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JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA

HENRY KENNEDY DELGADO, brasileiro, casado, controlador de qualidade, 
nascido em 06.05.1967, portador do RG nr. 18.173.196-4, CPF/MF nr. 104.036.078-50 e 
CTPS nr. 13287, série 00147-SP, filho de Olga Jose Rodrigues, domiciliado em Poá, na 
Rua Mem de Sá, nr. 180, CEP 08553-550, vem, por seu advogado infra assinado, 
promover a presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA frente à

1 - COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS 
E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, inscrita no CNPJ sob nr. 03.906.455/0001-69, 
estabelecida em Itaquaquecetuba, na Av. Nathaniel Ostend Towsend, nr. 50, Campo da 
Venda, CEP 08598-000

2- ^ ANILTO DA SILVA MARTINS, brasileiro, casado, PRESIDENTE DA 
COOPERATIVA, portador do RG nr. 18.087.727 e do CPF/MF nr. 085.408.478-92, 
domiciliado em Itaquaquecetuba, na Av. Nathaniel Ostend Towsend, nr. 50, Campo da 
Venda, CEP 08598-000;

3- SÉRGIO LUIZ MADJAROF, brasileiro, casado, engenheiro, ADMINISTRADOR DA 
COOPERATIVA, portador do RG nr. 5.209.980 e do CPF/MF nr. 662.883.988-53, 
domiciliado em Itaquaquecetuba, na Av. Nathaniel Ostend Towsend, nr. 50, Campo da 
Venda, CEP 08598-000.

As pessoas físicas identificadas nos itens 1 (um) e 2 (dois) deverão fazer parte do 
polo passivo da lide, de forma solidária, conforme será demonstrado nesta petição inicial, 
fundamentando-se nas razões de fato e de direito a seguir expostas:

I - DO POLO PASSIVO

Antes de adentrarmos às questões relativas ao contrato de trabalho, presta a recte. 
os seguintes esclarecimentos, comprovados documentalmente.

Conforme farta documentação ora juntada, os Srs. ANILTO DA SILVA MARTINS 
e SÉRGIO LUIZ MADJAROF são de fato, respectivamente o presidente e o administrador
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1JOSE PETRINT RODRIGUES 
advogado

da recda., e pelos atos praticados à frente desta, deverão responder solidariamente, com 
seus bens pessoais, pela condenação ao total dos pleitos hora formulados.

■.Os mesmos controlam, dirigem e administram a recda., realizando vultosas 
retiradas mensais, da ordem de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) - ANILTO DA 
SILVA MARTINS e R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) - SÉRGIO LUIZ 
MADJAROF, conforme a documentação aqui juntada.

O recte., foi contratado para ser controlador de qualidade, nos termos do art. 3 da 
C.L.T, contratação “maquiada” sob o título de cooperado, em 01.07.2001, com 
remuneração mensal última de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), sendo 
irregularmente afastado de suas atividades em 26 de agosto de 2008, sem justa causa e 
aviso prévio, não tendo seu contrato de trabalho anotado em CTPS e não recebendo até a 
presente data as verbas rescisórias.

Por força de suas extenuantes atividades, o recte. trabalhou de forma ininterrupta, 
sem 0 gozo e o recebimento de férias.

Seu horário de trabalho era de 2 à sábado, das 6:00 às 18:00 horas, até final do ano 
de 2006 e a partir de 2007, até o final do pacto, das 7:00 às 17:00, horas e em média 2 
(dois) domingos por mês, das 8:00 às 14:00 horas, com 30 minutos de intervalo, 
perfazendo assim jornada extra mensal da ordem de 102 (cento e duas) horas, do início do 
contrato até final de 2006 e 50 (cinquenta) horas mensais de 2007 até o final do contrato, 
jamais pagas e integradas à sua remuneração, de forma habitual.

Durante toda a vigência do contrato de trabalho, sem registro em CTPS, inexistem 
quaisquer depósitos relativos a FGTS.

Para completar o quadro de irregularidades cometidas pela recda., sempre na pessoa 
de seus representantes retro mencionados, o recte. quando passou a tomar conhecimento e 
denunciar as graves irregularidades praticadas dentro da recda., teve sua função alterada de 
controlador de qualidade para auxiliar de expedição, sofrendo rebaixamento de salário para 
cerca de R$ 946,00 (novecentos e quarenta e seis reais) em maio de 2008 - documentos 
inclusos, sem qualquer motivo justificado.

Sofreu ainda constrangimento ilegal, sendo conduzido ilegalmente à Delegacia de 
Polícia desta cidade, em 21.08.2008, poucos dias antes de seu desligamento, sendo 
suspeito e acusado de ter causado danos a veículo de propriedade da diretora de Recursos 
Humanos, conforme cópias dos depoimentos colhidos naquela delegacia, sem contudo 
nada ficar provado contra o recte. e sem ter tido a chance de saber do que estava sendo 
acusado, quando foi para lá “CONDUZIDO”, fato este que foi presenciado por vários 
funcionários da recda..

Face à ilegal redução de cargo e de salário, o recte. teve dc locomover-se de 
bicicleta ao trabalho, pois sequer tinha dinheiro para a condução.

Tais situações vividas pelo recte., causaram-lhe toda sorte de dor e sofnmento, 
abalando profundamente sua honra e dignidade, tudo comprovado documentalmente.

Todos estes procedimentos danosos, maliciosos e irresponsáveis perpetrados pela 
recda. e seus diretores, ensejam a indenização pelos danos morais causados ao recte., cujo

f
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JOSE PETRINT RODRIGUES 
advogado

valor deverá “data venia”, ser arbitrado em quantia não inferior a 100 (cem) vezes a sua 
maior remuneração - totalizando R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), face à 
história profissional do recte. e a maneira desrespeitosa como foi tratado, tendo em vista os 
relevantes serviços prestados, abdicando de sua vida pessoal e privando-se ainda de seu 
sossego e dignidade.

Todos os fatos aqui narrados, já foram reconhecidos em situações análogas, em r. 
sentenças prolatadas por vários MM. Juizes desta E. Vara do Trabalho, cujas 
irregularidades foram objeto de Ação promovida pelo Ministério Público de Trabalho — 
documentos inclusos.

Face ao exposto, comprovados documentalmente todos os fatos articulados na 
exordial, pleiteia a recte., com valores expressos em R$ (reais) e tomando por base a maior 
remuneração - R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);

a- reconhecimento do vínculo empregatício entre 01 de julho de 2001 a 26 de 
agosto de 2008, com a anotação em CTPS, com imposição de multa diária de 100,00 (cem 
reais) por dia de atraso, após o trânsito em julgado da r. sentença de procedência da ação;

b- aviso prévio - 2.800,00

c- 26 dias de saldo salarial de agosto de 2008 - 2.427,00

d- férias não gozadas:
entre 01.07.01 até 30.06.07 + 1/3 em dobro-44.800,00 
entre 01.07.07 até 30.06.08 + 1/3 - 3.733,33 
2008 + 1/3 -3/12-933,33

e- 13°. salário não pago - 2001 a 2008 - 20.300,00

f- multa do art. 477 da C.L.T - 2.800,00

g- FGTS - sobre toda a remuneração - 31.046,40

h - FGTS sobre as verbas rescisórias - 8.294,83

i- horas extras à razão de 102 mensais até 2006, com adicional de 50% e já com os 
reflexos - 153.259,80

j- horas extras à razão 50 mensais de 2007 até final do contrato de trabalho -
20.774,07

k- dano moral - 280.000,00

1- diferenças pela redução unilateral de salário entre maio de 2008 até final do 
contrato - 7.200,00

m- aplicação do artigo 467 Consolidado

n- seguro desemprego - 3.950,00
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íJOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

O- responsabilização de forma solidária dos representantes legais da recda., 
identificados no preâmbulo da exordial, por todos os pedidos aqui anexados.

p- juros e correção monetária, na forma da lei, sobre todas as verbas aqui
pleiteadas;

q- honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação;

expedição de ofícios aos órgãos fiscalizadores, para apuração das graves 
irregularidades cometidas pela recda. e seus representantes legais;

s- extração de cópias das peças dos autos necessárias à instauração de inquérito 
policial, para apuração, em tese, dos delitos praticados, contra a organização do trabalho e 
frente ao recte.;

r-

Nestes termos, protestando-se provar a verdade do alegado por todos os meios de 
prova em Direito admitidos, especialmente o depoimento pessoal dos representantes legais 
da recda., oitiva de testemunhas e documentos, requer-se a V. Exa., se digne em determinar 
a citação de todos, para que compareçam aos atos processuais pertinentes, apresentando 
defesa e acompanhando-o até prolação de sentença, que deverá julgar totalmente 
procedente a ação, condenando a recda. e seus representantes legais ao pagamento de todas 
as verbas aqui pleiteadas, além das custas processuais e demais consectários de estilo, 
dando-se à causa o valor de R$ 583.320,00 (quinhentos e oitenta e três mil, trezentos e 
vinte reais)

Requer-se finalmente os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, conforme 
declaração inclusa, face à situação desesperadora por que passa o recte.

E. Deferimento

de fevefeiro de 2009São Paulo, 16
Cm

^RINllRODyGUES 

OAB/sV 103.795
-adv.JOSE

I
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PROCURAÇÃO “AD JUDICA ET EXTRA”

HENRY KENNEDY DELGADO, brasileiro, casado, controlador de 
qualidade, domiciliado em Poá, na Rua IVIem de Sá, n. 180, CEP 08553-550, 
portador do RG nr. 18.173.196-4 8 CPF/MF nr. 104.036.078-50, pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu bastante procurador o advogado 
JOSÉ PETRINI RODRIGUES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob nr. 
103.795, com escritório nesta Capital, na Rua Riachuelo, nr. 326, conj. 151, 
telefone 3104-0060, a quem confere amplos poderes para o Foro em geral, com a 
cláusula “ad judicia”, em qualquer Juízo, instância e Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes, e defender-me nas contrárias, 
seguindo umas e outras até final decisão, usando de todos os recursos !ega,ís e 
acompanhando-os, conferindo-ihe ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, inclus!\/e ratificando estes 
últimos, firmar primeiras e últimas declarações em inventário ou arrolamento, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de poderes para si, dando 
tudo por bom firme e valioso, com todos os poderes supra mencionados, 
especificamente para promover ação trabalhista frente a COOPERCAiXA.

São Paulo. 29 de janeiro de 2009.

\
HENRY Y DELGADO

I
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Declaração de Pobreza Para Fins Judiciais 
Lei 1060/50

Pela presente, HENRY KENNEDY DELGADO, brasileiro, portador do 
RG nr. 18.173.196-4, declara que não tem condições de arcar com 
quaisquer tipos de custas e despesas processuais, em virtude de não 
possuir rendimentos para tal fim.

E, para maior clareza firma a presente.

São Paulo. 29 de jaifòíro de 2009.

Y DELGADOHENRY4CE

/
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COOPERATIVA PAULISTANA DE PROD.CXS.E CHAPAS DE PAP.ONDULADOCOOPERCAIXA
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquequecetuba - SP *

RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

Nome Assoe.: Henry Kennedy Delgado CPF.: 104.036.078-50

Mes/Ano 
10 / 2002

Matric. Data Adesão 
31/05/1999

Atividade 
Ass. Qualidade

No.Inscricao INSS
15

Ref Valor R$
700.00 
250.00

Descontos R$Descricao
2 ANTEC.DE RESULTADO DO MES
3 PRODUTIVIDADE DO MES

56 lA.PARC.ANTEC.RESULT MES
57 REFEIÇÃO

515.00. 
20.00

.•

Total Debito R$ 
535.00

A RECEBER R$ 
415.00

Total Credito R$ 
950.00

JA ESTA FUNCIONANDO NOSSA SECRETARIA SOCIAL 
QUALQUER DUVIDA FAZER CONTATO

Assinatura do Cooperado Deposito
Ag. Conta-Corrente 
01626 11068-6

Banco

Data 30/10/200230.443.748-7RG.No.
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itagoaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69 *^3
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

.
t

1
CPF 1040360785030

'X/latrícula N* de Inscrição do INSSMes / Ano
1 tl2 / 2002|Ass.Qualidade31/05/1999000015

DébtosReferência CréditosDescrição
0,00ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO

I.R.R.F.-MES

2.376,00
0,00 171,75

20,00
109

0,00104 REFEIÇÃO
15 CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
2 1® PARC.DE ANTEC.de RESULTADO

1,000,00

1.092,000,00

A ReceberTotal de DébitosTotal de Créditos
T284r7^ 1.091,252.376;Ò0]

Para fins de atualização cadastral, solicitamos o seu comparecimento na Secretaria Social.
Desejamos a todos boas féstas e um feliz e próspero 2003.

'DÊPÓSITO^BANCARIO ][Assinatura do Cooperado' » 5Banco 
Agência 
N® da Conta CorrenteRGn° 18.173.196-4»

27/12/2002Data:
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaauecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

r I
í

CPF 10403607850
Mes / Ano N° de Inscrição do INSSMatrícula

000015MÍa|[3^5/1999|| rASi;QGiljdaipSãÍÍ^aÍgM?Üa| "k

Créditos DébitosReferênciaDescrição
ANTECIPAÇÃÕITe RESULTADOS 

15 CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
14 DIT 
13 REFEIÇÃO
2 1" PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

0,001.050,001
1,000,00
8,500,00

0,00 20,00
510,000,00

/
A ReceberTotal de DébitosTotal de Créditos
ig^mp.^o.5o.gg^,:^539,50050.00I

FAVOR COMPARECER NA SECRETARIA PARA REGULARIZAÇAO DE DOCUMENTOS DE
ACORDO COM AS NORMAS COOPERATIVISTAS URGENTÍSSIMO !

*'g*'!5i.''*'^DÊP6SITO bancAriõ^
Assinatura do Cooperado 5Banco 

Agência 
N® da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4

30/01/2003Data; i

I
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i COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaguecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO30 CPF 10403607850 
N® de Inscrição do INSS

1000015^;|Í3!^Q5/1999^| l2pg'2003j

Descrição Referência Créditos

Data de Adesão AtividadeMatricula Mes / Ano

Débitos
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
REFEIÇÃO
1® PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS

v15 0.00 1,00Í14 0,00 8,50
0,00 61,00 

' 20,00 
510,00

8
0,00
0,00

1.111.00 0,001

Total de Créditos Total de Débitos A Receber
:.^í^^^i.iii;oo .#>510,50

; TnrPEPÓSITO BANCÁRIOlH 1Assinatura do Cooperado
5Banco 

Agência 
N® da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4

28/02/2003Data;> «
’A

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 19

Fls.: 21



€>

I

1

I

>

'l

à

1

I

#

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 20

Fls.: 22



COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO

f

CPF 1040360785030
N* de Inscrição do INSS

Débitos i

Mes / AnoData de Adesão AtividadeMatricula
IÒOO015 i í 31 /05/1999la^

..r-jt. 'l. • I
CréditosReferênciaDescriçãoL_ . 0,001.311.00ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS 

15 CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME
14 DIT-DIÂRIA DE INCAPACIDADE TEM
8 ASSISTÊNCIA MÉDICA
13 REFEIÇÃO

1" PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

1
1,000,000
8,500,000*

61.00
20,00

510,00

0,000
0,000
0,0002

A ReceberTotal de Débitosal de Créditos
600,50^.-^1.311,00

Assinatura do Cooperado; 5Banco 
Agência 
N® da Conta Corrente

I
I

RGn° 18.173.196-4
I 28/03/2003Data;1
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC 
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

J.30 CPF 10403607850
d9 Mes / Ano 

5^ /V2003

Créditos

de Inscrição do INSSMatricula
000015 [ÃsiQuãgde

Descrição Referência Débitos
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 

14 DIT-DIARIA de INCAPACIDADE TEM
8 ASSISTÊNCIA MÉDICA
13 REFEIÇÃO
2 1® PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

1.354,80 0,00■i

0,00 1,00
0,00 8,50

61,00
20,00

510,00

0,00
0,00
0,00

A Receber
N^i)^fea754.30.

Total de DébitosTotal de Créditos
‘^0.^-1:354,80: l'A.gV^600,50|

1E!?'* '* ¥1!?^ UbFòs'i i u
Assinatura do Cooperadoc 5Banco 

Agência 
N® da Conta Corrente

4

í

RGn® 18.173.196-4 .!
28/05/2003Data:

*

i
■1
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)OPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO30 CPF 10403607850>
Matrícula Data de Adesão Atividade Mes/Ano N® de Inscrição do INSS

6 g- /1 __ i
Créditos

Âs5.QualidadeiSrSjff^|jigi^ J000015Í' 31/05/1999^

Débitos IDescrição
'ÃNTECIPÀÇÂÕ DE RESULTADOS
I.R.R.F.- MES
REFEIÇÃO
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
1« PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

Referência
1 1.605.84 0,00
109 0,00 34,47

20.000.0013
0,00 . 8,5014
0,0015 1,00
0,00 61,00

510,00
8i

0,002

Kl de Créditos Total de Débitos A Receber
■605,84 970:87

i

DEPÓSrtO BÃNCÁRÍO"e
Assinatura do Cooperado

5Banco
Agência
N® da Conta CorrenteRGn° 18.173.196-4

27/06/2003Data:
ir £
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ÇOOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba • SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

Ass.QuaIidadel^,^iv^í^jE^ I ^

i

•30 CPF 10403607850 
N® de Inscrição do INSS

7f;/Ç2003j
Matricula Mes / Ano

Descrição Referência Créditos Débitos
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS
I.R.R.F.- MES
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
REFEIÇÃO
1® PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

1.963,41 0,00
109 0,00 88,11

0,00 1,0015
8,50'*0,00 i.14 T0,008 61,00

20,00
510,00

0,0013
0,002

Total de Créditos Total de Débitos A Receber
^:.^[688,61.1.963,41

€Plí)SITÒ~BANCÃmõirrAssinatura do Cooperado 5Banco
J Agência

N® da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4
30/07/2003Data:

.1
2078

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 24

Fls.: 26



1
A

\

t

I

•»

4

4

,3

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 25

Fls.: 27



COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesáo Atividade

V

i
CPF 1040360785030

N° de Inscrição do INSSMes / AnoMatricula
8 / 2003000015 31/05/1999 Ass.Qualidade

DébitosReferência CréditosDescrição
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS 
I.R.R.F.-MES
CONTRtB.PROGR.COMBATE À FOME
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
ASSISTÊNCIA MÉDICA
REFEIÇÃO
1^ PARC.DE ANTEC.DE RESULTADOS

0,001.634,57
38,780,00109

1,000,00iT5
8,500,0014

0,00 61,00
20,00

510,00

>8
0,0013
0,002

■í

A Receber 'de Créditos Total de Débitos
995,29I 639,281.634,57

*
DEPÓSITO BANCÁRIO ]

Assinatura do Cooperado•f 5Banco 
Agência 
N" da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4

28/08/2003Data;
2212

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

%

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO30 CPF 10403607850
Matrícula Data de Adesão Atividade

1^^5/199931 l8g^M03
Descrição

Mes / Ano N® de Inscrição do INSS
ri

Referência Créditos Débitos
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS
I.R.R.F.- MES
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
REFEIÇÃO
1" PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

1 0 1.931,48 0,00
109 0,000 83,32 ■'

•^•♦l5 0,00 1,000
0,00 8.50• 14 0

«8 0 0,00 61,00
20,00

510,00
0,0013 0
0,002 0

Total de Créditos Total de Débitos A Receber
,g:fgli:247:66g^í*ti931,48. 683,82

utròSITO BANCÃRIÓFWIMIjté»
Assinatura do Cooperado 5Banco 

Agência 
N® da Conta CorrenteRGn° 18.173.196-4

30/09/2003Data;
4

2349

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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•OPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

V

i

k

30 CPF 10403607850 
N® de Inscrição do INSS

Débitos

Matricula Mes / Ano

Ass.Qualidade 't ^ ^ 110W?2003000015 " - j ^/05/1999/^

Descrição
. ...-■^1

Referência Créditos

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS
I.R.R.F.- MES
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
ASSISTÊNCIA MÉDICA
REFEIÇÃO
1® PARC.DE ANTEC.DE RESULTADOS

0 1.660,11 0,00
..3 0,000 42,61

0,00 1,0015 0
0,00- 8,5014 0
0,008 61,00

20,00
510,00

0
13•f 0,000

0,002 0

I de Créditos

..lesojTj
Total de Débitos A Receber

643,11 H.'.' - ,r 1.017,00(-

depósTtõbãncâwcTéSLAssinatura do Cooperado■f

5Banco

Agência
N® da Conta Corrente :RGn® 18.173.196-4e .1

30/10/2003Data;
i

2487

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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>COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO

\ \
\

f CPF 1040360785030
N® de Inscrição do INSS

lAss.Qualidade'^^Sgg^yillSÍa

Débitos j

Mes / Ano; Matricula Data de Adesão Atividade

Referência CréditosDescrição
1 '■ ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS
109 I.R.R.F.-MES

CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
14 DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM .
8 ASSISTÊNCIA MÉDICA
13 REFEIÇÃO
2 1® PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

2.077,21 0,000
0,00 105,180
0,00 1,000D

8,500,000•$ ,
61,00
20,00

610,00

0,000 s.\
:• 0,000

0,000

•1
■;

A ReceberTotal de DébitosTotal de Créditos 5
-> 805,682.077,21

À.
llí'

i
%DEPÓSITO BANCÃRÍOSI!

Assinatura do Cooperadot -t í5Banco
Agência
N® da Conta Corrente

i

IRGn® 18.173.196-4
28/11/2003Data;

i2620

■I
í

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.90(;.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

4»

1 u CPF 10403607850 
N** de Inscrição do INSS

30
Mes / AnoMatricula
12 / 2003Ass.Qualidade31/05/1999000015

Referência Créditos DébitosDescrição
ÃNTÊCIPAÇÃO DÉ RE^ÜLTÃDÕS 
I.R.R.F.-1° QUINZENA 
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
ASSISTÊNCIA MÉDICA
REFEIÇÃO
1® PARC.DE ANTEC.DE RESULTADOS

0,000 1.678,14
45,320,000109

0,00 1,0001^5
8,500,00014

61,00
20,00

610,00

0,0008
0,00013
0,0002

A Receber^Total de Débitos^Total de Créditos
745,82j 932,321.678,14

DEP'ÓSÍTO BÁNCÀRld' ■■'1[
Assinatura do Cooperado i5Banco 

Agência 
N® da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4

30/12/2003Data;
L
2801

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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''4C00PERCAIXA - COOPERÍ^IVÀ PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E PAPELÃO ONDULADÕ
Estrada do Mandi, 50‘Campo da Venda - Cep 08598-000 :Jtaqu3fluecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69 ] ^

RECIBO DE ANÍtÉClPACAO DE RESULTADOS:DE'COOPERADO
HENRY KENNEDY DELGADO

K .

30 CPF
N® de Inscrição do INSSMatrícula Data de Adesão Atividade Mes / Ano

“1 riTT“2003i r
Créditos

000015 31/05/1999 ‘ Ass.Qualidade

Descrição Referência Débitos,
f

OBRAS/RESULTADOS REFERENTE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DE 
\NEIROA JUNHO/2003

2.002,62

IRRF S/Sobras de Resultado 93,99
<

A ReceberTotal de DébitosTotal de Créditos
93,99'2.002,62 1.908,63

Cadastre-se na 
Previdência

ÕÉPÓSiTO BANCÁRIO'íAssinatura do Cooperado, Banco ' 5- 0
Agência N

•N® da eon^,<^rrente 
Data:

RG° 18.Í73.T96-4-
22/12/2003-i.IbO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADC 
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.4!55/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade 
r31/05/1999 ! Ass.de CoTitrõle de Qualidade

CPF 10403607850

Mes / Ano N® de Inscrição do INSSMatricula
1,1 / 2004ÍQ00015 J

Referência Créditos DébitosDescrição
ANTÊCIPAÇÃODÉ RESULTADOS 
I.R.R.F.- 1° QUINZENA 
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEM 
ASSISTÊNCIA MÉDICA
REFEIÇÃO
1® PARC.DF .ANTEC.DE RESULTADOS

1.404,71 0,0001
0,00 4,310109
0,00 1,00015
0,00 8,50014
0,00 61,00

20.00
630,80

0a
0,00013
0,0002

A ReceberTotal de Débitos■'“al de Créditos
679,101.404,71] 725,61

DÉPÕSrtÕ'BÃNCÂRIO^ ~l:Assinatura do Cooperado 5Banco 
Agência 
N® da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4

I 30/01/2004Data;

2920

!•

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÀO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP
CNPJ 03.906.455/0001-69

RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO
HENRY KENNEDY DELGADO 

Data de Adesão Atividade
[000015J*' 'lj31 /05/1999' j Ass^de^Controíede^Quãíidade^;

Descrição

4 •
30 CPF 10403607850
Matricula Mes / Ano N“ de Inscrição do INSS

2Õ^2 / •!.3

Referência Créditos Débitos
INTEG.CAPITAL SOCIAL 1/6 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS 
I.R.R.F- 2® QUINZENA 

CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
DIT-DIÂRIA DE INCAPACIDADE TEM
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
REFEIÇÃO
1« PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS

0 0,00 43,35
1.420,680 0,00

0,00 6,710110
0,00 1,00015
0,00 8,50010
0,00 61,00

20,00
484.25

08
0,00013
0,0002

•>

Total de DébitosTotal de Créditos
'^*^1:420,68

A Receber
'“^5^795:87,

»

^ÍTÉPÓSITOBÃNCArTÓ'::^I rI Assinatura do Cooperado 5Banco 
Agência 
N® da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4

01/03/2004Data;
3054

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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I
1

I
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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COÇPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÀO ONDULADC
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetüba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

l
í

\
30 CPF 10403607850 

N® de Inscrição do INSSMatricula Mes / Ano
000015 31/05/1999 Ass.de Controle de Qualidade 3 / 200?

Débitos^Descrição
ÃNTÊCÍPÃÇÃO DE RESULTADOS 
I.N.S.S.
I.R.R.F.- 1° QUINZENA
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME • 

r* , DIT-DIÂRIA DE iNCAPACIDADE TEM
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
INTEG.CAPITAL SOCIAL 2/6 
REFEIÇÃO
1" PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS 

Total de Débitos

Referência Créditos
0 1.573,92 0,00

0,001Q8 0 173,13'\
0,00 3,72109 0
0,00 1,0015 0
0,000 8,50
0,00 61,00

43,33
20,00

488,59

8 0
0,0017 0
0,000
0,000

Total de Créditos A Receber
79ã27|1.573,92 774.65

D"ÉPÓSTTOBÃN'CÂRfÕ[Assinatura do Cooperado 5Banco 
Agência 
N® da Conta Corrente •RGn® 18.173.196-4

30/03/2004Data;
3178

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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COOPERCAIXA ■ COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO

»

30 CPF 10403607850
Matricula Data de Adesão Atividade Mes / Ano N® de Inscrição do INSS

|'Ass!dê Cot^l^de Qualid^eT^l^j ^ 1 [ :~V

Referência

".o

Débit^Descrição Créditos
'i

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS
FAD - FUNDO ANUAL DE DESCANSO

1 0 213,90
1.111,00

0,00
23 0,000

0,00 145.74
20,00
61,00

108 I.N.S.S.
REFEIÇÃO
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME 
dit-diAria de incapacidade tem
INTEG.CAPITAL SOCIAL 3/6 
1" PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS 

Total de Débitos,

0
0,00‘13 0■5

8 0,000
0,00 1,0015 0

*0,00 8,5014 0 í
0,00 43,33

427.00
18 0 '1s!0,000
Total de Créditos A Receber

618,33 íJ'
j.324,90

J
^1

r^j''!'^?T::?;^ffDÊR5sifò~BANcAm^^
Banco 
Agência
N® da Conta Corrente 
Data;

Assinatura do Cooperado 5
ili-

RGn° 18.173.196-4
30/04/2004

3361

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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GS.i lí.auiJfliituo
r.ftOPERCÃixA - COOPERATIVA PAULISTANA DÊ>R0DUÇÃ0 DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÀO ONDULADC

Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP
CNPJ Ü3.906.455/0001-69

RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO
HENRY KENNEDY DELGADO

Data de Adesão Atividade ________________
■ A^dè'CònfíoÍ^d&/líu^dadê^‘;j/^; ^ |

CPF 10403607850 
N® de Inscrição do INSSao Mes / Anoij\ Matricula 

•[000015 [31/05/1999^

Descrição

s.'

Créditos

4 /; V -1 'V

DébitosReferência
0,001.019,190.:11 RESULT/SOBRAS2® SEMESTRE 2003

108 I.N.S.S. 112,110,000, ■.

k
r

I

/
í

j '•r—^
.} 11»
t

A Receber ITotal de Débitosde Créditos í■* '907,087?1.019,19

i
ii

•^DEPY)SWBÃNC~ÂR|6f ÍJi.
Assinatura do Cooperado 5Banco 

Agência 
N® da Conta Corrente

■

T 1
RGn® 18.1737i S6-4 1

07/04/2004Data:

3242

J.J

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
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m 2.
CAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP
CNPJ 03.906.455/0001-69

RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO
HENRY KENNEDY DELGADO 

Data de Adesão Atividade
[31/05/1999 ,dê SisteÍTi^'f ■ ■

Evento Descrição

I

,•

30 CPF 10403607850 
N® de Inscrição do INSS PaginaMatrícula Mes / Ano

772004] [f -1 5 rsí

Referência Créditos Débitos

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS
PARC.DE ANTEC.DE RESULTADOS DO MES 

DIF. REF. FAD- FUNDO ANUAL DE DESCANSO 
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
REFEIÇÃO
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA 
CONTRIB.PROGR.COMBATE A FOME 
INTEG.CAPITAL SOCIAL 4/6 
t.N.S.S.

1.458,991
i

2 714,00

> 5 642,97
^ 8D 61,00

20,0013D
14 8,50D
15 1,00D
19 43.33

231,22
,D

108D

A ReceberTotal de Débitos• Total de Créditos

Cadastre-se na 
PrevidênciaU

C AAssinatura do Cooperado 5Banco 
Agência 
N® da Conta Corrente IRG

1 28/05/2004Data: I

3479
f-r"

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 40

Fls.: 42



2a
COOPERCAIXA ■ COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba • SP
CNPJ 03.906.455/0001-69

RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO
HENRY KENNEDY DELGADO 

Data de AdesSo Atividade
000015999 ^ fA^de Control^de Qualidade 

Descrição

L-

‘ -Si
CPF 1040360785030

N" de Inscrição do INSSMes / AnoMatricula
2004__ rK.................... 'fv *.r

j^.

DébitosCréditosReferência
1.621.80^ 0,00ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS 

I.N.S.S.
REFEIÇÃO
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
CONTRIB.PROGR.COMBATE À FOME
DIT-DIÂRIA DE INCAPACIDADE TEM 
INTEG.CAPITAL SOCIAL 5/6 
I.R.R.F.-1® QUINZENA 
1« PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS 

Total de Débitos
-1^.749,341

01 "
178,40^
20,00*^
61,00*"

1,00*^
8.50*"

0,000(108
0,00013v
0,0008
0,000 ■f15
0,00014

✓ V43.33
10,11^

427,00*'

0,0000
0.000
0.000 í

fA ReceberTotal de Créditos

L a-872.46yyjrll;621,80

1
I

rDEPÓSTTÕ' BANCÁRIO ■'.1kAssinatura do Cooperado 5Banco 
Agência 
N® da Conta CorrenteRGn® 18.173.196-4

30/06/2004Data;

3597

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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t 2âI l

jXOOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
Estrada do Mandi, 50 Campo da Venda - Cep 08598-000 Itaquaquecetuba - SP

CNPJ 03.906.455/0001-69
RECIBO DE ANTECIPACAO DE RESULTADOS DE COOPERADO

HENRY KENNEDY DELGADO 
Data de Adesão Atividade

t'f

' ^ 30 CPF 10403607850 ]
4Matricula

31ff 5/1999§| [Anãíígdrsistemas 

Evento Descrição

Mes/Ano N° de Inscrição do INSS Pagina

Créditos

•n •- '1...
Referência Débitos

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADOS 
1^ PARC.DE ANTEC.de RESULTADOS DO MES 
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
REFEIÇÃO
DIT-DIÁRIA DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA 
CONTRIB.PROGR.COMBATE A FOME 
INTEG.CAPITAL SOCIAL 5/6 
l.N.S.S.
I.R.R.F.-1® QUINZENA

V 1.621,801
D 2 427:00- 

61,00 ^ ; 
20,0G^ 

8,50'^

D 8
*

D 13
D 14

/D 15 1,00i
/ 1D 20 43,33'

178,40'
10.

J
D 108 /
D 109

Total de Créditos Total de Débitos A Receber i
872.46>4,r&1.621,80. -iyL.'749,34

Cadastre-se na 
Previdência

i
t

ühPÇ~sTtcrBÃNC~ÁTO~^
341 ITAÚ S/A 
01626 ITAQUAQUECETUBA

L--Í5JI
Banco 
Agência
N° da Conta Corrente 11508-1

íAssinatura do Cooperado

RG
30/06/2004Data:

3S9d

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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Mês Base: 07/2004
C.N.P.J.;
03.906.455/0001-69

RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

ESTRADA DO MANDl, 50 CAMPO DA VENDA - ITAQUAQUECEnjBAO=>op6=»rcr<3/x<3
Ailvldado
ASSIST.CONTROLE QUALIDADI

Nomo do Cooperado Ot.AdosSo
31/05/1999

M atrl cuia
HENRY KENNEDY DELGADO\ . 10015

Nr. Inss
120841781361

V oneimentos DoscontosRoforòneiaDoscriçSo do EvonioEvonto
1.903,58015 RESULTADO 

I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA
QUOTA CAPITAL
CONTR.PROG.FOME ZERO
ASSISTÊNCIA MEDICA
REFEIÇÃO
IRRF A RECOLHER

268,97 ' 
427,00 

8,50- 
43,33 
1,00 

69,50 
20,00 
23,79

11,00101
123
134
135
137
139
140

7^15, 00156

Total do DoscontosTotal de Vonclmontos
1.903,58 862,09Pagamento Efetuado em Caixa

Valor üquldo 1.041,49>
r Baso CSIe.IRRF

1.216, 61
Faixa IRRF 

0, 00
ContrIbuiçlo INSS

2.445, 19

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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Mês Base; 08/2004
C.N.P.J.;
03.906.455/0001-69

RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO
COOPmCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

ESTRADA DO MAND), 50 CAMPO DA VB^JOA - ÍTAQUAQUECEÍUBACZC3CDf3e»rCZ<3ÍX<3J

Atividddo

ASSIST. CONTROLE QUALIDADI
Nomo do Cooperado Ot.Adosao

31/05/1999
M airicula

\ HBMRY K0MNEDY DB.GADO10015
Nr. (nss
12084178136

DescontosVencimentosReíerfinclaDescrição do Svento 
RESULTADO 
I.N.S.S.
ANTBCIPACAO DE RESULTADO 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO 
IRRF A RECOLHER

Evento
2.052,03015

225,72 
555,50 

8,50 
1,00 

69,50 
20, 00 
52,55

11,00101
123
134
137
139
140

V 15, 00156

i'
’\

Total de DescontosTotal do Vencimentos

2.052,03 932,77F^gamento Seluado em Caixa

I 1.119,26Valor {.Iquldo ■ >
Faixa IRRF

0,00
Base Cálc.IRRF

1.408,31
Contribuição INSS 

2.052,03

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 44

Fls.: 46



4
•>

i

/

■l

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 45

Fls.: 47



RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO Mês Base: 09/2004
C,N.PJ.:
03.906.455/0001-69

A
-j

COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO
ESTRADA ÍX)MANDI, 50 CAMPO DA VENDA - rTAQUAQUECERJBA>

M atri cuia Nome do Cooperado Atividado

ASSiST.COlNfTROLE QUALIDADI
Ot.AdosSo
31/05/1999HENRY KENNEDY DaOADO10015

Al r. Inss
12084178136
Evento Deseriçio do Evento Rof erAnela Vencimentos Descontos

v015 RESULTADO
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO

1.982, 18
101 11,00 218,03 

555,50 
8,50 
1,00 

69, 50 
20,00

123
134
137
139
140

5^

Total do Voneimenios Total do Descontos
1.982, 18 872,53Pagamento Betuado em Caixa

Valor Liquido 1.109,65>4

Contribuição INSS
1.982,18

Base Cile.IRRF
790,65

Faixa IRRF 
0,00

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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RECIBO DE RESULTADOS DÉ COOPERADO Mês Base: 10/2004
C.NP.J.:
03.906.455/0001-69coopb«:aixa coop.p.prod.c.c.p.ondulado

ESTRACA DO WANDI, 50 CAMPO CA VENCA - rTAQUAQUECERJBACZcjcDpe»rc:<3Íx<3
\. A Atividade

ASSIST.CONTROLE QUALICADI
Nome do CooperadoM atricuta Dt.Adesão

31/05/1999HENRY KENNEDY OaGADO10015
Nr. Inss
12084178136

VencImerttos DescontosReferênciaDescrição do EventoEvento
1.606,47015 RESULTADO

I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO

176, 71 
512,28 
43,22 
8,50 
1, 00 

69, 50 
20, 00

11,00101
123
125
134
137
139
140

NOSSO BBVI ESTAR SOMENíTE ESTARA COMPLETO QLANDO
PROMOVERMOS O BBVI ESTAR DOS OUTROS

Total de Vencimentos Total de Descontos
1.606,47 831,21

Valor Liquido 775,26>
Base CâIc.IRRF

556, 26
Faixa IRRF 

0, 00
Contribuição INSS 

1.606,47

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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Mês Base: 11/2004
C.N.P.J.;
03.906.455/0001-69

RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO
t COOPBRCAIXA COOP.P.PROO.C.C.P.ONDULADO

ESTRADA DOMA NDl, 50 CAMPO DA VENDA - ÍTAQUAQUECETUBACloope*rcz^ix€3
Atividado

ASSIST.CONTROLE QUALIDADI
Di.AdosSo
31/05/1999

Nomo do CooperadoM atri cuia
HENRY KENNEDY DaOADO10015

Nr. Inss
12084178136

OeseontoaVencimentosReferdneloOeserlçSo do Evento 
RESULTADO 
I .N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
KIT PERDIGÃO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO

Evento
1.729,40015

190,23 
555,50 

8, 50 
1, 00 

29, 00 
69,50 
20,00

11, 00101
123
134
137
138
139
140

Total do DescontosTotal do VencimentosSOMOS RESPONSÁVEIS PELAS COISAS QUE FA2B/IOS, ETAMBB/I POR 
AQULO QUE DEIXAMOS DE FAZER 873,731.729,40

855,67Valor Liquido .• ■ >
Base Cálc.IRRF

665,67
Faixa IRRF 

0,00
ContrIbuiçSo INSS

1.729,40

.4

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO Mês Base: 12/2004
C.N.P.J.;
03.906.455/0001-69

1 0 COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

ESTRADA DO MANDl, 50 CAMPO DA VENDA - rTAQUAQUECERJBACZcjC3fDe»rcz<3Íx<3
»-■

Atividado

ASSIST.CONTROLE QUALIDADI
Nomo do CooperadoM atri cuia Ot.Adesão

31/05/1999HENRY KENNEDY DaCADO10015
4 Nr. Inss

12084178136
Vencimentos DescontosReforinelaEvento Descrição do Evento

1.586,24 
666,60

015 RESULTADO
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
IRRF ANTECIPAÇÃO DE RES. 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
KIT PERDIGÃO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO

035
625,46 

41, 14 
247,81 
472,17 
83,33 
8,50 
1,00 

29,00 
69,50 
20,00

036
037í: 11, 00101
123
125
134
137
138
139t 140

c
S0V1PREAGRAD&> A TODAS AS COISAS, POIS TUDO É APREND2ADO! Total do Vencimentos Total do Descontos

2.252,84 1.597,91•4
Valor Liquido 654,93>

Contribuição INSS

2.252,84
Base Cãle.IRRF

431,93
Faixa IRRF 

0,00

1»

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Mês Base: 02/2005
C.N.P.J.:
03.306.455/0001-69

RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO
COOPBÍCAIXACOOP.P.PROO.C.C.P.ONDULADO QO 
ESTRADA DO MAMDI. 50 CAIVPO DA VBOA - fTAQOAQUBCEnjBA

Atividade
ASSGT.COmROLE QUALDADI

Ot.AdeeSo
31/05/1999

Nome do CooperadoU atrloula
r* HENRY KBslNTOY DB.GAOO10015

Nr. Inse
12084178136

OesoonloeVenolmentotRofertnolaOeseriçflo do Evento

RESULTADO
FUNDO ANUAL DE DESCANSO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO

Evento•i
163,14 

1.479,73
015
033

180,71 
430,30 
14,10 
8,50 
1, 00 

69,50 
1, 99

11,00101
123
125
134
1374
139
140

(

,r
Total de Desoontos> Total de Venolmentos

1.642,87
NOSSOS ATOS PRES0>/TES SBíAO AS MARCAS DO NOSSO FUTURO,
PORTANTO DB=B^ AF04AS DE NÓS O CAMNHO QUE VAMOS SEGUR 706,10

Valor Liquide 936,77
Base C4IO.IRRF

666, 76
Faixa IRRF

0,00
CorttrlbulqSo INSS

1.642,87

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Mês Base; 01/2005
C.N.P.J.:
03.906.455/0001-69

RE^ IBP DE RESULTADOS DE COOPERADOs
.. COOPmCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 

ESTRADA DO MANDl. 50 CAMPO DA VBMDA - ITAQUAQUECEnjBACZC3CifDe»rc<3Íx<3íi
I\ Atividade

ASSIST.COmROLE QUALIDADI
Matricula Nome do Cooperado Dt.AdesSo

31/05/1999I HB^RY KB^flvJBDY DB-GADO10015
‘

Nr. Inss
12084178136

Rof orâncla Vencimentos DescontosDescrição do EventoEvonto
1.895,59015 RESULTADO

I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO

11, 00 208,51 
555,50 

8,50 
1,00 

69, 50 
20,00

101
123
134
137
139
140

0

Total do Vencimentos Total de Descontos

863,01
OCUPE O SEU THVIPO DE MANBRA POSrWA; 
CRESCBvJDO E DESB^OLVB>JDO SUAS HABILDADESÜ! 1.895.59

Valor Liquido > 1.032,58
Base Cálc.IRRF

813,58
Contribuição INSS

1.895,59
Faixa IRRF 

0, 00

í.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Mês Base: 03/2005
C.N.PJ.:
03.906.455/0001-69

RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADOt

\ COOPERCAIXA COOP.P.PROaC.C.P.ONOULAOO
Coope»rc:<3ix<a ESTRACVV DO MftNDI. 50 CAMPO DA VENDA - rTAQUAQUECERBA
M a1 rícula Nome do Cooperado Atividade

ASSIST. CONTROLE QUALICA Dl
Ot. Adesão
31/05/199910015 HB^RY KENNH)Y DB.GADO

N r. inss
12084178136

ReferênciaEvento Descrição do Evento Vencimentos Descontos

015 1.534,33 
164,41

RESULTADO
FUNDO ANUAL DE DESCANSO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO

033
101 11,00 186,86 

555,50 
8,50 
1,00 

69, 50 
20,00

123
134
137
139
140

NOSSA PAZ INTERIOR ESTA DlRE^A^ENTE LIGACA A PRATICA DA 
CARIDADE
E NA CAPAQDADE DE ENTENDERMOS O MUNDO QUE NOS RODSA.

Total de Vencimentos Total de Descontos
1.698,74 841,36,4

Valor Líquido 857,38»
Contribuição INSS 

1.698,74
Base Cálc.IRRF

605,38
Faixa IRRF 

0, 00

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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\\
RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO Mês Base: 04/2005

C.N.P.J.:
03.906.455/0001-69

COOPBÍCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO ^ '2. 

ESTRACA DO M/\NDI, 50 CAMPO VENDA - fTAQUAQOEOÉTUBA

A

1 CZoc3pe*rc<3Íx<3
Matrfoul* Nom* do Coop»r«do Ativid«d» Ot.Ad»s2o

31/05/1999HENRY KENNHDY DELGADO ASSIST.CONTROLE QUALIDADI10015
N(. tnss
12084178136

Ref«(Snoi«Oesotigio do Evenio V «nolmentosEuenio □«toontot

2.208,78015 RESULTADO
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF

11, 00TOl 242,96 
555,50 
100,00 

8,50 
69, 50 
20, 00 
1,00

23
.24
134
139
140
142

(' \

Total de VencimentosCOMECE O DIA SORRINDO!
ESSA ATmJDE POSfTlVA TERÁ O PODER DE ULTRAPASSAR OS PEQUENOS 
OBSTÁCULOS DIÁRIOS !!l

Total de Descontos

2.208,78 997,46

V aloi Líquido 1.211,32>
ConttiOulçio INSS 

2.208,78
Base Cilo.IRRF

1.059,32
Falia IRRF 

0, 00

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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í RECIBO DE RESULTADOS DE
%

Mês Base: 0 5/2005
C.N.PJ.;
03.906.455/0001 -69

RAPO
COOPERCAIXA COOP.P.PROO.C.C.P.ONDULADO
ESTRADA DO MANOl, 50 CAMPO OA VENDA • fTAQUAQUECETUBA

MAlrfoul* Nom» do Cooperado Atividade
ASSIST.CONTROLE QUALIDAOf

Ot.Adesio
3 1/05/1 999HENRY KENNEDY DELGADO10015

Nr. inss
12084178136

OesciiçSo do Evento Reter InoiaEvento Vencimentos Descontos

015 1.858,25RESULTADO 
I . K . S . S .
ANTECIPACAO OE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIAHTAHEHTO 
IRRP RECOLHIDO HA ANTEC 
DiARIA IHCAPAC.TEHPORARIA 
ASSISTÊNCIA HEDICA 
RBFEICAO
FÜHOO ASSIST. A EIJT.BENEF

11,00101 204,40 
487,88 
100,00 
67,62 

8, 50 
69,50 
20,00 

1,00

123
124
125
134
139
1 4 0
142

CREIA EM TODOS OS INSTANTES DESTE DIA COMO SE FOSSEM MILAGRES 
REALIZADOS SÔ PARA VOCÊ, POIS VOCÉ É.COM TODA CERTEZA. UM DOS 
MILAGRES DE'OEUS‘AQUINA TERRA.

Total de Vencimentos Total de Descontos

1.858,25 958,90
Valor Líquido 899,35>

Contribuição INSS
1,858,25

Base Cálo.IRRF

747,35
Falia IRRF 

0,00
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r \
M èsl^ase: 06/2005

C.N.P.J.:
0 3.9 06.455/0 00 1-69

^ RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERÁDO
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

ESTRADA DO MANDI,50 CAMPO DA VENDA • ITA QUA QUECETUB A
\ U Il(l«uli Non* do Coopoiido A iltld id •

ASSIST.CONTROLEQUALIDADI
0 i.A d li 1»
3 1/05/1999HENRY KENNEDY DELGADO10015

N (. Ini I
120641781364

E V4 n(« Dtiedçio do E>into R •liriAcli Voncifflonloi O I I 0 0 n I 0 I

015 R6SDLTAOO 
I . H . S . S .
ANTECIPACAO DE RESDLTADO 
ANTECIPACAO/ AOIAKTAHEHTO 
IRRF RECOLHIDO HA ANTEC 
DIARIA IHCAPAC.TEMPORARIA 
ASSISTCHCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FÜHDO ASSIST. A EHT.BENEF

2.067,81
1 0 1 11,00 227,45 

534,67 
100,00 

2 0,83 
8,50 

6 9,50 
.20,00 

1,00

123
124
125
1 3 4
i39
1 4 0
1 4 2

1

ESPERANÇA É O QUE NOS PAZ QUERER O SOL DE CADA DIA, MESMO
DEPOIS DAS TEMPESTADES... ESFORCE-SE EM NÂO SE DESATAR DELA 
PORQUEA ESPERANÇA ÉMAIS QUEA VIDAI

Totildi Vinoinonloi Tolil dl Oiteonloi

2.067,81 981,95

V tl» r LIq uld « > 1.085,86
C e nirlb ulçlo IN 8 S 

2.067,81
B iM C Atc.lR R f

933,86
Ftlii IR R F 

0, 00

5^^f8St
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\

RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO

V

Mês Base: 07/2005 
C.N.P.J.:
0 3.90 6.45S/0001 -69

\
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

ESTRADA DO MANDi.50 CAMPO DA VENDA • ITA Q UA QUECETUBA
V

H itriculi A tivid id •
ASSIST.CONTROLE QUALiDADf

N»b* do Coopotido D l.A d li Io
3 1 /0 5/1 9 9910015 KENRY KENNEDY DELGADO

NI. Int I
12064176136I

/ 0 I I c 0 n I 0 IV onolDintoiE <r I nt 0 R olirinoíiDite(l;lo do Eiinio 
RESOLTADO 
I . N . S . S .
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
AHTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA AHTEC 
DIARIA INCÂPAC.TEMPORARIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF

2.159,620 1 5
237,55 
5 0 6, 7 0 
100,00 

4 B , 8 0 
B , 50 

6 9,50 
2 0,00 

1,00

101 11,00
1 2 3«
1 2 4
125
134
139
1 4 0
1 4 2

Tolil do DiicontoiTolil do Vonclainlos 
2.159,62

Existe um liomen que vibra, se emociona e se orgulha pelos leitos daqueles 
que tanto ama... Nunca perca a oportunidade de devotar muito carinho e 
amizade aquele que é seu melhor amigo: SEU PAI

992,05

' Feliz dia dos Pais' Viloi Uquido 1.167,57>
B III C lIc.lR R f

1.015,57
Filii IR R F 

O, 00
Conl(ibui;ie INSS 

2.159,62

L
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M ès Base: 08/2005 
C.N.P.J.:
03.906.45 5/0 (10 1 -6 9

RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO
COOPERCAIXA C OOP.P.PROD.C.C.P.ONDULA DO

ESTRADA DO MANDI,50 CAMPO DA VENDA • [TA Q UA Q UECETUB A0=»ope»r<=«3/x«3
A Ii<id I tf i

ASSIST.CONTROLE QUALIDADf
0 I .A tf «11 e
3 1 /05/1 9 9 9

N«ni tfe CotpiridoU lUlcull
HENRY KENNEOY DELGADO10015

N t. Ins I
12084178136

O I I « 0 n I 0 IV «nclninto iR ifitlncliO*ieti(io do Evonio 
RESU LTADO 
I . H , S , S .
AlITECIPACAO DE RESULTADO 
AHTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA IHCAPAC.TBHPORARIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEICAO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
IRRF A RECOLHER

E vonl0
2.412,5901 5

2 6 5 , 3 8 
494,44 
100,00 

61, 06 
8,50 

8 6,40 
2 0,00 

1,00 
11,51

11,00101
1 2 3

2 4
25

134
139
14 0
14 2

15,00156

K
q,ESPIRITO SANTO DESCERÁ SOBRE TI. £ A FORÇA DO ALTiSSIMO O 
ENVOLVERÁ COM A SUA SOMBRA.

Tolil dl Vinciniato Toti( dl Oiieonloi
2.412,59 1.050,29

Lucas. 1 35 Viler Liqvido 1.362,30>
B III C ile.lR R f

1.240,71
f lil t IR R F 

0, 00
C ontdbvUie INSS 

2.412,59
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RECIBO DE RESULTADOS DE COOPERADO
M ès Base; 09/2005

C.N.P.J.:
0 3.906.4 S5/l)0(l1-69'.I COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

ESTRADA 00 MANDI, 50 CAMPO DA VENDA • ITA QUA Q UECETUBACc>c3foe»rc=<3Íx<3

N»n« d« Co»p«rtdo A litld idi

ASSIST.CONTROLE QUALIOA Di
H ililculi D I.A dtsio

3 1/05/1 999
f 10015 KENRY KENNEDY DELGADO

H (. Ini t
J2084178136

E V * nl 4 Dttcriçio d4 Exnio R «(•tincii V incintAtot 0 * t 4 0 n t 0 I

015 2.410,67RSSOLTAOO 
I . II . S . S .
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIAHTAHENTO 
IRRF RECOLHIDO HA AHTEC 
OIARIA I IICA P AC . TEH PORARI A 
ASSISTÊNCIA HEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BEMEF 
IRRF A RECOLHER 
PROVISAO FUNDO DE DESCANS

11,001 0 1 2 6 5 , 1 7 
472,18 
100,00 

8 3,32 
6,50 

8 8,40 
2 0,00 

1,00 
11,25

1 2 3
124
1 2 5
l 3 4
l 3 9
1 4 0
l 4 2
15 6 15,00
202 200,89

NÂO ABANDONES UM VELHO A MIG O. PO IS O NOV O NÃ O O V A LERÁ . 
ecle. 9.14.

Tolil d* Vtncininloi ToUl dl Oiiconlos

2.410,67 1.049,82

V I Io r Liquido 1.360,85>
Conl(lbul(lo INSS

2.410,67
B it I C Alc.lR R F

1.239,00
Fllll IR R F 

0,00
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“ Mès Base: 1 0/20 0 5 
C.N.P.J.:
03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa;
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDÜLADO 
ESTRADA DO MANDl.50 CAMPO DA VENDA - ITA Q UA Q UECETU0A

\

C Its 0:Noa* do Ceeporodo D I.A d «110

31/05/1999
II lltloull

AS8IST.CONTROLE QUALiDAD!HENRY KENNEOY DELGADO10015
$ • 10 rOiBKliatnIoC .8 II uliid 0

4.TECNICO
Eilibilicloiato:.N r. Ini 1 l.CONTROLE QUALIDADE7.CONTROLE QUALIDADE12084 1 78136 1 XOOPERCA IXA

D IVinolointei 0 0 n I 0 iR *l*ilneliD iicrl(lo do E iinioE vonio

2.214,140 1 5 RESULTADO 
I . H . S . S .
ANTECIRACAO DE RESULTADO 
AHTECiPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEHPORARIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISAO FUNDO DE DESCANS

243,55 
472,17 
100,00 
83,33 
8,50 

88, 40 
20,00 

1, 00

11,001 0 1
123
124
125
134
139
1 4 0
14 2

184,51202

Tolil d* DiiconloiT 01 il dl V inolninlo 1AQUELE QUE NAO AMA. NAO CONHECE A 'DEUS* PORQUE
•OEUS*ÉCARIOADE.
IJo. 4.8.

2.214,14 1.016,95

V I Io r Liquido 1.197,19>
B II» C ilc.lR R F

1.064,09
Filii IR R F

0,00
C 0 nlf. INSS

2.214,14
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M ês Base: 1 1/2005 
C.N.P.J.;
03906455000169

Recibo de Resultados de Coopera do.
Empresa:
COOPERCAIXACOOP.P.PROO.C.C.P.ONOULADO 
ESTRADADOMANOl, 50CAMPOOAVENOA ■ ITA Q UA QUECETUBAf~oofjg»rcr<3/x«34

D I.A d • I io
3 1 /0 5/1 9 99

Ci(g e:Nooi do CooporidoH itriculi ASSIST.CONTROLE QUAL10A01HENRY KENNEOY OELGAOO10015
N t. Ini >
12064176136

A. S ot 0 rD 10 I r 11 n O n 10
7.CONTROLE QUALIDADEC .R Oi ullid 0

4.TECNICO
1.CONTROLE QUALIDADEEiliboloelnonto:.

I.COOPERCAIXA
OoseonlotV • n e I a • n t « *R «lotlncliDiicriglo do Eiinto 

RESULTADO 
i . H . S . S .
AHTECIPACAO DE RESULTADO 
AHTECiPACAO/ A 0 I A !l T A M B !l T O 
IRRF RECOLHIDO HA ANTEC 
DIARIA IHCAPAC.TEHPORARIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUHDO ASSIST. A EKT.BEHEF 
PROVISÃO FÜHOO DE DESCAHS

E TInl 0 2.195,00
015 241,45 

487,16 
100,00 

66, 34 
8,50 

88,40 
2 0,00 

1,00

11,001 0 1
123
124
125
134
139
1 4 0
142 182,92
202

T 0lil do D 0100 Ato I
1.014,85

T0 iil do V oncImoAt01
2.195,00

Cantai ao Senhor com ações de graças.
1.180,15V tIo r liquido >

f Foiii IRRF
0 , 00

) B 110 C llo.lR R F
1.047,05C 0 ntr. IN SS

2.195,00

i «
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Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 63

Fls.: 65



Mès Base: 1 2/2005
C.N.P.J.:
0390645S000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa;í

COOPERCAIXA COOP.P.PROO.C.C.P.ONOULAOO
ESTRADA DO MANDI. 50 CAMPO DA VENDA • ITAQUAQUECETUBAi—cDC3fDe»rc:«3Íx<3

M Cargo: Oi.AdasSoMatifoula Nome do Cooperado
3W05/1999ASSIST.CONTROLE QUALIDADlHENRY KENNEDY DELGADO10015

SetorDepariamettloC.RefultadoEstabelecimento:.Ni. Inss 1.CONTROLE QUALIDADE7.CONTROLE QUALIDADE4.TÉCNICO1 2084 1 78136 1.C00PERCAIXA
DescontosReíerência VertcImenlosOescrigSo do Evento 

RESULTADO
ahtbcipaçao do resultado 
ahtecipaçAo do resultado
IRRF ANTECIPAÇAO DE RES .
I . H . S . S .
AHTECIPACAO DE RESULTADO 
AHTBCIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
OIARIA INCAPAC.TEH PORAR I A 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSI ST. A ENT.BEN EF 
PROVISÃO FUNDO DE DESCANS

Evento
2.146,15
1.111,00

015
035

979,43 
131,57 
2 9 3, 4 9 
4 0 6 , 1 9 
100,00 
149,31 

8, 50 
88,40 
20, 00 

1, 00

036
037I

11,00101
123
124

■ 125
134

• 139
14 0
142''1 271,43202

1
<

Total de DescontosO SENHOR DEUS E A MINHA FORTALEZA, E FAZ OS MEUS PÉS COMO OS 
DA CORÇA, E ME FAZ ANDAR A LTA NEIRA MENTE.
FORMEI UM POVO PARA MIM, PARA ME DAR LOUVOR.

Total de Vencimentos

2.177,893.257,15Hc. 3.19
Isalas 43.21. V aloi Llpuido 1.079,26>

Dase CAlc.IRRF
946,16

Falsa IRRF
0, 00

Conti. INSS
2.6 6 8 , 1 5

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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HxRecibo de Reajltadosde Cooperado
Empresa;
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
ESTRADA DO MANDI, 50 CAMPO DA VENDA - fTAQUAGUECERIBA

Mês Base: 01/2006
C.N.P.J.:
03906455000169

Nomo do Cooperado Cargo:M atricula Ot.Adosfio
31/05/1999

%
ASSIST.CON7ROLE QUALIDADlHB'JRY KENNEDY DELGADO"10015

SetorC.Resultado
4.TECNICO

DepartamentoEstabelecí montoN r. Inss
7.CONTROLE QUALIDADE 1 .COmROLE QUALIDADE12084178136 1.COOPERCAIXA

RoforAncla Vencimentos DescontosDeserlçfio do EventoE4onto

015
101

2.218,30RESULTADO
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISAO FUNDO DE DESCANS

244,01 
504,85 
100,00 

50, 65 
8,50 

88, 40 
20,00 
1,00

11,00
123
124
125\
134t

139
140
142

184,86202

. I

O ESPÍRITO SANTO DESCERÁ SOBRE TI, EA FORÇA DO ALTtSSlMO O
ENVOLVERÁ COM A SUA SOMBRA.
Lucas. 1.35.

Total do Vencimentos Total do Descontos

2 .218,30 1.017,41

Valor Liquido 1.200,89■ >
Base caie.IRRF

1.067,79
Faixa IRRF 

0, 00
Contr. INSS

2.218,30
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Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 02/2006
C.N.P.J.:
0390645S000169

Errpresa;t

COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
ESTRADA DO MANDI, 50 CAMPO DA VENDA - fTAQUAQUECETUBACocDfDe*rc:^ix*3■;

«
M atrieula Nomo do Cooperado Cargo: Ot.AdosAo

31/05/1999
I.

10015 HB'JRY KENNEDY DaOADO ASSíST.CONTROLE QUALIDADI
Nr. Inss Estabolocimonto:. C.Resultado

4.TECNICO
Oooartamonto Setor

12084178136 I.COOPERCAKA 7.CONTROLE QUALIDADE 1 .CONTROLE QUALDADE
Evento Descriçfio do Evento ReforAncla V eneimonlos Descontos

015 RESULTADO 
1.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISÃO FUNDO DE DESCANS

2.107,59
LOl 11, 00 231,83 

500,58 
100,00 
54, 92 
8,50 

88,40 
20, 00 

1, 00

123
124
125
134
139
140
142
202 175.63

COOPERATIVAS SÃO ORGANIZAÇÕES VOLUNTÁRIAS ABERTAS A TOi:»AS
AS PESSOAS APTAS PARA USAREM SEUS SERVIÇOS E DISPOSTAS A 
ACETTARB/ISUAS RESPONSABILIDADES DESÓCOS.

Total do Vencimentos Total do Descontos
2.107,59 1.005,23

Valor Liquido > 1.102,36
Conir. INSS Base CAIc.IRRF

969,26
Faixa IRRF 

0, 002.107,59
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Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa;
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULACX)
ESTRADA DO MANDI. 50 CAMPO íiA VENDA - rrAQUAQUECETUBA

Mês Base: 03/2006
C,N.P.J.:
03906455000169

^CDCDfD&r(=e3IX<3

Nome do Cooporado Cargo:M atrieula Dt.AdosSo
31/05/1999HENRY KENNEDY DB-GADO ASSIST.CONTROLE QUALDADI10015

C.Resultado
4.TECNICO

Oopartamonto SetorNr. Inss Estabelecimento:.
7.CONTROLE QUALIDADE12084178136 1.COOPERCAIXA 1 .CONTROLE QUALIDADE

Rofor6ncia VonolmontosEvento DescriçSo do Evonto 
RESULTADO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
provisAo fundo de DESCANS

Descontos

1.903,07015
11,00101 209, 33 

501,39 
100,00 
54, 11 

8, 50 
88, 40 
20, 00 

1, 00

123
’ 124

125
134
139
140
142

158,59202 \

COOPERAÇÃOH>ITRECOOPERATIVAS - As Cooperativas atendemos seus
sócios mais efetivamente e fortalecem o movimento cooperativo, trabalhando 
juntas atráves de estruturas locais, nacionais, regionais e internacionais.

Total do Vencimentos Total do Descontos
1.903,07 982,73

Valor Liquido ■ > 920,34
Contr. INSS Base CAIc.IRRF

787,24
Faixa IRRF 

0, 00
.1

1.903,07

1
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Mês Base: 04/2006
C.N.P.J,:
03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa;
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

CCJ€DfDe»rc:^ÍXtS estrada do MANDI. 50 campo da venda - rrAQUAQUECETUBA
Careo;Nomo do CooporadoM airicula Ot.AdoaSo

31/05/1999
.

ASSIST. CONTROLE QUALIDADIHB^JRY KENNEDY DELGADO10015
SotorC.Rosultado

4.TK>llCO
OoDartamontoEstaboloeimonto;.Nr. InssI 7.CONTROLE QUALIDADE 1 .CONTROLE QUALIDADE12084178136 I.COOPERCAIXA

Voneimontos DoacontosRoforAnelaDoscriçio do Evonto 
RESULTADO 
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
IRRF A RECOLHER
provisAo fundo de DESCANS

Evonto
2.400,00
2.577,50

015
033

11,00 308,17 
1.620,60 

100,00 
329,40 

8,50 
92,00 
20,00 
1,00 

162,47

101
123
124
125
134
139
140

•d 142
15,00156

200,00202

f 1

!
'\ Total do Voncimontoa Total de Daacontoa

4.977,50 2.642,14Pagamento Eetuado em Caixa
Valor Liquido 2.335,36■>

Baao CAIe.IRRF
2.340,25

Faixa IRRF 
0, 00

Contr. INSS
2.801,56

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa:
COOPERCAIXACOOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

CZCDCDpe»rc:€SÍX<3 estrada do IW^NDI, 50 campo da venda - rrAQUAQUECETUBA

Mês Base: 05/2006
C.N.P.J.:
03906455000169

i

I ^I
i

A Cargo:Nomo do CooporadoM atricula Dt.AdosSo
31/05/1999ASSIST.CONTROLE QUALIDADIHBIRY KENNEDY DaGADO10015í

Dopartamonto SotorC.Rosultado
4.TECNICO

Estabaloclmonto:.N r. Insa
1 .CONTROLE QUALIDADE7.CONTROLE QUALIDADE12084178136 1.COOPERCAIXA

RoforAncia Vonclmontos DoscontosDoscriçao do Evonto 
RESULTADO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTBCIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF
provisAo fundo de DESCANS

■ Evonto

2.024,86015
11,00 222.73

492.73 
100, 00 
157,27

8, 50 
92,00 
20, 00 
1,00

101
123
124
125I

134
139
140
142

168,74202
*

Total da Venclmontos Total do Descontos

2.024,86 1.094,23Pagamento Efetuado em Caixa
Valor Liquido 930,63>

Contr. INSS Baso Caic.IRRF
773,05

Faixa IRRF 
0, 002.024,86
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\
Mês Base: 06/2006

C.N.P.J.;
03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa:
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

COCDp&rt=<3ÍX€3 ESTRADA DO MANDi, 50 CAMPO DA VENDA - rTAQUAQUECERJBA

»

\\
Cargo: Ot.AdesSo

31/05/1999
Nomo do CooporadoM atricula

ASS iST. CONTROLE QUALIDA DlHmRY KENNEDY DB-GADO10015
SetorOooartamontoC.Resultado

4.TECN1CO
Estabolocimonto:.Nr. Inss 7.CONTROLE QUALIDADE 1.CONTROLE QUALIDADE12084178136 1.COOPERCAIXA

Vencimentos DescontosReforõnclaOoserlçSo do Evento 
RESULTADO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISÃO FUNDO DE DESCANS

Evento
2.064,91015

227,14 
625,11 
100,00 
24,89 
8,50 

92,00 
20, 00 
1,00

11,00101
123
124
125
134
139

« 140
142

172,08202
*

L

Total do Vencimentos Total do Descontos

2.064,91 1.098,64Pagamento Efetuado em Caixa
Valor Uquido 966,27

Base Cfilc.IRRE
682,33

Faixa IRRF
0, 00

Contr. INSS

à 2.064,91
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Recibo de Resultados de Cooperado
Enpresa:
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
ESTRAQA DO MANDI, 50 CAWPO D^ VBCA ■ rTAQUAQUECETUBA

Mês Base: 07/2006
C.N.P.J.:
03906455000169V ^/X«9OOfJ

Nomo do CooporadoM airieula Cargo; Ot.Adasao
31/05/1999H0JRY KENNBOY DaGADO ASSIST.CONÍTROLE QUALIDADI10015

Nr. Inss Estaboleelmonto:. C.Reaultado
4.7H>IICO

Deoartamonto Sotor
12084178136 I.COOPB^IAIXA y.COf^OLE QUALIDADE 1 .CONTTROLE QUALIDADE■3
Evonto DoserlçSo do Evanto 

RESULTADO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A SNT.ÜENEF
provisAo fundo de DESCANS

RoferAncia Venoimenlos OeseontOB
t

015 2.449,01
101 11,00 269, 39 

638,72 
100,00 
11,28 
8,50 

92,00 
20,00 
1,00

123
124
125
134
139
140
142
202 204,08

Total do Voncimontos Total do Doaeontofl

2.449,01Pagamento Efetuado em Caixa 1.140,89/
Valor Liquido ■ > 1.306,12

Contr. INSS Baao caio.IRRF
1.024,18

Faixa IRRF
0,002.449,01
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• l Mês Base: 08/2006
C.N.P.J.;
03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa;
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO
estrada do mandi. 50 canto ca venda - ftaquaqu

í

Cargo:Nomo do CooperadoM atrfeula Dt.AdesSo
31/05/1999ASSIST.CONTROLE QUALDADIHBJRY KENNEDY DaCADO10015

SetorC.Resultado
4.7ECNICO

DooartamentoEstabelecimento:.Nr. Inss 7.CONTROLE QUALIDADE 1.CONTROLE QUALIDADE12084178136 I.COOPBOAKA
Veneimentos DescontesReferAnoiaOeserIçAo de Evento

RESULTADO
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICIi 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISAO FUNDO DE DESCANS

Evento
2.255,57015

248,11 
587,44 
100,00 
62,56 
8,50 

92,00 
20, 00 

1,00

11, 00'.01
.23
i24
125
134
139
140
142

187,96,y 202

.1

-f
X
t

b

Total de Vencimentos Total de Descontos

l 2.255,57 1.119,61Pagamento Efetuado em Cabca
Valor Liquido 1.135,96■ >

Base CAIo.IRRP
852,02

Faixa IRRF 
0, 00

Contr. INSS
2.255,57
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Mês Base: 09/2006
C.N.P.J.;
03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa;
COOPTCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO

CZOQpe»rCZ€3ÍX& estrada do MANDI. 50 campo da venda ■ rrAQUAQUECETUBA
I Cargo: Dt.AdosSo

31/05/1999
Nome do CooperadoM atri cuia1 ASSIST. CONTROLE QUALIDADlHBJRY KENNEDY DB-GADO10015

SetorDepartamentoC.Roaultado
4.TECN1CO

Estabeleelmonto:.N r. (nss 1 .CONTROLE QUALIDADE7.CONTROLE QUALIDADE12084178136 I.COOPERCAIXA
DescontosVencimentosReferenciaDescrição do Evento 

RESULTADO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TBMPORARIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF
provisAo f.descanso MES

Evento
2.769,23015

304,61 
613,27 
100,00 

36, 73 
8, 50 

92,00 
20,00 

1, 00

11,00101»
123
124
125
134
139
140
142

230,77202

Totat de DescontosTotal de Vencimentos
1.176,112.769,23F^gamento Betuado em Cabca

Valor Liquido 1.593,12■ >
Faixa IRRF

0,00
Base CSIc.IRRF

1.309,18
Contr. INSS

2.769,23

V
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\
ARecibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 10/2006

C.N.P.J.:
03906455000169

•4 cEmpresa:> t. COOPBRCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
ESTRADA DO MANDl. 50 CAMPO DA VENDA - fTAQUAQUECEnJBA

M atricula Nome do Cooporado Cargo;r.’ Ot.AdesSo
31/05/199910015 HENRY KENNEDY DELGADO ASSIST.CONÍTROLE QUALIDADi

N r. Inss Estaboleeimonto:. C.Resultado
4.TECNICO

Oooartamonto Setor
12084178136 I.COOFERCAIXA 7.CONTROLE QUALIDADE 1.CONTROLE QUALIDADE
Evento OescriçBo do Evento 

RESULTADO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
SALDO FD. MES ANTERIOR 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Roferòncia Vencimentos Descontos
015 2.522,52
101 11,00 277,47 

544,69 
100,00 
105,31 

8, 50 
92, 00 
20, 00 

1, 00 
1, 00

^23 
#24 
^125 
" "l34

139
140
142
201
202 210,21

Total do Vencimentos Total do Descontos
2.522,52 1.148,97

Valor Liquido > 1.373,55
Contr. INSS Base CBIc.IRRF

1.089,61
Faixa IRRF 

0,002.522,52
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Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa:
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
ESTRADA DO MANDI, 50 CAI^ DA VENDA - ÍTAQUAQUECETUBA

Mês Base: 11/2006
C.N.P.J.:
03906455000169

atricula Nome do Cooperado Cargo; Ot.Adesio
31/05/1999HBJRY KENNEDY DB-GADO ASSIST.COmROLE QUALIDADI1.0015«

Estabelecimento:. C.Resultado
4.TECN1CO

OoDartamento SetorNr. Inss
12084178136 I.COOPERCAKA 7.CONTROLE QUALIDADE 1 .CONTROLE QUALIDADE

Referdncia VencimentosEvento Oeseriçio do Evento Descontos

3.152,89015 RESULTADO
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
IRRF A RECOLHER 
PROVISAO F.DESCANSO MBS

11,00101 308,20 
781,63 
100, 00. 
108,37 

8,50 
92,00 
20, 00 
1,00 

28,82

, 123
124

r125
134
139
140
142

15, 00156
262,74202

RAvès DESSA MENSAGBVl A COOPERCAIXA VBW DESEJAR UM
NATAL E UM ANO NOVO ALEGRE E FELIZ ,PARA DESFRLTTARMOS 
NESTE ANO DE 2007 QUE ESTA CHEGANDO»!!

Total do Vencimentos Total de Descontos
3.152,89 1.448,52

Valor Liquido 1.704,37
Contr. INSS Base Cile.IRRF

1.449,25
Faixa IRRF

0, 002.801,82
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\ Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa:
COOPBVÍAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
ESTRADA DO MAHD\, 50 CAMPO DA VENDA - ÍTAQUAQUECETUBA

Mês Base: 12/2006
C.N.P.J.;
0390645S000169í \ CZcí0^e»rcz€3Í>C€3

\ Cargo:M atri cuia Komo do Cooperado Dt.Adosflo
31/05/1999HB^RY KENNEDY DELGADO ASSIST.CONTROLE QUALIDADI10015

C.Resultado
4.TECNICO

OeoartamontoEstabelecimento SetorNr. Inss
7.CONTROLE QUALIDADE 1 .CONTROLE QUALIDADE12084178136 1 .COOPERCAKA

ReferAnelaDescrição do Evento 
RESULTADO
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
IRRF ANTECIPAÇÃO DE RES. 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
RBFBICAO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

VenolmentosEvento Descontos
015 2.874,13 

890,00035
036 756, 50 

133,50 
308,20 
666, 86 
223,14 

8,50 
92,00 
20, 00 
1,00

037
11,00101

123
125
134
139
140
142

313,68202

\

9
Tot. I de Vencimentos Total de Descontos

3.764,13 2.209,70> Pagamento Efetuado em Caixa
Valo Liquido > 1.554,43i

Contr. INSS Base caie.IRRF
1.170,49

Faixa IRRF 
0,00

»•
2.801,82

/

V
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t Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa:
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.O.P.ONDULADO 
ESTRADA DO MANDI, 50 CAMPO CA VENDA - fTAQUAQUECETUBA

Mês Base: 01/2007
C.N.PJ.:
033064S500016957

. ÇZcDCDpíe»rcz<3Í>c<3
Matricula
'10015

Nomo do Cooperado Cargo: Ot.AdesSo
31/05/1999HmRY KENNEDY DBLGADO ASSlST.COlsrmOLE QliALOADI

Nr. Inss Estabeleelmonto;. C.Resultado
4.TB>JiCO

Deoartamento SetorI
12084178136 I.COOPERCADCA 7.CONmOLE QUALIDADE 1 .CONTROLE QUALIDADE

ReferSneiaEvento Ooserlçio do Evento Vencimentos Descontos

015 3.075,50RESULTADO
I.N.S.S.
ANTECTPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSI.ST. A ENT.BENEF 
PROVISAO F.DESCANSO MES

101 11, 00 308,20 
777,98 
112,02 

8, 50 
92,00 
20, 00 

1 rirt

123
125
134
139
140
142 4202 256, 29

Total de Vencimentos Total de Descontos

3.075,50 1.319,70Pagamento Efetuado em Caixa 
SALDO BANCO DE HORAS = 40:57 Valor Liquido 1.755,80>

Contr. INSS Baso CAIO.IRRF
1.349,10

Faixa IRRF
0,002.801,82

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Mês Base: 02/2007
C.N.P.J.:
03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa:
COOPERCAIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
ESTRADA DO MANDI, 50 CAMPO CA VBCA - rTAQUAQUECETUBA

\
I

\ Cargo:
ASSiST.COt^TT^LE QUALDADI

Noma de CooperadoM atrieüa Dt.AdaaBo
31/05/1999HBJRY KENNEDY DB-GADO10015

SetorC.Reaultade
4.TBCN1CO

DepartamentoEatabelaeimente:.Nr. Insa
7.COMTROLE QUALIDADE 1 .COMTROLE QUALDADE12084178136 I.CXXDPBRCADCA

Venolmentoe OeeoontoaReferBnelaDeseriçBo do EventoAvento
2.333,92015 RESULTADO

I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISAO F.DESCANSO ME5

256,73 
751,18 
138,82 

8, 50 
92,00 
20, 00 

1,00

11, 00101A
123
125
134' 4
139
140
142

194,49202

Total do DoaeentoaTotal de Venclmontoa

1.268,232.333,92

Valor Liquido 1.065,69>
Baae Cále.IRRF

658,99
Faixa IRRF

0,00
Contr. INSS

2.333,92

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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Recibo de Resultados de Cooperado
Brpresa:
COOPB^AIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONCXJLADO 
ESTRADA DO MANDI. 50 CAMPO DA VENDA ♦ rTAQUAQUECETDBA

Mês Base; 03/2007
C.N.P.J.:
03906455000169

<r».1 l;

• Clc3CDfDe*rc=«3Íx<3
A

Màtiíeulã Catgo:Nome do Coopetedo Ot.Adesio
31/05/1999HBIRY KENNEDY OaGADO ASSIST.CONTROLE QUALIDADi10015

C.Resuliedo DepdftementoEfiebelecimento:. Seto(Nr. Inss
4.TECNICO 7.CONTROLEQUALICADE I.CXDNTROLE QUALIDADE12084178136 I.COOPERCAOCA

ReierencieOeeotiçio do Evento Venoimenios OescorriofEvento

2.357,72 
148,33

015 RESULTADO

FUNDO DE DESCANSO

I.N.S.S.

ANTECIPACAO DE RESULTADO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEICAO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISAO F.DESCANSO MES

2,00
11,00

033

101 275,66 
948,20 
148,33 

51, 80 
8, 50 

92,00 
20,00 
1,00

123
124
125
134
139
140
142

196,48202

Totel de Vencimentos Total de Oescotttos

2.506,05 1.545,49

V alor Lf q uid o 960,56>
Base Cálc.IRRE

702,19
Conii. INSS Faiia IRRF 

0,002.506,05

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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Mês Base: 04/2007
C.N.P.J.:
03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
Empresa:
COOPB^AIXA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 

CZC3CDfye^rc<SÍXc3 ESTRAQA DO IVIANDI.50 campo liA venda • rTAQUAQUECERJBA
5'/ l ■£&

i.

Cãt g O: 0(.Ad «sio
31/05/1999

Mdliíoula Nome do Coopeiedo
CONTROLE TÉCNICO QUALIDAtHENRY KENNEDY DELGADO10015

SeioiOep at I ameni oC.ResultadoEsiabeleeimento;.Nt. Inss
T.CONTROLE QUALIDADE 1.CONTROLE QUALIDADE4.TECNICO12084178136 1 .COOPERCAIXA

DescontosReleiénoia VencimentosOesoiígáo do EventoEvento
2.634,56 
2.282,33

015 RESULTADO
FUNDO DE DESCANSO
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ADIANTAMENTO A COOPERADO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
IRRF A RECOLHER
provisAo f.descanso MES

65,00
11,00

033
318,37 
941,72 

58. 28 
8, 50 

2.282.33 
92, 00 
20,00 
1,00 

319,15

101
123
125
134
136
] 39
140
142

\ 27. 50156
219, 55202i-S

4
• ÍW

V
Total de DescontosTotal de Vencimentos

4 4.041,354.916, 89

V alot LÍq uid O 875,54>
Base Cálc.IRRF

3.070,32
Faisa IRRF 

0,00
Conir. INSS

2.894,28

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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í>-
l^^doResuífados^ 

COOPBÍCAIXA COOP.P.PRoaC.C P ONDULAm

operado
Mês Base: 05/2007

C.N.P.J.;
0390&455000169

‘ Cí=»=»=>enc:«,/x;
MíiiTíul*

tüOiS * fTAQUAQUK^ETUaAMom* do Coopttado

KBJNaDV oaGAOO
^ OOOrey^AKA

D*»e.lçlo do BvMio

ANTEC.RESULTADO 
I.N.S.S.

QUIN2EHAL
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC
diaria incapac.temporaria 
assistência medica
REFEIÇÃO

C*rgo:
Nl. lAjg

TÉCNJCO QUA LIDA í 0(.Ad»sSo
31/05/1999

1-OONTROL£QLlAl.inACg

12084178136 C.R*(gtl4do
5»o*'Hm»fno
7-COl^/rROLE QUALg^Pg

4.7ECN)C0Ev»aio S*tor
015 R*(«i{noÍ4

V • n o 1 mmensal • n I o s101 O • • e o n ( o g
2.596, 20123 11,00

125 285,58 
725,00 
275,00 

8,50 
92,00 
20,00 
1,00

134
139
140
142 fundo assist. A ENT.BENBF 

FaCVISAO f.d^íscanso mes
rc2

? 216-, 35

V-

roígi dg Víncimtnioí

2.596,20
Toi*l dg utcaonies

1.407,08
V êfof LfggldoConu. tN88

1109.122.596,20 Btf CÍIe.JRRF

 782,42
F*ít» IRRF

0, 00

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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t

sn Mês Base: 12/2007Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAtXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
ESTRADADO MANDI, SO - ITAQUAQUECETUBA

’
C.N.P.J.; 039064S5000169

C4(go:Mdttíoulâ 0(.Ad*s3o
31/05/1999

Nome do Cooperado

COhíTROLE TÉCNICO QUALIDÃÍHENRY KENNEDY OaCADO10015
SeiorC.Resultado

13. INDUSTRIAL
OecaitamenioEstabelecimento:.Nr. Inss
4.DEPrO TÉCNICO 2.LAB ECOMTR DE QUALIDADE12084178136 1.COOPERCAIXA

Relerlneia DescontosVencimentosOesoriçSo do Evento

antecipaçAo de resultado
FUNDO DE DESCANSO 
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
IRRF ANTECIPAÇÃO DE RES. 
I.N.S.S.
DESC. CESTA SUPERMERC. 
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASSIST. A ENT.BENEF 
PROVISÃO F.DESCANSO MES 
VALOR FD UTILIZADO 
DIAS FD GOZADO MES

Evento

2.521,38 
158,39 

2.300,00

015
2,00033

035
I 1.908,70 

391,30 
318,37 

1,00 
833,75 
316,25 

7, 94 
102,00 

18, 67 
1, 00

036
037

11,00101
117
123
125
134I
139
140
142< 401,78 

401, 78 
401,78

202
203

2,00207

Total d e DescontosTotal de Vencimentos

V alor Lí q uid o >
Base CUc.IRRF Falsa IRRFContr. INSS

' |.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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✓
Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAÍXA. COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAÍXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
ESTRADADO MANDI, 50 - ITAQU/^UECETUBA

Mês Base: 12/2007

I

CN.P.J.; 03906455000169
Matrícula Noma do Cooparado Caigo: Oi.Adasio

CONTROLE TÉCNICO QUA LIDA [10015 HB'ÍRY KENNEDY DaOADO 31/05/1999
Ni. Inss Estabalaoimanio:. C.Rasultado

13.INDUSTRIAL
Oacariamanio Sator

12084178136 I.COOFORCAIXA 4. DEPTO TÉCNICO 2.LAB ECONTR DE QUALIDADE
Oasorição do Evanto RaFarértoiaEvanio Vancimantos Daaoonios

Total de Vancimatttos Total da Descontos
4.979,77 3.898,98

Valor Líquido 1.080,79>
Contt. INSS Base Cálo.IRRF

683,20
Falia IRRF 

0. 002.894,28.#

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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Recibo de Resultados de Cooperado Més Base: 01/2008
I

COOPERCAIXA- COOPERATIVAPAULIST/INA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
I CDCDfDe>rC:<3ÍXt3 estradado MANDI, 50 • ITAQUAQUECETUBA C.N.P.J.; 03906455000169
M«ltícul4 Nome do Cooperado Cargo 0<.Adesão

COmROLE 7ÍCNICO QUALICAl10015 HENRY KENNEDY DELGADO 31/05/1999
Nr. It^ss Estabelecimer^io:. C.Resultado Oep ar (acnento Setor
12084178136 1.COOPERCAIXA 13.INDUSTRAL 4.DEPTO TECNCO 2,LAB ECONTR DE QUALIDADE

Descrição do Evento 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
ANTECIPACAO DE RESULTADO 
IRRF RECOLHIDO NA ANTEC 
DIARIA INCAPAC.TEMPORÁRIA 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
REFEIÇÃO
FUNDO ASS13T. A ENT.DENEF 
PROVISÃO F.DESCANSO MES 
VALOR FD UTILIZADO 
DIAS FD GOZADO MES

ReferênciaEvento V encimenios Oesconr os

015 2.124,4: 
608,20033 7, 00 

11, 00101 300,5R 
1. OPO, >^4 

69, 06 
7, '■-4 

10.', ÜO 
16. 33 

1, Oü

123
125
134
139
140

-f14 2 • t
202 177,04 

177,04 
177,04

203
207 7,00

«

. f
í

Total de Vencimentos Total de Descontos
I

2.732,62 1.576,85

V alor Lt q uid o 1.155,77>
Conir. INSS Base CáU-.IRRP

730,0í|
Faria IRRF 

0, 002.732, 6.2
I

)

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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COOPERCÍJXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO
C.N.P.J.; 03906455000169

Mês Base: 02/2008Recibo de Resultados de Cooperado

f—CDCJfD^rCZc3ÍXc3 ESTRADADO MANDI. SO • ITAQUAQUECETUBA
I D<.Ad es2o

31/05/1999
C4tgo:Nom« do Coop*>4doMairfcuU

CONTROLE TÉCNICO QUALIDAÍHB^RY KENNEDY DELGACX)10015
S«io(O«04'i«m*ntoC.R»ful(4do

13.1NDUSTRIAL
Eft«b*1*clmonio:.N(. Inss 2.LAB ECONTR DE QUALIDADE4.DEPTO TECNKX)12034178136 I.COOPERCAIXA

O«seontotV*ncim«n(OfR*l«f^ncíADtsotição do Ev«nioEvento
1.597,51 

101,86 
327,19 
680,48

121,55 Horas 
7,75 Horas 

19.15 Horas 
8, 00 

11, 00

antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS ATE 4 HR 
HORAS ADICIONAIS 30%
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
contribuição ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES 
VALOR FD UTILIZADO 
DIAS FD GOZADO MES

003
004
095
033 297,77 

1.073,91 
76,09 

7. 94 
102,00 

14, 67 
1,00

101
12,3
125
134
139
140
142

168,88
168,88
168,88

202
203

8,00207

Totel de DefconlosToiel de Vencitneniof
1.573,382.707,04

1.133,66V elot Líquido >
Bese ClIc.IRRE

707,31
Eelie IRRF 

0, 00
Conit, INSS

2.707,04

«

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298
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MôsBa&e: 04/2008
^ cÕOPE)RC«XA:COpPER«J1VAPM>LI8T>MAÓEPRObUCAODECMX/eECH>PASOEPM>ELAOONOUUV>0

^iDpC^pgArcscO/Xt^, : Esre«VoóittWpii6o ■ iwu^EcenjBA CN.P.J.: O39ÒMKOOO160

Recibo de Reàiltadosde Coopefadoé A

Nom* 4o Co«»*(á«o
Ha47<r' KEhmSTf OBU^bò

CM*b«ltclnMniO!.
12084178136 1.COOPB?CAO(A .

M atrfeul* Ctfgoi Ot.A4a»ló
31/05nS99- COfni%X£TÊ3«»QUA.U[>\l10015

C.Rnutiado r Otairtamonio > 6«t«<
: 13.MXBTWAt. 2.LAB ECX»(m0EQUAUD40E4.CS»T0TBCNÜ0

T n*f «ilnaU V-
105.00'horas 

11. 00

Evtnto Oatstlçlo 4o E«*b(o 
LiCEKÇA CCW VEMC1KBNT03 
I. N. S. S.
OE5C. CESTA SÜPERKERC.-' 
OESCOÍJTO ADIANTAMENTO 
IHRF ADIANTAMENTO 
OIT ACO 22/03/2003 
ASSIUTENCIA MBOICA V,
FA 'ENTIDADE'SEKCrrCIEHTE^^^fe

V*n«ltn*n«o« 0»*«onto>
047 2.300,00
101 253,00 

1,00 . 
1.131,70 

18,22 
7,94 

102,00 
1,00

U7
123
125

-^34
139'
142

* ?• “*■'í ? V

C0

.V1
Total 4* V*n«tm«aio( Total 4» 0«MOD(e«

2.300,00 1.31.4,94

Valoi Cfqutto 785.06>
CoAir, INSS Palaa IRRF 

0, 00
Sat» Cito.IRRF

345,042.300,00.. . ■* *

)

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715155965000000160518298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715155965000000160518298
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 9522205

ID. 9522205 - Pág. 92

Fls.: 94



iiMjyB.b«iy t—MBirrn •iiii 'yiBBB ■BmnnaBrnuiiiiiiH Higti wiiiiaiBnin

€>7íro DE^AIXAS E CHAPAS OÉ PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169

WlêsBase: 05/2008Recibo de Resultados de Ccoserado

è COOPERCAJXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PROOUÇ 
e3ÍXc=3 ESTRADADO MANDI, 50 - !TAQUAQUECE;iWeS^

1.^

CZpcjfDe^n
A U^EXFEDIÇ^C)^ Ot.Ad »são

31/05/1999
Câigo:Nom» do Coop«t ádo

10015 HBJRY KENNEDY DELGACO
S«( otC.Resultado □ eo^x^mentoEs<4b»leciin«r><o:.N(. Inss S.EXPEDCAO3.FLANEJE logística13.1NDUSTRIAL12084178136 I.COOFERCAIXA

O*»con(ofR»(e>§neu V»noimen(osE'«*rno O«soiiç3o do Evento
954.29 

6. 57
167,00 Horas 

1,15 Horas 
11,00

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS ATE 4 HR 
I.N.S.S.
DESC. CESTA SÜPERMERC. 
DESCONTO ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

003
004

105,69 
1, 00 

500,00 
7, 94 

102,00 
20,00 

1, 00

101
117
123
134
139
140
142

80, 07202

l
(

i. Total d e DescontosTotal de Vencimentos
737,63960,86

223,23V alot Lí q uid o >
Base Cálc.IRRF

-196, 79
Falsa IRRF 

0,00
Conir. INSS

960,86

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Mês Base: 06/2008Recibo de Resultados de Cooperado
■V <

COOPERC;«XA- COOPERATIVA PAULISTANA OE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169ESTRADADO MANDI, 60 • ITAQUAQUECETUBACZC7fDfDe»r€=^IX<3
Ot.AdesSo
31/05/1999

Citgo:Nome do Cooper «doM«tt(oul«

- AUX. EXPEDIÇÃOHBJRY KB4NEDY DaCADO10015
Setornanailamenfrt.C.Result«doEstabelecimento:.

12084178136 I.COQPB^CAIXA_______
Evepto Desoiição do Evento

003 antecipaçAo de resultado
101 I.N.S.S.
117 DESC. CESTA SÜPERMERC. 
123 DESCONTO ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

..14 0 contribuição alimentaçAo
142 FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
202 provisAo f.descanso MES

Nr. Inss 3.EXFEDÍCAO3.FlANEJeLCX3IS71CA13.1NDUSTRIAL
DescontosReletênola Vencimentos

946,92175,18 Horas 
11,00 104,16 

1,00 
500,00 

7,94 
102,00 
20, 00 

1,00
78, 91

í

f
tt

Total de DescontosTotal de VencimentosDepósito efetuado em sua Conta Corrente Número; 27146-2 do 
BANCO do brasil Agência: 21806 

. SALDO BANCO DE HORAS 29:28
736,10946, 92

7^ 210,Vaior Líquido >
Falta IRRfV

0,0^
Base Cilc.IRRF \

-209,20
Conti. INSS

946, 92
ir iirmrT^nHiiitiit im n ■'I IIIII"III IIMHliifriiirTHWmPT ■II11* I iiininn
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Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 07/2008

COOPERCAIXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CH«»AS DE PAPELÃO ONDULADO 
estradadomanoi, eo - itmsuaquecetuba

9

C.N.P.J.: 03906455000169
M«uíouU Nom* do Cooptiado Caigo: Oi.AdasIo

31/05/1999•10015 H04RY KENNEDY OaGADO AUX. EXPBDIÇAO
Nr. Inss Eslabvitolmtnto:. C.Rtsuliado

13.INDUS7R1AL
Oapariamanio Saioi

12084178136 1.COOP0KAIXA 3.FLANEJELOGIS7rcA Z.EÁmXAO
Oatciiçio do Evanto

antecipaçAo de resultado 
I.N.S.S.
DESC. CESTA SUPERMERC. 
DESCONTO ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

Evanio Rafaifnoia V anoimantos Dasoontos
003 184,75 Horas 

11,00
952,32

101 104,75 
1, 00 

500,00 
7, 94 

102,00 
20, 00 
1,00

117
123
134,.
139
140
142
202 79,36

I

LBlBREM-SE
NO PRÓXIMO CHÃ 20/08/2008 
A ANTBOãPÇAO SB^ de40%

Total da Vanoimatttos Total da Oaaoontof
952,32 736,69

Valor Líquido 215,63>
Contr. INSS Basa Cilo.IRRF

-204,39
Falia IRRF 

0, 00952,32
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1163/08sob número
IhíTo competente n 159, fis. 51 

Itaçuüquecctubo, 04/11/2008.

I

i

. \

o ESCRIVÃO 
Joir Teodoro

SECRETARIA DE ESOIADQ DOS NEGÓCIOS DA SBGORANÇA. PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAQÜAQDECETIJBA-SP

^Escrivão l \
Criskne Saraos^ yonçaCves

DANONATUREZA:

VÍTIMA: LORIS TEMER SIMÕES VAZ
í

INDICIADO A ESCLARECER

AKJTU AC Ã O
*Í

Aos quatro dias do mês de novembro do ano^e dois mil e oito, nesta Cidade de 
Itaquoquecettiba-SP, autuo a presente Portaria i d^ís peças, que adiante segue c para 
constar, fiz este termo. Eu Crislene Santos de Aratíta Sonçalves, Escríwffo de PoIía=a q 
digitei. k

í-ue 0

••
1

*• ■

!
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBUCA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO SÃO PAULO

^ DELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAOUAOUECETUBA
DEMACRO

B fi.'-
tlív.- ?,!

ri r.
:

V-
Wmã£W'

PI'
Chega ao conhecimento desta Autoridade, por intermédio do 

Boletim de Ocorrência n. 4669/08, que no dia 08 de julho de 2008, por volta das 
èfí Hfc OShSOmin, no interior do estacionamento da Coopercaixa. localizada na Estrada 
f ifír do Mandi, 50. Campo da Venda, nesta Cidade. LORIS TEMER SIMÕES VAZ 

deixou seu veículo l/Nissan Sentra S. placas DWI-2350/Coüa/SP, estacionado 
' w- ^o^oddo local e momentos depois constatou dados visíveis no veículo, ao que tudo 
< indica ocasionado por produto ácido, isto posto, havendo prática de crime de Dano
. , ç-,:. e íace a representação ofertada pela vítima, detemiino ao Senhor Escrivão de 

de meu cargo que A e R esta, sejam tomadas prelimínarmente as 
seguintes providências:

bft

V
i'

PORTARIA r

i

i

no
.V- .•

‘ 'Vr

1

Juntem>se aos autos:

- Boletim de Ocomência alusivo aos fatos;
Requisição expedida ao ICM^ogi das Cruzes, para requisição de 
pericial no veículo danificado;

- Fotografias digitalizadas do veículo danificado;
- Laudo Pericial n. 9919/08, do veículo placas DXX-1429;
- Termo de Declarações de Loris Temer Simões Vaz; ''
- Termo de Declarações de Gívanildo de Knaújo Ferreira, bem como

requisição expedida ao IC/Mogi dás Cruzes, Ireferente ao veículo Fiat/Palio 
placas AOD-5660/PR; |
Termo de Declarações de Renato Silva Moreira, bem como requisição 
expedida ao IC/Mogi das Cruzes, encaminhando o veículo GM/Prisma 
placas DXX-1429/Pindamonhangaba/SP:

- Termo de Declarações em aditamento de Loris Temer Simões Vaz. bem 
como nova requisição de exame pericial, haja vista danos ocasionados 
novamente em seu veículo;
Depoimento de Rosana Aparecida Souza de Sodoi;
Laudo Pericial n. 7862/08, relacionado ao veículo de placas DWI-2350;

Após voltem-me os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Cumpra

■j

-mm %i-. exame í;;,y ri
mBm.. »

■V )

' i

V '

1--1
V
í
V

l-
{

Kaquaquecetuba, 02 de outubro de 2008. i
t-

A

:í
*

- r
í-
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Folha: 1
Emitido em: 08/07/2008 12:4^ 

JNLPNSCBCLEEJM^b

Dependência: DEL.PCL.ITAQÜAQÜECETUBA 
Boletim N"”: 4669/2008

Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida.

Mature7.a (s) :

Patrimônio {arts. 155 a 183)Espécie: Titulo II
Natureza: Dano (art. 163)
Consumado

CAMPO DA VENDA - ITAQüAQUECETüBA - SP 
Outros

EST DC 14ANDI, 50 
Tipo de local: Estabelecimento industrial 
Circunscrição: DEL. POL. ITAQUAQÜECETÜBA

Local:

8/7/2008 às 08:30 horas 
8/7/2008 às 12:31 horas 
8/7/2008 âs 12:33 horas 
Não

Ocorrência: 
Comu.nicaçào; 
Elaboração: 
Flagrante: t

<
Vitima:
- LORIS TEMER SIMÕES VA2 - Presente ao plantão - RG: 6797703-SP

emitido.em_.13/12/1994•Exibiu O-RG original: Sim - Pat: HIRAM JORGE TEMER 
Mãe: MAklA CAROLINA CASINI TEMER - Natural de: TIETE_-SP ..
Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Feminino - Nascimento: • 13/2/1955 53 anos
Estado civil: Casado - Profissão: ADMINISTRADOR(A)
Instrução: Superior completo - Cutis-i-BranGa---Endereço-Residencial;
RUA AIRES DA CUNHA, 128 - GRANJA VIANA - COTI.A - SP - Telefones: (11) 

96‘66-7988 (Residencial)

<

Veiculos:
- Placa: DWI2350 - Cidade: COTIA - UF: SP - Chassis: 3N1AB61D88L606201 

RENAVAM; 942210859-- Marca/Modelo: I/NISSAN SENTRA S - Tipo: AÜTOMOVEL 
Ano fabricação: 2007 - Ano modelo: 2008 - Cor: Cinza - Combustível: Gasolina 
Proprietário: B.ANCO ITAU SA - Ocorrência: Danificado 
Local: ESTACIONAMENTO PARTICULAR - Segurado: Ignorado
Cia seguradora: MARÍTIMA SEGUROS - Pessoa relacionada: LORIS TEMER-SIMÕES VAZ

Histórico: •
COMPARECE POR MEIOS PRÓPRIOS NESTA UNIDADE POLICI.AL A VÍTIMA ACIMA QUALIFIADA, 
INFORMANDO QUE NA DATA DE.HOJE DEIXOU SEU VEÍCULO DA MARCA NISSAN SENTRA, DE 
PLACAS DWI-2350. ESTACIONADO POR VOLTA DAS 08h30min, NO ESTACIONAMENTO DA 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODÜCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO, DE 
ONDE FAZ PARTE DA DIRETORIA. DECLINA QUE POR VOLTA DAS llhOOmin, FOI CHAMADA AO 
ESTACIONAMENTO, OCASIÃO EM QUE CONSTATOU QUE A LATERAL DIREITA E TAMPA DO PORTA- 
MALAS DO SEU VEÍCULO HAVIA SIDO CORROÍDO POR UM PRODUTO ACIDO, DE FORMA PASTOSA, 
DANIFIC.ANDO A PINTURA ATÉ Ã LATARIA. INFORMA QUE .A-PRINCÍPIO NÃO TEM NENHUM 
SUSPEITO DA AUTORIA DO D.ANO.- -NADA MAIS. • ' . •

Exame.o requisi cados: IC 
Solução: BO PARA INVESTIGAÇÃO

DEL.P0L.ITAQUAQUECCTU8A __________ _____________ _____
Endereço da delegada': AV EMANCIPAÇÃO. 97. CENTRÓ-ITAQUÁQUECÊTUBA-S'P. CEP : 08570-002

Telefone : (11)4647-0143 .
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• CiPA'? líEX': ~.C-J "J3A-SP. CEP C-SSíD-X'

o

Dependência; DEL.POL.ITAQOAQÜECETDBA 
Boletim N": 4669/2008

Folha: 2h
Emitido em: 08/07/2008 12:44 

JNLPNSCBCLEEJM^^b

Confere( e recebe(m) uma via

LORIS TEMER SIMÕES VA2
/

JOAO,BOSCO Aí Tüí ES 
DELEGADO DE IpLICIíV

Si LVALHOl:
IVÃQ/.DE POLÍCIA

7
<

■r-

■Ts l:--

rxo T.C.TC:? AV- ■; ;í:,~

OEL.POL.ITAQUAQUECETUBA
Éndefcço da delegada: AV EMÃNCÍPA^O. 97, CENTR64TAQíJAQUECETUBA>SP. CEP : 0857(M)02
Tetefbne: (11)4647>0143
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÓBUCA
DELEGACL4 DE POLÍCIA DE ITAQUAQUECETUBA

DEMACRO
"Dr. José de Freitas Mendonça"
TERMO DE DECLARAÇÕES E

REPRESENTAÇÃO
Rcf. Boletún dê Ocorrência ii> 4669/08

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano dois mil e oito, nesta cidade de 
Itaquaquecetuba-SP, na sede da Delegacia de Polícia local, onde se achava o Doutor 
Eduardo Boigues Queroz, Delegado respectivo, comigo o Sr. Escrivão de seu caigo 
ao finai assinado comparece:
LORIS TEMER SIMÕES VAZ. RGji. 06>797.703-SSP/SP, filho dé> Maria
CaroKna Casini Tcincr e de Hinun Jorge Temer- nascida aos 13/02/1955, com 53
anos^ natural de Tietê-SP. casada. admmMtradora. cntw hr^nca, residente a Rna
Aires da Cunha^ 128, Grania Viana. telefone; 9666"79&8. Sabendo ler e
escrever, declarou: É Diretom Administrativa, ^ercendo suas &nçòes na Coopercaixa - 
Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e Chapas de Papelão Ondulado, localizada na 
Eslrada do Mandi, 50, Campo da Venda, nesta Cidade. Com relação aos &tos tratados nos presentes 
autos tem a es<jl&recer que ibi contratada pela cooperativa para desempenhar funções inerentes a 
direção de todas as unidades administrativas do empreendimento. Certo disso, trabalha no local 
todas as terças e quintas-feiras e esporadicamente pode ir a cooperativa em outros dias da semana. 
No dia 08 de julho do corrente ano (terça-feiraX por volta das OShSOmin,
Coopercaixa, na condução de seu veículo I/Nissan Sentra S, placas DWI-2350/Cotia/SP c o deixou 
estacionado no interior da coopercaixa, o qual se encontrava em perfeitas condições^ mesmo porque 
é um veículo novo, sem qualquer danos em sua lataria. Estava em uma reunião, isto por volta das 
lOhSOmin, quando esta foi interrompida pelo cooperado Luis Cordeiro da Silva, dizendo “jogaram 
ácido no seu canro”. De imediato a declarante foi ao encontro de seu automóvel, juntamente com 
Luis Cordeiro e para sua surpresa toda a pintura lateral e traseira esquerda do veículo estava 
danificada, sendo ainda corroída por algum produto químico. A declarante ínfeima que chegou
o veículn em períèitns rjindíçôes, feto observado pelo próprio porteiro da empre&a Oocil (Poulo).
Alguns comentários surgiram no local dizendo que o Sr. Heniy Kennedy Delgado, que é cooperado, 
tinha se ausentado de seu local de trabalho e tinha sido visto nas imediações do estacionamento por 
volta do horário em que fora constatado o dano, feto confirmado pelas cooperadas 
(Rosana/feturaraento, Roseli/recepçáo e Marta da Secretaria SocialX A declarante 
qualquer problema com nenhum dos cooperados que justiçasse tal atitude. Com relação ao 
cooperado Kene<b') foi remanQado de suas fimções por decisão de um coiegiado de cooperados,

de baixa qualificação técnica, sendo assim, sua retirada mensal, teve adequação. A 
declaTMte acredita que o que ocorreu foi uma retaliação na tentativa de enfiaquecer a atual 
administração, forçando a saída de uma de suas assessoiias. Poderão prestar esclarecimentos as 
testemunhas Anilto da Silva Martins-Presidrate; Sérgio Luis Madjarof-Diretor Executivo, Gilmar - 
Técnico de Segurança e Jânio Maretto- DiretorIndustrial. Nesta oportunidade, manifesta intoresse 
em REPRESENTAR pela instauração de Inquérito Policial, visando esclarecer a autoria do crime e 
cirouast^cias dos fetos, para que seja o autor, processado nos termos da lei. Ressalta por fim que o 
veiculo já foi penciado e já fora repaxado do dano, ^zdo um prejuízo material em tomo de 
R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Por ocasião dos fetos, sentiu-se ameaçada

cDmpareceu a

com

nunca teve

em razao

em sua
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3^r\

integridade física. Nada mais dfsse nem lhe foi oerauntado. Lkio e achado conforme vai 
devidamente assinado oela Autoridade, oelo declarante. e oor mim^scrivão aue o diaitei.

Autoridade:

Declarante;

Escrivão:

2
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n
SECRETARIA DE ESTADO DO NEGÓaOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA DE PGÜCU DEITAGÜAOUECETÜBA D EMA CR O
^^Dr. José de Preltas Mandonga"

ASSENTADA 

Ref. Boletim de Ocorrência 4669/D8

Aos vrnto e seis dias do mês de agosto do ano dob mil e oito, nesta cidade de 
Itaquaquecetoba-SP,, na sede da Delegacia de Polícia Local, onde presente se achava o Sr. Dr. 
João Bosco Antunes, Delegado re^>ectivo, cmnigo o Sr. Escrivão de s&i cargo, ao fínal assinado, 
comparece a testemunha retro íntímada que, seado inquirida pela Autoridade, responde o que 
adiante se segue. Do que para constar este termo.

Eu, Crislene Santos de Araújo Gonçalves, Escrivã que o digitei.
TESTEMUNHA

Nome: ROSANA APARECIDA SOUZA DE GODOI 
RG. 14.429.44^SP/SP
Filiação: José .^tarecido Rodrigues dede Souza e de Alice Severa de Souza 
Datanasc.03/02/1965-com43 anos Local; São PauIo-SP 
Est Civil; casada-Profissão: Paturista
End. Resideocnl: Rwi Votaporaac», 28Si Jardim Nossa Seofcora da AJada, aesta Odade. TelefoBo: 8464* 
9304. Sabcado fer e escrever. AOS COSTUME DISSE NADA 1ESTEMUNHA COMPROMISSADA NA 
FORMA DA LEI, mtOMETEU DIZER A VERDAl^ E DRJUIRIDA PELA AUTORIDADE RESPONDEU, 
respondeu: A depoente trabalha para a Coopercaixa há seis anos, exercendo a função de 
Cooperada-Faturista. Com relação aos fatos tratais nos presentes autos tem a esclarecer que 
soul^ do dano causado no veículo da diret(»a adminisbatíva Loris Ttmer Simões Vaz, por 
íntennédio de comentários eatre os cooperados. O local ende trabalha é distante do 
estacionamento da Cooperativa, razão pela qual não chegou a o veículo de Loris. A depoente 
não ouviu comentários de quem podería ter cometido tal ato e sim, cooperados questionado se o 
dano fora causado nas dependências ou fora da cooperativa. A dq>oente não sabe sequer diz^ o 
motivo pelo qual danificaram o carro de Loris. Não s^ em quais condições o veículo adentrou 
a Coúpcfcabüi, mesmo porque o estacionamento que a deporte utiliza é o estacionamento de 
caminhões. A depoaOs r^salta apenas que o coopero Kâmedy, passou a ter desent»ulimentos^ 
entre 8 atual administração, porque foi remanejado de sua fimção. Nada mais. Lido e adiado 
conforme, vai devidam^te assinado pela Autoridade, pelo d^ioente e por mim Escrivã de 
Polícia que o digitei.

\Autoridade:

IDepoente:,

AEscrivã:

1
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGDRANÇA PÓBUCA
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAQUAQUECETUBA

DEMACRO
CONCLUSÃO

Em se9uida, faço estes autos conclusos o Autoridade Policial, do que 
lavro este termo , Crisleiic Santos de Araij^o Sonçolves, Escrtvã(o) aíc^^digitei

a constar.

Ref. Inquérito Policial n. 1163/08

Expeça ofício à cooperativa, solicitando a apresentação
de:

a) Luís Cordeiro da Silva, (1® pessoa que avistou o veículo 
danificado);

b) Paulo, o porteiro que estava de serviço na dota dos fatos;
c) Roseli (Recepção) e Marta da Secretaria Social;
d) Anilto da Silva Martins - Presidente;
e) Sérgio Luis Madjarof - Diretor Executivo;
f) Siímor (Técnico de Se^rança)e
g) Jânio Maretto (Diretor Ináistrial), todos para cscíarccimcntos 

acerca dos fatos.

Após voltem-me os autos conclusos para ultcriorcs deliberações.

Itaquaquecetuba, 04 de novembro de 200$.

EDUARDO BOIGUES QUEROZ 
DELEGADO DE POLÍaA

DATA E CERTIDÃO
Nq mesma dota recebí estes «rtos. com o despacho supra e certifico que dei inteiro 

cumprimento ao seu respeitável teor, conforme adiante Sc ve, DO QUAL CERHFICO E DOU FÉ. Eu 
Crislene Santos de Araújo Sonçalves, Escrívã de Poltda que o digrtei. 0\
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' «èWí# SECRETAKIA'PE ^A0O do NEGOaOS DA SEGURANÇA PÚBLICA
ij?^h;^y'7ÒzrI)ELEGACL4 DE POLÍCIA-PE ÍTAÓVAOIJECETURA nF.MACRO

{ÍÍMÍÍ%^í-r3^fc^ -i -- José de Freitas Mendonça"
■;: ■' 3'- assentada
Jl^llnquéri n. 1163/OS

■ 4® ntó’de dwOTbro ^ ano dois mil e oito, nesta cidade de Itaquaquecetuba-
■•‘í SP..-na sede;& Delicia de Polícia Locàl,*ondè presente'se achava o Sr. Dr. Eduardo Boigues 

'tÍUÍv’^ * Quctoz, I^Iegado respectivo, comigo o Sr. Escrivão de seu cargo, ao final assinado, comparece a 
^ ..íU) testemui^ retro intimada que, sendo inquirida pela Autoridade, responde o que adiante se segue.

V r ^ vn constar feço este termo.
^ í;i’?‘^’^*'****®*^^*®*‘**^’^“Í®^^WaJves,E5crivâqueodigitei.

^"- í V : / XXSTEMTJNHA ^
' ^ CNome: SERGIOXUIZ MADJAROF

RG. 5.209.980.SSP/SP '
,,, . Filiação: PetreMadjarofeAntoninaMecelisMadjarof

. VX' Datena^c,05/n/1955-com53 anos Locak São Paulo-SP 
. v.?E5ly'CivÍJ: ''casador Profissão: Engenheiro Mecânico 

. i C^ercial:\Ertraila do Mandi. 50, Campo da Venda, ncita CIdíde. Sabendo ler c cicrevcr. AOS
Ç95TPME DIS^ >WA.> TESTEMUNHA CC»dPROMISSADA >ÍA FORMA DA LEI. PROMETEU DIZER A 

^VERDADE E INQUIRIDA PELAiAUTORIDADE RESPOM^U. rendeu: O depoente é Diretor 
.Executivo na atual administração da Coopercaixa e com relação aos fatos tratados nos presentes 
autos tem a «clarecer que Loris Temer exerce a função de Diretora Administrativa e na data dos 
fatos, ela deixou seu veículo estacionado cerca de|50 metros da portaria, no estacionamento 
próprio da wop^rativa, próximo as árvores, quando ficou sabendo que desconhecidos teriam 
jogado produto corrosivo, o qual teria ífanificado a pintura do veículo dela. Na cooperativa, ao

t• • i
I‘t /

'I

■ii’ ♦f. •*>• .1

■ 3^'
:

‘ «-.i-
/ .H . ,

. u 4VI4Í wutt iwiuucaoo a piniUTa 00 veiculo oeia. Na cooperativa, ao
.3i ^;:Jongo^ administrado de Lpris, que procurou organizar, disciplinar e distribuir ftmçóes, foram 

' \ detectada» láfeumas irregularidades funcionais, as após serem resolvidas, de certa forma,
, -f

' '.artectaWialgumw irrcgitoidades funcionais, as após serem resolvidas, de certa forma, 
L : ;causwam descontentamentos entre alguns grupos de cooperados, acreditando que tal fato seja 

-úma respostai-ao'descontentamento de tais grupos. Na ocasião, a cooperada Roseli Marina^ 
. (telefonista) citou que, o cooperado Hçmy Kerinedy Delgado, esteve na portaria, ausentando de 

seu local de natolho,' ^ confírtmdo péía coopwada Rosana (do &mramento). É de se ressaltar 
que o coopera^ Laercio. esteve nos arredores do estacionameiUo, muito embora exerça a função 
de raotomta; E dò conhecimento do depoente quê Het^ estava descontente com a administração 

\ f *'■* I • ^ Loris,'isto pelo feto se mamfestar abertamente, ^iquanto que Laércío, apenas reclamava 
“‘"r* y Tal feto^ veio ap^ a r^fínnar o que vem senáo apurado nos autos do

jjue . apura o-enVoIviraemo dos ex-sócios da antiga Industria 
’ força judicial no ano de 1998 e eles tentam a todo
' ^ dftfecrfditar elesar a coõperaliva;'queporfòiçae trabalho, conseguiram reerguer

o emp^e^ufimentò. isto, para tão some^^se vingar,' uma vez que não fazem parte do negócio. 
Ademais, não presenciou a ação delituosa que culminou nos fetos apurados nos presentes autos, 
esclarecendo que tais cooperados, já não mais prestam serviços na Cooperativa. Nada mais. Lido 
e achado coi^orme^ vai devi 

'J de Polícia que o^dlgttcj:
■ ^ Autoridadert^''"’^'. '-t"

^Depotó^iSij
f ■

: -íí' ' V 
‘ vi-'.

•i*. V> u

t

t*

» í

. $.•

i'

sgjjg^ pela Autoridade, pelo depoente e por mim EscrivãiL1-

11-•>. •* •

V

'
.1 .1

■ -^4^ .i ’ /

. Escrivã:.*
*-

1
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SECRETARIA DE ESTADO DO NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
QELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAOUAOUECETUBA D E MA C R O

"DrL José de Freitas Mendonça"
ASSENTADA 

Ref. Inquérito Policial n. 1163/08

Aos dois dias do mês de dezembro do ano dois nii) e oito, nesta cidade de Uaquaquecetuba- 
SP.. na sede da Delegacia c|e Pobcia Local, onde présente se achava o Sr. Dr. Eduardo Boigues 
Queroz, Delegado respectivp, comigo o Sr. Escrivão de seu cargo, ao fmal assinado, comparece a 
testemunha retro intimada que, sendo inquirida pela Autoridade, responde o que adiante se segue. 
Do que para constar faço este termo.

Eu, Ciislene Santos de Araújo Gonçalves, Escrivá que o digitei.
TESTEMUNHA

V

Nome: ROSELI MARINA DA SILVA
RG. 09.187.583-SSP/SP
Filiação: Vital Luiz da Sitva.e de Suzana da Silva
Datanasc.03/03/1957-com51 anos Local: Sào Paulo-SP
Est. Civil: solteira. Profissão: Recepcionista/Telefonista

Eitrada du Mandi, 51), Cumpo da Venda, nesta Cidade. Sabenilíi Jer c cxcrevcr. 
COSTUMIZ DISSE NADA. TESTEMtJNHA COMPROMISSADA NA FORMA DA LEI, PROMETEU DIZER A 
VERDADE E INQUIRIDA PELA ALTIORIITADE RESPONDEU, rc;;pondcu: A deposnte é cooperada 
desde a existência-da Cooperativa e foi Rincionária da empresa Paulistana. Face a falência da 
empresa, fbi críada a cooperativa, para qual exerce a função de telefonista/recepcionista e 
conhece muito bem as dependencias físicas da cooperativa. A depoente trabalha na recepção, que 
fica a frente do estacionamento. Com relação aos fatos tratados nos presentes autos tem a 
esclarecer que não presenciou quem jogou o produto corrosivo no veiculo da cooperada Loris. 
que estava no estacionamento da cooperatKa. Não suspeita de nenhum cooperado 
qualquer comentário de quem teria jogado o produto. Com relação ao cooperado Kennedy, era 
diariamente a visita dele na recepção. Com relação ao cooperado Laércio, esic não foi visto pela 
depoente na recepção da cooperativa e não era costume ele estar na recepção, pois seu trabalho 
era externo. Nada mais. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela Autoridade, 
pelo depoente e por mim Escrivã de Polícia que o digitei.

End. Cumercial:

e nao ouviu

Autoiidade:

cZ-c-Depocntc:_2^o^ jC
c.

Eserj^
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SECRETARIA DE ESTADO DO NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAOUAOUECETIJRA D f m a r r 
"Dr. José de Freitas Méndtonca^^

ASSENTADA 

Ref. Inquérito Policial n, 1163/08
.

Aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito, nesta cidade de líaquaquecetuba- 
SP., na sede da Delegacia de Policia Local, onde presente se achava o Sr. Dr. Eduardo Boigues 
Queroz, Delegado respectivo, comigo o Sr. Escrivão de seu cargo, ao tinal assinado, comparece a 
testemunha retro intimada que, sendo inquirida pela Autoridade, responde o que adiante se segue. 
Do que para constar faço este termo.

Eu, Ciislene Santos de Araújo Gonçalves, Escrivà que o digitei,
TESTE xM UNHA

Nome: ANILTO DA SILVA MARTINS 
RG. 18.087.727-SSP/SP
Filiação: Gabriel Alves Martins e Oscarlita Francisca da Silva Martins 
Data nasc. 17/11/1966-com 42 anos Local: Perola-PR 
Est. Civil: casada, Profissão: Administrador

- End. Comercial: Estrada do Mandi, 5ü, Campo da Venda, nesta Cidade. Sabendo ler 
jf COSTUME DISSE NADA. TESTEMUNHA COMPROMISSADA NA FORMA DA LEI,

Ij \'ERDADE li INQUIRIDA PELA AUTORn'^ADE RESPONDEU, respondeu: O depoente é o Presidente da 
/ Coopercaíxa e còm relaçao aos fatos tratados nos presentes autos tem a esclarecer que Loris 

Temer exerce a função de Diretora Administrativa e na data dos fatos cliegou conrseu veículo 
perfeito estado e o estacionou na cooperativa. Momentos depois, ela foi informada de 
desconhecidos teriam jogado produto corrosivo no veículo dela, ocasionando vários danos 
pintura. Ressaha o depoente que ao longo da administração de Loris, em razão da função que 
exerce, ela passou a organizar, disciplinar e distribuir funções, visto que foiam detectadas 
algumas irregularidades funcionais, as quais, após serem resolvidas, de certa forma, causaram 
descontentamentos entre alguns grupos de cooperados, acreditando que tal fato seja uma resposta 
ao dfôcomentamento perante a organização da Diretora Loris. Na ocasião, logo em seguida ao 
ocorrido, a cooperada Roseli comentou que Henr>' Kennedy esteve na Portaria . desta forma, 
ausentando-se de seu local de trabalho, fato confirmado pela cooperada Rosana. O cooperado 
Laércio, também esteve nos arredores do estacionamento, muito embora exerça a função de 
motorista. Tanto Kenedy e Laércio estavam descontentes com a administração e os trabalhos de 
Loris. quiçá todo o apoio nas dificuldades particulares tenha sido dado a eles |)ela diretoria du 
cooperativa. De feto/ o depoente nada presenciou . tomando conhecimento do ocorrido

instante cm que Lorís. No local pode presenciar que o produto jogado no ve/cuiu dela,^ 
tenha certamente sido jogado no eslãeionamento. já que o veículo chegou em perfeitas condições*:

Nada mais. J-ido e achado conforme, vai devidamente assinado pela Autoridade, \ye.\o depoente 
e por mim Escrivã de Policia que o

e escrever. AC)S 
PROME TEU DIZER A

em
que

na

nomesmo

V
Autoiidadeiar

Depoente: ML
/(

Escrivã:

1
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SECRETARIA DA FAZENDA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

r 11
I

r

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Com :I86

I

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr. Secretário Geral 
desta Junta Comercial exarado em protocolado sob o n® 1411283/07-7, 
Consoante informações prestadas pela seção de arquivo desta Junta Comercial, 
que não foi localizado em nossos fichários, registro de empresa mercantil em 

nome de ANILTO DA SILVA MARTINS portador do RG 18087727 e 

do CPF 85.408.478-92, mas porém faz parte do quadro societário das referidas 

empresas COOPERCAIXA
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO . NTRE 

35400057548, CONSTITUÍDA EM 11/06/1999, ocupàndo^õ cafgò dé 

Conselheiro Administrativo . Conforme buscas efetuadas até a presente data. 
Do que dou fé. v.Secretaria da Junta Comercial do Estado de São Paulo, 07 de 

Janeiro de 2008. Eu Eleni Porto Souzaf^hefe da Seção de Certidões, a conferi
. Visto, Secretário Geral.

t

I-I

r

COOPERATIVA PALTLISTANA DE
:'íI

...j

I

f
e assino:

. fAjrtj8«teB!!Iof30tíia'i5 
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SECRETARIA DA FAZENDA ^
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO11

I

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Com: 186

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr. Secretário Geral 
desta Junta Comercial exarado em protocolado sob o nM411219/07-7. 
Consoante informações prestadas pela seção de arquivo desta Junta Comercial,

fichários, registro de empresa mercantil emque não foi localizado em nossos
SÉRGIO LUIZMADJAROF portador do RG 5.209.980 e do 

CPF 662.883.988-53, mas porém faz parte do quadro societário das referidas
COOPERATIVA PAULISTANA DE

V nome de

COOPERCAIXAempresas
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

35400057548. CONSTITUÍDA EM 11/06/1999, IMPORPEL E COMERCIO 

DE PAPÉIS LTDA., NIRE 35200157018, CONSTITUÍDA EM 07/11/1978, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS MAQUINAS LTDA., NIRE

,N1RE

SELUMA
35212507311, CONSTITUÍDA EM 21/09/1994 . Conforme buscas efetuadas 

até a presente data. Do que dou fé. Secretaria da Junta Comercial do Estado de
Eu Eleni Porto"SouzarGhefe-da-Seção-de

(

São Paulo, 07 de Janeiro de 2(J0i5
• Certidões, a conferi c assino; 

Visto, Secretário Geral.

. I

V .' i I/brQed«6il'oO»I&V<o 
CtoíOÒoSoçd^deCertidftts iubcl

RaiiieiJSfip
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r

■ ^
SGCRF.TAniA OA FAZENOA 

JUNTA COMEBCIAL 00 ESTAüC RS Z.\0 .‘AULOLCS •i
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1^. V-
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO / SP 

OFiCIO DE MOGI DAS CRUZES
Rua Professora Leonor de Oliveira Mello, 189 - Jd. Saatista -Mogl das Cruzes - SP CEP 08730*140

PORTARIA N° 99, DE 30 DE JULHO DE 2008

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCO ANTÔNIO 

RIBEIRO TURA, Procurador do Trabalho Titular do Ofício de Mogi das Cruzes, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente as previstas nos artigos 129, inciso III, da 

Constituição da República, 6®, inciso VII e 84, ambos da Lei Complementar n® 75, de 20 

de maio de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), e no artigo 8®, § 1°, da Lei 
7.347/85, todos combinados com os artigos 4* e seguintes, da Resolução n® 69, de 12 de 

dezembro de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, resolve: 
INSTAURAR o INQUÉRITO^CIVIL 8040/2007-80 para apuração dos fatos relativos à 

denúncia, oriunda da Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e 

Cortiça de Guarulhos, Arujá e Itaquaquecetuba, em.face.de^COOPERCAIXA-- 

Cooperativa*Paulistana,de.Produção de Caixas e Chapas.de^PapelãoiOndulado, 
CNPJ * 03.906.455/0001 -69; ■ denúncia, cuja, narrativa contém notícia .de, desrespeito, às^ 

n^mas de proteção ao trabalhador, em especial notícia concernente à Cooperativas, cuja 

constátação'exlge fít^e atuãçãõ^judicial e extrajudicial, do Rarquet Laborar em razão de 

tal pràtica, configurar,. em • tese,-- grave ■ lesão * a • interesseT* tütêlávêis”' por "‘este’" Órgão' 
MinisteriaL que,*por• extração.constitucional,,tem,o_dever:poder^de_reunir,todos os 

elementos probatórios, através dos meios legais e legítimos, para, na busca da verdade, 
formar sua convicção, com o estrito respeito, em todo os casos, aos direitos 

fundamentais dos investigados. Publique-se no órgão oficial, dê-se notícia às autoridades 

judiciárias e administrativas pertinentes e, por fim, mantenha-se afixado no quadro de 

avisos acessível ao público, neste Ofício, por 30 (trinta) dias.

m

1

1

Dr. MARCO ANTÔNIO RIBEIRO TURA
Procurador do Trabalho da 2® Região 

Coordenador do Ofício de Mogi das Cruzes
i

j
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ATENÇÃO • Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notificatório para fins iegais.

Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região

Vara do Trabalho > Itaquaquecetuba 
Processo 02168200534102001

VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA-SP

Proc. No. 2168/05

ERMO DE AUDIÊNCIA

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e sete, ás 15h40min, na sala de audiência da Vara do 

trabalho de Itaquaquecetuba/SP, por ordem da Exima. Juíza do Trabalho Dra. MARIA APARECIDA NORCE 

FURTADO, foram apregoadas as partes: ANA PAULA DA SILVA EVANGELISTA, reclamante, e COOPERCAIXA - 

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO; COOPERATIVA 

DE SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS E TÉCNICOS EM ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - COOPERTEC e COOPERNAT - COOPERATIVA NACIONAL DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL, 

reclamadas, para a audiência de leitura e publicação de sentença.

Ausentes as Partes.

ENTENÇA

Vistos, etc.

ANA PAULA DA SILVA EVANGELISTA, já qualificada nos autos, ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de 

COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO. COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS E TÉCNICOS EM ENGENHARIA E 

ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPERTEC e COOPERNAT - COOPERATIVA NACIONAL DE 

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL, pleiteando pelas razões expendidas na petição inicial de fis. 03/34, que seja 

declarada a nulidade dos contratos firmados com a segunda e a terceira reclamadas e reconhecido o vínculo 

empregatício com a primeira reclamada no período de 01 de janeiro de 2003 a 24 de maio de 2005; declarada a sua 

reintegração ao emprego com o pagamento de todos os salários e benefícios normativos concedidos á categoria, bem 

como seus reflexos nas demais verbas contratuais (alienas “a” á “c”); alternativamente o pagamento das verbas
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ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatórlo, citatório ou notificatório para fins legais, 
especificadas nas alíneas à ‘'d.6”; ou sucessivamente o reconhecimento de sua demissão voluntária com 0

pagamento das verbas especificadas nas alienas “c.1” à “c.5”, além do pagamento das verbas especificadas nas 

alíneas “f à T do pedido; seja declarada a responsabilidade solidária das reclamadas; a cominação do art. 467, da 

CLT; multa pelo descumprlmento da obrigação de fazer (registro na CTPS); juros, correção monetária, e a concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$ 12.500,00. Juntou os documentos de fis. 36/45.

Regularmente notificada, a primeira reclamada compareceu a audiência designada, apresentou defesa escrita (fis. 

126/145), argüindo, preliminarmente, a exceção de incompetência em razão da matéria; carência de ação por 

ilegitimidade de parte e litigância de má-fé. No mérito, refutou uma a uma as pretensões da reclamante e pugnou pela 

improcedéncia da ação. Juntou os documentos de fis. 147/300.

Igualmente notificada, a reclamada compareceu à audiência designada, apresentou defesa escrita (fis. 301/314). Entre 

uitos argumentos, refutou as pretensões da autora, afirmando que a mesma tinha ciência de sua qualidade de 

oooperada e pugnou pela improcedéncia da ação. Juntou os documentos de fis. 315/455.

Também notificada, a terceira reclamada compareceu à audiência designada, apresentou defesa escrita (fis. 464/484), 

argüindo, preliminarmente, a exceção de Incompetência em razão da matéria e a carência de ação por ilegitimidade de 

parte. Impugnou 0 valor atribuído à causa; refutou as pretensões da reclamante e pugnou pela improcedéncia da ação. 

Juntou os documentos de fis. 485/532.

Sobre a defesa e os documentos a reclamante manifestou-se às fls. 534/552.

A autora e a primeira ré foram ouvidas em depoimento pessoal, bem como seis testemunhas (fls. 553/557).

"oi determinada a realização de duas perícias, sendo uma para apurar a alegada insalubridade e outra com escopo de 

ae analisar o nexo de causalidade entre as atividades desenvolvidas pela autora e a alegada doença profissional (fls. 

556/557).

O laudo ambiental foi juntado às fls. 570/589; a primeira reclamada manifestou-se ás fls. 592; a terceira ás fls. 596 e a 

segunda ás fls.599. A autora apresentou Impugnação ás fls. 600/604. e a autora ás fls. 593/

A autora desistiu do pedido de realização de perícia médica (fl. 630) e a primeira reclamada concordou (fl. 633), sendo 

que 0 silêncio das demais implica na concordância tácita.

Sem outras provas foi encerrada a instrução processual (fls. 637/638).

Foram inexitosas as tentativas de conciliação.
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H
ATENÇÀO - Texto meramente informativo, sem caráter mtimatório, citatório ou notificatório para fins legais.

É o relatório.

DECIDO

PRELIMINARES:

1- Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 45 de 08 de dezembro de 2004, restou superada a questão da 

competência suscitada nestes autos.

2- Encontram-se presentes as condições da ação: legitimidade das Partes, interesse de agir e possibilidade jurídica do 

pedido.

ry primeira e a terceira reclamadas foram eleitas pela autora como responsáveis solidária ou subsidiária pelos direitos 

por ela pleiteados, ao argumento de foi contratado pela primeira empresa-ré, mas com o intuito de mascarar a relação 

de emprego, seus pagamentos até 28 novembro de 2004 foram repassados pela segunda demandada e a partir de 29 

desse mês pela terceira ré.

Em sendo assim, somente após a análise do mérito é que será elucidada a questão, o que resultará na procedência ou 

improcedêncía da ação em relação ás mesmas.

Ficam, pois, rejeitados seus argumentos como preliminar.

3- O valor atribuído á causa, é na Justiça do Trabalho para a determinação da alçada, tendo em vista que o parágrafo 

do art. 2®, da Lei no. 5.584, de junho de 1.970, estabelece que, é cabível recurso na causa em que o valor seja 

ouperior a duas vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação.

Com a edição da Lei no. 9.957/2000 passou também a ser observado para estabelecer o procedimento a ser adotado, 

ou seja, se sumaríssimo ou ordinário.

No caso em exame, o valor atribuído á causa é muito superior a dois salários mínimos quando do ajuizamento da ação, 

possibilitando o acesso ao duplo grau de jurisdição.

Ademais, caso o valor atribuído á causa restar superior ao valor da condenação, tal fato não acarretará qualquer 

prejuízo à reclamada, já que o valor das custas será calculado sobre o valor da condenação e no caso de 

improcedêncía da ação as custas serão suportadas pela reclamante.
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ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notificatório para fins legais. 
Rejeito, pois. a impugnação apresentada pela reclamada.

4- Com a desistência dos pedidos de reintegração ao emprego decorrente de estabilidade por doença profissional, 

impõe-se a extinção do processo sem julgamento com relação às causas de especificadas nos Itens "9”, “9.1", “9.2”. 

"9.3”. bem como dos pedidos constantes nas alíneas “a”, “b” e “c”, com fulcro no inciso VIII, do art. 267, do CPC c/c art. 

769, da CLT.

MÉRITO:

1- Alega a reclamante que foi contratada pela primeira reclamada, onde trabalhou do início ao término do pacto laborai, 

realizando tarefas relacionadas com a atividade fim desta.

“firma que, com o fito de mascarar a relação empregatícia, primeiramente, como condição para a sua contratação, 

aSsinou contrato de cooperativa com a segunda reclamada e posteriormente por divergências surgidas entre tomadora 

e prestadora de serviços, foi obrigada a firmar novo contrato como cooperada com a terceira Co-reclamada.

Por entender que estão presentes os elementos constantes nos artigos 2® e 3® da CLT, pretende que seja reconhecido 

o vínculo empregatício com a primeira demandada.

Aduz a primeira reclamada em apertada síntese, que é uma cooperativa nascida dos escombros da falência da 

Indústria de Embalagens Paulistana Ltda., que possui como cooperadores fundadores ex-empregados, que obtiveram 

do Juízo Falimentar com o apoio do Ministério Público, mediante contrato de arrendamento, autorização para utilização 

da unidade fabril para a produção de caixas e chapas de papelão ondulado.

'iforma que a terceira co-reclamada (Coopernat), compõe parceria com a primeira demandada, o que não constitui 

..aude aos direitos dos trabalhadores.

Diz que da necessidade de ampliar a produção, foi que também firmou parceria com a segunda co-reclamada, 

(Coopertec) e que foi na condição de cooperada vinculada a esta, que a reclamante começou a trabalhar no 

empreendimento Coopercaixa, mediante contrato de adesão firmado em 14 de janeiro de 2003 e término em 27 de 

novembro de 2004.

Informa, ainda, que a partir de 28 de novembro de 2004, aderiu á terceira co-reclamada (Coopernat) e permaneceu 

trabalhando no empreendimento até 21 de maio de 2005.

A segunda co-reclamada confírma o que disse a primeira ré, afirmando que a autora tinha ciência de sua condição de 

cooperada, já que inexistente qualquer vício de consentimento para a sua contratação.
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ATENÇÃO • Texto meramente informativo, sem carátenntimawrio, citatório ou notíficatório para fins legais.

Sustenta a terceira co-reclamada que a autora jamais foi sua empregada, por ter em 29 de novembro de 2004 

conforme demonstra seu Pedido de Integração ao Sistema Cooperativo, aderido à condição de cooperada.

Em depoimento pessoal a autora ratificada o que consta na prefaciai, ou seja, que para ser contratada pela primeira 

reclamada, foi obrigada a assinar, primeiramente, com a segunda e ao depois com a terceira co-reclamadas, o termo 

de adesão ás aludidas cooperativas.

Com o depoimento do preposto indicado pela primeira reclamada, restou provado que a autora trabalhava de segunda 

à sexta-feira nas dependências desta, fato ratificado pelas testemunhas ouvidas a convite das Partes.

Emerge dos depoimentos das testemunhas convidadas pela autora, que a exemplo desta, as duas também foram 

‘Dntratadas pela primeira reclamada; depois de submetidas ao processo seletivo nas suas dependências, foram 

encaminhadas para a segunda co-reclamada onde assinaram os papéis para a contratação. Ainda de acordo com suas 

declarações, também trabalharam nas dependências da primeira ré, executando serviços relacionados à sua atividade

fim.

A primeira testemunha ouvida a convite da primeira demandada e vinculada a esta, declara que como assistente de 

produção era quem distribuía as tarefas à autora. Ratifica que todos os supostos cooperados trabalhavam de segunda 

à sexta-feira e conforme a necessidade também aos sábados e domingos, na execução de tarefas relacionadas à 

atividade fim da empresa.

Pois bem. Dispõe o art. 3® da Lei 5.764/71: “celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens e serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito 

Dmum, sem objetivo de lucro." Ensina-se o Juiz Mineiro Mauricio Godinho Delgado, em sua obra Curso de Direito do 

■ rabalho LTr 2® Tiragem - pág. 323, alguns princípios que são extraídos da referida lei, sendo os mais Importantes o 

princípio da dupla qualidade e da retribuição pessoal diferenciada.

O primeiro informa “que a pessoa filiada tem de ser ao mesmo tempo, em sua cooperativa, cooperado e cliente, 

auferindo as vantagens dessa duplicidade de situações".

Isto significa que “a cooperativa existe para prestar serviços aos seus associados, que são profissionais autônomos, 

sendo a oferta de serviços a terceiros mero instrumento para viabilizar seu objetivo primário e mais notável (prestação 

de serviços a seus próprios integrantes)”, exemplo dos taxistas e dos médicos.

O princípio da retribuição pessoal diferenciada “é a diretriz que assegura ao cooperado um complexo de vantagens 

comparativas de natureza diversa muito superior ao patamar que obteria caso atuando destituído da proteção da
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ATENÇÃO • Texto meramente informativo, sem caráter intimatório. citatório ou notificatório para fins legais, 
cooperativa”,... “fazendo convênios com empresas instituindo sistema de teletaxi, captura de linhas de financiamento

favorecido para seus associados, subsídios de peças de reposição para os taxistas filiados, etc.”.

O mesmo acontece com os médicos que já atuam como profissionais autônomos, “auferem em função do 

cooperativismo, clientela específica, certa e larga, clientela inimaginável caso ele estivesse atuando sozinho, isolado 

em seus consultórios...”.

Tem-se, assim, que cooperativa genuína é aquela em que todos os seus integrantes estão imbuídos de um mesmo fim, 

sem qualquer disparidade hierárquica ou subordinação.

Não é o que ocorria no caso em exame, em que a autora cumpria jornada de trabalho: executava tarefas relacionadas 

á atividade fim da empresa, subordinada às ordens de prepostos destas, a exemplo da senhora Maria Luciana.

c/essa forma, a conclusão lógica e razoável a ser extraída é que a suposta cooperativa não passa de uma ficção, sendo 

a fórmula de contratação adotada pelas rés nula de pleno direito, porque não foi essa a Intenção do legislador, ao 

acrescentar o parágrafo único ao art. 442, da CLT.

Em sendo assim, tal situação deve ser refutada, por ser inequívoca a relação de emprego entre a reclamante e a 

primeira reclamada, eis que presentes os requisitos dos artigos 2^ e 3*^ da CLT.

Evidente que o verdadeiro cooperativismo deve ser incentivado, desde que para a melhoria das condições de vida dos 

trabalhadores que se encontram desempregados.

Entretanto, desde que foi acrescentado o parágrafo único ao art. 442, da CLT. esse dispositivo legal passou a ser 

Dlicado, indiscriminadamente na exploração de mão de obra pelas supostas cooperativas, a exemplo da que está 

oendo citada nos autos, que na verdade, trata-se de um dos setores de trabalho da ré, o que é inadmissível.

Com efeito, numa interpretação literal, a Lei no. 8.949 de dezembro de 1994, que acrescentou o referido parágrafo 

único ao art. 442, da CLT, parece ter vindo introduzir hipótese de inviabilização jurídica de vínculo empregatício entre a 

cooperativa e seus associados, e entre estes e os tomadores de serviços.

Contudo, como já se disse alhures, não foi essa a intenção do legislador. Não, não se trata de uma excludente legal 

absoluta, mas sim de simples presunção relativa de ausência de vínculo de emprego, caso exista efetiva relação 

cooperativista envolvendo o trabalhador lato sensu. Em outras palavras a lei favoreceu o cooperativismo, ofertando-lhe 

a presunção de ausência de vinculo empregatício. desde que não seja utilizado como instrumento para fraudar as 

normas trabalhistas.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160177700000160518311

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160177700000160518311
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 36f1d41

ID. 36f1d41 - Pág. 11

Fls.: 125



i

ATENÇÃO • Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notíficatório para fins legais.
Nesse sentido, citamos as lições do sempre respeitável e atual mestre e ministro aposentado do C. TST, Arnaldo

Süssekind. extraída da Revista do Tribunal Superior do Trabalho - vol. 68 no. 3 - jul/dez 2002, pág. 17:

““... As cooperativas são sociedades de pessoas “constituídas para prestar serviços aos associados”, cuja admissão 

deve ficar limitada “às possibilidade de reunião, controle, operações e prestação de serviços (ar. 4®, caput e inciso XI)”.

Por conseguinte, entre os cooperativados prevalece a affectio societatis, que constitui o elemento subjetivo essencial 

para a formação da sociedade ou associação, traduzida na obrigação assumida pelo pelos sócios que combinarem 

seus esforços e recursos para lograr fins comuns” (Dicionário Jurídico da Academia Brasileira de Letras Jurídicas) 

redigido pelo seu presidente, D.M. Othon Sidou, Rio, Forense Universitária, 4® ed., 1996, pág. 35). Isto é, os 

trabalhadores se associam para a formação de uma cooperativa de trabalho, nela e para ela executam as respectivas 

tarefas. A cooperativa é que negocia com terceiros a venda do que produz e divide o resultado com os seus 

''ssociados, em obediência ao seu estatuto.

As cooperativas de trabalho podem ser contratadas para a produção de bens ou de serviços com a observância das • 

disposições do Enunciado no. 331, do C. TST. Mas a produção objeto da subcontratação, ainda que pertinente o seu 

objeto, há de ser executada na cooperativa contratada, em regime de cooperação (affectio societatis), e não em 

estabelecimento da contratante, como se fossem seus empregados.”.

O ilustre mestre acrescenta, ainda, em seu artigo, a advertência do também eminente jurista Eduardo Gabriel Saad, “é 

de primordial importância que se ressalte a circunstância que uma cooperativa de trabalho não é uma agência de 

emprego, nem pode reunir Profissionais que trabalham com vínculo empregatício (“Suplemento Trabalhista” LTr no. 

127/99. SP, pág. 670)".

“^omprovado que o envoltório, em outras palavras, que a roupagem emprestada à cooperativa, não atende às 

...ialidades inerentes ao cooperativismo, a exemplo da dupla qualidade (ao mesmo tempo cooperado e cliente, 

auferindo vantagem dessa duplicidade de situações) e da retribuição pessoal diferenciada (possibilidade de ganho 

superior àquele que se obteria caso não estivesse associado), o vinculo empregatício deve ser reconhecido, ao teor do 

disposto no art. 9°. da CLT.

“Serão nulos de pleno direito, os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos 

preceitos contidos na presente consolidação.”

No caso em exame, conforme amplamente demonstrado, a suposta cooperativa não existe. Trata-se de uma ficção, a 

relação havida entre as Partes nem de longe se identifica com a condição de cooperado, mas de autêntica relação de 

emprego, eis que presentes os requisitos dos artigos 2° e 3°. da CLT.
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ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem carát^intimatório, citatório ou notificatório para fins legais.
Diante desse contexto, Impõe-se declarar a nulidade dos documentos firmados pela autora com as supostafe

cooperativas, bem como reconhecer o vínculo empregatício com a primeira ré de 14 de janeiro de 2003 à 21 de maio 

de 2005, como Auxiliar de Produção.

Infere-se dos documentos juntados com a defesa, que a autora percebia remuneração variável. Assim, para efeito de 

cálculo do pagamento das verbas acolhidas, deverá ser adotada a média dos últimos doze meses, desde que superior 

ao salário mínimo.

A primeira reclamada deverá efetuar as anotações inerentes ao contrato de trabalho na CTPS da reclamante, no prazo 

de dez dias contados da intimação, sob pena de execução pela Secretaria desta Vara do Trabalho, sendo que neste 

caso deverá ser expedido ofício para o Ministério Público Federal, para as providências que entenderem cabíveis.

Com relação ao motivo de extinção do pacto laborai, entre os princípios norteadores do direito do trabalho, se 

w.icontra o da continuidade que aliado ao da razoabilidade, significa que ao trabalhador não interessa solicitar sua 

demissão, ou abandonar no emprego sem um motivo justo. Assim, há de ser adotado o que foi informado na prefaciai, 

qual seja, a dispensa sem justa causa.

o.

Logo, são devidas as verbas decorrentes do período contratual, inclusive as rescisórias, sendo: saldo de salário de 21 

dias; aviso prévio de 30 dias; 13®s salários integrais dos anos de 2003, 2004 e 06/12 avos de 2005 (com integração do 

aviso prévio): 30 dias de férias para cada um dos períodos aquisitivos de 2003/2004 e 2004/2005, mais 06/12 avos 

proporcionais (com a integração do aviso prévio), todas acrescidas do terço constitucional, sendo a primeira em dobro e 

as demais de forma simples; indenização equivalente aos depósitos do FGTS do período contratual, inclusive sobre as 

verbas rescisórias, exceto sobre as férias indenizadas, e a indenização constitucional de 40% sobre o FGTS, cujos 

valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença.

Como as verbas rescisórias não foram pagas, é devida a multa prevista no parágrafo 8", do art. 477, da CLT, 

observada a média da remuneração apurada nos últimos doze meses, no mínimo o equivalente ao salário mínimo.

4- Indevida a cominação prevista no art. 467, da CLT, ante a controvérsia instaurada com a defesa.

5- Ao deixar de efetuar o registro de empregado e de entregar a Comunicação de Dispensa para habilitação no seguro 

desemprego, houve por culpa da reclamada a frustração do direito do reclamante de receber esse benefício social. 

Assim, com fulcro no art. 927 do Código Civil Brasileiro, obriga-se a pagar indenização equivalente às parcelas que lhe 

são devidas, observado o disposto no art. 7°, da Lei No. 7.998/90, e art. 1® da Lei No. 8.900/94 e demais resoluções 

pertinentes ao CODEFAT.

6- Com relação à jornada de trabalho as testemunhas (autora e ré) são uníssonas ao declarar a jornada das 7h às 17h
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ATENÇÃO • Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notificatório para fins legais, 
de segunda à sexta-feira. Ainda de acordo com seus depoimentos havia trabalho todos os sábados e aos domingos e

feriados sempre que necessário.

Relativamente ao intervalo para refeição, em face da contradição existente entre a petição inicial - 15 minutos e o 

depoimento da primeira testemunha da autora - em média 3 vezes por semana de uma hora. há de ser adotado o 

mínimo legal.

Assim, para efeito de cálculo das horas extras, fixo as seguintes jornadas de trabalho: de segunda a sexta-feira das 7h 

às 17h, com intervalo de uma hora para refeição: todos os sábados, dois domingos por mês e em feriados alternados 

das 6h às 14h. sem intervalo para refeição.

Devido, pois, o pedido de horas extras, assim, consideradas as excedentes da 44® semanal, e o adicional de 50% sobre 

''s excedentes da 8® diária de segunda à quinta-feira, ante a ausência de acordo para a compensação de horas, 

/-xdicionais de 50% de segunda-feira a sábado e de 100% aos domingos e feriados. Divisor de 220 horas.

Por serem habituais e de natureza salarial, são devidos os reflexos das horas extras e do adicional sobre as 

excedentes da 8® diária, nos descansos semanais remunerados, nas férias acrescidas do terço constitucional, nos 13®s 

salários, no aviso prévio, e no FGTS acrescido da indenização constitucional de 40%.

7- Da análise dos recibos salariais, verifica-se que o pagamento era pago por hora. A autora trabalhava de 

segunda-feira a sábado. Logo, faz jus ao descanso semanal remunerado, os quais deverão ser pagos, bem como seus 

reflexos nas férias acrescidas do terço constitucional, nos 13® salários, no aviso prévio e no FGTS acrescido da 

indenização constitucional de 40®/o.

Declarada a nulidade da condição de cooperada, obriga-se a reclamada a devolver os valores descontados sob as 

.jbricas: fundo de aquisição; taxa administrativa: capital social e fundo assistencial beneficente, no total pleiteado de 

R$ 407,91.

9- Por ser do autor o ônus da prova do fato constitutivo do direito por ele perseguido, cabia ao reclamante provar que 

utilizava meio de transporte público para dirígír-se ao trabalho e retornar para a sua residência. Não o fez, já que 

nenhuma prova produziu nesse sentido. Indevida, pois, sua pretensão neste particular.

10 - Insalubridade. Há de ser adotada a prova técnica realizada por perito oficial. Com efeito, não se vê que a 

reclamante tenha permanecido exposta a nenhum dos agentes insalubres especificados na NR-15 da Portaria No. 

3.214/78, durante a vigência do pacto laborai, pois não foi ela submetida a temperaturas agressivas e nem a ruídos 

acima dos limites de tolerância previstos na legislação vigente.Também não manuseava produtos químicos e 

biológicos.
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ATENÇÃO - Texto meramente Informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notífícatório para fins legais.

As afirmações do perito nâo foram infirmadas por outros meios de prova. As impugnações apresentadas pela autora 

são desprovidas de argumentos técnicos, e, portanto, incapazes de descaracterizar o bem elaborado laudo pericial e 

suas conclusões.

Indevido, pois, o pedido de adicional de insalubridade com reflexos nas demais verbas contratuais.

11- Indefiro o pedido de ressarcimento das contribuições previdenciárias descontadas da autora na vigência do pacto 

laborai. Todavia, poderão ser compensadas das que forem apuradas nestes autos.

12- Pelo princípio do não enriquecimento sem causa, deverão ser compensados os valores pagos sob os mesmos 

fundamentos, observadas as provas existentes nos autos.

i3- Pelo terem participado da fraude, a segunda e a terceira co-reclamadas responderão solidariamente pelas 

obrigações de pagar, ora reconhecidas á autora neste processo.

14- Contribuições fiscais e previdenciárias. Com o objetivo de padronizar os procedimentos em execução, foi instituído 

pelo Ministro Corregedor Geral da Justiça do Trabalho o Provimento No. 01/96, onde estabelece a obrigatoriedade do 

Juiz da execução em determinar as medidas necessárias para a dedução e recolhimento das contribuições devidas 

pelo empregado ao INSS, em relação ás parcelas que lhe foram deferidas.

No que tange ao Imposto de Renda, consta na referida norma que, por ser incompetente esta Justiça Especializada 

para deliberar sobre a matéria, cabe, unicamente ao empregador, calcular, deduzir e recolher ao Tesouro Nacional 

esse encargo fiscal relativo às importâncias pagas ao reclamante em liquidação de sentença trabalhista, o que também 

desde já autorizado, devendo a reclamada fornecer desde já ao reclamante o informe de rendimento para no ajuste

ciiiual.

15- Os honorários periciais em favor do perito engenheiro Chang Yaun Chiang, ora fixado em R$ 800,00 (oitocentos 

reais), atualizados monetariamente desde a publicação da sentença até a data do efetivo pagamento, deverão ser 

pagos pela demandante, nos termos da Súmula 236, do C. TST.

5584/70 são indevidos os honorários advocaticios.16- Ausentes os pressupostos de admissibilidade da Lei 

Entendemos que o art. 133 da Constituição Federal, apenas elevou ao nive! constitucional um principio já existente no 

art. 68 da Lei no. 4.215/63 e mantido pela Lei no. 8.906/94. Indevida a pretensão da autora de receber como perdas e

danos o valor equivale.

17- Tendo em vista a declaração de insuficiência econômica de fis. 36, deverão ser concedidos à reclamante os
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ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter Intimatório, citatórío ou notifícatórío para fins legais, 
benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-la de eventuais custas processuais que lhe forem atribuídas neste processo.

18- A litigância de má-fé imputada pela primeira ré á autora deve ser repelida, posto que constitucional o seu direito de 

postular em juízo que entender devido. Ademais, na Justiça do Trabalho, a prova de cumprimento das obrigações ou a 

ausência de direitos implica na improcedência da ação, e não, necessariamente, em litigância de má fé, como ocorre 

no caso em tela. em que não se vislumbra qualquer evidencia dos requisitos dos artigos 17 e 18 do CPC.

á
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ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter íntimatórío, citatório ou notifícatórío para fins legais.

Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 2- Região

M*

1^ Vara do Trabalho - Itaquaquecetuba 
Processo 02168200534102001

POSTO ISSO, julgo EXTINTO 0 processo sem julgamento do mérito com relação à reintegração ao emprego 

decorrente de estabilidade por doença profissional, causas de pedir especificadas nos itens "9”, “9.1”, “9.2”, “9.3” e os 

pedidos constantes nas alíneas "a”, “b” e “c”, e PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na 

presente ação, para declarar o vínculo empregatício entre a autora e a primeira ré no período de 14 de janeiro de 2003 

i 21 de maio de 2005, e condenar a primeira reclamada COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO e subsidiariamente as rés COOPERATIVA DE 

SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS E TÉCNICOS EM ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - COOPERTEC e COOPERNAT - COOPERATIVA NACIONAL DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL. a 

cumprir em favor da reclamante ANA PAULA SILVA EVANGELISTA, nos termos da fundamentação supra, considerada 

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, as seguintes obrigações, sendo as duas últimas somente 

com relação às obrigações de pagar;

1- De fazer:

a) Efetuar as anotações inerentes ao contrato de trabalho na CTPS da reclamante, no prazo de dez dias contados da 

intimação, sob pena de execução pela Secretaria desta Vara do Trabalho, sendo que neste caso deverá ser expedido 

fício para o Ministério Público Federal, para as providências que entenderem cabíveis.

2- De pagar:

a) verbas decorrentes do período contratual, inclusive as rescisórias, sendo: saldo de salário de 21 dias; aviso prévio de 

30 dias; 13*s salários integrais dos anos de 2003, 2004 e 06/12 avos de 2005 (com integração do aviso prévio): 30 dias 

de férias para cada um dos períodos aquisitivos de 2003/2004 e 2004/2005, mais 06/12 avos proporcionais (com a 

integração do aviso prévio), todas acrescidas do terço constitucional, sendo a primeira em dobro e as demais de forma 

simples; indenização equivalente aos depósitos do FGTS do período contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias, 

exceto sobre as férias indenizadas, e a indenização constitucional de 40% sobre o FGTS, cujos valores deverão ser 

apurados em regular liquidação de sentença.

b) Multa prevista no parágrafo 8®, do art. 477, da CLT, observada a média da remuneração apurada nos últimos doze
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ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatorio, citatório ou notificatório para fins legais, 
meses, no mínimo o equivalente ao salário mínimo.

c) Indenização equivalente às parcelas do seguro desemprego, observado o disposto no art. 7®, da Lei No. 7.998/90, e 

art. 1® da Lei No. 8.900/94 e demais resoluções pertinentes ao CODEFAT.

d) Horas extras e do adicional sobre as excedentes da 8® diária com seus reflexos nos descansos semanais 

remunerados, nas férias acrescidas do terço constitucional, nos 13®s salários, no aviso prévio, e no FGTS acrescido da 

indenização constitucional de 40%.

e) Descansos semanais remunerados de todo o período contratual, bem como seus reflexos nas férias acrescidas do 

terço constitucional, nos 13® salários, no aviso prévio e no FGTS acrescido da indenização constitucional de 40%.

Restituir os valores descontados sob as rubricas: fundo de aquisição; taxa administrativa; capital social e fundo 

jssistencial beneficente, no total pleiteado de R$ 407,91.

Pelo princípio do não enriquecimento sem causa, deverão ser compensados os valores pagos sob os mesmos 

fundamentos, observadas as provas existentes nos autos.

Honorários periciais em favor do perito engenheiro Chang Yaun Chiang, ora fixado em R$ 800,00 (oitocentos reais), 

atualizados monetariamente desde a publicação da sentença até a data do efetivo pagamento, deverão ser pagos pela 

demandante.

Descontos previdenciários e fiscais nos termos do Provimento no. 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, 

devendo a reclamada comprovar os recolhimentos, inclusive das taxas por ela devidas, observadas para este fim as 

■eis vigentes com relação às verbas de natureza remuneratória e indenizatóría e para efeito de cálculo o inciso III da 

lúmula 368 do C. TST.

Juros e correção monetária da forma da Lei, observada a Súmula 381 C. TST. Liquidação por cálculo.

Custas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor provisório arbitrado a condenação de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), pelas reclamadas, sujeitas à complementação.

Deverão ser concedidos à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-la de eventuais custas processuais 

que lhe forem atribuídas neste processo.

Intimem-se as Partes
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ATENÇÃO • Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notífícatórío para fins legais. 
Após 0 trânsito em julgado, execute-se.

Nada mais.

Maria Aparecida Norce Furtado 

Juíza do Trabalho
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/sem caráter irtimatório, citatório ouATENÇÃO • Texto meramente informativo, notificatório para fins legais.

Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região

Vara do Trabalho • Itaquaquecetuba 
Processo N° 02045200834102003

Aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 2009, às 16h, na sala de audiência da 01® Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba - SP, por ordem do MM. Juiz ELMAR TROTI JR., foram apregoadas as partes:

Reclamante: MARIANGELA CARNEIRO LOBO

Reclamada: COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

INDULADO, ANILTO DA SILVA MARTINS e SÉRGIO LUIZ MADJAROF

Ausentes às partes, prejudicada a última tentativa conciliatória, foi proferida a seguinte:

SENTENÇA

MARIANGELA CARNEIRO LOBO, reclamante, devidamente qualificada nos autos, move o presente feito em face de 

COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO, ANILTO DA SILVA MARTINS e SÉRGIO LUIZ MADJAROF, postulando reconhecimento de vínculo 

empregatício, horas extras e verbas resilitórias.

reclamada contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Colhido 0 depoimento pessoal das partes.

Encerrada a instrução processual.

É 0 relatório, decido:

I-INÉPCIA DA INICIAL

Rejeito a preliminar de inépcia, vez que não configurada nenhum das hipóteses do parágrafo único do art. 295 do

CPC.
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II - RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO RECLAMADOS

Os segundo e terceiro reclamados nada mais sapo do que os administradores da primeira reclamada, razão pela qual 

despicienda a permanência de tais reclamados na fase de conhecimento.

Julgo extinto, sem apreciação do mérito, o feito em face do segundo e terceiro reclamados, esclarecendo que eventual 

responsabilidade financeira dos mesmos pode ser questionada e exercitada durante a fase de execução.

III - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação ao valor da causa é expediente absolutamente despiciendo nesta justiça do trabalho.

Caso a reclamado não saiba, informo que não existe sucumbência no processo do trabalho e a condenação é 

arbitrada pelo magistrado. O valor da causa serve tão somente para se estipular qual o rito a ser seguido, bem como 

para determinar as custas, em caso de extinção ou improcedência.

Logo, a ré não possui qualquer interesse processual no valor da causa.

JRejeito tal impugnação, por falta de interesse processual.

IV - DO VÍNCULO LABORAL

Alega a reclamada que a reclamante não foi empregada, mas sim cooperada, ou seja, autônoma, em última análise.

A representante legal da reclamada, em depoimento, colocou por terra qualquer pretensão da ré de se considerar com 

seriedade o “cooperativismo” ali existente.

A primeira informação que salta aos olhos, ou melhor, agride o bom senso e a inteligência, é o fato de que a preposta 

recebe uma remuneração mensal de R$3.000,00 em média e um mero operário “cooperado” recebe em torno de
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R$508.00.

A preposta nâo soube informar a remuneração da autora e nem do presidente da cooperativa. A autora, conforme 

documentos juntados com a defesa, recebia uma média de R$4.500,00 mensais.

Em uma sociedade cooperativa, em tese, todos os associados tem o direito a uma cota, igual para todos. Advém dai 

que em uma cooperativa séria, deveria existir divisão equânime de lucros, ou seja, o faturamento da sociedade deveria 

ser distribuído de forma igualitária, recebendo a mesma quantia tanto o operário como o presidente.

Um desnível como o demonstrado na reclamada, onde a reclamante recebia R$4.500.00. um operário recebe 

R$508,00 (quase nove vezes menos) e sabe-se lá quanto recebe o presidente, apenas demonstra que existe hierarquia 

entre os cooperados.

Apenas por esta informação já se sabe que existe desigualdade e privilégios onde, em tese, deveria existir absoluta 

isonomia. Tal fato me recorda George Orwel, na obra “A Revolução dos Bichos", onde o mesmo escreve; “todos os 

animais são iguais, mas uns são mais iguais do que os outros”

A existência de hierarquia é confirmada pela preposta, ao afirmar que a reclamada possui um diretor de produção e 

abaixo deste, os orientadores de setor. Segundo a preposta, a reclamada possui os setores de acabamento, expedição, 

controle de qualidade, comercial, financeiro e outros. A preposta está descrevendo nada mais nada menos do que um 

organograma de uma empresa.

Além da hierarquia entre cooperados, na própria estrutura da cooperativa (presidente, diretor e sócio cooperado), 

existe hierarquia também na atividade produtiva (diretor de produção e orientadores de setor).

Hierarquia pressupõe subordinação, elemento que por sí só já afasta a qualidade de cooperado da reclamante.

Seguindo nessa análise, a preposta declarou que a reclamante foi desligada da cooperativa por três motivos: primeiro 

teria se recusado a viajar até um cliente no Paraná; segundo teria se recusado a cursar um M.B.A. e finalmente, por ter 

prestado depoimento como testemunha para um reclamante que moveu processo contra a reclamada.

Os três motivos alegados são o mais puro. inconsequente e arbitrário exercício do poder diretivo, do chamado "jus 

variandi”, ou seja, da boa e velha SUBORDINAÇÃO.

O último motivo do alegado desligamento da autora, pelo fato da reclamante ter sido testemunha em outro processo, 

representa mais até do que subordinação, representa perseguição, arbitrariedade e discriminação. Em tese, tal ato
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seria abuso de direito, ou seja, seria a subordinação exercida além dos seus limites legais.

Como se todo este belo quadro ainda não fosse suficiente, a preposta ainda admitiu que a reclamante estava sujeita a 

um controle de frequência e que cumpria jornada de trabalho fixa e determinada.

Diante de tudo o que foi apresentado pela preposta, não resta dúvidas de que a reclamante sofria subordinação, 

dentro de uma estrutura hierarquizada, cumprindo ordens e sujeita a uma jornada de trabalho, recebendo remuneração 

fixa.

E a menos que eu seja míope ou extremamente parcial, tal quadro configura vinculo empregaticio e não trabalho 

autônomo.

\ssím sendo, reconheço que existiu vinculo empregaticio entre reclamante e primeira reclamada durante o periodo 

alegado na exordial, vez que a preposta sequer soube informar qual o último dia trabalhado pela autora.

Em razão da fundamentação supra, deverá a primeira reclamada, no prazo de 05 dias contados do trânsito em julgado, 

sob pena de multa de R$1.000,00, efetuar as devidas anotações na CTPS da autora, com os seguintes dados: 

admissão em 01/11/2005; demissão em 18/03/2008; função: responsável química; salário: R$4.500,00 por mês. Não o 

fazendo, deverá a secretaria da Vara proceder a tais anotações.

Em virtude do reconhecimento do vínculo empregaticio, condeno a reclamada no pagamento das verbas trabalhistas 

decorrentes, haja vista que incontroverso o não pagamentos destas. Deverá a ré pagar à reclamante o aviso prévio; o 

saldo de salário; as férias vencidas {2005/2006 em dobro e 2006/2007) e proporcionais; o terço constitucional das férias 

6 0 13® salário proporcional de 2008.

üeverá a primeira reclamada, também, efetuar os depósitos fundiários relativos ao periodo ora reconhecido, majorados 

da multa de 40%, bem como fornecer à reclamante as guias TRCT para soerguimento destes valores, sob pena de 

execução. No mesmo prazo deverá a ré fornecer as guias CD, para obtenção do Seguro Desemprego. Não o fazendo, 

deverá a secretaria da Vara expedir o alvará competente.

Considerando que a controvérsia acerca do vinculo empregaticio é infundada, vez que patente a fraude perpetrada, 

deixo de aplicar o entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial n®351. da SDI-I do TST, para condenar a 

reclamada no pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT. Condeno também no pagamento da multa do art. 467 

da CLT, calculada sobre o aviso prévio, o saldo de salário, as férias vencidas e proporcionais com seu terço e o 13® 

salário proporcional.

I
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V - DAS HORAS EXTRAS

Os controles de frequência trazidos aos autos confirmam a jornada alegada na exordial, jornada esta que implica em 

sobrejornada habitual.

Em razão disto, condeno a reclamada a pagar as horas extraordinárias, assim entendidas as excedentes á 8h diária e 

à 44® semanal, com adicional de 50%, considerando-se o divisor 220. Deverá ser aplicado o entendimento cristalizado 

na Súmula 85. IV, do TST, ou seja, deverão ser pagos os adicionais de horas extras para aquelas excedentes á 8h 

diárias E a hora acrescida do adicional para as horas excedentes á 44® semanal. Deverá ser considerado para o 

computo os dias efetivamente trabalhados.

Por habituais, tais extras deverão integrar os DSRs e a soma destes deverá refletir nos 13® salários, férias acrescidas 

0 terço, aviso prévio e FGTS com multa de 40®/o.

VI - DANOS MORAIS

Postula a reclamante o pagamento de indenização por danos morais, vez que foi tratada de maneira desrespeitosa 

pela reclamada.

Razão assiste à autora, vez que, conforme já explanado, o simples fato de ter sido demitida porque foi testemunha em 

outro processo já configura abuso de direito por parte da ré, ou seja, ato ilicito.

Além disto, óbvia a fraude perpetrada contra os direitos da autora, através da “cooperativa".

Condeno a reclamada a indenizar os danos morais sofridos, no valor de R$22.500,00.

Defiro á reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Indevidos os honorários advocaticios, vez que ausentes os requisitos da lei 5.584/70.

Ante 0 exposto, julgo o feito EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO em face dos reclamados ANILTO DA SILVA 

MARTINS e SÉRGIO LUIZ MADJAROF e PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela reclamante 

MARIANGELA CARNEIRO LOBO em face da reclamada COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO para, nos termos da fundamentação supra, condenar
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a reclamada a:

a) no prazo de 05 dias contados do trânsito em julgado, sob pena de multa de R$1.000,00, efetuar as devidas 

anotações na CTPS da autora, com os seguintes dados: admissão em 01/11/2005; demissão em 18/03/2008; função: 

responsável química; salário: R$4.500,00 por mês. Não o fazendo, deverá a secretaria da Vara proceder a tais 

anotações.

b) pagar à reclamante o aviso prévio; o saldo de salário; as férias vencidas (2005/2006 em dobro e 2006/2007) e 

proporcionais; o terço constitucional das férias e o 13® salário proporcional de 2008.

c) pagar as multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

d) efetuar os depósitos fundiários relativos ao periodo ora reconhecido, majorados da multa de 40%, bem como 

Tornecer à reclamante as guias TRCT para soerguimento destes valores, sob pena de execução. No mesmo prazo 

deverá a ré fornecer as guias CD, para obtenção do Seguro Desemprego. Não o fazendo, deverá a secretaria da Vara 

expedir o alvará competente.

e) pagar as horas extraordinárias, assim entendidas as excedentes á 8h diária e á 44° semanal, com adicional de 50%, 

considerando-se o divisor 220. Deverá ser aplicado o entendimento cristalizado na Súmula 85. IV, do TST, ou seja, 

deverão ser pagos os adicionais de horas extras para aquelas excedentes á 8h diárias E a hora acrescida do adicional 

para as horas excedentes á 44° semanal. Deverá ser considerado para o computo os dias efetivamente trabalhados.

f) pagar a integração das extras deferidas, nos DSRs e reflexos da soma de ambos nos 13° salários, férias acrescidas 

do terço, aviso prévio e FGTS com multa de 40%.

g) indenizar os danos morais sofridos, no valor de R$22.500,00.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei. Quanto á época própria para aplicação da correção monetária deve ser 

seguida a orientação da Súmula n° 381 do C. TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento 01/96 da CGJT e da Súmula n° 368 do C. TST 

respeitando-se, sempre, o limite máximo do salário de contribuição do empregado.

São verbas de natureza salarial: o 13° salário, as horas extras, a integração destas em DSRs e reflexos em 13° 

salários.
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Custas pela reclamada no valor de R$3.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$150.000,00.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

ELMAR TROTI JR.

Juiz do Trabalho

#
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Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

I
i»nc

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783200934102007 INT/CIT.No 1550/2009 RELAÇÃO N© 12/2009

Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço : Ave Nathaniel Ostend Towsend,50

- Mandi
: 08598-000 - Itaquaquecetuba-SPCEP/Cidade

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabivel (preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 
comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuizos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
juridica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).

documentos que julgar

Audiência Una para 21/05/2009 às 10:30 horas 
Distribuído em 10/03/2009

: AV.VER.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 24/03/2009
p/ Diretor - Erenice Aparecida Silva

Postado em: 31/03/2009

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00783200934102007 
INT/CIT. NO 1550/2009 RELAÇÃO No Carta12/2009 ORDEM NO

050M52W

■n»T2*R£íao

VALOR OECIJ>RAIV>/tKSURED VALUEPESO/HEICHT(Kg)AR

DESTINATÁRIO: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba-SP

RL176940655BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.VER.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

A

APÓS À 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

1551/2009 RELAÇÃO 12/2009PROC. 00783200934102007 INT/CIT.N©

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço : Ave Nathaniel Ostend Towsend,50

- Mandi
CEP/Cidade : 08598-000 - Itaquaquecetuba-SP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos

sendo que o não
por um
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), 
comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).

Audiência Una para 21/05/2009 às 10:30 horas 
Distribuído em 10/03/2009

: AV.VER.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 24/03/2009
p/ Diretor - Erenice Aparecida Silva

Postado em: 31/03/2009

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00783200934102007 
INT/CIT. N® 1551/2009 RELAÇÃO N® Carta12/2009 ORDEM

Q50M52WJv TUTrRtgüo

CbRROO»
VALOR DECLARADO/tHSURED VALUEPESO/WEICHTIK9)AR

DESTINATÁRIO: Anilto da Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba-SP

RL176940669BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
AV.VER.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETÜBA-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

íg

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

1552/2009 RELAÇÃO N® 12/2009PROC. 00783200934102007 INT/CIT.NO

Destinatário: Sérgio Luiz Madjarof 
Endereço : Ave Nathaniel Ostend Towsend,50

- Mandi
: 08598-000 - Itaquaquecetuba-SPCEP/Cidade

Autor; Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabivel (preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 

acompanhar por advogado(a), sendo que o não 
ou a não apresentação de defesa e docu-

documentos que julgar

por um
, bem como fazer-se 
comparecimento à audiência, 
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
juridica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).

Audiência Una para 21/05/2009 às 10:30 horas 
Distribuído em 10/03/2009

; AV.VER.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000

Local

ITAQUAQUECETUBA

Em 24/03/2009
p/ Diretor - Erenice Aparecida Silva

Postado em: 31/03/2009

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00783200934102007 
INT/CIT. NO 1552/2009 RELAÇÃO N® Carta12/2009 ORDEM N®

v TIlTJ-kegiki

VALOR OECLAHADO/IHSURED VALUEPeSO/HEICHT<K9)AR

DESTINATÁRIO; Sergio Luiz Madjarof 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba-SP

RL176940672BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1“ Vara do Trabalho de itaquaquecetuba 
AV.VER.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

ITAQUAQUECBTUBA-SP
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2= REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

TERSVIO DE RESPONSABILIDADE 
CONFORME PROV. GP/GR N". 05/07 
(Devolução dos autos em 30 minutos)

Processo: ^^,5 UX)'^

( ) Autor
( Ai Réu /\

A
Advogado: \ 

OAB: I (ÔIQII- -3^.

^ VTlrCiEndereço: /r\

Teisfone: S^Sl

Retirei nesta data, os autos em epigrafe, pa 

folhasxerox, com

ds 2Q0?de ytP a ) O{taquaquecetubâ,

r\
i

Asálnatura
\j ■».

/■
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba - Capital

ATA DE AUDIÊNCIA

PROCESSO: 00783-2009-341-02-00-7
RECLAMANTE: Henry Kennedy Delgado 
RECLAMADA: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de e outros 

Em 21 de maio de 2009, na sala de sessões da MM. 1^ VARA Ío 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA/SP, sob a direção do Exmo(a). Juiz Márcio 
Mendes Granconato, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em 
epígrafe.

As 10:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado{a), Dr(a). JOSE PETRINI 
RODRIGUES, OAB n° 103795/SP.

Presente o preposto do(a) reclamada Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de, 
Sr{a). MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). SHARON 
SCHULTZ , OAB n® 257151 /SP, que junta carta de preposição, procuração e contrato social.

Presentes os reclamadas Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof, acompanhados 
do(a) advogado(a), Dr(a). SHARON SCHULTZ, OAB n® 257151 /SP, quejunta(m) procuração.

Conciliação rejeitada.
Defesa escrita com documentos das reclamadas.
Com a concordância do patrono do reclamante, fica encerrada a instrução

processual.
Protestos do patrono das reclamadas, sob o argumento de que pretendia 

produzir prova testemunhai acerca da inexistência de subordinação, distribuição de 
resultados, que o reclamante foi ex-empregado da empresa falida e participou da 
constituição da cooperativa, bem como concordou com sua alteração de cargo em 
razão de sua ineficiência profissional.

A decisão de encerramento da instrução processual é mantida, porque a 
matéria controvertida limita-se a questões de direito e porque as questões fáticas já 
se encontram suficientemente comprovadas pelas partes por meio da 
documentação juntada aos autos.

Razões finais do autor: "com relação à questão do rebaixamento do salário 
e alteração da função, tal ato foi unilateral, não havendo qualquer concordância por 
parte do reclamante. Na realidade, ocorreu a represália que culminou com a sua 
dispensa imotivada. No mais, reitera os termos da petição üaicial. Nada mais."

Razões finais das reclamadas: "conforme se depSteende dos dj2í2\umentos 
juntados com a defesa, nota-se que o reclamante é ex-e^pregad 
falida, coordenou o empreendimento Coopercaixa, de acof^^ 
da defesa. Pertenceu, também, ao conselho fiscal da reclamada, bem c&mo da 

comissão de ética e disciplina, sendo participante ativo do mov mento cooperativista, 
de acordo com as inúmeras fotos e atas juntadas com a defesa. Ressalta-te, de 

acordo com o documento 24, que há critérios para a distribu ção de resultaaos na 
reclamada, impugnando-se, uma vez mais. os documentos de fis. 82/87 da exordial, 
uma vez que produzidos de forma unilateral e de que nada/se acrescenta a estes 
autos, sendo falaciosas essas alegações. Quanto ao supo/to "rebaixamento",leste 
se deu em razão da incompetência do reclamante no des^penho de seu trabalho, 
notoriamente reconhecido pelo próprio reclamante, de ^ordo com os documentos 

322 e 356 da defesa, pois ausentou-íse para a j:ealização de cursos básicos 
inerentes a sua função e tendo achado aé43 
Por fim, quanto ao infundado

a empresa 
0 documento 9

do 0 novo posto a ele oferecido, 
oral, trata-se na verdade de mero dissabor do

om

Processo: 00783-20
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região 

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba - Capital
m

autor, haja vista que a própria Policia Civil foi quem intimou o autor a fazer um / 
depoimento a fim de esclarecer os pontos necessários, de acordo com o artigo. 6.°,
III, do CPP. Por todo o exposto, requer a improcedência da ação. Nada mais".

Proposta final de conciliação rejeitada.
Para julgamento fica designado o dia 2^/05/2009, às 16h20, de cujo 

resultado as partes serão notificadas 
Cientes. /
Nada mais. /
Término de audiência 11h52miffl.

COís Gram
Juiz do Trabalho

IV á^o natc

V

Processo: 00783-2009-341-OZ-OO-? Pag.2
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CARTA DE PREPOSIÇÃO

COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e Chapas 
de Papelão Ondulado, com CNPJ n. 03.906.455/0001-69, e endereço na 
Estrada do Mandi, n. 50, CEP n. 08.598-000, bairro Campo da Venda em 
Itaquaquecetuba - SP., na pessoa de seu sócio cooperado presidente, o 
Sr. Anilto da Silva Martins, portador da CIRG n. 18.087.727 e do CPF. 
085.408.472-92, constitui, a Sra. Maria Socorro dos Santos, brasileira, 
viúva, residente e domiciliada na Rua Vitória Régia, 219 - Jardim Odete, 
portadora do CIRG n© 5.898.946 e do CPF no 527.394.658-15, sócia 
cooperada, como PREPOSTA, nos autos da Reclamação Trabalhista 
processo no 00783200934102007.

Itaquaquecetuba - SP, 21 de Maio de 2009.

z 1
COOPERCAIXA - Co^per^tTVQ/^Quli a de Produção de Caixas e Chapas de

Papelão Ondulado
Anilto da Silva Martins 

Sócio Cooperado - Presidente

r ::Estrada oq Mandi, n“ 50 • Cep: OSSSS-OOO - iXAguAguECETUSA • SÃo Paulo - Brasil
PA8X: 1 1 • 464A-1 190 • Fax: 1 1 • 4644-1 191 • £-mail: coaPERCAiXA@cooPeRCAixA.caM.QR - BtTE: www.coaPERCAixA.coM.tiR
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, COOPERCAIXA - COOPERATIVA 
PAULISTANA DE PRODUÇÃO PE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO,
sociedade com sede na cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Estrada do 
Mandi, no 50, Campo de Venda, devidamente inscrita perante o CNPJ sob n^ 
03.906.455/0001-69, representada por ANILTO DA SILVA MARTINS, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade R.G. n^ 18.087.727 SSP/SP, 
inscrito perante o CPF/MF sob o no. 085.408.478-92, neste ato nomeia e constitui seus 
bastante procuradores os advogados ANÍBAL CASTRO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, 
OAB/SP noi62.132, inscrito no CPF/MF sob n° 265.731.818-59, RODRIGO LEOCADIO 
MENDONÇA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP 243.067, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 260.413.298-27, ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES, advogado inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, sob n^ 164.098 com CPF/MF sob no 103.322.548-79, 
FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito inscrito 

perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o n®. 154.509-E, portador da cédula de 
identidade no. 10.889.431 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 090.442.268-27, e 
GILMARA SANTOS RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n 156.365E, 
SHARON SCHULTZ, brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 257.151, inscrito no CPF/MF sob n° 
287.937.188-02,
ASSOCIADOS, com sede na Rua Bráulio Gomes, no 141, 5° andar, CEP 01047-020, 
município de São Paulo -SP, conferindo-lhes, em conjunto ou separadamente, todos os 
poderes da cláusula Ad Judicia, para o foro em geral com a clausula "ad judicia", em 
qualquer juízo, grau de jurisdição ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 
as ações competentes e defender nas contrarias, seguindo ambas, até a final decisão, 
usando dos recursos legais, conferindo-lhe(s), ainda, os poderes especiais de 
confessar, transigir, desistir, firmar compromisso ou acordo, receber e dar quitação, 
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, 
especialmente para defender seus interesses nos autos do processo no 
00783200934102007, que tramita pela l^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba - SP.

todos integrantes da CASTRO E MENDONÇA ADVOGADOS

São Paulo, 21 de Maio de 2009.

X'ÀNTtl^©-&A-Sít:VA MARTINS
'sócio Cooperado - Presidente

Estrada dd Mandi, n“ 50 - Cep: □B59B-DDO - iXAQUAguECExuBA • SÃa Paulo • Brasil
PABX: I 1 - 4644-1 190 - Fax: 1 1 • 4644-1 191 - E-mail: coopeRCAixA@coapeRCAixA.caM.eR - Site: www.caapeRCAixA.coM.br
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, ANILTO DA SILVA MARTINS, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade R.G. no 
18.087.727 SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob o no. 085.408.478-92, neste 
ato nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados ANÍBAL CASTRO 
DE SOUSA, brasileiro, solteiro, OAB/SP n°162.132, inscrito no CPF/MF sob n° 
265.731.818-59, RODRIGO LEOCADIO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, advogado, 
OAB/SP 243.067, inscrito no CPF/MF sob o n® 260.413.298-27, ADRIANA ABIB 
ROMANSINA. brasileira, casada, advogada, inscrita na ordem dos Advogados do 
Brasil sob nO 145.614, inscrita no CPF/MF sob o no 204..053.688-44, ALEXANDRE 
DE SÁ DOMINGUES. advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob no 

164.098 com CPF/MF sob nO 103.322.548-79, FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA, 
brasileiro, solteiro, estagiário de Direito Inscrito perante a Ordem dos Advogados 
do Brasil sob o 154.509-E, portador da cédula de identidade no. 10.889.431 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 090.442.268-27, e GILMARA SANTOS 
RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n 156.365E, SHARQN 
SCHULTZ. brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 257.151, inscrito no CPF/MF sob n° 
287.937.188-02, todos integrantes da CASTRO E MENDONÇA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, com sede na Rua Bráulio Gomes, n® 141, 5° andar, CEP 01047-020, 
município de São Paulo -SP, conferindo-lhes, em conjunto ou separadamente, 
todos os poderes da cláusula Ad Judicia, para o foro em geral com a clausula "ad 
judicia", em qualquer juízo, grau de jurisdição ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito as ações competentes e defender nas contrarias, seguindo ambas, 
até a final decisão, usando dos recursos legais, conferindo-lhe(s), ainda, os 
poderes especiais de confessar, transigir, desistir, firmar compromisso ou acordo, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso, especialmente para defender seus interesses nos 
autos do processo n® 00783200934102007, que tramita pela 1^ Vara do Trabalho 
de Itaquaquecetuba - SP.

São Paulo, 21 de Maio de 2009.
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, SÉRGIO LUIZ MADJAROF. brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de Identidade R.G. no 5.209.980 
SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob o nO. 662.883.988-53, neste ato nomeia e 
constitui seus bastante procuradores os advogados ANÍBAL CASTRO DE SOUSA, 
brasileiro, solteiro, OAB/SP noi62.132, inscrito no CPF/MF sob n° 265.731.818-59, 
RODRIGO LEOCADIO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP 243.067, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 260.413.298-27, ADRIANA ABIB ROMANSINA. brasileira, 
casada, advogada, inscrita na ordem dos Advogados do Brasil sob n^ 145.614, 
inscrita no CPF/MF sob o nO 204..053.688-44, ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES. 
advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob 164.098 com CPF/MF 
sob nO 103.322.548-79, FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, solteiro, estagiário 
de Direito inscrito perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o no. 154.509-E, 
portador da cédula de identidade 10.889.431 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 
090.442.268-27, e GILMARA SANTOS RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita na 
OAB/SP sob n 156.365E, SHARON SCHULTZ. brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 257.151, 
inscrito no CPF/MF sob n° 287.937.188-02, todos integrantes da CASTRO E 
MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua Bráulio Gomes, r\° 141, 5° 
andar, CEP 01047-020, município de São Paulo -SP, conferindo-lhes, em conjunto ou 
separadamente, todos os poderes da cláusula Ad Judicia, para o foro em geral com a 
clausula "ad judicia", em qualquer juízo, grau de jurisdição ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrarias, 
seguindo ambas, até a final decisão, usando dos recursos legais, conferlndo-lhe(s), 
ainda, os poderes especiais de confessar, transigir, desistir, firmar compromisso ou 
acordo, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso, especialmente para defender seus interesses nos autos 
do processo no 00783200934102007, que tramita pela 1^ Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba - SP.

São Paulo, de 2009.

aj/r iz maOjarof
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4.7
JUCESP PROTOCOL'© 

32965V05-f5IhCOO.PERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODÍ
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 3S-4-0G

i

■ lí i s ,

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

I 1 S ^ 5 +v L
'STrfifÉM-'«'*-iTT^~‘i ''n" lairj—■- ■"‘•f----- ---

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de dois mil e cinco, nesta 
cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, à Estrada do Mandi, No. 50, às 
08:30hs (oito horas e trinta minutos), em Segunda convocação, realizou-se a 
Assembléia Geral Extraordinária, em segunda convocação, dos associados da 

■ Coopercaixa - Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e Chapas de 
Papelão Ondulado, que contou com a presença de 60 sócios cooperados, dos 72 
matriculados, conforme assinaturas lançadas no livro de presença. Havendo 
quorum legal, o Presidente declarou instalada a assembléia e convidou a mim,
Marta de Miranda Corrêa, para secretariar os trabalhos, iniciando com a 
composição da mesa, a qual ficou disposta da seguinte forma: ao centro o 
•Conselho de Administração, a saber: presidente Sr. Anilto da.Silva Martins, vice- 
presidente Sr. Valdir Rodrigues,'diretor executivo Sr. Sérgio Luiz Madjarof, 
diretora secretária Sra. Marta de Miranda Corrêa e os conselheiros Srs: Reinaldo
Liberato Martins, Ciaudionor Souza Eloi e Luiz Cordeiro da Silva, também, à 
convite, 0 advogado Dr.‘ Luiz Roberto Abdo; à esquerda do Conselho de 
Administração ficou disposto o Conselho Fiscal, a saber: Sr. Osmar da Silva 
como Conselheiro Coordenador, Sr. Aliomar Araújo de Oliveira como Conselheirb 
Secretário e os demais Conselheiros Srs: Daniel de Jesus Lima, Nair Aparecida"'^ 
de Moraes Tostes e Benedita Olimpio de Souza, também à esquerda se dispôs gi— 
representante da associada Coopermax Sr. Vagner Pereira, à direita do ConselhoS^ 
de Administração ficou disposto o Comitê de Ética, Disciplina e Segurança, a 
saber: Sr. Onofre Nunes Moreira, Srta. Edileuza Penha Silva de Almeida, Sr. Luiz 
Benedjto Laurindo, Sr. Edson Alves Timóteo e Sr. José Heronildes da Silva, 
também a direita se dispôs o representante da associada Coopernat Sr. Ivan da 
Silva Machado. Concluída a composição da mesa, o Presidente solicitou, a mim, 
Marta de Miranda Corrêa, Secretária, que fizesse à leitura do Edital de 

■ ^Convocação, amplamente divulgado através de circulares protocoladas, a todos 
os associados, afixado em lugar próprio na sede da Cooperativa e-publicado no 
Jornal de Itaquaqüecetuba - DIÁRIO, edição do dia 15 e 16 do mês de março de 
2.005, e que transcrevemos a esta: A Coopercaixa Cooperativa Paulistana de 
Produção de Caixas e Chapas de Papelão Ondulado, convoca seus associados, 
em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que fará realizar em sua sede, na cidade de 
Itaquaquecetuba, à Estrada do Mandi, n^ 50, bairro Campo da Venda, em 
Itaquaquecetuba, às 7:30 horas do dia 26 de março de 2.005, em primeira 
convocação, com 2/3 (dois terços) dos seus associados; em segunda 
convocação, às 8:30 horas, com metade mais um dos seus associados, ou em 
terceira convocação às 9:30 horas com o mínimo de 10 associados, para tratar 
do seguinte: Ordem do dia: 1) Alteração do Estatuto Social da Cooperativa para 
adequá-lo às exigências e sugestões da OCESP. Terminada a leitura, o Senhor 
presidente colocou, a pauta do Dia: Revisão do Estatuto Social da 

• Cooperativa explanou ainda que a cooperativa está filiada desde de 19-10- 
2004, provisoriamente na OCESP - ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, representante oficia! no estado da OCB - Organização 
das Cooperativas do Brasil, e que emitiram 02 pareceres jurídicos com de 
números 288/04 e 064/05 explanando diversas alterações de melhorias. Foi 
solicitada a presença do Dr. Luiz Roberto Abdo, advogado da cooperativa, para 
que explanasse aos presentes quais seriam as revisões necessárias e as razões

4
'•I
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que motivaram as alterações do estatuto. Dada a palavra ao advogado, falou 
que neste novo estatuto foram corrigidas ortografias desconformes, e ainda 
foram por ele^explicadas às alterações propostas que passaram 
1® ALTEFLAÇÃO, no capítulo I, denominado "Da Denominação, Sede, Foro, Área 
de Ação, Prazo e Ano Social". No artigo 1, foi efetuada correção ortográfica da 
frase: ...rege-se pelo presente Estatuto..., para: ...reaida pelo presente 
Estatuto..., 2® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo I, no artigo 1°., letra a, foi 
alterada a frase: ... município de Itaquaqüecetuba, na Comarca de Poá, Estado 
de São Paulo..., para: ...Município e Comarca de Itaauaaüecetuba. no Estado de 
São Paulo.... 3® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo I, no artigo 1°., letra a, foi 
acrescida no'final do texto a seguinte frase: com o fim de admitir associados. 
limitada às possibiiidades de reunião, controle, operações e prestação de
serviços, 4® ALTERAÇÃO, no capítulo II denominado "Dos Objetivos Sociais".
Artigo 2°., foi alterada a frase ...tem por objetivo principal proporcionar o 
exercício..., para: ...tém por obieto o exercício.... 5® ALTERAÇÃO, aindá no 
capítulo II, no artigo 2o., foi alterada a frase: ...sem objetivo de lucro..., para:
• visar lucro..., 6® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo II, no artigo
parágrafo 1°., foi alterada a frase: No cumprimento de suas finalidades..., para: 
No_cumprímento de seus objetivos.... 7® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo II, no 
artigo 2°., parágrafo 3^., foi incluída na frase:.,.de modo a aproveitar a 
capacidade dos cooperados sempre os distribuindo..., para: ...de modo a 
aproveitar^ a capacidade dos- sócios cooperados distribuindo-os..., 8^ 
ALTERAÇÃO, ainda no capítulo H, no artigo 2°., parágrafo 5°., Foi alterada a 
frase: Comercializar, de acordo ... para: Comercializará,^ de acordo..., 9® 
ALTERAÇÃO, ainda no capítulo II, no artigo 4°,, alínea "d", foi totalmente 
excluído 0 texto que dizia; Apresentação dos documentos que comprovem a 
Inscrição na condição de trabalhador autônomo junto ao órgão da Previdência 
Social, 10® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo II, no artigo 4°., parágrafo l®., foi 
alterada a frase: ...respeitada a viabilidade técnica, e quanto ao número mínimo, 
deverá atender à legislação vigente. Para: ...respeitada a viabilidade técnica, e 
de 20 (vinte) pessoas físicas quanto ao número mínimo, conforme a legislação 
vigente, 11® ALTERAÇÃO, ainda capítulo II, no artigo 5°. Foi excluído o 
parágrafo 2°. Que assim estava escrito: Faz parte do processo de matrícula..., 
com isso o artigo 3® passa a ser artigo 2^., e o artigo 4° passa a ser o artigo 3°., 
12® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo II, no artigo 7°., alínea a, foi melhorada a 
frase: ...votando os assuntos que nela se tratarem..., para: ...votando os 
assuntos que nela forem tratados, votar e ser votado.... 13® ALTERAÇÃO, ainda 
no capítulo II, no artigo 7°., alínea e, foi alterada a frase: julgar, para: julgarem, 
14® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo II, no artigo 7®., alínea g, foi melhorado o 
texto de: Participar dos fundos previsto no Artigo 61^, para: Contribuir com os 
fundos previstos no Artigo 61°., 15® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo II, no artigo 
9°., foi melhorado o texto de: ...além da multa..., para: ...acrescido da muíta..., 
e acrescido no final do artigo: ...sendo a soma dos valores destinados ao fundo 
de reserva.. 16® ALTERAÇÃO, no capítulo III, denominado "da demissão, 
eliminação, exclusão", alterado parai^ "desligamento societário, eliminação, 
exclusão", 17® ALTERAÇÃO, ainda no’ capítulo III, no artigo 12°., efetuado a 
correção ortográfica de: negada, para: negado, 18® ALTERAÇÃO, ainda no 
capítulò III, no artigo 12^., foi excluído o parágrafo 1°., ondfe se lia: "O conselho

a ser discutida:

i

Q íd
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de administração poderá exigir do cooperado demissionário a conclusão dos 
trabalhos em curso, o cumprimento de compromissos assumidos junto a 
terceiros ou um prazo para sua substituição, no caso de trabalho ou serviço 
decorrente de especialidade funcional, sob pena de dano diante da negativa",

■ 19® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo III, no artigo 13^., foi alterado o texto: 
...devendo os motivos que as destinaram constar..., para: ...devendo os motivos 
constar.... 20® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo III, no artigo 13°., parágrafo 2°., 
foi melhorado o texto de: ...será remetida ao interessado por processo..., para: 
...será remetida ao interessado dentro de 30 ('trinta’) dias, por processo..., 21® 
ALTERAÇÃO, ainda no capítulo III, no artigo 13°., foi alterada a posição do 

•parágrafo 4°. para ser o parágrafo 3°., o parágrafo 3°., passa agora a ser o 
parágrafo 4°. Agora o parágrafo 4° alterado, há a inserção na frase: ...interpor 
recurso..., para: ...interpor recurso susoensivo.... e foi excluído parágrafo 5° que 
assim estava escrito: O recurso recebido terá efeito suspensivo até a realização 
da primeira assembléia reâlizada após o ato de eliminação, 22® ALTERAÇÃO, nb 
capítulo IV, denominado "do capital social", foi excluído o parágrafo 3°. do artigo 
18°. que assim estava escrito: As quotas pertencentes ao cooperado demitido, 
eliminado, ou excluído, serão resgatadas pela Cooperativa, para reavaliação dOs 
seu valor de maneira eqültativa, no exercício subseqüente, 23® ALTERAÇÃO, nb 
capítulo V, denominado "da assembléia geral" Seção I "da definição ie 
funcio;namento", no artigo 210., parágrafo 2°., alínea "b" foi alterada o texto de: 
Esteja na infringência da disposição do Artigo 8*^, Alínea a, deste Estatuto, para: 
O associado oue aceitar e estabelecer relação emoreoatícia com a cooperativa.
24® ALTERAÇÃO, ainda no capítuío V, no artigo 25®., parágrafo 2°., foi ãlteradio 
o texto de: São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados 
presentes para tornar válidas as deliberações de que trata esse artigo, para: As 
deliberações nas Assembléias oerais serão tomadas oor maioria de votos dos
associados presentes com direito de votar. 25® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo 
V, no artigo 28°., foi melhorado o texto de: ...entre os quais o de prestação de 
contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates. Para: 
...entre os quais o de prestação de contas, e ouando previsto o de fixação do 
valor dos honorários, oratifícacões e cédula de presença dos membros do
Conselho de Administração ou da Diretoria e do Conselho Fiscal, mas não ficarão 
privados de tomar parte nos respectivos debates, 26® ALTERAÇÃO, ainda no 
capítulo V, no artigo 30°., foi excluído o parágrafo único que assim estava 
redigido: Os assuntos que não constarem expressamente no edital de 
convocação, não poderão ser discutidos, exceto em caso de Assembléia Geral 
Ordinária, excluída as matérias de competência exclusiva da Assembléia Geral 
Extraordinária (art.36) ou nos casos previstos no artigo 25°., 27® ALTERAÇÃO, 
ainda no capítulo V, no artigo 32°., foi alterada a posição do parágrafo único, 
para parágrafo 1*^. Foi também acrescentado o parágrafo 2°. com o seguinte 
teor: parágrafo 2^. As cooperativas Associadas oara participarem das 
Assembléias da Coopercaixa deverão se fazer representar oor seu sócio
cooperado presidente ou. no impedimento, oor seu substituto estatutário e leaal.
Foi ainda acrescentado o parágrafo 3°. com o seguinte teor: Os sócios 
cooperados das Cooperativas oue fazem parte do ouadro social da Coopercaixa
Que não seiam os representantes dessas, conforme parágrafo 2^. deste artigo,
poderão comparecer às Assembléias Gerais, privados, contudo de voz e voto.

©
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28® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo V, Sessão II "da assembléia geral 
ordinária", no artigo 34°., foi excluída as sublíneas "e" e "f", que 
respectívamente continham o seguinte texto: Eleição dos componentes dos 
órgão de Administração, do conselho fiscal e- outros^ quando for o caso, e 

‘ quaisquer assuntos de interesse social, 29® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo'V, 
Sessão II "da assembléia geral ordinária", no artigo 34°., foi incluído a alínea IV 
com o seguinte texto: Quando previsto, a fixação dos honorários, oratificacoes e 
cédula de presença dos membros do Conselho de Administrácão e do Conselho
Fiscal, e modificado .a posição da alínea IV oara alínea V. 30® ALTERAÇÃO,
ainda no capítulo V, Sessão II "da assembléia geral ordinária", no artigo 34°., 

■parágrafo 1°., foi acrescido as alíneas no texto de: .^..no item I deste Artigo. 
Para; ...no item I e IV deste Artigo, 31® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo V, 
Sessão III "da assembléia geral extraordinária", no artigo 36°., foi excluído;a 
alínea "f" que continha o seguinte texto: Julgar recurso interposto por cooperado 
em caso de eliminação,' 32® ALTERAÇÃO, no capítulo VI, "dos órgãos de 
administração" Seção I "do conselho de administração", no artigo 43°., foi 
melhorado o texto de: O Conselho de Administração é o órgão superior na 
hierarquia administrativa, sendo da sua competência a responsabilida 
decisão sobre todo e qua/quer assunto... Para: O Conse/ho de Adm/n/straçâ^ 
como'órgão independente, tem oor competência e responsabilidade a decisão 
sobre todo e qualquer assunto..., 33® ALTERAÇÃO, ainda no capítulo VI, "dós 
órgãos de administração" Seção I "do conselho de administração", no artigo 
440./parágrafo 1°., foi acrescentado no final do texto a seguinte frase: ... e os 
demais serão Conselheiros voaais. 34® ALTERAÇÃO, no capítulo VII, "ào 
consélho fiscal", no artigo 57°., foi acrescida que na relação de livros, queja 
cooperativa deva ter livro das Atas das Assembléia Gerais, 35® ALTERAÇÃO, 
ainda no capítulo VII, "do conselho fiscal",' no artigo 57°., foi incluído' o item 
Atas das Assembléias Gerais e o parágrafo único: É facultada a adoção de livros 
de foíhas soltas ou fichas, sendo oue no Livro de Matrícula, os assocíadQS..s_erão 
inscritos oor ordem cronológica de admissão, dele constando: a) O nome, idadé, 
estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado: bj A data de sú_a
admissão e, quando for o caso, de seu desligamento sòcietário a pedidtit 
elímlhacão ou exclusão: c) as contas corrente das respectivas quotas-parte do
capital social. 36® ALTERAÇÃO, no capítulo VIII, "das despesas, fundos, sobras, 
perdas e do balanço geral", no artigo 61°., foi incluído a alínea "c": No caso de 
dissolução ou liquidação da sociedade a destinacão dos Fundos FATES e Fundo 
de Réserva - Fundos Indivisíveis, depôs de realizar o ativo social para saldar o 
passivo e reembolsar os associados de suas quotas-parte, o rema_n_e_s_cente vai
para .o Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A.. entretanto com a extinção
dp^te Ranrn pelo Decreto no. 99.240/90 esses fundos passarão a reverter em
favor da Fazenda Nacional, tendo em vista que as ativid_a_d_es_do BNCC ficaram

Fazenda e Planejamento.. 37® 
ALTERAÇÃO, no capítulo IX, "das disposições gerais e transitórias", no artigo 

texto de: Além dos motivos de direito, a Cooperativa poderá

e

vincu'ladas ao Ministério da Economia,

62°., foi alterado 0
dissolvida voluntariamente, quando assim o deliberar a Assembléia Geral, 

desde que os cooperados totalizando o número mínimo, não se disponham a 
assegurar a sua continuidade. Para: Além dos motivos de direito, a sociedade 
Cooperativa se dissolverá de oleno direito: aJ Pela consecução dos obietivo_s_ í j

¥ ■
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predeterminados: Devido à alteração de sua forma jurídica: c") Pela redução
do número mínimo de associados ou do caoítal social mínimo se. até a
AsseniiMéia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 Cseisl meses.
não forem restabelecidos: cWoluntariamente. guando assim o deliberar a

■ Assennbléia Geral, desde oue os cooperados totalizando o número mínimo, não
se disponham a assegurar a sua continuidade.. DEMAIS ALTERAÇÕES: nas 
frases onde se lê: cooperados, foi melhorado para a frase: sócio cooperado. Nas 
frases onde se lê: A demissão foi melhorada para: O desligamento societário. 
Nas frases onde se lê: demissão, demissões, foi também melhorada parà: 
desligamento societário. Onde se lê: demitido, para: desligado. Encerradas as 

•discussões, o estatuto foi lido na íntegra, e aprovado por unanimidade, e se 
encontra transcrito abaixo.'

COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAI 
E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO.

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO E ANO SOCIAL

ARTIGO lo.
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, com sistema 
autogjestionário, regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais 
decorrentes da Lei 5764/71, Lei 8945/94, que acrescentou o parágrafo único ao 
art. 442, da CLT e legislação complementar em vigor, tendo:

COOPERATIVA PAULISTANA DEA COOPERCAIXA

a) Foro jurídico, sede e administração na Estrada do MandI, 50 - Bairro Campo 
da Venda, Município e Comarca de Itaquaquecetuba, no Estado de São Paulp, 
podendo ter representantes em qualquer localidade do país ou exterior por 
deliberação dos sócios cooperados, com o fim de admitir associados, limitada 
às possibilidades de reunião, controle, operações e prestação de serviços;

b) Áfea de ação, para efeito de admissão de sócio cooperados, abrangendo todo 
território nacional;

c) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1 
de janeiro a 31 de dezembro;

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

ARTIGO 2®. - A Cooperativa, com base na colaboração recíproca, tem por 
objeto o exercício da atividade profissional aos seus sócios cooperados nas 
classes profissionais vinculadas à produção de papel e celulose, embalagens, 
caixas e chapas de papelão ondulado, coleta e distribuição de aparas de papel e 
papeíião, através da organização no segmento de fornecimento de trabalho 
pessoal e individual e tratando de seus interesses junto a terceiros, sem visar de 
lucro, na área de prestação de serviços e produção em geral, compra e venda de 
bobinas de papel, caixas e chapas de papelão ondulado e aparas e atividades 
afins, para esta ou para terceiros.

I

..íÀ

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160177700000160518311

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160177700000160518311
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 36f1d41

ID. 36f1d41 - Pág. 41

Fls.: 155



COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO .

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-8

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

No cumprimento de seus objetivos, a cooperativa poderá assinar§ 1°. :
contratos, em nome de seus sócios cooperados para execução dos negócios 

• necessários áo desenvolvimento das atividades da cooperativa.

§ 2°. - Nos contratos celebrados, a cooperativa representará os sócios 
cooperados, coletivamente, agindo como mandatária.

§ 3°. - Os sócios cooperados executarão os serviços que lhes forem concedidos 
. pela cooperativa, de conformidade com o Estatuto e Regimento Interno. Os 
serviços serão organizados de modo a aproveitar a capacidade dos sócios 
cooperados distribuindo-os conforme aptidões e interesses coletivos dos mesmos

§ 4°. - Promoverá, airida-, a educação cooperativista e de aprimoramento 
•técniço-profissional dos seus sócios cooperados e participará de campanhas do 
coopérativismo, mediante convênio com entidades especializadas, públicas ou 
privadas.

§ 5®. r Comercializará, de acordo com as regras de mercado e legislação 
vigente, os produtos e serviços por ela produzidos. ^

ARTIGO 3®. - A Cooperativa poderá se associar a outras cooperativas. 
Federações, Confederações de Cooperativas e o*utras Sociedades Físicas e 
Jurídicas visando sempre a defesa econômica - social, o desenvolvimento 
harmônico e a consecução plena dos objetivos da cooperativa e de seu quadro 
sociai.

ARTIGO 4®. - Poderá ingressar na Cooperativa, qualquer pessoa física desde 
que haja:
a) Aceitação expressa dos termos do presente Estatuto e dos princípios que 

regem o coopérativismo, bem como dos princípios autogestionários;
b) Capacidade técnica necessária para o exercício da função, no âmbito do 

objeto social, de acordo com as exigências apresentadas pelo Conselho de 
Administração;

c) Subscrição das quotas, em conformidade com o presente Estatuto, e de 
acordo com bs valores fixados pelo Conselho de Administração;

§ 1®. - O número de sócios cooperados será ilimitado quanto ao máximo, 
respeitada a viabilidade técnica, e de 20 (vinte) pessoas físicas quanto ao 
número mínimo, conforme à legislação vigente.

ARTIGO 5®. - Para associar-se, o interessado deverá preencher e assinar uma 
proposta de admissão, fornecida pela Cooperativa, sendo que, o Conselho de 
Administração deverá aprovar ou não a referida proposta.

§ 1®. - Aprovada pelo Conselho de Administração a sua proposta de admissão, o 
candidato deverá submeter-se às regras estabelecidas na regulamentação do 
presente'Estatuto, bem como subscreverá as^q^tas-parte de Capita! nos termos
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Realizada em 26 de Março de 2.005

e condições previstas no dito regulamento e, juntamente com o Presidente, 
assinará o Livro ou Ficha Matrícula.

§ 2°. - A subscrição das quotas-parte de capital social, pelo sócio cooperado, e 
• a assinatura no Livro Matrícula complementarão a sua admissão na Cooperativa.

§ 3®. - O sócio cooperado não tem qualquer vínculo empregatício com a 
cooperativa e nem com os tomadores de serviços, quando a atuação se der na 
prestação de serviços e não na produção de bens próprios. (Art. 90 da Lei 
5764/71 a Lei 8949/94, que acrescentou o parágrafo único ao art. 442, da CLT)

ARTIpO 6®. - Cumprindo. 0 que dispõe o artigo 5®, o sócio cooperado adquire 
todos os direitos e assume todos os deveres, decorrentes da Lei, deste Estatuto 
e das deliberações tomadas pela cooperativa.

ARTIGO 7®. - O sócio cooperado tem direito a:
a) Tornar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que 

nela forem tratados votar e ser votado, ressalvados os casos previstos no 
Aritigo 28°;

b) Propor ao Conselho de Administração ou às Assembléias Gerais medidas de 
interesse da Cooperativa;

c) Demitir-se da Cooperativa quando lhe convier;
d) Realizar com a Cooperativa as operações que constituam seus objetivos;
e) Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre os negócios da 

Cooperativa bem como consultar os livros e peças de Balanço Geral e outros 
documentos que julgarem necessários;

f) Convocar, juntamente com outros sócios cooperados, a Assembléia Geral na 
forma do Artigo 21°, § 1;

g) Contribuir com os fundos previstos no Artigo 61°;

PARÁGRAFO ÚNICO: A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral as
propostas dos sócios cooperados, referidas na letra "b", deste artigo, estas
deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração com a necessária
antecedência e constar do respectivo edital de convocação.

ARTIGO 8®. - O sócio cooperado tem o dever de:
Subscrever e integralizar as quotas-parte de capital, nos termos deste 
Estatuto, e contribuir com as taxas de serviços e de encargos operacionais 
que forem estabelecidas; 

b) Cumprir as disposições da lei, do Estatuto, do Regime Interno e respeitar as 
resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações das 
Assembléias Gerais;
Satisfazer pontualmente seus compromissos para com a Cooperativa, dentre 
0$ quais 0 de participar ativamente de sua vida societária; 

d) Participar das perdas do exercício, proporcionalmente às operações que 
realizou com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para 
cobri-las;

a)

c)
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e) Prestar esclarecimentos à cooperativa sobre suas atividades relacionadas 
com os objetivos sociais;
Acusar o seu impedimento nas deliberações em que tenha interesse direta ou 
indíretamente, oposto ao da Cooperativa;
Levar ao conhecimento do Conselho de Administração e/ou do Conselho 
Fiscal a existência de qualquer irregularidade que ofende a lei, ao Estatuto, 
ao Regimento Interno ou às deliberações da Cooperativa;
Zelar pelo patrimônio mora! e material da cooperativa;
Comunicar ao conselho de administração, previamente e pôr escrito, a 
interrupção temporária das suas atividades indicando o motivo.

0

' g)

h)
i)

ARTIGO 9®. - O dano não justificado, causado pelo sócio cooperado, deverá ser 
ressarcido pelo mesmo, na forma regimental, acrescido da multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do mesmo, podendo ser aplicada em dobro, em caso dé 
reincidência, sendo á soma dos valores destinados ao Fundo de Reserva.

ARTIGO 10®. - O sócio cooperado responde, subsidiariamente, pelas obrigaçõe^ 
contraidas pela cooperativa, perante terceiros até o limite do valor das quotas- 
parte do capital social que subscreveu e o montante das perdas que lhe caibarn 
na proporção das operações que houver realizado com a cooperativa, 
perdurando essa responsabilidade até que forem aprovadas, pela Assembléia 
Geral, as contas do exercício em que se deu à retirada.

PARÁjGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio cooperado, como tal, pelos 
compromissos da Cooperativa, em face de terceiros, e nos limites deste estatuto 
e da lei, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam 
aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento.

ARTIGO 11®. - As obrigações dos sócios cooperados falecidos, contraídas com a 
Cooperativa, e as decorrentes de sua responsabilidade como em face de 
terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo após 1 (um) ano do dia dà 
abertura da sucessão.

CAPÍTULO III
DESLIGAMENTO SOCIETÁRIO, ELIMINAÇÃO, EXCLUSÃO

ARTIGO 12®. - O desligamento societário do sócio cooperado, que não poderá 
ser negado, dar-se-á unicamente a seu pedido e será requerida ao Presidente, 
sendo o pedido levado ao Conselho de Administração em sua primeira reunião e 
averbada ao Livro de Matrícula, mediante termo assinado pelo Presidente do 
Conselho e pelo sócio cooperado desligado.

ARTIGO 13®. - A eliminação, que será aplicada em virtude de infração da Lei 
ou deste Estatuto, será feita por decisão do Conselho de Administração, depois 
de repetida a notificação ao infrator, quando couber, devendo os motivos constar 
do termo lavrado no Livro de Matrícula e assinado pelo Presidente do Conselho.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

§ 1®. - Aíém dos motivos elencados no Artigo 13®, o Conselho de Administração 
deverá eliminar o sócio cooperado que:
a) Viera exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou 

que colid.a com os seus objetivos;
‘ b) Depois de notificado, voltar a infringir disposições da Lei, deste Estatuto, das 

resoluções ou deliberações da Cooperativa; 
c) Deixar de exercer, na área da Cooperativa, a atividade que lhe facultou 

associar-se;

§ 2®. - Cópia autenticada da decisão será remetida ao interessado dentro de 30 
• (trinta) dias, poc processo que comprove as datas da remessa e do recebimento.

§ 3®. - A decisão do Conselho de Administração pela eliminação do sócio 
cooperado importará no seu imediato afastamento da Cooperativa.

§ 4®. - O sócio cooperado eliminado poderá, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento da notificação, interpor recurso 
suspensivo, até a primeira Assembléia Geral.

ARTIGO 14®. - A exclusão do sócio cooperado será feita:
a) por dissolução da pessoa jurídica;
b) por morte do sócio cooperado, pessoa física;
c) por incapacidade civil não suprida;
d) por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência 

na cooperativa;

ARTI.GO 15®. - Em qualquer caso de desligamento societário, eliminação ou 
exclusão, o sócio cooperado só terá direito à restituição do capitai que 
integnalizou, das sobras e de outros créditos que lhe tiverem sido registrados.

§ 1®. - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois 
de aprovado, pela Assembléia Geral, o Balanço do Exercício em que o sócio 
cooperado tenha sido desligado da Cooperativa.

§ 2®. - O Conselho de Administração poderá determinar que a restituição deste 
capital seja feita em parcelas iguais e mensais, a partir do exercício que se 
seguir àquele que se deu o desligamento do sócio cooperado.

§ 3®. - Ocorrendo desligamento societário, eliminações ou exclusões de sócios 
cooperados em número tal que as restituições das importâncias referidas no 
artigo possa ameaçar a estabilidade econômlco-financeira da Cooperativa, esta 
poderá restituí-las mediante critérios que resguardem a sua continuidade.

ARTIGO 16®. - Os atos de desligamento societário, eliminação ou exclusão 
acarretam o vencimento e a pronta exigibilidade das dívidas do sócio cooperado 

Cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao Conselho de Administração ^\) 
pronunciar. *
ARTIGO .17®. - A responsabilidade do sóciof^^operado desligado, eliminado ou

V
na

J

\ \
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

excluído, somente termina na data em que forem aprovados, pela assembléia 
gerai, p balanço patrimonial e as contas do ano social em que ocorreu o 
desligamento societário, eliminação ou exclusão.

CAPÍTULO IV 
DO CAPITAL SOCIAL

ARTIjGO 18®. - O Capital Social é Ilimitado quanto ao máximo, variando 
conforrhe o número de quotas-parte subscritas não podendo ser inferior a R$ 
7.02Q,00 (sete mil e vinte reais), divididos em 7.020 (sete mil e vinte) quotas- 

■ parte, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

§ 1®. - o Capital Social é dividido em quotas-parte, de acordo com valor de 
integralização de cada sócio cooperado.

§ 2®. - A quota-parte é indivisível, intransferível a não sócios cooperados e não 
poderá ser negociada de nenhum modo nem dada em garantia e todos o seu 
movimento, subscrição, integralização, transferência ■ e restituição sempre 
escriturado no livro de matrículas.

§ 3®. - A quota-parte, depois de integralizada, poderá ser transferida entre os 
sócios cooperados respeitando o limite de 1/3 do total do capital.

ARTtGO 19®. - O sócio cooperado ao ser admitido obriga-se a subscrever, no 
mínimo, 260 (duzentos e sessenta) quotas-parte do capital social e, no máximo, 
tantas quantas cujo valor não exceda a 1/3 do total do capital subscrito.

§ 1®. - As quotas-parte serão integralizadas da seguinte forma: à vista ou em 6 
(seis) prestações mensais e consecutivas vencendo-se a primeira, no ato do 
ingresso do sócio cooperado.

§ 2®. - A Diretoria, excepcíonalmente, poderá autorizar que o prazo de 
integralização do capital, previsto este artigo seja dilatado.

CAPITULO V 
DA ASSEMBLÉIA GERAL

SEÇAO I
DA DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO

ARTIGO 20®. - A Assembléia Geral dos sócios cooperados, ordinária ou 
extrapiídinária, é o órgão supremo da Cooperativa e, dentro dos limites da Lei e 
deste estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da sociedade, e 
suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

ARTIGO 21®. - A Assembléia Geral será habitualmente convocada e dirigida 
pelo Presidente, após deliberação do Conselho de Administração.

D
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§ 1®. - A Assembléia Geral poderá ser convocada pelo Conselho Fiscal ou por 
1/5 (um quinto) dos sócios cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais, 
se ocorrerem motivos graves e urgentes comprovados, após solicitação não 
atendida.

§ 2°. - Não poderá participar da Assembléia Geral o sócio cooperado que;
a) Tenha sido admitido após a convocação da assembléia;
b) O associado que aceitar e estabelecer relação empregatícia com 

cooperativa.

ARTIGO 22®. - As Assembléias Gerais serão convocadas com 10 (dez) dias de 
anteqedêncía, mediante edital, divulgado através de circulares a todos bs 
associados, afixados em lugares próprios, em suas dependências e publicado em 
jornai de circulação periódica.

§ 1°.. - Não havendo, no horário estabelecido, quorum de instalação, as 
Assembléias poderão ser realizadas em segunda ou terceira convocações, desde 
que conste no respectivo edital, quando então será observado o intervalo 
mínimo de 01 (uma) hora entre a realização por outra convocação.

§ 2®.; - As 03 (três) convocações poderão ser feitas num único edital, desde que 
dele constem, expressamente, os prazos para cada uma delas. ^

ARTIGO 23®. - Não havendo quorum observado o comando do artigo 26®, pa’ra''^0\'^ 
installação da Assembléia Geral convocada, nos termos do artigo anterior, sdrá 
feita nova convocação com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

ARTIGO 24®. - Dos Editais de Convocação das Assembléias deverão constar:
a) Denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação da 

Assembléia Geral", ordinária ou extraordinária, conforme o caso;
b) O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local de sua 

realização;
c) A seqüência ordinal das convocações;
d) A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;
e) A assinatura do responsável pela convocação.

§ 1®. - No caso da convocação ser feito por sócios cooperados, o edital será 
assinado, no mínimo, pelos 05 (cinco) primeiros signatários do documento que a 
solicitou.

§ 2®. - Os Editais de Convocação serão afixados em locais visíveis das 
dependências mais freqüentadas pelos sócios cooperados.

ARTIGO 25®. - É de competência das Assembléias Gerais Ordinária, ou 
Extraordinária a destituição dos membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, desde que seja esse ato rpatéria expressamente anotada no 
editai, constante da ordem do dia para deliberação.

D
y
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§ 1°. - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração e da fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembléia Geral 
designaJr administradores e conselheiros fiscais, provisórios, até a posse dos 
novos, cuja eleição se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2°. - As deliberações nas Assembléias gerais serão tomadas por maioria de 
votos dos associados presentes com direito de votar.

ARTIGO 26°. - O quorum para instalação da Assembléia Geral é o seguinte:
a) 2/3 (dois terços) do número de sócios cooperados em condições de votar, em 

primeira convocação;
b) Metade mais 01 (um) dos sócios cooperados, em segunda convocação;
c) Mínimo de 10 sócios cooperados em terceira e última convocação.

§ 1°. - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número 
de sócios cooperados presentes, em cada convocação, será contado por suas 
assinaturas, seguidas dos respectivos números, apostos no livro de presença.

§ 2°. - Constatada a existência de quorum e estando no horário estabelecido no 
Edital de Convocação, o Presidente instalará a Assembléia e, tendo encerrado o 
livro de presenças mediante termo que contenha a declaração do número de 
associados presentes, da hora. do encerramento e da convocação 
correspondente, fará transcrever estes dados na respectiva ata.

ARTIGO 27®. - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo 
Presidente e auxiliado pelo Secretário, sendo, por aquele, convidados a participar 
da mesa os ocupantes de cargos sociais presentes.

§ 1®. - Na ausência do Secretário, o Presidente convidará outro sócio cooperado 
para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata.

§ 2°. - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os 
trabalhos serão dirigidos pelo sócio cooperado escolhido na ocasião e 
secretariado por outro, convidado por aquele compondo a mesa dos trabalhos os 
principais interessados na sua convocação.

ARTIGO 28°. - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros sócios 
cooperados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se 
refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais o de prestação de contas, e 
quando previsto o de fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de 
presença dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos 
debates.

ARTIGO 29®. - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidas as prestações 
de contas, o Presidente, logo após a '"leitura do relatório do Conselho de 
Administração, das peças contábeis e do parecer dpvCpnselho Fiscal, solicitará ao

1
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plenário que Indique um sócio'cooperado para coordenar os debates e votação 
da matéria.

Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente, demais 
• administradores e fiscais, deixarão a mesa, permanecendo, contudo, no recinto, 

à disposição da Assembléia Geral, para os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.

§ 1°.

§ 2°. - O sócio cooperado indicado para presidir os trabalhos de debate \e 
votação de que trata este artigo, escolherá, entre os sócios cooperados, um 
secretário para auxiliá-lo.

ARTIGO 30°. - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão 
versar sobre os assuntos do Edital de Convocação.

ARTIGO 31®. - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata 
circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos 
trabal;hos pelos administradores, fiscais presentes, por um'a comissão de 10 
(dez) sócios cooperados, designados pela Assembléia Geral, e por todos aqueles 
que 0 queiram fazer.

ARTIGO 32®. - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas ppir 
maioria dos votos. Cada sócio cooperado presente com direito a votar terá 
direito a apenas 01 (um) voto.

§ 1®. - Em regra a votação, será secreta, atendendo-se às normas usuais, masja 
Assembléia Geral poderá optar pelo voto aberto.

§ 2®. - As Cooperativas Associadas para participarem das Assembléias da 
Coopercaixa deverão se fazer representar por seu sócio cooperado presidente 
ou, no seu impedimento, por seu substituto estatutário e legal.

§ 3®. - Os Associados das Cooperativas que fazem parte do quadro social da 
Coopercaixa que não sejam os representantes dessas, conforme parágrafo 2® 
deste artigo, poderão comparecer às Assembléias Gerais, privados, contudo de 
voz e voto.

ARTIGO 33®. - Prescreve em 04 (quatro) anos a ação para anular as decisões 
da Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulações, ou tomadas 
com violação da Lei ou do Estatuto, contando o prazo da data em que a 
Assembléia Gera! tiver sido realizada.

SESSÃO II
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

ARTIGO 34®. - Será realizada, obrigatoriamente, uma Assembléia Geral 
Ordinária, necessariamente nos três primeiros/ meses após o término do

©—
0

J
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CQOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS, E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-8

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

exercício social, para deliberar sobre os seguintes assuntos, que deverão constar 
da ordem do dia:

I _ Prestação de contas dos órgãos da Administração, compreendendo:
‘ a) Relatório da gestão;

b) Balanço geral;
c) Demonstrativos das sobras apuradas e das perdas;
d) Parecer do Conselho Fiscal;

II - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se, ino 
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios;

III - Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração e ;do ^
Conselho Fiscal; | /

i

— Quando previsto, a fixação dos honorários, gratificações e cédula .de 
dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

IV
presença

V - Quaisquer assuntos de interesse sociais, excluídos os enumerados no Artigo 
36°, deste Estatuto. \

membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal ^§ lo. - Os
poderão participar de votação das medidas referidas no Item. I e IV deste Artiçjo

§ 2°. - A aprovação do relatório, do balanço e das outras peças da prestaçãO| 
contas desonera membros do Conselho de AdminisU^ação da responsâbilida.de, 
ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, berh como a infraçad da
Lei ou deste Estatuto.

SEÇÃO III
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ARTIGO 35°. - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que 
necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da 
Cooperativa, desde que mencionado no Edital de Convocação.

- É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária.ARTIGO 36°.
deliberar sobre os seguintes assuntos:
a) Reforma do Estatuto;
b) Fusão, incorporação ou desmembramento;
c) Mudança de objeto de sociedade;
d) Dissolução voluntária e nomeação de liquidante;
e) Contas do liquidante;

PARÁGRAFO ÚNICO: São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos sócios
tornar válidas ascooperados presentes, e em condiç^s de votar, para 

deliberações de que trata este artigo.

©
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO ,

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-8

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

SEÇÃO IV 
DAS ELEIÇÕES

ARTIGO 37®. - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições, o Conselho de 
Administração, com antecedência pelo menos idêntica ao respectivo prazo de 
convocação, criará um Comitê Especial de Eleição, nos termos deste Estatuto, 
para coordenar os trabalhos relativos à eleição dos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal.

§ 1®. - O Comitê será integrado por 03 sócios cooperados designados pelo 
Conselho de Administração.

§ 2®. - Os integrantes do Comitê deverão ser escolhidos entre os sócios 
• cooperados não candidatos.

ARTIGO 38®. - O sócio cooperado para candidatar-se às eleições, deverá 
solicitar a inclusão do seu nome entre os dos concorrentes ao mesmo cargo, ém 
petição que contenha, além da sua assinatura de mais 02 (dois) sócios 
cooperados no gozo de seus direitos sociais, assim como a declaração de n^o 
estar incluído nos casos de inelegibijidade, enumerados no Artigo 42®.

ARTIGO 39®. - No exercício de duas funções, compete especificamente ào 
Comitê:
a) Certificar-se dos prazos de vencimento dos mandatos dos administradores e 

dos conselheiros do número de vagas existentes;
b) Divulgar entre os sócios cooperados, através de circulares e ou outros meios 

adequados, o número e a natureza das vagas a preencher;
c) . Registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando ,se

estão no gozo de seus direitos sociais a se foi observado o disposto no Artigo 
38° deste Estatuto;

d) Realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas 
ou unificação de candidaturas, se for o caso;

§ 1®. - O comitê fixará o prazo para a inscrição de candidatos de modo q,ue 
possam ser conhecidos e divulgados os seus nomes 05 (cinco) dias antes da 
data da Assembléia Gerai que irá proceder às eleições.

§ 2®. - Não se apresentando candidatos ou sendo o seu oúmero insuficiente, 
caberá ao Comitê proceder a seleção entre interessados, que atendam às 
condições exigidas, e que concordem com as normas e formalidades previstas 
neste tópico.

ARTIGO 40®. - O presidente da Assembléia Gera! suspenderá os trabalhos para 
que 0 Coordenador do Comitê dirija o trabalho das eleições, tendo os nomes dos 
candidatos ou das chapas, submetendo-os à votação, por voto secreto, 
nomeando atendentes e escrutinadores ou optar pelo^sisterna de aclamação no 
caso de haver uma única chapa, cabendo-lhes procla r os eleitos.

4^
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-B

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

§ lo. - O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão na Ata da 
Assembléia Geral.

• § 2®. - Os eleitos extemporaneamente para suprir as vagas do Conselho de 
Admmistração e do Conselho Fiscal exercerão os cargos somente até o final do 
mandato dos respectivos antecessores.

§ 3®. - A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizaram as 
eleições, encerrada a ordem do dia.

ARTIGO 41®. - Não se efetivando as eleições nas épocas-devidas, por motivo 
de força maior devidamente justificado, os prazos dos mandatos dos 
administradores e fiscais em exercício consideram-se aufomaticamente 
prorrogados pelo tempo necessário para que se efetive a sucessão.

ARTIGO 42®. - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, ,os 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade :e o sócio cooperajdo 
desidiioso; assim entendido aquele sócio cooperado reincidente em taí prát(^ 
nos últimos 6 (seis) meses que antecederem às eleições. Deçlaram, portanto, os 
responsáveis eleitos, não estarem incursos em nenhum crime previsto em lei 
que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CAPÍTULO VI
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇAO I
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 43®. - O Conselho de Administração como órgão. Independente, tem 
por competência e responsabilidade a decisão sobre todo e qualquer assunto jde 
ordem econômica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus sócios 
cooperados, nos termos da Lei, deste Estatuto e de recomendações 'da 
Assembléia Geral.

ARTIGO 44®. - O Conselho de Administração será composto de 9 (nove) 
membros, todos sócios cooperados, no gozo de seus direito'sociais, eleitos pela 
Assembléia Geral para o mandato de 4 (quatro) anos, sendo obrigatória à 
renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço).

§ 1®. - Os 9 (nove) membros eleitos em Assembléia Geral se reunirão, logo 
após 0 encerramento da mesma, para entre si e por votação eleger o Presidente, 
o vice Presidente, o Diretor Executivo e 9 Diretor ^cretárip, e os demais serão 
Conselheiros vogais.
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CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-8

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

§ 2°. - Os membros das chapas concorrentes à eleição poderão também ,se 
apresentar já com a composição do Conselho de Administração, situação que, 
uma véz verificada, inibe o comando do parágrafo primeiro retro, sob pena de 
nulidàde da. eleição.

§ 3®. - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos 
inelegíveis enumerados nos casos referidos no artigo 42° deste Estatuto, os 
parentes entre si até o 2°. (segundo) grau, em linha reta ou colateral.

ARTIGO 45®. - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas;
a) Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 

que necessário, por convocação do Presidente, pela maioria do próprio 
Conselho, ou ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; comunicada no prazo 
mínimo de 72 (setenta e duas) horas.

b) Dielibera validamente, com a presença da maioria dos seus membros, 
proibida a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de 
votos dos presentes, reservado ao Presidente o exercício do voto dei 
desempate;

c) As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas ^
livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos 
presentes. ' ^

PARÁGRAFO ÚNICO: - Perderá automaticamente o cargo o membro ido
Conselho ‘de Administração que, sem justificativa, faltar a 3 (três) reuniões
ordinárias consecutivas ou a 6 (seis), durante o ano.

ARTIGO 46®. - Cabe ao Conselho de Administração, entre outras, as seguintes
atribuições:
a) Propor à Assembléia Geral as políticas e metas para orientação geral das 

atividades da Cooperativa, apresentando programas de trabalho e 
orçamento, além de sugerir as medidas a serem tomadas;

b) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios 
necessários ao atendimento das operações e serviços;

c) Estimar previamente a rentabilidade das operações e dos serviços, bem como 
a sua viabilidade;

d) Estabelecer as normas para o funcionamento da Cooperativa;
e) Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação 

ou abusos cometidos contra disposições da Lei, deste Estatuto ou das regras 
de relacionamento com a sociedade que venham a ser expedidas de suas 
reuniões;

f) Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de sócios cooperados;
g) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral e estabelecer sua ordem 

do dia, considerando as proposições dos sócios cooperados, nos termos do 
parágrafo único do artigo 7°;

h) Estabelecer a estrutura operacional .e administrativa dos negócios sociais, 
fixando valores para cada atividade âos sócios cooperados e estabelecer as 
normas de disciplinas sociais, que constarão de regulamento próprio a ser 
aprovado pela Assembléia Geral;

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160177700000160518311

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160177700000160518311
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:04 - 36f1d41

ID. 36f1d41 - Pág. 53

Fls.: 167



COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-é

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

í) Julgar os recursos formulados por sócios cooperados em primeira instância;
j) Fixar as despesas da administração em orçamento anual que indique a fon,te 

dos recursos para a sua cobertura;
k) Indicar o banco ou bancos nos quais devam ser feitos os depósitos de 

numerários disponíveis e fixar o limite máximo que poderá ser mantido e;m 
caixa;

i) Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando 
mensalmente, no mínimo o estado financeiro da Cooperativa e ' o 
desenvolvimento . das operações e serviços através de balancetes da 
contabilidade e demonstrativos específicos;

m) Adquirir, alTenar pu onerar bens imóveis da sociedade, com expressa 
autorização da Assembléia Geral;

n) Contrair obrigações, transigir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitosí e 
constituir mandatários;

o) Fixar, anualmente, taxas destinadas a cobrir a depreciação ou desgaste dos 
valores que compõem o ativo permanente da Cooperativa;

p) Zelar pelo cumprimento da lei cooperativista;
q) Buscar o estabelecimento de relações baseadas na solidariedadte, 

fraternidade e igualdade de direitos e deveres no interior da Cooperativa; e 
dela com outras entidades e setores da sociedade;

r) Introduzir a idéia e a importância da existência de um .comportamento de 
enfrentamento dos conflitos, da discussão das divergências, como algo 
necessário para o bom andamento do trabalho e das relações;

s) Nomear e demitir membros, coordenadores ou diretores dòs comitês 
técnicos;

t) Criar os comitês eleitorais.
u) Criar, comissões especiais, transitórias ou não, para estudar, planejar e 

coordenar a solução de questões específicas.

§ 1®. - O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho de 
Administração recebam com a antecedência mínima de 3 (três) dias, cópias d|os 
balancetes e demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os 
quais tenham que se pronunciar, sendo-lhes, facultado, ainda anteriormente; à 
reunião correspondente, inquirir sócios cooperados, pesquisar documentos e 
outros, a fim de dirimiras dúvidas eventualmente existentes.

§ 2°. - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas 
em forma de Resoluções e Regulamentos que, em conjunto, quando aprovados 
pela Assembléia Geral, constituirão o Regime Interno da Cooperativa.

ARTIGO 47®. - Ao Presidente compete, entre outros, os seguintes poderes e 
atribuições:
a) Supervisionar todas as atividades da Cooperativa;
b) Baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração;
c) Assinar, conjuntamente com o Diretor Executivo, contratos e demais 

documentos constitutivos de obrigações;
d) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as 

Assenibléias Gerais dos sócios cooperados;
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-Ô

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA’ 
Realizada em 26 de Março de 2.005

e) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 
relatório de gestão; 
balanço geral;
demonstrativos das sobras apuradas das perdas verificadas no exercício;, 

' f) Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juízo ou fora dele;
g) Elaborar um plano anual das atividades da Cooperativa;
h) Verificar freqüentemente o saldo em caixa;
í) Assinar cheques bancários, conjuntamente com um Diretor.

Ao Vice-Presidente do Conselho, cabe, entre outras, asARTIGO 48®.
seguintes atribuições:
a) Auxiliar o Presidente, Ihteressando-se, permanentemente, pelo seu trabalho;
b) Substituir o Presidente nos seus impedimentos superiores a 90 (noventa) 

dias;
c) Assinar cheques em cdnjunto com outros Diretores;
d) Assinar documentos constitutivos de obrigações, em conjunto com os oute^ 

Diretores;
e) Representar a cooperativa nas Assembléias de Federação como 1°. Delegado

Suplente, nos impedimentos do Delegado Efetivo. ^

ARTIGO 49°. - Ao Diretor Executivo cabe a coordenação geral de todas ,as 
atividades operacionais, com o auxílio dos comitês técnicos, cabendo, a este 
propor ao conselho a criação ou a extinção de comitês e indicar seus 
responsáveis, entre outras as seguintes atribuições;
a) Auxiliar o Presidente, interessando-se, permanentemente, pelo seu trabalho;
b) Substituir o Presidente nos seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) 

dias;
c) Assinar cheques em conjunto com outros Diretores;
d) Assinar documentos constitutivos de obrigações, em conjunto com os outrps 

Diretores;
e) Representar a cooperativa nas Assembléias de Federação como 2®. Delegado 

Suplente, nos impedimentos do 1° Delegado.

ARTIGO 50°. - Ao Diretor Secretário compete, entre outras, as atribuições de 
secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do Consel.ho 
de Administração e da Assembléia Geral, responsabilizandó-se pela guarda de 
livros, documentos e arquivos referentes, entre outras as seguintes atribuições:

a) Auxiliar o Presidente, interessando-se, permanentemente, pelo seu trabalho;
b) Assinar cheques em conjunto com outros Diretores;
c) Assinar documentos constitutivos de obrigações, em conjunto com os outros 

Diretores;
d) Representar a cooperativa nas Assembléias de Federação como 3°. Delegado 

Suplente, nos impedimentos do 2°. Delegado.

PARÁGRAFO ÚNICO: - Aos demais membros do Conselho de Administração 
compete acompanhar o trabalho dos membros da Diretoria Executiva 
substitulhdo-os em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa dias)
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CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE; 35-4-0005754-8'

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

ARTIGO 51°. - Os administradores eleitos não são pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão 
solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos se agirem com culpa ou 

‘ dolo.

§ lo. - A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo se os 
houver ratificado ou deles logrado proveito.

§ 2®. - Os que participam de ato ou operação social em que se oculte ,3 
natureza da Cooperativa, podem ser declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nomè dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

SEÇAO II
DOS COMITÊS TÉCNICOS

ARTIGO 52°. - Os Comitês Técnicos são órgãos auxiliares do Conselho de 
Administração, necessariamente nomeados e demitidos por éste Conselho, que 
serão criados de modo a melhor adequar a gestão da Cooperativa com sgi!^ 
objetivos.

§ 1°. - A denominação da função de um responsável por um comitê técnicé 
poderá ser feita como Coordenador, ou Diretor, levando sempre em conta | a 
melhor adaptação da função, exercida por sócio cooperado ou por profissionial 
contratado, com os objetivos da cooperativa.

§20.-0 conselho de administração poderá recorrer a consultas setoriais, 
quando julgar necessário, para dividir a tarefa de nomear ou demitir membros, 
coordenadores ou diretores dos comitês técnicos.

\

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 53°.- A administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e 
minuciosamente por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membrps 
efetivos e de 3 (três) suplentes, todos sócios cooperados, eleitos anualmehte^ 
pela Assembléia Geral Ordinária, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um 
terço) dos seus componentes.

§ 1°. - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal além dos inelegíveis 
enumerados no artigo 42° deste Estatuto, os parentes dos membros do Conselho 
de Administração até o 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem cortio 
os parentes entre si até esse grau.

§ 2®. - Os sócios cooperados não podem exercer cumulativamente cargos no 
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal.

©
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

ARTIGO 540. - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, 
e, extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação de todos ps 
seus membros.

■ § 1°. - Em sua primeira reunião, escolherá, dentre os seus membros efetivos, 
um coordenador, Incumbido de convocar as reuniões, de dirigir os trabalhos e de 
redigir 0 relatório mensal dos seus trabalhos.

§ 2®. - As reuniões poderão ser convocadas por qualquer de seus membros, por 
solicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral.

§ 3®. - Na ausência do coordenador, será escolhido um substituto, na ocasião, 
para dirigir os trabalhos.

_§ 4®. - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão 
da ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos 
de cada reunião pelos presentes.

§ 5®. - O membro do Conselho Fiscal que, sem justificativa, faltar a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 6 alternadamente, perderá, no prazo, o cargo 
automaticamente.

ARTIGO 550.- Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, i o 
Conselho de Administração determinará a convocação da Assembléia Geral para 
0 devido preenchimento.

ARTIGO 56®. - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sob;re 
operações, atividades e serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e 
documentos, cabendo-lhes, entre outras, as seguintes atribuições:
a) Conferir mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando,

também, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de 
Administração; ^

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração
contábil;

c) Examinar se o montante das despesas e 
conformidade com os planos e decisões da administração;

d) Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspojidem 
em volume, qualidade e valor, às previsões feitas e às conveniências 
econômico-financeiras da Cooperativa;

e) Verificar se o Conselho de Administração reúne-se de acordo com o 
determinado no estatuto social e se existem cargos vagos;

f) Averiguar se existem problemas com sócios cooperados e profissionais a 
serviço da cooperativa;

g) Verificar se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os 
compromissos são atendidos com pontualidade;

h) Solicitar ao Conselho Administrativo á contratação,^ quando necessário, de 
um serviço de auditoria;

Inversões realizadas estão em
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-Ô

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

i) Verificar se há exigências ou deveres a cumprir junto à Administração 
Pública;

j) Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão 
corretos, bem como se os Inventários periódicos ou anuais são feitps.com 
observância de regras próprias;

k) Analisar e assinar o balancete e outros demonstrativos mensais, bem como 
verificar os documentos contábeis;

l) Emitir parecer à Assembléia Geral sobre o balanço patrimonial e o relatório 
anual do Conselho de Administração;

m) Informar o conselho de Administração sobre as conclusões dos spus 
trabalhos, denunciando as irregularidades constatadas, convocando : a 
Assembléias Gerais se ocorrerem motivos graves e urgentes, comprovados. (

PARÁGRAFO ÚNICO; - Para o desempenho de suas funções, terá o Consejho
Fiscal acesso a qualsquer'livros, contas e documentos da Cooperativa. ^

ARTIGO 57®. - A Cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros,- 
com termo de abertura e encerramento, subscritos pelo Presidente:

Matrícula;
- Atas das Assembléias Gerais;
- Presença de associados as Assembléias Gerais;
- Atas do Conselho de Administração;
- Atas do Conselho Fiscal;

Outros livros. Fiscais e Contábeis obrigatórios;

PARAGRAFO UNICO. E Facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, 
sendo que no Livro de Matrícula, os associados serão inscritos por ordem 
cronológica de admissão, dele constando:
a) O nome, - idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do 

associado:
b) A data de sua admissão e, quando for o caso, de seu desligamento societário 

a pedido, eMminação ou exclusão;
c) As contas corrente das respectivas quotas-parte do capital social;

ARTIGO 58°. - Os serviços de contabilidade da Cooperativa deverão ser 
organizados segundo as normas gerais da Contabilidade Cooperativista.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS, FUNDOS, SOBRAS, PERDAS E DO BALANÇO GERAL

ARTIGO 59°. - A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento 
do balanço geral serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada 
ano.

Os resultados serão^ apurados segundo a natureza dasARTIGO 60°.
Operações ou serviços, pelo confronto das respectivas receitas com as despesas 
diretas o.u indiretas. {\ /

A

J i .

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160403000000160518324

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160403000000160518324
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - b8a6299

ID. b8a6299 - Pág. 4

Fls.: 172



COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ; 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-»

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

§ 1°. - As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, 
sendo os respectivos montantes computados nas apurações referidas neste 
artigo. •

§ 2®. - Os resultados negativos serão apurados e rateados setorialmente, entre 
os sócios cooperados, na proporção das operações de cada um, realizadas com a 
Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-los. (

ARTIGO 61®. - A Cooperativa é obrigada a constituir:
a) Fundo de Reserva, destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento 

de suas atividades, é indivisível e constituído de 10®/o (dez por cento) das 
sobras liquidas do exercício.

b) O fundo de Assistência Técnica Educacional e Social (FATES), destinado à 
prestação de assistência a associados, seus familiares e aos empregados da 
cooperativa; é indivisível e constituído de 5®/o (cinco por cento) das Sobras 
Líquidas apuradas no exercício.
No caso de dissolução ou liquidação da sociedade a destinação dos Fundos 
FATES e Fundo de Reserva - Fundos Indivisíveis, depois de realizar o ativo 
social para saldar o passivo e reembolsar os associados de suas quotajs- 
parte, o remanescente vai para o Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A, 
entretanto com a extinção deste Banco pelo Decreto n® 99.240/90, esses 
fundos passarão a reverter em favor da Fazenda Nacional, tendo em vista 
que as atividades do BNCC ficaram vinculadas ao Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento.

c)

PARÁGRAFO ÚNICO: - A Cooperativa poderá criar, por decisão de Assembléia, 
outros fundos sociais, divisíveis ou não, dispondo sobre o modo de formação, 
gestão e extinção.

# CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 62®. - Além dos motivos de direito, a sociedade Cooperativa se 
dissolverá de pleno direito:
a) Pela consecução dos objetivos predeterminados;
b) Devido à alteração de sua forma jurídica;
c) Pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo 

se, até a Assembléia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6
(seis) meses, eles não forem restabelecidos; 

d) Voluntariamente, quando assim o deliberar a Assembléia Geral, desde que os 
sócios cooperados totalizando o número mínimo, não se disponham a • 
assegurar a sua continuidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: - Resolvida à dissolução, será procedida à liquidação da 
sociedade segundo as disposições atinentçs à lei de vigência.

/

I
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E

CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
CNP3: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-8'

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRmORDINÁRIa 
Realizada em 26 de Março de 2.005

ARTIGO 63°. - Vencido o mandato do Conselho de Administração, ora vigente, 
a nova eleição se dará na primeira Assembléia Geral Ordinária, a se realizar, 
após coVnpletarem-se os quatro anos de mandato, para os quais foram eleitos.

■ ARTIGO 64®. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os princípios 
doutrinários e os dispositivos legais.

ARTIGO 65®. - Os sócios cooperados declaram não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercèr a atividade 
mercantil ou societária.

Apresentadas e discutidas as alterações do estatuto social, o presidente colocou 
em votação pedindo aos presentes que aqueles que estivessem de acordo com 
as mudanças do estatuto permaneçam sentados, como se encontram, ou quem 
teve dúvidas, quer esdaPfecer algum item abordado que podiam se manifestar 
para a melhoria do estatuto. Ninguém se manifestou, ficando o estatuto 
proposto aprovado por unanimidade. Após um breve silêncio o Presidente 
retomou a palavra, solicitou que fosse indicada uma comissão de dez associados 
para assinarem a Ata, tendo sido escolhidos os senhores: Francisco íosé da 
Silva, José Carlos Del Gelmo, Lourdes Aparecida de Moraes, Élcio Corrêa, Givaldo 
da Silva Sobrinho, José Neto Lopes Tenório, João Faustino de Oliveira, Clauderpir 
Andrade da Silva, Denildo de Azevedo e Severino Ramos da Silva. O Presidente 
agradeceu a presença de todos e encerrou a Assembléia precisamente às 09:^5 
horas (nove horas, quarenta e cinco minutos), da qual eu, Marta de Miranda 
Corrêa, Secretária, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai 
assinada pela comissão designada para esse fim.

A presente ata é cópia fiel da original, a qual encontra-se lavrada em livro 
próprio.

Itaquaquecetuba, 26 de Março de 2.005.

1. FRANCISCO JOSE DA SILVA

rJx C -

'JÚ ^i^/ULLQ fi^

\2. JOSÉ CARLOS DEL GELMO

3. LOURDES APARECIDA DE MORAES

4. ÉLCIO CORRÊA

5. GILVALDO DA SILVA SOBRINHO

6. JOSÉ NETO LOPES TENÓRIO

7. JOÃQ FAUSTINO DE OLIVEIRA

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160403000000160518324

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160403000000160518324
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - b8a6299

ID. b8a6299 - Pág. 6

Fls.: 174



COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - NIRE: 35-4-0005754-8»

ATA DÁ ASSEMBLÉIA GERAL EXTRmORUINÁRIA 
Realizada em 26 de Março de 2.005

8. CLAUDEMIR ANDRADE DA SILVA

9. DENILDO DE AZEVEDO O
■ 10. SEVERINO RAMOS DA SILVA

j2ÍUiAiifíAUy_
Márta de MiramAnilto d^Silva^artins

Presidente
a Corrêa

Secretária

Dr. Luiz Roberto 
OÀB/SP -rsis

h \

126.662/05-8
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01“ VARA 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP

Processo n“. 00783.2009.341.02.00.7

COOPERATIVACOOPERCAIXA
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO (1“ Reclamada); ANILTO DA SILVA MARTINS (2° Reclamado); e 

SÉRGIO LUIZ MADJAROF (3“ Reclamado), por seu advogado ao Fim assinado, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move HENRY KENNEDY 

DELGADO, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, aduzir sua

CONTESTAÇÃO

Com fundamento nos artigos 847 da CLT c/c 300 e seguintes do CPC, pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas.

WWW,castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gome.s. 14i, 5° andar • CliP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160403000000160518324

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160403000000160518324
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - b8a6299

ID. b8a6299 - Pág. 8

Fls.: 176



V

lOQ
Castro e Mendonça

ADVOGADOS ASSOCIADOS

01 - SÍNTESE DA DEMANDA.

Trata-se de Reclamação Trabalhista na qual o 

Reclamante pleiteia o reconhecimento de vínculo empregatício no período entre 01 de 

julho de 2001 a 26 de agosto de 2008; verbas rescisórias (aviso prévio, saldo de salário, 
férias vencidas e proporcionais mais um terço, 13® salário proporcional, FGTS sobre todo 

0 período mais multa de 40%); horas extras e reflexos; dano moral; indenização referente 

ao seguro desemprego; diferenças salariais; aplicação dos artigos 467 e 477 da CLT; 
honorários advocatícios; expedição de ofícios; Justiça Gratuita e, por fim, condenação 

solidária do 2® (Anilto) e 3® (Sérgio) Reclamados ao pagamento das verbas eventualmente 

deferidas à Reclamante. Deu à causa o valor de R$ 583.320,00 (quinhentos e oitenta e 

três mil trezentos e vinte reais).

Todavia, como será a seguir demonstrado no decorrer 

da regular instrução processual, razão alguma assiste ao Reclamante, motivo pelo qual 

deve a presente demanda ser julgada improcedente.

02 - DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS.

Antes de adentrarmos nas questões de fato e de direito 

da presente demanda, urge ressaltar um pouco da história da T Reclamada 

(Coopercaixa), sua constituição e funcionamento, a fim de que fique ululante a lisura em 

constituição, bem como dos demais atos e procedimentos realizados no decorrer de 

sua existência.
sua

A r Reclamada (Coopercaixa) é uma cooperativa 

nascida dos escombros da falência da Indústria de Embalagens Paulistana Ltda, falência 

julgada fraudulenta pelo Poder Judiciário.

1
www.castromendonca.coni.br
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

A Coopercaixa constituíu-se sob a égide da Lei
5764/71. Decreto 357/91. da Lei 8949/94 c/c o artigo 5\ incisos XVIL XVIll. XXI e
174. § 2° da Constituição Federal de 1988.

Portanto, sua constituição se deu sob os estritos 

rigores normativos que regem a matéria, sendo certo que se trata de uma cooperativa de 

suporte aos associados e cuja atividade não visa fins lucrativos.

A Coopercaixa foi concretizada a partir da 

Assembléia Geral Constituinte, realizada em 12 de maio de 1999, onde se definiu o local 
da sede, objeto, formas de operação e patrimônio, pelos participantes relacionados na 

respectiva ata, os quais, após debaterem o projeto cooperativista tornaram-se sócio- 
fundadores da sociedade cooperativa, tudo em conformidade com a Lei.

Os seus sócios cooperados fundadores, ex- 
empregados da massa falida, obtiveram autorização do poder judiciário (juízo da 

falência) com o apoio do Ministério Público Estadual, para utilizarem o parque fabril da 

empresa, mediante arrendamento, reunidos em cooperativa, e tocarem o negócio 

(produção de caixas e chapas de papelão ondulado).

Estes 0 fizeram mediante regular abertura de 

cooperativa Reclamada, possuindo inscrição definitiva no órgão de representação do 

cooperativismo estadual a OCESP, antes mesmo da obrigatoriedade legal da recente Lei 
12.226 sancionada pelo governo do Estado em 11/01/2006, que visa o incentivo ao 

cooperativismo.

3
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Castro e Mendonça

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assim, partindo do histórico da T Reclamada 

(Coopercaixa), bem como das premissas de legalidade e lisura em sua regular 

constituição e nos procedimentos adotados com o objetivo de proporcionar 

cooperados à possibilidade de “tocar” o parque fabril da massa falida e propiciar a estes a 

dignidade e meios de sobrevivência até então não vislumbrados, com o objetivo da 

cooperativa que é prestar assistência aos sócios cooperados por meio do trabalho.

aos

03 - PRELIMINARMENTE

03.1 - DA INÉPCIA DA INICIAL.
AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PASSIVA DO

r (ANILTOI E 3^ (SÉRGIO! RECLAMADOS.

Com fundamento no inciso X do artigo 301 do 

Código de Processo Civil, vem aduzir carência de ação, devendo, extinguir-se o feito sem 

julgamento do mérito com relação ao 2° (Anilto) e 3° (Sérgio) Reclamados, pelos pedidos 

da prefaciai, tendo em vista a ausência de uma das condições da ação, qual seja, a 

legitimidade passiva destes Reclamados para responder aos termos da presente demanda.

Isso porque o que motiva o ingresso dos também 

cooperados Sr. Anilto da Silva Martins e Sr. Sérgio Luiz Madjarof é o pedido de 

responsabilidade solidária em razão de supostamente possuírem cargos nos órgãos de 

administração da 1" Reclamada (Coopercaixa), com o que não podemos concordar.

'4
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Ora, se todos os cooperados são sócios, por qual 
motivo 0 Reclamante escolheu somente dois dos cooperados para responder a presente 

demanda, deixando os demais cooperados de lado? Não poderia ela demandar somente a 

cooperativa, uma vez que seus pares cooperados é que irão repartir um eventual prejuízo 

em razão da presente demanda?

Se assim não fosse, como ficaria a responsabilidade 

do Reclamante, uma vez que participou comitê de Ética, Segurança e Disciplina 

(documento 160 da defesa), bem como foi membro do conselho fiscal da Reclamada nos 

anos de 2003, 2006 e 2007 (documentos 21/23 da defesa) ?

Não obstante às alegações obreiras, a 

responsabilidade solidária não se presume, mas é definida por Lei. Nota-se que o artigo 

2®, § 2® da CLT define quando haverá responsabilidade solidária trabalhista, o que não se 

verifica nos autos, senão vejamos:

Artigo 2®, § 2®, da CLT: Sempre que uma ou mais 

empresas» tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiver sob a direção, 
controle ou administração de outra, constituindo 

grupo industrial, comercial ou de qualquer outra 

atividade econômica, serão, para os efeitos da relação 

de emprego, solidariamente responsáveis à empresa 

principal e cada uma das subordinadas.”

3
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Os Demandados em questão são sócios cooperados da 

mesma forma que o Reclamante um dia foi (documentos 513 e 514 da defesa), com a 

diferença de que ocupam cargos nos órgãos de administração da i" Reclamada 

(Coopercaixa), o que não resulta na responsabilização solidária destes quanto aos 

eventuais débitos da Cooperativa, uma vez que há uma limitação lega! e contratual a esse 

respeito.

Com efeito, todo e qualquer pedido judicial precisa 

encontrar base nas condições da ação: legitimidade das partes, interesse processual e 

pedido juridicamente possível. No caso em tela, há patente falta de legitimidade passiva 

no tocante aos pedidos em questão.

A legitimidade passiva sustenta-se na capacidade de

não determinado sujeito de direito submetido aos efeitos jurídico-processuais e 

materiais da sentença. Ora, evidente que para lal sujeição é necessária à existência de
em exigir uma determinada

ser ou

relação jurídica válida que fundamente a pretensão do Autor 

obrigação dos Réus.

No presente caso, como será insistentemente 

demonstrado a seguir, não há relação jurídica válida capaz de sustentar a inclusão do 2° 

(Anilto) e 3® (Sérgio) Reclamados no pólo passivo da demanda.

O Reclamante não celebrou qualquer contrato com o 

T (Anilto) e 3® (Sérgio) Reclamados, não realizando qualquer espécie de vínculo jurídico 

com estes, que nada mais são do que sócios cooperados, nos mesmos moldes que foi o 

Reclamante pelo período em que utilizou os serviços da l'" Reclamada (Coopercaixa).
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Os serviços prestados pela cooperativa para a 

Reclamante pautaram-se de toda a legalidade, admitida pelas orientações da Lei 5764/71 

e pelo artigo 442 da Norma Consolidada.

Assim sendo, a ilegitimaíio ad causam passiva dos 

Reclamados caracteriza a falta de uma das condições da açào, razão pela qual há de ser 
declarada o Reclamante carecedor da ação, em relação aos pedidos da iniciai, com a 

conseqüente extinção do presente processo, sem julgamento do mérito, de acordo com o 

inciso VI do artigo 267 do CPC, subsidiariamente aplicável ao Processo do Trabalho {ex 

vi do artigo 769 consolidado).

04 - DA PREJUDICIAL DE MÉRITO.

04.1 - DOS LIMITES DO PEDIDO - ART. 460 DO

CPC.

No tocante ao tópico acima, a Reclamada salienta que 

a sentença a ser prolatada por Vossa Excelência deverá estar balizada nos termos e 

limites do pedido formulado pelo Reclamante.

Nesse sentido, o artigo 460, caput do Código de 

Processo Civil aduz que “É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza 

diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ao em objeto 

diverso do que lhe foi demandado.”
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Assim, a Reclamada requer seja observado o disposto 

acima citado quando da elaboração da sentença, devendo essa se ater, em caso de 

condenação da Reclamada, o que se admite apenas para argumentação, ao pedido 

expressamente formulado pelo Reclamante.

04.2 - DA IMPUGNACÀQ AO VALOR DA

CAUSA

O Reclamante atribuiu um valor da causa arbitrário, 

irreal e infundado, de R$ 583.320,00 (quinhentos e oitenta e três mil trezentos e vinte 

reais), já que pleiteia valores que nunca lhe foram devidos.

Tal conduta é tipificada como a de Litigância de má- 

fé (art. 14, 1, II e 111 do CPC), eis que ausentes a lealdade processual, a boa-fé e a 

exposição dos fatos conforme a verdade, norteadores de qualquer pretensão feita em 

juízo, e que devem ser coibidas ex officio pelo magistrado.

Nossa Jurisprudência tem decidido:

"Valor da Causa. Fixação pelo Juiz - O valor não 

poderá ser lançado aleatoriamente pela parte. Deverá 

refletir aquilo que economicamente se pleiteia. Não 

existe valor para simples alçada ou custas. Ainda que 

não impugnado o valor, pode e deve o juiz intervir de 

ofício (Calmon de Passos) para corrigir defeitos de 

estimativa, pois que envolve matéria de ordem 

pública não sujeita à vontade das partes" (TRT SP 

02890187513 - Ac 4" T. 4603/91 - Rei. Juiz Francisco
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Antonio de Oliveira - DJ, 12-4-911, in Boletim do 

TRTda2'' R.,n.9/91,p. 121).

Pelo exposto, requer-se a Vossa Excelência, que 

acolha a presente impugnação ao valor da causa, e fixe um valor da causa correto e justo, 

como forma de corrigir e impedir prejuízos aos Reclamados.

04.3 - DA PRESCRICÀO.

Por cautela, tendo em vista que a presente 

Reclamação Trabalhista foi proposta em 10/03/2009, (folhas 02 dos autos), requer seja 

declarada a extinção do presente processo com resolução de mérito do período anterior a 

10/03/2004, nos termos dos artigos 7°, XXXIX da CF/88 c/c artigo 11 da CLT.

05 - DO MÉRITO.

05.1 - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DO 2° (ANILTOI E 3” (SÉRGIO!

RECLAMADOS.
AFRONTA AO ARTIGO 2°, S 2° DA CLT. C/C
264 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL

PÁTRIO.

Não existe amparo legal para a responsabilização 

solidária do 3° e 4° Reclamados aos eventuais créditos a que fizer Jus o Reclamante, na 

forma pretende o Adverso, em razão de ambos na qualidade de sócios cooperados 

exercerem funções nos órgãos de administração da Cooperativa (doc. 513 e 514 da 

defesa), já que viola de forma frontal o artigo 265 do novo Código Civil, verbis:
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“Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta de 

lei ou da vontade das partes.”

Ora, tratando-se a T Reclamada de cooperativa de 

produção, é natural que esta necessite ter pessoas com mais responsabilidade na gestão da 

cooperativa que as outras, a fim de que o objetivo comum seja atingido.

Esta maior responsabilidade de alguns deve existir 
para a própria sobrevivência da cooperativa, para que haja o comando da organização 

produtiva. Tanto que a lei instituidora do cooperativismo prevê a criação dos órgãos 

administrativos, dos quais os Demandados fazem parte.

Esse fato não retira dos demais cooperados a 

qualidade de sócios do empreendimento, muito pelo contrário, uma vez que as decisões 

são tomadas por todos, nas assembléias realizadas pela T Reclamada, tendo cada sócio 

direito a voto, nos termos da Lei 5764/71.

Ressalta-se, inclusive que o Reclamante sempre 

participou das assembléias e reuniões da T Reclamada, conforme se depreende dos 

documentos n°. 98/112 e 235/315 da defesa.

Com efeito, não se pode ampliar a interpretação do 

artigo 265 do Código Civil, posto que a solidariedade (exceção à regra) requer restrita 

interpretação. Isto é princípio da hermenêutica.
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É de grande valia, para o caso, trazer a lume, doutrina 

de Carlos Maximiliano em sua obra Hermenêutica e Aplicação do Direito, verbis:

“O Código Civil explicitamente consolidou o preceito 

“Exceptiones sunt strictissima 

einterpretationis” (“interpretam-se as exceções 

esirictissimamente”) - no artigo 3° da Introdução: “A 

lei que abre exceção a regras gerais, ou restringe 

direitos, só abrange os casos que especifica”. (...)” 

(ed. 1947, pg.277).

clássico

Para assentar a matéria, faz-se imprescindível a leitura da lição
de Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, verbis:

“A solidariedade advém da lei ou do contrato, os pressupostos 

de que ela resulta devem ser tipificados com nitidez, sob pena 

de desvirtuamento da própria estrutura jurídica que se 

assentam os laços obrigacionais.

(...) Os contratos de que costumam emergir tais e
excepcionais extensões da responsabilidade, entre pessoas
jurídicas, são os contratos de trabalho temporário e o de
subempreitada em que haia intercâmbio de sociedades
entre si. Ir, além disso, será partir para a aventura e 

‘bouleversement’ da ordem jurídica, frisando-se que a 

‘colagem’ de empresas autônomas que autoriza foros de co- 

responsabilidade somente se compagina com a inequívoca 

ocorrência dos pressupostos do §2®, do ari. 2®, da CLT,
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princípio e limites da co-responsabilidade trabalhista. Se se 

adota uma postura invertida, vai-se de encontro não só da

própria ordem jurídica que conceitua e delineia as pessoas

jurídicas pelos seus elementos configuradores (nunca por

eventual dano futuro, incerto e eventual), mas formalmente

do próprio do art 2°, da CLT, como ainda, do

preceituado no art. 896, do Código CiviL segundo o qual.

textualmente, a solidariedade não se presume: decorre da

lei ou do contrato.. (...)”

E mais, adiante, com propriedade assenta, verbis:

“(—) a solidariedade, que se costuma invocar em decisões de 

)° grau, envolvendo v. g. a empresa desmembrada, é estranha à 

juridicidade real, pois, como se esfrolou, o que co-obriga as 

pessoas é o vínculo jurídico e é este que induz a obrigação 

solidária. Não se unem pessoas, em primeiro plano, pelo

efeito, pelo objeto da obrigação, mas pela lei e pela vontade

das partes.

Ao dissertar sobre as obrigações solidárias, o emérito Pontes 

de Miranda, timbra com toda precisão: (...) ‘O texto legal pré-exclui qualquer presunção 

‘hominis’ a respeito da solidariedade, bem assim a revelação de qualquer presunção “iuris tantum” 

se não há lei expressa
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No mesmo sentido avulta o magistério do clássico J. M.

Carvalho Santos:

‘'não há solidariedade, por conseguinte, sem texto de lei que
a estabeleça, por motivo sério e de egüidade, ou sem a
vontade claramente manifestada pelas partes”, (in Recursos
Trabalhistas e outros Estudos de Direito e de Processo do 

Trabalho, ed. LTr, 2001, pg. 234/236)

Em suma, na relação havida entre os ora Reclamados jamais 

houve disposição contratual ou estatuária que autorizasse a responsabilização do sócio cooperado 

solidariamente quanto aos débitos da Cooperativa, quanto menos a débitos trabalhistas que 

inexistem no sistema cooperativista.

Ao contrário disso a Lei 5764/71 estabelece em seu artigo 11 

que se houver limitação de responsabilidade do sócio cooperado no estatuto social da Cooperativa, 
não há que se falar em solidariedade, mas sim em subsidiariedade, conceitos que não se 

confundem:

“Art. 11. As sociedades cooperativas serão de
responsabilidade limitada, quando a responsabilidade do
associado pelos compromissos da sociedade se limitar ao

valor do capital por ele subscrito”.

Esse artigo é o adequado quanto à responsabilidade do sócio 

cooperado quanto aos eventuais débitos da sociedade, uma vez que o estatuto social da 

Coopercaixa (T Reclamada) em seu artigo 10® estabelece que a responsabilidade de cada sócio se 

restringe ao calor das quotas-parte do capital que subscreveu, senão vejamos:
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Capitulo II - artigo 10° do Estatuto Social da Coopercaixa: O 

Sócio cooperado responde, subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pela cooperativa, perante terceiros
até 0 limite do valor das quotas-parte do capital social Que
subscreveu e o montante das perdas que lhe caibam na 

proporção das operações que houver realizado com a 

cooperativa, perdurando esta responsabilidade até que forem 

aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do exercício em 

que se deu a retirada”.

Como se vê, a eventual responsabilidade dos sócios 

cooperados é subsidiária e limitada, e não solidária e ilimitada como pretende o Reclamante.

Repisa-se no fato de não haver pedido de responsabilização
subsidiária dos Sócios Cooperados Anilto e Sérgio na presente demanda, o que acarreta a 

improcedência do pedido de responsabilidade solidária, uma vez que há óbice legal (artigo 460 do 

CPC) para que o julgador sentencie além do que fora requerido na peça vestibular da Autora.

Se não bastasse, falaciosas as alegações de que o Sr. Anilto e 

Sr. Sérgio recebem resultados maiores que os outros sócios, no importe de R$ 23.000,00 e R$ 

95.000,00 respectivamente, uma vez que não correspondem à realidade, razão pela qual se 

impugna veementemente os documentos juntados nesse sentido à exordial, principalmente os 

documentos elaborados unilateralmente em excel (documentos 82 a 87 da inicial).

Para que se pudessem repartir os encargos do empreendimento 

entre os sócios cooperados, sem medo de errar na valoração das obrigações e direitos societários 

de cada um, buscou-se através de estudo especializado feito por uma consultoria, considerar o
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perfil, a especialidade, o valor de mercado da função, e atribuir pontos às funções (documento 24 

da defesa).

A título de esclarecimento, o Sr. Anilto e Sr. Sérgio recebem 

resultados de acordo com o Plano de Funções e Valores desenvolvido pela Reclamada, da 

forma que os demais sócios cooperados, e cujo valor da participação de cada um varia de 

acordo com os pontos alcançados e funções desempenhadas.

seus
mesma

Desde iá. imougna-se veementemente os documentos n°. 82
a 87. eis que produzidos unilateralmente e não correspondem à realidade, cabendo ao
Reclamante fazer prova de suas alegações, nos termos dos artigos 818 da CLT e 333, I, do

CPC.

Diante disso, merece a improcedència o pedido de 

responsabilidade solidária do 2° (Anilto) e 3° (Sérgio) Reclamados, sob pena de ofensa aos artigos 

2°, § 2° do da CLT, artigo 265 e 460 do Código Civil.

05.2 - DA LEGALIDADE DA COOPERATIVA
DE PRODUÇÃO.
DA LEI 5.764/71 E DO DECRETO 357/91.
DOS ARTIGOS 5°. INCISO XVIL XVIII E XXI E
174. §2° DA CARTA MAGNA.

Antes de apreciar a questão da ausência do vínculo de 

é necessário que tenhamos em mente a natureza Jurídica da cooperativa de 

produção, de acordo com as peculiaridades da T Reclamada (Coopercaixa).
emprego.
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Conforme dito, a Coopercaixa constituíu-se sob a
égide da Lei 5764/71. Decreto 357/91» da Lei 8949/94 c/c o artigo 5°, incisos XVII,

XVIIL XXI e 174. S 2° da Constituição Federal de 1988.

Portanto, sua constituição se deu sob os estritos 

rigores normativos que regem a matéria, sendo certo que se trata de uma cooperativa de 

suporte aos associados e cuja atividade não visa fins lucrativos. A Coopercaixa foi 
concretizada a partir da Assembléia Geral Constituinte, realizada em 12 de maio de 1999, 
onde se definiu o local da sede, objeto, formas de operação e patrimônio, pelos 

participantes relacionados na respectiva ata, os quais, após debaterem o projeto 

cooperativista tornaram-se sócio-fundadores da sociedade cooperativa, tudo em 

conformidade com a Lei.

Vejamos os dispositivos legais em comento que

regulam o sistema cooperativista:

“Dispõe 0 artigo 90 da Lei 5.764/71 que: Qualquer 

oue seia o tipo da cooperativa, não existe vínculo
entre ela e seus associados”.

Artigo 5°, XIII da CF/88: “A criação de associação e, 
na forma da Lei, a de cooperativas, independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em 

seu funcionamento”.
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Artigo 174, §2° da CF/88: “A Lei apoiará e estimulará 

0 cooperativismo e outras formas de associativismo”.

Decreto 357/91, artigo 6°, letra “c”, n°. 4:
trabalhadores autônomos entre outros; O
trabalhador associado à cooperativa de trabalho
que nessa qualidade presta serviços a terceiros”.

Decreto 611/92, artigo 5®, inciso VI, parágrafo único: 
“Equipara-se a empresa, o trabalhador autônomo que 

remunera serviço a ele prestado por outro trabalhador 

autônimo, a cooperativa de trabalho, sociedade civil

de direito ou de fato prestadora de serviços, o
a missão diplomáticaempregado doméstico, 

estrangeira no Brasil e o respectivo membro, em

relação ao empregado admitido em seu serviço”.

Lei Federal 8949/94: “Qualquer oue sela o ramo da 

atividade da sociedade cooperativa, não existe
vínculo entre ela e seus associados, nem entre estes

e os tomadores de serviços daquela”.

Vejamos os entendimentos jurisprudenciais sobre o

tema:

“As cooperativas igualam-se às demais empresas

relação aos seus empregados, mas em seem
n
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cooperados.de associados outratando
participando dos lucros e prejuízos na forma dos
estatutos, tendo vez o voto das assembléias, não há
como ter presente na hipótese uma relação
empregatícia”. ( RTR 6“ R. — Processo 0640/78).

“Os elementos constantes dos autos evidenciam que 

os postulantes sào associados de cooperativa. No caso 

sub judice, a requerida em qualidade, apenas 

representa o cooperado perante terceiros”. (TRT 2“. R 

-Processo 1974/66).

Ora, Excelência, não resta outra solução senão a 

que 0 Reclamante foi sócio-improcedência total da presente demanda, uma 

cooperado na cooperativa de produção Coopercaixa (doc. 006 da defesa) e ex-empregado 

da empresa falida (documento n°. 01 da defesa), sendo que esta não possui fins lucrativos

vez

e não pode, por conseqüência, assumir os riscos da atividade econômica.

Dessa forma, não há que se falar em qualquer 

ilicitude, tratando-se o Reclamante de sócio cooperado que prestava serviços por meio da 

cooperativa em prol da coletividade que pertencia.

05.3 - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE

EMPREGO.

0^.3.1 - DA FILlACÂO SOCIETÁRIA DO
SÓCIO COOPERADO - RECLAMANTE.
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com o devidoEntende a cooperativa Reclamada, 
a reclamatória em tela retrata diferenças pessoais irresolvidas pelarespeito, que

Reclamante, mágoa, irresignação e dissabor com a cooperativa, fato que a torna uma
repudiada e fortemente resistida.aventura jurídica que deve ser

Aplica-se ao caso, uma vez comprovadas as assertivas
mandamentos do Código de Processo Civil que versam sobre a lide

, uma vez que o
da presente defesa, os
temerária e a litigância de má-fé. sendo o que desde logo fica requerido

cópias, autenticações, advogado,Reclamante está a impor aos seus pares, gastos com
sabendo da legitimidade da sua condição de sócio cooperado e da sua

viagens etc, mesmo
ativa participação como sócia no empreendimento reclamado que ajudou a criar.

Inicialmente, esclareça-se que o Reclamante foi ex- 
Indústria de Embalagens Paulistana Ltda (documento 001 daempregado da falida 

defesa).

Assim, 0 Reclamante como ex-empregado da falida 

Indústria de Embalagens Paulistana Ltda., teve condição de ser sócio cooperado da 

Reclamada Coopercaixa, pois o arrendamento do parque fabril da empresa falida, dado 

25/07/2001 pelo juízo da falência, condicionou o 

desenvolvida pelos ex-empregados da empresa 

cooperativismo de produção.

arrendamento à atividade a ser 

falida, unidos sob a forma do
em

Ressalta que o Reclamante foi um dos idealizadores 

início de todos os passos do 

°. 009 da defesa.
do projeto coopercaixa, participando desde o 

empreendimento, conforme se depreende do documento n

r9
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Como os demais sócios cooperados da cooperativa, 

ex-empregados da falida Paulistana, o Reclamante também foi convidado por seus 

colegas de infortúnio (desempregados da falida) a fazer parte do empreendimento e 

dedicar ao grupo os favores de sua inegável capacitação profissional no ramo do papelão 

ondulado.

Aderiu ao empreendimento em 31 de maio de 1.999 

como sócio fundador e iniciou suas atividades em 01 de novembro de 2001, quando 

houve a autorização do arrendamento do parque fabril da empresa falida (documento 003 

da defesa). Ao propor sua filiação, foi informado das condições societárias do 

empreendimento e de como seus ex-companheiros da falida empresa Paulistana estavam 

criando um novo modelo de negócio e recuperando seus postos de trabalho através de 

uma associação cooperativista por meio do termo de declaração (doc. 12 da defesa), 

tomou ciência dessas, aceitou e assinou a Proposta de Admissão na Coopercaixa (doc. 

006 da defesa); o Termo de aceitação de responsabilidade (doc. 014 da defesa); o Termo 

de Compromisso e Lealdade (doc. 016 da defesa); o Termo de Ciência estatutária e 

disponibilidade (doc. 015 da defesa); a Integralização de cotas de Capital Social (doc. 
017 da defesa); a Declaração de Autorização de desconto das parcelas da Cota do Capital 

Social; 0 Protocolo de entrega da Lei 5.764/71.

Em momento algum ao Reclamante foram negadas 

informações da condição societária a qual ela assumia no empreendimento cooperativista 

reclamado e prova disso, com as respectivas assinaturas do Reclamante, o fazem os 

documentos juntados com a presente defesa, conforme se depreende dos documentos n°. 

98/112 e 235/315 da defesa.

Tinha ciência de que não se de relação de emprego e 

sim de associação cooperativista, num esforço comum de ex-empregados, agora 

desempregados, de recuperarem seus postos de trabalho e suas condições de vida.
70
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A argüiçào de foi contratada nos moldes do artigo 3° 

da CLT, pelo Reclamante, como é costume de se fazer nesse tipo de reclamatória, não 

passa, data vênia, de esforço para a sobrevivência da “pseudoverdade” criada pelo Autor 
da reclamação. Beneficiou-se do cooperativismo na Reclamada, exercendo seus direitos 

de sócio na integra, enquanto lhe foi conveniente.

05.3.2 - DAS FUNÇÕES SOCIETÁRIAS DO

RECLAMANTE.

O Reclamante ativou-se como Assistente de Controle 

de Qualidade desde a concessão do arrendamento do parque fabril, e em 01 de maio de 

2008, passou a exercer a função de Auxiliar de expedição, o que exploraremos no item

próprio.

Além disso, o Reclamante candidatou-se e foi eleito

membro do Conselho Fiscal nos anos de 2003, 2006 e 2007, conforme se depreende do 

documento n° 21/23 acostado à defesa, bem como integrou o Comitê de Ética e 

Disciplina no ano de 2002, sendo um cooperado ativo no movimento cooperativista,
respeito do tema, conforme se depreende dos documentospossuindo diversos cursos a 

116/140 da defesa.

21
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DAS RETIRADAS E DA05.3.3
PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

O Reclamante nào percebia salário fixo mensal de R$ 

2.800,00 conforme alega em sua exordial. Percebia sim, valores de acordo com o Plano 

de Funções e Valores desenvolvido pela Reclamada (documento 24 da defesa), já 

noticiados em outras reclamatórias, não lhe cabendo, agora, torcer a verdade como o faz 

com o fim único de se haver com direitos que nào possui.

A cooperativa Reclamada e o fim institucional do 

cooperativismo que nela se implantou é coisa séria, ao contrário do que afirma o 

Adverso!

Tal assertiva transparece na justa forma de 

distribuição de resultados que nela há, como só é possível ocorrer no cooperativismo, 

onde o social e o humano são priorizados em detrimento do capital, pois que 

cooperativismo inexiste a figura do lucro. Isso já se sabe e já se disse em outras 

oportunidades.

no

A Lei 5764/71 foi trabalhada pelos sócios cooperados 

da Coopercaixa para que se pudesse dar às normas desta (Artigos 4°, VII e VIII, 28, 80 e 

81) ajusta aplicação no meio cooperativista, de forma que cada um arcasse com ajusta 

parte no rateio das despesas com os serviços e produção; com a formação dos fundos 

obrigatórios e dos facultativos, para que recebesse o justo valor das sobras líquidas, tudo 

resultante do trabalho produtivo que cada um desenvolve no empreendimento com vistas 

prestigiar o sócio cooperado como pessoa e como dono do próprio negócio, dando ao 

possibilidade administrar o seu próprio negócio, como só e acontece 

cooperativismo legítimo, e de determinar quanto quer ganhar.

a se
nomesmo a
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A representação gráfica encontrada pela Coopercaixa, 

para se explicar a matemática do cooperativismo inserta na Lei 5764/71, em especial nos 

artigos mencionados, é o disco de resultados:

O disco mensal informa qual foi o ingresso havido 

mês. O disco é formado por anéis que representam dapelo trabalho cooperativista no 

borda para o centro, respectivamente, as despesas da Cooperativa, incluídos os impostos 

suportados por todos os cooperados sob a forma de rateio; os fundos (obrigatórios e 

voluntários) também formados pela colaboração de todos; e o resultado líquido que

referente ao valor a ser dividido entre os sócios cooperados.

Para que se pudessem repartir os encargos do 

medo de errar na valoração dasempreendimento entre os sócios cooperados, sem 

obrigações e direitos societários de cada um, buscou-se através de estudo especializado 

uma consultoria, considerar o perfil, a especialidade, o valor de mercado dafeito por 
função, e
acordo com sua formação e especialização profissional.

atribuir pontos às funções. Assim cada sócio cooperado tem uma pontuação de

Nos meses em que a demanda de mercado é muito 

boa cada ponto poderá valer R$ 2,00 (dois reais), por exemplo. Já se os preços de 

mercado e a rentabilidade na venda dos produtos caem, o valor pode ser bem menor,, o 

valor do ponto pode cair para R$ 1,00 (um real) ou menos, por exemplo.

Esclareca-se. por oportuno, que o valor alegado 

maldosamente pelo Reclamante como sendo seu *^salário” mensal de R$ 2.800,00

nada mais é do que uma antecipação do resultado a fim de que a Adversa e seus

nares não ficassem sem ter como honrar suas despesas pessoais até que se apurasse
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resultado liquido a ser dividido entre os sócios, queo resultado finak qual seia o
noderia encerrar com déficit ou superávit.

DISCO DE RESULTADOS - COOPERCAIXA
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Para provar o alegado, a Reclamada junta a presente
dos valores aferidos pelo Reclamante durante todo o período de 

mês, bem como sua contribuição para o custeio das
defesa os comprovantes
vinculação societária, mês a 
refeições, sendo fato que a diferença era e é custeada pelos Fundos, criado pelos proprios

sócios cooperados na cooperativa reclamada; demonstra o pagamento de sua cota parte 

formação do capital social do empreendimento; relaciona os pagamentos havidos ao 

DIT prevenindo diárias para incapacidade temporária (does 31 a 90 da defesa).
para
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Ressalta-se que o sistema acima descrito foi aprovado 

assembléia conforme se depreende do documento n°. 24 juntado à defesa.em

Se nào bastasse isso, o Reclamante também recebeu 

sobras e demais antecipações de resultados dos exercícios de 2002/2007, senão vejamos:

Sobras:
R$. 2.002,62 

R$. 1.019,19 

R$. 3.021,81

Dezembro de 2003 - 

Abril de 2004

Total

Antecipação de resultados pela Coopercaixa além do

resultado do mês:
R$. 1.425,00 

R$. 666,60

R$. 1.111,00 

R$. 890,00 

R$. 2.300,00

Dezembro/2002 - 

Dezembro/2004 -

Dezembro/2005 - 

Dezembro/2006 - 

Dezembro/2007 -

R$.6.392,60Total

Como se vê, ausente um dos principais requisitos do 

vínculo empregatício postulado pelo Reclamante, qual seja a onerosidade, uma vez que 

jamais existiu salário na relação jurídica havida, mais sim uma participação ativa do 

Adverso para apuração do resultado da Reclamada, repartindo, assim, o déficit e o 

superávit apurado no final de cada exercício.
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ns.3.4 - DA JORNADA DE TRABALHO, DAS
HORAS APÍCIONAIS E DOS DESCANSOS

HESFRUTADOS.

0 Reclamante atuava das 06h00 às lóhOOhs, de

das OóhOO às 15h00 na sexta-feira, com uma hora de intervalo
alterada de acordo com as necessidades

segunda à quinta-feira e 

para refeição e descanso, podendo sua jornada ser

da produção.

Assim, esclarece a Reclamada que o Reclamante 

sua produtividade, ou seja, pelasrealizava suas antecipações de resultados de acordo 

horas trabalhadas de forma que se houvessem horas suplementares, estas já se encontram

com

devidamente quitadas, conforme se depreende dos recibos de pagamento juntados 

defesa. Todavia, por extrema cautela, ressalta a Reclamada que cabe ao Autor o ônus de 

provar suas alegações, nos termos dos artigos 818 da CLT e 333, 1, do CPC.

com a

Para reforçar o alegado, a Reclamada junta aos autos 

os espelhos do cartão de produtividade, onde todos os sócios cooperados registram o 

saída da Reclamada (doc. 91 a 115 da defesa), e que também é utilizado paraingresso e 

fins de segurança dos cooperados.

Quanto aos períodos de descanso, foram-lhe pagos os 

documentos com a defesa;pondentes descansos, conforme quadro abaixo ecorres

R$. 1.753,97 

R$. 1.644,14
01/04/2004 a 30/04/2004 - 30 dias - 

01/02/2005 a 02/03/2005 - 30 dias- 

01/04/2006 a 30/04/2006 - 30 dias - RS. 2.577,50
RS, 1.215,3312/06/2007 a 26/06/2007 - 15 dias -
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R$. 810,22
-02dias-R$. 158,39 

R$. 608,20

22/07/2007 a 31 /07/2007 - 10 dias - 

24 e 31/12/2007
15/01 /2008 a 21 /01 /2008 - 07 d ias - 

04,e22/02a 14/03/2008- 24dias- R$. 1.834,17

148 dias - R$. 10.601,92Total

Diante disso, deverá ser julgado improcedente o pleito

postulado.

05.4-“AD CAUTELAM”.
CRITÉRIOS DE CÁLCULO.

Na hipótese deste Juízo determinar o pagamento de 

horas extras, o que se admite apenas para argumentar, a Reclamada requer que sejam 

observados os seguintes parâmetros para o cálculo desse pedido, a saber:

(i) os valores deferidos deverão ser apurados em 

regular execução de sentença, com a observância mês a mês, da correta evolução salarial 

do Reclamante, devendo ser observado o divisor “220” para o cálculo de horas extras,

(ii) os períodos de férias, afastamentos, licenças. e os

feriados deverão ser excluídos do cálculo dessas horas;

(iii) aplicação análoga da Súmula 113 do egrégio 

Tribunal Superior do Trabalho, já que não havia trabalho aos sábados; e

(iv) consideração da jornada de 8h48min diárias e 44h

semanais, já que não havia trabalho aos sábados.
T7
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Quanto ao improvável descumprimenlo do intervalo 

para descanso e refeição, requer sejam tais valores considerados tão somente como verba 

indenizatória, e não remuneratória, pois, a teor do §4° do artigo 71 da CLT, trata-se de 

sanção imposta pelo legislador por inobservância, pelo empregador, de horário intervalar 

mínimo.

Eis a jurisprudência sobre o assunto:

INTERVALOEXTRAS.“HORAS
INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. §4°, DO ART. 71, 
DA CLT - A partir da promulgação da Lei 
8923/94, que acrescentou o § 4", ao artigo 71, da 

CLT, a supressão do intervalo destinado a 

descanso e refeição não enseja o pagamento de 

horas extras, mas, tão-somente, do adicional legal, 
pois 0 tempo trabalhado pelo reclamante, no horário 

destinado ao intervalo, já foi remunerado como hora 

normal de trabalho, possuindo tal verba cunho 

indenizatório. No caso dos autos, no entanto, sequer 

adicional faz jus o obreiro porque as 44 horas 

semanais não eram ultrapassadas e ele se ativava por 
tarefa, sendo, portanto, de seu interesse produzir mais 

a fim de auferir maiores ganhos. (TRT 15" R. RO 

27550/2000. 5" T. Juíza Rei. Olga Aida Joaquim 

Gomieri. DJ 25/06/2001)”' (gn)

ao

É 0 que se requer.

fonte www.tst.gov.br 28
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OS.fS . DO COMANDO DOS TRABALHOS E DA

SIIRORDTNACÀO.

Seria de se esperar pela ocorrência do 

cooperativismo, se a guisa de se evitar a caracterização da subordinação celetista, cada 

sócio cooperado fizesse o que bem quisesse.

caos no

O comando no cooperativismo não se equipara 

em gênero, nem em número e nem em grau com o comando subordmante da CLT.

nem

Ele deve existir para a sua própria sobrevivência; não 

comando da organização produtiva. Este último no0 comando de pessoas, mas o 
cooperativismo existe e se não fosse à gestão produtiva e conscientização e exercício 

desta, uma empresa falida como a Indústria de Embalagens Paulistana Ltda., onde o sócio
mais de 28 anos, nãocooperado e mais centenas de pessoas trabalharam por 

conseguiríam ter idealizado, criado, alavancado e sustentado um empreendimento 

vitorioso, paradigma nacional de sucesso cooperativista, que enfrenta os altos e baixos do 

mercado, e pelo qual o próprio Reclamante é responsável e tem sua parcela dè mérito e

isso não se há negar.

Esclareça-se que não havia comando do setor onde ele

trabalhava, pois todos os sócios cooperados são seus pares, gestores da sociedade,
razão da capacitação havida em anos deescolhidos pelos próprios sócios cooperados 

trabalho na função na antiga empresa falida. Não havia “chefes” no sentido consolidado.
em

mas somente gestores do negócio comum.
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Em decisão recente em reclamatória (Processo 

409/2006) feita por ex-sócio cooperado da cooperativa Reclamada, o juiz da 1". Vara do 

Trabalho de itaquaquecetuba, um severo crítico do cooperativismo fraudulento e também 

justo defensor das iniciativas sérias, fundamentou suas razões de julgar afirmandoum

que:

“o que se infere do conjunto de depoimentos é que
espécie de gestor daesse supervisor era uma 

sociedade, de vez que competia-lhe gerir a produção

dos demais sócios cooperados, fato esse perfeitamente 

compreensível em se tratando de um empreendimento 

âmbito econômico-produtivo, cujo 

resultado deverá ser revertido em benefício dos 

próprios cooperados”

inserido no

Como se vê, não há que se falar em subordinação 

trabalhista, o que reforça a improcedência da presente ação, pois ausentes os requisitos 

essenciais da relação de emprego a que se refere a CLT.

F.NTRNDIMENTOSDOS05.6
■TURISPRUDENCIAIS.

Para reforçar a tese ora apresentada, passaremos a

transcrever as decisões judiciais em casos semelhantes a este:

“O cerne do litígio se desenvolve em torno da questão 

da existência ou não do vínculo empregatício nos 

moldes celetistas, dado que segundo a reclamada o
3X)
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reclamante leria sido mero sócio-cooperado, com
plena consciência dessa condição. Com razão a 

reclamada. O próprio reclamante admitju
nessoai ter aderido de forma

em

depoimento
espontânea à cooperativa» tendo inclusive assinado

responsabilidade” e“termo de aceitação e
integralizado as respectivas cotas sociais, fatos

comprovados pela documentação carread aesses
aos autos ( fis. 76/81), e pelos próprios depoimentos
pessoais e testemunhais colhidos ( fls. 306/308J). Há

outros elementos de prova que roboram a tese
(...) A alegação dasinvocada pela reclamada, 

testemunhas do reclamante, no sentido de que
estavam subordinadas ao supervisor Claudionor^
deve ser vista com cautela. O que se infere do
conjunto de depoimentos é que esse supervisor era

espécie de gestor da sociedade, de vez queuma
competia>lhe gerir a produção dos demais sócios
cooperados, fato esse perfeitamente compreensível

se tratando de um empreendimento inserido noem
resultadoâmbito econômico-produtívo, cuio

deverá ser revertido em beneficio dos próprios
cooperados. ( 3 Fm tais circunstâncias tem-se que 

a relação havida entre as partes, ao contrário do
alegado na prefaciai, deu-se efetivamente nos
moldes previstos na Lei n” 5.674/71, razão por que
incide à hipótese o contido no artigo 442, S único, 
da CLT. o que resulta na total improcedência dos

vínculode reconhecimento depedidos
31
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respectivos títulos. (Processoempregatício e
00409200634102009 - 1" Vara do 'Irabalho de

Itaquaquecetuba).

Tendo a“Cooperativa. Vinculo de emprego. 

cooperativa sido constituída
legislação vigente e confirmada a adesão do autor
através de prova documental, a existência de vício

nos termos da

amplamentedeve serde consentimento
comprovada pela parte que a suscitou. Apelo

improvido. TRT/SP 00224200234102000- RO- Ac. P 

Turma 20040541023”.

Assim, merece a improcedência o reconhecimento de

vínculo postulado, pelas razões acima expostas.

ns.7 - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM

RAZÃO DAAT.TERACÂQ DA FUNÇÃO.

Alega o Reclamante que quando começou a denunciar 

irregularidades da Reclamada foi transferido do setor de controle de 

setor de expedição, tendo supostamente reduzido suas antecipações de
supostas graves 

qualidade para o 

resultados.

Todavia, falta com a verdade o Reclamante.

Inicialmente, esclarece a Reclamada que desconhece 

refere o Reclamante, inclusive porque a Reclamada équalquer irregularidade a que se 

referencia do sistema cooperativista no Brasil.
32
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membro do conselho fiscal da 

nào lhe sendo vedado efetuar
Se nâo bastasse, como

Reclamada, o Autor teve ampla liberdade de expressão 
qualquer eventual denúncia, muito pelo contrário. Não obstante, não houve qualquer

discussões necessárias para semas somente merasdenúncia grave por parte do Autor, 

chegar ao consenso comum.

história contada peloNo mais, veja-se que a
O Reclamante se afastou temporariamenteReclamante não foi a que realmente ocorreu

realização de cursos de qualificação profissional em razão de sua baixa qualidade na
para
prestação de seus serviços.

Reclamante aceitou fazer uma 

baixo rendimento
Esclareça-se que o 

de reciclagem profissional, ciente de seuimersão em cursos 

profissional na cooperativa (documento 322 da defesa).

Dessa forma, tomando por base o princípio de que a
razão de um único sócio

ausência do Autor para realização de cursos, foi
o setor fosse

coletividade de cooperados não pode sofrer prejuízos em

desleixado em suas funções, ante a
terceirização daquela função temporariamente, até quenecessária a 

reorganizado.

Para que o Reclamante não ficasse sem trabalho nesse
setor de expedição, conformeperíodo, foi oferecido a ele um outro posto de trabalho 

se depreende do documento 356 dos autos.

, no
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Naquela ocasião, o Reclamante ticou de pensar sobre
ao trabalho, cessadosa aceitação de seu novo posto de trabalho. Quando foi chamado

Reclamante aceitou sua nova função e assumiu seuseus cursos e fundos de descanso, o 

posto de trabalho de livre e espontânea vontade.

Assim sendo, tendo em vista que a Cooperativa é 

cooperados, não houve qualquer irregularidade nos atos da 

posto de trabalho a fim de não prejudicar nem os
aos seusquem presta serviços 

Cooperativa, que ofereceu-lhe 

demais cooperados com a insuficiência profissional e nem prejudicar o Reclamante com a
um novo

ausência total de trabalho.

Diante disso, requer a Reclamada a improcedência do 

atitudes tomadas pela Reclamada e anuídas pelopresente pedido tendo em vista que as 
Reclamante foram tomadas com base no estatuto da Reclamada em com base na Lei

5.764/71, que rege o Cooperativismo.

- DO PANO MORAL.

Alega 0 Reclamante que faz jus a indenização por 

danos morais em razão de ter sido conduzido ilegalmente à Delegacia de Policia, poucos 

dias antes de seu desligamento, acusado de ter causado danos ao veículo da suposta 

Diretora de Recursos Humanos da Reclamada.

Todavia, Mais uma vez falta com a verdade o

Reclamante.
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Ocorre que houve realmente um dano causado a uma 

prestadora de serviços da Coopercaixa, a consultora Sra. Loris Temer, pois foi jogado, 
não se sabe por quem, um solvente em seu veículo descascando toda a pintura de seu 

automóvel.

Assim que a Sra. Loris viu o dano, fez sua parte como 

cidadã e comunicou à Delegacia de Polícia do ocorrido, ocasião em que foi lavrado um 

Boletim de Ocorrência de autoria desconhecida e colhidos os depoimentos da Sra. 

Loris, Sra. Rosana Aparecida, Sra. Roseli Marina, Sr. Anilto e Sr. Sérgio.

Após a lavratura do Boletim de Ocorrência, todos 

voltaram às suas ocupações cotidianas, e a Polícia começou a investigar a possível autoria 

do delito, sendo certo que não houve nenhuma acusação sobre o Reclamante, mas 

somente a constatação de fatos no sentido de que o Reclamante esteve próximo ao 

veículo na hora do incidente.

Assim, sem qualquer ingerência da Reclamada, a 

Polícia Civil foi. até a Coopercaixa e solicitou que o Reclamante prestasse depoimento a 

fim de prestar esclarecimentos, jamais na qualidade de indiciado ou acusado.

E foi 0 que aconteceu, a polícia, e não a Reclamada, 

conduziu 0 Reclamante à delegacia onde ele prestou depoimentos e foi liberado, não 

havendo que se falar em qualquer irregularidade em tal procedimento policial, eis que de 

acordo com o artigo 6®, III do CPP.

Dessa forma, impugna veementemente as alegações 

obreiras, uma vez que a Reclamada NUNCA casou qualquer dano aos seus sócios 

cooperados!
33
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5.8.1-ÔNUS DA PROVA

Antes de mais nada, importante observar que cabe ao 

Reclamante demonstrar a veracidade de suas alegações, conforme determinam os artigos 

333, I do CPC e 818 da CLT. Como se não bastasse, tal demonstração deverá ser feita de 

forma robusta e irrefutável, sob pena de ser infrutífera.

Note-se que a jurisprudência já se manifestou acerca

de casos semelhantes ao presente processo:

“Dano Moral. Exigência de prova segura. Para a 

caracterização do dano moral é imprescindível que 

exista nos autos prova segura, não servindo apenas 

indícios de ofensa à imagem ou à honra da pessoa ”. 

(TRT 14“ região - 09/10/03 - recurso ordinário - Juiz 

relator Lafite Mariano).

“Dano Moral. Para que se tipifique a existência de 

danos morais, necessário se faz que a lesão causada 

ao empregado tenha abalado diretamente sua 

personalidade, bem como a existência de prova 

robusta e inconteste, no sentido de que o ato lesivo ou 

omissivo da reclamada lhe tenha causado turbações 

de ordem moral”. (TRT 14“ região - 19/08/03 - 

recurso ordinário - Juiz relator Francisco de Paula 

Leal Filho).
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“Dano Moral. Requisitos. Nào Comprovação. 
Indeferimento. O dano moral reside na dor pessoal, 
no sofrimento intimo, no abalo psíquico e na ofensa à 

imagem que o indivíduo projeta no grupo social. Não 

havendo mácula na dispensa imotivada, além de ter 

sido esclarecido o protesto de um título extrajudicial e 

os motivos da escuta telefônica nos aparelhos da 

empresa, nào restam elementos para a configuração 

do ventilado dano moral, razão pela qual deve ser 
mantida a sentença “a quo”, que indeferiu o pedido”. 
(TRT 14*'' região - 29/07/03 - recurso ordinário - Juiz 

relator Shikou Sadahiro).

Assim, faz-se necessário prova robusta dos prejuízos 

morais advindos, que configure seus pressupostos: a efetiva existência de ação ou 

omissão lesivas, o dano à esfera psíquica da vítima e o nexo de causalidade entre a ação 

ou omissão do agente e o trauma ocorrido.

05.8.2- QUESTÕES JURÍDICAS

De fato, no presente caso, verifica-se a ausência dos 

requisitos da responsabilidade civil ensejadores da indenização por danos morais, que são 

0 ato ilícito, 0 dano e o nexo de causalidade.

Neste contexto, ressalte-se, como já esclarecido, que 

não basta alegar a ocorrência de dano moral, deve haver a prova incontestável de que o 

comportamento reprovável do agente causador do dano contribuiu de alguma forma para 

a caracterização daquele sentimento íntimo de perda.
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Embora seja um instituto de grande importância no 

direito brasileiro, não bastam meras alegações de dano moral para que se configure o 

ilícito e se proceda ao ressarcimento. A garantia constitucional da indenização não pode 

desvirtuada, como no caso em tela, pois, dessa forma, estar-se-ia incentivando o 

ingresso de ações aventureiras e demandas temerárias, como a presente.
ser

De fato, o instituto em análise não pode ser 

desvirtuado, da forma como pretende o Reclamante. Nessa linha de raciocínio, o 

eminente Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Sérgio 

Cavallieri Filho, no julgamento da Apelação Cível n® 821/95, emitiu importante posição:

“Só deve ser reputado como dano moral a dor, 
vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à 

interfira intensamentenormalidade. no

comportamento psicológico do indivíduo, causando- 

se aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-
mágoa.estar. Mero dissabor, aborrecimento,^ 

irritação ou sensibilidade exacerbada está fora da
órbita do dano moral, porquanto, além de fazerejn
parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no

trabalho, no trânsito, entre amigos e até no
ambiente familiar, tais situações não são intensas_e
duradouras a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo”.

Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o 

dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais 

aborrecimentos...
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Note-se, também, o ensinamento do doutrinador 

Carlos Binar, em sua obra Reparação Civil por Danos Morais:

"qualificam-se como morais os danos em razão da 

esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da 

na sociedade, em que repercute o fatopessoa
violador, havendo-se como tais aqueles que atingem

os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o 

da intimidade e da consideração pessoal), ou o da 

própria valoração da pessoa no meio em que atua (o 

da reputação ou da consideração social)".

Neste sentido, conclui-se que a Reclamada jamais 

praticou qualquer ato que pudesse dar ensejo ao alegado dano moral, nada existindo a 

amparar a indenização pretendida.

Disto se depreende que os argumentos invocad_os
de subterfúgios para intencionalmente perceberpelo Reclamante não passam

Que não faz ius. iá que não lhe ocorreu qualquer evento danoso.indenização a
causado pela Reclamada.

Diante do exposto, deverá ser julgado improcedente o 

Reclamada não afrontou a honra, a imagem, apedido de danos morais, uma vez que a 

privacidade, ou a dignidade do Reclamante.
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05.8.3 - FIXAÇÃO DA CONDENACÀO

Na hipótese deste Juízo entender que realmente 

existiu 0 dano moral, o que se admite apenas para argumentação, a Reclamada requer que 

sejam considerados os critérios de arbitragem da indenização conforme abaixo.

Para a atribuição de qualquer quantia a título de dano 

moral, em virtude da ausência de legislação específica, a Reclamada requer a aplicação 

análoga do artigo 84 do Código Brasileiro de Telecomunicações, que estabelece 

indenizações entre 5 a 100 salários mínimos.

Note-se que a indenização, a título de danos morais, 

não objetiva o enriquecimento do lesionado, no caso o Reclamante, mas, apenas e tão 

somente, uma reparação simbólica.

Nesse sentido, a jurisprudência já se manifestou em

casos semelhantes ao presente processo:

“Indenização por Danos Morais. Critérios de Fixação. 

O legislador sabiamente não adotou parâmetros ou 

limites para a indenização por dano moral, deixando 

ao prudente arbítrio do juiz a sua fixação, diante das 

múltiplas especificidades do caso concreto. Todavia, 
alguns pressupostos já assentados na doutrina e 

jurisprudência devem nortear a dosimetria dessa 

indenização; a) a fixação do valor obedece a duas 

finalidades básicas que devem ser consideradas: 
compensar a dor, o constrangimento ou sofrimento da

•4D
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vítima e punir o infrator; b) é imprescindível aferir o 

grau de culpa do empregador e a gravidade dos 

efeitos da infração; c) o valor não deve servir para 

enriquecimento da vítima nem de ruína para o 

empregador; d) o valor deve ser arbitrado com 

prudência temperada, com a necessária coragem, 
fugindo dos extremos dos valores irrisórios ou dos 

montantes exagerados, que podem colocar em 

descrédito tanto o Poder Judiciário quanto esse 

avanço instituto da ciência jurídica; e) a situação 

econômica das partes deve ser considerada, 
especialmente para que a penalidade tenha efeito 

prático e repercussão na política administrativa 

patronal; 0 ainda que a vítima tenha suportado bem a 

ofensa, permanece a necessidade da condenação, pois 

a indenização pelo dano moral tem o objetivo também 

uma finalidade pedagógica de combater a 

impunidade, já que demonstra para o infrator e a 

sociedade a punição exemplar apara aquele que 

desrespeitou as regras básicas da convivência
recursohumana”. (TRT S" região - 18/12/02 

ordinário - 0010620020920300 - 3'’ turma - Juiz 

relator Sebastião Geraldo de Oliveira).

“Dano Moral. Fixação. Parâmetros Legais. O 

Julgador, para a fixação do quantum a ser arbitrado a 

título de indenização por danos morais, deve 

considerar além do princípio da razoabilidade que 

impera na Justiça do Trabalho, o que dispõe o artigo
T\
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1553 do CCB, a intensidade do sofrimento do 

ofendido, a gravidade, a natureza e o sofrimento do 

ofendido, grau de culpa ou dolo com que se houve o 

ofensor, conseqüências do ato, circunstâncias em que 

ocorreu o dano e, em especial, condições financeiras

das partes (artigo 400 do CCB: necessidade da vítima 

X possibilidade do ofensor), bem como os repositórios 

legais citados no bojo da r. decisão de fls. 149: regra 

84 do Código Brasileiro de 

(lei 4.117/62), aplicável
artigo

Telecomunicações 

analogicamente ao caso em face das dificuldades de 

positivação do dano moral, que prevê a reparação do 

dano moral de 5 a 100 salários mínimos, por injúria.

no

difamação e calúnia, e a norma contida no artigo 52 

da Lei de Imprensa (Lei. 5.250/67), que fixa o limite 

máximo de indenização por danos morais em até 200 

salários mínimos. Destarte, consoante tudo o que foi 
alhures esposado, no caso dos autos impõem-se 

reduzir a condenação relativa a indenização por danos 

morais para o valor de R$36.000,00, equivalente a 

200 salários mínimos, que entendo compensa com 

relativa satisfação sofrimento moral do ofendido”. 

(TRT 3" região - 09/10/01 - recurso ordinário - 5“ 

turma - Juiz relator Márcia Antônia Duarte de Las 

Casas).

Diante disso, merece a improcedência o pedido de

danos morais.

"42
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05.9 - DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO

SEGURO DESEMPREGO.

Quanto a este item postulado, nào há que se falar em 

pagamento de indenização em razão do seguro desemprego em razão de não haver sequer 

relação de emprego que autorize o referido benefício.

Ainda que assim não fosse, não existe fundamento 

legal para o pleito de pagamento direto pela Reclamada, motivo pelo qual tem sido ele 

sistematicamente repelido, como mostram os seguintes julgados:

“A eventual infringência à norma do seguro- 
desemprego não enseja obrigação do empregador 

pagar indenização ao empregado...”(TRT - 13a Reg., 

Ac. n. 26.767, Rei. Juiz José D. de Oliveira in DJPB 

de 23.04.96, p. 20)

“Impossível a conversão da obrigação de fazer, ou 

seja, da entrega das respectivas guias, em obrigação 

de dar (indenização), por absoluta falta de amparo 

legal”(TRT - 10a Reg., 3a T., Proc. n. 448/98, Rei. 

Juiz Lucas Kontoyanis in Revista Synthesis, 1999, 

vol. 28, p. 306)

Ainda que se admitisse a tese do cabimento da 

indenização - o que se coloca tão somente para argumentar - seria de rigor provar o 

empregado a satisfação de todos os requisitos para fruição do benefício.
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/

Isso porque não basta o desemprego involuntário para 

que a trabalhadora faça jus ao referido pagamento. É preciso demonstrar ainda a 

satisfação das condições mencionadas no art. 3o da Lei n. 7.998/90, o que não teve o 

cuidado de fazer a Reclamante, obstando, por completo, o acolhimento de seu pedido.

“O seguro-desemprego ... não raro vem sendo objeto 

de fraude de inescrupulosas pessoas, que, mantendo 

duas CTPS's ou trabalhando sem registro, requerem 

esse benefício, num autêntico enriquecimento ilícito. 

O Judiciário, portanto, não pode se omitir 
realidade, cabendo-lhe, assim, atuar com cautela.

a essa

exigindo, para o deferimento da indenização
autos doscompensatória, a comprovação nos

legais previstos para a suapressupostos
concessão”(TRT - 24a Reg., Ac. n. 2.763/95, Rei. Juiz 

Falcão Alves in DJMS de 05.10.95, p. 42).

Diante disso, merece a improcedência dos pleitos ora

postulados.

05.10-^ DA NÃO INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS

467 R 477 DA CLT.

Todos os pedidos foram contestados a contendo, logo.

não há que se falar em aplicação do artigo 467 da CLT.

■44
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Quanto à multa do artigo 477 da CLT, não pode ser 

Contestante condenada pelo atraso no pagamento de verbas rescisórias sem ter 
havido qualquer relação de emprego, uma vez que o Reclamante era sócio cooperado e 

não empregado como alega.

esta

Por cautela, caso seja deferida a multa do artigo 477 

da CLT, que esta seja devida somente após dez dias do trânsito em julgado da sentença, 

ocasião em que surgirá a obrigação de pagamento para a Reclamada.

Ausentes os requisitos legais que viabilizam a 

aplicação do artigo 467 e 477 da CLT, devem ser julgados improcedentes os pleitos 

respectivos.

05.11 - DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.
DA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO

POLICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.

Em face do exposto, completamente descabidos os 

pedidos arrolados, e, via de conseqüência, inexistentes as infrações apontadas. Vale 

lembrar que tal providência escapa da competência desta Justiça Especializada, 

conforme já decidido:

“A expedição de ofícios a órgãos como a Caixa 

Econômica Federal e Delegacia Regional do Trabalho 

propósito de procederem à fiscalização 

empresa, é providência que escapa à competência do

nacom 0
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Poder Judiciário, já que a medida só tem cabimento 

hipóteses de crime contra a Organização do 

Trabalho, assim mesmo através do Ministério Público. 
(TRT 17" Reg. RO 94/91 - Ac. De 22/04/91, Rei. Juiz 

Jayme Gurivitz. In LTr 55-07/865)”.

nas

Ademais, cessa a função jurisdicional dessa Justiça 

Especializada com a entrega da provisão respectiva, que é a sentença de mérito. O 

disposto no artigo 463, do CPC é de clareza impar, vez que publicar a sentença de 

mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício Jurisdicionat'. Assim, proferida a sentença, cessa 

prestação jurisdicional. Diante disso requer a improcedência do pleitoo JUIZ sua 

postulado.

05.12 - DA JUSTIÇA GRATUITA.

O Reclamante não comprova a sua condição de 

miserabilidade para o fim de usufruir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, razão 

pela qual improcedente a sua pretensão.

Noutro bordo, deve ser indeferido o pleito de Justiça 

Gratuita, visto que a Reclamante recebia seus resultados em valor bastante superior ao 

dobro do mínimo legal.

Ademais, conforme estabelece a Lei n°. 5.580/70, a 

sem prejuízo do próprio sustento deverácomprovação de impossibilidade de demandar 
ser feita por atestado fornecido pela autoridade local do Ministério do Trabalho e
Previdência Social ou, não havendo autoridade referida, o atestado deverá ser expedido

pelo Delegado de Polícia da circunscriçâo onde resida o Autor da ação, o que não se 

verificou no presente caso.
46
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Todavia, caso esse não seja o entendimento desse 

Juízo, o que se admite apenas para argumentar, a Justiça Gratuita não poderá atingir a 

pretensão de verba honorária, limitando-se a isenção no pagamento de custas processuais.

05.13 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O Reclamante pleiteia o recebimento de honorários 

advocatícios. Nesse sentido, ressalte-se que o pleito improcede, uma vez que os referidos 

honorários, salvo situações peculiares, as quais, diga-se de passagem, não se verifica no 

presente caso, são indevidos na Justiça do Trabalho, devendo ser aplicado o entendimento 

predominando do C. TST, a saber:

“Súmula n® 329.
Honorários advocatícios. Art. 133 da CF/1988 Mesmo 

após a promulgação da CF/1988, permanece válido o 

entendimento consubstanciado no Enunciado n° 219 

do Tribunal Superior do Trabalho.”

“Súmula n° 219.
Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento Na 

Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, nunca superiores a 15% 

(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente 

da sucumbência, devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional e comprovar a 

percepção de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se em situação econômica

T7
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não lhe permita demandar sem prejuízo doQue
Dróprio sustento ou da respectiva família.”

305 da SDl-l.“Orientação Jurisprudência n®
Honorários advocatícios. Requisitos. Justiça do
Trabalho. Na Justiça do Trabalho, o deferimento de 

honorários advocatícios sujeita-se à constatação da 

ocorrência concomitante de dois requisitos: o 

benefício da iustica gratuita e a assistência por

sindicato.”

Neste sentido, ressalte-se também que no presente 

caso não se verifica a hipótese de que trata o artigo 14 da lei 5584/70, sendo certo que 

deve prevalecer o ius posiulandi no processo do trabalho, segundo o entendimento 

manifestado pelo STF.

Desta feita, improcede o pedido honorários 

advocatícios, uma vez que ausentes os requisitos legais para sua concessão.

05.14 - DOS PEDIDOS REFLEXOS.

Como bem anotado nas linhas anteriores, os pedidos 

elencados na inicial não merecem acolhimento. Diante disso, o destino do acessório deve 

guiar-se pela sorte do principal, ou seja, como os requerimentos iniciais não devem ser 

cominados à Reclamada, não se pode falar em condenação ao pagamento dos 

consectários legais.

■48
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DOS JUROS E CORREÇÃO05.15

MONETÁRIA

Por cautela, na remota eventualidade de ser a 

Peticionária condenada em algum dos pedidos feitos na inicial, o que não se espera, desde 

já requer seja seguido quanto aos juros e quanto à correção monetária o disposto na 

legislação vigente. Pacificando o tema, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho editou 

a Súmula n.° 381^.

Em sendo deferida alguma verba ao autor, deverá ser 

atualizada a partir do mês da obrigatoriedade da satisfação do crédito trabalhista (art. 

459, §1°, da CLT), ou seja, quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.

05.16 - DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

E FISCAIS.

Na hipótese ad argumentandum lanium de serem 

julgados procedentes alguns dos pedidos formulados pelo autor, requer a Contestante 

sejam determinados os descontos a título de INSS e Imposto de Renda na Fonte, sobre o 

eventual crédito deferido. Requer-se, assim, a aplicação da Súmula n . 368 do C. TST .

2 “CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. (conversão da “Orientação 
Jurisprudencíal n® 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005
O pagamento dos salários até o 5® dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente 
ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1®. (ex-OJ n* 124 - Inserida em 20.04.1998)
^ “DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE

CÁLCULO. (CONVERSÃO DAS ORIENTAÇÕESPELO PAGAMENTO. FORMA DE 
JUR1SPRUDENCIAISN‘’S32, 141 E228 DASDI-1)
1. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições previdencidiias e 
fiscais provenientes das sentenças que proferir. A competência da Justiça do Trabalho para execução das 
contribuições previdenciárias alcança as parcelas integrantes do salário de contribuição, pagas em virtude 
de contrato de emprego reconhecido em juízo, ou decorrentes de anotação da Carteira de Trabalho e
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contribuiçõesos descontos dasPortanto,

previdenciárias e do imposto sobre a renda, devem seguir as determinações legais, não 

importando que as parcelas trabalhistas devidas sejam salários mensais ou condenação 

judicial decorrente de eventuais inobservâncias durante todo o pacto laborai.

DA IMPIJGNACÀO DOS05.17

nOCUMENTOS.

Impugna expressamente os documentos colacionados 

não estiverem na conformidade do artigo 830, da CLT, especialmente os documentos 

de n°. 82 a 87, eis que elaborados unilateralmente pelo Autor, sendo completamente 

desconhecidos da Reclamada, bem como os arrestos colacionados pelo Reclamante 

(documentos 88 e 89 da inicial), eis que todas as decisões colacionadas não transitaram 

julgado, não fazendo prova de coisa alguma na presente demanda.

que

em

ns.l8 - DA COMPENSAÇÃO DE VALORE^

Considerando-se remota e improvável a hipótese de 

alguma verba ser arbitrada aoReclamante, requer-se, ad cautelam, a fim de espancar 

qualquer dúvida eventualmente suscitada, a compensação dos valores já anteriormente

Inserida emPrevidência Social • CTPS, objeto de acordo homologado em juízo. (ex-OJ n® 141 •
27.11.1998)
II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, 
resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos 
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final.

termos da Lei n“ 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT tf 01/96. (ex-OJ n 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ n®228 - Inserida em 20.06.2001) . • .
III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276 §4“, do Decreto n “ 3.048/99 que regulamentou a Lei n® 8.212/91 e determina que a contribuição do 
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se _‘
art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ n®32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 
228 - Inserida em 20.06.2001)”. 

nos

no
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quitados sob o mesrno título, o que será apurado em regular execução de sentença, nos 

termos do artigo 767 Consolidado.

totalmente improcedente mais estePortantO;

requerimento.

06-CONCLUSÃO.

Como se vê, toda a ação improcede, porém, se outro 

for 0 entendimento do Juízo e algum valor vier a ser deferido ao Reclamante, o que se 

admite apenas por eventualidade, requer:

1, Todos os valores deverão ser apurados em 

regular execução de sentença, com a observância mês 

a mês, de acordo com os resultados percebidos pelo 

Reclamante;

Compensação dos valores já pagos (Art. 7672.

daCLT);4

A correção monetária e juros de mora 

deverão ser aplicados após tornarem-se exigíveis, nos 

termos do art. 2°, II e III do Decreto Lei 75/66 c/c 

parágrafo único do artigo 459 do Diploma 

Consolidado, isto é, a exigibilidade projeta-se para o 

mês subseqüente ao da prestação de serviços;

3.

direito do devedor."(T'RT 2* Região, AC.^"A compensação de valores eventualmenie pagos é um 
02960434476, PROCESSO 02950179554, PUB 06/09/1996, T. 10, REL. Plinio Bolivar de Almeida).

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141.5*’ andar • CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 • FAX: 11 3255-5195
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Das verbas condenatórias, deverão ser feitos 

os descontos previdenciários, bem como a retenção de 

Imposto de Renda, do crédito total do Reclamante , 
em conformidade com o Art. 27 da Lei 8.218/91;

4.

Condenação do Reclamante ao pagamento 

das custas processuais e litigância de má-fé;
5.

Diante de todo o exposto, a Reclamada requer se 

digne Vossa Excelência julgar a presente ação totalmente improcedente, condenando o 

Reclamante ao pagamento das custas e despesas processuais, protestando, por fim, provar 

0 alegado por todas as provas em direito admitidas, notadamente pelo depoimento 

pessoal do autor, sob pena de confissão (E. 74. C. TST), oitiva de testemunhas, perícias, 
juntada de novos documentos e demais provas porventura necessárias para o deslinde da 

controvérsia.

Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena 

de nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO DE SOUZA - OAB/SP n°. 

162.132 - Rua Bráulio Gomes, n°. 141. 5° andar, CEP: 01047-020.

Termos em que, 
Pede Deferimento.

de maio de^O'São Paj

S
AB/SP^7.I

32
www.castromendonca.com.br

R. Dr. Bráulio Come.s, 141,5® andar - CliP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Ilaquaquecetuba 
Processo N ° 00783-2009-341-02-00-7

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 25 de maio de 2009, às 16h20, nesta MM. Vara, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

HENRY KENNEDY DELGADO ajuizou reclamação trabalhista solicitando a 
condenação de COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, ANILTO DA SILVA MARTINS e 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF nos pedidos que discriminou. A causa recebeu o valor de R$ 
583.320,00.

Os reclamados apresentaram contestação. 

A instrução processual foi encerrada. 

Foram apresentadas razões finais.

Não houve conciliação.

Ê o relatório.

DECIDE-SE

Preliminares

A impugnação ao valor da causa não procede, porquanto o reclamante observou
0 art. 259 do CPC.

Os segundo e terceiro reclamados, segundo a petição inicial, devem permanecer 
no pólo passivo porque são os administradores da primeira ré. Acontece que a pessoa jurídica 
não se confunde com a de seus sócios e/ou administradores, que somente respondem de forma 
subsidiária em casos de abuso na gestão do negócio ou de insolvência, hipóteses em que poderá 
ocorrer a desconsideração da personalidade jurídica. Assim sendo, independente de terem ou 
não constado no título executivo judicial, os segundo e terceiro réus responderão pelas dívidas 
da primeira reclamada em um desses casos acima referidos, mas a presença deles na causa não 
se justifica neste momento processual. Logo, impõe-se a extinção do feito quanto aos senhores 
Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof, sem prejuízo, frise-se de futura execução em 
face de ambos.

••

Prescrição

) presja^os os 
al^ráo incide a

Nos termos do art. 7.°, XXIX, da Constituição Feder)^|., estão
0 qtidireitos anteriores a 10/03/2004, exceção feita ao pleito declaratório, 

prescrição, e ao de FGTS, cujo prazo é trintenário (Súmula 362 do C. TST).

Mérito

Contrato de trabalho /

Da análise dos documentos apresentados pela prin^ra ré, depreende- e que o 
reclamante foi empregado da antiga empresa denominada Indús^ de Embalagens P ulistana 
Ltda, na qual foi admitido em 14/10/1991. Essa empresa, em^^ifiude de decisão judicjfal obtida 
nos autos do Processo N.° 465/96, em trâmitçperante a . 3.“ Vara Cível da Comarca de

1.
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Itaquaquecetuba, passou a ser gerida pela primeira reclamada, conforme does. 01/04 trazidos 
com a contestação.

Acontece que essa modificação ocorrida na gestão dos negócios não se revestiu 
da pretensa legalidade invocada pela primeira ré. Isso porque o autor, no exercício de suas 
atividades, continuou subordinado como qualquer empregado comum. Veja-se que o 
reclamante manteve-se sujeito a controle de horários, trabalhando na produção e ativando-se na 
mesma atividade que exercia na então empresa que o contratou (controle de qualidade), como 
comprovam os recibos de pagamento juntados com a petição inicial e os documentos que foram 
apresentados com a contestação, notadamente o de número 1.

Outra prova documental que aponta para subordinação acima referida diz 
respeito ao documento de fls. 37, no qual o presidente da suposta Cooperativa relata que a 
diretora Lóris, em virtude da função que exercia, passou a “organizar, disciplinar e distribuir 
funções”. Aliás, também o Sr. Sérgio Luiz Madjarof prestou declarações nesse mesmo sentido, 
como pode ser visto às fls. 35.

O que se conclui disso tudo é que não nunca existiu a propalada condição de 
sócio cooperado atribuída ao autor pela primeira reclamada. Este continuou exercendo suas 
atividades profissionais subordinadas de sempre, o que jamais poderia ser ignorado porque 
houve a mera participação em algumas assembléias. Os artigos 2° e 3.*^ da CLT não foram 
revogados pelo art. 442, parágrafo único, da CLT, até porque o art. 9.° consolidado continua em 
pleno vigor e serve para afastar fraudes como a que é verificada no caso dos autos. Até os 
artigos 31 e 91 da Lei 5.764/71 apontam para essa direção.

Na verdadeira cooperativa não há diferenças hierárquicas ou subordinação, mas 
sim uma relação de coordenação para que todos, juntos, obtenham maiores ganhos. Nela, na 
verdadeira cooperativa, os cooperados têm o mesmo objetivo, exercem profissões tipicamente 
autônomas e sua existência justifica-se como meio de otimizar a prestação de serviços aos seus 
próprios associados.

Nada disso foi verificado no caso em análise, pois a primeira ré nunca passou 
de uma verdadeira empresa com a fachada de cooperativa, uma cooperativa fictícia, que não 
pode prevalecer em detrimento dos caros preceitos contidos na CLT.

Assim sendo, fica, reconhecida a existência de vínculo empregatício entre as 
partes no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, mesmo porque os demais requisitos contidos 
nos artigos 2° e 3.°da CLT (pessoalidade, onerosidade e habitualidade) são incontroversos.

Tendo em vista que o princípio da continuidade da relarao de emprego milita 
em favor do reclamante, tem-se que a rescisão contratual ocorreu sem justk causa por inida^va 
do empregador. _____ /

Deferem-se todos os pedidos decorrentes do quanto : oi até aqui v sto, 
incluindo-se a multa do art. 477, § 8.” da CLT, pois a fraude praticada pela primeira reclan ada 
não pode isentá-la das conseqüências pelo descumprimento de suas obrigares legais.

Também é devido o pleito de indenização correspondente ao se^ uro- 
desemprego, pois o prejuízo causado pela reclamada precisa ser r^arado, nos termo i da 
Súmula 389, II, do C. TST. /

A
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Salários

Os salários do reclamante eram pagos por produção e estão representados nos 
recibos de pagamento apresentados pelas parles. Por' meio desses documentos, é possível 
verificar que a partir de maio de 2008 houve redução salarial. A conduta da primeira reclamada 
afrontou o art. 7.°, VI, da CF, de tal sorte que procedem os pedidos de diferenças salariais a 
partir daquela data, observando-se nos cálculos de liquidação o salário médio dos últimos 12 
meses anteriores à redução salarial ocorrida.

Férias + 1/3

Durante o período laborado, o reclamante desfrutou de algumas folgas em razão 
do fundo de descanso instituído pela reclamada. Acontece que isso ocorreu longe das regras do 
Capítulo IV da CLT, o que impede que se considerem esses descansos como férias. Assim 
sendo, deferem-se ao autor o pagamento das férias + 1/3 do período laborado, sem perder de 
vista a incidência do art. 137 da CLT.

Jornada de trabalho

Os controles de ponto juntados aos autos pela reclamada confirmam que havia 
prestação de horas extras. Houve trabalho além da 8.“ hora diária e 44.^ hora semanal, violando 
o art. 7.°, XIII, da CF. Logo, deferem-se horas extras e reflexos ao autor, observando-se os 
horários e dias de trabalho anotados nos controles de ponto, na ausência desses documentos, os 
horários e dias de trabalho referidos na petição inicial, a evolução salarial, o adicional de 50%, 
os afastamentos ocorridos e a compensação dos valores pagos pela reclamada a título de horas 
adicionais.

li

A ausência de intervalo para refeição e descanso não foi comprovada pelo 
reclamante, a quem competia o ônus da prova (art. 818 da CLT). Tem-se, pois, que havia pausa 
de 1 hora.

íIndenização por danos morais

Mesmo sem provas ou indícios de quem danificou o veículo da diretora da 
primeira reclamada, o autor passou pelo constrangimento de ser apontado como o autor desse 
crime. Essa acusação partiu da Sra. Lóris e dos Srs. Sérgio e Anilto, que em suas declarações à 
polícia insistiram que o reclamante era um suspeito. Acontece que nada disso foi comprovado e 
as testemunhas Sras. Roseli e Rosana ainda deixaram claro que nada sabiam acerca do 
envolvimento do reclamante no ocorrido, contrariando as declarações Vlos dirigentes da 
Cooperativa. Assim sendo, é óbvio que a primeira reclamada deve respondàr por tudo opc ;e 
passou com o reclamante, nos termos do art. 932, III, do CC. ---------

A conduta da primeira reclamada ofendeu o patrimônio idet 1 do reclaman e,
homem médio é 

necessidade 
reprimir práticps 
0 corresponden e

que de uma hora para outra se viu acusado de um crime que não praticou. O 
óbvio, não sente prazer em fatos como esse, de tal sorte que se impõe í 
reparação do dano de ordem moral sofrido. Tendo em vista a necessidade de 
como a verificada acima e dc dar algum alento ao autor, defere-se a indenizaçí 
a RS 10.000,00, valor este que deverá ser atualizado a partir desta data. /

ia

Demais pedidos e considerações finais

A aplicação do art. 467 da CLT não pode ocorrer. Sob^ as verbas rescisórias
houve controvérsia.

3
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Defere-se o pedido de justiça gratuita. Foram preenchidos os requisitos do art.
790, § 3.°, da CLT.

Honorários advocatícios são indevidos, pois não foram satisfeitas as exigências
da Lei 5.584/70.

Face ao exposto, ACOLHEM-SE em parte as preliminares argüidas pela 
primeira reclamada, para extinguir o processo sem resolução de mérito quanto aos segundo e 
terceiro reclamados, nos termos do art. 267, VI, do CPC, declaram-se prescritos os direitos 
anteriores a 10/03/2003, exceções feitas ao FGTS e ao pleito declaratório, e julga-se 
PROCEDENTE EM PARTE a pretensão formulada, para reconhecer a existência de vínculo 
empregaíício entre reclamante e primeira reclamada no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, 
quando foi rescindido sem justa causa por iniciativa do empregador, e condenar a primeira 
reclamada a pagar ao reclamante o seguinte: a) 26 dias de saldo salarial de agosto de 2008; b) 
aviso prévio; c) férias + 1/3 em dobro de 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005, 
2005/2006 e 2006/2007; d) férias + 1/3 de 2007/2008; e) 3/12 de férias + 1/3; f) 13.^ salários de 
2003 3 2007; g) 9/12 de 13.° salário de 2008; h) FGTS + 40% de todo o contrato de trabalho, 
inclusive sobre o saldo salarial, o aviso prévio e os 13.° salários deferidos; i) multa do art. 477, 
§ S.°, da CLT; j) indenização relativa ao seguro-desemprego; k) diferenças salariais pela 
redução salarial ocorrida em maio de 2008; 1) horas extras e reflexos em DSRs, aviso prévio, 
férias + 1/3,13.° salários e FGTS + 40%; m) indenização por danos morais de RS 10.000,00.

No prazo de 5 dias após o trânsito era julgado desta sentença, a primeira 
reclamada deverá anotar a CTPS do reclamante cora as datas supra, cargo de Assistente de 
Controle de Qualidade e salário por produção.

Defere-se o pedido de justiça gratuita.

Nos cálculos de liquidação, deverão ser observados os limites dos pedidos e os 
critérios impostos na fundamentação, inclusive quanto às deduções.

Juros e correção monetária na forma da lei, observando-se o art. 883 da CLT, o 
art. 39 da Lei 8.177/91, o art. 15 da Lei 10.192/01, as Súmulas 200 e 381 do C. TST e a 
Orientação Jurisprudencial 300 da SBDi-1 do C. TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários deverão incidir apenas sobre as verbas 
de natureza salarial, observando-se o art. 28 da Lei 8.212/91 (I 'JSS) e a Súmula 368 do C. TST.

Custas pela primeira reclamaíiá^bre o valor la condenação, ora arbitrado em 
R$ 300.000,00, no importe de R$ 6.000,00/

Intimem-se.

Nada mají^r

Jui/l LÁRCF CONA

4
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j Vara do Trabalho de Itaquaqnecetuba

PROCESSO 00783200934102007 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(os) : Henry Kennedy Delgado

Rc\j (s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana do Produção do (+ r

Despacho : Intimação Ciência Sentença

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência em parte de Acão.
Valor R$ 300000,00. Custas R$ 6000,00.

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRIMI RODRIGUES 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 17/06/2009

Solicitado por Rodrigo Félix da Cruz
em 15/06/2009 às 17:53 hs. 

8895 
1684

Solicitação 
Edicòo iV
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COOPERCAIXA COOPERATIVA
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO
ONDULADO, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação 

Trabalhista que lhe move Henrv Kenncdv Delgado, vem, tempestiva e respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II do 

CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho a teor do contido no art. 769 da 

CLT, opor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

através dos fatos e fundamentos ora expendidos.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráuiio Gomes, 141,5° andar - CEP 01047-020 

Tels.; 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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L - DA TEMPESTIVIDADE.

A intimação da respeitável sentença foi feita em 

17/06/2009. Assim, o prazo fatal para oposição dos presentes Embargos será dia 

22/06/2009, considerando o final de semana. Portanto, os presentes embargos são 

tempestivos.

IL DA RESPEITÁVEL SENTENÇA
EMBARGADA.

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em 

face da respeitável decisão proferida pelo MM° Juiz da 01® Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba, o qual julgou procedente em parte a presente demanda para condenar a 

Reclamada ao reconhecimento de vínculo empregatício e demais verbas constantes na 

respeitável sentença.

Os presentes Embargos de Declaração têm por objeto 

provocar este Douto Juízo a esclarecer as razões do entendimento adotado na respeitável 
decisão, principalmente para que não haja prejuízo às partes, sob pena de prejudicar 

eventual analise da causa em segundo grau de jurisdição sob a argumentação de 

supressão de instância.

A Embargante esclarece que tem plena ciência que 

não é necessária à respeitável decisão refutar todos os argumentos apresentados na 

defesa. Porém, no presente caso, as questões são principais para o desenlace do presente 

processo.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5° andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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01 - DA NULIDADE DA R. SENTENÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5° LIV e LV DA CF/88.
AFRONTA AOS ARTIGOS 125. L DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. BEM COMO ARTIGO
794 DA CLT.

Conforme se depreende da decisão prolata por este 

douto Juízo, a Embargante foi condenada sem que pudesse produzir as provas que lhe 

cabiam. Vejamos um trecho da ata de instrução:

“Com a concordância do patrono do reclamante, fica 

encerrada a instrução processual. Protestos do 

patrono das reclamadas, sob o argumento de oue
pretendia produzir prova testemunhai acerca da

inexistência de subordinação, distribuição de
resultados, que o reclamante foi ex-empregado da
empresa falida e participou da constituição da
cooperativa, bem como concordou com sua

alteração de car20 em razão de sua ineficiência
profissional.”.

Dessa forma, temos que a sentença foi proferida de 

modo arbitrário, sem dar a possibilidade da Reclamada apresentar as provas que lhe 

cabiam e que com certeza auxiliariam este juízo a formar seu entendimento de modo 

diverso.
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Prescreve o artigo 5°, LIV e LV da Constituição
Federal, respectivamente:

“LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus 

bens sem o devido processo legal;

“LV - aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes;”

Ressalta-se que quando nos referimos ao devido

processo estamos invocando-o em seu sentido substancial.

Com efeito, prescrevem os artigos 125, I, do Código
de Processo Civil:

“Art. 125-0 juiz dirigirá o processo conforme as 

disposições deste Código, competindo-lhe:

I - assegurar às partes igualdade de tratamento;”

Por fim, temos a previsão expressa no artigo 794 da
CLT, ao dispor:

“Art. 794 - Nos processos sujeitos à apreciação da 

Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando 

resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às 

partes litigantes”
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Notemos que não há como não se argumentar o 

prejuízo sofrido por esta Embargante, na medida em que foi condenada sem a 

observância do contraditório e com patente cerceamento de defesa.

A doutrina referenda com tranquilidade a tese ora
sustentada, senão vejamos:

“A garantia do contraditório compreende para o autor 
a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar 

e provar fatos constitutivos de deu direito e, quanto 

ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo 

do processo e poder reagir, isto é, fazer-se ouvir 

(Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR, § 85, III, 
456/457; Dinamaco, Fund. 93). Para tanto é preciso 

dar as mesmas oportunidades para as partes 

(Chancengleichheií) para que possam fazer valer 

em juízo seus direitos. A ampla defesa constitui 
fundamento lógico do contraditório (Grinover, Pr. 
Un., II, 61). O contraditório abrange não só as 

garantias processuais mas também o respeito, dentro 

do processo, aos direitos fundamentais de cidadania, 
religião, liberdade sexual etc.

NERY JUNIOR. Nelson & NERY. Rosa Maria Andrade. “Código de Processo Civil Comentado e 
Legislação Processual Extravagante em Vigor". Sâo Paulo. RT. 6“ Ed. 2002. Pág. 24.
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Diante disso, requer esta Embargante seja anulada a 

decisão proferida em respeito ao princípio da economia processual, de modo que a 

instrução seja reaberta para possibilitar a Embargante produzir as provas necessárias ao 

deslinde do processo.

02-DAS FÉRIAS.
DAS HORAS EXTRAS.
DO 13° SALÁRIO.
DA OMISSÃO QUANTO À COMPENSAÇÃO
REQUERIDA EM DEFESA.

A Embargante alegou em defesa e provou por 
documentos, apesar destes não terem sido incluídos na análise do conjunto probatório, 
que 0 Embargado teria usufruído o Fundo de Descanso nos períodos descritos em defesa, 
recebido o pagamento de horas complementares e antecipação de resultados, de acordo 

com os recibos de distribuição de resultados juntados aos autos.

Não obstante, a respeitável sentença condenou a 

Embargante ao pagamento de férias, diferenças de horas extras e décimos terceiros 

omitindo-se quanto ao requerimento do Embargante no tocante à Compensação a que se 

refere o item 05.18 da contestação. Vejamos um trecho da sentença.

“(...) Julga-se PROCEDENTE EM PARTE a 

pretensão formulada, para reconhecer a existência de 

vínculo empregatício entre reclamante e primeira 

reclamada no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, 

quando foi rescindido sem justa causa por iniciativa 

do empregador, e condenar a primeira reclamada a
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pagar ao reclamante o seguinte: a) 26 dias de saldo 

salarial de agosto de 2008; b) aviso prévio; c) férias + 

1/3 em dobro de 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 
2004/2005, 2005/2006 e 2006/2007; d) férias + 1/3 

de 2007/2008; e) 3/12 de férias + 1/3; f) 13.° salários 

de 2003 a 2007; g) 9/12 de 13.° salário de 2008; h) 

FGTS + 40% de todo o contrato de trabalho, inclusive 

sobre o saldo salarial, o aviso prévio e os 13 ° salários 

deferidos; i) multa do art. 477, § 8°, da CLT; j) 

indenização relativa ao seguro-desemprego; k) 
diferenças salariais pela redução salarial ocorrida em 

maio de 2008; 1) horas extras e reflexos em DSRs, 

aviso prévio, férias + 1/3, 13° salários e FGTS + 

40%; m) indenização por danos morais de R$ 

10.000,00.

Quanto ao fundo de descanso, apesar deste não ter 

sido considerado como férias, tais dias hão trabalhados não podem ficar sem 

compensação, sob pena de se enaltecer o enriquecimento ilícito. Vejamos os descansos 

desfrutados:

“01/04/2004 a 30/04/2004-30 dias- R$. 1.753,97 

01/02/2005 a02/03/2005-30 dias- R$. 1.644,14 

01/04/2006 a 30/04/2006 - 30 dias - R$. 2.577,50

12/06/2007 a 26/06/2007- 15 dias- R$, 1.215,33 

22/07/2007 a 31/07/2007 - 10 dias - R$. 810,22

-02dias-R$. 158,39 

15/01/2008 a 21/01/2008 - 07 dias - R$. 608,20 

04, e 22/02 a 14/03/2008 - 24 dias - R$. 1.834,17

24 c 31/12/2007

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160403000000160518324

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160403000000160518324
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - b8a6299

ID. b8a6299 - Pág. 71

Fls.: 239



Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Total 148 dias - R$. 10.601,92

Quanto às horas extras, veja-se que este juízo 

considerou que o Reclamante recebia sua distribuição de resultados por produção e 

mesmo assim não foi deferida a compensação de tais valores. Vejamos:

“Os salários do reclamante eram pagos por produção e 

estão representados nos recibos de pagamento 

apresentados pelas partes (...)”.

Ressalta-se que neste ponto além da omissão quanto à 

compensação, a respeitável sentença também se mostra contraditória, pois ao 

tempo que afirma que são devidas horas extras, afirma que as horas complementares 

foram quitadas.

mesmo

Quanto aos 13® salários, foi pago pela Reclamada 

sobras e antecipações de resultados conforme se aponta abaixo, também sem qualquer 
compensação nesse sentido. Vejamos os valores percebidos pelo Autor que não foram 

compensados.

Sobras:

Dezembro de 2003 - R$. 2.002,62
Abril de 2004 R$. 1.019,19 

R$. 3.021,81Total
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Vejamos também 

quitados pela Coopercaixa além do resultado do mês:
as antecipações de resultados

Dezembro/2002 - R$. 1.425,00 

R$. 666,60
R$. 1.111,00 

R$. 890,00 

R$. 2.300,00

Dezembro/2004 -
Dezembro/2005 -

Dezembro/2006 -
Dezembro/2007 -

Total R$.6.392,60

Diante disso, requer que Vossa Excelência supra as 

omissões e contradições apontadas para que não seja prestigiado o enriquecimento sem 

causa, ou, caso não entenda dessa forma Vossa Excelência, o que realmente não se 

espera, que se manifeste expressamente sobre os motivos que julga pertinentes para 

indeferir o pleito.

03 - DAS CONTRADICÕES/QSBCURIDADES
ACERCA DOS MOTIVOS QUE ENSEJARAM O
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE
EMPREGO.

Achou por bem este MM. Juízo em reconhecer o 

vínculo de emprego a favor do Embargado, mesmo que referida decisão tenha se dado em 

contrariedade à prova dos autos, o que será amplamente discutido no recurso cabível.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160403000000160518324

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160403000000160518324
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - b8a6299

ID. b8a6299 - Pág. 73

Fls.: 241



10
A

Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Nesse momento processual cabe à Embargante 

apontar as contradições e obscuridades da sentença e demonstrar os motivos pelo qual a 

prestigiada decisão proferida por este juízo demonstra-se extremamente tendenciosa a 

prejuízo do sistema Cooperativista.

Pela leitura da decisão, o que resta evidente e frustra 

os amantes da ciência jurídica, é que apesar de ter sido elaborada uma defesa extensa e 

bem elaborada, de acordo com a complexidade do caso, bem como ter sido juntados 

diversos documentos apontando a improcedência de ação, todo esse arsenal probatório 

sequer foi lido e analisado por este juízo.

Isso porque se foi indeferida a produção de provas 

orais, temos que a sentença foi proferida com base na prova documental.

Todavia, apesar da Reclamada ter juntado mais de 

500 documentos, temos que na foram apontados alguns parcos documentos aleatórios 

para justificar uma condenação indevida e de forma arbitrária.

Essa valoração da prova gera as seguintes dúvidas na

Embargante:

i) qual seria o peso dos documentos analisados, e
consequentemente a valoração da prova? ; e

ii) por que motivos foram ignorados os demais 

documentos juntados aos autos tais como a prova de que o Autor foi sócio ftindador da 

Cooperativa (documento n°. 09 da defesa), que pertenceu o Reclamante ao Conselho 

fiscal da Cooperativa e do Conselho de ética e disciplina (documentos 21/23 da defesa),
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que há critérios para distribuição de resultados de acordo com o plano de função e valores 

aprovado em assembléia (documento 82/87 da defesa), que participou de diversos cursos 

a respeito do cooperativismo (documentos 116/140 da defesa), sem contar os documentos 

que provam que o Reclamante era um cooperativista participativo (documentos 98/112 e 

235/315 da defesa).

Diante disso, Excelência, é evidente que existe uma 

contradição na respeitável sentença proferida, uma vez que a decisão da forma como esta 

posta prestigia o enriquecimento sem causa e vai contra as provas dos autos.

Assim, requer a Embargante que Vossa Excelência se 

manifeste acerca dos pontos contraditórios, conforme acima exposto, explicando quais 

foram os critérios de valoração da prova.

03.2 - DA AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO NO
COOPERATIVISMO.

Conforme se depreende da decisão ora Embargada, 
este juízo entendeu que o Embargado era empregado pelo simples fato de constar numa 

ata que a Sra. Loris passou a organizar a Cooperativa.

Vejamos um trecho da sentença:

“Outra prova documental que aponta para 

subordinação acima referida diz respeito ao 

documento de fls. 37, no qual o presidente da suposta 

Cooperativa relata que a diretora Lóris, em virtude da 

função que exercia, passou a “organizar, disciplinar e 

distribuir funções”.
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Ora, vejamos que a aludida subordinação inexiste até 

pelo simples fato da Sra. Loris não ser uma Cooperada, mas sim uma consultora que 

presta serviços com o intuito de garantir a organização produtiva.

Vejamos mais um trecho da sentença:

“Este continuou exercendo suas atividades 

profissionais subordinadas de sempre, o que Jamais 

podería ser ignorado porque houve a mera 

participação em algumas assembléias

Bota-se que é patente a contradição no Julgado, uma 

vez que se houvesse a leitura dos documentos este douto Juízo observaria que a 

Embargante além de uma cooperativa séria, atua em um ramo cooperativista chamado 

Cooperativa de Produção, que difere da cooperativa de crédito ou de cooperativa de 

serviços.

Na cooperativa de serviços como a dos taxistas, 

correto o entendimento do Juízo. Cada taxista se ativa na hora que bem entende, não tem 

horários, autodetermina as rotas que pretende fazer a fim de angariar passageiros e etc.

No caso da Embargante, necessita-se de um longo 

processo até que a matéria prima vire papelão ondulado, que por sua vez virará caixa, que 

por sua vez ganhará uma estampa do cliente, que por sua vez sairá para o setor de 

expedição e finalmente rumará ao cliente.
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Numa cooperativa de produção, ao revés disso, há 

patente necessidade de uma organização. Ora, se a onduladeira somente funciona com 15 

cooperados por turno, 14 cooperados não são suficientes e a produção toda pára em razão 

da ausência de um elo da corrente, ou seja, de um sócio cooperado.

Como se vê, o comando no cooperativismo não se 

equipara nem em gênero, nem em número e nem em grau com o comando subordinante 

da CLT. Ele deve existir para a sua própria sobrevivência; não o comando de pessoas, 
mas o comando da organização produtiva.

Não podemos esquecer que a Coopercaixa veio dos 

escombros de uma empresa falida, e se não fosse à gestão produtiva e conscientização 

dos cooperados não haveria trabalho para centenas de pessoas.

Ao contrário do que insinua a sentença, além de séria 

a Embargante é paradigma nacional de sucesso cooperativista, que enfrenta os altos e 

baixos do mercado, e pelo qual a própria Embargada é responsável e tem sua parcela de 

mérito e isso não se há negar.

Jamais houve a continuidade da falida pela 

Cooperativa, até porque o parque fabril ficou 3 anos parado após a falência da Paulistana. 

Somente após o arrendamento do parque fabril é que os cooperados, inclusive o 

Embargado, puderam ver o empreendimento Coopercaixa ganhar forma.

Assim, requer a Embargante que Vossa Excelência se 

manifeste acerca dos pontos contraditórios, conforme acima exposto.
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04 - DA AUSÊNCIA FUNDAMENTAÇÃO DO
QUANTUM DO DANO MORAL.

Por fim, no que toca ao Dano Moral, não obstante não 

haver qualquer abuso de poder da Embargante ou ato ilícito da forma que pretende fazer 
crer a decisão, uma vez que não houve provas do dano moral pleiteado pelo Embargado.

No mais, inegável que havia indícios de autoria do 

crime cometido contra o patrimônio da Sra. Loris, o que levou a Polícia a diligenciar para 

apurar os referidos indícios, nos termos da Lei.

Nota-se que além da ausência de prova do dano, ainda 

que se admitisse alguma irregularidade, este jamais partiu da Embargante, que apenas 

cumpriu com seu papel de informar, pois meio de seus prepostos, o ocorrido nas 

dependências da Cooperativa.

Se não bastasse, este juízo arbitrou a indenização em 

R$ 10.000,00 sem explicar o que levou o Magistrado ao referido valor.

Assim, requer a Embargante que Vossa Excelência se 

manifeste acerca dos pontos omissos e contraditórios, conforme acima expostos.

III. DOS REQUERIMENTOS

Pelo exposto, a Embargante requer seja recebido os 

presentes embargos para sanar as contradições e obscuridades apontadas, enfrentando os 

pontos ora argüidos, devendo, ainda, caso seja necessária, a incidência de efeitos
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infringentes aos presentes embargos, conforme Súmula n° 278 do Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho.

Termos em que, 

P. Deferimento.

São Paulo, 19 de junho de 2009

SHARON SCHULTZ ADVOGAI 
OAB/SP N.« 245.067OAB/SP 257.151
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 
Vara do Trabalho de Iiaquaquecctuba 
Processo N ° 00783-2009-341-02-00-7

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 7 de julho de 2009, às 15h, nesla MM. Vara, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA

Embargos de Declaração opostos por COOPERCAIXA - COOPERATIVA 
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXA E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, 
alegando que a sentença de fls. 155/158 houve-se em omissão, contradição c obscuridade.

É o relatório.

DECIDE-SE

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, a medida é
conhecida.

4

A nulidade da sentença não pode ser requerida por meio da via processual 
utilizada, nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

A respeito da compensação, a sentença foi clara ao considerar que não houve 
férias na forma estipulada pelo Capítulo IV da CLT. Logo, c óbvio que não poderia haver a 
dedução pretendida dos pagamentos realizados a título de fundo de descanso.

No tocante às horas extras, foi determinada a dedução dos valores pagos sob 
0 rubrica horas adicionais, de tal modo que aqui também não houve omissão alguma.

A reclamada diz que denominou o 13.° salário de “sobras” e “antecipações”, 
verbas essas que não guardam relação alguma entre si. Reconhecido o vínculo empregatício 
somente pela via judicial, após a descaracterização de um ajuste ocorrido por meio de uma 
cooperativa, é nítido que não poderia ser reconhecido o pagamento de verbas natalinas.

No mais, o que a embargante pretende é a reapreciação das provas existentes 
nos autos, bem como a reforma do que foi decidido, o que não pode ser obtido através de 
Embargos de Declaração.

O que se vê, portanto, é que a reclamada pretende retardar o andamento do 
feito, o que é inadmissível e demonstra o caráter protelatório dos presentes embargos. Assim, 
nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, a ré fica condenada no pagamento de multa 
de 1% sobre o valor da causa em favor do rec

Face ao exposto, REJEI'pAM-SE os Embargos c 
reclamada no pagamento de multa de

Intimem-se. -----

ite.

2 Declaração e condena-se a 
n favor do reclamante.0 valor da caiisa e

Nada nVais.

GONATOviarCioJuiz

I
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1JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA l" VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA-SP.
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5^^MÁRCIO MEWDE í GRANCOWATO 
Juiz (Io rabalho o

Ref.: processo 00783-2009-341-02-0,0-7

HENRY KENNEDY^ GADO, nos autos da Ação Trabalhista que 

promove frente a COOPECAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO e OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, perante V. 

Exa., não se conformando com a r. sentença, que juígou-a procedente em parte, 

dela interpor o presente RECURSO ORDINÁRIO, na parte que lhe foi 
desfavorável.

Nestes termos, com as razões recursais inclusas, asseverando que o recte. 

é beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA, requer-se o seu regular processamento 

e posterior envio à Superior Instância,

E. Deferimento.

São Paulo, 19 de jurmo de 2009.

J^rPETiyM RODRIGUES-adv. 
/ OA^P 103.795
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

1

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

Recorrente : HENRY KENNEDY DELGADO

Recorridos: COOPERCAIXA, ANILTO DA SILVA MARTINS e SÉRGIO 
LUIZ MADJAROF

Pelo Recorrente

inclitos Julgadores:

Insurge-se o recorrente frente à r. sentença, que julgando procedente em 
parte a ação, julgou extinto, sem julgamento de mérito o feito, frente aos 
recorridos ANILTO DA SILVA MARTINS 
COOPERATIVA e SÉRGIO LUIZ MADJAROF - ADMINISTRADOR DA 
COOPERATIVA, salientando que ambos poderão ser responsabilizados na 
fase de execução da sentença condenatória e em sede de danos morais, arbitrou 
a indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais), afastando ainda a incidência do 
art. 467 Consolidado.

PRESIDENTE DA

DO POLO PASSIVO

Mesmo com o notável saber jurídico do MM. Juiz “a quo”, esta parte da 
r. sentença deverá ser reformada, para que Sérgio Luiz Madjarof e Anilto da 
Silva Martins permaneçam no pólo passivo da lide, pela farta documentação 
apresentada na exordial, comprovando a gestão fraudulenta em face de todos 
os empregados que contra eles se insurgem e pelo justo receio de que 
dilapidem seus patrimônios pessoais, face aos atos ardilosos já perpetrados por 
ambos, conforme a inclusa documentação comprobatória.

Os dois recorridos controlam, dirigem e administram a 
COOPERCAIXA, realizando vultosas retiradas mensais, da ordem de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais) - ANILTO DA SILVA MARTINS e R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais) - SÉRGIO LUIZ MADJAROF, 
conforme a documentação juntada.

Isto sem contar as inúmeras irregularidades, que são objeto de 
procedimento investigatório junto ao Ministério Público do Trabalho, 
conforme os documentos acostados à prefaciai.

Os próprios termos da condenação da COOPERCAIXA nesta ação, bem 
como todas as demais decisões favoráveis a ex-empregados, dão conta do 
profundo caos em que se transformou a administração da recorrida e tais fatos 
não poderão ficar impunes.
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2JOSE PETRINI RODRJGUES 
advogado

DOS DANOS MORAIS

A fixação do valor indenizatório em R$ 10.000,00 (dez mil reais), salvo 
melhor entendimento, não atende aos princípios que norteiam tal pretensão, 
pois 0 recorrente laborou por quase 8 (oito) anos, teve redução salarial, 
rebaixamento de cargo, além de ser acusado de ter cometido delito dentro da 
empresa, sendo ilegalmente conduzido a distrito policial, no horário de 
trabalho, sem qualquer intimação pessoal, fatos este que durante todos estes 
anos, macularam a honra e dignidade do recorrente.

Isto sem contar o fato de ter saído da recorrida sem receber um centavos 
sequer, amargando sérias dificuldades financeiras.

Assim, pede-se a majoração do valor indenizatório por danos morais 
conforme pleito inicial, para R$ 280.000,00 ou altemativamente em valor 
superior ao fixado na r. sentença, levando-se em conta a gravidade dos atos 
praticados e a possibilidade econômica dos recorridos.

DA INCIDÊNCIA DO ART. 467 CONSOLIDADO

Ficou claramente demonstrado na exordial, que o recorrente era 
empregado, assim como definido na C.L.T., e o pagamento das verbas 
rescisórias incontroversas é imperativo. Como assim não procederam os 
recorridos, deverá incidir o art. 467 Consolidado, para que tais verbas sejam 
pagas na forma ali preconizada.

DO PEDIDO

Face ao exposto, requer-se a este E. Tribunal, que a r. sentença, que 
extinguiu o feito sem resolução de mérito contra Anilto da Silva Martins e 
Sérgio Luiz Madjarof, seja reformada, mantendo-os no polo passivo da lide de 
forma solidária, até final satisfação do crédito do recorrente, sendo majorado o 
valor dos danos morais, conforme pedido inicial, ou altemativamente em valr ‘ 
superior ao fixado na r. sentença, aplicando-se ainda o art. 467 Consolidado, 
por serem estas medidas da sempre esperada e almejada JUSTIÇA.

Nestes termos.

E. Deferimento

São Paulo, 19 de ji^ho de 2009.

JOSERÊTRi; RODRIGüES- adv. - OAB/SP 103.795
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

Réu(s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

: Notificação Ciência Sent.E.DecDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu{s)

: Notificação: Tomar ciência da sentença de Embargos de 
Declaração.

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 10/07/2009

Solicitado por Rodrigo Félix da Cruz 
07/07/2009 às 16:09 hs. 

6042 
1700

em
Solicitação no 
Edição no
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Ilio í
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)Réu(s)

Despacho : Intimação Contra-arrazoar R.O.

Opção : Para o(s) Réu{s)

: Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário.Texto#

Advogado(s):

162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 10/07/2009

#

Solicitado por Rodrigo Félix da Cruz 
07/07/2009 às 16: 11 hs. 

6078 
1700

em
Solicitação 
Edição no
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Castro e Mendonça}
ADVOGADOS ASSOCIADOS
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COOPERCAIXA /

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO (1“ Reclamada); ANILTO DA SILVA MARTINS (2“ Reclamado); e 

SÉRGIO LUIZ MANDJAROF (3® Reclamado), por seu advogado ao fim assinado, 
nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move HENRY KENNEDY 

DELGADOi vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para, em atenção ao 

despacho de fls., apresentar suas

COOPERATIVA

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO

interposto pela Reclamante, e o faz pelas razões anexas

Termos em que, 
Pede Deferimento.

São Paulo, 17 de julho de 2009

Slj

B/SP 25^

www.castromendonca.com.br

R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES JUÍZES DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO - SP.

Origem: !• Vara do trabalho de Itaquaquecetuba - SP 

RT 00793.2009.341.02.00.7Autos N.**:
Recorrente: HENRY KENNEDY DELGADO

COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO + 2

COOPERCAIXARecorrida:

CONTRA-RAZÔES DE RECURSO ORDINÁRIO

COLENDA CORTE,

EMINENTES JULGADORES,

Inconformada com a respeitável sentença originária 

que julgou extinta a presente demanda sem resolução do mérito em face dos senhores 

Anilto da Silva e Sérgio Luiz Madjarof, pleiteia o Recorrente a manutenção dos 

Recorridos no pólo Passivo da presente demanda, aumento do valor da indenização 

arbitrada e reforma da decisão quanto ao artigo 467 da CLT.

Não obstante às razões de recurso trazidas pelo Autor 
(ora Recorrente), não merece reforma a respeitável sentença recorrida pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

II~DO MÉRITO

01 - DA EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO EM FACE DO 2° E 3° RECLAMADOS.

Entendeu por bem o Juízo originário julgar extinta a 

presente demanda sem resolução do mérito em face dos 2° (Anilto) e 3° (Sérgio) 
Reclamados, ante a desnecessidade de permanência destes na lide na fase de 

conhecimento.

O Recorrente pleiteia a inclusão dos Recorridos no 

processo alegando que ambos controlam a V Reclamada (Coopercaixa) e que há 

inúmeras irregularidades na Coopercaixa.

Todavia, razão não assiste à Recorrente.

Isso porque o Recorrente esqueceu que a presente 

demanda gira em tomo do vínculo empregatício. Assim, ou há vínculo e a demanda será 

procedente, ou não há vínculo e a demanda será improcedente. As questões fora deste 

dilema não afetam a presente demanda.

Ao contrário disso, o Recorrente pretende condenar 
no sistema ditatorial e sem os princípios constitucionais os Recorridos, o que é 

inadmissível, sem contar que as demais falácias do Recorrente, ainda que fossem verdade 

não lhe diriam respeito.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5“ andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

No presente caso, o Juízo originário analisará a 

inclusão dos Recorridos eventualmente na fase de execução, por meio de uma 

desconsideração da personalidade jurídica, o que visa proteger o direito do Recorrente 

não obstante haja incompatibilidade desta decisão com o sistema cooperativista, o que 

será matéria de recurso pela Coopercaixa.

Dessa forma, razão alguma possui o Recorrente para 

pleitear a reforma da decisão nesse sentido, eis que, apesar de ainda haver recursos 

pendentes, a finalidade da decisão foi atingida, qual seja a proteção da efetividade da 

sentença trabalhista.

Com efeito, a extinção sem resolução de mérito em 

face dos Recorridos se mostra mais benéfica para o Recorrente, em detrimento do sistema 

cooperativista na medida em que não somente os cooperados que trabalham em órgãos de 

gestão deveríam suportar uma eventual desconsideração da personalidade jurídica da 

Coopercaixa, mas todos os demais cooperados, em razão da affectio societatis.

No mais, não houve provas das alegações do 

Recorrente de que os senhores Sérgio e Anilto recebessem a quantia descrita nas razões 

recursais do Recorrente, ou que houvesse qualquer irregularidade na Coopercaixa, que 

aliás, é modelo do sistema cooperativista paulista.

Quanto às demais supostas irregularidades, o 

Recorrente já afirmou que existe um Inquérito Civil Público instaurado pelo competente 

Ministério Público do Trabalho a fim de averiguar a licitude dos procedimentos da 

Coopercaixa, o que exclui esta demanda deste objetivo.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

O que não podemos confundir é que o fato de haver 

um Inquérito Civil não quer dizer que haja irregularidades na Coopercaixa. Muito pelo 

contrário, uma vez que o inquérito Civil serve para verificar se existem indícios de 

irregularidades que, se comprovadas, resultarão numa Ação Civil Pública, respeitando, 
inclusive, o princípio da inocência até o trânsito em julgado da eventual decisão 

condenatória, o que não teve a cautela de fazer o Recorrente.

Nesse sentir, ainda que assim não fosse, não teria 

razão 0 Magistrado originário em deferir uma eventual manutenção dos Recorridos na 

demanda, uma vez que ausentes os requisitos para uma condenação solidária da forma 

pretendida pelo Recorrente, o que resultaria numa improcedência do pedido.

A responsabilidade solidária não se presume, mas é 

definida por Lei. Nota-se que o artigo 2°, § 2° da CLT define quando haverá 

responsabilidade solidária trabalhista, o que não se verifica nos autos, senão vejamos:

Artigo 2°, § 2°, da CLT: Sempre que uma ou mais 

empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiver sob a direção, 
controle ou administração de outra, constituindo 

grupo industrial, comercial ou de qualquer outra 

atividade econômica, serão, para os efeitos da relação 

de emprego, solidariamente responsáveis à empresa 

principal e cada uma das subordinadas.”

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Os Recorridos em questão são sócios cooperados da 

Coopercaixa da mesma forma que o Recorrente um dia foi, com a diferença de que 

ocupam cargos nos órgãos de administração da T Recorrida (Coopercaixa), o que não 

resulta na responsabilização solidária destes quanto aos eventuais débitos da Cooperativa, 
uma vez que há uma limitação legal e contratual a esse respeito.

Com efeito, não se pode ampliar a interpretação do 

artigo 265 do Código Civil, posto que a solidariedade (exceção à regra) requer restrita 

interpretação. Isto é princípio da hermenêutica.

Em suma, na relação havida entre os ora Recorridos 

jamais houve disposição contratual ou estatuária que autorizasse a responsabilização do 

sócio cooperado solidariamente quanto aos débitos da Cooperativa.

Ao contrário disso a Lei 5764/71 estabelece em seu 

artigo 11 que se houver limitação de responsabilidade do sócio cooperado no estatuto 

social da Cooperativa, não há que se falar em solidariedade, mas sim em subsidiariedade, 
conceitos que não se confundem:

“Art. 11. As sociedades cooperativas serão de 

responsabilidade limitada, quando a responsabilidade 

do associado pelos compromissos da sociedade se 

limitar ao valor do capital por ele subscrito”.
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Esse artigo é o adequado quanto à responsabilidade 

do sócio cooperado quanto aos eventuais débitos da sociedade, uma vez que o estatuto 

social da Coopercaixa (1® Recorrida) em seu artigo 10® estabelece que a responsabilidade 

de cada sócio se restringe ao calor das quotas-parte do capital que subscreveu, senão 

vejamos:

Capitulo II - artigo 10® do Estatuto Social da 

Coopercaixa: O Sócio cooperado responde,

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

cooperativa, perante terceiros até o limite do valor das 

quotas-parte do capital social que subscreveu e o 

montante das perdas que lhe caibam na proporção das 

operações que houver realizado com a cooperativa, 
perdurando esta responsabilidade até que forem 

aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do 

exercício em que se deu a retirada”.

Como se vê, a eventual responsabilidade dos sócios 

cooperados é subsidiária e limitada, e não solidária e ilimitada como pretende o 

Recorrente, o que impede a reforma da respeitável sentença a favor da tese obreira.

02 - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Insurge-se o Recorrente quanto ao valor arbitrado 

pelo Juízo originário em razão por danos morais. Afirma que o valor arbitrado não atende 

0 fato de ter havido redução salarial, rebaixamento de cargo, e acusação de autoria de 

ilícito penal.
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Todavia, razão alguma assiste ao Recorrente, que
pretende somente aumentar seu enriquecimento sem causa.

Vejamos que no tocante a diferença salarial a 

Recorrida já foi condenada por este fato, não podendo, de forma alguma, receber duas 

condenações diferentes pelo mesmo fato.

Além do mais, o que embasou a condenação por 

esses motivos elencados nas razões do Recorrente, 
relembrando que se houve alguma omissão na decisão, essa deveria ter sido resolvida por 

meio próprio, e não nessa fase recursal.

danos morais não foram todos

No mais, o Recorrente não possui razão sequer quanto 

ao dano oral Já deferido, eis que, conforme aduzido no recurso apresentado pela 

Recorrida, não merece sequer existir.

Sempre é bom lembrar que a indenização por danos 

para que pessoas ganhem dinheiro ilicitamente pelo ócio,morais não deve servir 

pretende o Recorrente.
como

A propósito de pleitos como este, bem ponderou o 

eminente Jurista Ives Gandra Martins em parecer publicado na Revista dos Tribunais 

(vol. 722, pág. 113/121):
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“Dano moral não deve ser um negócio. Não poucas 

vezes tal veículo, saudável para restabelecer os direitos
inerentes à personalidade, tem sido desvirtuado pela 

criação de uma autêntica indústria de ‘negociantes da 

honra’, como se honra tivesse preço”.

Reitere-se que a honra e a imagem do Recorrente não 
foram atingidos, não foi humilhado, não foi constrangido, coagido

vexatória ou qualquer outra conduta que pudesse acarretar qualquer sofrimento moral que 

fosse.

nem viveu situação

A Justiça Brasileira vem, de forma unânime, fixando 

a indenizaçao por dano moral em valores bem inferiores ao pretendido pelo Reclamante, 
normalmente em valores de salário mínimos, o que evidencia ser a pretensão exagerada.

Nesse sentido os julgados abaixo:

"Dano Moral - Critério para fixação do quantum 

indenizatório. A reparação do dano moral, além de 

resultar de expressa previsão constitucional (artigo 5°, 
incisos V e X), é um dos deveres do empregador, 

como Já visto, e a fixação do quantum indenizatório 

se faz na forma do art. 1553 do Código Civil,

•fí

ou seja,
por arbitramento. A dor moral não tem peso, odor, 
forma, valor ou tratamento eficaz. Só o tempo pode 

curá-la e seu transcurso é igualmente penoso. Antes 

de se configurar um simples lenitivo, a reparação 

pecuniária responde ao civilizado desejo coletivo de

!■
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justiça social do que ao inato sentimento individual de 

vingança. Assim é que, neste 

atendendo à forma de ressarcimento tradicionalmente 

utilizada no âmbito do direito do trabalho arbitra-se 

a indenização em I (um) salário do Reclamante 

ano do contrato de trabalho, considerada, 
efeito, a última remuneração auferida pelo obreiro." 

(TRT, 2° R - 029700- Ac. 8° T. 02980038517 

Wilma Nogueira de Araújo)

caso concreto

por
para esse

-Rei.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - Não há que 

se falar em indenização por dano moral, quando 

inexiste qualquer prova do prejuízo causado pelo ato 

do empregador. Não se pode falar, propriamente, em 

dano moral quando o empregado não demonstra tenha 

sofrido prejuízos causados pelo ato patronal ilícito. O 

ato lesivo do banco reclamado poderia acarretar
reparação indenizatória ao recorrido apenas se
restasse comprovado a existência de prejuízo diante 

da imputação de desídia no serviço. Não se evidencia, 

contudo, nenhum abalo na imagem do Reclamante a 

justificar a indenização pretendida. Há que se atentar, 

que, segundo a única testemunha do autor, ouvida 

como informante às fls. 611, face o interesse na

:!l

procedência da reclamatória trabalhista, 
obteve novo emprego em uma empresa de crédito em 

vias de transformação em banco, onde exerce funções 

semelhantes àquelas exercidas no banco reclamado, 
circunstância que por si só demonstra que o ato

0 mesmo

!í;
i,
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patronal não gerou prejuízo algum ao autor. Ademais, 
é importante ainda destacar que, conforme ensina a 

Juíza do Trabalho Dr.^ Maria Helena Mallman 

Sulzbach, ao instituir um arcabouço Jurídico destinado 

a proteger a imagem e a moral do cidadão o legislador 
não pretendeu constituir uma fonte de enriquecimento 

desmesurado ou uma 'loteria da vida', na qual quem se 

sentisse ofendido pudesse vislumbrar, na ofensa, 'o 

prêmio de solução para todos os seus males'. Neste 

aspecto nosso ordenamento Jurídico impõe a 

responsabilidade civil somente quando configurada a 

hipótese do art. 159, in verbis: 'Aquele que, por ação 

omissão voluntário, negligência ou imprudência 

violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica 

obrigado a reparar o dano’. Assim sendo, não havendo 

qualquer prova de que a despedida do autor, nos 

moldes em que efetivada, tenha abalado a reputação 

do recorrido causando-lhe assim prejuízos, merece 

reforma a sentença de origem na parte que, deferiu a 

pretendida indenização por dano moral. Dá-se 

provimento ao recurso do demandado neste particular 

para excluir da condenação a indenização por dano 

moral." (Tribunal Regional do Trabalho da 4“ Região, 
sendo Órgão Julgador a 6^ Turma, Rei. João Ghisleni 

Filho)

ou

. I
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Com efeito, numa hipótese ou noutra, indevida a 

pretensão. E, se devida, o que se admite apenas para argumentar, o valor deve ser bem 

menor do que aquele deferido, sob pena de caracterização do ganho sem causa, do 

enriquecimento ilícito, não havendo que se falar em alteração da decisão originária para 

aumentar a condenação, mas somente para extirpá-la ou diminuí-la.

03 - DO ARTIGO 467 DA CLT.

Requer o Recorrente a aplicação do artigo 467 da 

CLT, mesmo sendo a questão debatida na presente demanda totalmente controvertida.

Ora, se o próprio juízo originário afirmou que não 

existem questões incontroversas na presente demanda, motivo pelo qual a o artigo 467 da 

CLT se toma inaplicável.

Vejamos que o artigo 467 do diploma celetário dispõe 

que em caso de rescisão contratual, a parte incontroversa das verbas rescisórias deve ser 
satisfeita na primeira audiência, sob pena de ser paga com acréscimo de 50%.

Portanto, resta claro que a obrigatoriedade de 

pagamento na primeira audiência apenas se justifica quando não pairar dúvida quanto ao 

pedido do empregado, o que não é o caso dos autos. E mais: somente é exigível quando a 

ré comparece à audiência.

Por outro lado, parece ainda correto afirmar que o 

pedido deve ser líquido para que se tome incontroverso, devendo o autor especificar o 

quantum que acredita lhe seja devido para possibilitar sua contestação ou pagamento pela 

ré, bem como possa verificar a Vara a existência ou não de controvérsia.
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Destarte, a aplicação do artigo 467 da Consolidação 

Operária está condicionada a quatro requisitos: rescisão contratual, comparecimento do 

devedor à audiência, ausência de controvérsia e pedido líquido.

No caso em tela, não existe nenhum dos requisitos 

necessários para a aplicação do artigo 467 da CLT, motivo pelo qual não merece atenção 

o pedido de reforma do Recorrente.

04 - DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA R
SENTENÇA.

Diante de todo o acima exposto, os ora Recorridos 

esperam que este Egrégio Tribunal Regional, ao conhecer do recurso da autora, no 

mérito, se digne a negar-lhe integral provimento, para a finalidade específica de manter a 

sentença recorrida, nos pontos atacados.

Termos em que, 

Pede Deferimento.

São Paulo, 17 de julho de 2009
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 

001® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Proc. 0078300-29.2009.5.02.0341
AÇÃO TRABALHISTA ,

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:
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Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12:10:00

Autor :Henry Kennedy Delgado
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SP - CEP: 01046-000
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PODER JUDICIÁRIO FeLeRAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 
001^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Proc 00783-2009-341-02-00-7
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
1^
O
O Observações:

.QéíCro.
CM
O VOLUME II

Wa C> APaíTT.
CO Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12:10:00 

Autor :Henry Kennedy Delgado
End: Rua Mem de Sá,180 

• Vila Santa Helena

O)
Oo Poá SP - CEP: 08553-550

CM
(FLS..Adv: JOSE PETRINl RODRIGUES 

OAB: 103795/SP -D 
End: Rua Riachuelo N 326 

I5°and Cj 151 Centro 
São Paulo

CO6 00
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SP - CEP: 01007-000
Oo Oo

Réu iCoopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
End: Ave Nathaniel Ostend Tov/send,50 

- Mandi
Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000

{FLS..Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 
OAB: 162132/SP -D 

End: AV SÁO LUIZ . 50 CJ 22 D

SP - CEP: 01046-000

e outro(s) 1Réu :Anílto da Silva Martins
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend.SO 

- Mandi
Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000

(FLS.,Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 
OAB: 162132/SP -D 

End: AV SÂO LUIZ , 50 CJ 22 D

SP - CEP: 01046-000
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01^ VT de Itaquaquecetuba
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Recurso Ordinário
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ocs (RECURSO ORDINÁRIO)
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Revisor: Marcelo
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2. RECORRENTE: Henry Kennedy Delgado 
ADV: JOSE PETRINI RODRIGUES
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1. RECORRIDO: Sergío Luiz Madjarof
ADV: WALDYR COLLOCA JUNIOR
2. RECORRIDO: Anilto da Silva Martins 
ADV: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA
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Recurso Ordinário
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in Processo autuado em 17/11/2009

1. RECORRENTE: Henry Kennedy Delgado 
ADV: JOSÊ PETRINI RODRIGUES
2. RECORRENTE: Coopercaixa Coop Paulist de PROD CAIXAS OUTROS 2
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Processo n® 0783/2009

Certifíco que nesta data procedi a abertura 

deste 2® volume às fls.194 Nada mais.
Itaquaquecetuba,SP,31/julho/2009.

Carlos Magno P.Gonçalves 

Técnico Judiciário
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Castro e Mendonça
t

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01* VARA 

DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP.
i
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('A W/Í?s «. 00783.2009J41.Õ2.00.7)

COOPERCAIXA COOPERATIVA-
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO
ONDULADO, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação 

Trabalhista que lhe move HENRY KENNEDY DELGADO, vem, tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 895, "a", da CLT, 

interpor

RECURSO ORDINÁRIO

em face da r. sentença que, pela procedência parcial dos pedidos formulados na exordial, 
condenou a ora Recorrente ao pagamento das verbas pleiteadas.

é

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

3
1
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

. >

Outrossim, requer a juntada dos anexos comprovantes 

de recolhimento das custas processuais (R$ 6.000,00) e do depósito recursal (R$ 

5.360,00). Por oportuno, apesar de haver controvérsia jurisprudência! acerca do momento 

do recolhimento da multa por litigância de má-fé, a Reclamada cautelosamente apresenta 

a guia comprobatória de pagamento da multa indevidamente aplicada, sem prejuízo de 

recorrer da decisão tomada pela douta Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba.

Protesta pelo recebimento e processamento do 

presente Recurso, posto que formal e tempestivamente interposto, com a remessa dos 

autos à Superior Instância. )

t
Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena 

de nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO DE SOUZA - OAB/SP n°. 
162.132 - Rua Bráulio Gomes. n°. 141. 5° andar. CEP: 01047-020.

!

Termos em que. 
Pede Deferimento.

■ (
11

!
São Paulo, 17 de março de 2009

I

OAB/SP

!

i
vmw.castromendonca.com.br

R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES JUÍZES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 02* REGIÃO - SÃO PAULO - SP.
DO EGRÉGIO

Origem: 01“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba - SP
00783.2009.341.02.00.7
Coopercaixa

HENRY KENNEDY DELGADO

Autos N.**:
Recorrente:
Recorrida:

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 

(Pela Recorrente: Coopercaixa)

EMINENTES JULGADORES,

Insurge-se a Recorrente em face da r. decisão 

prolatada pelo MM° Juiz da OU Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba - SP, que, pela 

procedência parcial dos pedidos formulados na exordial, reconheceu o vínculo de 

emprego do Recorrido e reflexos, bem como condenou esta Recorrente 

a) 26 dias de saldo salarial de agosto de 2008; b) aviso prévio; c) férias + 1/3 em dobro de 

2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005, 2005/2006 e 2006/2007; d) férias + 1/3 de 

2007/2008; e) 3/12-de férias + 1/3; f) 13 ° salários de 2003 a 2007; g) 9/12 de 13.° salário 

de 2008; h) FGTS + 40% de todo o contrato de trabalho, inclusive sobre o saldo salarial, 
o aviso prévio e os 13.° salários deferidos; i) multa do art. 477, § 8.°, da CLT; j) 

indenização relativa ao seguro-desemprego; k) diferenças salariais pela redução salarial 

ocorrida em maio de 2008; 1) horas extras e reflexos em DSRs, aviso prévio, férias + 1/3, 
13.° salários e FGTS + 40%; m) indenização por danos morais de R$ 10.000,00 

processuais de R$ 6.000,00 calculadas sobre R$ 300.000,00, valor arbitrado 

provisoriamente à condenação.

. t

ao pagamento de:

ÍF

e custas !
1
i
i
i

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes. 141, 5® andar - CEP 01047-020 
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Todavia, não obstante a costumeira boa lavra das 

sentenças proferidas pelo juízo originário, a decisão proferida merece reforma.

I - PRELIMINARMENTE.

01 - DA NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO
JURISIDICIONAL E CERCEAMENTO DF.
DEFESA.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO
í

PROCESSO LEGAL. CONTRADITÓRIO F.
IAMPLA DEFESA

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5° LIV e LV DA

ÇF/88. AFRONTA AOS ARTIGOS 125. I DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BEM COMO

i
i

ARTIGO 794 DA CLT.

•i
Entendeu o Juízo originário em reconhecer o vínculo 

de emprego do Recorrido com a ora Recorrente, sem permitir que fossem produzidas as 

provas pretendidas pela defesa em audiência, caracterizando, de forma gritante, o 

indesejado cerceamento de defesa.
f

II
Vejamos um trecho da ata da audiência de instrução: I

1
I“(•••) Com a concordância do 

reclamante, fica encerrada a instrução nrocessual.

Protestos do patrono das reclamadas, soh o

patrono do

argumento de que pretendia produzir prova

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

!
1
\
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

testemunhai da inexistência deacerca
subordinação, distribuição de resultados. Que o
reclamante foi ex-emoregado da empresa falida e

fparticipou da constituição da cooperativa, bem
como concordou com sua alteração de cargo em
razão de sua ineficiência profissional. A decisão de 

encerramento da instrução processual é mantida, 
porque a matéria controvertida limita-se a questões de 

direito e porque as questões fáticas já se encontram 

suficientemente comprovadas pelas partes por meio 

da documentação juntada aos autos.

Ora, Excelências, como podería o Juízo originário 

afirmar que todas a matéria ali discutida já estava devidamente provada por meio de 

documentos, sendo que várias questões importantes para o deslinde do processo se 

referiam a fatos.

\í

I

■ i
rí
f

Vejamos que a presença dos ex-empregados da 

empresa falida no páteo da Recorrente após três anos da falência da antiga indústria 

Paulistana para juntamente com seus companheiros arrendar o parque fabril da falida e 

das demais famílias ali representadas pelos ex-empregados da 

paulistana garantido é uma matéria fática, que prova a intenção do Recorrente de se 

reunir em cooperativa para levantar o empreendimento Coopercaixa.

•I
.1

■1

ver seu sustento e
i

1 r

) •

Com efeito, a ausência de subordinação e a condição 

efetiva de sócio se refere a matéria fática, não obstante o juízo originário tenha lido 

um dos documentos juntados por esta Recorrente que organização e disciplina na 

organização produtiva, o que difere e bastante da subordinação a que se refere a CLT.

3
em

. 1

www.castromendonca.com.br
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Vejamos também que a concordância do Recorrido 

com a alteração de sua função na Cooperativa é matéria fática, não obstante tenham 

provas documentais que reforçam o alegado pela Recorrente, mais especificamente os 

documentos 322 e 356 da defesa.
I

Dessa forma, no momento que o Juízo indeferiu a 

produção de provas em audiência, a Recorrente restou prejudicada e à mercê das 

convicções pessoais do Magistrado que entende a cooperativa como um socialismo, o que 

não é verdade, cerceando seu direito de defesa.

Ao contrário disso, deveria o nobre Juiz do Trabalho 

ter observado o principio do Devido Processo Legal, Contraditório e da Isonomia, 
evitando, assim, a nulidade ora argüida, analisando suas perspectivas de acordo com o 

conjunto probatório, até para que fosse buscada a verdade pertinente à primazia da 

realidade.

Prescreve o artigo 5°, LIV e LV da Constituição
Federal, respectivamente:

“LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus 

bens sem o devido processo legai;

“LV - aos litigantes, em processo Judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes;”
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Quando nos referimos ao Devido Processo estamos
invocando-o em seu Sentido Substancial.

Ademais, prescrevem os artigos 125, I do Código de
Processo Civil;

“Art. 125-0 juiz dirigirá o processo conforme as 

disposições deste Código, competindo-lhe:
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;”

Por fim, temos a previsão expressa no artigo 794 da
CLT, ao dispor;

; 'T

“Art. 794 - Nos processos sujeitos à apreciação da 

Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando 

resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às 

partes litigantes”

?

!
Notemos que não há como não se argumentar o 

prejuízo sofrido por esta Recorrente, na medida em que foi condenada sem a observância 

do contraditório e da ampla defesa, sem contar no cerceamento de defesa suportado.

A doutrina referenda com tranqüilidade a tese ora
sustentada, senão vejamos:

“A garantia do contraditório compreende para o autor 

a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar 
e provar fatos constitutivos de deu direito e, quanto ao w9

l
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réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do 

processo e poder reagir, isto é, fazer-se ouvir
(Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR, § 85, III, 
456/457; Dinamaco, Fund. 93). Para tanto é preciso 

dar as mesmas oportunidades para as partes 

(Chancengleichheit) para que possam fazer valer em
juízo seus direitos. A ampla defesa constitui 
fundamento lógico do contraditório (Grinover, Pr. 
Un., II, 61). O contraditório abrange não só as 

garantias processuais mas também 0 respeito, dentro 

do processo, aos direitos fundamentais de cidadania, 
religião, liberdade sexual etc.” 1

Portanto, Excelências, não se poderia encerrar a 

instrução processual sem que a Recorrente tivesse produzido as provas que lhe cabiam, a 

fim de demonstrar a lisura nos procedimentos adotados.

Esse também é o entendimento da Jurisprudência,
senão vejamos:

“O encerramento da instrução processual. sem
produção de prova orah com julgamento da acão
contra a parte aue pretendia produzir provas.
configura cerceamento de defesa. (TRT 2. R - 

PROCESSO N°: 01246-2006-432-02-00-9
ACÓRDÃO N°: 20081012840 - RELATOR(A):

NHRY JUNIOR. Nelson & NERY. Rosa Maria Andrade. "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual 
Extravagante em Vigor". Sâo Paulo. RT. 6* Ed. 2002. Pág, 24,

i■
iP
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SÉRGIO J. B. JUNQUEIRA MACHADO - DATA 

DE PUBLICAÇÃO; 25/11/2008)”.

INDEFERIMENTO
TESTEMUNHAS.
CONTRADITÓRIO

DA OITIVA DE 

GARANTIA

E AMPLA DEFESA. 
CERCEAMENTO DE PROVA. A existência ou não 

do vínculo de emprego emerge da realidade fáfira

DO

demonstrada nos autos. revelaQue se
especialmente a partir da prova oral Se não há 

confissão expressa das partes litigantes, constitui 

cerceamento de defesa o encerramento abrupto da 

instrução oral, sem a possibilidade da oitiva de 

testemunhas. Como garantia do contraditório e 

ampla defesa, mostra-se imprescindível a colheita
das informações de terceiros, capazes de tra/er
elementos robustos e suficientes para esclarecer a
situação fática contratual. (TRT 2. R - PROCESSO 

N°; 01174-2008-431-02-00-5 - ACÓRDÃO N“: 

20080890207 - RELATOR(A); SÉRGIO WINNIK - 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 17/10/2008).

s

11'

NULIDADE PROCESSUAL
abrupto da instrução

Encerramento
processual. com

indeferimento da oitiva de testemunha, ao
fundamento de que suficiente a prova colhida. 
seguida de protestos e julgamento desfavnrávt^l. 1-

surpreende e acarreta inestimável preiuízn à partP

!
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- A ampla liberdade na condução do processo
outorgada pelo art. 765 da CLT e 130 do CPC
obietiva a busca da pacificacão social, não se
prestando a institucionalizar arremedo de justiça.
Que é a maior das injustiças. Preliminar acolhida.
para garantia às partes do direito de ampla defesa.
(TRT 2. R - PROCESSO N°: 02160-2006-006-02-00- 
4 - ACÓRDÃO N°: 20080877626 - DATA DE

PUBLICAÇÃO: 10/10/2008
CATIA LUNGOV)

RELATOR(A):

í

"Cerceamento de defesa. O encerramento da

instrução processual com o indeferimento do
pedido de produção de prova oral a respeito de
matéria controvertida nos autos e fundamental
para o deslinde do feito constitui ofensa ao
princípio do contraditório e à ampla defesa
previsto no artigo 5°, LV da Constituição Federal"

(TRT 2. R - PROCESSO N°: 00683-2005-045-02-00- 
8 - ACÓRDÃO N'’; 20080818093 - RELATOR(A): 
MARIA INÊS RÉ SORIANO 

JULGAMENTO; 16/09/2008)
DATA DE

Ante 0 exposto, deve ser declarada a nulidade da 

respeitável sentença prolatada, retomando o processo à U instância para fase instrutória, 

para que possa esta Recorrente produzir as provas testemunhais necessárias, sob pena de 

cerceamento de defesa e violação aos artigos 5°, LIV e LV, da CF/88, 125, I do CPC e 

794 da CLT.
i
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02 - DA LEGALIDADE DA COOPERATIVA DK
PRODUÇÃO.

DA LEI 5.764/71 E DO DECRETO 357/91.

DOS ARTIGOS 5\ INCISO XVII. XVIII E XXI E
174. S2° DA CARTA MAGNA.

Antes de apreciar a questão da ausência do vínculo de 

emprego, é necessário que tenhamos em mente a natureza jurídica da cooperativa de 

produção, de acordo com as peculiaridades da T Reclamada (Coopercaixa). í
f

Conforme dito, a Coopercaixa constituiu-se sob a
égide da Lei 5764/71, Decreto 357/91. da Lei 8949/94 c/c o artigo 5°. incisos XVTT.
XVIII. XXI e 174. S 2° da Constituição Federal de 1988.

Portanto, sua constituição se deu sob os estritos 

rigores normativos que regem a matéria, sendo certo que se trata de uma cooperativa de 

suporte aos associados e cuja atividade não visa fins lucrativos. A Coopercaixa foi 
concretizada a partir da Assembléia Geral Constituinte, realizada em 12 de maio de 1999, 
onde se definiu o local da sede, objeto, formas de operação e patrimônio, pelos 

participantes relacionados na respectiva ata, os quais, após debaterem o projeto 

cooperativista tornaram-se sócio-fundadores da sociedade cooperativa, tudo 

conformidade com a Lei.

í
1

em

'I
Como se vê. ao contrário do que foi alegado pelo

Juízo originário, jamais ocorreu a gestão da empresa falida pela Cooperativa, 
absoluto. Após 3 anos de ausência de atividades da empresa falida, é que foi arrendado o 

parque fabril, surgindo a cooperativa, sem qualquer relação de continuidade 

negócios da empresa falida.

em

com os
11
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i

Ressalta-se que a continuidade de negócios é 

expediente previsto no artigo 74 do Decreto-Lei 7661/45 (antiga Lei de Falências), e 

somente o Falido teria legitimidade para requerer a continuidade dos negócios a que se 

refere a sentença impugnada.

Arrendamento, por outro lado, é negócio jurídico 

próprio, criado pela jurisprudência antes da aprovação da nova lei de recuperação judicial 
afim de permitir que um terceiro utilize os bens da falida, sob supervisão do juiz da 

falência e Ministério público, para gerar recursos para a massa, sem qualquer 
solidariedade, sendo, portanto, institutos totalmente diferentes e desconhecidos pelo Juízo 

originário.

t

ir

Vejamos os dispositivos legais em comento que !•
regulam o sistema cooperativista:

“Dispõe o artigo 90 da Lei 5.7641 que: Qualquer que 

seia o típo da cooperativa, não existe vínculo entre
iela e seus associados”. I

< k

i
çArtigo 5°, XIII da CF/88: “A criação de associação e, 

na forma da Lei, a de cooperativas, independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em 

seu funcionamento”.
í

Artigo 174, §2® da CF/88: “A Lei apoiará e estimulará 

0 cooperativismo e outras formas de associativismo”.

1
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Decreto 357/91, artigo 6®, letra “c”, n®. 4: “São 

trabalhadores autônomos entre outros; O

trabalhador associado à cooperativa de trabalho

que nessa qualidade presta serviços a terceiros”.

Decreto 611/92, artigo 5®, inciso VI, parágrafo único: 
“Equipara-se a empresa, o trabalhador autônomo que 

remunera serviço a ele prestado por outro trabalhador 

autônimo, a cooperativa de trabalho, sociedade civil 
de direito ou de fato prestadora de serviços, o 

empregado doméstico, a missão diplomática 

estrangeira no Brasil e o respectivo membro, em 

relação ao empregado admitido em seu serviço”.

Lei Federal 8949/94: “Qualquer que sela o ramo da
atividade da sociedade cooperativa, não existe

vínculo entre ela e seus associados, nem entre estes
e os tomadores de serviços daquela”.

Vejamos os entendimentos Jurisprudenciais sobre o

tema:

“As cooperativas igualam-se às demais empresas

em relação aos seus empregados, mas em se

tratando de associados ou cooperados.

participando dos lucros e prejuízos na forma dos

estatutos, tendo vez o voto das assembléias, não há
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tf como ter presente na hipótese uma relacâo
empregatícia”. ( RTR 6“ R. - Processo 0640/78).

i“Os elementos constantes dos autos evidenciam 

os postulantes são associados de cooperativa. No 

sub judice, a requerida em qualidade, apenas 

representa o cooperado perante terceiros”. (TRT 2^. R 

-Processo 1974/66).

que
caso

Ora, Excelências, não resta outra solução senão a 

improcedência total da presente demanda, uma vez que o Reclamante foi sócio- 

cooperado na cooperativa de produção Coopercaixa e ex-empregado da empresa falida 

(documento n°. 01 da defesa), sendo que esta não possui fins lucrativos e não pode, por 
consequência, assumir os riscos da atividade econômica,

í-

ir
t

i: t
Dessa forma, não há que se falar em qualquer 

ilicitude, tratando-se o Recorrido de sócio cooperado que prestava serviços por meio da 

cooperativa em prol da coletividade que pertencia.

II-DO MÉRITO

íCaso Vossas Excelências não entendam pelo 

acolhimento da preliminar de nulidade do julgado por cerceamento de defesa acima 

argüida, o que realmente não se espera, passa a Recorrente a impugnar o mérito da 

decisão, demonstrando a real necessidade de reforma da sentença. I
Ü
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03 - DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
DE EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE.

iI
íAchou por bem o Juízo originário em reconhecer o 

vínculo de emprego a favor do Recorrido, mesmo que referida decisão tenha se dado 

contrariedade às provas dos autos.
em

Pela leitura da decisão, o que resta evidente e frustra 

os amantes da ciência jurídica, é que apesar de ter sido elaborada uma defesa extensa e 

repleta de documentos, de acordo com a complexidade do caso, todo esse arsenal 
probatório sequer foi levado em conta pelo douto Magistrado de primeiro grau.

I
lí

I

í
Infelizmente 0 juízo originário olvidou-se do conjunto 

probatório e utilizou forma tendenciosa a leitura de alguns parcos documentos juntados 

para fundamentar sua decisão, nem se importando que o Recorrido tenha sido um sócio 

pioneiro da Cooperativa Recorrente ou que tenha se beneficiado do cooperativismo, o 

que demonstra a parcialidade do julgador no afa condenatório.

r;

No mais, restou provado que o Recorrido aderiu 

empreendimento em 01 de novembro de 2001 quando houve a autorização do 

arrendamento do parque fabril da empresa falida (documento 003 da defesa).

ao

Restou provado que ao propor sua filiação, foi 
informado das condições societárias do empreendimento e de como 

companheiros da falida empresa Paulistana estavam criando um novo modelo de negócio 

e recuperando seus postos de trabalho através de uma associação cooperativista por meio 

do termo de declaração (doc. 12 da defesa), tomou ciência dessas, aceitou 

Proposta de Admissão na Coopercaixa (doc. 006 da defesa); o Termo de aceitação de

seus ex-

M

ie assinou a
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responsabilidade (doc. 014 da defesa); o Termo de Compromisso e Lealdade (doc. 016 da 

defesa); 0 Termo de Ciência estatutária e disponibilidade (doc. 015 da defesa); a 

Integralização de cotas de Capital Social (doc. 017 da defesa); a Declaração de 

Autorização de desconto das parcelas da Cota do Capital Social; 0 Protocolo de entrega 

da Lei 5.764/71.

Dessa forma, ainda que 0 Juízo originário tivesse 

tomado por base os documentos juntados aos autos, veria com facilidade se imparcial 
fosse que jamais houve a fraude alegada, mas que o Recorrido fez parte do 

cooperativismo e se beneficiou dele, e agora tenta por meio do judiciário se beneficiar 
também do vínculo empregatício.

Em momento algum ao sócio cooperado Recorrido 

foram negadas informações da condição societária a qual ele assumia no empreendimento 

cooperativista reclamado e prova disso, com as respectivas assinaturas do Recorrido, 0 

fazem os documentos juntados com a defesa.

Tinha ciência 0 Recorrido de que não se tratava de 

relação de emprego e sim de associação cooperativista, num esforço comum de ex- 
empregados, de recuperarem seus postos de trabalho e suas condições de vida.

Nesse sentido, segue a jurisprudência em outra ação

da Recorrente, senão vejamos:

“O cerne do litígio se desenvolve em tomo da questão 

da existência ou não do vínculo empregatício nos 

moldes celetistas, dado que segundo a reclamada 0 

reclamante teria sido mero sócio-cooperado, com 

plena consciência dessa condição. Com razão a
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reclamada. O próprio reclamante admitiu em
depoimento pessoal ter aderido de forma
espontânea à cooperativa, tendo inclusive assinado
“termo de aceitacão e responsabilidade” e
íntegralizado as respectivas cotas sociais, fatos
esses comprovados pela documentação carreada

raos autos ( fis. 76/81), e pelos próprios depoimentos 

pessoais e testemunhais colhidos ( fls. 306/308 V Há
I

outros elementos de prova que corroboram a tese 

invocada pela reclamada (...) Em tais circunstâncias 

tem-se que a relação havida entre as partes. ao
contrário do alegado na prefaciai, deu-se
efetivamente nos moldes previstos na Lei n°

I5.674/7K razão por que incide à hipótese o contido
no artigo 442. 6 único, da CLT. o aue resulta ;na
total improcedência dos pedidos de
reconhecimento de vínculo empregatício e
respectivos títulos. (Processo 00409200634102009 - 

1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba).
r
L

“No mérito, o pedido declaratório da relação de 

emprego é improcedente.

E fato sabido e notório que, na esmagadora maioria 

das vezes, as cooperativas são utilizadas como meio 

de fraude à legislação do trabalho (CLT, art. 9°), por 

meio de práticas de terceirização ilícita da atividade- 

fim de empresas através do sistema do 

cooperativismo, tendo em vista a benesse de

■I
[

i
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inexistência de relação de emprego prevista no art. 
442, parágrafo único, da Consolidação das Leis do 

Trabalho.

Todavia, o presente caso é bem diferente dos demais
que são apresentados no dia-a-dia.

Conforme constou do depoimento pessoal do autor 

(fis. 20), 0 mesmo era um dos antigos trabalhadores 

da empresa PAULISTANA,

:
i!
Ilque encerrou suas 

atividades devido à falência. Diante disso, tanto o 

autor como um grupo de trabalhadores decidiram 

assumir as atividades da antiga empregadora, 
constituindo a cooperativa, ora ré.

E de se registrar que a assunção das atividades por 
parte da cooperativa foi autorizada por ato judicial, 
conforme alvarás de does. 2 e 3 da defesa.

!

Desta forma, verifica-se que o sistema do 

cooperativismo, no presente caso, especialíssimo, foi 
utilizado na sua forma mais genuína, isto é, 
alternativa ao desemprego, por meio da autonomia 

privada dos ex-empregados, de modo a não perderem 

a fonte de seu sustento, resolveram por bem constituir 

a cooperativa e continuar com as atividades da antiga 

empregadora. No caso, perfeitamente aplicáveis as 

disposições do art. 174, § 2“, da Constituição Federal, 
art. 442, parágrafo único, da Consolidação das Leis do 

Trabalho e art. 90 da Lei n° 5.764/71. (Processo 

00537.2009.341.02.00-5 - OM Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba).

r

í
i

!,

í
Le
f
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Se não bastasse, conforme confessado e destacado 

defesa, o Recorrido foi ativo no cooperativismo, o que reforça ainda mais a 

improcedência da ação.

na

Vejamos que o Recorrido foi eleito membro do 

Conselho Fiscal nos anos de 2003, 2006 e 2007, conforme se depreende do documento 

n°. 21/23 acostado à defesa, bem como integrou o Comitê de Ética e Disciplina no ano de 

2002.

Reforça a atividade do Recorrido no cooperativismo 

os demais documentos juntados à defesa (documentos 116/140 da defesa).

Diante disso, Excelências, é evidente que a decisão da 

forma como foi proferida não poderá prevalecer, uma vez que prestigia o enriquecimento 

vai contra as provas dos autos. Assim, requer a Recorrente seja reformada a 

sentença para que seja julgada improcedente a presente demanda, nos termos das razões 

acima expostas.

sem causa e

)
y
I

Por cautela, a Recorrente passará a demonstrar a 

ausência dos demais requisitos da relação de emprego, a fim de rechaçar a sentença 

proferida em prol de sua reforma, para que seja feita a mais lídima justiça.

r
1=

5

5
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04 - DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTDADOS.
DA AUSÊNCIA DA ONEROSIDADE NO

COOPERATIVISMO.

Apesar de ter sido cerceado o direito de defesa da 

Recorrente, o que contribuiría ainda mais para uma aplicação mais adequada da prestação 

junsdicional, restou provado por documentos que não havia remuneração da forma 

se refere a CLT.
a que t

t

r
k

Quanto à distribuição de resultados, conforme dito 

defesa e provado por documentos, para que se pudessem repartir os encargos do 

empreendimento entre os sócios cooperados, sem medo de errar na valoração das 

obrigações e direitos societários de cada um, buscou-se através de estudo especializado 

feito por uma consultoria, considerar o perfil, a especialidade, o valor de mercado da 

função, e atribuir pontos às funções.

em :
"l

if

A Lei 5764/71 foÍ trabalhada pelos sócios cooperados 

mais, 0 sócio cooperado Recorrido, para 

que se pudesse dar às normas desta (Artigos 4°, VII e VIII, 28, 80 e 81) ajusta aplicação 

no meio cooperativista da distribuição de resultados, de forma que cada um arcasse com a 

Justa parte no rateio das despesas com os serviços e produção; com a formação dos 

fundos obrigatórios e dos facultativos, para que recebesse o justo valor das sobras 

liquidas, tudo resultante do trabalho produtivo que cada um desenvolve 

empreendimento com vistas a se prestigiar o sócio cooperado como pessoa e como dono 

do próprio negócio, dando ao mesmo a possibilidade administrar o seu próprio negócio e 

o incentivo de se aprimorar em sua àrea de atuação, como só acontece no cooperativismo 

legítimo, e de determinar quanto quer ganhar.

da Coopercaixa, entre eles, frisamos uma vez

i

no
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Dessa forma, temos que a partilha e distribuição nos 

resultados se deu de forma equânime, de acordo com a função de cada cooperado e 

levando em conta as funções desempenhadas por cada um.

Ressalta-se que o documento 82/87 juntado com a 

defesa demonstra exatamente a aplicação da justa distribuição de resultados 

Recorrente. Esclareça-se que a forma de cálculo era comum a todos os cooperados, mas 

que 0 valor da distribuição variava de acordo com a função de exercida.

na

i

F
Ressaltasse que todos os cooperados, inclusive o 

Recorrido, conforme exposto acima, sabiam como era calculada a distribuição de 

resultados, que nada tem em comum com a onerosidade da CLT. uma vez no final o 

resultado da cooperativa pode ensejar déficit ou superávit, de acordo com a 

movimentação de pedidos no período apurado.

A ideologia socialista a que se refere o julgador 

originário não existe na Lei 5.764/71, e nem é crível que uma cooperativa de produção 

assim 0 faça, pois tal situação seria completamente injusta e limitaria o crescimento do 

empreendimento.

>
1

k

Assim, ante a ausência de onerosidade, requer a 

reforma da sentença de origem para julgar improcedente a presente demanda. \

í-

IL“
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05 - OA AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO NO
COOPERATIVISMO.

Conforme se depreende da decisão ora impugnada, 
este juízo entendeu que em uma cooperativa de produção não deve existir 

organização , ainda que uma organização operacional, sob pena de haver subordinação.
uma

Vejamos um trecho da decisão:

l“Na verdadeira cooperativa não há diferenças 

hierárquicas ou subordinação, mas sim uma relação 

de coordenação para que todos, juntos, obtenham 

maiores ganhos. Nela, na verdadeira cooperativa, os 

cooperados têm o mesmo objetivo, 

profissões tipicamente autônomas e sua existência 

justifica-se como meio de otimizar a prestação de 

serviços aos seus próprios associados. (...)”.

f

exercem

Patente a contradição no julgado com a prática e a 

realidade, uma vez que se houvesse a leitura dos documentos juntados aquele douto juízo 

observaria que a Recorrente além de uma cooperativa séria, atua em um ramo 

cooperativista chamado Cooperativa de Produção, que difere da cooperativa de crédito 

ou de serviços.

Is
I•m
B

f
Na cooperativa de serviços, como a dos taxistas, o 

entendimento do juízo está parcialmente correto. Cada taxista se ativa na hora que bem 

entende, não tem horários, autodetermina as rotas que pretende fazer a fim de angariarem 

passageiros e etc.
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Numa cooperativa de produção, ao revés disso, há 

patente necessidade de uma organização produtiva. Ora, se a onduladeira somente 

funciona com 15 cooperados por turno, 14 cooperados não são suficientes e a produção 

toda pára em razão da ausência de um elo da corrente, ou seja, de um único sócio 

cooperado.

Como se vê, o comando no cooperativismo não se 

equipara nem em gênero, nem em número e nem em grau com o comando subordinante 

da CLT. Ele deve existir para a sua própria sobrevivência; não o comando de pessoas, 
mas 0 comando da organização produtiva.

Note-se que o douto Magistrado observou nos 

documentos lidos de forma aleatória somente aquilo que justificaria uma condenação, 
sendo que em sua percepção todas as cooperativas são fraudulentas, o que não acontece 

na Recorrente.

Isso porque no documento apontado pelo Magistrado 

resta claro que a Sra. Loris Temer, que diga-se de passagem nem cooperada é, tinha a 

função de consultoria para organizar , disciplinar e distribuir funções, a fim de que 

houvesse o mínimo de organização produtiva, para que todos os cooperados atingissem o 

ideal almejado.

Não podemos esquecer que a Coopercaixa veio dos
escombros de uma empresa falida, e se não fosse à gestão produtiva e

conscientização dos cooperados não havería trabalho para centenas de pessoas.
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Vejamos a jurisprudência nesse sentido:

“A alegação das testemunhas do reclamante» no
sentido de oue 

supervisor Claudionor. deve ser vista com cautela.
estavam subordinadas ao

O que se infere do conjunto de depoimentos é Que
esse supervisor era uma esnécie de pestnr da
sociedade, de vez oue comnetia-lhe gerir a

produção dos demais sócios cooperados, fato esse
Rerfeitamente compreensível em se tratando Hp um
empreendimento inserido no âmbito econnmipn-
produtivo, cuio resultado deverá ser revertido em

P
Mneficio dos próprios cooperados. (...) Em tais 

circunstancias tem-se oue a relação havida entre as
partes, ao contrário do alegado na prefaciai. deii-s<> 

efetivamente nos moldes previstos na Lei n°
5.674/71. razão por oue incide à hipótese n gnntiHn
no artigo 442. $ único, da CLT. o oue resulta na
total improcedêncía dos pedidos de
reconhecimento de vínculo empregatício e
respectivos títulos”. (Processo 00409200634102009 

- P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba).

“O fato de o autor ser subordinado a alguém não 

retira sua condição de cooperado, tendo em vista 

que, em qualquer organização, mais simples que 

seja, há de existir hierarquia e comando entre 

pessoas, sob pena de imperar a anarquia. O que
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vale mencionar que a subordinação não era 

jurídica, como requer o art. 3“ da Consolidação 

das Leis do Trabalho, mas sim subordinação de 

fato, a fim de haver um mínimo de estrutura 

cooperativa. (Processo 00537200934102005 - 1 

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba).

ina
i
f

Ao contrário do que insinua a sentença, além de séria 

a Recorrente é paradigma nacional de sucesso cooperativista, que enfrenta os altos e 

baixos do mercado, e pelo qual o próprio Recorrido é responsável e tem sua parcela de 

mérito e isso não se há negar.

i

Assim, ante a ausência de subrdinação, requer a 

reforma da sentença de origem para julgar improcedente a presente demanda. r

i-06- DA JORNADA DE TRABALHO. DAS í
HORAS ADICIONAIS E DOS DESCANSOS t.

DESFRUTADOS.

Entendeu o Juízo originário que o Recorrido tinha 

controle de jornada e que as jornadas ali descritas ensejavam o pagamento de horas extras 

habituais.
'■

Todavia, não merece prevalecer a tese da sentença,
pois contraria os fundamentos do cooperativismo.

I
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Conforme dito outrora, o cooperativismo de produção 

necessita de uma organização produtiva. Dessa forma, além da necessidade de 

comprometimento do cooperado, há também que se saber, sob pena de 

cooperados que laboram com afinco, qual é a produtividade de cada um, até para poder 
dizer se é justa ou não a distribuição dos resultados que cada um recebe, de acordo com o 

esforço despendido no empreendimento.

um
onerar os

Assim, o Recorrido possuía, conforme os documentos 

juntados com a defesa, um espelho de produtividade, que em nada se assemelha com o 

controle de jornada a que pretendeu afirmar a sentença.

Com efeito, esclarece a Recorrente que não havia 

necessidade do Recorrido, por exemplo, permanecer na Reclamada após às lôhOO, apesar 
de ser somente ele quem definia suas prioridades, sem qualquer ingerência da Recorrente. 
Ressa!ta-se uma vez mais que tal situação poderia ser provada por testemunhas, mas que 

0 direito de defesa da recorrente foi cerceado.

í

í

;

Ainda que assim não fosse, o Recorrido tinha um 

parâmetro de trabalho dentro da organização produtiva, para que se pudesse contar com 

ela dentro de um horário pré-estabelecido que ia das OôhOO às lóhOOhs, de segunda à 

quinta-feira e das 06h00 às IShOO na sexta-feira, com uma hora de intervalo para refeição 

e descanso.

I-

Dessa forma, a Recorrente negou o vínculo de 

emprego, e ainda que por amor ao argumento se admitisse tese contrária, negou também a 

jornada afirmada pela peça vestibular, de forma que deveria ter o magistrado originário 

ter permitido que a Recorrente fizesse prova do ônus que lhe competia, qual seja, que r
1
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caso reconhecido fosse o vínculo de emprego, que havia também jornada extraordinária, 
nos termos dos artigos 818 da CLT e 333, J, do CPC.

Vejamos a Jurisprudência a respeito do tema:

!
Horas extras. Ônus da prova, a função exercida 

pelo obreiro não ampara o pedido de horas extras não 

provadas, porque como fato excepcional prescinde de 

prova robusta e convincente, cujo ônus lhe competia 

por força do art. 818 da CLT c/c o art. 333, I, do CPC, 
já que fato constitutivo do seu direito, e em Justiça 

não pode ser considerada injusta quando o Autor, 
omitindo-se de seu dever, permanece inerte aos fatos 

provados pela partes contrária." (Ac. (unânime) TRT 

1(T Reg. I®T. (RO 2494/91), Rei. Juiz José Aparecido 

Guimarães, DJU 28/10/92, p. 34775, in Dicionário de 

Decisões Trabalhistas, por B. Calheiros Bomfim, 24“ 
Edição, Edições Trabalhistas, pág. 383).

E-

n
Dessa forma, temos que não existe e nunca existiu o 

vínculo de emprego deferido e muito menos as horas extras imputadas, pois trata-se nada 

mais de um controle de produtividade, em nada se assemelhando ao controle de jornada a 

que se referiu o Juízo originário.

Diante disso, merece reforma a sentença originária 

para julgar improcedente o pedido de horas extras e demais períodos de descanso, 
conforme fundamentação supra.
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07 - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM RAZÃO
DA ALTERAÇÃO DA FTJNrÂO í

s
A respeitável sentença condenou a Recorrente ao 

pagamento de diferenças salariais que supostamente teriam ocorrido a partir de maio de 

2008.

r
í

Todavia, merece reforma a sentença originária.

Isso porque não houve qualquer irregularidade a que 

se referiu o Recorrido, apesar de não ter conseguido produzir a prova testemunhai que 

demonstraria a licitude de procedimento da Recorrente. !,
y

r

kNo mais, veja-se que a história contada pelo 

Recorrente não foi a que realmente ocorreu. Restou provado que o Reclamante se afastou 

temporariamente para realização de cursos de qualificação profissional em razão de sua 

baixa qualidade na prestação de seus serviços.

í-

r
I

Esclareça-se que o Recorrente aceitou fazer 

imersão em cursos de reciclagem profissional, ciente de seu baixo rendimento 

profissional na cooperativa (documento 322 da defesa), sendo tal alteração totalmente 

permitida pela Lei 5.764/71.

uma

cr
i

Dessa forma, tomando por base o princípio de que a 

coletividade de cooperados não pode sofrer prejuízos em razão de um único sócio 

desleixado em suas funções, ante a ausência do Recorrido para realização de cursos, foi 

necessária a terceirização daquela função temporariamente, até que o setor fosse 

reorganizado.
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Para que o Recorrido não ficasse sem trabalho nesse
período, foi oferecido a ele um outro posto de trabalho, no setor de expedição, conforme 

se depreende do documento 356 dos autos.

Restou provado que naquela ocasião, o Recorrido 

ficou de pensar sobre a aceitação de seu novo posto de trabalho. Quando foi chamado 

trabalho, cessados seus cursos e fundos de descanso, o Recorrido aceitou sua nova função 

e assumiu seu posto de trabalho de livre e espontânea vontade.

ao

Assim sendo, tendo em vista que a Cooperativa é
quem presta serviços aos seus cooperados, não houve qualquer irregularidade nos atos da 

Cooperativa, que ofereceu-lhe um novo

Cr
íposto de trabalho a fim de não prejudicar 

demais cooperados com a insuficiência profissional e nem prejudicar o Recorrido com a 

ausência total de trabalho.

nem os

i
lic

Diante disso, merece reforma a decisão originária, 
tendo em vista que as atitudes tomadas pela Recorrentes e anuídas pelo Recorrido foram 

tomadas com base no estatuto da Reclamada em com base na Lei 5.764/71, 
Cooperativismo.

que rege o

íf
08 - DA AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA V

QUANTO AO DANO MORAT.
DA AUSÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO DO

íQUANTUM INDENIZATÓRTO ‘

IA r. sentença “a quo” entendeu por bem condenar a 

Recorrente ao pagamento de indenização por danos morais ao Recorrido pelo fato desta
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ter sido apontado como autor de um fato delituoso. Vejamos um trecho da respeitável 
sentença:

“Mesmo sem provas ou indícios de quem danificou o 

veículo da diretora da primeira reclamada, o autor 
passou pelo constrangimento de ser apontado como o 

autor desse crime. Essa acusação partiu da Sra. Lóris 

e dos Srs. Sérgio e Anilto, que em suas declarações à 

polícia insistiram que o reclamante era um suspeito. 
Acontece que nada disso foi comprovado 

testemunhas Sras. Roseli e Rosana ainda deixaram 

claro que nada sabiam acerca do envolvimento do 

reclamante no ocorrido, contrariando as declarações 

dos dirigentes da Cooperativa. Assim sendo, é óbvio 

que a primeira reclamada deve responder por tudo que 

se passou com o reclamante, nos termos do art. 932, 
III, do CC”.

e as

l
i
L

Ora, Excelências, com todo o acatamento, equivocou-
!;se o Meritíssimo Juízo “a quo” também nesse ponto. i*
i-

Ocorre que houve realmente um dano causado a uma 

prestadora de serviços da Coopercaixa, a consultora Sra. Loris Temer, pois foi jogado, 

não se sebe por quem, um solvente em seu veículo manchando toda a pintura de 

automóvel.
seu c

Assim que a Sra. Loris viu o dano, fez sua parte como 

cidadã e comunicou à Delegacia de Polícia do ocorrido, ocasião em que foi lavrado um 

Boletim de Ocorrência de autoria desconhecida e colhidos os depoimentos da Sra.
f-
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Loris. Sra. Rosana Aparecida, Sra. Roseli Marina, Sr. Anilto e Sr. Sérgio, ocasião
nos depoimentos o indício de autoria se voltou para o Recorrido.

em que

Ora, 0 fato de se indicar um suspeito não enseja a 

indenização por danos morais, até porque a própria polícia necessita de elementos para 

apurar os fatos narrados. Esclareça-se que houve apenas o indício de autoria.

Por este motivo que nosso ordenamento criou o
Inquérito policial, a fim de que se investigassem os indícios de autoria e materialidade 

para possibilitar ao Ministério Público e ao Juízo Criminal que o Autor de um
determinado fato delituoso fosse punido. íI

L
rrPor óbvio que sendo verificada a ausência de autoria 

ou materialidade o Inquérito Policial seguiria para o arquivamento, não havendo qualquer 
prejuízo aqueles que foram ouvidos no decorrer das investigações.

V

Notemos que no caso em tela o Inquérito Policial não 

foi arquivado, sendo que ainda não foram apurados os fatos narrados na deiatio criminis, 

não podendo o MM. Magistrado Originário afirmar que o Recorrido não praticou o fato.
í

Vejamos a sentença:

“(...) A conduta da primeira reclamada ofendeu o 

patrimônio ideal do reclamante, que de uma hora para 

outra se viu acusado de um crime oue não praticou
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Indaga-se: Como poderia o Juízo a quo afirmar 

tanta veracidade se o Recorrido praticou ou não o fato delituoso, sendo que sequer o 

Inquérito Policial foi concluído?

com

Ressalta-se que a base do pedido do Recorrido para 

condenação em danos morais foi o fato de ter sido levado pela polícia à delegacia.

Todavia, tendo em vista que se o Recorrido foi levado 

pela polícia ao distrito a Recorrente não teve qualquer ingerência na atitude policial. 
Assim, vejamos a falta de nexo de causalidade em razão da vítima ser a Sra. Loris, que 

nem cooperada não é, mas mera consultora, e a atitude de levar o Recorrido ter sido 

realizada pela própria polícia.

i
I

TÉ

Assim, onde ocorreu o dano se o procedimento 

utilizado pela Recorrente foi o que o legislador instituiu como o correto (exercício regular 
de um direito), de acordo com o Código de Processo Penal.

Vejamos que também não restou demonstrada a culpa 

da Recorrente, pois ainda que se admitisse que foi a Recorrente quem denunciou o 

Recorrido, o que não foi o caso dos autos, o fato de denunciar um crime à polícia revela o 

intuito de ver o criminoso punido, utilizando para tanto o exercício regular de um direito.

i
Er
1•*

Repisa-se no fato de que a base do pedido do 

Recorrido foi o fato de ter sido levado pela polícia à delegacia. Todavia, tendo em vista 

que se o Recorrido foi levado pela polícia ao distrito a Recorrente não teve qualquer 
ingerência na atitude policial, não há que se falar em condenação trabalhista.

I
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Vejamos que o Recorrido até o presente momento não 

é nem culpado e nem inocente, pois tal situação restará comprovada após esgotarem-se os 

recursos legais para esta finalidade.

Não podería o Magistrado Trabalhista, frente a 

divisão da competência material, decidir sobre circunstâncias criminais, por absoluta 

incompetência.
i
í

!
O procedimento utilizado pela polícia, e não a 

Reclamada, foi totalmente legítimo, eis que de acordo com o artigo 6°, III do CPP.

Ainda que assim não fosse, o que somente se admite 

por amor ao debate, para que fosse configurado o direito à indenização a esse título, seria 

necessário que se comprovasse não só a sua suposta causa, mas também deve-se 

comprovar efetivamente a dor e abalo moral sofridos.

“DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - 

PROVA ROBUSTA. A ocorrência de prejuízos 

morais visando a respectiva indenização pecuniária 

necessita de prova robusta, que configure seus 

pressupostos: (a) efetiva existência de ação ou 

omissão lesivas, (b) o dano à esfera psíquica da vítima 

e (c) o nexo de causalidade entre a ação ou omissão 

do agente e o trauma sofrido. A autora ficou, perante 

0 público, apenas na posição de vítima, pois, das 

reportagens que juntou não se pode inferir que sua 

reputação ficou maculada. Inexistiu destruição ou 

diminuição no patrimônio moral da recorrida, pois, na

r

t
r

í
i

l
ç-

t
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verdade, foi a imagem das rés que restou prejudicada, 
eis que vieram a lume os maus atos que praticaram 

como empregadoras e que se verificaram verdadeiros 

na instrução probatória. Não há, em todo o noticiário 

abojado, qualquer declaração danosa dirigida 

especificamente à sua pessoa ou à sua qualificação 

profissional. Ademais, a 

patrimonial, consistente no atraso de salários, tem a 

devida reparação financeira prevista na legislação 

própria e, no caso dos autos, foi suprida 

exemplar condenação imposta pelo Juízo de Primeiro 

Grau, quanto às verbas trabalhistas. Não

lesão de natureza

com a

restou
configurado o dano moral. A indenização pressupõe 

lesão efetiva e, ao Judiciário Trabalhista, cabe zelar 
para que esse instituto não seja banalizado, a ponto de 

os pedidos de reparação moral se transformarem, tão- 
somente, em negócio lucrativo para partes e 

advogados, deturpando o sistema jurídico-trabalhista 

e afastando o senso da verdadeira Justiça. Recurso das 

reclamadas a que se dá parcial provimento 

excluir a indenização por dano moral. 

028352/2001 - TRT 15° Região - Quarta Turma (RO 

024298 - 2000), Rei, RENATO BURATTO DJ 

10.7.01)”

[

í
F

l

para
(AC.

i

“INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

DESCABIMENTO. Não demonstrado o ilícito moral 
capaz de afetar substancialmente a honra do 

reclamante e, considerando a continuidade da relação

f

e
I
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empregatícia por mais de cinco anos após o alegado 

ato lesivo, resta inviável o acolhimento do pleito de 

indenização por dano moral, porquanto não 

configurando nenhum ato que desabone a conduta 

profissional, tampouco a imagem do empregado.” 

(Ac. 10907/1997 — Juiz Nikon Rogério Neves - 

Publicado no DJ/SC em 10.09.97 - Processo: RO - V 

751/1997 -TRT- 12° Região )” 2

!
i
í

i

A Recorrente não praticou qualquer ato ilícito 

conforme afirma a decisão impugnada, pois estava no exercício regular de um direito, 
conforme se verifica do artigo 188,1, do C.C.

Portanto, não se animou o Recorrido a demonstrar - 
quanto mais provar - os supostos danos sofridos, o nexo de causalidade e a culpa, não 

tendo se desincumbido do seu ônus probatório, nos termos do artigo 333, I, do Código de 

Processo Civil e do artigo 818 da CLT.

í

L

L

Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, 
não há que se falar em pagamento de indenização por danos morais.

Por fim, no que toca ao Dano Moral, não obstante não 

haver ato danoso pela Recorrente ou ato ilícito da forma que pretende fazer 

decisão, uma vez que se fosse respeitada a competência material e os requisitos 

ensejadores do dano moral, o Juízo originário arbitrou a indenização em R$ 10.000,00 

sem explicar o que levou o Magistrado ao referido valor, o que gera uma insegurança 

jurídica enorme para a Recorrente.

crer a

i'

i

í
I
í
i

^ Fonte: site www.tst.gov.br
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Diante disso, requer a Recorrente a reforma da 

respeitável sentença para que seja Julgado improcedente o pedido de danos morais, ou, 
caso não entenda dessa forma Vossas Excelências, que seja reduzido 

indenizatório de acordo com a realidade nacional.
0 quantum

1

09 - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O Meritíssimo Juízo “a quo” entendeu por bem 

condenar a Recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT face ao 

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes.

Todavia, mesmo que Vossas Excelências entendam 

pela manutenção do reconhecimento da relação de emprego, não deverá ser aplicada a 

multa em comento. r
I

Durante toda a relação havida entre as partes era 

pautada no sistema de cooperativismo, sendo que o Recorrido não era empregado da 

Recorrente, mas sócio cooperado.

L

Com isso, temos que até o reconhecimento do vínculo 

empregatício em juízo, não havia que se falar em pagamento das verbas rescisórias e, 

consequentemente, não havia que se falar em cumprimento do prazo estipulado pelo 

artigo 477. Não há como dizer que houve inadimplemento de uma obrigação que nem 

sequer existia.

,:..
,í
•f

A relação de emprego até o trânsito em julgado da 

sentença condenatória será controvertida e, portanto, não há que se falar no pagamento da 

multa do artigo 477 da CLT. 1
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Nesse sentido também entendeu o Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 351 da SDI -1:

r

i
“OJ n°351 - MULTA. ART. 477, § 8^ DA CLT. 
VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM 

JUÍZO. DJ 25.04.2007. Incabível a multa prevista no 

artigo 477, § 8®, da CLT, quando houver ftindada 

controvérsia quanto à existência da obrigação cujo 

inadimplemento gerou a multa. Legislação: CLT, art. 
477, caput, §§6®e8°.”

I

Assim, a Recorrente requer a reforma da sentença 

para que, ainda que seja mantido o reconhecimento do vínculo empregatício, o que 

realmente não se espera, seja excluído da condenação o pagamento da multa prevista 

artigo 477 da CLT.

t

%
no )

!

10 - DA APLlCACÂO DA MULTA POR
PRQTELATÓRIOS.EMBARGOS

IMPOSSIBILIDADE.

A Recorrente foi condenada por litigância de má-fé 

por oposição de Embargos de Declaração onde foram apontadas diversas omissões e 

contradições no julgado.
E
f
cTanto havia omissões e contradições na decisão que o 

meritíssimo juízo originário as sanou, apontando os motivos de sua decisão. Vejamos a 

longa explicação, o que toma a decisão originária merecedora de reforma:
>
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“(•••) A respeito da compensação, a sentença foi clara 

ao considerar que não houve férias na forma 

estipulada pelo Capítulo IV da CLT. Logo, é óbvio 

que não poderia haver a dedução pretendida dos 

pagamentos realizados a título de fundo de descanso. 

No tocante às horas extras, foi determinada a dedução 

dos valores pagos sob o rubrica horas adicionais, de 

tal modo que aqui também não houve omissão 

alguma. A reclamada diz que denominou o 13.® 

salário de “sobras” e “antecipações”, verbas essas que 

não guardam relação alguma entre si. Reconhecido o 

vínculo empregatício somente pela via judicial, após a 

descaracterização de um ajuste ocorrido por meio de 

uma cooperativa, é nítido que não poderia ser 
reconhecido o pagamento de verbas natalinas

f

í
i

A demonstrar o direito da parte na obtenção da 

completa prestação jurisdicional, a Recorrente pede vênia para transcrever trecho do 

Acórdão proferido pelo excelso Ministro do Supremo Tribunal Federal, CELSO DE 

MELO, que assim se pronunciou quando da análise de Embargos de Declaração opostos 

contra decisão de Agravo Regimental em sede de Agravo de Instrumento que, por sua 

vez, denegara processamento a RE (n.® 261.845-7):

f“Os embargos de declaração destinam-se, 
precipuamente, a desfazer obscuridades, a afastar 

contradições e a suprir omissões que eventualmente 

se registrem no acórdão proferido pelo Tribunal. A 

inocorrência dos pressupostos de embargabilidade, a

i

f
£s
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que se refere o art. 535 do CPC, autoriza a rejeição 

dos embargos de declaração, por incabíveis. "

Observe-se que, não obstante “ a inocorrência dos 

pressupostos de embargabilidade” (sic), o Eminente Ministro, respeitando o direito da 

parte à prestação jurisdicíonal certa e clara, em nenhum momento tencionou a 

aplicação de qualquer penalidade ao Embargante, analisando o recurso de forma branda e 

justa.

A Recorrente, in casu, encontrava-se dotada de todos 

os pressupostos de embargabilidade e, ainda assim, foi duramente condenada ao 

pagamento de multa.

Vejamos que o artigo 538, parágrafo único do CPC 

fala em “quando manifestamente protelatórios os embargos”, o que não é o caso dos 

autos, e se assim não fosse, sua Excelência não teria se manifestado na sentença de 

Embargos de Declaração suprindo os pontos omissos e controvertidos.

Neste mesmo sentido, as decisões proferidas pelo

Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, do C. TST:

NaJulgamento"Embargos Declaratórios 

apreciação respectiva, o julgador não deve usar de 

rigor maior. As partes têm direito à prestação 

jurisdicional de modo a não pesar dúvida quanto ao 

alcance respectivo. Enquanto a Justiça for obra do 

homem, e sempre o será, a possibilidade de falha não 

pode ser, a priori, descartada (ELIESER ROSA)."
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(TST
MARCO AURÉLIO, proferido em 18.12.84).

P T, Proc. EU-Al-1744/84, Rei. Min.

"Embargos declaratórios - Em se tratando de 

omissão, consubstanciada na ausência de exame de 

fato jurídico suficiente a levar a convencimento 

diverso do lançado no acórdão embargado, o 

provimento dos embargos pode e deve implicar 

modificação do julgado. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal." (RE-88.958, RTJ 86/359 e RE No. 
88.040, RTJ 88/325, Ac. TST - P T. (Proc. ED-RR- 

6649/83), Rei. Min. Marco Aurélio Mendes de Farias 

Mello, proferido em 27.02.85).

em

A corroborar, são os outros arestos:

"Embargos de Declaração — A contradição que 

enseja a interposição de embargos de declaração é 

aquela detectada entre os fundamentos ou entre estes 

e 0 dispositivo; ...” (Ac. unânime TRT P Reg. PT, 

RO 10938/95, Rei. Juiz Luiz Carlos Teixeira Bonfim, 
DO/RJ 15/04/98, pág. 120).

I

I
i-
í:

"Embargos de Declaração. Os embargos de 

declaração se destinam a suprir omissão ou 

contradição no julgado ou manifesto equívoco no 

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (art. 

897-A da Consolidação das Leis do Trabalho). 

Mesmo inocorrendo as circunstâncias constantes do 

dispositivo citado, é lícito ao julgador acolher os

1
i-

)r
?=
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embargos para aduzir esclarecimentos, em atenção à 

técnica do prequestionamento. ” (Enunciado n° 297 do 

C. TST) (Ac. unânime, TRT T Reg. 3“T, RO 3558/00, 
Rei. Juíza Maria José Aguiar Teixeira Oliveira, 
DO/RJ 13/09/01, p. 136).

Portanto, merece reforma a r. sentença proferida em 

sede de Embargos Declaratórios, de modo a afastar a multa aplicada à Recorrente 

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista não estar 
configurado o caráter protelatório do Recurso, devidamente fundamentado nas omissões 

contidas no julgado, e no receio da matéria tomar-se preclusa Justamente à falta dos 

referidos Embargos, sendo que entendimento contrário viola o art. 5°, incisos LIV e LV 

da Carta da República.

I
no

;í

Ante o exposto, a Recorrente requer seja dado 

provimento ao presente recurso para absolvê-la da condenação imposta pela r. sentença 

ora atacada, no que tange à aplicação de multa por embargos protelatórios, 
consequente liberação do depósito realizado nos autos para essa finalidade.

!

Icom a
i
iiI
r

11 - DA COMPENSAÇÃO.

DA POSSIBILIDADE DA ENRIQUECIMENTO
FÁCIL E ILÍCIO POR MEIO DO .TUDICIÁRIO.

Ainda com relação à completa prestação Jurisdicional, 
após opostos Embargos Declaratórios, o Juízo originário explicou que as férias, sobras e 

sobras em nada correspondem aos institutos da CLT, e que em razão disso não poderiam 

ser compensadas com os títulos deferidos em sentença.

e
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Vejamos o trecho da decisão:

“(•••) A respeito da compensação, a sentença foi clara 

ao considerar que não houve férias na forma 

estipulada pelo Capítulo IV da CLT. Logo, é óbvio 

que não poderia haver a dedução pretendida dos 

pagamentos realizados a título de fundo de descanso 

(...) A reclamada diz que denominou o 13.® salário de 

“sobras” e “antecipações”, verbas essas que não 

guardam relação alguma entre si. Reconhecido o 

vínculo empregatício somente pela via judicial, após a 

descaracterização de um ajuste ocorrido por meio de 

uma cooperativa, é nítido que não poderia ser 

reconhecido o pagamento de verbas natalinas. (...)”.

i
!

Todavia, Excelências, caso seja mantida a sentença 

originária, o que realmente não se espera, sem a devida compensação dos valores pagos 

ao Recorrido a título de fundo de descanso, sobras e antecipações, haverá a 

caracterização do enriquecimento ilícito, uma vez que tais valores não foram pagos 

Recorrido em razão de sua produtividade, mas sim em razão do que reza no estatuto da 

cooperativa e na Lei 5.764/71.

s
f

ao

Vejamos os valores quitados pela Recorrente e não
compensados na sentença.

f
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Quanto aos períodos de descanso:

01/04/2004 a 30/04/2004 - 30 dias - R$. 1.753,97
01/02/2005 a 02/03/2005-30 dias- R$. 1.644,14 

01/04/2006 a 30/04/2006 - 30 dias - R$. 2.577,50
12/06/2007 a 26/06/2007 - 15 dias - R$, 1.215,33 

22/07/2007 a 31/07/2007 - 10 dias - R$. 810,22

-02dias-R$. 158,39 

15/01/2008 a 21/01/2008 - 07 dias - R$. 608,20 

04, e 22/02 a 14/03/2008 - 24 dias - R$. 1.834,17

I
í

l
24 e 31/12/2007

Total 148 dias - R$. 10.601,92

Sobras:
r.

Dezembro de 2003 - 

Abril de 2004 

Total.....................

R$. 2.002,62 

R$. 1.019,19 

R$.3.021,81

Antecipação de resultados pela Coopercaixa além do k
resultado do mês: 1Dezembro/2002 - 

Dezembro/2004 - 

Dezembro/2005 - 

Dezembro/2006 - 

Dezembro/2007 -

R$. 1.425,00 

R$. 666,60
RS. 1.111,00 

RS. 890,00 

RS. 2.300,00 l!
Total R$.6.392,60
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Não poderá o Recorrido se utilizar somente dos 

benefícios do cooperativismo e somente dos benefícios do vínculo de emprego, num
contrato híbrido, sem que haja a participação dos ônus de cada relação de trabalho.

Diante disso, requer a Recorrente que, em havendo a 

manutenção da respeitável sentença e conseqüente vínculo de emprego, que sejam 

compensados na execução os valores supra, sob pena de haver enriquecimento ilícito e 

fácil por meio do judiciário.

12 - DO SEGURO DESEMPREGO.

AUSÊNCIAIMPOSSIBILIDADE. DE
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
NECESSÁIROS À SUA CONCESSÃO.

Conforme se verifica da decisão ora combatida, foi 
deferido ao Recorrido indenização em razão do benefício do seguro desemprego.

;
rTodavia, merece reforma a sentença neste item, uma 

vez que não há que se falar em pagamento de indenização em razão do seguro 

desemprego pelo simples fato de nunca ter havido relação de emprego que autorize o 

referido benefício.

i

Ainda que assim não fosse, não existe fundamento 

legal para o pleito de pagamento direto pela Recorrente, motivo pelo qual tem sido ele 

sistematicamente repelido, como mostram os seguintes julgados:
• i

i
%
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“A eventual infringência à norma do seguro- 
desemprego não enseja obrigação do empregador 
pagar indenização ao empregado...”(TRT - 13a Reg., 
Ac. n. 26.767, Rei. Juiz José D. de Oliveira in DJPB 

de 23.04.96, p. 20)

“Impossível a conversão da obrigação de fazer, 
seja, da entrega das respectivas guias, em obrigação 

de dar (indenização), por absoluta falta de amparo 

legal”(TRT - 10a Reg., 3a T., Proc. n. 448/98. Rei. 
Juiz Lucas Kontoyanis in Revista Synthesis, 1999, 
vol.28, p. 306)

ou

í

Ainda que se admitisse a tese do cabimento da 

indenização - o que se coloca tão somente para argumentar - seria de rigor provar o 

empregado a satisfação de todos os requisitos para fruição do benefício.

í
Isso porque não basta o desemprego involuntário para 

que a trabalhadora faça jus ao referido pagamento. É preciso demonstrar ainda a 

satisfação das condições mencionadas no art. 3o da Lei n. 7.998/90, o que não teve o 

cuidado de fazer a Reclamante, obstando, por completo, o acolhimento de seu pedido.

r

“O seguro-desemprego ... não raro vem sendo objeto 

de fraude de inescrupulosas pessoas, que, mantendo 

duas CTPS's ou trabalhando sem registro, requerem 

esse benefício, num autêntico enriquecimento ilícito. 

O Judiciário, portanto, não pode se omitir a essa 

realidade, cabendo-lhe, assim, atuar com cautela. f
www.castromendonca.com.br
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exigindo, para o deferimento da indenização 

compensatória, a comprovação nos autos dos 

pressupostos legais previstos para a sua 

concessão”(TRT - 24a Reg, Ac. n. 2.763/95, Rei. Juiz 

Falcão Alves in DJMS de 05.10.95, p. 42).

Nota-se que o Recorrente jamais ficou desempregado, 
e trabalha desde que se desligou da Recorrente na empresa NVZ PAPELÃO 

ONDULADO LTDA. Rua Flor da Noiva, 936 - Quinta da Boa Vista 08597-630 - 

Itaquaquecetuba - SP fone/fax: ( 11 ) 4646.8400.

.<•

Diante disso, merece a improcedência dos pleitos ora
postulados.

III-CONCLUSÃO.

Diante de todo o acima exposto, a Recorrente espera 

que este Egrégio Tribunal, ao conhecer do presente recurso, eis que formal e 

tempestivamente interposto para colher a preliminar argüida e anular a decisão originária 

ente o cerceamento de defesa perpetrado, retornando os autos para instrução processual 
adequada.

;

No mérito, digne-se a lhe dar integral provimento, 
para a finalidade específica de reformar a r. sentença recorrida, nos pontos ora atacados, 
em conformidade com os respectivos tópicos expostos.

j

ç

i.
Ei
I
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Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena 

de nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO PE SOUZA - OAB/SP n°. 
162.132 - Rua Bráulio Gomes, n°. 141. 5” andar, CEP: 01047-020.

São Paulo, 17 de Julho de 2009

I

í

I

r
S-
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EMISSAO: 17/07/2009 .
10:48:23 
001/001

TABELAS 23.0GFIP - SEFIP 8.40
HORA:
PÁG:

V

RELATÓRIO COM DADOS REFERENTES AO RECURSO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO
CÓDIGO RECOLHIMENTO FGTS - 418

RECLAMADA: COOPERCAIXA COOP P PROD C C P 
INSCRIÇÃO: 03.906.455/0001-69 
JUÍZO: 1
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
PIS: 120.84178.13-6 
VALOR A RECOLHER:

NÚMERO DO PROCESSO: 7832009

17/07/2009DATA DE RECOLHIMENTO:5.360,00

Para geração da Guia de Recolhimento para Fins de Recurso 
junto à Justiça do Trabalho é obrigatória a transmissão do 

arquivo SEFIP pelo Conectividade Social.

Obs.: Este relatório não é válido para quitação.
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BANCO 00 BRASIl • 13;U.í5
015?

Í7/07/20Í?
21301903?

CQNPRÜVANfE OF.' PAGAMcNTO DE DARF/CARF SIMPLcS

CLIENT!-:. 
AGENCIA. C0í0-t‘ 0-0CONTA

AGENTE ARRECADADOR
CHC 301 - Ei83 - AGEHCIA ITAQÜAQUECETÜBA 
CQDIGO l;£ DAnRA- ------- -------- - —

SF

17/07/2009 
19/07/2009 

03.79í.453/00j>í 69 
^9019

. 7G3.2S'Í 934. IQH.OÍ?'
17/07/200?

DATA DO PACANEHTO 
FERIODÜ DE APURACA2 
HUHERO DO CKP..
CODIGD DA RECEITA 
KOKERG DE REFEKHi-.CIA 
DATA DÜ VEKCJl-EnTu 
RECEITA BRÜTA Aa%*LADA 
FERCEHTUAl 
VALOR DG FRÍKCIPAi.
VALOR riA nU^TA ,
VALOR DDE JÜRCO 
VALOR total . ‘

/ 6.000,00

6,000.00«

2.4£C.Aw8.76B.32D.G0íNR.AüTENTICACAO

HúGcíú Aflrcv-idú pcIí 3RF - ADE 
Ocn,'!Uiilü Cur,'',l/Or.lc-'L .t. 00í,l’F. c006
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bb.corrí.or

Ouvidoria BB 0800 729 5676

Central de atendimento BB 
Capitais e Regiões Metropolitanas 4004 0001 

Demais localidades 0800 729 0001

bb.com.br

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Central de atendimento BB 
Capitais e Regiões Metropolitanas 4004 0001 

' Demais localidades 0800 729 0001

bb.com.br

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Central de atpndimcnto BB 
Capitais e Regiões Metropolitanas 4004 0001 

Demais localidades 0800 729 0001
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.® REGIÃO
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo n.° / -200^-^- •

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho, Márcio Granconato.

À elevada consi^ração de V.Exa.
Itaquaquecetuljía, /GuXli/v-^-^2009.

MaukrJosé Pereira 
Diretor de Secretaria

Processe-se. Após, subam os autos ao TRT.

Itaquaque&tuba, d^supra.

Márcio Granconato 
Juiz do Trabalho

I

1
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l

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)Réu{s)
i

: Intimação Contra-arrazoar R.O.Despacho

Opção ; Para o(s) Autor(es)

: Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário. 
RECURSO ORDINÁRIO DA COOPERCAIXA

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em 31/07/2009

Celina Satie Takeuchi Okamura 
29/07/2009 às 14:33 hs.

4252
1715

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição no
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o

^ Banco DO Brasil

ITAQUAQUECETUBA ( SP ). 21 de Julho de 2009 .

Excelentísslmo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco,^ 

disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

783200934102007 
COOPERCAIXA COOP PAULIST PROD 
03.906.455/0001-69 
HENRY KENNEDY DELGADO 
104.036.078-50 
R$ 3.000,00
2180-6 ITAQUAQUECETUBA 
1900118826939

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

c;
ro

c*<•
g
INJ
O

e:
1
17.07.2009
COOPERCAIXA COOP PAULIST PROD Tif:

1
Respeitoêamente, i

p^^aulciflW
Matr.:
Gerente de ^
Banco ao Brasil S.A.
ITAQUAQUECETUBA
PRAÇA PADRE JOAO ALVARES. 185
ITAQUAQUECETUBA - SP .

0 Ferreira
J55-4 
odulo UN

í
•I

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
1 VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

Mod. 0.50.544-0 - Jul/2006 - SISB8 06209 • bb.com.bf • Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160651200000160518339

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160651200000160518339
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 281ec6d

ID. 281ec6d - Pág. 83

Fls.: 339



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2= REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
CONFORME PROV. GP/CR N“. 05/07 

(Devolução dos autos em 30 minutos)

Processo:

utor
(

^ MAdvogado:

OAB:

Endereço;

Telefone:

Retirei nesta data, os autos em epígrafe, ps' 
_____ folhasxerox, com 3

ítaquaquecetuba, ús 2009de 4

'Assinatura
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1JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA l“ VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA-SP.

CH

-j

Ref.: processo 00783-2009-341-02-00-7

HENRY KENNEDY DELGADO, nos autos da Ação Trabalhista que J 

promove frente a COOPECAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE ~ 

PRODUÇÃO e OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, perante V. | 

Exa., requerer a juntada das inclusas CONTRA-RAZÕES DE RECURSO § 

ORDINÁRIO.

oa

u

s

Nestes termos, requer-se o seu regular processamento e posterior envio à 

Superior Instância,

E. Deferimento.

São Paulo, 31 de jultó de 2009.

1

I RODRIGUES-adv.JQSÉPET
OAB/SP 103.795

1
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

1
\

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: COOPERCAIXA

RECORRIDO: HENRY KENNEDY DELGADO

Pelo Recorrente

ínclitos Julgadores:

Insurge-se a recorrente frente a r. sentença, que julgou procedente a 
ação, reconhecendo o vínculo empregatício entre as partes, determinando as 
devidas anotações na CTPS do recorrido, deferindo as verbas decorrentes do 
contrato de trabalho regido pela C.L.T. e condenando-a ainda ao 
ressarcimento pelos danos morais causados, bem como pela litigância de má- 
fé, face a interposição de Embargos de Declaração com intuito 
procrastinatório.

Todavia, as razões recursais não têm o condão de alterar a bem 
elaborada sentença, lastreada em fatos e documentos trazidos aos autos e 
devidamente comprovados.

DA FARTA PROVA DOCUMENTAL DA EXISTÊNCIA DO 
CONTRATO DE TRABALHO REGIDO PELAS NORMAS 
REGIDAS PELA C.L.T.

Como bem precisou o MM. Juiz “a quo”, toda a prova produzida no 
curso da instrução processual, não há como desconsiderar a existência do 
contrato de trabalho, “maquiado” sob a forma de cooperativa.

Vejam ínclitos Julgadores, a remuneração dos diretores da recorrente: 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) - ANILTO DA SILVA MARTINS e R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais) - SÉRGIO LUIZ MADJAROF.

o
Assim, estão preenchidos todos os requisitos do art. 3 da C.L.T, pois o 

que em realidade houve foi a contratação do recorrido de forma “maquiada” 
sob 0 título de cooperado, sendo irregularmente afastado de suas atividades 
sem justa causa e aviso prévio, não tendo seu contrato de trabalho anotado em 
CTPS e não recebendo as verbas rescisórias.

1
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M
2JOSE PETRINl RODRIGUES 

advogado

Tal procedimento danoso e irresponsável da recorrente ensejou a 
indenização deferida a título de danos morais, face à história profissional do 
recorrido e a maneira desrespeitosa como foi tratado, tendo em vista os 
relevantes serviços prestados, abdicando de sua vida pessoal e privando-se 
ainda de seu sossego e dignidade.

Todos os fatos narrados na exordial foram reconhecidos em situações 
análogas, em r. sentenças prolatadas por vários MM. Juizes desta E. Vara do 
Trabalho, cujas irregularidades foram objeto de Ação promovida pelo 
Ministério Público de Trabalho.

DA ALEGADA NULIDADE DA SENTENÇA E DO ALEGADO 
CERCEAMENTO DE DEFESA

Cumpre ao julgador ater-se à prova produzida nos autos. Pela farta 
documentação apresentada na exordial, não restou qualquer dúvida ao MM. 
Juiz singular quanto à comprovação dos fatos alegados pelo recorrido, com a 
sensata prolação da sentença, com base em elementos sólidos de convicção, 
que afastam assim, qualquer argumento em contrário por parte da recorrente.

DAS DEMAIS ARGUMENTAÇÕES DA RECORRENTE

Por serem totalmente desprovidas de fundamento legal e fático, as 
demais alegações contidas no presente recurso não deverão ser consideradas 
por este E. Tribunal, mantendo assim a totalidade da r. sentença apelada, 
exceto com relação à exclusão dos sócios da recorrente, que é objeto de 
recurso autônomo promovido pelo recorrido.

DO PEDIDO

Face ao exposto, comprovados documentalmente todos os fatos 
articulados na peça vestibular, requer-se a este E. Tribunal que a este recurso 
não seja dado provimento, mantendo íntegra a r. sentença, na parte favorável 
ao recorrido, por serem estas medidas da sempre esperada e almejada 
JUSTIÇA.

E. Deferimento

São Paulo, 31 de julho de 2009.

JOSB^ETRINI KODRTGUES-adv. 
//OAB/SP ,03.795V

2
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I
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.® REGIÃO

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo 00783.2009.341.02.00-7V

i

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Traballio, Márcio Granconato.

À elevada consideração de V.Exa.
Em 19.08.2009. 0íMaurc Jq íé Pereira 

Diretor d! Secretaria

Carta de Sentença; Intime-se o reclamante para juntar 
todas as peças necessárias e para cumprir, no prazo de 
dez dias, o disposto no artigo 120, § 3.°, da 
Consolidação das Normas da Corregedoria (Prov. 
GP/CR 13/2006), sob pena de descarte (numerar 
petiação a partir de fls. 03).

Cumprido. Processe-se.

Itaquaquecetuba, da^a^upra.

Márcio G •anconatc 
Juiz do Trabalho

1

\
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1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
I

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Henry Kennedy Delgado

Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Autor(es)

Réu(s)

Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Carta de Sentença: Junte-se por linha. Intime-se o 
reclamante para juntar todas as peças necessárias e para 
cumprir, no prazo de dez dias, o disposto no artigo 120, 
§ 3.0, da Consolidação das Normas da Corregedoria 
(Prov. GP/CR 13/2006), sob pena de descarte (numerar 
petiação a partir de fls. 03).

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s) :

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

21/08/2009Publicado no D.O.E. em

Solicitado por Mauro José Pereira
19/08/2009 às 12:08 hs. 

2463 
1729

em
Solicitação no 
Edição no
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/
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.® REGIÃO

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo n.° 00783.2009.341.02.00-7

)

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho, Márcio Granconato.

À elevada consideração de V.Exa.
Itaquaquecetuba, 25.Q8.2009.

V
Mai}i^'“losé Pereira 

Diretor oe Secretaria

Vistos, etc...
Autue-se a Carta de Sentença em apartado. 
Processe-se.
Subam os autos principais ao TRT.

ItaquaqL\Êcetuba, dam àupra.

Márcio Granconato
Juiz do Trabalho

I,'

1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO

Proc. TRT/SP 00783200934102007

CERTIDÃO

CERTIFICO que o presente feito foi distribuído à Exma 
Sra. Desembargadora VRNIft PRRRNHOS da 12« Turma

S8o Paulo, 23 de Novembro de 2009

Serviço de'^(^istro, Rutúaçáó e 
Distribuição em 2* Instância
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I

A 1JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 2^. REGIÃO.

4

%

Destino SO 990 Proc 00783200934102007
L: 3

Prot. 493472 P01
i

distribuído PflRfl 0 RELRTOR 
PUBLIC. 00/00/ '«sj0

r-T-t
r-J

- r?o 
'

' ^ t
o I
o i '.*1 ^.1: ^

2009 r':,• j

■' u-

CD cCO sD

Ref.: processo 00783-2009-341-02-00-7 
12^. Turma - Relator - Des. Fed. Vânia Paranhos

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que promove frente 

a COOPECAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO e OUTROS, vem, por 

seu advogado infra assinado, perante V. Exa., requerer a juntada da inclusa íntegra do V. 

Acórdão no processo nr. 01610-2005-341-02-40, emanado do E. TRIBUNAL SUPERIOR 

DO TRABALHO, 2\ Turma, Ministro Relator - RENATO DE LACERDA PAIVA, 

publicado em 31.07.2009, negando provimento a recurso interposto pela recorrente, em 

processo análogo ao aqui discutido, RECONHECENDO MAIS UMA VEZ O VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO E A FRAUDE PERPETRADA PELA RECORRIDA, decisão esta que 

manteve decisão singular, bem como do E. TRT-2^ Região.

Vislumbra-se assim, que em todas as instâncias trabalhistas, a recorrente não obteve 

êxito em reverter a bem prolatada sentença no caso vertente.

Nestes terriios,

E. Deferimento. /
São Paulo, 03 d/dezembro de 2009.1

IJ^E PETRMI RODRr -adv.

OAB/SP 103.795

1
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►HO 000324527

I

Acórdãos Inteiro Teor

NÚMERO ÚNICO PROC: AIRR 
PUBLICAÇÃO: DEJT - 31/07/2009

1610/2005-341-02-40

ACÓRDÃO
2* Turma
GMRLP/nz/llb/ial

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
COOPERATIVA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar 
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 
em Recurso de Revista n“ TST-AIRR-1.610/2005-341-02-40.7 , em que é 
Agravante COOPERCAIXA COOP PAULISTANA PROD CAIXAS e são Agravados 
FRANCISCO CLÁUDIO CHAVES e COOPERNAT COOP NACIONAL DO TRAB MULTIPRO .

Agrava do r. despacho de fls. 12/15, originário do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, que denegou seguimento ao recurso de 
revista interposto, sustentando, em suas razões de agravo de fls. 05/11, 
que o seu recurso merecia seguimento em relação ao seguinte tema: Vínculo
Cooperativa, por violação do artigo 79 da Lei n® 5.764/71 e divergência 

jurisprudencial. Instrumento às fls. 12/173. Não foi apresentada 
contraminuta, conforme certidão de fls. 174v. Dispensado o parecer da d. 
Procuradoria-Geral, nos termos do artigo 83, § 2®, II, do RITST.

É o relatório.
VOTO

CONHECIMENTO
Conheço do agravo de instrumento, posto que presentes os pressupostos de 

' admissibilidade.
FUNDAMENTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
A agravante reitera os fundamentos do recurso de revista.

DECISÃO
Primeiramente, há de se afastar a alegação de incompetência do 

Tribunal Regional. É que o juízo de admissibilidade a quo , embora 
precário, tem por competência funcional o exame dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso de revista, extrínsecos e intrínsecos, como 
ocorreu no presente caso.

No mais mantenho o despacho que denegou seguimento ao recurso de 
revista pelos seus próprios fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (decisão publicada em 31/08/2007 - fl, 393; recurso 

apresentado em 10/09/2007 - fl. 394).
Regular a representação processual, fl{s). 155.
Satisfeito o preparo (fls. 351, 352 e 412).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
COOPERATIVA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Alegações:
- violação do(s) art{s). 79 da Lei 5764/71.
- divergência jurisprudencial.
Consta do v. Acórdão:
Antes de adentrarmos à situação jurídica existente no presente processo 

é oportuno registrar que as sociedades cooperativas são regidas pela Lei 
n® 5.764, de 16/12/71 (com alterações dada pela Lei n® 6.981, de 
30/03/82), sendo mencionadas, ainda, nos artigos 34 e no artigo 442, § 
único, ambos da CLT, bem como, pela Constituição Federal, através de seus 
artigos 5®, inciso XVIII e 174. Constituem modalidade de agregação 
legítima e legal de pessoas que, por meio da força resultante, têm 
aumentado o seu poder de barganha e podem adotar por objeto qualquer 
serviço, operação ou atividade. Tal agregação possibilita, dentre outras 
coisas, a implementação de um sistema de produção que faz do empregado o 
próprio explorador de sua força de trabalho, isto é, um agrupamento

http://brs02.tst.jus.br/cgi-bin/nph-brs7sl =4840552.nia.&u=/Brs/it01.html&p=l&l=l&... 03/12/2009
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produtivo no qual o trabalhador é, ao mesmo tempo, membro da pessoa 
jurídica e destinatário principal dos seus serviços.

Configura-se como uma reunião de pessoas que buscam em equipe e mediante 
finalidades comuns, a obtenção de melhorias das condições de vida e da 
renda dos participantes do grupo, expressando uma alternativa de serviços 
e melhorias tecnológicas, além de propiciar maior liberdade e 
independência do empregado, possibilitando renda para sua subsistência. 0 
cooperativismo tem por inspiração a solidariedade e a busca por uma 
sociedade livre e justa, conforme preconizado no artigo 3®, da Carta 
Magna: Art. 3®. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil: I Construir uma sociedade livre, justa e solidária . É, acima 
de tudo, uma filosofia de vida e de organização da sociedade.

0 cooperativismo é um fenômeno real e mundial, e sua atuação, quando 
fiel às idéias e princípios legais que o inspiram e disciplinam, é 
importante instrumento para a geração de atividade produtiva, abertura de 
novos postos de trabalho, elevação de renda e conseqüente inclusão social.

Todavia, não há como desconhecer que o cooperativismo vem sofrendo 
graves deformações em nosso pais, com a proliferação de cooperativas 
fraudulentas, que vilipendiam a dignidade do trabalhador a pretexto de 
modernizar as relações de trabalho. As falsas cooperativas são, na 
verdade, meras empresas intermediadoras da prestação de serviços 
subordinados, que intentam, de um lado, o beneficio dos tomadores de 
serviços que reduzem seus custos fixos, e de outro, a obtenção de lucro 
para as próprias intermediadoras com a exploração da força de trabalho a 
preço vil, tudo sob o falacioso discurso da geração de empregos e da 
necessidade de aggiornamento da legislação social que dizem onerosa e 
ultrapassada.

A apropriação de recursos humanos através de supostas cooperativas , 
muitas atividades empresariais, vem ocorrendo sob indisfarçável viés da 
marchandage para provimento irregular de mão-de-obra, com o objetivo de 
burlar a lei, suprimir direitos, impedir a aplicação de normas legais ou 
coletivas, e ocultar o verdadeiro empregador. Nessa condição, alguns 
lucram e os trabalhadores e Governo perdem.

A descoberta das falsas cooperativas é, em regra, bastante simples. Por 
certo, sempre há o descumprimento claro aos princípios que norteiam seu 
funcionamento, e, na hipótese em exame, é exatamente o que se constata.

E isto porque, embora as reclamadas tenham anexado às defesas documentos 
que indiquem que o autor era cooperado, da prova produzida restou 
definitivamente comprovado e estabelecido que o reclamante era em verdade 
empregado.

Como bem definiu Mário De La Cueva, o contrato de trabalho é um contrato
realidade. Sua configuração há de ser perquirida no desdobramento da
realidade fática que envolve toda a prestação de serviços.

Emergem dos autos os elementos tipificadores do vinculo empregatício.
Isto porque, o demandante recebia por mês, estava jungido a controle de 
horário e recebia verbas típicas de relação de tabalho (vale-refeiçâo).

A primeira testemunha do autor, Sr. Laércio (fls. 317) confirmou os
elementos tipificadores do vínculo empregatício, ao declarar que (..) que
a 1* reclamada não recebia atestados médicos, razão pela qual, se 
faltassem, perdiam o dia, mas quando retornavam eram chamados para uma 
conversa, pelo líder, para justificativa; os horários eram marcados com 
caderno na portaria e também eram registrado pessoal e corretamente pelo 
depoente e pelo reclamante; (..) o reclamante trabalhou das 06h00 ás IShOO 
das 07h00 às 17h00(..) recebiam por ora mensalmente(..) . Nesse sentido 
foi o depoimento da segunda testemunha do autor, que inclusive ressaltou 
que podiam receber advertência escrita (fls. 318).

Já as testemunhas da reclamada (fls. 318/319) embora tenham procurado 
confirmar os termos da defesa, ratificaram a existência de controle de 
horário e as demais declarações não alteram o julgado.

Como se vê, os elementos probatórios dos autos não abonam a tese 
desfraldada pela recorrente, pois estão presentes na relação existente 
entre as partes, requisitos inconfundíveis para a caracterização do 
vínculo empregatício, contidos nos artigos 2® e 3® consolidados.

Mantenho.

em
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A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, importaria,
o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na 

Súmula 126/TST e inviabiliza o seguimento do 
divergência jurisprudencial. 

conclusão

necessariamente.
inclusive porrecurso

DENEGO seguimento ao recurso de revista (fls. 12/15).
Acrescento, ainda, que não há que se falar em afronta ao artigo 79 da 

Lei n® 5.764/71,
Leis do Trabalho. É que o Tribunal Regional não negou a possibilidade, 
tese, de contratação de serviços por intermédio de cooperativas. Apenas 
constatou, embasado nas provas dos autos, que não foram preenchidos os 
requisitos legais do cooperativismo, visto que embora as reclamadas 
tenham anexado às defesas documentos que indiquem que o autor era 
cooperado, da prova produzida restou definitivamente comprovado e 
estabelecido que o reclamante era em verdade empregado . Ademais, 
asseverou que estão presentes na relação existente entre as partes, 
requisitos inconfundíveis para a caracterização do vinculo empregaticio, 
contidos nos artigos 2® e 3® consolidados . Assim, o Tribunal Regional 
deu a exata subsunçâo da descrição dos fatos ao conceito contido nos 
artigos 2® e 3® da Consolidação das Leis do Trabalho.

Outrossim, não prospera a alegação de divergência jurisprudencial, eis 
que as decisões transcritas às fls. 134/135 e 139/140 e 142/143 das razões 
de recurso de revista são inserviveis á demonstração do dissenso. As de 
fls. 134/135 e 139/140, a teor da alinea

como exige a alinea c do artigo 896 da Consolidação das
em

a , do artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, porquanto originárias do mesmo Tribunal 
Regional prolator da decisão regional. A de fls. 142/143, porquanto não 
indica sua fonte oficial de publicação ou repositório jurisprudencial de 
que foi extraida. Aplicabilidade do item I da Súmula n® 337.

Do exposto, conheço do agravo de instrumento para negar-lhe 
provimento.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe 
provimento.

Brasilia, 24 de junho de 2009 .
RENATO DE LACERDA PAIVA 
Ministro Relator

NIA: 4340552

i
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JOSE PETRINI RODRIGUESi
advogado

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 2^^. REGIÃO.

Destino SD 990 Proe 00783200934102007
L; 3t Prot. 6503 P09

distribuído PPRP 0 RELATOR 
PUBLIC. 00/00/ 0

> ,

Ref.: processo 00783-2009-341-02-00-7 
12./Turma - Relator - Des. Fed.Vania Paranhos

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que promove frente 

a COOPECAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO e OUTROS, vem, por 

advogado infra assinado, perante V. Exa., requerer a juntada da inclusa íntegra de ata de 

audiência realizada em 10.03.2010, na \\ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, processo 

02173/2009.

seu

depoimentos das duas testemunhas dos ora recorridos 

COOPERCAIXA, ANILTO e SÉRGIO, que efetivamente não se trata de uma cooperativa, 

pois o seu presidente — ANILTO DA SILVA MARTINS está no cargo desde a fundação e o 

parâmetro de sua remuneração é totalmente desconhecido de todos os supostos "cooperados , 
aqueles integrantes do Conselho Fiscal, conforme as duas testemunhas ouvidas 

naquela audiência.
Vislumbra-se assim, MAIS UMA VEZ, A FRAUDE PERPETRADA PELOS 

RECORRIDOS, ensejando por parte daquele E. Juízo o pedido de declaração de rendimentos 

dos dois recorridos, bem como as atas de Conselho Fiscal dos anos de 2001 a 2009.

Nestes termos,

E. Deferimento. A
São Paulo, 12 de marçíí^de 2010. /

Conclui-se dos

mesmo

f

0

Gu:JOSE^TRm,

OAB/SP 103'.795
1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
j Tribunal Regional do Trabalho da 2.“ Região 
* 1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

mm
A.

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO N.": 
RECLAMANTE: 
RECLAMADA:

02173-2009-341-02-00-8 
Joseilto Antonío Franciscoi
Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de e outros 

Em 10 de março de 2010, às 15:20 horas, na sala de sessões da MM. 1.® VARA DO TRABALHO DE 
DE ITAQUAQUECETUBA/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz RODRIGO GARCIA SCHWARZ, foram 
apregoadas as partes do processo identificado acima.

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do{a) advogado(a) Dr(a). JOSE PETRiN! RODRIGUES,
OAB n.“ 103795/SP.

Presente o preposto do(a) reclamada Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de, Sr(a). 
MARIA SOCORRO DOS SANTOS, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). RODRIGO LEOCADIO 
MENDONÇA , OAB n® 243067 /SP.

Presentes os reclamadas Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof, acompanhados do(a) 
advogado(a) Dr(a). RODRIGO LEOCADIO MENDONÇA, OAB n.® 243067 /SP.

INCONCIIADOS
Depoimento pessoal do(a) reclamante: que quando começou a trabalhar, sabia que a reclamada era 

uma cooperativa; que havia assembléias; que o depoente comparecia às assembléias; que recebia conforme 
trabalhasse; que não fez curso de formação cooperativista; Nada mais.

Dispensados os depoimentos das reclamadas.
O reclamante não tem testemunhas presentes.
Primeira testemunha do reclamada: RICARDO DO NASCIMENTO, identidade n® 545184-7, 

casado, nascido em 03/06/1951, Auditor de logística, residente e domiciliado(a) na Av. Ribeirão Branco, 27, Jd 
Caiuby, Itaquaquecetuba. Advertida e compromissada. Depoimento: "que trabalha com a reclamada desde 
2002, como auditor de logística; que o reclamante trabalhava na produção; que não recorda o nome do orientador 
do reclamante; que o trabalhador é designado orientador conforme o grau de conhecimento; que as promoções 
são definidas em reuniões de planejamento; que dessas reuniões participam todos os orientadores e líderes; que 
os demais cooperativados não participam dessas reuniões; que as promoções não são objeto de deliberação em 
assembléia; que a fixação de cotas de participação é deliberada em assembléia; que a cooperativa esta ativa; que 
0 presidente atual é Anilto; que o presidente é o mesmo desde o início; que o vice presidente é José Carlos, há 
pelo menos 3 anos; que são realizadas assembléias na cooperativa; que das assembléias todos os cooperados 
devem participar; que não sabe quanto ganha o presidente da cooperativa; que tal assunto não é deliberado cm 
assembléia; que não sabe quem define a remuneração do presidente da cooperativa; que não há calendário de 
promoções; que o critério para promoção envolve o conhecimento do cooperador e a necessidade do serviço; que 
o horário do pessoal é organizado nas reuniões de planejamento; que a hora do orientador é remunerado em 
maior valor do que a do cooperado normal; que não sabe a origem do plano de "cargos e salarios" da 
cooperativa; que quando ingressou na cooperativa isso já existia; que funções e valores não são objeto dc 
deliberação em assembléias; que nas assembléias são deliberados assuntos como; aprovação de contas da 
cooperativa, discussão de planos do exercício, aprovação ou não de contas dos conselhos administrativo e fiscal; 
que as férias do cooperado são estabelecidas em comum acordo entre o cooperado e o seu orientador; que as 
férias do orientador são estabelecidas pelo coordenador e as deste pela diretoria; Nada mais.

Segunda testemunha do reclamada: JOSE HERONiLDES DA SILVA, identidade n® 1288873-4, 
casado, nascido em 20/05/1960, Coordenador de expedição, residente e domiciliado(a) na R. Alvorada, 153, Jd 
Luciana, Itaquaquecetuba. Advertida e compromissada. Depoimento: "que trabalha com a reclamada desde 
2001; que trabalhou em várias funções; que as alterações de função são definidas em uma reunião do conselho de 
administração; que o assunto não é colocado em votação nas assembléias; que o presidente da cooperativa é 
Anilto. desde o início; que desconhece o valor dos honorários do presidente; que não sabe onde é fixada a 
questão dos honorários; que não sabe quem define o valor para a hora atividade do cooperado; que tal assunto 
não é votado em assembléia; que quando ingressou na cooperativa "fazia de tudo"; que foi um dos fundadores da 
cooperativa; que o reclamante é dessa época; que a retirada dos cooperativados é por produção; que e.xistem 
assembléias e os cooperados são convocados para as assembléias; que as assembléias são de prestação de contas; 
que os coordenadores distribuem o horário de trabalho entre os cooperados; que pertenceu ao conselho fiscal da 
cooperativa; que não tinha acesso ao valor dos honorários do presidente da cooperativa da época; que nas 
assembléias os cooperados votam, um voto por pessoa; que a atribuição do conselho fiscal é a revisão de todos 
os gastos da cooperativa; que pertenceu ao conselho fiscal entre 2005 e 2006; que não lembra do lucro ou 
prejuizo da cooperativa nesse período; que as promoções são indicadas pelos coordenadores para o conselho da 
administração e decididas em reuniões do conselho; que os descansos são dados conforme solicitação do próprio 
cooperado; que o próprio cooperado determina o número de dias que irá descansar; Nada mais.

I
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poder judiciário federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região 
P Vara do Trabalho de Itaquaquecetubami,i

A rcülainada não tem mais testemunhas presentes.
Pela ordem, determina-se que a 1® reclamada junte aos autos, no prazo de 10 dias, cópia de todas as 

atas de assembléias e reuniões dos conselhos de administração e fiscal do período de 2001 a 2009, bem como dos 
repectivos demonstrativos de resultados financeiros e comprovantes de pagamentos de honorários dos seus 
diretores. Determina-se a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, para que forneça as 5 últimas 
declarações do imposto de renda do 2° e 3® reclamados.

Tendo em vista as determinações supra, o processo passará a correr em segredo de justiça.
Registro o protesto do procurador dos reclamados, bem como o pedido de concessão de prazo 

suplementar de 60 dias para a exibição dos documentos. Pedido indeferido, tendo em vista tratar-se de 
documentos ordinários, presumidamente sob posse da 1" reclamada. A reclamada fica advertida que a 
determinação de exibição se dá sob as penas do artigo 359 do CPC, bem como que, além da pena processual, a 
falta de exibição dos documentos caracterizará desobediência.

Após a juntada de documentos pela reclamada, intime-se o reclamante para eventual manifestação, no
prazo de 10 dias.

Após a juntada de documentos, a manifestação do reclamante e a resposta da Receita Federal, dê-se 
vista dos autos ao Ministério Público do Trabalho, para eventual manifestação.

Após, estará encerrada a instrução processual, ocasião em que os autos deverão vir conclusos para o 
Juízo firmatário, para fins de prolaçào dc sentença.

Designa-se para JULGAMENTO a data de 25/06/2010, às 17 horas, cujo resultado será publicado 
no Diário Eletrônico do TRT da 2® Região.

Cientes os presentes. Nada mais.
Audiência encerrada às 16h40mín.

Juiz RODRIGO GARCIA SCHWARZ

r
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1JOSE PETRIMl RODRIGUES 

advogado
Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2®. 
Região
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Proc. 00783-2009-341-02-00-7 - Recurso Ordinário 
12®. Turma - Rei. Des. Vânia Paranhos

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos ação em que contende frente a 
COOPERCADCA E OUTROS, vem por seu advogado infra assinado, à presença 
desta E. Tribunal, expor e por fim requerer o seguinte:

Ficou demonstrada na ata de audiência juntada anteriormente, nos 
depoimentos das testemunhas das recdas., que as assembléias eram apenas para 
ratificação da vontade dos ora reclamados, pois os supostos “cooperados” Jamais 
participavam, com voz ativa nos destinos da empresa.

Junta-se cópia de Termo de Declarações de Marta Lungov Brunelli, nos autos 
do Inquérito Policial 193 / 04, em trâmite pela Delegacia de Policia de 
Itaquaquecetuba, que foi afastada, juntamente com outros “COOPERADOS” por não 
concordar com os métodos de administração dos Srs. Sérgio Madjarof e Anilto, à 
frente da Coopercaixa.

Juntamente com o teor destas declarações, junta-se cópias de mensagens 
eletrônicas trocadas entre os Srs. Sérgio Luiz Madjarof e Anilto da Silva Martins, e 
seus subordinados, sobre a pré-elaboração das atas, que já vinham prontas, apenas 
para serem assinadas pelo “COOPERADOS”..

Para comprovar mais uma vez quem controla a cooperativa, junta-se 
documento comprobatório de que o Sr. Sérgio Luiz Madjarof tem o domínio de seu 
registro junto à Internet, através de empresa de sua propriedade - Seluma Serviços 
Especializados Máquinas Ltda.

I

I

E. Deferimento.
%

São Paulo, l^e abril de 2010.

té Pebmi^odrigues-adv. - OAB/SP 103.795

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160861400000160518350

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160861400000160518350
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 07a72dc

ID. 07a72dc - Pág. 2

Fls.: 355



1

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Delegacia de Polida Central de ItüniianiiPrPt»h^
"Dr. José de Freitas Mendonca^^

TERMO DE DECLARAÇÕES 
Ref Inquérito Policial n. 193/04
Aos 24'dta5.do mês de novembro do ario dois mü'e qaativ», nesta 

cidade deTíaquaqaecetuba-SP., na sede da Delegacia de Polícia LocaL onde se achava o Doutor 
Valdecir Botelho Junior, Delegado ^spectivo, comigo o Sr. Escrivão de seu cargo ao final 
assinado comparece:

^MARTA LUNGOVBRUNELLT- RG.n 1S.802.473^-SSP/SP 
Filha de Stefaj^ Lungov e de^Antõnia Lungov
nascido aos 21/08/1963 , com 41 anos, de cútis branca, de estado civil casada 
de nacionalidade Brasileira , natural de C5uarulhos-SP 
de profissão; Ehcanegada <le expedição
endereço residencial: Rua Jorge Roílriçues Diniz, 34. Itaira Paulista, São Paulo, telefone: 6561.
9595.Sabendo ler e escrever, declarou: Ratifica integralmeute o teor da inicial cons^te nos autos, tendo 
a acrescentar o seguinte: Foi fijncioflária da empresa Industria Paulistana de Embalagei^ Ltda pot . . 
vinte anos onde exercia a função de encairegada de desenvolvimento de. produtos e apos a quebra

esclarece- que poi' muitas vezes foi pi e - t «tíridoc da empresa, nenhum deles foram
coateúdo deho. Ace.« de '
devidamente comprovaoo para qua finah^de, cooperados que não haveria custo naquele
de softw^es, onde Sergio e Amlton leríam dito aos coop^aao.^^^ ^ cooperativa é amigo de 
momento para a aqutsiçao. A pessoa quem ora ^a existência de funcionários
Sarg.0 ^tadj.roí Havia 1 “ante S
“fantasmas”, um deles de prenome Vítor. A de trabalhosrrítsr-ís;"z.T.S£.
Polícia ejue 0 digitei. /y'^

ç\v..

mas

® (:r?

Autoridade:

Declarante:

Escrivão;

:n
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Marta Lungov - Atendimento
j

De: "Sérgio Madjaror <sergiomadjaroí@uoi.com.br>
XOOPERCAIXA - ANILTO" <aniHo@coopefcaixa.com.br>; "'Coopercaixa • Secretaria'" 
<secretaria@coopercaixa.com.br>
■■'Atendimenlo'" <marfa@coopercaixa.com.bf>
quarta-feira. 5 de março de 2003 1D:5l
Re: Ata de Palestra sobre Assistência Médica 31-01-2003

Para;t .
I •! Cc;

Enviada em: 
Assunto:

Se houver mudanças quero ver antes de assinar.

— Original Message —
From: COOPERCAIXA • ANILTO 
To: ‘Coopercaixa - Secretaria'
Cc: 'Atendimento*; 'Séroio Madiarof 
Sent: Wednesday, March 05. 2003 10:37 AM 
Subjecl: Ata de Palestra sobre Assistência Médica 31-01-2003

ê

Maria,

O Sérgio fez algumas correções, e precisamos melhorar a redação.

Jâ dei uma primeira mexida, mas aínda-não me agradou.

Após concluído, favor pegar assinatura novamente e trocar comx) anterior

Anitto

I

«•
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COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 
PAPELÃO ONDULADO 

CNPJ: 03.906.455/0001-69 - INCR. EST. 379.143.279-.ll0 •
ITENS ASSINALADOS EM AZUL...SÉRGIO

PALESTRA SOBRE ASSISTÊNCIA MÉDICA - CIRCULAR DE 31/01/2003. 
Realizada em 31 de Janeiro de 2003.

COOP.ERCAIXA -

NÃO CONCORDO COM OS

ATA DE

Aos 31 (Trinta e Um) dias do mês de janeiro do ano de dots mil e tres, as 14h00 por 
solicitação do Presidente Sr. Anilto da Silva Martins, reuniu-se na sede social desta 
cooperativa à Estrada do Mahdi. no. 50, Bairro Campo da Venda, Município de 
Itaouaquecetuba, Estado de São Paulo, 00 cooperados conforme lista de presença 
anexa. O Presidente deu início à reunião com os seguintes assuntos;^ primeiro,^ a 
Assítência Médica, que foi aprovada pelo Conselho de Administração, o convênio 
médico "Ama Assistência Médica S/C Ltda"., plano Classic, que custará em torno de 
R$70 00 por Cooperado, e passará a vigorar em 01/02/2003, valor este que sera 
compensado nas verbas de Antecipação de Resultados do mês e subtraído do Recibo 
de Antecipações de Cooperado, segundo assunto sobre os Visitantes que no dia 
30/01/2003 recebemos. Trata-se de urna Cooperativa recém formada,, para conhecer 
nossas instalações e o nosso trabalho.-ficou combinado que quando for possível as 
visitas de entidades ligadas ao cooperativismo, ou outras cooperativas que forem 
recebidas para conhecer a Coopercaixa, caso haja tempo hábil poderão ser 
comunicadas aos cooperados para que todos estejam cientes desta visita por meio de 
circular ou comunicado na portaria, e por último foram todos informados que por r*: 
uso, gerou desgaste prematuro e a quebra-de várias ondas do Cilindro da Onda B da 
Onduladeira, a máquina esteve parada por 8 dias, gerando gastos extras, perda de 
faturamento e desgastes junto aos cHentes que foram desassistidos. Os recursos para 
0 reparo e troca do Cilindro- foram extraídos da conta- reserva-. e .ja esta em 
planejamento a troca do Cilindro da Onda C, que também sofre o mesmo problema.

■ antes que ocorram paradas inesperadas que causem prejuízos no tocante a 
cancelamento de pedidos por nossos clientes. O Presidente agradeceu a presença de 
todos e solicitou que fosse encerrada a reunião, da qual eu, Maria Socorro dos Santos 
lavrei esta ata que após lida e aprovada, vai assinada e aprovada pela comissão de

ficando as decisões aqui tomadas, ad

Q

mau

cooperados designada para- esse fim. 
referendum à próxima Assembléia Gera! Extraordl.nária.

Itaquaquecetuba. 31 de Janeiro de 2.003.•ir-
1. JOÃO LOPES BENTO

2. SAMUEL GONÇALVES PEREIRA • ’ '' 1

3. SIDNEI CAVAUERI DE NOGUEIRA í.

4.. HUGO DA COSTA LUZ

5. FRANCISCO JOSE DA SILVA

6. ISAIAS DE OLIVEIRA BASTOS

7. RESSIERE 2AGO FILHO
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8. DENILDO DE AZEVEDO

9. FRANCISCO VITURINO NETO

10. ROSELI MARINA DA SILVA

5

e

•€>
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; bÕQPERCAIXÀ - CÓÒPERATIVA PAULISTANA

De:
Para:

"SLM" <sergiomad]arof@uol.com.t)r>
<anilto@ig.com.br>; "COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA”
<coopercaíxá@hotmaÍl.com>
quarta-feira, 3 de abril de 2002 21:15
alteração de preço-abríl-02.doc
Sâo Paulo. 05 de setembro de 2001-10-05

iI
Enviada em:
Anexar 
Assunto:
Ja alterei um pouco mais

Favor analisar fria e critícamente coma Marta e oTatí, vendo os prós e contras. Temos que mandar amanhã, 
com data de sábado.... (feito após a assembléia...)

Sérgio
ò

0

«•

;•

04/04/2002
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Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto br

Home Registro Into FAO Pesquisas Estatísticas Mapa Contato registroJir
Whois Procure por um nome de domínio

WWW.

Ite^strodiDoiiMos 
pare a Intannt no BraaR

Que NÚMEROS podem ser lidos?

Caso tenha dificuldade com a imagem acima, utilize a versão sem o desafio de Imagem 
ou entre em contato com nosso atendimento.

Clique aqui para nova consulta

% Copyright (c) Nic.br
% A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme 
% descrito no Termo de Uso (http://registro.br/termo), sendo 
% proibida a sua distribuição, comercialização ou reprodução, 
% em particular para fins publicitários ou propósitos 
% similares.
% 2009-02-07 15:01:02 (BRST -02:00)

domínio: 
entidade: 
documento: 
responsável: 
endereço: 
endereço: 
país: 
telefone:
ID entidade: 
ID admin:
ID técnico:
ID cobrança: 
servidor DNS: 
status DNS: 
último AA: 
servidor DNS: 
status DNS: 
último AA: 
servidor DNS: 
status DNS: 
último AA: 
criado: 
expiração: 
alterado: 
status:

coopercaixa.com.br
Seluma Serviços Especializados Máquinas Ltda
000.298.574/0001-98
Sérgio Luiz Madjarof
Rua Ribeirão Preto, 569, Marambaia
13280-000 - Vinhedo - SP
BR
(019) 3876-6129 [)
SLM29
SLM29
SLM29
SLM29
nsl.locaweb.com.br
06/02/2009 AA
06/02/2009
ns2.locaweb.com.br
06/02/2009 AA
06/02/2009
ns3.locaweb.com.br
06/02/2009 AA
06/02/2009
19/09/2002 #969154
19/09/2009
02/09/2008
publicado

SLM29
Sérgio Luiz Madjarof
sergio@coopercaixa.com.br
30/11/1999
23/04/2004

ID:
nome: 
e-mail: 
criado: 
alterado:

% Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao 
% cert.br, http://cert.br/, respectivamente para cert@cert.br

7/2/2009https://registro.br/cgi-bin/whois/
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% e mail-abuse@cert.br
%
% whois.registro.br aceita somente consultas diretas. Tipos de 
% consultas são: dominio (.br), ticket, provedor, ID, bloco 
% CIDR, IP e ASN.
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Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto br

Home Registro Info FAO Pesquisas Estatísticas Mapa Contato registroJir
Whois Procure por um nome de domínio

WWW.
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I

Quais as LETRAS?
j

Caso tenha dificuldade com a Imagem acima, utilize a versão sem o desafio de Imagem 
ou entre em contato com nosso atendimento.

Clique aqui para nova consulta

% Copyright (c) Nic.br
% A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme 
% descrito no Termo de Uso (http://registro.br/termo), sendo 
% proibida a sua distribuição, comercialização ou reprodução, 
% em particular para fins publicitários ou propósitos 
% similares.
% 2009-02-07 15:03:18 (BRST -02:00)

dominio: 
entidade: 
documento: 
responsável: 
endereço: 
endereço: 
país: 
telefone:
ID entidade: 
ID admin:
ID técnico:
ID cobrança: 
servidor DNS: 
status DNS: 
último AA: 
servidor DNS: 
status DNS: 
último AA: 
criado: 
expiração: 
alterado: 
status:

seluma.com.br
Seluma Serviços Especializados Máquinas Ltda
000.298.574/0001-98
Sérgio Luiz Madjarof
Rua Ribeirão Preto, 569, Marambaia
13280-000 - Vinhedo - SP
BR
(019) 3876-6129 (1
SLM29
SLM29
VEI2
SLM29
nsl.linkos.com.br
02/02/2009 AA
02/02/2009
ns2. linlcos .com.br
02/02/2009 AA
02/02/2009
04/12/1999 #228701
04/12/2009
30/12/2008
publicado

SLM29
Sérgio Luiz Madjarof 
sergio@coopercaixa.com.br 
30/11/1999 
23/04/2004

ID:
nome: 
e-mail: 
criado: 
alterado:

VEI2
Linkos Informática
suporte@hospedefacil.com.br
28/11/1998
10/03/2008

ID:
nome: 
e-mail: 
criado: 
alterado:

7/2/2009https://registro.br/cgi-bin/whois/
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3UMTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
PICHA CADASTRAL

ESTE D0CUME^^■0 NAO TEM VALOR JURÍDICO DE CERTIDÃO
OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTAfíTES DOS QUADROS 
CAPITAL
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA 
CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO 
NO SISTEMA INFORMATIZADO
RECADASTRADA EM 1997, SOB N. R-00052316797
—....... -.............-...........EMPRESA-...................-.........

ENDEREÇO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/OIRETORIA

SELUMA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS MAQUINAS LTDA TIPO : LIMITADA

............ EMISSÃO—.......
I 26/01/2009 16:51 1—DATA DA CONSTITUIÇÃO— 

21/09/1994 1—-NIRE MATRIZ-----
I 35212507311 I I

—INSCRICAO ESTADUAL- —----------C.N.P.J.............
I 00.298.574/0001-98 |—INICIO DE ATIV.— I 01/08/1994 I

_   CAPITAL- ——-—----——   —
1.000,00 (UM MIL REAIS.‘*”**«****‘***“”*************“) I

ENDEREÇO
NUMERO: 1103 
BAIRRO: ALTO OA MOOCA 
CEP: 03318-001

LOGR.: RUA PADRE RAPOSO 
COMPLEMENTO: APTO 171 
MUNICÍPIO: SAO PAULO UF: SP

................................. —................OBJETO............ ........................... -............ .
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS NAO ESPECIFICADOS OU NAO CLASSIFICADOS 
SERVIÇOS DE REPARACAO, MANUTENCAO E INSTALACAO NAO ESPECIFICADOS OU NAO 
CLASSIFICADOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS

....................... -..............TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA........................ -............ .

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, NAC. BRASILEIRA, CPF 662.883.988-53,
SP RESIDENTE A RUA PADRE RAPOSO, 1103, APTO 171, ALTO DA
PAULO? SpT CEP 03118-001, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERE^E, ASSINANDO
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 5 800,00.
THFRYL SANDRA RICARDI MADJAWJE, NAC. CHILENA, CPF 67.176.978-22, RG/RNE 
£389039-^ RESIDE^E A TjA PADRE RAPOSO, 1103, APTO 171, ALTO DA MOO^ 
SAO PAULO, SP, CEP 03118-001, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GEREj^E, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 200,00.
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ARQUIVAMENTOS
NUM.DOC SESSÃO ASSUNTO

61.180/99-3 27/04/1999 ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA R RIBEIRÃO 
PRETO, 569, COND MARAMBAIA, VINHEDO, SP, CEP 
13280 - 000.
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1JOSE PETRINI RODRIGUES - advogado

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do E. Tribunal Regional do 
Trabalho da 2®. Região - SP♦
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processo 00783-2009-341-02-00-7 - Recurso Ordinário 
12^. Turma - Relatora - Des. VâniaParanhos

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Reclanação 
Trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por 
seu advogado infra assinado, à presença de V. Exa., requerer a juntada de 
cópia do V. Acórdão 20100308621, empado deste E. TRT-2® Região e 

pubHcado em 30.04.2010 - 6“ Turma - Relator. Des. Valdir Florindo, em 
processo análogo ao aqui discutido, amplamente favorável ao ora 
recorrente.

I

Nestes termos,
«

E. Deferimento.

São Paulo, 04 de níaio de 200.

Jp^Petrini 
V OAB

drigue/^dv^
103.795t
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RECURSO ORDINÁRIO: 01139200934102006PROCESSO

PROC. ORIGEM : 1139/2009 01“ VT de Itaquaquecetuba

RECORRENTE Alcides de Oliveira Brito Filho +2

Advogado(a) > JOSE PETRINI RODRIGUES

RECORRIDO Coopermax Cooperativa Multi-profissional +3

Advogado(a) > JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE

: Recurso Ordinário/ROCLASSE

LOCALIZAÇÃO : SECRETARIA DE TURMAS TURMA 6

: JULGADO C/ EDITAL DE ACÓRDÃO/CERTIDÃO PUBLICADOSITUAÇÃO

Data(s) Trâmite(s)

30/04/2010 PUBLICADO O EDITAL 1889/2010. DO ACÓRDÃO N° 20100308621

?
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Tribunal Regional do Trabalho da l"'Região

6® TURMA

RECURSO ORDINÁRIOPROCESSO NO: 01139.2009.341.02.00-6 
10 RECORRENTE: ALCIDES DE OLIVEIRA BRITO FILHO

COOPERATIVA PAULISTANA DE20 RECORRENTE: COOPERCAIXA
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
RECORRIDOS:
MULTIPROFISSIONAL DA ÁREA ADMINISTRATIVA, ANILTO DA SILVA 
MARTINS E OUTRO

COOPERATIVA DE TRABALHOCOOPERMAX

Oia VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

RELATÓRIO

- Pedidos formulados às fls. 05/06 e contestados às fls. 123/181 e 182/203.
- Decisão proferida às fls. 206/209, julgando parcialmente procedentes os pedidos.
- Embargos de Declaração opostos pela V ré (Coopercaixa) às fls. 211/215 e decididos às fls. 

220.
- O autor recorre ordinariamente às fls. 217/219, pretendendo a reforma da decisão de origem 

quanto à exclusão do 3° e 4° réus (Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof), 
administradores da Coopercaixa, bem como em relação à rejeição do pedido de dano moral.

- Contrarrazões apresentadas às fls. 305/317.
- A 1^ reclamada (Coopercaixa) interpõe recurso ordinário às fls. 223/259, alegando, 

preliminarmente, cerceamento de defesa e julgamento ultra petifa, e, no mérito, postulando a 
reforma do julgado a quo no tocante ao reconhecimento do vínculo empregatício, horas 
extras, multa do arl. 477, § 8°, da CLT, muita por embargos de declaração protelatórios, 
compensação e indenização do seguro-desemprego.

- Preparo às fls. 260/262.
- Contrarrazões apresentadas às fls. 291/294.
- A 2^* ré (Coopermax) interpôs recurso ordinário às fls. 265/286, cujo processamento foi 

denegado à fl. 287, ante a deserção.
- O Ministério Público do Trabalho teve vista dos autos.

- E o relatório, em síntese.

VOTO

1. Conheço os recursos ordinários do autor e da 1“ ré (Coopercaixa), 
eis que presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Tendo em vista as matérias existentes no recurso da 1” ré, passo à sua
análise em primeiro lugar.

2. RECURSO DA 1“ RÉ (COOPERCAIXA):

01
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ê2.1. CERCEAMENTO DE DEFESA:
Defende a recorrente ter havido cerceamento de defesa, ante o 

encerramento da instrução processual sob seus protestos, pois não lhe foi oportunizada a 
produção de provas para rebater o alegado vínculo empregatício.

Preceitua o ailigo 130 do CPC que “caberá ao juiz, de oficio ou a 
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo 
as diligências inúteis ou meramente protelatórias” (grifo nosso).

In casu, as informações trazidas pelas partes na inicial e nas contestações, 
bem como os documentos juntados aos autos, mostraram-se suficientes para o deslinde do 
feito. Nesse quadro, correto o encerramento da instrução processual determinado pelo Juízo de 
origem (fl. 43), eis que a dilação probatória afigurava-se mesmo desnecessária.

Rejeito.

2.2. JULGAMENTO ULTRA PETITA:
Aduz a 1“’’ ré a ocorrência de julgamento ultra petita pelo fato de o autor 

não ter apontado na exordial com qual parte pretendia a declaração da existência de relação de 
emprego.

Narra a peça vestibular (§ 4°; fl. 04) que “o recte., conforme será 
esclarecido, foi contratado para ser assistente técnico pela 2" recda., sempre prestando 
serviços Junto à I" recda... ”. Esse relato denuncia a existência de uma intermediação de mão- 
de-obra fraudulenta, sendo corolário lógico a declaração da relação de emprego diretamente 
com a tomadora de serviços, a teor da Súmula 331,1 do C. TSTfJJ, ainda que o pedido assim 
não especifique.

Portanto, não houve qualquer ofensa ao disposto nos artigos 128[2] e 460 
[3] do CPC, sendo de rigor a rejeição da preliminar.

2.3. COOPERADO. RELAÇÃO DE EMPREGO:
Insurge-se a recorrente contra o reconhecimento da relação de emprego 

firmado pela sentença de origem, sob o fundamento de que o autor laborou na condição de 
cooperado.

Primeiramente cabe tecer algumas considerações acerca da verdadeira
figura jurídica do cooperativismo.

Como bem esclarece, acertadamente, o insigne Professor da Faculdade de
ÍM; dentre as modalidadesDireito de São Bernardo do Campo, Marcelo José Ladeira Mauad 

de cooperativas laborais, existem quatro tipos de organização: cooperativas de produção ou de 
serviços, organizações comunitárias de produção, cooperativas de mão-de-obra e cooperativas 
de trabalho mistas, sendo todas elas em sistema de autogestão.

A verdadeira cooperativa, nas lições do Ilustre Professor, é “empresa 
cooperativa autogesíionária. É empresa porque agrega os vários fatores econômicos e os 
trabalhadores com vistas a alcançar determinado fim. E é autogesíionária. porque 
administrada diretamente pelos seus donos, a quem cabe também prestar o trabalho. Neste 
caso, significa que, além da organização interna da sociedade, a produção e o trabalho serão 
realizados sob a forma de autogestão ”.

E, acrescenta, que o cooperativismo deve ser privilegiado, pois ''na 
medido em que os empregos se vão escasseando, é imprescindível encontrar outras 
alternativos para a geração de trabalho e de renda para as pessoas...As cooperativas de 
trabalho, conquanto não sejam o único meio de solucionar este grave problema sócio- 
econômico, certamente poderão contribuir no sentido de permitir que a mão-de-obra, hoje 
informal, venha o organizar-se em entidades de prestações dos mais variados tipos de serviço 
ou fabricação de produtos, como também poderão assumir diretamente os meios de produção e 
administração de fábricas, através de sistemas de autogestão e co-gestão, nos milhares de 
casos de empresas com dificuldade financeira, ou até em falências e concordatas, quando os 
trabalhadores, no mais das vezes, além de perder o emprego, deixam de receber as verbas e
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indenizações a que fazem jus. ”
Contudo, como bem observado pelo Juízo a quo, no caso dos presentes 

autos não nos encontramos diante da genuína figura da cooperativa de trabalho, mas sim de 
uma intermediação de mao-de-obra. Vejamos:

A inicial traz a informação de que o reclamante 'foi contratado para ser 
assistente técnico pela 2" recda., sempre prestando serviços Junto à J" recda” (grifo nosso).

O art. 2° do estatuto social (fl. 51) da f' ré (Coopercaixa) esclarece seu 
objeto social: “A Cooperativa, com base na colaboração reciproca, tem por objeto exercido 
da atividade profissional aos seus sócios cooperados nas classes profissionais vinculadas à 
produção de papel e celulose, embalagens, caixas e chapas de papelão ondulado, coleta e 
distribuição de aparas de papel e papelão... " (grifo nosso).

E a contestação (item 02; fls. 124/127) esclarece que a Coopercaixa “é 
uma cooperativa nascida dos escombros da falência de Embalagens Paulistana Ltda (...) o 
número de ex-empregados que se associaram à reclamada não era suficiente para tocar o 
negócio, visto que o maquinário demanda certa quantidade de pessoas para a sua 
operacionalização (...) foi nesse diapasão que a 2" reclamada (Coopermax) Cooperativa 
Multifuncional da Área Administrativa, veio compor o quadro associativo da /" reclamada 
Coopercaixa trazendo parte de seus associados ’.

Note-se ainda o teor da cláusula l'"* (doc. 07; volume de does. I) do 
contrato firmado entre as cooperativas: “O presente contrato de associação por ato 
cooperativo, tem por objeto atender a demanda produtiva por meio de novos cooperados da 
COOPERMAX, nos trabalhos da COOPERCAIXA, no parque fabril desta, arrendada da massa 
falida da Indústria de Embalagens Paulistana Ltda ”.

De todos esses elementos, extrai-se com segurança que a Coopercaixa 
nada mais é do que uma unidade fabril dedicada à produção de papel e correlatos, necessitando 
de operários para operar suas máquinas e dar margem à sua produção. E para garantir a 
necessidade de trabalhadores dessa “fábrica de papel" é que a T ré (Coopercaixa) firmou 
contrato de intermediação de mão-de-obra.

Além disso, destaque-se que o autor exercia a função de Assistente 
Departamento Técnico, restando claro que se inseria na atividade produtiva empresarial, com 
evidente subordinação à Coopercaixa, conforme se vê também da análise dos rígidos controles 
de horário (does. 45/66; volume de does. 1).

O fato de o reclamante ter se associado espontaneamente à Cooperativa, 
por si só, não afasta a fraude, bem como a caracterização da relação de emprego. O desemprego 
que assola o país e a falta de oportunidades de colocação no mercado de trabalho, comumente 
impelem o trabalhador a se sujeitar ao falso cooperativismo, para mantença da própria 
subsistência de seus familiares. Necessário se faz analisar os demais aspectos da relação 
jurídica havida entre as partes. A fraude não se legitima mesmo pela adesão do trabalhador ao 
embuste.

O cooperativismo por essência é a união de esforços entre iguais no 
concurso de objetivos comuns e mediante auto-gestão, para fazer face à carência estrutural do 
emprego formal, que em princípio deve prevalecer, pela rede de proteção social que oferece em 
proveito do trabalhador, bem como de toda a sociedade. Dessa forma, não se confundindo, em 
hipótese alguma, com a figura do deplorável marchandage ou mercancia do trabalho humano, 
em desrespeito à proteção de direitos consolidados.

E com parcimônia e grande reserva que a figura das cooperativas tem 
sido analisada pelo Poder Judiciário, não passando pelo seu crivo do artigo 9° da CLT, a fértil 
quantidade de fraudes que pululam nesse seguimento, principalmente, quando procura fazer 
face à substituição da mão de obra permanente da empresa, por interposta pessoa, como no 
presente caso.

O que transparece dos autos é que a reclamada Coopercaixa (l" ré) 
resolveu fazer face às necessidades de sua mão-de-obra permanente, através da contratação de 
serviço cooperado, o que a princípio a lei não veda, mas que com a conjugação de outros
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elementos do quadro probatório leva à conclusão de que o grande escopo 
das prestadoras dos serviços e da tomadora dos mesmos foi esquivarem-se dos encargos sociais 
e trabalhista que formam a rede de proteção social de amparo ao trabalhador em benefício, 
como já mencionado, não somente dele mas do conjunto da sociedade.

A vertente dos autos é a hipótese de intermediação de mão-de-obra, com 
formação da relação de emprego diretamente com a tomadora dos serviços, a teor da Súmula 
331,1 doC.TST.

Mantenho.

2.4. HORAS EXTRAS:
Pugna a recorrente pela exclusão das horas extras, vez que o autor era 

cooperado, tampouco teria comprovado a jornada extraordinária.
Mantido o reconhecimento da relação de emprego, fazjus o reclamante 

às horas extras deferidas pela sentença. E a sobrejornada está confirmada pelos próprios 
controles de horário trazidos pela recorrente (does. 45/66; volume de does. I).

Rejeito.

2.5. MULTA DO ARTIGO 477, § 8% DA CLT:
A fraude reconhecida no julgado, inclusive com aplicação dos termos do 

artigo 9° da CLT, na qual a relação de vínculo empregatício restou escamoteada em falso 
cooperativismo, tem como um de seus corolários lógicos a aplicação da multa do artigo 477, § 
8° da CLT. Do contrário, seria imputar situação mais gravosa ao empregador que simplesmente 
mostra-se inadimplente no pagamento tempestivo da rescisão contratual, enquanto que aquele 
que dolosamente frauda o contrato de trabalho nada responderia a título das cominações. De 
modo que o empregador simplesmente inadimplente restaria punido com gravame mais severo 
do que aquele que frauda a lei.

2.6. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS:
Alega a L ré que havia omissões e contradições na sentença a serem 

esclarecidas, estando injustificada a multa de 1% por embargos protelatórios que lhe foi 
imposta.

Sem razão. Os embargos declaratórios opostos pela recorrente às fls. 
211/215 apontam omissão do julgado de origem quanto à fraude decorrente da contratação do 
autor como cooperado e em relação à compensação.

Porém, 0 Juízo a qito já havia se manifestado sobre os dois aspectos na 
decisão de fls. 206/209, inexistindo qualquer omissão que ensejasse a oposição dos embargos. 

Mantenho.

2.7. COMPENSAÇÃO:
Pretende a P reclamada a compensação dos valores pagos a título de 

“fíindo de descansos” e “sobras” frente às verbas reconhecidas na condenação.
Entretanto, não é possível a compensação pretendida, tendo em vista que 

não há valores quitados pelos mesmos títulos constantes da condenação.
Rejeito.

2.8. INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO:
Inegável que a fraude perpetrada pelas rés em face do reclamante 

impediram o percebimento do seguro-desemprego e a reparação é devida pela via indenizatória. 
Nesse sentido, cabería a recorrente demonstrar que o trabalhador não fazjus ao benefício e que, 
portanto, não teria lhe provocado qualquer dano a justificar a respectiva reparação.

Mantenho.
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%
3. RECURSO DO AUTOR:

3.1. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 3” E 4” RÉUS:
Busca 0 reclamante a manutenção no polo passivo do 3° e 4° réus (Anilto 

da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof), asseverando que ambos controlam, dirigem e 
administram a V reclamada (Coopercaixa).

Razão não lhe assiste.
Isso porque não podem ser confundidas as pessoas dos administradores 

com a pessoa jurídica que empregou o reclamante e que, portanto, é responsável pelo 
pagamento das dívidas resultantes do contrato de trabalho. A responsabilidade dos sócios e/ou 
administradores não é solidária, face à ausência de previsão legal, sendo possível somente por
vontade das partes, a teor do artigo 265 do Código Civil*^.

No entanto, como bem esposado pelo Juízo de origem, não tendo a 
sociedade condições de arcar com a dívida, resta a possibilidade da responsabilização 
subsidiária desses sócios e/ou administradores por meio da desconsideração da personalidade 
jurídica, não havendo se falar em prejuízo do credor pela exclusão desses réus nessa fase 
processual.

Mantenho.

3.2. DANO MORAL:
Persegue o reclamante indenização por danos morais, em valor não 

inferior a R$ 75.000,00 (item h; fl. 05), em face da ausência de registro do contrato de 
trabalho, constantes alterações da remuneração e atrasos nos pagamentos (fl. 04).

Improcede o pedido.
As infrações contratuais resultaram em condenação prevista em lei, com 

correção monetária de seu valor e acréscimo de um pliis, pela condenação em juros moratórios. 
Isso sem que se vislumbre, por si só, tenha o obreiro sido relegado à condição vexatória ou 
humilhante de modo a malferir alguns dos direitos da personalidade, previstos no artigo 5®, 
inciso X da Constituição Federal. De modo que o inadimplemento contratual das verbas do 
contrato individual de trabalho, de per si, não enseja o direito à reparação por dano moral.

CONCLUSÃO

Posto isso, ACORDAM os Magistrados da 6*'' Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2” Região em: NEGAR PROVIMENTO a ambos os apelos 
ordinários, nos termos da fundamentação.

VALDIR FLORINDO 
Desembargador Relator

01 A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com 
0 tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário ( Lei n. 6.019, de 3.1.74)

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, 
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem 
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foÍ demandado.

Mauad, Marcelo. In Cooperativas de Trabalho. Sua relação com o Direito do Trabalho, editora

121

I3I como

Ifü
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LTr, introdução e págs. 67, 90 e 91.
Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.

Documento com validade legal nos lermos do Provimento GP 03/2010
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Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Presidente do E. Tribunal Regional do Trabalho 
da 2"*. Regiãof

Dst SD T12 990 Proc 00783200934102007
L: 3

o r>
-HÍCI 
Otri 
0-‘!
O r -’ip. ro .
O :.j

2254 P47Prot.
distribuído para 0 RELATOR 

PUBLIC. 00/00/ 0 ZSkS.-
C
VI *•:«
-H

:.ip
I:<n

2si;í. I(
O

oo
PO oI r\:>

' 'T cn
VI r'

Proc. 00783.2009.341-02-00-7 — Recurso Ordinário 
12“. Turma - Rei. Des. Benedito Valentini

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da ação que promove frente a 
COOPERCADCA E OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, expor e por fim 
requerer o seguinte:

Em 05.04.2010 foi proposta na V. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, ação 
civil pública, promovida pelo Ministério Público do Trabalho, que tramita sob nr. 
00683.2010.341.02.00.4, onde configurou-se a fraude perpetrada pelos srs. SÉRGIO 
LUIZ MADJAROF e ANILTO DA SILVA MARTINS, que são administradores da 
empresa COOPERCAIXA e partes passivas neste recurso ordinário..

Tal informação, foi repassada ao MM. Juízo da U. Vara Cível daquela Comarca, 
ONDE TRAMITA O PROCESSO DE FALÊNCIA DA EMBALAGENS 
PAULISTANA, e a COOPERCAIXA é arrendatária do prédio e todo o maquinário - 
cópia do despacho inclusa - dando conta da situação.

Tudo isto é aqui juntado, para mais uma vez comprovar a tese esposada pelo ora 
recorrente, sobre a necessidade de os recorridos SÉRGIO e ANILTO, permanecerem no 
pólo passivo da lide, comprovando a inexistência de cooperativa, mas sim o vínculo 
empregatício entre as partes e a fraude na administração da empresa, com a conseqüente 
desconsideração da personalidade jurídica da COOPERCAIXA.

Nestes termos, 
E. Deferimento.

São Paulo, 08 de junh® de 2010.

JOSBPÉTRINI RGtoRIGUES-adv. - OAB/SP 103.795
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Consulta a Andamento Processual Página 1 de 1

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região • Acompanhamento Processual em 1® Instância 4
f Processo : Itaquaquecetuba(141)

Vara: 001 - 00683201034102004

Distribuído em: 05/04/2010

AÇÃO CIVIL PÜBLICA

: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO + 1Autor

Réu : COOPERCAIXA-COOP PAUL DE PROD DE CAIXAS E CHAPAS + 2

Advogado : ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Audiência : Una 10/08/2010 às 9:00

Data(s) Trâmite(s)

08/06/2010 Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) Ed.N® 1908 Sol.N' 2898

08/06/2010 Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Réu(s) Ed.N“ 1908 Sol.N» 2875

07/06/2010 Protocolo de Petição de Juntada de substabelecimento

01/06/2010 Recebimento de AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Data prevista 01/06/2010

OSMAR ALVES DA SILVA

01/06/2010 Entrega em carga/vista de AÇÃO CIVIL PÚBLICA

OSMAR ALVES DA SILVA-OAB 162017/E-SP-Réu

01/06/2010 Protocolo de Petição de Manifestação

28/05/2010 Publicação de Notificação p/ Ciência Decisão

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) Ed.N^ 1903 Sol.N» 384

27/05/2010 Protocolo de Petição de Manifestação

26/05/2010 Expedição de Ofício Texto Livre

Doc : 01166/2010 Rel:00022/2010 Envio: CARTA SIMPLES

Nome: Cartório de Registro de Imóveis de Santa Isabel-S

26/05/2010 Protocolo de Petição de Recebimento de ofício

24/05/2010 Protocolo de Petição de Recebimento de ofício

[ Mais tramites T Cadastrar acompanhamento via e>mail 1

Clique aqui. para Consultar sua Lista de Processos Cadastrados por E-mail.

Fale com o TRT
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íéK!
10UÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

ITAQUAQUECETUBA
Estrada de Santa Isabel n* 1170/1194 -Jardim Qaudia - Itaquaqueceluba - SP -CEP: 08577-010

(l 1) 4640-3454 (FAX = Ramal 218)I

Autos n.
[^ço vista destes autos ao Promotor de Justiça, 

nr nákijs FÃBlO MARSOLA. Eu, (Maria de Lourdes
V, F. Barreto) Escreventie Técnico 3ud;ciáfio, digitei e subscreví.

“VISTA”
Em

Autos n® 465/96
V* Vara Cível de Itaquaquecetuba

MM. Juiz:

FIs. 13.955/14.011: ciente.1)

R. seja intimado o Sr. Sindico a ofertar 

manifestação, COM, URGÊNCIA, inclusive sob o aspecto da viabilidade 

da continuidade do arrendamento da massa falida pela Coopercaixa, 

diante da gestão fraudulenta apontada na Ação Civil Pública que 

perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba.
Aliás, observo da liminar concedida, que os

Administradores da Coopercaixa auferem altas quantias por ano, sendo 

certo que Sérgio Luiz Madjarot aufere quase R$ 100.000,00 mensalmente 

e Anilto da Silva Martins, quase R$ 25.000,00.

2)

corre

massa

dever de pagamento de 1,5% (um e meio por cento) do 

que redunda em aproximadamente R$ 20.00(W 

is, valor muito menor que o dos rendimentos do diretor Sérd

Por outro lado, o arrendamento com a

falida gera o 

faturamento, o 

mensais 

Madjarof.

Luiz

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160861400000160518350

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160861400000160518350
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 07a72dc

ID. 07a72dc - Pág. 24

Fls.: 377



\3 4MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
l

í

Isso tudo revela que o negócio é altannente 

rentável e que a massa falida não pode mais permanecer subsidiando 

os trabalhos desenvolvidos pela Coopercaixa, mediante recebimento 

de baixo valor em troca do arrendamento.

No mais, r. certifique a serventia a data de 

vencimento do contrato de arrendamento entre a massa falida e a 

Coopercaixa, para posterior análise.

3)

\Itaquaquecetuba, 07 (e maio de 20^
\/ \

/

DENÍSFU^BIO MMSOLÀs 
PRQMoVoR DE JUSTIÇA
7

OATÂ Ê RECEBIA^cNTO
-dc.

r-'
j ÍjuM

!

I
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4

Proc. TRT/SP 00763200934102007

CERTZOaO

CERTIFICO qu« o presente feito foi distribuído ao Exmo.
Juiz BENEDITO VRLENTINI da 12* Turna por motivo de 

POR RPOSENTRDORIR DES.RNTERIOR HH. Juiz Relator sorteado 
anteriormente.

Sr.

SSo Paulo, 20 de Plaio de 2010

Serviço de Registro, RuuJaçSo e 
Distribuição em 2* Instância

0 seguinte documento:
Nest^a data, |Mnto anu

Protocolo ------- ------------------------------------- ■

Sâo Pauto,

/

Giuti.^
Técniqfc

jyj.
Judiciário
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T

JOSE PETRJNI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2\ 
Região

Dst SD T12 990 Proe 00763200934102007
L: 3

Pret. 96413 P19

DISTRIBUÍDO PARP 0 RELPTOR 
PUBLIC. 00/00/ 0

; ^

•V,
■Cs

O
C?S

l-S

Proc. 00783-2009-341-02-00-7 - Rec. Ord. - 12". Turma - Relator Des. Benedito Valentini

PíENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que promove 
frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, requerer a 
juntada dos inclusos documentos comprobatórios de que a COOPERCAIXA sempre foi 
controlada de forma fraudulenta por seus administradores - SÉRGIO LUIZ MADJAROF e 
ANILTO DA SILVA MARTINS, tudo segundo o relato na cópia da petição inicial da 
AÇAO CrVIL PUBLICA QUE TRAMITA PELA E. 1". VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA, sob nr. 00683-2010-341-02-00-4, distribuída em 05.04.2010, 
após ampla investigação iniciada por denúncia de “ex-cooperados”.

Em recente acórdão do E. TRT-2". Região, em processo análogo, a questão aqui 
discutida Já foi também analisada de maneira correta - processo 01139-2009-341-02-00-6 
- acórdão incluso.

Estão presentes todos os requisitos legais que autorizam concluir com veemência e 
absoluta certeza que o recorrente é empregado nos termos do art. 3°. da C.L.T.

O dano moral encontra-se configurado pelo “calote” de que foi vítima o recorrente 
e a Jurisprudência Pátria já tem entendido ser devida tal verba, evidenciando-se que sofreu 
forte abalo creditício pela ausência de pagamento de sua remuneração e também pela 
maneira desrespeitosa como foi tratado por ocasião de sua demissão, após vários anos de 
serviços prestados.

Nestes termos, j. aos autos, para a profunda análise deste E. Tribunal,

E. Deferimento.

*

São Paulo, 30 de julho de 2010.

iêl^^ã3^r^AB/SP 103.795
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Tribunal Regional do Trabalho da 2""Região

6® TURMA
]PROCESSO

RECURSO ORDINÁRION»: 01139.2009.341.02.00>6 
10 RECORRENTE: ALCIDES DE OLIVEIRA BRITO FILHO
20 RECORRENTE: COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO
RECORRIDOS: COOPERMAX - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DA ÁREA ADMINISTRATIVA, ANILTO DA SILVA MARTINS E OUTRO 
010 vara do trabalho de ITAQUAQUECETUBA

RELATÓRIO

- Pedidos formulados às fls. 05/06 e contestados às fls. 123/181 e 182/203.
- Decisão proferida às fls. 206/209, julgando parcialmente procedentes os pedidos.
- Embargos de Declaração opostos pela 1^ ré (Coopercaixa) às fls. 211/215 e decididos às fls. 220.
- O autor recorre ordinariamente às fls. 217/219, pretendendo a reforma da decisão de origem quanto à 

exclusão do 3° e 4® réus (Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof), administradores da 
Coopercaixa, bem como em relação à rejeição do pedido de dano moral.

- ContrarrazÕes apresentadas às fls. 305/317.
- A 1“ reclamada (Coopercaixa) interpõe recurso ordinário às fls. 223/259, alegando, preliminarmente, 

cerceamento de defesa e julgamento ultra petita, e, no mérito, postulando a reforma do julgado a quo no 
tocante ao reconhecimento do vínculo empregatício, horas extras, multa do art. 477, § 8°, da CLT, multa 
por embargos de declaração protelatórios, compensação e indenização do seguro-desemprego.

- Preparo às fls. 260/262.
- ContrarrazÕes apresentadas às fls. 291/294.

_ - A 2^ ré (Coopermax) interpôs recurso ordinário às fls. 265/286, cujo processamento foi denegado à fl. 
V 287, ante a deserção.

- O Ministério Público do Trabalho teve vista dos autos.

- É 0 relatório, em síntese.

VOTO

1. Conheço os recursos ordinários do autor e da 1“ ré (Coopercaixa), eis que 
presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Tendo em vista as matérias existentes no recurso da 1° ré, passo à sua análise
em primeiro lugar.

2. RECURSO DA V RÉ (COOPERCAIXA):

2.1. CERCEAMENTO DE DEFESA:
Defende a recorrente ter havido cerceamento de defesa, ante o encerramento da 

instrução processual sob seus protestos, pois não lhe foi oportunizada a produção de provas para rebater o 
alegado vínculo empregatício.

http://trtcons.trtsp.jus.br/dwp/consultas/acordaos/consacordaos_turmas_htm.php?id=20100413_20090922799_r.htm 30/7/2010
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Preceitua o artigo 130 do CPC que "caberá ao juiz, de oficio ou a requerimento da 
parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 
meramente protelatórias ” (grifo nosso).

In casu, as informações trazidas pelas partes na inicial e nas contestações, bem 
como os documentos juntados aos autos, mostraram-se suficientes para o deslinde do feito. Nesse 
quadro, correto o encerramento da instrução processual determinado pelo Juízo de origem (fl. 43), eis que 
a dilação probatória afigurava-se mesmo desnecessária.

Rejeito.

2.2. JULGAMENTO ULTRA PETITA:
Aduz a 1° ré a ocorrência de julgamento ultra petita pelo fato de o autor não ter 

apontado na exordial com qual parte pretendia a declaração da existência de relação de emprego.
Narra a peça vestibular (§ 4°; fl. 04) que "o recte., conforme será esclarecido, foi 

contratado para ser assistente técnico pela 2" recda., sempre prestando serviços junto à 1° recda... 
Esse relato denuncia a existência de uma intermediação de mão-de-obra fraudulenta, sendo corolário 
lógico a declaração da relação de emprego diretamente com a tomadora de serviços, a teor da Súmula 
331,1 do C. TSTni. ainda que o pedido assim não especifique.

Portanto, não houve qualquer ofensa ao disposto nos artigos 128Í2] e 460(31 
CPC, sendo de rigor a rejeição da preliminar.

2.3. COOPERADO. RELAÇÃO DE EMPREGO:
Insurge-se a recorrente contra o reconhecimento da relação de emprego firmado 

pela sentença de origem, sob o fundamento de que o autor laborou na condição de cooperado.
Primeiramente cabe tecer algumas considerações acerca da verdadeira figura

jurídica do cooperativismo.
Como bem esclarece, acertadamente, o insigne Professor da Faculdade de Direito

Í41de São Bernardo do Campo, Marcelo José Ladeira Mauad*™^, dentre as modalidades de cooperativas 
laborais, existem quatro tipos de organização: cooperativas de produção ou de serviços, organizações 
comunitárias de produção, cooperativas de mão-de-obra e cooperativas de trabalho mistas, sendo todas 
elas em sistema de autogestão.

A verdadeira cooperativa, nas lições do Ilustre Professor, é "empresa cooperativa 
autogestionária. E empresa porque agrega os vários fatores econômicos e os trabalhadores com vistas a 
alcançar determinado fim. E é autogestionária, porque administrada diretamente pelos seus donos, a 
quem cabe também prestar o trabalho. Neste caso, significa que, além da organização interna da 
sociedade, a produção e o trabalho serão realizados sob a forma de autogestão ”,

E, acrescenta, que o cooperativismo deve ser privilegiado, pois “«a medida em que 
os empregos se vão escasseando, é imprescindível encontrar outras alternativas para a geração de 
trabalho e de renda para as pessoas... As cooperativas de trabalho, conquanto não sejam o único meio de 
solucionar este grave problema sócio-econômico, certamente poderão contribuir no sentido de permitir 
que a mão-de-obra, hoje informal, venha a organizar-se em entidades de prestações dos mais variados 
tipos de serviço ou fabricação de produtos, como também poderão assumir diretamente os meios de 
produção e administração de fábricas, através de sistemas de autogestão e co-gestão, nos milhares de 
casos de empresas com dificuldade financeira, ou até em falências e concordatas, quando os 
trabalhadores, no mais das vezes, além de perder o emprego, deixam de receber as verbas e 
indenizações a que fazem jus. ”

Contudo, como bem observado pelo Juízo a quo, no caso dos presentes autos não 
nos encontramos diante da genuína figura da cooperativa de trabalho, mas sim de uma intermediação de 
mão-de-obra. Vejamos:

A inicial traz a informação de que o reclamante "foi contratado para ser assistente 
técnico pela l'*recda.. sempre prestando serviços junto à l"'recda” (grifo nosso).

O art. 2° do estatuto social (fl. 51) da T ré (Coopercaixa) esclarece seu objeto 
social: "A Cooperativa, com base na colaboração recíproca, tem por objeto exercício da atividade 
profissional aos seus sócios cooperados nas classes profissionais vinculadas à produção de papel e 
celulose, embalasens. caixas e chapas de papelão ondulado, coleta e distribuição de aparas de papel e

http://trtcons.trtsp.jus.br/dwp/consultas/acordaos/consacordaos_turmas_htm.php?id=20100413_20090922799_r.htm 30/7/2010

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160861400000160518350

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160861400000160518350
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 07a72dc

ID. 07a72dc - Pág. 29

Fls.: 382



Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região - Consulta de Acórdãos Página 3 de 5

^9^
papelão... ” (grifo nosso).
E a contestação (item 02; fls. 124/127) esclarece que a Coopercaixa “é 

cooperativa nascida dos escombros da falência de Embalagens Paulistana Ltda (...) o número de ex- 
empregados que se associaram à reclamada não era suficiente para tocar o negócio, visto que o 
maquinário demanda certa quantidade de pessoas para a sua operacionalização (...) foi nesse diapasão 
que a 2° reclamada (Coopermax) Cooperativa Multifuncional da Área Administrativa, veio compor o 
quadro associativo da 1° reclamada Coopercaixa trazendo parte de seus associados”.

Note-se ainda o teor da cláusula V (doc. 07; volume de does. I) do contrato firmado 
entre as cooperativas: “O presente contrato de associação por ato cooperativo, tem por obieto atender a 
demanda produtiva por meio de novos cooperados da COOPERMAX, nos trabalhos da COOPERCAIXA, 
no parque fabril desta, arrendada da massa falida da Indústria de Embalagens Paulistana Ltda

De todos esses elementos, extrai-se com segurança que a Coopercaixa nada mais é 
do que uma unidade fabril dedicada à produção de papel e correlatos, necessitando de operários para 
operar suas máquinas e dar margem à sua produção. E para garantir a necessidade de trabalhadores dessa 
“fábrica de papel” é que a V ré (Coopercaixa) firmou contrato de intermediação de mão-de-obra.

Além disso, destaque-se que o autor exercia a fimção de Assistente Departamento 
Técnico, restando claro que se inseria na atividade produtiva empresarial, com evidente subordinação à 
Coopercaixa, conforme se vê também da análise dos rígidos controles de horário (does. 45/66; volume de 
does. I).

uma

O fato de o reclamante ter se associado espontaneamente à Cooperativa, por si só, 
não afasta a fi^aude, bem como a caracterização da relação de emprego. O desemprego que assola o país e 
a falta de oportunidades de colocação no mercado de trabalho, comumente impelem o trabalhador 
sujeitar ao falso cooperativismo, para mantença da própria subsistência de seus familiares. Necessário se 
faz analisar os demais aspectos da relação jurídica havida entre as partes. A fraude não se legitima 
mesmo pela adesão do trabalhador ao embuste.

O cooperativismo por essência é a união de esforços entre iguais no concurso de 
objetivos comuns e mediante auto-gestão, para fazer face à carência estrutural do emprego formal, que 
em princípio deve prevalecer, pela rede de proteção social que oferece em proveito do trabalhador, bem 
como de toda a sociedade. Dessa forma, não se confundindo, em hipótese alguma, com a figura do 
deplorável marchandage ou mercancia do trabalho humano, em desrespeito à proteção de direitos 
consolidados.

a se

É com parcimônia e grande reserva que a figura das cooperativas tem sido 
analisada pelo Poder Judiciário, não passando pelo seu crivo do artigo 9® da CLT, a fértil quantidade de 
fi^audes que pululam nesse seguimento, principalmente, quando procura fazer face à substituição da mão 
de obra permanente da empresa, por interposta pessoa, como no presente caso.

O que transparece dos autos é que a reclamada Coopercaixa (1® ré) resolveu fazer 
xáce às necessidades de sua mão-de-obra permanente, através da contratação de serviço cooperado, o que 
a princípio a lei não veda, mas que com a conjugação de outros elementos do quadro probatório leva à 
conclusão de que o grande escopo das prestadoras dos serviços e da tomadora dos mesmos foi 
esquivarem-se dos encargos sociais e trabalhista que formam a rede de proteção social de amparo ao 
trabalhador em benefício, como já mencionado, não somente dele mas do conjunto da sociedade.

A vertente dos autos é a hipótese de intermediação de mão-de-obra, com formação 
da relação de emprego diretamente com a tomadora dos serviços, a teor da Súmula 331,1 do C. TST.

Mantenho.

2.4. HORAS EXTRAS:
Pugna a recorrente pela exclusão das horas extras, vez que o autor era cooperado, 

tampouco teria comprovado a jornada extraordinária.
Mantido o reconhecimento da relação de emprego, faz jus o reclamante às horas 

extras deferidas pela sentença. E a sobrejomada está confirmada pelos próprios controles de horário 
trazidos pela recorrente (does. 45/66; volume de does. I).

Rejeito.

2.5. MULTA DO ARTIGO 477, § 8°, DA CLT:
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A fraude reconhecida no julgado, inclusive com aplicação dos termos do artigo 9® 
da CLT, na qual a relação de vínculo empregatício restou escamoteada em falso cooperativismo, tem 
como um de seus corolários lógicos a aplicação da multa do artigo 477, § 8® da CLT. Do contrário, seria 
imputar situação mais gravosa ao empregador que simplesmente mostra-se inadimplente no pagamento 
tempestivo da rescisão contratual, enquanto que aquele que dolosamente frauda o contrato de trabalho 
nada respondería a título das cominações. De modo que o empregador simplesmente inadimplente 
restaria punido com gravame mais severo do que aquele que frauda a lei.

2.6. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS:
Alega a V ré que havia omissões e contradições na sentença a serem esclarecidas, 

estando injustificada a multa de 1% por embargos protelatórios que lhe foi imposta.
Sem razão. Os embargos declaratórios opostos pela recorrente às fls. 211/215 

apontam omissão do julgado de origem quanto à fraude decorrente da contratação do autor como 
cooperado e em relação à compensação.

Porém, o Juízo a quo já havia se manifestado sobre os dois aspectos na decisão de 
fls. 206/209, inexistindo qualquer omissão que ensejasse a oposição dos embargos.

Mantenho.

2.7. COMPENSAÇÃO:
Pretende a 1® reclamada a compensação dos valores pagos a título de “fundo de 

descansos” e “sobras” frente às verbas reconhecidas na condenação.
Entretanto, não é possível a compensação pretendida, tendo em vista que não há 

valores quitados pelos mesmos títulos constantes da condenação.
Rejeito.

2.8. INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO:
Inegável que a fraude perpetrada pelas rés em face do reclamante impediram o 

percebimento do seguro-desemprego e a reparação é devida pela via indenizatória. Nesse sentido, cabería 
a recorrente demonstrar que o trabalhador não faz jus ao benefício e que, portanto, não tería lhe 
provocado qualquer dano a justificar a respectiva reparação.

Mantenho.

3. RECURSO DO AUTOR:

3.1. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 3® E 4® RÉUS:
Busca 0 reclamante a manutenção no polo passivo do 3® e 4® réus (Anilto da Silva 

Martins e Sérgio Luiz Madjarof), asseverando que ambos controlam, dirigem e administram a 1® 
reclamada (Coopercaixa).

Razão não lhe assiste.
Isso porque não podem ser confundidas as pessoas dos administradores com a 

pessoa jurídica que empregou o reclamante e que, portanto, é responsável pelo pagamento das dívidas 
resultantes do contrato de trabalho. A responsabilidade dos sócios e/ou administradores não é solidária, 
face à ausência de previsão legal, sendo possível somente por vontade das partes, a teor do artigo 265 do
Código Civil^.

No entanto, como bem esposado pelo Juízo de origem, não tendo a sociedade 
condições de arcar com a dívida, resta a possibilidade da responsabilização subsidiária desses sócios e/ou 
administradores por meio da desconsideração da personalidade jurídica, não havendo se falar em prejuízo 
do credor pela exclusão desses réus nessa fase processual.

Mantenho.

3.2. DANO MORAL:
Persegue o reclamante indenização por danos morais, em valor não inferior a R$
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75.000,00 (item h; fl. 05), em face da ausência de registro do contrato de trabalho, 
constantes alterações da remuneração e atrasos nos pagamentos (fl. 04).

Improcede o pedido.
As infrações contratuais resultaram em condenação prevista em lei, com correção 

monetária de seu valor e acréscimo de um plus, pela condenação em juros moratórios. Isso sem que se 
vislumbre, por si só, tenha o obreiro sido relegado à condição vexatória ou humilhante de modo a 
malferir alguns dos direitos da personalidade, previstos no artigo 5°, inciso X da Constituição Federal. De 
modo que o inadimplemento contratual das verbas do contrato individual de trabalho, de per si, não 
enseja o direito à reparação por dano moral.

CONCLUSÃO

Posto isso, ACORDAM os Magistrados da 6® Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2® Região em: NEGAR PROVIMENTO a ambos os apelos ordinários, nos termos da 
fundamentação.

VALDIR FLORINDO 
Desembargador Relator

m A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador 
dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário ( Lei n. 6.019, de 3.1.74)

Alt. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não 
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Alt. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 
réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

141^ * Mauad, Marcelo. In Cooperativas de Trabalho. Sua relação com o Direito do Trabalho, editora LTr,

121

m
£4]
introdução e págs. 67, 90 e 91.

Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.

Documento com validade legal nos termos do Provimento GP 03/2010
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Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região - Acompanhamento Processual em Instância

1: Itaquaquecetuba(141)Processo

00683201034102004Vara: 001

Distribuído em: 05/04/2010

açAo civil Pública

MINISTÉRIO publico DO TRABALHO + 1Autor

COOPERCAIXA-COOP PAUL DE PROD DE CAIXAS E CHAPAS + 2Réu

ANÍBAL CASTRO DE SOUSAAdvogado

Una 10/08/2010 às 9:00Audiência

Trâmite(s)Data(s)

Publicação de Notificação Ciência Despacho28/07/2010

660Ed.N® 1943 Sol.N”Para o(s} Autor(es)

Protocolo de Petição de Manifestação sobre Laudo19/07/2010

Número do Protocolo: 1975418

Nome: Sérgio Luiz Madjarof

Protocolo de Petição de Manifestação sobre despacho14/07/2010

Número do Protocolo: 1965388

Nome: Sérgio Luiz Madjarof

Protocolo de Petição de Manifestação12/07/2010

Protocolo de Petição de Juntada de substabelecimento06/07/2010

Protocolo de Petição de Recebimento de ofício01/07/2010

Recebimento de AÇAO CIVIL PÚBLICA30/06/2010

Data prevista 30/06/2010

OSIRIS WALICEK DENGüCHO

Entrega em carga/vista de AÇAO CIVIL PÚBLICA30/nfi/2010

OSIRIS WALICEK DENGUCHO-OAB 286694/D-SP-Réu

Recebimento de AÇAO CIVIL PÚBLICA29/06/2010

Data prevista 29/06/2010

SHARON SCHULTZ

EãoàstfãpacõnTpãDRãm^i^j^^Tãiy

Clique aqui. para Consultar sua Lista de Processos Cadastrados por E-mail.

Fale comoTRT

30/7/2010littp://trt.trtsp.jus.br/ciel
t
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PODER JüDICIàRIO. federal.
Justiça do Trabalho ~ TRT 2^ Reoião

i

GVara do Trabalho de Itaquaquscetuba

0^ IPROC. 006S3201034102004 OFÍCIO 744/20L0 RELAÇÃO ÍP (2010 !ca
}M

Destinat.ii-io': SOVARA CÍVEL DA CÜÍ-LARCA DB ITAQUAQÜECETÜBA 
Endereço

a
r*»: ESTRADA DE SANTA ISABEL, 1170/1194 

08577-010 ^ 3 ABR \V ITAQUAQUECETUBA - S? 
8 de Abril de 2010

;
iIIAQUAQÜSCSTUBA, o

o
i

1® Vara do Trabalho de ItaqaaquecetubaDo; Juiz ãa 
Ao: íMM. Juiz da 3* Vara Civel do Forum de Itaquaquecetuba

:fO
i!
í

1
§1

Avtor: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO 
Réu

i
: COOPERCAIXA-COOP PAUL DE PROD DE CAIXAS E CHAPASJ

■ i
i.

■
{

Senhor Juiz

Pelo presente e tendo eni vista o processo de falência que 
r^raT..'.'.a r.esí-a Vara 465/96 da Virspresa Indústria de Esbaiaqens Pau 
ri-stanâ Ltda, encaminho a V.Sa. <^ia da pe^ão inicial da presen
te aoão e seu aditamento, berr ccm.^da dec^*o\ proferida às fis.<92/

1,
|:Í|
Ú> I C

C:
Atanci-CF anief.l--;,

i i. : .'
\MARCTO MENDES GRAIJCONÃTO 

Jüiz(a) dc Tra.c£-ho /
; ;í;

i\

i

;
;

AV.VER.JOÃO vKPNAiCDCS Ai SU.-VA, 320'’33S 
VILA VIRGI;;':'-.

: 08576-000 - : :.v.gJAQÜ):Cí.T-.'Bè

FTtde^-cço do JuS.zo:
í

CS-‘-Ajiüddv
;

744/2010 RELAÇAO 15/201C50 006Ó320;:-34i02004 OFÍCIO I-:''

. Crírr/í
1 •• .j»:-. • • .1 ■

r.“T. : \/

; AcAVÁRIO
. ..-.'-.AA Cível da coma.rca de itaquaquscet-uí-í
;; i.-?R.A0A DE SAÍ7TA ISAiEL, 1170/1194 
*. Ci-f.ll-OiO - 1TAQUA0Ü5CETU3A - SP

s
i

I
l

! ::

•-'•.rsrrr-a-i-.:*.:.,'.

A 3^ TENTATIVA 'V? 
DEVOTVEP AO ''S
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MlNlSTÉREO PÚllLiCO ÜA UNÍÃO 
MiNiSTÉKiO POtuJCü oü Trabalho 

Procuradoria do Trabalho noMunicúmo de Mogi das Cri als

VARA DO TRABALHO DEEXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 
ITAQUAQÜÊCETUBA

trabalho,PÚBLICO DOO MINISTÉRIO
d(;?rotes-so]:.'i i.eono;.Rua;: í .339.715/0033-90,

189,

naCOiT-

, Moqi
intimado

, Jardim Sanlisi: ' Tt
- 1 -CL? C&730-j.:, .•••a^ra Mello, 

CruzeS; SP, pelo

soa.'lmente 

ISl: inciso II,

(aProcurador i.p.f ra-assinaoo 

autos no gr^recc supra, conso^t^„g—artigo 

da Lei Complementar n'~'

ser

nos
75/?3), vem,alinea ''h 'f

da;■ T127 en.ot arts.
I e XII, e 84. a

Lei Co!:;plemen;:ar

peraLte Vossa Exceie.^cia,

fulcro: • s p e i i: o 3 a m.e n t e, 

Jor.s^iituiçào Pederal, 83, 

iv e V, "b", e 6^

com
SO:-1.:

■'d/'', daV. '*/ / 1 - f
propor7.347/85,■ :)/93, e na Lei n®

3. o.ciescnte
ClVlt PÚBLICA,

COM PEDIDO LIMIKAR imUDITA ALTERA

^,:ce de:

Pauiiítíí.aa de Procluçac ds Caixas e

Ca.mp:.'

Cooperativa

Papeiào

COOtllRCAlXA
inscrita /* ;**.Ondulado..deChapas

33.505.455/0001-69,
.. c-ssde r.a 7.:-v,; do Ma.r.c.i,

08Õ53-C0C;
ccrr-.

r.'4.=Tr. ••.I c a q u a q u e c e c i. a . 

sócios d.iretox i-:3 :
.■.:a Venda,

•- scu.s
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MlNlSTètUO PÚBLICO Da ÜNIÁO 
MiNisiKRio PÚBLICO uo Trabalho 

Procuradoria do Trabalho no Município de Mogi das Crií/ts

íiNILTO DA SILVA MARTINS, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, Presidente

1/'.l1/1966, portador do RG: ] 8.087.727

ü8i,'.-:;C3.478-92, residente na í^ua Cantagaic,

'raCLiapé, SP, CEP 03319-001; e

d ' inascidoda COOPERCAIXA, no

SSP/SP, CPE/WR: 
4 36, apOü. 53,

Diretorbrasileiro, casado, empresãrr.o,

5/11/T955, portador 

ros iden’.:e

SÉRGIO LUIZ MADJAROF,
Executivo da COOPERCAIXA, nascido no dia

KG: 5.209.380 SSF/SP, CPF/MF: 562.383.338-53, : ií-o-;.-
-CjO;SP, eSP 1328 r\Centro, Vinhedo,ih-a JoàG Pinheiro, n° 11

razões de fato e de direito que passa a expor;oo_.os

I - DOS B’ATCS

março de 2004, chegou ao co.^ru-vu -..men'.:Em
denúnc:aFí;í nistério Público do Trabalho, por meie de

Indústrias do Papel.

O"o o

Sindicato dos Empregados nas 

Cori. :.ça de Guarulhos, h.ruiá 

COOPERCAIXA estaria "a ss.surair,

I L a q u a q J e c e r a,e
0 iirna ch'f r a udu1e n t ame nt e,
intu: ‘_cmesrno setor,f. •'o^düçào de outras Indústr.ras co 

:.uarar a relaçao de ei-fipre-Qc 

produção". Consta, ainda,

7..:"órcio de Embalagen.s Ltda.

n o

dC'custebaratear 

que a em-presa Casablanca

enviado 

m.ão-- de-obra

ose

■IndúsLr.1. a ■w

: e r a

dda • •;;ioi-í-:rcaixa ut: 1za rcara se

t:?. {does .1 e 4) .•s'

OL-tnU:;visiumora::Pi-.ru'jez ,O por

r o c e d i rr. e ri o c- r rt a r' :' õ..3?:.açãü trabalhista. 

Civil

insrauuO-..0 0

not:. í :..:o .. TCOPERC.^-.IXAv:..órito r- rc .a .t .* .*a
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Ministério POblico da UniÂo 
Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria do Trabalho no Município de Mogi das Cruzes

dccaiusntação pertinente; requisitou, também, 
!^.;■çjlona.l do Trabalho fiscajJzação aa cooperativa.

á

2003,realizada ernfiscaiizaçèo.Nesta
auditor fiscal do Trabalho constatou haver 117 trabaIhadores 

associados à COOPERNAT (Cooperativa de Trabalho Multi- 

Profissional) e 81 trabalhadores associados à 

iCcoperativa de Trabalho de Profissionais da 

/■.diT.Lnistrativa) trabalhando na COOPERCAIXA {doc. 3, r. 6).

COOPERMAX
Àre.;;

Chegcu tambérr; ao conhecimento dc
denúncia de c o l\-.: ea o c s:•:-.-c1âco do Trabalho, pòx meio de 

: .>C'-:?3KTEC, os quais também trabalhavam na
Elxecutiv/o desta, Sr. Sérgio Luiz ixiadjarcí,

COOPERChiX.A, que
'k ,elor

OPERTEC ar-r\que eles deixassem a as íOf: as:se
sob oena de sereia excluico ■:à COÜPERMAl,• JCPiRMAX ou

COOPSPCAIXA : Jo.L :.dades laborais desen^-oJ. vidas nav w

o depoimente uc "cooperado"' nm- ::c'v 

fatos aduzidos na Oc: 'lúnci /•i'' fcorroboraMv soimento os

este relatavistoda COCPEPTE-C, qi:>-cceperados"
'■ c. rsü.alhcu nes.sâ empresa, primeiro, 

^ nc:rrí";èdio da cooperativa COOPERXA?,

que
a partir de 2002, 
exercendo a5. funçce.s do

;Sv.o :sendo que 

posteriormer -.a
coopepca: x'a . .

ccntrclier.a reitor de Icgistlca en'e >

COOPERTiC oe • a'‘riOví, passou para 

■■.■■..■."./••■•EFIM.AX, continuando

e
trab.-:.' hti nai;

■'v'ocperativas'":: c: o i r''ie n t o d e mo n s t r a S {t Soue
mascarar a relação du emprego c 

'••V- mãe-de-ebra para a CCÍ?:.‘RC.A'C‘iA 'doc.

terceir1z :d
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k
IVlíNlSTéUIO PÚBLICO DA ÜNiÃO 

MINJSTKíííO .PÚBLíCC DÜ TíIABALMO
Procuradoria do Trabalho no Minicípio de (VIogi das Cruzí-s

Cons^Tí denúncia dos co: ' ■ r.

dOOid-lRTiiiC que "Séroio Lu.iz Madifixcf é ex-dono dfí 'cnpr;;.vn.--;

■ iiliúã Indústria de Emba.laqens Paulistana Ltda, bem co;í;o

do principal sócio falido, alóm de ser' sócio gereri.tc da 

empresa Impprpel Indústria e Comércio de Papéis Ltda., 

que fornecematéria prima para a CQOPERCAIXA e seus clientes, 

ou seja, é u.m empresário do ramo de papel e papelão, e 

mc.smio tempo sócio cooperado da COOPERCAIXA, ferin-:io

■ .‘or-.ialnente o cooperac.ivi.Sír.o, aira^/és do definido nc A.rv.•..gc 

Rd, ^ 4°, da Lei do Cooperativismo n" 5.764, de 16 de deíeir.o;::;

àC

5 ''1 ./' .• >

-u vi d':-'.c:E prossequom cs danunciance.s:
raoalho, perpetrada pela '.■OOPEr-CiiX.*-., 

rocentemente publicaram umi editai convocando seus • as-sce: ado.-;'
■ .?aude a relação de

deliberarem sobre a exclusão de cocper3dc.s' .. .senc.c cuu, 
;:!.-os CÜ0 não aceir..ar‘.--;m, serão cs 'cooperados 

:o.ando que, alguris cooperados já foram excíuldos; :>á:. 
cdO'3 ex-empregados cia Indústri.a de Embalagens úai.ii

Na verdade esta é a conduta do Sr. iérc gui-t

;
excT--

r,- . >, .

I 0.13o t i i:u iosua o r d e rr^ é d e ix\ i t. i d o, sob oaceita
tAíbusão de cooperados' , co.nfcr.me edital."

ccct'e vóoc.r';da e.Kciusâc de \NA respe.’: t o

. ute.-ressante notar oue o it:c111c oocial da cccr;<

mo-dii • cade para torric;r. oceor.-rer dos anos. e '■:-..c' r r;scnc.-.:
"cooperados" 

' sr..ho de A.dministraçãc .
e :.T.lna ção de c 1 s a1 n c n,V e r. 1 e .n c e s,
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ÍMíNISTUÍU) PÚBUCO OA ÜN!Ã0 
MiNJSTèRio PObuco do Tiiaualmo 

Procuradoria doTrábai.uo no Miímcípio dk Moci das Chuioís

A exclusão dos cooperados da CO^PRKTEC fc 1 
roc. istrada na Ata da Assefnbiéia Gerai Extraordinária reaiixada 

Oiú b de dezembro de 200A (doe. 3^;.

Os cooperados da COOPERCAIXA, Maria da Penh*.;. 
Pereira, Gentil Paes de Lima, Zeima Nunes Siqueira, Augusto 

d-crgJo do Prado, Vandercleiton Pereira dos Santos.- Ca.rios de 

‘•'íoura, Raimundo Teixeira de . Toiodo, .Erancisco Pezerra dc 

:'-xr\i2ría, Paulo do Prado, Adenico Doralice de Amarim, Man.-:;
■-os-ó da Silva Rodrigues, Pábio Marques de Móbreoa, irancisco

Li.tLa, Isaias de OJ.ive:.:n 

Santana,- " Marra L u n g o v .S r -..í21 i. i.
r isco Viturino Nero, ..icraci Oliveira Lopes iTi^rio,
0:-.r;\es Miranda, Bened.lto Neves de Jesus e Arnalco B’er.rcma .-i'- . 
Sa:;^os, ex-empreqados ris Ir-idúsr ria de Embalagens Pa-j:
, = aaa, como mencionado acima, tiveram a excl-usàc rec-ocrada n.-: 
,\;-5 da Assembléia Gerai Ordinári.a realizada em 22 -ce !-;;r.;j;çc o-;-.

:

Erancisco Tadeu :ie
t erreira,._o3sandrc oe

2-JC3 £ na Ata da Assembléia Geral .Extraordinária /-ealizada e;T.

■^0 ce dezembro de 2003 {does. 31 e 32) .

dentre•Ressalte -se ccoootac'; i-o sU-.Í0 ,

2003, chamacx:: Lu idos 20 de de2e;';bro de a Locqi:ae.m

^ ..:a.qào do coopecade --'ramisco ■; ade-j de Lirria 

•.•..;ur.:a. na Ata da P.e-jn::.uo L-.-ct .v-:ícrd.inária do

ÜUC,

".se :.nc
•' r. * ••abril dcT301 n rs tração real izada 

, -.-í- .-antando suspeitas o.e 

'.c, 2^ Réu, e

= • ; .-;3 (oüc . 4 4). Pa t

ue

t í-resj.-dente da st 1
'j '.iJéroio- ;<éu.. es -çe rc --•

:: mene.. o;'o_c :; i

Sérçi.;-::oGp€Trados aa COOPER- Sr .oe
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Mimstkrio público da União 
Minístérío público do Trabalho 

Procuradoria do Trabalho no Município de Moci das Cru/ts

da COOPElRCAXXA que aneaçain seus"sociedade'' os "cooperados"

i fvl.e resses .

O Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias 

e Cortiça de Guarulhos, Arujá e
Casablanca

PapelãoPapel;
1. Laquaquecetuba apresentou relação ce empregados da

também trabalhavam na COOPERCAIXA ao lado dos "cooperados"

do

cv.:e
desta e dos "cooperados" da COOPÍR^^AX e COOPERNAT íooc.

A fim do comprovar
f o• --nedi.

Consol i.daçác das Leis do ‘irat-a.ct 

-..c da COOPERCAIXA a principaImsnce dc Presidente, I
Direitor Executivo desta.; o

de desvirtue’.
contidos na

M i n i s t é r 1 o P ú b .11 c o ü cCO Réu,
■••rabalho reduziu a termo os depoimentos de "cooperados" qus

•„ i-abalhavarri na COOPERCAIXA

den:. rc"cooperadas",vériosForam ouvidos
" tradaitc’.!C'ue relatou queo Sr. Onofre Nunes XíC;reira,

-coriio empregado, acé IS'30,- na a 

.a-.CPiCia foi assumida por uma cooperativa
fa.i cda, . denominada

•:-j' c- s
3 DOSPaulistana. queiga

tcaba.thu dorasde
COOPlRCAiXA; quda ma s s ac *'<•. cores

trabalhou nessa empreso.. p-.M-noiro, 
CO' intermédio da cooperativa 

•.V -iuditer de ioqiscica

a partir ce ago.-ic 

C '-10 P S R i: A T; e x e r -c o -:i c .i s <■::

con 1 roller, senco que ím.
oester ior.mu"tõjPTRTiT eapassou para

..L P ? c 1 r. ■ ■abraihãrc o n t i n u a n c c s -• ç t: e naiOoPLRMAX, .'1
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Ministério PÚBLICO DA Uníâo 
Ministério Pliílico do 'Prabalmo 

iPUOCliRADOlUA DO TRABAUIO NO MUNICÍPIO DEMOGI DaS CiU':CES

Sr.a. Trancisca CiritlaA "cooperada // ‘ifereifá

trabalhou de março de 20^)2 a agosLc 

que após faj.ência f

,*/do;j Santos inforrriou que 

dc ;-:005. na antiga Paulistai-a,
cooperativa de trabav! hadores credores da massa

essumidai

falidapo.r urna
nrabalhou pornessa emoresaCOOPERCAIXA;

;o rifiédio da cooperativa COOPCRMAT, 

uuxi.ilar de produção; (- . ■ ; q'oe 

u;-=.a hora de almoço.

que= jenominaaa
exercendo as funções de

trabalhava das 7h à.s 17 h,
na entrada í- -‘'a salda.

com

a s s 1 n a. n d o o o n t o

recebia RS600,C0 m.ensais -doe.. . •; que

Francisco C^áu0^.o ChaveV0 "c :operaao" Sr.
1 iC2 anes e crjatro rnese.';"rrabaJ ho- per•. í;,..-oü que

ia foi assumida por'un-.a 

da massa falida.
ialéque após

denominadacredoresurabalhadores
irr:er-::ó^í ’' o d{irabai.nou c.essu e-.mpresa por 

C 00 ? E: RN AT, e x e c c e : v:- as funções

iiOi^dKCAIXA; que
Ofrativa ' r

e exted: çãc; queconS;.role dn qualidade
c.oras diárias,

auxiliar de•; .'•c adó.c,
do derranço atrabalhar por 1 200,

ú .tiíTX: per iodo

. iiuperior iierárquuho e,! u o Sr 

Sr. Claudionor

n à c s a b e d i z e:; -w' o e í; í ;u a

- A.

1 ih;:ubí?. ihava ate l”’-

Pdeardo, além do supervusc 

=-e:ido esi.e último da

quuque no

COPEfvCAlXA e, •••s^
. d' ' /

o oresldervi.eexistiau'- ..f-eirc,
Sr. Sérgio Mazarofl Of.OCPERCAIXA, 3r. Anilco, alurr dr 

ex-dono da emcresc

*■ I

•uor.t *. r.ouullstana e qusucrelhante,
i •••-5} uApSo da coouara: va;-.iho da empresa. r.rT\es::.o c Jd-r.

rr-aba ina'': uusa i ■ id u I cr-COOPERN-i: 0a.m. . {:.:.éru ca•L.

. O:;'--;, \ímudoutar.b.Urr.COOPEPT::.• iCAlXA CU

sistema de ::o.:r:.vliiuubiAK; - ••• c i. •- a ,; a
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w

Ministérío Púh!jc;o ua União
MlNlSTBRfO PÚBLICO DO TRABALIIO

Procuradoria do Trabalho no Mumcípio dk Mocj das Ci:l7j:s

.'TiC-ihor, bero pre judi oi'-., po.í s

rab-jiho da mesma forma que a C.L'.í’, sem os direitos 'iioc.
pránica, r.-ro >' mas na e

19) .

Os ciepciraentos colacionados demonstram quo

:OOPERMAX e CCOPÜRTEC, qu.:.cooperados^'’ da COOPRRMAT,

l.rabíiihavam na COOFERCAIXA o la/.iam de forma pessoal, nao- 

Ovcr-Lual, sob subordinação e mediante salário,

.í-:niprí;q'3dos da COOPERCAiXJ\ que estavam sob o false manto 

■'cooperativismo" e que, em razão disso, 

t raba ih.i sLas previstes na Consc.l.idação das Leis be

ou s e j«

•'J

não tinham cs dire.ltos
!

Vraoaihc
■i

"jspe i. tados .

ero-/êjuridico nãct-rdeneme.-. "ONoss'.':

mas tão-somente a -e.c-eroeirizaçâo de profissionais, 

e, via de regra, licita é -a ter:c 

•■'O; o do tomador de

;-/idade-f im é tida como

•c s.•f

rização ligada í a.fi vidade- 

se 1.ÇOS, enquanto acue l ■■

iiicvt-j intermediação cie

c\ '

cor.sequôr‘.c:ia a fornnaçào oo 

idor, por forç.a ac

vi. ncji'.ru, acarretando, cemo
'■ •••"gatlcio dlretamente coiu 

2® e 3°, toe-:.-.-; n-

. -c•r

;oode scrv)nànA tv tos r 1 za ,;-A v

pois 0 s .T-n : XO'..,- 

utilização de traba.i haden

se ia son-

•-'ed-ução cie custos ca uir.pxosa •..c:;,acica 

relação eiTipregaticia -direta pela'i

rr.ão--de-obr' ■1 n t e r m.e d i a -do:: a -dede empresa

denominação for, fc-ra da":

\ 'í. V'' 3 /t, é i 1 eg a Ã e

P'úbiicc

''"..::..v.'.e:':datcri.a n® 13/2Cj-- r.-j .-.i IX.q .n.'; .

•>r ': unoo
iocteses .UC. Dorev:..1 *-

r*or■s ..J,- t: *

exoediu; sccírio
• .li ; • *
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MlNlSTÉUtO PÚULíCO DA ÜNíÃO
MiMsréitio PÚBLiCO DO Trabalho 

^Procuradoria do Trabalho noMunícírio deMogi dasCruxbs

do.ixasse de celebrar contratos e que rescindisse os firraados 

coíu "cooperativas" de fornecimento de

prosl:ação de serviços de natureza não-eventual ligados è 

ou meio cuja execução exija ou pressuponha a 

possoalidade e subordinação direta do trabalhador à sociedade 

cxocutora do contrato ou à tomadora do serviço, na medida en- 

neste caso, restariam coniTigurados os elerrientos 

r.'raci:efizadores da reiaç^o .de snp-reço (arts. 2“^ e 1" cia CLT; 

que tai nâo

. ;.''‘0;nia e independênci.a de . e --xistir entre c:-.

;; o encerados e entre acusTr::;

mão-de-obra para

a c.j vidadé-f im

c r:t:e ^ e r..orfipu ... o iv1^X7. a com

r >:■:

■'.criador do s O f.r V ,

rr r.ücterizando-.se a intermadraçâc e locação de rr.ao-dc-mera

(rnarchandage) , vedada na doutrina e yu:-.spr-jcan c: a 

tra.0dhi3ta 331 do C. TST) e que a. legislação crabaihi3!:a

.iirr.ina de nulc de pleno direito todo e qualquer ato c/ue vise 

i^raudar ou elidir a sua incidènc-..a e aplicação, no? terrr.os co 

art. 3° da CLT {doc. 22;.

'.r

iniciativa do :Mini stérl';Sm que pese

do Trabalho, refG ridt.•Ignorou

í-ío:. .f:ícação Recomendatciur.a e persiste na utilização ce r.\ão- dc; -
CCOPÜRCATXA;-U0 J xCO •3

fornecida oor outrus ;.tacomo se ''or.:

Além ■; • 't

o uonheciiTiento do Miniscè;-. Trabal h.^,-:*:C;*. ‘ . XV.

\■ur;’.:rxia, Sérgio Luiz Macrjarcf, 

'■apoderou.-se

Diretor E.xe::ut.i coque o Sr.
c Réu,rr.RCAIXA,

.■ilmente a parte âdn\ini3;.ratiV-

fábricre assurci no.'a a

iir.ànceira e p.r.:C';r.:.va . •::
y I ri '■
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MINíSTIvKÍO Pülil.íCO OA DníÂO 
MINISTKIUG PObí-ÍCC' ooTraiíaliio 

Procuradoria doTrauai.íio no :Víi-ívk:ípk> deMogi das Cu^/í-s

dcsdcí o ano de 2001, ocasião en^ que foi copst:.ÍT,ui.oa ü 

cooperativo, Sérgio Madjarof, detém o controle tio empr:s:>.-?. 
tendo .dominic pleno sobre a atuação do Diretor Presidente 

(Aniito) , e;- impedindo qualquer atuação dos sócics-ccoperados.
Adernais, no âmbito da Coopercaixa não se verifica o requisito 

do 'afféctio societatis', haja vista, que os sócios-cooperados 

não participam da oescâo da cooperativa, além do que, os 

■ditos) sócios são sumar lamente excluídos cu sofrem p:.:niçâo 

• com bloqueio de seus 'salários', caso solicitem 1ntormações 

r i nance.í ras, ou questionem a atuação da diretoria''' doe. t;.

Há, ainca, noii.cja de desvio sde .•:c-.':..;.rsos 

■trlRCAIX.A praticado ceio r-r. Sérgio e que 

a‘ux-í.i.io do Sr. Aniltc, 2" I<éu, adc.icistra a CCCrERCAlXA 00.0:. 
.SC fosse proprietário de.'5ca e trata os demais • or-ope.-. adc;s'’ 
corto empregados desprovidos de d.ireitcs trabalhistas.

i» 5 • 't
-r

A fisi :.ie apurar tais denúncias c Xir. i té r.'u 

^'õbljco, do Trabalhe requisitou da COOt^ERCAIXÃ cópia dos 

;:iC;T'cnst rativos de di.at ■ rbuição de sobras H-ruiaas 

o;-crrcícios de 2002 e seguintes, 'Com relação do mc.nvsntc pag.. 
•jura cada cooperado. Tais documentos nunca foram enca.t.inhacos. 
1 .'.ãc o foram porque não existem, vex que não há cistributoic 

sobras liquidas na COOhf.RTÂlX.l, perquanto o Hr. .léro.:. 
Aniito ccultarfi a tx j D’-onc.'.c destas sccr-s .-to

■■ coocerados''''.

\

d.L.As coa-: '.c .s existo:.r-3 1. <

■ .tm.a ç c e s c o r: 11 d a 3 :''.c s mons i ves dc
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nMinístérío PÚBLICO União 
Ministkuio Público í>o Trabalho 

Procuradoria do Trabalho no iVíunícísho dl Mogi das Crlxks
1

c-xorc; LCÍÜ3 de 2003, 2003, 2006 e 2007 e as LafcrrriaçÕL-;:-: 

::;:/.!nsinit,idas. para os "cooperados'' 2° e 3° Réi::.' co.mprovan.

o aduzido.

Com efeito, seouí:do os balanços cr-ntábeis, 

COOid-RCATXA obteve no exercício de 2003, RS 4.83^ ,

scbras liquidas, mas o

'■C':.'c.perados" na Assembléia realizada em 27 de março d:--: 

que as sobras líquidas nesse exercício foram de RS 537.962,06. 

No exercício de 2005, cor^forme o balanço contiábil, ''Ou'-': 

r -cras liquidas de R$ 7.263.190,^)1; todavia, foi 'crrr.od'- 

■'••■•oopc-rados", na Zisse.mbléi a Geral Ordinária rea l ii.-da em 

dc 2006, sobras llqui-das :J':- r<$ 107.125,03. 

c.-; .1005, houve sobras líquidas de R$ 6.375.11 

' lo.r.m.ado aos '■'cooperades'd na .-^.s.s-ambléia Ger-i:.;

dC:
7 ° 7 Réus informaram a c se

7 - Cf;

zada em 31 de março de 200'', -.çic houve un\ PP-í 

.•.-35,73- No exercicl-'*' d?: .?C07,. heuve sobras • r.-.y-.v. c.a r

fei

0;

;. . í' 9.650,26,
..-.•í.vnc l éic Geral Orüiiiária

"CO-OC?.'’~Of.'‘.-/' ..i?.fo>-mado ■'mas aos
-ein 2 5 rí-o mar.':..' -d-oroa .j-zaca

c..-r; .ecuve um PREJÜISC de R$ 2.265.505,60. (does. 33-íO; .

Além diss-o, deooimentcsV-* r 1!i ca - se nos

üosé He.ronilc-sn -da 5ii'.'z■'c;:.cp£rados" Sr. Osmar da 3.: .Iva, 3r.

ciosLuiz S 11 vaCordeiro •.■e-ce.tcrar3 r. o a que

:■. 500,00,.:.cect-i vamente R$ 2 :salári-çs .3.7■; •:t

nc .mês 1105,deze;-.';]:: rc dede r.aoa s e;: L.

dlst rib\::.çâo de setris 

• : c.oora a conclusão do uuo nè'- 

11-13;.

.:::3çr2C-.ixA, t ec-

ta jexrste
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Minjstéíuo público da Uníào
IVIlNJSTÉRÍO PÚBLICO 00 TllABALMO

Procuradoria do Trabalho no Município üe Mogi das Cruzes

Outrossi??., consta na Ata da AssembJé.ia Gora. 
1-raocdinár ic de 22/03/200:3 que o 3"^ Réu, Sr. Sér.:5.i.c, rcceLc- 

coí^.í-ssâo de 6% do faturamento bruto da COOPERCAIKAí, etr! 
cosiTcspeito as regras que regem o ccoperativismo (doc. 30 - ,

O Ministério Púb.lico do Trabalho .submeteu t:

r is.J: ;

t.*

•anços patrimoniais e -cs demonstralivos de 

COOPt-RCAIXA, referente aos exercícios de

1/

2002 20-j-,

ái.ceren.:;co-osí’ ac ac a.scontábil. serrcou _ a O

rela-:A-XACGO/:; /■*-:.cados obtidos pe.;.a

.-;nv<'H patrimoniai-s e o.v diviuL-gados nas 

ar.u..'z: i.do. De fato, a cor.-clusáo ;:io perito

e• •>
Assai.'.b_l.i -i: s

é
de .'T.'-/./t; ticou-se que a denu.nciada no período

em 5 (cinco) exercícios financeiros resu .. :ap.^-osentou
i:- f orr.acõesaue não coincideiri com(sobras) as•;os _.-.vos

GeraisArsembAl i.as.. M-r-entadas nas

confor.oe -•iomor;S‘'.;.:adc n-a Tabeia /

. ■'-..••se.mDiéier < .
T rcsporidentes;

(orm.acoe:; ■'.Cc-nt.a'-" :• 

rí e mc n s t r a r q u c 

•-criados pelo 2'^

ccouipa'.’ M'dacrera des"Ci

-• i'; :• :.r.o '■,p

coc-oe rativa".ac

Ar-te todo o exposto, evidente q-..a 

.c.- uóçi cCOS -qu5 Ls axtl..

•a

com dlscursor .: e U 3 ,
eso e-r:io'. nc.!.;•'.:-ooperadcs" são socit-. •: co t•0-0

=\ oo Jer2} . estão CO-' rL .

•.'.r- • í st ração da COOPnRCA / X
•.as da exploração do cracalr;.: :;ú.sses "cooo-eract.:. '

p.u . -O.-; L"i-q‘.jecer : .w.

.. :>

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715160861400000160518350

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715160861400000160518350
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 07a72dc

ID. 07a72dc - Pág. 46

Fls.: 399



MiNiSTKRlO i’0lil,(CO Í>A UNIÁÜ 
Minístlkvo FOiu.!CO í>' j Trabalho 

PkOCüRADOklA Dü 'rKABALiíO NO Ml-NiCÍRIO DL MOCl DAS CRLZKS

IPor fi.m, a corrobocar o aciiaa e'r^x.-nd;! i;o, :

M í r-iiritéric Público do Trabalho requisitou à Receita Federai do 

Pi.-asil çópj.á das Declarações do IiTipostc de Rendai Pessoa Flsica 

do Sr. An.ilto da Silva Mart.ins e 'dc 3r. Sérgio Lu.i.:! M-.-id-ía.ordd 

ds quais demonstram que este recebeu da COOPERCAiXA era ^01'-,

200S,i .219.832,68; 

! -jV. ,139,21;

1.195.522,59; 

1.1 69.305,32;

2006,R$em em

2007, 2008 .RSem en\

. . . 131,91; enquanto aquele recebeu da COOPFRCAIXA om 2Z>j-:,

K$ 277.527,99; em 2006, Rí 270.6^5,:.; 

, RS 359.0^2,12; e, em. 2003, RS 237.543,28 íddc. 73 .

•: 359.929,77; em 2005,
''Cyí

Os cerna rs ’ cuoperados", cora:: 
salários ba:-xorf. nãe tem acesso r;:.‘£ • A

Ihistas garantidos pe;s Consolidação das Leis o

parr. i cipaçáo

:í -

mbé.m têm sobrasP-c.C nas

o :'--;lr,:lo, as quais, como oemonst cado, sâo ccu.lta.'r.v r. t-» c:.

Ressalte - .se •..'ue ancno

7 ';RC.M.XA registrou r.-c baianç:; ooncábil urn ore '--.. ■

2 y^. 109,19, mas o 2° Réu eiettcu.

. a ’ Ivararr: R$ 299.929,77; e c 3’ Réu efetuou rci r.n-da s

ano, ■ rev-ir-ode...nesse

d..-'

. r.v a 11 z a ra m R$ 1.219.882,6 o . 0-. corroborar a r.í::-:o -de ::tUG'.,

.í 3° Réus se comportar:' cc-mü p.'.'corietários dc e.d;:o ecr.d:.Tr.::‘

vistas t at^ender exclusv.^sm.-urr..o a.dnj.ni.strâm ccfr.

...tteresses c-essodr.t.
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MINISTKUíO PÚKIJCO DA UNIÂO 
Ministékk) Púbijco ooTrabalho 

Procuradoria do Tkahaí.?K) noMunjcIjmo dk Mogi das Omv.vs 01
II - DO DIREITO

II. 1 >• DAS COOPERATIVAS

Consigne-se que as cooperativas surgiram nc 

sócui-o XVIII, inspiradas na solidariedade humana e no lema:
"lio por; todos e todos por um", ccntrapondo-se, dessa forma, ao:
individualismo capitalista.

L'or ir.'c.ermédio desse sistema, cs cperarios 

: r:'.an a fiçurs do eriprec3dor; poi'- 

p--:c.uçao, participam cos res ; 1 r.sadcs obtidos (positi.vos ol

por possu-ir'-*’

Mas 0 cae é ot devo ser uma coocera. v

A Lei n'" 5.764, de Í6 de deze.mh.ro de 

sou artigo 4°, preve que: ''As cooperativas sâc sociedades 

passeas, com forma e natureza jurídica próprias, 

.'j.acureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para 

p.resóa.r'serviços aos associade.s'’.

de

3°.,Lei , artigoA mesme ; LOCO.no
N* *! . obram contrato suuu.e.oaciC, ■:o::'poraciva asoe

.rccamente se obriu-::.. com bens•-.vin.r r -C .‘í.c

exercic.i o do cede• •' “• a o unia ecc.io.T.i.ca ,

sem objetivo de .luevo. \•v
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MlNfSTKRlO PÚHI.ÍCO !)A ON/ÁO 
MiNIS J tiilO PÚlíMCÜ DO Traiíalho

Procuradoria Do riuBAuiiONoMuMCíiMO dkMocj üasCiuizks

Pois Di to percebe~soGcHfi . ISSO, Ci:

cocpíHrativc é uma reunlso 

'‘-'•"•rativos, de natur'.*Zc
vol.untária de pessoas 

consticuida•
à comunidade, rae.-.hiorando

r !. íU:sem
; rC i. V .1 ore St apara

- ços aos seus asscc::.ac<;5 •us
condições econômicas daqueles.

Como âs cooperativas nào visam lucro, por 

oonsaqaiência não devem transformar-se em fonte de renda para 

03 saus[dirigentes.

AJ.é;Ti cooperati‘/as
própriss; dentre as principais: 

o retorno das sobrai liquidas d.o 5:r.ercrc.-o.. 
sraçao de assistência aos seus associados; e a limitação de

•t: ISSO as
r •:c e r i. s ■: i c; a s acjesa::a.

.. • .o-cária.

de atuação segundo a possibilidade de reunião, 

operação e prestação de serviços de seus .--.ssociadcs.

sua area
cor.', cr cie,

Assim SCtíIv i n d i s p e n s á e i. carac
. . j ^ :• a ç à c; d a s o c J. e d

da efetiva 

■-.if-c.i sõ^s. da entidade e

õ existênc^ ;• dcrf

participação dos associados nas 

nos ganhos propcrcc.cna.clor? pela

sociedade cooperativa; existência deC; 0- : ;

: nocpeiidência reaiitaçâo
...'■nT.etralnients opostes a subordir.açào e dependência.

atividade;na ca caracteros

\er:tcs
.::os de. re laçêo enpreçcC :.o" a .

To ;'e ver c
iiCA L X.A, em vi r tude- -3t.uaoãc> do 2° e do 3- r;éuo.

. ...la a esses requisitos.

•5
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MiNisríííio PÚBLICO üA União 
Ministkrio público dü Tuabaluo 

Procuradoria do Trabalwo no Municíimo deMogi das Cruíes

Cem efeiuo. os "cooperados" laboram o;;-, 
r-iicaçào Tática de subordinação, muitas vezes sendo 

; u p e. r. v i. ‘í i o r i a d o s por vários "gestores" t a n t o d a 

como da.s demais "cooperativas" que fornecem mào-de-obra para

cooTi::RCA:>:;^

aque.Lâ.

Cs "cooperados" não têm conheoimento das 

comerciais o • as realizadas oelo' a.''-;ações tv

e também aão tôn acesso aos balancetes oato monta.:
de resultado de e>:f rcicios sào::-'-:pr:-RCAIXA. Os demenstrauivos

fetam.d-n3^ •vius ,2 ^".oulados pelo estacomor-

comonstradü pelos docurrie::to3 que acompanham a .iniciai.

De fato, veri.vica-se que a CCCPitnCAiXA, 

a ' a.i.sa forma de cooperativa, trata-se de empresa actainiatrada 

peio 2*^ e 3° Réus e qxis tem por ú.uico objetivo ge^rar riq;iae2S 

Dara esses do.is .

Ressa >. :.c-í5e que o 3° Réu sequer poder ia 

COOPDRCAIXA, pois aiéit de sei

M.ia de Cmbaiagens VauristO'-.

COCülRCA7\A,

• T-.r

:;uaique.r par':.?.cipaçãc na 

a . ‘c; r i o r proprietário :i a

■..au origem àla.lêno ra,.apos aque,

po econômico da r c c.:‘S- :a 5 c •.;,;c':osário que atua no -i-es-mo 

:-nc:) sócio da IMPORRlii lA
-í-t COMÉRCIO Dt

imposto de .reruivíorme consignado na deci ar.ri 

Cã dele, fato que -.’2i de er.:;c-n-. > c ao previst

cens.-1".

• ‘‘A

\da Lei r.° 5.16-1/71.
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MiNisTètíK) Publico da Uníào
MlNISTÉRÍO POlíLíCO 00 TBAÍíALMO 

PUÜCURADORIA DO TlLÀÍ3ALnC) Nü MUNlOriO DE MOGJ OAS CrCZES

Héu ceii:Aléni áí.‘-sOy a pre-visàc de que 3"

C 00 P 0 RC A 3 >L \ r. a •'T.. i:;. é ir. ‘ia 6% do f aturarrucALo brucc da.d i relco
da T^ei /ft-':/”! : "í.

aspécie * ck'.
§iicoal, anCe c previsto no art. 2‘'v, 

coopeírat.lvas
q u o t a s - p a r t e s d c c a p i c a 1

discribu.l cem qualquer 

ou estabelecer outras
àsV üdo

bor.oilcio ás
em favor deOU' privilégios, financeiros ou não,

terceiros excetuando-se os jures até o
vantageris 

quaisquer associados ou
Incidirão sobre acento) ac- ano quernàx^rào de 12% (doze oor 

parte integralizada."
i.e

2còm r.:.3tracào da CGOPERCAIXA,

fornecida
Na

outra:-:o o rr-.ãc-de-t-oradauti liZsam-se 

uecativas'” apenas erra se furtar 

'-ertos trabalhistas dastes

dever -de ar-ca.r CO.T OSao
e corc aur.van ta ;rraoalhadores

iodos;quais são por eles aprtpr.
da COOPciRCAiXA dc

.Lucros da eraprese. os•>

.i.lüdem os "u'.-:. opetacios" 

est.es acreditem que sac- rna..m.snte 

todavia, pre-stam 

da CCOPERCAIXA c 

;uidas do exercício para

i.-ri.pação nestas soera-:- icquj das,

'.-.cu tempo
soct eaao-ísócios de ur-a

scbrc:f a L s a =■ní armações C- 4?ot ::-c Tã l: io-a;
tíe sobra:-existênciasobre- ar; toS

cenham"cooperados''' 
como previsto na

evitar que os•i

:..-o: !

DE S C ON SIDSPAÇÃO DA RERSCNAXIDADEo DAII

•PulDICA DA COOPERCAIXJv

.. i >-: •a pesser'0 triucnneceV t 0

0 -t.7: s t -cacuinco-lhe existenc.a cas oessoas

:.evc. à autorrv^-' s ■: sr ...i t u t m. 3 e X 1 s t ê r.
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MlNlSTKaiO PÚBLiCO DA ÜNIÂO 
MlNlS TÉKíO X*ÚtU,tCO DO TRAHALKO

Procuradoria do Tiiabauuo no Município osMoci das cri-/.us

responsabilidade de cada2 lirr.itaçâo dso. consequentemente,

jeito constituinte da pessoa juríaica.su

fraudes edecorrência deTodavia,

de -direito praticados, 

da desconsideração da pecsona 1.idade juridica. a

em
doutrina adssenvoiveu"se naíi eus os

ilm deteoria
possibilitar a 

administradores que tenhaio atuado

sóciosde C:ilimitadaresponsabiiização

ilicitamente.

haver s lao‘916,ds0 Código Civil 

f I na 1 dc sé o < - c X - . 

à teoria da ciesccnsiceraçâc ca

por
-rauameni. ^di soer: SC'.;r;áo. . Lüao nc
cri:;personal idaíir- a-■ca..

.'. S c I

e.073/9G íCòdigc ce nefesa

2c institute-. C o
n"Coube à Lei

nc.IGZdar tratamoAto j.-3ça;.Ccnsumidcr)
descons.ucerarJuiz poderá 

sociedade quando.
•'o20 dispondo que 

A.-.; vionalidade jurídica da

. :.V'.S.J.TiÍdO.C,

• i.-uição da iai, 

ou contrato

octrimento 'Coem
j.n-cu.COe:Kcesscabuse ::ire.?.tG,aenouver

violação dc?- asitatufcos 

-jcd-nrá se: 
i nso Lvêr.c i.a,

i.llc.Lr.o oufatü ou Cí-c.:'
tambémsocial.

quando heu
inatividad-ã da pessoa juridica. p';ír,’ocda-_i p-'.

.A
deestadov: islivada

u:iccrramento ou 

r.ó administração. "

uarnoem. a.s i. sPosue r . :: rmc:;.
.\.umbiente • ^ f.ESo ram•->o; truste) 0

iu.Lir.ar a matéria.

'..■lü.iu; 1: p2--í£ gcíul. c:a i.. -;r. .aO.uíANO, Pabio Sloize. Novo Ch.^.ao --o í'.' -
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Minístiírio público da Uniâo
MINIS! tUfO PÚBLICO 1)0 TKABALIIO

Progukaporia do Trabalho no Município deMogj dasCruzls
. j

C âtua.l Código Civil prevê que, em caso de 

finalidade ou confusão patrimonial, o juiz poae
relações

dos adminisuradores ou

desvio de

determinadasefeito de certas e 

oo r.i gacionais aos bens parciculares 

sócios da pe.ssoa juridica.

osLonder o

Tai instituto é aplicável no Direito 

ante o previsto no pai.ãqrafo único do 

"C direito com.cr será ioíito subsidiária

dc

art. íc c:-i 'b<?- no.'/
CO di.ro_l.^-/orb.is

I' io 1 ncom.oa v. o.', e..;';abal'no., naquilo orr. que 

'• tlp Lcs fundamentríis .'

do > o r

oisn •“ i *.Para 1 - s o,
js direitosur.i.i izada para frustrarridica da empresa S8’ja 

u, r,is düs trabalhadores .

*.• .

esv.i ocorrendoE é justamenr.a sto 0 que

COOPERCAIXA.

demo n 3-: la;:’.rt:.:'.atostnt osOs iV

o oPICAIKP é adriinistrada de moc. s beneficiar
ccoperitti■•/a" .; a :.á r . os daos quais açem como proç:

scooerados'', 1 . 
♦. . •ost a: T.Os oema x s

'cooperat : /as".-'í:;P.CA.IXA como os vir...; .. '

oiutadc.s erro e:a coc?b:-A: -d.:-.--obra para 

t\ :ie:c\ os direitos t rural; : s v. a..: çrtvistos ns ü r.r.Cons.-

v.-.iv trvio; Saraiva, 2006. p. 231.
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Minis tério Público tm Umào
MjMSTÉIUO PÚBLICO DO 7.'RABALíIO 

PllOGÜRAOORlA DO TRAUAIJIO NO M;iN3CÍRIO DE MOGl OAS CRUZES

sob ir.teqncir^.i.cbs do Traba.lho.. 

cooperativas''.

orecexuo ae quoo

*•*.

Nesse conLexco, n^.cstra-se evider.te o abuse 

da personalidade juridica a atrair a aplicação dc art.

Còdrjqo Civii, que dispõe:

5Ü dc

SfO. cãso de ãbüso da peracnal idade"Art. 50.

caraczerizüdo pelo dasvzo a-.. 

Oi. pela co.nfüBão patrimonial 

-juiz decidir, a requerimenco

juridica, 

-fina 1 idade, ,■

poan o

do Ministôrlo Público qua.cco :.r.e

oue cs ofoi too

ouparte

couber ictervir ro processo■

deri:.'.açõesdeterjTiinacõc?de cerra o

estendidosobrigações 

p a r t i c L-1 a i: e s d o s a óm i n i s l: r a d o r e: ■■ 

da peficca iurldzca."

aossejam

SOC.i■o u

cala, ante as i.rrcuü.Lari dadoí:

r e s pc r. s a b 1. i i z a :ia

No caso fJlTi

t;.rjradas, não somente a COOPSRCAIXA deve ser

rraba 1 r:adcrss, oa.mer-rraud.e aos direitos ò.:.s mas c-r-in

3 = Réus riic: .amenter-c=:nericiarric j.e see
benf>responderer:

trabalhistas :ie

dsvonde- 3 e u s0 : c- e n d i me n t o, 

p-.;.s;:ceis pela solvência dc.-? j.i.c'r.:.t.os 

■■ 0'.-::c>erodos"

c omestes
•_ocos \y.i-

rabãidem.rabai:.a:^. r'. a: a-í- qusvOUS

dCidcCAIXA.

F t a r.tct:.\írn01? r e

:Lali:-:eida como oos
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MiNISTKRíÜ DA UNJÃO
Ministério í^údlíco no Trabalho 

Procuradoria do riuBAuriO no Município de Mogi das Cruzes

"A identificação do desvio de finalidade 

nas aiividades da pessoa juri-dica

constatação 

desenvoltvirã coiti que a pessca j u rid 

prodiií. a cirr.uiaçao de serviços 

mercadorias por atividade licit?, 

ou nâo o seu papel social, nos 

traços de sua personalidade juridica. Se u 

pessoa jurídica se põe a pruricar 

ilícitos ou incompatíveis cofâ sua ari.vLdaoe 

bem como se com sua atividade 

favorece o enriquecimento de seus sócios

deve-

efof. i.vc-id Cldapariir

docu

cumorina*.

termos dos

a sosi.

a. u t c ri'. 0 a,

ecofiôT; jc o r o c: a da a drn i n i s t r a t i asua

c.:. rei Locasião de o sistemadá-se

d e s c o n í: i 6 e r a r s' u a p e r s o n a i i c a c.o e 

o putr, i.iòriio iaí- pessoas que se 

detrás de sua existência jurld; o-:-

alcançar

■:a "

'‘R:^3PD!>:SàBILii)AD£ SOLIDÁRIA - :

- 1E ;;/i TA r - ODSCONSIDDRACÂ^.

Jí:rA):CL - OIORRAO^Z-IIO D/.O 

SCCSDD.OS SEíd OUITAÇAO DO DAIS. 

fir- .soa- de ãireJro :io TTot-i.-" 

crôdicoa craò^ J-histeis nãc

descoberc.o,- veir -se abrindo 

prlnclc io dã rejponsabiiiCãçiT: 

SÓCJ.

exceção íc

a na
\ aoi irari.

c'vil comentud-;^ d r: Irl-, • .v: r.c■-Udiv JUNíOR. Nelson; NÜRV. Rrsv •. 
düs Tribunais, i006., pp. 2v'vi0v

.r..ru' :n;
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MiNISTtíilO PüBlJCO DA UNIÃO 
Ministkíuo Público do Trabalho 

Procuradoria oüTrabalho nü MuNjchMO dlMoci das Culzks

ciesco/is idaraçcio da persona iid-a.i-:: j ui.. üi c:-:i 

("d.ísre-jârd of legal entity’') paira que c

verifir-aadoeinp ::ega do

ins-jf ic j êiici'j do pa trimôn 1 o aocieta u i.o, 

süje'ca.r è uxecuçâo os .bens dos

possa,

V ' '

poconsiderados. .indJviduâImenle

solldé.vlã e ilimitadac^.ente^ a':õ e páganienro 

dos créditos dos eapreqddos,íintegra

visando impedir a consumação de fraudes e
pe ?. -jcomev-.^idosdireitodeabusos

sociedade.

Deve-se, asair.,. ufascar o véu ec " r ú
Lodos•• • e e r 10 c e .r o v i n c u 1 o ::c : ude emcreae encre

iuy.yoeradüs''' e a CCC?i'i'vCA'J‘.cA, bem .:omo apiicar 0 

;:-..r:'‘or;3ideração da persoí\a.[ ioade eridica da er.-v:/resa i.;- 0 r 2

ui: ] \ racos?/' Kéus sejam o a .dopessoais

!-.= r-'.et'i r os direitos traba 1 ni .sta.v destes "cooperance'" .

0oens.'■•e

•<a a s r a r oOeve-:-.u . '• !ar.o a,
cc st;."coooeredes:nisl:raçâo da CÜOPPTCA:tA 

finaImente,

que csr- Tvt

de i e ;.ciuiplantar

parv.iclpa. nc'c

soes desta e da di visão das sobras j-iquicas oc

de3 u i r :r:000 a•; :.soa:v,
referida:.-.v;'Ce rativismo socieoaae,na

e:-<er c

-iesenvo l vido.s:. ; das com o trabalhe por eles

Há, .se' 2 0, oue
.crdACAiXA 2 crodos 03 bs::.';3; o de

TST - ROAR 54f 348 - SBOí 2 - Hei Wifi. Ronaioo José '■.epes Lea! - D.rJ ; i Ch.200' -- c. ;2A *
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Ministério I'úblicü daUmão 
Ministério Público í)0 Trabalho 

Procuradoria do Trabalho no Municípío okMogi das Cruzes

oc uadcr.ilapidados:-ara evitar que eles sejam 

:vcjL:lv'o dos direitos dos trü'oa?Lhadores da COÜPEE^CAIK/^.,
0’J

II - 3. DA FRAODE À RELAÇÃO DE EMPREGO NA

COOPEPvCAIXA

A relaçao de emprego é constitu.ida de ciriO'.; 

■ . O:os f ático-j or íd Lccs ■. a) pres taçao de

fisica; b) pessoaiidacie; c;

•■jrdinaçâo; e e' onerosi-Jaae.

V rar.s i.ao

habi cuai;' dade; • íroo s soa

T.eis do• A Co r- s c • i d a ç •::* a s

oombiracos.e...erien tos em- dois po ecei o o
"Conside rs--oo emp';eCia--;;.o toda pessoa

nao oventuai a eír.preGador: 
sa..árLc". T no oaput cc art.

ir di\' rdual

s 1aorevê;- •1 -

soop-.-oH .a serviço de na ‘.‘.•j reiO': 
í: d è r^. c i. a deste e me o i a r. t e íí

'0'..."Considera-se a empresa/
atividade eccroimicc..

rio-e orevê: emoreocoo:*;

•riso o 3 daassum.inao •os:;c : e t i va. que,

assalaria e dirige a prestaçao pessoal a€í sarvicos''.. • f

:-:àod e s i. e s -e l e «í s. ,A use e q u a i. n i; e .r 
• igura a relaçàc de em.pr.ogo.

■' Z: O- a .. -ratão. oprincip;:. s,Por essa a
O ocopeVí o r.'»rel/;çãv oe oí-.prego.■•erado nãc gera

: V L V {i: -fj.-.surr-e -os iiso-j:; t::nessa ova j .'.•..'ado.--.oratrva G,r

respon der.Jo 

o^oar.do oos rosu," •,a::

CJ.oro-T.i ssos ::

e .''.eiia ■;vo-s
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1

M!n;.stéíí5í'» Púbmco I3A União 
MfNíSí'í:!'vio POfíí/iCC íh>Tr.a»íaluo 

PUOCUUaDOKIA do 1’RaÜaL'*0 no 'MíiNlOÍP-jO DKMOCÍ DaS CM!./.í;.S

>■-. -;r-^o cjrt- .L=e ic-reveCom ei‘‘ci Cü,
ccGperr.tiiva a 3contrauo de sociedade" Celebra ra/"'X que:

pessoas que reciprocamerree se obr?.gam a contribuir cem bens ou 

econôrr.ica, deatiividadeo exercício de uma

objec.i.vo de iucro."
serviços para

sem!L.' r o V' c ;-u u c c omuiti,

VII, da Lei4°, inc.Por sua o arl.
"retorno cl a s s o b r a s

operaçoe--

cDni.rá.r i(.> ci--

do cooperado o 

p r ü p-o r c i o n a ime n r. e 

saive- deliberação em

■'6-'i/71 prevê como direlro 

exercício,

-;/,adas pelo associado, 

’.éi a Gerai

asdo

nac;eqil'..tope raci va7~.3 S * n
■ /

C-- r-oueve 7.cc '-po’:a-'v:r;■ r.ciÇào entre 

_:;clade sàc decidos po;’-

os
'•:..es rios .

ri i:caracter2 sticasvista tõisHa :)
91 da Lei n® b. 764/7 1arto legislador prevê no 

qualquer que seja 

emp r ega t .1 c 1 o

^;rÁ';rafo único do a.rt. v
de at'ivida-ie oa sociccr-cií- cooperat.'

coocerativa,
existenãotipo de cooperativa..í.;• r*-

assoc.:.aoc5. 0ela seus•eer.t ::ec u L o
nua.: oue •’ Cl. ■dispõe que.i •*; Ca «Ll

não ex-Ha 0 ramo
associados, riOii-.f? o u s•.o;lo empregaticio enrcc.

t o ma do r e s de ser v i. c; o s

e j. a
oaruela . "s e os

r;':a •. ioaceG anãoe.f V.rToo-r--i -- /
cemo' s .:;c ligicasCom eiei c-.'.-:.ACAiXL.

::Ô!T- ' nen.numacoopr:;u:/-.Ããda■ .oerados"
•:exc : usiv a-2:;1-. •.sociedace,• soes da í.\ 4*
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M!Níí-{'í;:uu> l'úrjí.-!CO OA União 
MlNISTÉKlO OÍ> TílABALÍiO

Procuradoria do Trabaijío no Município ot: Moci das Cruzcs

[•;: os "cooperados" que se insurgem contra qualqucír 

doc.: são. do 2° e 3° Réus sào excluidos da "cooperav iva" sob c 

prcLexto de que. estariam Lumultuando o regular desenvolvimento 

da sociedade e com isso passaram a "deixar de atender aos 

requisitos estatutários de ingresso ou perrarxnência ns

!Uu.

cocperativa".

há- divisãoAlém dj.sso. nào osen tre
liquidas

ionalmente ás operações realizadas pelo .a~.sc”ladc,

-a ca dos" das sooras exorcic.i o,ao

7 =. !a Lei n" 3.' t-.''”'! 'j'tencior.acc. o A-;.';ur:a

ttam a existência destas sobras.

í:"cooperado5>” a 

;.:oi.poção na administ cação da soci.edade, a decisão fiobre
a participação nos 

.• ..ivos do exercício, rosca a eles apenas a obrluacão 

-t nlhar de forma pessoal, não-eventual, sob 5ubCi:di-na.:;c.-o
dò

Afascada-s e t o t

resuItndda "cooperativa" c

C‘-.

CCS

denorri.i naç.üo que' : toces" ou qualquer '-.r-u t ra •4

mediante sai.í rio, o u u: :qu:.-_!'rue.cous.-oorv: ;5C.re3, e

ninaçãc conferida à ce^.ribu •.•.•-fc mensal paga ao "cccperec.-.:

O- -, trabalho realizado, d?'.;’, na .realidade, emprecadr,.s.

do craba.lho, o p r': r; r l o: rVige,

r-.:-al.idaoè

d i r e: t ono

•-. forma,da s e cr c.:o r.trp.az, la soorf.

ca prostaçãc 

-e;: r.u.a.ImeAte rriani

cc:!:\creta efetivaur ao -;c r ''cc ..::oca

■ ocoexodentemente da vo:;'•..•■ue 2 s c-aua

dica, é que derm;.- -os n.a re.spectiva ro:.-: 

elação de trabalhe.
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MlNlSTéP.SO PÚBL-lCO OA UNIÃO 
Ministkuío Público oü Trabalho 

Procuradoria do Tkabalmo no Município dl Moci das Ch jyxs

principie èLia observcinc;i..'j este •oue

C:or..solidação das Leis do Trabalho prevê no art. S'’ que 

nulos de pleno direito os atos praticados corrí o objer:ivo da 

desvirtuar, impedir ou iraudar a aplicação do's 

cont.idos na presente Consol idação'".

"serão

preceitos

r rauri-;-:-evidenteexposto,
a qual deve ser afastada para s

aAnte o.
pnreotrada pelo e 3^^

a existência dc reiacàc de eiupreqc
"cooperados'", bem como entre aquela

c-ínr.re dcoo.arar

e c:; sCddlLP.CAIXA e os seus

traci-lldirooooer"tivas"ocerades" das dsnai.s •s paraque

P.CAIXA.

ds COOfLRdAX .1■••cooperados"Eir. •'0' ação .ao.s
\::ião-de-Gbradelornocedoras"cooperativas"

d-vtrvCAlXA a fraude é rú.Laoao de emprego é mais ev^idente.

COOPERC.AiX-q

outras í.;

...x;
d.e'■'‘cito, tais "cooperac;o.s"' laboram na 

ccsvjcal, cora habitua-Idade,

.:oí:-íO

mod Lanr -3ubordina,v'?'0S' ib ■n

vedada pe: ••em situação de '..e rceir.Lsaçâo .iiicita.sa!hrio.

s.;nu.:a 331 do TST.

declsrar-se aAs si::.. irúuoeimocurioso

:: vinculo de eaproçe ant; ■ação de e^mpreco e i;r-;C.o:-rriece 

::::s esses " cooperados cci;;';ixc:7‘iXA.\\

ÚA :L.t.:>ÀO Z DA -REPAKACAO CO cAu!-:-II. 4

£ ariotacaconduv.ai'eoá''ei pe-.C;

e 3° Réus. causou,•V.OCrEc^^C.AiXA e princ.ipalríiente pelo 2°

cclsciv.idade d-..lesão aos inueresses difusos de toda a
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MiNisit.pjo 5'úul!co da União 
MlNi.STKiUO FOülJCO i>0 Trahalíio 

PUOCUlíAOORlA OOTkAííAÍ.ÍíO no MiJNíCíJMO liv. MOCí OAS CíUi/XS

-r':íb.-.sinadcres, 

Lrebalhistas 

"c.coperatxvas"' 

C:-'..v;(.jOrÍa

vez que propi<-: L negaçao dos d : re i l:c.^c.

antiaos atuais

fornecedoras de mâo-de-obra, 

de trabalhadores 

•v^egrar ditas '‘cocperat: vaa-^

aos trabalhado r e se das

bem CO roo a coda s 

futuro, possam virque, no

0, do rae smo modo, em função dessa lesão 

i ca.ba lha dores des o rpr eu :v:;!osefeitos na .1

o;;\preaados em poLen.ciai. 

c:vp ..■cLaCiva de- obtenção dc

frustracaveem qu-it uvquo;'

um ernpreqo que ihe.s a 3segure umn 

os poscos de r.rabalhc •.'orn-.aj. ?> sãona medJ.da em q-,crgna. ./O

; :;o' cidos e substituídos pela arreg-imentaçâo da

cooperada",-

ch3:T.ado "mão-

oe-rsMinGo empregadorer

pauas-cnLo dos encargos :;lc..ccs oa relação de empreq-:-.

s - . r.âo -acH

Afc.ca i-iso, Ca de se levar -jr :..o
ridi CO que, erigido oe 

seguro pura se atingir o bem comum, i 

in: c- ivnediadores de c-.ã-o-dt --oor-t

próprio c •: d ç n a: -.i n; ■. r. o 

:• indo r cc-mo caminho

crca ao

aviir.ado•u;a n comente . y

visando a obtenção 

ditaraes

.v.;c . 1 uc •■SCr vã nu .-V: ra vorecen. a

r.onsciL cuciorui-.s àsuc :.at;;cos r;OL'ruíS , C.c. s

íção ao trabalhador .

Come ’ -'CÒC;- amoldam-sot a - n-o •; •

31, incisos I 

.srêrio Público, ccir;

n° 8.07b/:5j..■a U -• ei }nc.-. •

a r; c i u o s ■ c-•j c ro :.o £, cr inc:.s'■ - ■:
3 '■" da •:;-.e .1 'l r

. u <-j. V 5 á r i à reparação s.-scaçáo aa cráv .-JC --..'iliC e -j

■> ■
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MiNiSTlíirCiO PÚiíiJCX) DA ÜiNIÃO 
MlNlS rÊRiíí POBLICíí i)ü TllMiAUíO 

PUOCURADORÍA 00'rUABAÍ.íIÜ MO MUNíCíPIO ÜE MOGI OAS Cniy,BS

Em tratando dese d a p; o s a .i r: t (■; r- e s s o 5:

a responsab.i J idade ava''v:di.j.usos e coletivos dos trabaihadc-.':es, 
íoo-r- objetiva, 

o:icaz 

poLcnc Lal"'',
}<oq.ido, ao

porque é a única capaz de 

a tais interesses.
assegurar uítíi px-oteçoc 

io ‘''dapoCüidâ-se, na hi pó te.se, 

se rTiariiiestou c Egrégio TRl' dasobre c qual já
.. 4..

apreciar o Rrcc. TRT/SC/RO-V 7158/97. 
pa.Ttc do voto do £xmo. Sr.

Transcreve-se

o ji7. .Re.ls to.r :T,

"0 projuíy.o an)

j !JS'.i : Í-J3 c

otenciâl jâ é .Ví;.vic.;entcv c 

E.>íò'Zaire.:a po.rç^u; ..^cilo.

aOÍ:^:í:CÍ3l jàpre T •;' .u s jr i::. ecr-;'
justiJ:'icar a p^oposiiura 

civ.ij. pjPZJ.::- 

dos

a a ry::er:;-3::cf u d'

i foCUJO ccjeto cocc so

bu L i.^eniocios àliribui dos pa.i a poça

excrdio’ ApeC I tuni.j ejT: s Ja csseno. ■;

sanpã'.-:;;prc-ve.‘;í. Lvc 'CiÂ.LOjr e

sup-a i'J:■ •ua i 'i ::e _c.‘ uni t i vo

rí e .s c e c s r.: a depr c vcí.-

e/npre^pa :j‘o.e. .v'e se recordar 

orderíaumaiito nvSo tr.utela

d&no :u:; concreto, como taiabéra os casos de 

exposzçà.o ciO dano, seis 

pu ::.r.:r\on i a .1 :.v. ;uridico, cc-Vf;.'

Cóóico Cf:nu i,

que nosso

apenas os casos ae

1.s (

I '•; eraV.■ a:

Códiçu Civil OJ

7 7':.=; to.t jtrí rí: cos . -iv'

o eu artigo

o'j .) o f

é /- - r.cuc tSKfi.T. e-n c-:r

\ n i/_Lr •cr.a z.i.caoos cor: : I v •.

fra :rí i íuoende• r reccnn.-cej: 'JUC a

le-voav. i'-V. de des "irDu.axmer:% leu3
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iMiiVíSi i':;Kío Püüíjco íía Uníâo

MiiVI5TK.iUO POliLICO 1)0 TraKALÍIO 
PROCUKAj)OIUA DO rUAHALliO NO i)C MOCÍ DAS Ck

fc-zraD.3.lhx£!ü2 já é punível." (g.n.) .

Destarte, por meio do exerciclc o-Dc-l-jí 
pri^i-QíidG o ■Mim.ô;;0ric Púbj ico do trabalho a

aça

jTopa raOi':'; cc dano 

dos Rcos, bo. 

e especialmente - a j.mediaúa cessação do ato lesivo.

jurídico social da conoutaemergente ilicita
cc.mo

Rs3S9 .!,e-.se ate, caso,no preserste
>■-! f: i stério Público do ■■ ro-oa.''. ho visa nac 30 •:r3’:aürar

voo/À.T.enco violado, c • : c.ros.’ 'V: V11 a r a u.aquó t• i

ÃI. c DA INDENIZAÇÃO POR DANO ■ - MORAI
C:OLETIVO

c o.. •••.. '/ a e o.v. va.i.or . .

c comportamer. ..o lheos o::v fis e A

Uo, a tranqui 1 i cA-v, 

p rciu-dicará .

-.ã',- ''.esuJ.ta aa mera 

• n;; ; ví duos .

■■■■;• ' r; í” qUO C •. '

V a ]. O r n"! e t a i c j ■/

. .*/

A morai sclettva ua 1.V -.A

da5 ema rój. idade oe i- «í a

Nesse contex:c que surge a ncçào de Car .
.■‘fov' coletivo. T\ 

■'-vrr!-.o Bintcr Pilho

; ou.io,e s L c ■ a--.se c qu V . . .-"-a

soo re

Cor» texto Juridicc .. ..Tf-;:-:.. ilcvisrn/

'.st.Tddor, 12, out/Cio*.. \ \• '

oa;. ; ::'-ora : •cc e t a v.

lesão •'*.» .T.o ra _. .. íi :í
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Mínístkííío POlJl.íCO 1)\ Uniào 
ÍVIliNIST!Í!4ÍO PÚiíí.iCO 00 TlUlíALUÜ

Peiocukaüoría do TRAeAiJiü NO Mimcípío dk Mogí oas Ci: LZKS

comuniidde, seja, é 

uiw determinado circulo

OJ i'

an'ci jurídica do 

valores coietivcs.
a-,:

Quando so f. a em. d a.nr
morai c o j. e t i v o, 

fato d£
esr.á~se fazendo niençào a-u 

que ü patrimônio va.lora t ivo de uma
;

certa comun.i dade 

ideaIme n t e considerada, 
ma n e i r a a b .s o 1 u r. ame n ir. e

(maior

rol açroaido de 

injusri cicávei. 

jurídico...Como

rneno l' '• ,ou

V

ponto de i s i: a dáse

s e í) c: 3 c; c o a r. c : n c r a i inc.i vi d. uai ! . a r.o

nác na que se O'-.q ^ a r- ce •..* u
devennc-ee rosponsabi!:. .zar . %-r

.-X l .alo vioiaç.ào - . .sim ;

0 dano rncra.l coletivo, 

violação em cü.mor-sSo nraosindivid.ual 

Se o p£-rticuiar sofre

portam o, despon;.
uc^'c sendo a nos direÍLc;.

p'.v csona.lidade. uma cío.í; ps.i'rulca
uma situaçãon S por vexa nOrin, a coleuividade, 

sorre de 'desaçr-oço, descrença em rei....
V j. u i:i\a

O:; - o morai.
OOOí.U

ordem

.•■anquii.idade e insegura:.ça .

à• p L. ICC luridica.e Padece ccie :. V i ciadois '■. t •

As :: r'ünsgr'.'s.‘?ões o.rccr-. u r : j, n •,z.
.. '■abaih.isi.a,

■■ :• .aent-c e Diretor 

' a ^ du ie n t arne n t e de iT;ã o - :i e - o:.: :• a

perpetrada.s oaü ‘<éus, que r-f-; ;:c ;i0
• ' :: DOPCRCAiXA...Ae •; . sa ;:'c.

■ròopornda", em r re 1 J
\

cmpreço, pre j udicar..';o 

.V t rabalhadcres,

onerados" da CCOPERCã.:;-;-

: raoa in:..st a t • * : n *• c

a .1 év inf 0'rrr.riçò-: spret: ■ . S .S

di::.••-.•‘CO-OS no •v •.

*
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MlNlSTKRIO ÍHHíLíCü da UNIÃO 
MiNiS'rt;ii!fj rúiíijco 1)0Tuaíialiío 

Procuradoria do Tíusbalüo noMUíNícíímo dü Mügi das Crl-zks

sobras ' líquidas doso/:s oxerc LCios, p r ü p o r c i c n :.i l;no r • c e
louqc de apeocs 

traoalhadcre:;

s

o|.:'ernçõ0S por eles realizadas na COOPFIRCAIXA, 

i /nportci reiri em dano exclusJ.vo à. corriunidade dos 

diretamente,a í c-tados inegavelmen te, 

r-.Lo/esses coletivos e difusos do toda a sociedade.

produzem, ■iai;OS 2 os

Aliás, toda afronta à ordem jurídica causa
danos diretos aos interesses difusos da scciedao-r., vez q,:r

ser.ao uraa afronta não apenas à legalidade, 

o cror) a própria constitucior-ali aade da 

negação ' do

':d.-.:':knlro atentado ao ono -'.cmcr-;.

(emas ainoa o 0U-.

oondu ‘ ..OOtOSc:_ >

estabt Lecld.0," 2 c.t s 1 r. 0 coro:': •An.’’ ,

feto.De = uov’':iut:5 do 2'" Rã..; 5zz

• j.o.oi--::! r trabalhadores trabs tnarerr. COOPERt /.TXepara na soo

so rótulo de "cooperac’c-.s'‘'‘,

.':C.rnv3s protetoras dc c; ra:. v.o 

- - íV.; m.onte os valores

fi:n de afastar I

do traO'.t c.i1 ; 1'.;

so::.: adade. corpor.iloadouna

t'..']'. ;i .1 tuiçâo .

Com. eferco. a ordem cor.stituci-.nia i so i. u nu..
rês valores básicos: 1) dicjn.idade do sar 

relações jur.ldisuat; 3) promoção

n u:n.t
rança das

cs direitos socin. «

ca *; I V.j

"•usitiuados no aro. 7: '.i 05 a li

.tem aos r. rés vetoiu.- 

tn ; dade huniana,
::ri t Cr.uosLos: a; iaze’t .. tevr: ..nce r

vez direitos soc_ri s

os trabalhadores; d; gr-.t:; , -o:;; a segura.nça ••.as 00..20

o/ez que pt o;o . .. OUf- cusca"; u u
•••>..:• i ..-lador de -desoedi •.■•tt . e os :.i j
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MlNlSi'KR)0 PÚBLÍCO DA UNíÃO 
MíNÍSTÉUIO VÚRUCO DüTivABAUfO 

PlíOCUiíADORíA DO TiíAHa!.í!0 NO ÍVÍUNICÍPIO DE MOCí DAS CliU/ES

contrato de trabalho;

a desiqca 1 dade existente entroí 
;r:e.i.os de produção a ciasse trabalhadora.

c) jusLproiúoveín a
r'-ocu.raí?. minorar os. d~’i entor-.:.;
do ;;

Logo, o desrespeite a valoresestes
or:^ncipios pelo 2° e 3"^ Réus reclama reparação pelo dano 

CO•ativo,
mora .

nos termos do artigo 13 da Lei n® 7.347/85.

A poss.i.biliaade de condena Cri o aa r c ■
;r.c-, á ; .s coletivos encc-\':.r.i\ - se C’':. consonância C sCTv ; mo;.

recente do Direico. 

-;oc.ialixaçâo. Trata-se d-c
se:;-; > do de/n) s ja cc.. • : a... i

concepç.àr

oposto à visão inoiv ; .úia ; . SM 

fruto .de uma co-ncepção libera:

uma nova
1 aic:o ■ e de seu aicance,

r ■;. .V; o prevalece n t e, 
n .s t i i: u .1 ç.ã c da Ilenúb; ica consagra 2 cc.i e: w ■

.. COS e irs-'-. r .o'!c: •; .;spreve processuc-i s _ o r. c .
.c .'..cdividual.

■Assim acor.'.p.'3 n:i?.ndo vj s/r*.uma : rI

rio -c-ireito, a doutrina s juri.s prudênciaa se mostrs.r. sens
c q--astâo do dano 

.1' o i >: o L r a n's c r i t a s :
.T.crai coiecive como ilusii.cam a ;o r. i..

■■‘•‘VIL RÜSLICA. 

MAü-DL~0f3KA. 

iWLEixiZAÇÂC -

■•V

SUB3: \ *V*

MORAL
\
A 1 ca co ev.i va .a cs 'j r' a :
trata.. n-.-.-.:o/.es cor;sübsv.accri

ore su-r; ca .'.-ssuii ciência
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MinístíVíuc.» Púhljco da União 
MlNlSi KRlO PÚlíl.íí.O no TsíAií.AlJlO 

Procuradoria do 'rKAüALiio no -VJunícípio oü: Mogí das Cr m-.s

os ci^.âSLíi Cicl r‘SCÍS (dg Drotsçâo

legislação do trabalho 

que a reJ^egação ac obllvio dos a 

c o n ■. r a t u a lida d e é 

sociedade 

recolher

SOCJ.a... que

confere. Atenre-sf
::leil.OS ,.:v.

rotina que dosserve 

OiT. tüdü; da ixan*,- ac 

as contribuições 

prejuízo da seguridade social a

CCjT.O

ícc: a •: s ^ r

ua Ad:Ttinistraçâo 

d.i.n\í.'.jl.r o abisruo social 

disr : çàc ^

es sem oue
por \!:serisécl ' '•

ri quora . ‘'■uJ. •• o
0 3 rar.os o : oireiLo e s c u c.

ci i r s t: avr.C' r • r. s r-- i r a a soiuçâo dos 

us sociedade, u 

está ligado intrinocoaiier oc 

questees quo dizem respeiiio à ru;i's i soêr.

vice "^aiV;que
■J rabalh o

do rabalhade o Isr:oe sua
vocaçac 

cc.i.eL.LV.'.da de
"uman.i i: ár:.a g r a s s íí V ' ac :

gara.ntc-'i 10 s ■:;c:o -•

f avore :.-;-dos ::ue o cerne uc: l • sn
baseado Co. e 0. p 1 o r a ç à c d c r i c rr. e n. 

Oíav.oçènicd 

passível

polT r.oTiO-

(mar.ifssuacão 0 0 s s ss oen 0
SCC1'‘.l'. . d.:-:se , :Lr.• ri -.

oerm.i.oe .-^enosíj que seoa 'eouv.M 

uu CCS confiou:ahiçú-ccs.: c C í' ra vo ,

laooru ’,.s .rrauoe aos 0 -receie-os r** ***• :':o .ssi
para. -.cu-e a al.vidaae- croJbida C 0 ' i:

cenv.: na o.:;-rariT-ir a s -j c s :r 0
•- r ü .0 a n <.. ci o r í; ■: e le suas r ar::, . : a o ■• 1 c
ser >' t'. • n pe_o
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ÍV1in;S[íí?<io União
IWlNlS TKiUO PÚBLICO 00 TkaBAHIO 

PkOCLíUADORIA OOTiIAííALHO no ÍVIU.NíCiPlO Ot; MOC! t)AS Clii. /PS

i rvtertíSb^e soclai que se procura acaui;a ,

necessárioe düexpurgar cer'.ar j.::
empresarial aqueles que tencionam pr.IVc: ;
doiosamente os empregados de 

mais eJ ementares.
100 t rabalhadorcs

seus direi Lc.s 

A deiraudaçâo ho-je acir-.u 

e suas famílias; se
for feiuO, ccm certeza amanha nâo será 

cer^tena, mas sim m-.j.hares de 

reparrif do-se 

din: ru :. ..o

p;'e}:..diCddO' ,
ônuso aesse cu/j... I ..

ó c i o - e c o n ôn L c:: o
coie'-.: .• iercei rizaç.-r.;cao-C. : r^c-4 *.

orráiicaasserí o*. lesiva
exr. ivcp.v ' rimenie.. a ror. u aem no
t r a c - r. a d o r e s sn vo_ vioos,. as

cera 1 (interessesoc I eo-sue sr'; d.i
r e s o o r: s a. b i j. i c a. d er. c • pc..

reparaçiio •'>.trapar rimonial . :':0 rnoc -
CO j. et;: vo reconhecido. (TRT 0? RC
A c 6 r. d á o 2 0 0 ^ 0 i v 2 9 9 02214-2005-23- ••Proc.

02-0(:-2 2007 Turma 2c: ;a í •.

í<OV.í RS •' r DO iiOLDO Vi úc•.« \* ...

Vl./0:O2009; .

IvRh- 0-v: PARC dOS.AI.. COLfTIVO.

!h-.,SUÍv/:N*. .

AR'r ■ [:a do;-:::;
V...KlvPOD „ :o

empiv-5-:-., - i- .5 d e a dm i ti: - c.f, :i

seus enpregadc-s.vvp r '.o s n t r Lfsr
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MINíSTÉU-IO POUíJtO J)A Unjão 
MINíSTÉíÍíO i^ÚlíLiCO DOTkAíSALüO 

Procuradoria do Trabalho no íVU-nicípio ok Mogi das Crüzks

empresas tç^rce Lrixadas para o ‘jorviecime');:;. 

de nx\o-de-ob}:a para_ a real. ilação 

tare:'as inerentes à at-i V idaoesua

empresarial, em afronta 

ccnstanr.ív da Súmula n/'’ 331 do i:. TST. Aa-.v

(■ n" end .i.mc- n t <:■ac

bastasse. 1 núme rascometeu outra;:.

i r r e ç ■ .i i -v .c i. d óí d e , 50:iegaçà(,:come a OÍ'

. eouipdiTier.tcs de proteção iridi viriua.I , o-,:- 

j. n s t !l a õe s n i'ta r i a s sepa rc i*a ? po r ■>ed,

de abriços contra intempériers, lia zer \ .3 i

dadospara o. ime.-.rts socorros aos

de crote;':dp es,st a •'C.:: /• e o a :

ferrame t.as cue eraiT! V. .'anspor t :

jur,:..o:.r:e:;i,e ct.-.T. as pessoas, à c ■, : •5 Lí:;t oe

Dt ov j.il: frescaao.-. c SC L

sulic-ência. condiçõesAs SCO tív.ònus

s L; b m e t i o o s o s tra:;:: 1 baccro j,c u a _ .s ; oram

a g r c-d 1-1 h e s i' a essência,

coda

ass.L t t-omo -.'í

familiares coletividade.e a

prc'/-.vV'-..i., a.iga-sc, que :.;oa ;.nac('s

não cecea-Ví mis-mo se apercecJ.do 0 :'er ;.r

t r a c a t; c i. t •c- sãcpois Ov-ss.;;.: :

essericia.lmenté humildes e se tispõerí; ai 

árduo irabair.o agrícola em cracu da :'.er-

suesisten::'.. . 1 Cl ctreunsea,

-IrTipedendoenr.í I s t é r: c-o

Mi-.preço, ••.r
dc 11 c'-.smpr: rem

ssoeoislmcn t--: r\ - -
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MsMSTKíííO I*ÚBL)C0 PA ÍJNIÂÜ 
MiNíSTibuO FÚIJLíCO noTiiAÍJAUIO 

PlíOCURAOOKlA DO TRAííAí.ÜO NO MUNíCÍPlO DK MOGi DAS CRÜ/.KS

d03 col0tÍVÜS <UiUoor>.inreresse? ,*•e
valor arbilr.rado a liluLilo de i.iclar-i -/oçao

R$ i.V12.711, 13, em favor do rA'”, aparenta 

ser excessivo, mas encontra 1 c ;>tif i.cat i, va 

na quantidade de trabalhadores submetidos 

ao ip.justo tratamento (235), na gravidade 

da conduta e, principaimente, nos vultoscc 

lucros ::onqui3tados no periocc 

de quase 45 sjinoes de reais pn

1 iM^.eoião - Ri' -

dc Labor.

.J s C o

I UI K;empr Ursás .

200''-;íí-':3-0(;-- Oetisio n° 

L-x-v..-.--.publicado cm

01367'í-':í.‘!-;

!u)

bMiLNTA; 1^0 UAL iOl.iJ': fVO.

CARACTtuipACAO. k prát ica de '.uorr-.eoi:-:

de .moG--de-cbrc!, ha ve 1' vercaciei: osem

cooperâv..:.v.isíriO, atinge toda a

antigos.-

v.idacT
de traba i.hadcres a tii.-rJ .t s i.

futuros .■•<.'-.:stituindc vercude.i r.-: r /'a .ic.
u '.rei •.saos d-.;sociars ..•au-3.u; ,

c c n s i: i Lc j o n a ime n t e a s 3 eg ü r a dc s -S; c a u s a n c ■:
ore-b.i.lv-. ;s a '■.oi.ec 'j.Vi cace. ■ ..dana •1 -
trat 3 V', n c- ç à c -de d e s e p r e ç c'; 
scciafj dc trcbuiho. Desse r.vo

u ds V ti i o r V, •

:'s danca
decorrer ues À-- i i i c: 1 ■:. oate a V- p

ext.-:-cpc a:a •a -:írora inci V A <1 r.si ^<•- .. ;

t am ar.i c:. CCS c r /í n 3 j. i

defi.nidosnatureu' cc _ o •, .;.va ,
pará;;:'Ut CDC. Oe 'v .'t C:-.i ..
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MiNiSTédio POlíijco OA União 
ÍVllNíSTÉRíO POriLlCO UÜ TUAIiAJJIO 

Procuradoria do Trabauuo n'o Município de Mogi uas Chlzi-s

a ii)den..2açávO per 

função 

revertioa 

Trabaihc.dor.

Çaiio raoral cc.ie!. ivc, coiv

preventivo-pedagóglca, 

Funde

•á sei

deao Aíuparo ac

Recurso de ravista a 

(TSTprcvj.rnsc.to. 

81.200^.5.03.0C2^ 

04/11/2009; 

Macalràês

Pcocesso: ÕÍ300-

Data de igarnof; Lo: 

Ká l. i i.iPeiar.ord Min Iscí.a :

Arcúda,

Divulgação; DHJT 13/11/2009) .

5" Tur t. Da t a
.•/

As esoslhar^aec.. c 1 rcia cí •c*

•v;-: .a do dano moral . individual A ■;

a d n o s rao r a i s a t e n da d u o l 

relação á vitima 

.'ler.sor. Por seu turno, 

r r-'; plico função: corr.per.satcr 1 a.;

f ;nçâc: caráter coc.ucis-:.-’.'.
Cl” cará r, c:e rc iaçiiocon- ac

r. ;•>. rec ;:iacãca " 0;r

sancionadera e çecc.ç-g.ica.

A ute .V ra racousa na ne:;c ue
ím zar os sacri icicios forcaçuocrciCos por uc s i:! -.Ç';

ci>:; vidos . Ou u iicoj ado oelaseja,

rmai coletivo nào é

o repd vri; .-i-. ao r;.-; rc

c ca 'eparòi, sin sentido liv.e rr-i, d. oc-v. 

c^-idência.àoo.: V. t oca nao tem preço, 
compensatórioaquilatar vai oro o c-1 o

sencimente-- c.-:--. 3.0 j: o do••JO oesrcrtço, inseoi, ;\a.-)çr •o
:quilidade causados so

A .'•ancionadoia reside*
: o.essiciacie de impor s;.; a v-ader do atot! . V.. ;

r aprimir o abu s o.
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MiNiSTíiííiO P0bí.io> da üníão 
fVflNJSTí.^üíO rOlíiJCf.í UüTRAfíALfíO

Procuradoria do 'Í'uaíí.ví.íío no /vv^nicípu) ok Mogí das C

r.i.n^ílrrArrj" ■':erce:.ra /...a pcca
voiLa-sc não só para c ofen.sor. também.ma s, fociaí.ia íc/
SDC leoade.

Corr. efeito, a simples possibilidade cio
ccr-deríaçâo na reparação do dano morai, 
nroa!;z eieitos pedagógJcos 

oa nedida eni que 

::c : 01:.1 vidade sobre o

não se ojode ‘leca r,
om reioção ao que praticou a 

i-j reincidêr:cia :. 
resuluadc nnqat.wo da conduta

oren-ic
deso: : a •.. e r c a

dúvida,. sso, sem trar. resultado■-'.QO::- a ■ di m.j r: ;.i c 5 o

ash-im, que
L'.;.o Lon ue qa r a 

u i.edade.

o ■ A
devo;odo ser. .'u-ces .;.-j • .* :: >.

suportados 

••• .o.-.AVr.r o e 3"'
: '.CIOSr. cüLOir

R:d:.i
::v.o.'o de noravas viciadas. 

: r.ie foram praticas.

* J ' Ji .1 rjv*aíV;;c .. ; t,

de das violaç.dí.s ue qru^•;. uenip.,-

ooani:...r;cce cie trabaihadojo;- : o cao
:: ci n c i p a 1 ir/a n t e 

oo tivi^ram
ao qariho

durante o período

Réu. .•'a-io de

2 ^economco que o R'■■s

estão adíuiem que strar-.do
.:x;v (o 3'^ :ae.-..s iniliiões de r. e a,

óe do i s ■•.:X--dos •m.-r.v.s reaisS)..'.e em pro-qj,:. A.j.
oo-ooo rados" .

Le V . conta as : oac-;
inl.b :: tonas p '..d'} '■^'eserits a V à c,, .'i

\* rf ^ e propor-:: : ò OToens-:,'. r
rL.ado.s pe.La. sociede:-. ViC 1 s o .1. ”. c:.
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MjnsstãkíO Plííílico i)A Umão 
Ministério Púiílico doXrabalíiü 

Procuradoria do 7'RABALno no Municípío deMoci das Cui zes

:5-- Réus a cumprirerfi as .l.els, 

b.OOO 000,00 {cinco milhões de ro.ais} .
a condenação quanrlana R.:-ae

Assim, f-s: que pess o valor da :op3raçõ,o
d •; /w moral coJ.etivo de'.;a r .t.~.Kaao oeic crudonte 

Jui/jo, entende o Parquet

c.000.000,00 (cinco milhões

I'. 'C 1 r. r i o •**.'

não deva esse valor 

de reais), 

lixaçãc ct; valor

ser ir or i.'.

no cacc ccnc retc;
p'oj. s Cie nada adiantaricj menor oc este•I

que o objetivo inibicòrio, 

-; o n 'd l; 1 a .1 e s i v a, e n t ã c

ve?. o e 5 e s timu1a n t e d a ttaèncie
0;i ; üo ser.;.:, .'-.tingido.

A
rrar-...lnad.':

everá.^.r.o.c-r;r tavort >..
:-unco de Amparo ao 

.09B/90 e de acorde 

‘•:ori-e a beneficiar,
.ides nela conduta :

ins-cituido ... -0‘b..=\

com -t dispcí;-.o no artigo 13, 

ainda -cuo i.n.do retamenoe.

da RACR, 0.1

aihedore.os t.:
.. .;.cica .

1X1“ DO PEDIXXO LIMINAR

Fumus hon± O mat:c?r i.a.i.
ac.o.scatíc aos autos dem.onsl;■ i 

■•id.:Ti:.nisi::cdÇdO

JOORLRCAIXA.q.;v ."•cr.
:: do.'C J - e -s a c a n c

■::emente da

-otal fraude aos dir--
pcc pseuccc.tcp.i; !:a " i Ví.-r

t cribalhsdore.s:.. tos t fO:'':;- d

Ccnscli-caçào das it.-.:: 

.i.tt.i.ric.s plenar.enCe -a

tO.vO itaoalho.f que '• “ V* SI s::
cc*'.:: t sàt iiminar.ta\

Con í c ”iC. -. . o.- -do . os Vv4rt os
•'cvòtt.icos a demoris, •„ r.t-3r.mc ■-ooope-tados" :: .i?ílR
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MlNfSTKRlO PÚBLICO i>A UNIÀO
' Ministério Público do Trabalho

Procuradoria do Trabalho no Mumcípio de Mogi das Cuv/xü

roo ILCRMAX, COOPERTEC e dc: própr.id COCPERCAIXA 

d.í; -CO r/ina pessoa i, náo-e von ua .1, 

e mediante saiárlo, ou seja, sâo empregados 

COOPlòRCATXA que estão sob o faJ-so manto do "cooperativismo" 

q-;e nâo têm os direitos trabalhistas respeitados.

1 adora';ciue
nínsi. a, assim o fazem SOi

Mubordrnaçâo a a

Outrcssdn,

roierido material probatór :.o, que o 2° e 

'UiiJzaado dc poder que de::êr^ nt administração aa CCOí-ERCAlXl 

enriquecer ilicicars-i.- 

o s p s e u d o c o o p e r a d o s, z nr. t o-

oo,oerat ivas'-' que forr-ece::- ítao-de-obra para a CCCliACe;'çr.

demonstrado tarriliiénu pe -
3*" Réus es tào Sv.

QO traçai a--.a s r.-:3”as -'■resrar;-
JtOPERCAIXA cor. oOu •.0 outra.-

>' ,

/\derna.'.5... cumur-j anotar que a 

iUrpública, por meio da oriei. .-..cão estampada 

:■ o-"', prima pela efetiva obstr;-d..'-icia dos ríiro.-i.: js

o..-. j.:‘íi.dos no artigo 7° e i,-\r.’:.scs da masma Lei daioi

. s,.

nco
ví < .. .-i .

Dessa f or.m-ui.aaopreito

assegurar aos l" rabcilhado-res dc passado.

.torma. ouaca
ü pen -ís. fc u r es-o nr. a

"cooperao'..:turo. :-oo2f:rcaixa :•> oer.a ..:

'■ uooperatlvas-", o diroitc piv..-;-;. erTip.rego digno a '/.isto. c c;

q.arancia dos consecr.á.:. .•..os 

•-riãc de emprego.

! minimos dec i-rrente.s•c.

PerxcuJ.oni d.n mojra. A continuidioe do r; r

-.eus exige pronta .-•ssp-osr-a u,: 
liaves danos aos d.'-:

.3uci ciárir, re-.c - ,*

1aoa inadc re -•. 3

■j uridico.•..aíT.onro j. V. U "1 . .. '.-s::a ous. 'i. . r. -V. - /
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T

iVllMSTÊkiO PÚaL!CO DA UNIÀO 
MiM.STKRIO PÚJif.iCa DOlRAUAi.MO 

PROCORAOORíA 00 TráUaí. DO no MlnVICÍPiO OK Moci l>AS Cj-lL.ZKS

Lrabalhadores são lesados e ticam sem 

que lhes assegurair o minimo resguardo 

salarial normativo, horas-extras, FGTS, férias, 13'^ 

bonoficios previdenciários etc) . Sern falar na lesão 

combalida Previdência Social e cambem daquela 

::'G.i‘S. que financia projecos habitacionais e de

•l*. a íí::oceçyC das 

legal (pise 

salário, 

aos cofres

vK:-rmas

c*i a ;a üsa.ia o

saneaa'ier;cc.
ri S C C •

IgUfi Imonce

da práti.Cfj .-.urge so.iio perigoso 

oqpncas econômicos. pois, com a expeocativa de 

soo..r-se-ão tentados

■ ;a'oe ressair.
• concinuida.de er .

a ' i

tracainad...coni ra c.:;í am

riod.aiidade, ' aumentando a extensão da iesão. A esse 'ospeite.
■•■nr i.fica-se nos depo.imen Co.;> oíescados por Orar.o 

ôd-va, Maria Helena Romàns.ine fi Iveraldo Barbes-.-:
í•• T' :: a

1-^;- iar v:
este fato já está oceo-: rendo..

■0:"':p rosas da região estão 

.noa} onde funci.ona a COCPIUCAIX.A,
.-.'■-õc- d-e-obra cooperada ps rs 

: -m.r.síera.ii:io seus prcpric-s empragacos para 

pecativa'" ;qoc. 25; .

.e pois segunde e.'. as ••ãri.) í: 

t rans r:.rc;.ndo seu moqudnfir: o par-.i o 

objetivando a .-d.ao o-:, 

a red'j-.;.âo de encarg-os :r vn/-.-: -

2.7-j: !: c ■ ?r\a

taíabém,mport r ■'.era o

-lu-sc L'ia qualidade ►- V- •í. cio cr-

o;‘vadü dos cuidados :r; JO": a oresc-•

pc-j.s a observâ-r-c.. :1 1.r.-.;: r as
\

•.■n-r;u.::ir.ça dc trabainc. e exiclvel doíOt I*» :í n.rrrsga cor
agão aos seus emp^roga ios. ? o r tanto.. tempocuante.
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/

IVíiN;sT^:fíiO iH';iíL;CO ;m ünião
MJNíSTí:ííif> ríjííLECO OOTRAlSALitO 

PliOCURAi)OU!A ÜO TiUlíALiiO ;\0 MlMJCÍPjO DE MOCI DAS Ciíl -vKS

pcrs i.sLir a prática, maiores sereno lesados,os poo:km.o1
ccnc^rot-.arnente.

Em suma. r:áo á possivei garantir a pr;:--' 
emergenoes qi-e forem causadosrop:-j,rüçâo dos danos 'u: rur so A-,

prosenue ação,
0zaçao de mão-de-obra 

adir.lnistração desta pelo

caso 3f;ja perinitJ da a

"cooperada^' pela CüOi?I£RCAIXA e

con t i : dode da

da
e 3'-^ ileus.

ad:rin Lsrraçác ^•e :: •. P L'. .

Réus, as provas 

'Aj. r 1 g .1 dri exc: 1 u s r ■ ire
:'x: stG ;.-.Sc íios atros OO:'-;' j

enriotoc::
P- ern prcíjulzo dos: c 

Pv tCtPERCAlXA

lornecem nião-de-obra à

’ ..tioalniscàs■::;»s ac v
e dos "cocperaaos''' das demais

OORERCAIXA.

A parmanênc.:. do 20 3-^ .'.éos nr-
a'.-;-: P ração da COOFERC-íIXA 

: ede os trabalhadores 

raos lanancelros

prejuisost r a ir r; ;PS ri •.-ei s
r,; í:; i'; es -sooram,

-r. r. -j O' r e a J i z do s ;

jurisdiciena..
.! apidaçao ou ocu Itaçâc do oò rimenie da CCOf^d-V.:

a n r c: C.’ s í*

que estão
rortr a inefetividatíe do cr

õ OtCc; i

e-v r . .V .t t c- • •

-ir -

:Cnio do e 3^ P.èus .

Há are ’ o.-nor a r aqu L, oot '•1 ••

des tes: quanoc- .A-s:: J a recrirter.Los■■. •

oetacos" soera as :r “■ • dos exaro
elesa:.- que ir.Cii.t'.,.'.---';;.: oc-coGr.ades" . : 1

■:-.çoa cenzábeis o-j.c:
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MlNlSTKKiO PÚÍÍÍ.ÍCO OA ÍJMÃO 
MlNIS TÊiífO PÚIILICO í)0 Tha15A1.í10

Procuradoria do Tuabauuo [so Münicíímo dk Mogí das Cr

■ R$ 4.834.149;14 

■'cooperados";

sobras •;..j qijidas, 

realizada em 2!

ca mas e.u-‘:-:
c'.; o s na AsseiTibiéia 

que as sobras liquidas
No exercício de 2005; 

sobras liquidas de R$ 

aos "cooperados",

ce íflul ZU .-l..

exercício/ nesse •0 irorõ-T: oe
5j7.962,08. conforme o balanço coricáb:... , 

7.263.190,41;
Assembléia Geral

sobras l.icc..das de 

hoüve sobras lio iid^.s de i

ncu vc r. o is vi a, ro:
: n i'o r.mado 

r-oa.! Lzatía em 25 

.129,83. 

l-l 0.115,52,

éia QeraX

um >?REJaíÜO 

sobras Irquide.s 

- cooperados''

• uo março de 2008, que houve uít. PR^SJüÍSO de RS 2 .

na Or:di nár ? a
de março de 2006 

No exercício 00 2006.
r

foi in forrvi.ucíornas ao.s

Ordlnà iiaal ..caaa em 31 de
.■■■-.ve 00 Kl 3 55. ^8■^,'■^3.

u.017.150,26.

No exer:.;:..

de .a.s

, na /'-ssoau.-lei.r. Ordir.ár J.C.

. 10-7 ^ £-•; .

Ass uvidc?:ce c r 1 SCO a o .s ::; - a•_ 

e a própr:;.^ .'?obrevr‘.’êr'.ui.a da empresa s.-:- c 

a í; a s zád: '■ s d a < •: dc‘ i n i. s t .r a ç ã o -d .a CC 0 í "

açores •» O

não lorera-ícu s CA! X.'-.
mencionado,

di 1 apirj-_;r

CO.TO oodarào ; apiaar c ;;uCÜ r-e . ••
. m-õn:ios G ocuJ.tarc u par :• 1 • : uc

•002!l:RCAiXA.

Presenl pecicui ijoo: ,

>■ oon í. ./* yuris. pressupo.s-cos àispens ave s . r
\ •i f V: t ir 1 n a r:.

\
rOS " 1

com funcanenv aa
de .^iEDIDA .aVAU-r-ÍTll JiLTEiiA PABS par.ã .
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MfiNísrj-';;-ío Púbí.íco oa União 
Mms-mvo VCniACo \ro Traüamk) 

Pií-OCUíÍaOOKIA do TíUIía;.,UO no MiJN!C!1>ÍO de MOG; 1>AS CrUa KS

a) decsrinincir que 3 re COOPERCAIXA
Cooperativa Paulistana de 

Papelão 

fornecida

Produção de Caixas 

utilizar
e Chapas de 

cooperadaahstenha.-se de mão-de-obra
^^cooperativas''oor era tocar desrespeito às normas do

sob po.na de pagainenco dc-Trabalho, rraiií:-;-. Ji..-3r.U'j
VA ! or de R$ 2.000,00 (o.ol.s :íd.l reais),

- Ifoüdxj de Amparo ac

per
"ornecido, reversível ao í-Ai

b) deter.minar s; afastamento 

e Sérgio Luiz
inodiato j -

>xni3-to d.a Silva Martins

A-straçãc da COOPERCãlXA;
Madlarc.f

t. ':; c.LOOoej.A> iTito:., c. •; '.j

daV ;iiS COOPERCAIXA de 3 c:'O -j?o ç 1 •e I .•-•.eoiante
r: •••: .i.dfjde j u ridi c3.

"or, Réus Anilto da Silva Mar.txns 

realizaçlc 

existentes

Anilto da. Sriva Martins

U-r. :> -J. , ••queio imediato doC: O- ■;.ooos o-..

e Sérgio Lu.iMadiaroí
OOÍUO biOO..v:ÍOc: O.' j j. .n é

■ivnooi ros h« ricá r i a sem co::t3S

•..•ooj;'Eívca.t:xa, e Sérgio 'Lv.iz Madjarof 

o:, rei COS trabalhista:-::.3 r:«r. 11 r a soivêr--cic dosr.
to UC-:.C: . ;

d.-ioperados" que trabai'-en. pt-cci â COOPSRCA.IXA;

d

.scér-.>o do Trabalho

dei.orrriLfiò:: r; expedição de 

:-'im de oue

o IC

eq;'f corr-t . s'..t

a ..-■-iiuru.u'." constaru.etu.:
mento;

e; - y CCS 3 U '
vtérioia de ir.f oriTiaçt-e:.' rlrr.cnLO e rer.

ciel.
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iMlNiS í KiUO PÚBl.lCí) OA liNIÃO 
MiNis i Kiítc Púiii.fco!)') Trabalho 

FROCÜRADORIA DOTUAHaLHO no MiíNíCÍFIO i>E Moci DAS Cíi. XL-S

IV - DO PEDIDO DEFINITIVO

Posto i.iso, 
"':'<ib;:lho o acolhimento ds r.cdo3

requer o Ministério 

üs pedidos para:
PObl ico cio

a) decerminar a ré COOPERCAIXAGue

Cooperativa Paulistana 

lapfr-í.lâo abstenha-se
de Produção de 

de utilir.ar
Caixas e Chapas de 

mão-de-obra. cooperada
£-'j.::.0<-2oida por '^cooperativas 1/ roraX desrespeito ãa normas doem
■- •.i to do Trabalho, soo pe.-ia a:: vovoamentc ds mu I r. . j .í

ae R$ 2.000,0 -coai s • , o rí

cido reversível ^ de .Amo ar o/ .; .',1 ac- . ; \Á <.,

b) decerminar o afastamento def.: aí c Ivo aos

da Silva Martins e Sérgio Luis
•.ir.craçâc cia -COOPERCAIXA;

Ãniltp Riadjarof cía
a ac.

c) decermjnai a exclusão do Réu Sércd.o Luir, 

COCCrRC;.: X^vucw.arof dos quadros 

.:.ico ao previste no

das daasSCTI :)OOS : ..
V

d) -detv. rm.L na r -Oiocueio de Cede:-.-; 

aesoccsideraçâc ca cí:-. ;. Cdai;OOPERCAIXA e, mediance a:.

o olo-^uc-;;.c -'.ie t,o:v.nv ns ber\s cios r.é.;s 

Sérgio

LCfí cesta,. Ar-ilto di:
•X i '. s'- A Mar-tin-s I-uio Madj arofe dn •e

Oi ros existentes bancnirias\
Anilto da Si.u.--."a Mmrriiis e Sérgio Madjaror

aireitessol vê:',.ti?• i-. r a n 11 r a Lraba'Xis -cscotv.

'■ cotperad.os'';c.s
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MlNJSrí-.iíSO PÚBLICO DA UiNíÃO 
^íí^ílSTKiiiO PÚ1Ü..ICO DO 'riíABALÍíO 

PiíÜCURADOltIA DO 'rKADAí.üO NO MuNÍCÍCíO DEMoCI DAS Cíií.'2.i;s

e) conacnar oh róus Anilto da Si.lva Martins 

solidariamente.a Sérgio Luiz Madjarof, ao paoai.i;^r)o C;;-

rioer-ização pela violação a direitos difusos q 

l. "Hbalhadores

■

coj.euivoH dos
no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de

Ãeais);

í) deLermina r Réque 

qual:: ircação
COOPERCAIXAc.

nhe Juízoac a GH todos
cooperados 

oo-o forneça a qualificação 

■ oo^_‘oe ra11 vas" qu€í lhe

atuâis, f unção de.sO:n:pc;*■ r-:'io , 
"cooceracos ' 

os que lhe es t •'i .v i os r.a:o

respaci' o vaco.ni t-:v
A:ie tc-0!-/3 os

Hvrv.‘.:;o3, respecl:.] V3coír. pena de:ioo ^ u:

reais) por ov.a ao atraso;

q) dscoí.r-ir.ar ç.-e a Ré GOOPERCAICXa 

^'o .-'.‘pistrc do contrato cio trabaii.a na Carteira ao . 
■-úói-cia Social de todos 

•':•t a j- c ra ba... h o, 
ot vc ra;n trsboiho;

i.-

caoa-cc

o s " 0 c o p e r a d c- s " 

sob quajq_-er der.Ou-iinação,

cue es

c dos vcue ;ii ; Ti.'

K h) ■ante/.oiina .l Ré u s COOPEPCAIX?^,c ue os
•if.i.-.lltc- da Silva. Maroir::-: Séi^gio Luiz Madjs.roí:

e 1 o p a q a .te n t o d

trabaIhistas hcciccoos dv b "cooperados"

«=

: cs:.'o"sadi iizados SOI ;í Oh c!.'-iante o C :5i-

,■: . . tos qcr p CS ca
prestam trabalho á direitos o-it • •• B •/ c V ã c; '

.o- s e it 1 .i q u 1 d a ç â o :. • ^ .^vcter.ça .

Reque.< a citação ocl 

cena de

. ‘:>’i j.r.^ r. “ “i

ccncesrarert ;■

c '.“cor Los da-CS .-ttçõc roveíia; r-
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\

MiNiSTèRlO 5*IJUMC0 DA UNIÂO 
Ministério Público do Tilabaliio 

Pbocuuadouia do Trabalho no Municíj^io de Mogí vas CiíV7.v:<

autos do Ministério >?úbiico do Trabaino doa aiG-

a espécie, na forua;

, da Lei Compieineritar n- 

forma do Provimenuo Gl^/Cü

poosoal e nos 

G prazos processuais 

.'o, inc- II, al. 

v:;/:!993 e 23G, par.

dos ar;'.;-:.atinentes

IVe 3 ; inc.

CPC, nac.o

o~ •i-.‘2007.

todos oso alegado por 

'.i de prova ern direito permitidos,., sem exceçoO.
Protesta provar

ação o ec;p r 0.1 ame

■1.0')1.000,00 (cinco rAxXhòes cie reais).

Oá-se

N e s p e s e rmo s,

Pede deferimento.

;:pgj. dd.;
. ;Cro.zes,

DR. MARCO A.NTÕNI0 RIBEIRO TURA 
Procurador do TreJ:>alho

\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161423800000160518386
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 9434cf3

ID. 9434cf3 - Pág. 6

Fls.: 434



MlNlSTKRSO PÚIUJCÜ i)A ÜNIÃO
Ministf.río Púrlicü ooTraííalho 

Procuradoria do Trabalho no Município de Moci das Cruzks

excelentíssimo senhor craiz federal da
IT AQUAQUECETUBA

i?rocesso n® 6832010341Ü2CÜ4

O minis-té’kio publico do TFARALHO .

?sua Professo*. V715/0033-90, ccrr. s ;:c:e

:}';.veira Melio, 189, C3:P .1 '30-!.•; 1. Jardim Sar-Lis 

C.-ü/Lss, SP, peio Procir.U'.i 
pessoalmente nos autos no endereço supra, consoante o artigo

inoimado: V. t ra-assinado (^ ser

''5/93; ,inciso II, alinea da Lei Complementar n®
127 e

IS,

12 3,i; u i i; -• o u r i s .o H c e 1 c o s ame n i: e, com p. o s j

t ye 84,C:.;r--s lituiçào Federal, 8.': , i e III,

IV e V, "b''', e S^ vi: da Lei'*• /•*. '' 0:V.c .i.esiiv;: l a v

294 do CPC, r:Lei n®e na

a o r e s e n c a r AO T TAil^IENTO AO PED IDO r e a j. i .. •; •.••xoolència.

pública em epigraie ayjizaJ-:. iace de:

Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e
inserira

COOPSRCAirXA
Chs.pas de Papelão Ondulado . n~

r a ca do Ma ndi,i06.4b5/000:-69,• ^ cc~
829B-0CC; be":lenda, 1 t.aguaqueceruoH 

.:us sócios diretores .
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MiNJüKkio Ví;bíj<::o üa Uníào 
MiNib;T;liíií;i PúBi.íCo 00 Trabaliiü

PROCURADOKíA I)0'Í'RA.4á: .;íO NO ML-.\'!CÍPI0 DEMüCS DAS Ciíí /.l.S

ANXLTO DA SILVA MARTINS, brasi Le.-'. ro, casado, adrftiiMLiLraaor. ao 

■ Presidente da COCPERCAIXA, nascido no dia.empresas.

;7/11/1966,

CBb.^iOB. 4 78-92,

’i'aLuapé, SP, CCP 03319-001; e

portador do SSP/SP,

residente na Rua Cantagalo, 436, apto.

13.087.727RG: CPF/ML-';

SSRGiO LUIZ MADJAROF, bras:l Le.irc, casado, empresário. Diretor 

F.;xecutÍYo da COOPERCAIXÃ, naíjcino no dia 5/li/i9!-'3, poro.ad;. r ■ 

do HC; 5.209.980 SSP/SP, CPF/MF; 662.883.98o - 53,
.d,.c: ..;cáo Pinheiro, n° 1',

t C'.; ..aOr.\ C;

rc, '.'inhedo, SP, CT/P

DO PFDIDO LIMINAR

PúblicoReqro.-: ;;
endamento no arc. iPi dc Ccuicjo de Processe Cdv-i

o o... e r :i. o

ari.e

7.34 7/85,

de MEDIDA LIMINAR INAUDITA .ALTEBA FARS para:

da Lei i\ o ADITAMENTO AO PEDIDO e a concessão

nnm:nistrader6) non-sa .r .c,.

dasaoslicuir atuais .i: i :i .L ^ c r a d o r e s COCPERCAIXACS

Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e Chapas de 

a/pelão Ondulado e contíü.?.'. r os ■ 'icncics cesta, c::v

ícados pela atual oiroL^oria, corno ampiamervte ■'-v

i-’

auLüs.

DO PSDIDO DEFINITIVOII
\

.. 'r o; e r c M i r, i s r é r: •;Pests :■ ss.‘:.

. 'a::::aiho o acolnimento do cedidos cara:'OS
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M!^MSTK!UO PÚBI.-ÍCO Í)A UNIÃO 
Mimstérío POulico lyj Trabalho 

Procuradoria do Trabalho no Munscípio de Mogi das Crizls

yC" g) de-:errninar que a Ré• COOPERCAIXA pcococi. 

DO registro do contrato de Ufabalho na Carteira do Trabalho 

ib-c.-vídência Social de c.odos oa "cooperados"' de oü-:.::'..'; 

"cooperativas" que iha oscojat a prestar trabalho, sol. 

qua.i.quer dencir.inaçâo, e dos que já Ihs prestaram tiaba.lr;o;

1 -...c i c a 1 

COCPERCAIXA

administradori) oaj /riomear

dasuostituir os atuais ui .mi .i n..• v r a d o r e s

Cooperat-iva Paulistana de Produção de Caixas €. Cliapas de

Papelão Ondulado e conduzi.'. c.s .ceqbcios desta, .i............. •

cacios pala atuai ' .aiT'.ola:T.e r. i..o.mo . ..z, . .

autos.

Nestes ce ríâos,

Pedo ae l:'srirr.o.''.to.

7 de tui'.Moqiw dts Cruzes,

ADER30.N FERPRIPA SOBRINHO 
Proc’..'rador do Trabalho

\
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*It̂ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaqueceiuba 
Processo N ® 00683-2010-341-02-004

i /VWy

CONCLUSÃO

Nesia data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho 

MÁRCIO GRANCONATO, lendo em vista o pedido liminar inaudita altera pars formulado pelo 

M!NISTÉRIO*PÚBUCO DO TRABALHO na ação civil pública em que figura como auior. 

Itaquaqueceiuba, 8 de abril de 2010.

MAURO JOSÉ PEREIRA 
Diretor de Secretaria

Vistos, etc...
Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo MiniSTÉRíO PúblicO 

trabalho em face de Coopercaixa - Cooperativa Paulistana de Prodi ç ãO I)K 

Caixas e Chapas de Papelão Ondulado, Anilto da Silva Martins c Sérgio Li i/

de medida liminar inaudita altero pars. para que

DO

.SCMadjarof, onde requer a concessão 
determine: a) que a primeira ré abstenha-se de utilizar mão-de-obra cooperada lornecida por

trabalhador encoiurado nessa“cooperativas”, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 por
afastamento imediato dos réus ANILTO DA SiLVA MaRTINS c SÉRGIO LUI7.situação; b) o

Madjarof da administração da primeira ré; c) o bloqueio imediato dc iodos tis bens e

financeiros dos réus; d) a expedição de ofício ao Ministério do Traualho i.
tome ciência dos termos da liminar e verifique o seu cumpnmenio; e) o

recursos

EMPREGO, para que
sigilo dos autos, diante das informações sobre o patrimônio e a renda dos segundo c icrceiio 

f) a nomeação de administrador judicial para conduzir os negócios da primeira ré.

Da análise dos autos, depreende-se que foram juniaüos pelo
réus;

auior

terceiro réus. dc 

, nos lermos do aii. 

, da CLT. Assim, a 

autos somenle poderão ser retirados ein

de caráter sigiloso, envolvendo o patrimônio dos segundo edocumentos
modo que se impõe a decretação de SEGREDO DE JUST1£A deste processo 

155,1, do CPC, e a consequente observância do art. 781, parágrato unicu

citação deverá ser realizada por Oficiai de Justiça, os 
cargu pelas panes ou seus procuradores, não haverã divulgações de despachos ou decisões na

extraídas mediante auiorizaçâo judiciai.internet e quaisquer certidões só poderão ser
Secretaria da Vara a correspondente anotação desta decisão na capaProvidencie, portanto, a 

dos autos.

i
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaqueceiuba 
Processo N ° 00683-201Ü-341-02-00-4 /VM^ -

A primeira parle do pedido formulado pelo ParOVET envolve a proibiçãií por 

parle da primeira ré de uiiiização de mão-de-obra cooperada fornecida por ouira> 

“cooperativas”. Segundo o autor, a COOPERCAIXA estaria utilizando mào-de-obia de oull■íl^ 

cooperativas era sua linha de produção, tais como a COOPERNAT (Co()l'KKA'nvA iii 

Trabalho Multi-Profissional), COOPERMAX (Cooperativa de tkabalho dos 

Profissionais da área administrativa) e coopertec.
Os documentos juntados aos autos com a petição inicial, envolvendo diversas 

denúncias sobre a participação de outras cooperativas de trabalho junto à primeira ré (Hs. 

67/71), sinalizam para a veracidade das alegações do MINISTÉRIO PÚBLICO DO Trabalho. E 

■ mais: documentos como o de fls. 86 e 89/93, bem como as inúmeras reclamações trabalhistas

MM. VARA DO Trabalho de ITAQUAOUECETUBA envolvendo aem trâmite perante esta 

COOPERCAIXA e outras cooperativas de trabalho, mostram que aquela houve por bem

utilizar mão-de-obra de outras sociedades dessa natureza sem aparente fundamento, acabandti 

atividade-fim, o que não é admitido pelo direito, conforme entendimenu>por terceirizar sua 

jurisprudencial cristalizado por meio da Súmula 331,1, do C. TST.
ao afastamentoO segundo ponto da pretensão do requerente diz respeiiíi

SÉRGIO Luiz MaDJAROF da administração daimediato dos réus ANILTO DA SlLVA MARTINS e 
COOPERCAIXA, porque estariam exercendo seus papéis de forma irregular.

Diretor ExecutivoCom efeito, os segundo e terceiro réus são o Presidente c o 

da COOPERCAIXA, conforme atas de assembléias juntadas com a peça vestibular. Acontee».
senhores vêm auferindo ganhos expressivos ao longo de suas gestões a Irente da

documentos encaminhados pela Receita Federal.
que esses

no>
primeira requerida. Segundo consta 

anos de 2005 a 2009, eles receberam as cifras abaixo listadas, enquanto

nos
mesmo períodonesse

valores, muitos deles chegaram a seros demais cooperados fizeram retiradas de pequenos
excluídos sem direito de defesa do quadro societário
apresentado prejuízos (fls. 73/76. 100/105, 177/178. 180. 192. 209, 224. ^.67. .320.322.

eonlorme

sociedade leria (supostamente)e a

rendimentos dos diretores réus nesta açao.334/335 e 337). Vejam-se os
encaminhados pela Receita Federal ao MPT e juntados aos auto.:documentos

valoresanosNOMES RS 290.929.772005AN 1LTO DA SlLVA MaRTINS RS 277.527.992006
RS 270.625,042007
RS 359.042,122008
RS 287.643,282009

RS 1.494.768,20TOTAL
2
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4°TRIBXJNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 
y Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo N ° 00683-2010-341-02-00-4

R$ 1.21S).8«2,682005SÉRGIO LUIZ MADJAROF
R$ 1.195.522,5^2006
R$ 1.041.189,212007
R$ 1.169.306,822008
R$ 1.069.431,912009
R$5.695.333,21TOTAL

Não bastassem esses fatos, que revelam indícios de irregularidadc.s nu gcslíui

da COOPERCAÍXA, as declarações de imposto de renda do réu SÉRGio Luiz Madjaroí' 

mostram que ele é sócio da empresa IMPORPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE Papéis LTDA. o. 

que afronta o art. 29, § 4.°, da Lei 5.764/71. Além disso, esse mesmo diretor uinda rculizu 

retiradas mensais de 6% do faturamento bruto da primeira ré, conforme fls. 168/169. em

desrespeito ao art. 24, § 3.°, da citada lei.
Todos os fatos acima verificados apontam para a veracidade tio quanto toi

na gestão «.lacausa de pedir acerca da ocorrência de irregularidadesnarrado na
COOPERCAÍXA por parte dos segundo e terceiro réus, em prejuízo do.s demai'' cooperados

que ali trabalham.
o terceiro item da pretensão do Ministério PúblicX) ik> Tiíabauio

financeiros dos réus, a fim que de que ^eiacorresponde ao bloqueio dos bens 

garantida a satisfação dos créditos trabalhistas dos cooperados que ;

COOPERCAÍXA.

e recursos
aluam na

fabrilNesse ponto, convém destacar que a cooperativa ré arrendou o parqu_e

da INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA, falida há muito tempo c que teve armo
Desde então, conforme constou às fls.de seus sócios o réu SÉRGIO LuiZ MadJAROF.

116/117, a primeira ré vem pagando a quantia correspondente a
falida, restando claro que não detém patrimônio algum ou então o possui cn numero

um
1,5% de seu faluramcnur à

massa

muito pequeno.
Esses fatores que foram vistos até aqui demonstram que muito prov avelmeiUe 

e terceiro réus poderão satisfazer eventual créditosomente os patrimônios dos segundo

decorrente desta demanda.
parágrafo anteriores {fwnits h(tni> 

í lesar ainda mais o interesse de 

sobrevive dos valores repassado.s pela 

há fortes indícios nos autos de que ha muito Mia

Considerando o quanto foi verificado nos

iuris) e que a demora no provimento pretendido poderá

diversos trabalhadores e até da massa falida que
COOPERCAÍXA, principalmenie porque 
gestão tem sido fraudulenta {periculum in mora) e, por outro lado. que nada impedira a

.1
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo 00683-2010-341-02-00-4

dilapidação do patrimônio dos réus caso haja a citação antes da tomada de alguma medida 

anlecipatória (arl. 804 do CPC e arl. 12, capuí, da Lei 7.347/85), ACOLHE-SE a medida 

liminar requerida, inaudita alterapars, ficando determinado o seguinte;

a) que a primeira ré não contrate mão-de-obra cooperada fornecida piu- 

outras cooperativas de trabalho, sob pena de multa diária de RS 2.()()0.<)() 

por trabalhador encontrado nessa situação;

b) que os réus ANILTO DA SlLVA MARTINS c SÉRGIO LUIZ MaojakoI- 

afastem-se imediatamente da administração da primeira ré, sob pena de 

crime de desobediência;
c) a indisponibilidade dos bens dos réus, mediante o bloqueio ”on line" de 

ativos financeiros, a expedição de ofícios aos Cartórios de Regisiri^^

de Imóveis em que se seus bens estiverem registrados, o bloqueio -oii 

line” de seus veículos e a expedição de mandado de constatação, a nni de 

que sejam inventariados os bens existentes na primeira ré.

seus

COOrEUATI VAPara a- administração provisória da COOPERCaixa - 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, lica niimcacUi o 

DR. IVAN LORENA VITALE JUNIOR, OAB/SP 162.924, com escriukio na Av. AngLIica, 2.5 IO.
livro próprio, pois, pelo que consta dos11.° andar, Higienópolis, SP, já compromissado 

autos, a diretoria remanescente é apenas figurativa.

em

O Sr. Administrador ora nomeado poderá exercer iodos os auis necessano.s a
não de auxiliares de sua confiança, cboa administração da primeira ré, utilizando-se ou

plano de trabalho para gestão dos negócios no prazo de 15 dias. sobdeverá apresentar um

pena de destituição.
Oficie-se o órgão local do MINISTÉRIO DO TRABALHü E Emprego, para que

tome ciência desta decisão e verifique seu cumprimento.
Oficie-se a MM. 3." VaRA CÍVEL DA ComaRCA hf. ItaouaüUEc etuiía

indústria OE ÊM13ALAGI-NS(Processo N.° 465/96), onde tramita a falência da empresa 

Paulistana Ltda, remetendo-se com cópia desta decisão, da pLiiçao inicial c MJii

\aditamento.
IX) P \l’h!..Notifique-se o SiNDiCATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

PAPELÃO E CORTIÇA DE GUARULHOS, ARUJÁ E ITAQUAQUECETUBA acetca da exislcncia 

desta ação, nos lermos do arl. 5.°, § 2.°, da Lei 7.347/85.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
•y Vara do Trabalho de Itaquaqueceluba

Processo N ° 00683-2010-341-02-00-4

Cumpra-se com urgência.

Após, citem-se os réus por Oficial de Justiça, com ciência desta decisão. 

Inlime-se o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Itaquaquecetuba, data supra.

Nada mais.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

5
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-V''

}0^10UÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAQUAQUECETUBA

194 -Jardim Claudia - Itaquaquectíuba • SP -CEP; 08577-010

(11) 4640-3454 (FAX = Ramal 218)

0^'r
Estrada de Santa Isabel n" 1170/

. fAutos n
^ i “VISTA”____________

Fm Cfjr (P/ faço vista destes autos ao Promotor de Justiça, 
^ k^glüVg FÀklO MARSOLA. Eu, jL^ (Maria de Lourdes 
\/ F Barreto^ Escrevente Técnico Jud/ciáfio. digitei e subscreví.

Autos n° 465/96 

1® Vara Cível de Ita :]uaquecetuba

MM. Juiz:

Fls. 13.955/14.0U: ciente.
1)

(
I R. seja intimado o Sr. Síndico a ofertar

manifestação, rtOM URGÊNCIA, inclusive sob o aspecto da viabilidade
massa falida pela Coopercaixa,

fraudulenta apontada na Ação Civil Pública que

2)

da continuidade do arrendamento da

diante da gestão
perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba.

Aliás, observo da liminar concedida, que os
corre

ano, sendoAdministradores da Coopercaixa auferem altas quantias por
Sérgio Luiz Madjarof aufere quase R$ 100.000,00 mensalmentecerto que

e Anilto da Silva Martins, quase R$ 25.000,00.
Por outro lado, o arrendamento com a massa

dever de pagamento de 1,5% (um e meio por cento) do 

redunda em aproximadamente R$ 20.000^ 

dos rendimen'}os do diretor Sér^

falida gera o 

faturamento, o que 

mensais, valor muito menor que o
Luiz

Madjarof. i
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO Ü .a'

t

Isso tudo revela que o negócio é altamente 

rentável e que a mcpssa falida não pode mais permanecer subsidiando 

os trabalhos desenvolvidos pela Coopercaixa, mediante recebimento 

de baixo valor em troca do arrendamento.

r. certifique a serventia a data de 

vencimento do contrato de arrendamento entre a massa falida e a 

Coopercaixa, para posterior análise.

No mais.3)

é maio de 20 ríj.itaquaquecetuba, 07 <
/

/
/

DENIS fUeiO M 
PROMoVÍr DE JUSTIÇA

PATA
aJí.í'0de

■ ; out.os 01:5 cíítór^
cr'CTcr-r-' /

-L-'(
iV2

/i

y
\
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1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

íí

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

PROC. TRT/SP NO 00783200934102007 
RECURSO ORDINÁRIO - 01^ VT de Itaquaquecetuba 
RECORRENTE(S): Henry Kennedy Delgado

Coopercaixa Coop Paulist de PROD CAIXAS E OUTROS

Certifico que os presentes autos foram conclusos a Sua Excelência
em razão do término deBENEDITO VALENTINI 

convocação anterior.

junho de 2010.São Paulo, 16 de
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íoACOLLOCA E M A R A L

ADVOGADOS ASSOCIADOS

‘íi
Lílian de Freitas 

Paulo Heitor Colichini 
Osíris Walicek Dengucho 

Rodrigo Mareio Takeshi Uebara 
Eduardo Amorim

Waldyr Colloca Júnior 
Daniela M. Colloca do Amaral 
Antonio Narvaes Leiva 
Ellen Marina de Oliveira Pereira 
Jaqueiine Aparecida de Freitas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR BEN,EDIXO ^ 

VALENTINI DA 12^ TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRÀBALHQ 

- 2» REGIÃO

Q!

Dst SD T12 990 Ppoc 00783200934102007
L: 3 a '

■.-l
Prol. 7193S P18 ií
distribuído parr o relator
PUBLIC. 00/00/ 0

o t'-ii.

-r- ^
■ 1.- 3Processo no 00783-2009-341-02-00-7 * 1 
.:4)1 y15- ..'í
Orr:

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, nos autos da 

Reclamação Trabalhista que lhe move HENRY KENNEDY DELGADO, em 

curso perante esse MM. Juízo, por seu advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 

inclusa procuração.

digne-se VossaOutrossim,

Excelência determinar que todas as intimações sejam efetuadas em nome 

do patrono da Reclamada, o Dr. Waldyr Colloca Junior, OAB/SP n© 

118.273, em seu escritório, localizado na Rua Maestro Cardim, 1191 - conj. 

92 - CEP: 01323-001, São Paulo/SP.

requer

Termos em que.

Pede deferimento,

São Paulo, 16 de julho de 2010.

V^^hd;^Colloca Junior 

OAB/SP 118.273

1R Maestro Cardim, 1191 • 9® andar • CJ. 91/92 • Paraíso • São Paulo • SP 
Cep: 01323-001 • Fone: (l l) 3262.4713 • Fax (11) 3289.4901

/:
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

instrumento particular, SÉRGIO LUIZ MADJAROF,
CPF 662.883.988-53, residente e 

CEP 13280-000,

Pelo presente
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no

Ribeirão Preto, 590, Vinhedo/SP -domiciliado a Rua 

constitui seus
Junior, Daniela 

Leiva

bastantes procuradores os advogados Waldyr Colloca
Mencaroni Colloca do Amaral, Antonio Narvaes 

Ellen Marina de Oliveira Pereira, Jaqueline Aparecida de
Heitor Colichini, Lílian de Freitas, OsírisFreitas Carnaúba, Paulo 

Walicek Dengucho, Rodrigo Mareio Takeshi Uebara e o estagiário de
Ordem dos Advogados do Brasil,Direito Eduardo Amorim, inscritos na 

Secção
nOs 118.273, 126.385, 

197.422, 286.694, 202.746 e 

Rua Maestro Cardim, 1191, 9° andar.

de São Paulo, respectivamente sob os
257.905, 126.679,238.628,153.991,

168 890-E, todos com escritório na 
conjuntos 91 e 92, Paraíso, São Paulo/SP, Cep 01323-001, outorgando-lhes

a cláusula ad judicia, emo foro em gerai, comamplos poderes para 

qualquer Órgão, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo confessar, transigir,
procedência do pedido, desistir,prestar Compromisso, reconhecer a

direito sobre o qual se funda a ação, prestar caução, firmar
dar quitação, podendo, ainda,

renunciar ao
acordos, receber ecompromissos ou 

substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, e 

° 00783-2009-341-02-00-7especialmente para representá-lo no processo n 

perante o Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região.

São Paulo, 05 de julho de 2010.

0C: ÃDJAROF
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2^ Regiãor

FIs.

TRT-2* 
Região 

12“ Turma

PROCESSO TRT/SP No. 00783.2009.341.02.00-7

RECURSO ORDINÁRIO DA 01“. VT DE ITAQUAQUECETUBA

RECORRENTES

1- HENRY KENNEDY DELGADO

2- COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 

CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, ANILTO DA SILVA 

MARTINS E SÉRGIO LUIZ MADJAROF

Considerando-se que á petição acompanhada de 

documento (às fis. 356), indica o patrono do reclamado SÉRGIO LUIZ 

MADJAROF, para publicações, anote-se na capa e no sistema 

informatizado. Após, retornep<Ô6 autos à Distribuição dos Feitos da 2® 

Instância, para cancelam^to dq eoyio, onde os autos aguardarão pela 

ordem cronológica. / Al

São Raulo,/6/de/agosta,de 2010.

Dés. BÊNEblTQ VALEi
elètor

mc.

I
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V

certidAo
CArtifico Que, cuiT>prido o r.dMpttMO 

exarado às fls.JÜjí remeto os presentes autos 
ao Serviço de Distribuição dos Feitos de Segunda 
InstSnda para que sigam os trâmites cabiveia. 
Sâo Paulo,

JaniceFussae^ j^dàShioia 
Técnico Juaiciário

JUNTADA
Nesta datarjupto aos presentes autos o seguinte documento: 

POMUQ de
2r^-i'0/10.

#Protocolo n'^ 
São Paulo, r\

tnleGiuli 
Técrü^J^idiciário
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JOSE PETRINl RODRIGUES 
advogado (\\

1/
Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do E. Tribunal Regional do Trabalho da 
2®. Região 0

Tt2 990 Proc 00783200934102007
L i 3

4210 P47

Dst SD 

Ppot.

distribuído ^flRfl 0 RELATOR 
PUBLIC. 00/00/ 0

Proc. 00783-2009-341-02-00-7 - Recurso Ordinário 
12®. Turma - Relator Des. Benedito Valentini

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado Infra 
assinado, requerer a juntada dos inclusos documentos comprobatórios de que a 
COOPERCAIXA sempre foi controlada de forma fraudulenta pelos 
administradores - SÉRGIO LUIZ MADJAROF e ANILTO DA SILVA MARTINS, 
tudo segundo o claro despacho de 08.04.2010 do MM. Juiz Singular que resume 
toda a petição inicial e concedeu liminar na AÇÃO CIVIL PÚBLICA que tramitada 
pela E. 1®. VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA. sob nr. 00683-2010- 
341-02-00-4, distribuída em 05.04.2010, após ampla e robusta investigação 
iniciada por denúncia de “ex-cooperados”.

Junta-se também a magnífica sentença prolatada em 20.07.2010, pelo MM. 
Juiz da 1®. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no processo nr. 02173-2009- 
341-02-00-8, mais uma vez relatando toda a sorte de procedimentos-fraudulehtos 
perpetrados pelos citados administradores.

• '' . -—A
.*"1 . i ’Presente todos os requisitos legais que autorizam concluir com abs^uta • 

certeza que o peticionário foi empregado nos termos do art. 3°. da C.L'T.^ ; '

Nestes termos, j. aos autos, para a profunda análise deste E. Tribünalí^j- -

E. Deferimento.

rr

O
o f- o

c
São Paulo, 14 de outiíbro de 2010. po

- o

PetrinI Rod^ués-adv 
/ OAB/SP/^3.795

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161423800000160518386
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 9434cf3

ID. 9434cf3 - Pág. 22

Fls.: 450



\

■ :

PODER JUDICIÁRIO- FEDERAL 
; Justiça do ^rabalho ~ TRT Região

s«..

/—
1* '«ara do Trabalho de Itaquaquecetuba

IPROC. 00683201034 102004 OFÍCIO Nc J744/2010- RELAÇÃO No

ávARÁ CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA 
STRADA DE SANTA ISABEL, 1170/1194 
857-7-010 - ITAQUAQUECETUBA - SP 
, 8 de. Abril ds 2010

a >Destinatário! 2 
Endereço : E

!O Jr» {^3S Mi Q
IITAQUAQUECSTüBi o 1O
IDo; MM. Juiz da 

Ao: MM. Juiz da
1» Vara dc Trabalho de Itaquaquecetuba 

3® Vara Cível do Fórum de Itaquaquecetuba

IO PUBLICO DO TRABALHO
IXA-COOP PAUL DE PROD DE CAIXAS E CHAPAS

! ;I
ISAutor: MINISTÉF 

Réu :.COOPERCí
5{ )I

&Senhor Juiz
1

Pelo presente e tende en vista o processo de falência oue 
Lramxta .nessa Vara n®. 465/96 da \mpresa Indústria de Embalagens Pau • 
1 .stana L-t<te, encaminho a V.Sa. (^^ia da pstwão inicial da presen- 

ação e sleu aditamento, bem co.^p^da deç}^o\ proferida às fls.492/
\

i

«- I
i

ü
oO.' ISríg .Atencicí aments.I t,r ig| %' .

-f'- !F ARCIO MENDES GRAHCONATO 
Juiz(a) do Trabalho / tç

t»
c: 7- 'T-

íc !/ •

i
o !•};

s
;
!I 1■Endereço dó Ju5|zo: . AV^.VTiR. JOÃO FEP.N.VíDES .OA SILVA, 320/336 

VILA VIRGI.NIA
: 08576-000 - IfAQUAQUECíTUBA'

í
í!CSP/Cidade : l

\. ___

. i

i ••■-■'CESSO K* 0:06832Q-i73Í4102004 OFÍCIO N® -744/2010 RELAÇÃO N» 15/2010 C

'N í 
/ Cert-^.
( Mi.-táWi-ac.vv ;í 
\ raT.j-S3v>3 /i

\\

•j

\ lv,:s;tiratário
i .'-■■•vAAA CÍVEL DA COMARCA Di ITAQUAQUECETUBA 

ESTRADA DE SAJítA;,ÍSAB]^, j 170/1194 
08577-010 - ÍT)ítí^QüroE:TOIA - SP

5

!
?
!I: ,

!
I
‘ í-AUA L'r:vOl.UÇítO JA. ^.^»nR JSrONDÊU-tlA

fio rr-íOf.J-ho Je .itítqusquocútabc 
. iT.wr.v.íiüfit; -.v. {'..i.í/v-h. 320/231?

:
I

APÓS A 3a TENTATIVA -IF ;•
DEVOIVER AO REMF'TT-:>I-

• ;-5í-:i:rA

•- \r.:;‘\(:U'-’r f'-•■lí''-' • [
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> t TjRiBiJNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.' REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N.® 00683-2010-341-02-00-4iiii

CONCLUSÃO

Nesta dat^ faço os presentes autosr.conclusos ao Exmo. Sr. Juiz da Trabalho 

MAROOOraNGONATO; tendo em vista o pedido liriànar inaudita altera para formulado pchi 

30 DOTUaBALHO na ação civiirpública em que figura a)mo autor.
Ifàq iaqúecetuba, 8 de abril de 2010.:.

MAURO JOSÉ PEREIRA 
Diretor de Secretaria

Vis os, etc...
.Traa-sè^de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ü(> 

Ti^BÀliHO em fec B de GÒOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 

Cad^s ê Chapas deRap^elão Ondulado, ANilto da Silva Martins e Sérgio Li^iz 

K^DJÃROF, onde -^der a concessão de medida liminar inaudita altera pars. para que se 

determine: a) '^e s
“cooperativas” soli penã de multa diária de R$'2.000,00 por trabalhador encontrado 

sítúáção; b) ó'-,àfaí tamentò imediato dos réus ANILTO DA Silva Martins e Sérgio Luiz 

MÁEÍJAROF dã adidnistràçâo da primeira ré; c) o bloqueio imediato dc todos os bens e 
fínanceirts dbs réus; d) a expedição de ofício ao Ministério ck) Trabalho l

.priinèira rè abstenha-se de utilizar mão-de-obra cooperada Ibrnccida por
nessa

recursos
EMPfeÉGO, qu í toimê ciência dos termos da liminar e verifique o seu cumprimento: c) 
sigilò dos autos, diante das informações sobre o patrimônio e a renda dos segundo c terceiro 

réus; f) a nomeàçãit de administrador judicial para conduzir os negócios da primeira ré.
análise dos autos, depreende-se que foram juntados pelo autorDa

doeíánentos de; caráter si^oso, envolvendo o patrimônio dos segundo c terceiro réus. de 

m^b que.se: mpõ j a déctetação de segredo DE JUSTIÇA deste processo, nos termos do ari.

155,1, do qpc, e 

citação deverá ser
cârgá pelas fiares ou seus procuradores, não haverá divulgações de despachos ou decisões 

iníemet e quaiscuer òértidões só poderão ser extraídas mediante autorização judicial. 

Providencie, iwrtínto, a Wtaria da Vara a correspondente anotação desta decisão na capa

a coiiséquente observância do art. 781, parágrafo único, da CLT. Assim, a
ser retirados emrealizada por Oficial de Justiça, os autos somente poderão

na

dos autos..

1
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feaü regional do trabalho da 2.“ REGIÃO
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N ® 00683-2010-341-02-00-4

I y

A pr jneira parte do pedido formulado pelo Parquet envolve a proibição por 

parte dà primeira ré de utilização de mão-de-obra cooperada fornecida pt>r outras 

“cooperativas” Segí ndo 0 autor, a COOPERCAIXA estaria utilizando mào-de-obra de outras 

copjtórativas em stii luilia de produção, tais como a COOPERNAT (C()()1’ERATIVa di. 
Trabalho MULti-E>rohssional), COOPERMAX (Cooperativa de traualho dos 

PROEísàiõNAíst>A>fREA Administrativa) e COOPERTEC.
Gs c ocutaentos juntados aos autos com a petição inicial, envolvendo diversas 

dénÓDCias sobre ,a faiticipação de outras cooperativas de trabalho junto à primeira ré (lls. 

67/71); sihaltóaíri pa ra a veracidade das alegações do MINISTÉRIO PÚBUCO DO Trabalho. E
mais: dÓGunmntos cfcmo o de fls. 86 e 89/93, bem como as inúmeras reclamações trabalhistas 

estâ.MM. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba envolvendo aem trâmite perante
outras cooperativas de trabalho, mostram que aquela houve pt)r bemGGGPERCAÍXA e

utilizar mão^le,^bTi de outras sociedades dessa natureza sem aparente fundamento, acabando
por tercèirizaf m átividàde-fim, o que não é admitido pelo direito, conforme entendimento 

jüiisprúdeneiâl OTsi alizadO;por meio da Súmula 331,1, do C. TST.
O íegiíndo ponto da pretensão do requerente diz respeito ao afastamento 

imediato dos réius Á NILTO DA SILVA Martins e SÉRGIO LuiZ M^JAROF da administração da
CdGPERGAÍXA, i ort^e estariam exercendo seus papéis de forma irregular.

Gojtt efeito, os segundo e terceiro réus são o Presidente c o Diretor Executivo
da GG0PERGAEX1 ^ conforme atas de assembléias juntadas com a peça vestibular. Acontece 

vê^'auferindo ganhos expressivos ao longo de suas gestões à irente da 

Segundo consta nos documentos encaminhados pela Receita Federal
9, eiés receberam as cifras abaixo listadas, enquanto nesse mesmo período

a ser

qaevèí^es wBÍhôtes
, nospfteümieqüéÉida'.

os d^iÊais còc^do^ÉZeram retiradas de pequenos valores, muitos deles chegaram 

ejíéRimõs sem^dWíito de defesa do quadro societário e a sociedade teria (supostamente) 
a^^i«adoj)iqiizos, (£ls. 73/76. 100/105. 177/178. 180. 192. 209. 224. 267. 320/322. 
3J4/335 e 33i7)., Véjáin-se os rendimentos dós diretores réus nesta ação, conforme 
■doGUmentos edfcárLhãdGS pela Receita Federal aaMPT ejuntados aos autos:

. > valoresANOS■■ ,-mms R$ 299.929,7720Ô5LVÃ ÜdÁRTINS
R$ 277.527,99
R$ 270.625,04

2006
2Ô07

R$ 359.042,122008
R$ 287.643,282009

RS 1.494,768^0TOTAL
2
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i REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo 00683-2010-341-02-00-4

f-' .-a

-^fe^íôLüfeMi ^ÁRÒP R$ 1.219.882,682005
2006 R$ 1.195.522.59

R$ 1.041.189.212007
2008 R$ 1.169.306,82

R$ 1.069.431,912009
TOtAL R$ 5,695333^1

M^basta^m esses fatos, que revelam indícios de irregularidades na gestão

da Ciãí^ERGiVÍX/i as dêclàrações de imposto de renda do réu SÉRGIO LuiZ Madjaroi 

mostram, que éle^é S Scio dà empresa IMPORPEL lrâúSTRÍA E COMÉRCIO DE Papéis Ltda. o 

qüe ajb^ta o art. íp, §; 4 da Lei 5.764/71. Além disso, esse mesmo diretor ainda realiza 

retiradas ménSais dè 6%, do faturamento bruto da primeira ré, conforme tis. 168/169, 
desrespeito ao àrt. zit, § 3.®, da citada lei.

cm

)S os fatos acima verificados apontam para a veracidade do quanto íoiTod
de pedir acerca da ocorrência de irregularidades na gestão da 

>r páfie dos segundo e terceiro réus, em prejuízo dos demais cooperados
narrado na causa 

CO0PÈRCAIXA p 

que ali trabalham.
O terceiro item da pretensão do MiNiSTÍRio PÚBLICO D() Traüalhd 

corresponde ao Woqueio dos bens e recursos financeiros dos réus, a fim que de que seja 

garantida a satisfação dos aéditos trabalhistas dos cooperados que atuam > na

COOPBRCÁiXA.
Ne^e ponto, convém destacar que a cooperativa ré arrendou o parque fab.rM

da INDÚSTRIA DE 4mbalagens PaUUSTANA LTOA, falida há muito tempo e que icvc como 

0 réu SÉRGIO LUIZ MADJAROF. Desde então, conforme constou às lis.um de seus sóçioá
li;6/117, a i^ein ré veiii pagando a quantia correspondente a 1,5% de seu Uiiuramenlo a 

massa falida, rtestdido cl^o que não detém patrimônio algum ou então o possui cm número

muito pequeno.
E4es fatores que foram vistos até aqui demonstram que muito provavelmente 

patriíiônios dos segundo e terceiro réus poderão satisfazer eventual crédito

decorrente desta demanda.
soinente os

olnsiderando o quanto foi verificado nos parágrafo anteriores ifumus honis 

provimento pretendido poderá lesar ainda mais o interesse de 

até da massa falida que sobrevive dos valores repassados pela 

há fortes indícios nos autos de que há muito 

sido iaudulenta (periculum in mora) e, por outro lado, que nada impedirá a

itiris) e que a denorà no 

diversos trab^at ores e
suaCOQ?^CA^Ai principalmente porque

gestão tem

3
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I iMBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2," REGIÃO 
" Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo N ° 00683-2010-341^2-00-4ír

dilág^^o dò.^atf môhio.dos réus caso haja a citação antes da tomada de alguma medida 

ahtópiatóriâ,(afí. Í04 do .CPC e art. 12, caput, da Lei 7347IB5), ACOLHE-SE a medida 

lümnat reqüeridá, b audita altera pars, ficando determinado o seguinte:
que a primeira ré não contrate mão-de-obra cooperada fornecida por 
oútrâs cooperativas de trabalho, sob pena de multa diária dc RS 2.()()().0() 

portrabálhador encontrado nessa situação;
que os réus ANILTO DA SILVA MARDNS e SÉRGIO LUlZ Madjarof 

afastem^e imediatamente da administração da primeira ré, sob pena dc

a)

b)>

crimé'de.desobediência;
a indis^nibilidade dos bens d<w réus, mediante o bloqueio '*on line“ dc 

seus‘ativos financeiros, a expedição de ofícios aos Cartórios de Regisirt>s 
de imóveis em que se seus tiens estiverem registrados, o bloqueio '*on 

line” de seus veículos e a exp^içào de mandado de constatação, a fim dc 

què sejam inventariados os bens existentes na primeira ré.

Ç)

CooperativaPai i a •; administração provisória da COOPERCAIXA —
ODUç^o DE Caixas e Chapas de papeião Ondulado, fica nomeadt) o 

VrrÀli JUNIOR, OAB/SP 162.924, com escritório na Av. Angélica. 2.510.
livro próprio, pois, pelo que consta dos

PAtttJSTi^AD^PF 
E)R. IvANÍxíR^;
11.° an^, H^eni ipoüs,. SP, já compromissado 

auti!)S^;adireÉóiaa « maneswnte é apenas figurativa.
G lír. Adriunistrador ora nomeado poderá exercer todos os atos necessários <i

em

não de auxiliares dc sua confiança, cboa administração da ^rinieira ré, utilizando-se ou 
dévétó apresentar jiun plâho de trabalho para g^tão dos negócios no prazo de 15 dias. sc-h

pena de déstitóçât
Ofície-se o órgão local do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, para que

ded^P ç verifique seu cumprimento.
Olicie-se .a MM. 3.* VARA OVEL DA COMARCA DE ITAQUAÜUECETUIÍA

(Processo N.° 46Ü/96), onde tramita à falência da empresa
A, remetendo-se com cópia desta decisão, da petição inicial

tpme ciência desta

Indústria de-Embalagens

e seu
Pauiístana LTE 

aditamento.
N )tifique-se o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚ.STRIA.S 1)0 PAPLI.. 

PAPELÃO E CORTIÇA DE GUARULHOS, ARUJÁ E ITAQUAQUECETUBA 

desta ação, nos tei mos do art. 5.°, § 2.°, da Lei 7.347/85.

acerca da existência

4
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TjRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N ® 00683-2010-341-02-00-4

r

i
I
iGun pra-se com urgência.
1 Aptí s, citeiíí-se os réus por Oficial de Justiça, com ciência desta decisão, 
i Intil ae-se Ò-MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 

i Itaq laquecetuba, data supra.
I

! Nac a mais.
:
I

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

• !

!

!
. •: I

; •
!\ I'

k
I : ;

t

5;;

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161423800000160518386
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 9434cf3

ID. 9434cf3 - Pág. 28

Fls.: 456



}

c'^^lÉÉiôOA PíàMÉIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
_____ I :W:-W^- r Míiaquecetúba .

is^;^jffldimClaudia-Itaquaqawrti^-SP-C^
- rlSt ;(Ü)4640-3454(FAX“Ramal218) .

I •

'H' ■ ■> v-ív.-fi-' /•1 h
pamm.

:■ ■■.

“VISTA”M)
mk-■ff íü^ destes autos ao Promotor de Justiça, 

aiM^LA. Eu, /U. (Maria de ü)urdes 
Judifciáfio, digitei e subscrevi..

iriiã
.Üi
■wtífâii•^^§22

■7^ti3É<áiSitesm
tâ ;]uàciuecetuba

ftAM. Juiz:

Rs. 13.955/14.011: ciente.
1). -

l2|. j ■ R. seja intimado o Sr. Síndico a ofertar
mdfiifèstGiÇãò. j^küBSlíiÇlA. inclusive sqb o aspecto da viabilidade 
da:é«^<fàó Arrendamento da massa falida pela Coopercaixa.

a<i fraudulenta apontada na Ação Civil Pública que 

Vara do Trabalho de itaquaquecetubd.
Aliás, observo da liminar concedida, que os

ano, sendo

d-^i^^é dofie^

Adrninistrddoféjs c d Coopercaixa auferem alfas quantias por
Luiz Madjarof aufere quase R$ 100.000.00 mensalmente

cedo .due Sérg o
è Anilto da-Siívi 3 Martins, quase R$ 25.000,00.

Por outro lodo, o arrendamento com a massa
pagamento de 1.5% (um e meio por cento) do

aproximadamente R$ 20.000^
/er de
qúe redunda em 

jifó menor que o dos rendimentos do diretor Sér®

fdlida gèra d de 

fptürdmentè,: o

ménsais, v^pr m
N ^

. Medièirpf; ^

Luiz

;

\l
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b,;; !^ÜÍÍÍ»(3'PyBLIG0 00 ESTADO DE SÃO PAULO
M t

Isso tudo revela que o negócio é altamente 

Tidssa falida não pode mais permanecer subsidiando 

-ólvidos pela Coopercaixa. mediante recebimento
. rentável e que a 

os.trâb:álhoS:èlesén\ 
de baixo valór^err trbca do arrendamento.

I ;

No mais, r. certifique a serventia a data dé 

venGÍmerito. cio < :òr 1^^^^ arrendamento entre a massa falida e a 

Coop^èrcobcai- pa! q josterior análise.

3) .

tli^ú acj úécetuba, 07 < e maio de 20^
\
\

IO M.
lÈOMC •R DE JUSTIÇAP

l)

oatâE recebimento

.rc'v.->.U'Í25«^?ct7rc5íír|/. ■' 'escr. ■ ■

*»*
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- REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASa 

PODra JÚpiOÁRIO - JUSTIÇA DO TRABAIJIO 

TRIBUim REGIONAL DO TRABALHO DÁ MlEGlAO 

VARA DO TÍIABAIHO DE ITAQUAQPECErUBA

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nõ 02i:^2Ó09-â41-p2-0a-8

Aos vinte dias do dé julho do ano de dois mil e d^, às 171i,-na sala de audiências 
desta Vara, por prdem'dp-MI^. Juiz do. Trabalho Substituto, ,Dr. RODRIGO GARCIA 
SCHWARZ, jfòiain apregoadas* as partes litigantes: JOSEILTÒ ANTONIO FRANCISCO, 
reclamante, e ÇOOPÊRGÁDCÀ - COOPERATIVA PAULISTANA DK PRODUÇÃO DE 
CÀDCAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO. ANELTO DA SELVA MARTINS e 
SÉRGIO LUÈ MADJAROF, í^lamados.,

Partes ausentes. <

Conclusos os autos para:julgamento, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

.; JOSEILTO ANTONIOí FRANCISCO ajuiza a presente, reclamação trabalhista 
fece de a>OPERGAÍXA - COÍDPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS 
E CHAPAS DE PAPElÂÒ ONDULADO. ANILTO DA SILVA MARTINS e SÉRGIO LUIZ 
MADJAROF. postulando,^ em síntese, p reconhecimento, de um vínculo empregaticio com a 
1» reclamada, com a condenação desta à anotaçãp 4° contrato de trabalho na sua carteira de 
trabalho e previdência sòaál, e a condenação dos reclamadas, em comum, ao pagamento de 
verbas contratuais e rescisórias. Junta documentos. Dá para a çausa o valor de R$ 282.000,00. 
Rejeitada a conciliaçãoi Os reclamados contestam o pedido, iniaal. Juntam documentos. O 
reclamante inanifesta-se; 'No curso da instrução procesSual,' é. produzida prova pericial, são 
ouvidos o reclamante e duas tèstemunhás e são juntados docUmentps novos. Após, sem mais 
provas, encerrada a instni^o procesíáial, vêm ps autos conclusos para julgamento.

É o breve relatório^
DECIDO.
Defiro para o reclamame o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 790, § 3«, 

da Consolidação das I^is do Tmbalho e da Súmula n« 5 do Tribunal Regional do Trabalho da V 
2> Região, em virtude da sua declaração de insuficiência econômica, jimtada à fl. 38.

em

\

/ \\V.
■ i
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Rejeito , as alegações preliminares. A petição inicial és^ adequada ao ordenamento 
(art 840, § 1“, da Consolidação das Leis.do Trabalho), inclusive em relação ao valor da causa, 
meramente estimativo, verificando-se a efetiva compreensão, pelos reclamados, da extensão 
e das pretendidas consequências jurídicas dos. pedidos formulados pelo reclamante. Sendo 
controvertida a questão concernente à responsabilidade patrimonial do 2® e do 3* reclamados 
por eventuais créditos décorrentes da presente reclamação trabalhista, esta diz respeito ao 
próprio mérito da reclamação, e com ele será decidida.

Ajuizada a reclamação trabalhista em 14.08.2009, estão atingidas pela prescrição as 
parcelas postuladas, vencidas e ^gíveis em data anterior a 14.08.2004, nos termos do art. 11 
da Consolidação das Leis dò Trabalho, à exceção das contribuições devidas para o FGTS, 
relação às quais é trinten^o oi prazo prescrlcional, nos termos da Lei n® 8.036/1990 e da 

■ Súmula n«, 362 do Tribunal Superior do Trabalho. Não prescreve, no entanto, a pretensão 
concernente à anotação-dó contrato de trabalho na çárteira dè trabalho e previdência social 
do reclamante (art. 11, § 1®, àa Consolidação das Leis do Trabalho).

O reclamante ppshila, em síntese, o reconhecimento de um vinculo empregatício 
com a 1* reclamada, com á condenação desta e dos seus administradores, 2® e 3® reclamados, 
em comum, ao pagamento de verbas contratuais e rescisórias. A 1* reclamada é constituída 
sob a forma de sociedade coópemtiva e, segundo o § único do art. 442 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, não se fóiina vínculo empregatício entre a cooperativa e os seus associados. 
No entanto, nos termos do art. 9® da Consolidação das Leis do Trabalho, são nulos de pleno 
direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou firaudar a aplicação dos 
preceitos contidos na Consolidação das Léis do Trabalho. Fortes irregularidades na relação 
cooperativa podem ensejar, portanto, o reconhecimento de uma efetiva relação de emprego 
entre, p trabalhador é a òooperátiva. A ausência de verdadeira “affectio societatis” entre os 
trabalhadores cooperatiyadós iiifirma o vínculo associativo, dando causa ao reconhecimento 
de uma relação empregatícia. No presente caso, está claro que a constituição da empresa sob 
a forma de sociedade coopérati^^ teve o objetivo precípuo de desvirtuar e fraudar a aplicação 
dos preceitos contidos na Çonsòlidação das Leis do Trabalho, com o concurso do 2® e do 3® 
reclamados, não havendo real “áfifectio societatís” entre os trabalhadores cooperativados, mas 
simples submissão destes, nos moldes da relação empregatícia, às ordens dos integrantes da 
cúpula da empresa, que se aprc^riam, em detrimento da coletividade dos trabalhadores, dos 
resultados do trabalho. Os trabalhado^ não participam de reuniões em que são discutidas 
matérias relevantes para o trabalho associativo, corno a definição dos ocupantes de cargos de 
maior hierarquia na esprutura do empreendimento, a remuneração da diretoria da empresa é 
assunto que não é levad.o à^ assembléias, ^ndo que mesmo o Conselho Fiscal da cooperativa 
não tem acesso à informação sóbre os valores efetivamente retirados pelos diretores, e estes 
se perpetuam^bitrariam^te na direção do empreendimento. As duas testemunhas ouvidas 
a pedido dos reclainádós (fl. 1^) atestam tais arbitrariedades. Mais do que isso, a diferença 
abismai entre a remuneração dos trabalhadores cooperativados e a dos diretores da empresa 
evidencia tratar-se a rdáçâo cooperativa de simples véu para. em fraude à Consolidação das 
Leis do Trabalho e em prejuízo dos trabalhadores, esconder-se uma relação empresarial de 
feto, constituindo-se verdadeira empresa nas mãos de um limitado grupo de empresários. Os 
recibos juntados aos autos, concernentes às remimeraçõès do. 2® e do 3® reclamados, apenas 
reportam-se a “antecipação de: resultados”, jamais havendo apuração de resultado real a ser 
distribuído entre os cooperativados. Veja-se que do reclamante erám descontados valores a 
título de glosa de antéçipáção de resultados; do 2® e do 3® reclamados, não. Fraude evidente, 
portanto, praticada pelo 2® e pelo 3® reclamados, em conluio, sob o véu da 1* reclamada. Em 
virtude do e3q>osto, acolho o pedido de reconhecimento de vínculo de emprego com a 1*

em

0/
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reclamada no período de 01.11.2001 a 02.05.2009, devendo o empregador anotar o contrato 
na carteira de trabalho e previdência social do reclamante. Paia os efeitos de anotação do 
contrato de trabalho na carteira de trabalho e previdência social do reclamante e de cálciilo 
das demais parcelas devidas, o valor do salário corresponde à totalidade dos créditos mensais 
consignados nos recibos dé pagamento juntados aos autos. O 2^ è o 3^ reclamados, principais 
beneficiários da firaudè engendrada, respondem solidariamente, com a 1> reclamada, pelos 
créditos trabalhistas oiiuridos da presente reclamação. Presume-^ o despedimento sem justa 
causa em virtude do princípio da continuidade da relação de emprego. Nesse contexto, é 

: devido ao reclamante o pagamento das seguintes parcelas: saldo de salários dos meses de 04 e 
05/2009; aviso-prévio indenizado; gratificações natalinas dos anos-base 20Ô4, 2005, 2006,
2007, 2008 e 2009 (esta proporcional, à razão de 5/12); férias indenizadas, em dobro, as dos 
períodos aquisitivos de U/2002 a 10/2003, de 11/2003 a 10/2004, de 11/2004 a 10/2005, de 
11/2005 a 10/2006, e de 11/2006 a 10/2007, simples, as do período aquisitivo de 11/2007 a 
10/2008, e proporcionais, à razão de 7/12, as do período aquisitivo de 11/2008 a 05/2009; 
FGTS da contratualidade (inclusive as contribuições incidentes sobre as verbas deferidas na 
presente decisão, nos termos da lei), com o adicional de 40%; indenização correspondente ao 
beneficio do seguro>desemprego (Súmula no 389, II, do Tribunal Superior do Trabalho); e 
multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias (art. 477, § 8^, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. É devido ao reclamante, ainda, o ressardmentó dos descontos salariais a 
título de quota-parte, pois afrontam o disposto no art. 462 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, desconfigurada a relação cooperativa. É inválida a alteração contratual do inicio de
2008, pela qual o reclaznante experimentou sensíveis perdas salariais. Â diminuição do valor 
final dós salários devidos e pagos ao reclamante viola frontalmente o disposto no art. 7^, VI, 
da Constituição e no art, 468 da Consolidação das Leis do Trabalho. Pelo e3q)osto, é devido 
ao reclamante o pagamento de diferenças salariais, mantendo-se o padrão remimeratório 
vigente até o final do ano de 2007. As diferenças salariais deferidas deverão ser computadas 
para o cálculo das demais parcelas devidas ao reclamante. À falta de provas em contrário, e 
tendo em vista o disposto.na Súmula n« 338,1, do Tribunal Superior do Trabalho, presume- 
se correta a jornada de trabalho aventada pelo reclamante, fixada, para os efeitos da presente 
decisão, das 6h às 18h ou.das l8h às 6h, em sistema de 6x1, com 30 minutos de intervalo 
intrajomada, com revezamento semanal entre as jornadas das 6h às 18h e das 18h às 6h. Pelo 
e)q>osto, é devido ao reclamante o pagamento de horas extras, assim compreendidas as horas 
trabalhadas após o limite diário de oito horas ou o limite semanal de quarenta e quatro horas, 
nestas não compreendida aquelas (sob pena de “bis in idem”), com o adicional de 50% e 
com reflexos em repousos remunerados, aviso-prévio indenizado, gratificações natalinas, 
férias,, adicionais de férias e FGTS com o adicional de 40%. Pela redução do intervalo, é 
devido ao reclamante o pagamento do adicional previsto no art. 71, § 4», da Consolidação das 
Leis do Trabalho (valor de luna hora de trabalho mais o adicional de 50%), nos termos das 
OJ-SDIl n® 307, 342 e 354 . do Tribunal Superior do Trabalho, com reflexos em repousos 
remunerados,, aviso-prévio indenizado, gratificações natalinas, férias, adicionais de férias e 
FGTS com o adidonal de 40%. A base de cálculo das horas extras e do adicional previsto no 
art. 71, § 4®, da Consolidação d^ Leis do Trabalho será apurada de acordo com o disposto na 
Súmula n® 264 do Tribimal Superior do Trabalho, observada a integração, à base de cálculo, 
das diferenças salariais deferidas para o reclamante. Arguida em juízo insalubridade, o laudo 
pericial que integra os autos é conclimvo quanto ao trabalho em atividades insalubres, nos 
termos do Anexo n® 3 da NR-15, em virtude de exposição ao calor. Nada há nos autos a 
infirmar a concltisâo do e:q>erto. Pelo exposto, é devido para o reclamante o pagamento do 
adicional de insalubridade, de grau médio (20%), com reflexos em horas extr^ (0)-SDIl-47 
do Tribunal Superior dO Trabalho), aviso-prévio indenizado, gratificações natalinas, férias.

I ••

!
!
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adicionais de férias c FGTS cpm o adicional de 40%. Nâo são devidos reflexos do adicional de 
insalubridade em descansos remunerados (OJ-SDIl-103 do Tribunal Superior do Trabalho). 
Quanto à utilização do salário mínimo çomo base de cálculo do adicional de insalubridade, a 
par da Súmrila Vinculante n« 4, do Supremo Tribunal Federal, seguindo-se precedentes 
daquela Corte, mantém-se corno base de cálculo do adicional o salário mírumo vigente no 
momento da admissão do reclamante, em 01.11.2001, por força do disposto no art. 192 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, mas sem subsequentes atualizações ou revisões de valor 
mensal indexadas pelo salário mínimo, fozendo-se a atualização e/ou revisão mensal do valor 
do adicional de insalubridade, ao longo da contratualidade, pelos mesmos índices de reajuste 
do salário contratual do reclamante, evitando-se, com isso, a utilização do salário mínimo 
como indexador. Trata-se, assim, de dar efetividade ao adicional previsto na Constituição 
sem que o salário mínimo venha a ser utilizado como indexador e sem a imposição de nova 
base de cálculo, com uriirpação de competência legislativa. O reclamante não faz jus ao 
adicional de 50% sobre as verbas rescisórias previsto no art. 467 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, em virtude da contestação apresentada pelos reclamados. Os valores devidos serão 
apurados em liquidação. Não há deduções a deferir, pois não há prova, nos autos, de que os 
títulos devidos ao reclamante tenham sido preterítamente pagos, em parte, pelos reclamados.

.Apesar do disposm nas Súmulas n* 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho, os 
honorários advocatíclos,. calculados à base de 15% sobre o valor da condenação, são devidos 
ao procurador do reclamante e deverão ser abatídòs dos honorários contratados entre o 
reclamante e o seu procurador, com a finalidade de garantir, para o reclamante, forte nos 
princípios "pro homine”, do' valor social do trabalho e da reparação integral, até o máximo 
po^ível, a remuneração qiie'foi sonegada pelo empregador e que cpnstitui o objeto da tutela 
jurisdicional efetiva. Os honorários periciais, fixados em R$ 2.000,00 em atenção à natureza 
do trabalho do experto,: serão pagos pelos reclamados, sucumbehtes na pretensão objeto de 
perícia.

conclusão
PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na presente 

reclamação, ajuizada porJOSEILTO ANTONIO FRANCISCO em face de COOPERCADCA 
- COOPERATIVA PAÜUSTANA DE PRODUÇAÒ DE ÇADCAS E CHAPAS DE 
PAPEIAO ONDULADO, ANÍLTO DA SILVA MARTINS e SÉRGIO LUIZ MADJAROF, 
para, reconhecendo o vínculo empregatício entre o reclamante e a 1* reclamada no período 
de 01.11.2001 a 02.05.20Ò9 e a responsabilidade solidária dos reclamados, condenar a 1* 
reclamada a anotar o contrato na carteira de trabalho e previdência social do reclamante e 
condenar todos os reclamados, solidariamente, a pagarem para b reclamante, em valores que 
serão apurados em liqiiidação e acrescidos de aúialização monetária e de juros de mora, 
termos da lei e da Súmula n« 381 do Tribunal Superior do Trabalho, incidindo os juros a 
partir do ajuizamento da reclamação trabalhista, as seguintes parcelas, observada a prescrição 
parcial prontmciada; saldo de salários dos meses de Ó4 e, 05/2009; aviso-prévio indenizado; 
gratificações uatalinas dós anos-base 2004,2005, 2006, 2007, 2008 e 2009 (esta proporcional, 
à razão de 5/12); férias ibdeni^^adas, em dobro, as dos períodos aquisitivos de 11/2(X)2 a 
10/2003, de 11/2003 a 10/2004, de 11/2004 a 10/2005, de 11/2005 a 10/2006. e de 11/2006 a 
10/2(X)7, simples, as do período aquisitivo de 11/2(X)7 a 10/2(X)8, e proporcionais, à razão de 
7/12, as do período aqtusitivo de 11/2008 a 05^(X)9; FGTS da contratualidade (inclusive as 
contribuições incidentes sobre as verbas deferidas na presente decisão, nos termos da lei), 
com o adicional de 40%; indenização correspondente ao beneficio do seguro-desemprego;

nos
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multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias (art. 477, § 8®, da Consolidação das 
Leis do, Trabalho; ressarcimento dos descontos salariais a título de quota-parte; diferenças 
salariais; horas extras, com reflexos em repousos remunerados, aviso-prévio indenizado, 
gratificações natalinas, .férias, adicionais de férias e FGTS com o adicional de 40%; adicional 

• previsto no art. 71, §, 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho (valor de uma hora de 
trabalho mats o adicional de 50%), com reflexos em repousos remunerados, aviso-prévio 
indenizado, gratificações natalinas, férias, adicionais de férias e FGTS com o adicional de 
40%; e adicional de insalubridade, de grau médio (20%), com reflexos em horas extras, 
aviso-prévio indenizado, gratificações natalinas, férias, adicionais de férias e FGTS com o 
adicional de 40%.

A 1® reclamada deverá, nos termos mpra, efetuar as anotações na carteira de trabalho 
e previdência social do reclamante no prazo de .48 (quarenta .e oito) horas do trânsito em 
julgado desta decisão, sob pena de pagamento de multa, pelò descumprimento da obrigação 
de fazer, fixada em R$ 1.000,00, em favor do reclamante, e de anotações à sua revelia, pela 
Secretaria da Vara. Para tanto, passada em jul^do a presente sentença, intime-se o 
reclamante a juntar aos autos a sua carteira de trabalho e previdência social e, após, intime- 
se a 1® reclamada para as anotações no prazo de 48 (quarenta è Oito) horas.

Para .os efeitos do art. 832, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho, há incidência 
de contribuiçõ^ sociais exçlúrivaroente sobre os valores devidos a título de saldo de salários, 
diferenças salariais, gratificações natalinas, adicional de insalubridade, adicional previsto no 
art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, horas extras e reflexos em repousos 
remimeiados e em gratificações natalinas, observadas as bases de incidência de contribuições 
previdenciárias definidas no ait. 28 da Lei n® 8.212/91 e no 214 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99.

Autorizo o desconto do imposto sobre a renda a ser retido na fonte (IRRF) e das 
contribuições previdendári^ a cargo do trabalhador, incidentes sobre os valores devidos, 
nos termos da lei. dá Súmtüa n® 368 do Tribunal Superior do Trabalho e da Consolidação dos 
Provimentos da Coiregèdpria-Geral da Justiça do Trabalho.

Os redamados sucumbentes deverão comprovar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias decofrerites da presente decisão, sob pena de execução nos autos.

Arbitro o valor , da condenação, para o efeito de custas e depósito recursal, em R$ 
100.000,00. Ctistas, provisoriamente fixadas em R$ 2.000,00, pèlos redamados.

Honorários advck:atídos, fixados em 15% sobre o valor bruto da condenação, pelos 
redamados.

Honorários periciais, fixados em R$ 2.000,00, pelos reclamados.
Considerando. o teor do art. 203 do Código Penal, que tipifica penalmente a 

firustração de direito assegurado por lei trabalhista, o teor do art. 297, § 3®, 11, do Código 
Penal, que tipifica penalmente a falsificação de documento público, indusive mediante a 
inserção de dedaração ^sa ou divema da que deveria ter sidò escrita na carteira de trabalho 
e previdência social dò empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a 
previdência sodal, é ó teor do art. 297, § 4®, do Código Penal, que tipifica penalmente a 
omissão, na carteira de trabalho e previdênda sodal do empregado, da anotação da 
respectiva remtmeração Ou vigência do contrato de trabalho, determino a e:q>edição de 
oficios à Policia Federal; ao Ministério Público Federal e ao Ministério Público do Trabalho 
(instruídos com cópia da presente decisão), para ciência dã feita de anotação do contrato de 
trabalho na carteira de trabalho e previdência sodal do redamante. \

!

\
■!
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Expeçam-se ofícios’, támbém, à Receita Federai (fiscalização previdençiária) e ao 
Ministério do Traballio e Emprego, para providências, espécialmente para a aplicação das 
penalidades devidas em fiiçe dá falta da falta de anotação .do contrato de trabalho na carteira 
de trabalho e prèvidênciá sódal do reclamante.

Da presente dedsãp é admissível recurso ordinário para a instância superior, no 
prazo de 8 (oito) dias. O cabhnento dos embargos de declarado; no prazo de 5 (dnco) dias, 
está restrito aos casos dé òimssão ou contradição no. julgado, nos termos do art. 897-A da 
Consolidação das Leis dò . Trabalho, não se prestando os embargos para suscitar nova 
apreciação do conjunto probatório, nem reexame de qúestôés.já decididas. Registro que a 
paite dispositiva da sentèhi^ não abrange apenas a fase final desta, mas todos os pontos em 
que houver provimento a respeito dós pedidos das partes.

Oficie-se ao MM^ Desembargador Relator do MS n® 10550.2010.000.02.00-6, para 
simples ciência da prokçãò da sentença de mérito.

Notifiquem-se a Caixa Econômica Federal,, a Delegacia dó Trabalho e a Procuradoria 
da Fazenda Nacional, para ciência das contribuições devidas ao FGTS e à Previdência Social.

Sentença publicada em áudiênçia. Inümem-se as partes.
Passada em julgado, CUMPRA-SE.
ltaquaquecetuba,-SP, 20 de juUio de 2010.

RODRK^ GARCIA SCHWARZ 
Juiz da ''rabàlho
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È PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
M JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

PROC. TRT/SP NO 00783200934102007 
RECURSO ORDINÁRIO - 01® VT de Itaquaquecetuba 
RECORRENTE{S); Henry Kennedy Delgado

Coopercaixa Coop Paulist de PROD CAIXAS E OUTROS

Certifico que os presentes autos foram conclusos a Sua Excelência
em razão do término deBENEDITO VALENTINI 

convocação anterior.

de 2010.São Paulo, 16 de junho
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Visto. Ao ^ 
Sâo Paulo, fáí

;áAtnNTiW»
□ésefnOaroaMf Rsiatorí

jS-/ 3^0 Kl
raire Goní^iv^

Sp^ a^k)

lharaador Revisor

CtfRTIOÃO
Certifico que o presente processo foi incluído na Pauta do dia 
03/ü2/l>0‘l1. publicada nesfa data no Diário Oficiai Eletrônico - 
VPsT/2" Rf.-oião.

São Paulo. 21 ds i^eirode 2011.

Giullâ^ Ruzzante 
TécnitCo Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TRT/SP:00783002920095020341NO na Pauta: 119

ACÓRDÃO NO: 20110075271
Recurso Ordinário - 01 VT de Itaquaquecetuba 
RECORRENTE:
Coop Paulist de PROD CAIXAS E OUTROS 2

1. Henry Kennedy Delgado 2. Coopercaixa

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data,
12a turma do 

Região, julgando o 
unanimidade de votos, 
mérito dar provimento, para, 
cerceamento 
processual, 
testemunhai.

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
presente processo, resolveu: por 
conhecer do recurso interposto e no 

acolhendo a preliminar de 
de defesa, determinar a reabertura da instrução 
possibilitando à reclamada a produção de prova

a

Sr. Desembargador MARCELOPresidiu o julgamento o Exmo. 
FREIRE GONÇALVES.

Exmos. Srs. BENEDITO 
FRANCISCO FERREIRA

Tomaram parte no julgamento os 
VALENTINI, MARCELO FREIRE GONÇALVES, 
JORGE NETO.

Relator: o Exmo. Sr. Desembargador BENEDITO VALENTINI 
Revisor: o Exmo. Sr. Desembargador MARCELO FREIRE GONÇALVES

São Paulo, 03 de Fevereiro de 2011.

r\
to^^^eyMelo 

Turma
Rosana

Secretárv^aa.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO

PROCESSO TRT/SP N“. 00783.2009.341.02.00-7 

RECURSOS ORDINÁRIOS DA D VT DE ITAQUAQUECETUBA 

RECORRENTES:
1. HENRY KENNEDY DELGADO
2. COOPERCAIXA 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

E OUTROS
RECORRIDOS: OS MESMOS

COOPERATIVA PAULISTANA DE

Inconformados com a r. sentença de fls. 155/158, declarada às fls. 
175, cujo relatório adoto, que julgou procedente em parte a reclamação, recorrem 

ordinariamente as partes. O reclamante, nas razões às fls. 176/178, pugnando a 

reforma da decisão no tocante ao pólo passivo da demanda, danos morais e multa 

do art. 467 da CLT. A reclamada, com as razões de fls. 194/240, alegando 

preliminarmente a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, 
impugna a sentença que reconheceu o vínculo de emprego, jornada de trabalho, 
diferenças salariais em razão da alteração da função, danos morais, multa do art. 
477 da CLT, multa por embargos protelatórios, compensação e seguro 

desemprego.
Contrarrazões pelo reclamante às fls. 252/254 e pela reclamada às

181/193.
Recursos tempestivos, recolhidos depósito recursal e custas pela 

reclamada (fls. 241 e 245) e subscritos por advogados com procuração nos autos

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 96857
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(fls. 7e 174).

É o relatório.

VOTO

1- DO CONHECIMENTO

Conheço dos recursos, pois presentes os pressupostos de

admissibilidade.

2- DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR 

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO DE 

DEFESA (pela reclamada)

Aduz a reclamada que o magistrado a quo encerrou a instrução 

processual quando ainda havia provas a serem produzidas, considerando em 

especial o fato de ex-empregados da empresa falida no pátio da reclamada 

reunirem-se em cooperativa para arrendar o parque fabril da falida. Argumenta que 

é matéria fática e deve ser provada não obstante documentos acostados aos autos.

Revelam os autos que o MM. Juiz indeferiu a produção de prova 

testemunhai da reclamada, sob o fundamento de que matéria controvertida 

limitasse a questões de direito e porque as questões fáticas já se encontram 

sujlcientemente comprovadas pelas partes por meio da documentação juntada 

aos autos”.

Com a devida vênia, absolutamente necessária a prova 

testemunhai, principalmente quando a lide versa de contornos fáticos^ devendo 

ser esclarecida em que condições se deram os serviços prestados, não sendo 

demais lembrar que a relação de emprego depende da constatação e preenchimento 

dos requisitos contidos no artigo 3° da CLT, que no presente caso não pode ser

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2“ REGIÃO

comprovada pelos fartos documentos acostados, pois essencial a análise dos 

episódios.

Ressalta-se que a prova testemunlial pretendida pela reclamada 

não se encaixa em nenhuma das alternativas de exclusão possíveis, a saber, 

excessiva, impertinente ou protelatória. A uma, por ser a única; a duas, porque o 

depoimento da testemunha seria acerca dos fatos narrados nos autos; a três, porque 

a oitiva da testemunha não causaria retardamento ao deslinde da questão e 

consequentemente à prolação da sentença.

Ademais, consoante o art. 405, caput e seus §§ 3® e 4" do Código 

de Processo Civil, todas as pessoas podem depor, exceto as incapazes, as 

impedidas ou as suspeitas e mesmo as testemunhas impedidas ou suspeitas poderão 

ser ouvidas, na condição de informantes.

Sendo assim, as testemunhas da reclamada deveriam ter sido 

ouvidas em Juízo, atribuindo-se ao seu depoimento o valor que merecesse, não 

sendo demais acrescentar que após prestar o compromisso de dizer a verdade do 

que souber e lhes for perguntado (art. 415, caput do Código de Processo Civil), 

estaria a testemunha obrigada a relatar a veracidade dos fatos, sob pena de 

cometimento de crime de falso testemunho.
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Arrematando, cumpre frisar que os autos versam sobre matéria 

fática controvertida, não havendo motivação legal para a dispensa das 

testemunhas da reclamada^ considerando que o reclamante expressamente 

concordou com o encerramento da instrução processual, pelo que consumou a 

preclusão de produção de prova por parte deste.

Desse modo, acolho a preliminar de cerceamento de defesa para 

determinar a reabertura da instrução processual, possibilitando à reclamada a 

produção de prova testemunhai.

Prejudicados os demais temas recursais.

ACORDAM os Magistrados da 12“ Turma do Tribunal Regional 

do Trabalho da 2“ Região em: conhecer do recurso interposto e no mérito dar 

provimento, para, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, determinar a 

reabertura da instrução processual, possibilitando à reclamada a produção de prova 

testemunhai.

Des. Benedito Valentini 

Relator
íb

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 96857

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161423800000160518386
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 9434cf3

ID. 9434cf3 - Pág. 43

Fls.: 471



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

119
03/02/2011

PROC. TRT/SP NO 00783002920095020341 (00783200934102007) 
RECORRENTE(S): Henry Kennedy Delgado

Coopercaixa Coop Paulist de PROD CAIXAS E OUTROS

Nesta data, certifico que a conclusão do 
no 20110075271 foi publicada noV.Acordão

Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em
de 2011, sexta-feira.de fevereiro 

Decorrido o prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 

ficando dispensada a emissão de 
de trânsito em julgado, nos termos

11

origem, 
certidão
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR no 
13/2006.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011.

p/ Rosana Calyxtrb de Melo 
Secretaria da 12^ Turma

!■
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
1 ? Vara do Trabalho de Itaquaqueceíuba 

Processo N.° 00783200934102007

CONCLUSÃO

Nestá data, faço os presentes autos conclusos ao Exjno. Sr. Juiz do 

trabalho Márcio Mendes Granconato.

Itaquaqueceíuba, 15 de março de 2011.

Rodrigo Felix da Cruz 
Secretário de Audiências

Vistos, etc... \

Face ao v. Acórdaq de fls. 1 375/378, designo audiência de 
INSTRUÇÃO para o dia 06/07/2011 às 12:40 horas, mantidas as 
cominações anteriores. ‘ ■

Nada mais.

Itaquaquecetuba, data st^ra.

Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

1
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

; Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)Réu(s)

: Intimação/Citação p/ Audiência 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Despacho

Opção

: Intimação: Audiência Instrução: 06/07/2011 as 12:40 hs.Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 17/03/2011

Rodrigo Félix da Cruz 
15/03/2011 às 16:02 hs. 

6239 
2081

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição n®

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Rfigião

í

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 
INT/CIT.NO 1300/2011

(00783200934102007) 
RELAÇÃO NO .12/2011

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço : Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

- Mandi
: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juizo para 
a audiência relativa ao processo supra, quando deverá prestar 
depoimento, sob pena de confissão.

Audiência de Instrução para 06/07/2011 às 12:40 horas 
: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 

VILA VIRGÍNIA 
CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 15/03/2011
p/ Diretor - Rodrigo Félix da Cruz

Postado em: 17/03/2011

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 1300/2011 RELAÇÃO No 12/2011 ORDEM No Carta

• OfV«(>U 
TRT-2'R«sllo

\

VALOR DCCLARADO/INSURED VALUEPESO/HE!CHT(K9lAR

DESTINATÁRIO: Anilto da' Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi'
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

. JJ023046725BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

B

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÀO 
Vara do Trabalho de llaquaqueceluba 
Processo n ® 00783.2009.341.02.00.7

CONCLUSÃO

Nesía dala, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

Márcio Granconatb.

Itaquaquecetuba, i8 de abril de 20j\ I

i

Maux Jw&é Pereira 
Diretor d^Secretaria

Vistos, etc...
Considerando a certidáo de fis. 379 e que há carta de sentença em apartado, 

suspenda-se a execução provisória até nova deliberação: devendo a carta de sentença ficar 
aguardando junto aos volumes de docut^ntos.;

Nada mais.

Itaquaquecetuba, data supra.^

Juiz MÁRCIO GF ÁNCÒNATO

• .

I

l
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JOSE PETRTNI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba

i

1

tn c- ■■m- 3r>
33
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o • •2011 i-
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a TI m
C*»*

C£>
CO GO o

processo 00783-2009-341-02-0(^7

HENRY KENNEDY^ELGADO nos autos da Ação Trabalhista 

que promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu 
advogado infra assinado, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
de cópia do incluso despacho exarado em 27.04.11, no processo de 
falência em tramite pela 1®. Vara Cível do Foro da Comarca de 
Itaquaquecetuba, proc. 278.01.1996.003211-9, dando conta das 
irregularidades cometidas pela recda. e seus administradores - 
Sérgio Luiz Madjarof e Anilto da Silva Martins, bem como do mapa 

de retiradas dos referidos.

Nestes termos,
>1

E. Deferimento.

io de 2011.São Paulo, 24 de
/;

rini Rodrkues- adv.José
.TAB/SP 103.795
/
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Page 1 of3

Processos - Instância ■* Comarcas do Interior e Litoral > Cível
Conectar Pág. Principal Voltar Imprimir

24/05/2011 12:38:09
Fórum de Itaquaquecetuba • Processo n^: 278.01.1996.003211*9 

parte(s) do processo Incidentes andamentos

CÍVEL
Fórum de Itaquaquecetuba
278.01.199J6.003211-9
l«jVara:.Cível=^^
Cível

----- '
Cível
Falência
Dependência

21/05/1996 às 16h 47m OOs 
Real
5.000,00

Processo
Comarca/Fórum
Processo N®

Cartório/Vara
Competência
NO pe Ordem/Controle
Grupo
Ação
Tipo de Distribuição 
Distribuído em 
Moeda
Valor da Causa 
Qtde. Autor(s)
Qtde. Réu(s)

1
1

PARTE(S) DO PROCESSO [Topo]

INDUSTRIA DE EMBALAGENS PAUUSTANA LTDA
Advogado: 38658/SP CELSO MANOEL FACHADA
Advogado: 47002/SP FATIMA APARECIDA PERRUCCI SALOMONE
Advogado: 101824/SP LENl TOMAZELA DAMATTO
Advogado: 52981/SP ODETE YAZIGI FARAH
Advogado: 131894/SP ADILSON MARTINS DOS ANJOS
Advogado: 122602/SP CIBELE MONTEIRO DE CASTRO
Advogado: 22761/SP SÉRGIO MARQUES DA CRUZ FILHO
Advogado: 29914/SP EUANA ASSAF DA FONSECA
Advogado: 46966/SP JOSE APARICIO MARQUES DA CRUZ
Advogado: 46390/SP SILVIA ROCHA GARBELOm
Advogado: 87704/SP MARIA HEHL SIMÕES VICENTE DE AZEVEDO
Advogado: 104284/SP PAULO CELSO DESSIMONl
Advogado: 106344/SP CLAUDIA STEIN VIEIRA
Advogado: 49344/SP ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado: 51881/SP SÉRGIO MIZUTANI
Advogado: 49425/SP THEREZA CHRISTINA TORRES TASSINI
Advogado: 94242/SP ANA MARIA SANT'ANA
Advogado: 108515/SP SÉRGIO KIYOSHl TOYOSHIMA
Advogado: 11S294/SP VIVIANE ALVES CARVALHO TRICARICO
Advogado: 135644/SP ANTONIO MARTINS DE AZEVEDO
Advogado: 61840/SP AMARILLIO DOS SANTOS
Advogado: 243330/SP WILLIAM HENRIQUE MALMEGRIM GAREY
Advogado: 243221/SP FILIPE BONTORIN CAMARA
Advogado: 222082/SP THAIS KODAMA DA SILVA
Advogado: 168343/SP BENEDITO ISRAEL VIEIRA
JUIZO DE DIREITO LOCAL

Falido

Requerido

INCIDENTE(S) DO PROCESSO [Topo]
(Existem 170 Incidentes cadastrados.) 
(Serão exibidos os últimos 10.)
(Para a lista completa, clique aqui.) 
Entrada e Distribuição em 29/12/2010 
Habilitação de Crédito
Entrada em 20/06/2007 
Distribuição em 23/09/2010 
Agravo de Instrumento
Entrada em 19/01/2005 
Distribuição em 26/01/2010 
Agravo de Instrumento
Entrada em 20/12/2002 
Distribuição em 25/01/2010 
Agravode instrumento
Entrada em 22/10/1996 
Distribuição em 22/01/2010 
Agravo de Instrumento
Entrada em 28/04/2004 
Distribuição em 19/01/2010 
Agravo de Instrumento
Entrada em 27/11/2009 
Distribuição em 16/12/2009 
Habilitação de Crédito

Incidente N® 173

Incidente N® 171

Incidente N® 170

Incidente N® 169

Incidente N® 168

Incidente N® 167

Incidente N® 166

http://w\wv.tj.sp.gov.br/PortalTJ2/Paginas/Pesquisas/Primeira_Iiistancia/Interior_Litoral_CiveI/Por_com... 24/5/2011
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Pag£ 2 of 3w
Entrada em 14/01/2008 
Distribuição em 01/08/2008 
Habilitação de Crédito
Entrada em 14/01/2008 
Distribuição em 01/08/2008 
Habilitação de Crédito
Entrada em 14/01/2008 
Distribuição em 01/08/2008 
Habilitação de Crédito

NO 164

Incidente N® 163

Incidente N® 162

ANDAMENTO(S) DO PROCESSO [Topo]
(Existem 331 andamentos cadastrados.)
(Serão exibidos os últimos 10.)
(Para a lista completa, clique aqui.)
Aguardando Manifestação do M.P.
M.P. MAIO 2011
Aguardando Publicação 
ENVIADA 16/05/2011
Aguardando Publicação - enviada 16/05/2011
Aguardando Publicação
IMP SS MAIO 2011 _
Aguardando Diligência MO URGENTE MAIO 2011 
Despacho Proferido
Vistos. FIs. 1427/1428, 1429/1433 e 1539/1543 (numeração atual e que se encontra equivocada) - 
A Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho apontou diversas irregularidades 
existentes na Coopercalxa, praticadas pelo então Presidente, Anilto da Silva Martins, e pelo Diretor 
Executivo Sérgio Luiz Madjarof. Foram encontrados 198'(cento e noventa e oito) trabalhadores 
vinculados a outras Cooperativas. Há notícia de desvio de recursos e de informações não 
verdadeiras acerca da sobras líquidas, em prejuízo aos demais cooperados. Entre 2005 e 2009 
Sérgio Luiz Madjarof recebeu mais de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por ano e Anilto da 
Silva Martins auferiu de R$ 270.625,04 a R$ 359.042,12. (fis. 13968) por ano. Não obstante os 
elevados valores recebidos pelos dirigentes da Cooperativa, esta pagava valores ínfimos pelo 
arrendamento do parque fabril. Nos autos da prestação de contas este magistrado proferiu a 
seguinte decisão: "Com efeito, após a autorização de arrendamento, passou a COOPERATIVA a 
prestar contas mensalmente, depositando 1,5'Vo de sua receita bruta. Os documentos juntados, no 
entanto, não comprovam a regularidade dos pagamentos efetuados, já que se limitam a enumerar 
as notas fiscais emitidas e os seus respectivos valores. Compete a ela demonstrar a correção das 
quantias depositadas mensalmente. Acrescente-se que graves irregularidades foram noticiadas e 
somente a perícia podería verificar a correspondência dos valores declarados e constatar eventuais 
omissões de receita. A Cooperativa vem depositando valores irrisórios se comparados 
passivo da massa e cada vez menores ao longo do tempo. Na última prestação de contas, referente 
ao mês de novembro de 2009 (fis. 4359/4361), foi depositada a quantia de R$ 11.090,07, valor 
esse inferior ao apurado, por exemplo, nos meses dos anos de 2004 e 2005." A administração da 
cooperativa e a conduta de seus diretores não seriam de interesse da Massa Falida, não fosse o 
arrendamento ter estabelecido contraprestação no percentual de 1,5% da receita bruta da 
cooperativa. A regularidade dos pagamentos, no entanto, está sendo analisada em autos próprios 
(prestação de contas). Decorrido o prazo do contrato de arrendamento, verifica-se Inviável a 
manutenção da forma de remuneração, que possibilita que fatos como os narrados ocorram, além 
de transformar a Massa Falida em "sócia" da cooperativa, sujeitando-a ao sucesso ou não do 
negócio desenvolvido pela arrendatária, em relação ao qual a Massa não possui qualquer 
ingerência. Não se verifica a impossibilidade de renovação do contrato de arrendamento, desde que 
a Massa Falida, formada por inúmeros credores - muitos deles de verba alimentar, tenha seus bens 
remunerados de acordo com o valor de mercado e não esteja sujeita a prejuízos. Caso contrário, 
melhor seria aliená-los e manter o produto da venda em conta judicial, que certamente rendería 
mais que o valor atualmente pago mensalmente pelo arrendamento. Conforme mencionado pela 
Cooperativa, somente o Imóvel que compõe o parque fabril está avaliado em aproximadamente R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). Existem, também, diversas máquinas no local, pertencentes 
à Massa Falida, e que estão sendo utilizadas pela cooperativa. Dessa forma, fixo em R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) o valor mensal devido pela Coopercaixa, até apuração do valor de mercado do 
parque fabril para fins de locação. O valor estipulado é compatível com o valor dos bens da 
não inviabiliza de qualquer forma o negócio. Consigne-se que o faturamento mensal médio da 
Cooperativa gira em torno de R$ 800.000,00 (oitocentos mll reais) e que mesmo em condições mais 
adversas pagava aos seus dirigentes aproximadamente R$ 120.000,00 por mês. Não se afigura 
crível que não possa arcar com o valor ora estipulado e que necessite de algum parcelamento. 
Diante do exposto, defiro à COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS 
E CHAPAS OE PAPELÃO ONDULADO, provisoriamente, a utilização do parque fabril da massa falida 
mediante remuneração mensal de R$ 80.000,00, a partir de outubro de 2010. Providencie a 
Coopercaixa o depósito das diferenças verificadas até a presente data no prazo máximo de dez dias. 
Na inércia, tornem os autos conclusos. Sem prejuízo, para avaliar o valor de mercado (para fins de 
venda e de aluguel) dos bens que estão sendo utilizados pela Cooperativa, nomeio o perito JOSE 
EDUARDO SANTANA LEITE. Intime-o para estimar seus honorários, que deverão ser suportados pela 
Coopercaixa. Providencie a Serventia a correta numeração das folhas a partir do 58** Volume. Int. 
Cumpra-se com urgência. Ciência ao Ministério Público.
Incidente Cancelado
Processo Incidental 278.01.1996.003211-5/000172-000 Cancelado em 14/01/2011 
Incidente Processual 278.01.1996.003211-7/000173-000 Instaurado em 29/12/2010 
Conclusos para Despacho 
Conclusos cj - carga 303
Juntada de Petição 
Juntada da Petição

24/05/2011

18/05/2011

12/05/2011
04/05/2011

02/05/2011
27/04/2011

com o

- •

massa e

14/01/2011

29/12/2010
17/11/2010

16/11/2010

SÚMULA(S) DA(S) SENTENÇA(S) DO PROCESSO [Topo)
(Nenhuma Súmula cadastrada.)

As informações contidas no Portal do TJ/SP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a partir da publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça.

http://wvvw.tj.sp.gov.br/PortalTJ2/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Interior_Litoral_Civel/Por_com... 24/5/2011

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161423800000160518386
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 9434cf3

ID. 9434cf3 - Pág. 51

Fls.: 479



-IJ-

ANTECIPAÇÕES AO COOPERADÕ ANILTO DA SILVA MARTINS ; ANEXO 02

BRUTOANTECIPAÇAO
EXTRAS

FUNDO DE 
DESCANSO

DATA COMISSÃOBASE ADIC. ADC. NOT.

20.522,680,000,00)an-05
fev-05

20.198,28 318,28 6,12 0,00
22.705,310,000,0022.187,50 40,40 OiOO477,41
21.300,000,000,00mar-05 21.300,00 0,00 0,000,00
21.300,000,00abr-05 21.300,00 0,000,000,00 0,00
21.300,00
21.300,00

0,000,00niai-OS 0,00 0,0021.300,00 0,00
0,000,00jun-05 0,0021.300,00 0,00 0,00

20.385,970,003.994,77iul-05 15.118,10 0,001.273,10 0,00
21.299,930,002.853,400,00ago-05 18.446,53 0,00 0,00
21.300,000,000,00set-OS 21-300,00 0,00 0,000,00
21.300,000,000,000,00out-OS 21.300,00 0,00 0,00
21.300,000,000,0021.300,00 0,00 0,00nov-05 0,00
42.600,0021.300,00dez-05 0,00 0,0021.300,00 0,00 0,00
21.299,850,00jan-Q6 16.718,05 0,00 4.561,800,00 0,QÜ
21.300,000,00fev-06 0,0021.300,00 0,000,00 0,00
21.300,000,000,00mar-06 0,0021.300,00 0,00 0,00
21.300,000,00abr-06 0,00 0,0021.300,00 0,00 0,00
21.300,000,000,00rtai-06 0,0021.300,00 0,00 0,00
21.300,000,000,00 0,00jun-06 21.300,00 0,00 0,00
21.300,00
22.248,70
21.134,74
20.167,66

0,000,00jul-06 21.300,00 0,000,00 OJ30
0,000,00ago-U6 21.030,69 1.193,53 0,0024,48
0,000,00.-ec-06 21.134,74 0,00 0,00 0,00
0,000,00 0,00out-06 20.167,66 0,00 0,00

18.631,370,000,00nov-06 18.631,37 0,00 0,00 0,00
25.686,6911.221,06dez-06 0,0014.465,63 0,00 0,000,00
34.352,110,000,00 11.910,00jan-07 22.442,11 0,00 0,00
22.442,110,00fev-07 0,0022.442,11 0,00 0,000,00
35.268,470,0012.826,36maf-07 0,00 0,00 0,0022.442,11
22.637,260,000,000,00:’.br-07 22.442,11 0,00 195,15
22.442,110,000,000,00mai-07 22.442,11 0,00 0,00
33.532,960,0010.895,700,00jun-07 22.442,11 0,00 195,15
22.442,110,000,00' 0,00jul-07 22.442,11 0,00 0,00
22.442,110,000,000,000,00 0,00aQO-07 22.442,11
22.442,110,000,000,0022.442,11 0,00set-07 0,00
36.954.5C-0,0014.512,450,0022.442,11 0,00 0,00üUt-07

nov-Õ7 22.442,110,000,000,000,0022.442,11 0,00
46.498,03
22.442,11

22.442,111.455,25
7.597,19

0,00158,56dez-07 22.442,11 0,00
0,000,000,0014.844,92

21.695,91
0,00jan-08

22.647,300,00746,20205,19 0,00fev-08 0,00
22.657,660,000,000,000,00 215,55mar-08 2.2.442,11
20.946,370,000,000,000,00abf-08 20.946,37 0,00
22.557,530,000,000,00■ 115y42■ 22.442,11 0,00mai-08
22.551,290,000,000,00109>1Í3jun-08 22.442,11 0,00
43.968,640,0021.445,550,0080,98jul-08 22.442,11 0,00
22.698,240,000,0022.442,11 256,13 0,00ago-08 0,00
22.502,760,000,0060,65 0,000,00set'08 22.442,11
22.508,770,000,000,0066,66out*08 22.442,11 0,00
22.595,120,000,000,00153.0122.442,11 0,00nov/-08 i 22.465,250,000,000,0023,1422.442,11 0,00dez-Oa
6.966,840,000,000,0025,386.941,46abr'09 0,00

15.718,410,000,000,008,93rnai*09 15.709,48
29.500,71

0,00
29.500,71
29.905,1.5

0,000,000,000,000,00jun-09
. 0,000,000,0029.905,15 0,00jul-09 0,00

30.737,21
15.709,48
15.712,04

0,000,000,008,4930.728,72 0,00ago-09
0,000,000,000,00 0,0015.709,48set-09
0,000,000,002,560,0015.709,48out-09

15.852,29
15.717,97

0,000,000,000,00 142,8115.709,46nov-09
0,000,000,008,490,0015.709,48dez-09

15.727,33
15.709,48
15.753,28
15.709,48
15.751,94

0,000,000,0017,850,0015.709,48jan-10
0,000,000,000,00fev-10 15.709,48

15.709,48
0,00

0,000,000,0043,8 00,00mar-10
0,000,000,000,00 0J)0abr-10

mai-10
15.709,48

0,000,0042,46 0,0015.709,48 0,00
3..422.491,6054.963,1792.813,670,002.206,543.262,321.269.240,90TOTAL
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■^NTEGiRAÇÕÉS»ÁO’COOPERÂDÓ^SR?g^ÉRGiO"l!UI&MADJAROF ANEXO 04

BRUTOANTEC.
EXTRA

FUNDO DE
DESCANSO

COMISSÃODATA ADC. NOT.BASE ADIC.

159.380,6848.476,7326.518,3671.785,59jan-05 0,0012.600,00 0,00
88.757,600,000,0076.157,60Pev-05 0,0012.600,00 0,00
85.661,830,00- 0,’0073.061,83mar-05 12.600,00 0,00 Q,00
86.075,010,00920,2472,554,77abr-05 12.500,00 0,00 0,00
48.434,59
80.809,89

0,0012.423,2723.411,320,00mai-05 12.600,00 0,00
0,000,0068.209,89jun-05 12.600,00 0,00 0,00

90.650,980,000,0078.050,98jul-05 12.600,00 0,00 0,00
85.890,750,00.0,0073.290,753go-05 12.600,00 0,00 0,00
91.651,200,000,0079.051,20set-05 12.600,00 0,000,00
97.400,320,000,0084.800,320,00out-05 12.600,00 0,00

107.175,950,000,0094,575,95nov-05 12.600,00 0,00 0,00
213.904,6985.491,0826.572,9279.742,71

70.902,73
dez-OS 9.497,9812.600,00 0,00

83.502,73
87.966,82

0,000,00Jan-06 0,0012.600,00 0,00
0,000,00fev-06 75.366,8212.600,00 0,000,00

77.438,460,000,0064.838,46mar-06 12.600,00 0,000,00
97.128,35
87.577,09
71.045,76

0,0084.528,35 0,00abr-06 12.600,00 0,00 0,00
0,000,0074.977,09mai-06 12.600,00 0,00 0,00
0,00■ 0,00jun-06 58.445,7612.600,00 0,00 0,00

75.427,890,000,00Jul-06 62.627,8912.600,00 0,00 0,00
70.563,680,0057.963,68 0,00ago-06 12.600,00 0,00 0,00
77,351,120,000,00íet-Oõ 64.751,1212.600,00 0,00 0,00
72.925,76
85.809,00

118.719,45
85.216,41
88.415,27

0,0059.650,15 0,00out'06 13.275,61 0,00 0,00
0,000,00nov-06 72.533,3913.275,61 0,00 0,00

24.716,86 ■ 40.726,9840.000,00dez-06 13.275,61 0,000,00
0,000,0071.940,800,00jan-07 13.275,61 0,00

6.637,810,00fev-07 68.501,8513 275,61 0,00 0,00
69.157,630,000,0055.882,07mar-07 13.275,61 0,00 0,00
78.553,390,000,0065.277,78abr-07 13.275,61 0,00 0,00
87.502,450,000,0074.226,84mai-07 13.275,61 0,00 0,00
98.978,300,000,0085.702,69jun-07 13.275,61 0,00 0,00

102.360,600,0089.084,99 0,00iul-07 13.275,61 0,00 0,00
106.892,27
107.631,37

0,0093.616,66 0,00ago-07 13.275,61 0,00 0,00
0,000,0094.355,76set-07 13.275,61 0,00 0,00

97.865,680,000,0084.610,27out*07 13.275,61 0,00 0,00
111.071,46
213.454,68

0,000,0097.795,850,00nov-07 13.275,61 0,00
93.366,12105.267,980,00dez-07 14.820,58 0,000,00

86.690,250,000,0073.414,640,00jan-08 13.275,61 0,00
94.366,220,002.842,6981.090,610,00fev-08 10.432,92 0,00
81.227,680,000,0067.952,07

71.212,94
0,00mar-08 13.275,61 0,00I 84.488,550,000,00abr-08 ■ 13.275,61 0,00 0,00

95.781,960,000,0082,506,350,00mai-08 13.275,61 0,00
83.220,41
85.066,69

0,000,0069.944,800,00‘jun-08 13.275,61 0,00
0,000,0071.791,08iul-OG 0,0013.275,61 0,00

81.019,780,000,0067.744,170,00ago-08 13.275,61 0,00
95.385,72
89.842,99

101.052,32

0,000,0082.110,110,00set-08 13.275,61 0,00
0,000,0076.567,380,00out-08 13.275,61 0,00
0,0013.275,6187.776,71nov-08 0,00 0,000,00

13.275,61
9.292,95

0,000,000,000,00de2-08 1-3-275,61
9.292,93

0,00
0,000,000,00abr-09 0,000,00

9.292,930,000,000,000,00mai-09 9.292,93 0,00
19.398,470,000,000,00Jun-09 0,00 0,0019.398,47
19.398,470,000,000,000,00jul-09 19.398,47 0,00
19.398,470,000,000,000,00 0,00ago-09 19.398,47
9.292,930,000,000,00set-09 0,009.292,93 0,00
9.292,930,000,000,000,00 0,00out-09 9.292,93
9.292,930,000,000,000,00nov-09 0,009.292,93
9.292,930,000,000,00dez-09 0,009.292,93 0,00
9.292,930,000,000,000,009.292,93 0,00jan-lO

67.290,470,000,0057.997,540,00fev-ló 9.292,93 0,00
23.086,030,000,0013.793,100,000,009.292,93mar-10

4.693.409,96274.698,72227.821,070,00 3.431.092,279.497,98TOTAL 750.299,92
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■ la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341“ 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

; Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor (es.)
2)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s) '

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
J. Ciência às recdas.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANIÊAL CASTRO DE SOUSA

07/06/2011Publicado no D.O.E. em

EDWALDO DONIZE.TE NORONHA 
03/06/2011 às 18:20 hs. 

8974 
'2136

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição- n?
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Castro e Mendonça ■
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01" VARA 

DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA- SP.
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(Autos n'’00783200934102007)

COOPERCAIXA COOPERATIVA

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO

ONDULADO, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação 

Trabalhista que lhe move Hcnrv Kennedv Delgado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, se manifestar sobre os documentos juntados pelo Reclamante às folhas 

383/387.

Com relação ao despachq da falência da Paulistana, 

esta Reclamada impugna a juntada do documento de folha 384/385, uma vez que em 

nada ajudará o Autor na presente demanda, tampouco guarda relação com direta ou 

. indireta com o feito cm questão.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5“ andar • CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

SISDOC ■ Provimenta GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 257151/SP - SHARON SCHULTZ -
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

i-
UJz
ccNo mais, com relação aos documentos de folhas 386 e 

387, a Reclamada nada tem a dizer, uma vez que ambos os Réus lá indicados possuem 

seus próprios advogados.

m
H
Z

o>
o>

s
c\i
C\J
Ift
lO

Assim, requer a Reclamada, oportunamente, o 

desentranhamento do documento de folhas 384/385, dos autos uma vez que é irrelevante 

para o presente feito.

o
Q.
V>

»

03
C\J
I-ccI-

Termos em que, 

P. Deferimento.

São Paulo, 9 de junho de 2011

SHARON SCHULTZ

OAB/SP 257.151

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5° andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX; 11 3255-5195

SISOOC - Provimento GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 257151/SP • SHARON SCHULT2 -
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
‘ I ^ "D

Vi ‘ro. om • Oo rrj70 70rTi
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processo 00783-2009-341-02-00-7 y

HENRY KENNEDY DfeWGADÓnos autos da Ação Trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem. por seu advogado 
infra assinado, requerer a juntada da cópia do V. Acórdão no processo 
00825-2009-341-02-00-0 - emanado do E. TRT-2^. Região, publicado em 
01.06.2011, da 13®. Turma, Relator Des. Fernando Antonio Sampaio da 
Silva, que manteve a r. sentença prolatada por este E. Juízo, e de forma 
mais favorável, trazendo de volta para o polo passivo da lide os Srs. Sérgio 
Luiz Madjarof e Anilto da Silva Martins.

Nestes termos, j. aos autos, para a profunda análise deste E. Juízo I

E. Deferimento.

São Paulo. 02 de junho de 2011.

^etrini Roprigues-adv. 
OAB/SP"103.795

%
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PROCESSO TRT/SP N° 00825200934102000
N° 01794200934102004

RECURSO ORDINÁRIO DA 1WT DE ITAQUAQUECETUBA
\° RECORRENTE : EDSON ALVES TIMÓTEO
2° RECORRENTE: COOPERCAIXA-

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E DE CHAPAS 
DE PAPELÃO ONDULADO.

3° RECORRENTE : SÉRGIO LUIZ MADJAROF

fl. 1

COOPERATIVA

A r. sentença de fls.201/205 julgou parcialmente 
procedentes os pedidos formulados nos dois processos conexos, 
em epígrafe, em face da U Reclamada, COOPERCAIXA- 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, após ter extingo o processo, 
sem resolução do mérito, quanto ao segundo e terceiro Reclamado, 
nos termos do artigo 267, VI, do CPC, considerando-os partes 
ilegítimas na presente ação. Foi complementada, à fl. 235, que 
rejeitou os embargos declaratórios da U Reclamada, e aplicou à 
mesma a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, da CPC.

Recurso ordinário do reclamante (processo 
825/2009), pelas razões de fls.207/209. Sustenta: 1°) declaração de 
legitimidade do segundo e do terceiro reclamado para figurarem no 
polo passivo das lides; 2°) condenação ao pagamento de 
indenização por danos morais no importe de R$20.000,00, em 
decorrência do atraso no pagamento de salários e verbas 
rescisórias.

Recurso ordinário da primeira reclamada, 
COOPERCAIXA, pelas razões de fls.237/279. Quanto ao Processo 
00825/2009, pretende a recorrente a declaração de nulidade do 
julgado por cerceamento de defesa em decorrência do 
indeferimento de oitiva de testemunhas. No mérito, discorre o 
seguinte: 1°) impossibilidade do reconhecimento do vínculo 
empregatício declarado; 2°) não há falar no pagamento de horas 
extras; 3°) improcedente o pedido de aplicação da multa prevista 
no art. 477, da CLT; 4°) os embargos aviados em face da sentença 
revisanda não têm intuito protelatório; 5°) compensação de valores 
auferidos pelo reclamante; 6®) indevida a condenação ao

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vww.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 164822
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fl.2PROCESSO TRT/SP N“ 00825200934102000
N" 01794200934102004

pagamento do adicional de insalubridade. Quanto ao processo 
01794/2009, pretende a reclamada a reforma do julgado para 
declarar improcedente o pedido de danos morais, em decorrência 
da alegada cobrança indevida (fls.272/278).

Contrarrazões do reclamante (fls.292/295) e dos
reclamados (fls.309/322).

Parecer ministerial conforme artigo 20 da 
Consolidação dos Provimentos da E. Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho. É o relatório.

VOTO:

I- DO CONHECIMENTO
Conheço do recurso do reclamante, por tempestivo 

(fls.207 e 236) e regular (fls.209 e 07). Observo que o mesmo, 
além de ter alcançado os benefícios da justiça gratuita, não foi 
condenado ao recolhimento de custas.

Conheço do apelo da V reclamada, 
COOPERCAIXA, visto que tempestivo (fls.237 e 236), regular 
(fls.279 e 59) e devidamente preparado, com custas e depósito 
recursal comprovados às fls.280 e 287.

2- DA ORDEM DE APRECIAÇÃO.
Considerando que o recurso da reclamada em face 

da decisão proferida no processo 00825/2009, envolve preliminar 
de nulidade por cerceamento do direito de produzir provas, inverto 
a ordem de apreciação.

Após, analiso o recurso do reclamante e, por último 
será enfrentado o recurso apresentado pela reclamada em face da 
decisão proferida no processo 0179/2009.

3- RECURSO DA RECLAMADA
3.1- PROCESSO 00825/2009
3.1.1- DA NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA.
No presente recurso, a V ré argúi cerceamento de 

defesa e o conseqüente retorno dos autos à origem, para nova 
instrução processual, tendo em vista o indeferimento de

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 164822
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testemunhas então presentes, para demonstrar a condição de 
trabalhador cooperado do reclamante.

Sem razão.
Na audiência de fl.58 constou: ‘'Cientes as partes de 

que deverão comparecer para depoimento pessoal sob pena de 
confissão (Súmula 74 do col. TST), declarando que trarão 
espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão. "

Em prosseguimento, na audiência agendada (fl.166) 
0 juízo de primeiro grau, assim consignou: “Após a manifestação 
sobre o laudo pericial e eventuais esclarecimentos do Sr. Perito 
que se façam necessários, estará encerrada a instrução processual. 
Protestos do patrono das reclamadas, porque pretendia ouvir 
testemunhas. ”

Nota-se que, na oportunidade, a recorrente não 
Justificou 0 que pretendia provar com a oitiva testemunhai, sendo 
inovatório o argumento no sentido de corroborar a tese da 
condição de cooperado do reclamante.

Ademais, lembro que constitui ato privativo do juiz 
a apreciação da admissibilidade ou da necessidade das provas 
requeridas, competindo a ele conduzir o feito, objetivando o 
conhecimento da verdade. Conforme prescreve o art. 130 do CPC, 
de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, compete ao 
magistrado, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 
diligências inúteis ou meramente protelatórias na apuração dos 
fatos. Assim, tendo o juízo sentenciante outros meios de apurar as 
irregularidades denunciadas na peça inicial, despicienda a 
produção de outras provas, no caso, a testemunhai.

Afasto.
3.1.2- DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A r. sentença de originária, considerando a fraude na 

contratação, por meio de mão de obra cooperada, declarou o 
vínculo empregatício entre as partes.

Volta-se a reclamada contra o julgado alegando que 
0 juízo de primeiro grau ignorou todo o “arsenal probatório”, ao 
deferir o pedido originário. Discorre que o recorrido aderiu à 
cooperativa em 01.11.2001, “quando hoicve a autorização do

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando; 
codigo do documento = 1W822

\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161423800000160518386
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 9434cf3

ID. 9434cf3 - Pág. 60

Fls.: 488



TRT-2? REGI70
)00180701 fOeTffffFffffcfdffffceOOO 1 cfffffffffffcOóOO 1800700000781 c0f3fffffffffcfcffff9c0003cf87e 101 ffD3c7cfn‘fffffff

fls.
TffffffffTffffffffffffffffffffffffffffffffffflfunc.

fl. 4PROCESSO TRT/SP N° 00825200934102000
N“ 01794200934102004

arrendamento do parque fabril da empresa falida. Sustenta, 
também, que ”Em momento algum ao sócio cooperado Recorrido 
foram negadas informações da condição societária a qual ele 
assumia no empreendimento cooper ativista reclamado e prova 
disso, com as respectivas assinaturas do Recorrido, o fazem os 
documentos juntados com a defesa. ” (fl.251)

Examina-se.
No caso ora examinado, evidente que a reclamada 

beneficiou-se da força de trabalho do reclamante, no período de 
06.02.2002 a 11.02.2009.

A despeito da previsão legal quanto ao trabalho 
cooperado, nos exatos termos do artigo 442, parágrafo único, da 
CLT, a presença dos elementos constitutivos do vínculo 
empregatício, previstos nos artigos 2® e 3°, Consolidados - 
subordinação, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade - 
exigem o reconhecimento deste, bem como a aplicação dos 
chamados direitos trabalhistas, formando-se o vínculo com 
beneficiário direto da mão de obra subordinada, pouco importando 
quais documentos formais estejam afastando o debatido vínculo, 
pois tal entendimento ajusta-se à regra do artigo 7°, “caput”, da 
Constituição Federal e do artigo 9° da CLT.

Os documentos n°03/04 do primeiro volume 
apartado informa o arrendamento das instalações da Indústria de 
Embalagens Paulistana Ltda., pela cooperativa recorrente, a partir 
de 23.07.2001.

Disso, extrai-se que a Coopercaixa se trata de 
unidade ligada ao ramo de fabricação de papelão, demandando 
mão de obra para regular prosseguimento do negócio e, para suprir 
a necessidade de trabalhadores, preferiu contratá-los como 
cooperados, fato incontroverso.

No caso em análise, pelo extenso período de 
06.02.2002 a 11.02.2009, o reclamante exerceu a função de 
“coordenador de onduladeira”, portanto, inserido na atividade
produtiva da recorrente.

Os cartões de ponto (does. 122/149, do 1° vol. 
apartado) revelam que a recorrente exercia controle rígido do 
horário de trabalho do reclamante, o que evidencia a subordinação
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fl. 5

desta àquela.
Desses documentos, extrai-se a inequívoca 

subordinação, que decorre do comparecimento diário da 
reclamante no posto de trabalho, inclusive, com fiscalização de 
horário. Nesse aspecto, convém lembrar que a obrigatoriedade de 
estar no local de trabalho, diariamente, já traduz subordinação, 
porquanto o trabalhador deixa de ser administrador de seu próprio 
tempo.

O cooperativismo tem como principal característica 
a reunião de trabalhadores que geralmente atuam em um mesmo 
segmento, para consecução dos seus interesses profissionais 
comuns, o que não se verifica nos autos.

Manifesto, portanto, que sob a roupagem de trabalho 
cooperado, desenvolveu-se grosseira fraude aos direitos do 
trabalhador.

De outro lado, a adesão espontânea do reclamante à 
Cooperativa, ou a situação de ter lá exercido algum cargo 
administrativo, não afasta a fraude, bem como a caracterização da
relação de emprego.

Mantenho o decidido na origem. 
3.1.3- DAS HORAS EXTRAS
Sustenta a inicial a jornada do reclamante, de 

segunda a sábado, das IShOOmin às OóhOOmin, com trinta minutos 
de intervalo.

Alega a defesa o labor do reclamante, dentro do 
regime legal, sem prestação de trabalho extra (fls. 113/114).

O juízo sentenciante, baseando-se nas folhas de 
ponto, condenou a reclamada ao pagamento de horas extras ao 
reclamante (fl.203).

Volta-se a ré contra o julgado, insistindo no 
argumento da prestação de serviços dentro da jornada legal 
(fls.259/262).

Sem razão.
Os controles de ponto (does.122/149, 1° vol. 

apartado), que demonstram marcações invariáveis, revelam o 
habitual sobrelabor do reclamante, devendo prevalecer como meio 
de prova da jornada operária. Assim, como observado na origem, a
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condenação da recorrente ao pagamento das horas laboradas além 
da 8“ diária e 44^ semanal é medida que se impõe.

Mantenho.
3.1.4- DA MULTA DO ART. 477, DA CLT 
Entende a reclamada incabível o pagamento da

multa do art. 477 da CLT.
Não prospera o inconformismo, pois não foram 

adimplidas as verbas rescisórias do obreiro.
Nesse contexto, cabe destacar que a Orientação 

Jurisprudencial 351 da SDI-1 do C.TST, que determinava a não 
incidência da multa do art. 477 da CLT, foi cancelada pela
resolução 163/2009:

“357 - Multa. Art. 477, § S°, da CLT. Verbas 
rescisórias reconhecidas em juízo. (DJ 25.04.2007) 
(Cancelada pela Res. 163/2009 — DeJT 20/11/2009) 
Incabível a multa prevista no art. 477, § 8° da CLT, 
quando houver fundada controvérsia quanto à 
existência da obrigação cujo inadimplemento gerou 
a multa. ”
Assim deve ser mantido o julgado.
3.1.5- DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS
Pretende a recorrente a exclusão da multa aplicada 

em decorrência da oposição de embargos declaratórios, 
considerados procrastinatórios.

Sem razão.
Na peça de embargos declaratórios de fls.224/234, a 

reclamada apresentou nítido inconformismo com o resultado da 
demanda, procurando modificar o seu destino, expediente defeso 
em tão estreita via.

Mantenho a multa aplicada.
3.1.6- DA COMPENSAÇÃO 
Pretende a reclamada a compensação dos valores 

pagos ao recorrido a título de “fundo de descanso, sobras e 
antecipações”, na medida em que foram pagos não em razão da 
produtividade do autor e sim por previsão estatutária da 
cooperativa.

Sem razão.
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A defesa apenas descreve o pedido de compensação 
de valores quitados sob o mesmo título dos eventualmente 
deferidos na sentença (fl.l36), nada referindo acerca das parcelas 
acima transcritas. A tese inovatória não merece análise nesta 
instância revisora, sob pena de supressão de instância.

Nada a deferir.
3.1.7- DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Louvando-se no laudo pericial, r. sentença 

hostilizada (fls.202/203) condenou a reclamada ao pagamento do 
adicional de insalubridade e reflexos correspondentes.

Assevera a recorrente que o perito judicial “não 
ilustrou de forma correta o local onde o Recorrido desenvolvia 
suas atividades, sendo imprestável para caracterizar a 
insalubridade deferida nos autos, motivo pelo qual, merece 
reforma a decisão originária.

Apurou o expert as seguintes tarefas desenvolvidas 
pelo autor, no curso da prestação de trabalho (fl.l58):

Receber ordem de serviço/produção;
. Informar o operador de painel;

Distribuir ordem de serviço aos demais
colaboradores

. Acompanhar o processo de produção de chapas de
papelão;

. Acompanhar e conferir medidas e qualidade das
chapas de papelão;

Consta na prova ora analisada, o aferimento dos 
níveis de ruído na atmosfera em que o autor se ativava, por meio 
do aparelho denominado “dosímetro de ruído da marca Simpsom, 
calibrado na escala “A” e SLOW na altura do ouvido do
trabalhador” (grifei). Desta forma, não pode prosperar o 
argumento no sentido da utilização de equipamento sem a devida 
calibragem.

Após as medições, foi constatada a exposição do 
reclamante a níveis de ruído de “85,6 dB (A) eq. ” e, também 
constou no trabalho, o seguinte (fl.160):

“A NR 15 anexo 1° considera como limite de
tolerância para uma exposição ao ruído por 8H/dia, 85 dB (A);
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Mos autos verificamos o fornecimento de protetores

auriculares nas seguintes datas:
- 07-07. 08-07. 12-07 e 08-08 o que é insuficiente 

para um período de trabalho de 06-03-02 a 11-02-09. ” (grifei). Em 
decorrência disso, entendeu o perito a caracterização da 
insalubridade em grau médio, nos termos da NR 15, anexo 1.

A reclíimada não logrou produzir prova no sentido 
da regular entrega de equipamento de proteção individual ao 
reclamante ou qualquer outro elemento capaz de destituir o 
trabalho pericial, apenas, permaneceu no campo das meras e 
gratuitas alegações.

Nada a reformar, portanto.
3.1.8- DA REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO 

A TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICIAIS
Por considerar demasiadamente alto, pretende a 

reclamada a redução do valor arbitrado a título de honorário
periciais.

Em que pese a equivocada simulação de ganhos 
formulada pela recorrente (fl.272), na medida em que a tarefa não 
se limita à elaboração do laudo: começa com o comparecimento à 
Vara para a retirada dos autos, segue-se com o estudo e 
delimitação do processo e pesquisa da legislação envolvida, além 
de respostas a quesitos formulados e outros esclarecimentos, 
entendo que o valor fixado na origem: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
à fl.205, não demonstra excesso, considerando a complexidade do

#

trabalho elaborado.
Mantenho.

3.2 PROCESSO 01794/2009 
3.2.1- DO DANO MORAL
Na inicial, o reclamante reporta que "não satisfeita 

em deixar de quitar as verbas devidas, as recdas. enviaram ao 
recite, em 15.05.2009, uma correspondência ameaçadora, 
cobrando valore relativos a "prejuízos” das cooperativas nos anos 
de 2007 e 2008, em valor total de R$ 22.232,17 (vinte e dois mil 
duzentos e trinta e dois reais e dezessete centavos), dando o prazo 
de 5 (cinco) dias para o recte. efetuar o pagamento, sob pena de
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serem tomadas as medidas cabíveis. ” (fl.04)
A contestação das reclamadas foi no sentido de que 

a possibilidade da cobrança encontra autorização na Lei n° 5.764, 
arts. 80 e 89.

O juízo de origem, assim decidiu (fl.204):
“Como forma de reprimir o exercício do direito de 

ação, as rés, por meio da segunda delas, resolveram encaminhar a 
carta de cobrança acima referida, como uma espécie de vingança. 
E tanto isso é verdade que tudo isso ocorreu após o ajuizamento do 
Processo N° 00825-2009-341-02-00-0, e sem que houvesse uma 
demonstração mínima acerca da origem dessas supostas diferenças 
(ou perdas). Não há naquela carta ou mesmo nos autos um único 
documento apontando para a origem das diferenças postuladas, o 
que demonstra que houve mesmo um abuso no exercício do suposto 
direito de cobrança previsto na Lei 5.764/71.

Esse conjunto de acontecimentos induz à conclusão 
de que houve o exercício abusivo de um direito, na forma do art. 
187 do Código Civil e, portanto, a prática de um ato ilícito pelas 
reclamadas. Esse ato ilícito buscou afrontar o exercício de uma 
garantia constitucional — o direito de ação — o que não pode ser 
admitido em hipótese alguma, merece reprimenda e certamente 
atentou contra a dignidade do trabalhador. Portanto, defere-se o 
pedido de indenização por danos morais (art. 927, caput, do CC), 
ora fixado em R$ 20.000,00, quantia essa que deverá ser 
atualizada a contar desta data. ”

Sustenta o apelo o exercício regular do direito de 
cobrança de dívida do autor perante a cooperativa que era 
associado, não havendo falar em dano moral.

Examina-se.
A caracterização do dano moral, previsto no 

ordenamento jurídico, visa proteger os direitos de personalidade, 
devendo decorrer de fato grave que perturbe consideravelmente os 
sentimentos íntimos do ser humano, provocando a denominada 
“dor da alma”, com a qual se torna difícil conviver, abalando 
profundamente o “amor próprio” e a moral do indivíduo.

Assim, a indenização visa minimizar tais dissabores, 
de modo a compensar ou consolar o indivíduo prejudicado em

#
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f1.10

virtude de seu sofrimento, e pela vulneração de valores 
intimamente caros e sem valor econômico.

No caso ora examinado, nota-se conduta das 
reclamadas que apontam para o dano invocado.

A reclamada Coopercaixa, em 15.05.2009 (fl.l3), 
após 0 ajuizamento, pelo autor, da reclamatória n° 00825/2009, 
que tramita na mesma Vara do Trabalho, postou telegrama com a 
informação da dívida do reclamante de R$ 22.232,17 (vinte e dois 
mil duzentos e trinta e dois reais e dezessete centavos), valor 
alusivo a prejuízos experimentados pela sociedade nos anos de 
2007 e 2008.

A defesa, como acima ventilado, discorreu a licitude 
da cobrança, contudo, diante dos elementos constantes nos autos, 
não há como dar guarida a tal argumentação, senão veja-se.

Primeiramente, observo que não há notícias de 
eventual prejuízo ou cobrança deste, desde o início da prestação de 
serviços do reclamante, no ano de 2002 e, somente em 2009, após 
finda a relação entre as partes, e com a propositura da ação 
trabalhista, a reclamada decidiu cobrar participação de resultado 
desfavorável, alusiva a dois anos anteriores, de uma só vez.

De outro lado, embora a correspondência endereçada 
ao autor refira-se a “fechamento do balanço”, a reclamada não dá 
publicidade, nos autos, dos cálculos detalhados desta situação, 
somente lança o argumento do prejuízo experimentado, o que 
torna inviável aferir a seriedade das argumentações.

Maior perplexidade causa os termos da defesa no 
sentido de que (fl.42) "se o Reclamante se acha no direito de 
postular em juízo a desconstituição de sua condição de cooperado.
direito este garantido constitucionalmente, por qual motivo este se
acha prejudicado quando a Cooperativa postula seus direitos de
forma legal?'’ (grifei). Disso tudo, extrai-se que, diante do 
ajuizamento, pelo reclamante, de ação trabalhista vindicando 
direitos sonegados, a ré, indignada, promoveu a cobrança 
despropositada, que, de fato, resultou em dano moral indenizável.

A dignidade da pessoa humana, antes de ser um 
princípio, é fundamento do Estado Democrático de Direito, 
configurando-se como um valor supremo do ser humano,
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constituindo pressuposto para que se possa viver harmonicamente 
dentro da sociedade e, como tal, deve preponderar sobre todas as 
normas, inclusive nas relações trabalhistas.

Desta feita, constatado o dano, o nexo de 
causalidade e a culpa da reclamada, haverá lugar para a reparação 
do ato ilícito pretendida pelo autor.

Mantenho.
3.2.2- DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL
A r. sentença impugnada fixou o valor da 

indenização em epígrafe, em R$20.000,00 (vinte mil reais).
Sustenta o apelo da reclamada que o “quantum’*, 

conferido pelo MM. Juízo “a quo” é de valor muito elevado, 
devendo ser reduzido a valor "de acordo com a realidade 
nacional" (fl.278), contudo não aponta o numerário que entende 
condizente com a “realidade nacional”.

A fixação do valor da indenização deve levar em 
consideração a gravidade da conduta patronal, a extensão do dano, 
tendo em conta o sofrimento e as repercussões pessoais, familiares 
e sociais, a situação econômica do lesador e o caráter pedagógico 
da sanção, pois a indenização tem natureza compensatória, já que 
é impossível o retorno ao "status quo ante”.

Entendo que a fixação do valor da indenização por 
dano moral não deve contrariar o bom senso, mostrando-se 
manifestamente exagerado ou irrisório.

Neste sentido, jurisprudência do C. TST:
"DANO MORAL VALOR E CRITÉRIO PARA 
FDCAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 1. A imagem, honra e boa fama 
maculadas não têm preço que as restaure.
Daí a dificuldade existente na quantificação da 
indenização por dano moral. No entanto, a lacuna 
legislativa na seara laborai quanto aos critérios para 
fixação da indenização leva o julgador a lançar mão 
do princípio da razoabilidade, cujo corolário é o 
principio da proporcionalidade, pelo qual se 
estabelece a relação de equivalência entre a
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gravidade da lesão à boa fama e o valor monetário 
da indenização imposta. ... 4. Na ausência de 
parâmetros legais para a tarifação da indenização, 
cabe ao julgador aplicar o princípio da eqüidade, 
sopesando os elementos que caracterizaram o caso 
concreto, em que a controvérsia sobre a gravidade 
da lesão à honra e o reduzido tempo de casa do 
Reclamante não permitiríam impor indenização tão 
elevada quanto à fixada pelo Regional. 5. Assim 
sendo, é de se dar provimento ao recurso de revista 
patronal, para reduzir a indenização por dano moral 
a cem salários mínimos. Recurso de revista 
conhecido em parte e provido (TST-RR- 
151.626/2005-900- 01-00.3) ”.
Na situação em análise, o juízo a quo fixou a 

indenização em R$ 20.000,00, o que não deve ser modificado, 
pois o montante atenta para o caráter pedagógico da pena, bem 
como para a condição econômica das partes e ao princípio do não 
enriquecimento sem causa do lesado, inclusive a razoabilidade e a 
proporcionalidade, mencionadas pela Jurisprudência, restaram 
plenamente observadas pela r. sentença, razão pela qual mantenho 
0 decidido.

Nego provimento.

4- RECURSO DO RECLAMANTE 
4.1- DA REINCLUSÃO DOS SEGUNDO E 

TERCEIROS RECLAMADOS NO POLO PASSIVO DAS 
RECLAMATÓRIAS

Pretende o recurso a permanência do presidente da 
entidade reclamada, sr. Anilto da Silva Martins e do administrador 
sr. Sérgio Luiz Madjarof, no polo passivo da demanda, "pela farta 
documentação apresentada na exordial, comprovando a gestão 
fraudulenta em face de todos os cooperados que contra eles se 
insurgem e pelo justo receio de que dilapidem seus patrimônios 
pessoais, face aos atos ardilosos já perpetrados por ambos, 
conforme inclusa documentação probatória. ” (fl.208)

Com razão.
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Considerando comprovadas irregularidades na 
execução do empreendimento da pseudo cooperativa, tenho que as 
pessoas que ditavam os rumos da unidade fabril, sr. AnÜto da 
Silva Martins, presidente e o sr. Sérgio Luiz Madjarof, 
administrador, são responsáveis diretos pelas obrigações oriundas 
das ações ora examinadas, devendo figurar, no polo passivo da 
demanda, na qualidade de devedores solidários.

Reformo.
4.2- DO DANO MORAL
Defende o recurso que a sonegação dos direitos 

trabalhistas do reclamante enseja a condenação da reclamada ao 
pagamento de indenização por dano moral.

Sem razão.

fl. 13

Entendo que as irregularidades elencadas pelo 
reclamante, constituem lesão patrimonial que tem critérios de 
reparação expressamente definidos em lei, no caso, a 
Consolidação das Leis do Trabalho. O reconhecimento da 
existência de débitos em juízo não gera o direito ao recebimento 
de indenização por dano moral.

Oportuna a transcrição de entendimento 
jurisprudencial sobre o tema:

“Dano morai Descumprimento de obrigação. O não 
cumprimento de obrigação contratual, por si só, não 
enseja reparação por danos morais, notadamente 
quando o próprio contrato ou o ordenamento já 
contêm as sanções e as reparações daí decorrentes. 
A reparação de dano moral não decorre de qualquer 
aborrecimento, de qualquer adversidade, nem de 
transtornos, pois a isso estamos todos sujeitos no dia 
a dia. Faz parte da própria condição humana. Não 
se exclui a possibilidade de danos morais no 
descumprimento contratual Mas, nessa hipótese, é 
mister que se tenha, ao lado da prestação em si 
mesmo considerada (e não satisfeita), um outro 
interesse que dessa satisfação decorre e que não é 
passível de avaliação pecuniária. (TIPO: RECURSO 
ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO;

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 164822

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161423800000160518386

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161423800000160518386
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:05 - 9434cf3

ID. 9434cf3 - Pág. 70

Fls.: 498



TRT-2? REGI?0
)00180701 fDe7fffffffffcfdffffce0001 cfffffffffffcOóOO 1800700000781 c0f3ffffffffFcfcffff9c0003cf87e 10! ff03c7cffffffffff

fls.
func.

_____ __________rfffff0000fffe3e3cff3ffff9
.1^7c038006f07c33fc3fffffffffffffffff9c00

w

fl. 14PROCESSO TRT/SP N° 00825200934102000
N°01794200934102004

11/05/2004; RELATOR(A): EDUARDO DE 
AZEVEDO SILVA; REVISOR(A): SÉRGIO PINTO 
MARTINS; ACÓRDÃO N°: 20040222599 ;
PROCESSO N°: 02309-2000-315-02-00-5; ANO: 
2003; TURMA: 3^)."
Nada a deferir.

Ante 0 exposto, ACORDAM os magistrados da 13^ 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em: 
CONHECER do recurso DA V Reclamada, COOPERCAJXA- 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS 
CHAPAS, para afastar a preliminar de nulidade por cerceamento 
de defesa, e, no mérito, em NEGAR PROVIMENTO; em 
CONHECER do recurso ordinário do Reclamante, 
PROVIMENTO PARCIAL, para manter o segundo e terceiro 
reclamados SENHORES ANILTO DA SILVA MARTINS E SR. 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF (presidente e o administrador da 
primeira reclamada COOPERCAIXA), como responsáveis 
solidários. Mantido o valor da condenação.

e DAR

FERNANDO ANTONTO SAMPAIO DA SILVA 
Desembargador Relator
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^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2!' Região 
U Vara do Trabalho de Itaquaqueceluba

TERMO DE AUDIÊNCIA

mmIpm
•i

PROCESSO N.^^: 0078300-29.2009.5.02.0341
■ RECLAMANTE: Henry Kennedy Delgado 

RECLAMADA; Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de e outros 
Em 06 de julho de 2011, às 12:40 horas, na sala de sessões da MM. 1.^ VARA DO 

TRABALHO DE DE ITAQUAQUECETUBA/SP. sob a presidência do Exmo(a). Juiz 
MÁRCIO GRANCONATO, foram apregoadas as partes do processo identificado acima.

Presente o(a),reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a) Dr(a). JOSE PETRINI 
RODRIGUES, OAB n.° 103795/SP.

Presenteio preposto do(a) reclamada Coopercaixa Cooperativa Paulistana de 
Produção de, Sr(a). MARIA SOCORRO DOS SANTOS, acompanhado{a) do(a) advogado(a). 
Df(a). SHARON SCHULTZ, OAB n*^ 257151/SP.

Presente o(a) reclamada Anilto da Silva Martins desacompanhado(a) de advogado. 
Presente o(a) reclamada Sérgio Luiz Madjarof, acompanhado(a) do(a) advogado(a) 

Dr(a). RODRIGO MÁRCIO TAKJESHI UEBARA, OAB n.'* 202746/SP.
INCONCILIADOS.
Dispensados os depoimentos das partes.
Primeira testemunha do reclamada: RICARDO DO NASCIMENTO, identidade 

n° 5451847, casado, nascido em 03/06/1951, Auditor de logjstica, residente e domiciliado(a) 
na Av. Ribeirão * Branco, 27, Caiubi, Itaquaquecetuba. Advertida e compromissada. 
Depoimento: "respostas às perguntas da(s) reclamadas($): que a cooperativa foi formada 
em 1999 ou 2000 por ex-empregados da Indústria de Embalagens Paulistana Ltda; que o 
reclamante foi empregado dessa empresa; que o reclamante participou da formação da 
cooperativa desde o início; que o conselho fiscal verificava as contas da cooperativa; que o 
reclamante foi do conselho fiscal; que os cooperados podem fazer denúncias e sugestões ao 
conselho fiscal; que o reclamante participava de assembléias da cooperativa; que o reclamante 
era orientador do controle de qualidade;’que não há chefia no local, mas apenas coordenadores 
e orientadores; que participou com o reclamante de curgo de formação cooperativista; que a 
reclamada explicava o que era cooperativismo e fornecia cópia da Lei aos cooperados; que 
todos recebiam por produtividade; que não havia punições disciplinares em caso de falta; que 
todos pagam por uma cota-parte para entrar na cooperativa como sócio; que óVeclamante não 
foi forçado a assinar documentos para entrar na cooperativa; que Loris T^mer era uma 
prestadora de serviços e não era cooperada; que ela^^t^alhava pfe^tanda serviços de 
consultoria no RH; respostas às perguntas do reclamaíi»^_que^não sabe^e qualquer 
denúncia apresentada pelo reclamante ao conselho fiscal; que^o sabe porque oXreclamante 
parou de trabalhar na reclamada; que não sabe porque o pagameiito do reclamante foi 
reduzido; que acontecia de sócios cooperados se manifestarem de ^orma contrária decisões 
tomadas nas assembleias; que não sabe de qualquer viatura que tenha entrado na empresa para 
buscar ò reclamante; Nada mais.' 1 \

Foi requerido pelo patrono do reclamante a juntada de urq contrato de representação 
comercial entre a P reclamada e 3“ réu. tendo como presidente da Coopercaixa o 2“ 
reclamado, com que não concordaram as reclamada. O patrono doyrcciamante diz que só agora 
teve acesso a tal documento, mas seu pedido fica indeferido, porquanto essa prova deveria ter 
acompanhado a petição inicial e também não retrata fatos cmitrovertidos, não servindo para 
dirimir a controvérsia. ^ f' ' '

As partes não têm outras provas a produzir.
Fica encerrada a instrução processual. í
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'$i U Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
m

Em razões finais, as partes se reportam aquilo que foi declinado às fls. 72/73. 
acrescentando o patrono da 1“ reclamada que o depoimento colhido nesta audiência reforça 
sua contestação.

FRUSTRADA PROPOSTA FINAL CONCILIATÓRIA
Designa-se para JULGAMENTÓ a data de 08/07/2011, às 10h40min, cujo 

resultado será publicado no Diário Eletrônico do TRT da 2“ Região.
Cientes os presentes. Nada mais.
Audiência encerrada às Í^h25min.

f
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.° 0078300-29.2009.5.02.034J

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 8 de julho de 2011, às 10h40, nesta MM. Vara, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

HENRY KENNEDY DELGADO ajuizou reclamação trabalhista solicitando a 
condenação de COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE-PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, ANILTO DA SILVA MARTINS e 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF nos pedidos que discriminou. A causa recebeu o valor de R$ 
583.320,00.

Os reclamados apresentaram contestação.

A instrução processual foi encerrada e julgou-se procedente em parte a
pretensão formulada.

Inconformadas, as partes apresentaram Recurso Ordinário, o que motivou a 
nulidade do julgado, conforme V. Acórdão de fls. 375/378.

Em audiência (fls. 405), foi ouvida^ uma testemunha.

A instrução processual foi encerrada mais uma vez.

Foram apresentadas razões finais.

Não Houve conciliação.

É 0 relatório.

DECIDE-SE

De acordo com o V. Acórdão de fls. 375/378 foi determinada a reabertura da 
instrução processual para oitiva de testemunha convidada pelas reclamadas.

Acontece que o teor do julgamento prolatado por este MM. Juízó merece ser 
mantido em parte. Isso porque, após nova análise do conjunto probatório existente nos autos, 
depreende-se que referida sentença andou parcialmente bem em sua fundamentação, que, assim, 
fica fazendo parte integrante desta nova decisão, conform^rechos a sesonSreproduzidos.

De fato, a oitiva da testemunha convidada ^laorímeira rÃem nada altera o 
entendimento então esposado, posto que os pressupostos fátl^^para configwação do vínculo 
empregatício se fazem presentes no contexto dos autos. \ \

Preliminares \

“/4 impugnação ao yalor da causa não proce^ fe, porquanto (Areclamanle
observou o art. 259 do CPC.

“Os segundo e terceiro reclamados, segundo a petição inicial, devem 
permanecer no pólo passivo porque são os administradores da!primeira ré. Acontece que a 
pessoa jurídica não se confunde com a de seus sócios e/ou /administradores, que somente 
respondem de forma subsidiária em casos de abuso na gestão do negócio ou de insolvência, 
hipóteses em que poderá ocorrer a desconsideração daj^sonolidade Jurídica. Assim sendo, 
independente de terem ou não constado no íitul^xeCuíivo judicial, os segundo e terceiro réus 
responderão pelas dividas da primeira reclamada em um desses casos acima referidos, mas a

1
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presença deles na causa não se justifica neste momento processual. Logo, impõe-se a extinção 
do feito quanto aos senhores Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof, sem prejuízo, 
frise-se de futura execução em face de ambos

Prescrição '

"Nos termos do art. 7.® XXIX, da Constituição Federal, estão prescritos os 
direitos anteriores a J 0/03/2004, exceção feita ao pleito declaratório, sobre o qual não incide 
a prescrição, e ao de FGTS, cujo prazo é trintenário (Súmula 362 do C. TST)

Mérito

Contrato de trabalho

"Da análise dos documentos apresentados pela primeira ré, depreende-se que 
o reclamante foi empregado da antiga empresa denominada Indústria de Embalagens 
Paulistana Ltda, na qual foi admitido em 14/10/1991. Essa empresa, em virtude de decisão 
judicial obtida nos autos do Processo N.° 465/96, em trâmite perante a MM. 3.° Vara Cível da 
Comarca de Itaquaquecetuba, passou a ser gerida pela primeira reclamada, conforme does. 
01/04 trazidos com a contestação.

"Acontece que essa modificação ocorrida na gestão dos negócios não se 
revestiu da pretensa legalidade invocada pela primeira ré. Isso porque o autor, no exercício de 
suas atividades, continuou subordinado como qualquer empregado comum. Veja-se que o 
reclamante manteve-se sujeito a controle de horários, trabalhando na produção e ativando-se 
na mesma atividade que exercia na então empresa que o contratou (controle de qualidade), 
como comprovam os recibos de pagamento juntados com a petição inicial e os documentos que 
foram apresentados com a contestação, notadamente o de número 1.

"Outra prova documental que aponta para subordinação acima referida diz 
respeito ao documento de fls. 37, no qual o presidente da suposta Cooperativa relata que a 
diretora Lóris, em virtude da função que exercia, passou a ‘organizar, disciplinar e distribuir 
funções ’. Aliás, também o Sr. Sérgio Luiz Madjarof prestou declarações nesse mesmo sentido, 
como pode ser visto às fls. 35.

"O que se conclui disso tudo é que não nu)^ existiu a propalada condição de 
sócio cooperado atribuída ao autor pela primeira reclamai^ Este conjmuúu exercendo suas 
atividades profissionais subordinadas de sempre, o que iam^s pod^ia ignorado porque 
houve a mera participação em algumas assembléias. Os arti^s 2.° e 3.*^ aa CLT não foram 
revogados pelo art. 442, parágrafo único, da CLT, até porque o art. 9. ° consolidado continua 
em pleno vigor e serve para afastar fraudes como a que é verif. cada no caso^os autos. Até os 
artigos 31 e 91 da Lei 5.764/71 apontam para essa direção. \

"Na verdadeira cooperativa não há diferenças hierárquicas oW subordinação, 
mas sim uma relação de coordenação para que todos, juntos, pbtenham maioràs ganhos. Nela, 
na verdadeira cooperativa, os cooperados têm o mesmo objetivo, exercem profissões 
tipicamente autônomas e sua existência justifica-se coma meio de otimizar a prestação de 
serviços aos seus próprios associados. /

"Nada disso foi verificado no caso,jemanálise, pois a primeira ré nunca passou 
de uma verdadeira empresa com a fachadCTãecooperativa, uma cooperativa fictícia, que não 
pode prevalecer em detrimento dos caros preceitos contidos na CLT.

2
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.° 0078300-29.2009.5.02.0341

“Assim sendo, fica reconhecida a existência de vínculo empregaticio entre as 
partes no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, mesmo porque os demais requisitos contidos 
nos artigos 2.°e S.^^da CLT(pessoalidade, onerosidade e habitualidade) são incontroversos.

“Tendo em vista que o princípio da continuidade da relação de emprego milita 
em favor, do reclamante, tem-se que a rescisão contratual ocorreu sem justa causa por 
iniciativa do empregador.

“Deferem-se todos os pedidos decorrentes do quanto foi até aqui visto, 
incluindo-sé a multa do art. 477, § 5.® da CLT, pois a fraude praticada pela primeira 
reclamada não pode isentá-la das consequências pelo descumprimento de suas obrigações 
legais.

“Também é devido o pleito de indenização correspondente ao seguro- 
desemprego, pois o prejuízo causado pela reclamada precisa ser reparado, nos termos da 
Súmula 389, II, do C. 7157”'.

Salários

“Os salários do reclamante eram pagos por produção e estão representados 
nos recibos de pagamento apresentados pelas partes. Por meio desses documentos, é possível 
verificar que a partir de maio de 2008 houve redução salarial. A conduta da primeira 
reclamada afrontou o art. 7. ® VI, da CF, de tal sorte que procedem os pedidos de diferenças 
salariais a partir daquela data, observando-se nos cálculos de liquidação o salário médio dos 
últimos 12 meses anteriores à redução salarial ocorrida ”.

Férias+1/3

“Durante o período laborado, o reclamante desfrutou de algumas folgas em 
razão do fundo de descanso instituído pela reclamada. Acontece que isso ocorreu longe das 
regras do Capítulo IV da CLT, o que impede que se considerem esses descansos como férias. 
Assim sendo, deferem-se ao autor o pagamento das férias + 1/3 do período laborado, sem 
perder de vista a incidência dò art. 137 da CLT".

Jornada de trabalho k

“Os controles de ponto juntados aos aur^s 
havia prestação de horas extras. Houve trabalho além da o^hora diária e 44." hora semanal, 
violando o art. 7. ® XIII, da CF. Logo, deferem-se horas extra\ e refexos oo autor, observando- 
se os horários e dias de trabalho anotados nos controles de ponto,\na ausência desses 
documentos, os horários e dias de trabalho referidos na petiç w inicial, a\evolução salarial, o 
adicional de 50%, os afastamentos ocorridos e a compe) sação dos \alores pagos pela 
reclamada a titulo de horas adicionais.

“A ausência de intervalo para refeição e dfscanso não foi comprovada pelo 
reclamante, a quem competia-o ônus da prova (art. 818 aa CLT). Tem-se, pois, que havia 
pausa de 1 hora /

reclamada confirmam que

Indenização por danos morais /

'“Mesmo sem pH^vas ou indícios^Me quem danificou o veiculo da diretora da 
primeira reclamada, o autor passou 
crime. Essa acusação partiu da Sra. Lóris e dos Srs. Sérgio e Anilto, que em suas- declarações 
à policia insistiram que o reclamante era um suspeito. Acontece que nada disso foi

í^angimento de ser apontado como o autor desse

3
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m ^ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.‘ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.° 0078300-29.2009.5.02.0341

Comprovado e as testemunhas Sras. Roseli e Rosana ainda deixaram claro que nada sabiam 
do envolvimento do reclamante no ocorrido, contrariando as declarações dos 

dirigentes da Cooperativa. Assim sendo, é óbvio que a primeira reclamada deve responder por 
tudo que se passou com o reclamante, nos termos do art. 932, III, do CC”.

A conduta da primeira reclamada ofendeu o patrimônio ideal do reclamante, 
que de uma hora para outra se viu acusado de um crime que não praticou. O homem médio, é 
óbvio, não sente prazer em fatos como esse, de tal sorte que se impõe a necessidade da 
reparação do dano de ordem moral sofrido. Tendo em 
como a verificada acima e de dar algum alento ao autor, defere-se a indenização correspondente 
a R$ 13.000,00, valor este que deverá ser atualizado a partir desta data.

Demais pedidos e considerações finais

acerca

vista a necessidade de reprimir práticas

A aplicação do art. 467 da CLT não pode ocorrer. Sobre as verbas rescisórias
houve controvérsia.

Defere-se o pedido de justiça gratuita.-Foram preenchidos os requisitos do art.
790, §3.da CLT.

Honorários advocatícios são indevidos, pois não foram satisfeitas as exigências
da Lei 5.584/70.

.Face ao exposto, ACOLHEM-SE em parte as preliminares argüidas pela 
primeira reclamada, para extinguir o processo sem resolução de mérito quanto aos segundo e 
terceiro reclamados, nos termos do art. 267, VI, do CPC, declaram-se prescritos os direitos 

10/03/2003, exceções feitas ao FGTS e ao pleito declaratório, e julga-seanteriores a
PROCEDENTE EM PARTE a pretensão formulada, para reconhecer a existência de vínculo 
empregatício entre reclamante e primeira reclamada no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, 
quando foi rescindido sem justa causa por iniciativa do empregador, e condenar a primeira 
reclamada a pagar ao reclamante o seguinte: a) 26 dias de saldo salarial de agosto de 2008; b) 
aviso prévio; c) férias + 1/3 em dobro de 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005, 
2005/2006 e 2006/2007; d) férias + 1/3 de 2007/2008; e)-3/12 de férias + 1/3; f) 13.° salários de 
2003 a 2007; g) 9/12 de 13.° salário de 2008; h) FGTS + 40% de todo o^^trato de trabalho, 
inclusive sobre o saldo salarial, o aviso prévio e os 13.° salários^ef^
§ 8.°, da CLT; j) indenização relativa ao seguro-desempregc 
redução salarial ocorrida em maio de 2008; l) horas extras e re
férias+ 1/3, 13.° salários e FGTS + 40%; m) indenização por danofe morais de RÇ 13.000,00.

; i) multa do art. 477, 
diferenças salariais pela 

xos em DSRs, aviso prévio,

No prazo de 5 dias após o trânsito em julgada desta sentença, a primeira 
reclamada deverá anotar a ÇTPS do reclamante com as datas sppra, cargo de y^ssistente de 
Controle de Qualidade e salário por produção. . / \

Defere-se 0 pedido de justiça gratuita. / \

Nos cálculos de liquidação, deverão ser observados os limites dos pedidos e os 
critérios impostos na fundamentação, inclusive quanto às dedi^ões.

Juros e correção monetária na forma da lei/observando-se o art. 883 da CLT, o 
art. 39 da Lei 8.177/91, o art. 15 da Lei 92/0r,...as Súmulas 200 e, 381 do C. TST e a 
Orientação Jurisprudencial 300 da SBDI-1 do G TStT^
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.“ 0078300-29.2Ò09.5.02.0341

Recolhimentos fiscais e previdenciários deverãc uncidir apenas sobre as verbas 
de natureza salarial, observando-se o art. 28 da Lei 8.212/91 (INí S) e a Súmula 368 do C. TST.

Custas pela primeira reclamada sobre o valór da (ondenação, ora arbitrado em 
R$ 350.000,00, no importe de R$ 7.000,00.

Intimem-se.

Nadamais?

ÍJ^R^CONATOJuiz MAR'

I

■ \

I
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Vara do Trabalho de ItaquaqueceLuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AgÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado 

Réu(s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Despacho : Intimação Ciência Sentença •

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência em parte de Ação.
Valor R$ 350000,00. Custas R$ 7000,00.

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PÇTRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOÇA JUNIOR 
162132'/SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

.•

Publicado no D.O.E. em' 12/07/2011
I

Solicitado por Rodrigo Félix da.- Cruz
em .08/07/2011 às 09:40 hs.

Solicitação n® 
Edição s no

587
2159
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JOSE PETRINT RODRIGUES 
advogado

1

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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PROC. 00783-2009-341-02-00-7

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da ação trabalhista que promove 
frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, tendo 
em vista a prolação da r. sentença, dela interpor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇAO

postulando o seguinte, de forma tempestiva:

DA PRESCRIÇÃO

Na fundamentação da r. sentença - PRESCRIÇÃO - estão declarados prescritos 
os direitos anteriores a 10.03.2004 e na parte dispositiva, consta a data de 10.03.2003, 
asseverando-se que a ação foi distribuída em 10.03.2009.I»

Requer-se assim que este E. Juízo esclareça este ponto da r. sentença, evitando 
procrastinação por parte das embargadas, especificando qual o termo inicial da 
prescrição dos direito trabalhistas do embargante.

Nestes termos.

E. Deferimento

São Paulo, 12 de jüpío de 20/1.

E PETR W RODi/GUES-adv: 
OAB/SP 103.795
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho-2® Região
1 ® Vara do Trabalho de itaquaquecetuba
Processo:

Certifico que nesta procedi o 
encerramento deste ""jT" volume, com 
ás fis. RM a AiO , em cumprimento ao 

Provimento GP/CR n°13/2006, cap 06, 
artigo 63, inciso X. -

Itaquaquecetuba, /2011

Nada mais.

Á

/iLl
./CãrJ

Estagiárl^âe Direito 

Mat 624381

ü.artiJ.ima
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 

001® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

-ias-.mi
Proc. 0078300-29.2009.5.02.0341

AÇÃO TRABALHISTA , 
AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Observações:

VOLUME II
CO
o
CM
O
IO Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12:10:00

Autor :Henry Kennedy Delgado
End: Rua Mem de Sá,180 

• Vila Santa Helena

O)
Oo Poá SP - CEP: 08553-550CM

O) (FLS,Adv: JOSE PETRINI RODRIGUES 
OAB: 103795/SP-D 

End: Rua Riachuelo N 326 
15®and Cj 151 Centro 
Sâo Paulo

CM
O
O
CO& SP - CEP: 01007-000
00
1^o Réu :Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

End: Ave Nathaniel Ostend Tovffsend,50 
• Mandi
Itaquaquecetuba

O oo
SP ■ CEP: 08598-000

(FLS..Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 
OAB: 162132/SP -D 

End: AV SÂO LUIZ , 50 CJ 22 D

SP - CEP: 01046-000

Réu :Anílto da Silva Martins
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

- Mandi
Itaquaquecetuba

e outro(s) 1»

SP - CEP: 08598-000

\

Audiência designada: 08/07/2011,10h:40min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: EZIQUIEL GOUVEIA DE PAULA

Unidade de Atendimento de Itaquaquecetuba 
Autuação Centralizada de 1® Instância

Montagem dos autos:
FIs:Documentos: Pacotes:Volumes:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 

001^ Vara do Trabalho de itaquaquecetuba
;

Proc 00783-2009-341-02-01-0
AÇÁO TRABALHISTA 

Carta de Sentença Provisória11
. I

T“
O Observações: '!

CJo VOLUME IIli

CO Apartado formado em 25/08/2009, às 16:32:11B i!

G) Autor : Henry Kennedy Delgado
End: Rua Mem de Sá,180 

• Vila Santa Helena
O
O

Poá SP • CEP; 08553-550CM
fi

Adv: JOSE PETRINI RODRIGUES 
OAB : 103795/SP -D 

End: Rua Riachuelo N 326 
I5®and Cj 151 Centro 
São Paulo

(FLS.,O
00 ■;

I
.1

V" o SP - CEP: 01007-000O Oo : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 

OAB: 162132/SP -D 
End: AV SÃO LUIZ , 50 CJ 22 D

Réu
(FLS..

.-I.

I

SP - CEP: 01046-000

e outro(: Anilto da Silva Martins
Adv; ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 

OAB: 162132/SP-D 
End: AV SÃO LUIZ , 50 CJ 22 D

Réu
(FLS..

SP - CEP: 01046-000
/

: Sérgio Luiz Madjarof
Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 

OAB: 162132/SP-D 
End; AV SÃO LUIZ . 50 CJ 22 D

Réu
(FLS..

SP - CEP; 01046-000

Audiência designada: 
Distribuído eletronicamente:

I

;
Unidade de Atendimento do Fórum Ruy Barbosa 

Autuação Centralizada de 1° Instância

I Montagem dos autos:
Pacotes: FIs:Documentos:Volumes:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 

001° Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Proc 0078301-14.2009.5.02.0341
AÇAO TRABALHISTA 

Carta de Sentença Provisória
Observações:

CO
o
CM
O
lO

O)
Apartado formado em 25/08/2009, às 16:32:11Oo Autor : Henry Kennedy Delgado

End; Rua Mem de Sá,180 
• Vila ^>anta Helena

CM
Poá SP - CEP: 08553-550

O Adv; JOSE PETRINI RODRIGUES 
OAB; 103795/SP -D 

End: Rua Riachuelo N 326 
15®and Cj 151 Centro 
Sâo Paulo

(FLS, ) '

CO
00
1^n SP - CEP: 01007-000

Oo O Réu
Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 

OAB: 162132/SP -D 
End: AV SÃO LUIZ , 50 CJ 22 O

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
{FLS.

O

SP - CEP: 01046-000

Réu : Anílto da Silva Martins 
: Sérgio Luiz Madjarof

Adv: WALDYRCOLLOCA JUNIOR

e outro(
Réu

(FLS..
OAB: 118273/SP -D 

End: RDELFINA228 
VL MADALENA 
SÂO PAULO SP - CEP: 05443-010

Audiência designada: 
Distribuído eletronicamente:

001

Unidade de Atendimento do Fórum Ruy Barbosa 
Autuação Centralizada de 1° instância

Montagem dos autos:
Documentos: Pacotes: FIs:Volumes:
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Certifico que nesta data procedi a abertura ^ 
deste II volume às fls. 197, Nada mais,

Itaquaquecetuba, SP,08 de junho de 2010. ;
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Carlos Magno P. Gonçalves 
Técnico Judiciário
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1-KV
3.1. Fundamentação do cálculo de apuração das horas trabalhadas 

pelo Reclamante

OD^/LAm 1/J

o respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

a. 0 período ímprescríto, compreendido de 10/D3/04 a 26/08/D8;

b. os horários de trabalho, conforme definido na r. sentença de 
fis. 15/18;

c. 0 Intervalo de uma hora para descanso e alimentação;

d. jornada de 8,0 (oito) horas, limitada a 44,0 (quarenta e 
quatro) semanais.

?
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1- V.TJTTAQUAQÜECrrUBA: 0783/OSPROCESSO

: HENRY KEHNEDY DELGADORECLAMANTE

: COOPERCAJXA-COOP. PAUL. DE PROD. OE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO. DEMONSTRATIVO 3.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Har-2004

HrvExtrsc
Normal-

za<tos

AdkMofiM NgtwnoFator
<l«COfV
worcAo

TOTALHoravExtrsv
ApurwfB

Aorèvolmov das 
HonKEidrBC

Período
Total do 
Adlofonal

dehorav
Extraa

DA8doKorac
MonnaÊs

Otado Olada
Semana OÉmar NoturrocTotal HORASOkanav Moturn.tãèv

XI^X4-X1 XIII-IX*XIIix-v+víi+vm X XIVI VimibcVI VllklVXVIIV VkllKlV

0%'01/03 Seg
02/03 0%Ter
03/03 0%Qua
04/03 0%Qui
05/03 0®/oSex
06/03 Sáb 0%
07/03 0%Dom
08/03 Seg 0%
09/03 Ter 0%

4,501,50 4,5010/03 3,00 50%3,00Qua
4,50 4,5011/03 50% 1,503,00Qui 3,00

4,504,5012/03 3,00 50% 1,503,00Sex
10,50Sáb 10,5013/03 7,00 50% 3,507,00

14/03 50%Dom
4,5015/03 1,50 4,503,00 50%3,00Seg
4,501,50 4,5016/03 Ter 3,00 50%3,00

4,50 4,5017/03 50% 1,503,00 3,00Qua
4,50 4,5018/03 3,00 50% 1,503,00Qui

4,504,5019/03 3,00 50% 1,503,00Sex
10,50Sáb 3,50 10,5020/03 7,00 50%7,00

21/03 50%Dom
4,50 4,501,5022/03 3,00 50%Seg 3,00

4,5023/03 Ter 50% 1,50 4,503,003,00
4,50 4,5024/03 1,503,00 50%Qua 3,00

4,504,5050% 1,5025/03 3,00Qui 3,00
4,504,5026/03 3,00 50% 1,50Sex 3,00

10,5010,5027/03 Sáb 7,00 50% 3,507,00
28/03 50%Dom

4,504,5029/03 50% 1,503,00Seg 3,00
4,504,5030/03 Ter 3,00 50% 1,503,00
4,504,5050% 1,5031/03 3,003,00Qua

1 103,50 i69,00 1TOTAIS 1 69,00 103,5034,50
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1* V.TJTTAQUAQUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HEHRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^; COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PRQD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECtAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Nomaís Rer.: AOr-2004

AdMoiBri NotimoHrv Extras 
Norniaa- 

zattoa

Horas Extras 
Apfadas

Fator
doCon-
vorsao

TOTALAorAsofenos das 
Horas Extras

Porlodo
Totzd do 
AdMonal

dorxHas
Norm^

de horas 
Extras

0A8DIB (to 
Sernarsi

Obsdo
NoturnasTatetiabm. HORASMAs OtenasOksnas
vimivxv) IX-V*VII*VIH XI X1I-X4-XI XIII-IX«XIIV^IIKIV VI vimibcvi XIII IVI

01/04 1,50 4,50 4,503,00 3,00 50%Qui
02/04 4,503,00 3,00 50% 1,50 4,50Sex
03/04 Sáb 7,00 50% 3,50 10,50 10,507,00
04/04 50%Dom
05/04 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00Seg
06/04 4,503,00 50% 1,50 4,50Ter 3,00
07/04 4,50 4,503,00 50% 1,50Qua 3,00
08/04 4,50 4,503,00 50% 1,50Qui 3,00
09/04 50%Sex

Sáb10/04 50% 3,50 10,50 10,507,00 7,00
11/04 50%Dom
12/04 Seg 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
13/04 Ter 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
14/04 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50Qua
15/04 Qui 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
16/04 Sex 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
17/04 Sáb 7,00 7,00 50% 3,50 10,50 10,50
18/04 Dom 50%
19/04 Seg 3,00 50% 1,50 4,503,00 4,50
20/04 Ter 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
21/04 50%Qua
22/04 1,50 4,503,00 3,00 50% 4,50Qui
23/04 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50Sex
24/04 Sáb 7,00 50% 3,50 10,50 10,507,00
25/04 50%Dom
26/04 Seg 50% 1,503,00 3,00 4,50 4,50
27/04 Ter 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
28/04 Qua 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
29/04 Qui 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
30/04 Sex 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50

TQTAIS I 88,00 I 68,00 i 44,00 i 132,00 1 132,00
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1- V.T^AQUAQUECETUBA: 0783/09PROCESSO

: HENRY KENNEOY DELGADORECLAMANTE

0EMONST7iATfVO3^: COOPERCAÍXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. QWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas ExDus e da Conversão em Horas Normais Ref.: llai-2004

r^Extrac
Nuniul»
zaitas

A<loloinl NoturnoFator
decon-
vmvAo

HoracExtrav
HfiunúoK

TOTALAoròFofenov dav 
Horas Extras

Período
Total do 
Adh>fonBl

de horas 
Normais

de horas 
Extras

DA8DIado Olada
Semana Dtanas NotuTi Total Ohanas NotimasMèa NORAS

Vni-IIKVl VltKI>AVI IX-V*VII*VI11 X XI XII-X«XI XIil-IX-»XltIV V^liHiV VII 11 IH

01/05 Sáb 50%
02/05 50%Dom
03/05 3,00 50% 1,50 4,50 4,50Seq 3,00
04/05 Ter 50% 1,50 4,50 4,503,00 3,00
05/05 Qua 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
06/05 Qui 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
07/05 Sex 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
08/05 Sáb 7,00 7,00 50% 3,50 10,50 10,50
09/05 Dom 50%
1D/Q5 5eg 3,00 50% 1,503,00 4,50 4,50
11/05 Ter 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
12/05 Qua 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
13/05 3,00 3,00 50% 1,50 4,50Qui 4,50
14/05 Sex 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50
15/05 Sáb 7,00 7,00 50% 3,50 10,50 10,50
16/05 Dom 50%
17/05 Seg 3,00 50% 1,50 4,503,00 4,50
18/05 Ter 3,00 50% 1,50 4,503,00 4,50
19/05 3,00 3,00 50% 1,50 4,50 4,50Qua
20/05 1,50 4,50 4,50Quí 3,00 3,00 50%
21/05 Sex 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
22/05 Sáb 3,50 10,50 10,507,00 7,00 50%
23/05 50%Dom
24/05 Seq 1,503,00 3,00 50% 4,50 4,50
25/05 Ter 2,25 50% 1,13 3,38 3,382,25
26/05 0,25 0,25 50% 0,13 0,38 0,38Qua
27/05 3,26 3,262,17 2,17 50% 1,09Quí
28/05 0,79 2,37 2,371,58 1,58 50%Sex
29/05 Sáb 50%
30/05 50%Dom
31/05 Seq 3,38 3,382,25 50% 1,132,25

38,77 1TOTAIS 116,27116,2777,50 77,50
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1* VTyiTAQUAQÜECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAJXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ref.: Jun-2004

HreExlrBV
Normal-
zaaas

AdtoloiBl NoturnoFilor
doCoiw
wrcao

TOTALHorav Extras 
Aptaaáas

Aorôvolmos das 
Horas Extras

Período
Total do 
AdMofBd

DASde horas 
Normais

do horas 
Extras

Olado DIada
eerrusia Noturnas HORAaNotum.Más ToM (MumasCNumas

XI^X+XI XIII-IX-»X!IvimrAVi ÍX-V-»VIKVIII X XIV-lll+IV VI VII«llt(VIin IVII

3,38Q1/Q6 1,13 3,382,25 50%2,25Ter
3,3802/06 50% 1,13 3,382,25 2,25Qua
3,533,5303/06 2,35 50% 1,182,35Qui

04/06 3,38 3,382,25 50% 1,132,25Sex
05/06 Sáb 50%
06/06 50%Dom

3,3807/06 5eq 1,13 3,382,25 2,25 50%
3,5008/06 Ter 50% 1,17 3,502,332,33

3,62 3,6209/06 50% 1,212,41 2,41Qua
10,7610/06 50% 3,59 10,767,17 7,17Qui
2,1311/06 Sex 0,71 2,131,42 50%1,42

12/06 Sáb 50%
13/06 50%Dom
14/06 Seq 3,33 3,382,25 50% 1,132,25
15/06 Ter 3,38 3,382,25 50% 1,132,25
16/06 3,26 3,262,17 50% 1,09Qua 2,17
17/06 Qui 1,17 3,51 3,512,34 2,34 50%
18/06 50% 1,21 3,63 3,632,42 2,42Sex
19/06 Sáb 1,42 4,25 4,252,83 2,83 50%
20/06 50%Dom
21/06 Seg 4,01 4,012,67 2,67 50% 1,34
22/06 Ter 50%
23/06 50%Qua
24/06 50%Qui
25/06 Sex 2,371,58 50% 0,79 2,371,58
26/06 Sáb 1,13 3,38 3,382,25 2,25 50%
27/06 50%Dom
28/06 Seq 3,622,41 50% 1,21 3,622,41
29/06 Ter 3,50 3,502,33 1,172,33 50%
30/06 3,382,25 50% 1,13 3,38Qua 2,25

1 52,431 26,30 iTQTAIS \ 52,43 78,73 78,73
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1vV)/ /.>JH Í/

1* V.TyfTAQÜAGUECETUBAPROCESSO : 0783/OS

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMAHTE

OEHONSTRATÍVOS^: CDOPERCA/XA-COOP. PAUL. 0£ PROO. DE CAJXA E CHAPAS DE PAP. QWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ref: Jui-2004

FMor
deCon-
«vrcOo

Hrv Extras 
Mormai-

ZBdBS

Ailuluiirt NahmoHoras Extras 
Apuradas

AorOsoltnos das 
Horas Extras

TOTALPorlodo
Total do 
AOolonal

de horas 
Monn^

de horas 
Extras

DA8oca do Olada
Semana CNumas Matam. Total OAmas NfltxanasMás HORAS

XI XI^X*XI XIi^ÍX4-XltVI vi^iitxvi viii-(vyvi IX^V^VIKVlli XII III IV V-l!l*IVI

Q1/Q7 3,122,08 2,08 50% 1,04 3,12Quí
02/07 2,33 50% 1,17 3,50 3,50Sex 2,33

Sáb03/07 1,75 50% 0,88 2,63 2,631,75
04/07 Dom 50%
05/07 Seq 1,13 3,38 3,382,25 2,25 50%
06/07 Ter 50% 1,33 3,99 3,992,66 2,66
07/07 2,50 50% 1,25 3,75 3,75Qua 2,50
08/07 4,91 4,91Qui 3,27 3,27 50% 1,64
09/07 4,42 13,25 13,25Sex 8,83 8,83 50%
10/07 Sáb 3,932,62 2,62 50% 1,31 3,93
11/07 50%Dom
12/07 Seq 3,33 3,33 50% 1,67 5,00 5,00
13/07 Ter 3,41 50% 1,71 5,12 5,123,41
14/07 3,22 50% 1,61 4,83 4,83Qua 3,22
15/07 Qui 1,67 5,00 5,003,33 3,33 50%
16/07 1,67 5,00 5,00Sex 3,33 3,33 50%
17/07 Sáb 50%
18/07 50%Dom
19/07 Seg 5,123,41 50% 1,71 5,123,41
20/07 Ter 4,883,25 3,25 50% 1,63 4,88
21/07 5,00 5,003,33 50% 1,67Qua 3,33

5,13 5,1322/07 3,42 50% 1,713,42Qui
23/07 Sex 5,253,50 50% 1,75 5,253,50
24/07 Sáb 3,00 3,002,00 50% 1,002,00
25/07 50%Dom
26/07 Seg 5,133,42 50% 1.71 5,133,42
27/07 Ter 5,00 5,003,33 50% 1,673,33
28/07 5,37 5,373,58 50% 1,79Qua 3,58
29/07 4,91 4,9150%3,27 3,27 1,64Qui

5,0030/07 Sex 1,67 5,003,33 50%3,33
31/07 Sáb 50%

i 121,2040,4511 80,75 iTOTAIS 121,2080,75
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1* V.TTrTAQUAQUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HEMRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

OEMOMSTTIATTVO 3^: CDOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Ago-2004

AtKHonM MotumoHn Extras 
NonraM- 

radas

Fator
<IOCOfV
«■orcAo

TOTALHoras Extras 
Apisadas

Aorôsolmoc das 
Horas Extras

Período
Total do 
AdMMOTBf

DASde horas 
tSorm^

de horas 
Extras

DIB do Dia da 
Semana OksTBPS NoturnasNoturn. Total HORASMds Diurnas

XH-X-^XIIX-V+V1KVJ11 X XIVI VimibtVI VIII-ISA(VIIV VUllKlvIIIII

01/08 50%Dom
4,741,58 4,7402/08 3,16 50%3,16Seg
4,8803/08 Ter 1,63 4,883,25 50%3,25
1,3804/08 0,46 1,380,92 50%Qua 0,92
5,0005/08 Qui 1,67 5,003,33 50%3,33
5,2506/08 Sex 50% 1,75 5,253,50 3,50

07/08 Sáb 50%
08/08 50%Dom
09/08 5,06 5,063,37 50% 1,693,37Seg

5,1210/08 Ter 50% 1,71 5,123,41 3,41
11/08 1,54 4,62 4,623,08 50%Qua 3,08

5,1312/08 50% 1,71 5,133,42 3,42Qui
13/08 5,1350% 1,71 5,133,42 3,42Sex
14/08 Sáb 50%
15/08 50%Dom
16/08 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Seg
17/08 Ter 5,13 5,1350% 1,713,42 3,42
18/08 5,253,50 50% 1,75 5,25Qua 3,50
19/03 Quí 1,67 5,01 5,013,34 3,34 50%
20/08 Sex 50% 1,71 5,13 5,133,42 3,42
21/08 Sáb 50% 0,17 0,51 0,510,34 0,34
22/08 50%Dom
23/08 Seg 3,34 50% 1,67 5,01 5,013,34
24/08 Ter 3,50 50% 1,75 5,25 5,253,50
25/08 3,33 50% 1,67 5,00 5,00Qua 3,33
26/08 50% 1,67 5,00 5,003,33 3,33Qui
27/08 Sex 5,393,59 50% 1,80 5,393,59
28/08 Sáb 5,25 5,253,50 50% 1,753,50
29/08 50%Dom
30/08 Seg 5,01 5,013,34 50% 1,673,34
31/08 Ter 5,13 5,133,42 50% 1.713,42

1 113,261I 75,48 1 37,78TOTAIS 113,2675,48
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1* VTJTTAQUAQUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3.2: COOPEHCAÍXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Set-2004Rer.:

Adolonal KotxmoHrvExIrac
Normal*

SNlav

HoracEKtrac
apuratfBC

Fator
tfoCoiv
«waOo

TOTAL.AorOsolmoc <IBC 
HoravExtrac

Período
Tofad do 
AM>tonal

DA8dehorav
NoriiiA

dehorav
ExtnHP

DIado Olada
Gemana Total Oftjmav NoturnaaMotum. NORASaiée Olurnaa

XI X»~X*Xl XI(l»tX-»XIIV-IIKIV VI VlklllxVI VIII-MCV1 |)f-V*Vll*VIII XIVI II)

5,2501/09 50% 1,75 5,253,50 3,50Qua
02/09 5,1350% 1,71 5,133,42 3,42Qui

2,1303/09 1,42 50% 0,71 2,131,42Sex
04/09 5áb 5,2550% 1,75 5,253,50 3,50
05/09 50%Dom
06/09 50%Seg
07/09 50%Ter
08/09 5,1350% 1,71 5,133,42 3,42Qua
09/09 50% 1,71 5,13 5,133,42 3,42Qui
10/09 50% 1,75 5,25 5,25Sex 3,50 3,50
11/09 Sáb 50% 1,75 5,25 5,253,50 3,50
12/09 50%Dom
13/09 Seg 5,133,42 3,42 50% 1,71 5,13
14/09 50% 1,63 4,88 4,88Ter 3,25 3,25
15/09 50% 1,71 5,13 5,13Qua 3,42 3,42
16/09 50% 1,71 5,12 5,12Qui 3,41 3,41
17/09 Sex 3,50 50% 1,75 5,25 5,253,50
18/09 Sáb 2,33 2,33 50% 1,17 3,50 3,50
19/09 Dom 50%
20/09 5eq 3,42 3,42 50% 1,71 5,13 5,13
21/09 Ter 3,50 50% 1,75 5,25 5,253,50
22/09 3,42 50% 1,71 5,13 5,13Qua 3,42
23/09 5,12Qui 3,41 3,41 50% 1,71 5,12
24/09 Sex 3,33 50% 1,67 5,00 5,003,33
25/09 Sáb 2,66 50% 1,33 3,99 3,992,66
26/09 50%Dom
27/09 Seg 4,883,25 50% 1,63 4,883,25
28/09 Ter 5,251,75 5,253,50 3,50 50%
29/09 1,75 5,25 5,253,50 3,50 50%Qua
30/09 3,42 50% 5,13Qui 3,42 1,71 5,13

1 117,6678,42 1 1 39,24 { I 117,66 1TOTAIS 78,42
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1* V.TJrTAQUAQUECETUBA10783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMAHTl

OECIOMSTRA1TVO 3^; COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Out-2004

HrvExirac
Moninfl-

ZSdBV

AdMornXNotxsnoFaior
deCon-
vervao

TOTALHorac Extras 
Aoura<tts

Aordsoknos <lac 
Horas ExÍttic

Peilodo
ToM do 
Adiolonal

detioias
Extras

0A8do horas 
Normais

Ola<b
Somana

Dbido
OÉanas NoturnasNotuTL Totar HORASMés Olumas

XllklX+XllXI XII-X*XIvimic(\n vii^rAvi IX-V«VII»V1II XIV WliKIV VII II

5,1301/10 1,71 5,133,42 50%3,42Sex
3áb02/10 50%

03/10 50%Dom
5,3704/10 5eg 5,373,58 50% 1,793,58

05/10 Ter 50%
06/10 50%Qua

5,2507/10 1,75 5,253,50 50%Qui 3,50
5,1208/10 1,71 5,123,41 50%3,41Sex

Sáb09/10 50%
10/10 50%Dom
11/10 Seg 3,38 3,382,25 50% 1,132,25
12/10 Ter 50%
13/10 5,13 5,133,42 50% 1,71Qua 3,42

5,00 5,0014/10 3,33 50% 1,673,33Qut
15/10 50%Sex

Sáb16/10 50%
17/10 50%Dom
18/10 5eq 50% 1,71 5,13 5,133,42 3,42
19/10 rer 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%
20/10 5,25 5,253,50 3,50 50% 1,75Qua
21/10 5,003,33 50% 1,67 5,00Qui 3,33
22/10 50% 1,71 5,13 5,133,42 3,42Sex
23/10 Sáb 50%
24/10 50%Dom
25/10 Seq 0,63 0,630,42 0,42 50% 0,21
26/10 Ter 5,01 5,013,34 3,34 50% 1,67
27/10 5,0050% 1,67 5,003,33 3,33Qua
28/10 4,76 4,763,17 50% 1,59Qyi 3,17
29/10 Sex 5,2550% 1,75 5,253,50 3,50
30/10 Sáb . 5,013,34 50% 1,67 5,013,34
31/10 50%Dom

I 85,43TOTAIS 1 56,93 56,931 28,50 1 85,43
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1" V.TJITAQUAQUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

OEMONSTRATTVO 3^: COOPERGAJXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAiXA E CHAPAS DE PAP. OWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: NOV-2004

AdkMonol NotunoHreExlnK
NormiM*
zsdsv

Horac Entras 
Apuradas

Fator
doCorv
wrsSo

TOTALAorAsoIntos das 
Horas Entras

Perto<fo
Total do 
iKlofor^

0A8de horas 
Worniflls

de horas 
Entras

DIB do Dtada
Semana Motumas HORASOfeanas Noturn. Total OkjrnasMds

xmx*xi XllklX-»XliIX-V*VII*V»I X XIVI vimiiKVi V)»-(VI(VIIV V-IIKIV11 III

4,884,8801/11 50% 1,633,25 3,25Seg
02/11 50%Ter

5,1303/11 1,71 5,133,42 50%Qua 3,42
5,1304/11 Qui 5,133,42 50% 1,713,42
5,0005/11 1,67 5,003,33 50%Sex 3,33
4,8806/11 Sáb 50% 1,63 4,883,25 3,25

07/11 50%Pom
08/11 Seg 50%

3,2609/11 1,09 3,262,17 50%Ter 2,17
5,135,1310/11 3,42 50% 1,713,42Qua
4,8811/11 1,63 4,883,25 50%3,25Qui
0,3812/11 0,13 0,380,25 50%0,255ex

13/11 Sáb 50%
14/11 50%Pom
15/11 Seg 50%
16/11 Ter 5,13 5,133,42 3,42 50% 1,71
17/11 Qua 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
18/11 5,13 5,133,42 50% 1,71Qui 3,42

4,8819/11 3,25 50% 1,63 4,883,25Sex
20/11 Sáb 50%
21/11 50%Dom

5,0122/11 50% 1,67 5,013,34Seg 3,34
5,1323/11 Ter 1,71 5,133,42 50%3,42

24/11 50%Qua
4,884,8850% 1,6325/11 3,253,25Qui
2,632,630,8826/11 1,75 50%1,75Sex

27/11 Sáb 50%
28/11 50%Dom

4,881,63 4,8829/11 Seg 3,25 50%3,25
0,120,04 0,1230/11 Ter 0,08 50%0,08

1 81,2227,111 81,22TOTAIS 54,1154,11
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1» V.TyiTAQUAQUECCnJBA10783/03PROCESSO

: HENKY KEHNEDY DELGADORECLAMANTB

DEMOMSTRATIVO 32: COOPERCAJXA-COOP. PAUL. OE PROD. OE CAIXA E CHAPAS OE PAP. ONO.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Dez-2004

HrcExtns
Nonn^

zatíoK

Adolonal NotimoHorBcEidrac
Apuradac

Fator
deCoiv
«vrcAo

TOTALAorAcoknoc (tac 
HoTBB Extras

Ponodo
Totd do 
AtMotoa^

0A8de horas 
WülKMlS

de horas 
Extras

Olado OlBdB
Semana MabMiL Tote NoturnasMés fXumas HORASommas

XI XIUX«X1 Xil^lX+XIIIV VI Vll-lItxVI VllklVWI IX-V+Vll+Vlll XI II II)

01/12 4,683,25 50% 1,63 4,88Qua 3,25
02/12 50% 0,63 1,88 1,88Qui 1,25 1,25
03/12 50% 0,63 1,88 1,88Sex 1,25 1,25
04/12 Sáb 50%
05/12 50%Dom
06/12 Seq 2,17 2,17 50% 1,09 3,26 3,26
07/12 Ter 5,00 5,003,33 3,33 50% 1,67
08/12 3,25 50% 1,63 4,88 4,88Qua 3,25
09/12 4,883,25 3,25 50% 1,63 4,88Qui
10/12 50%Sex
11/12 Sáb 50%
12/12 50%Dom
13/12 Seg 5,39 5,393,59 3,59 50% 1,80
14/12 Ter 50%
15/12 Qua 50%
16/12 50% 0,09 0,26Qui 0,17 0,17 0,26
17/12 Sex 50%
18/12 Sáb 50% 2,63 7,885,25 5,25 7,88
19/12 Dom 5,75 5,75 50% 2,88 8,63 8,63
20/12 Seq 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76
21/12 Ter 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76
22/12 Qua 50%
23/12 2,34 2,34 50% 1,17Qui 3,51 3,51
24/12 Sex 50%
25/12 Sáb 50%
26/12 50%Dom
27/12 Seg 3,25 3,25 50% 1,63 4,88 4,88
28/12 Ter 3,34 3,34 50% 1,67 5,01 5,01
29/12 Qua 3,34 3,34 50% 1,67 5,01 5,01
30/12 Qui 1,67 1,67 50% 0,84 2,51 2,51
31/12 50%Sex

TOTAIS 52,79 26,47 79,26 79,2652,79
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OOVIA^a M3

1* V.TTITAQUAQÜECETUBA: 0783/OSPROCESSO

RECLAHAHTE : HENKY KENNEDY DELGADO

: COOPERGAJXA-COOP. PAUL. OE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEII0NSTRATIV03.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Jan-20D5

Home Extras 
Apuradas

Faior
doCorv
«orsSo

Hrs Extras 
Normal-

zatfas

A<lolonM Notwno TOTALAorAsolmos das 
Horas Extras

Porlodo
Total do 
AOMon^

do horas 
Normais

de horas 
Extras

DASOlado Dtada
Semana Tot^ Oftaras NoturnasNotum HOfUSMds Ofemas

XIII-IX^XIIVll-tl&CVI Vll^iVWI IX-V*V«*VI1I X XI XSI»X-»XIiV V^lli«IV VII >! Ili

01/01 5ib 50%
02/01 50%Dom
03/01 4,76 4,763,17 50% 1,59Seq 3,17
04/01 Ter 3,08 50% 1,54 4,62 4,623,08
05/01 50% 1,09 3,26 3,26Qua 2,17 2,17
06/01 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Qui 3,17
07/01 4,50 4,503,00 3,00 50% 1,50Sex
08/01 Sáb 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76
09/01 50%Dom
10/01 Seq 3,08 50% 1,54 4,62 4,623,08
11/01 Ter 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76
12/01 4,76 4,76Qua 3,17 3,17 50% 1,59
13/01 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Qui
14/01 3,25 3,25 50% 1,63 4,88 4,88Sex
15/01 Sáb 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
16/01 50%Dom
17/01 5eg 50% 1,63 4,88 4,883,25 3,25
18/01 Ter 50% 1,63 4,88 4,883,25 3,25
19/01 Qua 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17
20/01 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Qui 3,17
21/01 Sex 3,26-2,17 50% 1,09 3,262,17
22/01 Sáb 50%
23/01 50%Dom
24/01 Seq 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%
25/01 Ter 3,69 3,692,46 2,46 50% 1,23
26/01 50%Qua
27/01 4,2550% 1,42 4,252,83 2,83Qui
28/01 3,38 3,382,25 50% 1,13Sex 2,25
29/01 Sáb 2,251,50 50% 0,75 2,251,50
30/01 50%Dom
31/01 Seq 50%

1 32,0363,90 1 63,90 1TOTAIS 95,9395,93
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1* V.TVTTAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 03

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

; COOPERCAIXA-COOP. PAUL. OE PROO. DE CAiXA E CHAPAS DE PAP. OWD. DEM0NSTRATrV03.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ret: Fev-2D0S

Fator
doCofv
vorcao

Hre Entras 
Norniai.

ZBCÍBS

A<ioiofiia NoturnoHoras Entras 
Apuradas

TOTALAorAsoknos das 
Horas Entras

Período
Total do 
A<fofonaf

de horas 
Morm^

de horas 
Entras

0A8OlBdo nada
Semana Notian. Total Noturnasai«s Okvnas HORASOlwnas

VJ vikiibtvi Vll^iVWI IX^V*VH*Vlil X XI XIkX*XI XII)«IX*XllIH IV V-ÍII«IVI II

01/02 50%Ter
02/02 50%Qua
03/02 50%Qui
04/02 50%Sex
05/02 Sáb 50%
06/02 50%Oom
07/02 Seq 50%
08/02 Ter 50%
09/02 50%Qua
10/02 50%Qui
11/02 Sex 50%
12/02 Sáb 50%
13/02 50%Dom
14/02 Seg 50%
15/02 Ter 50%
16/02 Qua 50%
17/02 Qui 50%
18/02 Sex 50%
19/02 Sáb 50%
20/02 50%Dom
21/02 Seg 50%
22/02 Ter 50%
23/02 Qua 50%
24/02 Qui 50%
25/02 50%Sex
26/02 Sáb 50%
27/02 50%Dom
28/02 Seg 50%

TOTAIS
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1" V.TJTTAQUAQUECETUBA: 0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

: COOPERGAiXA>COOP. PAUL. OE PROO. DE CAIXA E CHAPAS OE PAP. ONO. OEMONSTRATIVOS.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Mar-200S

MvENtrBC
Nonnd.

Taaam

MolofMi noturnoHorBCEMtrsc
ApurarlBC

Fator
doCorw
vwcflo

TOTALAorAvolmoc (iBE 
Honra Eidnic

Pertodo
Tofad úo 
Adtokmal

DA8dohoTBa
Mormala

de horas 
Extras

DIB do Otada
Sarnra NoturnasNotum.Mds Total OkSTBS HORAeOhanas

VlkilfiCVI vimrAvi IX-V*VÍI*VIII X XI XlkX*X1 X1II-IX«XIIIV V^ilKIV VII II III

01/03 50%Ter
02/03 50%Qua
03/03 4,883,25 50% 1,63 4,88Qui 3,25
04/03 3,25 50% 1,63 4,88 4,88Sex 3,25
05/03 Sáb 5,17 50% 2,59 7,76 7,765,17
06/03 50%Dom
07/03 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Seg
08/03 Ter 4,883,25 3,25 50% 1,63 4,88
09/03 3,25 50% 1,63 4,88 4,88Qua 3,25
10/03 50% 1,59 4,76Qui 3,17 3,17 4,76
11/03 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Sex
12/03 Sáb 9,636,42 6,42 50% 3,21 9,63
13/03 8,55 8,555,70 5,70 50% 2,85Dom
14/03 Seg 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
15/03 Ter 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
16/03 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Qua
17/03 Qui 4,763,17 3,17 50% 1,59 4,76
18/03 50% 1,59 4,76 4,76Sex 3,17 3,17
19/03 Sáb 50%
20/03 50%Dom
21/03 Seg 4,763,17 3,17 50% 1,59 4,76
22/03 Ter 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
23/03 Qua 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17
24/03 0,17 50% 0,09 0,26 0,26Qui 0,17
25/03 Sex 50%
26/03 Sáb 50%
27/03 50%Dom
28/03 Seg 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%
29/03 Tep*- 3,08 50% 4,62 4,623,08 1,54
30/03 Qua 2,51 2,511,67 50% 0,841,67
31/03 4,7650% 1,59 4,763,17 3,17Qui

114,73 \\ 76,4276,42 iTOTAIS 114,7338,31
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1* VTTITAQUAQUECETUBA:0783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERGAJXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. QND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Nomais Ret: ADr-200S

Hrv Extras 
Normafl- 

zados

AdMon^ Nohrno TOTALHoras Extras 
Apunxtas

Fator
deCon-
«wsAo

AorOsdmos das 
Horas Extras

Período
Totid do 
AdldoiiM

de horas 
Extras

DA8de horas 
NoftiaÊs

Olado Olada
Sernana MoturnasNofarn. Totd HORASmu ommaKDlumav

XlhX*Xl Xill-IX+XIIvimrAVi IX^V*V|i*VIII X XIV-IIK(V VI VimibcVIII IVI Itl

5,6301/Q4 5,633,75 50% 1,863,75Sex
02/04 Sáb 4,62 4,623,08 50% 1,543,08
03/04 50%Dom
04/04 4,881,63 4,883,25 3,25 50%Seg
05/04 4,8850% 1,63 4,883,25 3,25Ter
06/04 4,7650% 1,59 4,76Qua 3,17 3,17
07/04 4,883,25 50% 1,63 4,883,25Qüí
08/04 4,884,883,25 3,25 50% 1,63Sex
09/04 Sáb 4,761,59 4,763,17 3,17 50%
10/04 50%Dom
11/04 Seg 4,7650% 1,59 4,763,17 3,17
12/04 Ter 4,883,25 50% 1,63 4,883,25
13/04 4,7650% 1,59 4,763,17 3,17Qua
14/04 4,763,17 50% 1,59 4,763,17Qui
15/04 6,002,00 6,004,00 4,00 50%Sex
16/04 Sáb 3,17 9,51 9,516,34 6,34 50%
17/04 6,25 50% 3,13 9,38 9,38Dom 6,25
18/04 Seg 3,25 3,25 50% 1,63 4,88 4,88

# 19/04 Ter 3,25 50% 1,63 4,88 4,883,25
20/04 3,25 3,25 50% 1,63 4,88 4,88Qua
21/04 15,3810,25 10,25 50% - 5,13 15,38Qui
22/04 1,17 50% 0,59 1,76 1,76Sex 147
23/04 Sáb 50%
24/04 50%Dom
25/04 Seg 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
26/04 Ter 50% 1,88 5,63 5,633,75 3,75
27/04 5,133,42 50% 1,71 5,13Qua 3,42
28/04 3,33 5,003,33 50% 1,67 5,00Qui
29/04 Sex 50% 1,75 5,25 5,253,50 3,50
30/04 Sáb 5,6350% 1,88 5,633,75 3,75

TOTAIS 146,5248,91 146,5297,61 97,61
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1“ V.TTTTAQUAQUECETÜBA: 0783/OSPROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAHAKTE

: COOPERCAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CMXA E CHAPAS DE PAP. ONO. DEMONSTRATIVO 3.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Mai-2009

HrcExtrac
NomiMt

A<lolofni MotumoFMor
<1»C4XW

HoracExbac
Apur»<lBC

TOTALAorAvolmov dac 
HoracExtrac

Período
Tate do 
AdhMorte

dehoTBV
Womí^

dehorac
Exirav

DA8OtBdo DbidB
Semana NotenavToteNoteTL HORASMdv OlumaeOlWTiae BV

IX«V«V1KVIII XI Xl^X*XI XIIklX«XI)VI VIWIlIxVl VII^I\^VI Xin ÍV V«IIt«[VI ti

01/05 50%Dom
02/05 3,262,17 50% 1,09 3,26Seg 2,17
03/05 Ter 3,3850% 1,13 3,382,25 2,25
04/05 Qua 50% 0,63 1,88 1,881,25 1,25
05/05 3,26 3,262,17 50% 1,09Qui 2,17
06/05 Sex 1,59 4,76 4,763,17 50%3,17
07/05 Sáb 3,381,13 3,382,25 2,25 50%
08/05 50%Dom

4,8809/05 50% 1,63 4,883,25 3,25Seg
10/05 Ter 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%
11/05 Qua 4,763,17 50% 1,59 4,763,17
12/05 1,59 4,76 4,763,17 50%Qui 3,17
13/05 4,76 4,763,17 3,17 50% 1,59Sex
14/05 Sáb 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
15/05 50%Dom
16/05 4,88 4,883,25 50% 1,63Seg 3,25
17/05 Ter 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%
18/05 50%Qua

4,8819/05 Qui 50% 1,63 4,883,25 3,25
20/05 4,88 4,8850% 1,633,25 3,25Sex
21/05 Sáb 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
22/05 50%Dom

4,7623/05 Seg 1,59 4,763,17 3,17 50%
24/05 Ter 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17

4,5025/05 3,00 50% 1,50 4,503,00Qua
26/05 50%Qui
27/05 4,62 4,623,08 50% 1,54Sex 3,08
28/05 Sáb 50%
29/05 50%Dom
30/05 Seg 1,59 4,76 4,763,17 50%3,17

4,884,8831/05 Ter 3,25 50% 1,633,25

1 33,751 1 101,0467,29 i 101,04TOTAIS 67,29
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1* VTJTTAQUAQUECETUBA: 0793/09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Jun-20(fê

HrsENtnH;
NonraM*

zadBv

AdoionBl MoÉtvno TOTALFator
<loCon-
vorvAo

Horas Exlrac 
Aptaactts

Aoròcolmos das 
Horas Eidras

Perlotfo
Tofad do 
Adhilonaf

DASde horas 
Moiiiiidt

de horas 
Extras

DIB da 
Semana

DIB do
DÉSTBS Noturnas HORASNotum. TotalM«s Dkarais

XII1»IX-»X1IXí^X+XlIX-V*Vll*Vil1 X XIvimibvi viii-ivwiV^llKiV VIIVI II

4,764,7601/06 50% 1,593,173,17Qua
4,764,761,5902/06 3,17 50%3,17Qui
4,764,761,5903/06 3,17 50%3,17Sex
7,7604/06 Sáb 2,59 7,765,17 50%5,17

05/06 50%Dom
5,005,0006/06 1,673,33 50%3,335eg
4,884,8807/06 50% 1,633,25fer 3,25
4,761,59 4,7608/06 3,17 50%3,17Qua
4,884,881,6309/06 3,25 50%3,25Qui
4,761,59 4,7610/06 3,17 50%3,17Sex
7,767,7611/06 Sáb 50% 2,595,17 5,17

12/06 50%Dom
4,764,7613/06 5eq 50% 1,593,17 3,17
4,884,8814/06 Ter 50% 1,633,25 3,25
4,764,7615/06 3,17 50% 1,593,17Qua
4,764,7616/06 3,17 50% 1,593,17Qui
4,7617/06 Sex 1,59 4,763,17 50%3,17

18/06 Sáb 7,76 7,765,17 50% 2,595,17
19/06 50%Dom
20/06 Seq 4,76 4,763,17 50% 1,593,17

5,00 5,0021/06 Ter 3,33 50% 1,673,33
4,7622/06 50% 1,59 4,763,17 3,17Qua
4,7623/06 Qui

24/06 Sex
1,59 4,763,17 3,17 50%

4,7650% 1,59 4,763,17 3,17
6,8725/06 Sáb 2,29 6,874,58 50%4,58

26/06 Dom 50%
5,00 5,0027/06 Seg 50% 1,673,33 3,33

4,7628/06 Ter 4,763,17 50% 1,593,17
29/06 5,13 5,1350% 1,713,42 3,42Qua

4,88 4,8850% 1,6330/06 3,25 3,25Qui

45,56 1 136,44 1 i 136,44TOTAIS i 90,88 j 90,88 i
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1* V.TJrrAQUAQUECrrUBA: 0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ret: JUI-200S

Adolond NoturnoHrvExtruc
NormML
xaóat

Horuv Extras 
Apuradas

Fator
doCon*
«wsflo

TOTALAorâsoknos <1BS 
Horas Extras

Pertotfo
T0tiÉ do 
AdRrionBf

0A8de horas 
Nonnris

de horas 
Extras

OlBdo DIB da 
Serrana Oturran NoturnasNotim ToM HORASMds Ofeanas

XI XI^X^XI XIII-IX«Xllvimitxvi vomrAvi |X-V-»V1t4-VIÍI Xw VIII fii

4,7601/07 Sex 1,59 4,763,17 50%3,17
Sáb 4,8802/07 4,883,25 50% 1,633,25

03/07 50%Dom
04/07 5eg 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
05/07 Ter 3,26 3,262,17 50% 1,092,17

4,8506/07 50% 1,62 4,853,23 3,23Qua
07/07 4,763,17 50% 1,59 4,763,17Qyí

4,8808/07 1,63 4,883,25 50%Sex 3,25
Sáb 10,7609/07 50% 3,59 10,767,177,17

10/07 50%Dom
11/07 Seq 4,763,17 50% 1,59 4,763,17
12/07 Ter 1,59 4,76 4,763,17 50%3,17

4,8813/07 1,63 4,883,25 50%Qua 3,25
4,8814/07 Qui 4,883,25 50% 1,633,25
4,8815/07 Sex 1,63 4,883,25 50%3,25

16/07 Sáb 3,59 10,76 10,767,17 50%7,17
17/07 50%Dom
18/07 Seq 4,8850% 1,63 4,883,25 3,25

# 4,7619/07 fer 4,763,17 50% 1,593,17
4,7620/07 1,59 4,763,17 50%Qua 3,17
4,884,8821/07 3,25 50% 1,633,25Qui
4,764,7622/07 Sex 1,593,17 50%3,17
9,269,2623/07 Sáb 50% 3,096,17 6,17

24/07 50%Dom
4,504,5025/07 Seq 50% 1,503,00 3,00
4,884,8826/07 Ter 50% 1,633,25 3,25
5,005,0027/07 3,33 50% 1,673,33Qua
5,0028/07 50% 1,67 5,003,33Qui 3,33
4,8829/07 Sex 1,63 4,883,25 50%3,25

10,7630/07 Sáb 3,59 10,767,17 50%7,17
31/07 50%Dom

146,15 i97,35 \ i 97,35 146,15TOTAIS 48,80
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1* V.TTITAQUAQUECETUBA: 0783/OSPROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAHAKTE

DEMONSTRATIVOS^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ref: Ago-200S

HrvExfrac
NoniiEe-
zmtas

AdolonM NohvnoF^or
daCon-
vwvao

HOTBS Extras 
Aouratfns

TOTALAoròsolmos dBS 
Horas Extras

Perfork)
Total do 
AdMonal

0A8de horas de horas 
Extras

Otado OlBdB
eemana Notura Totid ommas Noturnas H0RA8Mds Ohanas

VII-IlIxVI VHKtVWI IX-V*VH+Vlli X XI XlkX^XIV^IIKIV VIill [VI II

4,8B4,BB01/08 Seg 3,25 50% 1,633,25
4,62 4,6202/08 1,543,08 50%Ter 3,08
4,76 4,7603/08 50% 1,593,17 3,17Qua

4,8804/08 50% 1,63 4,883,25Qui 3,25
4,8805/08 50% 1,63 4,883,25 3,25Sex

Sáb 6,26 6,2606/08 4,17 50% 2,094,17
9,3807/08 9,386,25 50% 3,136,25Dom

4,88 4,8808/08 50% 1,633,25 3,25Seg
09/08 5,00 5,003,33 50% 1,673,33Ter

5,0010/08 50% 1,67 5,003,33Qua 3,33
11/08 4,76 4,7650% 1,593,17 3,17Qui
12/08 4,763,17 50% 1,59 4,763,17Sex
13/08 Sáb 4,763,17 50% 1,59 4,763,17

10,7614/08 3,59 10,767,17 7,17 50%Dom
15/08 4,8850% 1,63 4,883,25 3,25Seg
16/08 Ter 50% 1,63 4,88 4,883,25 3,25
17/08 Qua 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
18/08 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Qui
19/08 3,42 50% 1,71 5,13 5,13Sex 3,42
20/08 Sáb 4,763,17 3,17 50% 1,59 4,76
21/08 7,25 50% 3,63 10,88 10,88Dom 7,25
22/08 Seg 1,34 50% 0,67 2,01 2,011,34
23/08 Ter 50% 1,63 4,88 4,883,25 3,25
24/08 50% 1,63 4,88Qua 3,25 3,25 4,88
25/08 3,25 3,25 50% 1,63 4,88 4,88Qui
26/08 4,883,25 50% 1,63 4,883,25Sex
27/08 Sáb 8,005,33 50% 2,67 8,005,33
28/08 3,55 10,65 10,657,10 50%Dom 7,10
29/08 Seg 4,883,25 50% 1,63 4,883,25
30/08 Ter 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
31/08 5,633,75 50% 1,88 5,63Qua 3,75

I 58,491TOTAIS 116,71 175,20 175,20116,71
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1* V.TJITAQUAQUECETUBA:0783 / 0dPROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAiXA-COOP. PAUL. OE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Set-200S

AMolonM NoturnoHrvExtrsc
Normal-

zsdBv

Horas Extras 
Apunxtas

Fator
doCon-
vorsOo

TOTALAorAsoMios (tos 
Horas Extras

PofIorSo
Totto do 
Adolonaf

do horas 
Norrntos

de horas 
Extras

DA8DIB do Obiito
Semana Dkanas NoturnasTotal HORASMás Nottan.OÉSTIBS

XlkX^XIVIMIKVI vim^ivxvi IX^V+V1I*VIII X XIIV V^IIKIV VI1 il III

4,88Q1/Q9 4,8850% 1,633,25 3,25Qui
4,8802/09 4,8850% 1,633,25 3,25Sex
6,2603/09 Sáb 6,2650% 2,094,17 4,17

11,0004/09 50% 3,67 11,007,33 7,33Dom
05/09 4,883,25 50% 1,63 4,883,25Seg
06/09 4,76 4,763,17 50% 1,59Ter 3,17
07/09 16,76 16,7611,17 50% 5,5911,17Qua

16,7608/09 5,59 16,7611,17 11,17 50%Qui
4,764,7609/09 3,17 50% 1,593,17Sex

10/09 Sáb 6,262,09 6,264,17 50%4,17
11/09 50%Dom

4,7612/09 1,59 4,763,17 50%Seg 3,17
5,0013/09 1,67 5,003,33 50%3,33Ter
4,6214/09 4,623,08 50% 1,543,08Qua
4,8815/09 4,883,25 50% 1,633,25Qui
4,7616/09 4,763,17 50% 1,593,17Sex

11,0117/09 Sáb 50% 3,67 11,017,347,34
18/09 50%Dom

4,76 4,7619/09 50% 1,593,17 3,17Seg
4,7620/09 4,7650% 1,593,17 3,17Ter
4,764,7621/09 50% 1,593,17 3,17Qua
4,7622/09 4,763,17 50% 1,593,17Qui
4,7623/09 Sex 4,763,17 50«/o 1,593,17

10,76Sáb 3,59 10,7624/09 7,17 50%7,17
25/09 50%Dom

4,7626/09 4,763,17 50% 1,593,17Seg
4,624,6227/09 1,543,08 50%Ter 3,08
4,761,59 4,7628/09 3,17 50%3,17Qua
4,764,7629/09 50% 1,593,17 3,17Qui
3,513,5150% 1,1730/09 2,34Sex 2,34

173,20 1\ 57,811 115,391TOTAIS 1 115,39 173,20
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OOl/IA^a M3

1" V.T^AQUAQUECETUBA: 0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMAHTE

DEMONSTRATIVO 3^; COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CWXA E CHAPAS DE PAP. QND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Nonnaís Ref.: Out-200S

AdolorBl NoturnoHrc Extras 
NormaiL 

zadas

FMor
doCorV'
vercSo

TOTALHoras Extras 
Apuradas

AorAsofenos (tos 
Horas Extras

PoHotfo
Totd do 
AdkMonaf

DA8de horas 
NorniMs

de horas 
Extras

DIado Dtada
Semana NotisnasTobÉ HORASNotum.•Mc DhanasOfcanas

XI^X^XI XIII-IX«^XIIIX-V*VII+Vlll X XIvimibcvi VII^IVICVIIV V-II1»IV VIn IIII

5,515,51Ql/IQ Sáb 1,843,67 50%3,67
02/10 50%Dom

4,881,63 4,8803/10 3,25 50%3,25Seg
5,13
4,88

04/10 Ter 5,133,42 50% 1,713,42
1,63 4,8805/10 3,25 50%3,25Qua

4,761,59 4,7606/10 3,17 50%3,17Qui
4,764,7607/10 1,593,17 50%3,17Sex
1,7608/10 Sáb 0,59 1,761,17 50%1,17

10,7610,7609/10 50% 3,597,17Dom 7,17
4,7610/10 Seg 1,59 4,763,17 50%3,17

11/10 Ter 5,01 5,0150% 1,673,34 3,34
12/10 50%Qua
13/10 4,88 4,883,25 50% 1,63Qui 3,25

4,7614/10 50% 1,59 4,763,17 3,17Sex
15/10 Sáb 10,767,17 50% 3,59 10,767,17

9,2616/10 3,09 9,266,17 6,17 50%Dom
17/10 Seg 1,59 4,76 4,763,17 50%3,17
18/10 Ter 1,59 4,76 4,763,17 50%3,17
19/10 Qua 7,38 7,384,92 50% 2,464,92
20/10 4,76 4,763,17 50% 1,59Qui 3,17
21/10 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%Sex
22/10 Sáb 9,26 9,266,17 6,17 50% 3,09
23/10 50%Dom
24/10 Seg 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17
25/10 Ter 50% 1,54 4,62 4,623,08 3,08
26/10 50% 1,54 4,62 4,62Qua 3,08 3,08
27/10 5,763,84 50% 1,92 5,76Qui 3,84

4,7628/10 50% 1,59 4,763,17 3,17Sex
29/10 Sáb 2,17 6,51 6,514,34 50%4,34
30/10 4,09 12,26 12,268,17 8,17 50%Dom
31/10 Seg 4,761,59 4,763,17 3,17 50%

TOTAIS 55,27 165,60 165,60110,33110,33
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ODKAÍia IV] H

1' V.T7ITAQUAQUECETUBA: 0783 / 09PROCESSO

: HENKY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAJXA E CHAPAS DE PAP. QWD. DEMONSTRATTVO 3^RECLAMADA

Oemonstrztivo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Nov-2005

AdcriorBl NoturnoFator
doCon*
wrcso

Hro Extras 
NonnaM» 

zadBs

Horas Extras 
âpfadas

TOTALAorOsoltnoc <las 
Horas Extras

Período
Totzi do 
AdkOoaal

DA8do horas 
Normais

de horas 
Extras

OMda
Senians

Olado
INUrnas NoturnasDÉsiaw Noturn. Tohd HORASaiès

IX»V*V1KV1II X XI XII-X4-XI XI>I«IX-»XIIVI VIMItxVI VniklVKVIlil IV

4,7601/11 50% 1,59 4,763,17 3,17Ter
7,8802/11 2,63 7,885,25 5,25 50%Qua
4,7603/11 4,763,17 50% 1,59Qui 3,17

04/11 4,76 4,763,17 50% 1,59Sex 3,17
Sab05/11 8,51 8,515,67 5,67 50% 2,84

06/11 50%Dom
07/11 5,0150% 1,67 5,013,34 3,34Seq

4,7608/11 1,59 4,763,17 50%Ter 3,17
4,7609/11 50% 1,59 4,763,17 3,17Qua

10/11 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%Qui
11/11 1,01 1,010,67 50% 0,340,67Sex
12/11 Sáb 50%
13/11 50%Dom

5,7614/11 Seg 50% 1,92 5,763,843,84
10,7615/11 3,59 10,767,17 50%Ter 7,17
5,6316/11 1,88 5,633,75 3,75 50%Qua

17/11 4,76 4,763,17 50% 1,593,17Qui
18/11 5,63 5,633,75 50% 1,883,75Sex

Sáb 5,51 5,5119/11 3,67 50% 1,843,67
20/11 50%Dom

5,765,7621/11 50% 1,923,84 3,84Seg
4,8822/11 1,63 4,883,25 50%Ter 3,25
5,8823/11 1,96 5,883,92 3,92 50%Qua
5,015,0124/11 3,34 50% 1,673,34Qui
5,765,7625/11 50% 1,923,84 3,84Sex

10,76Sáb 10,7626/11 50% 3,597,17 7,17
13,7613,7627/11 50% 4,599,17 9,17Dom
5,7628/11 1,92 5,763,84 50%Seg 3,84
5,3929/11 5,393,59 50% 1,803,59Ter
5,635,6330/11 50% 1,883,75 3,75Qua

I 157,611 52,601TOTAIS 157,61105,01 105,01
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03/1/518 1/3

1* V.T/iTAQUAQUECmJBAPROCESSO : 0783/03

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Daz-200S

AAriOfBl NoturnoFator
<SoCor»-
vorvSo

HrvExtrac
Norm^

ZSdBO

Horac Extras 
Apiaadnc

TOTALAorOsolmoc (tos 
Homs Extras

Perto<So
Total <So 
A(Mo*oaal

0A8<10 horas 
Normais

<fo horas 
Extras

Olatfa
Somana

DIB do
NoturnosDfeonas Noòjrn. TotalM«S NORASDhOTBS

XlkX^^XI XllklX^XIIVi-ilKIV VI vimiixvi VII^IVKVi IX-V«VII-»V1II X XIIII IVI II

01/12 4,763,17 50% 1,59 4,76Qui 3,17
02/12 5,76 5,763,84 50% 1,92Sex 3,84
03/12 Sáb 0,71 2,13 2,131,42 50%1,42
04/12 3,67 11,017,34 7,34 50% 11,01Dom
05/12 5,88 5,883,92 50% 1,96Seg 3,92
06/12 50% 1,50 4,50 4,50Ter 3,00 3,00
07/12 1,92 5,75 5,753,83 3,83 50%Qua
08/12 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%Qui
09/12 1,92 5,76 5,76Sex 3,84 3,84 50%
10/12 Sáb 50% 2,59 7,76 7,765,17 5,17
11/12 7,17 7,17 50% 3,59 10,76 10,76Dom
12/12 Seg 50% 1,96 5,883,92 3,92 5,88
13/12 Ter 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76
14/12 Qua 3,84 3,84 50% 1,92 5,76 5,76
15/12 Qui 3,42 3,42 50% 1,71 5,13 5,13
16/12 Sex 3,97 3,97 50% 1,99 5,96 5,96
17/12 Sáb 50%
18/12 50%Dom
19/12 Seg 3,42 3,42 50% 1,71 5,13 5,13
20/12 Ter 3,42 3,42 50% 1,71 5,13 5,13
21/12 Qua 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76
22/12 Qui 3,08 3,08 50% 1,54 4,62 4,62
23/12 1,08 50% 0,54Sex 1,08 1,62 1,62
24/12 Sáb 50%
25/12 Dom 50%
26/12 Seg 4,42 4,42 50% 2,21 6,63 6,63
27/12 Ter 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76
28/12 3,42 •50% 1,71Qua 3,42 5,13 5,13
29/12 3,33 3,33 50% 1,67 5,00 5,00
30/12 Sex 3,08 3,08 50% 1,54 4,62 4,62
31/12 Sáb 50%

95,78 i 143,72 1TOTAIS 95,78 47,94 143,72
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EM BRANCO
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or)7/,jTa i/H

1" V.TilTAQUAQUECETUBA: 0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. OE CAJXA E CHAPAS DE PAP. ONO. 0EM0NSTTIATIVO3.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Jan-2006

HrcExIrsc
MorniA

zaOaf

JUlolotBl NoturnoHoracEMtrac
âpigadao

Fator
<loCon-
wr^o

TOTALAoròvofenoc 
Horas Extras

Porlodo
TotiN iSo 
AdMonaf

OetiorBS
HomaiK

do horas 
Extras

0A8DIado Nada
SomsBi NoturnasWotum. TatíMés HORASOÉsnasOksnas

Xlll-IX«XIIVI V>mi6(VI VllklVW) i)r.v«vii*viii X XI Xli*X4-XIII III IV V«III«IVI

01/01 50%Dom
02/01 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Seg
03/01 4,623,08 50% 1,54 4,62Ter 3,08
04/01 6,004,00 50% 2,00 6,00QU3 4,00
05/01 6,264,17 50% 2,09 6,26Qui 4,17
06/01 3,34 50% 1,67 5,01 5,01Sex 3,34
07/01 Sáb 7,765,17 50% 2,59 7,765,17
08/01 50%Dom
09/01 5,133,42 50% 1,71 5,13Seg 3,42
10/01 Ter 1,09 3,26 3,262,17 2,17 50%
11/01 Qua 5,013,34 50% 1,67 5,013,34
12/01 5,51 5,513,67 50% 1,84Qui 3,67
13/01 Sex 5,013,34 50% 1,67 5,013,34
14/01 Sáb 9,516,34 50% 3,17 9,516,34
15/01 50%Dom
16/01 Seg 3,84 50% 1,92 5,76 5,763,84
17/01 Ter 5,513,67 50% 1,84 5,513,67
18/01 4,88 4,883,25 50% 1,63Qua 3,25
19/01 Quí 4,7650% 1,59 4,763,17 3,17
20/01 Sex 5,513,67 50% 1,84 5,513,67
21/01 Sáb 7,76 7,765,17 50% 2,595,17
22/01 50%Dom
23/01 Seg 4,763,17 50% 1,59 4,763,17
24/01 Ter 1,67 5,01 5,013,34 50%3,34
25/01 4,763,17 50% 1,59 4,76Qua 3,17
26/01 5,25 5,253,50 50% 1,75Qui 3,50
27/01 1,71 5,13 5,133,42 50%Sex 3,42
28/01 Sáb 50%
29/01 10,76 10,767,17 50% 3,59Dom 7,17
30/01 Seg 5,88 5,883,92 50% 1,963,92
31/01 Ter 5,8850% 1,96 5,883,92 3,92

1 49,90 1 149,57 1TOTAIS I 99,67 149,5799,67
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1“ V.T7ÍTAQUAQUECCTUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENRV KENNEDY DELGADORECLAHAITTE

OEMOMSTRATIVOS^; COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ref.: Fev'2006

Adolonzi NoturnoHrvExtrsc
NormaC-

ZBdBS

Fator
tfôCOfV
wrvSo

TOTALHoraa Extras 
AouratiBS

AorAsolmoc das 
Horas Extrac

Perlo<So
Totd do 
AifolorBa

DASdo horas 
Normais

de horas 
Extras

Diado DIada
Somam Noturnas HORASNotlBTL Tofad omrmsMAc OAanas

XI^X«XI xiii-ix«)niX XIVI VlWllbcVl VIIWIVWIIV v-l}i«ivI III

6,266,2601/02 50% 2,094,17 4,17Qua
5,3702/02 1,79 5,373,58 50%Qui 3,58
5,8703/02 1,96 5,873,91 50%Sex 3,91

04/02 Sáb 50%
05/02 8,12 8,125,41 50% 2.71Dom 5,41
06/02 Seq 1,75 5,25 5,253,50 3,50 50%
07/02 4,8850% 1,63 4,883,25 3,25Ter
08/02 5,0150% 1,67 5,013,34 3,34Qua
09/02 5,253,50 50% 1,75 5,25Qui 3,50
10/02 Sex 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
11/02 Sáb 3,59 10,76 10,767,17 7,17 50%
12/02 50%Dom
13/02 Seg 3,67 50% 1,84 5,51 5,513,67
14/02 Ter 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
15/02 3,42 50% 1,71 5,13 5,13Qua 3,42
16/02 50% 1,88 5,63 5,63Qui 3,75 3,75
17/02 3,25 3,25 50% 1,63 4,88 4,86Sex
18/02 Sáb 5,25 5,25 50% 2,63 7,88 7,88
19/02 50%Dom
20/02 Seq 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
21/02 Ter 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
22/02 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%Qua
23/02 1,79 5,37Qui 3,58 3,58 50% 5,37
24/02 1,59 4,763,17 3,17 50% 4,76Sex
25/02 Sáb 50%
26/02 50%Dom
27/02 Seq 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
28/02 Ter 0,120,08 50% 0,04 0,120,08

\ 41,591TOTAIS 83,02 83,02 124,61 124,61
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1* V.TTTTAQUAQUECEnJBA: 0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEOY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVOS^: COOPERGAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Har>2006

AdMofiiri NahmoHrv Extras 
woTinaa-

ZStfBS

FMor
deCon-

Horas Extras 
Apuradas

TOTALAoròsofenos das 
Horas Extras

Pertodo
Totid do 
Adtolonaf

de horas 
Extras

0A8de Horas 
Normais

DIB do Otada
Semana Dfesnas NoturnasOftsnas Notian. Total HORASaaés

XI XII-X*XI XllklX«X1iVlklIbCVI VIlkiVXVI IX-V^VIKVIII XIV V^III«IV VII

01/03 4,761,59 4,763,17 3,17 50%Qua
6,2602/03 2,09 6,264,17 50%Qui 4,17

03/03 5,25 5,253,50 50% 1,75Sex 3,50
04/03 Sáb 8,7650% 2,92 8,765,84 5,84
05/03 50%Dom

5,51 5,5106/03 Seq 3,67 50% 1,843,67
07/03 Ter 5,25 5,253,50 50% 1,753,50

5,0108/03 1,67 5,013,34 50%3,34Qua
4,7609/03 1,59 4,763,17 50%Qui 3,17
4,7610/03 Sex 1,59 4,763,17 50%3,17

11/03 Sáb 10,7650% 3,59 10,767,17 7,17
12/03 50%Dom

4,7613/03 Seq 3,17 50% 1,59 4,763,17
4,7614/03 Ter 50% 1,59 4,763,17 3,17
4,7615/03 1,59 4,763,17 50%Qua 3,17
4,7616/03 1,59 4,763,17 50%Qui 3,17

5,13 5,1317/03 Sex 50% 1,713,42 3,42
5,1318/03 Sáb 5,133,42 50% 1,713,42

19/03 50%Dom
4,7620/03 Seq 1,59 4,763,17 50%3,17
5,2521/03 Ter 5,253,50 50% 1,753,50
4,761,59 4,7622/03 3,17 50%3,17Qua
4,764,7623/03 3,17 50% 1,593,17Qui
3,2624/03 1,09 3,262,17 50%2,17Sex

25/03 Sáb 50%
26/03 50%Dom

4,764,7627/03 Seq 3,17 50% 1,593,17
4,7628/03 Ter 1,59 4,763,17 50%3,17
5,1329/03 5,1350% 1,713,42 3,42Qua
4,7630/03 1,59 4,763,17 50%3,17Qui
5,015,0131/03 50% 1,673,34Sex 3,34

1 45,92 i 1 137,59 191,67 i 137,59TOTAIS 91,67
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1* V.TTTTAOUAQUECCTUBA10783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAHAHTl

DEMONSTRATIVO 3^; COOPERGAJXA<COOP. PAUL. DE PROD. DE CftIXA £ CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rõf.: Abr-2006

Adolofitf NoturnoHrvEMÍrac
NorniiM.

zBdao

Horas Extras 
Apuradas

Fator
doCon-
misAo

TOTALAoròsohnos das 
Horas Extras

Período
TotM do 
AAMonal

DA8de horas 
NorniMs

de horas 
Extras

Olado OCada
Senona Olurras Noturnas HORASOAmas Notum. TohaM«e

XIINIX+XIIXI XI^X«XIvih-iib(vi vimivwi IXi*V*V1J«VIÍI XVIIVI II

7,0101/04 Sáb 7,014,67 50% 2,344,67
02/04 50%Dom

4,764,7603/04 50% 1,593,17 3,17Seg
5,1304/04 Ter 1,71 5,133,42 3,42 50%
4,7605/04 50% 1,59 4,763,17 3,17Qua

4,76 4,7606/04 3,17 50% 1,59Qui 3,17
4,7607/04 Sex 4,763,17 50% 1,593,17

08/04 Sáb 7,01 7,014,67 50% 2,344,67
09/04 50%Dom
10/04 5,013,34 50% 1,67 5,01Seg 3,34
11/04 Ter 4,7650% 1,59 4,763,17 3,17
12/04 5,013,34 50% 1,67 5,01Qua 3,34
13/04 0,6350% 0,21 0,630,42 0,42Qui
14/04 Sex 50%

Sáb15/04 5,013,34 50% 1,67 5,013,34
16/04 Dom 50%
17/04 Seg 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17
18/04 Ter 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17
19/04 4,76 4,763,17 3,17 50% 1,59Qua
20/04 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%Qui
21/04 4,84 14,51 14,519,67 9,67 50%Sex
22/04 Sáb 50%
23/04 50%Dom
24/04 Seg 0,75 2,25 2,251,50 1,50 50%
25/04 Ter 4,763,17 50% 1,59 4,763,17
26/04 4,76 4,763,17 50% 1,59Qua 3,17

5,1327/04 1,71 5,133,42 3,42 50%Qui
28/04 Sex 5,633,75 50% 1,88 5,633,75
29/04 Sáb 50%
30/04 50%Dom

76,41 \ 76,41 { 38,26 1TOTAIS 114,69 114,69
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V VT/ITAGUAQUECETUBA:0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OWD. DEMONSTRATIVO 3^RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ret: Mal-2006

Nonna^
zwtsv

Adolonztf MotumoHorscExtrac
Apuradac

fMot
(toCon-
«vrcSo

TOTALAorAvolmoc dac 
Horas EMtrsc

Porlodo
Total do 
AdMonal

oAedo horas 
Normais

de horas 
Exlras

Otado DIB da 
Semana NotwnasOfeaTBs Noturn. TotalMés N0RA8Dkenas

viii-rAvi iX-V*Vlt*VIII X XI XlkX^XI XIII*IX«XIIIV V^III^IV VI VlktlbMI II III

Q1/Q5 50%Seg
02/05 50% 1,25 3,75 3,752,50 2,50Ter
03/05 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Qua
04/05 4,763,17 3,17 50% 1,59 4,76Qui
05/05 2,34 50% 1,17 3,51 3,515qx 2,34
06/05 Sáb 50%
07/05 50%Dom
08/05 5,25 5,253,50 50% 1,753,50Seg
09/05 4,883,25 50% 1,63 4,88Ter 3,25
10/05 3,33 50% 1,67 5,00 5,003,33Qua
11/05 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Qui 3,17
12/05 Sex 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
13/05 Sáb 5,01 5,013,34 50% 1,673,34
14/05 50%Dom
15/05 0,990,66 50% 0,33 0,990,66Seg
16/05 Ter 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17
17/05 Qua 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%
18/05 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17Qui
19/05 Sex 1,71 5,13 5,133,42 50%3,42
20/05 Sáb 50%
21/05 50%Dom
22/05 Seg 50%
23/05 Ter 4,88 4,883,25 50% 1,633,25
24/05 Qua 4,763,17 50% 1,59 4,763,17
25/05 5,01 5,013,34 50% 1,67Q}A 3,34

4,7626/05 Sex 4,763,17 50% 1,593,17
27/05 Sáb 4,761,59 4,763,17 3,17 50%
28/05 50%Dom
29/05 Seg 50%

5,2530/05 Ter 1,75 5,253,50 3,50 50%
4,7631/05 1,59 4,763,17 50%Qua 3,17

1 33,76167,38 i 101,141 101,14TOTAIS 67,38
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1' VT7ITAQUAQUECETÜBA: 0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMAKTE

DEMONSTRATIVOS^; COOPERCAJXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONP.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais RBf.: Jun-200G

HrvE)draK
NormaO-

âdtotoi^ NafameHoras Exiniv 
Açtraúam

Fator
<loCon>
wr^o

TOTALAorAsolmoc <tac 
Horas Extras

Perto<ío
Total <lo 
AMolonal

do horas 
Extras

DASdo horas 
Worifials

Olado Dtada
Somana OÉJtTBS NoturnasDaaiius' Notum Tot^ HORASM«s

XlkX^XI XllklX^XIIIX.V*VH4-V1II X XIVI viMilxvi vimivw)iv \^m«ivn III

4,7601/06 50% 1,59 4,763,17Qui 3,17
4,7602/06 1,59 4,763,17 50%Sex 3,17
8,0103/06 Sáb 2,67 8,015,34 50%5,34

04/06 50%Dom
05/06 50%Seg
06/06 5,513,67 50% 1,84 5,513,67Ter
07/06 50%Qua
08/06 1,760,59 1,76147 1,17 50%Qüt
09/06 4,763,17 50% 1,59 4,76Sex 3,17
10/06 Sáb 9,2650% 3,09 9,266,17 6,17
11/06 50%Dom
12/06 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Seg
13/06 50%Ter
14/06 1,50 4,50 4,503,00 3,00 50%Qua
15/06 5,50 16,50 16,5011,00 11,00 50%Qui
16/06 50%Sex

Sáb17/06 50%
18/06 Dom 50%
19/06 4,883,25 3,25 50% 1,63 4,88Seg
20/06 5,513,67 3,67 50% 1,84 5,51Ter
21/06 3,25 3,25 50% 1,63 4,88 4,88Qua
22/06 50% 1,09Qui 2,17 2,17 3,26 3,26
23/06 Sex 0,50 50% 0,250,50 0,75 0,75
24/06 Sáb 50%
25/06 50%Dom
26/06 Seg 4,76 4,763,17 3,17 50% 1,59
27/06 Ter 50%
28/06 3,33 1,67 5,00 5,00Qua 3,33 50%
29/06 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Qui
30/06 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%Sex

TOTAIS i 68,87 j 1 68,87 1 \ 34,511 103,36 1 103,38
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1* V.TTTTAQUAQUECmJBA: 0783 / 09PROCESSO

: HEHRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERGAJXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA £ CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Jui‘2006

HrvEidrBV
Morni^

Z9d9lP

Atfolond NoturnoHoracExtrac
Apuradac

Fator
<toCorw
wor«So

TOTALAorAvoknoc (toc 
Horas EMtrac

Pertotfo
Totd <10 
AdMonaf

DAS<le horas 
Normais

do horas 
Extras

Olado DIB da 
Somara Diurnas N<7tum. Tota NoturrasHte Diurras HORAS

vimcvxvi IX-V*VII+VIII X XI X1kX«XI XIIklX«XIIIV VkllKIV VII

01/07 Sáb 5,0150% 1,67 5,013,34 3,34
02/07 50%Dom
03/07 2,251,50 50% 0,75 2,25Seg 1,50
04/07 Ter 50% 1,59 4,76 4,763,17 3,17
05/07 50% 1,50 4,50 4,50Qua 3,00 3,00
06/07 4,763,17 50% 1,59 4,76Qui 3,17
07/07 4,50 4,503,00 3,00 50% 1,50Sex
08/07 Sáb 10,507,00 50% 3,50 10,507,00
09/07 50%Dom
10/07 Seg 7,134,75 50% 2,38 7,134,75
11/07 Ter 6,124,08 50% 2,04 6,124,08
12/07 5,013,34 3,34 50% 1,67 5,01Qua
13/07 4,763,17 3,17 50% 1,59 4,76Qui
14/07 Sex 4,623,08 3,08 50% 1,54 4,62
15/07 Sáb 5,513,67 3,67 50% 1,84 5,51
16/07 50%Dom
17/07 Seg 50%
18/07 Ter 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
19/07 Qua 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%
20/07 4,623,08 50% 1,54 4,62Qui 3,08
21/07 4,623,08 50% 1,54 4,62Sex 3,08
22/07 Sáb 7,835,22 50% 2,61 7,835,22
23/07 50%Dom
24/07 Seg 6,1250% 2,04 6,124,08 4,08
25/07 Ter 5,133,42 50% 1,71 5,133,42
26/07 Qua 4,76 4,763,17 50% 1,593,17

4,7627/07 1,59 4,763,17 3,17 50%Qui
28/07 4,621,54 4,623,08 3,08 50%Sex
29/07 Sáb 4,501,50 4,503,00 50%3,00
30/07 50%Dom

4,7631/07 Seg 1,59 4,763,17 50%3,17

{ 130,53130,53 I1 86,99TOTAIS 43,5486,99
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Termos em que, 
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N«NOTA RSCAL-FATURA
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba '

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PRÒCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

; Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+
Autor (es )^

2)Réu(s )

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao, despacho proferido: 
j. Manifeste-se o recte

Opção

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

16/03/2012Publicado no D.O.E. em

EDWALDO DONIZETE NORONHA 
14/03/2012' às 09:24 hs.

Solicitado por

Solicitação n^ 
Edição

em
963

2312

-c
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/ 1JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

\D EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBAy

•rc
T3

t". o
(1
nj
Ml

4
t

rvo
OO3 £2

C.5

t.!:tj
03 Oc:

CO rv5
GO lúj

o
a

fau>-A
(O

C3

Ref.: processo 00783-2009-341-02-00-4 - carta de sentença

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista 

que promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu 

advogado infra assinado, perante V. Exa., informar que não concorda 

com a indicação de bens efetuada pela recda., pois não obedece a 

ordem legal.

Nestes termos, prosseguindo-se a execução em bens disponíveis 

desconsiderando-se a personalidade jurídica da recda., para incluir no 

polo passivo SÉRGIO LUIZ MADJAROF e ANILTO DA SILVA 

MARTINS, qualificados e identificados na petição inicial

E. Deferimento,
São Paulo, 2o4le março de 2012.

)

I

JO0E PB^INI RODRIGUES-adv
OAB/SP 103.795
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO 
1.^ Vara do Trabalho de'Itaquaquccctuba 
Processo n° 0078300-29.2009.5.02.0341

CONCLUSÃO

Nesla data, faço os presentes autos/6^clusos a Exma. Sr. Juíza do Trabalho, Di*.
Renata Simões Loureiro Ferreira.

Nada mais.
Itaquaquecetuba, 02 de abril de 2012^

Edwaldo doniz :l8 Noronha 
Analista líí^iaário

Vistos, etc...
Considerando que a intimação foi para pagamento e os bens indicados são de difícil 

aceitação cm leilão, bem como não obedecem a ordem do art. 655 do CPC, dcferc-sc o prazo 

suplementar de cinco dias para pagamento.

.Caso não haja satisfação do valor devido no prazo assinalado, estará desconsiderada 

a personalidade jurídica da reclamada e seus sócios deverão integrar o pólo passivo da reclamação, nos 

termos dos artigos dos artigos 591, 592, li, e 596 do CPC, 28 da Lei 8.078/90 c 50 do Código Civil 

(teoria do diálogo das fontes).

Fica, desde já, determinada a prática dos seguintes atos executivos contra a reclamada 

e seus sócios (art. 878 da CLT), ate a garantia da execução e observada a ordem disposta abaixo;

1) Bloqueio e penhora “on line” das movimentações financeiras (BACENJUD);

2) Bloqueio e penhora de veículos por meio do sistema “RENAJUD”;

3) Consulta “on line” junto à Receita Federal, para análise das declarações de 

Imposto de Renda dos últimos 5 anos, com a posterior penhora dos bens ali 

relacionados;

4) Consulta, bloqueio e penhora de bens imóveis por meio da “ARISP", desde que 

localizados nas declarações de Imposto de Renda;

5) Expedição de mandado de penhora livre de bens por Oficial de Justiça;

6) Protesto extrajudicial por meio do sistema informatizado.

Havendo garantia da cxecucão. notifiquem-se as partes.

Caso os atos acima resultem negativos (1 a 5). a reclamada deverá ser intimada para

3.°, do CPC), observando-se aque indique bens livres e desembaraçados para penhora (art. 652,
ordem prevista no artigo 655 do CPC (art. 882 da^LT). Indicadq^oil não os bens, a execução deverá

prossegujr na forma do item 5 e 6 deste despacho. )

Esgotadas todas as medidas acima,

30 dias meios efetivos para o prosseguimento da execu ão, sob as penas dalci.

Nada mais. \

Itaquaquecetuba, data supra. \

^ulor deverá serXntimado para que indique em

Juíza RENATA SIMÕES I/OUREIRO FERREIRA

V
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO).PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Heary• Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cqoperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)
2)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho

Para o(s) Autor(es) e Réu (s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Considerando que a intimação foi para pagamento^ 
bens indicados são de dificil aceitação em leilão, bem 
coirto não obedecem a ordem do art.
o prazo suplementar de cinco dias para pagamento...

Despacho

Opção

Texto
e os

655 do CPC, defere-se

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
1182'73 /SP-D WALDYR COLLOGA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

V

09/04/2^012Publicado no D.O.E. em

(•
EDWALDO D0NI2ETE NORONHA 
02/04/2012 ás 10:51 hs. 

2499 
■ 2325

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição ri®
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V 1JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

i.

»-»•

e»

Ref.: processo 00783-2009-341-02-00-7

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que | 

promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado j 

infra assinado, perante V. Exa. 

processual, INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO 

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, PASSÍVEIS DE PENHORA..

cn

;:3

colaborando com a celeridade §

INICIALMENTE REQUER-SE A EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS 

JUDICIAIS RELATIVOS AOS DEPÓSITOS RECURSAIS EFETUADO 

PELA RECDA., UMA VEZ QUE O PROCESSO PRINCIPAL JÁ FOI 

REMETIDO A ESTA VARA DE ORIGEM, TENDO TRANSITADO EM 

JULGADO, CONFORME INCLUSO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO.

I
% *

1

Os bens indicados, encontram-se discriminados nos autos do 

Inventário de Antonina Mecelis Madjarof — 1®. Vara da Família e 

Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente — Comarca da Capital,
]
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2JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

sob nr. CNJ - 0356536-10-1995-8.26-0009. onde o aqui executado 

SÉRGIO LUIZ MADJAROF figura na condição de herdeiro, com direitos 

na proporção de 1/3 (HUM TERÇO), sobre os seguintes bens - cópia 

inclusa:

A-1/3 do Imóvel devidamente matriculado sob nr. R.05/M-119.392 

no 6®. Cartório de Registro de Imóveis da Capital, localizado na 

Av. Lins de Vasconcelos, 2.376, CEP 04112-001 - Site na 

Internet - WWW.6risp.com.br:

B-1/3 do saldo existente na conta judicial do Banco do Brasil, ag. 

nr. 5905-6, CONTA nr. 2900113699916 - com saldo de R$ 

275.747056, devendo ser penhorado 1/3 deste valor - R$ 

91.915,85.

A referida conta tem titularidade da falecida - Antonina Mecelis 

Madjarof- CPF/MF 094.954.938-03

Estas penhoras, tanto do imóvel, como do numerário em 

conta corrente, salvo melhor entendimento, deverão ser feitas “on

line” evitando-se que o executado Sérgio Luiz Madjarof efetue 

quaisquer saques na referida conta.

Nestes termos, 

E. Deferimento.

São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOS^PÈTF^I RODRIGUES-adv 

/ OAB/SP 103.795

2
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Página Ide 2TRTSP

Acompanhamento Processual em 2° Instância

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região

RECURSO ORDINÁRIO: 00783002920095020341PROCESSO

PROC. ORIGEM : 0783/2009 01* VT de Itaquaquecetuba

RECORRENTE COOPERCAIXA COOP PAUL PROD CAIX PAPELÃO +2

Advogado(a) > ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

RECORRIDO Sérgio Luiz Madjarof +2

Advogado(a) > WALDYR COLLOCA JUNIOR

: Recurso Ordinário/ROCLASSE

CTLOCAIÍTZAÇÃO—;^=JDIZO-DE-PRiMB-I-RO-GRAÜ 

ctst-tSãção^^^^^^jülgado^sV-recürso^^nviado- PÃI^' Vf

Data(3) Trâmite(s)

—-02~/:p4/2012-ENVIADO-PARA--JUIZO::DE=RRIMElROrGRAy:~-^

^0970372012 -PUBLICADO O-EDITAL 0001307/2012, ' DÓ ACÓRDÃO N® 20120204325 

01/0-3/2012'POR VU REJEITARAM OS EMBARGOS'DO' 1® RECORRENTE 

09/01/2012 EMBARGOS DECLARATÓRIOS (CLASSE CNJ:1689)

PROT. 000000168/2012-P18 OPOSTOS PELO

RECORRENTE 1

19/12/2011 PUBLICADO O EDITAL 0009641/2011, DO ACÓRDÃO N®' 20111592059

08/12/2011 POR VU NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DO ' l*'RECORRENTE - POR .IV 

CzNEGARAM PROVIMENTO Ao RECURSO DO 2®’RECORRENTE 

PAUTA DE JULGAMENTO, EDITAL 0009260/2011
r*

PUBLICADO EM 24/11/2011

17/11/2011 DEVOLVIDO DO DES. REVISOR: MARCELO FREIRE GONÇALVES

09/11/2011 PASSADO AO ORS. RF.VISOR: MARCELO FREIRE GONÇALVES

TURMA 12

24/10/2011 ENVIADO PARA GABINETE

21/10/2011 DISTRIBUÍDO AO DES. RELATOR: BENEDITO VALENTINI

http://trtcons.trtsp.jus.br/dwp/consultasphp/public/index.php/segundalnstancia/andamento... 16/04/2012
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Extrato de Processo
CONTA JUDICIAL
TRIBUNAL
COMARCA
ÓRGãO
PROCESSO
Réu
AUTOR
DEPOSITANTE 
SALDO DE CAPITAL 
SALDO PROJETADO P/HOJE

2900113699916 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA SP 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE 
1 V. FAMÍLIA SUCESSÕES 
3565361995

F.G.C.
NTZ.AÇÃO : OUTRA NAO ESPECI

: Outros

ANTONINA MECELIS MADJAROF CPF/CNPJ : 9495493803 
VERA HELENA MADJAROF SER CPF/CNPJ : 82884331891

132.831,42 
142.916,14

VALOR 
BLOQUEIO : 0,00

: 132.831,42

PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO , VALOR SALDO C/RENDIMENTOSDATA

SALDO ANT. :
APLICACAO 
APLICACAO 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
APLICACAO 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMÉNTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMÉNTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTOS M 
RENDIMENTO NA 
TRANSFERENCIA 
TRANSFERENCIA 
TRANSFERENCIA 
TRANSFERENCIA 
TRANSFERENCIA 
RENDIMENTO NA 
TRAIÍSFERENCIA 
TRANSFERENCIA 
transferencia 
TRANSFERENCIA 
TRANSFERENCIA 
TRANSFÉRENCIÃ
renqiménto. na
TRANSFERENCIA -. 
RENDIMENTOS' M 
RENDIMENTOS M

0,00 C
12032010 0001 

0002
31032010 0001 

0002
15042010 0003
30042010 0001 

0002 
0003

31052010 0001 
0002 
0003

30062010 0001 
0002 
0003

30072010 0001 
0002 
0003

31082010 0001 
0002 
0003

27092010 0001 
0001 
0001 
0001 
0001 
0002 
0002 
0002 
0002 
0002 
0003 
0003 
0003 
0003 
0003

30092010 0001 
0002

6815
6815
1897
1897
6815
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
1897
5905
5905
1897
1897
1897
1897
5905
5905
1897
5905
1897
1897
1897
5905
5905
5905

115.778,51 C 
2.052,91 C 

359,96 C 
6,37 C 

15.000,00 C 
580,49 C 

10,30 C 
39,39 C 

641,21 C
11.37 C
82.83 C

655.19 C 
11,61 C 
84,42 C

730,56 C 
12,95 C 
94,13 C 

697,27 C
12.37 C
89.84 C 

609,85 C
4.274,53 C 

115.778,51 C 
4.274,53 D 

115.778,51 D 
2.052,91 D 

10,81 C 
75,78 C 

2.052,91 C 
75,78 D 

15.000,00 C
469.20 D 

15.000,00 D
78,59 C 

469,20 C 
71,94 C 

1,28 C

117.831,42 C

118.197.75 C
133.197.75 C

133.827,93 C

134.563,34 C

135.314,56 C

136.152,20 C

136.951,68 C

«
1

137.650,93 C

137.724,15 C
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Banco DO Brasil
yf

SAO PAULO ( SP ), 13 de Dezembro de 2011 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Jui2(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juizo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito; 
Depositante:

3565361995
ANTONINA MECELIS MADJAROF 
094.954.938-03
VERA HELENA MADJAROF SERTORIO
828.843.318-91
R$ 115.778,51
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
2900113699916
1
12.03.2010 
BANCO ITAU S/A

Respeitosamente

Banco do Brasil S.A.
FORUM REG.V.PRUDENTE 
AV.SAPOPEMBA,3740 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 V. FAMÍLIA SUCESSÕES
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - SP .

Mou. 0,50 5«<i-0 • Ago/20t0 - SISUB 10222 • bb.coin ür - Ceturai oe Ater.oniieiuo 0B «004 OOOi (Capiiais) e 0800 729 OOüi (Demais tocaiiaaoes) • «v
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^ Banco do Brasil

SAO PAULO ( SP ), 13 de Dezembro de 2011

Excelentíssimo(a) Senhor{a) Juiz(a)

^ Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

3565361995
ANTONINA (VIECELIS MADJAROF 
094.954.938-03
VERA HELENA MADJAROF SERTORIO
828.843.318-91
R$ 2.052,91
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
2900113699916
2
12.03.2010 
BANCO ITAU S/A

Respeitosamente

Banco do Brasil S.A.
FORUM REG.V.PRUDENTE 
AV.SAPOPEMBA,3740 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 V. família sucessões
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - SP .

Moa. 0.50.54Í.O • Ago/2010 • SiSOB >0222 • Ob.corn.Or • Cenirei ae A.ena,me.uo 6B 4004 OOOi (Capiiais) e0800 729 0001 (Demais locaiídaües) • jjv

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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0 Banco do Brasil

SAO PAULO ( SP ), 13 de Dezembro de 2011 .

Exce!enttssimo(a) Senhor{a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, á 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada;

Processo n.®:
Reclamado;
CPF/CNPJ;
Reclamante;
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante;

3565361995
ANTONINA MECELIS MADJAROF 
094.954.938-03
VERA HELENA MADJAROF SERTORIO
828.843.318-91
R$ 15.000,00
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
2900113699916
3
15.04.2010
ANTONINA MECELIS MADJAROF

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
FORUM REG.V.PRUDENTE 
AV.SAPOPEMBA,3740 
SAO PAULO - SP .

Exce!entíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 V. família sucessões
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - SP .

Mod. o.so.s-io-o • A90/2010 - SiSBB 10222 - üb.com.br • Cemral de Aie-idirnenio BB ^00<J OOOi (Capitais) e 0800 729 OOOi (Oen.ais tocahdadesi • jjv
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

PROCESSO TRT/SP N.“ 0078300-29.2009.5.02.0341 

RECURSO ORDINÁRIO DA 01- VT DE ITAQUAQUECETUBA 

1° RECORRENTE 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO

2° RECORRENTE : HENRY KENNEDY DELGADO 

1° RECORRIDO : SÉRGIO LUIZ MADJAROF

COOPERCAIXA COOPERATIVA

2® RECORRIDO : ANILTO DA SILVA MARTINS

Inconformados com a respeitável sentença de fls. 406/408, 

complementada pelos Embargos Declaratórios de fls. 411, cujo relatório se 

adota e que julgou PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista, 

recorrem a Coopercaixa e o reclamante.

Razões de recurso da reclamada COOPERCAIXA às fls. 

415/457. Em síntese, alega que a prova oral mostrou que o reclamante é ex 

empregado da falida Indústria Paulistana e ajudou a formar a Cooperativa, 

sendo membro do conselho fiscal. Aduz que não é o caso de vínculo de 

emprego, por ausência dos requisitos previstos no artigo 3° da CLT, 

notadamente, a subordinação. Nega a jornada de trabalho alegada na inicial. 

Pretende a exclusão das diferenças salariais em razão da alteração da função. 

Nega a prática de ato ilícito, pretendendo a exclusão da indenização por dano 

moral. Aduz que é indevida a multa do artigo 477, da CLT, em razão da

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 276019
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

controvérsia. Pleiteia a compensação de valores pagos a titulo de fundo de 

descanso, sobras e antecipações. Sustenta que não há direito ao Seguro 

Desemprego, pois o reclamante nunca ficou desempregado.

Razões de recurso adesivo do RECLAMANTE às fls. 

494/496. Pretende a manutenção no pólo passivo da lide, de forma solidária, 

os srs. Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof.

Recursos tempestivos. Preparado às fls. 458/466. O 

reclamante oferece contrarrazões às fls. 468/470 e o reclamado Sérgio Luiz 

Madjarof às fls. 522/526. É o relatório.

VOTO

1- DO CONHECIMENTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de
admissibilidade.

2- RECURSO DA RECLAMADA

2.1. Do vínculo de emprego 

Cuida-se de recurso interposto pela 1^ reclamada, 
COOPERCADCA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 

CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO contra a r. sentença que 

reconheceu o vínculo de emprego com o reclamante, sob o argumento de que

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n 11 419/2006 
Disponibilizaçao e verificação de autenticidade no site www.trtsp.lus br informando- 
codigo do documento = 276019

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161865200000160518412

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161865200000160518412
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 4ae4be5
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2§ REGIÃO

... a primeira ré nunca passou de 

cooperativa, uma cooperativa fictícia, 

detrimento dos caros preceitos contidos na CLT... ”

verdadeira empresa de fachada deuma

(^ue não pode prevalecer em

Não obstante os judiciosos argumentos contidos na peça
pensamos que a r. sentença de primeiro grau não merece mínimorecursaJ,

reparo.

Alega o reclamante que foi contratado, sob 0 título de
a função de controlador de qualidade, 

01/07/2001, mediante remuneração mensal de R$ 2.800,00, 

sem justa em 26/08/2008.

coooperado, para exercer em

sendo dispensado

Sustenta a reclamada que arrendou o parque fabril da 
empresa falida Indústria de Embalagens Paulistana Ltda, sendo 

sócio cooperado da reclamada.
0 reclamante

Aduz que, como os demais sócios
cooperados, “...ex-empregados da falida Paulistana, o Reclamante também 

foi convidado colegas de infortúnio (desempregados da falida) a 

fazer parte do empreendimento e dedicar ao grupo os favores de sua inegável 

capacitação profissional no ramo do papelão ondulado...”

por seus

De fato, 0 reclamante foi admitido em 14/10/91 na empresa 

exercer a funçãodenominada Indústria de Embalagens Paulistana Lida, para

de Ajudante Geral, e depois passou a auxiliar de controle de qualidade, 

documento n° 01 volume em apartado. Referida empresa, em razão da 
decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da Terceira Vara Distrital de

codigo do documento = 276019
no Site www.trtipJu^bNrrmfnda'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

Itaquaquecetuba, passou gerida pela reclamada Coopermax, consoante 

se infere dos documentos 03 e 04 que, aliás, nada mencionam
a ser

acerca do
aproveitamento dos funcionários da falida.

Da leitura dos documentos juntados (por exemplo, 
documento 01 - registro de empregados, recibos de pagamentos, espelhos de 

ponto) vê-se que, mesmo após a alteração havida na empresa falida, a 

situação funcional do reclamante permaneceu inalterada, seja pelo exercício
da mesma função, de controlador de qualidade, seja pelo controle de horário 

e subordinação, que podem verificadas através da declaração de fl. 35 do 

sr. Sérgio Luiz Madjarof, ao relatar que a administradora Loris

ser

.procurou
organizar, disciplinar e distribuir funções...”

Já o autêntico cooperativismo desponta no plano mundial
como alternativa eficaz no combate ao desemprego estrutural e ao
subemprego, bem assim como instrumento de integração de atividades 

desenvolvidas na chamada economia informal. A importância do 

cooperativismo deriva, principalmente da incorporação da economia informal 
na formal, constituindo fonte alternativa de geração de renda e de trabalho. É, 

enfim, uma forma de a sociedade lidar com sua "exclusão social".

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 é clara e expressa
ao determinar que a lei empresta apoio e estímulo ao cooperativismo; no art. 
5.°, inc. XVÜI, declara que a "criação de associações e, na forma da lei, a de 

cooperativas, independe de autorização, sendo vedada a interferência estatal
em seu funcionamento". Por sua vez, no art. 174, § 2.°, preceitua a

n. 11.419/2006.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161865200000160518412
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

Constituição que a "lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas 

de associativismo", preconizando também em lei complementar "adequado 

tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas" (art. 146, inc. III, alínea "c").

É a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que regula a 

Política Nacional de Cooperativismo.

O objetivo comum e principal de ajuda mútua e 

solidariedade é a prestação de serviços aos associados. Assim, a cooperativa, 
ao contrário da sociedade mercantil, não visa ao lucro. Dessa característica 

segue-se, em primeiro lugar, que a cooperativa autêntica deve atender ao 

princípio da DUPLA QUALIDADE, que se infere do art. 4.° da Lei n° 

5.764/71.

A cooperativa verdadeira e digna do nome existe pelo e para 

0 associado. O objeto primordial da cooperativa, portanto, é viabilizar a 

atividade de seus associados e não a consecução ou exploração de atividade 

econômica específica para si. Eis porque, diferentemente das sociedades 

mercantis, ela própria, enquanto tal, não visa ao lucro.

Conclui-se, portanto, que a cooperativa é uma sociedade de 

pessoas, sem objetivo de lucro, mediante esforços conjugados destinados a 

um fim econômico em benefício de seus integrantes. A toda evidência, não se 

posiciona a reclamada como tal.

A relação de emprego caracteriza-se pela prestação de

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 276019
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

serviços não-eventuais, sob subordinação, em caráter pessoal e oneroso, 
regida por normas imperativas, inafastáveis pela vontade das partes, salvo 

para conferir maior proteção ao empregado.

Já o cooperativismo é regido por princípios diversos, que 

não se confundem com a relação de emprego, como já salientado.

No presente caso, restou configurado o absoluto 

desvirtuamento da lei das cooperativas, não podendo se aplicar o parágrafo 

único do art. 442 da CLT, que deve ser interpretado segundo o prescrito no 

seu art. 9.°, que considera nulos de pleno direito os atos praticados 

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos nela 

contidos.

com o

Com efeito, o conjunto probatório mostra que a condição de 

empregado do reclamante, na prática, permaneceu inalterada, forçando 

concluir que a alegada qualidade de sócio cooperado nunca existiu. Cumpre 

ressaltar que o fato de ter participado de assembléias e de ter assinado os 

papéis, o que denota apenas o objetivo de manutenção do emprego, não 

descaracteriza a dependência hierárquica e a subordinação jurídica a que 

estava submetido.j!

Presentes os requisitos da pessoalidade e subordinação 

direta, evidente que irremediavelmente comprometida a tese de prestação de 

serviços como cooperado, ornamento criado, apenas, com o intuito de fraudar 

e mascarar a relação de emprego formada e materializada.
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Mantenho o julgado proferido.

2.2. Da jornada de trabalho
Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento 

de horas extras e reflexos, afirmando que os documentos Juntados com a 

defesa se referem a um controle de produtividade, que não se assemelha a um 

controle de jornada.

O pedido de reforma do julgado se assenta na inexistência de 

vínculo empregatício, alegando a recorrente, em síntese, que o autor 

desenvolvia suas atividades sem qualquer ingerência da recorrente.

Assim é que, mantido o reconhecimento da relação de 

emprego entre as partes pelas razões já expostas anteriormente, não há como 

se afastar as horas extras sob tal fundamento, devendo ser ressalvado que a 

jornada fixada pelo Juízo de origem guarda correlação com a prova 

documental (anotações de horários), a qual aponta extrapolação da jornada de 

trabalho de Shoras diárias e 44^ hora semanal, motivo pelo qual o reclamante 

faz jus à condenação imposta pela r. sentença de origem.

2.3. Das diferenças salariais
Sustenta a reclamada que durante um afastamento do 

reclamante, sua função foi terceirizada temporariamente; que nesse período 

lhe foi oferecido um posto de trabalho, no setor de expedição (documento 

356, em apartado), o que foi livremente aceito pelo reclamante por ocasião de
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seu retomo ao trabalho.

Ocorre que a testemunha Ricardo afirmou à fl. 405 que 

todos recebiam por produção, e os recibos de pagamento juntados, fl. 24, 
mostram que a partir de maio de 2008 houve redução salarial, em total 
afronta ao disposto no artigo 7°, VI, da Constituição Federal/88. Nego 

provimento.

2.4, Da indenização por dano morai 
No contexto da responsabilidade civil, a expressão dano 

moral tem um significado técnico muito próprio e peculiar. É pessoal não 

econômico, ou seja, extrapatrimonial, que atinge não os bens patrimoniais 

propriamente ditos, de uma pessoa, mas os seus bens de ordem moral, tais 

sejam os que se referem a sua liberdade, a sua honra, a sua família ou a sua 

pessoa.

As declarações prestadas pela sr® Loris, e srs. Sérgio Luiz 

Madjarof e Anilto da Silva Martins à autoridade policial, fls. 31, 35 e 37, 
sugeriram que o reclamante seria suspeito de ter causado dano no veículo da 

marca Nissan Sentra, de propriedade da sf* Loris, que estava no 

estacionamento da Cooperativa (v. fl. 29, B.O.). De outra parte, as 

testemunhas Rosana e Roseli, declararam às fls. 33 e 36, respectivamente, 
que nada sabiam a respeito da participação do reclamante no ocorrido, 
contrariando as declarações prestadas pelos dirigentes da Cooperativa.

Dúvida não há de que o reclamante viu-se atingido, diga-se.
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por fato não provado, não só dentro da empresa, mas perante a sociedade de 

um modo geral, pois foi abalado em sua honra e dignidade humana, sendo, 
portanto, inquestionável o seu direito à percepção da devida reparação 

pecuniária.

O valor arbitrado a título de indenização por dano moral, R$ 

13.000,00 (fls.407-verso), se mostra suficiente e razoável, não merecendo 

reparo por parte desta instância revisora.

2.5. Da multa do artigo 477 da CLT

O fato da contratação irregular e a falta de pagamento das 

verbas rescisórias justificam o pagamento da multa do artigo 477 da CLT.

2.6. Da compensação dos valores pagos a titulo de fundo de 

descanso, sobras e antecipações

Não há amparo para a pretensão da reclamada, de compensar 

os valores pagos a título de fiindo de descanso, sobras e antecipações, 
que foram rubricas criadas para mascarar o pagamento de férias, e 13° salário 

e que, portanto, diante do reconhecimento do vínculo de emprego apenas 

Juízo, não podem ser reconhecidas como tal.

vez

em

2.7. Da indenização relativa ao Seguro Desemprego

O não fornecimento da "Comunicação de Dispensa" para 

fins do seguro-desemprego obsta o recebimento do benefício pelo 

empregado, pelo que a condenação em indenização compensatória é medida
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que se impõe, aplicando-se o inciso II, da Súmula 389 do C. Tribunal 
Superior do Trabalho. Diante da irregularidade na contratação, é irrelevante a 

alegação de que o reclamante não ficou desempregado.

3- RECURSO DO RECLAMANTE

Pretende o reclamante que os administradores da 

Cooperativa, srs. Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof, sejam 

mantidos no pólo passivo, e que ambos sejam responsabilizados de forma 

solidária.

Conforme bem pontuado pelo MM. Juízo sentenciante, a 

responsabilidade da pessoa jurídica não se confunde com a de seus sócios 

e/ou administradores, visto que responderão pelos créditos trabalhistas 

reconhecidos neste processo, na hipótese de desconsideração da 

personalidade jurídica da reclamada, independentemente de terem constado
ou não do título executivo judicial, razão pela qual a extinção do feito quanto 

referidos senhores, não representa lesividade neste momento processual. 
Nago provimento.

aos

ACORDAM os Magistrados da 12“ Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região em: conhecer dos recursos 

interpostos pela reclamada COOPERCAIXA COOPERATIVA 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO e pelo RECLAMANTE e, no mérito, 

lhes provimento.
negar-
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Des. Benedito Valentini 

Relator

mc.
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PROCESSO TRT/SP N° 0078300-29.2009.5.02.0341 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE: COOPERCAIXA COOPERATIVA 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO

EMBARGADO : V. ACÓRDÃO N“ 20111592059

Embargos de declaração opostos pela COOPERCAIXA (fls. 

535/550), alegando que o V. acórdão de fls. 527/533 é omisso e contraditório 

que diz respeito a análise das provas e dos motivos que ensejaram ono

reconhecimento do vínculo de emprego e subordinação; compensação dos 

valores pagos a título de fundo de descanso, sobras e antecipações; 

indenização por dano moral, e também para fins de prequestionamento.

VOTO

1- Conheço dos embargos, eis que preenchidos os requisitos

de admissibüidade.

2- Da omissão e contradição

Sustenta a embargante que o V. Acórdão padece de omissão 

e contradição que devem ser sanadas, fazendo-se necessários os devidos 

esclarecimentos a respeito de temas abordados no recurso interposto.
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Na hipótese, não se vislumbra a omissão e contradição 

justificadoras da oposição dos presentes embargos (art. 535 do Cód. de Proc. 

Civil c.c. artigo 897-A da CLT), porque omisso e contraditório surge o ato 

decisório faltante de pronunciamento claro sobre a controvérsia. Não é o 

caso, conquanto as matérias ora apontadas foram inteiramente examinadas, 

toda a sua extensão, tendo obtido o devido pronunciamento, ainda que 

desfavor dos interesses jurídicos da parte ora embargante.

em em

Vale ressaltar que pretende a parte o reexame da matéria 

reconsideração da decisão proferida, não servindo os embargos a este 

propósito. Portanto, neste caso, a medida processual não se justifica. A 

função teleológica da decisão judicial não é doutrinar sobre cada documento 

juntado ou norma jurídica suscitada no processo, bastando, por óbvio, que os 

considere e, assim, solucione a controvérsia observando a res in iudicium 

deducta.

e a

A leitura do acórdão embargado nos permite afirmar que o 

Colegíado considerou o conjunto probatório e o ordenamento jurídico, a fim 

de motivar sua decisão final relação à análise das provas, subordinação e 

vínculo de emprego, conforme item 2.1 da fundamentação do voto.

em

Ademais, quanto à compensação dos valores pagos a título 

de fundo de descanso, sobras e antecipações o Colegiado 

conforme item 2.6 da fundamentação do voto.
se pronunciou.
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Quanto à ind0nização por dano moral, o Colegiado apreciou 

a questão e justificou a manutenção do valor arbitrado na origem, conforme 

item 2.4 do voto.

Por fim, devo frisar que não está o magistrado obrigado a 

examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes nem todas as 

alegações que trazem ao Juízo, nem mesmo adotar a tese desenvolvida pelas 

partes recorrentes, mas sim, discutir e apreciar a üde respaldado em 

convicção, fundamentação e juízo.
sua

Quanto ao prequestionamento, cumpre-me esclarecer que a 

oposição de embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar 

fundamentos jurídicos lançados pela parte, não se justifica. Sem amparo 

legal, eis que com o fito de se obter exaustivo debate doutrinário sobre 

matéria já abordada por esta C. Turma, reputa-se imprópria a via processual 
da qual se utiliza a embargante.

Neste sentido tem-se posicionado grande parte da doutrina, 

bem como a jurisprudência sedimentada pelo Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho;

jT

‘‘118 OJ/SDI-1 - Prequestionamento. Tese exphata. 
Inteligência da Súmula n°297. (Inserida em 20.11.1997)
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Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão 

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo 

legal para ter~se como prequestionado este. Inteligência da Súmula n°297. ”

Exaurida, pois, a atividade jurisdicional deste Órgão 

Revisor, ainda que a decisão tenha sido contrária aos interesses jurídicos da 

parte embargante.

ACORDAM os Magistrados da 12^ Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2“ Região em: conhecer dos embargos de 

declaração opostos por COOPERCAIXA COOPERATIVA 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO e, no mérito, negar-lhe provimento.

Des. Benedito Valentini 

Relator

mc.
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1.^ Vara do Trabalho de Ilaquaquecctuba 
Processo N.° 00783002920095020341

CONCLUSÃO♦
Nesta data, faço os present^s^üksxonclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho .

Til de 012Itaquaquecetuba, 23 de al

Glauciovl^ raní^ívès dos Santos

fnicwJudíciárío

Vistos, etc...

, Quanto aos valores dos depósitos recursais aguarde-sc a devolução dos autos 

principais. Intime-sc o reclamante para que traga aos autos as cópias necessárias do processo 

de inventário, apurando-sc a fase processual em que se encontra, para deliberação do pedido 

de fls.496/497, no prazo de 30 dias. No mais, prossiga-se com as medidas executivas de fls. 

494.
\

Nada mais.

Juiz Márcio Gra nconato

\
\

1
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO N9 í)0783002920095020341 
(00783200934102007)^

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de {+ 2)

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es)

'Réu{s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o.(s) Autor (es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Intime-se o reclamante para que traga aos autos as 
cópias necessárias do processo de inventário, 
ápurando-se a fase processual em que se encontra, para 
deliberação do pedido de fls.496/497, no prazo de 30 
dias. .

Texto

Advogado(s ) :

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em 25/04/2012

Solicitado por Glaucio farani alves dos santos 
23/04/2012 às 14:39 hs.

5964
2337

em
Solicitação no 
Edição no

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161865200000160518412

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161865200000160518412
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 4ae4be5

ID. 4ae4be5 - Pág. 33

Fls.: 605



JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1a. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

"a

\ ''T'
0<^ li^

Proc. 0783 / 2009

ação trabalhistáv queS
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, yem, por seu advogado^ 
infra assinado, em cumprimento ao r. despach^ requerer a juntada dass 

inclusas cópias do inventário, bem como o prinr processual, emitido nesta ^ 
data. /

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos

ro

Nestes termos, 
E. Deferimento. 0^

S

Sâo Paulo, 25 d^abril de/012. g>

S
I

Jos^Petrini Kodrigues^advr 
/ OAB/SR 103.795
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Dados para Pesquisa

Foro: Foro Regional IX - Vila Prudente 
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(§) Unificado O Outros
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Dados do Processo

Processo: 0356536-10.1995.8.26.0009 (009.95.356536-9) 
Classe: Inventário 

Área: Cível
Assunto: Inventário e Partilha 

Local Físico: 11/04/2012 15:05 - Prazo 22 
Distribuição: Livre - 13/11/1995 às 12:00

1« Vara da Família e Sucessões - Foro Regional IX - Vila Prudente
Valor da ação: R$ 1.000,00

Partes do Processo Exibindo todas as partes. »Exlblr somente as partes principais.

Reqte: Vera Helena Madjarof Sertório 
Advogado; JORGE GHENSEV 
CurEsp: Jose Petrlnl Rodrigues 

Herdeiro: Sérgio Luiz Madjarof
Advogado; Watdyr Colloca Junior 
CurEsp: Jose Petrini Rodrigues 

Herdeiro: Estefano Madjarof
Advogado: Rodrigo Janes Braga 
CurEsp: Jose Petrini Rodrigues 

Reqda: Antonina Mecelis Madjarof 
TerIntCer; Maria Iraci Caceze

Advogado: Leandro Montandon Oliveira 
Advogado: NELSON GAREY
Reprtate: Massa Falida de Indústria de Embalagens Paulistana Ltda

Exibindo todas as movimentações. ».Ustar somente as 5 últimas.Movimentações

Data
11/04/2012

Movimento
Certidão de Publicação Expedida

DIsponIbIlUação: 11/04/2012 Data da Publicação: 12/04/2012 Número do Diário:
1161 Pagina: 2339/2344 
Remetido ao OJE
Relação: 0121/2012 Teor do ato: Defiro o prazo de cinco dias requerido às fís. 1341. (fís. 1341: petição subscrita 

JUnior) FAZENDA DO ESTADO. Advogados(s): Jose Petrini Rodrigues (OAB 103795/SP) 
^iS273/SP), Rodrigo Janes Braga (OAB 211562/SP), JORGE CHENSEV (OAB 

79850/SP), NELSON GAREY (OAB 44456/SP), Leandro Montandon Oliveira (OAB 287110/SP)
Q Despacho

F^7NDA'^a) ESTADO 'Waldyr Colloca JUnior)

Juntada de Petição de tipo 
funtada de peti^o do herdeiro Sergio 
Certidão de Publicação Expedida

^'sPonlbllização: 27/02/2012 Data da Publicação: 28/02/2012 Número do Diário:
1131 Página: 2206/2211 
Remetido ao DJE

10/04/2012

04/04/2012

04/04/2012

27/02/2012

24/02/2012

http://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/show.do?locaIPesquisa.cdLocaH9&processo.codigo=09Z... 25/04/2012
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Vara da Família e Sucessões
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1
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1li 0356536-10.1995.8.26.0009
;♦

a'Jttm Invenlárlo
Inventário e Partilha 
R$ 1.000.00

., Classe
“ Assunto principal 

! Valor da ação 
rr- Volume 
.' Reqte 
-J Advogado 

Herdeiro 
Advogado

m:<? .5
V ,. ....

•• -. : -r 7/7i:
ílí! Vera Helena Madtarof SertórioI JORGE GHENSEV (OAB: 79850/SP) 

Sérgio Luiz Madiarof e outro 
WALDYR COLLOCA JUNIOR (OAB; 
118273/SP)

: Antonina Mecelis Madiarof
; Maria Iraci Caceze
; LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA (OAB: 

287110/SP)
: SEÇÃO 1 

Sil-ÜiSiapi
1^'íK—u tmnà.1

Reqda
TerlnlCer
Advogadomm 1\m\m mMl

'•í ^ • 'i

fev'■

4‘*’autúô :.nesté' Ofício'
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PODER JUDICIÁRIO
SÂO PAULO

S.P.I 3.9.2 - SEÇÃO DO CONTADOR E PARTIDOR 

PROC. 0356536-10.1995.8.26.0009 - inventario

INF O R M AÇ A O

MM. JUXZ:

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência que:

1) Em complementaçao ao recolhimento de fls.1128, deverá ser 

recolhida a importância de r$1.900,12 à título de custas 

processuais, com base na Lei 4952/85 vigente quando do 
ajuizamento e nos valores dos bens conforme fIs.1115/1125;

2) O imposto causa-mortis" deverá ser complementado 

66,2491 ufesp's (hoje r$1.156,05), relativa a multa do art. 27 
da Lei 9591/66;

em

3) as primeiras declarações de fls.1227/1229 deverão 
reapresentadas para:

ser

a) constar Estefano como casado, qualificando-o juntamente 

sua esposa, haja vista que era casado pelo regime dd
comunhão de bens quando da sucessão;

b) constar o regime correto de casamento do herdeiro Sérgio;
c) atribuir valor ao imóvel conforme f Is.i232/1234 

(r$552.261,00);

com

^LConsulto respeitosamente K Exa. quanto ò parte do herdeiro 
Estefano casado com Maria, haja vista que os bens do mesmo 
foram penhorados neste feito.

Isto posto, promovo os autos ò conclusão de V. Exa., 
para que,determine o que for de direito.

t e verei r o- d e, 2 011.Sao Paulo,16

p/partidor
Margareth.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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<J0R6E QtíENSEV
ADVOGADO

1
T>

toExmo. Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara da Família e 
Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente - Capital - SP.
I

Proc. 0356536-10.1995.8.0009 
Antigo 009.95.356.536-9 
Inventário

—I

"O

-n
§

Vera Helena Mad.iarof Sertório, inventariante nos auSs do 
inventário dos bens deixados 
curso

por Antonina Mecelis Madiarnf. 
por esse r. Juízo e Cartório respectivo, por seu advogado, 

atendendo ao r. despacho de folhas, reapresenta a PARTILHA cto as 
correições apontadas pelo Partidor, a saber:

em

o

Do FaleciTnenf.n

Antonina------- ^-----—Meçelis Madiarof. RG W-389070-6, gCPF
094.954.938-03, divorciada, faleceu em 15 de junho de 1995, deisgmdo 
como seus únicos e universais herdeiros, os filhos: '_n

Fgtéfano Madjarof, empresário, RG 4.329.791-SSP-SP 
CPF 374.578,298/49, casado em 05 de abril de 1975, pelo regime de 
comunhão de bens, com Maria Iraci Cacede Madiarnf. pedagora, RG 
4.202.763-SSP-SP, CPF 445.450.378/87, brasileiros, residente e 
domiciliado na Estrada do Madi, 50, Itaquacetuba, Estado de São
Paulo.

^ 3érgi,o—Luiz Madiarof. brasileiro, empresário. RG
5.209.980-SSP-SP, CPF 662.883.988/53, casado em 19 de julho de 1986, 
pelo regime de comunhão de bens, com Chervl Sandra Ridardi 
Mad.iarof, chilena, do lar, com RG W-389039, CPF 067.176.978/22, 
líesidentes e domiciliados na Rua Ribeirão Preto, 569, Vinhedo 
Estado. ’ neste

ssp^p,
antes da Lei 6515/77, com jÉzio Sertório Filho, jornalista, RG 3.288.911- 
^P-SP, CPF 029.817.778/15, residentes e domiciliados na Rua Dr. 
Sanarelli, 336, Vila Prudente, nesta Capital.

Endereço: Av. Zçlina, 825. V.ZeUna. Capital - SP. tels.2.34l..5fí51 e 2.341.
E^mail jghe@.terra.f;oni.hr.
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JORGE QHEfJSEV
ADV06ADO

2

DOS BENS INVENTARIANDOS.

1 - Três casas construídas no lote de terreno n" 8, da 
quadra 57-A, situado na Rua Dr. Sanarelli, 332, 336, fazendo Rindos 
para a Rua Assupá, 321, antigo lote 8, da quadra 57-A, 26®. Subdistrito - 
Vila Prudente, atual 6®. Registro de Imóveis da Capital, medindo 10,00 
m de frente para a rua Dr.Sanarelli, por 65,00 m da frente aos fundos 
de ambos os lados e, nos fundos mede 10,00 m; confrontando pelo lado 
direito com o prédio 326 da rua Dr. Sanarelli e com o prédio 315 da 
Rua Assupá; do lado esquerdo com o prédio 346 da rua Dr. Sanarelli e 
com o prédio 337 da rua Assupá e nos fundos com a rua Assupá. Sobre 
referido imóvel encontram-se construídas três casas, sendo duas com 
frente para a rua Dr. Sanarelli, 332 e 336 e uma com frente para a Rua 
Assupá, 321. Imóvel esse devidamente matriculado sob número 
R.05/M.119.392, em 30 de julho de 1993 no 6®. Registro de Imóveis da 
Capital.

Observação; Não obstante referidas casas terem sido 
construídas num mesmo terreno, a Municipalidade de São Paulo faz os 
lançamentos individuais, a saber:

1) - Casa 332 da Rua Dr. Sanarelli 
100.085,0036-2 = Rg 043.480.00 (fls.1115);

Contribuinte

2) ~ Casa 336 da Rua Dr. Sanarelli - 
100.085.0031-1 = R$ 070.320.00 (fis. 1116);

Contribuinte

Casa 321 da Rua Assupá,
100.085.0031-1 = R^_ 148.712.00 (fls. 1117), portanto, somados referidos 
valores, importa no total de R$ 262.512.00.

3) Contribuinte

4) = Além das casas acima, existe depositado no Banco do 
Brasil, agência Fórum Vila, o valor de R$ 086.915,00 que, somado 
valor dos imóveis, importa no monte partilhável de R$ 34.427,00.

com o

PAGAMENTOS

Haverá em pagamento a cada um dos herdeiros: 1)= Sérgio 
Luiz_ Madjarof, casado em 19 de julho de 1986, pelo regime de 
comunhão parcial de bens, com Chervl Sandra Ridardi Madiarof: 2)= 
Rstéfano Madjarof, casado em 05 de abril de 1975, pelo regime de 
comunhão de bens, com Maria Iraci Cacede Madiarof: 3)= Vera Helena 
Madjarof Sertório. casada em 03 de fevereiro de 1977, com Ézio 
Sertório Filho, o seguinte:

Endereço: At. Zciiiia. 325. V.ZeHna, Capital - SP. tcls.2.141,5051 e 2.^41.676.3.
E-mail jghe@,terra.coiD.br.
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3 vlAJOHQE SMENSEV
ADV06AD0

\

a) = Uma sexta (1/3) parte ideal do valor de R$87.504.00 para 
cada herdeiro, na terça arte ideal do valor de R$ 262.512.00. 
e respectivo terreno situadas na Rua Dr. SanarelUi, 332, 336 e Rua 
Assupá, 321, antigo lote 8 da quadra 57-A, Vila Prudente, nesta Capital.

b) = Uma sexta (1/3) parte ideal do valor de R$ 14.485.83. 
para cada um dos herdeiros, na quantia de R$ 86.915.00. existente no 
Banco do Brasil, agência Fórum Vila Prudente.

nas casas

Sao Paulo, 1 e rqflrçftnrll 11.

Dr: e Ghensev
OAB 79580-SP

Endereço: Av. Zelioa, 825. V.Zelina. Ca|iital - SP. tels.2341..‘>051 e 2341.676.3.
E-maÜ jg1ifí@terfa.com.hr.
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r PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2“ Região 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
processo n°

1
%mMr

i

CERTIDÃO

Nesta data, ENCERRO esta Carta de Sentença, devendo os atos processuais serem 

praticados nos autos principais, conforme determinação verbal do MM. Juiz Titular desta Vara.

Itaquaquecetuba, j

Guilherme Valaeci Guerra 
Técnico Judiciário 
P/Diretor de Secretaria

\

í
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO • TRT 2^ Região

PROC :0078300-29.2009.5.02.0341
TURMA

01® VTde Itaquaquecetuba ^
VOL: 003/004_____________ »
Agravo de Petição

CO
Ao

CM (AGRAVO DE PETICAO)
Relator:
Revisor: ci itabfth mostardo

o
LO JOR<?F EDUARDO ASSAD

CM O)
coõo Observações:O■ ■ »

WÍ 01 \/©L -O O)
CMir> -7o o

Processo autuado em 18/03/2015CM■D CO 1.AGRAVANTE: Sérgio Luiz Madjarof
ADV; WALDYR COLLOCA JUNIOR00o h.o o 1. AGRAVADO: Henry Kennedy Deigado
ADV: JOSE PETRINI RODRIGUES
2. AGRAVADO: COOPERCAIXA COOP PAULISTANA DE PROD
ADV: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA
3. AGRAVADO: Anilto da Silva Martins 
ADV: PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO
4. AGRAVADO: ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA OUTROS 5
ADV: PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO

< O

(0n
3
0)
O
0>
3
O"
(0
3
(0 «d*

COo0) CM10 oin
O)o<8 Q
CM TURMA: 12RELATOR/PREVENTO 

BENEDITO VALENTINI
o O)
^ CM^ s
<5 S Distribuído em

Serviço de Registro, Autuação e Distribuição dos Feitos em 2® Instância 
Autuação Centralizada de 2° Instância

h-CC Oo õ
Montagem dos autos:

Volumes: 004 Documentos: 002 Pacotes: 000 Fls: 0773
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1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região

jpQ|5.02.0341
® TURMA

PROC:0078300-29.2J

01^ VTde Itaquaquecetuba
VOL: 003/004
Agravo de Petição

CO
o
CNJ (AGRAVO DE PETICAO)

Relator: Bg^gonovALENTiNi 
Revisor: Rytftnnn n gonçai ves

oin(D O)

o ss
O O)

Observações: .
(úaU o

OJCM OX \Jol- 7>C>c ■ fí.e cla/Yi'\aActO o
Processo autuado em 24/09/2012

1.AGRAVANTE: COOPERCAIXA COOP PAULIST PROD CXAS PAPEL
ADV; ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

CM■O CO
00

o o 1. AGRAVADO: Henry Kennedy Delgado
ADV: JOSE PETRINI RODRIGUES
2. AGRAVADO: Anilto da Silva Martins 
ADV: PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO
3. AGRAVADO: Sérgio Luiz Madjarof 
ADV: WALDYR COLLOCA JUNIOR

< O

(0

3
a>u
0)
3
O"
(0
3
O"
(0 ^ 

COo0) CM■O o
in
O)o(0 O RELATOR/PREVENTO 

BENEDITO VALENTINI
TURMA: 12CMO O)

“ CM 
S Q

o S
O

Distribuído em
Serviço de Registro, Autuação e Distribuição dos Feitos em 2° Instância 

Autuação Centralizada de 2° Instância
CC Oo õ

Montagem dos autos:
Volumes: 004 Documentos: 002 Pacotes: 000 FIs: 0632
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L.
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 
001^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Proc. 0078300-29.2009.5.02.0341
AÇAO TRABALHISTA , 

AÇÁO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

VOLUMECO
õCcOta 03 .o O [ o \à>>^cg

in Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12:10:00
Autor :Henry Kennedy Delgado
End: Rua Mem de Sá,180 

- Vila Santa Helena

Oi
O
O Poá SP - CEP: 08553-550CM

o> (FLS,Adv; JOSE PETRINI RODRIGUES 
OAB; 103795/SP -D 

End: Rua Riachuelo N 326 
15®and Cj 151 Centro 
Sâo Paulo

cgoo
I- ^ > 00

SP - CEP: 01007-000

1^(0

O Réu :Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50

• Mandi
Itaquaquecetuba

Oo o
SP - CEP: 08598-000

Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 
OAB: 162132/SP-D 

End: AV SÂO LUIZ. 50 CJ 22 D

(FLS..

SP - CEP: 01046-000

Réu :Anilto da Silva Martins
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

- Mandi
Itaquaquecetuba

e outro(s) 1

SP - CEP: 08598-000

Audiência designada: 08/07/2011, 10h:40min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: EZiQUIEL GOUVEIA DE PAULA

Unidade de Atendimento de itaquaquecetuba 
Autuação Centralizada de 1^ InsTâncía

Montagem dos autos:
Voiumes: Documentos: Pacotes: FIs:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região

PROC:0078300-29.2009.5.02.0341
li TURMA

01^ VT de Itaquaquecetuba
VOL: 003/003
Recurso Ordinário

CO
o
CM (RECURSO ORDINARIOl Relator: bêNEDíTÓ

Revisor:

o
YALENTI?^

MARCELO FREIRE GONÇALVES
ir>00 O)

ò' co<=> ®j-ScM
Observações:

O o>
CMo

«CO o o Processo autuado em 17/10/2011
CMTJ CO 1. RECORRENTE: COOPERCAIXA COOP PAUL PROD CAIX PAPELAO

ADV; ANÍBAL CASTRO DE SOUSA
2. RECORRENTE: Henry Kennedy Delgado 
ADV: JOSE PÉTRINI RODRIGUES

00oo
<

1. RECORRIDO: Sérgio Luiz Madjarof
ADV: WALDYR COLLOCA JUNIOR
2. RECORRIDO: Anilto da Silva Martins 
ADV: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

(0

3
O
O
0)
3
U"cs
3
U"
<0 ^ 
±í COo0) CM■O o

o>> o
(0 O

TURMA: 12o ^ RELATOR/PREVENTO 
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Montagem dos autos:
Volumes: 003 Documentos: 002 Pacotes: 000 Fis:0526
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho-.2®. Região 
1 ® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo: / Sccf\

Certifico que, nesta procedi a abertura 
JIL volume, a partir da 

em cumprimento ao
deste
fl. Ull
Provimento GP/CR n°13/2006, cap 06, 
artigo 63, inciso X.

Itaquaquecetuba, / o3 /2011

Nada mais. z.z

Estagiári
Mat 624381

â(tÍ)Lima 

e Direito

0078300-29.2009.5.02.0341
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u
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 

1 Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N ° 00783-2009-341 -02-00-7

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 12 de agosto de 2011, às 15h40, nesta MM. Vara, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA

Embargos de Declaração opostos por HENRY KENNEDY DELGADO, 
alegando que a sentença de fls. 406/408 houve-se em contradição.

É o relatório.

DECIDE-SE

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, a medida é
conhecida.

41 Houv.e erro material na sentença, pois, como constou na fundamentação, estão 
prescritos os direitos anteriores a 10/03/2004. Como no dispositivo constou o ano de 2003, é 
patente a falha. \

Face ao exposto, ACOLHEM-SE os Embargos de Declaração opostos pelo 
reclamante para, corrigindo erro materiaPna sentença de fls. 406/408, determinar que na sua 
parte dispositiva leia-se que estão ^fírescrtos os direitos ante iores a 10/03/2004, ficando 
mantidos todos os demais provimeiuos alj/fe feridos.

Intimem-se.

Nada mâTsT

NCONATa
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„ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+' 2)Réu(s)

Despacho : Notificação Ciência Sent.E.Dec

: Para o'(s) Autor (es) e Réu(s) ' '

: Notificação: Tomar ciência da sentença de Embargos de 
Declaração.

Opção

'Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 19/08/2011

.Solicitado por Rodrigo Félix da Cruz
ém 17/08/2011 às 14:59 hs. 

8426 
2186

Solicitação no 
Edição no
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f PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

7

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 6061/2011 RELAÇAO No 
(00783200934102007)

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço

37/2011

: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi

: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença profe
rida, conforme cópia em anexo.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 0857i6--000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 17/08/2011
p/ Diretor - Rodrigo Félix da Cruz

Postado em: 19/08/2011

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança dc endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 6061/2011 RELAÇÃO N® 37/2011 ORDEM N® Carta

TRT • 2* Rtgiio

fi"* rr^r wíi-ht.> VAI )> :-:'I.AIiAr IN:; pf r> vx:.:-i

í
DESTINATÁRIO: Anilto da Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

JJ045808702BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1» Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAOUAOUECETUBA-SP

APOS A 3^ TENTATIVA DE 'ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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■v? PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

■■Justiça do Trabaiho - TRT 2^ Região
V

.Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N^ 6062/2011 RELAÇÃO No 
(00783200934102007) •

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço

37/2011 P

: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi

: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

Municipio
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
- proferida em Embargos de Declaração, conforme cópia anexa.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 17/08/2011
. p/ Diretor - Rodrigo Félix da Cru2

Postado em: 19/08/2011

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos fart. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 6062/2011 RELAÇÃO N® 37/2011 ORDEM No

Carta
TRT • 2* Raglio

Wfci «t VAI.'S : . tva' *k

DESTINATÁRIO: Anilto da Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi 
08598-000

JJ045808755BR

Itaquaquecetuba - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO

REMETENTE: !•* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000

APOS A 3^ TENTATIVA DE'ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE •ITAQUAOUECETUBA-SP

L

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161865200000160518412

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161865200000160518412
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 4ae4be5

ID. 4ae4be5 - Pág. 50

Fls.: 622



Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

'V-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01“ VARA 

DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP.

jTfcca . IJ

o-.^{vana Cristina Ferreira de ftjula 
Juiw do Trabalho

o

osa

o>

(Autos n.^00783200934102007)

§COOPERATIVACQOPERCAIXA «
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO

ONDULADO, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação 

Trabalhista que lhe move HENRY KENNEDY DELGADO, vem, tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 895, "a", da CLT, 

interpor

RECURSO ORDINÁRIO

em face da r. sentença que, pela procedência parcial dos pedidos formulados na exordial, 

condenou a ora Recorrente ao pagamento das verbas pleiteadas.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, S*" andar - CEP 01047-020 

Tels.; 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
A
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Outrossim, requer a juntada dos anexos comprovantes 

de recolhimento das custas processuais no valor de R$ 6.000,00, mais R$ 1.000,00 de 

custas complementares, e do depósito recursal no valor de R$ 5.360,00, mais R$ 530,00 

de depósito recursal complementar.

Por oportuno, apesar de ter havido a nulidade da 

primeira sentença proferida por este juízo, a Reclamada informa que existe nos autos a 

guia comprobatória de pagamento da multa indevidamente aplicada, relativamente à 

decisão anulada pelo Egrégio TRT.

Protesta pelo recebimento e processamento do 

presente Recurso, posto que formal e tempestivamente interposto, com a remessa dos 

autos à Superior Instância.

Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena 

de nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO DE SOUZA - OAB/SP n°. 

162.132 - Rua Bráulio Gomes, n°. 14L 5° andar, CEP: 01047-02Q.

Termos em que, 
Pede Deferimento.

São Paulo, 19Je.julho.d^011

S?^151
s:

oÃSTs

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES JUÍZES DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 02- REGIÃO - SÃO PAULO - SP.

01- Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba - SP
00783.2009.341.02.00.7

Coopercaixa

Origem:
Autos N.”:
Recorrente:
Recorrida: henry kennedy delgado

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

(Pela Recorrente: Coopercaixa)

EMINENTES JULGADORES,

Insurge-se a Recorrente em face da r. decisão 

prolatada pelo MM® Juiz da OV Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba - SP, que, pela 

procedência parcial dos pedidos formulados na exordial, reconheceu o vínculo de 

emprego do Recorrido e reflexos, bem como condenou esta Recorrente ao pagamento de: 
a) 26 dias de saldo salarial de agosto de 2008; b) aviso prévio; c) férias + 1/3 em dobro de 

2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005, 2005/2006 e 2006/2007; d) férias + 1/3 de 

2007/2008; e) 3/12 de férias + 1/3; f) 13.® salários de 2003 a 2007; g) 9/12 de 13.® salário 

de 2008; h) FGTS + 40% de todo o contrato de trabalho, inclusive sobre o saldo salarial, 
0 aviso prévio e os 13.® salários deferidos; i) multa do art. 477, § 8.®, da CLT; j) 

indenização relativa ao seguro-desemprego; k) diferenças salariais pela redução salarial 
ocorrida em maio de 2008; I) horas extras e reflexos em DSRs, aviso prévio, férias + 1/3, 
13.® salários e FGTS + 40%; m) indenização por danos morais de .R$ 13.000,00 e custas 

processuais de R$ 7.000,00 calculadas sobre R$ 350.000,00, valor arbitrado 

provisoriamente à condenação.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5° andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Todavia, não obstante a costumeira boa lavra das 

sentenças proferidas pelo juízo originário, a decisão proferida merece reforma.

DA DECISÃO TERATOLÓGICA DA
PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Conforme se depreende dos autos, nota-se desde o 

início que o Magistrado originário possui uma convicção própria acerca de cooperativas.

Em todos os casos desta Recorrente ajuizados nesta 

comarca há improcedência em primeira instância com reforma da decisão via Tribunal 

Regional do Trabalho.

Uma das curiosidades desta comarca é a falta de 

instrução processual quando a matéria se refere à cooperativas, o que é um absurdo e fere 

diversos princípios constitucionais, tais como ampla defesa, contraditório e devido 

processo legal.

E neste caso não foi diferente. Vejamos que na 

primeira decisão proferida pela comarca de Itaquaquecetuba não houve instrução 

processual. O mais curioso é que houve a condenação por danos morais sem que o Autor 
produzisse qualquer prova a esse respeito, o que demonstra a parcialidade daquele Juízo.

Como de costume, este Egrégio Tribunal vem zelando 

pela correta aplicação da Lei, e em uma brilhante decisão proferida por esta Colenda 

Turma houve a nulidade da decisão de primeira instância por cerceamento de defesa, 

reabrindo a instrução para oitiva de testemunhas da Recorrente.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5° andar - CEP 01047-020 

Tels.: U 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Vejamos a instrução processual por meio da 

testemunha Ricardo do Nascimento, para que Vossas Excelências tirem suas próprias 

conclusões:

%..) Que a cooperativa foi formada em 1999 ou
2000 por ex-empregados da Indústria de

Embalagens Paulistana Ltda: Que o reclamante foi
empregado dessa empresa; que o reclamante
participou da formação da cooperativa desde o
início

Por este trecho de depoimento, temos que a defesa foi 
confirmada, jogando por terra as afirmações do Recorrido, uma vez que restou provado 

tanto por documentos quanto por testemunha de que a cooperativa é legítima e que o 

Recorrido foi ex-empregado da falida Indústria Paulistana e ajudou a formar a 

cooperativa.

que 0 conselho fiscal verificava as contas da 

cooperativa; Que o reclamante foi do conselho 

fiscal: que os cooperados podem fazer denúncias e 

sugestões ao conselho fiscal;

Se não bastasse, restou provado que o Recorrido fazia 

parte do conselho fiscal da Recorrente, órgão de suma importância na gestão da 

Cooperativa. Além disso, o Recorrido tanto como cooperado quanto como rnembro do 

conselho fiscal poderia fazer denúncias caso quisesse, o que jamais aconteceu, o que 

demonstra o nítido interesse em enriquecer sem trabalho do Recorrido.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

1=
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCiAOOS

“(...) Que o reclamante participava de assembléias 

da cooperativa: que o reclamante era orientador do 

controle de qualidade; que não há chefia no locai, 
mas apenas coordenadores e orientadores

Restou provado também que a cooperativa era 

legítima e democrática, e que o Recorrido participou ativamente do cooperativismo. 
Restou provado também a ausência de um dos requisitos do vínculo a que se refere o 

artigo 3® da CLT, qual seja a subordinação.

“(...) que participou com o reclamante de curso de
formação cooperativista: que a reclamada
explicava o que era cooperativismo e fornecia
cópía da Lei aos cooperados; que todos recebiam
por produtividade: que não havia punições
disciplinares em caso de falta

Por este trecho do depoimento depreende-se que o 

Recorrido jamais foi enganado, pois além de ajudar na instalação da cooperativa, ainda 

foi avisado do que se tratava, de modo que o Recorrido assinou os documentos juntados 

com a defesa de livre e espontânea vontade. Tal situação foi reforçada pelo trecho abaixo 

descrito:

#

“(••■) que todos pagam por uma cota-parte para entrar 
na cooperativa como sócio; que o reclamante não foi 
forcado a assinar documentos para entrar na
cooperativa (...V’.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5° andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Como se vê, Excelências, tanto pelos documentos 

juntados com a defesa, quanto pela instrução processual por meio de testemunha, 

impossível ser outro resultado da sentença senão a improcedência.

Mas ainda assim o Magistrado originário forçou a 

aplicação de suas convicções pessoais sem se ater à prova dos autos, com o que não 

podemos concordar.

Nota-se que o douto Magistrado não se deu ao 

trabalho sequer de fazer uma nova fundamentação, mas apenas incluiu na decisão um 

parágrafo para dizer que satisfez a ordem emanada por este C. Turma em acórdão 

transitado em julgado.

Assim, ao analisarem as razões abaixo, esta 

Recorrente roga à Vossas Excelências que não tomem a decisão originária como correta, 
pois está repleta de convicções pessoais e de parcialidade. É o que se requer.

DA LEGALIDADE DA COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO.
DA LEI 5.764/71 E DO DECRETO 357/91.
DOS ARTIGOS 5°. INCISO XVII. XVIII E XXI E
174. S2^ DA CARTA MAGNA.

Antes de apreciar a questão da ausência do vínculo de 

emprego, é necessário que tenhamos em mente a natureza jurídica da cooperativa de 

produção, de acordo com as peculiaridades da 1“ Reclamada (Coopercaixa).

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5" andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Conforme dito, a Coopercaixa constituiu-se sob a

égide da Lei 5764/71, Decreto 357/91. da Lei 8949/94 c/c o artigo 5°. incisos XVIL

XVIIl. XXI e 174, S 2° da Constituição Federai de 1988.

Portanto, sua constituição se deu sob os estritos 

rigores normativos que regem a matéria, sendo certo que se trata de uma cooperativa de 

suporte aos associados e cuja atividade não visa fins lucrativos. A Coopercaixa foi 
concretizada a partir da Assembléia Geral Constituinte, realizada em 12 de maio de 1999, 
onde se definiu o local da sede, objeto, formas de operação e patrimônio, pelos 

participantes relacionados na respectiva ata, os quais, após debaterem o projeto 

cooperativista tpmaram-se sócio-fundadores da sociedade cooperativa, tudo em 

conformidade com a Lei.

Como se vê. ao contrário do aue foi alegado pelo
Juízo originário, iamais ocorreu a gestão da empresa falida pela Cooperativa, em
absoluto. Após 3 anos de ausência de atividades da empresa falida, é que foi arrendado o 

parque fabril, surgindo a cooperativa, sem qualquer relação de continuidade com os 

negócios da empresa falida.#

Ressalta-se que a continuidade de negócios é 

expediente previsto no artigo 74 do Decreto-Lei 7661/45 (antiga Lei de Falências), e 

somente o Falido teria legitimidade para requerer a continuidade dos negócios a que se 

refere a sentença impugnada.
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O Arrendamento, por outro lado, é negócio jurídico 

próprio, criado pela jurisprudência antes da aprovação da nova lei de recuperação judicial 
afim de permitir que um terceiro utilize os bens da falida, sob supervisão do juiz da 

falência e Ministério público, para gerar recursos para a massa, sem qualquer 
solidariedade, sendo, portanto, institutos totalmente diferentes e desconhecidos pelo Juízo 

originário.

Vejamos os dispositivos legais em comento que

regulam o sistema cooperativista:

“Dispõe o artigo 90 da Lei 5.7641 que: Qualquer que 

seia o tipo da cooperativa, não existe vínculo entre
eia e seus associados”.

Artigo 5°, XIII da CF/88: “A criação de associação e, 
na forma da Lei, a de cooperativas, independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em 

seu funcionamento”.

Artigo 174, §2° da CF/88: “A Lei apoiará e estimulará 

0 cooperativismo e outras formas de associativismo”.

Decreto 357/91, artigo 6°, letra “c”, n®. 4: “São 

trabalhadores autônomos entre outros: O
trabalhador associado à cooperativa de trabalho
que nessa qualidade presta serviços a terceiros”.
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Decreto 611/92, artigo 5°, inciso VI, parágrafo único: 
“Equipara-se a empresa, o trabalhador autônomo que 

remunera serviço a ele prestado por outro trabalhador 

autônimo, a cooperativa de trabalho, sociedade civil 
de direito ou de fato prestadora de serviços, o 

empregado doméstico, a missão diplomática 

estrangeira no Brasil e o respectivo membro, em 

relação ao empregado admitido em seu serviço”.

Lei Federal 8949/94: “Qualquer Que seia o ramo da 

atividade da sociedade cooperativa, não existe
vínculo entre ela e seus associados, nem entre estes

e os tomadores de serviços daquela”.

Vejamos os entendimentos jurisprudenciais sobre o

tema:

“As cooperativas igualam-se às demais empresas

relação aos seus empregados, mas em seem
cooperados.tratando de associados ou

participando dos lucros e prejuízos na forma dos
estatutos, tendo vez o voto das assembléias, não há
como ter presente na hipótese uma relação
emoregatícía”. ( RTR 6“ R. — Processo 0640/78).

“Os elementos constantes dos autos evidenciam que 

os postulantes são associados de cooperativa. No caso 

sub judice, a requerida em qualidade, apenas

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, i41. 5° andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161865200000160518412

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161865200000160518412
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 4ae4be5

ID. 4ae4be5 - Pág. 60

Fls.: 632



Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

representa o cooperado perante terceiros”. (TRT 2“. R 

-Processo 1974/66).

Ora, Excelências, não resta outra solução senão a 

improcedência total da presente demanda, uma vez que o Recorrido foi sócio-cooperado 

na cooperativa de produção Coopercaixa e ex-empregado da empresa falida (documento 

n®. 01 da defesa), sendo que esta não possui fins lucrativos e não pode, por conseqüência, 

assumir os riscos da atividade econômica.

E isto restou provado em instrução processual. 

Vejamos um trecho do depoimento da testemunha da Recorrente:

“(...) Que a cooperativa foi formada em 1999 ou 

2000 por ex-empregados da Indústria de
Embalagens Paulistana Ltda; que o reclamante foi

empregado dessa empresa: aue o reclamante
participou da formação da cooperativa desde o

início

Dessa forma, não há que se falar em qualquer 
ilicitude, tratando-se o Recorrido de sócio cooperado que prestava serviços por meio da 

cooperativa em prol da coletividade que pertencia.
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DO MÉRITO

DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE
EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE.

Achou por bem o Juízo originário em reconhecer o 

vínculo de emprego a favor do Recorrido, mesmo que referida decisão tenha se dado em 

contrariedade às provas dos autos.

Pela leitura da decisão, o que resta evidente e frustra 

os amantes da ciência jurídica, é que apesar de ter sido elaborada uma defesa extensa e 

repleta de documentos, de acordo com a complexidade do caso, todo esse arsenal 

probatório sequer foi levado em conta pelo douto Magistrado de primeiro grau.

Infelizmente o juízo originário olvidou-se do conjunto 

probatório e utilizou forma tendenciosa a leitura de alguns parcos documentos juntados 

para fundamentar sua decisão, nem se importando que o Recorrido tenha sido um sócio 

pioneiro da Cooperativa Recorrente ou que tenha se beneficiado do cooperativismo, o 

que demonstra a parcialidade do julgador no afa condenatório.

Vejamos o depoimento da testemunha da Recorrente:

“(...) Que a cooperativa foi formada em 1999 ou 2000 

por ex-empregados da Indústria de Embalagens 

Paulistana Ltda; que o reclamante foi empregado 

dessa empresa; que o reclamante participou da 

formação da cooperativa desde o início
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No mais, restou provado que o Recorrido aderiu ao 

empreendimento em 01 de novembro de 2001 quando houve a autorização do 

arrendamento do parque fabril da empresa falida (documento 003 da defesa).

Restou provado que ao propor sua filiação, foi 

informado das condições societárias do empreendimento e de como 

companheiros da falida empresa Paulistana estavam criando um novo modelo de negócio 

e recuperando seus postos de trabalho através de uma associação cooperativista por meio 

do termo de declaração (doc. 12 da defesa), tomou ciência dessas, aceitou e assinou a 

Proposta de Admissão na Coopercaixa (doc. 006 da defesa); o Termo de aceitação de 

responsabilidade (doc. 014 da defesa); o Termo de Compromisso e Lealdade (doc. 016 da 

defesa); o Termo de Ciência estatutária e disponibilidade (doc. 015 da defesa); a 

Integral ização de cotas de Capital Social (doc. 017 da defesa); a Declaração de 

Autorização de desconto das parcelas da Cota do Capital Social; o Protocolo de entrega 

da Lei 5.764/71.

seus ex-

Nota-se que o Recorrido sabia de sua condição de 

cooperado e assinou todos os documentos de livre e espontânea vontade, como de fato foi 

um sócio cooperado.

Vejamos o depoimento da testemunha da Recorrente:

“(.,.) que participou com o reclamante de curso de
formação cooperativista: que a reclamada explicava 

0 que era cooperativismo e fornecia cópia da Lei aos 

cooperados; que todos recebiam por produtividade; 

que não havia punições disciplinares em caso de falta

(...)».
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“(...) que todos pagam por uma cota-parte para entrar 
na cooperativa como sócio; oue o reclamante não foi 
forcado a assinar documentos para entrar na

cooperativa

Dessa forma, ainda que o Juízo originário tivesse 

tomado por base os documentos juntados aos autos, veria com facilidade, se imparcial 
fosse, que jamais houve a fraude alegada, mas que o Recorrido fez parte do 

cooperativismo e se beneficiou dele, e agora tenta por meio do judiciário se beneficiar 

também do vínculo empregatício.

Em momento algum ao sócio cooperado Recorrido 

foram negadas informações da condição societária a qual ele assumia no empreendimento 

cooperativista reclamado e prova disso, com as respectivas assinaturas do Recorrido, o 

fazem os documentos juntados com a defesa.

Tinha ciência o Recorrido de que não se tratava de 

relação de emprego e sim de associação cooperativista, num esforço comum de ex- 
empregados, de recuperarem seus postos de trabalho e suas condições de vida.

Nesse sentido, segue a Jurisprudência em outra ação

da Recorrente, senão vejamos:

“O cerne do litígio se desenvolve em tomo da questão 

da existência ou não do vínculo empregatício nos 

moldes celetistas, dado que segundo a reclamada o 

reclamante teria sido mero sócio-cooperado, com 

plena consciência dessa condição. Com razão a
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reclamada. O próprio reclamante admitiu em
depoimento pessoal ter aderido de forma
espontânea à cooperativa, tendo inclusive assinado
“termo de aceitacão e responsabilidade” e

integralizado as respectivas cotas sociais, fatos
esses comprovados pela documentação carreada

aos autos ( fls. 76/81>. e peios próprios depoimentos
pessoais e testemunhais colhidos ( fls. 306/308 ). Há
outros elementos de prova que corroboram a tese 

invocada pela reclamada (...) Em tais circunstâncias 

tem-se oue a relação havida entre as partes, ao
contrário do alegado na prefaciaL deu-se
efetivamente nos moldes previstos na Lei n°

5.674/71. razão por que incide à hipótese o contido
no artigo 442. S único, da CLT. o oue resulta na

pedidos detotal improcedência dos
reconhecimento de vínculo empregatício e
respectivos títulos. (Processo 00409200634102009 — 

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba).

‘T^Io mérito, o pedido declaratório da relação de 

emprego é improcedente.
É fato sabido e notório que, na esmagadora maioria 

das vezes, as cooperativas são utilizadas como meio 

de fraude à legislação do trabalho (CLT, art. 9°), por 

meio de práticas de terceirização ilícita da atividade- 
fim de empresas através do sistema do 

cooperativismo, tendo em vista a benesse de 

inexistência de relação de emprego prevista no art.
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442, parágrafo único, da Consolidação das Leis do 

Trabalho.
Todavia, o presente caso é bem diferente dos demais 

que são apresentados no dia-a-dia.
Conforme constou do depoimento pessoal do autor 

(fls. 20), o mesmo era um dos antigos trabalhadores 

da empresa PAULISTANA, que encerrou suas 

atividades devido à falência. Diante disso, tanto o 

autor como um grupo de trabalhadores decidiram 

assumir as atividades da antiga empregadora, 

constituindo a cooperativa, ora ré.
É de se registrar que a assunção das atividades por 
parte da cooperativa foi autorizada por ato judicial, 

conforme alvarás de does. 2 e 3 da defesa.
Desta forma, veriflea-se que o sistema do 

cooperativismo, no presente caso, especialíssimo, foi 

utilizado na sua forma mais genuína, isto é, 
alternativa ao desemprego, por meio da autonomia 

privada dos ex-empregados, de modo a não perderem 

a fonte de seu sustento, resolveram por bem constituir 
a cooperativa e continuar com as atividades da antiga 

empregadora. No caso, perfeitamente aplicáveis as 

disposições do art. 174, § 2°, da Constituição Federal, 
art. 442, parágrafo único, da Consolidação das Leis do 

Trabalho e art. 90 da Lei n° 5.764/71. (Processo 

00537.2009.341.02.00-5 - OM Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba).
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Se não bastasse, conforme confessado e destacado na 

defesa, o Recorrido foi ativo no cooperativismo, o que reforça ainda mais a 

improcedência da ação. Trecho da instrução processual:

“(...) Que o reclamante participava de assembléias 

da cooperativa: aue o reclamante era orientador
do controle de qualidade: que não há chefia no local, 

mas apenas coordenadores e orientadores (.••)”.

Vejamos que o Recorrido foi eleito membro do 

Conselho Fiscal nos anos de 2003, 2006 e 2007, conforme se depreende dos documentos 

n°. 21/23 acostado à defesa, bem como integrou o Comitê de Ética e Disciplina no ano de 

2002. Nota-se que houve prova desse fato em instrução processual, senão vejamos:

“(...) que o conselho fiscal verificava as contas da 

cooperativa; aue o reclamante foi do conselho 

fiscal: que os cooperados podem fazer denúncias e 

sugestões ao conselho fiscal; (...)”.

Reforça a atividade do Recorrido no cooperativismo 

os demais documentos juntados à defesa (documentos 116/140 da defesa).

Diante disso. Excelências, é evidente que a decisão da 

forma como foi proferida não poderá prevalecer, uma vez que prestigia o enriquecimento 

sem causa e vai contra as provas dos autos. Assim, requer a Recorrente seja reformada a 

sentença para que seja julgada improcedente a presente demanda, nos termos das razões 

acima expostas.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161865200000160518412

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161865200000160518412
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 4ae4be5

ID. 4ae4be5 - Pág. 67

Fls.: 639



Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Por cautela, a Recorrente passará a demonstrar a 

ausência dos demais requisitos da relação de emprego, a fim de rechaçar a sentença 

proferida em prol de sua reforma, para que seja feita a mais lídima justiça.

DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTDADOS.
DA AUSÊNCIA DA QNEROSIDADE NO

COOPERATIVISMO.

Quanto à distribuição de resultados, conforme dito em 

defesa e provado por documentos e testemunhas, para que se pudessem repartir os 

encargos do empreendimento entre os sócios cooperados, sem medo de errar na valoração 

das obrigações e direitos societários de cada um, buscou-se através de estudo 

especializado feito por uma consultoria, considerar o perfil, a especialidade, o valor de 

mercado da função, e atribuir pontos às funções.

A Lei 5764/71 foi trabalhada pelos sócios cooperados 

da Coopercaixa, entre eles, frisamos uma vez mais, o sócio cooperado Recorrido, para 

que se pudesse dar às normas desta (Artigos 4®, VII e Vlll, 28, 80 e 81) ajusta aplicação 

meio cooperativista da distribuição de resultados, de forma que cada um arcasse com a 

justa parte no rateio das despesas com os serviços e produção; com a formação dos 

fundos obrigatórios e dos facultativos, para que recebesse o justo valor das sobras 

líquidas, tudo resultante do trabalho produtivo que cada um desenvolve no 

empreendimento com vistas a se prestigiar o sócio cooperado como pessoa e como dono 

do próprio negócio, dando ao mesmo a possibilidade administrar o seu próprio negócio e 

o incentivo de se aprimorar em sua àrca de atuação, como só acontece no cooperativismo 

legítimo, e de determinar quanto quer ganhar.

no
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Dessa forma, temos que a partilha e distribuição nos 

resultados se deu de forma equânime, de acordo com a função de cada cooperado e 

levando em conta as funções desempenhadas por cada um.

Ressalta-se que o documento 82/87 juntado com a 

defesa demonstra exatamente a aplicação da justa distribuição de resultados na 

Recorrente. Esclareça-se que a forma de cálculo era comum a todos os cooperados, mas 

que 0 valor da distribuição variava de acordo com a função de exercida, bem como de sua 

produtividade. Vejamos a prova produzida em audiência:

“(...) que participou com o reclamante de curso de 

formação cooperativista; que a reclamada explicava o 

que era cooperativismo e fornecia cópia da Lei aos 

cooperados; Que todos recebiam por produtividade; 
Que não havia punições disciplinares em caso de

falta

Ressaltasse que todos os cooperados, inclusive o 

Recorrido, conforme exposto acima, sabiam como era calculada a distribuição de 

resultados, oue nada tem em comum com a onerosidade da CLT, uma vez no final o 

resultado da cooperativa pode ensejar déficit ou superávit, de acordo com a 

movimentação de pedidos no período apurado.

A ideologia socialista a que se refere o julgador 

originário não existe na Lei 5.764/71, e nem é crível que uma cooperativa de produção 

assim 0 faça, pois tal situação seria completamente injusta e limitaria o crescimento do 

empreendimento.
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Assim, ante a ausência de onerosidade, requer a 

reforma da sentença de origem para julgar improcedente a presente demanda.

DA AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO NO
COOPERATIVISMO.

Conforme se depreende da decisão ora impugnada, 

este juízo entendeu que em uma cooperativa de produção não deve existir uma 

organização , ainda que uma organização operacional, sob pena de haver subordinação.

Vejamos um trecho da decisão:

“Na verdadeira cooperativa não há diferenças 

hierárquicas ou subordinação, mas sim uma relação 

de coordenação para que todos, juntos, obtenham 

maiores ganhos. Nela, na verdadeira cooperativa, os 

cooperados têm o mesmo objetivo, exercem 

profissões tipicamente autônomas e sua existência 

justifica-se como meio de otimizar a prestação de 

serviços aos seus próprios associados. (...)”.

Patente a contradição no julgado com a prática e a 

realidade, uma vez que se houvesse a leitura dos documentos juntados aquele douto juízo 

observaria que a Recorrente além de uma cooperativa séria, atua em um ramo 

cooperativista chamado Cooperativa de Produção, que difere da cooperativa de crédito 

ou dc serviços.
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Na cooperativa de serviços, como a dos taxistas, o 

entendimento do juízo está parcialmente correto. Cada taxista se ativa na hora que bem 

entende, não tem horários, autodetermina as rotas que pretende fazer a fim de angariarem 

passageiros e etc.

Numa cooperativa de produção, ao revés disso, há 

patente necessidade de uma organização produtiva. Ora, se a onduladeira somente 

funciona com 15 cooperados por turno, 14 cooperados não são suficientes e a produção 

toda pára em razão da ausência de um elo da corrente, ou seja, de um único sócio 

cooperado.

Como se vê, o comando no cooperativismo não se 

equipara nem em gênero, nem em número e nem em grau com o comando subordinante 

da CLT. Ele deve existir para a sua própria sobrevivência; não o comando de pessoas, 

mas 0 comando da organização produtiva.

Note-se que o douto Magistrado observou nos 

documentos lidos de forma aleatória somente aquilo que justificaria uma condenação, 
sendo que em sua percepção todas as cooperativas são fraudulentas, o que não acontece 

na Recorrente.

Se não bastasse, foi realizada a prova testemunhai de 

que não haviam chefes na Cooperativa, o que quebra o artigo 3° da CLT, jogando por 
terra as alegações obreiras e ressalta a organização produtiva da cooperativa. Vejamos:

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gome.s, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715161865200000160518412

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715161865200000160518412
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 4ae4be5

ID. 4ae4be5 - Pág. 71

Fls.: 643



Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Que o reclamante participava de assembléias 

da cooperativa: que o reclamante era orientador do 

controle de qualidade; aue não há chefia no local, 

mas apenas coordenadores e orientadores

Que participou com o reclamante de curso de
Que a reclamadaformação cooperatívista;

explicava o que era cooperatívismo e fornecia
cópía da Lei aos cooperados: aue todos recebiam

produtividade; oue não havia puniçõespor
disciplinares em caso de falta

O documento apontado pelo Magistrado resta claro 

Sra. Loris Temer, que diga-se de passagem nem cooperada é, tinha a função deque a
consultoria para organizar , disciplinar e distribuir funções, a fim de que houvesse o 

mínimo de organização produtiva, para que todos os cooperados atingissem o ideal

almejado.

Não podemos esquecer que a Coopercaixa veio dos

escombros de uma empresa falida^ e se não fosse à gestão produtiva_e
conscientização dos cooperados não haveria trabalho para centenas de pessoas.

Vejamos a jurisprudência nesse sentido:

“A alegação das testemunhas do reclamante, no
estavam subordinadas aosentido de aue

supervisor Claudionor. deve ser vista com cautela.

O Que se infere do conjunto de depoimentos é que
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supervisor era uma espécie de gestor daesse
sociedade, de vez Que competia-lhe gerir a
produção dos demais sócios cooperados, fato esse
perfeitamente compreensível em se tratando de um
empreendimento inserido no âmbito econômico-
produtivo. cuio resultado deverá ser revertido em
beneficio dos próprios cooperados. (...) Em tais 

circunstâncias tem-se aue a relação havida entre as
partes, ao contrário do alegado na prefaciai, deu-se
efetivamente nos moldes previstos na Lei n°
5.674/71. razão por aue incide à hipótese o contido

artigo 442. S único, da CLT. o Que resulta nano
dos pedidos deimprocedênciatotal

reconhecimento de vínculo empregatício e
respectivos títulos”. (Processo 00409200634102009 

- 1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba).

“O fato de o autor ser subordinado a alguém não 

retira sua condição de cooperado, tendo em vista 

que, em qualquer organização, mais simples que 

seja, há de existir hierarquia e comando entre 

pessoas, sob pena de imperar a anarquia. O que 

vale mencionar que a subordinação não era 

jurídica, como requer o art. 3” da Consolidação 

das Leis do Trabalho, mas sim subordinação de 

fato, a fim de haver um mínimo de estrutura na 

cooperativa. (Processo 00537200934102005 — 1“ 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba).
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Ao contrário do que insinua a sentença, além de séria 

a Recorrente é paradigma nacional de sucesso cooperativista, que enfrenta os altos e 

baixos do mercado, e pelo qual o próprio Recorrido é responsável e tem sua parcela de 

mérito e isso não se há negar.

Assim, ante a ausência de subrdinação, requer a 

reforma da sentença de origem para julgar improcedente a presente demanda.

DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS
ADICIONAIS E DOS DESCANSOS
DESFRUTADOS.

Entendeu o Juízo originário que o Recorrido tinha 

controle de jornada e que as jornadas ali descritas ensejavam o pagamento de horas extras 

habituais.

Todavia, não merece prevalecer a tese da sentença,

pois contraria os fundamentos do cooperativismo.

Conforme dito outrora, o cooperativismo de produção 

necessita de uma organização produtiva. Dessa forma, além da necessidade de um 

comprometimento do cooperado, há também que se saber, sob pena de onerar os 

cooperados que laboram com afinco, qual é a produtividade de cada um, até para poder 

dizer se é justa ou não a distribuição dos resultados que cada um recebe, de acordo com o 

esforço despendido no empreendimento.
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Assim, 0 Recorrido possuía, conforme os documentos 

juntados com a defesa, um espelho de produtividade, que em nada se assemelha com o 

controle de jornada a que pretendeu afirmar a sentença.

Com efeito, esclarece a Recorrente que não havia

necessidade do Recorrido, por exemplo, permanecer na Reclamada após às 16h00, 
apesar de ser somente ele Quem definia suas prioridades, sem qualquer ingerência

da Recorrente.

Vejamos um trecho da prova produzida em audiência:

“(...) que participou com o reclamante de curso de 

formação cooperativista; que a reclamada explicava o 

que era cooperativismo e fornecia cópia da Lei aos 

cooperados: aue todos recebiam Por produtividade; 
não havia punições disciplinares em caso deQue

Mâ

Ainda que assim não fosse, o Recorrido tinha um 

parâmetro de trabalho dentro da organização produtiva, para que se pudesse contar com 

ela dentro de um horário pré-estabelecido que ia das OôhOO às lóhOOhs, de segunda à 

quinta-feira e das 06h00 às 15h00 na sexta-feira, com uma hora de intervalo para refeição 

e descanso.

m
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Dessa forma, a Recorrente negou o vínculo de 

emprego, e ainda que por amor ao argumento se admitisse tese contrária, negou também a 

jornada afirmada pela peça vestibular, de forma que caberia ao Recorrido o ônus da 

prova, nos termos dos artigos 818 da CLT e 333,1, do CPC.

Vejamos a Jurisprudência a respeito do tema:

"Horas extras. Ônus da prova. A função exercida 

pelo obreiro não ampara o pedido de horas extras não 

provadas, porque como fato excepcional prescinde de 

prova robusta e convincente, cujo ônus lhe competia 

por força do art. 818 da CLT c/c o art. 333, I, do CPC, 
já que fato constitutivo do seu direito, e em Justiça 

não pode ser considerada injusta quando o Autor, 
omitindo-se de seu dever, permanece inerte aos fatos 

provados pela partes contrária." (Ac. (unânime) TRT 

10“ Reg. 1°T. (RO 2494/91), Rei. Juiz José Aparecido 

Guimarães, DJU 28/10/92, p. 34775, in Dicionário de 

Decisões Trabalhistas, por B. Calheiros Bomfím, 24“ 
Edição, Edições Trabalhistas, pág. 383).

Dessa forma, temos que não existe e nunca existiu o 

vínculo de emprego deferido e muito menos as horas extras imputadas, pois trata-se nada 

mais de um controle de produtividade, em nada se assemelhando ao controle de jornada a 

que se referiu o Juízo originário.
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Diante disso, merece reforma a sentença originária 

para julgar improcedente o pedido de horas extras e demais períodos de descanso, 

conforme fundamentação supra.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM RAZÃO DA
ALTERAÇÃO DA FUNCÂO.

A respeitável sentença condenou a Recorrente ao 

pagamento de diferenças salariais que supostamente teriam ocorrido a partir de maio de 

2008.

Todavia, merece reforma a sentença originária.

Isso porque não houve qualquer irregularidade a que 

se referiu o Recorrido, apesar de não ter conseguido produzir a prova testemunhai que 

demonstraria a licitude de procedimento da Recorrente.

No mais, veja-se que a história contada pelo 

Recorrente não foi a que realmente ocorreu. Restou provado que o Reclamante se afastou 

temporariamente para realização de cursos de qualificação profissional em razão de sua 

baixa qualidade na prestação de seus serviços.

Esclareça-se que o Recorrente aceitou fazer uma 

imersão em cursos de reciclagem profissional, ciente de seu baixo rendimento 

profissional na cooperativa (documento 322 da defesa), sendo tal alteração totalmente 

permitida pela Lei 5.764/71.
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Dessa forma, tomando por base o princípio de que a 

coletividade de cooperados não pode sofrer prejuízos em razào de um único sócio 

desleixado em suas funções, ante a ausência do Recorrido para realização de cursos, foi 
necessária a terceirização daquela função temporariamente, até que o setor fosse 

reorganizado.

Para que o Recorrido não ficasse sem trabalho nesse 

período, foi oferecido a ele um outro posto de trabalho, no setor de expedição, conforme 

se depreende do documento 356 dos autos.

Restou provado que naquela ocasião, o Recorrido 

ficou de pensar sobre a aceitação de seu novo posto de trabalho. Quando foi chamado ao 

trabalho, cessados seus cursos e fundos de descanso, o Recorrido aceitou sua nova função 

e assumiu seu posto de trabalho de livre e espontânea vontade.

Assim sendo, tendo em vista que a Cooperativa é 

quem presta serviços aos seus cooperados, não houve qualquer irregularidade nos atos da 

Cooperativa, que ofereceu-lhe um novo posto de trabalho a fim de não prejudicar nem os 

demais cooperados com a insuficiência profissional e nem prejudicar o Recorrido com a 

ausência total de trabalho.

Diante disso, merece reforma a decisão originária, 

tendo em vista que as atitudes tomadas pela Recorrentes e anuídas pelo Recorrido foram 

tomadas com base no estatuto da Reclamada em com base na Lei 5.764/71, que rege o 

Cooperativismo.
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DA AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA
QUANTO AO DANO MORAL.
DA AUSÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO,

A r. sentença “a quo” entendeu por bem condenar a 

Recorrente ao pagamento de indenização por danos morais ao Recorrido pelo fato desta 

ter sido apontado como autor de um fato delituoso. Vejamos um trecho da respeitável 

sentença:

“Mesmo sem provas ou indícios de quem danificou o 

veículo da diretora da primeira reclamada, o autor 
passou pelo constrangimento de ser apontado como o 

autor desse crime. Essa acusação partiu da Sra. Lóris 

e dos Srs. Sérgio e Anilto, que em suas declarações à 

polícia insistiram que o reclamante era um suspeito. 

Acontece que nada disso foi comprovado e as 

testemunhas Sras. Roseli e Rosana ainda deixaram 

claro que nada sabiam acerca do envolvimento do 

reclamante no ocorrido, contrariando as declarações 

dos dirigentes da Cooperativa. Assim sendo, é óbvio 

que a primeira reclamada deve responder por tudo que 

se passou com o reclamante, nos termos do art. 932, 
III, do CC”.

Ora, Excelências, com todo o acatamento, equivocou-

se 0 Meritíssimo Juízo “a quo” também nesse ponto.
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Ocorre que houve realmente um dano causado a uma 

prestadora de serviços da Coopercaixa, a consultora Sra. Loris Temer, pois foi jogado, 
não se sabe por quem, um solvente em seu veículo manchando toda a pintura de seu

automóvel.

Assim que a Sra. Loris viu o dano, fez sua parte como 

cidadã e comunicou à Delegacia de Polícia do ocorrido, ocasião em que foi lavrado um 

Boletim de Ocorrência de autoria desconhecida e colhidos os depoimentos da Sra. 

Loris, Sra. Rosana Aparecida, Sra. Ro.seli Marina, Sr. Anilto e Sr. Sérgio, ocasião em que 

nos depoimentos o indício de autoria se voltou para o Recorrido.

Notemos que restou provado que a Sra. Loris nem

cooperada era, senão Vejamos:

“(...) que Loris Temer era uma prestadora de serviços e 

não era cooperada; que ela trabalhava prestando 

serviços de consultoria no RH (...)”.

Ora, 0 fato de se indicar um suspeito não enseja a 

indenização por danos morais, até porque a própria polícia necessita de elementos para 

apurar os fatos narrados. Esclareça-se que houve apenas o indício de autoria.

Por este motivo que nosso ordenamento criou o 

Inquérito policial, a fim de que se investigassem os indícios de autoria e materialidade 

para possibilitar ao Ministério Público e ao Juízo Criminal que o Autor de um 

determinado fato delituoso fosse punido.
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Por Óbvio que sendo verificada a ausência de autoria 

materialidade o Inquérito Policial seguiría para o arquivamento, não havendo qualquer 

prejuízo aqueles que foram ouvidos no decorrer das investigações.
ou

Notemos que no caso em tela o Inquérito Policial não 

foi arquivado, sendo que ainda não foram apurados os fatos narrados na delatio criminis, 

não podendo o MM. Magistrado Originário afirmar que o Recorrido não praticou o fato.

Vejamos a sentença:

“(—) A conduta da primeira reclamada ofendeu o 

patrimônio ideal do reclamante, que de uma hora para 

outra se viu acusado de um crime que não praticou

Indaga-se: Como podería o Juízo a quo afirmar com 

tanta veracidade se o Recorrido praticou ou não o fato delituoso, sendo que sequer o 

Inquérito Policial foi concluído?

Ressalta-se que a base do pedido do Recorrido para 

condenação em danos morais foi o fato de ter sido levado pela polícia à delegacia.

Todavia, tendo em vista que se o Recorrido foi levado 

pela polícia ao distrito a Recorrente não teve qualquer ingerência na atitude policial. 
Assim, vejamos a falta de nexo de causalidade em razão da vítima ser a Sra. Loris, que 

nem cooperada não é, mas mera consultora, e a atitude de levar o Recorrido ter sido 

realizada pela própria polícia.
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Assim, onde ocorreu o dano se o procedimento 

utilizado pela Recorrente foi o que o legislador instituiu como o correto (exercício regular 

de um direito), de acordo com o Código de Processo Penal.

Vejamos que também não restou demonstrada a 

culpa da Recorrente, pois ainda que se admitisse que foi a Recorrente quem denunciou 

o Recorrido, o que não foi o caso dos autos, o fato de denunciar um crime à polícia revela 

0 intuito de ver o criminoso punido, utilizando para tanto o exercício regular de um 

direito.

Repisa-se no fato de que a base do pedido do 

Recorrido foi o fato de ter sido levado pela polícia à delegacia. Todavia, tendo em vista 

Recorrido foi levado pela polícia ao distrito a Recorrente não teve qualquer 

ingerência na atitude policial, não há que se falar em condenação trabalhista.
que se o

Vejamos que o Recorrido até o presente momento não 

é nem culpado e nem inocente, pois tal situação restará comprovada após esgotarem-se os 

recursos legais para esta finalidade.

Não poderia o Magistrado Trabalhista, frente a 

divisão da competência material, decidir sobre circunstâncias criminais, por absoluta

incompetência.

O procedimento utilizado pela polícia, e não a

Reclamada, foi totalmente legítimo, eis que de acordo com o artigo 6°^ III do CPP.
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Ainda que assim não fosse, o que somente se admite 

por amor ao debate, para que fosse configurado o direito à indenização a esse título, seria 

necessário que se comprovasse não só a sua suposta causa, mas também deve-se 

comprovar efetivamente a dor e abalo moral sofridos.

“DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - 

PROVA ROBUSTA. A ocorrência de prejuízos 

morais visando a respectiva indenização pecuniária 

necessita de prova robusta, que configure seus 

pressupostos; (a) efetiva existência de ação ou 

omissão lesivas, (b) o dano à esfera psíquica da vítima 

e (c) 0 nexo de causalidade entre a ação ou omissão 

do agente e o trauma sofrido. A autora ficou, perante 

0 público, apenas na posição de vítima, pois, das 

reportagens que juntou não se pode inferir que sua 

reputação ficou maculada. Inexistiu destruição ou 

diminuição no patrimônio moral da recorrida, pois, na 

verdade, foi a imagem das rés que restou prejudicada, 

eis que vieram a lume os maus atos que praticaram 

como empregadoras e que se verificaram verdadeiros 

na instrução probatória. Não há, em todo o noticiário 

abojado, qualquer declaração danosa dirigida 

especificamente à sua pessoa ou à sua qualificação 

profissional. Ademais, a lesão de natureza 

patrimonial, consistente no atraso de salários, tem a 

devida reparação financeira prevista na legislação 

própria e, no caso dos autos, foi suprida com a 

exemplar condenação imposta pelo juízo de Primeiro
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Grau, quanto às verbas trabalhistas. Não restou 

configurado o dano moral. A indenização pressupõe 

lesão efetiva e, ao Judiciário Trabalhista, cabe zelar 
para que esse instituto não seja banalizado, a ponto de 

os pedidos de reparação moral se transformarem, tão- 
somente, em negócio lucrativo para partes e 

advogados, deturpando o sistema jurídico-trabalhista 

e afastando o senso da verdadeira Justiça. Recurso das 

reclamadas a que se dá parcial provimento para 

excluir a indenização por dano moral. 
028352/2001 - TRT 15° Região - Quarta Turma (RO 

024298 - 2000), Rei, RENATO BURATTO DJ 

10.7.01)”

(AC.

“INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
DESCABIMENTO. Não demonstrado o ilícito moral 
capaz de afetar substancialmente a honra do 

reclamante e, considerando a continuidade da relação 

empregatícia por mais de cinco anos após o alegado 

ato lesivo, resta inviável o acolhimento do pleito de 

indenização por dano moral, porquanto não 

configurando nenhum ato que desabone a conduta 

profissional, tampouco a imagem do empregado.” 

(Ac. 10907/1997 - Juiz Nikon Rogério Neves - 

Publicado no DJ/SC em 10.09.97 - Processo: RO - V 

751/1997- TRT - 12° Região )” 1

Fonte: site www.tst.gov.br
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A Recorrente nào praticou qualquer ato ilícito 

conforme afirma a decisão impugnada, pois estava no exercício regular de um direito, 
conforme se verifica do artigo 188,1, do C.C.

Portanto, não se animou o Recorrido a demonstrar - 
quanto mais provar — os supostos danos sofridos, o nexo de causalidade e a culpa, não 

tendo se desincumbido do seu ônus probatório, nos termos do artigo 333,1, do Código de 

Processo Civil e do artigo 818 da CLT.

Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, 

nào há que se falar em pagamento de indenização por danos morais.

Por fim, no que toca ao Dano Moral, não obstante não 

haver ato danoso pela Recorrente ou ato ilícito da forma que pretende fazer crer a 

decisão, uma vez que se fosse respeitada a competência material e os requisitos 

ensejadores do dano moral, o Juízo originário arbitrou a indenização em R$ 13.000,00 

sem explicar o que levou o Magistrado ao referido valor, o que gera uma insegurança 

jurídica enorme para a Recorrente.

Diante disso, requer a Recorrente a reforma da 

respeitável sentença para que seja julgado improcedente o pedido de danos morais, ou, 
caso não entenda dessa forma Vossas Excelências, que seja reduzido o quantum 

indenizatório de acordo com a realidade nacional.
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DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

0 Meritíssimo Juízo “a quo” entendeu por bem 

condenar a Recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT face ao 

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes.

Todavia, mesmo que Vossas Excelências entendam 

pela manutenção do reconhecimento da relação de emprego, não deverá ser aplicada a 

multa em comento.

Durante toda a relação havida entre as partes era 

pautada no sistema de cooperativismo, sendo que o Recorrido não era empregado da 

Recorrente, mas sócio cooperado.

Com isso, temos que até o reconhecimento do vínculo 

empregatício em juízo, não havia que se falar em pagamento das verbas rescisórias e, 
conseqüentemente, não havia que se falar em cumprimento do prazo estipulado pelo 

artigo 477. Não há como dizer que houve inadimplemento de uma obrigação que nem 

sequer existia.

A relação de emprego até o trânsito em julgado da 

sentença condenatória será controvertida e, portanto, não há que se falar no pagamento da 

multa do artigo 477 da CLT.

Nesse sentido também entendeu o Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 351 da SDI - I:
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“OJ n®351 - MULTA. ART. 477, § 8°, DA CLT. 
VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM 

JUÍZO. DJ 25.04.2007. Incabível a multa prevista no 

artigo 477, § 8°, da CLT, quando houver fundada 

controvérsia quanto à existência da obrigação cujo 

inadimplemento gerou a multa. Legislação: CLT, art. 

477, caput, §§ 6*^ e 8°.”

Assim, a Recorrente requer a reforma da sentença 

para que, ainda que seja mantido o reconhecimento do vínculo empregatício, o que 

realmente não se espera, seja excluído da condenação o pagamento da multa prevista 

artigo 477 da CLT.

no

DA COMPENSAÇÃO.
DA POSSIBILIDADE DA ENRIQUECIMENTO
FÁCIL E ILÍCIO POR MEIO DO JUDICIÁRIO.

Ainda com relação à completa prestação jurisdicional, 

após opostos Embargos Declaratórios opostos em face da primeira decisão, o Juízo 

originário explicou que as férias, sobras e sobras em nada correspondem aos institutos da 

CLT, e que em razão disso não poderiam ser compensadas com os títulos deferidos em 

sentença.

Esclarece a Recorrente que não embargou a segunda 

decisão do Juízo originário para que não lhe fosse aplicada outra multa.
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Vejamos o trecho da decisão:

“(...) A respeito da compensação, a sentença foi clara 

ao considerar que não houve férias na forma 

estipulada pelo Capítulo IV da CLT. Logo, é óbvio 

que não poderia haver a dedução pretendida dos 

pagamentos realizados a título de fundo de descanso 

(...) A reclamada diz que denominou o 13.® salário de 

“sobras” e “antecipações”, verbas essas que não 

guardam relação alguma entre si. Reconhecido o 

vínculo empregatício somente pela via judicial, após a 

descaracterização de um ajuste ocorrido por meio de 

uma cooperativa, é nítido que não poderia ser 

reconhecido o pagamento de verbas natalinas. (...)”.

Todavia, Excelências, caso seja mantida a sentença 

originária, o que realmente não se espera, sem a devida compensação dos valores pagos 

ao Recorrido a título de fundo de descanso, sobras e antecipações, haverá a 

caracterização do enriquecimento ilícito, uma vez que tais valores não foram pagos ao 

Recorrido em razão de sua produtividade, mas sim em razão do que reza no estatuto da 

cooperativa e na Lei 5.764/71.

Vejamos os valores quitados pela Recorrente e não

compensados na sentença.
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J
Quanto aos períodos de descanso:

01/04/2004 a 30/04/2004 - 30 dias - R$. 1.753,97
01/02/2005 a 02/03/2005-30 dias- R$. 1.644,14 

01/04/2006 a 30/04/2006 - 30 dias - R$. 2.577,50 

12/06/2007 a 26/06/2007 - 15 dias - R$, 1.215,33 

22/07/2007 a 31/07/2007 - 10 dias - R$. 810,22
-02dias-R$. 158,39 

15/01/2008 a 21/01/2008 - 07 dias - R$. 608,20
04, e 22/02 a 14/03/2008 - 24 dias- R$. 1.834,17

24 e 31/12/2007

148 dias - R$. 10.601,92Total

Sobras:
R$. 2.002,62 

R$. 1.019,19 

R$. 3.021,81

Dezembro de 2003 -
Abril de 2004

Total

Antecipação de resultados pela Coopercaixa além do

resultado do mês:
R$. 1.425,00 

R$. 666,60
R$. 1.111,00 

R$. 890,00 

R$. 2.300,00

Dezembro/2002 -
Dezembro/2004 -

Dezembro/2005 - 

Dezembro/2006 -
Dezembro/2007 -

R$.6.392,60Total
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Não poderá o Recorrido se utilizar somente dos 

benefícios do cooperativismo e somente dos benefícios do vínculo de emprego, num 

contrato híbrido, sem que haja a participação dos ônus de cada relação de trabalho.

Diante disso, requer a Recorrente que, em havendo a 

manutenção da respeitável sentença e consequente vínculo de emprego, que sejam 

compensados na execução os valores supra, sob pena de haver enriquecimento ilícito e 

fácil por meio do judiciário.

DO SEGURO DESEMPREGO.
AUSÊNCIA DEIMPOSSIBILIDADE.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
NECESSÁIROS À SUA CONCESSÃO.

Conforme se verifica da decisão ora combatida, foi 

deferido ao Recorrido indenização em razão do benefício do seguro desemprego.

Todavia, merece reforma a sentença neste item, uma 

vez que não há que se falar em pagamento de indenização em razão do seguro 

desemprego pelo simples fato de nunca ter havido relação de emprego que autorize o 

referido benefício.

Ainda que assim não fosse, não existe fundamento 

legal para o pleito de pagamento direto pela Recorrente, motivo pelo qual tem sido ele 

sistematicamente repelido, como mostram os seguintes julgados:
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“A eventual infringência à norma do seguro- 
desemprego não enseja obrigação do empregador 
pagar indenização ao empregado...”(TRT - 13a Reg., 
Ac. n. 26.767, Rei. Juiz José D. de Oliveira in DJPB 

de 23.04.96, p. 20)

“Impossível a conversão da obrigação de fazer, ou 

seja, da entrega das respectivas guias, em obrigação 

de dar (indenização), por absoluta falta de amparo 

legarXTRT - lOa Reg., 3a T., Proc. n. 448/98, Rei. 
Juiz Lucas Kontoyanis in Revista Synthesis, 1999, 

vol. 28, p. 306)

Ainda que se admitisse a tese do cabimento da 

indenização - o que se coloca tão somente para argumentar - seria de rigor provar o 

empregado a satisfação de todos os requisitos para fruição do benefício.

Isso porque não basta o desemprego involuntário para 

que a trabalhadora faça jus ao referido pagamento. E preciso demonstrar ainda a 

satisfação das condições mencionadas no art. 3o da Lei n. 7.998/90, o que não teve o 

cuidado de fazer a Reclamante, obstando, por completo, o acolhimento de seu pedido.

“O seguro-desemprego ... não raro vem sendo objeto 

de fraude de inescrupulosas pessoas, que, mantendo 

duas CTPS's ou trabalhando sem registro, requerem 

esse benefício, num autêntico enriquecimento ilícito. 

O Judiciário, portanto, não pode se omitir a essa 

realidade, cabendo-lhe, assim, atuar com cautela.
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exigindo, para o deferimento da indenização 

compensatória, a comprovação nos autos dos 

pressupostos legais previstos para a sua 

concessão”(TRT - 24a Reg., Ac. n. 2.763/95, Rei. Juiz 

Falcão Alves in DJMS de 05.10.95, p. 42).

Nota-se que o Recorrente jamais ficou desempregado, 
e trabalha desde que se desligou da Recorrente na empresa NVZ PAPELÃO 

ONDULADO LTDA. Rua Flor da Noiva, 936 - Quinta da Boa Vista 08597-630 - 

Itaquaquecetuba — SP fone/fax: (11) 4646.8400.

Diante disso, merece a improcedência dos pleitos ora

postulados.

CONCLUSÃO.

Diante de todo o acima exposto, a Recorrente espera 

que este Egrégio Tribunal, ao conhecer do presente recurso, eis que formal e 

tempestivamente interposto para colher a preliminar argüida e anular a decisão originária 

ente o cerceamento de defesa perpetrado, retomando os autos para instrução processual 

adequada.

No mérito, digne-se a lhe dar integral provimento, 

para a finalidade específica de reformar a r. sentença recorrida, nos pontos ora atacados, 

em conformidade com os respectivos tópicos expostos.
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»

Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena 

de nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO DE SOUZA - OAB/SP n°. 
162.132 - Rua Bráulio Gomes. n\ 14L 5° andan CEP: 01047-020.

São Paulo, 19 de julho de 2011
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02 período DC APURAÇtoMINISTÉRIO DA FAZENDA
- SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
'f Documento de Arrecadação de Receitas Federais

á 20/07/2011' 1i 03 NÚMERO DO CPP OU CGC
03.906.455/0001-69•ri

. ? 04 CÓDIGO DA RECEITA 8019DARFi
Proc.0783/2009 - 0I'‘ ViVItaquaquecêlubã^Pi

1
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

01 NOME/TEtiEFONE'

Coopercaixa - Cooperativa Paulistana de Caixas e Chapas de 
Pan Ond Tel 3257-6713

3
I 06 DATA OE VENCIMENTO 20/07/20114
§s 07 VALOR 00 PRINOPAL

R$ 1.000,00i Veja no verso
Instruções para preenchimento1! 08 VALOR DA MULTA

4
Rectc: Ncnry Kcnncdy Delgado - l*rüc.0783/20Ü9 - 01“ 
VT/ltaguaguccciuba*SP 09 VALOR DOS JUROS E / OU

ENCARGOS DL-1.02S/68 ^- s ATENÇAO

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10.00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

alor âo tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
jubseqúentes, até que o total seja igual ou superior a RS 10,00.

S
^ Q VALOR TOTAL RS I .000,00u.

i
1^ AUTENTICAÇAO BANCÁRIA (Somente nas 1'e 2* vias)

&

5|

â

r

f
icvi.si' iriii>i''7U iv<v:i'.:

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 5

Fls.: 668



■

ii.r-.i7
tíOÜI)

nniirn Tiú nr/r.Tii > »i . .1 1 I

; imilíni/n
niMl'MUMllll hl I'mUAMI (ll<l lii MMIIt'.

l.l llNIl • 
Ai-lWi:iA: UOHM li 0 nlUNIA:

Al)lNtl AlíH I.AliAI>l«< 
.'Inll

CIJlílül) lít BAHIW.
AliiMl lA I lAl^ltAUliM.I IIIM/l(.111 ADI

1H/Ü//VÜ11
.'ll/ll/.‘','l11l

fllálíJ
/.ÍI.V.WIW

.'li'Ü/Vtll!

1'AiA l.ill |■Al,AM[MIU 
l-l AiWAl.Al) 

(ilIMIKU l*il ((H‘i 
l.Uhllítl lAk KICl IIA 
NIlMlKUUi lUilKlNClA 
ItAlA |j)i '/i Mi.lHi Mlli 
Kl l.i i lA HIAIIA ACIMII í\Ui\ 
l'l Kí.t MIIIAI 
VAI Ai' in) Í'1<1NI ll'Al 
VAi li!' |iA Mill IA 
VAI UH líUU 
VAlliH 11)1 Al

l.UDD.DH

I.IWD.ÜÜ

U./uA.A-l Í.U.U.IWU. íl-‘.)NH.hOll Mi II Ai:Al)

liiHh: In A|ii u/jilij |)i‘ I il 'iHI 
luniuiitu I ui.11n. DOl.l*) .'ODU

AUi

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 6

Fls.: 669



o « S 
8

O O. —
"Sc"
§82 o>
n c Q» £ g. s

“D 2 M to

3 § O 
■=

Cent(^.de Atendimento BB 
Saldos, pa,garf1t)itos. extratos,^ 
cartões, transferências, resgatR 
e outras operações 
4004 0001 e 080ÍÍ-rÍ9 000 K

Serviço dedAfendimento eo 
Consumlrlo^SAC) ^
Informações, sug^^ões, elogfl^ 
reclamações, dúvidast^^nuniÓHls. 
suspensão ou cancelarmrmde 
contratos e serviços,,/^ > 
0800 729 072Í^

in 
h» £:?iSSz gg

Mi
3 LU 'PW - -i i E

B- • 0> W
'' w <o

ifllit
£ ■“ 0) " « í
E 0) cfl •§ J. n
— c S 5
— ^ c S O 9alll 1 i

) 3tí
.> CO OuvIdorlàvB

Atendimentos ^Moludor^ 
(mediante protocpjo^Kfi^C)
0800 729

Defícientes 
0800 729 1088

0$ ou de Fa

® a5 Central de Atendimento BB v
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apuraçao;

19/07/2009^ Mi isténo tfa Fazetuto 
Secrei tria da Receica Federal 03.906.45S/0001>6903 CPF ou CNFJ:f k,

f 4dr arrecaaaçâo de Receitas 
4 Federais

04 Ci6di90 da 
Récqlta:

. * 8019Document
4

i MOARF

. !TíomftTeíefoac;Coopercaixa - C^pcrativ-a Paulistana de 

' Caiyi^*i e Chapas de Pap. Ond. 11|32S'^671 -•*

Rt de HeniY Keneddy' 
Delçado Processo 
00783.2009.341.02.00.7

OS Rúmero de 
reftfència: >

!Í
06 bata de 
veoi^mento; ^ 19/07/2009

6.000.0007 Valor prindpal: (
Atenç

É vedado o recolhimento de tribrutcf e contribuições 
administrados pela Secretaria da Refeita Federal cujo valor tota, 
seja inferiora R$i0,00. Ocorrendo situação, adlciot^ esse 
valor ao tnbuto/contrtbulçõo de me^ código dos 
fi,^>seqOentes. até que o total seja Buai ou supenor a R$10.00.

í 0,0008 Valor da multa:

09 Valor dos juros 
e/oii encargos. OL 
1.025/69:

0,00
i

10 Valor total: 6.000.00
11 AvitoHOfftp baocariB
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Vara.do Trabalho de Itaquaquecetuba
/

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado

Réu(s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2) .

Despacho : Intimação Contra-arrazoar R.O.

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Intimaçao: Contra-arrazoar Recurso Ordinário.Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em 19/08/2011

Solicitado por Rodrigo Félix da Cruz
em 17/08/2011 às 15:09 hs. 

8646 
2186

Solicitação n^ 
Edição no
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K
1JOSE PETRINI RODRIGUES

advogado

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA \ VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

ro.

5-- 3:
- 4^ .

t
. 'il-

;

i:
Xí

CO 2r.
CTí
ro
o>

processo 00783-2009-341-02-00-7

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que 

promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado infra 

assinado, perante V. Exa., requerer a juntada das inclusas Contra-razões (Je 

Recurso Ordinário.

Nestes termos, requer-se o seu regular processamento e posterior envio, à 

Superior Instância, se satisfeitos todos os pressupostos legais para a prática de tal

ato.

E. Deferimento.

São Paulo, 23 de ago^o de 2011.

J0$E PETRINÍ RODRIGUES-adv.
•s.

OAB/SP 103.795

1

ri
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 15

Fls.: 678



JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

Recorrente: Coopercaixa

Recorrido: Henry Kennedy Delgado

Pelo Recorrido:

ínclitos Julgadores:

Insurge-se a recorrente contra a bem prolatada sentença, que 
julgou parcialmente procedente a açáo, reconhecendo o vínculo 
empregatício entre as partes, com o deferimento das verbas dele 
decorrentes, condenando-a ainda ao ressarcimento pelos danos 
morais causados, além de declará-la litigante de má-fé, pela 
interposição de embargos de declaração meramente protelatórios.

Apesar de formalmente em ordem as razões recursais não têm o 
condão de alterar a bem fundamentada sentença, que foi produzida 
com base na realidade dos fatos, que são do pleno conhecimento do 
MM. Juiz “a quo”.

Nenhuma das preliminares argüidas teve o condão de alterar o 
ponto central da lide, o reconhecimento do vínculo empregatício e 
conseqüente deferimento de todas as verbas dele decorrentes.

Assim, foram bem afastadas em primeira instância.

Limita-se a recorrente em afirmar se trata de uma relação entre 
cooperativa e cooperado, o que em verdade jamais existiu.

Todas as atas juntadas, devidamente impugnadas, juntamente 
com todos os documentos apresentados com a contestação, eram 
preparadas pelos diretores-reclamados, e apresentados apenas para 
assinatura dos “SUPOSTOS COOPERADOS”, sem qualquer poder de 
discussão por parte do recte. e os demais “COOPERADOS”.

Como caracterizar uma cooperativa, onde os diretores têm 
absurdas retiradas mensais, sobre o faturamento da empresa e os 
pobres empregados submetem-se à toda sorte de humilhação, pois 
precisam do emprego, para terem remuneração ínfima, tudo sem 
qualquer discussão - TUDO COMPROVADO NOS TERMOS DA 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE TRAMITA FEIA VARA DE ORIGEM,

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 16

Fls.: 679



JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

SOB NR, 00683-2010-341-02-00-4 E RECENTEMENTE JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Nos recentes acórdãos do E. TRT-2^. Região, em processos 
análogos, a questão aqui discutida já foi também analisada de

01139-2009-341-02-00-6maneira correta 
00825200934102000 - acórdãos inclusos.

processos e

Vejam ínclitos julgadores, o teor da cópia do contrato de 
representação que desfigura totalmente a cooperativa - cláusulas 
quarta a oitava - dando conta de desfiguração da figura de uma 
cooperativa.

Enfim, estão presentes todos os requisitos legais que autorizam 
concluir com veemência e absoluta certeza que o recorrido é e 
sempre foi empregado nos termos do art. 3°. da C.LT.

Assim, 0 recorrido, buscando a tutela jurisdicional de forma leal, 
apresentou todos os documentos que embasam sua pretensão.

Nestes termos, reiterando-se todos os termos da petição inicial e 
os documentos juntados no curso da instrução processual, requer-se 
a este E. Tribunal, a manutenção da r. sentença, na parte favorável ao 
recorrido, pois somente assim será feita a sempre esperada e 
almejada JUSTIÇA.

Nestes termos,

E. Deferimento.

São Paulo, 24 deyégosto de 2011.

Josp^trini TOdrigues-adv. 
/ x5aB/SP 103.795

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 17

Fls.: 680



Page 1 of 1

De: trtmail@TRT02.GOV.BR [trtmail@TRT02.GOV.BR]
Enviado: quinta-feira, 18 de agosto de 2011 1:03 
Para: josepetrini
Assunto: ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL - TRT 2a. REGIÃO

Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
TRT On-Line: TRT-MAIL 
Acompanhamento Processual em 1® Instância

Comarca: Itaquaquecetuba - 1® Vara do Trabalho 
Processo: 00006835620105020341-Ação

Autor:MINlSTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO 
Réu..:COOPERCAIXA-COOP PAUL DE PROD DE CAIXAS E CHAPAS +

+

TRÂMITEDATA
17/08/11 Procedência em parte de Ação 

Data Atualização: 17/08/11 Hora:
Juiz(a): MÁRCIO MENDES GRANCONATO 

17/08/11 Processo renumerado conforme disposto no ATO CONJ. N° 28/09 
TST.CSJT.GP.se. Número Anterior: 00683003320105020341 
Número Atual : 00006835620105020341 

17/08/11 Expedição de Intimação Ciência Sentença
Doc : 06050/2011 Rel:00034/2011 Envio: CARTA SIMPLES
Nome: Dr. Ivan Lorena Vital Júnior

Caso não queira mais receber e-mail deste processo clique no link abaixo ou, caso não 
funcione,

^ copie a linha inteira abaixo e cole na linha de comando do seu navegador (Internet Explorer,
por

exemplo):

http://trt.trtsp.jus.br/dwp/consultasphp/public/index.php/trtmail/solicita- 
exclusao/email/josepetrini@aasp.org.br/processo/00006835620105020341

22/8/2011https://webmail.aasp.org.br/owa/?ae=PreFormAction&a—Reply&t=IPM....

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 18

Fls.: 681



t

t
. ,!
í A

1-i ■í. *•.Í:;Í I ••t. i c ': =-i! ' /’I.l

IM ‘.i

’ .<•

; \ {•
.‘.^í ‘

}•
• ■•i, 1' .: ^ ^

[ (r.f)ni|rato Prestaçâó
p^ó ipr^ente i^trumento
ÇoWe^tSva .PátalistaM ra^no ^ v“dZlmuaquecetuba-SP. CNPJ
coil^ éeds àEstrfedado Mandi.jO, b -i-io ik^ 279 110 neste ato, representada
03Í9d6. 55/OOOpÍ9 é In^riçáo Estado^ '"' 'êfwa caslado,
wi^Ü ;«;h dii4or PresidèD<e, Anüto da bilva i^njD>, Süveira,S 58,
adU^t^or dá W e CPF 08S.408478-&2 e

por sua Oiresora Secretân^ « r^iAriisi H*Asáuncão 70. Itaim Paulista; Sâocobiirá^iora, residente e doiüiclu ■ ^ _ i 878-32 diietores estes, efeitos
Pa\4.?api1al. $.0 27.262.S1U5 S^P/SPe CPF ^-303.878^32.^^^^^ ^ ^
ê eràpQssados -nos seus cirppo ÍLniz Madjarpf, brasileiro, cagado,
simiileSmente i CONTRATA^íTE e S 1^0 - empresas, rcsideiite e
e.js|h:iro mècânico e 5.20^980 SSP/SP =!CPF
dáraicinado à lua Ribeirão ífreto, > i -1 Coopercaixa, sob o nl 49,
6é2.88Í988-5?. “I^VoNT^^rADO. ambos. CWTRATANp e
dinõmÉiado aíse^ir simiile^en, i partes têm entre si, como jisto e

IS

■Àtd Cooperativo, nos termoslda Lei 5.764, Art./y.

: Aütj)n&o dá Assembléia ÓerU dísje que havia a necessid^ da
àe<i4: breve e^lahação " ^ objetivos, para o cresaj^o

I 'bod^aüva Armar fentende-se que é opojuma e
'deluti prodUpão... flThSZl Posta em votação, foi auionzado
íoirXaSriWàofixftdàpor^se^al ^ ^ coo/ieratíva, contratos de 

: ^què V Consáho de '^^^'‘^^^■ut^género quepermUa o cresdmento e o

■ '-7 -

cobpéròtf.vfl”.
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Cláu^uta Quarto; Cabert a GONTRATANTE remunerar o CONTRATADO cm 6% 
sobre o! fatuiamento bruto, auferido sobre a \!enda de serviços de mao de obra, de 
sérviçoá de industrialização õu de produtos, ilicluindo a venda das aparas de papel 
geradas no procí^o, ou objeto de revenda.
Far^^fo Úniço; A remuneração a que se refere a presente cláusula será feiu a titulo 
de cômíssao sdbre vendas e;nao restringe ao jCONTRATADO, qualquer direito de 
rÈcebiniento de sobras, na pajrticipação nos fiiiídos da cooperativa ou a exercer outras 
atividades remuneradas dentrp da cooperativa» desdè que tais atividades nSo lunitem os 
resultados da atividade de rep^entaçSo.

í.Cláqsu^ Quinta: Todos o'p custos necessários para a execução do trabalho de 
reprèsjttaçâo, ^objeto deste tontiato, serão suportados pelo CONTRATADO, cuja 
remuneiraçko deverá ser suficiente para este

' ClóúsiÜa Sexta: A presente representação se' dará em caráter de exclusividade 
relaçaoao CONTRATADO não podendo a (CONTRATANTE contratar qualquer 
òutrô serviço db intermediação de negócios, qu^ nâo seja por intermédio deste.

em

dánsiUa Sétima: Este contato terá vigência fielo tempo em que perdurar a operaç^ 
do baSue febril da massa falida da Ind. de embalagens Paulistana Ltda.; cujo 
irendámento foi requerido pela cooperativa â 3* vara cível da Comarca e 
ItaquaÇecetulja e será estèndido a outras iunidades industriais que possam ser 
ócufa^ pela CONTRATAhnTE, pelo tempo em que estas perdurarem.
Òáüs^a Oit^a: O presenté contrato é celebr^o em caráter irrevogável e uretratável 
é obri^ as paáes e seus sucefesores.
Cláusula Nona: As partes elegem o foro da cidade de Sâo Paulo, Capital, para dirimir 
quaiscyuer controvérsias oriundas do presente contrato.

' E portestarem de acordo,: as partes firmam o presente instrumento em 04(q^^) vias 
de^al teor e forma e park um só efeito, ná presença de duas testemunhas abaixo

assinadas. . Itaquaquecetuba, 10 de Junho de2001
#:

r I

Martá ofe Miranda Corrêa 
diretora SecretáriattttH^StbW«4artms

direlor Presidente

jLuiz Caráei Silva
Madjarbf

Testemunhas: (óoperado
Roberto Adl(o

I \

t
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RECURSO ORDINÁRIO DA 1WT DE ITAQUAQUECETUBA
1° RECORRENTE : EDSON ALVES TIMÓTEO

2° RECORRENTE: COOPERCAIXA-
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E DE CHAPAS 
DE PAPELÃO ONDULADO.

3° RECORRENTE : SÉRGIO LUIZ MADJAROF

n. 1

COOPERATIVA

A r. sentença de fls.201/205 julgou parcialmente 
procedentes os pedidos formulados nos dois processos conexos, 
em epígrafe, em face da U Reclamada, COOPERCAIXA- 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, após ter extingo o processo, 
sem resolução do mérito, quanto ao segundo e terceiro Reclamado, 
nos termos do artigo 267, VI, do CPC, considerando-os partes 
ilegítimas na presente ação. Foi complementada, à fl. 235, que 
rejeitou os embargos declaratórios da U Reclamada, e aplicou à 
mesma a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, da CPC.

Recurso ordinário do reclamante (processo 
825/2009), pelas razões de fls.207/209. Sustenta: 1°) declaração de 
legitimidade do segundo e do terceiro reclamado para figurarem no 
polo passivo das lides; 2°) condenação ao pagamento de 
indenização por danos morais no importe de R$20.000,00, em 
decorrência do atraso no pagamento de salários e verb^ 
rescisórias.

Recurso ordinário da primeira reclamada, 
COOPERCAIXA, pelas razões de fls.237/279. Quanto ao Processo 
00825/2009, pretende a recorrente a declaração de nulidade do 
julgado por cerceamento de defesa em decorrência do. 
indeferimento de oitiva de testemunhas. No mérito, discorre o 
seguinte: 1°) impossibilidade do reconhecimento do vínculo 
empregatício declarado; 2°) não há falar no pagamento de horas 
extras; 3°) improcedente o pedido de aplicação da multa prevista 
no art. 477, da CLT; 4°) os embargos aviados em face da sentença 
revisanda não têm intuito protelatório; 5°) compensação de valores 
auferidos pelo reclamante; 6°) indevida a condenação ao
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fl.2

pagamento do adicional de insalubridade. Quanto ao processo 
01794/2009, pretende a reclamada a reforma do julgado para 
declarar improcedente o pedido de danos morais, em decorrência 
da alegada cobrança indevida (fls.272/278).

ContrarrazÕes do reclamante (fls.292/295) e dos
reclamados (fls.309/322).

Parecer ministerial conforme artigo 20 da 
Consolidação dos Provimentos da E. Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho. E o relatório.

VOTO:

I- DO CONHECIMENTO 
Conheço do recurso do reclamante, por tempestivo 

(fls.207 e 236) e regular (fls.209 e 07). Observo que o mesmo, 
além de ter alcançado os benefícios da Justiça gratuita, não foi 
condenado ao recolhimento de custas.

Conheço do apelo da P reclamada, 
COOPERCAIXA, visto que tempestivo (fls.237 e 236), regular 
(fls.279 e 59) e devidamente preparado, com custas e depósito 
recursal comprovados às fls.280 e 287.

2- DA ORDEM DE APRECIAÇÃO.
Considerando que o recurso da reclamada em face 

da decisão proferida no processo 00825/2009, envolve preliminar 
de nulidade por cerceamento do direito de produzir provas, inverto 
a ordem de apreciação.

Após, analiso o recurso do reclamante e, por último 
será enfrentado o recurso apresentado pela reclamada em face da 
decisão proferida no processo 0179/2009.

3- RECURSO DA RECLAMADA
3.1- PROCESSO 00825/2009
3.1.1- DA NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA.
No presente recurso, a U ré argúi cerceamento de 

defesa e o conseqüente retorno dos autos à origem, para nova 
instrução processual, tendo em vista o indeferimento de
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testemunhas então presentes, para demonstrar a condição de 
trabalhador cooperado do reclamante.

Sem razão.
Na audiência de fl.58 constou: "Cientes as partes de 

que deverão comparecer para depoimento pessoal sob pena de 
confissão (Súmula 74 do col. TST), declarando que trarão 
espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão. ”

Em prosseguimento, na audiência agendada (fl.l66) 
o juízo de primeiro grau, assim consignou: "Após a manifestação 
sobre o laudo pericial e eventuais esclarecimentos do Sr. Perito 
que se façam necessários, estará encerrada a instrução processual. 
Protestos do patrono das reclamadas, porque pretendia ouvir 
testemunhas. ”

Nota-se que, na oportunidade, a recorrente não 
justificou o que pretendia provar com a oitiva testemunhai, sendo 
inovatório o argumento no sentido de corroborar a tese da 
condição de cooperado do reclamante.

Ademais, lembro que constitui ato privativo do juiz 
a apreciação da admissibilidade ou da necessidade das provas 
requeridas, competindo a ele conduzir o feito, objetivando o 
conhecimento da verdade. Conforme prescreve o art. 130 do CPC, 
de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, compete ao 
magistrado, de oficio ou a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 
diligências inúteis ou meramente protelatórias na apuração dos 
fatos. Assim, tendo o juízo sentenciante outros meios de apurar as 
irregularidades denunciadas na peça inicial, despicienda a 
produção de outras provas, no caso, a testemunhai.

Afasto.
3.1.2- DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A r. sentença de originária, considerando a fraude na 

contratação, por meio de mão de obra cooperada, declarou o 
vínculo empregatício entre as partes.

Volta-se a reclamada contra o julgado alegando que 
o juízo de primeiro grau ignorou todo o “arsenal probatório”, ao 
deferir o pedido originário. Discorre que o recorrido aderiu à 
cooperativa em 01.11.2001, "quando houve a autorização do
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arrendamento do parque fabril da empresa falida. Sustenta, 
também, que "Em momento algum ao sócio cooperado Recorrido 
foram negadas informações da condição societária a qual ele 
assumia no empreendimento cooperativista reclamado e prova 
disso, com as respectivas assinaturas do Recorrido, o fazem os 
documentos juntados com a defesa. ” (fl.251)

Examina-se.
No caso ora examinado, evidente que a reclamada 

beneficiou-se da força de trabalho do reclamante, no período de 
06.02.2002 a 11.02.2009.

A despeito da previsão legal quanto ao trabalho 
cooperado, nos exatos termos do artigo 442, parágrafo único, da 
CLT, a presença dos elementos constitutivos do vínculo 
empregatício, previstos nos artigos 2® e 3°, Consolidados - 
subordinação, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade - 
exigem o reconhecimento deste, bem como a aplicação dos 
chamados direitos trabalhistas, formando-se o vínculo com 
beneficiário direto da mão de obra subordinada, pouco importando 
quais documentos formais estejam afastando o debatido vínculo, 
pois tal entendimento ajusta-se à regra do artigo 7°, “caput”, da 
Constituição Federal e do artigo 9° da CLT.

Os documentos n°03/04 do primeiro yolume 
apartado informa o arrendamento das instalações da Indústria de 
Embalagens Paulistana Ltda., pela cooperativa recorrente, a partir 
de 23.07.2001.

Disso, extrai-se que a Coopercaixa se trata de 
unidade ligada ao ramo de fabricação de papelão, demandando 
mão de obra para regular prosseguimento do negócio e, para suprir 
a necessidade de trabalhadores, preferiu contratá-los como 
cooperados, fato incontroverso.

No caso em análise, pelo extenso período de 
06.02.2002 a 11.02.2009, o reclamzinte exerceu a função de 
“coordenador de onduladeira”, portanto, inserido na atividade 
produtiva da recorrente.

Os cartões de ponto (does. 122/149, do 1° vol. 
apartado) revelam que a recorrente exercia controle rígido do 
horário de trabalho do reclamante, o que evidencia a subordinação
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fl. 5

desta àquela.
Desses documentos, extrai-se a inequívoca 

subordinação, que decorre do comparecimento diário da 
reclamante no posto de trabalho, inclusive, com fiscalização de 
horário. Nesse aspecto, convém lembrar que a obrigatoriedade de 
estar no local de trabalho, diariamente, já traduz subordinação, 
porquanto o trabalhador deixa de ser administrador de seu próprio
tempo.

O cooperativismo tem como principal característica 
a reunião de trabalhadores que geralmente atuam em um mesmo 
segmento, para consecução dos seus interesses profissionais 
comuns, o que não se verifica nos autos.

Manifesto, portanto, que sob a roupagem de trabalho 
cooperado, desenvolveu-se grosseira fraude aos direitos do 
trabalhador.

De outro lado, a adesão espontânea do reclamante à 
Cooperativa, ou a situação de ter lá exercido algum cargo 
administrativo, não afasta a fraude, bem como a caracterização da
relação de emprego.

Mantenho o decidido na origem. 
3.1.3- DAS HORAS EXTRAS
Sustenta a inicial a Jornada do reclamante, de 

segunda a sábado, das IShOOmin às OóhOOmin, com trinta minutos 
de intervalo.

Alega a defesa o labor do reclamante, dentro do 
regime legal, sem prestação de trabalho extra (fls.113/114).

O juízo sentenciante, baseando-se nas folhas de 
ponto, condenou a reclamada ao pagamento de horas extras ao 
reclamante (fl.203).

Volta-se a ré contra o julgado, insistindo no 
argumento da prestação de serviços dentro da jornada legal 
(fls.259/262).

Sem razão.
Os controles de ponto (does. 122/149, 1° vol. 

apartado), que demonstram marcações invariáveis, revelam o 
habitual sobrelabor do reclamante, devendo prevalecer como meio 
de prova da jornada operária. Assim, como observado na origem, a
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condenação da recorrente ao pagamento das horas laboradas além 
da 8^ diária e 44^ semanal é medida que se impõe.

Mantenho.
3.1.4- DA MULTA DO ART. 477, DA CLT 
Entende a reclamada incabível o pagamento da

multa do art. 477 da CLT.
Não prospera o inconformismo, pois não foram 

adimplidas as verbas rescisórias do obreiro.
Nesse contexto, cabe destacar que a Orientação 

Jurisprudencial 351 da SDI-1 do C.TST, que determinava a não 
incidência da multa do art. 477 da CLT, foÍ cancelada pela 
resolução 163/2009:

“357 - Mu/ta Art 477, § 8° da CLT. Verbas 
rescisórias reconhecidas em juízo. (DJ 25.04.2007) 
(Cancelada pela Res. 163/2009 - DeJT 20/11/2009) 
Incabível a multa prevista no art 477, § 5° da CLT, 
quando houver fundada controvérsia quanto à 
existência da obrigação cujo inadimplemento gerou 
a multa. ”
Assim deve ser mantido o julgado.
3.1.5- DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS
Pretende a recorrente a exclusão da multa aplicada 

em decorrência da oposição de embargos declaratórios, 
considerados procrastinatórios.

Sem razão.
Na peça de embargos declaratórios de fls.224/234, a 

reclamada apresentou nítido inconformismo com o resultado da 
demanda, procurando modificar o seu destino, expediente defeso 
em tão estreita via.

Mantenho a multa aplicada.
3.1.6- DA COMPENSAÇÃO 
Pretende a reclamada a compensação dos valores 

pagos ao recorrido a título de “fundo de descanso, sobras e 
antecipações”, na medida em que foram pagos não em razão da 
produtividade do autor e sim por previsão estatutária da 
cooperativa.

N

Sem razão.
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A defesa apenas descreve o pedido de compensação 
de valores quitados sob o mesmo título dos eventualmente 
deferidos na sentença (fl.l36), nada referindo acerca das parcelas 
acima transcritas. A tese inovatória não merece análise nesta 
instância revisora, sob pena de supressão de instância.

Nada a deferir.
3.1.7- DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

fl. 7

Louvando-se no laudo pericial, r. sentença 
hostilizada (fls.202/203) condenou a reclamada ao pagamento do 
adicional de insalubridade e reflexos correspondentes.

Assevera a recorrente que o perito judicial "não 
ilustrou de forma correta o local onde o Recorrido desenvolvia 
suas atividades, sendo imprestável para caracterizar a 
insalubridade deferida nos autos, motivo pelo qual, merece 
reforma a decisão originária.

Apurou o expert as seguintes tarefas desenvolvidas 
pelo autor, no curso da prestação de trabalho (fl.l58):

Receber ordem de serviço/produção;
. Informar o operador de painel;

Distribuir ordem de serviço aos demais
colaboradores

. Acompanhar o processo de produção de chapas de
papelão;m . Acompanhar e conferir medidas e qualidade das
chapas de papelão; ”

Consta na prova ora analisada, o aferimento dos 
níveis de ruído na atmosfera em que o autor se ativava, por meio 
do aparelho denominado "dosímetro de ruído da marca Simpsom. 
calibrado na escala "A ” e SLOW na altura do ouvido do
trabalhador” (grifei). Desta forma, não pode prosperar o 
argumento no sentido da utilização de equipamento sem a devida 
calibragem.-'i

Após as medições, foi constatada a exposição do 
reclamante a níveis de ruído de "85,6 dB (A) eq.” e, também 
constou no trabalho, o seguinte (fl.160):

"A NR 15 anexo 1° considera como limite de
tolerância para uma exposição ao ruído por 8H/dia, 85 dB (A);
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Nos autos verificamos o fornecimento de protetores 
auriculares nas seguintes datas:

- 07-07. 08-07. 12-07 e 08-08 o que é insuficiente 
para um período de trabalho de 06-03-02 a 11-02-09.(grifei). Em 
decorrência disso, entendeu o perito a caracterização da 
insalubridade em grau médio, nos termos da NR 15, anexo 1.

A reclamada não logrou produzir prova no sentido 
da regular entrega de equipamento de proteção individual ao 
reclamante ou qualquer outro elemento capaz de destituir o 
trabalho pericial, apenas, permaneceu no campo das meras e 
gratuitas alegações.

Nada a reformar, portanto.
3.1.8- DA REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO 

A TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICIAIS
Por considerar demasiadamente alto, pretende a 

reclamada a redução do valor arbitrado a título de honorário 
periciais.

Em que pese a equivocada simulação de ganhos 
formulada pela recorrente (fl.272), na medida em que a tarefa não 
se limita à elaboração do laudo: começa com o comparecimento à 
Vara para a retirada dos autos, segue-se com o estudo e 
delimitação do processo e pesquisa da legislação envolvida, além 
de respostas a quesitos formulados e outros esclarecimentos, 
entendo que o valor fixado na origem: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
à fl.205, não demonstra excesso, considerando a complexidade do 
trabalho elaborado.

Mantenho.

3.2 PROCESSO 01794/2009 
3.2.1- DO DANO MORAL
Na inicial, o reclamante reporta que "não satisfeita 

em deixar de quitar as verbas devidas, as recdas. enviaram ao 
recite, em 15.05.2009, uma correspondência ameaçadora, 
cobrando valore relativos a "prejuízos” das cooperativas nos anos 
de 2007 e 2008, em valor total de R$ 22.232,17 (vinte e dois mil 
duzentos e trinta e dois reais e dezessete centavos), dando o prazo 
de 5 (cinco) dias para o recte. efetuar o pagamento, sob pena de
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fl.9

serem tomadas as medidas cabíveis. ” (fl.04)
A contestação das reclamadas foi no sentido de que 

a possibilidade da cobrança encontra autorização na Lei n° 5.764, 
arts. 80 e 89.

O juízo de origem, assim decidiu (fl.204):
“Como forma de reprimir o exercício do direito de 

ação, as rés, por meio da segunda delas, resolveram encaminhar a 
carta de cobrança acima referida, como uma espécie de vingança. 
E tanto isso é verdade que tudo isso ocorreu após o ajuizamento do 
Processo N.° 00825-2009-341-02-00-0, e sem que houvesse uma 
demonstração mínima acerca da origem dessas supostas diferenças 
(ou perdas). Não há naquela carta ou mesmo nos autos um único 
documento apontando para a origem das diferenças postuladas, o 
que demonstra que houve mesmo um abuso no exercício do suposto 
direito de cobrança previsto na Lei 5.764/71.

Esse conjunto de acontecimentos india à conclusão 
de que houve o exercício abusivo de um direito, na forma do art. 
187 do Código Civil e, portanto, a prática de um ato ilícito pelas 
reclamadas. Esse ato ilícito buscou afrontar o exercício de uma 
garantia constitucional — o direito de ação — o que não pode ser 
admitido em hipótese alguma, merece reprimenda e certamente 
atentou contra a dignidade do trabalhador. Portanto, defere-se o 
pedido de indenização por danos morais (art. 927, caput, do CC), 
ora fixado em R$ 20.000,00, quantia essa que deverá ser 
atualizada a contar desta data. ”

Sustenta o apelo o exercício regular do direito de 
cobrança de dívida do autor perante a cooperativa que era 
associado, não havendo falar em dano moral.

Examina-se.
A caracterização do dano moral, previsto no 

ordenamento jurídico, visa proteger os direitos de personalidade, 
devendo decorrer de fato grave que perturbe consideravelmente os 
sentimentos íntimos do ser humano, provocando a denominada 
“dor da alma”, com a qual se torna difícil conviver, abalando 
profundamente o “amor próprio” e a moral do indivíduo.

Assim, a indenização visa minimizar tais dissabores, 
de modo a compensar ou consolar o indivíduo prejudicado em

#
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fl. 10

virtude de seu sofrimento, e pela vulneração de valores 
intimamente caros e sem valor econômico.

No caso ora examinado, nota-se conduta das 
reclamadas que apontam para o dano invocado.

A reclamada Coopercaixa, em 15.05.2009 (fl.l3), 
após o ajuizamento, pelo autor, da reclamatória n° 00825/2009, 
que tramita na mesma Vara do Trabalho, postou telegrama com a 
informação da dívida do reclamante de R$ 22.232,17 (vinte e dois 
mil duzentos e trinta e dois reais e dezessete centavos), valor 
alusivo a prejuízos experimentados pela sociedade nos anos de 
2007 e 2008.

A defesa, como acima ventilado, discorreu a licitude 
da cobrança, contudo, diante dos elementos constantes nos autos, 
não há como dar guarida a tal argumentação, senão veja-se.

Primeiramente, observo que não há notícias de 
eventual prejuízo ou cobrança deste, desde o início da prestação de 
serviços do reclamante, no ano de 2002 e, somente em 2009, após 
finda a relação entre as partes, e com a propositura da ação 
trabalhista, a reclamada decidiu cobrar participação de resultado 
desfavorável, alusiva a dois anos anteriores, de uma só vez.

De outro lado, embora a correspondência endereçada 
ao autor refira-se a “fechamento do balanço”, a reclamada não dá 
publicidade, nos autos, dos cálculos detalhados desta situação, 
somente lança o argumento do prejuízo experimentado, o que 
torna inviável aferir a seriedade das argumentações.

Maior perplexidade causa os termos da defesa no 
sentido de que (fl.42) "se o Reclamante se acha no direito de 
postular em juízo a desconstituição de sua condição de cooperado.
direito este garantido constitucionalmente, por qual motivo este se
acha prejudicado quando a Cooperativa postula seus direitos de
forma legal?” (grifei). Disso tudo, extrai-se que, diante do 
ajuizamento, pelo reclamante, de ação trabalhista vindicando 
direitos sonegados, a ré, indignada, promoveu a cobrança 
despropositada, que, de fato, resultou em dano moral indenizável.

A dignidade da pessoa humana, antes de ser um 
princípio, é fundamento do Estado Democrático de Direito, 
configurando-se como um valor supremo do ser humano.
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n. 11

constituindo pressuposto para que se possa viver harmonicamente 
dentro da sociedade e, como tal, deve preponderar sobre todas as 
normas, inclusive nas relações trabalhistas.

Desta feita, constatado o dano, o nexo de 
causalidade e a culpa da reclamada, haverá lugar para a reparação 
do ato ilícito pretendida pelo autor.

Mantenho.
3.2.2- DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL
A r. sentença impugnada fixou o valor da 

indenização em epígrafe, em R$20.000,00 (vinte mil reais).
Sustenta o apelo da reclamada que o “quantum”, 

conferido pelo MM. Juízo “a quo” é de valor muito elevado, 
devendo ser reduzido a valor "de acordo com a realidade 
nacional" (fl.278), contudo não aponta o numerário que entende 
condizente com a “realidade nacional”.

A fixação do valor da indenização deve levar em 
consideração a gravidade da conduta patronal, a extensão do dano, 
tendo em conta o sofrimento e as repercussões pessoais, familiares 
e sociais, a situação econômica do lesador e o caráter pedagógico 
da sanção, pois a indenização tem natureza compensatória, já que 
é impossível o retorno ao "status quo ante”.

Entendo que a fixação do valor da indenização por 
dano moral não deve contrariar o bom senso, mostrando-se 
manifestamente exagerado ou irrisório.

Neste sentido, jurisprudência do C. TST:
"DANO MORAL VALOR E CRITÉRIO PARA 
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. I. A imagem, honra e boa fama 
maculadas não têm preço que as restaure.
Daí a dificuldade existente na quantificação da 
indenização por dano moral. No entanto, a lacuna 
legislativa na seara laborai quanto aos critérios para 
fixação da indenização leva o julgador a lançar mão 
do princípio da razoabilidade, cujo corolário é o 
principio da proporcionalidade, pelo qual se 
estabelece a relação de equivalência entre a

v
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gravidade da lesão à boa fama e o valor monetário 
da indenização imposta. ... 4. Na ausência de 
parâmetros legais para a tarifação da indenização, 
cabe ao julgador aplicar o princípio da equidade, 
sopesando os elementos que caracterizaram o caso 
concreto, em que a controvérsia sobre a gravidade 
da lesão à honra e o reduzido tempo de casa do 
Reclamante não permitiríam impor indenização tão 
elevada quanto à fixada pelo Regional. 5. Assim 
sendo, é de se dar provimento ao recurso de revista 
patronal, para reduzir a indenização por dano moral 
a cem salários mínimos. Recurso de revista 
conhecido em parte e provido (TST-RR- 
151.626/2005-900- 01-00.3)".
Na situação em análise, o juízo a quo fixou a 

indenização em R$ 20.000,00, o que não deve ser modificado, 
pois o montante atenta para o caráter pedagógico da pena, bem 
como para a condição econômica das partes e ao princípio do não 
enriquecimento sem causa do lesado, inclusive a razoabilidade e a 
proporcionalidade, mencionadas pela jurisprudência, restaram 
plenamente observadas pela r. sentença, razão pela qual mantenho 
0 decidido.

n. 12

Nego provimento.
#

4- RECURSO DO RECLAMANTE 
4.1- DA REINCLUSÃO DOS SEGUNDO E 

TERCEIROS RECLAMADOS NO POLO PASSIVO DAS 
RECLAMATÓRIAS

Pretende o recurso a permanência do presidente da 
entidade reclamada, sr. Anilto da Silva Martins e do administrador 
sr. Sérgio Luiz Madjarof, no polo passivo da demanda, "pela farta 
documentação apresentada na exordial, comprovando a gestão 
fraudulenta em face de todos os cooperados que contra eles se 
insurgem e pelo justo receio de que dilapidem seus patrimônios 
pessoais, face aos atos ardilosos já perpetrados por ambos, 
conforme inclusa documentação probatória. ” (fl.208)

Com razão.

•>
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Considerando comprovadas irregularidades na 
execução do empreendimento da pseudo cooperativa, tenho que as 
pessoas que ditavam os rumos da unidade fabril, sr. Anilto da 
Silva Martins, presidente e o sr. Sérgio Luiz Madjarof, 
administrador, são responsáveis diretos pelas obrigações oriundas 
das ações ora examinadas, devendo figurar, no polo passivo da 
demanda, na qualidade de devedores solidários.

Reformo.
4.2- DO DANO MORAL
Defende o recurso que a sonegação dos direitos 

trabalhistas do reclamante enseja a condenação da reclamada ao 
pagamento de indenização por dano moral.

Sem razão.

fl. 13

Entendo que as irregularidades elencadas pelo 
reclamante, constituem lesão patrimonial que tem critérios de 
reparação expressamente definidos em lei, no caso, a 
Consolidação das Leis do Trabalho. O reconhecimento da 
existência de débitos em juízo não gera o direito ao recebimento 
de indenização por dano moral.

Oportuna a transcrição de entendimento 
jurisprudencial sobre o tema:

“Dano moral. Descumprimento de obrigação. O não 
cumprimento de obrigação contratual, por si só, não 
enseja reparação por danos morais, notadamente 
quando o próprio contrato ou o ordenamento já 
contêm as sanções e as reparações daí decorrentes. 
A reparação de dano moral não decorre de qualquer 
aborrecimento, de qualquer adversidade, nem de 
transtornos, pois a isso estamos todos sujeitos no dia 
a dia. Faz parte da própria condição humana. Não 
se exclui a possibilidade de danos morais no 
descumprimento contratual Mas, nessa hipótese, é 
mister que se tenha, ao lado da prestação em si 
mesmo considerada (e não satisfeita), um outro 
interesse que dessa satisfação decorre e que não é 
passível de avaliação pecuniária. (TIPO: RECURSO 
ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO;

■5
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11/05/2004; RELATOR(A): EDUARDO DE 
AZEVEDO SILVA; REVISOR(A): SÉRGIO PINTO 
MARTINS; ACÓRDÃO N°: 20040222599 ;
PROCESSO N^: 02309-2000-315-02-00-5; ANO: 
2003; TURMA: 3^). ”
Nada a deferir.

n. 14

Ante o exposto, ACORDAM os magistrados da 13^ 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em; 
CONHECER do recurso DA V Reclamada, COOPERCAJXA- 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS 
CHAPAS, para afastar a preliminar de nulidade por cerceamento 
de defesa, e, no mérito, em NEGAR PROVIMENTO; em 
CONHECER do recurso ordinário do Reclamante, 
PROVIMENTO PARCIAL, para manter o segundo e terceiro 
reclamados SENHORES ANILTO DA SILVA MARTINS E SR. 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF (presidente e o administrador da 
primeira reclamada COOPERCAIXA), como responsáveis 
solidários. Mantido o valor da condenação.

e DAR

FERNANDO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA 
Desembargador Relator
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6® TURMA

RECURSO ORDINÁRIOPROCESSO NO; 01139.2009.341.02.00-6 
1° RECORRENTE; ALCIDES DE OLIVEIRA BRITO FILHO 
20 RECORRENTE: COOPERCAIXA
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
RECORRIDOS;
MULTIPROFISSIONAL DA ÁREA ADMINISTRATIVA, ANILTO DA SILVA 
MARTINS E OUTRO

COOPERATIVA PAULISTANA DE
f

COOPERMAX COOPERATIVA DE TRABALHO

Oia VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

RELATÓRIO

- Pedidos formulados às fls. 05/06 e contestados às fls. 123/181 e 182/203.
- Decisão proferida às fls. 206/209, julgando parcialmente procedentes os pedidos.
- Embargos de Declaração opostos pela P ré (Coopercaixa) às fls. 211/215 e decididos às 

fls. 220.
- O autor recorre ordinariamente às fls. 217/219, pretendendo a reforma da decisão de 

origem quanto à exclusão do 3° e 4® réus (Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof), 
administradores da Coopercaixa, bem como em relação à rejeição do pedido de dano 
moral.

- Contrarrazões apresentadas às fls. 305/317.
- A 1“ reclamada (Coopercaixa) interpõe recurso ordinário às fls. 223/259, alegando, 

preliminarmente, cerceamento de defesa e julgamento ultra petita, e, no mérito, postulando 
a reforma do julgado a quo no tocante ao reconhecimento do vínculo empregatício, horas 
extras, multa do art. 477, § 8®, da CLT, multa por embargos de declaração protelatórios, 
compensação e indenização do seguro-desemprego.

- Preparo às fls. 260/262.
- Contrarrazões apresentadas às fls. 291/294.
- A 2® ré (Coopermax) interpôs recurso ordinário às fls. 265/286, cujo processamento foi 

denegado à fl. 287, ante a deserção.
- O Ministério Público do Trabalho teve vista dos autos.

- É 0 relatório, em síntese.

VOTO
■i

1. Conheço os recursos ordinários do autor e da 1° ré 
(Coopercaixa), eis que presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Tendo em vista as matérias existentes no recurso da 1” ré, passo à
sua análise em primeiro lugar.

2, RECURSO DA V RÉ (COOPERCAIXA):

http://trtcons.trtsp.jus.br/dwp/consultas/acordaos/consacordaos_turmas_htm.php?id=2... 24/08/2011
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2.1. CERCEAMENTO DE DEFESA: 
Defende a recorrente ter havido. . . cerceamento de defesa, ante o

encerramento da instrução processual sob seus protestos, pois não lhe foi oportunizada a 
produção de provas para rebater o alegado vínculo empregatício.

Preceitua o artigo 130 do CPC que -caberá ao juiz, de oficio 
requerimento da parte, determinar as provas necessárias g instruçân Hn 
mdejerindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias ” (grifo nosso).

as informações trazidas pelas partes na inicial e nas 
contestações bem como os documentos juntados aos autos, mostraram-se suficientes para o 
deslinde do feito. Nesse quadro, correto o encerramento da instrução processual determinado 
pelo Juizo de origem (fl. 43), eis que a dilação probatória afigurava-se mesmo desnecessária 

Rejeito.

ou a 
processo.

2.2. JULGAMENTO ULTRA PETITAi
^ /^duz a P ré a ocorrência de julgamento ultra petita pelo fato de o

reTa°ção d°e emprego^*^° exordial com qual parte pretendia a declaração da existência de

Narra a peça vestibular (§ 4°; fl. 04) que “o recte., conforme será 
esclarecido, foi^ contratado para ser assistente técnico pela 2" recda., sempre prestando 
serviços junto a 1 recda...”. Esse relato denuncia a existência de uma intermediação de 
mao-de-obra fraudulenta, sendo corolário lógico a declaração da relação de emprego 
diretamente com a tomadora de serviços, a teor da Súmula 331,1 do C. TSTrn ainda aue o 
pedido assim não especifique. ^

^ /-n/- ^ Portanto, não houve qualquer ofensa ao disposto nos artigos I28r21 e
46Ü13J do CPC, sendo de rigor a rejeição da preliminar.

2.3. COOPERADO. RELAÇÃO DE EMPREGO:
Insurge-se a recorrente contra o reconhecimento da relação de 

emprego firmado pela sentença de origem, sob o fundamento de que o autor laborou na 
condição de cooperado.

. Primeiramente cabe tecer algumas considerações acerca da verdadeira
figurajundica do cooperativismo.

Como bem esclarece, acertadamente, o insigne Professor da Faculdade
Bernardo do Campo, Marcelo José Ladeira Mauad^^^ dentre as 

modalidades de cooperativas laborais, existem quatro tipos de organização: cooperativas de 
produção ou de serviços, organizações comunitárias de produção, cooperativas de 
obra e cooperativas de trabalho mistas, sendo todas elas em sistema de autogestão.

A verdadeira cooperativa, nas lições do Ilustre Professor, é “empresa 
cooperativa autogestionária. E empresa porque agrega os vários fatores econômicos 
trabalhadores com vistas a alcançar determinado fim. E é autogestionária, porque 
adminish-ada diretamente pelos seus donos, a quem cabe também prestar o trabalho. Neste 
caso, signifca que além da organização interna da sociedade, a produção e o trabalho 
serão realizados sob a forma de autogestão

E, acrescenta, que o cooperativismo deve ser privilegiado, pois ''na 
medida em que os empregos se vão escasseando, é imprescindível encontrar outras 
alternativas para a geração de trabalho e de renda para as pessoas...As cooperativas de 
trabalho, conquanto não sejam o único meio de solucionar este grave problema sócio- 
econômico, certamente poderão contribuir no sentido de permitir que a mão-de-obra hoje 
informal, venha a organizar-se em entidades de prestações dos mais variados tipos de 
serviço ou fabricação de produtos, como também poderão assumir diretamente os meios de

%

mão-de-

e os
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produção e administração de fábricas, através de sistemas de 
auíogestão e co-gestõo, nos milhares de casos de empresas com dificuldade financeira, 
até em falências e concordatas, quando os trabalhadores, no mais das vezes, além de perder 
o emprego, deixam de receber as verbas e indenizações a que fazem jus. "

Contudo, como bem observado pelo Juízo a quo, no caso dos 
presentes autos não nos encontramos diante da genuína figura da cooperativa de trabalho 
mas sim de uma intermediação de mão-de-obra. Vejamos:

A inicial traz a informação de que o reclamante ‘foi contratado para 
assistente técnico pela 2'‘ recda.. sempre prestando serviços iunto à r recda” (grifo

ou

ser
nosso).

. , „ O art. 2 do estatuto social (fl. 51) da 1® ré (Coopercaixa) esclarece seu
objeto social: A Cooperativa, com base na colaboração reciproca, tem por objeto exercício 
da atividade profissional aos seus sócios cooperados nas classes profissionais vinculadas à 
produção de papel e celulose, embalagens, caixas e chapas de papelão ondulado, coleto p. 
distribuição de aparos de pnppÀ p. pnp^/nn ” (grifo nosso).

E a contestação (item 02; fis. 124/127) esclarece que a Coopercaixa "é 
cooperativa nascida dos escombros da falência de Embalagens Paulistana Ltda (...) o 

numero de ex-empregados que se associaram à reclamada não era suficiente para tocar o 
negócio, visto que o maquinário demanda certa quantidade de pessoas para a sua 
operacionalização (...) foi nesse diapasão que a 2'' reclamada (Coopermax) Cooperativa 
Multifuncional da Area Administrativa, veio compor o quadro associativo da 1° reclamada 
Coopercaixa trazendo parte de seus associados”.

Note-se ainda o teor da cláusula 1” (doc. 07; volume de does. 1) do 
contrato firmado entre as cooperativas: ”0 presente contrato de associação por ato 
cooperativo, tem por objeto atender a demanda produtiva por meio de novos cooperados da 
COOPERMAX, nos trabalhos da COOPERCAIXA, no parque fabril desta, arrendada da 
massa falida da Indústria de Embalagens Paulistana Ltda”.

De todos esses elementos, extrai-se com segurança que a Coopercaixa 
nada mais é do que uma unidade fabril dedicada à produção de papel e correlatos, 
necessitando de operários para operar suas máquinas e dar margem à sua produção. E para 
garantir a necessidade de trabalhadores dessa “fábrica de papel” é que a I® ré (Coopercaixa) 
firmou contrato de intermediação de mão-de-obra. ^

Além disso, destaque-se que o autor exercia a função de Assistente 
Departamento Técnico, restando claro que se inseria na atividade produtiva empresarial, 
com evidente subordinação à Coopercaixa, conforme se vê também da análise dos rígidos 
controles de horário (does. 45/66; volume de does. I).

D fato de o reclamante ter se associado espontaneamente á 
Cooperativa, por si só, não afasta a fraude, bem como a caracterização da relação de 
emprego. O desemprego que assola o país e a falta de oportunidades de colocação ... 
mercado de trabalho, comumente impelem o trabalhador a se sujeitar ao falso 
cooperativismo, para mantença da própria subsistência de seus familiares. Necessário se faz 
analisar os demais aspectos da relação jurídica havida entre as partes. A fraude não se 
legitima mesmo pela adesão do trabalhador ao embuste.

O cooperativismo por essência é a união de esforços entre iguais no 
concurso de objetivos comuns e mediante auto-gestão, para fazer face à carência estrutural 
do emprego formal, que em princípio deve prevalecer, pela rede de proteção social que 
oferece em proveito do trabalhador, bem como de toda a sociedade. Dessa forma, não se 
confundindo, em hipótese alguma, com a figura do deplorável marchandag - 
do trabalho humano, em desrespeito à proteção de direitos consolidados.

É com parcimônia e grande reserva que a figura das cooperativas tem 
sido analisada pelo Poder Judiciário, não passando pelo seu crivo do artigo 9° da CLT, a 
fértil quantidade de fraudes que pululam

uma

no

e ou mercancia

seguimento, principalmente, quando procuranesse
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fazer face à substituição da mão de obra permanente da empresa, por 
interposta pessoa, como no presente caso.

O que transparece dos autos é que a reclamada Coopercaixa (1“ ré) 
resolveu fazer face às necessidades de sua mão-de-obra permanente, através da contratação 
de serviço cooperado, o que a princípio a lei não veda, mas que com a conjugação de outros 
elementos do quadro probatório leva à conclusão de que o grande escopo das prestadoras 
dos serviços e da tomadora dos mesmos foi esquivarem-se dos encargos sociais e trabalhista 
que formam adrede de proteção social de amparo ao trabalhador em benefício, como Já 
mencionado, não somente dele mas do conjunto da sociedade.

A vertente dos autos é a hipótese de intermediação de mão-de-obra, 
com formação da relação de emprego diretamente com a tomadora dos serviços, a teor da' 
Súmula 331,1 do C. TST.

Mantenho.

2.4. HORAS EXTRAS:
Pugna a recorrente pela exclusão das horas extras, vez que o autor era 

cooperado, tampouco teria comprovado a jornada extraordinária.
Mantido o reconhecimento da relação de emprego, faz jus o 

reclamante às horas extras deferidas pela sentença. E a sobrejomada está confirmada pelos 
próprios controles de horário trazidos pela recorrente (does. 45/66; volume de does. I).

Rejeito.

2.5. MULTA DO ARTIGO 477, § 8“, DA CLT:
A fraude reconhecida no julgado, inclusive com aplicação dos termos

do artigo 9° da CLT, na qual a relação de vínculo empregatício restou escamoteada em falso 
cooperativismo, tem como um de seus corolários lógicos a aplicação da multa do artigo 477, 
§ 8° da CLT. Do contrário, seria imputar situação mais gravosa ao empregador que 
simplesmente mostra-se inadimplente no pagamento tempestivo da rescisão contratual, 
enquanto que^aquele que dolosamente frauda o contrato de trabalho nada responderia a título 
das cominações. De modo que o empregador simplesmente inadimplente restaria punido 
com gravame mais severo do que aquele que frauda a lei.

2.6. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS: 
Alega a V ré que havia omissões e contradições na sentença a serem 

esclarecidas, estando injustificada a multa de \% por embargos protelatórios que lhe foi 
imposta.

Sem razão. Os embargos declaratórios opostos pela recorrente às fls. 
211/215 apontam omissão do julgado de origem quanto à fraude decorrente da contratação 
do autor como cooperado e em relação à compensação.

Porém, 0 Juízo a quo já havia se manifestado sobre os dois aspectos 
na decisão de fls. 206/209, inexistindo qualquer omissão que ensejasse a oposição dos 
embargos.

Mantenho.

2.7. COMPENSAÇÃO:
Pretende a T reclamada a compensação dos valores pagos a título de 

“fundo de descansos” e “sobras” frente às verbas reconhecidas na condenação.
Entretanto, não é possível a compensação pretendida, tendo em vista 

que não há valores quitados pelos mesmos títulos constantes da condenação.
Rejeito.

2.8. INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO:

http;//trtcons.trtsp.jus.br/dwp/consultas/acordaos/consacordaos_turmas_htm.php?id=2... 24/08/2011

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 38

Fls.: 701



Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região - Consulta de Acórdãos Página 5 de 6

Inegável que a fraude perpetrada pelas rés em face do reclamante 
impediram 0 percebimento do seguro-desemprego e a reparação é devida pela via 
indenizatória. Nesse sentido, caberia a recorrente demonstrar que o trabalhador não faz jus
ao benefício e que, portanto, não teria lhe provocado qualquer dano a justificar a resoectiva 
reparação.

Mantenho.

3. RECURSO DO AUTOR:
I

3.1. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 3® E 4“ RÉUS:
Busca 0 reclamante a manutenção no polo passivo do 3® e 4® réus 

(Amlto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof), asseverando que ambos controlam 
dirigem e administram a 1® reclamada (Coopercaixa).

Razão não lhe assiste.
Isso porque não podem ser confundidas as pessoas dos 
a pessoa jurídica que empregou o reclamante e que, portanto, é 

responsável pelo pagamento das dívidas resultantes do contrato de trabalho A 
responsabilidade dos sócios e/ou administradores não é solidária, face à ausência de previsão 
legal, sendo possível somente por vontade das partes, a teor do artigo 265 do Código Civil 
[5]

No entanto, como bem esposado pelo Juízo de origem, não tendo a 
sociedade condições de arcar com a dívida, resta a possibilidade da responsabilização 
subsidiária desses sócios e/ou administradores por meio da desconsideração da 
personalidade jurídica, não havendo se falar em prejuízo do credor pela exclusão desses réus 
nessa fase processual.

administradores com

Mantenho.

3.2. DANO MORAL:
. . Persegue o reclamante indenização por danos morais, em valor não
inferior a R$ 75.000,00 (item h; fl. 05), em face da ausência de registro do contrato de 
trabalho, constantes alterações da remuneração e atrasos nos pagamentos (fl. 04).

Improcede o pedido.
As infrações contratuais resultaram em condenação prevista em lei, 

com coleção monetária de seu valor e acréscimo de um plus, pela condenação em juros 
moratórios. Isso sem que se vislumbre, por si só, tenha o obreiro sido relegado à condição 
vexatória ou humilhante de modo a malferir alguns dos direitos da personalidade, previstos 
no artigo 5°, inciso X da Constituição Federal. De modo que o inadimplemento contratual 
das verbas do contrato individual de trabalho, de per si, não enseja o direito à reparação por 
dano moral.

CONCLUSÃO

Posto isso, ACORDAM os Magistrados da 6® Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2® Região em: NEGAR PROVIMENTO a ambos os apelos 
ordinários, nos termos da fundamentação.

:

VALDIR FLORINDO
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Desembargador Relator

m
.r^ , A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente
gm 0 tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário ( Lei n. 6.019, de 3.1.74)
nLots». decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de
q^uestões, nao suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

A ^ proferír sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida bem
ramo condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

editora LTr.introduçtoep4f«,1oj9K

Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.

Documento com validade legal nos termos do Provimento GP 03/2010

I
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1JOSE PETRJNI RODRIGUES
advogado

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA l‘ VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

ro

u.

••
- «A» i

:xi

2-

2011 V
-r-...

a>
CO o
cn
ro
CX)

processo 00783-2009-341-02-00-7

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que 

frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado infrapromove
assinado, perante V. Exa., apresentar

RECURSO ORDINÁRIO, NA FORMA ADESIVA

ao Recurso interposto pelas recdas.
Nestes termos, requer-se o seu regular processamento e posterior envio à 

Superior Instância.

E. Deferimento. /)

São Paulo, 23 d^gosto de 2011.

ODRIGUES-adv.

ySP 103.795

1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 41

Fls.: 704



JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO 

Recorrente : HENRY KENNEDY DELGADO

1

Recorridos: COOPERCAIXA, ANILTO DA SILVA MARTINS e SÉRGIO 
LUIZ MADJAROF

Pelo Recorrente 

Inclitos Julgadores:

Insurge-se o recorrente frente à r. sentença, que julgando procedente 
parte a ação, extinguiu o processo, sem Julgamento do mérito o feito, frente aos 
recorridos ANILTO DA SILVA MARTINS 

COOPERATIVA e SÉRGIO LUIZ MADJAROF - ADMINISTRADOR DA 
COOPERATIVA, salientando que ambos poderão ser responsabilizados na 
fase de execução da sentença condenatória, não deferindo ainda o pleito de 
danos morais.

em

PRESIDENTE DA

DO POLO PASSIVO

Mesmo com o notável saber Jurídico do MM. Juiz “a quo”, esta parte da 
r. sentença deverá ser reformada, para que Sérgio Luiz Madjarof e Anilto da 
Silva Martins permaneçam no pólo passivo da lide, pela farta documentação 
apresentada na exordial, comprovando a gestão fraudulenta em face de todos 
os empregados que contra eles se insurgem e pelo Justo receio de que 
dilapidem seus patrimônios pessoais, face aos atos ardilosos Já perpetrados por 
ambos, conforme a inclusa documentação comprobatória.

Os dois recorridos controlam,
COOPERCAIXA, realizando vultosas retiradas 
documentação Juntada.

Isto sem contar as inúmeras irregularidades, que foram objeto de Ação 
Civil Pública, que tramita pela E. T. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, 
com prolação de sentença de procedência em parte - processo 0000683-35- 
2010-5-02-0341 - andamento processual incluso e todos os demais 
documentos acostados à exordial

dirigem e administram a 
mensais, conforme a

VeJa-se como exemplo cabal, o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, firmado entre a 
COOPERCAIXA e o Sr. SÉRGIO LUIZ MADJAROF, com o aval de 
ANILTO DA SILVA MARTINS, no início das atividades da primeira - 
totalmente leonino - cláusulas quarta até oitava.
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2JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

Os próprios termos da condenação das recorridas, bem como todas as 
demais decisões favoráveis a ex-empregados, dão conta do profundo caos em 
que se transformou a administração da recorrida e tais fatos não poderão ficar 

impunes.

Tudo isto, dentre todas as demais irregularidades cometidas, ficou 
fartamente demonstrado em V. Acórdão no Recurso Ordinário 
00825200934102000, emanado deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 2®. 
Região, 13^ Turma, Rei. Des. Fernando Antonio Sampaio da Silva, julgado em 
24.05.2011, cuja íntegra juntamos, mas transcrevemos a parte relativa à 
responsabilidade de ambos os administradores da COOPERCAIXA:

ASCOMPROVADAS
EXECUÇÃO

“...CONSIDERANDO 

IRREGULARIDADES NA 

EMPREENDIMENTO DA PSEUDO COOPERATIVA, 

TENHO QUE AS PESSOAS QUE DITAVAM O RUMO DA 

UNIDADE FABRIL, SR. ANILDO DA SILVA MARTINS E 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF, SÃO RESPONSÁVEIS 

DIRETOS PELAS OBRIGAÇÕES ORIUNDAS DAS 

AÇÕES ORA EXAMINADAS, DEVENDO FIGURAR NO 

POLO PASSIVO DA DEMANDA, NA QUALIDADE DE 

DEVEDORES SOLITÁRIOS...”.

DO

DO PEDIDO

Face ao exposto, requer-se a este E. Tribunal, que a r. sentença, que 
extinguiu o feito sem resolução de mérito contra Anilto da Silva Martins e 
Sérgio Luiz Madjarof, seja reformada, mantendo-os no polo passivo da lide de 
forma solidária, até final satisfação do crédito do recorrente, conforme pedido 
inicial, por serem estas medidas da sempre esperada e almejada JUSTIÇA.

Nestes termos.

E. Deferimento

São Paulo, 23 qt agosto de 2011.

JOSCTETRM RODRIGUES- adv. 
/yOAB# 103.795
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ê Brtipdssados -nos seus ç^rcto^uiz Madjarof, brasileiro, cakado,
simplSmente; CONTRATA^ e Sér^ erijresas, residente e
edsSiro rnèctoco e 5.20^980 SSP/SP d CPF
dcímicifiado à lua Ribeirão ifreto, . ^r-iÁn ná Pnnnercaixa, sob o n1 49,
6^2.^1988-53, “JíVoNT^^O. ambos. CONTRATANp e
dinQinWo ajseguir sundie^ente i partes, têm entre si, .como justo e

ISS3S
; ‘âT”" ““ “
■ AtdCooperativo, nos tenriosIda Lei 5.764. Ait./y.
■ Òâusida Se^nda: Al <^a 05^eJ^o°de.20lÍ)l, que
: iü3>riaçao ^Assembléia Òei^^^^Pr^leJe disse que havia a necessid^ da

àeldija: breve e^Uação o Sr ^ cm<Vn/o
; boáp^aíiva Armar ^ 'contratos, entende-se que é oportuna e

IfeTuji produção... Posta em votação, foi outonzado
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dláufeuía Quarta: Cabert a GONTOATANTÉ remunerar o CONTRATADO em 6% 
sobre oi feturamento bruto, auferido sobre a Venda de serviços de mao de obra, de 
servi^é de indtustrializaçao òu de produtos, ihcluindo a venda das aparas de papel 
geradaS‘no processo, ou objeto de revenda.
Farágráfo Único; A remuneração a que se ref^ a presente cláusula seiá feita a título 
de tómnssao sdbré vendas e:nao restringe ao CONTRATADO, qualquer dxreito de 
rècebinienío de sobras, na participação nos fundos da cooperativa ou a exercer outras 
alãvidaies remuneradas dentro da cooperativa, desdè que tais atividades não limitem os 
resultados da atividade de repiesenta^o.
Glátisula Quifita: Todos custos necessários para a execução do trabalho de 
rèprese&çâo, 'Objeto deste fcontrato, serão suportados pelo CONTRATADO, cuja 
remunejra^ deverá ser suficiente para este fim.

I

<lh caráter de exclusividaile em' CláiisiÜa Sexta: A presente representação sC dará 
relatóoao CONTRATADO não podendo a (CONTRATANTE <^nteatar qualquer 
outro strviço dõ intermediação de negOcios, qu^ não seja por intennédio deste.
Qátsüla Sétima: Este contrato lerá vigência pelo tempo em que perdurar a operação 
do bJflue fXil da massa falida da Ind. de embalagens Paulis^ Uda.; cujo 
ireh^ento foi requerido pela cooperativa à 3* vara cível da 
Itaquaduecetulpa e será estfcndido a outras -.unidades mdu^ais que possam ser 
ócupa^ pela CONTRATaKte, pelo tempo em que estas perdurarem.
Òáiis^a Oitava: O presenté contrato é celebr^o em caráter irrevogável e irretratável 
é obriga as paiites e seus sucefesores.

em

foro da cidade de São Paulo, Capital, para dirimirÇláusâla Nona: As partes elegem o 
quaisc^er controvérsias oriuridas do presente contrato.

' k por^estarem de acordo.: as partes firmam o jDresente instrumento em 04(q^p)jias 
dè^al teor e forma e park um sô efcito, ná presença de duas testemunhas abaixo

assinadas.
#

j itaquaquecetuba, 10 de Junho de 2001

Martà ofe Miranda Corrêa
diretora Secretáriadirelor Presidente

jLuiz Çardeiro dí SSilva
Madjaibf

Testemunhas: ('ò operado
»-

Roberto AdáoI
i
\

t
I

1
í

I
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De: trtmail@TRT02.GOV.BR [trtmail@TRT02.GOV.BR]
Enviado: quinta-feira, 18 de agosto de 2011 1:03 
Para: josepetrini
Assunto: ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL - TRT 2a. REGIÃO

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região 
TRT On-Line: TRT-MAIL 
Acompanhamento Processual em V Instância

Comarca: Itaquaquecetuba - V Vara do Trabalho 
Processo: 00006835620105020341-Açào

Autor:MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO 
Réu..:COOPERCAIXA-COOP PAUL DE PROD DE CAIXAS E CHAPAS +

+

TRÂMITEDATA
17/08/11 Procedência em parte de Ação 

Data Atualização: 17/08/11 Hora:
Juiz(a): MÁRCIO MENDES GRANCONATO 

17/08/11 Processo renumerado conforme disposto no ATO CONJ. N° 28/09 
TST.CSJT.GP.se. Número Anterior: 00683003320105020341 
Número Atual : 00006835620105020341 

17/08/11 Expedição de Intimação Ciência Sentença
Doc : 06050/2011 Rel:00034/2011 Envio: CARTA SIMPLES
Nome: Dr. Ivan Lorena Vital Júnior

Caso não queira mais receber e-mail deste processo clique no link abaixo ou, caso não 
funcione,

copie a linha inteira abaixo e cole na linha de comando do seu navegador (Internet Explorer,
por

exemplo):

http://trt.trtsp.jus.br/dwp/consultasphp/public/index.php/trtmail/solicita- 
exclusao/email/josepetrini@aasp.org.br/processo/00006835620105020341

22/8/2011https://webmail.aasp.org.br/owa/?ae=PreFomiAction&a-Reply&t=IPM....
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RECURSO ORDINÁRIO DA V/VT DE ITAQUAQUECETUBA
1° RECORRENTE : EDSON ALVES TIMÓTEO
2° RECORRENTE: COOPERCAIXA-

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E DE CHAPAS 
DE PAPELÃO ONDULADO.

3° RECORRENTE : SÉRGIO LUIZ MADJAROF

fl. 1

COOPERATIVA

A r. sentença de fls.201/205 julgou parcialmente 
procedentes os pedidos formulados nos dois processos conexos, 
em epígrafe, em face da U Reclamada, COOPERCAIXA- 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, após ter extingo O processo, 
sem resolução do mérito, quanto ao segundo e terceiro Reclamado, 
nos termos do artigo 267, VI, do CPC, considerando-os partes 
ilegítimas na presente ação. Foi complementada, à fl. 235, que 
rejeitou os embargos declaratórios da U Reclamada, e aplicou à 
mesma a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, da CPC.

Recurso ordinário do reclamante (processo 
825/2009), pelas razões de fls.207/209. Sustenta: 1°) declaração de 
legitimidade do segundo e do terceiro reclamado para figurarem no 
polo passivo das lides; 2°) condenação ao pagamento de 
indenização por danos morais no importe de R$20.000,00, em 
decorrência do atraso no pagamento de salários e verbas 
rescisórias.

Recurso ordinário da primeira reclamada, 
COOPERCAIXA, pelas razões de fls.237/279. Quanto ao Processo 
00825/2009, pretende a recorrente a declaração de nulidade do 
julgado por cerceamento de defesa em decorrência do 
indeferimento de oitiva de testemunhas. No mérito, discorre o 
seguinte: 1°) impossibilidade do reconhecimento do vínculo 
empregatício declarado; 2°) não há falai' no pagamento de horas 
extras; 3°) improcedente o pedido de aplicação da multa prevista 
no art. 477, da CLT; 4°) os embargos aviados em face da sentença 
revisanda não têm intuito protelatório; 5°) compensação de valores 
auferidos pelo reclamante; 6°) indevida a condenação ao

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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n.2

pagamento do adicional de insalubridade. Quanto ao processo 
01794/2009, pretende a reclamada a reforma do julgado para 
declarar improcedente o pedido de danos morais, em decorrência 
da alegada cobrança indevida (fls.272/278).

Contrarrazões do reclamante (fls.292/295) e dos
reclamados (fls.309/322).

Parecer ministerial conforme artigo 20 da 
Consolidação dos Provimentos da E. Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho. É o relatório.

VOTO:

I- DO CONHECIMENTO
Conheço do recurso do reclamante, por tempestivo 

(fls.207 e 236) e regular (fls.209 e 07). Observo que o mesmo, 
além de ter alcançado os benefícios da justiça gratuita, não foi 
condenado ao recolhimento de custas.

Conheço do apelo da P reclamada, 
COOPERCAIXA, visto que tempestivo (fls.237 e 236), regular 
(fls.279 e 59) e devidamente preparado, com custas e depósito 
recursal comprovados às fls.280 e 287.

2- DA ORDEM DE APRECIAÇÃO.
Considerando que o recurso da reclamada em face 

da decisão proferida no processo 00825/2009, envolve preliminar 
de nulidade por cerceamento do direito de produzir provas, inverto 
a ordem de apreciação.

Após, analiso o recurso do reclamante e, por último 
será enfrentado o recurso apresentado pela reclamada em face da 
decisão proferida no processo 0179/2009.

3- RECURSO DA RECLAMADA
3.1- PROCESSO 00825/2009
3.1.1- DA NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA.
No presente recurso, a U ré argúi cerceamento de 

defesa e o conseqüente retomo dos autos à origem, para nova 
instmção processual, tendo em vista o indeferimento de
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fl.3

testemunhas então presentes, para demonstrar a condição de 
trabalhador cooperado do reclamante.

Sem razão.
Na audiência de fl.58 constou: “Cientes as partes de 

que deverão comparecer para depoimento pessoal sob pena de 
confissão (Súmula 74 do col. TST), declarando que trarão 
espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão. ”

Em prosseguimento, na audiência agendada (fl.l66) 
o juízo de primeiro grau, assim consignou: “Após a manifestação 
sobre o laudo pericial e eventuais esclarecimentos do Sr. Perito 
que se façam necessários, estará encerrada a instrução processual. 
Protestos do patrono das reclamadas, porque pretendia ouvir 
testemunhas. ”

Nota-se que, na oportunidade, a recorrente não 
justificou o que pretendia provar com a oitiva testemunhai, sendo 
inovatório o argumento no sentido de corroborar a tese da 
condição de cooperado do reclamante.

Ademais, lembro que constitui ato privativo do juiz 
a apreciação da admissibilidade ou da necessidade das provas 
requeridas, competindo a ele conduzir o feito, objetivando o 
conhecimento da verdade. Conforme prescreve o art. 130 do CPC, 
de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, compete ao 
magistrado, de oficio ou a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 
diligências inúteis ou meramente protelatórias na apuração dos 
fatos. Assim, tendo o juízo sentenciante outros meios de apurar as 
irregularidades denunciadas na peça inicial, despicienda a 
produção de outras provas, no caso, a testemunhai.

Afasto.
3.1.2- DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A r. sentença de originária, considerando a fraude na 

contratação, por meio de mão de obra cooperada, declarou o 
vínculo empregatício entre as partes.

Volta-se a reclamada contra o julgado alegando que 
0 juízo de primeiro grau ignorou todo o “arsenal probatório”, ao 
deferir o pedido originário. Discorre que o recorrido aderiu à 
cooperativa em 01.11.2001, “quando houve a autorização do
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arrendamento do parque fabril da empresa falida. Sustenta, 
também, que “Em momento algum ao sócio cooperado Recorrido 
foram negadas informações da condição societária a qual ele 
assumia no empreendimento cooperativista reclamado e prova 
disso, com as respectivas assinaturas do Recorrido, o fazem os 
documentos juntados com a defesa. ” (fl.251)

Examina-se.
No caso ora examinado, evidente que a reclamada 

beneficiou-se da força de trabalho do reclamante, no período de 
06.02.2002 a 11.02.2009.

A despeito da previsão legal quanto ao trabalho 
cooperado, nos exatos termos do artigo 442, parágrafo único, da 
CLT, a presença dos elementos constitutivos do vínculo 
empregatício, previstos nos artigos 2° e 3°, Consolidados - 
subordinação, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade - 
exigem o reconhecimento deste, bem como a aplicação dos 
chamados direitos trabalhistas, formando-se o vínculo com 
beneficiário direto da mão de obra subordinada, pouco importando 
quais documentos formais estejam afastando o debatido vínculo, 
pois tal entendimento ajusta-se à regra do artigo “caput”, da 
Constituição Federal e do artigo 9° da CLT.

Os documentos n°03/04 do primeiro volume 
apartado informa o arrendamento das instalações da Indústria de 
Embalagens Paulistana Ltda., pela cooperativa recorrente, a partir 
de 23.07.2001.

Disso, extrai-se que a Coopercaixa se trata de 
unidade ligada ao ramo de fabricação de papelão, demandando 
mão de obra para regular prosseguimento do negócio e, para suprir 
a necessidade de trabalhadores, preferiu contratá-los como 
cooperados, fato incontroverso.

No caso em análise, pelo extenso período de 
06.02.2002 a 11.02.2009, o reclamante exerceu a função de 
“coordenador de onduladeira”, portanto, inserido na atividade
produtiva da recorrente.

Os cartões de ponto (does. 122/149, do 1° vol. 
apartado) revelam que a recorrente exercia controle rígido do 
horário de trabalho do reclamante, o que evidencia a subordinação

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 104822

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162041500000160518435

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162041500000160518435
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - cf02c3d

ID. cf02c3d - Pág. 50

Fls.: 713



mcTRT - 2? REGI70
)00180701 fDe7f!TffffffcfdfFiTce0001 cifrnrrrmcOÔOO 1800700000781 c0Off=fffffiTcfcfffí9c0003cf87e 1 f31 ffD3c7cfíTfFFfffi

fls. TfffmTfffrmrrrriTrfriT^^func.
f 8e7f 9f f f f 3f f f 3f Cf e47c3f f 7e678388QQjffi)03&^fi^|^Éêh&tAt------------- ------- - ■ ' ' ^ ^ e3e3cf f 3f f f f 9
fffffffb800Íe003037bf9f39fff007ff^rg^fgffàí|Bgrf|^FffÍ^^gl|j|7^038006f07c33fc3fffffffffffffffff9c00

n. 5PROCESSO TRT/SP N° 00825200934102000
N"01794200934102004

desta àquela.
Desses documentos, extrai-se a inequívoca 

subordinação, que decorre do comparecimento diário da 
reclamante no posto de trabalho, inclusive, com fiscalização de 
horário. Nesse aspecto, convém lembrar que a obrigatoriedade de 
estar no local de trabalho, diariamente, já traduz subordinação, 
porquanto o trabalhador deixa de ser administrador de seu próprio
tempo.

O cooperativismo tem como principal característica 
a reunião de trabalhadores que geralmente atuam em um mesmo 
segmento, para consecução dos seus interesses profissionais 
comuns, o que não se verifica nos autos.

Manifesto, portanto, que sob a roupagem de trabalho 
cooperado, desenvolveu-se grosseira fraude aos direitos do 
trabalhador.

De outro lado, a adesão espontânea do reclamante à 
Cooperativa, ou a situação de ter lá exercido algum cargo 
administrativo, não afasta a fraude, bem como a caracterização da
relação de emprego.

Mantenho o decidido na origem. 
3.1.3- DAS HORAS EXTRAS
Sustenta a inicial a jornada do reclamante, de 

segunda a sábado, das IShOOmin às OóhOOmin, com trinta minutos 
de intervalo.

Alega a defesa o labor do reclamante, dentro do 
regime legal, sem prestação de trabalho extra (fls. 113/114).

O juízo sentenciante, baseando-se nas folhas de 
ponto, condenou a reclamada ao pagamento de horas extras ao 
reclamante (fl.203).

Volta-se a ré contra o julgado, insistindo no 
argumento da prestação de serviços dentro da jornada legal 
(fls.259/262).

Sem razão.
Os controles de ponto (does.122/149, 1° vol. 

apartado), que demonstram marcações invariáveis, revelam o 
habitual sobrelabor do reclamante, devendo prevalecer como meio 
de prova da jornada operária. Assim, como observado na origem, a
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condenação da recorrente ao pagamento das horas laboradas além 
da 8^ diária e 44“ semanal é medida que se impõe.

Mantenho.
3.1.4- DA MULTA DO ART. 477, DA CLT 
Entende a reclamada incabível o pagamento da

multa do art. 477 da CLT.
Não prospera o inconformismo, pois não foram 

adimplidas as verbas rescisórias do obreiro.
Nesse contexto, cabe destacar que a Orientação 

Jurisprudencial 351 da SDI-1 do C.TST, que determinava a não 
incidência da multa do art. 477 da CLT, foi cancelada pela
resolução 163/2009:

“351 - Multa. Art 477, § 5° da CLT. Verbas 
rescisórias reconhecidas em juízo. (DJ 25.04.2007) 
(Cancelada pela Res. J63/2009 - DeJT 20/J 1/2009) 
Incabível a multa prevista no art 477, § 8°, da CLT, 
quando houver fundada controvérsia quanto à 
existência da obrigação cujo inadimplemento gerou 
a multa. ”
Assim deve ser mantido o julgado.
3.1.5- DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS
Pretende a recorrente a exclusão da multa aplicada 

em decorrência da oposição de embargos declaratórios, 
considerados procrastinatórios.

Sem razão.
Na peça de embargos declaratórios de fls.224/234, a 

reclamada apresentou nítido’ inconformismo com o resultado da 
demanda, procurando modificar o seu destino, expediente defeso 
em tão estreita via.

Mantenho a multa aplicada.
3.1.6- DA COMPENSAÇÃO 
Pretende a reclamada a compensação dos valores 

pagos ao recorrido a título de “fundo de descanso, sobras e 
antecipações”, na medida em que foram pagos não em razão da 
produtividade do autor e sim por previsão estatutária da 
cooperativa.

Sem razão.
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A defesa apenas descreve o pedido de compensação 
de valores quitados sob o mesmo título dos eventualmente 
deferidos na sentença (fl.l36), nada referindo acerca das parcelas 
acima transcritas. A tese inovatória não merece análise nesta 
instância revisora, sob pena de supressão de instância.

Nada a deferir.
3.1.7- DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Louvando-se no laudo pericial, r. sentença 

hostilizada (fls.202/203) condenou a reclamada ao pagamento do 
adicional de insalubridade e reflexos correspondentes.

Assevera a recorrente que o perito judicial “nâo 
ilustrou de forma correta o local onde o Recorrido desenvolvia 
suas atividades, sendo imprestável para caracterizar a 
insalubridade deferida nos autos, motivo pelo qual, merece 
reforma a decisão originária.

Apurou 0 expert as seguintes tarefas desenvolvidas 
pelo autor, no curso da prestação de trabalho (fl.l58):

Receber ordem de serviço/produção;
. Informar o operador de painel;

Distribuir ordem de serviço aos demais
colaboradores

. Acompanhar o processo de produção de chapas de
papelão;

. Acompanhar e conferir medidas e qualidade das
chapas de papelão; ”

Consta na prova ora analisada, o aferimento dos 
níveis de ruído na atmosfera em que o autor se ativava, por meio 
do aparelho denominado “dosímetro de ruído da marca Simpsom. 
calibrado na escala “A” e SLOW na altura do oicvido do
trabalhador” (grifei). Desta forma, não pode prosperar o 
argumento no sentido da utilização de equipamento sem a devida 
calibragem.

Após as medições, foi constatada a exposição do 
reclamante a níveis de ruído de ”85,6 dB (A) eq." e, também 
constou no trabalho, o seguinte (fl.160):

“A NR 15 anexo 1^ considera como limite de
tolerância para uma exposição ao ruído por 8H/dia, 85 dB (A);
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Nos autos verificamos o fornecimento de protetores 
auriculares nas se^intes datas:

as

- 07-07. 08-07. 12-07 e 08-08 o que é insuficiente 
para um período de trabalho de 06-03-02 a 11-02-09. ” (grifei). Em 
decorrência disso, entendeu o perito a caracterização da 
insalubridade em grau médio, nos termos da NR 15, anexo 1.

A reclamada não logrou produzir prova no sentido 
da regular entrega de equipamento de proteção individual ao 
reclamante ou qualquer outro elemento capaz de destituir o 
trabalho pericial, apenas, permaneceu no campo das meras e 
gratuitas alegações.

Nada a reformar, portanto.
3.1.8- DA REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO 

A TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICIAIS
Por considerar demasiadamente alto, pretende a 

reclamada a redução do valor arbitrado a título de honorário 
periciais.

Em que pese a equivocada simulação de ganhos 
formulada pela recorrente (fl.272), na medida em que a tarefa não 
se limita à elaboração do laudo: começa com o comparecimento à 
Vara para a retirada dos autos, segue-se com o estudo e 
delimitação do processo e pesquisa da legislação envolvida, além 
de respostas a quesitos formulados e outros esclarecimentos, 
entendo que o valor fixado na origem: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
à fl.205, não demonstra excesso, considerando a complexidade do 
trabalho elaborado.

Mantenho.

3.2 PROCESSO 01794/2009 
3.2.1- DO DANO MORAL
Na inicial, o reclamante reporta que ‘'não satisfeita 

em deixar de quitar as verbas devidas, as recdas. enviaram ao 
recite, em 15.05.2009, uma correspondência ameaçadora, 
cobrando valore relativos a “prejuízos ” das cooperativas nos anos 
de 2007 e 2008, em valor total de R$ 22.232,17 (vinte e dois mil 
duzentos e trinta e dois reais e dezessete centavos), dando o prazo 
de 5 (cinco) dias para o recte. efetuar o pagamento, sob pena de
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serem tomadas as medidas cabíveis. ” (fl.04)
A contestação das reclamadas foi no sentido de que 

a possibilidade da cobrança encontra autorização na Lei if 5.764, 
arts. 80 e 89.

O juízo de origem, assim decidiu (fl.204):
“Como forma de reprimir o exercício do direito de 

ação, as rés, por meio da segunda delas, resolveram encaminhar a 
carta de cobrança acima referida, como uma espécie de vingança. 
E tanto isso é verdade que tudo isso ocorreu após o ajuizamento do 
Processo N.° 00825-2009-341-02-00-0, e sem que hottvesse uma 
demonstração mínima acerca da origem dessas supostas diferenças 
(ou perdas). Não há naquela carta ou mesmo nos autos um único 
documento apontando para a origem das diferenças postuladas, o 
que demonstra que houve mesmo um abuso no exercício do suposto 
direito de cobrança previsto na Lei 5.764/71.

Esse conjunto de acontecimentos induz à conclusão 
de que houve o exercício abusivo de um direito, na forma do art. 
187 do Código Civil e, portanto, a prática de um ato ilícito pelas 
reclamadas. Esse ato ilícito buscou afrontar o exercício de uma 
garantia constitucional - o direito de ação — o que não pode ser 
admitido em hipótese alguma, merece reprimenda e certamente 
atentou contra a dignidade do trabalhador. Portanto, defere-se o 
pedido de indenização por danos morais (art. 927, caput, do CC). 
ora fixado em R$ 20.000,00, quantia essa que deverá ser 
atualizada a contar desta data. ”

Sustenta o apelo o exercício regular do direito de 
cobrança de dívida do autor perante a cooperativa que era 
associado, não havendo falar em dano moral.

Examina-se.
A caracterização do dano moral, previsto no 

ordenamento Jurídico, visa proteger os direitos de personalidade, 
devendo decorrer de fato grave que perturbe consideravelmente os 
sentimentos íntimos do ser humano, provocando a denominada 
“dor da alma”, com a qual se toma difícil conviver, abalando 
profundam ente o “amor próprio” e a moral do indivíduo.

Assim, a indenização visa minimizar tais dissabores, 
de modo a compensar ou consolar o indivíduo prejudicado em
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virtude de seu sofrimento, e pela vulneraçào de valores 
intimamente caros e sem valor econômico.

No caso ora examinado, nota-se conduta das 
reclamadas que apontam para o dano invocado.

A reclamada Coopercaixa, em 15.05.2009 (fl.l3), 
após 0 ajuizamento, pelo autor, da reclamatória n° 00825/2009, 
que tramita na mesma Vara do Trabalho, postou telegrama com a 
informação da dívida do reclamante de R$ 22.232,17 (vinte e dois 
mil duzentos e trinta e dois reais e dezessete centavos), valor 
alusivo a prejuízos experimentados pela sociedade nos anos de 
2007 e 2008.

A defesa, como acima ventilado, discorreu a licitude 
da cobrança, contudo, diante dos elementos constantes nos autos, 
não há como dar guarida a tal argumentação, senão veja-se.

Primeiramente, observo que não há notícias de 
eventual prejuízo ou cobrança deste, desde o início da prestação de 
serviços do reclamante, no ano de 2002 e, somente em 2009, após 
fmda a relação entre as partes, e com a propositura da ação 
trabalhista, a reclamada decidiu cobrar participação de resultado 
desfavorável, alusiva a dois anos anteriores, de uma só vez.

De outro lado, embora a correspondência endereçada 
ao autor refira-se a “fechamento do balanço”, a reclamada não dá 
publicidade, nos autos, dos cálculos detalhados desta situação, 
somente lança o argumento do prejuízo experimentado, o que 
toma inviável aferir a seriedade das argumentações.

Maior perplexidade causa os termos da defesa no 
sentido de que (fl.42) “se o Reclamante se acha no direito de 
postular em Juízo a desconstituição de sua condição de cooperado.
direito este garantido constitucionalmente, por qual motivo este se
acha prejudicado quando a Cooperativa postula seus direitos de
forma legal?” (grifei). Disso tudo, extrai-se que, diante do 
ajuizamento, pelo reclamante, de ação trabalhista vindicando 
direitos sonegados, a ré, indignada, promoveu a cobrança 
despropositada, que, de fato, resultou em dano moral indenizável.

A dignidade da pessoa humana, antes de ser um 
princípio, é fundamento do Estado Democrático de Direito, 
configurando-se como um valor supremo do ser humano.

#
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constituindo pressuposto para que se possa viver harmonicamente 
dentro da sociedade e, como tal, deve preponderar sobre todas as 
normas, inclusive nas relações trabalhistas.

Desta feita, constatado o dano, o nexo de 
causalidade e a culpa da reclamada, haverá lugar para a reparação 
do ato ilícito pretendida pelo autor.

Mantenho.
3.2.2- DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL
A r. sentença impugnada fixou o valor da 

indenização em epígrafe, em R$20.000,00 (vinte mil reais).
Sustenta o apelo da reclamada que o “quantum”, 

conferido pelo MM. Juízo “a quo” é de valor muito elevado, 
devendo ser reduzido a valor ''de acordo com a realidade 
nacional" (fl.278), contudo não aponta o numerário que entende 
condizente com a “realidade nacional”.

A fixação do valor da indenização deve levar em 
consideração a gravidade da conduta patronal, a extensão do dano, 
tendo em conta o sofrimento e as repercussões pessoais, familiares 
e sociais, a situação econômica do lesador e o caráter pedagógico 
da sanção, pois a indenização tem natureza compensatória, já que 
é impossível o retomo ao "status quo ante".

Entendo que a fixação do valor da indenização por 
dano moral não deve contrariar o bom senso, mostrando-se 
manifestamente exagerado ou irrisório.

Neste sentido. Jurisprudência do C. TST:
"DANO MORAL VALOR E CRITÉRIO PARA 
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 1. A imagem, honra e boa fama 
maculadas não têm preço que as restaure.
Daí a dificuldade existente na quantificação da 
indenização por dano moral No entanto, a lacuna 
legislativa na seara laborai quanto aos critérios para 
fixação da indenização leva o julgador a lançar mão 
do princípio da razoabilidade, cujo corolário é o 
princípio da proporcionalidade, pelo qual se 
estabelece a relação de equivalência entre a
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gravidade da lesão à boa fama e o valor monetário 
da indenização imposta. ... 4. Na ausência de 
parâmetros legais para a tarifação da indenização, 
cabe ao julgador aplicar o principio da equidade, 
sopesando os elementos que caracterizaram o caso 
concreto, em que a controvérsia sobre a gravidade 
da lesão à honra e o reduzido tempo de casa do 
Reclamante não permitiríam impor indenização tão 
elevada quanto à fixada pelo Regional. 5. Assim 
sendo, é de se dar provimento ao recurso de revista 
patronal, para reduzir a indenização por dano moral 
a cem salários mínimos. Recurso de revista 
conhecido em parte e provido (TST-RR- 
151.626/2005-900- 01-00.3) ”.
Na situação em análise, o juízo a quo fixou a 

indenização em R$ 20.000,00, o que não deve ser modificado, 
pois o montante atenta para o caráter pedagógico da pena, bem 
como para a condição econômica das partes e ao princípio do não 
enriquecimento sem causa do lesado, inclusive a razoabilidade e a 
proporcionalidade, mencionadas pela jurisprudência, restaram 
plenamente observadas pela r. sentença, razão pela qual mantenho 
0 decidido.

Nego provimento.

4- RECURSO DO RECLAMANTE
4.1- DA REINCLUSÃO DOS SEGUNDO E 

TERCEIROS RECLAMADOS NO POLO PASSIVO DAS 
RECLAMATÓRIAS

Pretende o recurso a permanência do presidente da 
entidade reclamada, sr. Anilto da Silva Martins e do administrador 
sr. Sérgio Luiz Madjarof, no polo passivo da demanda, '‘pela farta 
documentação apresentada na exordial, comprovando a gestão 
fraudulenta em face de todos os cooperados que contra eles se 
insurgem e pelo justo receio de que dilapidem seus patrimônios 
pessoais, face aos atos ardilosos já perpetrados por ambos, 
conforme inclusa documentação probatória. ” (fl.208)

Com razão.
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PROCESSO TRT/SP N“ 00825200934102000
N® 01794200934102004

Considerando comprovadas irregularidades na 
execução do empreendimento da pseudo cooperativa, tenho que as 
pessoas que ditavam os rumos da unidade fabril, sr. Anilto da 
Silva Martins, presidente e o sr. Sérgio Luiz Madjarof, 
administrador, são responsáveis diretos pelas obrigações oriundas 
das ações ora examinadas, devendo figurar, no polo passivo da 
demanda, na qualidade de devedores solidários.

Reformo.
4.2- DO DANO MORAL
Defende o recurso que a sonegação dos direitos 

trabalhistas do reclamante enseja a condenação da reclamada ao 
pagamento de indenização por dano moral.

Sem razão.

ü. 13

Entendo que as irregularidades elencadas pelo 
reclamante, constituem lesão patrimonial que tem critérios de 
reparação expressamente defmidos em lei, no caso, a 
Consolidação das Leis do Trabalho. O reconhecimento da 
existência de débitos em juízo não gera o direito ao recebimento 
de indenização por dano moral.

Oportuna a transcrição de entendimento 
jurisprudencial sobre o tema:

“Dano moral. Descumprimento de obrigação. O não
cumprimento de obrigação contratual, por si só, não 
enseja reparação por danos morais, notadamente 
quando o próprio contrato ou o ordenamento Já 
contêm as sanções e as reparações daí decorrentes. 
A reparação de dano moral não decorre de qualquer 
aborrecimento, de qualquer adversidade, nem de 
transtornos, pois a isso estamos todos sujeitos no dia 
a dia. Faz parte da própria condição humana. Não 
se exclui a possibilidade de danos morais no 
descumprimento contratual. Mas, nessa hipótese, é 
mister que se tenha, ao lado da prestação em si 
mesmo considerada (e não satisfeita), um outro 
interesse que dessa satisfação decorre e que não é 
passível de avaliação pecuniária. (TIPO: RECURSO 
ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO;
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PROCESSO TRT/SP N“ 00825200934102000
N“01794200934102004

n/05/2004: RELATOR(A): EDUARDO DE
AZEVEDO SILVA; REVISOR(A): SÉRGIO PINTO 
MARTINS; ACÓRDÃO NA: 20040222599 ;
PROCESSO NA; 02309-2000-315-02-00-5; ANO: 
2003; TURMA: 3^^). ”
Nada a deferir.

fl. 14

Ante 0 exposto, ACORDAM os magistrados da 13^ 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em: 
CONHECER do recurso DA V Reclamada, COOPERCAIXA- 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS 
CHAPAS, para afastar a preliminar de nulidade por cerceamento 
de defesa, e, no mérito, em NEGAR PROVIMENTO; em 
CONHECER do recurso ordinário do Reclamante, 
PROVIMENTO PARCIAL, para manter o segundo e terceiro 
reclamados SENHORES ANILTO DA SILVA MARTINS E SR. 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF (presidente e o administrador da 
primeira reclamada COOPERCAIXA), como responsáveis 
solidários. Mantido o valor da condenação.

e DAR

FERNANDO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA 
Desembargador Relator

Epdvn f oip!f ítcpdDeplf Ibttjobeplf n !n f jplejhjibrHV^ijebef !ffíhbt1©pt !if pt !eb!Mj!o/!22/52: CB117/ 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
P Vara do Trabalho de itaquaq.uecctuba 

Processo n° 0078300.2920095020341

CONCLUSÃO
Nesla dala, faço os presentes aulos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Silvana

Cristina Ferreira de Paula.
/ Itaquaqueceluba, 31/08/11

CanmZDi/Ati Lima
ÉsiagíáWdç Direito

381

Vistos, etc...

#/->5/3 :Fls : Processe-se.

Após, subam os autos ao E.TRT. 

Ilaquaquecetuba, data supra.

V

Juíza SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA .
X

*

1

/-*■
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(0078.3200934102007)

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

Réu(s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Despacho : Intimação Contra-arrazoar R.A.

: Para o(s) Réu(s)
\

: Intimação:' Contra-arrazoar Recurso Adesivo.

Opção

Texto

Advogado(s):

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR- 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em ' 02/09/2011

Solicitado por SÉRGIO DE OLIVEIRA WANDERLEY 
em .'31/08/2011 às 16:47 hs.'

Solicitação n® 
Edição

9979
2196no
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I Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP
lU
2cc
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CO

§A Fv5>
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CO
i6

\
c5o
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cy
Q.u< c/3
05
05

CC
d9è(0^ (M

(T
J-

(Autos n.° 00783002920095020341)

COOPERATIVACOOPERCAIXA
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO

ONDULADO, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação 

. Trabalhista que lhe move Henrv Kennedv Delgado, vem. tempestiva‘e 

respeitosamente à presença'de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue.

A Reclamada juntou ao seu Recurso Ordinário 

as guias referentes ao preparo recursal no tempo e modo corretos.

www.caslroiTiendonca.com.br
R. Or. Briíulio Gomes. 141, S" andar - CEP 01047-020 

Tels.; 11 3257-6713 - FAX: Íl 3255-5195

SISDOC ■ Provimenlo GP/CR n» 14/2006 Assinatura Eletrônica ’ 
Documento eletrônico enviado pelaOAB 257151/SP - SHARON SCHULTZ •
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCrADOS

LU
z
CL

Todavia, para que não haja qualquer dúvida em 

razão da guia de custas ter sido juntada por DARF, junta a Ré neste ato a Guia 

de Custas na forma dé GRU.

LU

z
CO
CO

o
CO
<J>
CO
CO/

Ressalta a Reclamada que a presente juntada 

está dentro do seu prazo' recürsal, uma vez que a oposição' de Embargos de 

Declaração do Reclamante interrompeu a contagem do prazo pára ambas as 

partes. *

CO
o
CO
CVJ
Q.

O)
tt)

□:Sendo assim, requer a'juntada da guia de custas i-

em forma de GRU, para que produza seus devidos fins.

Termos em que, 
P. Deferimento.

São Paulo, 26 de agosto de 201T

Sharon Schultz
OAB/SP 257.151

wvvw.castromendonca.com.br
R. Dr. Bnuilio Gomes, 141,5” anilar - CEP 01047-020 

Tels.; 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

SiSDOC - Provimento GP/CR n« 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 257151/SP - SHARON SCHULTZ -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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?£ Poder judiciário federalví
Injustiça do Trabalho - TRT 2^ Região

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No fi061/2011 RELAÇÃO N® " 37/2011 
(00783200934102007)

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço : Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

- Mandi
: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

iC-O/vxQS S>o oo Crt:
iTC^ . OG V S V\

Municipio
CEP

jul2adoTK*al»

■S)
Autor: Henry Kennedy (Delgado 
Réu S: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção, (+ 2)

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença profe
rida, conforme*cópia em anexo.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAOUECETUBA*

§

■R
Local

4B

. SEm 17/08/2011 <sssp/ Diretor - Rodrigo FéMx ba Cruz f?Postado em: 19/08/2011

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar w 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos íart. 39 do CPC). ^

O

O

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 6061/2011 RELAÇÃO N® 37/2011 ORDEM N"

Cagas
TRT - 2^glle

ÍAO REüMÍ
nr 'V’*' T *• * - 1 ' •: *

OI ^^AG0. 20« P

DESTINATÁRIO: Anilto da Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 / 
- Mandi 
08598-000

sJJ045808702BR
4)

Itaquaquecetuba - SPm
I

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
REMETENTE: Vara do Trabalho de
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, .320/.136 
VILA VIRGÍNIA 
08S76-000

Itaquaqueceta

APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTEITAOUAOUECETUBA-SP
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
r Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

la vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 6062/2011 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço

37/2011

: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi

: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

Municipio
CEP

g
Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

OO

O

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, conforme cópia anexa.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA N

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUI CETUBA

3
Local

s
1^

Em 17/08/2011 gp/ Diretor - Rodr o FáJ-ix da Cruz
Postado em: 19/08/2011

I

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar ^ 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

S
g
a

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 6062/2011 RELAÇÃO N® 37/2011 ORDEM N®

C«fa

An RÉBÉHa ^ M.’‘KPf : I > í '•a: ' í • -rÁ.

DESTINATÁRIO: Aniito dá Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

/s ¥JJ045808755BRtoü< 2 4 ASO. 2011 >

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/136 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000

APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTEITAQUAQUECETUBA-SP
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01" VARA 

- TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP

LU
z
cc
LU
z
LD
O
ID
O

n
CO
CVJ
LD

9 ;
CNJ

O.
• CO

Processo n'*. 00783200934102007 o>
0)cc
ITj

CNJ
1-ccCOOPERATIVACOOPERCAIXA

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO (1“ Reclamada), por seu advogado aO fim assinado, nos amos da

t-

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move HENRY KENNEDY DELGADO^ 

vem, respeiiosamenie, à presença de Vossa Excelência, para, em aienção ao despacho de 

fls., apresenlar suas

> V

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO

imerposio pelo Reclamante, e o faz pelas razões .anexas

Termos em que, 

Pede Deferimento.

Sào Paulo, 12 de setembro de 201 I

Sharon Schultz
OAB/SP 257.151

\

wvvw.castromendünca.com.br

It. Dr. Bráiiiió Gomes. 141.5" andar • CKP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-51^5
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIAOOS

LUzcc
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES JUÍZES DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2“ REGIÃO - SP.

LU
H-

u>ovu>o

CO
CJ

1- Vara no trabalho de Itaqlaquecetuba - SP 

RT 00793.2009.341.02.00.7 

HENRY KENNEÜY DELGADO 

COOPERCAIXA 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO

<£iOrigem:

Al TOS N.”: o

Recorrente: a.
CO

COOPERATIVA PAULISTANA DERecorrida:
CM
f-cc

CO,\ TRA-RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

COLENDA CORTE,

EMINENTES JULGADORES,

Inconformado com a respeitável sentença originária 

que julgou extinta a presente demanda sem resolução do mérito em face dos senhores 

Amllo da Silva e Sérgio Luiz Madjarof, pleiteia o Recorrente a manutenção dos 

Recorridos no p(Slo Passivo da presente demanda.

Não obstante às razoes de recurso trazidas pelo Autor 

(ora Recorrente), não merece reforma a respeitável sentença recorrida pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas.
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSO.CIADOS
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DO MÉRITO
z
<s>
<jí
tuo

DA EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
«
CNJMÉRITO EM FACE DO T E 3" RECLAMADOS. (U

® ••
C\J

Entendeu por bem o Juízo originário julgar extinta a 

presente demanda sem resolução do mérito em face dos 2*’ (Anilto) e 3" (Sérgio) 

Reclamados, ante a desnecessidade de permanência destes na lide na fase de 

conhecimento.

CL
CO

oa>cr
tz

cr

\
Como se ve, entende a Recorrida que a manutenção 

dos demais réus nesse momento processual não se faz obrigatório, uma vez que ambos 

poderão ser incluídos em caso de eventual e futura execução frustrada da decisão, caso 

esta não se reverta no Tribunal.

Todavia, por parle desta Recorrida não existe 

qualquer óbice na inclusão de ambos para que respondam de forma solidária à presente 

demanda, lendo em vista que estes prejudicaram e muito a gestão da Coopercaixa, 

conforme se depreende da decisão da Ação Civil pública a que se refere o recorrente em 

suas razões de recurso.

www.castromendonca.com.br
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOSI

I-
LU
Zcc

. DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA R. UJ(-\
(O
O)
U3

> SENTENÇA.
o

• CO
CO
CM

Diante de lodo o acima exposto, a ora Recorrida iò

■ espera que este Egrégio Tribunal Regional, ao conhecer do recurso do autor, no mérito, . g

se digne a negar-llie integral provimento, para a finalidade específica .de manter a
caso assim não entenda esta Colenda

0-
íO

sentença rec.orrida, nos . pontos atacados, mas 

Turma, não fará nenhuma oposição para que ambos os réus excluídos respondam de

t>

OJ

a
(brma soljdária à presente demanda. 1-

. Termos em qué, 
Pede Deferimento.

São PauTo, 12 de setembro de 2011

NSharon Schultz

OAB/SP 257.151
/

s

/

wwvv.casiromendonca.com.br
R. Dr. Bránliü Gome.s-, 141, S^/antlar - CEP 01047*020 

Tels.; 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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A M A. R A LCoLLOCA E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Daniela M.Colloca do Amaral 
Jaqueline Aparecida de Freitas 

Lilian de Freitas 
Gracicla Palma Dias

Waldyr Colloca Junior 
Ellen Marina dc Oliveira Pereira 
Rodrigo Mareio T. Uebara 
Osiris Walicek Dengucho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1= VARA DO 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP
V'

n»

(
cr1 o::t3

tv
OJc»

3:ijii o-!«
33

3.1
c:
SC tv3
1» (JOr~

O rr.-w
íTjCa>

>'A> r- o

Processo n» 0078300-29.2009.5.02.0341

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado

HENRY KENNEDY DELGADO, por seusautos da ação que lhe move 
advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, apresentar as CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ADESIVO interposto 

pelo Reclamante, consoante as razões a seguir deduzidas.

nos

Excelênciarequer digne-se Vossa 

determinar que as futuras intimações sejam efetuadas em nome do patrono da 

Reclamada, o Dr. Waldyr Colloca Junior, OAB/SP n® 118.273, 
escritório, localizado na Rua Maestro Cardim, 1191 - conj. 92 - CEP: 01323-001, 

São Paulo/SP.

Outrossim,

em seu

Termos em que 

provimento.
Paulo, 09 de setembro d^'011.z

t=^

io-Trtíebara—Rdidri
OAB/S^ 202.746

lolloca JúniorWal
OAB4SP 118.273

R. Maestro Cardim, 1191-9° andar I CJ. 91 /92 • Paraíso • São Paulo • SP 
Cep: 01323-001 • Fone: (11) 3262.4713 • fax (11) 3289.4901
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ACoL-LOCA. E M A R A L
ASSOCIADOSADVOGADOS

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ADESIVO

Recorrente: HENRY KENNEDY DELGADO
: COOPERCAIXA, ANILTO DA SILVA MARTINS E SÉRGIO LUIZRecorridos

MADJAROF

Processo de Origem: 0078300"29.2009.5.02.0341

COLENDO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, 

ILUSTRE TURMA,
ÍNCLITOS JULGADORES,

Recorrido orequer o oraPreliminarmente,

desentranhamento dos documentos acostados no presente recurso pelo Recorrente 

vista que não se justifica a sua apresentação nesse momento, nãotendo em
havendo em que se falar em documento novo, consoante dispõe a Súmuia 8 do

TST:

SÚMULA TST NO 8 - JUNTADA DE DOCUMENTO. A juntada de 

documentos na fase recursal só se justifica quando provado 

o justo impedimento para sua oportuna apresentação ou se 

referir a fato posterior à sentença. (RA 28/1969, DO-GB 

21.08.1969)

O Recorrente requer a reforma da R. Sentença, no que 

tange a permanência do ora Recorrido no póio passivo da lide, sob a alegação de 

que existe farta documentação acostada na exordial e que comprovam a gestão 

fraudulenta em face de todos os empregados que contra eles se insurgem e pelo 

justo receito de que dilapidem seus patrimônios pessoais.

R Maestro Cardim, 1191 • 9‘’andar2CJ. 91/92 • Paraíso • São Paulo • SP
Cep: 01323-001 Fone: (1 1) 3262.4713 fax (11) 3289.4901
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

Ocorre que as provas que o ora Recorrente menciona

dizem respeito a uma Ação Cível Pública movida pelo MPT em face da la 

Reclamada, do réu Anilto e do ora Recorrido, que ainda não transitou em julgado e,
demais reclamatórias trabalhistas,portanto, não pode influenciar e nem deve nas 

como no presente caso.

De qualquer modo, não se vislumbra qualquer 

possibilidade legal da permanência do ora Recorrente no pólo passivo eis que a 
Reclamada - Coopercaixa e uma sociedade cooperativa regularmente constituída e

Conselho de Administração, queplena atividade, possuindo, atualmente, um 
responde legalmente perante qualquer esfera, inclusive a Judicial.
em

Não há nenhuma menção ou prova nos autos que o ora 

Recorrido emanasse ordens ao Recorrente ou que o supervisionava e/ou dirigia.

Ratificando tal posição e entendimento, transcrevemos 

abaixo a sentença do Nobre Magistrado da 71^ Vara do Trabalho de São Paulo, Dr. 

Jorge Eduardo Assad, nos autos da Ação Civil Pública, Processo n° 2033/2005, 

movida pelo Ministério Público do Trabalho, a seguir transcrita:

réus TEREZA DE JESUS GONÇALVES"(...) No tocante aos 
MACHADO, ODAIR DA SILVA, CIBELE HELENA FERRERO MUNHOZ,

NANCY ITOMI YAMAUCHI, a orópria inicia/ esclarece aue, os 

são dirigentes das reclamadas COOPER TEAM - 
SOCIEDADE COOPERATIVA MULTIPROFI5SIONAL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, PARAMÉDICA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE 
DOS AUXILIARES DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 

- SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO E

mesmos

TRABALHO

INTERAÇÃO
PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, conforme f!s. 05,

do principal, não se justificando a inclusão deles no pólo 

passivo. Doraue os supostos atos lesivos foram praticados 

no âmbito das entidades em auestão. as auais vieram a_os
o interesse dae se defenderam. Ademais,^ 

permanência dessas pessoas físicas no pólo passivo, quando
oara eventual

autos

cooperativas.das entidadesseria

R. Maestro Cardim, 1191-9“ andarJ CJ. 91/92 • Paraíso • São Paulo • SP 
Cep: 01323-001 • Fone: (11) 3262.4713 • fax(l 1) 3289.4901
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au&. Dorém éresponsabilização, por atos irregulares, _o 

incabível. no caso em tela, ooraue refoae à_comoetência da

Justiça do Trabalho, a adoção das figuras de intervenção de
envolverem direito deterceiro previstas no CPC^ oor

jurídicas e sócios/associado_s. No

mais, para efeitos de responsabilização dos dirigentes, pela multa 

reivindicada, não é necessária a sua permanência no pólo passivo, 

sendo suficiente sua citação em execução, uma vez que, o sócio 

responde por débitos oriundos da pessoa jurídica que representa, 

de procedência da ação. (grifos nossos)

roaresso entre oessoas

no caso

Superada essa questão é bom ressaltar que o próprio 

reconhecimento do vínculo empregatício entre o Recorrente e a la Reclamada - 

Coopercaixa, data máxima vênia, foi totalmente equivocado eis que, ao contrário 

de todas as provas produzidas nos autos, principalmente o depoimento da única 

testemunha no processo corroborou com todas as alegações da la Reclamada de 

Reclamante era um autêntico cooperado.que o

O depoimento da testemunha da Reclamada foi

cooperativa foi formada em 1999 ou 2000 por ex-esclarecedor: "que a 

empregados da Indústria de Embalagens Paulistana Ltda; que o 

reclamante foi empregado dessa empresa; que o reclamante

participou da formação da cooperativa desde o início, que o conselho 

fiscal verificava as contas da cooperativa; que o reclamante foi do 

conselho fiscal, que os cooperados podem fazer denúncias e sugestões 

ao conselho fiscal; que o reclamante participava de assembléias da 

cooperativa] que o reclamante era orientador do controle de qualidade; 

não há chefia no local, mas apenas coordenadores e
reclamante de curso de

que
orientadores] que participou com o
formação cooperativista; que a reclamada explicava o que 

cooperativismo e fornecia cópia da Lei aos cooperados; que todos 

recebiam por produtividade; que não havia punições disciplinares

era

R Maestro Cardim, 1191 • 9®andar4CJ. 91/92 • Paraíso • Sâo Paulo • SP 
Cep: 01323-001 • Fone: (11) 3262.4713 • fax (11) 3289.4901
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caso de falta, que todos pagam por uma cota-parte para entrar na 

cooperativa como sócio; que o reclamante não foi forçado a assinar 

documentos para entrar na cooperativa, que Loris Temer era uma 

prestadora de serviços e não era cooperada; que ela trabalhava 

prestando serviços de consultoria no RH; respostas às perguntas do 

reclamante: que não sabe de qualquer denúncia apresentada pelo 

reclamante ao conselho fiscal; que não sabe porque o reclamante parou 

de trabalhar na reclamada; que não sabe porque o pagamento do 

reclamante foi reduzido; que acontecia de sócios cooperados se 

manifestarem de forma contrária às decisões tomadas nas assembléias, 

não sabe de qualquer viatura que tenha entrado na empresa para 

buscar o reclamante; Nada mais.” (grifos nossos)

em

que

De qualquer ângulo que se queira analisar, não se 

verifica nenhuma assertiva que possa caracterizar o indevido vínculo empregatício 

reconhecido pelo MM. Juízo a quo, muito menos qualquer tipo de ingerência por 

parte do ora Recorrido em face do Recorrente que respalde o requerimento de 

inclusão de Sérgio Luiz Madjarof no pólo passivo da demanda.

Por tudo isso, requer o ora Recorrido o não provimento 

adesivo do Reclamante, devendo ser mantida a sua exclusão da lide,do recurso
nos termos da r. sentença, com a conseqüente reforma da mesma para que seja

inexistência de vínculo empregatício entre o Recorrente e a 1^declarada a
Reclamada - Coopercaixa, fazendo assim, a mais necessária Justiça!

Termos em que 

Pede provimento.

São Paulo, 09 de setembro de 2011.

Waltf^r^Ho^a Júnior 
OM/SP'íls.273

arcIÕT. Uebara
./ • OAB/SP 202.746
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Proo. TRT/SP 

CERTIOao
0078300292009S020341

Bo Exmo.liSao Paulo, Outubro de 2011

.........

Visto. Ao 
São Paulo,

^visor.
%'UA

des. BEmD, ^alentini
elator

vbtiy-

V^.íLo^|\

■--lí fí'

UtKMUAU
foi incluído na Pauta do dia 

Diário oncial Eletrônico -Certifico que o presente processo 
08/12/2011, publicada nesta data 
TRT/2« Região.

no

novembro de 2011.São Paulo, 2

nceiçãoIgládis
Técni

... r ^
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TRT/SP :007830029200 9^5 020341N® na Pauta: 143

ACÓRDÃO NO: 20111592059
Recurso Ordinário - 01 VT de Itaquaquecetuba 
RECORRENTE:
2. Henry Kennedy Delgado 
RECORRIDO:
Martins

1. COOPERCAIXA COOP PAUL PROD CAIX PAPELAO

Sérgio Luiz Madjarof 2. Anilto da Silva1.

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, 
12^ TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda

presente processo, resolveu: por
a
Região,
unanimidade de votos', conhecer dos recursos interpostos pela 

COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO ê pelo RECLAMANTE e, no

julgando o

reclamada 
CAIXAS
mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador MARCELO 
FREIRE GONÇALVES.

no julgamento os Exmos. Srs. BENEDITO 
MARCELO FREIRE GONÇALVES, IARA RAMIRES DA SILVA

Tomaram parte 
VALENTINI,
DE CASTRO.

Relator: o Exmo. Sr. Desembargador BENEDITO VALENTINI 
Revisor: o Exmo. Sr. Desembargador MARCELO FREIRE GONÇALVES

São Paulo, 08 de Dezembro de 2011.

de MeloRos
Seerétária dá 12® Turma
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. PODER JUDICIÁRIO,
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ô REGIÃO

PROCESSO TRT/SP N.® 0078300-29.2009.5.02.0341 

RECURSO ORDINÁRIO DA 01- VT DE ITAQUAQUECETUBA 

1° RECORRENTE 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO

COOPERCAIXA COOPERATIVA

2° RECORRENTE : HENRY KENNEDY DELGADO
%

1® RECORRIDO : SÉRGIO LUIZ MADJAROF

2® RECORRIDO : ANILTO DA SILVA MARTINS

Inconformados com a respeitável sentença de fls. 406/408, 

complementada pelos Embargos Declaratórios de fls. 411, cujo relatório se 

adota e que julgou PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista, 

recorrem a Coopercaixa e o reclamante.

Razões de recurso da reclamada COOPERCAIXA às fls.

415/457. Em síntese, alega que a prova oral mostrou que o reclamante é ex 

empregado da falida Indústria Paulistana e ajudou a formar a Cooperativa, 

sendo membro do conselho fiscal. Aduz que não é o caso de vínculo de 

emprego, por ausência dos requisitos previstos no artigo 3° da CLT, 

notadamente, a subordinação. Nega a jornada de trabalho alegada na inicial. 

Pretende a exclusão das diferenças salariais cm razão da alteração da função. 

Nega a prática de ato ilícito, pretendendo a exclusão da indenização por dano 

moral. Aduz que é indevida a multa do artigo 477, da CLT, em razão da

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vvww.tr1sp.jus.br informando: 
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controvérsia. Pleiteia a compensação de valores pagos a título de fundo de 

descanso, sobras e antecipações. Sustenta que não há direito ao Seguro 

Desemprego, pois o reclamante nunca ficou desempregado.

Razões de recurso adesivo do RECLAMANTE às fls. 
494/496. Pretende a manutenção no pólo passivo da lide, de ^rma solidária, 

. os srs. Anilto da Silva Mahins e Sérgio Luiz Madjarof..

t

Recursos tempestivos. • Preparado às flSi 458/466. O 

reclamante oferece contrarrazões às fls. 468/470 e o reclamado Sérgio Luiz 

Madjarof às fls. 522/526. É o relatório.

/VOTO

I- DO CONHECIMENTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

* 2- RECURSO DA RECLAMADA

2.1. Do vínculo de emprego
Cuida-se de recurso interposto pelá P reclamada, 

COOPERCADCA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 

CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO contra a r. sentença que 

reconheceu o vínculo de emprego com o reclamante, sob o argumento de que
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a primeira ré nunca passou de uma verdadeira empresa de fachada de 

cooperativa, uma cooperativa fictícia, que não pode prevalecer em 

detrimento dos caros preceitos contidos na CLT... ”

Não obstante os judiciosos argumentos contidos na peça 

recursal, pensamos que a r. sentença de primeiro grau não merece mínimo 

reparo.

Alega 0 reclamante que foi contratado, sob o título de 

coooperado, para exercer a função de controlador de qualidade, em 

01/07/2001, mediante remuneração mensal de R$ 2.800,00, sendo dispensado 

sem justa em 26/08/2008.

Sustenta a reclamada que arrendou o parque fabril da 

empresa falida Indústria de Embalagens Paulistana Ltda, sendo o reclamante 

sócio cooperado da reclamada. Aduz que, como os demais sócios 

cooperados, “...ex-empregados da falida Paulistana, o Reclamante também
foi convidado por seus colegas de infortúnio (desempregados da falida) a 

. fazer parte do empreendimento e dedicar ao grupo os favores de sua inegável 
capacitação profissional no ramo do papelão ondulado...”

De fato, 0 reclamante fói admitido em 14/10/91 na empresa 

denominada Indústria de Embalagens Paulistana Ltda, para exercer a função 

de Ajudante Geral, e depois passou a auxiliar de controle de qualidade, 
documento n° 01 volume em apartado. Referida empresa, em razão da 

decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da Terceira Vara Distrital de
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Itaquaquecetuba, passou a ser gerida pela reclamada Coopermax, consoante 

se infere dos documentos 03 e 04 que, aliás, nada mencionam acerca do 

aproveitamento dos funcionários da falida.

Da leitura dos documentos juntados (por exemplo, 
documento Ol - registro de empregados, recibos de pagamentos, espelhos de 

ponto) vê-se que, mesmo após a alteração havida na empresa falida, a 

situação funcional do reclamante permaneceu inalterada, seja pelo exercício 

da mesma função, de controlador de qualidade, seja pelo controle de horário 

e subordinação, que podem ser verificadas através da declaração de fl. 35 do 

sr. Sérgio Luiz Madjarof, ao relatar que a administradora Loris “...procurou 

organizar, disciplinar e distribuir funções...”

Já 0 autêntico cooperativismo desponta no plano mundial 
como alternativa eficaz no, combate ao desemprego estrutural e ao 

subemprego, bem assim como instrumento de integração de atividades 

desenvolvidas na' chamada economia informal. A importância do 

cooperativismo deriva, principalmente da incorporação da economia informal 
na formal, constituindo fonte alternativa de geração de renda e de trabalho. É, 
enfim, uma forma de a sociedade lidar com sua "exclusão social".

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 é clara e expressa 

ao determinar que a lei empresta apoio e estímulo ao cooperativismo; no art. 
5°, inc. XVIU, declara que a "criação de associações e, na forma da lei, a de. 
cooperativas, independe de autorização, sendo vedada a interferência estatal 
em seu funcionamento". Por sua vez, no art. 174, § 2.°, preceitua a
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Constituição que a "lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas 

de associativismo", preconÍ2:ando também em lei complementar "adequado 

tratamento tributário ao ato ^cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas" (art. 146, inc. III, alínea "c").

É a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que regula a 

Política Nacional de Cooperativismo.

O objetivo comum e principal de ajuda mútua e 

solidariedade é a prestação de serviços aos associados. Assim, a cooperativa, 
ao contrário da sociedade mercantil, não visa ao lucro. Dessa característica 

segue-se, em primeiro lugar, que a cooperativa autêntica deve atender ao 

princípio da DUPLA QUALIDADE, que se infere do art. 4.° da Lei n° 

5.764/71.

A cooperativa verdadeira e digna do nome existe pelo e para 

0 associado. O objeto primordial da cooperativa, portanto, é viabilizar a 

atividade de seus associados e não a consecução ou exploração de atividade 

econômica específica para si. Eis porque, diferentemente das sociedades 

mercantis, ela própria, enquanto tal, não visa ao lucro:
Conclui-se, portanto, que a cooperativa é uma sociedade de 

pessoas, sem objetivo de lucro, mediante esforços conjugados destinados a
um fim econômico em benefício de seus integrantes. A toda evidência, não sè» «
posiciona a reclamada como tal.

A relação de emprego caracteriza-se pela prestação de
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serviços não-eventuais, sob subordinação, em caráter pessoal e oneroso, 
regida por normas imperativas, inafastáveis pela vontade das partes, salvo 

para conferir maior proteção ao empregado.

Já o cooperativismo é regido por princípios diversos, que 

não se confundem com a relação de emprego, como já salientado.

No presente caso, restou configurado o absoluto 

desvirtuamento da lei das cooperativas, não podendo se aplicar o parágrafo 

único do art. 442 da CLT, que deve ser interpretado segundo o prescrito no
seu art. 9.®, que considera nulos de pleno direito os atds praticados com o

\
objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos nela 

contidos.

Com efeito, o conjunto probatório mostra que a condição de 

empregado do • reclamante, na prática, permaneceu inalterada, forçando 

concluir que a alegada qualidade de sócio.cooperado nunca existiu. Cumpre 

ressaltar que o fato de ter participado de assembléias e de ter assinado os 

papéis, o que denota apenas o objetivo de manutenção do emprego, não 

descaracteriza a dependência hierárquica e a subordinação jurídica a que 

estava submetido.

Presentes os requisitos da pessoalidade e subordinação 

direta, evidente que irremediavelmente comprometida a tese de prestação de 

serviços como cooperado, ornamento criado, apenas, com o intuito de fraudar 

e mascarar a relação de emprego formada e materializada.
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Mantenho o julgado proferido.

2.2. Da jornada de trabalho

Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento 

de horas extras e reflexos, afirmando que os documeotosjuntados com a 

defesa se referem a um controle de produtividade, que não se assemelha a um 

corÇ:role de jornada.

O pedido de reforma do julgado se assenta na inexistência de 

vínculo empregatício, alegando a recorrente, em síntese, que o autor 

desenvolvia suas atividades sem qualquer ingerência da recorrente.

Assim é que, mantido o reconhecimento da relação de 

emprego entre as partes pelas razões já expostas anteriormente, não há como 

se afastar as horas.extras sob tal fundamento, devendo ser ressalvado que a 

jornada fixada pelo Juízo de origem guarda correlação com a prova 

documental (anotações de horários), a qual aponta extrapolação da jornada de 

trabalho de Shoras diárias e hora semanal, motivo pelo qual o reclamante 

faz jus à condenação imposta pela r. sentença de origem.

2.3. Das diferenças salariais

Sustenta a reclamada que durante um afastamento do 

reclamante, sua função foi terceirizada temporariamente; que nesse período 

lhe foi oferecido um posto de trabalho, no setor de expedição (documento 

356, em apartado), o que foi livremente aceito pelo reclamante por ocasião de

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçáo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 276019

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162231300000160518455

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162231300000160518455
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 47e137d

ID. 47e137d - Pág. 32

Fls.: 750



12 * Turrra

fl s.

fune..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

seu retomo ao trabalho.-

Ocorre que a testemunha Ricardo afirmou à fl. 405 que 

todos recebiam por produção, e os recibos de pagamento juntados, fl. 24, 
mostram que a partir de maio de 2008 houve redução salarial, em total 
afronta ao disposto no artigo 7°, VI, da Constituição Federal/88. Nego 

provimento.

2.4. Da indenização por dano moral 
‘ No contexto da responsabilidade civil, a expressão dano 

moral tem um significado técnico muito próprio e peculiar. E pessoal não 

econômico, ou seja, extrapatrimonial, que atinge não os bens patrimoniais, 
propriamente ditos, de uma pessoa, mas os seus bens de ordem moral, tais 

sejam os que se referem a sua liberdade, a- sua honra, a sua família ou a sua 

pessoa.

As declarações prestadas pela sr* Loris, e srs. Sérgio Luiz 

Madjarof e Anilto da Silva Martins à autoridade policial, fls. 31, 35 e 37, 
sugeriram que o reclamante seria suspeito de ter causado dano no veículo da 

marca Nissan Sentra, de propriedade da sr^ Loris, que estava no 

estacionamento da Cooperativa (v. ff. 29, B.O.). De outra parte, as 

testemunhas Rosana e Roseli, declararam às fls. 33 e 36, respectivamente, 
que nada sabiam a respeito da participação do reclamante no ocorrido, 
contrariando as declarações prestadas pelos dirigentes da Cooperativa.

Dúvida não há de que o reclamante viu-se atingido, diga-se,

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.- 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 276019

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162231300000160518455

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162231300000160518455
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 47e137d

ID. 47e137d - Pág. 33

Fls.: 751



Si^x12 *• Turn®

fis.

f une.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

por fato não provado, não só dentro da empresa, mas perante a sociedade de 

um modo geral, pois foi abalado em sua honra e dignidade humana, sendo, 

portanto, inquestionável o seu direito à percepção da devida reparação 

pecuniária.

O valor arbitrado a título de indenização por dano moral, R$ 

13.000,00 (fls.407-verso), se mostra suficiente e razoável, não merecendo 

reparo por parte desta instância revisora.

2.S. Da multa do artígo 477da CLT>

O fato da contratação irregular e a falta de pagamento das 

verbas rescisórias justificam o pagamento da multa do artigo 477 da CLT.

2.6. Da compensação dos valores pagos a título de fundo de 

descanso, sobras e antecipações y

Não há amparo para a pretensão da reclamada, de compensar 

os valores pagos a título de fundo de descanso, sobras e antecipações, vez 

que foram rubricas criadas para mascarar o pagamento de férias, e 13® salário 

e que, portanto, diante do reconhecimento do vínculo de emprego apenas em 

Juízo, não podem ser reconhecidas como tal.

2.7. Da indenização relativa ao Seguro Desemprego

O não fomecimento da "Comunicação de Dispensa" para 

fins do seguro-desemprego obsta o recebimento do benefício pelo 

empregado, pelo que a condenação em indenização compensatória é medida
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que se impõe, aplicando-se o inciso II, da Súmula 389 do C. Tribunal 

Superior do Trabalho. Diante da irregularidade na contratação, é irrelevante a 

alegação de que o reclamante não ficou desempregado.

3- RECURSO DO RECLAMANTE

Pretende o reclamante que os administradores da 

Cooperativa, srs. Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof, sejam 

mantidos no pólo passivo, e que ambos sejam responsabilizados de forma 

solidária.

Conforme bem pontuado pelo MM. Juízo sentenciante, a 

responsabilidade da pessoa jurídica não se confunde com â de seus sócios 

e/ou administradores, visto que responderão pelos créditos trabalhistas 

reconhecidos neste processo, na hipótese de desconsideração da 

personalidade jurídica da reclamada, indépendentemente de terem constado 

ou não do título executivo judicial, razão pela qual a extinção do feito quanto 

• aos referidos senhores, não representa lesividade neste momento processual. 
Nago provimento.

ACORDAM os Magistrados da 12“ Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região em: conhecer dos recursos 

interpostos pela reclamada COOPERCAIXA COOPERATIVA 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO epelo RECLAMANTE e, no mérito, 

lhes provimento.
negar-
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v.

Des. Benedito Valentini 

Relator

f

mc.

j

\

\
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PROC. TRT/SP NO 00783002920095020341 
RECORRENTE{S): COOPERCAIXA COOP PAUL PROD CAIX PAPELAO 

Henry Kennedy Delgado '
Sérgio Luiz Madjarof 
Anilto da Silva Martins

RECORRIDO(S):

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão n®. 20111592059 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
19 de dezembro 
Decorrido 
de recurso, 
origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n® 
13/2006.

de 2011, segunda-feira, 
o prâzo legal sem a interposição. 

os autos retornarão a Vara de

(

São Paulo, 19 de dezembro de 2011.\

p/ Rosana Calp 
Secretaria ^

W de Melo 
a 12® Turma

\
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COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista que lhe move Henrv Kennedv Delgado. 

vem, tempestiva e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 

897-A da CLT e 535,1 e II do CPC, aplicado subsidíariamente ao Processo do Trabalho a teor 

do contido no art. 769 da CLT, opor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

através dos fatos e fundamentos ora expendidos.
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I. - DA TEMPESTIVIDADE.

A Intimação da respeitável sentença foi feita em 

19/12/2011. Assim, o prazo fatal para oposição dos presentes Embargos será dia 

12/01/2012, considerando o recesso de final de ano. Portanto, os presentes embargos são 

tempestivos.

II. DA RESPEITÁVEL SENTENÇA EMBARGADA.

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em 

face da respeitável decisão proferida peã Colenda Turma do E. TRT, o qual manteve a 

procedência em parte a presente demanda para condenar a Embargante ao reconhecimento 

de vínculo empregatício e demais verbas constantes na respeitável sentença.

Os presentes Embargos de Declaração têm por objeto 

provocar esta Douta Turma a esclarecer as razões do entendimento adotado na respeitável 

decisão, principalmente para que não haja prejuízo às partes, sob pena de prejudicar 

eventual analise da causa em segundo grau de jurisdição sob a argumentação de supressão 

de instância.

A Embargante esclarece que tem plena ciência que não 

é necessária à respeitável decisão refutar todos os argumentos apresentados na defesa. 

Porém, no presente caso, as questões são principais para o desenlace do presente processo.
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01 - DA INUTILIZACÃO DAS PROVAS PRODUZIDAS.

Conforme se depreende da decisão prolata pelo juízo 

Originário, a Embargante foi condenada sem que pudesse produzir as provas que lhe 

cabiam. Vejamos um trecho da ata de instrução:

"Com a concordância do patrono do reclamante, fica 

encerrada a instrução processual. Protestos do 

patrono das reclamadas, sob o argumento de que

pretendia produzir prova testemunhai acerca da
inexistência de subordinação, distribuição de
resultados, que o reclamante foi ex-empregado da

empresa falida e participou da constituição da
cooperativa, bem como concordou com sua
alteração de cargo em razão de sua ineficiência
profissional.”.

Como de costume, este Egrégio Tribunal vem zelando 

pela correta aplicação da Lei, e em uma brilhante decisão proferida por esta Colenda Turma 

houve a nulidade da decisão de primeira instância por cerceamento de defesa, reabrindo a 

instrução para oitiva de testemunhas da Embargante.
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Vejamos a instrução processual por meio da 

testemunha Ricardo do Nascimento, para que Vossas Excelências tirem suas próprias 

conclusões:

Que a cooperativa foi formada em 1999 ou
2000 por ex-empregados da Indústria de

Embalagens Paulistana Ltda: que o reclamante foi 
empregado dessa empresa; que o reclamante
participou da formação da cooperativa desde o

início

Por este trecho de depoimento, temos que a defesa foi 

confirmada, jogando por terra as afirmações do Embargado, uma vez que restou provado 

tanto por documentos quanto por testemunha de que a cooperativa é legítima e que o 

Embargado foi ex-empregado da falida Indústria Paulistana e ajudou a formar a 

cooperativa.

que 0 conselho fiscal verificava as contas da 

cooperativa; que o reclamante foi do conselho fiscal: 

que os cooperados podem fazer denúncias e sugestões 

ao conselho fiscal;

Se não bastasse, restou provado que o Embargado fazia 

parte do conselho fiscal da Embargante, órgão de suma importância na gestão da 

Cooperativa. Além disso, o Embargado tanto como cooperado quanto como membro do 

conselho fiscal poderia fazer denúncias caso quisesse, o que jamais aconteceu, o que 

demonstra o nítido interesse em enriquecer sem trabalho do Embargado.
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que Q reclamante participava de assembléias

da cooperativa: que o reclamante era orientador do 

controle de qualidade; que não há chefia no local, mas 

apenas coordenadores e orientadores

Restou provado também que a cooperativa era legítima 

e democrática, e que o Embargado participou ativamente do cooperativismo. Restou 

provado também a ausência de um dos requisitos do vínculo a que se refere o artigo 3- da 

CLT, qual seja a subordinação.

que participou com o reclamante de curso de
formação cooperativista: que a reclamada
explicava o que era cooperativismo e fornecia cópia
da Lei aos cooperados; que todos recebiam por

produtividade: que não havia punições
disciplinares em caso de falta

Por este trecho do depoimento depreende-se que o 

Embargado jamais foi enganado, pois além de ajudar na instalação da cooperativa, ainda foi 

avisado do que se tratava, de modo que o Embargado assinou os documentos juntados com 

a defesa de livre e espontânea vontade. Tal situação foi reforçada pelo trecho abaixo 

descrito:

"(...) que todos pagam por uma cota-parte para entrar 

na cooperativa como sócio; que o reclamante não foi 
forcado a assinar documentos para entrar na
cooperativa r...V*.
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Como se vê, Excelências, tanto pelos documentos 

juntados com a defesa, quanto pela instrução processual por meio de testemunha, 

impossível ser outro resultado da sentença senão a improcedêncla.

Contudo, pelo que se nota do Acórdão proferido, temos 

que as provas produzidas em audiência de instrução não foram levadas em conta.

Sequer a instrução processual foi mencionada, mas 

somente houve alusão à documentos, da mesma forma que na primeira instância.

Ora, qual seria o motivo de se determinar a reabertura 

da instrução processual se as provas produzidas não forem analisadas? Seria só para 

justificar uma condenação e aumentar o custo do processo?

Se não bastasse, há um terrível engano na decisão em 

que consta que a Embargante foi gerida pela Coopermax. Isso jamais ocorreu. São 

cooperativas distintas. A Coopercaixa é e sempre foi uma cooperativa retirada dos 

escombros da falida Empresa Paulistana.

Assim, ao analisarem as razões abaixo, esta Recorrente 

roga à Vossas Excelências que não tomem a decisão originária como correta, pois está 

repleta de convicções pessoais e de parcialidade. É o que se requer.
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DAS FERIAS.
DAS HORAS EXTRAS.

DO 13S SALÁRIO.
DA OMISSÃO QUANTO Á COMPENSAÇÃO

REQUERIDA EM DEFESA

A Embargante alegou em defesa e provou por 

documentos, apesar destes não terem sido incluídos na análise do conjunto probatório, que 

0 Embargado teria usufruído o Fundo de Descanso nos períodos descritos em defesa, 

recebido o pagamento de horas complementares e antecipação de resultados, de acordo 

com os recibos de distribuição de resultados juntados aos autos.

Não obstante, a respeitável sentença condenou a 

Embargante ao pagamento de férias, diferenças de horas extras e décimos terceiros 

omitindo-se quanto ao requerimento do Embargante no tocante à Compensação a que se 

refere o item 05.18 da contestação. Vejamos um trecho da sentença.

"(...] julga-se PROCEDENTE EM PARTE a pretensão 

formulada, para reconhecer a existência de vínculo 

empregatício entre reclamante e primeira reclamada 

no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, quando foi 
rescindido sem justa causa por iniciativa do 

empregador, e condenar a primeira reclamada a pagar 

ao reclamante o seguinte: a) 26 dias de saldo salarial de 

agosto de 2008; b) aviso prévio; c) férias + 1/3 em 

dobro de 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 
2004/2005, 2005/2006 e 2006/2007; d) férias + 

1/3 de 2007/2008; e) 3/12 de férias + 1/3; f) 13.s 

salários de 2003 a 2007; g) 9/12 de 13.2 salário de 

2008; h} FGTS + 40% de todo o contrato de trabalho,
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inclusive sobre o saldo salarial, o aviso prévio e os 13 ° 

salários deferidos; i} multa do art. 477, § 8.-, da CLT; j) 

indenização relativa ao seguro-desemprego; k) 

diferenças salariais pela redução salarial ocorrida em 

maio de 2008; l) horas extras e reflexos em DSRs, 

aviso prévio, férias + 1/3, 13.- salários e FGTS + 40%; 

m) indenização por danos morais de R$ 10.000,00.

Quanto ao fundo de descanso, apesar deste não ter sido 

considerado como férias, tais dias não trabalhados não podem ficar sem compensação, sob 

pena de se enaltecer o enriquecimento ilícito. Vejamos os descansos desfrutados:

“01/04/2004 a 30/04/2004 - 30 dias - R$. 1.753,97 

01/02/2005 a 02/03/2005 - 30 dias - R$. 1.644,14 

01/04/2006 a 30/04/2006 - 30 dias - R$. 2.577,50 

12/06/2007 a 26/06/2007 - 15 dias - R$, 1.215,33 

22/07/2007 a 31/07/2007 -10 dias- R$. 810,22 

24e31/12/2007 

15/01/2008 a 21/01/2008-07 dias- R$. 608,20 

04, e 22/02 a 14/03/2008 - 24 dias - R$. 1.834,17

-02 dias- R$. 158,39

148 dias - R$.10.601,92Total

Quanto às horas extras, veja-se que este juízo 

considerou que o Reclamante recebia sua distribuição de resultados por produção e mesmo 

assim não foi deferida a compensação de tais valores. Vejamos:
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"Os salários do reclamante eram pagos por produção e 

estão representados nos recibos de pagamento 

apresentados pelas partes

Ressalta-se que neste ponto além da omissão quanto à 

compensação, a respeitável sentença também se mostra contraditória, pois ao mesmo 

tempo que afirma que são devidas horas extras, afirma que as horas complementares foram 

quitadas.

Quanto aos 132 salários, foi pago pela Reclamada 

sobras e antecipações de resultados conforme se aponta abaixo, também sem qualquer 

compensação nesse sentido. Vejamos os valores percebidos pelo Autor que não foram 

compensados.

Sobras:

Dezembro de 2003 - R$. 2.002,62

R$.1.019,19Abril de 2004

R$.3.021,81Total

Vejamos também
quitados pela Coopercaixa além do resultado do mês:

as antecipações de resultados

R$. 1.425,00 

R$. 666,60

R$. 1.111,00 

R$. 890,00 

R$. 2.300,00

Dezembro/2002 - 

Dezembro/2004 - 

Dezembro/2005 - 

Dezembro/2006 - 

Dezembro/2007 -

R$.6.392,60Total
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Diante disso, requer que Vossas Excelências supram as 

omissões e contradições apontadas para que nâo seja prestigiado o enriquecimento sem 

causa, ou, caso não entenda dessa forma Vossa Excelência, o que realmente não se espera, 

que se manifeste expressamente sobre os motivos que julga pertinentes para indeferir o 

pleito. Alternativamente, roga a Cooperativa que tais valores sejam abatidos da condenação, 

caso seja mantido o entendimento de que a compensação seja inviável, sob pena de haver 

uma decisão híbrida, só com os benefícios do Cooperativismo e só com os benefícios do 

contrato de trabalho.

03 - DAS CONTRADIÇÕES/OSBCURIDADES ACERCA
DOS MOTIVOS QUE ENSEIARAM O
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

Achou por bem esta Colenda Turma em reconhecer o 

vínculo de emprego a favor do Embargado, mesmo que referida decisão tenha se dado em 

contrariedade à prova dos autos, o que será amplamente discutido no recurso cabível.

Nesse momento processual cabe à Embargante apontar 

as contradições e obscuridades da sentença e demonstrar os motivos pelo qual a prestigiada 

decisão proferida por este juízo demonstra-se extremamente tendenciosa a prejuízo do 

sistema Cooperativista.

Pela leitura da decisão, o que resta evidente e frustra os 

amantes da ciência jurídica, é que apesar de ter sido elaborada uma defesa extensa e bem 

elaborada, de acordo com a complexidade do caso, bem como ter sido juntados diversos 

documentos apontando a improcedência de ação, todo esse arsenal probatório sequer foi 

lido e analisado por este juízo.
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Isso porque mesmo deferida a produção de prova oral, 

temos que a sentença e o acórdão foram proferidos com base na prova documental.

Todavia, apesar da Reclamada ter juntado mais de 500 

documentos, temos que na foram apontados alguns parcos documentos aleatórios para 

justificar uma condenação indevida e de forma arbitrária, além de não se levar em conta a 

instrução processual.

Essa valoração da prova gera as seguintes dúvidas na
Embargante:

i) qual seria o peso dos documentos analisados, e
consequentemente a valoração da prova?;

li) por que motivos foram ignorados os demais 

documentos juntados aos autos tais como a prova de que o Autor foi sócio fundador da 

Cooperativa (documento n^. 09 da defesa), que pertenceu o Reclamante ao Conselho fiscal 

da Cooperativa e do Conselho de ética e disciplina (documentos 21/23 da defesa), que há 

critérios para distribuição de resultados de acordo com o plano de função e valores 

aprovado em assembléia (documento 82/87 da defesa), que participou de diversos cursos a 

respeito do cooperativismo (documentos 116/140 da defesa), sem contar os documentos 

que provam que o Reclamante era um cooperativista participativo (documentos 98/112 e 

235/315 da defesa);
#

iii) Por quê a prova testemunhai não foi levada em
conta?

4/
/
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Diante disso. Excelência, é evidente que existe uma 

contradição na respeitável sentença proferida, uma vez que a decisão da forma como esta 

posta prestigia o enriquecimento sem causa e vai contra as provas dos autos.

Assim, requer a Embargante que Vossa Excelência se 

manifeste acerca dos pontos contraditórios, conforme acima exposto, explicando quais 

foram os critérios de valoração da prova.

03.2 - DA AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO NO
COOPERATIVISMO.

Conforme se depreende da decisão ora impugnada, este 

E. TRT entendeu que em uma cooperativa de produção não deve existir uma organização, 

ainda que uma organização operacional, sob pena de haver subordinação.

Vejamos um trecho da decisão:

"A cooperativa verdadeira e digna do nome existe pelo 

e para o associado. 0 objetivo primordial da 

cooperativa é, portanto, viabilizar a atividade de seus 

associados e não a consecução ou exploração de 

atividade econômica específica para si".

Patente a contradição no julgado com a prática e a 

realidade, uma vez que se houvesse a leitura dos documentos juntados esta C. Turma 

observaria que a Embargante além de uma cooperativa séria, atua em um ramo 

cooperativista chamado Cooperativa de Produção, que difere da cooperativa de crédito ou 

de serviços.
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Na cooperativa de serviços, como a dos taxistas, o 

entendimento do juízo está parcialmente correto. Cada taxista se ativa na hora que bem 

entende, não tem horários, autodetermina as rotas que pretende fazer a fim de angariarem 

passageiros e etc.

Numa cooperativa de produção, ao revés disso, há 

patente necessidade de uma organização produtiva. Ora, se a onduladeira somente funciona 

com 15 cooperados por turno, 14 cooperados não são suficientes e a produção toda pára em 

razão da ausência de um elo da corrente, ou seja, de um único sócio cooperado.

Como se vê, o comando no cooperativismo não se 

equipara nem em gênero, nem em número e nem em grau com o comando subordinante da 

CLT. Ele deve existir para a sua própria sobrevivência; não o comando de pessoas, mas o 

comando da organização produtiva.

Note-se que o douto Desembargador observou nos 

documentos lidos de forma aleatória somente aquilo que justificaria uma condenação, 

sendo que em sua percepção todas as cooperativas são fraudulentas, o que não acontece na 

Embargante.

Se não bastasse, foi realizada a prova testemunhai de 

que não haviam chefes na Cooperativa, o que quebra o artigo 3- da CLT, jogando por terra 

as alegações obreiras e ressalta a organização produtiva da cooperativa. Vejamos:

www.castromendonca.com.br

R. ür. Bráulio Gome.s, 141, 5® andar - CEP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX; 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

que o reclamante participava de assembléias

da cooperativa: que o reclamante era orientador do 

controle de qualidade: que não há chefia no local, mas 

apenas coordenadores e orientadores

"(...) que participou com o reclamante de curso de
formação cooperatívista: que a reclamada
explicava o que era cooperativismo e fornecia cópia
da Lei aos cooperados; que todos recebiam por

produtividade: que não havia punições
disciplinares em caso de falta

Não podemos esquecer que a Coopercaixa veio dos 

escombros de uma empresa falida, e se não fosse à gestão produtiva e
conscientização dos cooperados não haveria trabalho para centenas de pessoas.

Assim, requer a Embargante que Vossas Excelências se 

manifestem acerca dos pontos contraditórios, conforme acima exposto.

04 - DA AUSÊNCIA FUNDAMENTAÇÃO DO

QUANTUM DO DANO MORAL.

Por fim, no que toca ao Dano Moral, nào obstante não 

haver qualquer abuso de poder da Embargante ou ato ilícito da forma que pretende fazer 

crer a decisão, uma vez que não houve provas do dano moral pleiteado pelo Embargado.

www.castromendonca.com.br

R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5'’ andar - CEP 01047-020 
Teis.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

No mais, inegável que havia indícios de autoria do 

crime cometido contra o patrimônio da Sra. Loris, o que levou a Polícia a diligenciar para 

apurar os referidos indícios, nos termos da Lei.

Ora, quer dizer que se uma casa for furtada a vítima não 

pode dizer para a autoridade quem seria o possível ladrão? Imagine o Delegado de polícia 

perguntado se existe algum suspeito e a vítima respondendo que não pode dizer porque 

senão pode ser condenada por dano moral? Absurdo.

Nota-se que além da ausência de prova do dano, ainda 

que se admitisse alguma irregularidade, este jamais partiu da Embargante, que apenas 

cumpriu com seu papel de informar, pois meio de seus prepostos, o ocorrido nas 

dependências da Cooperativa.

Se não bastasse, este juízo arbitrou a indenização em 

R$ 13.000,00 sem explicar o que levou esta C. Turma ao referido valor.

Assim, requer a Embargante que Vossa Excelência se 

manifeste acerca dos pontos omissos e contraditórios, conforme acima expostos.

111. DOS REQUERIMENTOS

Pelo exposto, a Embargante requer seja recebido os 

presentes embargos para sanar as contradições e obscuridades apontadas, enfrentando os 

pontos ora argüidos, devendo, ainda, caso seja necessária, a incidência de efeitos 

infringentes aos presentes embargos, conforme Súmula n-. 278 do Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho.

www.castromendonca.com.br
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena de 

nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO DE SOUZA - OAB/SP n-, 162.132 - Rua 

Bráulio Gomes, ns. 141, 5^ andar, CEP: 01047-020.

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

ANIBALCÃSTRO DE SOUSA 

OAB/SP 162.132

r

wrww.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gome.s, 141,5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 • FAX: 11 3255-5195
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região y

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TRT/SP:00783002920095020341ED - 252

ACÓRDÃO NO: 20120204325
Embargos de Declaração - 01 VT de Itaquaquecetuba 
EMBARGANTE:
EMBARGADO:

COOPERCAIXA COOP PAUL PROD CAIX PAPELAO 
V. ACÓRDÃO NO 20111592059 DA E. 12^ TURMA

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, 
a 12a turma do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: por 
unanimidade de votos, conhecer dos embargos de declaração 
opostos por COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO e, no mérito, 
negar-lhe provimento.

Desembargador MARCÈlOPresidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
FREIRE GONÇALVES.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. BENEDITO 
VALENTINI, MARCELO FREIRE GONÇALVES, IARA RAMIRES DA SILVA 
DE CASTRO.

Relator: o Exmo. Sr. Desembargador BENEDITO VALENTINI

São Paulo, 01 de Março de 2012.

r\
e Melo 

Secí^eiéxia da Il2^ Turma
Rosana^
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO J

PROCESSO TRT/SP N® 0078300-29.2009.5.02.0341 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: COOPERCAIXA COOPERATIVA 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO

EMBARGADO : V. ACÓRDÃO N” 20111592059

Embargos de declaração opostos pela COOPERCAIXA (fls. 

535/550), alegando que o V. acórdão de fls. 527/533 é omisso e contraditório 

no que diz respeito à análise das provas e dos motivos que ensejaram o 

reconhecimento do vínculo de emprego e subordinação;- compensação dos 

valores pagos

indenização por dano moral, e também para fins de prequestionamento.

a título de fundo de descanso, sobras e antecipações;

VOTO,

1- Conheço dos embargos, eis que preenchidos os requisitos

de admissibilidade.

2- Da omissão e contradição

Sustenta a embargante que o V. Acórdão padece de omissão 

e contradição que devem ser sanadas, fazendo-se necessários os devidos 

esclarecimentos a respeito de temas abordados no recurso interposto.

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização'e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
codigo do documento = 304973
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

Na hipótese, não se vislumbra a omissão e contradição 

justificadoras da oposição dos presentes embargos (art. 535 do Cód. de Proc. 

Civil c.c. artigo 897-A da CLT), porque omisso e contraditório surge o ato 

decisório faltante de pronunciamento claro sobre a controvérsia. Não é o 

caso, conquanto as matérias ora apontadas foram inteiramente examinadas, 

em toda a sua extensão, tendo obtido o devido pronunciamento, ainda que em 

desfavor dos interesses jurídicos da parte ora embargante.

Vale ressaltar que pretende a parte o reexame da matéria e a 

reconsideração da decisão proferida, não servindo os embargos a este 

propósito. Portanto, neste caso, a medida processual não se justifica. A 

função teleológica da decisão judicial não é doutrinar sobre cada documento 

juntado ou norma jurídica suscitada no processo, bastando, por óbvio, que os 

considere e, assim, solucione a controvérsia observando a res in iudicium 

dedueta.

A leitura do acórdão embargado nos permite afirmar que o 

Colegiado considerou o conjunto probatório e o ordenamento jurídico, a fim 

de motivar sua decisão final em relação à análise das provas, subordinação e 

vínculo de emprego, conforme item 2.1 da fundamentação do voto.

Ademais, quanto à compensação dos valores pagos a tímlo 

de fundo de descanso, sobras e antecipações o Colegiado se pronunciou, 

conforme item 2.6 da fundamentação do voto.

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
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VsyPODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

Quanto à indenização por dano moral, o Colegiado apreciou 

a questão e justificou a manutenção do valor arbitrado na origem, conforme 

item 2.4 do voto.

Por fim, devo frisar que não está o magistrado obrigado a 

examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes nem todas as 

alegações que trazem ao Juízo, nem mesmo adotar a tese desenvolvida pelas 

partes recorrentes, mas sim, discutir e apreciar a lide respaldado em sua 

convicção, fundamentação e juízo.

Quanto ao prequestionamento, cumpre-me esclarecer que a 

oposição de embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar 

fundamentos jurídicos lançados pela parte, não se justifica. Sem amparo 

legal, eis que com o fito de se obter exaustivo debate doutrinário sobre 

matéria já abordada por esta C. Turma, reputa-se imprópria a via processual 

da qual se utiliza a embargante.

Neste sentido tem-se posicionado grande parte da doutrina, 

bem como a jurisprudência sedimentada pelo Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho:

''118 OJ/SDI-1 - Prequestionamento. Tese expUcita. 

Inteiigência da Súmula n° 297. (Inserido em 20.11.1997)

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
DIsponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão 

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo 

legal para ter-se como prequestionado este. Inteligência da Súmula n® 297. ”

Exaurida, pois, a atividade jurisdicional deste Órgão 

Revisor, ainda que a decisão tenha sido contrária aos interesses jurídicos da 

parte embargante.

ACORDAM os Magistrados da 12® Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2® Região em: conhecer dos embargos de 

declaração opostos por COOPERCAIXA COOPERATIVA 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO e, no mérito, negar-lhe provimento.

Des. Benedito Vaíentini. 
Relator

mc.

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibillzação e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
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Emb.
01/03/2012

PROC. TRT/SP NO 00783002920095020341 
RECORRENTE(S): COOPERCAIXA COOP PAUL PROD CAIX PAPELÃO

Henry Kennedy Delgado 
Sérgio Luiz Madjarof 
Anilto da Silva Martins

RECORRIDO(S):

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão n® 20120204325 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
09 de março de 2012, sexta-feira. Decorrido 
o prazo legal sem a interposição de recurso, 

autos retornarão à Vara de origem, 
ficando dispensada a’ emissão de certidão de 
trânsito em julgado, nos termos dó art.146 
da Consolidação das Normas da Corregedoria 
Regional - Provimento GP/CR n© 13/2006.

os

São Paulo, 09 de março de 2012.

p/ Rosana CalrjoEb de Melo 
Secretaria da 12® Turma

I
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
Vara do Trabalho 'de Itaquaquec^i: 

Processo n.° .
uba

Certifico que recebi os autos principais do E. TRT e 
em observância ao disposto no art. 121, da Consolidação das Normas 
da Corregedoria, eliminei fls. Q Sj da Carta de Sentença e
a mantive em apartado .

Certifico ainda que a partir desta data os atos 
processuais voltarão a ser praticados nestes autos conforme 
determinação verbal do MM. Juiz Titular desta Vara.

Itaquaquecetuba,

Guilherme Valiíeci Guerra 
Técnico Judiciário 
p/Diretor de Secretaria

1
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VACoLLOCA E M A R A L
ASSOCIADOSADVOGADOS

I

Danicla M. Colloca Uo Amaral 
.laquclinc Aparecida de Freitas 

Kodrigo Mareio T, Ucbaia 
Gracicla Palma Dias

Waldyr Colloca Junior 
l:llen Marina de Oliveira Pereira 
Lilian de Freitas 
Osiris Walicek Dengucho

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1» VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - SP.

5
s

g

Processo 0078300-29.2009.5.02.0341

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado « 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de s 

COOPERCAIXA, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente à J 

presença de Vossa Excelência, requerer o que segue:
;r'

O despacho de fis. 494 determinou a desconsideração 

da personalidade jurídica da Reclamada - Coopercaixa e a conseqüente inclusão do 

ex-sócio, ora Requerente, para responder pela execução.

doautosOcorre processonosque

01500006520095020341, movido por Mariângela Carneiro Lobo contra a 

Reclamada - Coopercaixa em tramite perante esta mesma d. Vara, após a petição 

de RECLAMAÇÃO CORRECIONAL protocolizada pelo Requerente (fis. 392/404),

com fulcro no art. 177 e seguintes do Regimento Interno do E. Tribunal Regional do

R. Maestro Cardim, 1191 ■ 9° andar • CJ. 91/92 • Paraíso ■ São Paulo ■ SP 
Cep: 01323-001 • Fone: (i l) 3262.4713 • fax (11) 3289.4901
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ACOLLOCA E M A. R A. E
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Trabalho - 2^ Região, houve a reconsideração pelo MM. Juízo do despacho que 

havia determinado a desconsideração da personalidade jurídica da Reclamada - 

Coopercaixa e a inclusão do Requerente no polo passivo da demanda (doc. anexo).

Apenas para ilustrar o quanto precipitado e prematuro 

foi à desconsideração da personalidade jurídica da Reclamada - Coopercaixa nestes 

autos, 0 Requerente colaciona aos autos uma relação de bens pertencentes à 

executada e passíveis de penhora que perfazem o montante de R$ 4.121.042,18 

(quatro milhões, cento e vinte e um mil, quarenta e dois reais e dezoito centavos), 

valor suficiente para garantir o pagamento da presente execução.

Coopercaixa jáAdemais, a própria Reclamada 

ofereceu bens à penhora (fls. 486 a 491) para garantia da execução, fato que 

somente corrobora com o atual entendimento do próprio MM. Juízo, consoante

determinado nos do processo 01500006520095020341, qual seja:

reconsidero o despacho de fis. 335, haja vista que não 

esgotaram os meios executivos em face da recda, sendo 

prematura a desconsideração da personalidade jurídica da 

empresa.

(...)
No mais, expeça-se mandado de penhora livre de bens em face 

da recda, vez que, ao que parece, possui bens suficientes."

Por outro lado, apenas à título de esclarecimento, não 

obstante a ânsia do Reclamante em requerer a inclusão, apenas e tão somente, dos 

ex-sócios (Sérgio Luiz Madjarof e Anilto da Silva Martins) no pólo passivo da 

demanda, importante destacar que a ordem de pagamento à Reclamada - 

Coopercaixa se deu em 08 de fevereiro de 2012 (fls. 484) e, desde 27 de março de 

2010, o Requerente já não mais pertence ao quadro societário da Reclamada.

O documento expedido em 12 de abril de 2012 pela 

JUCESP (doc. anexo) comprova o acima alegado e demonstra, inequivocadamente, 

que desde a saída do Requerente até a presente data, o Conselho de Administração

2
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Coopercaixa é composto por: Ademir Amaro de Oliveira 

(Conselheiro Administrativo e Diretor), Dioclecio Amaral (Presidente do Conselho 

Administrativo), José Roberto do Nascimento (Conselheiro Administrativo e Vice- 

Presidente) e Raquel Vieira Ribeiro (Conselheira Administrativa e Diretora).

’da Reclamada

Como medida de direito e justiça - para não se falar 

em analogia e coerência - requer o Requerente à reconsideração do despacho de 

fls. 494 destes autos, eis que o referido processo e o presente se encontram na 

mesma situação processual, qual seja, execução em face da Reclamada - 

Coopercaixa.

Diante de todo o exposto requer, após a 

reconsideração do despacho com a sua conseqüente exclusão da execução, sejam 

considerados sem efeitos todos os atos executivos que lhe foram propostos, 
incluindo eventuais bloqueios/penhoras, na esteira do entendimento do MM. Juízo e 

na melhor forma de Direito!

Termos em que,

P. deferimento.

São Paulo, 03 de maio de 201^.

Jí OAB/ SP 202.746
loca JuniorWal

118.273

R. Maestro Cardim, 1191 • 9® andar ■ CJ. 91/92 • Paraíso • São Paulo • SP 
Cep; 01323-001 • Fone; (11) 3262.4713 • fax (11) 3289.4901
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Valor
Corrigido

IMOBILIZADO • COOPERCAIXA

695.25CPU CELERON 1.7GH2 256MB 40GB
391,68MONITOR DE VIDEO LCD 15
205,41

TERMOSTATO LIGHT
195,84

SWITCH KVM 400
391,66MONITOR DE VIDEO LCD 15
394,20CPU DURON XP

13.304,00CPU (SERVIDOR) MOD. POV/ER EDGE 2800
1.912.45MIDlA PARA UNIDADE DE FITA VS160
4.400,00CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE SC 430
6.069.95CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE 800
3.991,20CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE SC 420

695.25CPU (SERVIDOR) AMD DURON 1.3GHZ 128MB
695,25CPU (SERVIDOR) AMO DURON 1.3GH2 128MB

3.991,20CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE 1900
394,20CPU DURON 1.2GH2 256MB 20GB

1.2/7.25RACK DE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19
582,05SWITCH 24 PORTAS MOD. 4226T
582.05SWITCH 24 PORTAS
208.90CONVERSOR DE MÍDIA (OTICO-METALICO)
208,90CONVERSOR DE MÍDIA (QTtCO-METALICO)
208,90CONVERSOR DE MÍDIA (OTICO-METALICO)
208,90CONVERSOR DE MÍDIA (OTICO-METALICO)
415.75PONTO DE ACESSO WIRELESS MOD. WAPS4G

2.639.65AR-CONDICIONADO AIR-MASTER MOD. 30000
49,62ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETAS
44,/6ESTANTE DE FERRO C/ 04 PRATELEIRAS
20,62LOUSA BRANCA P! PINCEL ATOMICO

2.993,40CPU OPTIPLEX MOD. GX 220
498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
349,20MESA DE ESCRITÓRIO C/ 06 GAVETAS
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15

2.400,00CPU OPTIPLEX MOD. 210L
74.60MESAOE ESCRITÓRIO SEM GAVETAS

695,25CPU PENTIUM 4 2GHZ 1GB 60GB
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15

1./46.15CPU .OPTIPLEX MOD. 170L
60,13MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS

1.066,05NO-0.RÊAK
44.76ESTANTE DE FERRO C/ 07 PRATELEIRAS
44,76ESTANTE DE FERRO C/ 07 PRATELEIRAS
49,62MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS

174,06MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
332,09CALCULADORA DE MESA MOD. EL 260TP
979,20CPU OPTIPLEX MOD. GX 60
198.56MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS

f
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451,90MESA DE ESCRITÓRIO C/ 08 GAVETAS
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15
193,95CALCULADORA DE MESA MOD. 210 PD
979.20CPU OPTIPLEX MOD. GX 60

1.247,25IMPRESSORA Lj^SER MOD. 05913A
273.88ARMARIO BAIXO COM 02 COMPARTIMENTOS
221.95NO-BREAK MOD. ES 600
124,33CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO
99.46CADEIRA DE ESCRITÓRIO

171.18CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO
136,94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136,94CADEIRA DÊ ESCRITÓRIO
136,94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
239.65MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
144.22MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS
498,90MONPrOR DÊ VIDEO LCD 15

1.746.15CPU OPTIPLEX MOD. 170L
267,03CALCULADORA DE MESA MOD. EL 1801P III
410.82MESA OE ESCRITÓRIO C/ 07 GAVETAS
139.05MONITOR DE VIDEO 15
695.25CPU AMD ATHLON 2.0GHZ S12MB 40GB

44.76CADEIRA DÊ ESCRITÓRIO OE MADEIRA
174,06MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
99.46CADEIRA OE ESCRITÓRIO

498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
1.746.15CPU OPTIPLEX MOD. 170L

157.59NO-BREAK MOD. ES 600
174,06MESÁ DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
99,40CADEIRA DE ESCRITORIO

496.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
2,078,75CPU OPTIPLEX GX 60

315.06BEBEDOURO STILLE
139,05MONITOR DE VIDEO 15
748,35IMPRESSORA LASER MOD. 1022n
695,25CPU CELERON 1.7GH2 256MB 40GB

92,70INCORPORAÇÃO • GRAVADOR LG 48X16X48
69,35NO-BREAK MOD. LARK

239.65MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS
239.65MÊSÀ DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS
44.76CADEIRA DE ESCRITORIO OE MADEIRA

239,65MESA DÊ ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS
124,33CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODIZIO ENCOSTO FIXO
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15

1.746,15CPU OPTIPLEX MOD. 170L
390.00CALCULADORA MOD. EL2607P
115.88HUB16 PORTAS
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174.06MESA OE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
149.19CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
498.90MONITOR DE VIDEO LCO 15

1.740,15CPU OPTIPLEX MOD. 170L
239.65MESA OE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS
205.41CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL

498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
1.746.15CPU OPTIPLEX MOO. 170L

221.95NO-BREAK MOO. ES 600
390.00CALCULADORA MOD. EL2630 Plll
239,65MESA DE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS
136,94CADEIRA OE ESCRITÓRIO
136,94CADEIRA OE ESCRITÓRIO
498,90MONITOR OE VIDEO LCD 15

1.060,95CPU OPTIPLEX MOD. 170L
127.73VENTILADOR MOD. VERSATILE
127.73VENTILADOR MOD. VERSATILE
174.06MESA DE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS
171.18CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
498.90MONjTOR DE VIDEO LCD 15

1.080,95CPU OPTIPLEX MOD. 170L____________

mesa de ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS 174.06

34,36CADEIRA DE ESCRITÓRIO
144.22ARQUIVO DE AÇO Cl 04 GAVETAS
144.22ARQUIVO DÊ AÇO Cl 04 GAVETAS
144,22ARQUIVO DE AÇO Cl 04 GAVETAS
979,20IMPRESSORA LASER JET 1300
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15
498,90MONITOR DE VIDEO LCO 15
9/9 20CPU OPTIPLEX MOD. GX 60
695,25CPU DURON 128MB
153,2/TRITURAOOR DE PAPEL MOD. AS 6185B
99,46CADEIRA DE ESCRITÓRIO

124.33CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO
25.7/MESINHAOE ESCRITORIO
74,60MESINHA DE ESCRITORIO
99,46CADEIRA DE ESCRITÓRIO

493.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
9/9.20CPU OPTIPLEX MOD. GX 60

32,45ESTABILIZADOR OE TENSÃO
308.12ESTANTE OE ESCRIT. C/02 PRATELEIRAS 01 ARMARIO

506.68MESA DE ESCRITORIO EM
498.90MONITOR DE VIDEO LCO 15

1.080,95CPU OPTIPLEX MOD. 170L
75,32CORTADOR OE PAPEL

205.41CADEIRA OE ESCRITORIO Cl BRAÇOS
171.18CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
136.94MESA
61.62ESTANTE DE FERRO Cl 06 PRATELEIRAS

B
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61.62ESTANTE DE FERRO C/ 06 PRATELEIRAS
61.62ESTANTE DE FERRO Cl 06 PRATELEIRAS
61.62ESTANTE DE FERRO Cl 06 PRATELEIRAS

253,34BEBEDOURO DE AGUA
61,62ESTANTE DE FERRO Cl 04 PRATELEIRAS

198,56ARQUIVO DE AÇO Cl 04 GAVETAS
102,71ARQUIVO DÊ AÇO Cl 02 GAVETAS
554,61MESA DE ESCRITÓRIO EM
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
239,65MESA DE ESCRITÓRIO Cl 03 GAVETAS
498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15

1.080,95CPU OPTIPLEX MOD. 170L
163.20ROTEADOR WIRELESS WRT54G
102,71VENTILADOR MOD. FRESH AIRSURER
170,30CADEIRA DE ESCRITÓRIO
170,30CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136,94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
170,30CADEIRA DE ESCRITÓRIO
170,30CADEIRA DE ESCRITÓRIO
170,30CADEIRA DE ESCRITORIO
170,30CADEIRA DE ESCRITORIO
170,30CADEIRA DE ESCRITORIO
170,30CADEIRA DE ESCRITORIO
170.30CADEIRA DE ESCRITORIO
170.30CADÉIRA DE ESCRITORIO
170.30CADEIRA DÊ ESCRITORIO
170.30CADEIRA DE ESCRITORIO
170.30CADEIRA DE ESCRITORIO
170.30CADEIRA DE ESCRITORIO
170.30CADEIRA DE ESCRITORIO
170,30CADEIRA DE ESCRITORIO
170,30CADEIRA DE ESCRITORIO
170,30CADEIRA DÊ ESCRITORIO
170,30CADEIRA DE ESCRITORIO
127,73MESA PI 02 LUGARES
127,73MESA PI 02 LUGARES
127,73MESA P/02 LUGARES
127,73MESA P/02 LUGARES
127,73MESA P/02 LUGARES
127,73MESA PI 02 LUGARES
127,73MESA P/02 LUGARES
127,73MESA P/02 LUGARES
127.73MESA P/02 LUGARES
127,73MESA P/02 LUGARES

■^2,494.50EQUIPAMENTO DATASHOW.MODfLP70
102.18LOUSA BRANCA PI PINCEL ATOMICO
408.72TELA PI PROJEÇÃO
596.05MESA DE ESCRITORIO EM
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170.30CADEIRA DE ESCRITÓRIO
326.40IMPRESSORA MOD. C6487C
498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15

1.080.95CPU OPTIPLEX MOD, 170L
415,75COMPONENTE DE ACESSO WIRELESS MOD. WAP 54G 

AMPLIF, DE SOM C/ 04 CXS. ACÚSTICAS E 2 MICROFO. 1.532.70

127,73ARQUIVO DE MADEIRA C/ 02 GAVETAS
596,05MESA DE ESCRITORIO EM
596,05MESA DE ESCRITORIO EM
596.05MESA DE ESCRITORIO EM
596.05MESA DE ESCRITORIO EM
596.05MESA DE ESCRITORIO EM
596.05MESA DE ESCRITORIO EM
596,05MESA DE ESCRITORIO EM
596,05MESA DE ESCRITORIO EM
596,05MESA DE ESCRITORIO EM
596,05MESA DE ESCRITORIO EM
596.05MESA DE ESCRITORIO EM
127.73MÊSINHA DE MADEIRA
144.22MESA DE ESCRITORIO Cl 02 GAVETAS
239.65MESA DE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS
308,12ARMARIO BAIXO COM 02 PORTAS
171,18CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15
979.20CPU OPTIPLEX MOD. GX 60
498.90MONITOR DÊ VIDEO LCD 15

1.080.95CPU OPTIPLEX MOD. 170L
498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15

1.080.95CPU, OPTIPLEX MOD, 170L
205,41CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
205.41CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
255.45ARQUIVO DE MADEIRA Cl 04 GAVETAS
383,18ARMARIO BAIXO Cl 02 PORTAS
748.35IMPRESSORA LASER MOD. 1022n
280,73MESA DE ESCRITORIO Cl 04 GAVETAS
205,41CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
205,41CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15
498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15

1.496,70CPU OPTIPLEX MOD. 170L

1.496.70CPU OPTIPLEX MOD. 170L
253,34BEBEDOURO DE AGUA
205,41CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL

498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
1.496,70CPU OPTIPLEX MOD, 170L

255.45ARQUIVO DE MADEIRA Cl 04 GAVETAS
85,15ESTANTE DE MADEIRA Cl 04 PRATELEIRAS

410,82ARMARIO DE MADEIRA Cl 02 PORTAS

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162231300000160518455

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162231300000160518455
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 47e137d

ID. 47e137d - Pág. 68

Fls.: 786



<a^"\
s

498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15

1.330.40CPU OPTIPLEX MOO. 170L
2.400,00CPU OPTIPLEX MOO. 210L

205.41CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
205.41CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL

1.277,25RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19
115.68HUB 16 PORTAS
391.68MONITOR DE VIDEO LCD 15
391.68MONITOR DE VIDEO LCD 15

1,330,40CPU OPTIPLEX MOD. 170L
979,20CPU OPTIPLEX MOD. 210L
45,70ESTABILIZADOR DE TENSÃO

498.90MONITOR DE VIDEO LCD 15
1.330,40CPU OPTIPLEX MOD. 170L

171.18CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
171.18CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
239.65MESA DE ESCRITÓRIO Cl 03 GAVETAS
44.76ESTANTE BAIXA DE MADEIRA Cl 02 PRATELEIRAS

239.65MESA DE ESCRITÓRIO Cl 03 GAVETAS
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
239.65MESA DE ESCRITÓRIO Cl 03 GAVETAS
44.76CADEIRA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA

144.22ARQUIVO DE FERRO Cl 04 GAVETAS
144.22ARQUIVO DE FERRO Cl 04 GAVETAS
587.52IMPRESSORA LASER JET 1015
185.40BANCO DE BATERIAS
343.32BEBEDOURO
267.03FAX MOD. KX-FHD333

3 711.60MAQUINA DE FOTOCOPIA WORKCENTER M15
445.06ARMARIO DE FERRO Cl 02 PORTAS

49.73ESTANTE DE MADEIRA
253,34BEBEDOURO
510,90ARMARIO BAIXO Cl 02 GAVETAS E 03 PORTAS
171,18CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
171,18CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO
136,94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136,94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136,94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
308,12ARMARIO BAIXO Cl 02 PORTAS
479,29MESA EM
479.29MESA EM

1.277.25RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19
456.96SWrrCH 24 PORTAS MOD. DES 1024D

1.027.00CENTRAL PABX MOD, LITHE 1664
1.095.52INCORPORAÇÃO

157.59NO-6REAK MOD. SB 600
208.90CONVERSOR DE MÍDIA (OTICO-METALICO)
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345,96AMPLIFICADOR FIBRA ÔTICA
1.voa,00CORTADOR DE GRAMA MOD. GX 31
1.243,25ARMARIO DE MADEIRA 16 PURTAS E 02 PRATELEIRAS

44,76CADEIRA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA
44,76CADEIRA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA
44,76CADEIRA OE ESCRITÓRIO DE MADEIRA
99.46MESA OE MADEIRA

1.277.25RACK OE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19
99.46MESA DE MADEIRA
99.46CADEIRA DE ESCRITÓRIO

1.541,00LAVADORA DE ALTA PRESSAO MOD. 690
362.89FURADEIRA de IMPACTO 1/2 POLEGADA 220 V
221.39ASPIRADOR OE PÔ MOD. GT 300 PRO
174.06MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS
124,33CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
124,33CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO
34,36CADEIRA OE ESCRITORIO
49,62ARQUIVO OE METAL Cl 04 GAVETAS
49.82ARQUIVO DE METAL Cl 04 GAVETAS
49.82AROUlVO OE METAL Cl 04 GAVETAS
49.62ARQUIVO DE METAL Cl 04 GAVETAS
49,82ARQUIVO DE METAL Cl 04 GAVETAS
49,62ARQUIVO DE METAL Cf 04 GAVETAS

103,08ARMARIO OE METAL Cl 02 PORTAS
15,46ESTANTE PEQUENA C/ 04 PRATELEIRAS
17,18MESA PEQUENA DE MADEIRA
51.54CADEIRA DE ESCRITORIO Cl BRAÇOS

139,05MONITOR DE VIDEO 15
695,25CPU CELERON 1.7GHZ 256MB 40GB
139.05MONITOR OE VIDEO 15
695.25CPU 2.0GHZ 2S6MB 40GB
748.35IMPRESSORA LASERJET 1015
253,34BEBEDOURO
42,95ARQUIVO BAIXO DE METAL Cl 05 GAVETAS
34,36ARQUIVO BAIXO DE METAL Cl 03 GAVETAS
34,36ARQUIVO BAIXO OE METAL Cl 03 GAVETAS
25.77ARQUIVO BAIXO DE METAL Cf 02 GAVETAS

136.94ARQUIVO BAIXO OE METAL Cl 03 GAVETAS
136,94ARQUIVO BAIXO DE METAL Cl 03 GAVETAS
61.62CADEIRA DE ESCRITORIO DÊ MADEIRA
61.62CADEIRA OE ESCRITORIO OE MADEIRA
61.62CADEIRA DE ESCRITORIO DE MADEIRA
78,84MONITOR DE VIDEO 15
78.84MONITOR DE VIDEO 15

394.20CPU AMD ATHLON
1.746.15CPU OPTIPLEX MOD. 1 /OL

51.54CADEIRA OE ESCRITORIO Cl BRAÇOS
25.77MÊSINHA DE ESCRITORIO DE MADEIRA
49.62ARQUIVO OE FERRO Cl 04 GAVETAS

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162231300000160518455

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162231300000160518455
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 47e137d

ID. 47e137d - Pág. 70

Fls.: 788



144,22MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS
139,05SWITCH 16 PORTAS MOD. BASELINÊ2016
144.22MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS
1/4.06MESA DÊ ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
223.79CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
223.79CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL
410.82ARMARIO BAIXO DE MADEIRA C/ 04 PORTAS
136,94MAQUINA DE ESCREVER
139,05MONITOR DE VIDEO 15
139.05MONITOR DÊ VIDEO 15
394.20CPU AMD ATHLON

2.078.75CPU OPTIPLEX MOD. 170L
1.330.40CPU OPTIPLEX MOD. 170L

195.84MONITOR DE VIDEO 17"
39,42HUB 8 PORTAS MOD. ENH 908

157.59NO-BREAK MOD. ES 600
18.40ESTABILIZADOR DE TENSÃO
18.40ESTABILIZADOR DÊ TENSÃO

748,35IMPRESSORA LASER MOD. 1022n
267,03CALCULADORA MOD. EL 1801P
174.06MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
174,06MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS

17.18MESINHA PEQUENA DE MADEIRA
44,76CADEIRA DE ESCRITORIO DE MADEIRA

473.04IMPRESSORA MATRICIAL MOD. FX 890
139.05MONITOR DE VIDEO 15
979,20CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 40GB
473,04IMPRESSORA MATRICIAL MOD. FX 890

74,60ESTANTE P/ COMPUTADOR
695.25CPU DURON 126MB
139.05MONITOR DE VIDEO 15
394,20IMPRESSORA LASERJET 1200 SERIES

2.639.65RACK DE METAL PARA COPUTADOR
348.45CPU 900MHZ 128MB • 20G6
139.05MONITOR DE VIDEO 15
157,59NO-BREAK
139,05MONITOR DE VIDEO 15
348,45CPU 900MHZ 128MB - 20GB

2 639,65RACK DE METAL PARA COPUTADOR
2.639,65RACK DE METAL PARA COPUTADOR

139.05MONITOR DÊ VIDEO 15
695.25CPU ATHLON 1.7GHZ S12MB 40GB
195.84MONITOR DE VIDEO 15

2.639.65RACK DE METAL PARA COPUTADOR
695,25CPU ATHLON 2.0GH2 256MB 40GB
695,25CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 40GB

2.639,65RACK DE METAL PARA COPUTADOR
1.277.25RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19

69.53SWITCH 8 PORTAS MOD 3C16791A
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2.639,65RACK DE METAL PARA COPUTAOOR

78.84MONITOR OE VIDEO 15

979,20CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 60GB

1.044.48NO-BREAK

315.06BEBEDOURO MOD. STILLE

44.76CADEIRA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA

15.46CADEIRA DÊ ÊSCRITORIO DE MADEIRA

34.36CADEIRA DE ÊSCRITORIO

34.36CADEIRA DE ÊSCRITORIO

60,13MESA OE ÊSCRITORIO C/ 03 GAVETAS

60,13MESA OE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS

60,13MESA DÊ ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS

34,36MESA OE ÊSCRITORIO Cl 01 GAVETA

195.84MONITOR DE VIDEO 15

979.20CPU ATHLON 2.0GH2 256MB 40GB

1.277,25RACK OE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19

97,92SWITCH 8 PORTAS MOD 3C16791A

195.84MONITOR DE VIDEO 15
2.078,75CPU OPTIPLEX MOD. 170L

239,65MESA OE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS

34,36CADEIRA DE ÊSCRITORIO

99.46CADEIRA DE ÊSCRITORIO

3.897.18AR-CONDICIONADO

498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15

2.078.75CPU OPTIPLEX MOD. 170L

748.35IMPRESSORA LASERJET 1015

J.534,72BALANÇA ELETRÔNICA

139,05MONITOR DE VIDEO 15

22.327.10APARELHO DE TESTE MULLÊR

498,90MONITOR DE VIDEO LCD 15

174,06MESA DE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS

174.06MESA DE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS

1.479.17BALANÇA ELETRÔNICA MOD. ID 10000 CAP. 300 KG

1.746.15CPU OPTIPLEX MOD. 170L

60,13MESA DE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS

60,13MESA DE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS

34,36CADEIRA OE ÊSCRITORIO

34,36CADEIRA OE ÊSCRITORIO

ESTABILIZADOR OE TENSAO 32,46

154,62AR-CONDICIONADO

49,62ARQUIVO DE METAL Cl 04 GAVETAS

49.82ARQUIVO DE METAL Cl 04 GAVETAS

49.82ARQUIVO OE METAL Cl 04 GAVETAS

49.82ARQUIVO OE METAL Cl 04 GAVETAS

111.67MESA GRANDE Cl 02 PORTAS É 03 GAVETAS

77.3103 MESAS OE METAL

77.3103 MESAS DE METAL

77.3103 MESAS OE METAL

239.65MESA DE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS
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239.65MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS

60.13MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS

20.62MFSA PEQUFNA DF METAL

195.84MONITOR DE VIDEO 15
979.20CPU ATHLON 2.0GH2 2S6M8 40GB

136.94CADEIRA DE ESCRITÓRIO
136.94CADEIRA DE ESCRITORIO
136.94CADEIRA DE PRANCHETA

1.027,05RACK DE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19
139.05SWITCH 16 PORTAS BASELINE 2016
32,45ESTABILIZADOR DE TENSAO

<r ^ 29,039,92TORNO MECÂNICO MOD, MVH 400

. 92.083,50. ''XEMPILHADEIRA MOD. H 80
■“^.'^=121.81PAQUIMETRO

’J. 102.71ESMERIL 1/2CV,„.

60,91MICROMETRO 25 mm A 50 mm

87.01MICROMETRO 50 mm A 75 mm /
92.083,50

•>1'^,.’ 11.009,64
EMPILHADEIRA MOD, H 80

PLAINA UNIVERSAL • <v«
11.009,64PLAINA UNIVERSAL 800 mm
6.930.00V-RETlFICA

292.755,00MAQUINA DE CORTE E VINCO PLANA ‘
* ‘^Xv, 184.688,00TRITURADOR DE APARAS DE PAPELAO .

' 289.290,00PICADOR E ENFARDAOÊIRA DE PAPEL i

%*X.f 284.60BALANÇA ANALÓGICA CAPC.600KG,. ..

895.320.00IMPRESSORA FLEXOGRAFICA MINILINE MARTHAN ■

548.042.00

2.237.85

ENFARDADEIRA 'í

MOTOR DE CORRENTE CONTINUA 1750 RPM / SOOV

2.088.66MOTOR 220 / 380V 101 / 58.5A 40 CV
1.392.44MOTOR 220 / 380 V 25 HP

4,342.6517 BIOMBOS DE 1.50 MTS DE ALT, E 1,20 COMPRIM

42,9501 ESTANTE DE FERRO/04 MODULOS 14 PRATELEIRAS C/ 128 GAVETAS

130.5701 ESTANTE OE METAL Cl 04 MODULOS E 49 PRATELEIRAS E 01 ARMARIO

30,9202 ESTANTES DE FERRO Cl 04 MODULOS

74,6002 ESTANTES DE FERRO C/05 PRATELEIRAS 1.50 OE LARGURA POR 45 CM DE ALTURA

29,8401 ESTANTE OE FERRO 1,00 DE LARGURA POR 30 CM OE ALTURA

3.69/.3809 MESAS DE FERROC/4 MTS COMPRIM X 1.20 LARG

18.200.00FIORINO FURGÃO 01/02 COR BRANCA ‘^-■1

1.479.17MOTOBOMBA SUBMERSiVEL MOD. EG 400

549,54MOTOR POTÊNCIA 7,5CV 6 POLOS

3.755.19CARCAÇA EM FERRO FUNDIDO E ROTOR EM BRONZE

4,437.51MOTOBOMBA MOD. BEW 32/7

59.182.64PAINEL DA CORTADEIRA

26.857.60INCORPORAÇÃO

18.349.96DISPOSITIVO PLC

34.145.15EQUIPAMENTOS DIVERSOS

85 405.45EQUIPAMENTOS DIVERSOS

44.970.69AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

8.517.87AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
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1.910,40AUTOMAÇAO industrial • SERVIÇOS

1.726.66AUTOMAÇAO industrial - SERVIÇOS

60.643.28PROCESSADORES E AUTOMAÇAü AU IOTECH

CASÊAMENTO DE REDE - INFORMATICA 5.010,66

CABÊAMENTO DE REDE - INFORMATICA 835.11

CABÊAMENTO DE REDE • INFORMATICA 1.940,59

CABÉAMÉNTO DE REDE • INFORMATICA 4,732,29

CABÊAMENTO DE REDE • INFORMATICA 4.082,76

CABÊAMENTO DE REDE • INFORMÁTICA 6.402,51

CABÊAMENTO DE REDE • INFORMATICA 5.103,45

CABÊAMENTO DE REDE • INFORMATICA 742,32

CABÊAMENTO DE REDE - INFORMÁTICA 371.16

CABÊAMENTO DE REDE - INFORMÁTICA 463.95

CABÊAMENTO DE REDE • INFORMÁTICA 371.16

CABÊAMENTO DE REDE - INFORMÁTICA 5.103,45

001.51INSTALAÇAO • 10 PONTOS DE REDE

INSTALAÇAO • INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA 603,14

INSTALAÇAO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA 362.60

INSTALAÇAO • INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMATICA 352,60

4,453,92INSTALAÇAO - 11 PONTOS DE REDE

INSTALAÇAO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA 1.670.22

695,93INSTALAÇAO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA

147.92MICROMETRO EXTERNO 100-125MM

156.62MICROMETRO EXTERNO 125-150MM
V*" , 304.54PAQUIMETRO 150MM

252,33MICROMETRO EXTERNO 200-225MM

493.0901-WINDOWS XP HOME EDITION FPP

56.269.70LICENÇA DÊ USO DE SOFTWARE PI ONDULADEIRA

24.096.60LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER

05-WINDOWS XP PRO OPÊN PORTUGUêS^D70 LICS E85-01311 2.916.40

24.928.96LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER

25.553.92LICENÇA DÊ SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER

20,002,57LICENÇA DÊ SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER

24.951,53LICENÇA DÊ SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER

15.163,47LICENÇA DÊ SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER

27.839.81LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER

802,3001-SOFWARE OFFICE 2003 SMALL BUSINESS

25.432.91LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER

24.309.69LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER

26.035,20LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER

23.142,40LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER

2.802,40LICENÇA WINDOWS SERVER CAL 2003 BRAZILIAN OLP NL DEVICE CAL

3.977,60CONSULTORIA EM SISTEMAS

12.746,40SOFTWARE LICENÇA

10.938,40CONSULTORIA EM SISTEMAS

17.447,20IMPLANTAÇAO SOFTWARE

IMPLANTAÇAO SOFTWARE 18.080,00

GESTAO EMPRESARIAL 10.486.40

impantaçAo software 16814 40
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17.447,20IMPANTAÇÃO SOFTWARE
29.560,60CONSULTORIA EM SISTEMAS
17 447,20IMPLANTAÇAO de software de terceiro EM LOCAL DE TERCEIRO

10.576,80SOFTWARES
3,616,00N/D
1.286,00BOMBA DE DUPLO DIAFRAGMA MOO-66605J-3EB
1.286,00BOMBA DE DUPLO DIAFRAGMA MOD. 66605J-3EB

262.53BIOMBO RETO 140X125 C/PÉ NÍVEL Ê FERRAGEM P/FIXAÇAO COMPACT BP 18MM MRF/MRF

262.53BIOMBO RETO 140X125 C/PÉ NIVEL E FERRAGEM P/FIXAÇAO COMPACT BP 18MM MRF/MRF
315.04BIOMBO RETO 140X150 C/PÊ NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXAÇÂO COMPACT BP 18MM MRF/MRF
357,04BIOMBO RETO 140X170 C/PÊ NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXAÇAO COMPACT BP 18MM MRF/MRF
357,04BIOMBO RETO 140X170 C/PÊ NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXAÇAO COMPACT BP 18MM MRF/MRF
330,04MESA DE REUNIAO REDONDA 100X75 SOFT BP MRF/CZA C/TAMPO MRF MRF
130.00CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA, REVESTIDA EM TECIDO
130.00CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA, REVESTIDA EM TECIDO
130.00CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA. REVESTIDA EM TECIDO
130.00CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA. REVESTIDA EM TECIDO

111.86MESA PARA IMPRESSORA. MEDINDO L700XP450A720
111.86MESA PARA IMPRESSORA. MEDINDO L700XP450A720
111,86MESA PARA IMPRESSORA, MEDINDO L700XP450A720
48.41BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMIN1CO
48.41BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48.41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48,41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48,41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48,41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48,41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48.41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48.41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48.41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48.41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48,41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO
48,41BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO______________________________________________

MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260____________________________________ ________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1500XC1S00XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260_______________________________________ __ ________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1500XC1SOOXP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260___________ ________________________________________ ______________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 • GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260 _____________________________________ ______________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260___________________________________ _________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260 ____________________________________ __ ____________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,
L450XP375A260__________ ____________________ __________________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,
L450XP375A260_________ ________________________________________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,
L450XP375A260 ________________________________________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,
L450XP37S/V2C0_________________________________________________________________________ ____
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,
L450XP375/^260_______________________________________________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1S00XC15O0XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260___________________________________________ _______________________________________
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.

552.16

552.16

552.16

552.16

552.16

552,16

552,16

552,16

552,16

552.16

552.16

552.16

552.16
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L450XP375A260
MESA DELTA TAMPO UNlCO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 * GAVetElRÕS FIXOS C/02 GAVETAS.
L4S0XP375A26Q_________________ ___________ __________________________________ ____
MESA DELTA TAMPO UNlCO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260_________________ _______________________ _____________________________
MESA DELTA TAMPO UNlCO. MEDINDO LI500XC1500XP600A7 -* GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. 
L450XP375A260_______________________ ________________ ______________________________
MESA DELTA TAMPO UNlCO, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L4S0XP375A260________________________ _______________ _____________________________
MESA DELTA TAMPO UNlCO, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,
L4S0XP375A260_________________ _____________________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNlCO, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,
L450XP375A260_________________________ _____________________________________________
MESA DELTA TAMPO UNlCO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L450XP375A260_________________________________________________ _____________________
MESA DELTA TAMPO UNlCO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS.
L4S0XP375A260_________________ ________ ____________________________________________
BIOMBO DIVISORIO - REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM

552,16

552,16

552.16

552.16

552.16

552.16

552,16

552,16

121.05
121.05BIOMBO DIVISORIO - REVESTIMENTO MELAMINICO BP IBMM
121.05BIOMBO DIVISORIO • REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM
121.05BIOMBO DIVISORIO - REVESTIMENTO MELAMINICO BP ISMM
320,09BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM
320,09BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM
282,43BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM
216,52BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM
216.52BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM
235.06BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM
235.06BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM

54.000,00MAQUINA CORTE E VINCO PLANA 2000X2500 J.A.T.O
388.00MASTER STILLE BR COMPL FM 127V (5101)

1.325.00MOTOR WEG TERP TRIF ISOL F10.0 CV 4P 132S 220/380V 60MZ
2.025.00INVERSOR FREQ. WEG AUT CFW080160T3848PSZ
2.240,00ROTAMETRO MOD. TUFL-40-A-P-CVTL OF-1537/07
1.080,00INVERSOR FREQ. WEG AUT CFW 08010082024PS2 COD 417119005
1.080,00INVERSOR FREQ. WEG AUT CFW 08010082024PS2 COO 417119005

556,00MOTOR REDUTOR WEG F3/4CV 220V
219,52CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEAVEL. GIRATORIA MECANICA - TECIDO VERDE 

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEAVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÂVEL, GIRATÓRIA MECANICA ■ TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEAVEL. GIRATÓRIA MECAniCA • TECIDO VERDE

219,52
219,52
219.52

1.590,00AUT. CANCELA KARBLOOK
1.590,00AUT. CANCELA KARBLOOK

8/1.30URNA SIMPLES
743.00TOTEN SIMPLES COMPLETO
743.00TOTEN SIMPLES COMPLETO

CATRACA CONTR. ELETR. MOD. XPBLOC/U FINGER+ KIT URNA » COLETOR MAX ♦ MEMÓRIA 128KB
♦CONV. PROT, RE______________________________________________ ____________________
CATRACA CONTR. ELETR. MOD. XPBLOC/II FINGER+ KIT URNA + COLETOR MAX + MEMÓRIA 128KB
♦CONV. PROT. RE _____________ _______________________________________ ___________
CATRACA CONTR. ELETR. MOD. XPBLOC/II FINGER+ KIT URNA + COLETOR MAX + MEMÓRIA 128KB
■fCONV, PROT. RE___________________________________________________________________
CATRACA CONTR. ELETR. MOD. XPBLOC/ll FINGER+ KIT URNA COLETOR MAX + MEMÓRIA 128KB
■fCONV, PROT. RE_____________________ ______________________________________________
AUTOTRAFO TRIF 60000VA AN (TRASFORMAOOR DE CORRENTE ELÉTRICA)

4.751.51

4.751.51

4.751.51

4.751,51

2.200,00

130.00CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO, FIXA TECIDO VbKUE
130.00CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO, FIXA TECIDO VERDE
130.00CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO. FIXA TECIDO VERDE

1,600.00AP. P/F STPK H-44 012MM TENS/SELAD.MAN. (MAQ. DE ARQUEAR MANUAL)
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130,00CADEIRA EXECUTIVA S/8RAÇO. FIXA TECIDO VERDE
219,52CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECAniCA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE

?19,.52

219,52

219,52

219,52

219,52

219.52

219.52

219.52

219.52

219.52

219.52

219,52

219,52

219.52

219.52

BEBEDOURO MASTER STILLE BR COMPL FM 127V (5101)
510,90

>^425,75
ESCADA EXTRA FIBRA 7,2MTS

SERRA TICO TICO MOD, 4300BA MAKITA
298,03ESMERILHADEIRA ANGULAR INDUSTRIAL MOD, MAKITA 220V./y^^’C.V.'-s..

FURADEIRA DE IMPACTO MOD.HD2SO 220V 918,62

436.11ROUPEIRO EM AÇO COM 16VÂOS
436.11ROUPEIRO EM AÇO 16 VAOS
436,11ROUPEIRO EM AÇO 16 VÂOS
436,11ROUPEIRO EM AÇO COM 16 VAOS
171,18GRAMPEADOR MOD, PACAR 80
731.98MORSA PARA ONDULAOEIRA

2.088,24DIVISOR USADO
2.697.31COMANDO DE PESAGEM ELETRÔNICO
1.155.75SELADORA MOD. T.M CKB-75

239.65ESMERILHADEIRA ANGULAR INDUSTRIAL 9'
767,30PHMETRO MOD. PH206
2/3,88PARAFUSADEIRA PNEUMÁTICA

88.293.1/FREIO GUIADOR DUPLO DA PONTE
219,52CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA, MECÂNICA E TECIDO VERDE

539.03MONITOR FLAT PANEL DELL E1S7FP • 15 POLEGADAS
f539,03 
V ' 539,03

MONITOR FLAT PANEL DELL E157FP - 15 POLEGADAS

MONITOR FLAT PANEL DELL E157FP - 15 POLEGADAS
OPTIPLEX 320 DT C/P, CELEROM 346 3.06GHZ + OFFICE 20031 SISTEMA OP. WINDOWS XP +
TECLADO E MOUSE______________________
OPTIPLEX 320 DT C/P, CELEROM 346 3.06GHZ + OFFICE 2003 ♦ SISTEMA OP. WINDOWS XP
TECLADO E MOUSE_________ -
OPTIPLEX 320 C/PROC. CELERON 346 3.06GHZ+MICROSOFT OFFICE 2003*SISTEMA OP. Vl^DOWS' ,
XP* MOUSE-«-TECLADO__________ ■ - yt-r ^ ^ ____

IMPRESSORA BEMATECH MP20CI OUAL C/ACIONADOR GAVETA ' 1

J^^^l.265^8

-""SOI,00

'1,640,001.
jSWITCH 24P 10/100 19*+2P 10/100/1000

OPTIPLEX 320 C/PROC. CELERON 346 3.06GHZ+MICROSOFT OFFICE 2003+SISTEMA OP. WINDOWS
XP+ MOUSE+TECLADO il£

VV.v3i^^Í»^1.265,88

«l ’ 539,03MONITOR FLAT PANEL DELL E157FP -15 POLEGADAS

142.53BOMBA SUBMERSA ANAUGER ECCO 220
9.029,90MOTOR PARA MAQ. VINCADEIRA MOD.2-NS
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s'^

■ • 504.00

CONDICIONADOR HI-WAlVTÍOOOFR FUJITSU (AOB12Ã1) rC^-wV^'

EVAPORIZADOR HI-WALL 12000FR FUJITSU (ASB12A1)
.770.00 •CONDICIONADOR HI-WALL30000FR FUJIT.SU (AOR.IOAI).* ♦ .. r"*!

1.770,00CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AOB30A1)
».’^^’*-^1.770.00CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AO830A1)

CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AO830A1) ■■

EVAPORIZADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) ^

EVAPORIZADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) * ?>, *T
EVAPORIZADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) A
EVAPORIZADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1)

EVAPORIZADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) _________

EVAPORIZADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1),>^^.-»»^.>V, t>-.

..*r ►

1.770,00
^ ■»

* > y' i.ieo,oo
1.160,00

■^1.180.00‘r.v^
100.00

1.791.00

^•^>T'j;;:./^i-79i.oo
CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AOB30A1)

CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AOB30A1)
1.700,02Instalação Hiwall 30 Fr Fujitsu -7^ *»**'-

720.00SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM INFORMÁTICA
12./83.52Licença de uso XP block II finger
3.343.40Sen/iço de assessoría em informática
1.832.20Serviço de assessoria em informática
1.283.40Microsoft Office 2003 - Word/Excel/Outlook

900,00Serviço de assessoria em informática i
900,00Serviço de assessoria em informática
720,00Serviço de assessoria em informática i2.244,45Serviço de assessoria em informática ■*

73.290,00LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER t
720.00Serviço de assessoria em Informática

7,311,15LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER
330.00Serviço de assessoria em informática 1*
420.00Serviço de assessoria em informática
720.00Serviço de assessoria em informática «•-
690,00Serviço de assessoria em informática
330,00Serviço de assessoria em informática
720.00Serviço de assessoria em informática

3.664,44Serviço de assessoria em informática
2 228,12Serviço de assessoria em informática
3.508,86Serviço de assessoria em Informática
2.441,77Serviço de assessoria em informática

11.548,36LICENÇA DÊ SOFTWARE - PLANNING BOARD,SOLUTIONS. SETUP MANAGER

720.00Serviço de assessoria em Informática
720.00Serviço de assessoria em Informática

7.098,603a. Parcela - serviços de melhoria e parametrizaçáo do sistema

142.03Serviço de assessoria em informática
6.410,60LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER

CADEIRA EXECUTIVA FIXA. BASE 04 PÉS. REVESTIMENTO TECIDO 130.00

130.00CADEIRA EXECUTIVA FIXA. BASE 04 PÉS. REVESTIMENTO TECIDO
214.50TRANSFORMADOR DE SOLDA
150,00ARQUIVO
150,00ARQUIVO
150,00ARQUIVO
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150,00ARQUIVO
995,00INVERSOR FREQ WEG AUT CFW 080100B2024PS2 C00417119005
346,00BOMBA 1/2CV MONO BC-98 SCNEIDER 22

4,745,56TERMINAL ESA MONO 320-24 COM SOFTWARE
9.492.84PLC ROCRWELL COMPLETO C/ SOFTWARE
5.709.37MOTOR PARA VINCADEIRA MOD.02 NS 08M2e0015
1.300.00COND. AR 18000FR 220V MECÂNICO ELGIM (4SEAF1800002)

450,00BOMBA KSB HIDROBLOC MONOF ORAINER D.300 • 220V
4,080,00BOMBA 0'AGUA SHNAIOER
5,709,38MOTOR ELETRlCO P/MAQ. VINCADEIRA MOD.02 NS VER OBS NF
5.709,38MOTOR ELETRlCO P/MAQ. VINCADEIRA MOO.02 NS VER OBS NF

978.39BOMBA UB-300 1/2 TRIF 220/380/440V 1PW55
5.932,50LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER

720.00Serviço da assessoría em informática
6.975.85LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER

400.00BOMBA ASTEN BK09-270.23-6A TRIF
400,00BOMBA ASTEN BK09-270.23-6A TRIF

LAP TOP MODELO TOSHIBA SATELITE 32S/CDS/4.0 Cl PROCESSADOR MMX E 32 MB DE RAM SÉRIE
4867893-9___________________ _______________________________________________________
RELÓGIO MEDIDOR DE FORÇA PARA PRENSA CRUSH TESTER MECANICA____________________,

500,00

1.650,00

430,00BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I
430,00BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I
430,00BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I
430,00BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I
430,00BOMBA ASTEN 6K09-270.23-6I
870.00BOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF
870.00BOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF
870.00BOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF
8/0.00BOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF

4.611.72MOTOR PI MAQ. VINCADEIRA MOD.02 NS 07IM2E0566
1.060.00MOTOR ELETRlCO TRIFASICO
1,730.00INVERSOR DE FREQUÊNCIA CFW080130T3848PSZ
2.000.00HP-LASERJET COLOR 3600DN Q59888A

330,00SCANNER HP SCANJET 3800
2.005.00INVERSOR DE FREQUÊNCIA CFFW80160T3848PSZ
1.207.0110CV.IVP.132S.220/380V IP55 B30-ALTO
1.900.00BOMBA KSB TRIF ORAINER 2000T

739,96MAQUINA FOTOGRAFICA • CARTÃO

4,121.042,18TOTAL GERAL:
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\

ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatório. citatório ou notificatório 
para fins legais.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

Número Único: 01500006520095020341;(01500200934102004)^ 
Comarca: Itaquaquecetuba Vara: 1°
Data de Inclusão: 11/04/2012 Hora de Inclusão: 13:00:25
I
CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho Márcio Granconato. 
Itaquaquecetuba, 09 dê^bril dê2012]

I Edwaldo Donizete Noronha 
Analista Judiciário

nVistos etc.
FIs. 392/404: Ante o processado, reconsidero o despacho de fls. 335, haja vista que não esgotaram os meios • ' 
executivos em face da recda, sendo prematura a desconsideração da personalidade jurídica da empresa.
Portanto, torno sem efeito os atos executivos realizados a partir de fls. 335.
Expeça-se ofício á 1® Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente para que seja 
'desconsiderada a penhora no rosto dos autos do invetário n® 0356536-10-1995-8.26-0009.
No mais, expeça-se mandado de penhora livre de bens em face da recda. vez que, ao que parece, possui bens 
'suficientes. ______________ _ —■— -----— —  ----------— — " ‘ ^—'

i

\

itaquaquecetuba, data supra.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO
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\GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ímiíi FICHA CADASTRAL SIMPLIFÍCADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA. AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS ‘EMPRESA’, "CAPITAL". ‘ENDEREÇO". ‘OBJETO SOCIAL' E 
‘TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO,

A SEGUIR. SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS. SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.br. 
MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA. CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

''•^MOMINAÇÃO ATUAL:
)GP6RCArXA ■ COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:
COOPERPAL COOPERATIVA DE TRABALHO PAULISTANA DE PAPELAO ONDULADO I

TIPO: COOPERATIVA

EMISSÃODATA DA CONSTITUIÇÃONIRE MATRIZ

13/04/2012 16:08:2111/06/199935400057548

INSCRIÇÃO ESTADUAL *CNPJINICIO DE ATIVIDADE

03.906.455/0001-6912/05/1999

.cAPiT/ci^vji^

R$ 7.020.00 (SETE MIL. VINTE REAIS)

NÚMERO: 50I OGRADOURO: ESTRADA DO MANDI

COMPLEMENTO:.IRRO: CAMPO DA VENDA
UF:SPCEP: 08598-000MUNICÍPIO: ITAQUAQUECETUBA

M^>J.;oBjfeTog5ciAL ^
FABRICAÇÃO DE CELULOSE E OUTRAS PASTAS PARA A FABRICAÇÃO DE PAPEL 

FABRICAÇÃO DE PAPEL
FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPEL__________________

ÍL*.

ADEMIR AMARO DE OLIVEIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 716.827.084-20, RG/RNE: 3668613. RESIDENTE À RUA ABEL JOSE DA 
SILVA. 312. PONTE GRANDE, MOGI DAS CRUZES - SP, CEP 08770-430. NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E DIRETOR.

ALEXANDRE DONIZETE ARCANJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 178.153.328-89. RG/RNE: 263511431. RESIDENTE À RUA MAGNOLIA. 
80. JD ODETÊ. ITAQUAQUECETUBA - SP, CEP 08598-120, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 156.378.268-54, RG/RNE: 254414230. RESIDENTE À RUA ATALAIA. 69, JD
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JOSÉLY, ITAQUAQUECETUBA - SP, CEP 08590-350, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

DIOCLECIO AMARAL. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 575.179.838-49. RG/RNE: 47219671. RESIDENTE À RUA ABEL JOSE DA SILVA, 312. 
PONTE GRANDE. MOGI DAS CRUZES - SP. CEP 08770-430, NA SITUAÇÃO DE PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO.

JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 024.016.474-14. RG/RNE; 4948663, RESIDENTE Ã RUA SAO 
FRANCISCO FOOT, PD 15 AP 31 B, GOPOUVA, GUARULHOS - SP, CEP 07051-090, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E VICE- 
PRESIDENTE.

JUAREZ LUCIO DE OLIVEIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 234.398.904-49, RG/RNE: 1803256, RESIDENTE À RUA SAO GABRIEL DA 
CACHOEIRA, 118. JD CUMBICA, GUARULHOS - SP, CEP 07240-080, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

JUVANETE FERREIRA DA SILVA TIMOTEO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF; 293.857.368-50, RG/RNE: 17999301X. RESIDENTE À RUA 
ESTADOS UtílDOS, 230. JD AMERICANO. ITAQUAQUECETUBA - SP, CEP 08598-770. NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

RAQUEL VIEIRA RIBEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 279.950.268-70. RG/RNE; 267632812, RESIDENTE À RUA TULIPA. 13. JD OOETE 
ITAQUAQUECETUBA - SP. CEP 08598-240. NA SITUAÇÃO DE SECRETÁRIO, CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E DIRETOR.

SEVERINO RAMOS DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 699.461.678-91, RG/RNE: 28924237X, RESIDENTE À RUA CABOCLO. 59, JD 
SANTA LUCIA. SUZANO - SP. CEP 08615-190. NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

M.OOC; 162.854/08-0 SESSÃO: 26/05/2008

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 29/03/2008. DELIBERAÇÕES: PRESTACAO DE CONTAS DO CONSELHO DE 
. ADMINISTRACAO, COMPREENDENDO:RELATOR10 DA GESTÃO, BALANÇO GERAL. DEMONSTRATIVOS DAS SOBRAS OU 

c;- PERDAS APURADAS: PLANO DE TRABALHO PARA O ANO DE 2008; DESTINACAO DO VALOR APURADO DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA A ENTIDADES BENEFICENTES A UMA ENTIDADE BENEFICENTE; ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO 

’ CONSELHO FISCAL: OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE^

' •:!

NUM.DOC: 280.206/09^ SESSÃO: 12/08/2009

ARQUIVAMENTO DE A.G.O.. DATADA DE; 28/03/2009. DELIBERAÇÕES: FOI APROVADA A PRESTACAO DE CONTAS DO 
CONSELHO DE ADMINISTRACAO. COMPREENDENDO: RELATORIO DE GESTÃO, BALANÇO GERAL, DEMONSTRATIVOS DAS 
SOBRAS OU PERDAS APURADAS. COM EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS QUE FORAM E ESTÃO SENDO REALIZADOS PELO 
CONSELHO FISCAL.

NUM.DOC: 141.166/10-1 SESSÃO: 27/04/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.O.. DATADA DE: 27/03/2010. ORDEM DO DIA1 - PRESTACAO DE CONTAS DO CONSELHO DE 
ADMINISTRACAO. COMPREENDENDO: - RELATORIO DE GESTÃO; - BALANÇO GERAL; - DEMONSTRATIVOS DAS SOBRAS OU 
PERDAS APURADAS.2 - PLANO DE TRABALHO PARA O ANO DE 2010;3 - DESTINACAO DO VALOR APURADO DO FUNDO DE 

. ASSISTÊNCIA A ENTIDADES BENEFICENTES A UMA ENTIDADE BENEFICENTE;4 - ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO 
CONSELHO DE ADMINISTRACAO:5 - ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL;6 - OUTROS ASSUNTOS DE 
INTERESSE DA SOCIEDADE.

' CORREÇÃO DE CNPJ 03.906.455/0001-69

NUM.DOC: 243.152/10-3 SESSÃO: 13/07/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E.. DATADA DE: 28/05/2010.1 - ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
ADMINISTRACAO E DA DIRETORIA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO REALIZADO EM AUDIÊNCIA NA 1 VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA.

■ ‘ ELEITO SEVERINO RAMOS DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 699.461.678-91, RG/RNE: 28.924.237-X, RESIDENTE À 
RUA CABOCLO. 59. JD SANTA LUCIA. SUZANO - SP, CEP 08615-190. OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO.

ELEITO JUVANETE FERREIRA DA SILVA TIMOTEO. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF. 293.857.368-50. RG/RNE: 17.999.301-X. 
RESIDENTE Ã RUA ESTADOS UNIDOS. 230, JD AMERICANO, ITAQUAQUECETUBA - SP, CEP 08598-770, OCUPANDO O CARGO 
DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

ELEITO DIOCLECIO AMARAL. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 575.179.838-49. RG/RNE: 4721967-1, RESIDENTE À RUA ABEL 
JOSE DA SILVA, 312, PONTE GRANDE, MOGI DAS CRUZES - SP. CEP 08770-430, OCUPANDO O CARGO DE PRESIDENTE DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO.

ELEITO JUAREZ LUCIO DE OLIVEIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 234.398.904-49. RG/RNE; 180325-6, RESIDENTE Ã RUA
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SAO GABRIEL DA CACHOEIRA. 118. JD CUMBICA. GUARULHOS - SP, CEP 07240-080, OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO.

ELEITO ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 156.378.268-54. RG/RNE: 25.441.423-0, RESIDENTE 
À RUA ATALAIA, 69. JD JOSELY, ITAQUAQUECETUBA - SP, CEP 08590-350, OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO.

ELEITO ALEXANDRE DONIZETE ARCANJO. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 178.153.328-89. RG/RNE: 26.351.143-1 
RESIDENTE A RUA MAGNOLIA. 80. JD ODETE, ITAQUAQUECETUBA - SP. CEP 08598-120, OCUPANDO O CARGO DE 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

ELEITO RAQUEL VIEIRA RIBEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 279.950.268-70. RG/RNE: 26.763.281-2. RESIDENTE À RUA 
TULIPA. 13, JD ODETE. ITAQUAQUECETUBA - SP. CEP 08598-240, OCUPANDO O CARGO DE SECRETÁRIO. CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO E DIRETOR.

ELEITO ADEMIR AMARO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 716.827.084-20. RG/RNE: 366861-3. RESIDENTE À 
RUA ABEL JOSE DA SILVA, 312. PONTE GRANDE. MOGI DAS CRUZES - SP. CEP 08770-430. OCUPANDO O CARGO DE 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E DIRETOR.

ELEITO JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 024.016.474-14, RG/RNE: 494866-3. RESIDENTE 
À RUA SAO FRANCISCO FOOT. PD 15 AP 31 B. GOPOUVA, GUARULHOS - SP. CEP 07051-090. OCUPANDO O CARGO DE 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE. 

NUM.DOC: 369.412/11-4 SESSÃO: 14/09/2011

ARQUIVAMENTO DE A.G.O.. DATADA DE: 26/03/2011. 1-PRESTACAO DE CONTAS DO CONSELHO DE 
ADMINISTRACAO.COMPREENDENDO: RELATORIO DE GESTAO.BALANCO GERAL, E DEMONSTRATIVO DE SOBRAS OU 
PERDAS APURADAS; 2-PLANO DE TRABALHO PARA O ANO DE 2011; 3-DESTINACAO DO VALOR APURADO DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA A ENTIDADES BENEFICENTES A UMA ENTIDADE BENEFICENTE; 4-ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO 
CONSELHO FISCAL; E 5-OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35400057548 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇAO DA BASE DE DADOS: 12/04/2012

00 6STAOO OS SAO ?MJiOAuhatx* ótí «ul» per JUXTA

AssínafJo por 
SAO PAULO
Uaia- 13AM/2012 1G:0e.2tlQ^
Molivo' Aulonlícoç&o da Sitiipiificaua
Localização: Sao Paulo

DO ESTADO DE: JUNTA

Ficha Cadastral Simplificada cerliricada para ANILTO DA SILVA MARTINS:085408‘17892 
(Autenticidade: 21414873 ) - Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo - www.jucesp.faEcnda.sp.gov.br

nictol
UtOU

Página 3 de 3NIRE:35400057548Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização
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\

^ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÀO 
1 Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N ° 00783-00.29.2009.5.02.0341

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

Márcio Granconato.
Itaquaquecetuba, Ip de,maio de 2012.

MAURpfjpSl: PEREIRA
Otf de í ecretaria

V 0
Diret

Vistos, etc...
Transito em julgado a ação, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que 

transfira para conta judicial nessa mesma instituição bancária os valores dos depósitos 

recursais de fls. 458 e 461.
Transferidos os valores, liberem-os ao reclamante, observando-se eventual

dedução de imposto de renda.
Por sua vez, assiste razão ao ex-administrador da reclamada, ao alegar que 

esta tem meios suficientes para garantir a execução com seus próprios bens, sendo prematura

a sua inclusão no polo passivo.
Por tais razões, suspenda-se, por ora, a execução em face do Sr. Sérgio Luiz 

Madjarof e prossiga-se a execução em face da reclamada, com a penhora de bens em sua

sede.
Intimem-se as partes sobre esta decisão. 

Após, expeça-se o mandtóo de peni 

desembaraçados na sede da empresa. ^
Itaquaquecetuba, data supra. \

Nada mais. i

a e avaliação de bens livres e

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

I
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 ’ AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)
2)Réu(s) -

: Notificação Ciência Despacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
tomar ciência de despacho. Inteiro teor disponivel no s-i 
tio: www.trtsp.jus.br

Despacho

Opção •

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

14/05/2012Publicado no D.O.E. em

Mauro José Pereira 
10/05/2012 às 14:15 hs. 

5553 
2349

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição n®
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
t

PROC. 00783002^20095020341 OFÍCIO No 
(-00783200934102007)

1219/2012 RELAÇÃO N® ' 20/2012

Destinatário: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Endereço : RUA SEBASTIAO F. DOS SANTOS, 93 

CENTRO 
08570-060

ITAQUAQUECETUBA, 18 de Maio de 2012
ITAQUAQUECETUBA - SP

Do: MM. Juiz da 
Ao: Ilmo. Sr. Gerente.

1® Vara dq Trabalho de Itaquaquecetuba

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

I

Prezado Senhor,

Pelo presente solicito a V.S*, 
transferência dos 
atualizados, 
o Banco do

proceda
valores de R$ 530,00 e R$ 5.360,00, devidamente 

referentes aos depósitos recursais da reclamada, para 
Brasil

que a

S/A, agência 2180-6,
disposição.deste Juízo. Segue em anexo cópia das guias de depósito.

CNPJ da reclamada: 03.906.455/0001-69. Prazo

Itaquaquecetuba, à

CPF: 104.036.078-50. 
de 10 dias para cumprimento.

Atenciosamente,

MÁRCIO MENDES GRANCONATO ' 
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juízo: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA

: 08576-000 - ITAQUAQUECETUBACEP/Cidade

I

PROCESSO NO 00783002920095020341 OFÍCIO N® 
(00-:83200934102007)

1219/2012 RELAÇÃO N® 20/2012

Carta't

M122}S«09-D(VSPM 
TRT - 2* RtgilO

DESTINATÁRIO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RUA SEBASTIÃO F. DOS SANTOS, ‘93 
CEN’^RO 
08570-060 ITAQUAQUECETUBA - SP

^ÉÇO PARA devolução’ DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE:•1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SIJJVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
0857 -000

ENDE

\

APOS A ja TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTEITAQUAQÜECETUBA-SP

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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1 c:'2
Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 

Secretaria da Vara
Processo: 00783011420095020341 Grupo: 001

U

Data ajuizamento; 10/03/2009

Valor apurado em 01/12/2011 = R$ 141.282,74

Obs.: Vide fls. 483 da carta de sentença '

|a. Valorem 01/12/2011 

jb. Valor Atualizado (a)

:C. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (38,4333%)

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 141.282,74
R$' 141.765.85 (índice: 1.003419442) 

R$0.00 (índice: 1,003419442) 
R$ 54.485,34 

R$ 196.251.19
R$ 5.505,46 (5.505,46'1,000000000) 

R$ 12.536,47 (12.536,47*1,000000000) 
R$ 19.625,11 (19.625,11 *1.000000000) 

RS 596,96 (596,96* 1.000000000) 
R$ 550,54 (550,54*1,000000000) 

R$ 1.253,64 (1.253,64*1,000000000) 
R$ 203,98 (203,98* 1,000000000) 

R$ 5.969,68 (5.949,34 * 1,003419442) 
R$ 2.039,81 (2.000,00* 1,019905149)

Inss Rte 
Inss Rda

, Multa 475-J CPC pcpal 
i Multa 475-J CPC Multa 1%

‘ Multa 475-J CPC inss rte 
: Multa 475-J CPC inss rda 
Multa 475-J CPC Hon. Periciais 
Multa 1%

: Honorários Periciais

R$ 244.532,84TOTAL:

Valores Atualizados até: 23/05/2012 

Itaquaquecetuba, 23 de maio de 2012.

Junior do Amaral Santos 
Técnico Judiciário - Mat. 141356

OS VALORES DE INSS (acima) SÂO OBTIDOS DA SEGUINTE FORMA:
a) \erifíca-se o valor devido na data base, indicada acima.
b) verifica-se a taxa de atualização, no site

1 http://www2.dataprev.gov.br/pls/sal/pr_sal2_emitejDlanilha
c) realiza-se a atualização, por cálculo aritmético.
d) lança-se o valor atualizado diretamente na tabela acima.

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho Pág.: 1/1

i
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I

I Redistribuição:
|{ )CEP___________
1( )C&P___________

)CEP___________
1( )DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
:JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

1» Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendimenlio:

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas

+*•)
)

MANDADO NO 00531/2012PROCESSO NO 00783002920095020341 • (00783200934102007) •
Autor: Henry Kennedy Çelgatio 
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado
Exec/Dest: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Nome Fantasia:
Endereço:|Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Itaquaquecetuba ‘

CPF/CNPJ 03.906.455/0001-69

- Mandi 
/ SP CEP: 08598-000

PENHORA E AV. ALIAÇÃOD EA N D A D O

0(A) EXCELENTfssiMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, íio uso de 
suas atribuições legais e, na forma da Leiy MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador ^ue, à 
vista doj presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outrc^ endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

I 6.INSS rte
5505,46

I 12.Hon. adv.
0,00

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
o.ooi____ ^

I 11.Multas 
o,ool

I2.FGTS/Cta’vinc.
0,00

1.Principal
141765,85 I

7.INSS■rdo
_______12536,47 í__________
13.Hon. perlc. |14.Outros 
J______ 2039,81 I__________

3.Juros
54485,34 |_________

9.Emolumentos | lO.IRRF
__________ 0,00 I_________

0,00 í
I8.Custas

28199,91 I____
I Data de Atualização 
[ 23/05/2012______ _

0,00
TOTAL

244532,840,00

Obrigação‘de Fazer :
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e • 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em [cumprimento , à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens livres e desemba-, 
raçados na sede da empresa.

BENS PENBORADOS ANTERjlORMENTE: 
Nadaiconsta dos autos.

i

)

>

CDMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 24^ de Maio
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz{a) do Trabal^ho.

de 2012 .f

MAURO JOSÉ PEREIRA

Remetido à Central em /20/

9

I

I

II %
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u
^^0 Banco do Brasil

ITAQUAQUECETUBA ( SP ), 01 de Junho de 2012 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, á 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada;

§00783002920095020341
COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULI
03.906.455/0001-69
HENRY KENNEDY DELGADO
Não informado
R$ 545,86
2180-6 ITAQUAQUECETUBA 
1500131618130

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

g

ro
o

e>

2
29.05.2012
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

3

{

Respeitosamente,
Moacir Ap. Esp.

Matr. 7.209.222-X ^ \
Gerente de Môdülo UM

Banco do Brasil S.A.
ITAQUAQUECETUBA 
PCA.PEJOAO ALVARES.185 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
1 VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

Mcxl. 0.50.544-0 • Fev/2012 • SISBQ 12054 • bb.com.br • Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -üv
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■4

L

0 Banco DO Brasil

ITAQUAQUECETUBA ( SP ). 01 de Junho de 2012 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Jui2(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, á 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

00783002920095020341
COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULI
03.906.455/0001-69
HENRY KENNEDY DELGADO
Não informado
R$ 5.941,53
2180 - 6 ITAQUAQUECETUBA 
1500131618130

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

oo
o

ro
o
cn«o
f\j

1 %0
29.05.2012
CAIXA ECONOWIICA FEDERAL

o>

Respeitosamente,
MoacirAp. Esp. Santov 

MATR.7.209.222-X 
Gerente de Módulo UN

Banco do Brasil S.A.
ITAQUAQUECETUBA 
PCA.PEJOAO ALVARES. 185 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

s
\ I

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
1 VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

iv .r

\

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISB8 12054 - bb-com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -íjv
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Processo n ® 00783.00.29.2009.5.02.0341

Neste ato, procedo ao cálculo do imposto de renda de forma proporcional às verbas 
tributáveis apontada à fl. 483 dos autos da C. S. no importe de 25,606% sobre o 
crédito líquido, incidindo apenas sobre o.valor de capital atualizado nos termos da 
Orientação Jurisprudencial 400 da SBDI-1 do C. TST e, aplicando-se os termos da 
Instrução Normativa 1.127 de 2011, emitida pela Receita Federal do Brasil, em 
cumprimento à determinação verbal do Sr. Juiz desta Vara, Dr. Márcio Granconato.

R$6.487,39 x25,606%=R$1.661,16, dividido por 54 meses = R$ 30,76 encontrando- 
se na faixa de isenção do imposto de renda.

O período referente a apuração das verbas tributáveis foi de 54 meses.

1

/
Itaquá, 15 dejunhade 2012.

S^e
Áuxili

n^ía^ermelinger 
Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2” REGIÃO 
SÃO PAULO - SP 

VARA DO TRABALHO

Proc.N® *^'2 3/ ^

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

dias do mês de.Aos

àcLôAÍido ano de

° 53teu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n
nrNjxX/-^.- LO-cXc^-iSUgL^y-passado a favor de

contra. 1 /“-'✓C-^gt-A^X^v.

para pagamento da importância de S3g^^

depois de preenchidas as formalidades

(QM? \jàh<

VAi^dk
legais, procedi à penhora e avaliação dos seguintes bens: ir•>»vyr^

/cljL c>yr\tko^i> cU "XI I /V/ojl 1 L ~V>9<3Lrv<XA.

^ k J.A/Ccci<xxOQro-rrv < |-L^/>00/avoc:L/-TqttaL
Ra 5;C,é<To,&o : OX

(Xs/g.i /yv> 7-y\.<yvv

cÃjL Wv£s4^>r-u^ -*AjJLÃi>oÍn YO<Xyva. VTta^.

POH C ci/O C/>n Wfrrrl• «3,
# /

Wio-rvr>os.t A n,c.
/—V • ^ D-«xVcií 1von nS H/;úfcõs/H/0 < • OLyry%

X
V^-to^ryX ■X.XvJ^xua' VÍ/'vr*xixLL>i/^vGi^ "Wmü3c4 . ^ VO-TOX»yVrajvCT V>>g^<=^->>^Àxy>ov______________________^

LjL>o>cL?a 31-^ cIa^>c^/v-
Pu C L COT-yy^^-sljJLÃa 0/| xV^>^ O^/Ve^/

US ' iclse>TAC^)í^^vg+-^*ô'v<XALjir^‘<iHi"■ VJ^LL 300Q^

POKO ciU» 'È>^A«SÍCCX cx\ra

cLoo Axm

PO<r\rsv3 R.S 3 • 3^^ ', e^jõ-vó QStt-tM/I
(^ Ap\ò'30Al; . fXVtojJ^LXer^

g \roJu/dxLcrj Kyyr^

CAjavT-^k^*^^cruxv- Htòooo^ç^R Poo'r~rS’^
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tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

Oficial de Justiça Avaliador

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no

a contar desta data, paraauto supra e de que tem o prazo de 

apresentar embargt^tendo /M contra-fé.

recebido
refiMCoda

aJi iTi IlciEm JL iL
/

Oficial de Justiça Avaliador

AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada

esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr.

C-PP. 1-^b. 
/•documento do identidodo e função .Q Cõryfcyot . Zl>2residente e domiciliado à jjkjex^ -h

Opt° OX Pt/vW o 0 o
7 y

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do Presidente da 

Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, que assino

com o depositário.

Oficial de Justiça Avaliador

: OJa_
]\] OíXaIÃvoX^ . ^cssAjò ~

1 - AU - 2 . 1 - VERSO
0,K). -- to/o^ /
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tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

C3
Oficial de Justiça Avaliador

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no

a contar desta data, paraauto supra e de que tem o prazo de

T\1A A lA/^^ contra-fé.apresentar embacqos, tendo
recebido

-1 ta/Og/^jOÁEm

Oficial de Justiça Avaliador

AUTO DE DEPOSITO

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada

esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr.

documonio de identidade e função

residente e domiciliado à

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do Presidente da 

Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, que assino

com o depositário.

Oficial de Justiça Avaliador

Cl A/=»
1 . AU - 2 . 1 . VERSO
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N«NOTA FISCAL - FATURA
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NOTA FISCAL • FATURA
SÉRIE 3

AR PONTOCOM COMERCIAL LTDA.
RUA IVAf. 356 
SÃO PAULO - EST. DE SÃO PAULO - CEP 03080-010

FONE/FAX: {11)6195-7000 
SITES: wwv/.arpontocom.com.br - www.ciimafrio.com.br

T A T U A P é saIda ENTRADA :)00IB122.'arporrtocom

CHPJ 1‘¥IA
0ESril(ArÁR[0;REMETfllTE00.187.954/0001-55

" NftóCRtCÃO ESTWMML

116.515.317.110
WÜRÍ2<rõ*""wÍRÃçÃÕ INSCn ESTADUAL OO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIOCFOP DATA LMTE MRA EWSSAO

00.00.00^/ENDA DE MERCADORIA >.102
DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA OA EMISSÃONOME/RAZAÓ SOOAL CUPJ’CPF

22/06/200703.906.455/0001-69 .DOOPERCAIXA-CaOP.PAULrST D£ CAIXAS £ CHAPAS DE PA
DATA OA SW1A EMTPA»

2é/oyc^
HORA 4a SAiOa

BAIRRO'DISTRITO

:ampo oa venda
CEPENDEREÇO

ESTRADA DO MANDI. 50 085*^8000

INSCRIÇÃO ESTADUALmunicípio

ITAQUAQUECETUBA
PONE/PAX DF

1-4644-1.190 SP 379.143.279.110
FATURA

F r IPOUPllCATAr W-OüPUCATA N’DUPLICATA VENCIMENTOVALORVALOR VENCMKKTO VALOR VEMCIMEWrO
/

23/07/2007 21./08/2007(0018122/0322/06/2007 
20/09/2007/^

10018122/02)00i8l22/01
)001812?/04

217,50'
1.917,50/

1.917.501.917,50

DADOS OO PRODUTO
I icig[xT rwa I w*o I ouantOESCnCAO DOS PROOinOt VALOR UHITAmO VAUm TOTAL

2.388.00
3.582,00

i6.0ÍSB3 EVftP HI-RAU 30000FR fUJITSU 
COKD HI-KftU 30000Fft FÜJIISU

(AS630An
(A0&30AÍ')

000 PC 2,00 / 1.194.00
1.791.00000 PC 2,00 18.0A083iin I

/V7
ip-

‘cò

j.

Ti
Só t&rà

IrtSíolííííCí ;'0-

15 7
5

___
Í'7ÃÍ'E"^A£!’:!d
luírocüN"vv2:'.^

t-•T

t

CÁLCULO OO IMPOSTO
BASE OE CÁLCULO OO ICAIS

5.970,00
BASE DE CALCULO ICUS SueSTITUÇAOVALOR DO ICMS VALOR OO I S. SUBSTinxÇAO VALOR TCFTAL DOS PROOUrOS

1.074,60 5.970.000,00i
VALOR TOTAL OA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRUkSVALOR DO FRETE VALOR OO SEGURO

k 0,00 0.00 0.00 5:970,00
b

/ '”v\irRANSPORTAOOR I VOLUMES TRANSPORTADOS >
PLACA OO VEICULO “>•oue/razAo social

NOSSO CARRO
FRETE POR CONTA ÇNPJ/CPF /

'N.
I r

/1 • EMrTEMTE
2 - DESTINATÁRIO /*>.. Áí. •
MUNICiPIO INSCRIÇÃO estadualUFEnOEREÇO /

/
3AO PAULOR. Ivai. 356 3P^

PESO ÜOUlOOESPEOE

4,00 /OLUME
MARCA NOMEROOLtwmoAOE

198;oo 186,00

DADOS ADICIONAIS N;?,
IPOOPEDOO M* PEO, OJENTE VENOeOOR

6324 DE 21/ SP-058F
Via transp ‘*6»eRvAoo ao fisco

V Ov , .*

'T
00018026 R
END. OE ENTREGA

i/M
1 11.11.11.11 CONFIRA OS PRODUíQS NO ATO 00 RECE8INEKT0. P/EVITAR TRAKSIORNOS

prl.:aco cuehts:
i

CA50 QL“:;.v*.
ül^^RVIÇOS^PEui^CK^: (11) 2105-6.

.-.-riBW « •< >

N® DE CONTROLE DO FORMULÁRIO j Q1 8 3 0 1 Ii
..»vH
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UivO
NOTA FISCAL - FATURA
X saída entrada

N«-•l' AUTOTECH Comércio Importação e Exportação Ltda. 
* RUA CAMPOS SALLES. 1 089 - CENTRO 

ITATIBA • SP • CEP: 13250-000 
FONES: (11) 7295-7950 6 7806-0027

AUTOTECH 000437
lComércio e Importação Ltda.

CKMJ -sj-

53.255.899/0001-50
1» VIA

DESTINATÁRIO/
REMETENTE

.SATUBE7> OA 0'>ER*CAO CH>> lt^F«CACt ESTACUM. OO SUBSIiTUIO tiWUTAniO
5.10:

«^RIÇAú fcliTAElUAi. DATA uuirc «'ARA FU<S3A;>VEHDA UERC. IMPORT. 382.032.359.112
00 ÍO Ofi

DESTINATÁRIO / REMETENTE
tvOUE- RALAO SÚCVU.

COOÍSRCAIXA COOÍEIRATTVA PAULX8TAHA DE PSOO. DE CAIXAS
DAT» OA FMISâAOCHPA(CPF
01/02/200803 .906 .455/0001-69

ÈNoeREC»

ESlSADA 00 UAirOZ, NSO 50
BAIftHÚ: CHãTRlTO DATA M SAKJA £f.'.»ADACfel>

08596-000CAHPO DA VEHDA
MUMCJPtO

Ztaquaquecetuba
FOHEtfKK IN6CfltÇ/k) bSTAOUALUP >fORA DA SAlUA

SP 379.143.279.1104644-1190
FATURA

VALon VENClUOnO

15/02/2008
PSAC* DE PAGAMEATO

7119,20 O HesaoA

DADOS DO PRODUTO
Al«OiOTASCOO pROOvro VAiW UNITÁRIOKSCRIÇAO DOS TOODUTOS CF. ST, UNIO. OUANTtOAOE VALOR TOTAL VALOR CO IV.A<» (■

PLC ROCKWSLL C(M»U£ TO C/ 
SOFTWARE
TEFWIHM, ESA MONO 320*2fl

437
1.239,2( 
616,99

8.254,64 
4.126,57

8.254 , 64 
4.126,57

12. 15,000 PÇ 1T
15,000 12,1T PÇ)

fi

''
'I$ «

Ít' ' ÍS* %

fv
7 1.^ 4

Si: j ‘ í
7 J'..■S'

i

CüKPRA 9.183 - «lOÍS e/ aliq. 
MKTERIAL ÒSSTIMADO A CONfflJMO

t'úCi£id af xn«xo 3 da Re«. 8P 04/98*PEDIDO PE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
««CfKAO MUNICIPAL

009952
VA.J3H DU 146

,N 0,00 t'V ■>1?
ÍAv TOTAi. 008 KFPVCOC

0,00íc. C/
a,mi.CULO DO IMPOSTO
eASE DE CALCULO 00 CMS VALOR DO ICUS EASfc OE CALOAO 00 Cue SueSTTTUC/O

0,00
VALOR 00 CMS SueSTiTUCM) 
0,00

VALOR fOTAL DOS PROPOTOS
i.7oe;6i14 .238,40 12.381,21

VALOR OO FBETE VALOR DO SEGURO ,■ OUTRAS DESPESAS ACESSORUS VALOR TOTAL OO IP i VALOR TOTM. OA NOTA

'14,238>401.857,190,00 0,000,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS / !
NOUE'RA2AO 90CAL FRETE POR CONTA 

1 ■ EMITENTE 
Z OESTIHATARIO

PIADA OO VEJCIAO CNPj .CPFUF I2's

EhOEPECO Mt^lCIPIO ■NSCRIÇlO ESTAI>J«LU* I

5

ESPECiEOUANTIOAOE MARCA gjMERO gso uClutD.:)2 r

DADOS ADICIONAIS .
VENDEDOR I» PEOlOO FP & PEOIOC N- RESERVAI AO FISCOI

Vfu fEUWSCLASSIFCAClO FBCAL I

A- T-8S.37,10.20 E •

8- F-

C- c-
0. H •
MOORE BRASA. LTOA-ROO 6R *58 AM 124 l-SA,STA RITA OC SAPUCATUQ-FDNE-TJ«36:471 I(»(KÍ4PJ 62 00< 3SS00J4- I6.4N3CR EST SSt 381 4S3 OOCM-rfdOI MLMC OJTattCÉP 375«D«l>CP 03
' OOO.a-fPCOFTflOLEOCOOO' ADOIOOO-NF FAHiRAUOO 1 -AlOFlPF OE rtATiaA'EPiN’0ISM« OSOKCSOOC • AIOF(P M D6 ilAreAtPlAPOOOBM OE OtOZ.'»» - DATA LWITE P-EMfSSiO OOO&CO - WPRESS* EU 1MK-290C-

NOTA FISCAL • FATURA RECEBI(EMOS) DE AUTOTECH Comércio Imponsçáo • E*p«t*çéo Ltda., OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL - FATURA INDICADA AO LACO
IOEHT1=CAÇAO e A33IMAHIHA OO RECEBEDORDATA 00 RECEBIMENTOnnná'^7N?
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. DAOOS ADICIONAIS MARQUIPWARDUNITED / PC^ 
Indústria e Comércio de Mác

CÓDIGO DE SnmÇftO TRlBtn’AfllA

TAÍ.ELA A. C-^GEM OA MERCAOOBW 
0-Nacionol
1 -EslrAfioóira-Imporuçiodirata
2 - ERrftTigsirB - Acsquukib no Morcnoo imonw 
TABELA B • TRIBUTAÇÃO PELO I.C.U.S. 
00 • Tribuwos inta^atmante 
lO-Tnouisno ccn)eoDiança09l.C.M.9.po<

TribtAána
20 ■ Com Rodugto B**» Po CAicuio

30 - Usnta ou KAo TrttMaOa • com Cootançs cto 
l.C.M.S. pot «ubslituIçAo trtoiiiána
40- iMItU RUA MAESTRO MANOEL VITORINO DOS SA^ 

CEP 06707-200 • BAIRRO GRANJA VIAN 
MUNICiPiO DE COTIA • ESTADO DE SÁO I 

FONE; <11) 4613-7655 - FAX: (11) 4613-1

41 - Não TnbulAtta
SI • Ollorànonto 

60 • l,C.M.S. CoOmiJo Afflertrmonto ow SutWlfJçftoTríxrtâna 
70 • Com ReducAo ca Baae aa Céiculo a Cobrança Co 
I.C.M.S. oor SubsLiuitâoirfeutâna 
90-0ii3O9

S0-Suspen6Ac

INSCR.ESlNATUEZAOAOFERAÇÀO

mim ii «tCflíORi*
CFOP
5102

SI PEDIDO W
DESTlNATtolO / REUETEKTEnvt
NOME/AAZtoSOCUU.

COGPtSCAiJfi-CÜOf.PIA.Pa.a. E CH.PííP.OIü
EKCEREÇOPAAA COBRANÇA

ENDEREÇO

[SIBSPfi ÍO BíKH. 50
município

íl.AMECcíüBA

FATURALOCAL OE ENTREGA

02/03/03

VALOR POR EXTENSO^,- 
í^CiicVílíK Spteiestos e tove Èeãis-e Iriali 8 Spte EeoUm

. V

DADOS DO PRODUTO
CLASâncAÇÃir *1 PEDOON»OESCRIÇÁOOOSPBOOUTOS -Art».DEU CÓDCODOPROOUTO i-Y'

asouiio.nDTDStS P/ÜAO. VIHCADtiRA ROO. 2 * HS OORBCOOli9425908 r
4

4'’

?•
" '

■|pTÍ
% rry

■i-Eíl Í35:J íbESCÍS iOm CCHlfi EGSSENU 1^009241-9)051TO imm: um 
Pt7 « 077/03 

iOA k mi T3GCA 
ÍEPIAl A BASE 5E IROfA

lE’
EÔ
«E

3CC0RPRA) P/StiORWQ A RT8/PCf.C EH iO ilAS COH&.PA6TO: 30 HAS 08 rAÍDP.ARENTO «A RECflffPgA*A

PRF ÇÂO DE SERVIÇOS

3í46: 5.209.3? t IS.OOX f 1027,591!

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR 00ICUS a/Bsmviç&o

O.vO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5190.31
BASE OE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÀO

4.00
BASE OE CÁLCULO OOICU3

5709.37
VALOR DO I.&M.S.

1027,59
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL 001P1

519.03
VALOR OO SEGUROVALilMI DO FRETE

03.Ô5
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

MSCRIÇÃ0C.N.RJ./C.P7.PLACA DO VEtCULO O.F.FRETE POR CONTA 
l-EMTTENTE 
2. DESTINATÁRIO

NOME / RA2Á0 SOCIAL

e pRCPSio 2
U.F. INSCRIÇÁO ESTADUALmunicípioEIOEREÇO

í
PESOÜOUIDONÚMERO PESO BRUTOMARCAOUMmOADE « 5.384.51

NET14Pfi/Wr-INOt/STn£AOOft»P£LtrBA..Av, UunsaOrtopaMíwi.MS-Pq. lndl.aasOliv9iraí-Tftboa0t>BScftB SP-CÊP06766-360-CKPJ00.ie9.93aaX)l.Q3-l.£.675,061.IM0.110-CCMU363-03.000  «5-000

l
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Qfcll

NOTA FISCAL - FATURA
MARQUIPWARDUNITED / PCMC do Brasil 
Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. NS

côi^í;
Y SAÍOA EKTRADARUA MAESTRO MANOEL VrTORINO DOS SANTOS. 731 

CEP 06707-200 • BAIRRO GRANJA VIANA H 
MUNICÍPIO DE COTIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

FONE: (11) 4613-7655- FAX: (11)4613-7666

Çeri? ?
C.N.RJ.

1»VIA
DESTINATÁRIO/

REMETENTE

DATA UI«TI PARA EMSSÃO 
00.00.00

04.380.338/0001-77
^INSCRIÇÃO ESTADUAL

278.132.272.119
INSCR. EST. 00 SUBSTITUTO TRIBUTÁRIOZAOAOPEHACto CFOP

5102
NATÁfltO / REMETENTE

C.N.PJ./C.RF.

>•. 03.m.«S/0(J61-4Ç
RAZÃO SOCIAL

]P[SCS1I.0-CÇ0P.P1Í.P8.«. E CH.PèP.OMP
DATA DA EMISSÃO

01/02^2003
BAIRRO/OISTRITO CEP DATA DA saída ; EWTRADAÍÇO

mu 03 RAHOI. 50 ÜÍIPO U. VElíPA - 08598-OOv
horaoasaIoa(HSCftlÇÃOESTAOUAlFONE/FAXP«0 U.F.

ISfJSOyECElÜEA ÍI4ÍÍM190 SP 37?.ií3.27?.n0

A

'05/08 •
IWEXTEI^^^ ^

k!> BiirSeteçííiiós Vfe^eisâi^ eíTriaii ? Eft? CéfiUv^r .
- ■-» -Jí-' .í* v ,

■4. í

AÜQUOTAS'bit
CLASSnCACÃO FISCAL VALORTOTALOUANTKWOE. PEDOONB UFOD. . VALOR UMTAR» VALOR DO IFO.TR1B. I.C.M.S. I.P.I.

SSOUIIO 100 w 5!?0.341 5190.34 !8 10 519.03
f f

> V f

4 ' - i

■< 5 á*v

: t í .
'.bU mC.,

'V li

1s

^57 ■ V.

4*^

kA

t’T-JiJ--

- "'íí''i

>8 rÃTüS.tl.líHÍO BA PECOBPPft
* . j ■''* r-- —> í

í INSCRIÇÃO MUNICIPAL

iI
016.656*53

VALOR DO tSS 
0.00

ír-'- I .í I TOTAL DOS SERVIÇOSI
í

I
VALOR DO CMS suasrmjiçÃo 

0.00
o — RESERVADO AO FISCOVALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5190.34 o
a

i -:í ■ 1»
VAUK TOTAL DO IPI

519.03
VALOR TOTAL DA NOTA 4 ' ■■jL í-

ic\jü.-/

Soo
opiacaooveCulo‘A lNSCnJCÃOCJIJU./C.RF.U.F.

OJ? o> 1°INSCRaÇÃO ESTADUALU.F. 8°
lU

PESO líquido O^ PESOBRUTO
• 6.5.4 6.38 &

1-360-CNPJOO.Id9.936AX«l-B3-t.E.675.061.046.110-CCM t4.3SS-03.000iS-000.001 aOOJ.OOO-07/2006-AIDFISP) 13226S54690S

1
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QAbòIWARQUIPWARDUNITED / PCMC do Brasil 
Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. NOTA FISCAL - FATURA NS

RUA MAESTRO MANOEL VITORINO DOS SANTOS, 731 
CEP 06707-200 • BAIRRO GRANJA VIANA U 

MUNICÍPIO DE COTIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
FONE: (11) 4613-7655- FAX: (11) 4613-7666

SAÍOA1 ENTRADA

íÇTÍe rC.N.PJ.
1» VIA

DESTINATÁRIO/
REMETENTE

. 04.380.338/0001-77
UOA OPERAÇÃO

;[ f.tscÃSoí»
lATÁRlO/REMETENTE

CFOP mSCR. EST. DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO «SCnçÃO ESTADUAL

278.132.272.119 DATA UMHE PARA EMISSÃO 
00.00.00

AZÃO SOCIAL C.N.PJ./C.RF. DATA DA EMISSÃO
-t^CftjlA-CDõP.PIit.Pe.CI. I CH.gSF.QKt 03.90*.
<o BAIRRO/DtSTRrro CEP DATA OA SAÍDA / ENTRAOA
iji-i fiA

.•Aijfln r.«.
K) FONE/FAX nSCRiÇÃO ESTADUAL

27?.133.279.110
U.F. HORA DA saída

s?

MEXTEIGO
5 ^ .. -v ^ -- r £. v>
?j|ii._fláÃlf6C?8tos e ?g?6ítg hlh s ?gi»nU' g rk-:5 tgsuva^: < "*■ • >•

s

1 •f;. PEOoow' sirCUSSffCAÇÃO fiscal' uw. VALOR UNrrÃRIOQUANTIMOE VAIM TOTALTTO. VALOR 00 LPXaaaapgw
6Jii3jlO iOO1 2 5}93.:íl*'í| acu

'‘f2
. í **• ,

i-

mio.is ií' !03e.;-;■tC r:'J.

^ ; -:k''
‘V > '> '

-ç^

•< -IK: i t

.-e-
/ .

L

1

r.

t ^ INSCRIÇÃO MUNKIPAL

i__ S 016.656-53

VALOR DO ISS

5.C5

TOTAL DOS SERVIÇOS

\
*

VALOR DO teus SUBSrmilÇÃO
0.C3

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1Í350.Í@
RESERVADO AO nSCO

o

5
3

VALOR TOTAL DO IPI

- 1038.-27
VALOR TOTAL OA HÒTA fv, ......-f

SCO
2«iH

FVACADOVEiOAO OINSCRIÇÃO C JI.PJ. /C.P.F.OF. gOJicvji
o■NSCRtÇÃO ESTADUALU.F.

8°
PESO BRUTO PESOliOUlOO

__________ _ ii.n
^CNPJO0.1(»0,938«»|.e3.|.E.675,O0l,W9.llO-CCU14.M3.03,00Or5-OO0.0OliOO3.OO0.07/20O6-AJDF|SP)l3«S5S469OB

OL:

t
i

i
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/
.. dados ff^^IIClONAIS MARQUIPWARDUNITED / PCMC dc 

Indústria e Comércio de Máquina:
■>

CÓOIGO DE SrTUAÇÃO TRIBUTARIA

30 • Isoma ou Nio Trtbuiaita o e«(n Cobranfia oe 
I.C.M-$. por «ubstiluicfto tritwlAtia 
40- isems 
SO-SuaponsAo 
60 - l.C.M.S. Cobrado Amoilnnonse por SuDatsndçOo TdbinAria 
70 - Com RoducSo do Baso de Câleuio e Cobronfa do 
l.C Jrf.S. cor Subatiuçao triOuUrta 
g0'0<j(ro3

tabela t s • ORIGEM OA MERCADORIA 
O-Kadonai
1 - Eauí noolra - imporufâo olreta
2 • EstTdrtooUa - Adquirida no Mercado Iniamo 
TABP-A a • TRIBUTAÇÃO PELO l.C.M.S. 
00 • '('.'butada
lO-Trbuiadaa com cobrança oo l.C.M.S. por
SifliKUuIçao Tributária
20 ■ Com Redução de Base do Cainito

RUA MAESTRO MANOEL VITORINO DOS SANTOS. 731 
CEP 06707-200 • BAIRRO GRANJA VIANA H 

MUNICÍPIO OÊCOTIA-ESTADO OESÃO PAULO 
FONE: (11) 4613-7655 - FAX: (11) 4613-7666

INSCR. EST. OO SUBSm

41 • Mão Tritjuiada
SI • OiIonmoiKO

KATURBA BA OPERAÇÃO CFOP

5i5Zlí fmmmSrPliOlOON*

DESTINATÁRIO / REMETENTE
5í:3 NOME/RAZÃO SOCIAL

CGSP[5:^!;A-i:o!)p.PiÃ.PR.r:T. • CM.pep.cn;EMietEÇO PARA COBRANÇA

ENDEREÇO

r<iaara fin tft
FONE/IUUWCfPIO

i:.V3L’í2L'ÍCETU:S
FATURALOCAL OEQfTREGA

VALOR pon EXTENSO

DADOS OO PRODUTO
OASSinCAÇMRSCALPEScaçÃoDospROouTos ..ap. PEOOOl*-'j,' cõoiGODÒPRoouTO 5»,‘rrr»

b

l iüüIDí tltlSKC VIKíMi?» - «5 VER Ogç tfr*Hr/s-ií
A

*

t

S(£V 1*

l ■ii
/r»

í'
H»' ■

: síücc ftH {3^4) .iscseis íus?; çcms c.^sgruit («sw»-?) 
ÍPIt 55? fCL'í?AlE>ÍI3S: íJlíHÇííi/ 57líl2tfl73fl

t
S.

i «■

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1

Jiss: I !3.vvi = ’Á AlíQl'Cil! ííSDlUÇíO ÍM tt léJ51/«ç

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR DO teus SUBSTITUIÇÃO

?.CÍ
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE OE calculo ICMS SUSSTTTUIÇÃOBASE DE CÁLCULO 00ICUS

ÜÍIS.75
VALOR 00 LCJJI.S.

«,?e
VALOR TOTAL OA NOTA -OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO tPIVALOR OO SEGUROVALOR DO FRETE

. iç3e.c’o.«
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

INSCRIÇÃO C JLPJ. / C JUvPLACA OO VEÍCULO U.F.FRETE POR CONTA
1- EMTTENTE
2- DESTINATÁRIO

NOUE/RAZÁO SOCIAL

2C- PíüPílC
INSCRIÇÃO ESTADUALHUNICiPIO U.F.ENDEREÇO

pesoüQuioo
12.?í

NÚMERO PESO BRUTOMARCAESPEOE
C*

OUAMTIDAOE '
i:1

HEWPtUMT-IMDÚSTftlÃ DO PAPEL LTOA.-Av. Laurtta OrteçaMari,539 • Pq.lnrfl.das OBvíítOT-Taboãoda Sem»-SP - CEP 06766-360-CNPJOO.ISS.SSAIOOOI-ÔS-1. E.675 061.049.110-CCM I4.5ft3 - OS,000*5 • 000.001 a 00

i
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«
• T'*-* /f. >__ .

/

NOTA FISCAL 
FATURA

] SAÍDA r^! entrada

jsfo 013668
VAPOR TOTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Av. Tietê, 75 - B. Campestre - Santo André 
Estado de Sâo Paulo • CEP 09070-310 

FONE: (11) 4991-6085 - FAX: (11) 4421-6132 
_________ e-maH: vapoilota!@uol.com.l)r

OTAL
CNPJ

^96.555.085/0001^92
«io ÜUBSIIIUIO íRinUTÁRIO ^NSCMtÇÃO f:MAÜUAL

 626.515.459.110

1* V4 Brancj 
DetfoUrw'
?• Vj Rojo • arquivo
3* Vt» Cariiin - Fclíc < Of.Ttf»
4* VjVerW-Fsu>'C«iiJ*'^

<rUREZA ÜA OPERAÇÃO CFOP l»y:. t.i.
VENDAS

TINAIARIO/REMETE.NTC-
Ü 107

ME/RAZÁO SOCIAL Cm/CPF Data da emissáo

________________
DAIA UA SAÍDA/ENIRaDA

COOFERCAIXA COOP. PAUU5TAWA np pponi^ Frv pad 
OEREÇO —^
ESTRADA DO MANDI. N" 50
NtCÍPIO
ITAQUAQüECETXmA

BAIRRO/DISIRITO CEP
CAhyO DA VENDA ORSQg.nnn

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUALur HORA Da saída
(>1)4644-1190 SP ^9.143.279.110

JRA
N. FISCAL FATURAM» VALOR R$ DUPLICATA N» VENCIMENTO

13668 5.36(100
ESTA NOTA FISCAL-FATURA 
VALE COMO FATURA PARA 
TODOS OS EFEITOS LEGAIS

<0IÇÔES ESPECIAIS DESC,DE P/PAGTO.ATÍ
I. OE COB. / PRAÇA DE PAGTO.

^A DO MANDI, N° 50 08598-000

•OR POR EXTENSO j VINTE E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS 
OS DQ PRODinO---------------------------------------------- —------
•DICO
muTO Ãüa\

ICMS
sn. UNI-DESCRIÇÃO IX)S PRODUTOS OUANII.

OAüfc
VALOR

UiNIlÁRIO VALOR lOlAI.DADFIR.

ESTAÇÁO CONTROLE TEMP. MONTADA 1* 
ESTAÇÃO CONTROLE TEMP. MONTADA 1.1/2*

0 PC 2 5.900.00
7.500,00

11,800.00
15.000.00

12
.0 PC 2 12

ULO DO IMPOSTO
DECÁLCU^g9(J^ BASE DE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSIIIUIÇÂO valor IOIAL dos PRODUTOS 

26.800.00
R DO FRE7P VALOR DO SEGURO OUIRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOlAL DA NOTA

26S00.00
iPORTAOOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
/RAZÃO SOOAL niEni KW cONi 

I.IMIILNIl
') r>t<iis!AiÁPio

Y- PLACA DO VEÍCULO ur CNPJ/CPF

TEÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

TIDADE ESPÉCIE NÚMEROMARCA PESO BRUTO PESO LÍOUlOO

■e-»S ADICIONAIS ■0-

INFORMAÇÕES COMPLEMENIARES 
rondPagto: 3(y6Cy9(yi2Q/150DDL 

Pedido: 15403
dlQUOTA DE ICMS REDUZIDA CONF. RESOLUÇÃO SF 04í95

reservado ao risco

t
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'DADOS ADICIONAIS
I ' MARQUIPWARDUNITED / PCMC c 

Indústria e Comércio de Máquin;
CÓDIGO OE SmMÇÀQTRIBUTABIA

(30 • iMnta ou Nào Tfi&iAada o oom Coofsnçâ ao 
l.C.M.S. po> eifismulçOo ineuUfla 
«O-iMtua 
SO ■ SuspcftsAo 
60 - I.C.M.S. CobcBOo Anlerifmsnte por SuOKÜuIçõo Tributina 
70 ■ Com noauçAo óe Baso oe Cúlcuio o Cobrança do 
I.C.M.S. por SubstltuIçAo uibutárla 
OO-Oirtros

TABELA A-ORIGEM OA MERCADORIA 
O-Natíaru»
1 -Estranodra-lmooruçâodircta
2 - Enràngaira • AdqidrUa no WoreaOo Iniemo 
TABELA B • TRIBUTAÇÃO PELO l.C.M.S. 
00 • TdPutada Ireasratmorrit 
lO-TdbuaOao com cobrartço do l.C.M.S. por 
SubmrtçAe Trttwnkrta
eo ■ Com RtouçAo o* Ba») da CAIcuto

41 .NãoTnouutda RUA MAESTRO MANOEL VITORINO DOS SANTOS. 7: 
CEP 08707-200 • BAIRRO GRANJA VIANA n 

MUNICÍPIO OE COTIA • ESTADO OE SÂO PAULO 
FONE: (11) 461S-765S • PAX: (11) 4613-7666

51 • Ditarimanie

NATUREZAOAOPERAÇÃO • tKSCn.EST.DOSUBiCFOP

V.(-2S/PEDIDO K»

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CfMfiCai?.&-CS9P.P;^p<.a. [ Cfi.gjF.GW?ENDEREÇO PARA COBRANÇA

ENDEREÇO

MUWdPIO FONI

Hí3Li»3'jfCnüg»
FATURALOCAL DE ENTREGA

*VALOR POR EXTENSO

?lil. fevecsriío^ e ?nBt< e teis Reais ç Ciigfitâ e Ibve EsnUvo;L

DADOS DO PRODUTO
0ESCRIÇÃOOOSPHOOUTO3 *1A í-í ,íí' CLASSnCAÇÃOnSCALf>: CÓDIGO OO PRODUTO Sf/í PoaJONi^-y*'tlEH

l * (
ííjjSOs ."SOICPES P/M3. VIHCSDEIPÍ m. l • «5 I.

i

\

to

J

^ . ■

>r

1 \
ÍAloü

- ■

IÇ-y,. «
.V-Tsw-iy.'•V

i I 1K-

W. (35í) flèE«!fl mm C0«A CÕÜgíNÍE M009ZM-Ç)

•I '• •*

4' u >3sn8 FíOSIO ; BíWD
!U8!íl A BftíE BE íPCíA 
:?.PAAÍÍI: íõ 8!ftA gO fâl

PECQfl.PgA) P/REre£«0 S Blílí/?{flt [fl \0 tIAS
CAfifMir* AA firriwai* 

'f.
í£ r

PRESTAÇÁOOE SERVIÇOS
• - .• • ......

' M 00 t

1r
I

I: f
i
i

I Ià.0« ^aífl.^UHEÍiÇêe BE AUCiíOIA fifEííUiÇAO Sr« BE 14/01/’?
/ j

cÁLajLooompqsto ✓
VALOR TOTAL 003 PRODUTI^BASEDECÁIXULOQl/'lCUS ' VALOR 001.CJa.S./ BASE OE CAlCULO ICMS SUBSTTTUtÇÃO

0.00
VALOR 00ICUS SUBSTTTUÇÂO 

0,00
/

z VALOR TOTAL OA NOTA -valoròo^qUro" ’ ' outras DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL 00IPIVALOR DO FRETE

0.00
r . "1

tI

?y2.’?V- 4

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOWE/RAZÁO SOCIAL PLACA 00 VElCULO inscrição C N PJ. I C.PJ=.RtETE POR CONTA

1-EMITEKTE
2.0ES1TNATAR10

UF.

0 ??0P£ly l
wiiodpio INSCRIÇÃO ESTADUALU.F.ENECREÇOj

^WEiAú nCiuero PESOLiOUlOOMARCA PESO BRUTOQUANTIDADE
2 i: I?

NETNPflINr.WOÚsrRMOOPAPELLn)A.-Av.LauntaOrtegaMari.539-PQ. lnaLaMOív«lra9-Ta!>o6oda5orra-$P-CEP06766-360-CNPJOO.l99.936A)OOI-S3-I.E.67S.06l.(MS.itO'CCM U.SSS-OS.OOOxS -OOúOOlal
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\

INOUAIIAQUá «wflieiRStsm-mi NOTA FISCAL Xt 000018
MOD. 01

• Tubos 
• Chapas

• Cantoneiras

Materlêis pl4mlústria e Serraiheria
1* Via • Branca OesuTís' 
2’Via-Amarelo rbca 
y Via - Azui f isco/Dssár 
4* Va - Rosa Rsx/Oriça 
5* Via • Verde Contabr^r

saída ^ entradaO8 4754-1457 Etc.y
^ RUA ARU^IÁrToO • ViLA MONTE BELO • ITAQUAQUECETUBA - SP ■ CEP: 08577-330
I altura do n” 700 da Av. Henrique Eroles • (ao lado do Posto BR)

C.NRJ.
64.662.042/0001-70 IData limite p/ err.'S8ãoIn&cfiçào Estadual!.E. do suâstiiutQ t/ibutério• f Naurera aa Operação CFO?
379.158.008.113 00/00/00i \/Ea/í'>AO- ......•- —

Destinsiàno / Remeleníe
C.N.P.J./C.P.F. / Data ^Emissão

Data ds Saída/ Entrac

• .'{oms ^3Jèe Sodal CoFÊr^Afit/A (^VUSI/IAJA trc^[COpr^R. CA/M
CEPBairro / Distrito

CAA^R') D&
; EncErecc

: gsr DiO y^/QA/ú! A/S^SO
"ÜF fínscnçèo Estadual Hora de Saica
sP\3^^ryM^:s^ç^y/o 1Fone / FaxMb-" cip c

Dsccs íos Proóuios
alíquotact SfT. VR UNITÁRIO VVALOR TOTALcc:

af;,
QUANTIDADEUNIDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ICMS i.p.;.nSC TPB

O/ 5:5CDraO 5.5cõ.ayyi/ A/n

SiKAT^ '2

t

XI 1

CáiCi^Vo c/os Impostos
Valor total dos produtos
3)

V^tor do ICMS substituição^ Base cs Cálculo do ICMS Base de cálculo ICMS substituiçãoValor do ICMS

V^lor total da nota'^l.orlotaldplPiOutras despesas acessóriasValor CO Segurohlo' CO Frete s.sazáP
Trsnsporiêdor/Volumes Transportados :□ Placa do Veículo UF C.N.P.J./C.P.F,r Ncme ■ .RazSo Sodal Frete por conta do: 

t.Emitente • 2.Desdnalário
Inscrição EstadualUFMunidpio■ £rdere;j

i

Peso Bnjto Peso LíquidoNúmero •Espécie Marca> Q ..v“:.cóce
■

Reservadoao RiscaOacos Adicionais

’ ir A/4Õ Cl/V£/>^í/^-
; cc.v.^ Aí^r. i£i /y y9p/o^

\/c'yc.i./Aé/yíd OíA

• LE. 375.0*4.466 113 • 02 TIS 50X5 '/IAS OôO-OCt Á OOD.tOO -CSW -/ii íTàâ5=l5TrÍG íi'£K0£S TBXBW GRÂrlCAJlE • 111 ■ Furos -VfeZefeiira ■ laqijacueceait^'-^FoMi4«l^^ 00.144j53/OW1-3?
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e
I

MARQUIPWARDUNITED / PCMC do Brasil 
Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. NOTA FISCAL - FATURA N9

y SAiOA ENTRADARUA MAESTRO MANOEL VrTORINO DOS SANTOS. 731 
CEP 06707-200 • 8AIRRO GRANJA VIANA IL 

MUNICÍPIO DE COTIA - ESTADO DE SÁO PAULO 
FONE: (11) 4613-7655 - FAX: (11} 4613-7666

Çtr.-e •
C.NJU.I VIA

DESTINATÁRIO/
REMETENTE

04.380.338/0001-77)
INSCfl. EST. 00 5U8STTTUTO TRIBUTÁRIO WSCfUÇÁO ESTADUAL >

278.132.272.119
NATUREZA QA OfiERAÇÃO CFOP

5í« DATA UWTE PARA ETiUSSÃO 
00.00.00DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATADA EMtSSÁOC.N.PJ./C.P.F.NOUE/RAZÃO SOCIAL

CBOPEPCAiyii-CdOP.PTa.pP.CT. { CH,?íP.g'í>
OATA DA SAÍDA y ENTRADAEKDERECO BAIRRO/DtSTRTTO CEP

HORA DA SAÍDA
TPieaai Rf» "aaiii rMPri ra sít«;m

INSCRIÇÃO ESTADUALMUWdPIO FONE/FAX U.F.

ÍI«lií9iJ£fnUB4 T? vj.m.in.m
FATURA

CLASSnCAÇÃO FISCAL VAU3R TOTALro5 '> " '^peocoi# VALOR 00 LPJ.UIA OUANnOADE VALOR UNITÁRIO I.C.M.S. tP.L

g5í»!31i0 m. ÜN ? 45IÍ.95 907Ç.Ç0 !Z SOh VJ:— Lm.
r ■•*4 ' • 1

4 „ » ♦>--

í-

1: •Vt A
^ p -f 
itr4. ^ “U-

[4 s
f. \

í-r
T-
- í

♦ vs 'w’, (.
4-» a

IV;,' T*.-*

J-ÁOC:PhRyI \A \Ü I
.11 ;' r . ‘ ■\}y íaí?*,

fc- • 'J
Ir-‘■'r> •t.

§3 jy? IIS?i
5*.'

( / / !íVm

:■}. '-'ki"T-.

INSCRICÁD MUNICIPAL
í

016.656-53

VALOR DO ISS

0.00

TOTAL DOS SERVIÇOS

3

fz.
VALOR TOTAL OOS PROOUFÓS

90??.ç$ /»- >•
RESERVADO AO RSCOuBsmiRçto VALOR DO ICMS SUBSTTTUIÇAO 

0.00 2

z VALOR TOTAL DA NOTA/,

- ... .■

tÓRlAS VALOR TOTAL DO IPI 3
S C\Js
ScDN

-.w

8CDPLACA 00 veículo U.P. inscriçAocj<.pj./c.rf.TE POR CONTA
HTTENTE
esmATÁRX)

a oc o1°INSCRIÇÁO ESTADUALU.F.BCtPIO õOu
I HÚUERO OPESOLiOLUOOPESO BRUTOf O

!3 I?
CEP06766-a«)-CNPJOO.Id9.93e/D0OT-O3-I.E.e7S<»1.CHS.T1O CCM14.3S3-03.000xS-000.001 a0031X10-07/S006-AIDr(SPI >33255546900
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba .

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

2)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:

Comparecer na Agência do Banco do Brasil, localizada na 
Pça. Pedro João Álvares, 185, Centro, Itaquaquecetuba, 
SP,a fim de retirar 2 alvarás expedidos. Prazo 30 dias. 
Na inércia, o documento será cancelado e os autos 
remetidos ao Arquivo Geral.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

19/06/2012Publicado no D.O.E. em

ERIKA ERNESTA C PROCOPIO BERGLÜND 
15/06/2012 ãs 16:53 hs.

8242
2373

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição n®
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO.TRABALHO DA MM. 01® VARA DO 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP

i-
LUzi oc
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z
CM
CO\
O
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CO1
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CM
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CO
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CC
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CM

CC

«

I . « \(Autos n®. 007ZZ002^2QQ9502Q241)
» •

COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA 

DE PRODUÇÃO DE'CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista que lhe move 

Henry Kennedy Dek ado, vem, tempestiva e respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, oferecer

EMBARGOS À EXECUÇÃO

com fundamento no disposto no artigo 884 da CLT, com fulcro nas razões de fato e de 

direito que passa a expor. ' -

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráiilio Gomes, 141,5® andar - CI;P 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195 /

SISDOC - Provimenlt) GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 257151/SP - SHARON SCHULTZ -

B
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h-
lUz

DA GARANTIA A EXECUÇÃO E PRAZO. 
DA TEMPESTIVIDADE.

ccLUH
2
CNJ
COo
o>
CO
CO

Primeiramente vem requerer esta Embargante 

informar que em 12/06/2012 houve a garantia do juízo por meio de penhora. Assim o 

prazo fatal para. interposição de embargos à execução é dia 18/06/2012, levando em 

conta o final de semana.

o
CJ

05
Q.
ü)

o>
■]>
E
raEis que a presente medida judicial é tempestiva. CM
HOC
h-

DA NyUDADE DO PROCESSO,
DA_AFRONTA AO CONTRADITÓRIO E DEVJDO 

PROCESSO LEGAL.

Conforme teor do respeitável despacho de fis. dos 

autos, este Juízo originário entendeu por bem homologar o laudo pericial sem ao menos 

dar vistas as partes para impugnação ou concordância, ofendendo os princípios do 

Devido Processo Legal, Contraditório e Ampla Defesa, a que se referem os incisos LIV 

e LV da Constituição Federal.
/

. Destarte, temos que o Devido Processo Legal não foi 

observado, trazendo^ este, em seus princípios, remédios para aparar equívocos na 

prestação jurisdícional, postos á disposição dos jurísdicioi'^dos, e que consistem na 

possibilidade de reexame das sentenças e acórdãos proferidos.

4
O sistema do Devido Rrocesso Legal encerra 

princípios fundamentais e garantias processuais, para abarcar uma gama considerável 

de valores sociais e verdadeiramente supremos, os quais, neste processo, foram 

literalmente violados e devem ser retomados por este MM Juízo.

www.çastromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5° andar - CEP Ü1Ü47-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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LU
Z
ccVejamos a lição do eminente professor Manuel tu
H
Z

Antonio Teixeira Filho, in verbis: CM
CO
O

cn
CO
CO

“O princípio constitucional do devido processo legal é 

de extrema importância para todos aqueles que, um 

dia, tiverem o seu “dia na corte" (his day in Court), 
constituindo, sem dúvida, uma das mais expressivas 

manifestações dos regimes democráticos. O due 

process of law não deve ser visto, pois, como uma 

simples retórica do constituinte, sem qualquer 

ressonância no plano da realidade prática, mas como 

uma efetiva preocupação de fazer com que os 

conflitos de Interesses sejam submetidos - à 

apreciação do Poder Judlcjário, e por este 

solucionados, não segundo a vontade das partes ou 

do magistrado, mas de acordo com as normas legais 

específicas. Qualquer violação dessa cláusula 

constitucional acarretará a nulldade do processo.” 6

Tl-

d
CM

CO

Q.
CO
O)<ua:
(9

CM

CC

L

Eis os ensinamentos do professor José Afonso da

Silva, in verbis:

“O princípio do devido processo legal entra agora no 

Direito Constitucional positivo com um enunciado que 

vem da Magna Carta inglesa: ninguém será privado 

da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal (art. 5°, LIV). Combinado com o direito de

6 TEIXEIRA FILHO. Manoel Antonio. Princípios Constitucionais no Processo do Trabalho. Caderno n® 
29, LTr, Sâo Paulo, 1998. ■' 'g. 24.
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acesso à Justiça (art. 5°, XXXV) e ò contraditório e a 

plenitude de defesa (art. LV), fecha-se o ciclo de
Uj
za:
LU

Z.garantias processuais. Garante-se o processo, e 

quando se fala em processo,
O
O

e não simples 

procedimento, alude-se, sem dúvida, a formas •
.. i

o
instrumentais adequadas, a fim de que a prestação 

jurisdícional, quando entregue pelo. Estado, dê a 

cada um o que é seu, segundo os imperativos da 

ordem jurídica. E isso envolve a garantia do 

contraditório, a plenitude do direito de defesa, a 

isonomia processual e bilateralidade dos atos 

procedimentais, conforme «autorizada lição de 

Frederico Marques.” 7

C\J
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<Ur
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cc

A alegação de que a_ÇLT façu|ta_ap Magistrado 

dar vista às partes dp Laudo fere a Constituição Federa! em patente cerceamento 

de defesa.

Diante disso, requer a Embargante seja declarada a 

nulidade do processo por afronta ao o devido processo leg^l (art. 5°, LIV), combinado 

com o direito de acesso à Justiça (art. 5°, XXXV) e afronta ao contraditório e a plenitude 

de defesa (art. 5*^ LV), a partir dos atos realizados após a entrega do laudo pericial, e 

que sejam dadas às partes a oportunidade de manifestação sobre o trabalho do ilustre 

Jurisperito.

7 SILVA. José Afonso da. Curso de Direito Constitucionàl Positivo, Malheiros, 1996, 10“ ed., São Paulo. 
Pág.4II.
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LJJ
z
ccDA PENHORA INCORRETA.

DO EXCESSO DE PENHORA.
DA EXECUÇÃO PELO MODO MENOS GRAVOSO 

PARA O DEVEDOR.
AFRONTA AOS ARTIGOS 620, 668 E 685 DO CPC^ 

880 E SEGUINTES DACLT.

LU
H
Z
cy
rjo
Oi
00
CO

o
CM

Q.
CO

o>
(DTrata-se a presente demanda da execução de um 

processo trabalhista movido pelo embargado no importe de R$ 244.532,84, atualizados 

até 23/05.2012, conforme se depreende do MCPA juntado ao processo.

cc
ra
cy

CC
h-

Todavla, após a expedição do M‘andado de Citação, 

Penhora e Avaliação, a senhora Meirinha diligenciou na sede da Embargante e 

penhorou bens no importe de R$ 277.403,56.

Assim, temos que a constrição realizada pela 

senhora Meirinha não poderá ser validada, uma vez que caracteriza o excesso de 

penhora e violação ao princípio da proporcionalidade e da suficiência.

Se não bastasse, ressalta-se que a Embargante 

apresentou bens à penhora e que foram indeferidos pelo Juízo!

Ora, Excelência, a referida penhora se caracteriza 

absurda e desproporcional, uma vez que a Reclamada é uma cooperativa e houveram 

diversos bens no auto de penhora, de modo que bastava o bom senso para que a 

penhora fosse adequada.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5” andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 • FAX: 11 3255-5195
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h-lUz
Assim, 0 que pretende a Embargante 

aspecto o seu direito líquido e certo está sendo violado, é que o processo de execução 

- ao contrário do que ocorre neste momento - prossiga da forma

cce neste UJ

Z
CM
P3
O

menos onerosa ao
devedor, conforme expressamente determina o artigo 620, do Código de Processo Civil:

a>
COn
Tf

ò
CM

“Art. 620. Quando por vários meios o credor 

puder promover a execução, o juiz mandará 

que se faça pelo modo menos gravoso para 

o devedor" (destacamos)

Q.
w
o><u

CC
(D

CM
H
CC

1
Comentando o artigo supra transcrito, o Prof. Sérgio

Sahione Fadei explicou:
í

"Forçá-lo (devedor) a cumprir suas obrigações, 

ou a saldar o débito, não significa penalizá-lo. 
Assim, se houver vários meios através dos 

quais a execução possa ser promovida, deverá 

(não poderá, porque é dever e não faculdade) 

o juiz determinar que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. O princípio é o mesmo 

que constava no art. 903 do velho código. E 

seu fundamento é de ordem pública, de forma 

que a não observância acarretará sanções
para o credor, que responderá pelas custas da 

onerosidade a que deu causa. Embora compita 

ao credor escolher o meio para a execução 

(art..615, I) pode o executado, demonstrando 

as conveniências de por outro modo, 
satisfazer a obrigação, ff^eitear do juiz que a 

execução se processe de acordo a

t
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preservação de seus Interesses, no que isso 

respeita com os ônus que decorrem da actío 

judicati. O importante é, que em todos os 

casos, que, qualquer que seja o meio 

empregado, haja a obtenção do fim pretendido 

pelo exequente, que é a sua reparação, e o 

menor sacrifício possível para o-executado.” (in 

“Código de Processo Civil Comentado”, Tomó 

III, Editora José Konfino, pág. 302/303 - 

destaques da impetrante)

LUz
cc
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No mesmo sentido ensina Moacyr Amaral dos

Santos:

“A realização dos atos de execução, quando de 

vários modos se possa efetuar, exige respeito 

ao princípio do “favor debitoris”. Por outras 

palavras, cumpre ao juiz atender ao princípio 

que recomenda não se agrave a situação do 

devedor quando, no cumprimento de um ato 

executório, cujo objetivo é atingível por mais de 

um modo, se concretize aquele que é menor 

oneroso ao devedor. Ao princípio de que a 

execução se realiza em benefício do credor 

(Cód. Proc. Civil, art. 612. Ver n° 890), interfere 

0 princípio do benefício do devedor, o qual, não 

obstante constangído a cumprir a obrigação, 

goza do benefício de satisfazê-la pelo modo 

menos oneroso.” (i.n “Primeiras Linhas de 

Direito Processual Civil”, 9® edição, 3° Volume, 

Editora Saraiva, pág. 266 - destacamos)
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KLU
2
CCJá Manoel Antônio Teixeira Filho lembra de dois dos 

princípios informativos do processo de execução, quais seja, o princípio da não 

prejudicialidade do devedor e o do não aviltamento do devedor, que merecem ser 

destacados;

tu

CM
CO
O

cn
CO
CO
■M-

Ò
CM
í:

CO

“O estado de sujeição, em que o devedor se 

encontra ontologicamente lançado, não deve 

constituir razão para que o credor sobre ele 

tripudie. Sensível a isso, estabelece o art. 620 

do CPC que quando o credor puder, por 

diversos meios, promover a execução, o juiz 

determinará que se faça pelo modo menos 

gravoso ao devedor.”

ú.
CO

3)

CO
CM
HCC

E ainda;

“(...) por este motivo, a lei tornou insusceptível

(‘‘são

impenhoráveis”, assevere- o art. 649 do CPC) 
determinado bens, que atendem a essa 

necessidade vital do devedor e também a 

circunstâncias de ordem sentimental, religiosa, 

' profissional e outras." (In “Execução no 

Processo do Trabalho”, 5® Edição, Editora LTr, 

pág.i08/109 - destaques da impetrante)

de penhora absolutamente

Evidentemente que não há dúvidas de que a 

execução está sendo procedida da forma mais gravosa ao devedor.
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UJ
t Z(TAssim, temos que a constrição realizada pela 

senhora Meirinha não poderá ser validada, uma vez que caracteriza o excesso de 

penhora e violação acsprincípio da proporcionalidade e da suficiência.

m
z
CM
CO
Ov.
cn
CO
CO
Tf

O

Caso não entenda dessa forma Vossa 

Excelência, o que realmente não se espera, requer sejam penhorados bens 

suficientes para a garantia do presente processo.

CM
T—

cò
Q.
CO

05
05
cc
dDAJNAPLI.CABILIPADE_D0_ARTIGP_ 475_J_DO 

ÇPC.^
REGRAMENTO PRÓPRIO NA EXECUÇÃO DO 

PROCESSOTRABALHISTA.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 880, 882, 883 E 884 

DA CLT. VIOLAÇÃO.AO_ART_5° ll,pA CF.

CM

CC

Conforme se verifica da r. decisão homologatória, 

0 D. Juízo determinou o pagamento do valor Integral do débito em favor do 

reclamante, no prazo de 15 dias, > sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o montripte atualizado da condenação, na forma do artigo 475-J do 

CPC.

(> Através penhora de bens, foi bloqueado o valor

integral da'execução, com o acrécimo da multa de 10%.

No entanto, a r. decisão de fis. não merece

prosperar no particular.

Isso porque, há urnj’egulamento_expresso_do 

processo_de_execuçâo, seus trâmites e penalidades na CLT, e, portanto, não há 

falar em aplicação das disposições do Código de Processo Civil.
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UI
ZccAssim sendo, flagrante a violação legal ao direito 

da Embargante de garantir a execução em 48h, mediante depósito em juízo do valor 

exeqüendo ou oferecimento de bens à penhora, conforme expressamente previsto 

nos artigos 880 e 882 da CLT:

UJ
z
CM
CO
O

cn
CO

ò
CM

. Art., 880. O Juiz ou Presidente do Tribunal, 
requerida a execução, mandará expedir mandado 

de citação ao executado, a fim de que cumpra a 

decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob 

as cominações estabelecidas, ou, em se tratando ^ 

de pagamento em. dinheiro, incluídas as 

contribuições sociais devidas ao INSS, para que. 
pague em quarenta e oito horas, ou garanta a 

èxecução, sob pena de pc nhora.

d
Q.
CO

3)

c
à

CM

CEH

Art. 882. O executado que não pagar a 

importância reclamada poderá garantir a 

execução mediante depósito da mesma, 

atualizada e acrescida das despesas processuais, 

ou nomeando bens à penhora, observada a 

ordem preferencial estabelecida no árt. 655 do 

Código Processo Civil.

Nota-se que houve a indicação de bens à
penhora que não foi aceita pelo Juízo!

Quanto à determinação de incidência de muita de 

10%, houve flagrante ilegalidade, na medida que o artigo 883 da CLT prevê 

expressamente que a execução forçada, em caso de inadimplência voluntária, será 

. feita pelo mesmo valor da condenação, acrescido apenas de,custas e juros de mora:
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LJJ
Z
ccArt. 883. Nâo pagando o executado, nem 

garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos 

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da 

importância da condenação, acrescida de custas 

e juros de mora, sendo estes, ém qualquer caso, 

devidos a partir da data em que for ajuizada a 

reclamação Inicial.

UJHZ
CNJ
COo
<7>
CO
CO

d
cg
í:

è5
Q.
ffi

O)
0)(T
mCabe salientar que havendo regulamento 

expresso no processo de execução,^ seus trâmites e penalidades na CLT^ não 

há falar em apjicaçâo das disposições do Código de processo Civil, ante os 

termos do artigo 86c;' da CLT, que, aliás, determina a obediência da Lei dos 

Executivos Fiscais e nâo do CPC:

C>J

cc

Art. 889. Aos trâmites e incidentes do processo 

da execução são aplicáveis, naquilo em que não 

contravierem ao presente Título, os preceitos que 

regem o processo dos executivos fiscais para a 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda 

Pública Federal.

Ora, e com vênia pela repetição, havendo 

regulamento expresso na CLT, nâo poderia este D. Juízo determinar a incidência de 

artigo do Código de Proce.sso Civil. Vale pontuar que o artigo 620 do próprio CPC, 

antes de mais nada, determina que, podendo a execução se processar de várias 

formas, observar-se-á aquela que menos gravames trouxer ao devedor;

Art. 620 - Quando por vários meios ó credor 

puder promover a execução, o juiz mandará que
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se faça pelo modo menos gravoso para o 

devedor.
UIza;
UI

z
esj
CO1
o

No mais, ao determinar o DEPÓSITO da quantia 

executada sob pena de inòidência de multa e não o seu PAGAMENTO, como prevê 

o artigo 475-J, o DD. Juízo violou o artigo 5.°, II da Constituição da República, na 

medida em que impôs obrigação não prevista em lei:

o>
00
CO

o
CM

cS
Q.

”11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

g)
c
<0

CM
H
CC

Por fim, mister ressaltar que a Garantia efetuada 

pela Embargantè (e não o PAGAMENTO, nòs termos do artigo 475-J do CPC), faz 

com que a Embargantè corra grave risco de que, ainda que seus embargos á 

execução sejam providos, venha a desembolsar mais do que o efetivamente devido, 
pela incidência da multa.

Como se vê. é patente a violação da lei federal e 

, o desrespeito a direito líquido, e certo da Recorrente de garantir a execução ou 

oferecer bens à penhora, sem qualquer incidência de multas.

Verifica-se, portanto, que *al preceito é inaplicável
na seara trabalhista.

Observemos que a CLT não é omissa quanto aos 

aspectos expropYiatórios e executórios, devendo ser aplicada, em caso de omissão, 
a Lei de Execução Fiscal e, somente após, o CPC.
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lil
z
irEis o entendimehto dos Tribunais: UJI

(V

CVi
CJo

EMENTA: MULTA PP_ARTIGO .475 LPO CPC, 
INAPLICAÇÃO NO PRQCESSQ DO TRABALHO. A
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE RITOS C.IVILISTAS 

ESTÁ AUTORIZADA A PARTIR DOS LIMITES 

IMPOSTOS PELO ARTIGO 769 DA CLT, QUE 

EXPRESSA A NECESSIDADE DE OMISSÃO E DE 

COMPATIBILIDADE DE NORMAS PROCESSUAIS 

CIVIS COM AS NORMAS PROCESSUAIS 

TRABALHISTAS. NO CASO CONCRETO. A CLT 

TRATA EXAUSTIVAMENTE DE TODO O 

PROCEDIMENTO REFERENTE AO PROCESSO 

DE EXECUÇÃO NO SEU CAPÍTULO V-DA 

EXECUÇÃO, ARTS. 879 USQUE 892, NÃO 

HAVENDO QUE SE FAIAR EM OMISSÃO OU 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC ‘ NESTE 

ASPECTO. ASSIM, AINDA QUE^^COMPATÍVEL 

COIVL os PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE 

^OCESSUAL, NÃO SE APLICA AO PROCESSO 

PO trabalho A MULT.T PO ART. 475J DO CPÇ, 
POR NÃO HAVER EXPRESSA^PREVISÃO NESSE 

^NTipO NA CLT. Recurso Ordinário provido em 

parte. PROCESSO TRT N° 0764-2006-003-06-00-5; 

6" REGIONAL; TERCEIRA TURMA; JUIZ RELATOR 

GILVAN DE SÁ BARRETO; RECORRENTE BANCO 

ABN AMRO REAL S/A; RECORRIDO: VIRGÍNIA 

MARIA FERRAZ DE OLIVEIRA; PROCEDÊNCIA 3 

VT/RECIFE; ACÓRDÃO PUBLICADO EM 16/01/07"
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f-
lü
2
(LEMENTA: DA MULTA DO ART. 475-J. CPC. 

INAPLICAÇÃO NO PROCESSO DO TRABALHO. 
Nâo se pode aplicar^ ao processo trabalhista^ a 

multa de 10% (dez por cento)^ prevista no art. 
475-J do Diploma Processual CiviL por não existir 

compatibilidade entre tal dispositivo e a 

legislação instrumental do trabalho, haja vista que 

a execução trabalhista rege-se por meio dos arts. 

876 e 892 da CLT. Recurso patronal provido 

parcialmente

PROC. N° TRT- 00609-2005-261-06-00-5 (RO); 
Órgão Julgador: 3® Turm^; Juiz Relator: José L 

uciano Alexo da Silva; Recorrente: USINA UNIÃO E 

INDÚSTRIA S/A; Recorrido: IVONETE MARTINS DA 

SILVA; Advogados:Tereza Maria Wanderley Buarque 

El-Deir, Fernando Pereira Leão; Procedência : Vara 

do Trabalho de Ribeirão- PE; Publicado no D.O.E. 
em 01/02/2007

lUh-z
CM
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CM
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSO 

DO TRABALHO. ARTIGO 475-J DO CPC. 
INAPLICABILIDADE. A execução trabalhista deve 

seguir os ditames estabelecidos pela CLT, que, em 

seus artigos 786 e seguintes, regula a matéria, 
havendo espaço, nas lacunas, para as regras 

atinentes à Lei de Execuções Fiscais, nos moldes 

previstos pelo artigo 769, Consolidado. Inaplícável, 
pòís, ao Processo do Trabalho a multa capitulada 

no art. 475-J do CPC, seja por não existir omissão 

a justificar tal supletividade, seja por haver

o
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confronto, no particular, entre os procedimentos 

inerentes aos dois Diplomas Processuais. 
Recurso a que se dá provimento, nesse ponto. 

PROCESSO N° TRT - 01695-2005-016-06-00-2; 

ÓRGÃO JULGADOR:^ TURMA; JUIZ . 

RELATOR:AGENOR MARTiNS PEREIRA'; JUIZ
CARVALHO;

RECORRENTE:LOGEXPRESS DISTRIBUIDORA , 
DE JORNAIS E REVISTAS LTDA; * 

RECORRIDO:CLAUDENILDO DUARTE FERREIRA; 

ADVOGADOS: SÍLVIO FERREIRA LIMA; DÁRIO 

PESSOA DE BARROS; FFlOCEDÊNCIA: 16^ VARA 

DO TRABALHO DE RECIFE/PE; (Publicado no 

D.O.E. em 27/02/2007)
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REDATOR: VALDIR 05
Q.
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Q>ocm (9

CM

CC
i:

AGRAVO DE PETIÇÃO MULTA PREVISTA NO 

ART. 475-J DO
CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO 

TRABALHO. As disposições do Código de Processo 

Civil na fase de execução são aplicáveis 

subsidiariamente ao Processo do Trabalho apenas 

na hipótese de omissão da Consolidação das Leis 

do Trabalho e da Lei n° 6.830/1980, conforme art. 

889 da CLT. No caso em questão não há omissão 

da CLT, eis que o art. 883 da CLT é enfático ao 

estipular que no caso do executado não pagar a 

quantia cobrada, nem garantir a execução, seguir-se- 

á a penhora de bens suficientes ao pagamento do

valor executado, não__ havendo___qualquer
previsão_de _multa processual no___caso de
inad]mplemento do_valol' cobrado, o que por si

t
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SÓ desautoriza a utíjízaçãp subsidiária do art. 
475-J do CPC.Por fim, vale acrescentar que a 

disposição contida no art..475-J do CPC é 

absolutamente incompatível com a execução 

trabalhista, pois.enquanio nesta o art. 880 da CLT 

concede ao executado o prazo de 48 horas para 

pagar a divida ou garantir a execução, naquele 

dispositivo ^do ÇPC o prazo, é de 15 dias. 
Assim, por quaiquer ângulo que se examine a 

questão fica evidente a incompatibilidade do art. 
475-J do CPC com a execução trabalhista.
TRT/SP - 02563199805202003 - AP - Ac. 12®T 

20070206001

GONÇALVES - DOE 13/04/2007

LUZcc
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Rel.MARCELO FREIRE

Além disso, o C. TST, inclusive, já pacificou o
entendimento sobre a matéria, senão vejamos:

1

"RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 475-J 

DO CPC. INCOMPATIBILIDADE COM O 

PROCESSO DO TRABALHO. REGRA PRÓPRIA 

COM PRAZO REDUZIDO. MEDIDA COERCITIVA 

NO PROCESSO TRABA,,LHO DIFERENCIADA DO 

PROCESSO CIVIL.
O art. 475-J do CPC determina que o devedor que, 

no prazo de quinze dias, não tiver efetuado o 

pagamento da dívida, tenha acrescido multa de 10% 

sobre o valor da execução e, a requerimento do 

credor, mandado de penhora e avaliação. A decisão 

que determina a incidência de multa do art. 475-J do 

CPC, em processo trabalhista, viola o art. 889 da
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GLT, na medida em que a aplicação do processo 

civil, subsidlariamente, apenas é possível qüando 

houver omissão da CLT, seguindo, primeiramente, a 

linha traçada pela Lei de Execução fiscal, para 

apenas após fazer incidir o CPC. Ainda assim, deve 

ser compatível a regra contida no processo civil com 

a norma trabalhista, nos termos do art. 769 da CLT, o 

que não ocorre no caso de cominação de multa no 

prazo de quinze dias, q'uando o art. 880 da CLT 

determina a execução em 48 horas, sob pena de 

penhora, não de multa.
Recurso de revista conhecido e provido para 

afastar a multa do art. 475-J do CPC. (TST. RR - 

668/2006-005-13-40. 6® T. Rei Min. Aloysio Corrêa 

da Veiga. DJ - 28/03/2008.)"
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Desta feita, resta inaplicável o artigo 475-J do 

CPC nesta demanda, assim como a multa de 10% nele contida, pelo que, pugna a 

Embargante pela reforma da r. decisão homologatória neste tocante, e pela exclusão 

dos valores pagos, ati.'ientes à multa de 10% aplicada.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

No que tange esse aspecto, merece reforma a r. 

sentença homologatória, no tocante à fixação dos honorários periciais na exorbitante 

quantia de R$ 2.000,00, eis qüe se afigura elevada e não condizente com o trabalho 

apresentado.

Isto porque, para a fixação da verba honorária, 

deverá ser observada a condição do Ilustre Perito como um auxiliar do Judiciário nos 

termos do artigo 139 do Código de Processo Civil:

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5“ andar - CnP 01041 -020 

Tels.: 11 3257-6713 - HAX: 11 3255-5195

SISlOC - Provimento GP/CR n» 14/2006 Assinatura Eletrônica 
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

UJ
Z
ccArt. 139. - São auxiliares do juízo, além de outros, 

cujas atribuições são determinadas pelas normas 

de organização judiciária, o escrivão, o oficial de 

justiça, o perito, o depositário, o administrador e 

0 intérprete.
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Diga-se, pór oportuno, que o Sr. Perito não 

apresentou qualquer planilha de cálculos com os gastos efetívamente utilizados para 

a confecção do trabalho técnico.

Q.
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CM
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Adeijiais, com todo o respeito ao trabalho 

realizado pelo Sr. Vistor, verifica-se que o trabalho apresentado se trata de 

elaboração de cálculos aritméticos, sem maiores complexidades, os quais não 

ensejam o elevado valor de R$ 2.000,00, estimado pelo Doub Juízo.

Frise-se que a quantia arbitrada pelo Juízo é 

bastante alta, não havendo motivos a ensejarem o seu arbitramento no vultoso valor.'

Assim, eis a posição de nossas Cortes

especializadas;

"Honorários periciais. Fixação. Os honorários 

periciais devem ser fixados dentro . do
princípio da razoabilidade. A fixação dos
honorários periciais deve ser feita de forma»

moderada, de acordo com a complexidade do
trabalho realizado. remunerahdo
adequadamente a atividade do profissional
inclusive para que possam existir profissionais a 

prestar esse "munus" público na Justiça do

í
www.castrromendonca.com.br ^

R. Dr. Bràulio Gomes, 141, S" andar * CEP 01Ü47-Ü20 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195' '
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Trabalho. Para se determinar os .honorários é

preciso verificar o tempo gasto, as diligências

efetuadas, as despesas incorridas e outros
elementos. Honorários periciais reduzidos, em

razão de terem sido fixados de .forma excessiva."
«

(TRT 02 RO 00869-1994-048-02-00 - Ac. 3 

Turma 20040031246 - Data do Julgamento:

Data da Publicação: DOE/SP 

17/02/2004, Juiz Relator: Dr. Sérgio Pinto Martins, 

in, www.tst.gov.br) (destacamos)
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Por outro lado, importante ressaltar ainda, que os 

honorários periciais estimados pelo D. Juízo não guarda qualquer nexo de 

causalidade com o montante apontado no Laudo Pericial, portanto, não havendo 

razão do elevado valor de R$ 2.000,00, fixado a título de honorários periciais.

Para corroborar a assertiva acima exposta, segue

a ementa abaixo transcrita, in verbis :

"HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXAÇÃO. A 

fixação do valor da verba honorária pericial 
não guarda qualquer relação com q montante 

apurado pelo Sr. Vistor. O perito é um 

profissional técnico do quj! se serve a Justiça e 

sobre o qual o julgador deposita a sua confiança 

nos fatos apresentados, neles se baseando para 

formar a convicção e para entregar a prestação 

jurisdicional: Para um auxiliar de tal envergadura, 

deve-se dar a paga correta.” (TRT 02 AP

Ac. 6® Turma

t

01807/1997-059-02-00 

20040025653 - Data do Julgannento: 27/01/2004

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01Ü47-020 
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Castro e Mendonça
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- Data da Publicação: DOE/SP 13/02/2004 - Juiz 

Relator: Dr. Francisco Antonio de Oliveira, in, 
wvvw.tst.goy.br) (destacamos)
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Dessa forma, aguarda a reclamada, seja

reformada a r. sentença, a fim de que os honorários perciais sejam fixados em

valores condizentes com o trabalho técnico apresentado, assim como observando-
%

se a posição do I. Profissional subscritor do r. laudo de fis., como um colaborador 

deste Judiciário Especializado, fixando-se a verba honorária em torno de R$ 645,00.
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CONCLUSÃO

Ante 0 exposto e por tudo mais que dos autos 

consta, espera o Embargante que esse D. Juízo acolha e dê provimento aos presentes 

Embargos à Execução, anulando o presente processo até a. data da entrega do laudo 

pericial, sob pena de convalidação do cerceamento de defesa e afronta ao devido 

processo legal.

Por cautela, caso não entenda assim Vossa 

Excelência, requer o provimento dos presentes embargos para que os cálculos sejam 

adequados à decisão, nos termos da fundamentação da presente medida processual e 

que sejam homologados os cálculos da Reclamada já apresentados nos autos

Nestes termos. 
Pede deferimento

São Paulo, 18 de junhp de 2012

Sharon Schultz
OAB/SP 257.151

www.castromendonca.com.br
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Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

SISDOC - Provimento GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 
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^ A Agência Itaquaquecetuba

Rua Sebastião Ferreira dos Santos, 93 - Centro 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 08570-060 - Itaquaquecetuba - SP

Ofício n.° 202/2012

Itaquaquecetuba, 15 de junho de 2012.

À
1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Av. João Fernandes da Silva, 320/336 
08576-000 - Itaquaquecetuba - SP

Assunto: Transferência de Valores
Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu: Coopercaixa Coop Paulistana
Processo: 00783002920095020341(00783200934102007)
Ofício: 1219/2012

MM. Sr(a). Juiz(a),
-0

1. Em atendimento a vossa solicitação, informamos que foi efetuada em 29/05/2012, 
transferência para o Banco do Brasil S/A., Ag. 2180-6, Itaquaquecetuba/SP, no valor de: R$ 
5.941,53(cinco mil, novecentos e quarenta e um reais e cinqüenta e treis centavos), conforme 
comprovante anexo.

2. Sem mais, subscrevemo-nos mui e aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração.

e

cw
cw

%cr»

sso
f?

Atenciosamente,

lui:loarlos^mburu
Ger de Atend íQov/SocV

•ERNANDESHEÍs
Ge/énte Geral
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Tapei termossensivel. A vida útil ^os dados 
impressos ô de 07 anos, mss é preciso tomar alguns 
cuidados: não exponha o papel à luz dõ sol, 
lâmpíadas fluorescentes, fdhtes de calor, umidade 
excessiva; evite também o contato direto com 
materiais plásticos, óleos ou produtos químicos.

Serviço de Atendimento ao Consumidor 
(SAC CAIXA) 

www.caixa.gov.br
0800 726 0101

(informações, reclamações, 
sugestões e elogios)

Ouvidoria 
0800 725 7474 

(denúncias e redamações 
não solucionadas)

0800 726 2492
(para pessoas com 
defíciênda auditiva)

BACEN 
0800 979 2345 
(Banco Central 

do Brasil)

r r,) Sãi p

“Papel termossensível. A vida útil dos dados 
impressos é de 07 anos, mas é preciso toma' 
cuidados; não exponha o papel á luz 
lâmpadas fluorescentes, fontes de calor, i 
excessiva; evite também o contato direto com 
materiais plásticos, óleos ou produtos químicos.

Serviço de Atendimento ao Consumidor 
(SAC CAIXA) 

vmw.caixa.gov.br

)l.
le

0800 726 0101
(informações, redamações, 

sugestões e elogios)
Ouvidoria 

0800 725 7474 
(denúncias e redamações 

não soludonadas)

0800 726 2492
(para pessoas com 
defidênda auditiva)

BACEN 
0800 979 2345 
(Banco Central 

do Brasil)

r.) kf \i j p

“Papel termossensível. A vida útil dos 
impressos é de 07 anos, mas é preciso tomai aiyuii: 
cuidados: não exponha o papel à luz do sol.

II

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162428900000160518481

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162428900000160518481
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 1de9d28

ID. 1de9d28 - Pág. 50

Fls.: 853



ÍIV

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 
Vara do Trabalho dc Ilaquaqucceluba 

Processo N ° 0078300-29.2009.5.02.0341 ‘

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 28 dc junho dc 2012, às 17:00 h, nesta MM. Vara foi proferida a seguinte

SENTENÇAi

COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTADA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, opôs Embargos à Execução, em face de 
HENRY KENNEDY DELGADO, insurgindo-se contra a penhora de maquinário, realizada às 
fls. 587, e contra a sentença dc liquidação dc fls.483, da carta dc sentença, arguindo, cm síntese, 
a nulidade da execução, pela afronta ao contraditório e o devido processo legal,o excesso dc 
penhora, defendendo a observância do art. 620 do CPC, c por outro lado, a inaplicabilidade do 
art. 475-J do CPC,. É o relatório.

DECIDE-SE

Por satisfeitos os pressupostos legais dc admissibilidade, a medida é conhecida'.

Homologação dos cálculos de liquidação e cerceamento de defesa

Não assiste razão a embarganle ao alegar cerceamento de defesa. A liquidação da 
sentença constitui,um ato iníegrativo dã sentença. E fase distinta dá execução. No 
momento da liquidação de sentença, não há litígio, entre as partes, propriamente dito, 
somente procedimento para a fixação dos termos e limites da obrigação de pagar ou 
fazer. Nos termos do art. 879 § 2° da CLT é uma faculdade d', juízo dar vistas as partes 
nessa fase. Para que haja o devido processo legaf (LIV da CF/88), deverá ser observado 
0 contraditório e ampla defesa (LV, da CF/88), o que de fato ocorre, quando o juiz opta 
por deixar à fase dc execução as impugnações das partes quanto a sentença de 
liquidação. De toda sorte, não se furta as partes o direilp de apresentarem as suas razões 
de Contrariedade, coníudo a legislação trabalhista conf^ao magistrado a faculcjade de 
determinar o momení5 processual no qual deva ocorrer, l^eita-se.^^ \

Excesso de penhora \

fato de aNão há que se fatiar cm excesso dc penhora, Vonsiderando 
constrição exceder o valor da execução, tendo em vista que ate a efetiva arVcmaiação do 
bem incidirão juros moratórios c atualização monetária, alem do: encargos daa publicações 
cdilícias. Segundo, porque, cm hasta pública, raramcnlc a venda dos bens alcança aequer o real 
valor dc. mercado, menos ainda o da avaliação. • \

No mesmo sentido, não se pode alegar que a cxeciíção se processa pe maneira 
mais gravosa ao embargante, tendo cm vista que continua na posse do maquinário, dele se 
utilizando, normalmcntc, cm suas atividades empresariais, não sofrcndo nenhum prejuízo com a 
penhora rcalizac^sobre o bem, formalizando-sc, apenas, com a nicdida executiva, a garantia do 
juízo. ^ , j/

i^Éíxabc a aplicação do art. 620 do CPC, 
ação comum, que apenas a complementa

Por último, no processo do trabalho, n 
pois, a norrna trabalhista não está limitada pc4«4effi^

1
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. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.° 00357-2008-341-02-00-2

subsidiariamenle, naquilo que com ela não for incompatível, sendo que o art. 620 do CPC 
afronta o princípio trabalhista da celeridade processual.

Atente-se ainda a embargante que pode, a qualquer momento, substituir os bens 
penhorados por dinheiro, nos termos do artigo 655,1, do CPC. '

Por sua vez, o Juízo não é obrigado' a aceitar os bens ofertados pela reclamada, 
face ao disposto no arcigo 795 da CLT.

Aplicação do art. 475.1 do CPC e processo do trabalho

A aplicação do art. 475-J do CPC nas execuções trabalhistas é 
plenamente cabível, pois, o dispositivo processual civil é compatível com a sistemática 
processual trabalhista, conforme disposto nos artigos 832 § P e 835 da CLT, que estabelecem 
que as decisões judiciais e os acordos far-se-ão cumprir pelos prazos e condições estabelecidas, 
bem como pelo disposto no art. 880 da CLT que autoriza ao Juiz, na fase dc execução, expedir 
mandado de citação ao executado a fim de que cumpra a decisão no prazo, pelo modo, e sob as 
cominações estabelecidas.

O art. 475-J do CPC foi instituído pela Lei 11.232/05, o que autoriza admitir a 
aplicabilidade do procedimento de cumprimento da sentença previsto no CPC na execução 
trabalhista, pois se coaduna aos princípios da celeridade processual e da efetividade, um vez, 
que impinge ao executado devedor sanção de maior coercibilidade pelo descumprimento’ da 
ordem judicial.

Por sua vez, o inciso LXXVIII, do artigo 5.°, da Constituição Federal, determina 
que a todos são assegurados os meios que garantam a celeridade na tramitação do processo e a 
aplicação do artigo 475-J do CPC na execução das sentenças trabalhista nada mais é do que um 
desses meios. Rejeita-se.

Honorários periciais

Os honorários periciais guardam proporcionalidade ao desempenho técnico 
exigido do perito. Em se' tratando de perícia técnico-contábil, não raro, a parte 
sucumbente no objeto da perícia alega ser o laudo mera ope-ação aritrhética, o que não 
faz jus a complexidade do trabalho exercido, seja pela minuciosa análise dos extensos e 
peculiares documentos, seja pela apuração de valores pue demandam precisão e 
observância aos termos da sentença proferida. Por estes ^ndamentos, mantém-se os 
honorários periciais fixados.

Isto posto, julga-se improcédentes os embargos à í tecução. 

Custas pela emba^ntgrnos 

Intimem-sc.

des do art. 789-A t a CLT.

/
Nada nais.

MÁRCIO < iRANCONATO'M/:

2
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

/

• PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor (.es), . : Henry Kennedy'Delgado , .

: Coopercaixa Cooperativa'Paulistana de Produção de (+ 2)Réu(s.) .
./

i

Despacho : Intimaçao Ciência Sent.E.Exec.

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Intimação: Tomar ciência da.sentença de Embargos à 
Execução.
inteiro teor no site www^trtsp.jus.br

Opção

Texto

1Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

/

Publicado no D.O.E. em 02/07/2012

Solicitado por Glaucio farani alves dos santos 
em 28/06/2012 às 12:30 hs.

3541 
2382 '

Solici-taçao 'n°. 
Edição

■m
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2. “ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaqimqu^etuba 

Processo n.o

Certifico que nesta data procedi o encerramento 

deste volume, com (p ' Y fl:.

Itaquaquecetuba, /2012.

Nada mais.

Mauro José Pereira 

p/Diretor^de Secretaria

1

i
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 

001^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

í:- •

Proc. 0078300-29.2009.5.02.0341
AÇÃO TRABALHISTA , 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

HA 02 VOLUMES DOCUMENTOS 
HA 01 CS (EM APARTADO) 0783/2009 03 VOLUMESCO

o
CNJo
lO Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12:10:00

Autor :Henry Kennedy Delgado
End: Rua Mem de Sá,i80 '

- Vila Santa Helena

Oi
Oo Poá SP - CEP: 08553-550CM

O) Adv: JOSE PETRINI RODRIGUES 
OAB; 103795/SP -0 

End: Rua Riachuelo N 326 
I5'’and Cj 151 Centro 
Sâo Paulo

(FLS..CM
O
O

!_ CO 
> 00

SP - CEP: 01007-000

1^(0

o so O
Réu :Coopercaíxa Cooperativa Paulistana de Produção de
End: Ave Nalhaniel Ostend Towsend.SO 

• Mandi
Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000

Adv: JAIRO AUGUSTO RODRIGUES 
OAB: 331401/SP -D

Réu :Anílto da Silva Martins
End: Ave Nalhaniel Ostend Towsend.SO 

- Mandi
Itaquaquecetuba

(FLS..

e outro(s) 7

SP - CEP: 08598-000

Audiência designada: 13/06/2016,11h:30mín • Çonciiia/Execu 
Distribuído eletronicamente: EZIQUIEL GOUVEIA DE PAULA

Unidade de Atendimento de itaquaquecetuba 
Autuação Centralizada de 1^ Instância

Montagem dos autos:
FIs:Documentos: Pacotes:Volumes:
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N° 0078300-29.2009.5.02.0341

Certifico que nesta data procedi a abertura deste 5° volume as
fls. 803. Nada mais.

Itaquaquecetuba, 09 de novembro de 2016.

r
Arilton Mesq.

^at.yt5l903
Silva
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÀO
1Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

000783ÒO-29.2009.5.02.0341

CONCLUSÃO
• Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza do Trabalho, Dr’.

Ana Carla Santana Tavares.
Nada mais.
Itaquaquecetuba, 1.° de fevereiro de 20|16.

i\

1
MaunftJ^í 

Diretor de S
ira

: jretaria

Vistos, etc...

Considerando que já foram esgotadas as medidas executórias de oficio em face da 

reclamada e que os bens penhorados não demonstraram interesse econômico para fins de leilão, pois as, 

■ duas hastas públicas realizadas não obtiveram sucesso, intime-sc o Sr. Sergiò Luiz Madjarof para que 

indique o local que os veículos dè placas DQW-6291, DNQ-6885 e DAX-2961 podem ser localizados, 

a fim de que seja procedida a penhora e avaliação. ' ■ '

Prazo de cinco dias para respostas, sob pena da conversão do bloqueio de 

transferência para restrição total, inclusive para circulação.
Na inércia, proceda a conversão do bloqueio para réstrição total e expeça-se carta 

precatória para penhora e prosseguimento até o final dos veículos de fis. 800/80 i.

Intime-se.

Nada mais.
Itaquaquecetuba, data supra.

’ Juiza ANA CARLA SANTANA TAVARES

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
- Dísponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.lrtsp.jus.br. Código do documento: 4643081 

Data da assinatura: 02/02/2016, 02:09 PM.Assinado por: ANA CARLA SANTANA TAVARES
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 ACAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaíxa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Réu(s)Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tomar ciência de despacho. Inteiro teor disponivel no si 
tio: WWW.trtsf).jus.br

Texto

Advogado(s):

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 03/02/2016

Solicitado por
'T *"

Solicitação n° 
Edição

Mauro José Pereira 
01/02/2016 às 16:27 hs. 

6287 
3205 •

em

no
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C AO L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Waldyr Colloca Junior 
Ellen Marina de Oliveira Pereira 
Lilian de Freitas 
Osiris WaHcek Dengucho

Oaniela M. Colioca do Amaral 
Jaqueline Aparecida de Freitas 

Graciela Palma Oias

I-
lij

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01» VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - SP.

za:
UJ
I-z
UD'
OOg
O
O)

• i ■
<o

0.
(O

U)V
CL
n>

CM
I-oc
I-

Processo 0078300-29.2009.5.02.0341

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, requerer a RECONSIDERAÇÃO do -despacho de 

fis., publicado em 03 de Fevereiro de 2016, o qual traz o seguinte conteúdo:

"Considerando que já foram esgotadas as medidas executórías de ofício em face da 

reclamada e que os bens penhorados não demonstraram interesse econômico para 

fins de leilão, pois as duas hastas públicas realizadas não obtiveram sucesso, 

intime-se o Sr. Sérgio Luiz Madjarof para que indique o local que os veículos de 

placas DQW-6291, DNQ-6885 e DAX-2961 podem ser localizados, a fim de que seja 
procedida a penhora e avaliação".

Rua Maestro Cardim. M91 • 9® andar • CJ. 91/92 ■ Paraiso • Sfto Paulo/SP 
CEP; 01323-001 - Fone: (II) 3262.4713 fax (i I) 3289.4901 

www.collocaeamaral.com.br
1

SISOOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 
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, c Ao L L o C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Isso porque, evidente o equívoco contido no 
despacho, pois não restou demonstrados nos autos a insuficiência econômica da 

Reciamada COOPERCAIXA. Ou seja, não há provas da impossibiiidade da 
COOPERCAIXA em arcar com o vaior remanescente da presente execução.

r.

LU
2
q:
LU
I-
z

Ainda que tenham sido realizadas tentativas de 
penhora on-line ou duas hastas públicas sem sucesso (anos de 2013/2014), não se 

pode concluir pela inexistência de bens. Isso porque os bens penhorados e levados 
a leilão refecem-se apenas a uma parte dos ^Dens da COOPERCAIXA.

(O
COg
O)
(O
(O
cri
(O

-o

Evidente que a COOPERCAIXA possui inúmeros bens de 
interesse econômico capaz de suprir com a dívida. Logo, antes de se adentrar 
patrimônio do Réu se faz necessário e imperioso, inclusive sob pena de afronta as

Q.
CO

no
ra

CM
}-normas processuais, de que TODOS OS BENS pertencentes à COOPERCAIXA sejam 

levados a leilão, pois não se pode crer que esteja impossibilitada de arcar com o 
débito já que possui patrimônio suficiente

cc
h-

e capaz.

Necessário que seja realizada diligência por meio de 
oficia) de justiça na sede da COOPERCAIXA, inclusive porque há notícias de que a 

Cooperativa continua em plena atividade, podendo, se for o caso, efetuar penhora 

de faturamento para o pagamento da presente execução.

Assim, não estando efetivamente esgotados todos os 
meios de execução em face da COOPERCAIXA, não pode o Réu arcar com o débito 

remanescente. Nesse sentido é a jurisprudência dos nossos Tribunais:

EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA. 

PENHORA SOBRE BEM DE EX- SÓCIO. A teor do
DESCONSTITUIÇÃO DE
art. S96 do Código de 

Processo CiviÇ havendo bens da empresa passíveis de penhora, ao sócio é 
facultado exigir que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade.

APARECIDA(TRT18, AP 

COELHO, TURMA, 06/02/2013).
0036200-S0.2002.S.18.00S3, Rei. SILENE

Rua MaesiroCardim, 1191-9® andar • CJ. 91/92 • Paraíso • Sflo PauWSP 
CEP: 01323-001 • Fune; (11) 3262.4713 • fax (11) 3289.4901 

www.collocaeamaral.com br
2
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C O L L O C A E A. M A R A L
iADVOGADOS ASSOCIADOS

EXECUÇÃO. BENS DA 

REDIRECJONAMENTO DA
EMPRESA PASSÍVEIS DE PENHORA.

EXECUÇAOCONTRA OS SÓCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. A existência de bens da empresa, passíveis de 

penhora, impede o rediredonamento da execução contra os sócios. (TRT~ 

111976 PB 00300.2009.003.13.00^3, Relator: ANA MARIA 
FERREIRA MADRUGA, Data de Julgamento: 12/11/2009, Primeira Turma,

lijzcc
LU

(O
COg

13 - ACP:
CD
(O

o»
Data de Publicação: 26/01/2010). (O

n
Q.
CO

s-a.
EXISTÊNCIA DE .PENHORA SOBRE BENS DA SOCIEDADE. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECJONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Embora possível 
a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada 

rediredonamento da execução contra seus sócios, nos termos do art. SO do 
Código Civil, art. 592, II, do CPC e art. 28, § 5°, do Código de Defesa do 

Consumidor, tal somente é viável após esgotadas todas as possibilidades 

de execução contra a pessoa jurídica. Havendo penhora sobre bens de 

propriedade da sociedade, cujo valor de avaliação ultrapassa o valor da 
dívida, e havendo noticia de que a empresa executada continua em pleno 

funcionamento, a execução não pode ser voltada, pelo menos por ora, na 

pessoa da agravante, sócia da empresa executada, que tem garantido, 
seu favor, o benefício de ordem de que trata o art. 596 do CPC. Processo:

(0
CM

I-

e o

em

AP 00545002120075040006 RS 0054500-21.2007.5.04.0006 Relator(a): 
JOÃO GHISLENI FILHO Julgamento:16/07/2013 Órgão Julgador: 6® Vara 

do Trabalho de Porto Alegre.

De qualquer forma, como já demonstrado nos autos, 
anexa novamente a relação de bens da Reclamada as quais somam um patrimônio 

no montante de R$ 4.121.042,18 (quatro milhões, cento e vinte e um mil, quarenta 
e dois reais e dezoito centavos), sendo certo que sequer metade desses bens foram 

levados a leilão.

RuaMaesiroCardim. 1191 -9“andar CJ. 91/92 • Paraiso SâoPaulo/SP 
CEP;01323-00I • Fone; (1 1) 3262.4713 • fax (11)3289.4901 3
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c AO L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Não menos importante, convém mencionar que os 

atuais diretores da COOPERCAIXA, tiveram seus veículos bloqueados, sendo que 

somente dois deles; Aliomar Araújo de Oliveira (PLACA-CFR 1508) e Claudionor 
Souza Eloi (PLACA DET8732) foram efetivamente penhorados (fls. 703 e 718), sem 
que ainda tivessem sido levados a leilão.

LU
Z
q:
lU

z
(£>eog

Ocorre que os automóveis de Claudionor (PLACA- 
EDB2504), (PLACA-CCK9198), (PLACA-CEK6847) não foram penhorados, embora 

bloqueados (vide fls. 668/670). O mesmo acontece com veículos de Eraldo Alves de- 

Sousa (PLACA-CRL6207), (PLACA-GPN6519), (PLACA-BNF1920), (PLACA-BJR0445) 
e Francisco Sá Azevedo (PLACA-ERI3013), (PLACA-BMH0294) (vide fls. 668/670).

o>
(O

cn
(O

?3o

Q.
W

C
Assim, evidente que além da existência de bens da 

COOPERCAIXA, também já constam nos autos o bloqueio de veículos de seus 

ATUAIS DIRIGENTES sem que houvesse sido efetivada ^ penhora. Destaca-se que 
são eles os responsáveis pelo acordo não cumprido nos autos.

(0
(N

(K
H

Logò, não há qualquer justificativa legal para que o Réu 
venha responder pelo débito havido nos autos, a qual cabe unicamente a 
COOPERCAIXA e seus atuais dirigentes.

Diante do exposto, como medida de justiça requer a 
retratação do MM. Juiz quanto à determinação de fls. (803).

Por fim, esclareça que a presente manifestação é 
tempestiva, em razão da suspensão de expediente dos órgãos que-integram a 

Justiça do Trabalho da 2a Região, nos dias 08 a 10.02.16, conforme Lei 5.010/66 e 
Portaria GP n. 80/2015.

Termos em que,
Pede deferimento,

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2016.

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaqueifne Aparecida de Freitas
OAB/ SP 257.905
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IMÕBIIIZADO- COOPERCAIXA Valor

Corrigido

CPU CELERON 1.7GHZ 256MB 4CGB 
MONITOR OE VIDEO LCO 15 
TERMOSTATO LIGHT 
SWITCH KVM 400 
MONITOR OE VIDEO LCD 16

h-695.25 liJ
2

391.68
UJ
I-205.41 2

195,84 to
COg391.68CPU DURON XP ■flO

394.20CPU (SERVIDOR) MOO POWER EOGE 2800 
MÍDIA PARA UNIDADE TC

<j)
COto13 304.00FITA VS160

CPU <SERVlDOR) MOD. POWER EDGE SC 430 ^
o>

1 912.45 to
4 400.00 ?5CPU (SERVIDOR) MOD POWER EDGE 800 

CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE SC 420 
CPU (SERVIDOR) AMD DURQN 1 3GHZ 128MB 
CPU (SERVIDOR) AMD DURON 1 3GHZ 128MB 
CPU (SERVIDOR) MOD POWER EOGE 1900 
CPU DURON 1 2GHZ 256MB 20GB 
RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19 
SWITCH 24 PORTAS MOD 4226T “

S6.069.95

3.991.20 CL
W

695.25
O)
OJ695,25 ce
CO

CM3 991.20
H394.20 CC

1 277,25

582,05SWITCH 24 PORTAS

CONVERSOR DE MÍDIA (OTICQ-METALICO) 
CONVERSOR DE MÍDIA (OTICQ-METALICQ) 
CONVERSOR DE MIPIA (OTICQ-METAIICQ) 
CONVERSOR DE MIOIA (OTICQ-METALICO) 
PONTO DE ACESSO WIRELESS MOD. WAP54G 
AR-CONDICIONADO AIR-MASTER MOD 30000 
ARQUIVO DE' AÇO Cl 04 GAVETAS.

ESTANTE DeTeRRO C/04 PRATELEIRAS 
LOUSA BRANCA P/ PINCEL ATOMICO 
CPUOPTIPLEXMOD GX 220 
MONITOR OE VIDEO LCdTs 
MESA OE ESCRITORIO Cl 06 GAVETAS

582.05

206.90

206,90

206,90

208,90

415.75

2 639.65

49.82

44,76

20.62

2993.40

496.90

349.20MONITOR OE VIDEO LCD 15
498,90CPU OPTIPLEX MOD. 210L

2400.00MESA OE ESCRITORIO SEM GAVETAS
CPU PENTIUM 4 2GhFÍgB 60GB

MONITOR PE VIDEO LCD 15

CPU OPTIPLEX MOD 170L

MESA OE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS

74.60

695,25

496.90

1.746.15

60.13NO-BREAK
1 066.05ESTANTE OE FERRO Cl 07 PRATELEIRAS 

ESTANTE OE FERRO Cl 07 PRATELEIRAS 
MESA OE ESCRITORIO C/ 02 GAVETAS 
MESA DE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS 
MONITOR DE VIDEO LCD 15 
CALCULADORA DE MESA MOD. EL 260TP 
CPU OPTIPLEX MOD GX60 
MESA OE ESCRITORIO C/02 GAVETAS

44,76

44.76

49.82

174.06

498.90

332.09

979,20

198.56
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MESA 0£ ESCRITÓRIO C/06 GAVETAS 451,90
MONITOR DE VIDEO LCD 15 496,90
CALCULADORA DE MESA MOD 210 PO 193.95
CPU OPTIPUEX MOD GX 60 979.20
IMPRESSORA LASER MOD. 05913A 1 247,25 Z

a.ARMARIO BAIXO COM 02 COMPARTIMENTOS 57?,66 lii
K•NO-8REAK MOD. ES 600 z221,95
<o
00CADEIRA GIRATÓRIA C/ ROOI2IO ENCOSTO FIXO 124.33 g

CADEIRA DE ESCRITÓRIO 99.46
CADEIRA GIRATORI\C/ RODI2IO ENCOSTO FIXO

CADEIRA DE ESCRITOhiO

O)171.18

136.94 cn
CADEIRA DE ESCRITORIO 136.94 (O

CADEIRA DE ESCRITORIO 136.94 S
CADEIRA DE ESCRITORIO 136.94

O.CADEIRA DE ESCRITORIO 136,94 ü)
MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS 239.65 m
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 136.94
MESA DE ESCRITORIO C/ 02 GAVETAS 144.22 I-
MONITOR DE VIDEO LCD 15 cc498.90 h*
CPU OPTIPLEX MOD. 170L r.748.15
CALCULADORA DE MESA MOD. EL 1801P III 267.03
MESA DE ESCRITORIO C/ 07 GAVETAS 410.82
MONITOR DÊ VIDEO 15 139.05
CPU AMO ATHLON 2 0GH2 512MB 40GB 695.25
CADEIRA DE ESCRITORIO DE MADEIRA 44.76
MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS 174.06
CADEIRA DE ESCRITORIO 99.46
MONITOR DE VIDEO LCD 15 496.90
CPU OPTIPLEX MOD 170L 1.746.15
NO-BREAK MOD ES 600 157.59
MESA DE ESCRITORiaC/03 GAVETAS 174.06
CADEIRA DE ESCRITORIO 99.46
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498.90
CPU OPTIPLEX GX 60 2.076.75
BEBEDOURO STILLÊ 315,06
MONITOR DE VIDEO 15 139,05
IMPRESSORA LASER MOD 1022n 748.35
CPU CELERON 1.7GH2 2S6MB 40G6 695.25
INCORPORAÇÃO- GRAVADOR LG 48X16X48 92,70
NO-BREAK MOD LARK 89.35
MESA DÇ ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS 239.65
MESA DE ESCRITORIO C/03 GAVETAS 239.65
CADEIRA DE ESCRITORIO DE MADEIRA 44,76
MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS , 239,65
CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODI2IO ENCOSTO FIXO 124.33
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498,90
CPU OPTIPLEX MOD 170L 1.746.15
CALCULADORA MOD. EL2607P 390,00
HUB 16 PORTAS 115,88

\

4
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MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS 174.06
CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 149.19
MONITOR OE VIDEO LCD 15

496.90
CPU OPTIPLEX MOD. 170L

1-748.15 I-
MESA DE ESCRITORIOC/ 03 GAVETAS UJ239.65 Z
CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL a.

205,41 UJ
HMONITOR OE VIDEO LCD 15

CPU OPTIPLEX MOD 170L
498,90

CO1 746.15 g
NO-BREAKMOO ES 600 221.95
CALCULADORA MOD. EL2630 Ptll o390,00 (O

COMESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS 239.65 cn
CADEIRA DE ESCRITÓRIO

136.94 CO
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
MONITOR OE VIDEO LCD 15

136.94 «2
498.90

CPU OPTIPLEX MOD 170L O.
1 080.95 (O

VENTILADOR MOD VERSATILE
127.73 a>

i/ENTILADOR MOD VERSATILE
127,73 (D

CMMESA 06 ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS
174.06

CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO

MONITOR DE VIDEO LCD 15

a.171,18 K

498,90
CPU OPTIPLEX MOD 170L

1.080.95
MESA OE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS

174.06
CADEIRA OE ESCRITÓRIO

34,36
ARQUIVO OE AÇO Cl 04 GAVETAS

144,22
ARQUIVO OE AÇO C/ 04 GAVETAS

144,22
ARQUIVO DE AÇO O 04 GAVETAS 
IMPRESSORA LASER JET 1300

144.22

979.20
MONITOR OE VIDEO LCD 15

498.90
MONITOR OE VIDEO LCD 15

498.90
CPU OPTIPLEX MOD GX60 979,20
CPU OURON 128MB

695.25
TRITURADOR DE PAPEL MOD. AS 6185B

153,27
CADEIRA OE ESCRITÓRIO 99,46
CADEIRA GIRATÓRIA C/RODIZK) ENCOSTO FIXO 
ÍESINHA OE ESCRITÓRIO

124.33

25.77
1ES1NHA DE ESCRITÓRIO

74.60
CADEIRA DE ESCRITÓRIO

99.46
MONITOR OE VIDEO LCD 15

498.90
CPU OPTIPLEX MOD. GX 60

979,20
estabilizador OE TENSÃO

32,45
ESTANTE DE ESCRIT C/ 02 PRATELEIRAS 01 ARMARIO 308.12
MESA OE ESCRITÓRIO EM

506.68
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498,90
CPU OPTIPLEX MOO 170L

1 080,95
CORTADOR DE PAPEL

75.32
CADEIRA OE ESCRITÓRIO C/ BRAÇOS 205.41
CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO 171.18
MESA 136.94
ESTANTE DE FERRO Cl 06 PRATELEIRAS 61.62
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ESTANTE DE FERRO C/ 06 PRATELEIRAS 
ESTANTE OE FERRO C/ 06 PRATELEIRAS

61.62

61.62
ESTANTE DE FERRO C/ 06 PRATELEIRAS

61.62
BEBEDOURO DE AGUA

253.34
ESTANTE DE FERRO C/ 04 PRATELEIRAS H

liJ61.62 ZARQUIVO DÊ AÇO Cl 04 GAVETAS o:196.56 IJJAROUlVO DE AÇO Cl 02 GAVETAS t-
102.71 Z

MESA DE ESCRITÓRIO EM
CO554,61

CADEIRA DE ESCRlTORIO

CADEIRA DE ESCRITÓRIO

MESA DE ESCRlTORIO Cl 03 GAVETAS

o136.94 o
o>136.94
<£>n239.65 o»MONITOR OE VIDEO LCD 15

498.90 <oCPU OPTIPLEX MOD. 170L
1.060.6S

roteador WIRELESS VVRT54C
163.20

ventilador MOD. FRESH AIRSURER 0.102.71 wCADEIRA OE ESCRlTORIO
170,30

CADEIRA DE ESCRlTORIO
0170.30CADEIRA DE ESCRlTORIO CO
CM136,94

CADEIRA OE ESCRlTORIO I-cc170.30
CADEIRA OE ESCRlTORIO K

170.30CADEIRA OE ESCRlTORIO
170.30CADEIRA OE ESCRlTORIO
170.30CADEIRA OE ESCRlTORIO
170.30CADEIRA DE ESCRlTORIO 

CADEIRA DE ESCRlTORIO 170,30

170.30
CADEIRA OE ESCRlTORIO 
CADEIRA OE ESCRlTORIO 170.30

170.30
CADEIRA DE ESCRlTORIO

170.30
CADEIRA OE ESCRlTORIO

170,30
CADEIRA DE ESCRlTORIO 
CADEIRA DE ESCRlTORIO 
CADEIRA OE ESCRlTORIO

170.30

. 170.30

170.30
CADEIRA DE ESCRlTORIO

170.30
CADEIRA OE ESCRlTORIO

170,30
CADEIRA DE ESCRlTORIO

170.30
MESA P/02 LUGARÈS

127,73MESA P/ 02 LUGARES
127.73MESA P/02 LUGARES
127.73MESA P/02 LUGARES
127.73MESA P/02 LUGARES
127.73MESA P/02 LUGARES
127.73MESA P/ 02 LUGARES
127.73

MESA P/02 LUGARES
127,73

MESA P/02 LUGARES
127.73MESA P/02 LUGARES
127,73

EQUIPAMENTO DATASHOW MOD. LP70
2.494.50

LOUSA BRANCA PI PINCEL ATOMICO
102.18

408.72
TELA P/PROJEÇÃO

MESA OE ESCRlTORIO EM ! 596.05
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I
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 170.30

IMPRESSORA MOD. C6487C 326,40

MONITOR DE VIDEO LCD 15 498,90

CPU OPTIPLEX MOD 170L 1.080.95
V-

COMPONENTE DE ACESSO WIRELESS MOD. WAP s/g UJ415.75 Z
ocAMPLIF DE SOM C/04 CXS, ACÚSTICAS E 2 MICROFO 1.532.70 UJ
1^

AROUlVO OE MADEIRA Cl 02 GAVETAS Z127.73
CO
COMESA DE ESCRITÓRIO EM 596.05
oMESA DE ESCRITÓRIO EM 596.05

MESA OE ESCRITÓRIO EM a>596,05
CO • 
(OMESA DE ESCRITÓRIO EM 596.05 õ>

MESA DE ESCRITÓRIO EM 596.05 CO

MESA DE ESCRITÓRIO EM 596.05
MESA OE ESCRITÓRIO EM 596.05

O.MESA DE ESCRITÓRIO EM 596.05 CO
MESA OE ÊSCRITORIO EM 596.05 C7>

0)irlESA OE ÊSCRITORIO EM 596.05
ro

CNJMESA DE ÊSCRITORIO EM 596.05
1-

MESINHA OE MADEIRA a:127.73 I-
MESA OE ÊSCRITORIO Cl 02 GAVETAS 144,22

MESA OE ÊSCRITORIO Cl 03 GAVETAS 239.65
ARMARIO BAIXO COM 02 PORTAS 308.12

CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO 171.18

CADEIRA OE ESCRITÓRIO 136.94

MONITOR DÊ VIDEO LCD 15 498.90

CPU OPTIPLEX MOD GX60 979,20
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498.90

CPU OPTIPLEX MOD 170L 1 080.95*MONITOR OE VIDEO LCD 15 498,90

CPU OPTIPLEX MOD 170L 1 060.95

CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGUi-AVEL 
CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL

205.41

205.41

ARQUIVO DE MADEIRA Cl 04 GAVETAS 255.45

ARMARIO BAIXO Cl 02 PORTAS 383.18

OPRESSORA LASER MOD 1022f> 748,35

..lESA OE ÊSCRITORIO Cl 04 GAVETAS 280,73

CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41

CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41

MONITOR OE VIDEO LCD 15 496.90
MONITOR OE VIDEO LCD 15 498.90

CPU OPTIPLEX MOD 170L 1 496,70

CPU OPTIPLEX MOD 170L 1 496.70

BEBEDOURO DE AGUA 253.34

CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498.90

CPU OPTIPLEX MOD. 170L 1.496.70

AROUlVO OE MADEIRA Cl 04 GAVETAS 255.45

ESTANTE OE MADEIRA Cl 04 PRATELEIRAS 85,15

ARMARIO OE MADEIRA Cl 02 PORTAS 410.82
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MONITOR DE VIOEO LCD 15 498.90

MONITOR DE VIDEO LCD 15 498.90
CPUOPTIPLEXMOO UOU 1.330.40
CPUOPTIPLEXMOO 210L 2400,00

[DCADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41 Z
a.CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41 u;
h-KACKDE METAL FIXAÇÂO EM PAREDE 19 Z1.277.25

HUB 16 PORTAS (O
00115,88 g

MONITOR OE VIDEO LCD 15 391.68
MONITOR OE VIOEO LCD 15 O)391.66
CPUOPTIPLEXMOO 170L 1.330,40 o>
CPUOPTIPLEXMOO 210L 979,20 (O

ESTABILIZADOR OE TENSÃO 
MONITOR DE VIDEO LCD 15

fg45.70 9
498 90

CPU OPTIPLEXMOÜ. 1/OL O.1.330,40 (/)
CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO 171.18
CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO 171.18
MESA DE ESCRITÓRIO Cf 03 GAVETAS tN239.65

HESTANTE BAIXA OE MADEIRA Cl 02 PRATELEIRAS X44,76 H
MESA DE ESCRITÓRIO Cl 03 GAVETAS 239.65
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 136,94
MESA DE ESCRITÓRIO Cl 03 GAVETAS 239.65
CADEIRA DE ESCRITORIO DE MADEIRA 44.76
ARQUIVO OE FERRO Cl 04 GAVETAS 144.22
ARQUIVO DE FERRO Cl 04 GAVETAS 144,22
IMPRESSORA LASER JET 1015 587,52
BANCO DE BATERIAS

185.40
BEBEDOURO 343,32
FAX MOD. KX-FHD333 267,03
MAQUINA DE FOTOCOPIA WORKCENTER M15 
ARMARIO DE FERRO Cl 02 PORTAS

3,711.60

445.06
ESTANTE DE MADEIRA 49.73
BEBEDOURO 253,34
ARMARIO BAIXO Cl 02 GAVETAS E 03 PORTAS 510.90
CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO 171.18
CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO 171,18
CADEIRA DE ESCRITORIO 136,94
CADEIRA DE ESCRITORIO 136.94
CADEIRA DE ESCRITORIO 136.94
CADEIRA OE ESCRITORIO 136.94
ARMARIO BAIXO Cl 02 PORTAS 308.12
MESA EM 479,29
MESA EM 479.29
RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19 
SWITCH 24 PORTAS MOD DES 1024D

1 277.25

456.96
CENTRAL PABX MOD. LITHE 1664 1 027.05
INCORPORAÇÃO 1 095.52
NO-BREAKMOD SB 600 157,59
CONVERSOR OE MIDlA (OTICO-METALICO) 208,90
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^ * t

r

AMPLIFICADOR FIBRA ÔTICA 345,96
CORTADOR DE GRAMA MOO. GX 31 1.703.00

ARMARIO DE MADEIRA 16 PORTAS E 03 PRATELEIRAS 1 243.25*
CADEIRA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA 44,76

I-
CAOEIRA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA UI44,76

Z
CdyCADEIRA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA 44.76/ UI

MESA DE MADEIRA 99.46
«5RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19 1.277,25 eon

MESA DE MADEIRA S99,46
o>CADEIRA DE ESCRITÓRIO 99,46
u>
fOLAVADORA DE ALTA PRESSÃO MOD. 690 1.541,00 Ó>

FURADEIRA DE IMPACTO 1/2 POLEGADA 220.V 362,89 (O

ASPIRADOR DE PÔ MOO GT 300 PRO 221,39
S

MESA DE ESCRITÓRIO Cl 03 GAVETAS 174,06
Q.CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO 124,33 W

CADEIRA GIRATÓRIA Cl RODÍZIO ENCOSTO FIXO 124.33 O)o
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 34.36

fli
ARQUIVO DE METAL Cl 04 GAVETAS 49.62 OJ

I- .
ARQUIVO DE METAL C/04 GAVETAS Cd49.82

H
ARQUIVO DE METAL CIDA GAVETAS 49.82

ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS 49.82A

ARQUIVO DE METAL Cl 04 GAVETAS 49,82

ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS 49.82

ARMARIO OE METAL C/ 02 PORTAS \ V 103,08

ESTANTE PEQUENA C/04 PRATELEIRAS 15.46
MESA PEQUENA OE MADEIRA 17.18

CADEIRA OE ESCRITÓRIO C/ BRAÇOS 51.54

MONITOR DE VIDEO 15 139.05

CPU CELERON 1 7GHZ 256MB 40G6 695.25
MONITOR OE VIDEO 15 / 139.05*
CPU 2.0GHZ 256MB 40GB 695.25
IMPRESSORA LASERJET 1015 748.35>
BEBEDOURO 253.34

\ARQU.IVO BAIXO OE METAL Cl 05 GAVETAS 42,95
ARQUIVO BAIXO OE METAL C/03 GAVETAS . 34,36
.ARQUIVO BAIXO DE METAL Cl 03 GAVETAS 34.36

ARQUIVO BAIXO DE METAL Cl 02 GAVETAS 25,77

ARQUIVO BAIXO OE METAL C/ 03 GAVETAS 136.94
ARQUIVO BAIXO OE METAL C/ 03 GAVETAS 136,94
CADEIRA OE ESCRITÓRIO OE MADEIRA 61.62
CADEIRA OE ESCRITÓRIO DE MADEIRA 61.62
CADEIRA DE ESCRITÓRIO OE MADEIRA 61.62
MONITOR OE VIDEO 15 78.84

MONITOR OE VIDEO 15 78.64
CPU /LMO ATHLON 394.20

4CPU OPTIPLEXMOO 170L 1.746.15/
CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cl BRAÇOS 51.54

MESINHA DE ESCRITÓRIO OE MADEIRA 25,77

ARQUIVO DE FERRO Cl 04 GAVETAS 49.82

V
1

*
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*
MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS 144.22
SWITCH 16 PORTAS MOD. 6ASELINE 2016 139.05
MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS 144.22
MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS 174,06
CADEIRA GIRATÓRIA C/ ROOI2IO ENCOSTO REGULÁVEL 
CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL

UJ223.79 Zcc
223,79 liJ

KARMARIO BAIXO DE MADEIRA Cl 04 PORTAS Z410,82
MAQUINA DE ESCREVER <D

CO136.94
oMONITOR DE VIDEO 15

139.05
MONITOR DE VIDEO 15 O)139.05

nCPU AMD ATHLON 394,20 cn
CPUOPTIPLEXMOD 170L

2 078,75 <£>

S-CPUOPTIPLEXMOD 170L
1.330.40 o

MONITOR DE VIDEO 17"
195.64

39,42
HUO 0 PORTAS MOD <ENH 908 Q.(/>
NO-BREAK MOD. ES 600

157,59 oi
ESTABILIZADOR DE TENSÃO

16,40
ESTABILIZADOR DE TENSÃO oj18.40
IMPRESSORA LASER MOD. 1022n a:748,35
CALCULADORA MOD. EL 1801P

267.03
MESA DE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS 1 174.06
MESA DE ESCRITORIO C/03 GAVETAS

174.06
MESINHA PEQUENA DE MADEIRA

17.18
CADEIRA DE ESCRITORIO DE MADEIRA

44.76
IMPRESSORA MATRICIAL MOD FX 890

473.04
MONITOR DE VIDEO 15

139.05
CPU ATHLON 2,0GHZ 256MB 40GB

979,20
IMPRESSORA MATRICIAL MOD. FX 690

473.04
ESTANTE P/COMPUTADOR

74,60
CPU DURON 126MB

695,25
MONITOR DE VIDEO 15

139.05
IMPRESSORA LASERJET 1200 SERIES

394.20
RACK DE METAL PARA COPUTADOR

2.639.65
CPU 900MHZ 128M8 • 20G6

348.45
MONITOR DE VIDEO 15

139,05
NO-BREAK

157.59
MONITOR DE VIDEO 15

139.05
CPU 900MHZ 128MB • 20GB

346.45
RACK DE METAL PARA COPUTADOR

2.639.65
RACK DE METAL PARA COPUTADOR

2 639.65I
MONITOR DE VIDEO 15

139,05
CPU ATHLON 1,7GHZ 612MB 40GB

695.25
MONITOR DE VIDEO 15

195,84
RACK DE METAL PARA COPUTADOR

2639,65
CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 40GB

695,25
CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 40GB 7

695.25
RACK DE METAL PARA COPUTADOR 
RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19 
SWITCH 8 PORTAS MOD 3C16791A

2 639,65

1 277.25

69.53
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I

^vn
9

RACK OE METAL PARA COPUTADOR 2 639.6S
MONITOR DE VIDEO 15 78.84
CPU ATHLON 2 OGHZ 256MB 60GB . 979.20
NO-BREAK 1 044.48 KLUBEBEDOURO MOO STILLE 315.06 Z

(T
CADEIRA DE ESCRITÓRIO OE MADEIRA OI44,76

ZCADEIRA OE ESCRITÓRIO OE MADEIRA 15.46
(O<sCADEIRA DE ESCRlTORIO 34.36 g

CADEIRA DE ESCRlTORIO 034,36
OiMESA OE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 60.13 (O

MESA DE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 60.13 Oi

MESA OE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 
MESA OE ESCRlTORIO Cl 01 GAVETA 
MONITOR DE VIDEO 15

(O60,13
g34.36

195.84
CL

CPU ATHLON 2 OGHZ 256MB 40GB CO979.20
RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDE 19 s-1 277.25

o:/VITCH 8 PORTAS MOO 3C16791A 97,92
(5

<MMONITOR DE VIDEO 15 195.84
CCCPU OPTIPLEX MOD. 170L • 2.078,75 H

MESA OE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 239,65
CADEIRA OE ESCRlTORIO 34.36
CADEIRA DE ESCRlTORIO 99.46
AR-CONOICIONADO 3.697.18
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498.90
CPU OPTIPLEX MOD. 170L 2.078.75
IMPRESSORA LASERJET 1015 748,35
BALANÇA ELETRÔNICA 1.534.72
MONITOR DE VIDEO 15 139.05
APARELHO OE TESTE MULLER 22.327.10
MONITOR OE VIDEO LCD 15 496.90
MESA DE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 174.06
MESA OE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 174.06
BALANÇA ELETRÔNICA MOD ID 10000 CAP 300 KG 1 479,17
CPU OPTIPLEX MOD 170L 1 746.15

ESA DE ESCRlTORIO d 03 GAVETAS 60.13
...ESA OE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 60,13
CADEIRA OE ESCRlTORIO 34.36
CADEIRA OE ESCRlTORIO 34.36
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 32.45
AR-CONOICIONADO 154.62
ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS 49,82
ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS 49.82
ARQUIVO DE METAL C! 04 GAVETAS 49.82
ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS 49.62
MESA GRANDE C/02 PORTAS £ 03 GAVETAS 111.67

' 77,3103 MESAS DE METAL

03 MESAS OE METAL 77,31
03 MESAS OE METAL 77,31
MESA DE ESCRlTORIO C/ 03 GAVETAS 239.65
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MESA DE ESCRITORiO Cl 03 GAVETAS 
MESA OE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS

239.69

60.13
^ESA PEQUENA OEMETAt 
MONITOR DE VIDEO 15

20.62

195.64
CPU ATHLON 2 OGHZ 256MB 40GB 979.20
CADEIRA OE ESCRITORIO 136,94
CADEIRA DE ESCRITORIO 
CADEIRA OE PRANCHETA 
RACKDE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19 
SWITCH 16 PORTAS BASELINE 2016

136.94
136.94

1.027,05
139.05

ESTABILIZADOR DE TENSÃO
32.45

TORNO MECÂNICO MOD. MVH 400 29.039.92
EMPILHADEIRAMOD H 60 92.083,50
PAQUIMETRO

121,81
ESMERIL 1/2 CV

102,71
MICROMETRO 2S mm A 50 mm 60,91
MICROMETRO 50 mm A 75 mm 87,01
EMPILHAOEIRA MOD. H 80 92.083.50
PLAINA UNIVERSAL

11.009,64
PLAINA UNIVERSAL 600 mm

11.009,64
RÊTÍFICA

6.930,00
MAQUINA OE CORTE E VINCO PLANA 292.755,00
TRITURADOROE APARAS OE PAPELÃO • 184.668.00
PICADOR E ENFARDADEIRA OE PAPEL 289.290.00
BALANÇA ANALÓGICA CAPC. 600 KG 284.60
IMPRESSORA FLEXOGRAFICA MINILINE MARTHAN 895.320.00
ENFARDADEIRA

548.042.00
MOTOR OE CORRENTE CONTINUA 1750 RPM / 500V 
MOTOR 220/380V 101 / 58,5A 40 CV 
MOTOR 220 / 380 V 25 HP

J7 BIOMBOS OE 1,50 MTS OE ALT E 1,20 COMPRIM 
01 ESTANTE OE FERRO/04 MODULOS 14 PRATELEIRAS Cl 128 GAVETAS 
01 ESTANTE DE METAL Cl 04 MODULOS E 49 PRATELEIRAS E 01 ARMARIO 
02 ESTANTES DE FERRO Cl 04 MODULOS ~

02 ESTANTES DE FERRO Cl 05 PRATELEIRAS 1,50 OE LARGURA POR 45 CM DE ALTURA

01 ESTANTE DF FERRO 1,00 DE LARGURA POR 30 CM DE ALTURA

09 MESAS OE FERROC/ 4 MTS COMPRIM X 1.20 LARG

FIORINO FURGÃO 01/02 COR BRANCA ' '

MOTOBOMBASUBMERSiVEL MOD EG 400

MOTOR POTÊNCIA 7,5CV 6 POLOS

CARCAÇA EM FERRO FUNDIDO E ROTOR EM BRONZE

MOTOBOMBA MOD BEW 32/7

2.237.85

2088.66

1 392,44

4 342.65

42.95

130,57

30.92

74,60

29,84

3697,38

18.200.00

1 479,17

549,54

3 755,19

4 437,51
PAINEL DA CORTAOEIRA 59.162.64
INCORPORAÇÃO 26.857,60
DISPOSITIVO PLC 18.349,96
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 34 145,15
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 65.405,45

I AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

44 970,69

8.517,87
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AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL - SERVIÇOS 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL - SERVIÇOS 
PROCESSADORES E AUTOMAÇÃO AUTOTECH 
cÃbeAMENTO de REOE - INFORMÃTICA

1 91B.40

1.726.56

56.643.28

5.010.66I
CABEAMENTO DE REDE ■ INEORMÂTICA UJ835.11 ZCABEAMENTO DE REDE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO OE REDE • INFORMÁTICA

o:
1.948.59 LU

K
4.732.29

CABEAMENTO QE REDE - INFORMÁTICA 
CABEAMENTO OE REOE - INFORMÁTICA 
CABEAMENTO DE REOE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO DE REDE - INFORMÁTICA

CO
CO4082.76 g

6 402.51 O
cn5 103.45 COn

742.32 òi
CABEAMENTO OE REOE - INFORMÁTICA 
CABEAMENTO DE REDE - INFORMÁTICA 
CABEAMENTO OE REOE • INFORMÁTICA

371.16 CO

463.95 e
371.16

CABEAMENTO DE REOE - INFORMÁTICA

INSTALAÇÃO - 10 PONTOS OE REDE
Q.

5 103.45 W

881.51 o>
INSTALAÇÃO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA

INSTALAÇÃO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA

INSTALAÇÃO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA

I cr603.14
CO

CSJ352.60
o:352.60

INSTALAÇÃO -11 PONTOS DE REDE
4 453.92

INSTALAÇÃO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA

INSTALAÇÃO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA 
MICROMETRO EXTERNO 100-125MM 
MICROMETRO EXTERNO 12S-150MM

1670.22

695.93

147.92

158.62
PAOUIMETRO 150MM

304.54
MICROMETRO EXTERNO 200-225MM

01-WINDOWS XP HOME.EOITION FPP 
LICENÇA OE USO DE SOFTWARE P/ ONDULADEIRA 
LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER 
OS-WINDOWS XP PRO QPEN P0RTUGUÊS*076 LICS £8^1311 
LICENÇA OE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SEtÜp MANAGER 
LICENÇA OE SOFTWARE - PLANNING BOARO.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
LICENÇA OE SOFTVI/ARE - PLANNING 80ARD,SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
-ICENÇA OE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
OI-SOFWARE OFFICE 2003 SMALL BUSINESS ^ ~ '

LICENÇA OE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARO.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARO.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE-PUNNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
LICENÇA WINDOWS SERVÉR CAL 2003 8RA2ILIAN OLP NL OEVICE CAL 
CONSULTORIA EM SISTEMAS

252.33

493.09

56 269.70

24.095.68

2.916,48

24 928.96

25.553.92

28 802.57

24 951.53

15 163.47

27 839.61

802.30

25.432.91

24 309.69

26.035.20

23 142.40

2802.40

3.977.60
SOFTWARE LICENÇA

12.746.40
CONSULTORIA EM SISTEMAS

10 938.40
IMPLANTAÇÃO SOFTWARE

17 447.20
IMPLANTAÇÃO SOFTWARE

18.060.00
GESTÃO EMPRESARIAL

10 486.40
IMPANTAÇÃO SOFTWARE

16 814.40
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais 
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TRT 2^ Região
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Tipo de documento: Informações Processuais 

Gódigo de rastreabilidade: 502201811478239 

Nome original: Fotos_Constatacao_3.pdf 

Data: 20/02/2018 10:54:38 

Remetente:

Leandro Carvalho Carneiro

Central de Mandados da Unidade de Apoio Operacional de Guarulhos e Região 

TRT 2^ Região

Prioridade: Normal.
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Rio de Janeiro, 25 de julho de 2017. 
OFÍCIO SEJUR-7031/17 UJza:

ai
z

Ref.: Ofício - Processo PJe - JT da 35^ Vara do Trabalho de São Pauto 
Processo n°: 0192^00-94Í2009.5.02.0035 

Reclamante: Maria Lopes da Silva
Reclamado: Hospital Nossa Senhora da Penha S/A e outros (7)

g
CO<o

%
o
eo
?5o

Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vída, Saúde 
Suplementar e Capitalização - CNseg, vem, esclarecer a esse Juízo que esta Confederação, por ser 
uma entidade aSsociatlva que congrega as Federações que representam as empresas integrantes 
dos segmentos de seguros, resseguros, previdência privada e vida, saúde suplementar e 
capitalização, não detém as informações solicitadas no Ofício em referência.

Q
Q.
W

O)
<1)cc
(0

CM
Ko:\~

Contudo, a título de colaboração, esclarecemos que encaminhamos Circular às seguradoras com a 
solicitação desse Juízo e informamos que o encaminhamento das respostas positivas, caso 
existentes, deverá ser feito diretamente a esse Órgão pelas empresas afiliadas que foram 
consultadas.

Receba, MM. Juiz, os protestos de elevado apreço e distinta consideração.

\ jla

Superintendente Jurídica
ir

Exmo. Sr.
Dr. Tomás Pereira Sob
Juiz do Trabalho da 35* Vara do Trabalho de São Paulo 
Avenida Marquês de São Vicente, n** 235 - Várzea da Barra Funda 
CEP: 01139>001-São Paulo (SP)
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JOSE PETRINl RODRIGUES . I
advogudo

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito, da^ 1^. Vara do Foro Trabalhista-De 
Itaquaquecetuba
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q:Processo 0078300-29-2009-5-02-0341 (C
r>j
h-
CH
h-

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista 
que promove frente a COOPERCAIXA, SÉRGIO LUIZ MADJAROF E 
ANILTO DA SILVA MARTINS, veiji, respeitosamente a presente de V. 
Exa., requerer seja EXPEDIDO OFÍCIO AO CNSEG - CONFEDERAÇÃO 
DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, PREVIDÊNCIA PRIVADAS E 
VIDA, SAUDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO - documento de 
identificação incluso, para que este órgão emita ofícios circulares a todas 
as empresas afiliadas, pesquisando- a existência e caso existam, 
quaisquer aplicações em nome dos executados

SERGJO LUIZ MADJAROF - CPF/MF - 662.883.988-53

ANILTO DA SILVA MARTINS - CPF/MF - 085.408.478-92

ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA - CPF/MF - 156.738.268-54

ERALDO ALVES DE SOUZA -.CPF/MF - 922.050.208-97

EDSON DOS SANTOS - CPF/MF - 280.534.098-14

FRANCISCO DE SÁ AZEVEDO - CPF/MF - 057.237.138-17

CLAUDIONOR SOUZA ELOI - CPF/MF - 806.871.998-91 •

EDSON KATSUTOSHI ABE - CPF/MF - 876.743.438-04

Sejam estes ativos penhorados e transferidos para a agência 
depósitária a disposição do exeqüente. /

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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2JOSE PETRINI ROORIGUES 
advogado

Nestes termos }

E. Deferimento.
H
UJSão Paulo, 05 de março de 2018. z
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0|«|>EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 01". VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA/SP.

0^ V

PROCESSO N° 00783.0029.2009.502.0341

í
c.*

PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES, arrematante, vem 
respeitosamente nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que HENRY 
KENNEDY DELGADO, Move contra COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA 
DE PRODUÇÃO, Expor e requerer à V.Exa., o seguinte;

V

u «;

C:."

O pelicionário arrematou dentre os bens penhorados, o item 10, ou 
seja, 01 Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada 
pelo n ® 03 de fábrica, em funcionamento, em estado regular de conservação, que 
avalio em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Tendo em vista, que após a descrição de todos os bens 
penhorados, foi mencionado no mesmo auto de penhora, que os bens estavam em 
manutenção momentânea, conforme descrito a seguir:

c.-

KC
CO

c..

c;

Cr?
r-:

“Do/s destes bens são a Empilhadeira Hyster, Modelo 
H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.® 03 
de fábrica, e a Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, 
capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.® 02 de 
fábrica, sendo que, na feitura desta última penhora, deste 
outro mandado, verifiquei que na descrição destes dois bens 
no auto referente ao presente mandado de n° 00146/2016 
(descrição de todo o auto acima transcrita), por erro na
r^ac'r'rÍr'3o r%Sr\ rritct o/oe» orr* or>i11 i>^i woiuvufM wfii > • ryu v.>,

aptos para o funcionamento futuro conforme declaração da 
executada Coopercaixa, mas parados somente naquele 
momento para a manutenção. Por erro, apenas mencionei 

estavam funcionamento.emque

Ressalto, inclusive, que na foto de registro da penhora da
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0|íí'^
Empifhadeira Hyster, Mode/o H '80, capacidade para 4 
toneladas, identificada pelo n° 03 de fábrica, verifica-se que 
está ela sem suas rodas traseiras, visto que especifica mente 
em manutenção (registro fotográfico mencionado 
devidamente datado de 24/10/2016 e upload para 
armazenamento das fotos no google drive devidamente 
datado

i

de 25/10/2016).

Reitero que a executada Coopercaixa, especificamente 
através da pessoa de seu indicado Presidente, Sr.° Edson 
dos Santos, declarou que estavam as empilhadeiras apenas 
em manutenção, aptas para o funcionamento futuro, mas 
paradas somente naquele momento para a manutenção, 
declarando também que as rodas traseiras foram retiradas 
da Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 
toneladas, identificada pelo n.® 03 de fábrica, apenas para a

cariam no M r» a W o cmani liannSrs canr/r»w * w w niiaCl la ww w
posteriormente."

E na ocasião da retirada do bem, o arrematante verificou que o 
bem estava em estado ainda mais critico ao da penhora e não restando outra 
alternativa, solicitou em juízo a expedição do mandado de constatação e entrega de 
bens. sendo deferido por V.Exa., e constatado conforme detalhado a seguir:

"Na certidão do Sr. Oficial referente ao mandado N. '000'1/20T8, foi 
declarado que a empilhadeira está armazenada na sede da empresa e que não tem 
recebido qualquer tipo de manutenção ou cuidado.

“Das rodas/pneus, a referida empilhadeira apenas 
possuía a roda/pneu dianteira esquerda, as demais estavam 
faltando. Questionado sobre as referidas rodas/pneus, 
afirmou o Sr.® Edson dos Santos que desconhecia onde 
estavam. O motor da referida empilhadeira estava aberto e 
descoberto, sendo que, .pelo seu estado aparentava que não 
estava íntegro. O banco/assento da empilhadeira estava 
desmontado. A empilhadeira não possuía cilindro de
r*á>c/<^/^mKi io#M/o/ r^i iâc#ir>«ai Cr 0 ^Wcrtr> Wr»c Cor>#r»c ca a

empilhadeira possuía sua integridade necessária para que 
fosse ligada naquele momento, dizendo e/ê que não seria 
possível sua ligação naquele momento. Pela aparência 
constatada no momento da presente diligência, o estado de 
conservação da empilhadeira ê bem pior que na época da 
diligência de genhora. Na data da diligência de .penhora a 
referida empilhadeira estava sem suas rodas traseiras, mas 
foi afirmado na época pela empresa destinatária que a

Am mAnufAn/^S/^ tinrfrs

capacidade de funcionamento”.
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Conforme demonstrado acima, o bem não tem passado em 
qualquer tipo de manutenção, pelo contrario, só tem se deteriorado cada dia mais, 
“Pela aparência constatada no momento da presente diligência, o estado de 
conservação da empilhadeira é bem pior que na época da diligência de penhora”, 
conforme certificado .pelo Sr. Oficial de justiça.

Portanto, o peticionário vem requerer a substituição do bem 

arrematado por outro similar que a executada possa ter em funcionamento 

no seu interior, ou seja, por outra Empilhadeira, e na hipótese de não ser 

localizado uma similar, ou que tenha alguma obstrução que não possa ser 

substituído por impedimentos, que seja feito a substituição por outro bem 

com valor equivalente ao bem penhorado no item 10, com a imediata entrega 

ao arrematante, para sim, seja feita a justiça que é satisfazer o credito ao exequente.

■Requerer, por fim, a sustação de todo e qualquer levantamento da 
importância paga pela arrematação, enquanto não for provida a efetiva entrega dos 
bens arrematados, conforme recomendam as normas de serviços da corregedoria geral 
da Justiça de São Paulo (Prov.50/89; Caps. XII a XX). que prescrevem; "Quando 
ocorrer arrematação de bens moveis, é de conveniência que não se libere o 
produto antes da entrega dos bens arrematados”.

■p. Deferimento,

São Paulo, '23 de TVIarço de '20T8.

PEDROPAÜL'0 SARAIVA DE MENESES
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f TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N° 0078300-29.2009.5.02.0341

Certifico que nesta data procedí o encerramento deste 5° volume
as fls. 999. Nada mais.

Itaquaquecetuba, 29 de outubro de 2018.

AriltoaMesquíatti Silva 
Mat. 131903
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N° 0078300-29.2009.5.02.0341
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL' 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2» Região

PROC;0078300-29.2009.5.02.0341
TURMA
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Processo autuado em 18/03/2015

1.AGRAVANTE: Sérgio Luiz Madjarof
ADV: WALDYR COLLOCA JUNIOR

O O 1. AGRAVADO: Henry Kennedy Delgado
ADV: JOSE PETRINI RODRIGUES
2. AGRAVAD0: COOPERCAIXA COOP PAULISTANA DE PROD

3. AGRAVADO: Anilto da Silva Martins 
ADV: PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO
4. AGRAVADO: ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA OUTROS 5 
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BENEDITO VALENTINI
TURMA: 12o o>

s 8
OLU

o SN
O o

Distribuído em
Serviço de Registro, Autuação e Distribuição dos Feitos em 2^ instância 

Autuação Centralizada de 2° instância
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153 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2« Região

PROC:0078300-29.2009.5.02.0341
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Processo autuado em 24/09/2012

1.AGRAVANTE: COOPERCAIXA COOP PAULIST PROD CXAS PAPEL
ADV: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

CM•a CO
00

o o 1. AGRAVADO: Henry Kennedy Delgado
ADV: JOSE PETRINI RODRIGUES
2. AGRAVADO: Anilto da Silva Martins 
ADV: PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO
3. AGRAVADO: Sérgio Luiz Madjarof
ADV: WALDYR COLLOCA JUNIOR
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2« Região 

001^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Proc. 0078300-29.2009.5.02.0341
AÇÃO TRABALHISTA , 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

S O i c' S> íiAjtí- •
Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12Í10:00

Autor :Henry Kennedy Delgado
End: Rua Mem de Sá, 180

O
lOo>o

- Vila Sania HelenaO SP - CEP; 08553-550PoáCM
o> (FLS,Adv: JOSE PETRINI RODRIGUES 

OAB : 103795/SP -0 
End; Rua Riachuelo N 326 

I5“and Cj 151 Centro 
São Paulo

CM

O
O
CO& SP - CEP; 01007-000

00
«3

Réu :Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend.50 

• Mandi
Itaquaquecetuba

Oo Oo
SP - CEP: 08598-000

(FLS..Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 
OAB ; 162132/SP -D 

End; AV SÃO LUIZ . 50 CJ 22 0

SP - CEP: 01046-000

e outro(s) 1Réu :Anilto da Silva Martins
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50

- Mandí
Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000

Audiência designada: 08/07/2011,10h:40min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: EZIQUIEL GOUVEIA DE PAULA

Unidade de Atendimento de Itaquaquecetuba 
Autuação Centralizada de 1^ Instancia

Montagem dos autos:
FIs:Pacotes:Documentos:Volumes:
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
Vara do Trabalho de Itaquaque^tuba 

Processo n.° (^Y^/

✓

i Certifico que nesta data procedi a abertura 

volume, a partir das fls. € J 3 .

Itaquaquecetuba, /Q 3• /2012

deste

4^'^'Nada mais.
y

-Mauro José Pereira 

p/Diretor de Secretaria

0078300-29.2009.5.02.0341
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01* VARA DO 

TRABALHO DE ITÂQUAQUECETUBA - SP.
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CC

Processo n°. 007^2002^200^^020341 cy
HCCK

COOPERCAIXA - COOPER>^TIVA PAULISTANA 

DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista que lhe move 

Henry Kennedy Delgado, vem, tempestiva e respeitosam^lte à presença de Vossa 

Excelência, oferecer o presente

AGRAVO Be petição

com fulcro no artigo 897, “a” da CLT, requerendo seu recebimento com as anexas 

Razões e seu regular processamento na forma da lei.

Termos em que. 

Pede Deferimento.

São Paulo, 10 de julho de 2012

Sharon Schultz
OAB/SP 257.151

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráiilio Gomes, 141, 5" andar - CEP 01Ü47-Ü20 

Tels.: 11 3257-6713 ■ FAX: 11 3255-5195

SISDOC - Provimento GP/CR n*’ 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 257151/SP - SHARON SCHULTZ -
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.Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS %

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES JUÍZES DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 2® REGIÃO - SÃO PAULO - SP.
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COOrigem: 1 ® Vara do trabalho de Itaquaquecetuba - SP. 

00783002920095020341 

COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

Henry Kennedy Delgado

C5
Autos N.°:

CO
Agravante:\

Agravado: Q.
CO

# I)

M/NUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

(PELO ÁGFÍAvante: COOPERCAIXA) cc
I-

EMINENTES JULGADORES.
3

A

EGRÉGIA TURMA,

Trata-se de Agravo de Petição em face 'da decisão 

absurda do Juízo de primeira instância que entendeu homologar,o laudo pericial sem 

»dar vistas as; partes para'impugnação ou concordância, ofendendo os principios do 

Devido Processo Legal, Contraditório e Ampla Defesa, a que se referem òs incisos' LIV 

e LV da Constituição Federal.

A REGULARIDADE DO AGRAVO. ",
DA GARANTIA A EXECUÇÃO E PRAZO.
DA TEMPESTIVIDADE.

-s

Primeiramente, vem requerer esta Agravante 

informar que em 02/07/2012 foi publicada a sentença dos émbargos à execução 

opostos. Assim o prazo fatal para interposição de Agravo de Petição é dia 10/07/2012.
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h-
LU
Z
ccA Agravante esclarece que o valor incontroverso 

alcança o valor total do processo, uma vez que se discute a nulidade do processo até a 

homologação do laudo pericial por afronta ao devido processo legal, dentre outras 

ilegalidades tais como execução do modo mais gravoso ao devedor, dentre outras.
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Destacando que, em obediência aos termos do §1° 

do art. 897, o presente recurso pretende a reforma da decisão dos Embargos sem sua 

totalidade, face a evidente não obediência aos comandos exarados na sentença.

ô
Q.
CO

O)
O)

CC
m

OJ

CCOutrossim, vale esclarecer que o juízo encontra-se 

totalmente garantido, uma vez que o valor dos bens penhorados, conforme o auto de 

penhora e avaliação lavrado, excede o valor da execução. ^

Eis que a presente medida judicial é tempestiva.

DA NULIDADE DO PROCESSO,
DA AFRONTA ÁO CONTRADITÓRIO E DEVIDO 

PROCESSO LEGAL.

' Conforme teor do respeitável despacho de fis. dos
autos, este Juízo originário entendeu por bem homologar o laudo pericial sem ao menos 

dar vistas as partes para impugnação ou concordância, ofendendo os princípios do 

Devido Processo Legal, Contraditório e Ampla Defesa, a que se referem os incisos LIV 

e LV da Constituição Federal.

Destarte, temos que o Devido Processo Legal hão foi 

observado, trazendo este, em seus princípios, remédios para aparar equívocos na 

prestação juhsdicional, postos à disposição dos jurisdicionados, e que consistem na 

possibilidade de reexame das sentenças e acórdãos proferidos.
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lü-
Zcco sistema do Devido Processo Legal encerra 

princípios fundamentais e garantias processuais, para abarcar uma gama.considerável 

de valores sociais e verdadeiramente supremos, os quais, neste processo, foram 

literalmente violados e devem.ser retomados por este MM Juízo.
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cy

o *Vejamos a lição do eminente professor Manuel ô
Q.Antonio Teixeira Filho, in verbis: . w

<õ“O princípio constitucional do devido^ processo legal é 

de extrema importância para todos aqueles ;que, um ' 
dia, tiverem o seu “dia na corte” (his day in Court), 

constituindo, sem dúvida, uma das fnais expressivas 

manifestações dos regimes democráticos. O due 

process of.law nâo deve ser visto, pois, como uma 

simples retórica do constituinte, sem qualquer 

■ ressonância no plano da realidade prática, mas como 

uma efetiva preocupação de fazer com que os 

conflitos de interesses sejam submetidos à 

apreciação do Poder Judiciário, e por este 

solucionados, não segundo a vontade das partes ou 

do magistrado, mas de acordo com as normas legais 

especificas. Qualquer violação dessa cláusula 

constitucional acarretará a nulldade do processo.” 6

C\J

cc
I-

6 TEIXEIRA FILHO. Manoel Antonio. Princípios Constitucionais no Processo do Trabalho. Caderno n° 
29, LTr, Sào Paulo, 1998. Pág. 24. N
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h-
LU
z
ccEis OS ensinamentos do professor José Afonso da LU

z
Silva, in verbis: OJ<o

CO
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CO

"O princípio do devido processo legal entra agora no 

Direito Constitucional positivo com um enunciado que 

vem da Magna Carta inglesa: ninguém será privado 

da liberdade ou de seus bens sem o devido processo^ 

legal (art. 5®, LIV). Combinado com o direito de 

acesso à Justiça (art. 5°, XXXV) e o contraditório e a 

plenitude de defesa (art. 5° LV), fecha-se o ciclo de 

garantias processuais. Garante-se o processo, e 

quando se fala em processo

(O

CM

Q.
W

O)a>ir
CO

CM

cc

e não simples 

procedimento, alude-se, sem. dúvida, a formas 

instrumentais adequadas, a fim de que a prestação 

'jurlsdicional, quando entregue pelo Estado, dê a 

cada um o que é seu, segundo os imperativos da

ordem jurídica. E isso envolve a garantia do 

contraditório, a plenitude do direito de defesa, a 

isonomía processual e bilateralídade dos atos 

procedimentais, conforme autorizada lição de 

Frederico Marques.” 7

A alegação de que a CLT faculta ao Magistrado 

dar vista às partes do Laudo fere a Constituição Federal em patente cerceamento 

de defesa.

7 SILVA. José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 1996, 10“ cd., São Paulo. 
Pág.411.
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LU
z
ccDiante disso, requeria Agravante seja declarada a 

nulidade do processo por afronta ao o devido processo legal (art. 5®, LIV), combinado 

com o direito de acesso à Justiça (art. 5°, XXXV) e afronta ao contraditório e a plenitude 

de defesa (art. 5® LV), a partir dos atos realizados após a entrega do laudo pericial, e 

que sejam dadas às partes a oportunidade de manifestação sobre o trabalho do ilustre 

Jurisperito. ,
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|)DA PENHORA INCORRETA,
DO EXCESSO DE PENHORA,
DA EXECUÇÃO PELO MODO MENOS GRAVOSO. 
PARA O DEVEDOR,
AFRONTA AOS ARTIGOS 620, 668 E 685 DO CPÇ E 

880 E SEGUINTES DA CLT.
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Trata-se a presente demanda da execução de um 

processo trabalhista movido pelo Agravado no importe de R$ 244:532,84, atualizados 

até 23/05/2012, conforme se depreende do MCPA juntado ao processo.

Todavia, após a expedição do Mandado de Citação, 
Penhora e Avaliação, a senhora Meirinha diligenciou na sede da Agravante e penhorou 

bens no importe de R$ 277.403,56.

Assim, temos que a constrição realizada pela 

senhora Meirinha não poderá ser validada, uma vez que caracteriza o excesso de 

penhora e violação ao princípio da proporcionalidade e da surlciência.

Se não bastasse, ressalta-se que a Agravante 

apresentou bens à penhora e que foram indeferidos pelo Juízo!
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5 LUzccOra, Excelências, a referida penhora se caracteriza 

absurda e desproporcional, uma vez que a Reclamada é uma cooperativa e houve 

• diversos bens no auto de penhora, de modo que bastava o bom senso para que a 

penhora fosse adequada.
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Assim, o que pretende a Agravante, e neste aspecto 

0 seu direito líquido e certo está sendo violado, é que o processo de execução - ao 

contrário do que ocorre neste momento - prossiga da forma menos onerosa ao devedor, 

conforme expressamente determina o artigo 620, do Código de Processo Civil:
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“Art. 620. Quando por vários meios o credor 
puder promover a execução, o juiz mandará 

que se faça pelo modo menos gravoso para
o devedor" (destacamos)

Comentando o artigo supra transcrito, o Prof. Sérgio

Sahione Fadei explicou:

“Forçá-lo (devedor) a cumprir suas obrigações, 

ou a saldar o débito, não significa penalizá-lo. 

Assim, se houver vários meios através dos 

quais a execução possa ser promovida, deverá 

(não poderá,’ porque é dever e não facyldade) 

0 juiz determinar que se.faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. O princípio é o mesmo 

que constava no art. 903 do velho código. E 

seu fundamento é de orderrj pública, de forma 

que a não observância acarretará sanções 

para o credor, que responderá pelas custas da 

onerosidade a que deu causa. Embora compita
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ao credor escolher o "melo para a execução 

(art. 615, I) pode.o executado, demonstrando 

as conveniências de, por outro modo 

satisfazer a obrigação, pleitear do juiz que a

execução ^ se processe de acordo a•
preservação de seus interesses, no que isso 

• respeita com os ônus que decorrem da actio 

judicatl. O importante" é, que em todos os 

casos, que, qualquer que seja o meio 

empregado, haja a obtenção do fim pretendido 

' pelo exéquente, que é a sua reparação, e o 

menor sacrifício possível para o executado." (in 

"Código de Processo-Civil Comentado”, Tomo 

III, Edito/a . José Konfino, pág: 302/303 - 

destaques da Impetrante)
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No mesmo sentido ensina Moacyr Amaral* dos
Santos:

3

“A realização dos atos de^execução, quando de 

vários modos se possa efetuar, exige respeito 

ao princípio do "favor debitoris”. Por. outras , 

palavras, cumpre ao juiz atender ao princípio 

que recomenda não se agrave a situação do 

devedor quando, no cumprimento de um ato 

executório, cujo objetivo é atingível por mais de 

um modo, se concretize aquele que é menor 

oneroso ao devedor. Ao princípio de que a 

execução se realiza em benefício do credor 

* (Cód. Proc. Civil, art. 612. Ver n° 890), interfere 

o princípio dò benefício do devedor, o qual, nâq

í
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obstante cònstangido a. cumprir a obrigação, 

goza do benefício de satisfazé-la pelo modo 

menos oneroso.” (in "Primeiras Linhas de 

Direito Processual Civil", 9® edição, 3° Volume, 

Editora Saraiva, pág. 266 - destacamos)
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Já Manoel Antônio Teixeira Filho lembra de dois dos 

princípios informativoè do processo de execução, quais seja,, o princípio da não 

prejudicialidade do devedor e o do não aviltamento do devedor, que merecem ser 
destacados; ,,
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"O estado de sujeição, em que o devedor se 

encontra ontologicamente lançado, não deve 

constituir razão para que o credor sobre ele 

tripudie. Sensível a isso, estabélece o art. 620 

do CPC que quando o. credor puder, por 

diversos meios, promover a execução, o juiz 

determinará que se faça pelo modo menos 

gravoso ao devedor."

E ainda:

“(...) por este motivo, a lei tornou insusceptível 

penhora . ("são 

impenhoráveis”, assevera o art. 649 do CPC) 

determinado bens, que atendem a essa 

necessidade vital do devedor e também a 

circunstâncias de ordem sentimental, religiosa, 

profissional e outras.” (in “Execução no 

Processo do Trabalho”, Edição,'Editora LTr, 

pág. 108/109 - destaques da impetrante)

de absolutamente
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LUz\
Evidenlemente que, nã<j há dúvidas dc que a 

execução está sendo procedida da forma mais gravosa ao devedor.
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Assim, temos que a ^ Gonstrição realizada pela 

sephora Meirinha não poderá ser validada, uma .vez que caracteriza o excesso de 

penhora e violação ao princípio da proporcionalidade e da suficiência.
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COCaso não entenda dessa forma Vossa 

Excelência, o que realmente não se espera, requer sejam penhorados bens . 
suficientes para a garantia do presente processo.
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DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

No que tange esse aspecto, merece reforma a r. 

sentença homologatória, no tocante à.fixação dos honorários periciais na exorbitante 

qu&ntia de R$ 2.000,00., eis que se afigura elevada e.nào condizente com o trabalho 

apresentado.

I /

I

Isto porque, para a fixação da verba honorária, 

' deverá ser observada a condição do Ilustre Perito como um auxiliar do Judiciário nos 

termos do artigo 139 do Õódigo de Processo Civil:

t-

Art. 139. - São auxiliares üo juízo, além de outros, 

cujas'atribuições são determinadas pelas normas ‘ 
* de organização judiciária, o escrivão, o oficial de 

justiça, o perito, o depositário, o administrador e 

0 Intérprete.

/
*
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ccDiga-se, por oportuno, que o Sr. Perito não 

apresentou qualquer planilha de cálculos com os gastos efetivamente utilizados para 

a confecção do trabalho técnico.
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Ademais, com todo o respeito ao trabalho

realizado pelo Sr. Vistor, verifica-se que o trabalho apresentado se' trata de
%

elaboração de cálculos aritméticos, sem maiores* complexidades, os quais não 

ensejam o elevado valor de R$ 2.000,00, estimado pelo Douto Juízo.
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Frise-se que a quantia arbitrada pelo Juízo é 

bastante alta, não havendo motivos a ensejarem o seu arbitramento no vultoso valor.

f-

Assim, eis a posição de nossas Cortes

especializadas;

“Honorários periciais. Fixação. Os honorários 

periciais devem, ser fixados < dentro do 

princípio da razoabilidade. A fixação dos 

honorários periciais deve ser feita de forma 

moderada^ de acordo com a complexidade do 

^realizado,
adequadamente a ativfdade do profissional,
inclusive para que possam existir profissionais a 

prestar esse "munus" público na Justiça do 

Trabalho. Para se determinar os honorários é 

preciso verificar o tempo gasto, as diligências. 

efetuadas, as despesas incorridas e outros 

elementos. Honorários periciais reduzidos, em 

razão de terem sido fixados de forma excessiva.” 

(TRT 02 RO 00869-1994-048-02-00 - Ac. 3®

remunerandotrabalho
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/:

CastroT e Mendonça\
/

ADVOGADOS ASSOCIADOS

•Turma 20040031246 - Data do Julgamento: 
03/02/2004

UJ
2
(£Data da Publicação: DOE/SP • 

17/02/2004, Juiz Relator: Dr. Sérgio Pinto Martins,
ai
K

C\Joooo«çoin, www.tst.gov.br) (destacamos)
o>
CO

I

Í61

Por outro lado, importante ressaltar ainda, que os 

honorários periciais estimados ■ pelo D. Juízo não guarda qualquer nexo de 

causalidade corn o montante apontado no Laudo Pericial, portanto, não havendo 

razão do elevado valor de R$ 2.000,00, fixado a título de honorários periciais.

CVJ

o
0.
(O

D

d
CJ

ccPara corroborar a assertiva acima exposta, segue
a ementa abaixo transcrita, ín verbís :

“HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXAÇÃO. A
^ fixação do valor da verba* honoráritf pericial

não guarda qualquer relação com o montante
apurado pelo Sr. Vístor. O perito é um 

profissional técnico do qual se serve a Justiça e. 

sobre o qual o julgador deposita a sua confiança 

nos fatos apresentados, neles se baseando para 

formar a convicção e para entregar a prestação

\

jurisdiciqnal. Para um auxiliar de tal envergadura 

deve-se dar a paga ,correta.” 
01807/1997-059-02-00

(TRT 02 AP 

Ac. 6® Turma 

20040025653 - Data do Julgamento: 27/01/2004 

- Data da Publicação: DOE/SP 13/02/2004 - Juiz 

Relator: Dr. Francisco ‘Antonio de Oliveira, in,
wwvv-tst.gov.br) (destacamos)

www.castromendonca.com.br
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

LU
Z
ccDessa forma, aguarda a Agravante, seja 

reformada a r. sentença, a fim de que os honorários periciais sejam fixados em 

valores condizentes com o trabalho técnico apresentacto, assim como observando- 

se-a posição do I. Profissional subscritor do r. laudo de fis., como um colaborador 

deste Judiciário Especializado, fixando-se a verba honorária em torno de R$ 645,00.

LU

z
CM
CO
CO
CO

CO

<i>
CM

- g
S

CONCLUSÃO Q.
CO

O)
CDcc •

Por todo 0 exposto, e diante dos fatos e argumentos 

analisados, requer a Agravante seja provido o presente Agravo de Petição, 

determinando a nulídade do processo até a homologação do laudo pericial, reabrindo-se 

a Instrução e dando vistas do laudo as partes para manifestação, bem como para que 

haja a adequação da penhora no montante devido, sem excessos.

cê
CM

CC

Termos em que, 
pede deferimento.

São Paulo, 10 de julho de 2012

Sharon Schultz
OAB 257.151

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

2)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

; Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Contraminutar agravo de petição, querendo.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

06/08/2012Publicado no D.O.E. em

Solicitado por Mauro José Pereira
02/08/2012 às 11:27 hs. 

2512 
2406

em
Solicitação no 
Edição no

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162655700000160518493

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715162655700000160518493
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:06 - 6a82f5e

ID. 6a82f5e - Pág. 47

Fls.: 923



Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Autor(es)

Réu(s)

; Notificação Ciência Despacho 

: Para o{s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido; 
Contraminutar agravo de petição, querendo.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s): .

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR

06/08/2012Publicado no D.O.E. em

Solicitado por Mauro José Pereira
em 02/08/2012 às 11:28 hs. 

2542 
2406

Solicitação no 
Edição n®
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JOSE PETRINl RODRIGUES 
advogado

P. Vara do Trabalho deExmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 
ITAQUAQUECETUBA

t ^r

<=3

O
Cí

:
i'cr:

rv» ;

o.’

processo 00783-2009.341.02.00.7

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação que promove frente a 
COOPERCAEXA E OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, requerer a 
juntada da inclusa contra-minuta de agravo de petição.

Nestes termos, verificando-se os requisitos necessários, para eventual e 
posterior envio à Superior Instância,

E. Deferimento.

São Paulo, 07 d^^osto de 2012.

José Fetmi Rodrigues-adv. 
OABfep 103.795

i
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I
!

CONTRA-MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE : COOPERCAIXA e OUTROS

AGRAVADO : HENRY KENNEDY DELGADO
V

Pelo Agravado

ÍNCLITOS JULGADORES

Insurge-se o agravante frente à r. sentença, que julgou 
improcedentes os embargos à execução.

Mesmo formalmente em ordem, o presente recurso visa única 
e exclusivamente procrastinar a entrega da prestação jurisdicional, 
pois desprovido de amparo legal e fático, que autorize qualquer 
possibilidade de sucesso.

Ao contrário da tese defendida pelo agravante, nenhuma 
mácula existe na decisão que possa alterar o rumo do processo e 
uma análise simples da fundamentação da r. sentença, dá os 
contornos exatos da má-fé do agravanto.

A r. sentença em sua fundamentação é bem clara e precisa, 
delimitando claramente o acerto de sua parte dispositiva.

Assim, não há outra alternativa, senão a manutènção da 
decisão agravada, pois em perfeita consonância com os ditames 
legais vigentes.

Nestes termos, requer-se a este E. Tribunal que o presente 
recurso não seja conhecido e se assim o for, que não seja provido, 
declarando o agravante litigante de má-fé, aplicando-lhe as 
penalidades dos arts. 17 e 18 do C.P.C.. por serem estas medidas 
da sempre esperada e almejada JUSTIÇA.

E. Deferimento.

São Paulo, 07 de/ágosto de 2012.

Jaáeretripwodrigues-adv. - OAB/SP 103.795

i
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R.CARPROA - Pag. 630

la Vara do Trabalho de Itaquaquecctuba

Comprovante de Carga

Processo 00783002920095020341 (00783200934102007)
Volume{s):

Henry Kennedy Delgado
Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

2Documento(fe):5

Autor(es) 
Réu(s)

fiz a entrega do processo, com 629 folhas, a 
1.358.347) INSS, telefone (0000) ..

Nesta data,
DIMITRI BRANDI DE ABREU (MAT.

Itaquaquecetubac, 17/08/2012

.Juliana da Silva Moreira Campos

/,Ciente da devolução até 24/08/2012.
t

n/1.358.M7) INSS - Perito/TerceiroDIMITRI BRANDI DE ABREU (MAT. 
Endereço 0CEP

• !

Devolvido em

Fun
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■4,

Processo n° 0078300-29,2009.5.02.0341

I
1VISTA

Nesta data, faço os presentes autos com 
vista ao Dr. Henrique Guilherme Passaia, 
Procurador Federal, representante da 
União.

S

s
/ / ro/ s

B*

a

>

1Em 29/08/2012
' "i

MM(a) Juiz (a)

Pela União,
45

CO

ro
g
?s
CD
<.0

MH

<P

?5

I
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cys

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
' 1 Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba .

Processou.® 02506.00.31.200.8.5.02.0341

CONCLUSÃO '

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz desta Vara, Dr.

Márcio Granconato.

Itaquaquecetuba, 03 de setembr^^de 2012

ereiraMauro
[ecretariaDiretor

Vistos, etc... . .
Não havendo impugnação por parte da União (fls. 631), subam os autos 

TRT para julgamento do agravo de petição de fls. 619/625.

Nada mais.
Itaquaquecetuba, data supra.

ao

Juiz Márcio Gi anconato

I
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Proc. TRT/SP 00783002920095920341

CERTIDÃO

CERTIFICO qu« e pr«s«nt« f«ito foi distribuído ao Exmo. 
Sr. Dsasmbargador BENEDITO VRLENTINI da 121 Turma

Slé/Paule, 4 da Outubro de 2012

Serviço do Registro, Autuaçio e 
Dietribuieio em 2* Instância

wVtato-
Sào

0 \

I

CERTIDÃO

Autos recebidos, nesti 
Sâo Paulo(

itg. na Secretaria da 12* Turma, 
'^^utubrode 2012.

<

Ricardo Borges Oliveira de Souza 
Analista J - .A

CERTIDÃO
Certifico que o presente processo foi incluido na Pauta do dia 
29/11/2012, publicada nesta data,no Diário Oficial Eletrônico - 
TRT/2* Região.

Sâo Paulo, 08 de novembro 2012.

thiago So'írés Chuvã^
Analista,Judiciáno
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PODER JUDICIÁRIO .FEDERAL 
JUSTIÇA' DO TRABALHO - TRT 2^ Região ■ (o33

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TRT/SP:00783002920095020341 .NO na Pauta: 154

ACÓRDÃO NO: 20121352549
Agravo de Petição - 01 VT de Itaquaquecetuba

COOPERCAIXA^ COOP PAULIST PROD CXAS PAPEL
Henry Kennedy Delgado 2. Anilto da Silva 

3. Sérgio Luiz Madjarof

• AGRAVANTE: 
AGRAVADO: 1.
Martins

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, • 
12^ TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda

presente processo, resolveu: por
a

julgandoRegião,
unanimidade de^ votos, conhecer do agravo de petição e, no 
mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a r. 
de.cisãó de primeiro grau.

o

Exmo. Sr. Desembargador BENEDITOPresidiu o julgamento o 
VALENTINI.'

BENEDITOno julgamento os Exmos. Srs.parteTomaram
VALENTINI, MARCELO FREIRE GONÇALVES, PAULO KIM BARBOSA.

Relator: o-Exmo. Sr. Desembargador BENEDITO VALENTINI 
Revisor: o Exmo. Sr. Desembargador MARCELO FREIRE GONÇALVES

São Paulo, 29 de Novembro de 2012. .

• Ro^^ O de Melo 
.Secretária db 12® Turma

«
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TRT 2? REQ ?0

fis.

f une.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO

0078300-PROCESSO TRT/SP N.°
29.2009.5.02.0341
AGRAVO DE PETIÇÃO DA 01^ VT DE ITAQUAQUECETUBA-SP

AGRAVANTE: COOPERCAIXA COOP PAULISTA PROD. CAIXAS

PAPEL

AGRAVADOS:

1 - HENRY KENNEDY DELGADO

2 - ANILTO DA SILVA MARTINS

3 - SÉRGIO LUIZ MADJAROF

Inconformada com a r. decisão de fls.617, que negou 

provimento aos embargos à execução ■ interpostos, agrava de petição a 

reclamada, com as razões de fls.619/625. Alega nulidade do processo por 

afronta aos princípios do contraditório e devido processo legal, além de 

excesso de execução'. Ao final, pede a redução dos honorários periciais. ^ 

Agravo regular e tempestivo. Contraminiita às fls.628/629. É o relatório.

voro

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br.'Código do documento: 449420; data da assinatura: 29/11/2012.03:32 PM
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fis.
f une.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

1- DO CONHECIMENTO

Conheço do agravo de petição, pois preserttes os
pressupostos de admissibilidade.

2 - DO MÉRITO

2,1 - Da nulidade

A agravante lança a sua insurgência, alegando que o 

princípio do devido processo legal não foi respeitado no presente caso, posto 

que 0 juízo de primeira instância homologou o laudo pericial sem dar vista às 

partes para impugnação ou concordância.
Sem razão.
Em primeiro lugar, cumpre salientar que o laudo de fls. 

425/482 (volume apartado), homologado pelo juízo, substituiu o exame de 

fls. 129/332, apenas porque a segunda sentença majorou o dano moral de R$ 

10.000,00 para R$ 13.000,00. Neste contexto, observo que a parte pode 

impugnar o primeiro laudo, sendo despiciendo que se manifestasse 

■ novamente sobre o segundo, que pouca alteração realizou.
Em segundo lugar, nota-se que a parte não apresenta o • 

motivo de sua discordância e pelo qual teria atacado o trabalho pericial. 
Limita-se a dizer que a impossibilidade de manifestação lhe causou prejuízos, 
não mencionando quais.

Ante 0 exposto, nego provimento.

Documento elaborado e assinado em melo digital. Validade legal nos termos da LaI n. 11.419/2006.
Disponibllizaçãc e verifteação de autenticidade no site www.trtsp.lus.br. Código do documento: 449420; data da assinatura; 29/11/2012,03:32 PM
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fis.

t une.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

2.2 - Do excesso de execução

O crédito do reclamante, ora agravado, foi liquidado em R$ 

244.532, 84 em 23/05/2012 (fl. 582). Em 12/06/2012 foram penhorados bens 

avaliados em R$ 277.403, 56. ■ ^
Entendo que inexiste o alegado excesso de penhora. Como

#
bem esclarecido na decisão agravada, os bens levados à hasta pública 

raramente alcançam seu valor de avaliação. Ademais, a constrição deve 

satisfazer, além do valor do crédito, as despesas processuais gerais, 
honorários profissionais, juros e correção monetária. Saliente-se que até o 

efetivo pagamento, correm juros moratórios de 1% ao mês, valorização que 

nem sempre ocorre com os bens penhorados. O mesmo deve ser observado 

quanto à correção monetária, neste aspecto equânime.
Mantém-se, pois, integralmente a penhora.

2.3 - Dos honorários periciais

Por derradeiro, o valor fixado a título de honorários 

periciais, ex vi do artigo 790-B do diploma celetista deve ser razoável e 

condizente com os serviços profissionais.realizados pelo expert do Juízo que, 
como qualquer outro trabalhador no exercício de seu mister, necessita de 

justa contraprestação pelos serviços profissionais prestados, conquanto 

dedica seu tempo e material para o auxílio da boa prestação jurisdicional. In 

casu, o quantum arbitrado pelo juízo de origem (R$ 2.000,00) não é 

excessivo, mormente ante a complexidade do trabalho efetuado.
Nada a reparar.

Documento elaborado e assinado em melo digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Olsponlbilização e veriricação dâ autenticidade no site www.trlsp.jus.br. Código do documento: 449420; data da assinatura: 29/11/2012. 03:32 PM
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2â REGIÃO

ACORDAM os Magistrados da 12° Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2° Região em; conhecer do agravo de petição e, no 

mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a r. decisão de 

■ primeiro grau.

j

f
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Des. Benedito Valentini 

Relator
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 634,

154
• 29/11/2012

PROC. TRT/SP NO 00783002920095020341 
AGRAVANTE(S):
AGRAVADO(S):

COOPERCAIXA COOP PAULIST PROD CXAS. PAPEL 
Henry Kennedy Delgado 
Anilto da Silva Martins
Sérgio Luiz Madjarof •

!

data, certifico que a conclusão do 
no 20121352549 foi publicada no

Nesta 
V.Acordão
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
07 de dezembro de 2012, sexta-feira. 
Decorrido o , prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 
origem,

• certidão
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n® 
13/2006.

ficando dispensada a emissão de 
de trânsito em julgado, nos termos

de 2012.São Paulo, 07 de dezembro
/

p/ Rosana Calixto de Melo 
Secretaria da 12® Turma

t

N’
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'I RECilONAL DO TRABALHO DA 2.” REGIAO
!•' Vara do Trabalho dc llaquaqucccluba:-

Processo N/’ ()()783{)()-29.20()9.5.()2.()341

CONCLISAO

Ncsia diila. fuço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho
Márcio Granconalo.

;()13Itaquaquecetuba. 14 de fevereir^

Edwaldo Dsíiizetc Noronha

Analista kidiciário

Vistos etc.

Ante os termos do v. acórdão, declaro perfeita e acabada a penhora. 

Aos editais.

Int.

Ilaquaqiieccluba. data sOpra.

./mr MÁRCIO GRANCONATO
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Trabalho de Itaquaquecetuba1“ Vara do

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N" 00783002920095020341 
' ■ ( 00783200934102007 )

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)
2)Réu ( s )

: Notificação Ciência Despacho

: Para o(s) Autor{es) e Réu(s)

; Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Ante os terir.os do v. acórdão, declaro perfeita o acaba- 

a penhora. Aos editais.

Despacho

Opcào

T o X t o

Int.da

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
16.2132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

19/02/2013Publicado no D.O.S. eir

SDNALDO DONIZETE NORONHA 
15/02/2013 às 11:21 hs. 

2302 
2524

So.icitado por
er.

Solic-itacão rd' 
Edicac^ n
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REGIÃOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.*
la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

CO 8 300 - . <^5.02.0341processo n.o

\

CERTIDÃO
Ceriifico que, nesie dia, rclirei cópiiLs de panes dcslc processo, 

para fins de envio à Central dc Hasta Pública, conforme previslo na 

Consolidação das Normas da Corrcgcdoria do TRT da T Região, no arligo 242. 

"b" e parágrafo único.

Nada Mais

•llaquaqucceluba, 22 de Fevereiro dc 2013

t

(bw-oíi^
ServidoiGamlla DíS. Sàúxi

Téçpkío Judrjfj^rio
,; ° :__ 149039Mal:

I
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Justiça do Trabalho - TRT 2^.Região 0\ \^
O
O

©S
la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 844/2013 RELAÇÃO No 
(00783200934102007) / ,

Destinatário: Anilto da Siíva Martins 
Endereço

Município 
CEP

i '

i4/2jrj^

: Ave Nath^iel Ostend Towsend,50 
- Mand^^

: Itaqu^uecetuba - SP 
: 08S^-000

íi

i

:; !
?3
íSè:Autor: Henry Kennedy Delgado

Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção, de {+ 2)
<^4

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
13/06/2013, às 11:46 horas. Local da realização: Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1° subsolo, 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4°, artiqo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

i9>

>—I

: Av. Marquês de São Vicente, 235 
Barra Funda, 1° subsolo - Auditório.

São Paulo ^ /

Local

CEP/Cidade : 01139-001

Em 10/04/2013
p/ Diretor - Maurídi^ Tomaz de( óliveira

Postado em: 12/04/2013

í:?-> J Õ
PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 844/2013 RELAÇÃ ) No 14/2013

J DFVSPM
Rtgilo/

^«4

DESTINATÁRIO
Anilto da Silva Martins
Ave íathaniel Ostend Towsend,50
- Mai di

•0859f-000 - Itaquaquecetuba - SP •A %I

r.

i
I

ENDER! ÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONjÊNCIA 
remetí NTE: Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
AV.JO/0 FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE.

I
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

r
<

1/2t
la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

10/04/2013

51/2013Processo 00783002920095020341 (00783200934102007) Edital n®

Edital de Hasta Pública Unificado

MÁRCIO MENDES GRANCONATO, Jui2(a) do Trabalho da 1^ Vara 
do Trabalho de Itaquaquecetuba, FAZ SABER, a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no-dia

2013, às 11:46 horas, no auditório do
sito na Av.

junho de
primeiro subsolo do Fórum Ruy Barbosa,
Marquês de São Vicente,* 235, ISS, em São Paulo/SP, serão 
levados a público pregão de venda e arrematação os bens

dos

13 de

noautos
entre ' as

penhorados 
00783002920095020341

execução
(00783200934102007) 

partes: Henry Kennedy Delgado exeqüente e Coopercaixa
Cooperativa Paulistana de Produção de, executada , 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS:
A) 04 Jquatro) peças de estação de controle de 
temperatura montada, marca Vapor Total, avaliadas em R$ 
26.800,00; B) 02 (duas) peças de motores elétricos para

2, marca PCMC do Brasil, 
11.418,75; C) 01 (um) motor elétrico 

para máquina vincadeira, modelo 2, marca PCMC do 
Btasil,avaliado em R$ 5.709,37; D) 02 (duas) peças PLC 
Rockwell, completo, com software, avaliadas em R$ 
14.238,40; E) 02 (dois) evaporadores Hi-Wall 30000 FR 
Fújitsu (ASB30AI), avaliados em R$
(dois) condicionadores Hi-Wall 30000 
(ADB30AI), avaliados em R$
sérvidorPower Edge T610 em 
discos rígidos de 3,5 polegadas,
16.342,27; H) 01 (um) mouse óptico USB com dois botões 
pretos, avaliado em .R$ 7,53; I) 01 (um) teclado Dell, 
USB, QUERTY, português, Opti Black, avaliado em R$ 
16,89; J) 01 (um) software Dell Management Console com 
mídia, avaliado em R$ 3,84; K) 01 (uma) fita de-back up 
Power Vault HHLT03 400 GB TBU com controladora interna, 
avaliada em R$ 4.401,81; L) 01 (um) informativo em 
CD-ROM, avaliado em R$ 5,78; M) 01 (um) freio guiador 
duplo da ponte, marca Autotech, avaliado em R$
88.293,17; N) 03 (três) amarradeiras, avaliadas em R$ 
15.000,00; O) 02 (duas) coladeiras, avaliadas em R$ 
30.000,00; P) 03 (três) mesas para impressora, medindo L 
700 X P 450 X A 720, avaliadas em R$ 319,59; Q) 21 
(vinte e uma) mesas Delta, tampo único, medindo L 1500 
XC 1500 X P 600, avaliadas em R$ 9.535,05; R) 21 (vinte 

gaveteiros fixos com duas gavetas, medindo L 450 X 
X A 260, avaliados em R$ 1.508,22; S) 24 (vinte e 

divisórios com revestimento melamínico 
R$. 2.400,d0; T) 02 (dois)

na

máquina vincadeira, modelo 
avaliadas em R$

2.388,00; F) 02 
FR Fujitsu 

3.582,00; G)■ 01 (um) 
gabinete torre para até 8 

avaliado em R$

eum)
P375
quatro) biombos 
BP 18 mm, avaliados em 
motorespara máquina vincadeira, modelo 2, marca PCMC do 
Brasil,avaliados em 
de ar, marca
(Vima) máquina enfardadeira, marca Carneiro Lessa , para 
fardosde 500kg, na cor verde, com motor de 25 CV, 
avaliada em R$. 30.000,00. OBSERVAÇÃO: conforme

R$ 9.932,89; U) 01 (um) compressor 
Nova Itaquá, avaliado em R$ 5.500,00; V) 01
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

2/2
1^ Vara do Trabalho de Itaquáquecetuba

10/04/2013

certificado pelo Oficial de Justiça, todos os bens estão 
em bom_^ estado deconservação e funcionamento. Total da 
AVALIAÇAO: R$ 277.403,56 (duzentos e setenta e sete mil 
e quatrocentose três reais e cinquenta e seis centavos). 
EXECUTADOS: Coopercaixa Cooperativa
Produção de Caixase Chapas de Papel Ondulado, CNPJ 
03.906.455/0001-69, Anilto da Silva Martins, CPF 
085.408.478-92 e Sérgio Luiz Madjarof, 
662.883.988-53.
Local Bens : AV NATHANIEL OSTEND TOWSEND, 50 

MANDI

Paulistana de

CPF

ITAQUAQUECETUBA - SP 
Valor total de avaliação: 277403,56
(duzentos e setenta e sete mil e quatrocentos e três 
reais e cinquenta e seis centavos)
Lanço mínimo do leilão: 20%.
Leiloeiro oficial: LEILOEIRO CREDENCIADO 
Comissão do Leiloeiro: 5%
A Hasta Pública se dará simultaneamente nas modalidades • 
eletrônica presencial. 
deverá garantir o lance 
valor.

e Quem pretender arrematar» 
com o sinal de 20% de seu

O direito de preferência e a aquisição parcial 
dos lotes só será possível na modalidade presencial. 
Das 09:00 às 18:00 horas, inclusive ' aos 
domingos e feriados, todo e qualquer 
.acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos 
^®f®^idos neste edital, sob pena de imediata remoção 
imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o 
leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns) eventual 
pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Após 

todos os lotes o leiloeiro poderá realizar 
um segundo leilão dos bens cujas primeiras ofertas 
resultaram negativas. Esta publicação 
necessidade de intimação direta às partes. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 
passado o presente edital, que será publicado no Diário 
Oficial.

sábados, 
interessado, 

este 
bens

ou

supre a

Edital no :
Publicação: 12/04/2013 
D.O.E. no :

51/2013

2559
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba.

' PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
■ (007a320b934102007)

Autor .(es) : . Henry Kennedy Delgado

Réu(s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ '2)

•Despacho : Not. Realização Hasta Pública 

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Fica V. Sa. NOTIFICADO quantO' á designação de hasta 
pública para 13/06/2013, às 11:46 horas. Local da 
realização: Auditqrio do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 
subsolo. Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente 
participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar, com o bem, deverá igualar o maior lance, nos 
termos do,§ 4°, artigo 244 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria do TRT/SP.

Texto

1°

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES • 
. 118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR

162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 12/04/2013

\

Maurício Tomaz de Oliveira 
10/04/2013 às 12:17 hs. 

3118 
2559 ■

Solicitado por 
em

Solicitação no 
Edição no

'
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Ú PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^ Justiça do Trabalho - TRT 2^ Regiãom

■ ^

1» Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 844/2013 RELAÇÃO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço

14/2013

: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi

: Itaquaquecetuba. - SP 
: 08598-000

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Coopèrativa Paulistana de Produção de (+ 2)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
13/06/2013, às 11:46 horas. Local^da realização: Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e*, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4®, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

1° subsolo.

Local : Av. Marquês de São Vicente, 235 
Barra Funda, 1° subsolo - Auditório 

São PauloCEP/Cidade : 01139-001

Em 10/04/2013
p/ Diretor - Maurício Tomaz de Oliveira

Postado em: 12/04/2013

4

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 844/2013 RELAÇÃO No 14/2013

atinsMM-cxwM
TRT-2*R*elle/\

DESTINATÁRIO
Anilto da Silva Martins
Ave Kathaniel Ostend Towseod,50
- Mandi
0859P-000 - Itaquaquecetuba - SP

BNDERI.ÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONIJÊNCIA 
REMET*NTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÁO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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5PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região Data

Hora
Página

la va.;a do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo no 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Auto Negativo de Leilão

Aos treze dias do mês de Junho do ano de dois mil e treze, às 13:35 
horas, na 1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, onde se achavam o 
Diretor da Sec2;etaria e 
ALINERI PAULI, por ordem deste(a), 
formalidades legais, foi determinado o leilão dos bens penhorados

00783002 9-20095020 341

o Juiz Presidente da Vara, lEDA REGINA 
à hora designada, com as

do noProcessoexecução
(00783200934102007), 
exeqüente, 
de, executada, 
peças de estação de 
Vapor Total, avaliadas em R$ 
motores elétricos para máquina 
PCMC do BrJíil, avaliadas 
elétrico para 
Brasil,avaliado em 
completo, com 
(dois) evaporadores Hi-Wall 30000 FR Fujitsu 
em R$ 2.388,00; F) 02 (dois)
FR Fujitsu (ADB30AI),
(um) servidorPower Edge 
discos rígidos

na
entre partes: Henry Kennedy Delgado,

contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção 
a saber: são os seguintes BENS: A) 04 (quatro) 

controle de temperatura montada, marca 
26.800,00; B) 02 -(duas) peças de 

vincadeira, modelo 2, marca 
em R$ 11.418,75; C) 01 (um) motor 

máquina vincadeira, modelo 2, marca PCMC do 
R$ 5.709,37; D) 02 (duas) peças PLC Rockwell, 

software, avaliadas em R$ 14.238,40; E) 02
(ASB30AI), avaliados 

condicionadores Hi-Wall 30000 
R$ 3.582,00; G) 01avaliados

T610 em gabinete torre para até 8 
de 3,5 polegadas, avaliado em R$ 16.342,27; 

01 (um) mouse óptico USB com dois botões pretos, avaliado em 
I) 01 (um) teclado Dell, USB, QUERTY, português, Opti 

avaliado em R$ Í6,89; J) 01 (um) software Dell 
com mídia, avaliado em R$ 3,84; K) 01 (uma) 

Power Vault HHLT03 400 GB TBU com controladora 
em R$ 4.4,01,81; L) 01 (um) informativo em 

R$ 5,78; M) 01 (um)-freio guiador duplo da 
ponte, marca Autotech, avaliado 
(três) amarradeiras, avaliadas em 
coladeiras, avaliadas em 
impressora, medindo L 700 
319,59; Q) 21 (vinte e uma) mesas Delta, tampo único, medinao L 
1500 XC 1500 X P 600,- avaliadas em R$ 9.535,05; R) 21 (vinte eum) 
gaveteiros fixos com duas gavetas, medindo L 450 X P375 X 
avaliados em R$ 1.508,22; S) 24 (vinte e quatro) 
divisórios com -revestimento melamínico BP 18 mm, avaliados em

T) 02 (dois) motorespara máquina vincadeira,
marca PCMC do Brasil,avaliados em R$ 9.932,89; U) 01 

compressor de ar, marca Nova Itaquá, avaliado em R$ 5.500,JO;
máquina enfardadeira, marca Carneiro Lessa , para 

na cor verde, com motór de 25 CV, avaliada 
OBSERVAÇÃO: conforme certificado pelo
•todos os bens estão em bom estado

em

H)
R$ 7,53;
Black,
Management Console 
fita de back up 
interna, avaliada 
CD-ROM, avaliado em

R$ 88.293,17; N) 03 
R$ 15.000,00; 0) -02 (duns)

R$ 30.000,00; P) 03 (três) mesas para 
X P 450 X A 720, avaliadas em R$

em

A 250, 
bionpos

R$ 2.400,00; 
modelo 2,
(um)
V) 01 (uma)
fardosde 500kg,

R$ 30.000,00.
Oficial de Justiça,

•funcionamento. Total da AVALIAÇAO^ R$ 277.403,56 
e sete mil e quatrocentose três reais e

Coopercaixa Cooperativa 
de Produção de Caixase Chapas de Papel Ondulado, 

03.906.455/0001-69, Anilto da Silva Martins, CPF
Madjarof,

Apregoados por longo tempo os bens penhorados, nao 
algum. Pelo Juiz Presidente foi determinado o 
do leilão

em

deconservação e 
(duzentos e’ setenta 
cinquenta e seis centavos). EXECUTADOS: 
Paulistana
CNPJ 
085.408.478-92 
662.883.988-53.

Luiz CPFSérgioe

houve lanço 
ertcerramento conclusão dos

___ (Eliana Aparecida Petinati
datilografei e conferi, e eu, _____ ]
PEREIRA), Diretor da Secretaria, subscre

autos. íu, 
dos Reis), 
(MAURO JOSÉ

e
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo no 0078300292009502034 R( 007832D0934.102007 ) 
Auto Negativo de Leilão \ \\

Juiz (

N

*
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO
01'' Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo n° 0078300-29.2009.5.02.0341

i

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo, SV. Juiz do Trabailío, 

Dr. Márcio Granconato, diante do auto de leilão negativo de fls. 644'.

A elevada'consideração de V.Ex.''.

Itaquaquecetuba, 20 de junho de 2013.\ í

1

hciro dos SantosAlexandra de
Anal sta Judiciário4

T

Vistos, etc...

Face à certidão suprá^ 

novamente à hasta pública os bens penha 

Aos editais de praça e leilão. 

Itaquaquecetuba, data supra.

diante de todo o processado nos autos, levem 

oíips às fls. 588. At

Juiz MÁRCIO GRANCONATQ

V
::

//
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Ç}^ 1JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1“. VARA DO 
ITAQUAQUECETUBA

TRABALHO DE

i

"0(r)
oo ^ 
om 
o>
52 r5|
CO Sí-S ;o2§ 
O o p» 3-

CD g,gg
> o ^> -*^2 
i^cn xO
1 ■‘^ CO
£v>
'Nj r- CO

k.c

P-

Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que promove frente a 

COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, perante V. Exa., informar 

que 0 leilão designado para o dia 13.06.13 foi negativo, conforme documento incluso.

Assim, requer-se a desconsideração da personalidade jurídica da recda., para incluir no 

polo passivo da lide, ora em fase de execução, os seus administradores, bem como requerer 

LIMINARMENTE a penhora on line de ativos em nome de todos:

COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO - CNPJ - 03.906.455/0001-69 

ANILTO DA SILVA MARTINS - CPF/MF- 085.408.478-92 

SÉRGIO LUIZ MADJAROF - CPF/MF - 662.883.988-53

A inclusão dos administradores justifica-se nos exatos termos da r. sentença, além do fato 

de ambos já terem sido condenados em sede ação civil pública, que tramita por esta E. Vara, fato 

est público e notório.

Nestes termos,

E. Deferimento. /
São Paulo, 17 de junho dej2013. /7

fes-ad^JOSE PETRINI ROD l/SP 103.795

1
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ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
De: TRT MAIL" <trtmail@trtsp.jus.br>
Para: "JOSE PETRINI RODRIGUES SP103795'D" <josepetrini@aasp.org.br> 
Data: 14/06/2013 05:37

\

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
TRT ON-UNE: TRT-MAIL

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 
Trâmites de : 13/06/2013

Comarca : Itaquaquecetuba
Processo: Vara; 001 - 00783002920095020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Solução : Procedência em parte de Ação em 08/07/2011

Autor : Henry Kennedy Delgado
Advogado(a) : JOSE PETRINI RODRIGUES
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de + 2
Advogado(a) : ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Data Trâmite

13/06/2013 Expedição de Auto Negativo de Leilão 
Doc. : 95/2013 Envio: Em mãos

■ 14/06/2013 10:401 of 1
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I
mBl/JV^L BEG/ONAL DO TRABALHO DA 2°REGIÃO 

1 Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo n° 0078300-29.2009.5.02.0341 

CONCLUSÃO

Nesta data. faço os presentes autos..^onclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, Dr.
Márcio Granconato.

Nada mais. /
Itaquaquecetuba, 22 de julho de 2013./

*
;

Edwaldo Dohiieie Noronha 
Analistajdudiciário

Vistos, etc...

Fls.646/647; Negativo o leilão,rÍHtirífe-se a reclamada para que no prazo de cinco dias. 
indique bens livres e desembaraçados para penhoTa^Cart. 652, § 3.®, do CPC), observando-se a ordem 

prevista no artigo 655 do CPC (art. 882 da CLT). Se negativo, desconsidera-se a personalidade jurídica 

da reclamada e seus sócios deverão integrar o pólo passivo da reclamação, nos termos dos artigos dos 

artigos 591,592, II, e 596 do CPC, 28 da Lei 8.078/90 e 50 do Código Civil.
Fica desde já determinada a prática dos seguintes atos executivos contra a reclamada e

seus sócios (art. 878 da CLT), até a garantia da execução e observada a ordem disposta abaixo:

1) Bloqueio e penhora “on line” das movimentações financeiras (BACENJUD);

2) Bloqueio e penh(5f3^ veículos por meio do sistema “RENAJUD”;
3) Consulta'“qfi line” ju\to à Receita Federai, para análise das declarações de 

Renda dosmitimos 5 anos. com a posterior penhora dos bens aliImposto d' 

relacionad )s; \
4) Consulta, Noqueio e pen lora de bens imóveis por meio da “ARISP”, desde que 

localizadc s nas declaraçõ s de Imposto de Renda;
■ 5) Protesto e trajudicial por neio do sistema informatizado.

Havendo earaníia da execuci o, notifiquem-se as partes.

i e^ativo^. 0 autor deverá ser intimado para que indique 

da éxecução, sob as penas da lei.

Caso os atos acmia resultem

em 30 dias meios efetivos para o píosseguimenu 
Nada mais. \ 

Itaquaquecetuba, dam supra.

LfAGABETTIJuiz LEi
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4
Vara do Trabalho de Itaqüaquecetubala

AÇÃO TRABALHISTA .(ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
. (00783200934102007)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado . •

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de . (+ ^2)Réu(^)

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
" Negativo o leilão, intime-se a -recda para que no prazo d 

e cinco dias, indique bens livres e desembaraçados para
- 30, do CPC), observando-se a.or-
655 db CPC. S.e negativo, desconside

Texto

penhora (art. 652, par. 
dem prevista no.art. 
ira-se a personalidade jurídica da reclamada e sócios.

‘Advogado(s):

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO .DE SOUSA

25/07/2013Publicado no D.O.E. em

EDWALDO DONIZETE NORONHA 
23/07/2013 às 12:35 hs., 

3570 
■ • 2628

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição no

• \

% -
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

0
C'

ro
3^er*:

<a ro

0^ .1
CO

- .3

C'
.jO <”oro o

CT>
•. -

-vit” o

processo 00783-2009-341-02-00-7

HENRY KENNEDY DELGADO no^autos da Ação Trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E^OUTROS, vem, por seu advogado 
infra assinado, tomando ciência,^da existência de aviso de crédito no 
processo 0000256-25-2011-5^^2^0341 - em trâmite por esta E. Vara - 

documento incluso, requerer caso tal valor seja a crédito das recdas., que 
seja penhorado e liberado nestes autos, com execução definitiva em 
andamento.

Nestes termos, REQUERENDO-SE FINALMENTE A PENHORA “ON 
LINE” VIA BACEN-JUD de ativos financeiros em nome das pessoas físicas 
que fazem parte do polo passivo da lide, uma vez que a recda. não cumpriu 
0 r. despacho publicado em 25.07.2013.

E. Deferimento.

São Paulo, 12 de agosto de 2013.

1
José Petrini Rod/igues-adv. 
y OAB/SP ltí3.795

$
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PACOMPANHAMENTO PROCESSUAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
De: "TRT MAIL" <trtmail@trtsp.jus.br>
Para: "JOSE PETRINI RODRIGUES SP103795-D" <josepetrini@aasp.org.br> 
Data: 09/08/2013 05:21

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2^ REGIÃO 
TRT ON-LINE: TRT-MAIL

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 
Trâmites de : 08/08/2013

Comarca : Itaquaquecetuba
Processo: Vara; 001 - 00002562520115020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Solução : Homologação de transação em Ação em 25/10/2011

Autor : Gilvanei Alves Mendes dos Santos
Advogado(a) : JOSE PETRINI RODRIGUES
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de + 12
Advogado(a) : ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Data Trâmite

08/08/2013 Expedição de Ofício Texto Livre
Doc : 01390/2013 Rel:00031/2013 Envio: CARTA SIMPLES
Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

07/08/2013 Protocolo de Petição de Aviso de crédito 
Origem do Crédito: 104/0976/04201504222-0 
Guia: 2368/2013 Data do Crédito: 29/12/2011

12/08/2013 12:301 dc 1
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hnps:‘'w\i'w3.hcb.}i<)v.brhuceniiid2'proioc(ilurMiniiiaBi'.d<>?im’ih.
fi ■ . n.liul 2-0

ejubg.m70866
quarta-feira,
04/09/2013

BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Dudiclário ______ _________

Minutas ; Protocolamento 1 Ordens judiciais | Não Respostas 1 Contatos ele I. Financeira | Relatórios
iGerenciais I Ajuda I Sair

l.‘

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

c r Clique aflu] para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aflui para impnmir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
Út • 'O .r

Situação da Solicitação:

. r . I -• ÍH 'r ■ ' ^ - il*' •*

■ \ • j.-i ■ „ ,

20130002629252Número do Protocolo:____________

Data/Horário.de protocolamento: 
Número do Processo:

04/09/2013 14h08

0783/09
TRIB REG TRABALHO •2A. REGIAOTribunal:
131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBAVara/Juízo:
MÁRCIO MENDES GRANCONAJOJuiz Solicitante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:________________

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Henry Kennedy DelgadoNome do Autor/Exeqüente da Ação:

Relação dos Réus/Executados 
Réu/Executatío Contas e Aplicações Finafnceiras AtingidasValor a 

Bloquear
r Instituições financeiras com 

relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

250.000,00-.ho 1 '8.268-^ ;ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização^

250.000,00922.050.208-97 lERALDO ALVES DE SOUSA

Instituições financeiras com
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
rnomento da protocolização.

250.000,00280.534.098-14 :EOSON DOS SANTOS

Instituições financeiras com 
Relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

250.000,00' .M7 138 17 ;FRANCISCO SA AZEVEDO

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ' no 
momento da protocolização.________

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

250.000,00.:,3 406.455/0001-69 :COOPERCAIXA -COOPERATIVA 
PAÜl-lS^ANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS 
DE PAPELAO ONDULADO.

250.000,00806.871.998-91 iCLAUDlONOR SOUZA ELOl

Instituições financeiras com
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização. 

250,000,00876.743.438-04 ;EDISON KATSUTOSHl ABE

Voltar para a tela inicial do sistema

li-l 0<y 2i'i.' , ^
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GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Db bÀÔ PAULOmm ■i-
*

%
FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NFSTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS OUADROS -EMPRESA*. "CAPITAL". "ENDEREÇO-. 'OBJETO SOCIAL E 
'ituLaR^SÔÇIOS/ÒIRETORIA' REFEREM-SE Á SITUÃÇAO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO

SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS. SE HOUVER
1

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE \WWW.JUCESP FAZENDA SP GOV BR 
MEDIANTE O Código'DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO

^PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DÃ EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

A SEGUIR

\

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:
:OOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PROOUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO

DENOMINAÇÕES ANTERIORES
lOOPERPAl COOPERATIVA DE TRABALHO PAULISTANA DE PAPELAO ONDULADO

TiPO COOPERATIVAé ■

DATA DA CONSTITUIÇÃO • EMISSÃONIRE MATRIZ
04/09/2013 12.31 5111/06/199935400057548

INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJINICIO DE ATIVIDADE
\

03.906 455/0001-6912/05/1999 •

CAPITAL
\

RS 7.020.00 (SETE MIL, VINTE REAIS)

ENDEREÇO '

NÚMERO 50LOGRADOURO ESTRADA DO MANDI
COMPLEMENTO-BAIRRO CAMPO DA VENDA

h UF SPCEP 08598-000t MUNICÍPIO itaouaquecêtuba

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE CELULOSE E OUTRAS PASTAS PARA A FABRICAÇÃO DE PAPEL 
, FABRICAÇÃO DE PAPÉL-

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPEL______________

i

i

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ValiOMAR ARAÚJO DE*OLIVEIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF 156.-378.268-54, RG/RNE 254414230. RESIDENTE À RUA ATALAIA, 69 
ITAOUAOUECETUBA - SP CEP 08590-350 NA SITUAÇÃO DE'CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E DIRETORí; -ARDIM JOSELY

PlAUDiONÓR SOUZA ELOI NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 806 871.998-9), RG/RNE 71404296. RESIDENTE Á AVENIDA BIRINEPE. 368, ^ 
*jARD:M CUMBtCA (JAR GUARULHOS - SP CEP 07240-050. NA SITUAÇÃO DE DIRETOR

■ . EDISON KATSUTOSHI ABE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 876 743 438-04. RG/RNE; 6821799. RESIDENTE À RUA PINHEIRO DE ULHOA
V ____________________ • ' ' '

I

Página 1 ae 4
Documento GrafuAO 
ProitHda a Cómercializaçào

/
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C-tNTPA, • APT 26 838 JARDIM POPULAR / ER. SAO PAULO • SP. CEP 03673-000. NA SITUAÇÃO DE, DIRETOR PRESIDENTE
f

EOGOfTDOG CANTOS. NACIONALIDAnF BRASILEIRA CPF 280 534 098-14 RESIDENTE Â RUA RIO AMAZONAS, 240. JARDIM NOVA ITAOUA, 
lIAQUAQUECETUBA - SP CEP 08599-260. NA SITUAÇÃO DE DIRETOR '

ElISANGELA CRISTINA ROBERTO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 342 187.078-04^ RG/RNE 358255861 < RESIDENTE Á RUA 
SERRA DA BRAGANÇA. 170, FUNDOS. JD SAO GERONIMO, ITAQUAQUECETUBA - SP. CEP 08581-350, NA SITUAÇÃO DE^CONSELHEIRO 
F-rSCAL

x/ERALDOALVESpE SOUSA NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 922 050 208-97 RG/RNE 125109623. RESIDENTE A RUA SERRA 
•\RARAQUARA 570. JARDIM IKES ITAQUAQUECETUBA - SP. CEP 08587-360. NA SITUAÇÃO DE DIRETOR.

l/FRANCISCO SA DE AZEVEDO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 057 237.138-17, RG/RNE 158800540. RESIDENTE À RUA JOSE DE _
. At.ENCAR 66 JARDIM TUPA BARUERI - SP. CEP 06435-010. NA SITUAÇÃO DE DIRETOR

(jLRAlOO ANACLETO SOARES. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 037 652 638-69, RG/RNE 106627922, RESIDENTE À RUA VISCONDE DE 
V'iRU 80

■ MAIRA DA SILVA ALVES. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 358.310 638-52, RG/RN^E; 414646009. RESIDENTE Á RUA DOMINGOS NETO, 6?. 
VILALUCIA POA-SP CEP 08570-246. NA SITUAÇÃO ÒE CONSELHEIRO FISCAL

MARIANA DA CONCElCAO DE JESUS RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 262.640 948-^3. RG/RNE 265945454, RESIDENTE Á 
RUA SERRA DO MAR 319, JD PAINEIRA, ITAOUAOUECETUBA - SP. CEP 08581-010. NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO FISCAL

R08SON JUNIO MARTINS. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 261.476.988-69, RG/RNE. 274048413. RESIDENTE À RUA AMPARO DO SITIO. 05. 
A GUAIANASES. SAO'PAULO • SP. CEP 08440-100, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO FISCAL.

V

RODRIGO DA SILVA CRUZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 270.495 428-30, RG/RNE 323606416, RESIDENTE À RÜA 13, APTO 41A BL38, JD 
ODETE ITAOUAOUECETUBA - SP. CEP 08598-455, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO FISCAL

I

VILA MARIA AUGUSTA. ITAOUAOUECETUBA - SP; CEP 08570-246. NA SITÇAÇÃO DE CONSELHEIRO FISCAL

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM OOC 243 152/10-3 SESSÃO: 13/07/2010.

ARQUIVAMENTO DE A G E DATADA DE 28/05/2010 1 - ELEICAO.E POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
ADMÍNISTRAGAO E DA DIRETORIA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO REALIZADO EM AUDIÊNCIA NA 1 VARA DO TRABALHO DE 
ITAOUAOUECETUBA ‘ ___ __________________ ,____________________

CORREÇÃO DE CNPJ 03 906 455/0001-69

, ELEITO SEVERINO RAMOS DA SiLVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 699 461 678-91. RG/RNE 28 924 237-X. RESIDENTE À 
RUA CABOCLO, 59, JD SANTA LUCIA, SUZANO - SP. CEP 08615-190, OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO___________________ ____________ _______________________________________:_______ :_____________

ELEITO JUVANETE FERREIRA DA SILVA TIMOTEO. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF; 293 857.368-50. RG/RNE. 17 999 301-X, 
RESIDENTE Ã RUA ESTADOS UNIDOS. 230. JD AMERICANO, ITAOUAOUECETUBA - SP. CEP 08598-770, OCUPANDO O CARGO 
DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO___________ ____________________________ ^___________________________________

ELEITO DIOCLÉCIO AMARAL. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 575 179 838-49. RG/RNE 4721967-1 RESIDENTE À RUA ABEL 
JOSE DA SILVA, 312. PO;'JTE GRANDE, MOGI DAS CRUZES ■ SP CEP 08770-430, OCUPANDO O CARGO DE PRESIDENTE DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO ^, I

ELÊITO JUAREZ LUCIO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 234 398 904-49, RG/RNE 180325-6. RESIDENTE À RUA 
SAO GABRIEL DA CACHOEIRA, 118. JD CUMBICA, GUARULHOS -.SP, CEP 07240-080; OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO ________________________________ ________ 1

ELEITO ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 156 378.268-54, RG/RNE. 25.441 423-0. RESIDENTE 
’ A RUA ATALAIA, 69 JD JOSELY. ITAQUAQUFCFTUBA - SP CEP 08590-350 OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO ' .|

ELEITO ALEXANDRE DONIZETE ARCANJO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 178 153.328-89, RG/RNE' 26.351.143-í 
RESIDENTE A RUA MAGNOLIA, 80. JD ODETE, ITAOUAOUECETUBA - SP, CEP 08598-l20.OCUPAt'ÍDO O CARGO DE ' 
CONSELHEIRO ADfvlINISTRATIVO______________________ ________________________ •________________

ELEITO RAQUEL VIEIRA RIBEJRO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF' 279 950 268-70. RG/RNE 26.763 281-2, RESIDENTE À RUA 
TULIPA 13 JD ODETE. ITAOUAOUECETUBA - SP, CEP 08598-240. OCUPANDO O CARGO DE» DIRETOR. .CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO E SECRETÁRIO  -

I
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ELEITO ADEMIR AMARO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRAS1LEIRA.'CPF. 716 827 084-20 RG.RNE 366861-3 RESIDENTE A 
miA ABEL JOSE DA SILVA 312 PONTE GRANDE MOGI DAS CRUZES - SP. CEP 08770-430 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR 
E CONSEi.UElHU AUMiNiSTRATIVO________________________ _________________________________________ _____________

ELEITO JOSF ROBERTO DO NASCIMENTO NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 024 016 474-14 RG.RNE 494866-3 RESIDENTE 
A RUA SAO FRANCISCO FOOT PD 15 AP 31 B GOPOUVA GUARULHOS - SP CEP 07051-090 OCUPANDO O CARGO DE VICE- 
PRESIDENTE E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO ________ __________________________-_____

•.UM DOC: 369 412/11-4 SESSÃO; 14/09/2011

ARQUIVAMENTO DE AG O . DATADA UE 26'03-2011 1-PRESTACAO DE CONTAS DOCONRFl HO DE 
ADMINlSTRACAO COMPREENDENDO RELATORIO DE GESTÃO BALANÇO GERAL E DEMONSTRATIVO DE SOBRAS OU 
PERDAS APURADAS. 2-PLANO DE TRABALHO PARA O ANO DE 2011; 3-DESTINACAO DO VALOR APURADO DO FUNDO DE 

• ASSISTÊNCIA A ENTIDADES BENEFICENTES A UMA ENTIDADE BENEFICENTE. 4-ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO 
CONSELHO FISCAL E 5-OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE___________________________________________

r.wM DOC; 288.391.'l2-3 SESSÃO: 04/07/2012

ARQUIVAMENTO DE A G O , DATADA DE 31.'03.‘2012 1)PRESTACAO DE CONTAS DO CONSELHO DE ADMINlSTRACAO 
W/^RETNOENDO BALANÇO DA GESTÃO BALANÇO GERAL DEMONSTRATIVOS DAS SOBRAS OU PERDAS APURADAS 
: ANC nr ■trabalho para o ano de 2312 3iDEStinacao do valor apurado do fundo de. assistência a
ENTIDADES RENEFICFNTES A UMA ENTIDADE BENEFICENTE 4 (ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 5; 
ÜL^ROS ASSUAJTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE ' __________ _________

'. .M DOC 424 531.'12-4 SESSÃO: 02/10/2012

ARQUIVAMENTO DE A G O . A G E . DATADA DE 13/08/2012 l-ELEICAO E POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
ADMINlSTRACAO E DA DIRETORIA

AlTERACAO DE SOCIOS.TITULAR/DIRETORIA CONFORME A G O/A G E . DATADA DE 13/08/2012 •

ELEIÇÁO/REELEIÇÀO/ALTERAÇÀO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA. NACIONALIDADE 
’ BRASILEIRA. CPF 156 378 268-54. RG/RNE 25441423-0 - SP. RESIDENTE Á RUA ATALAIA 69. JARDIM JOSELY 

rAQUAQUECETUBA - SP, CEP 08590-350 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO

EL EIÇÃO,'REELEIÇÃO,'ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLAUDIONOR SOUZA ELOl. NACIONALIDADE BRASILEIRA 
CPF 806 871 998-91 RG'RNE 7140429-6-SP RESIDENTE À AVENIDA BIRINEPE 368, JARDIM CUMBICA (JAR GUARULHOS- 
3P CEP 07240-050 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR______________________________________ ^ _ _ ________________‘

FLE CÃÜ WEEl EIÇÃO ALTERÃÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDISON KATSUTOSHl ABE. NACIONALIDADE BRASILEIRA 
CPF 87(:,-7.JÍH-C4 RG RNE 6821799 -SP RESIDENTE A RUA PINHEIRO DE ULHOA CINTRA - APT 26 838 JARDIM POPULAR 
f-R SAG^ALluO SP CEP03B73-CCO OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE

• ■ 'JAU HELl E'ÇAO Al ^ERAÇÂO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDSON DOS SANTOS. NACIONALIDADE BRASIl FIRA CPF 
.8' VCl 098-14 RGRNE 29018687 -SP RESIDENTE A RUA RIO AMAZONAS 240 JARDIM NOVA ITAQUA iTAQUAOUFCFTUBA 

CEP .'3:,99-260 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR

EicAORFF.I EIÇAO ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ERALDO ALVES DE SOUSA NACIONALIDADE BRASH-EiRA 
uPf 922 05G 203-97 RG.'RNE 1251C962-3 - SP RESIDENTE A RUA SERRA ARARAQUARA 570. JARDlM IKES, 
ITAQUAQUECETUBA-SP CEP 08587-360 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR

FLEIÇAO REELEIÇÀO,ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO SA DE AZEVEDO. NACIONALIDADE BRASILEIRA 
CPF 057 237 138-17. RG.RNE 15880054-0 - SP. RESIDENTE A RUA JOSE DE ALENCAR, 66. JARDIM TUPA BARUERI-SP CEP 
0b4.}5-ai0 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR

ELF'CÂO REELF.IÇÁO ALTERAÇÂO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE HERONILDES DA SILVA NACIONALIDADE BRASILEIRA 
CPF WIB 722 818-17 RG RNE 128887.34-5 - SP RESIDENTE A RUA ALVORADA 153 JARDIM LUCIANA ITAQUAQUECETUBA- 
SP CFP 08575 700 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR

n F'';ao RFFl FlÇÃO ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ BENEDITO LAURINDO NACIONALIDADE BRASILEIRA 
CPF 1(4 ’19 778 06 RGRNE 1433C549 SP RESIDENTE A AVENIDA LOTHAR WALDEMAR HOEHNE 1106 JARDIM RODEIO 
MOG; DAS CRUZES - SP CEP 08775-000 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR

ELEIÇÃO REELEIÇÃO ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE REINALUÜ LIBERATO MARTINS NACIONALIDADE 
BRASILEIRA CPF 526 848 148-72 RG.'RNE 19064157 -SP RESIDENTE A RUA JOSE BONIFÁCIO 35i VILA MARIA AUGUSTA 
rAQUAQUECETUBA ■ SP CEP 08570-290 OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR

'm:vi DOC: 224,596/13-5 SESSÃO: 12/06/2013

.LROUlVAMFNTODE AGQ DATADA DE 30/03 2013 1 PRESTACAO DE CONTAS DO CONSELHO DE
ADMINlSTRACAO COMPREENDENDÒ RELATORIO DE GESTÃO BALANÇO GERAL DEMONSTRATIVOS DAS SOBRAS OU
PFHDAS APURADAS 2 DESTINACAO DO VALOR APURADO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA A ENTIDADES BENEFICENTES A UMA

NIRE 3540D057548
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* çENTIDADE BENEFICENTE 3.ELEICA0 E POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, E POSSE DE UM MEMBRO DO 
CONSELHO DE AOMINISTRACAO, MANDATO ATE 31/03/2016. 4.OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE

REMANESCENTE ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 156.378,260-54, RG/RNE 254414230 
RESIDENTE A RUA ATALAIA, 69. JARDIM JOSELY, ITAQUAOUECETUBA - SP, CEP 08590-350, OCUPANDO O CARGO DE 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E DIRETOR________ ^___________________________________ _____________ ______ ____

remanescente CLAUDIONOR SOUZA ELOi, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 806 871 998-91. RG/RNE 71404296, 
RESIDENTE A AVENIDA B1RINEPE. 368 JARDIM CUMBICA (JAR. GUARULHOS • SP. CEP 07240-050, OCUPANDO O CARGO DE 
''IRETÜR ____ ___________ _ __________ ____________ -________________________________—
REMANESCENTE EDISON KATSUTOSHI ABE NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 876 743 438-04. RG RNE 6821799 
RESIDENTE A RUA PINHEIRO DE ULHOA CINTRA - APT 26. 838. JARDIM POPULAR ■' ER, SAO PAULO - SP, CEP 03673-OOÜ. 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE____________ _______ __________________________ ;__________ _______

REMANESCENTE EDSON DOS SANTOS. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 280 534 098-14. RESIDENTE A RUA RIO 
AMAZONAS, 240. JARDIM NOVA ITAQUA, ITAQUAOUECETUBA ■ SP. CEP 08599-260, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR

REMANESCENTE ERALDO ALVES DE SOUSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 922 050 208-97, RGíRNE 125109623, 
RESIDENTE A RUA SERRA ARARAQUARA, 570. JARDIM IKES, ITAQUAOUECETUBA - SP. CEP 08587-360, OCUPANDO O CARGO 
DE DIRETOR *____________________________________________________________________ _____________________ ---

REMANESCENTE FRANCISCO SA DE AZEVEDO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 057.237.138-17. RG/RNE' 158000540. 
RESIDENTE A RUA JOSE DE ALENCAR. 66 JARDIM TUPA BARUERI - SP CEP 06435-010 OCUPANDO O CARGO DE DIRETQR

El E'TO El ISANGELA CRISTINA ROBERTO DOS SANTOS NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 342 187 078-04 RGRNE
RESIDENTE A RUA SERRA DA BRAGANÇA 170 FUNDOS JD SAO GERONIMO ITAQUAQUECETUBA - SP CEP:ib82558ID

ÍJ8S81-35Ü. OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL •

ELEITO GERALDO ANACLETO SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 037 652.638-69 RG RNE Í06627922 RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE CAIRU 80 VILA MARIA AUGUSTA, ITAQUAOUECETUBA - SP. CEP 08570-246, OCUPANDO O CARGO DE 
CONSELHEIRO FISCAL___________ _____________________________________;_____________________________________

El EITOMAIRA DA SILVA ALVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF 358 310 638-52. RG/RNE 414646009 RESIDENTE A RUA 
DOMINGOS NETO 67. VILA LUCIA POA • SP, CEP 08570-246, OCUPANDO Q CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL ________

ELEITO MARIANA DA CONCEICAO DE JESUS RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 262 640 948-03. RG.'RNE 
265945454 RESIDENTE A RUA SERRA DO MAR 319 JD PAINEIRA, ITAQUAOUECETUBA - SP, CEP 08581-01C OCUPANDO O 
CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL _______________________________________________ _____________

ELEITO ROBSON JUNIO MARTINS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 261 476 988-69, RG/RNE 274048413 RESIDENTE A RUA 
AMPARO DO SITIO. 05, A. GUAIANASES. SAO PAULO - SP. CEP 08440-100. OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL__

rLr'Tü RODRIGO DA SILVA CRUZ NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF 270 495 428-30 RGRNE 323606416 RESIDENTE A RUA 
li APTÜ41ABL38. JDODETE ITAQUAQUECETUBA - SP CEP 08598-455 OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO FISCAl

riM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE 35400C57548 
DATA DA ULTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS 03/09-'2013
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quarta-fetra, 11/09/2013
BaCenJud 2*.0 - Sstema de Atendimento ao Poder

Judiciário____________________ _________________________
nrripns judiciais ! Não ResDOStas l'Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais ■

Minutas ' Protocolamento 
.Aiuda Sair________

Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

Recibo de

Clique aoui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aflüi pa^a impnmtr.*
Dados do bloqueio

20130002629252Número do Protocolo:
0783/09Numero do Processo:
TRIB REG TRABALHO. -2A. REGIÃOT ribgnal:
131 - OP VT DE ITAQUAQUECETUBA ' 
MÁRCIO MENDES GRANCONATO 
Ação Trabalhista ______________

Vara/Juizo:

Juiz Solicitante do Bloqueio:____________

Tipo/Natureza da Ação:_______ __________

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação:____ .Henry Kenncdy Delgado

Relação de réus/executados __________________________

. uara exibir os detalhes de todos os réus/executados ç|iqu^ sqyj 
• Para oruitar os detalhes de todos os féus/executados çliq.ge aqui.

f

03.906.4SS/0001-69 - COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE

retterações):R$0,Q01 [Quantidade atual de não respostas: OJ
IPAPELAO ONDULADO.
I^Total bloqueado (bloqueio original e

Respostas
Rrn iTAii UNiBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Resultado l Saldo 
(R$) I Bloqueado

Remanescentej

(Ri)

Valor
(R$)

Juiz.
Solicitante

Tipo de OrdemData / Hora 
Protocolo

I

i

íC2:
'Réu/execiitado 

250 000,00' sem saldo 
I positivo. 

0.00,

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

Ü5/09 2C13 
20.52

.•14 nu.2i'ii--; 
14 08

0,00B1014 vaior

I

I Rrn SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contàs
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado j 
iRecnanescentei
i (RS) 1

Resultado ^
(RS) !

Valor
(RS)

Juiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Horaj
Protocolo

(02}
1 Réu/executado 

250.000,00- sem saldo 
' positivo.
I 0.00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

05.Q9.'2013
04;42

04'Gg.. 2013
'4 08

0,00Bloq. Valor

Não Respostas
Não há nâo-resposta para este réu/executado j

057.237.138-17 - FRANCISCO SA AZEVEDO
Total bloqueado (bloquéio original e reiterações) RSO OO; [Quantidade atual de não respostas 0,

i-
Respostas

[RCQ ITAIJ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
j Data/Hora I 

Protocolo I

t Data/Hora j
I Bloqueado iCumprimento 1
jRemanescente' j
i (RS) ' !

Saldo.Valor' Resultado 
(RS)

Juiz
Solicitante

Tipo de Ordem
(RS)

I :

i *
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{02)
Réu/executadOi 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MARriO
MENDES

GRANCONATO

05/09/2013
20:52

04/09/2013
1408

U,UU250.000,00Bloq. Valor

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Saldo i Data/Hora 

Bloqueado Cumprimento 
Remanescente

CR$) 

Resultado
(R$)

Valor
(RS)

Juiz
Solicitante

Tipo dc OrdemData/Hora
Protocolo

(02)
Réii/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

! MÁRCIO 
' MENDES 
IGRANCONATO

05/09/2013
05:31

I]4'fJ9.20l3l 0,00250.000,00Bloq Vaior

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

156.378.268-54 - ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA
Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$32,12] [Quantidade atual de não respostas. 0]

Respostas
CAIXA ECQNOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

ResultadoValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemOata/Hora 
Protocolo ' (R$)(RS)

. I

(03)
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência 
de saldo. 

32,12

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

t I 05/09/2013 
; 05.30

04/09/2013 
14 08

32,12250.000,00Bloq. Valor

MÁRCIO 
' MENDES 
GRANCONATO

: : nn '201 : 
;.1 -.i 20

Náo envi.tdri32,12D«“sL> V.iloi

SCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
SaWo I Data/Hora 

Bloqueado Cumprimento 
Remanescente

(R$)

Valor Resultado
(R$)-

Juiz
Solicitante

Tipo de OrdemData /Hora 
Protocolo ' (R$) .;

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
-0,00

MÁRCIO
MENDES 1250 000,00 

‘GRANCONATO

04/09/2013 
19 33

04/09/2013 0.00Bloq Va'n'-
14 On

__L

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 

Bloqueado j Cumprimento 
Remanescente|

(Rí)

SaldoResultado
(RS)

Juiz
Solicitante

Valor
(RS)

Tipo de OrdemData/Hora ; 
Protocolo '

' (02)
! Réu/executado 

250 000,00; sem saldo 
I • positivo.
; 0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

' 05/09/2013 
■ 20:52

.)4.(19/2013 
14 08

0,00Bloq Vaior

l-. -
t-.--

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

280.534.098-14 - EDSON DOS SANTOS

// ov 2(112

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,l3] [Quantidade atual de não respostas. Qj

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas\
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(RS)

Resultado
(RS)

Valor
(RS)

3uiz
Solicítante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(03)
! Cumpnda 

parcialmente 
por

insuficiência 
de saldo. 

0,13

I

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

05/09/2013 
06:12 ■114 u9/2üi:-; 

1408
0,13250.000,00Bloa Valor

I

MAKLIO
MENDFS

i&RANCONATO
Nao envMd.í i0,13Val'; 1

BCO ITAÚ tJNiBANCO / Todas as Agências/ Todas.as Contas
Resultado

(RS.)
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(RS)

Valor
(RS)

Juiz
Solicítante.

Tipo de Ordem .Data/Hora
Protocolo

(00) Resposta 
negativa: 

i réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

1 05/09/2013 
! 20:52

■/•4 L■y/2ülJ 
' 14 03

0,00250.000,00'Bloq Valor

1

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
I Data/Hora

Cumprimento
Saldo

1 Bloqueado 
Remanescente

(RS)

Resultado
(RS)

Valor
(RS)

Juiz
Solicítante

Tipo de Ordem• ; Data/Hora 
Protocolo

(02)
Réu/execiJtado 

250.000,00 sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

05/09/2013
04:42

4.09/2013 
. 4

0,00IRioQ Va'or

•i

CAIXA ECQNOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Oata/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(RS)

Valor Resultado 
(RS)

Juiz
Solicítante

Tipo de Ordem: Oata/Hora 
i Protocolo (RS)

(02)
I Réu/executado 

250.000.00i sem saldo 
positivo. 

0,00

i MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

05/09/2013
05.30'

n4.'nQ.'?0'.3
14'n8

U.OÜBioq VâiOr

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/execut^do

806.871.998-91 - CLAUDIONOR SOUZA ELOI
Total bloqueado (bloqueio original e. reiterações):R$34.72] [Quantidade atual de não respostas: 0:

Respostas
CAIXA ECQNOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Saldo 1 Oata/Hora 
Bloqueado Cumprimento 

Remanescent*el

(RS) 

Re&ultado
(RS)

Valor
(RS)

I Juiz 
Solicítante

Tipo de OrdemOata/Hora
Protocolo

I

II iiy y /.? '4

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715162655700000160518493
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(03;
Cumprida

parcialmenteMÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

05/09/2013
05;30i O^l/OQ/aOlB I

14:08
34,72250.000,00 porBioq. Valor

insuficiência
Ide saldo 

34,72>
MÁRCIO
MENOES

GRANCONATO
1 1

14-34;20
Náo enviada34,72Oesb- Valor

iBCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora.^ 

Cumprimento
Valor Resujtado j
(R$) J (RS) I

Saldo I
Bloqueado i 

Remanescentel

(R$) I

Juiz
Solicita nte

Tipo de OrdemOata/Hora
Protocolo l

j

(02; I
Réu/execiitado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

I

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

04,09/2013 
19 330,00■ '.''i '['O 2‘ir: ,

;4 os
250.000,00Bloc) Valor

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas1

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Resultado
(R$)

Valor
' (RS).

Juiz
Solicctante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

t (02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00.

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

• ] 05/09/2013 
I 20:5204/09/2013 

14 ns
0,00250 000,00R'nc Valor-

/

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

876.743.438-04 - EDISON KATSUTOSHI ABE
Total bloqueado (bloqueio original e retteraç5es):R$0,00] [Qu^tidade atual de nâoj;espostas 0i

Respostas. \
BCO ITAM UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Rèmanescente
(RS)

Resultado
(RS)

Valor
(RS)

Juiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora 
i Protocolo i i:;

(02)
I iRéu/executado 

250.000,001 sem saldo
M.ARCIO
MENDES

IGRANCONATC

05/09/2013 
20 52

I •: 04,-' J9/2'm
-;4

0,00BlOO Vaipr
positivo.

0,00

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Tibdas as Contas
T Oata/Hora

Bloqueado iCumprimento 
iRemanescente 

(RS) I

SaldoResultado
(RS)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemlOata/Hora 
^ Protocolo

I
(RS)

I ;

(02)
■Réu/executadol 

250 000,00 sem saldo
positivo. i 

; 0,00 '

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

, 05/09/2013 
04:42

|n4/9q/?ni3l 
, ;4-08 I

0,00Bioq. Valo-- i

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

922.050.208-97 - ERALDO ALVES DE SOUSA

I

II f)0 T

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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-Tota> bloqueado (bloqueio oríoinal e reiteracões):R$l25.881 [Quantidade atual de não respostas; Oj
*

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora ! Tipo de Ordem valor Resultado Saldo
Protocolo : Solicitante (RS) (RS) Bloqueado

Remanescente
(R$)

Oata/Hora
Cumprimento

(03)
Cumpnda

parcialmente
I

•MÁRCIO
MÉNOES

GRANCONATO

05/09/2013
05:30125,88t 04 09.''2013 [ 

i 14 OR 1
250.000,00 porBloq Vator

insuficiência 
de saldo. 

\2S,88

Tf ansf. Valor
j i ID 072013000009567630
!■: nn Tns.fituic.fn CAIXA
i -i ; vt i FCONOMICA FFDFRAI 

I |AfjL-ncia 119’6 
i iTjpor.rLuI 

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
Nac) tíTivwd.f125,88

\

BCQ BRADESCO / Todas as Agêncías/ Todas as Contas
Valor-
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanesfcente
{R$)

ResOltado
(RS)

Juiz
Solicitante

Tipo de Ordemj Data/Hora 
I Protocolo

(02) •
Réü/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

04/09/2013
19:330,0004/09/2013

14'08
250.000,00Bloq. Valor

_ ^BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
' Oata/Hora 
I Protocolo

Data/Hora 
Bloqueado^ Cumprimento' 

[Remanescente
(RS) _________ j

SaldoResultado
(RS)

Valor
(RS)

Juiz
Solicitante

Tipo de Ordem

h- (02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

I MÁRCIO 
MENDES 

GRANCONATO

Ü5.'09/2013 
07 01'0,0004t09/2013 

14'08
250.000,00Bloq. Valor

BCQ ITAÚ liNTBANCO / todas as Agências/ Todas as Contas
Oata/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(RS)

Resultado
(RS)

Valor
(RS)

Juiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora 
Protocolo I

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

s MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

05/09/2013
20.52<1 '?9 2ui:-' 0,00250.000,00Bloq. Vaior

14 Oi'

! Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

I

MÁRCIO MENDES GRANCONATO .Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas:\

Voltar para a tela inicial do sistema

// no 'n; ■, •./

}

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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ejubg.m70866
quarta-feira,

11/09/7013
BdCPnJud 2.Ó - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira I RelatóriosI Minutas 1 Protocolamento I Ordens judiciais 
Gerenciais Aiuda ' Sair

Recibo de Protocoiamento de Bloqueio de Valores

• Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique afluj para irnpnmir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras

Situação da Solicitação:

?013000271b491Número do Protocolo:_________ _
Data/Horárk) de protocolamento: 11/09/2013 14h36

0783/09Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 
131 - 01® VT DE ITAQUAQUECETUBA

Tribunal;
Vara/Juízo:

MÁRCIO MENDES GRANCONATOJuiz Solicitante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:_______________

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Henry Kennedy Delgado

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
I 25()looo,oo i Instituições financeiras com .

Irelacionamentos com o CPF/CNPJ no 
Imomento da protocolização.

Réu/Executado

;'i'. 2118-^*1 ALIOMAR ARAUIO DE OLIVEIRA

250.000,00 j Instituições financeiras com
Irelacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização._________

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização._________

250.000,00 j Instituições financeiras com
irelacionamentos com o CPF/CNPJ no 
imomento da protocolização. '

JS’!; SM 098 14 EDSON DOS SANTOS

250.000,00922.050,208 97 .ERALDO ALVES DE SOUSA

057.237 138-17 FRANCISCO SA AZEVEDO

I

I- 'uin. ;5:,'0(a': :COOPERCAiXA-COOPERATIVA j 250.000,00, instituições fmanceiras com
PAJLISTAMA DF PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS 
\)h PAPFLAC ONDUl-ADO

I relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

250.000,00 Instituições financeirdS com
• Irelacionamentos com o CPF/CNPJ no' 

________^ Imomento da protocolização._______

250.000,00 ' Instituições financeiras com
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

soo 8 '1.99S 91 CLAUDIONOR SOUZA ELOI

-i
s;(v 743 438-04 -EDISON KATSUTOSHI ABE

Voltar para a tela inicial do sistema

II >r.' ; j ;>■

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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BSCCnJud 2>0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUOG MTClí&ü 
qjarta-fuifa 18'09.‘20l i

Minutas Protocolamento Ordens judiciais i Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais 
[Aiuda . Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuração da ■mp''essáo, e clique aqui oara mp^-Tir

I Dados do bloqueio

Número do Protocolo: 20130002715491
Número do Processo: 0783/09
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO
Vara/Juizo: 131 • Oia VT DE ITAQUAQUECETUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio: MÁRCIO MEWDES GRANCONATO
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

I Nome do Autor/Exegüente da Ação: Henry Kennedy Delgado

Relação de réus/executados

• Pa-a exic • os detaines de todos os '•eus/executados clique aqui.
♦ Pa'•a czoitd' os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

03.906.455/0001-69 - » At AlAA tOOPI KATIVA PAULISTANA Ot PKOÜi.'». iu Ut < A.*.*'. . i -•

Total bloqueado (bloqueio original e reÍterações):RS0,001 [Quantidade atual de não respostas: o;

Respostas!

BCO ITAU UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

r Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R*)

Data/Hora
Cumprimento

(08^
Réu/executado 

não é tituiarMÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

11/09/2013 
14:36 •

12/09/2013
20:50

Bioq. Vaior 250.000,00 da 0,00
agéncia/conta

md.cada.
0,00

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumjbrimento(R$)

(02)
Réu/executddo 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

I 11 U9 2C13 
14 36

12,'09/2013
04:40

BiOQ. Vdior 250.000,00 0,00

Não Respostas
Não não-resposta para este réu/executado

057.237.138-17 - - RANCIStO SA AZEVEDO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0'

Respostas
BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Data/Hora
Protocolo

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

I

\

hup.s: uuwj.-bcb.gov.br baccnjud2'prolücolarürdemliV.do?melhod^ proiocolarRcgis... 18 ()í) 201."

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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(02)
Réu/execucado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

. 12/09/2013 
20500,0011/09/2013 

í'\\26 •
250.000,00■ Bloq. Valor

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo (R$)

(02)
Reu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MARCIÜ
MENDES

GRANCONATO

12/09/2013
03:200,0011/09/2013

14:36
250.000,00Bloq. Valor

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

156.378.268-54 - ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA ni
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç5es):R$32,l23tQuantidade atual de nao respostas: 0]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Oata/Hora
Cumprimento

Saldo '
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Resultado
(R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo • (R$)

J03)
Cumprida

parcialmenteMÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/09/2013
03:2011/09/2013

14:36
32,12250.000,00 porBloq. Valor

insuficiência
de saldo. 

32,12

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
18/09/2013

10:32:54
Não enviada32,12Desb. Valor

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado 
Remanescente 

(R$)_____

Resultado
{R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemOata/Hora
Protocolo (R$)

■ (02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

11/09/2013
19:2711/09/2013

14:36
0,00250.000,00Bloq. Valor

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemDaía/Hora
Protocolo (R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/09/2013
20:5011/09/2013

14:36
0,00250,000,00Bloq. Valor

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

280.534.098-14 - LDSON DOS SANTOS _
[Total bloqueado (bloqueio original e reÍterações):RS0,001 [Quantidade atual de nao respostas. OJ

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
TTT

18 09^013hitps:/A\-\\\v3.bcb.gov.bi7bacenjud2/pioiocolarOrdcmBV-.do?mcihoc3=proiocolarRegis...
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Hacon.lud 2.0 Páeina 3 dc 5

»
I

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valnr Resultado
(RS)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(RS)

Oata/Hora
Cumprimentot (RS)

(02)
Réu/executaOo 

sem saldo 
posit-vo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

11/09/2013
14:36

12/09/2013
05:24

Bioq. Valor 250.000,00 0,00

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Oata/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(RS)

Resultado
(RS)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(RS)

Oata/Hora . 
Cumprimento

I

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
nâo é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inatrvas.
0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

11/U9/2Ü13
14:36

12/09/2013
20:50

B-oq., Valor 250.000,00 0,00!

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor Resultado Saldo
Bloqueado

Remanescente
(RS)

Data/Hora
Cumprimento(RS) (RS)

I (02)
Rèu/executddo 

sem saldo 
pos tiVC 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
11 'Oy/^Ol J 

14 it
12 09 2013 

•:;4 4C
B CK] V3iO' 250.000,00 0,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor Resultado Saldo
Bloqueado

Remanescente

Oata/Hora
Cumprimento(RS) (RS)

(RS)
(02)

Réu/executado 
sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

n/09/2013
14:36

12/09./2013
03-20

BtOq. Valor 250.000,00 0,00

Não Respostas.
Não há não-resposta para este réu/executado

806.871.998-91 SOí.i/A í i OI
Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçÕes):R$73l,52] (Quantidade atual de nâo respostas: 0.

Respostas
BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas «
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(RS)

Resultado Saldo
Bloqueado

Remanescente
(RS)

Oata/Hora
Cumprimento(RS)

(03)
Cumprida

parciaimenteMARClO
MENDES

GRANCONATO

11,'Ü9/2B13 
14 36

12/09/2Ü13
20:SaB oq VaiO'- 250.000,00 696,80por

insuficiência
de saído. 
696,80

VdIOf
I0.0720130Ü000983921S 
Jn ( AIXA
t CUNOMlC A i EOERAL 
A«ji nt.H.-i 09 76 
T <po t."Cd jUOtGtfi j:

MARCIO
MENDES

RANCONATO

1 (i't JC \ i 
\0 i/ s.t 696,80 NdO f nvidãd

C

hiips: uv\u3.bcb.go\ .br'baccnjud2^protocolarOrdemBV.dü?meihod proiocolarRegis... 18 '09 2013

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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Página 4 dc 5I^accn.Iud 2.0

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R*)^

Resultado
(R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo (R$)

(03)
Cumprida

parcialmenteMÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/09/2013
03;2034,7211/09/2013

14.36
250.000,00 porBloq. Valor

insuficiência
de saldo. 

34,72

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
I 09 201 1 

10 ‘.J S4
N/»o pnv'-*di<34,72D'’sn V.*loi

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento'
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$>

Resultado
(R$>

Valor
(R$)

Juiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00'

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
l i 09/2013 

19:2;: i n9.'2ül.} 
14:36

0,00250,000,00Blnq. Valor

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

KArv:jjTOSHl Anf876.743.438-04 -
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç6es):RSl3,891 [Quantidade atual de nao respostas. 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas

Oata/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente

Resultado
(R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo (R$)

(R$)I

(03)
Cjmpr da 

parcialmenteMÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/09.'’2013
04:4011/09/2013

14:36
13,89250.000,00 porBioQ. Valo'-

insuficiência
de saldo. 

13,89

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
lU 09 201 1 

10 i7
Náo enviada13,89Drsb. V.llOf

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Oata/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo (RS)

4

(02)
Réu/executadü 

sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12 no 2ni3
20. sn11/09/2013

14'36
0,00250.000,00Bloa VaiO’

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

922.050.208-97 - r «Aí OO Al yts Ot SOUSA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,0Q] [Quantidade atual de não respostas. 0)

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Resultado
(R*)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de OrdemOata/Hora
Protocolo (R$)

)s mInips: \\\\\v3.hch.go\ .br hacenjud: prolocolar()rdcmBV.do?melhod- protocolarRegis...

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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Hdccn.lud 2.0 I^ágina ^ dc 5

Remanescente
(R$)

(02;
Réu/executado 

sem saide 
pos.civo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

11/09/2013 
14:3b

11/09/2013
19:27

250.000,00Bioq. Valor 0,00

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente

Oata/Hora
Cumprimento(R$)

(R$)
(02;

Reu/execwtadj 
sem saldo 
positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
11 1,!^. 201 J 

14 3o
12'09, 2013 

07 i;c250.000,00Bcq Vaiür 0,00

;

BÇP ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Tipo de OrdemOata/Hora

Protocolo
Juiz

Solicitante
Valor Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(02)
Réu/exccütado 

sem saicc
pOSit'Vü

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

I
i:

’. i
12/09/2013 

20 bü250 000,00B 'jq. Valo 0,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Juiz

Solicitante
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Valor Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento(RS)

(R$)
(02)

Reu/executado 
sem salde
POSitlVO

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

: i.;,9-2üi3 
14 Jò

12 09/2013 
03 20250.000,00B oq. Vaior 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

MÁRCIO MENDES GRANCONATOJuiz Solicitante das Ultimas Açoes Selecionadas:

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

hups. \vw\\.''vbcb.go\.br'haccnjud2 prolocolarOrdcmBV.do?melhüd-prüiocolarRcgis... 18 09 2013

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164559500000160518608
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:07 - 0ba3c23

ID. 0ba3c23 - Pág. 7

Fls.: 969



CNDT - Despacho Página 1 de 1

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região

Processo n° 0078300-29.2009.5.02.0341

Determina-se o registro do{s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n® 1.470/2011 do C. TST.

Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de, CNPJ n® 03.906.455/0001-69, Situação: 
Positiva

Anilto da Silva Martins, CPF n® 085.408.478-92, Situação: Positiva 

Sérgio Luiz Madjarof, CPF n® 662.883.988-53, Situação: Positiva 

Aliomar Araújo de Olivéira, CPF n° 156.378.268-54, Situação: Positiva 

Eraldo Alves de Sousa, CPF n° 922.050.208-97, Situação: Positiva 

Edson dos Santos, CPF n® 2*80.534.098-14, Situação: Positiva 

Francisco Sá Azevedo, CPF n® 057.237.138-17, Situação: Positiva 

Claudionor Souza Eloi, CPF n® 806.871.998-91, Situação: Positiva 

Edison Katsutoshi Abe, CPF n® 876.743.438-04, Situação: Positiva

Itaquaquecetuba, 18 de S'etembr9,£tev01ü.

MÁRCIO MENDES GRANCpNATO
Juiz{a) do Trabalho /

htip://aplicacoes 1 .trisp.jus.br/CNDTRFB/devedores/00783002930095020341 18/09/2013

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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■ 07/10/13 RENAJUD

CNJ [ Ministério Óà Justiça I nSl Ministériodas Cidades j 1.8.' !04

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores /

Pesquisa de Veículo (Informe f ou .mais campos)
I

[ÜMostrar somente veículos 
restrição RENAJUD

Não foram encontrados veículos para CPF/CNPJ 28053409814 .

PesquisarsemPlaca Chassi CPF/CNPJ I Limpar

Lista de Veículos • Total: .10

Restrições
Existentes

Ano
Fabricação Modelo

Ano
ProprietárioSelecione Placa UF Marca/Modelo

Todos da 
lista

□ CFR1508 SP GM/CORSAGLS
□ FOX3801 SP *VW/CROSSFOX

□ .
ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA Sim1996 1996

2007 2007 ANILTO DA SILVA MARTINS Sim

COOPER CAIXA COOP PAULISTA 
PROD CAIXA E 

ERALDO ALVES DE SOUSA

□ • DGJ0124 SP FIAT/FIORINO lE 2001 2002 Sim

□ •CRL6207 SP GM/VECTRAGLS 1999 Sim1999

n GPN6519 SP VW/GOLCL 1990 • 1991 ERALDO ALVES DE SOUSA Sim

□ BNF1920 SP. GM/OPAU 
BJR0445 SP GM/OPALA

l/PEUGEOT 307 20S A 
GRIF • 

DNQ6885 SP VW/FOX 1.0 
0AX2961 SP VW/GOL 16VSPORT

ERALDO ALVES DE SOUSA 
ERALDO ALVES DE SOUSA

1980 1980 Sim

□ 1976 1976 Sim

□ DQW6291, SP 2006 2007 SÉRGIO LUIZ MADJAROF . Sim

G 2005 Sim2004 . SÉRGIO LUIZ MADJAROF

□ 2002 2002 SÉRGIO LUIZ MADJAROF Sim

/

hnps://denatran2.ser pro.gov.br/renajud/i_retorno_pesquisa1.php 1/1\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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07/10/13 RENAJUD

BRAStL■ps ?

A: RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

Pesquisa de Veículo (Informe 1 ou mais campos)

Q Mostrar somente veículos sem 
restrição RENAJUD

P^iJsar
Placa Chassi CPF/CNPJ

Limpar

Lista de Veículos • Total: 17

Restrições
Existentes

Ano
Fabricação Modelo

Ano
ProprietárioSelecione Placa UF Marca/Modelo

Todos da 
lista□

□ CFR1508 SP GM/CORSAGLS 1996 1996 ALtOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA Sim

B FOX3801 SP VW/CROSSFOX 2007 2007 ANILTO DA SILVA MARTINS Sim

□ EDB2504 SP GM/CELTA 2P SPIRIT 
FIAT/PALIO WEEKEND

2007 CLAUDIONOR SOUZA ELOI2008 Sim

O DEr8732 SP, 2001 2002 CLAUDIONOR SOUZA ELOI Sim
ELX

IMP/FORD ESCORT 
1.81 GL

FIAT/FIORINO
WORKING

O CCK9198 SP 1996 1996 CUUDIONOR SOUZA ELOI Sim

□ CEK6847 SP 1996 1996 CLAUDIONOR SOUZA aOI Sim

COOPER CAIXA COOP PAULISTA 
PROD CAIXA E 

EDISON KATSUTOSHI ABE

□ DGJ012-4 SP FIAT/FIORINO lE 2001 2002 Sim

□ FIA7228 SP HONDA/FIT LX aEX 20132013 Sim

□ CRL6207 SP GM/VECTRAGLS 1999 1999 ERALDO ALVES DE SOUSA Sim

D GPN6519 SP VW/GOLCL 1990 1991 ERALDO ALVES DE SOUSA Sim

□ BNF1920 SP GM/OPALA 1980 1980 ERALDO ALVES DE SOUSA Sim

□ BJR0445 SP GM/OPALA 1976 1976 ERALDO ALVES DE SOUSA Sim

□ ERI3013 SP FIAT/PALIO ELX FLEX 2008 2008 SimFRANCISCO SA AZEVEDO

O BMH0294 SP FORD/ESCORT L 
__ __ __ l/PEUGEOT 307 20S A

1990 1990 FRANCISCO SA AZEVEDO Sim

□ DQW6291 SP 2006 2007 SÉRGIO LUIZ MADJAROF Sim
GRIF

□ DNQ6885 SP VW/FOX 1.0 
DAX2961 SP VW/GOL 16V SPORT 2002

2004 2005 SÉRGIO LUIZ MADJAROF 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

Sim

□ 2002 Sim

*

https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i_retorno_pesqujsa1.php 1/1
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/'A-
■J07/10/13 REN/UUO • Restrição Judicial On-üne

Ministério da Ju&tiça Ministério das Cidades ’1.8.»2(3 • »,

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

RENAJUD • Restrições Judiciais On-Line ■ Restrição Gravada
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 07/10/2013 • 15h 04' 42"

Dados do Processo t

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 2A REGIÃO 
Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Juiz MARCiO MENDES GRANCONATO

N* do Processo 0783/09

Veiculo Restringido 'Total: 17

ProprietárioMarca/Modelo Restrição

COOPER CAIXA COOP PAULISTA PROD CAIXA E Circulação

Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação

Placa UF

FIAT/FIO RINO lE 
VW/CROSSFOX 

DAX2961 SP VW/GOL 16V SPORT 
VW/FOX-1.0 

DQW6291 SP l/PEUGEOT 307 20S A GRIF 
GM/CORSA GLS 

VW/GOL CL 
GM /OPALA 
GM /OPALA 

GM/VECTRA GLS 
FORD/ESCORT L 

FIAT/PALIO ELX FLEX 
FIAT/FIORINO WORKING

DGJ0124 SP

FQX38Q1 SP ANILTO DA SILVA MARTINS 
SÉRGIO LUIZ MAOJAROF 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF 

ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA 
ERALDO ALVES DE SOUSA 
ERALDO ALVES DE SOUSA 
ERALDO ALVES DE SOUSA 
ERALDO ALVES DE SOUSA 
FRANCISCO SA AZEVEDO 
FRANCISCO SA AZEVEDO 

CLAUDIONOR SOUZA ELOI 
CLAUDIONOR SOUZA ELOI 
CLAUDIONOR SOUZA ELOI 
cuuDioNOR SOUZA aoi 
EDISON KATSUTOSHI ABE

DN06885 SP

CFR15Q8 SP

GPN6519 SP

BJR0445 SP

BNF192Q SP

CRL6207 SP

BMH0294 SP 
ERI3013 SP 
CEK6847 SP

CCK9198 SP IMP/FORD ESCORT 1.81 GL 
■VDET8732 SP RAT/PALIQ WEEKEND ELX 

EDB2504 SP GM/CELTA 2P SPIRIT

FIA7228 SP HONDA/FIT LX FLEX

1/1https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/l_processoJmpressao.php
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G^í07/10/13 ■ RENAJUD

RENAJUD-Veícuio
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO- 07/10/2013 . 15h04'53"

Dados do Veículo

. Placa FOX3801 .Ano Fabricação 2007 Ano Modelo 2007

Chassi 9BWKB05Z374081949 Marca/Modelo VW/CROSSFOX

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
Dados do Proprietário

Nome ANILTO DA SILVA MARTINS CPF/CNPJ 085.408.478-92

Endereço R CANTAGALO , N* 00436, AP53
VL GOMES CARDIM - SAO PAULO / , 03319-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRANr

Imprimir

>

I

■s

1/1 •https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i_detalhe_veiculo.php7frs 1&placa=FOX3801&id=070301047258FOX3801

■
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s
07/10/13 RENAJUD

RENAJUD - Veículo
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 07/10/2013 • 15h05'04"

Dados do Veículo

Placa DAX2961 Ano Fabricação 2002 

Marca/Modelo VW/GOL 16V SPORT

Ano Modelo 2002

Chassi 9BWCA05X42P073873

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
/

Dados do Proprietário

CPF/CNPJ 662.883.988-53 'Nome SERGIO LUIZ MADJAROF

Endéreço R RIBEIRÃO PRETO , N* 00569,'
COND MARAMBAIA - VINHEDO / , 13280-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
t

Inprimir

\
/

I

htlps'7/denatran2.serpro.gov.br/renajud/i detalhe veiculo.php?fr=1&placa=DAX2961&id=000032904681DAX2961 
» 1' ■ •

1/1
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RENAJUD07/1 (yi 3

RENAJUD - Veículo
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 07/10/2013 • 15h05'16"

Dados do Veículo

Placa DNQ6885 
Chassi 9BWKAÒ5Z454046773

Ano Fabricação 2004 '

. Marca/Mpdelo VW/FOX 1.0

Ano Modelo 2005

Dados d.a Comunicação de Venda
t

informações não disponibilizadas pelo DETRAN
Dados do Proprietário

CPF/CNPJ 662.883.988-53Nome SERGIO LUIZ MADJAROF

Endereço RUA RIBEIRÃO PRETO , N" 00569, CASA 
MARAMBAIA - VINHEDO / , 13280-000 1

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
/

Imprimir

«

\

\ ‘

t

.https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i_detalhe_veicu!o.php?fr=1&placa=DNQ6885&id=000039245986DNQ6885 1/1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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07/10/13 RENAJUD

RENAJUD - Veículo
Usuário MARCIO-MENDES GRANCONATO* 07/10/2013 • 15h0575"

-y .

Dados do Veículo
^ - yAno Modelo 2007Placa DQW6291 '

Chassi 8AD3CRFJ27G059718 Marca/Modelo l/PEUGEOT 307 20S A GRIF

Ano Fabricação 2006

Dados da Comunicação de Venda

Informações não dispomtpilizadas pelo DETRAN
Dados do Proprietário

Nome SERGlO LUIZ MADJAROF CPF/CNPJ 662.883.988-53

Endereço RUA RIBEIRÃO PRETO , N* 00569, CASA, 
CD MARAMBAIA - VINHEDO / , 13280-000

__1 ,.

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

j

Imprimir

9

f

/

\
V

> •

https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i_detalhe_\eiculo.php?fr=1&placa=DQW6291&id=070601701527DQV\/6291 1/1
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CoLLOCA E A M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Daniela M. Colloca do Am^a). 
Jaquelíne Aparecida de Freitas 

Graciela Palma Dias

Waldyr Colloca Junior 
Ellen Marina de Oliveira Pereira 
Lilian de Freitas 
Osiris Walicek Dengucho

lij
2 . a.EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1» VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - SP.
m
z
SA eo
CN
in
O)m

í)^ g
\ a

CO
T“

o

cR o
Q.

£>0 “•
O)
Va
n>

CN

ir

Processo 0078300-29.2009.5.02.0341

SERGXO LUIZ MADJAROF, dyèvídamente qualificado 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY 

COOPERCAIXA, por seus advogados que esta subscrev^, vem, r^speitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer o que seguey'

•EL6ADO em face ede

Conforme consta da consulta processual o nome do 

Requerente foi incluído no registro no BNDT, em razão da desconsideração da 

personalidade jurídica da reclamada.\ ^

O Requerente foi incluído na presente demanda, visto 

que o MM. Juiz concluiu que a pessoa jurídica, primeira reclamada, COOPERCAIXA, 
não possui bens suficientes que possam saldar a presente-execuçâo.

1

1Rua Maestro Cardim. 1191 • 9® andar ■ CJ. 91/92 • Paraíso ■ Sflo Paulo/SP 
CEP: 01323-001 • Fone; (11) 3262.4713 - fax (11) 3289.4901 

www.collocaeamaral.com.br

/
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c AO L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Contudo, a devedora principal, COOPERCAIXA, possui
inúmeros bens capazes de suprir o débito trabalhista. lUz

a:
Ui

z
SComo já outrora mencionado 

COOPERCAIXA possui bens passivels de penhora que 
4.121.042,18 (quatro milhões, cento e vinte e um mil, quarenta e dois reais e i 

dezoito centavos), (conforme lista anexa).

nesses autos, a 

somam a quantia R$
eo
CVJ
if)
O)■n

o
o
g
Q.

Sendo assim, ainda que os bens oferecidos à penhora ^ 
(fl. 486 a 491) tenham resultado em leilão negativo, não há que se falar em ^ 

inexistência de outros bens, posto que os demais apontados na presente lista ^ 

sequer foram penhorados nesses autos.

O)
(D

Além dos bens apontados, a cooperativa está em plena 

atividade, executando suas tarefas habitualmente, inclusive, possuindo faturamento 

'mensalmente, o qual evidente pode ser passível de penhora.
/

Diante do mencionado, requer seja reconsiderada a 
determinação quanto a inclusão do Requerente na presente execução, 
a COOPERCAIXA possuiu bens suficientes para quitar a presente execução. *

uma vez que

Termos em que,
Pede deferimento.
São Paulo, 10 de Outubro de 2013.

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaqueline Aparecida de Freitas 

OAB/ SP 257.905

2Rua Maestro Cardim, 1191-9» andar • CJ, 91/92 ■ Paraíso • Sfio Paulo/SP 
CEP; 01323-001- Fone; (II) 3262.47! 3 ■ fax (11) 32Í9.4901 

WWW collocflgafnaral com hf
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IM08IUZAOO • COOPERCAIXA V«tor
CorrigMo

CPU CELERON 1.7GHZ 2HMB 40G6 LU
695.25 za:MONrroR oe video lco 15 391.66 LU

L-TÊRMOSTATO LKSHT Z205.41
SWITCHKVM400 S195.64 CO

ÍMMONITOR OE VIDEO LCD 15
391.66 ir>o>

inCPU DURON XP
394.20 g

CPU (SERVIDOR) MOO. POWER EOGE 2800
13.304.00 o

MIOtA PARA UNIDADE DE FITA VS160
1.912.45 m

CPU (SERVIOOR) MOO. POWER EDGE SC 430 
CPU (SERVIDOR) MOO. POWER EDGE 800 
CPU (SERVIDOR) MOO. POWER EOGE SC 420

o4.400,00

g '6.069.95
Q.3.991.20 W

CPU (SERVIOOR) AMO DURON 1.3GH2 128MB 
CPU (SERVIDOR) AMDOURON1.3GHZ 128MB 
CPU (SERVIOOR) MOO POWER EDGE 1900

695.25 o>
Vo:695,25
CO

CM3.991.20
CPU DURON 1.2GH2 256Me 20GB h-

Cí394.20
RACK DE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19 1.277,25%
SWITCH 24 PORTAS MOO. 4226T 562.05
SWrrCH 24 PORTAS

582,05
CONVERSOR DE MÍDIA (OTiCO-METALfCO) •
CONVERSOR DE MÍDIA (OTICO-MeTALICO) 
CONVERSOR DE MIDlA (OTICO-METALICO)

206,90
208.90
206,90

CONVERSOR DE MÍDIA (OTICO-METALICO)

PONTO OE ACESSO WIRELESSMOD. WAP54G
206.90
415.75

ARCONOICIONADO AIR-MASTER MOD. 30000 2.639.65
ARQUIVO OE AÇO CJ 04 GAVETAS

49.62
ESTANTE OE FERRO C/ 04 PRATELEIRAS 44.76
LOUSA BRANCA P/ PINCEL ATOMICO 20.62
CPU OPTtPLEX MOO. GX 220 2.903.404-MONITOR DÊ VIDEO LCD 15 
MESA OE ESCRITÓRIO O 06 GAVETAS

496.90
349.20

MONITOR OE VIOEOICO 15 
CPU OPTIPLEX MOD. 210L

496.90

2.400.00
MESA OE ESCRITÓRIO SEM GAVETAS

74.60
CPU PENTIUM 4 2GHZ 1GB 60G6

695.25
MONITOR OE VIDEO LCD 15

496,90
CPU OPTIPLEX MOD. 170L

MESA OE ESCRITORIO O 03 GAVETAS
1.746,15

60.13
NO-BREAK

1.066.05
ESTANTE OE FERRO O Ò7 PRATELEIRAS 
ESTANTE DE FERRO C/ 07 PRATELEIRAS

44.76

44.76
MESA DE ESCRITORIO C/ 02 GAVETAS

49.82
MESA OE ESCRITORIO Ç/ Q3 GAVETAS 
MONITOR DE VIDEO LCO 15 
CALCULADORA OE MESA MOO. EL 260TP

174.06
496.90
332.09

CPU OPTIPLEX MOO. GX 60
979.20

MESAOE ESCRITORIO C/ 02 GAVETAS
198.56

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR ■
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MESA DE ESCRITÓRIO Cl 08 GAVETAS 451.00
MONITOR OE VIDEO LCO 15 496.90
CALCULADORA DE MESA MOO. 210 PD 193.9S h-CPU OPTIPLEX MOD. GX 60 LU979,20 2

(£.IMPRESSORA LASER MOD. 05913A 2-247.25
273.88

UJ
ARMARIO BAIXO COM 02 COMPARTIMENTOS 2
NO-BREAK MOO. ES 600 S221,95

CO
<MCADEIRA GIRATÓRIA C/ ROOlZIO ENCOSTO FIXO 124,33 lOo>CADEIRA DE ESCRITÓRIO in99.46 gCADEIRA GIRATÓRIA a ROOlZIO ENCOSTO FIXO 171.18 Ô

CADEIRA OE ESCRITÓRIO 136.94 CO
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 136.94
CADEIRA OE ESCRITÓRIO 136.94 g
CADEIRA DE ESCRITÓRIO CL136.94 W
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 136.94 O)

0)MESA OE ESCRITÓRIO O 03 GAVETAS 239.65 Qí
CADEIRA DE ESCRITORIO CO

CM136.94
MESA DE ESCRITORIO Cl 02 GAVETAS 144,22 a:
MONITOR OE VIDEO LCO 15 498,90
CPU OPTIPLEX MOD. 170L 1.746,15
CALCULADORA DE MESA MOO. EL 1801PIII 267.03
MESA OE ESCRITORIO CJ 07 GAVETAS 410.82
MONITOR OE VIDEO 15 139,05
CPU AMD ATHLON 2.0GHZ 512MB 40GB 695.25
CADEIRA OE ESCRITORIO DE MADEIRA 44.76
MESA DE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS 174.06
CADEIRA OE ESCRITORIO 99.46
MONITOR OE VIDEO LCD 15 498.90
CPU OPTIPLEX MOD. 170L 1.746.15
NO-BREAK MOO. ES 600 157.59
MESA DÊ ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS 174,06
CADEIRA DE ESCRITORIO 09.48
MONITOR OE VIDEO LCO 15 496.90
CPU OPTIPLEX GX 60 2.078.75
BEBEDOURO STILLE 315.06
MONITOR DE VIDEO 15 139.05
IMPRESSORA LASER MOO. 1022n 748.35
CPU CELERON 1.7GHZ 2S6MB 40GB 695.25
INCORPORAÇÃO - GRAVADOR LG 48X16X48 92.70
NO^REAK MOD. LARK 89.35
MESA DE ESCRITCtfTIO O 03 GAVETAS 239.65
MESA OE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS 239.65
CADEIRA OE ESCRITORIO DE MADEIRA 44.76
MESA OE ESCRITORIO Cl 03 GAVETAS

239.65
CADEIRA GIRATÓRIA C/ ROOlZIO ENCOSTO FIXO

124.33
MONITOR OE VIDEO LCD 15 496.90
CPU OPTIPLEX MOD. 1701.

1.746.15
CALCULADORA MOO. EL2607P

390,00
HUB 16 PORTAS

115.88
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>

MESA OE ESCRtTORlO C/ 03 GAVETAS 174.06
CADEIRA GIRATpRIA O RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 149,19
MONITOR DE VIDEO LCO 15 496.90 I-

UJCPU OPTIPLEX MOO. 170L 1.746,15 Zce
MESA OE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS 239.65 LU

ZCADEIRA GIRATÓRIA O RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205,41
MONITOR OE VIDEO LCD 15 498.90 00

CMCPU OPTIPLEX MOO. 170L 1.746,15 Lft
O)
inNO-BREAK MOO. ES 600 221.95 SCALCULADORA MOO. EL2630 Plll 390.00

MESA OE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS 239,65 CO

• 5CADEIRA DE ESCRITÓRIO 136.94
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 136.94

Q.MONITOR OE VIDEO LCD 15 496.90 CO
CPU OPTIPLEX MOD. 170L 1.080,95 o>

O)
OLVENTILADOR MOO. VERSATILE 127,73
(O

CMVENTILADOR MOO. VERSATILE 127.73
CCMESA OE ESCRITC3RIO C/ 03 GAVETAS 174,06

CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODÍZIO ENCOSTO FIXO 171.18
MONITOR OEVIOEO LCO 15 496.90
CPU OPTIPLEX MOO. 170L 1.080.95
MESA DE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS 174.06
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 34.36
AROUlVO OE AÇO C/ 04 GAVETAS 144.22
AROUlVO OE AÇO C/ 04 GAVETAS 144.22
ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETAS 144.22
IMPRESSORA LASER JET 1300 979,20
MONfTOR OE VIDEO LCO 15 496.90
MONITOR OE VIDEO LCO 15 496.90
CPU OPTIPLEX MOD. GX 60 979.20
CPU OURON12BMe 695.25
TRITURADOR OE PAPEL MOD. AS 6185B 153,27
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 99.46
CADEIRA GIRATÓRIA C/ ROOlZK) ENCOSTO FIXO 124.33
MESINHA DE ESCRITÓRIO 25.77
MESINHA DE ESCRITÓRIO 74.60
CADEIRA OE ESCRITÓRIO 99,46
MONITOR OE VIDEO LCD 15 496,90
CPU OPTIPLEX MOO. GX 60 979.20
ESTABILIZADOR DE TENSAO 32.45
ESTANTE OE ESCRIT. O 02 PRATELEIfWS 01 ARMARIO 308.12
MESA OE ESCRITORIO EM 506.68
MONITOR OE VIDEO LCD 15 496.90
CPU OPTIPLÈX MOO. 170L 1.080,95
CORTADOR OÉ PAPEL 75.32
CADEIRA OE-ESCRITORIO C/ BRAÇOS 205,41
CADEIRA ÓIRATORIAC/RODIZIO ENCOSTO FIXO 171.18
MESA 136.94
ESTANTE DE FERRO C/ 06 PRATELEIRAS 61.62
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/

ESTANTE OE FERRO Cí 06 PRATELEIRAS 61.62
ESTANTE DE FERRO O 06 PRATELEIRAS 61,62
ESTANTE DE FERRO O 06 PRATELEIRAS 61.62 HSEBEDOURO OE AGUA UI2S3.M 2
ESTANTE DE FERRO O 04 PRATELEIRAS Cd

61.62 UJ
ARQUIVO OE AÇO C/ 04 GAVFTA.A

196,56
ARQUIVO DE AÇO C/ 02 GAVETAS 102,71

<o
<NMESA OE ESCRITÓRIO EM SS4.61 to
O)CADEIRA OE ESCRITÓRIO in136.94 gCADEIRA DE ESCRITÓRIO 136.94 Ô

MESA OE ESCRITÓRIO O 03 GAVETAS 239.65 fO
MONITOR DE VIDEO LCO 15 496.90 o
CPU OPTIPLEX MOD. 170L g1.080.95
ROTEADOR WIRELESS WRT54G 0.163.20 CO
VENTILADOR MOD. FRESH AIRSURER 102.71 O)

0)CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cd170.30
CADEIRA DE ESCRITÓRIO (0

<SI170,30
CADEIRA OE ESCRITÓRIO

136.94 Od
CADEIRA OE ESCRITÓRIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170,30
CADEIRA OE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA OE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA OE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA OE ESCRITORIO N170.30
CADEIRA OE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA OE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA OE ESCRITORIO

170.30
CADEIRA DE ESCRITORIO

170.30
MESA P/02 LUGARES

127.73
MESA P/02 LUGARES

127.73
MESA P/02 LUGARES

127.73
MESA P/ 02 LUGARES

127.73
K«SAPI02 LUGARES

127.73
MESA P/02 LUGARES

127.73
MESA P/02 LUGARES

127,73
MESA P/02 LUGARES

127.73
MESA P/02 LUGARES

127.73
MESA PI 02 LUGARES

127.73
EQUyAMEKrOQATASHOy^MOO^iPyp-. ,
LOUSA BRANCA PI PINCEL ATOMICO

102,18TELA PI PROJEÇAO
406.72

MESA DE ESCRITORIO EM
596,05

(

1
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CADEIRA OE ESCRITORIO 170.30
IMPRESSORA MOO. C6467C 326,40
MONITOR DE VIDEO LCD 15 496,90
CPU OPTIPLEX MOO. 170L tu1.080.95 2

o:COMPONENTE DE ACESSO WIRELESS MOO. WAP 54G 415.75 LU
AMPLIF. OE SOM C/04 CXS. ACÚSTICAS E 2 MICROFO. 21.532.70

SARQUIVO DE MADEIRA O 02 GAVETAS 127.73
00
ÍNMESA DE ESCRITORIO EM 596.05t incn

MESA DE ESCRITORIO EM 596.05 g
MESA DE ESCRITORIO EM 596.05 Ò

r'jMESA OE ESCRITORIO EM 596,05 CO

MESA OE ESCRITORIO EM 5596.05
MESA OE ESCRITORIO EM g596,05
MESA OE ESCRITORIO EM CL^.05 W
MESA OE ESCRITORIO EM 596.05 o>

O)MESA OE ESCRITORIO EM CH596.05
(0

CMMESA OE ESCRITORIO EM 596,05
H-MESA OE ESCRITORIO EM 596.05 a:
h~

MESINHA OE MAOEIRA 127.73
MESA DE ESCRITORIO CJ 02 GAVETAS 144.22
MESA OE ESCRITORIO CJ 03 GAVETAS 239.65
ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS 308.12
CADEIRA GIRATÓRIA C/ROOtZIO ENCOSTO FIXO 171,18
CADEIRA OE ESCRITÓRIO 136.94
MONITOR DE VIDEO LCD 15 438.90
CPU OPTIPLEX MOO. GX 60 979.20
MONITOR OE VIDEO LCO 15 498.90
CPU OPTIPLEX MOO. 170L 1.080.95
MONITOR OE VIDEO LCO 15 498.90
CPU OPTIPLEX MOO. 170L 1.080.95
CADEIRA GIRATÓRIA ROOlZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41
CADEIRA GIRATÓRIA ROOlZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41
ARQUIVO OE MADEIRA a 04 GAVETAS 255.45
ARMÁRIO BAIXO O 02 PORTAS 383.16
IMPRESSORA LASER MOO. 1022n 748.35
MESA DE ESCRITORIO C/ 04 GAVETAS 280.73
CAOEIRA GIRATÓRIA ROOlZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41
CAOEIRA GIRATÓRIA ROOlZIO ENCOSTO REGULÁVEL 205.41
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498.90
MONITOR OE VIDEO LCD 15 498,90
CPU OPTIPLEX MOD. 170L 1.496,70
CPU OPTIPLEX MOD. 170L 1.498:70
BEBEDOURO DE AGUA 253,34
CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO RE GU LAVEL
MONITOR DE VIDEO LCD 15

205,41

498.90
CPU OPTPLEX MOO. 170L 1.496,701
ARQUIVO OE MADEIRA C/ 04 GAVETAS 
ESTANTE OE MAOEIRA O 04 PRATELEIRAS

255.45
85.15

ARMARIO DE MI^DEIRA O 02 PORTAS 410,82
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MONITOR OE VtOEO LCO 15 
MONITOR DE VIDEO LCD 15 498.90

496.90CPU OPTIPLEX MOD. 170L
1.330.40 I-CPU OPTIPLEX MOD. 210L UJ
2.400.00 Z

CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 
CADEIRA GIRATÓRIA RODÍZIO ENCOSTO REGULÁVEL 
RACK DE METAL PIXAÇAO EM PAREDE 19

a.
LU205.41 I-
Z205.41
S1.277.25HUB 16 PORTAS eo
CNJ
in
O)115,88MONITC»? OE VIDEO LCO 15 m

391.68 SMONITOR DE VIDEO LCD 15
Ò391.68CPU OPTIPLEX MOD. 170L <siT

1.330,40CPU OPTIPLEX MOD. 210L 
ESTABILIZADOR OE TENSAO

O979,20 g45.70MONITOR DE VIDEO LCD 15 Q.
498.90 WCPU OPTIPLEX MOD. -170L

1.330.40 oi
OCADEIRA giratória C/RODIZK) ENCOSTO FIXO

_CAOE^ C3IRATOR1A O rodízio ENCOSTO FIXO
MESA D£ ESCRITORIO Ç/ 03 GAVETAS 
ESTANTE BAIXA DE MADEIRA C/ 02 PRATELEIRAS 
MESA OE ESCRITORIO C/ 03 GAVETAS

171.18
(DCM171.18 H-

q:239.65
44.76

239,65CADEIRA OE ESCRITÓRIO
136,94MESA DE ESCRfTORIO C/ 03 GAVETAS 

CADEIRA OE ESCRITORIO DE MADEIRA 239.65

44.76ARQUIVO OE FERRO C/ 04 GAVETAS 
ARQUIVO DE FERRO O 04 GAVETAS 
IMPRESSORA LASER JET 1015

144.22
144.22
587.52BANCO DE BATERIAS
185.40BEBEDOURO
343.32FAX MOD. KX-FH0333
267.03MAQUINA DE FOTOCOPIA WORKCENTER M15 

ARMARIO OE FERRO C/ 02 PORTAS 3.711.60

445.06ESTANTE OE MADEIRA
49,73

263.34
BEBEDOURO

ARMARIO BAIXO O 02 GAVETAS E 03 PORTAS 
CADEIRA GIRATÓRIA C/rodízio ENCOSTO FIXO 

.CADEIRA GIRATÓRIA C/RODÍZIO ENCOSTO FIXO 
CADEIRA DE ESCRITORIO

510,90

171.18

171.18
136.04CADEIRA OE ESCRITORIO
136.94CADEIRA DE ESCRITORIO
136.94CADEIRA DE ESCRITORIO 

ARMARIO BAIXO O 02 PORTAS
*

136.94

308.12MESA EM
479.29MESA EM
479.29RACK DE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19 . 

SWITCH 24 PORTAS MOD DÊS 1024D 
CENTRAL PABX MOD. LITHE 1664
incorporação
NO-BREAK MOD. SB 600

CONVERSOR DE MIDlA (OTICQ-METALICO)

1.277.25

456.96

1.027.05

1.095.52

157,59

208.90

/
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AMPLIFICADOR FIBRA ÒTICA
345.96CORTADOR OE GRAMA MOD. QX 31

ARMARIO DE MADEIRA 16 PORTAS E 02 PRATELEIRAS
CADEIRA OE ESCRITÓRIO DE MADEIRA

CADEIRA DE ESCRITORIQ DE MADEIRA

CADEIRA DE ESCRITORlO OE MADEIRA

1.703,00
1.243.25

UJ
44,76 2

a.
UI44.76
244,76r^SA OE MADEIRA

99.46
RACKOE KCTAL FIXAÇAO EMPAREDE 19 CO

(Nm
O)m

1.277.25MESAOE MADEIRA
99.46 gCADEIRA OE ESCRITORlO
99.46LAVADORA DE ALTA PRESSAO MOD. 690 

FURADEIRA OE IMPACTO 1/2 POLEGADA 220 V 
ASPIRADOR OE Pô MOD. GT 300 PRO 
MESAOE ESCRITORlO C/ 03 GAVETAS '

CADEIRA GIRATÓRIA O ROOlZIQ ENCOSTO FIXO

_c^EiRA Giratória c/RooizK) ENCOSTO FIXO
CADEIRA OE ESCRITORlO 
ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS 
ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS 
ARQUIVO DE metal O 04 GAVETAS 
ARQUIVO oe METAL C/04 GAVETAS ! ^
ARQUIVO OE METAL C/ 04 GAVETAS ~

1.541.00 CO

o362.69
g221.39
Q.174.06

124.33 O)a>
a.124.33
<0

CM34.36
cr49.62 I-

49.82

49.62

49,82

49.82ARQUIVO DE METAL C/ 04 GAVETAS

_^MARlO OE METAL C/ 02 PORTAS 
ESTANTE PEQUENA C/ 04 PRATF» PiRAS 
MESA PEQUENA OE MADEIRA 
CADEIRA DE ESCRITORIQ Q BRAÇOS 
MONITOR DE VIDEO 15 
CPU CELERON 1.7GH2 256M8 40GB

49.62

103.08

15.46

17.18
51.54

139.05

695,25MONITOR OE VIDEO 15
139.05CPU 2 OGHZ 256MB 40GB
695.25IMPRESSORA LASERJET 1015 

BEBEDOURO 746.35

253.34AROmvO BAIXO DE METAL C/ 05 GAVETAS 
ARQUIVO BAIXO OE METAL Cl 03 GAVETAS 
ARQUIVO BAIXO DE METAL C/ 03 GAVETAS 
ARQUIVO BAIXO DE METAL O 02 GAVETAS 
ARQUIVO BAIXO oe METAL C/03 GAVETAS 
ARQUIVO BAIXO OE METAL C/ 03 GAVETAS 
CADEIRA OE ESCRITORlO DE MADEIRA 
cadeira de ESCRITORlO OE MADEIRA 
cadeira de ESCRITORlO DE MADEIRA 
MONITOR DE VIDEO 15

42.95

34.36

34.36

25.77

136.94

136.94

61.62

61.62

61,62

78.84MONITOR DE VIDEO 15 
CPU AMD ATHLON 78.84

394.20CPU OPTIPLEX MOD. 170L 
CADEIRA OE ESCRITORlO O BRAÇOS 
MESINHA OE ESCRITORIQ DE MADEIRA 
ARQUIVO DE FERRO Cl CM GAVETAS

1.746.15

51.54

25.77

49.82
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MESA DE ESCRITÓRIO Ç/ 02 GAVErAS 
SWfTCH 16 PORTAS MOD. BASELINE 2016 
MESA DE ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS ~

MESA OE ESCRfTORIO C/ 03 GAVETAS 
CADEIRA GIRATÓRIA O ROOlZIO ENCOSTO REGULÁVEL 
CADEIRA GIRATÓRIA O RODÍZIO ENCOSTO REGUi avpi 
ARMARIO BAIXO DE MADEIRAC/04 PORTAS 
MAQUINA DE ESCREVER ' ---- -------------

t44.22

139.05
144.22

UJ
Z174.06 q:
UJ223.79
Z

223.79
S•410.82 oo
C'J
U)o>ir>

136.04MONITOR OE VIDEO 15
139.05MONITOR OE VÍDEO 15 g

ò139,05CPU AMO ATHLON CM
CO394.20CPU OPTIPLEX MOD. 170L
O2.078.75CPU OPTIPLEX MOD. 170L g

1.330.40MONITOR DE VIDEO 1 r
Q.

195.84 (/>HU8 8 PORTAS MOD. ÉNH 908
39.42 O)

0)NO-BREAK MOD. ES 600
a157,59estabilizador DE TENSAO 

ESTABILIZADOR DÊ TENSAO 
IMPRESSORA LASER MOD. 1022n

(D
CM"18.40
cr18.40

746.35CALCULADORA MOD. EL 1801P
267.03MESA DE ESCRITÓRIO a 03 GAVETAS 

MESA OE ESCRITÓRIO O 03 GAVETAS 
MESINHA PEQUENA QE MADEIRA 
CADEIRA OE ESCRITQRiQ DE MADEIRA 
IMPRESSORA MATRICIAL MOD. FX 690

174.06
174.06
17,18

44.76
473.04MONITOR DE VIDEO 15
139.05CPU ATHLON 2.0GHZ 2S6MB 40GB
979.20IMPRESSORA MATRICIAL MOD. FX 890 .
473.04ESTANTE P/COMPUTADOR

74.60CPU DURON 128MB
695.25MONITOR DE VIDEO 15
139.05IMPRESSORA LASERJET 1200 SERIES • 

RACK OE METAL PARA COPUTAOOR 
CPU 900MHZ 128MB • 20GB

394,20

2.639.65
346.45MONITOR DE VIDEO IS
138,05NO-BREAK
157.59MONITOR OE VIDEO 15
139.05CPU 900Kt1Z 126MB • 20G8
346.45RACK DE METAL PARA COPUTAOOR

2.639.65RACK DE METAL PARA COPUTAOOR
MONITOR DE VIOEO 15

CPU ATHLON 1.7GH2 512MB 40GB
monitor DE VIDEO 15
RACK DE METAL PARA CQPUTADOR
CPU ATHLON 2.0GMZ 2S6MB 40GB
CPU ATHLON 2.0GHZ 2S6MB 40GB
RACK DE METAL PARA COPUTAOOR

RACK DE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19
^ITCH 8 PORTAS MOD 3C16791A

2.639.65
139.05
695.25
195.64

2.639,65
695.25
695.25

2.639.65
1-277.25

69.53
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Raçk oe metal para coputaoor
MONITOR De VIDEO 15 ^
^PU ATHLON 2.QGH2 256Me 60GB 
NO^EAK

2.639.65

78.64
979.20 lU

ZBEBEDOURO MOD. STILLE 
cadeira de escritoriq oe madeira
CADEIRA OE ESCRITORIQ pg MAOEIRA
CADEIRA oe ESCRITORIQ “ “

CADERA DE ESCRITORIQ

^^ESA DE ESCRITORIQ Ç/ 03 GAVETAS

MESA DE ESCRITORIQ Ç/ 03 GAVETAS
MESA DE ESCRITORIQ C/ 03 GAVETAS

mesa oe ESCRíTORIO a 01 gaveta

MONITOR OE VIDEO 15

CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 40GB

RACK DE METAL FIXAÇÃO EM PAREDÊTÕ
SWITCH 6 PORTAS MOD 3C16791A
MONITOR OE VIDEO 15 ~

CPU OPTIPLEX MOD. 170L ^
MESA DE ESCRITORIQ O 03 GAVE^ 
cadeira de ESCRITORIQ 
CAMIRA DE ESCRITORIQ

1.044.46
315.06
44.76

UJ

Z

15.46 CO
CM
in
O)
if)

34.36
34,36

S'60.13
n

60.13
O

60.13 g
34.36

195.84
Q.(/)
a>
0)979,20 a:

1.277.25
CN|

97,92
a:195.84

2.078.75

239.65

34.36

ar^nmconaoo 99.46♦ * 4
3J®7:18MONITOR OE VIDEO LCO 15 

CPU OPTIPLEX MOD. 170L 4M.90

»MPWeg8CÍ^LA66UETHHg - 2078.75

BÃLANÇA ELETRÔNICA 7^86«»l

1^,>2MONITOR OE VIDEO 15

aparelho OE teste WULLER
monitor de VIDEO LC0~1S 
MESA OE ESCRITORIQ Ç/ 03 GAVETAS 
MESA DE ESCRITORIQ Ç/ 03 GAVETAS 
j^ÇA ELETRÔNICA MOD. |D IOoqq çap 
CPU OPTIPLEX MOD, 170L '—

MESA DE ESCRITORIQ Ç/ 03 Gavftas 
mesa DE escritoriq C/ 03 GAVETAS
cadeira de escritoriq
CADEIRA DE ESCRITORIQ 
ESTABILIZADOR DE TENSAo
ar-conqicionado

ARQUIVO DE METAL C/04 GAVETAS 
ARQUIVO OE METAL C/ 04 GAVETAS 
ARQUA/Q oe metal C/ 04 GAVETAS 
ARQUIVO oe METAL C/ 04 GAVETAS 
MESA GRANDE C/ 02 PORTAS E 03 GAVETAS 
03 MESAS DE METAL ~—
^ MESAS DE METAL --------------

03 MESAS OE METAL ^ “

MESA DE ESCRITORIQ Ç/ 03 GAVETAS

139.05
^327,10

496.90

174.06 I
174.06

1.479.17
1.746,15

60,13
60.13,

34.36
34,36
32.45

154,62
* 49.82

49.82
49.82
49,82

111.67
77.31

77.31
77.31

239.65
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MESA OE ESCRITÓRIO C/ 03 GAVETAS> 239.65
MESA OE ESCRITÓRIO O 03 GAVETAS

60.13
MESA PEQUENA DE METAL *

20,62
MONITOR OE VIDEO 15 liJ

195.64( z
CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 40GB a:

979.20 LU
CADEIRA OE ESCRITÓRIO

136.94
CADEIRA DE ESCRITORlO S136,94 CO

fMCADEIRA OE PRANCHETA
136,94 in

OiRACK DE METAL FIXAÇAO EM PAREDE 19 lO' 1.027,05 ãSWITCH 16 PORTAS BASELII« 2016
139,05ESTABILIZADOR DE TENSAO
32,45 CO

I I ■■ I I ■*‘i , II , * . •'-i VÍ ,,-,.4 . ■

O

o

£fiMálL 172CV > OioMlCROMÉTiRO 2S mmA'S0inm . L'..... ,

^ -..........
réifflCA-A;: - •^-

.............................................................................................................................................................' ,' ■

V o:80.91. ■..•V'

(0
<M>'
oc

••'‘;’tl-XID8í4
.i’ Í-: ^. 4 6^.00. •.

MARINApC CORTE E VINCO FMA-'
292.7B5.flP
184.888.00
«■aftflp

flUtURAdOROeAPÁnABDE-PMaEÜlO - ‘
---j-; .'ilíi" i-s', .i

*-T’ ,. •• I . £1.'■

y‘P :'. ■
TÍ

Üs
/■ &í.'v Ty.r^ wvrr-,..

MOTOR DE CORRENTE CONTINUA 1750 RPM / 500V
MOTOR 220 / 3a0V 101 / 58,5A 40 CV 2.237.65

2.068,66MOTOR 220 / 380 V 25 HP
1.392,4417 BIOMBOS OE 1.50 MTS DE ALT. E 1.20COMPRIM

01 ESTANTE DE FERRO/ 04 MODULOS 14 PRATELEIRAS C/128 GAVETAS
01 ESTANTE DE METAL C/ 04 MOOULOS E <9 PRATELEIRAS E 01 ARMARIO
02 ESTANTES DE FERRO Cl 04 MODULOS ^ *

M ESTANTES OE FERRO Q 05 PRATELEIRAS 1,50 DE LARGURA POR 45 CM DF ai t.ípa

01 ESTANTE DE FERRQ 1 .qq qe LARGURA POR 30 CM D£ ALTU^ " --------

09 MESAS OE FERROC/ 4 MTS COMPRIM X 1.20 LARG * ^
nORINO FURGAO 01/02 COR«l»NCA
MOTOBOM8A SUBMERSiVEL MOD. EG 400 
MOTOR POTÊNCIA 7.5CV 6 POLOS 
C^CAÇA EM FERRO FUNDIDO E ROTOR EM BRONZE 
M0TO80MBA MOO. BEW 32/7 ‘

PAINEL DA CORTADEIRA

4.342,65
42,95

130.57/
30.92
74.60
29,64

3.697.38
16.200.00

1.479,17 /
549.54

3.755.19
4.437,51

59.162,64INCORPORAÇÃO
26.857,60DISPOSITIVO PLC
18.349.96EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS
automaçAq industrial

‘ ■ 4 34.145,15

65.405.45
. 44.970,89AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

8.517.87
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AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL • SERVIÇOS 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL • SERVIÇOS 
PROCESSADORES £ AUTOMAÇÃO AUTOTECH 
CABEAMENTO OE REDE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO de rede • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO OE REDE • ff^FQRMÁTICA

CABEAMENTO OE REDE - INFORMÁTICA 
CABEAMENTO OE REDE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO 06 REOE • INFORMATICA 
CABEAMENTO DE REDE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO OE REDE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO DE REDE • INFORMÁTICA 

_C^EAMENTO OE REOE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO OE REDE • INFORMÁTICA 
CABEAMENTO DE REDE - INFORMÁTICA 
INSTALAÇÃO • 10 PONTOS DE REDE 
INSTALAÇÃO • INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA 
INSTALAÇÃO • INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA 
INSTALAÇÃO ■ INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA
INSTALAÇÃO -11 PONTOS OE REDE

1.916.40

1.726.56

56 643,28
LU
Z5.010,66 a:
LU635.11
z

1.946.59
S4.732.29 <o
CM
LO
O)4.062.76

6.402.51 S
5.103.45

CO742,32
O371.16 g

463,05
CL

371.16

5.103.45 O)
O)ir661,51
«3

CN603.14
• OC352,60

352.60

4.4S3.92
INSTALAÇÃO • INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA 
INSTALAÇÃO - INFRA-ESTRUTURA PARA INFORMÁTICA

1.670.22

695.93
MtcBOMgmoexrgRNQ-iowzBiyw 147,92MKROMÉtRO EXTERNO 128>.^Í|0MM
páqui^ctroisomm
MICROMETRO EXTERNO 20Q-22SMM 
Ot-WINOOWS XP HOME EDITION FPP 
LICENÇA DE USO OE SOFTWARE P/ ONDULAOEIRA 
LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNINQ BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER 
05-WINOOWS XP PRO QPEN PORTUGUES*076 LICS £85^131 
LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER 
LICENÇA OE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS.SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
UCENÇA OE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP M^AGER 
01-SOFWARE OFFICE 2003 SMALL BUSINESS

UCENÇA OE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETLtf* MANAGER 
UCENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
j^ENÇA OE SOFTWARE^>LANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
LICENÇA DE SOFTWARE-PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGE^ 
LICENÇA WINDOWS SERVER CAL 2003 BRA2ILIAN OLP NL DEVICE CAL 
CONSULTORIA EM SISTEMAS " ~
SOFTWARE LICENÇA ' --------

CONSULTORIA EM SISTEMAS ~ ------------------- ’—
IMPLANTAÇÁQ SOFTWAI^ " ----------------------------

IMPLANTAÇÃO SOFTWÃ^ --------------------------
GESTÃO EMPRESARIAL -------------------------------------------- --

IMPANTAÇÃO SOFTWARE ^ ' ”-------------------- -

1S6,fl2• í
304.84
252.33

493.09

56.269,70

24.095.66
1 2.916.46

24.926.96

25.553.92

28.602.57

24.951.53

15.163.47

27.839.61

802.30
25.432.91

24.309.69

26.035.20

23.142.40

2.802.40

3.977i60

12.748.40

10.938,40

17.447.20

16.080.00
10.466.40

16.614.40
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/
j^ANTAÇÀO SOFTWARE 
consultoria em StSTEMAS ^

II^UNTAÇAO DE SOFTWARE DE TERCEIRO EM LOCAL nP 
SOF7WARES ^ ^ --------------------------

>7.447,20

28.560.fl0

17.447.20 i-
lü

10.576.ao

3.616.00

zN/o tr
UJ

BOMBA OE OUPLO DIAFRAGMA MOD^60SJ-3eB 
BOMBA DE DUPLO DIAFRAGM4 MOD. 6660SJ-3Êb 1.286.00 S1 286.00BIOMBO RETO 140X125 OPÉ NIVEL E FERRAGEM P/FIXACAO cnMPArr oo .^rmnr-------

BIOMBO RETO 140X125 Cff»£ NtVEL E FERRAGEM P/FIXAÇAO COt>r ACT BP iaum --------

^MBO RETO 140X150 C/PÉ NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXAÇAq CQmpaCT BP IBMM MRF/MRP 
^OMBO RETO 140X170 Cff»É NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXAÇAO COMPACT flP IBU» 
mOMBO RETO 140X170 Cff>É NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXArJln no

MESA DE REUNIÃO REDONDA 100X75 SOFT SP MRF/CZA r/TAucn ----------------------------
CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA. REVESTIDA EM TPr.nA~

CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA. REVESTIDA FM TPrinn 
CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA. REVESTIDA PU Tcr■fv^

CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA. REVESTIDA EM TECiPo' 
f^SA PARA IMPRESSORA. MEDINDO L700XP450A720 
MESA PARA IMPRESSORA. MEDINOQ L700XP4SOA7^ '

MESA PARA IMPRESSORA. MEDINDO L700XP450A720 "

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO =-------

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO ^

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICQ 
BIOMBOS OlVISORIOS REVESTIMENTO WLAMlwir.n •
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MEl AMiMtrr»
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MElAMiKiirr.

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO 
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMiMirn ^

BIOMBOS OlVISORIOS REVESTIMENTO MELAMINICQ 
BIOMBOS OlVISORIOS REVESTIMENTO MELAMiNirn 
BIOMBOS OlVISORIOS REVESTIMENTO MElAMiMirn 
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO NgLAMlKlirn 
BIOMBOS OlVISORIOS REVESTIMENT&MELAMINton

"M^Ã^^jMPÕÜNÍCÕrMÊÕiNDÕUSMXcTsÕÕjÍPeÕÕÃTT

^wíp°37^5^m L1500XC1500XP60QA7

^^P?75«M'*PI^PÜL1WOXC1500XP600A7 *
Í4^pÍ7^60^° U15OOXC15O0XP600A7

~L450^°3^7^S^m<-1b0OXC15OOXP60OA7 .
L«^P3^7mÍ^“^ L1500XC1500XP600A7 *
^íp°^7^5^m ^^‘NP^I-^SOOXCISOQXPeOOA? .
^^J^^^MPÕTjNicÕTMÊDiNDÕTisÕÕXCTsÕÕXPÔÕÕÃ?

1.1WOXC1500XP600A7 .
^m5p°37SSm^° medindo L1500XC1500XP600A- 
^mÍp°3^7^555m«DINDU L1SO0XC1500XP60OÁ7

LlW)0XCl500XP60aA7

MESA DELTA TAMPO UNIÇQ. MEDINDO USOOXclflMyoi^A-,.

COcvmo>
lO

262.53

262,53 g
ò315.04 (N
m357.04
ã357,04 s

330,04 o
O.

130.00 W

130.00 O)a>cr130.00
<0

CM130,00

111.86

111.86

111.86

46.41

46.41

46,41
4 46.41

46.41

46.41

46.41

46.41

48.41

48.41

46.41

46.41

46.41
GAVETEIROS FIXOS Crt)2 GAVETAS. 

♦ÕAVETEIRÜS FIXOS 002 GAVETAS. 
GÃVETEIRÜS PIXOS CAD2 GAVETAS,

♦ GAVETEIROS FIXOS C702 GAVETAST 
GAVETEIRgs FIXOS CA» GAVETAST 
GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. 
GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAsT

♦ GAVETEIROS FIXOS CJ02 GAVETAST 
GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS "

♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS?

♦ GAVETEIROS FIXOS CA32 GAVETAS.

♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS." 

GAVETEIROS FIXOS CW2 GAVETAS.

552.16

552.16

552,16

552.16

552.16

552.16

552.16

552.16

552.16

. 552.16

552.16

552.16
552.16
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L4S0XP37SA26O

*^°'^°°‘-'50°^C1500XP600A7 ♦ GAVETÊÍROS FIXOS 002 GAVETAS, 
L1500XC1500XP600A7 * GAVETEKOS FIXOS 002 GAVETAS. 

U50Íp°^7SSm medindo L1500XC1500XP600A7 * GAVETEIROS FIXOS 002 GAVETAS.

L^XwSSm^^ L1500XC1S00XP600A7 * GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS,

US^°^7^5ÜSm »^P'^PO>-1500XClS00XP600A7 * GAVETEIROS FIXOS C«)2 GAVETAS.

L^xÃ^7SSmÚNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 . GAITEIROS FIXÕ^a02 GAVETAS.

»^P‘NDOL1500XC1500XP600A7 > GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. 
UWXP3^7SS^'^° UNICO. MEDINEX) L1500XC1500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS í:y02 GAVCTAS,

BIOMBO DIVISORIQ • INVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 
biombo DIVISORIO - REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 
BIOMBO OlVISORIO • REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 
BIOMBO DIVISORIO • REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 
BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 
biombo DIVISORIO REVESTIMENTO NNLAMINICO BP 18MM 
BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP t8MM 
BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 
BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP ISMM 

^lOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 
BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP ISMM

MAQUINA CORTE E VINCO PLAW 2000X2SeO J AT.O
MASTER STILLÉ BR COMPL FM 127V{5101)

MOTOR WEG TERP TRIFISOL FIO.O CV 4P 132S 220/380V 60MZ 
INVERSOR FREQ. WEG AUT CFW060160T384ePS2 
ROTAMETRO MOO. TUFL-40-A-P-CVTL OF-1537/07 
INVERSOR FREQ. WEG AUT CFW 060l0Cie2024PSZ COD 417119005 
INVERSOR FREQ. WEG AUT CFW 0e010082024PSZ COO 417119005 
MOTOR REDUTOR WEG F3/4CV 220V “

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECANICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEL GIRATÓRIA MECANICA ■ TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEU GIRATÓRIA MECAnICA • TECIDO VERDE 

^DEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEL. GIRATÓRIA MECANICa - TPrmm/PPftf 
AUT. CANCEU KARBLOOK ^ ““ *

552.16

I—552.16 UJ
Z
ce:. 552.18 LU
Z552.16
S552,16 eo
CMm
05552.16 mg

552.16

552.16 !21
o121.05
g121.05
O.

121.05 CO

121.05 O)a>
(T320,09
(0

CMI 320.09
a:282.43

216.52

216.52

235.06

235.06

64.000J»

386.00

1.325,00

2.025.00

2.240.00

1.080.00

1.080.00
556.00

219.52

219.52

219.52

219.52

1.590,00
AUT. CANCELA KARBLÓOK

1.590.00
URNA SIMPLES

871.30
TOTEN SIMPLES COMPLETÓ

743.00
TÓTEN SIMPLES COMPLETO
CATRACA CONTR. ELETR. MOD. XPBLOC/II FINGER* KIT URNA 
■♦CONV. PROT.RE

743.00
♦ COLETOR MAX* MEMÓRIA 128KB 

^onC^?ro?S' '^■NGER^Têrr urna ^ coletor MAX * MEMQRIA 128KB

CATRACA CONTR. ELETR. MOO. XPBLOC/ll FINGER* KIT URNA 
^ONV. PROT. RE
C^RACA CONTR. ELETR, MOO. XPBLOC/ll FINGER+ KIT URÍÜ 
♦CONV. PROT. RE

4,751.51

4.751,51
* COLETOR MAX ♦ MEMÓRIA 128KB

4.751.51
+ COLETOR MAX ♦ MEMÓRIA 128KB

4.751,51
AUTOTRAFO TRIF 60000VA AN (TRASFORMADOR OE CORRENTE ELÉTRICA) 
CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO, FIXA TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO.flXA TECIDO VERDE “
CADEIRA E^CUTIVA S/BRAÇO. FIXA TECIDO VERDE

P/F STPK H-44 012MM TENS/SELAD.MAN. (MAQ. OE ARQUEAR MANUAL)

2.200,00

130.00

130.00

130.00

1.600.00
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I

CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO, FIXA TECIDO VETOE
130.00

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEL. GIRATÓRIA MECANICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAvEL. GIRATÓRIA MECANIÇA - TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÀVEL, GIRATÓRIA MECANICA • TECIOÓ VEROE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEL. GIRATÓRIA MECAniCA ■ TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAvEL. GIRATÓRIA MECANICA - TECIDO VEROE 
CADg'»^ a BRAÇO REQUEAVEL. GIRATÓRIA MECAniCA - TECIDO VERDE
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEU GIRATÓRIA MECANICA - TECIDO VFPnP 
CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEAVEL. GIRATÓRIA MECANICA • TECIDO VFRftf 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEL, GIRATÓRIA MECAniCA - TECIDO vÍrdÊ 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEL, GIRATÓRIA MECAniCA - TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAvEL, GIRATÓRIA'MECANICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAvel, GIRATÓRIA MECANICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA O BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 
.CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEL GIRATÓRIA MECAnIÇA - TECPQ VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAvEL, GIRATÓRIA MECANICA - TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAVEU GIRATÓRIA MECÂNICA -

eSCAMEXTTRÃ-FíBRA7.2MTá;r’..:''':.'.'v;^>''-:

3ERi^TicoTicqiiwa430flaAMAKrrA--/ - ■ > ■;

ROUPEIRO EM AÇO COM16VAOS " ' ' "

, 219,52
1

219,52
I-
LU219,52 zcx

219.52 LU
219.52 Zl

S219,52
CO
fM219.52 cn' to219.52
o'

219,52 Ò
(N|» 219,52 CO

219,52 o
g219,52
Q.219.52 W

219.52 O)
V

219.52
TECIDO VERDE Csl219,52

J-o:
1’

* 61^90. «>.rM
'^;78

E8h
.03

4

436.11
ROUPEIRO EM AÇO 16 VÂOS

436.11
ROUPEIRO EM AÇO 16 VAOS

9 436.11
ROUPEIRO EM AÇO COM 18 VAOS

436,11GRAMPEADOR MOO. PACAR 80
171.18MORSA PARA ONDULADEIRA
731,98DIVISOR USADO

2.088.24
COMANDO DE PESAGEM ELETRÔNICO

2.697.31SELADORA MOD. T.M CKB-7S 
ESMERILHADEIRA ANGULAR INDUSTRIAL 9*

1.155.75

. 239,65PHMETRO MOO. PH206
767,36

PARAFUSADEIRA PNEUMÁTICA 
FREIO GUIADOR DUPLO DA PONTE

273.86

68.293.17
CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÀVEL. GIRATÓRIA, MECANICA E TECIDO VERDE

jMPTOSSORA BEMATÈCM MP20CI DUAL C/ACiONÀOQR GAVETA 
8wrrcH24Pi{yioo i9**2Pig/ioo/iooo,
C*'lKbX5>20^hoÒ.6
XP*:MOOSE»TEC^Mao

t

219,52

6^.08

m
y.;:!','" wse
r " ■ 1-266.68■.i

991,00« * 1.S40.005!ã;Kr
\

r«6M0.
V

f

\
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> /

CONPtCtONADQR Ht-WAtJ.-12á00FR'niJfTSU.aÓg5lrtt|:-
4.-. i- ! TM/in I*;jj *Wt*

l^.* I

LUz
a:
LU
h-z

EV^BÓmZADOftHPwlÁLL-qbÒOdFtt '
EVAP0RI2AD0R «QOÕF^.WragflStoÃ^

^ ' i>iatilio‘ S
CO
cgT• ■••i-' l.líftOO- tno>
lO! •' , t.1»«'V-. ■ S

^sgBTOaaãiilglii^^
EVAWaWg^HHft o

CVJ
CO

5
C Igt 1.7frl,00
Q.’... 1<79%O0• v! CO>r.I . ^

liitMÍté;tPHlw1l-30yrRjtl^’' .. V* 1.700íd2 o>«
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM INFORMATICA o:720.00 (dLicença de uso XP blodc II Rn^er CNJ12.763.52
Serviço de assessoria em informática (r3.343,40
Serviço da assessona em Informática V632.20

I Microsoft offlca 2003 • Word/Exeel/Outiook 1.263.40
Serviço de assessoria em informática 900,00
Serviço de assessoria em Informática 900.00
Serviço de assessoria em informáoca 720.00
Serviço de assessoria em informática 2.244,45
LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING 60ARD.S0LUTI0NS. SETUP MANAGER 73.290.00f

Serviço de assessona em Ir^miálica 720,00\
LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOmTIONS. SETUP MANAGER 
Serviço de assessoria em Informática

7.311.15
I 330.00

Serviço de assessona em informática 420,00
Serviço de assessoria em informática 720.00
Serviço de assessoria em informática 690.00
Serviço de aisossorle em informática 330.00
Serviço de assessoria em infomiática 
Serviço de assessoria em Informática

720.00
3.664.44

Serviço de assessoria em informática 2.228.12
Serviço de essesaorla em Informática 3.506.86
Senriço de assessoria am Informática 2.441.77
LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP M4NAGER 
Serviço da assessoria em Informática

11.548,38

720.00
Serviço de assessona em informática

720.00
3a. Parcela • serviçoa de melhoria e paramatfioçio do sistema 
Serviço da assessoria em informática

LICENÇA D6 SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
CADEIRA EXECUTIVA FIXA. BASE 04 PÉS. REVESTIMENTO TECIDO 
CADEIRA EXECUTÍVA FIXA. BASE 04 PÉS. REVESTIMENTO TECIDO 
TRANSFORMADOR OE SOLDA

7.098.60

142.03
6.410,60
• 130.00

130.00
214.50

AROUlVO i 150,00
AROUlVO

150.00
ARQUIVO\

1S0.00
N

0

0

/
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ARQUIVO
150,00INVERSOR FREO WEG AUT CFW 060100B2024PS2 C00417119005 

BOMBA 1/2CV MONO 80-98 SCNEIDER zl ^

TERMINAL ESA MONO 320*24 COM SOFTWARE 
PLC ROCRWELL COMPLETO O SOFTwÃ^

MOTOR PARA VINCAOEtRA MOO.02 NS 08M2EOQ1S

995.00

346.00
UJ

4.745,56

9.492.84

Z
o:
UJ

z5.709,37 s,?%‘v,1,ÍÍBW0O CO
CMBOMBA KSS HIDR06LOC MONOF DRAJNER 0.300 • 220V 

BOMBA 0'AGUA SHNAIQER 
MOTOR ELETRICO P/MAQ. VINCAOEIRA MOO.02 NS VER OBS NF --------------

MOTOR ELETRICO P/MAQ. VINCADEIRÂ MOD,02 NS VER OBS NP —-------------
BOMBA UB-300 1/2 TRIF 220/3e(V440V Ipy^ ^ -----------------------------------------

LICENÇA OE SOFTWARE - PLANNING BO»RD.SOLUTK>NS. SETUP MANAr,FB ------------------ -
Soonço do assaisoha em Informttica ’ ’ ------------

LICENÇA OE SOFTWARE • PLANNtNG BOARO.SOLUTIONS SFTUP ----------------------
BOMBA ASTEN BK09-270,23-6A TRIF --------------------- ----

BOMBA ASTEN BK09.270.23-6A TRIF ' --------------------------------

325«:DS/4.0 C/ PROCESSADOR MMX E 32 QE RAM SÉRIE

RÉLCOIO MEDIDOR DEPOftÇARAftAPRgNSAC^BMTESTERt^CftjiCA. ----------------------------
BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I . ' ~ ^ ----------------

BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I --------------------------------

05
to

450.00

4.080.00 g
5.709.38 Ô

CM
5,709.38 ÍO

T—

O978.39

5.932.50
Q.720,00 W

6.975.85 O)
0)a400.00

400.00
(0

CM

o:500.00

1^.00

430.00
430.00BOMBA ASTEN 8K09-270.23-6I
430.00BOMBA ASTEN BKOB-270.23-61
430.00BOMBA ASTEN BKO9-270.23-6I
430.00BOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF
870.00BOMBA TEXIUS U8-300 0.5 CV TRIF
670.00BOMBA TEXIUS U8-300 0.5 CV TRIF

- 870.00BOMBA TEXIUS U8-300 0.5 CV TRIF

*40TOR P/ MAQ. VINCAOEIRA MOO.02 NS 07IP^E0S86
MOTOR ELETRICO TRIFASICO

INVERSOROE FREQUÊNCIA CFW080130T3848PSZ
HP-LASERJET COLOR 38000N Q59888A

870,00
4.611.72

1.060,00

1.730.00

2.000.00SCANNER HP SCANJET 3800
330,00

INVERSOR DE FREQUÊNCIA CFFW80160T3846PSZ 
10CV.JVP,132S.220/360V IP55 B30-ALTO 
BOMBA KSB TRIF ORAINER 2000T '

MAQUINA fotográfica ■ CARTAO

2.005,00

1.207.01

1.900.00

739.96

TOTAL GERAL: 4.121.042.18

\
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -
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I Redistribv^
1( )CEP____ ^
|{ )CEP.  '
\{ )CEP___
I ( )DETRAN

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

la Vara rio Trabalho de Ibaquaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendlmenlio:

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas 6-

I MANDADO NO 00424/2013PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu: Coopercaixd CuopeiaLiva Paulistana de Produção de 
Bxeqüente: Henry Kennedy Delgado
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de CPF/CNPJ 03-906.455/0001-69 
Nome Fantasia:
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Itaguaquecetuba
Mandi

CEP: 08598-000/ SP

AVALIAÇÃOP E N H O R A EMANDADO D E

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR{A) JÜIZ(A) DA 1« Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de 
suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à 
vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

I 6.INSS rteI 4.Leiloeiros 
0,00

I2.FGTS/Cta vinc.I
0,00 I

5. Editais1.Principal
244532,84 I

7.INSS rdo

3.Juros
0,00 I__________ 0,00 I_________

9.EiBolunentOS | lO.IRRF
0,00 I_________

0,00
I 12.Hon. adv.

0,00
I8.Custas 11.Multas

____________0,00 I_____
Data de Atualização 

23/05/2012_______

___________ 0,00 I__________
13.Bon. peric. |14.Outros
___________ 0,00 I__________

0,000,00
TOTAL

244532,840,00

Obrigação de Fazer : CÓPIA DOS CÁLCULOS EM ANEXO.
Fica, ainda, autorizado' a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombeimento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem,
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

vide fls. 678 (cópia anexa)

BENS■PENHORADOS ANTERIORMENTB;
vide fls. 587/588 (cópias anexas)

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
de 2013 .Em 6 de Novembro

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.
'O I

Mauro Jose Pereira /

/20/Remetido à Central em

S
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l

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2® REGIÃO 
SÃO PAULO • SP 

VARA DO TRABALHO

0793/2009Proc.N®

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

is. dias do mês de.Aos

do ano de

eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n®.
<Lrw/>rAi<^\ypassado a favor de

C^Uj>J6 SL^^O^pOJÕconü3.

, depois de preenchidas as formalidades
legais, procedi à penhora e avaliação dos seguintes bens: P3L^ok»o^ Á/vv%0^jv\^><X51la.A<k^

AiVS V ^ bOOO ^ jov\ l ^ p&AO^ ra/ywwvo^^oy

<ÍA. /'^jJõCQs/ti ^>jO>.^XStSLõ!^ (ovT^^^O^JVJ^JCNJ(yo^ (V>oy3 Osr\ft/9
Qyv^yx^rY\rf^vfvo>t?^Sw^>>3 yUNCMjsJSlfH^ r^^gvYv^JCJS* Arsa/j^Os. (Vxjfcb. ^ .s^fcc^vsjljy Jirrr\ %Q<K/i

oj^jqSLjSÍ oovCÁ^ c^.>js.*c3^ jliw> 330.000^ OOj3^^x»SÍAy^pyvxl,.gv

ft<^SOO oo0^.oQ^ cka. ^ Tj-f^ Fjf XoJcx-*.jJLc>A ^

^&)o. ÇyryaaraQA: A/v^ EoJo. CLrs.c)LaLA^ M LIj ^AJi/v^ijcy nrr^Á^.

^ yAjaàoojyo-^ ^ ^.Moo .QOiQ iccAl()^ ^ &/w\ prv^JixLisff fi/^te>xÍ3 cia, cô^v^a-

cw>jU^ Jt/w^ 3D0.QQQ po . ^j&kz

/vsi5f /soSLa^"^13^00^ t.OoO .OOO^QQ ^A.>Av^ c^ HJLftjypJ

.aJL

pv^9^fi^aJO/YVsa

é

1 - AU . 2 - 1
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tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

Oficial de Justiça Avaliador

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no

auto supra e de que tem o prazo^e^ 

apresentar embargos, tendo

a contar desta data, para

contra-fé.

recebido
rocacad»

cJjL4.QEm

Oficial de Justiça Avaliador

AUTO DE DEPOSITO

No mesmo dia, mês, ano e locai referidos no auto de penhora, depois de realizada

esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr.

^ ^OsQ/5^^ Çgp %% Cr.ffss! 5gxyyf AJog.
/jfA . 01/4.^55'________

' documento de ido^i/odo o fvnçfio Á » » «A
\XSiSÜcyCx/àj>jct^ ynr^^ ^aAJ^fx .SoBtEcuJIs^/ - - \ / / /residente e domiciliado à

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do ^cof^nta da 

Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, que assino1.^
com o depositário.

Oficial de Justiça Avaliador

1 .AU.2. 1 -VERSO
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http://trt. trtsp.j us. br/dwp/cmandados/mostraíexío.php?comcod=L..Central de Mandados - Técto da Diligência

iü
V..

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2^ Região

Jr

01® VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/lnt./Not.: 0424/2013 
CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaíxa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,, 50 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba DF: SP CEP: 08598000

CERTIDÃO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que compareci ao endereço indicado, e, em sendo aí, recebido pelo Sr.° Edison 
Katsutoshi Abe, RG n.° 6.821.799/SP, efetuei a penhora do seguinte bem, conforme disposto no auto 
de penhora e avaliação, nestes termos:

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2013, à Av. Nathaniel Ostend Towsend, 50, Mandi, 
Itaquaquecetuba S.P.; eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao 
mandado n.° 0424/20t3, passado a favor de Henry Kennedy Delgado contra Coopercaíxa Cooperativa 
Paulistana de Produção de Caixas e Chapas de papelão ondulado para pagamento da importância de 
R$ 244.532,84, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação dos 
seguintes bens: 02 (duas) Amarradeiras Cyklop in Une International, Modelo 1000, Tipo in Une, para 
amarração de caixas de papelão ondulado (amarração dupla),.nas cores verde, em manutenção 
opéracional normal nesta data, estando em boas condições aparentes, que avalio cada qual em R$ 
250.000,00, totalizando-se R$ 500.000,00; 01 (uma) caldeira de vapor, Tipo Fogo Tubular, Fab. 
Conservit, Ano Fab. 1970, N.° de Ordem 4117, Pressão máx. 14,0Kg/cm2, capacidade de produção de 
4.400.000 Kcal/H, em estado médio de conservação, que avalio em R$ 500.000,00. Posto isto, 
perfaz-se uma penhora no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no auto supra e de que tem 
0 prazo legal, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido coritrafé.

Em 18 de dezèmbro de 2013.

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada esta, como consta 
do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. Edison Katsutoshi Abe, RG n.° 
6.821.799/SP, CPF n.° 876.743.438-04, Filiação: Seizo Abe e Kuzume Abe, Naturalidade: São 
Paulo/S.P., Nasc.: 10/07/1955; residente e domiciliado à Rua Pinheiro de Ulhoa Cintra, n.° 838, Ap. 26, 
Penha, São Paulo, S.P.; o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem . 
autorização do Juiz da 1.® Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, 
lavrei o presente, que assino com o depositário.

Nada mais, devolvo o presente mandado e submeto-o à apre^ção de Vossa Excelência.

15/01/2014 15:34l de 2
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO
I* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

* Processo N.0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Declara-se perfeita e acabada a.penhora de fls. 688, estando garantiada a execução. 

Aos editais de praça e leilão.

Nada mais.

Itaquaquecetuba, 20 de Janeiro de 2013.

Juiz CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

dt

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal rros termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibillzação e verificaçSo de autenticidade no site www.trtsp.Jus.br. Código do documento: 1163033 
Data da assinatura: 21/01/2014, 11:58 AM.Assin8do por: CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO
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b 9j

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de -Produção de (.+ 8)

Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para ó(s) Réu(s)

Despacho 

. Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido;
Declara-se perfeita e a.cabada a penhora de'fls. 688, 
estando garantida a execução. '
Aos editais de praça e leilão.

Téxto

Advogado(s);

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO Dí) SOUSA X

Publicado no D.O.E. em 23/01/2014

Solicitado por

Solicitação no 
Edição

DOUGLAS SILVA SOARES 
21/01/2014 às 14:01 hs. 

3946 
2742

em

no
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo n.® .^^.5.02.0341

CERTIDÃO

Certifico que, neste dia, retirei cópias de partes deste processo, 

para fins de envio à Central de Hasta Pública, conforme previsto na 

Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT da 2^ Região, no artigo 242, 

“b” e parágrafo único.

Nada Mais 

Itaquaquecetuba,

Servidor: Jossiely Martins 
Cargo: Analista Judiciário 
Mat: 150061
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Castro de Sousa 
e SÁ DOMINGUESCSSD

íADVOGADOS ASSOCIADOS

excelentíssimo senhor doutor juiz FEDRAL trabalho da 013 VARA DO 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo 0078300-29.2009.5.02.0341

COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, devidamente qualificada 

nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, já em fase de Execução, promovida por 

HENRY KENNEDY DELGADO, por seu advogado que a esta subscreve, vem, a presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

g
O

S
49V

Conforme se pode perceber do auto de penhora ora 

juntado, o juízo está garantido com um valor no importe de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), em razão das três máquinas penhoradas junto a Cooperativa-Executada.

t»$

Não bastasse isso, vez que o crédito do Reclamante- 
Exequente está no importe de R$ 244.532,84 (duzentos e quarenta e quatro mil, 
quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos) foi também penhorado, pelo 

sistema RENAjUD, automóvel de titularidade de um dos sócios administradores da 

Cooperativa.

Trata-se de um Corsa Sedan, cor Verde, ano 1996, placa 

CFR 1508 e CHASSI 9BGSJ19NTTC786694, cuja inclusão de restrição se deu em 

07.10.2013, às 15:04, conforme comprova o documento anexo.

Rua Dr. Bráulio Comes, 141 - 5“ andar 
CEP 01047-020 - São Paulo/SP

Rua Sold. Arlindo Saldanha,32 - sala 112 
CEP 07090-151-Cuarulhos/SP ,

www.cssd.adv.br
Tels.: (11) 3257-6713 | (11) 3255-5195
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Castro de Sousa 
e SÁ DOMINGUESCSSD
ADVOGAnOS ASSOCIADOS

Nesse sentido, é de se concluir que o presente processo se 

encontra garantido, o que não necessita ver outros bens adstrito a presente demanda, 

mesmo porque, nem se quer houve impugnação referentes aos bens penhorados por 

parte do Reclamante-Exequente que pudesse inviabilizar a praça e/ou leilão.

Cabe informar ainda, que devido a essa restrição 

existente, não se consegue licenciar e muito menos circular com o automóvel.

Veja-se Excelência, o código de restrição referente ao bem 

penhorado, é o de número "3" - "circulação". Todavia, o DETRAN/CIRETRAN de Arujá 

obsta qualquer regularização documental alegando essa restrição.

Bem se vê, então, que há impossibilidade de 

movimentação além daquelas que deveriam ser determinadas por esse juízo.

Pelo que tudo indica, está havendo um alargamento das 

restrições impostas por esse juízo, que no caso, se rendeu tão somente a circulação do 

automóvel. Contudo, tal restrição se mostra prejudicial, em razão de óbvia deterioração 

caso 0 automóvel fique inerte por longo período.

Nessa situação, seria preferível a proibição de 

transferência, tão somente, do que a proibição de circulação, como hoje se encontra.

Não se olvida que a execução se faça sempre buscando a 

satisfação do direito do credor (artigo 612 do Código de Processo Civil], é certo, tadavia, 

que a mesma deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, conforme 

estipula 0 artigo 620 do Código de Processo Civil, in verbis-.

"Art. 620 • Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para 

0 devedor".

Rua Sold. Ariindo Saldanha, 32 - sala 112 
CEP 07090-151 -Cuarulhos/SP

Rua Dr.Bfáulio Comes, 141 • 5® andar 
CEP 01047-020-São Paulo/SP

www.cssd.adv.br
Tels.:(ll) 3257-6713 | (11) 3255-5195

2
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Castro de Sousa 
e SÁ DOMINGUESCSSD
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Por todo 0 exposto, entende a Executada, que o Juízo se 

encontra garantido, em razão do maquinário penhorado, e nesse sentido, pretende ver 

esse pleito deferido, a fim de ver o automóvel acima especificado livre de qualquer 

restrição, vez que não se fundamenta a presença do bem ora constrito pelas razões já 

expendidas.

Caso não seja esse o entendimento adotado por Vossa 

Excelência, que ao menos se possa administrar o bem livre de qualquer restrição, salvo a 

transferência.

Ressalte-se que a Cooperativa-Executada não se furta a 

realizar possível acordo com o Reclamante, como tem feito em outras oportunidades.

CONCLUSÃO

Diante dos fatos e argumentos expostos, e certo de que 

este também deve ser o entendimento a ser aceito por essa Douta Vara do Trabalho, 

espera e requer que o pleito acima especificado seja acolhido, devendo a Secretaria 

dessa Douta Vara do Trabalho, expedir ofício especifico ao CIRETRAN de Arujá, para que 

viabilize a regularização documental e se permita trafegar sem maiores restrições do 

que a transferência.

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 13 de fevereiro

OAB/SP3d7.152

Rua $old.ArlindoSaldanha.32-sala 112 
CEP 07090-151 - Cuarulhos/SP

Rua Dr. Bíáuiio Comes. 141 - 5® andar 
CEP 01047-020 - São Paulo/SP

www.cssd.adv.br
Tels.: (11) 3257-6713 | (11) 3255-5195

3
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ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notificatório 
para fins legais.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

01' VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/Int./Not.: 0424/2013 
CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,, 50 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba UF: SP CEP: 08598000

CERTIDÃO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que compareci ao endereço indicado, e, em sendo aí, recebido pelo Sr.® Edison Katsutoshi 
Abe, RG n.® 6.821.799/SP, efetuei a penhora do seguinte bem, conforme disposto no auto de penhora e 
avaliação, nestes termos:

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2013, à Av. Nathaniel Ostend Towsend, 50, Mandi, Itaquaquecetuba 
S.P.: eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n.® 0424/2013, 

passado a favor de Henry Kennedy Delgado contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas 
e Chapas de papelão ondulado para pagamento da importância de R$ 244.532,84, depois de preenchidas as 
formalidades legais, procedi á penhora e avaliação dos seguintes bens: 02 (duas) Amarradeiras Cyklop in Line 
International, Modelo 1000, Tipo in Line, para amarração de caixas de papelão ondulado (amarração dupla), nas 
cores verde, em manutenção operacional normal nesta data, estando em boas condições aparentes, que avalio 
cada.qual em R$ 250.000,00, totalizando-se R$ 500.000.00; 01 (uma) caldeira de vapor. Tipo Fogo Tubular, Fab. 
Conservit, Ano Fab. 1970. N.® de Ordem 4117, Pressão máx. 14,0Kg/cm^ capacidade de produção de 4.400.000 
Kcal/H, em estado médio de conservação, que avalio em R$ 500.000,00. Posto isto, perfaz-se uma penhora no 
valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no auto supra e de que tem o prazo 
legal, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido contrafé.

Em 18 de dezembro de 2013.

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora. depois de realizada esta, como consta do mesmo 
auto, fiz 0 depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. Edison Katsutoshi Abe, RG n.° 6.821.799/SP, CPF n.® 
876.743.438-04, Filiação: Seizo Abe e Kuzume Abe, Naturalidade: São Paulo/S.P., Nasc.; 10/07/1955; residente 
e domiciliado á Rua Pinheiro de Ulhoa Cintra, n.® 838, Ap. 26, Penha. São Paulo. S.P.; o qual, como fiel
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depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do Juiz da 1.® Vara do Trabalho, sob as 
penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, que assino com o depositário.

Nada mais, devolvo o presente mandado e submeto-o á apreciação de Vossa Excelência.

ITAQUAQUECETUBA, 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

Leandro Carvalho Carneiro 
Oficial de Justiça Avaliador
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611/02/2014)
10:05:47]

DATA:
HORA:

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
PESQUISA BLOQUEIO JUDICIAL - RENAJÜD

]MUNICÍPIO: 06177] ARÜJAPLACA : [CFR15081

CHASSI: (9BGSJ19NTTC736694 ]

)NRO.PROCESSO: [0783/09TRIBUNAL: [TRT02]

)OlA VT-ITAQUAQUECETUBAORGAO JUDICIAL: [05594]-

01] INATIVAS - 00]QUANTIDADE DE RESTICOES: ATIVAS

HR.RETIRADADT.RETIRADAHR. INCLUSÃO 
15:04:42]

RESTRIÇÃO DT.INCLUSÃO 
3] 07/10/2013] ]]

]]])]
]]]]
)]]]

18:40:49 ]07/10/2013] HORARECEBIMENTO DO REGISTRO NA BIN: DATA

TIPO DE RESTRIÇÃO
1-TRANSF. PROPRIEDADE 2-LICENCIAMENTO 3-CIRCÜLACAO 4-REGISTRO PENHORA 
PESQUISA CONCLUÍDA. TECLE <ENTER> OU ENTRE COM NOVA TRANSACAO..............

[*(M 
1 [*)

Window WDMCS/1 at HNPRDSP05
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5^^
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO

1Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo Ò078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

.Fls. 693/697: Tendo em vista os insucessos em relação aos últimos leilões sobre bens 
penhorados da reclamada, indefere-se o pedido. .

Itaquaquecetuba, 24 de fevereiro de 2014.

Juiz CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

EW

Documento elaborado e assinado em melo digital. Validade legal nos (ermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibllização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento; 1381193 
Data da assinatura: 25/02/2014, 11:14 AM.Assinado por: CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 'PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

; Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

Réu(s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8) .

Despacho ; Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Texto

Advogado(s) :
\ . 162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 28/02/2014

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA 
em 26/02/2014 às 11:11 hs. . 

1559 
2768

Solicitação no 
Edição no
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\{ )CEP____
l( )CEP____
|{ )CEP____
i( )DETRAN

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

la Vara do Trabalho de Ihaquaguecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendlnenho:

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas

+

MANDADO NO 00070/2014PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
Autor: Henry Kenneriy Delgado
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado 
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de CPF/CNPJ 03.906.^55/0001-69 
Nome Fantasia:
Endereço: Ave^Nathaniel Ostend Towsend,5p 

-Itaquaguecetuba
- Mandi 
/ SP CEP: .08598-000

AVALIAÇAOP E N H O R A EMANDADO D E

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A} JUIZ(A) DA 
suas atribuições legais e, 
vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima desciritos, ou outro ende/^eço de conhecimento do Sr. Oficial.

1» Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de 
na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
o,ooi

I 6.INSS rte|2.FGTS/Cta vinc.
0,00

1.Principal
244532,84 |

7.INSS rdo

3.Juros
0,00 I0,00 I_________

9.EnoluBientos | lO.IRRF
0,00 I_________

0,00
I 12.Bon. adv.

0,00
I 11.MultasI8.Custas

0,00 I____
I Data de Atualização 
I 23/05/2012

0,001___________ 0,00 I
13.Hon. peric. |14.Outros
________o,oa I

0,00
TOTAL

244532,840,00

Obrigação de Fazer :
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se'opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

despacho

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE:
Veículo GM/Corsa palcas CFR-1508

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
, Em 26 de Fevereiro de 2014 .

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscreVi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

t

Mauro Jose Pereira

Remetido à Central em /____ /20
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26A32/14 RENAJUD

rO® Minktério <!la iuttíça Ministério das Cidades
(Wir^

1.8.f204

J RENAJUD
Restrições Judiciais de Veiculos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Retirada 
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 26/02/2014 . 15h45‘35“"

Dados do Processo

Ramo JUSTIÇA 00 TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A V-ARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
N* do Processo 0783/09

Juiz que Ordenou a Retirada de Restrição

Ramo JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE FTAQUAQUECETUBA 

Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo 0783/09 - 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQJJAQJJECETUBA e veículos selecionados

Restrições Retiradas: 1

.Proprietário

ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

Inclusão da Restrição 
07/10/2013

Restrição

Circulação

Placa UF Marca/Modelo

CFR1508 SP GM/CORSAGLS

Restrições Mantidas: 0

Proprietário 
Nenhuma restrição mantida’

Inclusão da RestriçãoRestriçãoPlaca UF Marca/Modelo

c

1/1htt|K://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i_retira_restricaoJmpressao.php
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26/02/14 RENAJUD • Restrição Judíçial-On-Une

Ministérk) da Justiçaim gi^STt]- \
Ministério das Cidadds ^1.6.1204

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

\

RENAJUD ' Restrições Judiciais On-Line - Restrição Gravada 
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 26/02/2014 • 15h 46' 46”

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 
Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITACiUAQÚECETUBA 
Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

f \

N‘ do Processo 0783/09 ;

•!

Veículo Restringido - Total: 1

Placa UF Marca/Modelo

CFR1508 SP GM/CORSA GLS

Proprietário

ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

Restrição 
Transferência •

httpsj/denatran2.ser pro.gov.br/renajucW_processoJniipressao.php 1/1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho - 2“ Região

PROC. 0078300-29.2009.5.02.0341

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2014, à Sede da 1.^ Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo 
assinado, em cumprimento ao mandado n.® 70/2014, passado a favor de 
Henry Kennedy Delgado contra Coopercaixá Cooperativa Paulistana de 
Produção de Caixas e Chapas de Papel Ondulado para pagamento da 
importância de R$ 244.532,84, depois de preenchidas as formalidades legais, 
procedi à penhora e avaliação dos seguintes bens: 01 <um) automóvel 
GM/Corsa GLS, Gasolina, Ano de Fabricação 1996, Ano do Modefo 1996, Cor 
Verde, Placa CFR 1508, Renavam 657139823, Chassi 9BGSJ19NTTC786694. 
Quilometragem: 191.547 Km, que detém o seguinte estado de conservação: 
lataria em estado bom de conservação, possuindo apenas alguns pequenos 
arranhados; vidros em bom estado de conservação; estofado em bom estado 
de conservação, aihel em regular estado de conservação, e, por fim. pneus em 
bom estado de conservação. Sendo assim, avalio-o em 11.000,00 (onze mil 
reais), sendo este o valor total da penhora efetuada, tudo para garantia da 
dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no 
auto supra e de que tem o prazo legal, a contar desta data, para apresentar 
embargos, tendo recebido contrafé.

Em 26 de fevereiro de 2014.

AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia, mês, ano local referidos no auto de penhora, depois de 
realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dòs bens 

* penhorados em mãos do Sr. Aliomar Araújo de Oliveira, RG n.Q 25441423/SP, 
CPF n.5 156.378.268-54. Filiação: José Fernande de Oliveira e Maria das Graças 
Araújo de Oliveira, Nascimento: 02/08/19i74; residente e domiciliado à Rua .Boa 
Esperança. 69, São Bento, Arujá/SP; o qual,, como fiel depositário, se obriga a 
não abrir mão dos mesmos sem autorização do Juiz da 1.- Vara do Trabalho, 
sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, 
que assino com o depositário.

ww
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Região

' 01® VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/lnt./Not.: 0070/2014 
CPF/CNPJ: 3906405000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaníel Ostend Towsend,, 50 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba UF: SP CEP: 08598000

CERTIDÃO

. Certifico e dou fé que tendo o respectivo depositário abaixo descrito comparecido à sede desta Vara do 
Trabalho, efetuei a penhora e avaliação nestes termos:

"AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2014, à Sede da 1.® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, 
eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n.° 70/2014, 
passado a favor de Henry Kerinedy Delgado contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção 
de Caixas e Chapas de Papel Ondulado para pagamento da importância de R$ 244.532,84, depois de 
preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação dos seguintes bens: 01 (um) 
automóvel GM/Corsa GLS, Gasolina, Ano de Fabricação 1996, Ano do Modelo 1996, Cor Verde, Placa 
CFR 1508, Renavam 657139823. Chassi 9BGSJ19NTTC786694, Quilometragem: 191.547 Km, que 
detém o seguinte estado de conservação: lataría em estado bom de conservação, possuindo apenas 
alguns pequenos arranhados; vidros em bom estado de conservação; estofado em bom estado de 
conservação, ainel em regular estado de conservação, e, por fim, pneus em bom estado de 
conservação. Sendo assim, avalio-o em 11.000,00 (onze mil reais), sendo este o valor total da penhora 
efetuada, tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no auto supra e de que tem 
0 prazo legal, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido contrafé.

Em 26 de fevereiro de 2014.

AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia, mês, ano local referidos no auto de penhora,‘depois de realizada esta, como consta do 
mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. Aliomar /Vraujo<ie Oliveira, RG n.° 
25441423/SP.'CPF n.° 156.378.268-54, Filiação: José Fernande de Oliveira e Maria das Graças Araújo 
de Oliveira, Nascimento: 02/08/1974; residente e domiciliado à Rua Boa Esperança, 69, São Bento, 
/\rujá/SP; o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do Juiz 
da 1.® Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, 
que assino com o depositário."

Diante do exposto, devolvo*o e submeto à apreciação de V. Exa.

ITAQUAQUECETUBA, 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

26/02/2014 17:24l de 2
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SERVIÇO POSt^l

•C «jI;* í. r I1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba -ind.cr
r-MuGR'

66/2014 RELAÇ ÃO-N®
íPROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N® 

(00783200934102007)
Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço

i
WJ i NTILTO 61-5-■ç^m'

3 - -
dò

8.92: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi

: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

Município
CEP L-Wh‘ye i¥l 

■>M.l-7Mà0C tr.

x%uci I
Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu

rabalho
: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de C»AB£N£Klili

Juiz
Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
13/05/2014, às 12:26 horas_. Local da realização: Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy •
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1® subsolo. 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4®, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

L>:Local : Av. Marquês de São Vicente, 235
AuditórioBarra Funda, 1® subsolo 

São Paulo
f O

CEP/Cidade : 01139-001
iEm 10/02/2014 ✓p/ Diretor - Leila Mi!i4sawer Montenegro

Postado em: 12/02/2014

y

:

PROCESSO N® 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N® • 66/2014 RELAÇÃO 'N® . 5/2014

C^ta
ItÊ HI223S|W<(M3PM 

TRT - ^«glio

»
f?.DESTINATÁRIO /

Anilto da Silva/Martins 
Ave Nathaniel ^stend Towsend,50 
- Mandi 
08598-000

^ MFTEAlTh Oo

taquaquecetuba - SP

i
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÂO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
O8576-0Ò0 - ITAQUAQUECETUBA-SP

&
i
1APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE
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Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, à presença de V. Exa. Expor e por fim requerer o seguinte:

Em 26.02.2014, foi devolvida a notificação encaminhada a ANILTO DA 
SILVA MARTINS, relativa à realização de hasta pública em 13.05.2014..

Todavia, claramente o executado está ocultando-se, pois através de oficial 
de justiça, em 05.03.2014, foi devidamente cientificado de penhora realizada em 
seu imóvel, onde reside na Rua Cantagalo, 436, apto. 53 - processo 
00001509220145020071 -71®. Vara do Trabalho da Capital -docto. incluso.

Assim, requer-se a intimação do executado da realização de hasta pública 
através de editais.

Nestes termos, 
E. Deferimento.

São Paulo, y? de março de 2014..

José P^lPini Rodrigues-adv. 
OAB/SP 103.795
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í
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

71® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00001509220145020071 
Mand/lnt./Not.: 4212/2014 
CPF/CNPJ: 8540847892 
Reclamante: Ministério Publico do Trabalho 
Reclamado: Anilto da Silva Martins
Endereço: RUA CANTAGALO,436, APT.53. Complemento: TATUAPÉ 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03319001

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que me dirigi na data de 05/03/2014 à RUA CANTAGALO, 436, apto. 53, e, em sendo aí, dei 
ciência da AVALIAÇÃO do imóvel ao executado ANILTO DA SILVA MARTINS - RG 18.087.727, que de tudo ficou 
ciente e recebeu a contra-fé, á saber: Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2014 , eu, OFICIAL DE 
JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n® 04212/2014, passado a favor de 
MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO contra ANILTO DA SILVA MARTINS, para pagamento da importância de 
R$ 7.182.171,87, atualizada até 01/10/2013, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi á avaliação do 
imóvel abaixo descrito:
Descrição Oficial : APARTAMENTO n° 53, tipo A, localizado no 5“ pavimento-tipo do EDIFÍCIO MONTE 
ROTONDO , situado à Rua Cantagalo, numero 436, no 27® Subdistrito-TATUAPÉ, contendo a área privativa de 
91,86m2, área comum (incluindo 02 vagas de garagem) de 84,17m2, área total de 176,03m2 e a fração ideal no 
terreno de 1,4803%.
Matrícula n®: 156.291 ficha 01 Cartório: 9® Oficial de Registro de Imóveis da Capital SP 
N® Contribuinte PMSP: 030.105.0368-7
Endereço atualizado: RUA CANTAGALO, 436, apto. 53 - TATUAPÉ SÃO PAULO.
Benfeitorias não constantes na matrícula: não há.
Ocupação Atual: Residêcnai do sr. ANILTO DA SILVA MARTINS e sua familia.
Avaliação: R$ 501.400,00 (Quinhentos e um mil e quatrocentos reais).
Critério utilizado para a avaliação: Preço médio comparativo de imóveis no bairro, junto a corretores e internet. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

^ SÃO PAULO, 06 DE MARÇO DE 2014.

Clarice Fuchita Kestring 
Oficial de Justiça Avaliadorr
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2 a Região

> 1

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
10/02/2014

(00783200934102007) Edital n® 5/2014Processo no 00783002920095020341

Edital de Hasta Pública Unificado

CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, Juiz(a) do 
Trabalho da 1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, FAZ 
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem 
conhecimento, que no diá 13 de maio de 2014, às 12:26 
horas, no auditório, do primeiro subsolo do Fórum Ruy 
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235, ISS, 
em São Paulo/SP, serão levados a público pregão de venda 
e arremataçâo os bens penhorados na execução dos autos 
no 00783002920095020341 (00783200934102007) entre as
partes: Henry Kennedy Delgado exeqüente e Coopercaixa
Cooperativa Paulistana de Produção de, executada , 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS:
A) 02 (duas) Amarradeiras Cyklop in Line International, 
Modelo 1000, Tipo in Line, para amarração de caixas 
de' papelão ondulado (amarração dupla), nas cores 
verde, em manutenção operacional normal nesta data, 
estando em boas condições aparentes, que avalio cada 
qual em R$ 250.000,00, totalizando-se R$ 500.000,00; B) 

caldeira de vapor. Tipo Fogo Tubular, Fab. 
Ano Fab. 1970, N.o de Ordem 4117, Pressão 

14,0Kg/cm2, capacidade de produção de 4.400.000 
Kcal/H, em estado médio de conservação, que avalio em 
R$ 500.000,00. Posto isto, perfaz-se uma penhora no 
valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
Local Bens : AV.NATHANIEL OSTEND TOWSEND,50 

ITAQUAQUECETUBA - SP 
Valor total de avaliação: 1000000,00 
(um milhão de reais)
Lanço mínimo do leilão: 20%.
Leiloeiro oficial: ANTONIO LUIZ GUARIGLIA

01 (uma)
Conservit, 
máx.

Comissão do Leiloeiro: 5%
A Hasta Pública se dará simultaneamente nas modalidades 
eletrônica Quem pretender arrematar 

com o sinal de 20% de seu
presencial.

deverá garantir o lance 
valor. O direito de preferência e a aquisição parcial 
dos lotes só será possível na modalidade presencial. 
Das 09:00 âs 18:00 horas, inclusive aos 
domingos e feriados, todo e qualquer 
acompanhado do leiloeiro oficial ou de 
indicar
referidos neste edital, sob pena de imediata 
imissão na posse, conforme a hipótese, 
leiloeiro oficial

e

sábados, 
interessado, 

quem este
por escrito, deverá ter acesso aos bens

remoção ou 
assumindo o

o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns) eventual 
pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Após 
apregoados todos os lotes o leiloeiro poderá realizar 
um segundo leilão dos bens cujas primeiras ofertas 
resultaram negativas. 
necessidade de intimação direta às partes. E para que 
chegue ao conhecimento de .todos oç interessados, é 
passado o presente edital, que será publicado no Diário

Esta publicação supre a
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2 / 1
1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

10/02/20.14

Oficial.

5/2014Edital no :
Publicação: 12/02/2014 
D.O.E. no : 2756

T

\
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1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
V

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
• . (00783200934102007)

Autor(es) 

'Réu{s)

: Henry Kennedy Delgado

: Cóopercaixa Cooperativa Paul*istana de Produção de ( + 8)

. Despacho : Not. Realização Hasta Pública

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Fica V. Sa. NOTIFICADO 
■pública para 13/05/2014, às 12:26 
realização; Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 
subsolo. Barra Funda, em São Paulo/SP.* O exeqüente 
participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos 
termos do § 4°, artigo 244 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria do TRT/SP.

Texto quanto à designação de hasta .
horas. Local da

lo

Advogado(s)

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E..em 12/02/2014

Solicitado por Leila Mussawer Montenegro 
em 10/02/2014 às 11:19 hs. 

2021 
2756

Solicitação no 
Edição
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

•%
la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 66/2014 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço : Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

“ Mandi
: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

5/2014

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
13/05/2014, às 12:26 horas. Local da realização: Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1° subsolo, 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4o, artigo 244 da Cònsolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Local : Av. Marquês de São Vicente, 235 
Barra Funda, 1° subsolo - Auditório 

São PauloCEP/Cidade : 01139-001

Em 10/02/2014
p/ Diretor - Leila Mussawer Montenegro

Postado em: 12/02/2014

TX

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 66/2014 RELAÇÃO N® 5/2014

Carta
TRT • 2* R««lio

/
^OftH£\0^

DESTINATÁRIO
Anilto da Silva Martins
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE! 1* Vara do Trabalho de Ztaquaquecètuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
00576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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sPODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 13/05/'Il0]Data

Hora
Página íV

1® Vara do Trabalho de■Itaquaquecetuba

Processo no 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Auto Negativo de Leilão

j Aos treze dias do mês de Maio do ano de dois mil e quatorze, às 
13:30 horas, na 1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, onde se 
achavam o Diretor da Secretaria e o Juiz Presidente da Vara, DR. 
FÁBIO AUGUSTO BRANDA, por ordem deste(a), à hora designada, 
formalidades legais, 

execução
(00783200934102007), 
exeqüente,
de, executada, a saber: são os seguintes BENS: A) 
Amarradeiras Cyklop in Line International, Modelo 
Line, para amarração de caixas de 
dupla),

com a a.,
foi determinado o leilão dos bens penhorados- 

Processo 0078300292009502034 K. 
entre partes: Henry Kennedy Delgado ,-i!

contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produçãcy
02 (duas)^ 

1000, Tipo iá; 
papelão ondulado (amarração 

cores verde, em manutenção operacional normalj 
estando em boas condições aparentes, que avalio'; 

R$ 250.000,00, totalizando-se R$ 500.000,00; B) Oi] 
de vapor. Tipo Fogo Tubular, Fab. Conservit 

1970, N.o de Ordem 4117, Pressão máx. 14,0Kg/cm2,. 
capacidade de produção de 4.400.000 Kcal/H, em estado médio dé‘ 
conservação, que avalio em R$ 500.000,00. Posto isto, perfaz-se; 
uma penhora no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);.,' 
Apregoados por longo tempo os bens penhorados, não houve lanço 
algum. Pelo Juiz Presidente foi determinado ^^Tencerramento dó
leilão e conclusão dos autos. Eu, ________  (Maurício
Tomaz de Oliveira), datilografai conferi, e eu,
_______________________  (Mauro Jose Poeira), Diretor da Secretaria,

do nona

nas
nesta data, 
cada qual em 
(uma) caldeira 
Ano Fab.

$

subscrevi.

Juiz(a) do Trabalho

t**

]

■
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Ti>RENAJUD ■ Restrição Judicial OrvUné27/05/14

✓
Processando... t-

CNJ Ministério da Justiça Ministério das Qdadas 1.6.1204' !

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores'

l

í

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Gravada * 
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 27/05/2014 • 15h 10'48"

’ Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 
Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

■ Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA • . ' N* do Processo 0783/09
Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

*
Veículo Restringido - Total: 2

Proprietário

CLAUDIONOR SOUZA ELOI 
CLAUDIONOR SOUZA ELOI

Placa UF Marca/Modelo Restrição 
Transferência 

^ Transferência
EDB2504 SP • GM/CELTA2PSPIRIT 

FIAT/PALIO WEEKEND ELXDET8732 SP

/•

«

I

htlps://denatran2.serpro.gov.br/renajud/ij3rocessojnpressao.php VI
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RENAJUD27/05/14

Processando...

FfMinistério das Cidades2^1 Ministério da JustiçaCNJ '1.8.1204

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Retirada 
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO» 27/05/2014 • 15h09'17""

Dados do Processo

Ramo JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município irAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
N° do Processo 0783/09

Juiz que Ordenou a Retirada de Restrição

Ramo JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo 0783/09 ■ OfA VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA e veículos selecionados

Restrições Retiradas: 2

Proprietário

CUUDIONOR SÓU2A ELOI 
CLAUDIONOR SOUZA ELOI

Placa UF 
DET8732 SP FIAT/PALIO WEEKEND EÜÍ 
E0B2504 SP GM/CELTA 2P SPIRIT

Marca/Modelo Restrição

Circulação

Circulação

Inclusão da Restrição 
07/10/2013 
07/10/2013

Restrições Mantidas: 0

Proprietário Restrição 
Nenhuma restrição mantida

Inclusão da RestriçãoPlaca UF Marca/Modelo

https://denatran2.serpro.gov.tM'/renajud/i_retira_restricaoJmpressao.php 1/1
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RENAJUD27/05/14

RENAJUD / Veículo
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 27/05/2014 • 15h10'09"

I

1
I ■

i
Veiculo / Informações RENAVAM

Ano Modelo ,2008Ano Fabricação 2007 
Marca/Mbdelo GM/CELTA 2P SPIRÍT

Placa- EDB2504
I

;■Chassi 9BGRX08908G104603
:

Restrições / Informações RENAVAM*

Alienação Fiduciária
í

Restrições RENAJUD

l

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBATribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A 
REGIÃO

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

Juiz Inclusão MÁRCIO MENDES GRANCONATO

N* do Processo 1739/09

CPF 130.0XX.XXX-XX

Restrição TRANSFERENCIA - Inclusão Restrição 18/12/2013
I•%

Ifrprimir

<

I

\

https://denatran2.serpro.gov.br/renajucl/i_detal he_veiculo2php?placa=EDB2504&id=072121219317EDB2504 1/1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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RENAJUD27/05/14
■<

1
RENAJUD / Veículo

Usuário MÁRCIO MENDES GRANCÒNATO. 27/05/2014 . 15h09‘42'’-
t

Veículo / Informações RENAVAM

Ano Fàbrlcação 2001 
Marca/Modelo FIAT/PALIO WEEKEND ELX

2002Ano ModeloPlaca DET8732

Chassi 9BD17302424035805

Restrições / Informações RENAVAM

Alienação Fiduciária

Restrições RENAJUD

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBATribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A 
REGIÃO

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA N’ do Processo 1739/09

CPF 130.0XX.XXX-XXJuiz Inclusão MÁRCIO MENDES GRANCONATO 
Restrição TRANSFERENCIA Inclusão Restrição 18/12/2013

) >0/ y J J

4

Irrprimír

I

$

https://denatran2.ser pro.gov.br/renajud/i_detalhe_\eiculo2.php?placa=DET8732&id=000Ò31581643DET8732 1/1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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(

t--I Redistrib
|( )CEP___ I
|( )CEP_____ '^■
í( )CEP_______
I( }DETRAN

í>PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

la Vara do Trabalho de Itaquaguecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Borário de atendimento:

\
I

CEP: 08576000 
das 11:30 ãs 18:00 horas

+

I
MANDADO NO 00139/2014PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)

Autor: Henry Kennedy Delgado- 
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de CPF/CNPJ 03.906.455/0001-69 
Nome Fantasia:
Endereço: Ave Nathaniel Õstend Towsend,50 

Itaquaguecetuba
- Mandi 
/ SP CEP: 08598-000

AVALIAÇÃOH A N D A D O P B M B O R A ED E

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 
suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à 
vista do presente mandado,, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
da executada e proceda à* penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente ã data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

1® Vara do Trabalho de Itaquaguecetuba, no uso de

|2.FGTS/Cta vinc.
0,00

I 4.Leiloeiros 
0,00

I 6.INSS zrte1.Principal
244532,84 I

7.INSS rdo

5. Editais3.Juros
__________ 0,00 I________ ;
9.Emolumentos | lO.IRRF 
__________ 0,00 I_________

0,00 I 0,00
I8.Custas ' I 12.Hon. adv.

0,00
11.Multas

___________ 0,00 I__________
13.Hon. peric. . 114.Outros 
___________ 0,00 I__________

__________ 0,00 I____
Data de Atualização 

23/05/2012_______

0,00 0,00
TOTAL

0,00 244532,84
f

Obrigação de Fazer : penhora do veículo FIAT PALIO WEEKEND ELX PLACA DET8732
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

proceda-se a penhora e avaliação do veículo indicado <

BENS PENBORADOS ANTERIORMENTE:
Veículo GM/CELTA PLACA EDB2504, ano 2007/2008

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 27 de Maio 
Eu, Diretor{a) de Secretaria subscrevi por

t
de 2014 .

d( \ MM. Juiz(a) do Trabalho.

Mauro Jose Pereira

Remetido à Central em / /20

9

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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•íRABAijy
+

Redistxibi^^^^ta
)CEP_____I

|( )CEP___
•i( )CEP___
I( )DETRAN

% )PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

lo varâ do Trabalho de Itaquaguecebuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendimento:

V

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas

+

MANDADO NO 00139/2014PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de CPF/CNPJ 03.906.455/0001-69 
Nome Fantasia:
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Itaquaquecetuba
- Mandi 
/ SP CEP: 08598-000

P E N H O R A AVALIAÇÃOMANDADO D E E

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUI2(A) DA 
suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à 
vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Õficial.

la Vara do Trabalho de Itaquàquecetuba, no uso de

|2.FGTS/Cta vinc.
0,00

I 4.Leiloeiros 
0,00

I 6.INSS rte1.Principal
244532,84 I

7.INSS rdo

5. Editais3.Juros
__________0,00 I_________
9.Emolumentos | lO.JRRF
__________ 0,00 I_________

0,00 I 0,00
I8.Custas I 12.Hon. adv.

0,00
11.Multas

___________ 0,00 I__________
13.Hon. peric. |14.Outros
___________ 0,00 I__________

0,00 I____
Data de Atualização 

23/05/2012_______

0,00 O.OOl .
TOTAL

0,00 244532,84

Obrigação de Fazer : penhora do veículo FIAT. PALIO WEEKEND ELX PLACA DET8732
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

proceda-se a penhora e avaliação do veículo indicado

BENS PENBORADOS ANTERIORHENTE:
Veículo GM/CELTA PLACA EDB2504, ano 2007/2008

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 27 de Maio 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por

/de 2014 .
MM. Juiz{a) do Trabalho.c enz do

Mauro Jose Pereira V.
J 7 / OS /20 ■Remetido à Central em

V'

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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nV

PROC. NS 0783/2009

MDD 00139/2014

CERTIDÃO

Certifico èu, Oficial de Justiça Avaliador, que em cumprimento ao presente mandado , 
procedi a penhora do seguinte ben:

, Veículo Fiat Palio Weekend ELX, placa DET8732, ano 2001/2002, gasolina, na cor azul, 
com pintura externa em bom estado dê conservação, pneus em bpm estado com rodas 

de liga leve, estofamento e forramentos internos em regular estado de conservação, 
volante e manopla desgastados pelo uso, contanto com 217.101 Km rodados, avaliado. 
em R$ 12.000,00.

O veículo consta no CRV como de propriedade de Claudionor'Souza Eloi, sem reserva 
de domínio. • '

Assumiu o encargo de depositário do bem: Claudion^or Souza Eloi, RG 7.140.429-.6, CPF 

806.871.998-91, residente na Avenida Bilinepe, 896, Jardim Cumbica, GuaruIhos-SP.

O referido é vefdade e dou fé.
JaItaquaqueceyupc de maio de 2014.

Glaucio Parani Alves dos Santos

Oficial de Justiça Avaliador

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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i^pItMinistério das CidadesQ4im [iKl Ministério da Ji^'^a ] 1.8.1204

Jr > RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

I

..2. .
RENAJUD.- Restrições Judiciais On-Line • Restrição Gravada . 

Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 21/05/2014 • 12h 45’ 54"

Dados do Processo
'i

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 
Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA 

I Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

i
1

N* do Processo 0783/09 !/

!

Veículo Restringido - Total: 1 

Placa UF 
■ nA7228 SP

Proprietário
EDISON KATSUTOSHI ABE

Restrição
Transferência

Marca/Modeto 
HONDA/FIT LX aEX

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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^^0
Ministério das Cidados }Wk%^Ms':]|^l Ministério da Justiça 1.8.1204

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores f

RENAJUD ' Restrições Judiciais On-Line - Restrição Retirada
Usuário MARCIp MENDES GRANCONATO- 21/05/2014 • 12h40'51""

Dados do Processo

Ramo JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
N* do Processo 0783/09

«

Juiz que Ordenou a Retirada de Restrição

Ranü JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo 0783/09 - 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQ.UAQ.UECETUBA e veículos selecionados

Restrições Retiradas: 1

Restrição
Circulação

Proprietário
EDISON KATSUTOSHI ABE

Placa UF Marca/Modelo Inclusão da Restrição 
07/10/2013FIA7228 SP HONDA/FIT LX REX

Restrições Mantidas: 0

Proprietário 
Nenhuma restrição mantida

Placa UF Marca/Modelo Restrição Inclusão da Restriçãor

x
-w

r

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA

c
c»m 0)5ooo

3J g
t

8ni too>
f- B

*Oc
23^0

O-è
>2 o

o^ 01
- C ro Çot^> o

Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, à presença de V. Exa. Expor e por fim requerer o seguinte:

Em segundo leilão de bens indicados pela recda., novamente não houve 
êxito em tal ato, para satisfação do crédito do recte..

Assim, requer-se sejam penhorados os bens dos sócios nominados no 
processo, uma vez que já foi desconsiderada a personalidade jurídica da recda., 
seja através do sistema - BACEN-JUD, seja para penhora dos bens dos srs. 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF E ANILTO DA SILVA MARTINS penhorados nos 
autos da ação civil pública que tramita por esta E. Vara..

Nestes termos,

E. Deferimento.

São Paulo, 15 de oríaio de

é Petrinm
OAB/SP 103.795

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 
1 .* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N.® 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos, etc...
Intime-se o Sr. Eraldo Alves de Sousa do bloqueio da quantia de R$ 125,88 de

suas contas bancárias.
Intime-se o Sr. Claudionor Souza tloÍ do bloqueio da quantia de R$ 696,80 de

suas contas bancárias.
No mais, declara-se perfeita e acabada as penhoras dos veículos de fls. 703/704 e

718.
Aos editais de praça e leilão.
No mais, aguarde-se.
Nada mais.
Itaquaquecetuba, 27 de maio de 2014.

Juiz MÁRCIO GRANCONA TO
mj

I
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilização e verificação de autenticidade no site www.lrtsp.jus.br. Código do documento: 1693735 
Data da assinatura: 29/05/2014. 02:17 PM.AssInado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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vMWJiI//////,mm4 m PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região

la Vara do Trabalho de itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N® 428/2014 RELAÇÃO NO 
(00783200934102007)

Destinatário: Eraldo Alves de Sousa
: RUA SERRA ARARAQÜARA, 570 

JD. IKES,
: ITAQUAQUECETUBA - SP 
: 08587-360

20/2014

Endereço

Município
CEP

\

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

Intime-se o Sr. Eraldo Alves de Sousa do bloqueio da 
quantia de R$ 125,88 de suas contas bancárias. Intime-se 
o Sr. Claudionor Souza Eloi do bloqueio da quantia de R$ 
696,80 de suas contas bancárias.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 27/05/2014 .
p/ Diretor - Mauro José Pereira

■ Postado em: 29/05/2014

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos fart. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 428/2014 RELAÇÃO NO 20/2014 ORDEM No Carta

M1ZS4923V20I4 - OR/SPM
TRT-2*R*giao i\

Postado em: 
29/05/2014

DESTINATÁRIO: Eraldo Alves de Sousa 
RUA SERRA ARARAQÜARA, 570 
JD. IKES,
08587-360

VAUIR DECLARADO/IKSURED VALU£PES0/MS1GHTIK9)AR

JJ214515196BRITAQUAQUECETUBA - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1" Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

i

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 429/2014 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário: Claudionor Souza Eloi 
Endereço

20/2014

: AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA 

: GUARULHOS 
: 07240-050

Município
CEP

SP

Autor: Henry Kcnnedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

Intime-se o Sr. Eraldo Alves de Sousa do bloqueio da 
quantia de R$ 125,88 de suas contas bancárias. Intime-se 
o Sr. Claudionor Souza Eloi do bloqueio da quantia de R$ 
696,80 de suas contas bancárias.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

» Em 27/05/2014
p/ Diretor - Mauro José Pereira

Postado em: 29/05/2014

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPCi

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 429/2014 RELAÇÃO NO 20/2014 ORDEM No Carta

S9I234923V2014 ■ OR/5PM
k TRT.2*Regi<o i

Postado em: 
29/05/2014

DESTINATÁRIO: Claudionor Souza Eloi 
AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA 
07240-0^0 - GUARULHOS

VALOR DECLARADO/INSURED VALUEPESO/HEICHT(Xg)AR

JJ214515205BRSP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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#RED€ INFOSEG
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Último Acesso: 2014-06-04 16:01Bem-vindo Sr(a}. EDWALDO CPF: 130.
Perfil: Assistente de Diretor de Vara Computador Último Acesso: Donizete /
Computadores Cadastrados; Edwaldo | jo | CAMILA | Donizete |

Quinta-feira, 5 de Junho de 2014
Sair

Indivíduos Veículos Condutores Receita AdmInistraçSo

Pesquisa Veículos I Outros Estados'

Ocorrência

UF: SPI Placa: CFR1608

PARTICULARCategoria Veiculo:Renavam: 00667139823

9BGSJ19NTTC786694 Remarcaçio Chassi: NORMALCódigo Identificação:

GM/CORSAGLSSKuaçâo: CIRCULACAO Marca / Modelo:

1996Ano Fabricação.: 1996 Ano Modelo:

AUTOMOVELCor VERDE Tipo:

NACIONALCombustível: GASOLINA Procedência:

Espécie: PASSAGEIRO

Restriçflo

Restríçêo 2:

Restriçêo 3:

RestriçSo 4:

Nome Proprietério: ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

Endereço: RUA ATALAIA

Complemento:

N.* 00069 CEP.: 07400000

Tipo Doc.: CPF do Proprietário N.* Doc.: 116637826864

Data da Ultima Atuallzaçio: | 28/06/2007

Município Emplacamento: Código Multas: Nao existe debito6177

Data Limite Restri. Tribut: IICódigo IPVA Licencia.: Nao existe debito

RS 0,00 RS 0,00Valor IPVA: Valor Multas:

RS 0,00 Valor DPVAT: RS 0,00Valor Licenciamento:

N.® Motor AODC9J242908Cillndradas: 1600
N.® Caixa de Câmbio:Potência: 092

N.® do Eixos Carroceria;Capac. de Passageiros: 006
N.® do Eixos Auxiliar:Tipo Carroceria:

N.® do Eixos Traseiro:Capacidade de Carga: 00000

Peso Bruto Total ( PBT ): 00000Capac. Mâx. Tração ( CMT): 00000

/

e 2004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edifício Anexo II, Andar Térreo, Infosog, CEP - 70.064-900, Bra.silia - DF, Fone (€1) 3962-1999
Verjâo I tMiild.04.'0W2014

I

. 05/06/2014https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/veiculosListaEstado
✓f
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Ir/Srgdg infosgg

Sec'et3ria Naciora oe begi^-ança-"''-alica • SENASP

ÚIttmo Acesso; 2014-06-04 16:01Bem-vindo Sr(a). EDWALOO CPF: 130.
Perfil: Assistente de Diretor dc Varo Compulador Último Acesso; Oonizete
Computadores Cadastrados; Edwaldo | Jo | CAMILA | Oonizete |

Quinta-felra, 5 de Junho de 2014 
Indivíduos Vaít.iiIos Condutoroa Receita Adinliilstraçâo

Sair

Pesquisa Veículos / Outros Estados

Ocorrência

UF: SPPlaca: CFR1608

Categoria Veiculo: PARTICULARRenavam: 006S7139823

RemarcaçSo Chassi: NORMALCódigo IdentiflcaçSo: gBGSJ19NTTC786694

GM/CORSAGLSSituaçSo: CIRCULACAO Marca I Modelo:

Ano Fabricação.: 1996 Ano Modelo: 1996

AUTOMOVELCor: VERDE Tipo:

NACIONALCombustível: GASOLINA Procedãncia:

Espécie: PASSAGEIRO ■

Restrição 1:

Restrição 2:

Restrição 3:

Restrição 4:

Nome Proprietério: ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

Endereço: RUA ATALAIA
\Complemento:

N.* 00069 CEP.: 07400000

N.* Doc.:Tipo Doc.: CPF do Proprietário 115637826854

I Data da Ultima Atualização: | 28/06/2007

Código Multas: Nao exista debitoMuniciplo Emplacamento: 6177

Código IPVA Licencia.: IINao existe debito Data Limite Restri. TribuL:

Valor Multas: R$ 0,00Valor IPVA: R$ 0,00

R$ 0,00Valor Licenciamento: R$ 0,00 Valor DPVAT:9

N.* Motor AODC9J242908Cilindradas: 1600

N.” Caixa de Câmbio:Potência: 092I

N.^do Eixos Carroçaria:Capac. de Passageiros: 005

N.‘’do Eixos Auxiliar:Tipo Carroçaria:

N.* do Eixos Traseiro:Capacidade de Carga: 00000

Peso Bruto Total ( PBT ): 00000Capac. Méx. Tração (CMT ): 00000

(
O 2004 - REDE INFOSEG • Esplanada dos Ministérios Edifício Anexo II, Andar Térreo. Infoseg, CEP - 70.064-900, Brasília • DF, Fone (61) 3962-1999

■ Vcisãu 1 build: O4r06/2U14

f

1

05/06/2014https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/veiculosListaEsta(io
i
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r
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2. * REGIÃO

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo n.° 00QO ■390^.5.02.0341

/

i
CERTIDÃO

Certifico que, neste dia, retirei cópias de partes deste processo, 

para fins de envio à Central de Hasta Pública, conforme previsto na 

Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT da 2^ Região, no artigo 242, 

“b” e parágrafo único.

Nada Mais
Itaquaquecetuba, * M

i
/

Servidor: Jossiely Martins da Silva 
Cargo: Analista Judiciário 
Mat: 150061

\ *

/>

\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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L TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO
f 1.® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
A ‘ Processo N.® 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

\

Vistos, etc...
Antes do encaminhamento dos autos para edital visando o leilão do veículo, intime-se 

0 Sr. Claudionor Souza Eloi para que, em 5 dias, forneça cópia' do documento e informe qual o preço 

residual ainda devido a título de alienação fiduciária do veículo placas DET-8732, sob pena de o bem 

ser levado a leilão sem a informação solicitada.

Na inércia, considerando-se a necessária busca de celeridade na prestação 

jurisdicional, expeça-se expediente para a Central de Hastas Públicas, ainda que sem as informações 

solicitadas.
O veículo deverá ser leiloado, fazendo-se constar no edital a existência de alienação 

fiduciária. Deverá constar, também, a advertência de que a pessoa que pretender arrematar o bem 

deverá, por conta própria, obter as informações relativas à alienação, bem como de parcelas em aberto 

com relação à mesma.

Nada mais.
Itaquaquecetuba,05 de junho de 2.014

Juiz MÁRCIO GRANCONA TO

jms

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos dâ Lei n. 11.419/2006.
' DisponibilizaçSo e verificação de autenticidade no site wvvw.trtsp.jus.br. Código'do documento: 1965119 

Data da assinatura: 11/06/2014, 04:42 PM.Assinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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ái
^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Io *■Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região 4•i

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920Ü95020341 INT/CIT.No 480/2014 RELAÇÃO NO 
(00783200934102007)

Destinatário: Claudionor Souza Eloi 
Endereço

21/2014

: AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA 

: GüARULHOS
: 07240-050

Município
CEP

SP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
Fornecer, em 5 dias, cópia do documento do veículo de pia 

ca DET 8732 e informar qual o valor residual da alienação, haja vis 
ta que este veículo se encontra penhorado. Na inércia, o veículo se 
rá encaminhado à Hasta Pública, mesmo que sem as informações solici

tadas.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 05/06/2014
p/ Diretor - Jossiely Martins da Silva

Postado em: 11/06/2014

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102OOf)
INT/CIT. NO 480/2014 RELAÇÃO N® 21/2014’ Carta

M1234923a/2014 - 
l TRT-2*R*gléo

/

/
DESTINATÁRIO 
Claudionor Souza Eloi 
AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
06576-000

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA' 
DEVOLVER AO REMETENTEITAQUAQÜBCBTUBA-SP

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^-Região )

N

1« vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 429/2014 RELAÇÃO N© 
(00783200934102007)

Destinatário; Claudionor Souza Eloi 
Endereço

20/2014

: AV. BIRINEPE, 368 
.JD. CUMBICA 

; GUARÜLHOS 
; 07240-050

Município
CEP

SP

Í7

IAutor; Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

5-

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

Intime-se o Sr. Eraldo Alves de Sousa do bloqueio da 
quantia .de R$ 125,88 de suas contas bancárias. Intime-se 
o Sr. Claudionor Souza Eloi do bloqueio da quantia de R$ 
696,80 de suas contas bancárias. /

pro- r

; AV.JOÃO FERNANDES DA SiLm, 320/7336 
VILA VIRGÍNIA

CEP/Cidade ; 08576-000 - ITAQUAQUEp^TUA

Local

/

Em 27/05/2014
p/ Diretor - Mauro J< &E e ira

Postado em: 29/05/2014

Compete áo advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar <- 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).^

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 429/2014 RELAÇÃO NO 20/2014 ORDEM No

•» t Z)4e2M«) IL ORiSPM 
TRT - 2‘ R«9liov /

DESTINATÁRIO: Claudionor Souza Eloi|
AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

^^^^BaV.JOÂO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
^^^^WILA VIRGÍNIA
^^^^H8S76-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

‘■^ORRevO^’’ 
Postado em: 
29/05/W14

\kO
rEr>0/HCICHT(Xq) VALOR DECLARAOO/IHauRE» VALUEAR

JJ214515205BR
c

IAPOS A Ja TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

■i

P
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164559500000160518608
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❖
m PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^ Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

fi
1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

00783002920095020341 INT/CIT.No 428/2014 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário: Eraldo Alves de Sousa 
Endereço

20/2014 *

*
: RUA SERRA ARARAQUARA, 570 

JD. IKES,
: ITAQUAQUECETUBA - SP 
: 08587-360

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu • : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro
ferida, conforme cópia em anexo.

Intime-se o Sr. Eraldo Alves de Sousa do bloqueio da 
quantia de R$ 125,88 de suas contas bancárias. Intime-se 
o Sr. Claudionor Souza Eloi do bloqueio na quantia de RS 
696,80 de suas contas bancárias. /

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA,. 320/336y 
VILA VIRGÍNIA ^ / /

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECE^lfB^ B

Local

Em 27/05/2014
reírrp/ Diretor - Mauro José

VPostado em: 29/05/2014

o
o
o
o

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notífícacões ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos Cart. 39 do CPC) :̂ Í3

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 428/2014 RELAÇÃO No 20/2014 ORDEM No Carta

MÍ2M923t/2c£^- OFVSf>M 
TRT - 2* lUgliO /

^ /

Postadtf em: 
29/05/2014

*
\

DESTINATÁRIO: Eraldo Alves de Sousa PVALOR DECLARAQO/IRSURED VALUEPESO/MEIGHT(K9lAR
RUA SERRA ARARAQUARA, 570 
JD. IKES,
08587-360

• cJJ214515196BRITAQUAQUECETUBA - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

, APÓS A 3 a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

IIlii -LáMli
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I CORREIOS E TELÉGRAFOS

Mu4ou*se

*

Devolvido
Desconhecido Ausente 
Recusado

Endereço Insuficiente, falta_____
Nâo existe n.® indicado
Outros: _______

] descritas pofo portoiro
^ntegrado^ao serviçwíostal

a

^lENDino / ■ s

noiiAQMíC^íJSPB

Nâo ProcuradoI
li

WDatí:

\
/

i

»
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«

\

\
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Castro de Sousa 
e SÁ DüminguesCSSD
ADVOCAROS A<%OClAnOi

EXCELENTI^IMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA Oia VARA DO 
TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP 1

f-
UJz
a:
UJ
f-

g
<o
CO

ô

e
Q.
CO
o>
(TProcesso 0078300-29.2009.5.02.0341 (0
CNJ

ú:COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE 
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE. PAPELÃO ONDULADO e Henry 
Kennedy Delgado por seus respectivos procuradores, vem respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, requerer a homologação do presente ACORDO, 
face aos fatos e fundamentos abaixo aduzidos:

As partes compuseram-se amigavelmente, com o 
objetivo de por fim ao presente litígio, de modo que a Reclamada Coopercaixa 
pagará ao Reclamante a importância total e líquida de R$ 120.000,00 [cento e 
vinte mil reais), em 24 parcelas iguais e sucessivas de R$ 5.000,00 [cinco mil 
reais), conforme descrição abaixo:

R$. 5.000,001 vc.14.07.2014

R$. 5.000,002 vc.14.08.2014

R$. 5.000,00vc.14.09.20143

R$. 5.000,004 vc.14.10.2014

R$. 5.000,005 vc.14.11.2014

, R$. 5.000,00vc.14.12.20146

R$. 5.000,007 vc.14.01.2015

R$. 5.000,008 vc.14.02.2015

R$. 5.000,00vc.14.03.20159

R$. 5.000,00vc.14.04.201510

Rua Sold. Ariindo Saldanha. 32 - sala 112 
CEP 07090-1S1 • Cuarulhos/SP

Rua Or. Bráulio Comes, 141 • S* andar 
CEP 01047.020-Sâo Paulo/SP

www.cssd.adv.br
Tels.: (11) 3257-6713 | (11) 3255-5195

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 307152/SP - OSMAR ALVES DA SILVA -
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H

Castro de Sousa 
e SÁ DOMINCÜESCSSD
ADVOUAOOS ASSOCIADOS

R$. 5.000,00vc.14.05.201511

R$. 5.000,0012 vc.14.06.2015

R$. 5.000,0013 vc.14.07.2015
H
UJR$. 5.000,00vc.14.08.201514 zcr
lU
H
ZR$. 5.000,0015 vc.14.09.2015 g
(O
CO16 R$. 5.000,00vc.14.10.2015
lO

R$. 5.000,0017 vc.14.11.2015 o

R$. 5.000,0018 vc.14.12.2015 o

Q.R$. 5.000,0019 vc.14.01.2016 w

R$. 5.000,00 .20 vc.14.02.2016 oi
CM
H21 R$. 5.000,00vc.14.03.2016 cr

22 R$. 5.000,00vc.14.04.2016

RI 5.000,00 .23 vc.14.05.2016

24 vc.14.06.2016 R$. 5.000,00

R$ 120.000,00TOTAL

0 pagamento das parcelas será realizado mediante 
depósito bancário nominal a JOSE PETRINI RODRIGUES - adv., na Caixa 
Econômica Federal, agência n^ 0237, conta corrente n- 001-107059-0.

Todos os depósitos recursais existentes nos autos 
serão levantados pelo reclamante, mediante a expedição de alvará judicial em 
nome do seu patrono.

Na falta de pagamento ou ocorrência de atraso, será 
aplicado multa de 100% sobre as parcelas inadimplidas.

Convencionam as partes que o presente acordo é 
feito 100% a título de indenização por participação associativa, nos termos do 
Código Civil, com quitação recíproca da totalidade dos direitos trabalhistas e 
cíveis.

0 reclamante ao receber o valor avençado, dará 
plena e geral quitação quanto ao objeto do processo e quanto à extinta^elação" 
jurídica havida entre as partes, para nada mais reclamar, seja a que título for.

www.cssd.adv.br
T«ls.: (11) 3257-6713 ! (11) 3255-5195

Kua Dr.BrdulíoGomes.141- 5° andar 
CEP 01047-020 -Sao Paulp/SP

Rua Sold. Ariindo Saldanha, 32 - sata 112 
CEP 07090-151 -Cuaru1hos/5P

SISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 307152/SP - OSMAR ALVES DA SILVA -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12
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Castro de Sousa 
e SÁ DüMlNGUESCSSD
AOVOCAOOS AÍVOCIAnOS

Em havendo vencimento de qualquer parcela em 
final de semana ou feriado ou dia que não seja útil, a parcela vencer-se-á 
automaticamente no primeiro dia útil subsequente. t

As partes, de comum acordo, requerem a aplicação 
dos artigos 840 do Código Civil, 269, 111 do Código de Processo Civil e 831, § 
único da Consolidação das Leis do Trabalho.

K
liJ
Zcc
UJ
z

As custas processuais serão suportadas pelo 
Reclamante, o qual desde já requer a isenção nos termos da LEI.

<D
CO

r«-

ôCaso não entenda assim Vossa Excelência, o que
realmente não se espera, a Reclamada arcará com as custas processuais a serem

realidade brasileira e da O
arbitrados em patamares condizentes com a 
cooperativa, requerendo o prazo de 30 dias após o pagamento da última parcela. 
Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

OJ
Q.</)
O)
Vcc
CD

ÍNNo mais, havendo qualquer penhora sobre bens, 
ato da Homologação, seja levantado qualquer tipo de

j-cc
Hrequer com o

constrição existente, bem como o cancelamento de eventuais hastas 
públicas designadas.

Pelo acima exposto, requerem a homologação do
presente, para que surta seus reais efeitos de direito.

Termos em que, pede deferimento. 
São Paulo, 24 de junho de 2014.

A %
í /
|L=€:AXji

lOSÉ PETRINI RODRIGUES
OAB/SP-103.795
Pelo Reclamante.

DA SILVSMARA
OAB/SP-307.152 
Pela Reclamada.

Rua Sold.Arlindo Saldanha, 32 • sala 112 
CEP 07090-151 - Cuarulhos/SP

Rua Dr.Bráulio Gomes. 141 - 5" andar 
CEP 01047-020 • São Paulo/SPwww.cssd.adv.br

Tels.: (11) 3257-6713 | (11) 3255-5195

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 307152/SP - OSMAR ALVES DA SILVA -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N. 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos, etc...

Homologa-se, com exceções das despesas relativas aos honorários periciais e
encargos previdenciários.

No que toca à multa, fica estabelecida em 50% sobre a parcela nào paga no
tempo, modo e local acordados.

No que concerne aos encargos previdenciários, aplica-se a OJ 376 da SDI-1 do
C.TST.

Note-se que, sobre o valor do acordo (R$ 120.000,00), devem ser acrescidos os 
valores liberados ao reclamante no curso do processo, ou seja, mais R$ 545,86 e RS 5.941,53. 
Assim sendo, para fins de cálculo dos encargos previdenciários deve-se considerar o valor de RS 
126.487,39.

Apurando-se a proporcionalidade do valor do principal e o valor dos encargos 
previdenciários para mesma data, conforme cálculo de fls. 372, extrai-se o percentual de 7,49% a 
ser pago a título de INSS.

Portanto, do total acordado (RS 126.487,39), aplica-se o percentual de 7,49% e se 
apura o valor de RS 9.473,90 a ser recolhido a título de encargos previdenciários.

Os depósitos recursais, que fazem parte do acordo, foram liberados às fls.
603/604, em favor do reclamante.

Considerando o valor de fls. 466, datado de 17/07/2009, que nâo fez parte do 
acordo, libere-se RS 2.000,00 ao sr. Perito para pagamento dos seus honorários

O valor remanescente (RS 1.000,00), transfira a título de encargos
previdenciários.

Defere-se o prazo de até 30 dias após o término do acordo para pagamento dos 
encargos previdenciários restantes, sob pena de prosseguimento da execução.

Custas recolhidas às fls. 460 e 463.

Os veículos bloqueados deverão permanecer restritos somente quanto à
transferência

Não há leilão designado.

Cumpridas as determinações supra, ficam desconstituídas as penhoras realizadas
nos autos.

Após, vistas à União. Sem objeções, arquivem-se os autos. 

Itaquaquecetuba, 04 de julho de 2014.

yw/z MÁRCIO GRANCONATO

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal rws termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wAvw.tr1sp.jus.br. Código do documento: 2077129 
Data da assinatura: 10/07/2014,07:06 PM.Assinado pon MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N. 0078300-29.2009.5.02.0341

r
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t
\

I

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.ius.br. Código do documento: 2077129 
Data da assinatura: 10/07/2014.07:06 PM.Assinado por MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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r
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado ,

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

15/07/2014Publicado no D.O.E. em

EDWALDO DONIZETE NORONHA 
11/07/2014 às 11:14 hs. 

2198 
2850

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição no

{

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12
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r RENAJUO10/07/14

SJI Ministério das CidadesCNJ Ministérío da Jiistiça 1.8.1204

Jr RENÁJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores A

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Retirada 
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO* 10/07/2014 • 15h27’45""

Dados do Processo

Ramo JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município ÍTAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE rTAQUAQUECETUBA 
N* do Processo 0783/09

Juiz que Ordenou a Retirada de Restrição

Ramo JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 

Comarca/Município rTAQUAQUECETUBA
Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ÍTAQUAQUECETUBA 

Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo 0783/09 ■ 01A VARA DO TRABALHO D£ ITAQPAQJLJECETUBA e veículos selecionados

Restrições Retiradas: 17

Proprietário

ERALDO ALVES DE SOUSA 
FRANCISCO SA AZEVEDO 
ERALDO ALVES DE SOUSA 
ERALDO ALVES DE SOUSA 
CUUDIONOR SOUZA ELOI 
CLAUDIONOR SOUZA ELOI 

ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA 
ERALDO ALVES DE SOUSA

Restrição Inclusão da Restrição 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 

Transferência 
Circulação

Marca/ModeloPlaca UF

07/10/2013 
07/10/2013 
07/10/2013 
07/10/2013 
07/10/2013 
07/10/2013 
26/02/2014 
07/10/2013 
07/10/2013 
27/05/2014 
07/10/2013 
07/10/2013 
07/10/2013 
07/10/2013 
27/05/2014 
07/10/2013 
21/05/2014

GPN6519 SP

BMH0294SP FORD/ESCORT L
GM/OPALA 
GM/OPALA

CEK6847 SP FIAT/FIORINO WORKING 
CCK9198 SP IMP/FORD ESCORT 1.81 GL 
CFR1508 SP GM/CORSAGLS

CRL6207 SP GM/VECTRA GLS

DGJ0124 SP FIAT/FIORINO lE COOPER CAIXA COOP PAULISTA PROD CAIXA E Circulação

Transferência 
Circulação 
Circulação 
Circulação 
Circulação 

Transferência 
Circulação 

Transferência

VW/GOLCL

BJR0445 SP 
8NF1920 SP

CUUDIONOR SOUZA ELOI 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF 

ANILTO DA SILVA MARTINS 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF 

CUUDIONOR SOUZA ELOI 
FRANCISCO SA AZEVEDO 
EDISON KATSUTOSHI ABE

DET8732 SP FIAT/PALIO WEEKEND ELX 
DAX2961 SP VW/GOL 16V SPORT

DNQ6885 SP 
FOX3801 SP VW/CROSSFOX 
DQW6291 SP I/PEUGEOT 307 20S A GRIF 
EDB2504 SP GM/CELTA 2P SPIRIT

ERI3013 SP FIAT/PALIO EÜC aEX

FIA7228 SP HONDA/FIT LX FLEX

VW/FOX 1.0

Restrições Mantidas: O

Proprietário 

Nenhuma restrição mantida

Restrição Inclusão da RestriçãoPlaca UF Marca/Modelo

https;//denalran2.ser pro.gov.br/renajud/i_retira_restricaoJmpressao.php 1/1

B

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12

ID. 68b7e12 - Pág. 10

Fls.: 1053



I
l

RENAJUD • Restrição Jucficial Orvüne10/07/14

Ministério das CidadesOüt- Ministério da Justiça 1.S.1204'

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veiculos Automotores

4

I

RENAJÜD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Gravada 
Usuário MÁRCIO MENDES GRANCONATO. 10/07/2014 . 15h 34’29"(

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 
Comarca/Município rTAQUAQUECETÜBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE rrA(iUAQ,UECETUBA 
Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

N‘ do Processo 0783/09

Veiculo Restringido - Total: 17

Proprietário

EDISON KATSUTOSHI ABE ■

FRANCISCO SA AZEVEDO 
CLAUDÍONOR SOUZA ELOI 
ANILTO DA SILVA MARTINS 

SÉRGIO LUIZ MADJAROF •

SÉRGIO LUIZ MADJAROF 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF 

CLAUDÍONOR SOUZA ELOI 
COOPER CAIXA COOP PAULISTA PROD CAIXA E Transferência

Transferência 
Transferência 
Transferência 
Transferência 
Transferência 
Transferência 
Transferência 
Transferência

Restrição

Transferência

Transferência
Transferência

Transferência

Transferência
Transferência

Transferência

Transferência

Marca/ModeloPlaca UF

nA7228 SP HONDA/FIT LX aEX

ERI3013 SP FIAT/PALIO EU aEX
E0B2504 SP GM/CELTA2P SPIRÍT

VW/CROSSFOX 
DOW6291 SP l/PEUGEOT 307 20S A GRIF 

VV//FOX 1.0 
DAX2961 SP VW/GOL 16VSPORT

FOX3801 SP

DN06885 SP

DET8732 SP FIAT/PALIO WEEKENO EU 
FIAT/FIORINO lEDGJ0124 SP 

CRL6207 SP 
CFR1508 SP

ERALDO ALVES DE SOUSA 
ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA 

CLAUDÍONOR SOUZA ELOI 
CLAUDÍONOR SOUZA ELOI 
SALVADOR LOPES DE LIMA 

FRANCISCO SA AZEVEDO 
ERALDO ALVES DE SOUSA 
ERALDO ALVES DE SOUSA

GM/VECTRAGLS 
GM /CORSA GLS 

CCK9198 SP IMP/FOROESCORT1.8IGL 
CEK6847 SP' FIAT/RORINO WORKING 

VW/GOL 1000I 
FORO/ESCORT L 

GM/OPALA 
GM/OPALA

GPN6510 MG 
BMH0294 SP
BNF1920 SP 
BJR0445 SP

;
I

1/1https://denatran2.ser pro.gov.br/renajud/ij)rocessoJmpressao.php

l
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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,■9i 1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL ”n-Endereço insuíir^ienle. latta 

I Náo exialo indicado 
Oulros;

5 Justiça do'Trabalho - TRT 2® Região
\

k-, pnrtoip»\ ipintpacnes osact-i^a h*-
DEGRADO AO SERVIÇO P^AlItiaqilÀquecé■^'^■^,

/V''
INT/CIT.N<r 545/2014

^ (i ^Vi\-
: Ave Nathaniel Ostend TÓwsend,50 ‘

- Mandi
: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

1» Vara do Trabalho de

PROC. 00783002920095020341 NO
(00783200934102007)

Destinatários Anilto da Silva Martine-^ 
Endereço

X^NORÉ GENTIL 
atr. 8.927.861-5

Município
CEP

CAoo

g

õoAutor: Henry Kennedy Delgado
Réu s Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de. (+ 8)

ê
Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
24/09/2014, às 10:50 horas. Local da realização: Auditório do,Fórum 
Trabalhista Ruy
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1° subsolo, 
Barra Fundia, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4°, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

I

Local : Av. Marquês de São Vicente, 235 
Barra Funda, 1° subsolo - Auditório 

São PauloCEP/Cidade s 01139-001

Em 27/06/2014
p/ Diretor - Leila Mussawer Montenegro

Postado em: 02/07/2014

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 545/2014 RELAÇÃO No 24/2014

cn
03

Ca^fa
MI234KU«@ • OFUSPM 
, TRT-2^8lio

•••

DESTINATÁRIO 
Anilto ria Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

oo

: remetente}*>■- *

m
\

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: Vara do Trabalho de itaquaquecetuba
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILÃ VIRGÍNIA 
08376-000

APOS A 33 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE4^ITAQUAQUECETUBA-SP

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região

77

A 1® Vara do Trabalho de' Itaquaquecetuba• yA
PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 480/2014 RELAÇAO N® , 21/2014

(00783200934102007)
Destinatário: Claudionor Souza Eloi 
Endereço ; AV. BIRINEPE, 368 

JD. CUMBICA 
: GUARULHOS
: 07240-050

O»
Município
CEP

SP

g
C/'*

5

Autor^: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

ém

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Fornecer, em 5 dias, cópia do documento do veiculo de pia 

ca DET 8732 e informar qual o valor residual da alienação, haja vis 
ta que este veículo se encontra penhorado. 
rá encaminhado à Hasta Pública, mesmo que áeAi as informações solici

1
inércia, o veículo se

tadas.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 32 3/33'6 
VILA VIRGÍNIA ' .

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA ^

Locál

à

Em 05/06/2014
p/ Diretor - Jossiely. Martins da Silva

Postado em; 11/06/2014

s:

O

PROCESSO NO 007830029200^5020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO . 480/2014 RELAÇÃO N® 21/2014

CM

Ca&a
238/2^-C 
■ • 2* páglio^

8912349: 
, TRT

DR>SPM

sDESTINATÁRIO 
Claudionor Souza Eloi 
AV.•BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS -

S
s

r*' £AO REMETENTE I

Ii.
SP

(i%

r
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1“ Vara do Trabalho de itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUDA-SP

APOS A TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE/

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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/CSNÃO EXiSTE 0 N.^- INDICADO
S# PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
S Justiça-do Trabalho - TRT 2® Rediâo

O 'A1á\ p1 ^ \ >» G3ealec:do
Cni DESCONHECIDO

ÍT\BCv3S?S^ /
CJ AUSENTE 
CrjNAO PRCCÜR/.DO1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetu

2CUTP.C!;
PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 544/2014 RELAÇÃO No 

(00783200934102007)
Destinatário: Claudionor ^ouza Eloi 
Endereço

.-24^2.0X4.
...ACA PELO1 'J-O I

r-c-.TL.;’,:’ v
: AV. BIRINEPE, 368 

JD. CUMBICA 
: GUARULHOS 
: 07240-050

crnrT;:---;^
» üa:;vMunicípio

CEP
SP L

O

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8) g

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
24/09/2014, às 10:50 horas. Local da realização: Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1® subsolo. 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4°, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

íS

2
S
ss

jLocal : Av. Marquês de São Vicente, 235 
Barra Funda, 1® subsolo 

São Paulo
Auditório

CEP/Cidade : 01139-001

Em 27/06/2014
p/ Diretor - Leila Muséawer Montenegro

Postado em: 02/07/2014

PROCESSO N® 00783002920095'020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N® 544/2014 RELAÇÃO N® 24/2014 Carta

99\73*BZitaOU ■ DR^SPM 
l TRT - 2* R«gllo í

^ORReio^
DESTINATÁRIO 
Claudionor Souza Eloi 
AV.’ BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTES 1« Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQÜECETüBA-SP

APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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Entrada: 1 rrensagens nâoüdas • vtitq01@trt02.gov.br - 451.8MB (4.4%) - 28/07/2014 09:25:12-0200 - iso-8859-1 - OpenWebMail28/07/14

Os\ '
Data: Fri, 25 Jul 2014 17:38:08 -0300
De: Hasta Pública Unificada TRTSP <hastas@trtsp.jus.br>
Para: CRISTIANE BORGUETTl MORAES LOPES <lei!aom(glanceja.com.br>, 01^ VTde 
Itaquaquecetu....
Assunto: Fwd: Cancelamento de hasta 

. Sr.Leiloeiro,

Informo que o processo abaixo teve a HASTA CANCELADA pordetemiina&ccedil;&atiíde;o da Vara.

Att,

Maria Tereza de Carvalho 
Hastas P&uacute;blicas

Mensagem original

Assunto: Cancelamento de hasta

Data: Fri, 25 Jul 2014 17:49:08 -0200

De:_01&ordf; Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba<\/litaqua01(gtrtsp.jus.br>

Para: ■ hastas@trtsp.jus.br

Solicito a V.Exa. ( Central de Hastas)

Com o presente, solicito (X) CANCELAMENTO da hasta 
() SUSTA&Ccedil:&Atilde:0 DE EFEITOS da hasta: '

Processo: 0078300-29,2009.5.02.0341

Data da Hasta: 24/09/2014

Hor&aacute;rio da Hasta: 10:50

Motivo do cancelamento : (X) acordo - velor R$ 120.000,00 
() quÍta&ccedÍI:&atilde:o - Valor R$
() outros -

Atenciosamente.

J&uacute;niordo Amaral Santos 
T&eacute;cnico Judici&aacute;rio ' 
l&ordf; VT de Itaquaqueçetuba 
4640-2436

corrao.ülsp.jus.br/cgi-bin/operw<ebmaíl/operwebmail-read.pl?sessionid=vtilqOrcorreio.trtsp.jus.br-session-0.43626058714381&folder=INBOX&page=1&l... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Reqião

PROC. 00783002920095020341 OFÍCIO No 1104/2014 EM MÃOS 
(00783200934102007)

Destinatário: BANCO DO BRASIL S/A 
Endereço : .

01139-001
ITAQUAQüECETUBA, 14 de'AgostQ de 2014

SP

la Vara do Trabalho de ItaquaquecetubaDo: MM. Juiz da 
Ao: ILMO. SR. GERENTE

Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

t

Senhor Gerente,

Pelo presente, relativamente ao depósito e dados constantes no ane
xo, solicito a transferência de valores conforme abaixo discrimina
do, que deverão ser acrescidos dos juros e correção monetária a 
partir da data do depósito:

VALORES REFERÊNCIA(CÓDIGO) 
Recte/Recda

ORGÃO / EMPRESA
(2909)' 
(1708)

Recte/Recda (2801) 
(18740-2) 

'Emolumentos(18770-4)• 
Publicação Edital 
FGTS/C.Vinc.Recte 
Recte/Recda 
Recte/Recda

1000,00 INSS Regra Geral
0,00 INSS Doméstico;Autônomo s/CEI Recte/Recda 
0,00 INSS Autônomo c/CEI 
0,00 Cofres Púb. União 
0,00 Cofres Púb. União 
0,00. IMESP/Outras Emp.
0,00 
0,00 VT

RS
RS
RS

CustasRS
RS
RS

C.E.F.
/Outras Varas »

0,00 Outros Bancos
0,00 C.E.F. (Conta 635-Ex. Fiscal) Dep. Gar.Juízo(7525) 
0,00 Tes. Nacional (Exec. Fiscal) Dívida Ativa (3623) 

Código da Unidade Gestora (UG): 080010 
Código da Gestão: 00001 - TESOURO NACIONAL

RS
RS
RS
RS
RS

Atenciosamente,

MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Juiz(a) do Trabalho
Endereço do Juízo: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO NO 00783002920095020341 OFÍCIO N© 1104/2014 EM MÃOS 
(00783200934102007)

REMETENTE:
1* Vara do Trabalho de itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000 - 
DESTINATÁRIO 
BANCO DO BRASIL S/A

ITAQUAQUECETUBA-SP

SP01139-001
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^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Règião

DADOS PARA O OFÍCIO N® 1104/2014 RELAÇÃO 14° 1/2014

DADOS DO DEPÓSITO
DE 00/00/0000 R$

Aviso de Crédito: 1/21806/1900118826939 
DE 17/07/2009 R$
Conta Judicial:

0,00GD:

3000,00
DE 00/00/0000 R$ 0,00

DADpS PARA TRANSFERENCIA 
Autor: Henry Kennedy Delgado 
CPF : 10403607850 
CTPS :
RG • :

PIS/NIT:
Data nascimento: 06/05/1967Série:

Data Admissão: 00/00/0000 
Endereço Completo: Rua Mem de Sá,180-Poá/SP

Reclamada: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
CNPJ/CPF : 3906455000169 
Sndereço Completo: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50-Itaquaquecetuba/SP

CEI:

TITULAR DA CONTA EM OUTROS BANCOS 
Banco 
Agência :
Tipo (C - Corrente/P- Poupança): 
Nome
CNPJ/CPF:‘

:
Conta:

:

TRANSFERÊNCIA PARA OUTRO PROCESSO 
Comarca :
Vara :
Processo :
Autor :
Reclamada:

PUBLICAÇÃO.EDITAL OUTRAS EMPRESAS 
EDITAL OUTRAS EMPRESAS 
Nome 
CNPJ 
Banco 
Agência Conta Corrente:

PUBLICAÇÃO IMESP 
Número AVJ: De 00/00/0000

S

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 OFÍCIO No 1105/2014 EM MÃOS 
(00783200934102007)

Destinatário: BANCO DO BRASIL S/A 
Endereço : .

01139-001
ITAQUAQUECETUBA, 14 de Agosto de 2014

SP

1® Vara do Trabalho de ItaquaquecetubaDo: MM. Juiz da 
Ao; ILMO. SR. GERENTE

Autor; Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

HONORÁRIOS PERICIAIS

Senhor Gerente,

Pelo presente, com referência ao processo acima mencionado, no 
que pertine ao depósito realizado através da guia/aviso de crédito 

1/21806/1900118826939, de 17/07/09, no valor de R$ 3000,00, 
solicitar que seja providenciado o depósito de R$ 

com acréscimo de juros e correção monetária desde a data 
na conta corrente n^ 75500-1, junto ao Banco

«., agência n° 0094-9, relativos aos honorários 
à disposição do(a) perito(a) OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA 

CPF no 38895751000196. O recolhimento 
e a comprovação perante o Fisco são de responsabilidade

no
cumpre-me 
2000,00, 
do depósito, 
Bradesco S.A.
periciais,
PERITOS ASSOCIADOS LTDA, 
fiscal
exclusiva do Sr. perito.

Atenciosamente,
':òPfA

MÁRCIO MENDES GRANCONATO 
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juízo: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336
VILA VIRGÍNIA 

: 08576-000 ITAQUAQUECETUBA

PROCESSO NO 00783002920095020341 OFÍCIO No 1105/2014 
(00783200934102007)

CEP/Cidade

EM MAOS

REMETENTE:
la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000 - 
DESTINATÁRIO 
BANCO DO BRASIL S/A

ITAQUAQUECETUBA-SP

01139-001 SP

/ /Recebido em por:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

1 / 1
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

27/06/2014

91/2014Processo n° 00783002920095020341 (00783200934102007) Edital no

Edital de Hasta Pública Unificado

MÁRCIO MENDES GRANCONATO, Juiz(a) do Trabalho da 1^ Vara 
do Trabalho de Itaquaquecetuba, FAZ SABER, a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 
24 de setembro de 2014, às 10:50 horas, no auditório do 
primeiro subsolo do Fórum Ruy Barbosa, sito na Av. 
Marquês de Sâo Vicente, 235, ISS, em São Paulo/SP, serão 
levados a público pregão de venda e arrematação os bens

dos’execução
(00783200934102007) 

partes: Henry Kennedy Delgado exeqüente e Coopercaixa
Cooperativa Paulistana de Produção de, executada , 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS:
VEÍCULO PLACA: CFR-1508 - RENAVAM: 657.139.823 ^ CHASSI: 
9BGSJ19NTTC786694 - HÁ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO. CPF DO '
PROPRIETÁRIO:156.378.268-54

penhorados 
00783002920095020341

autos nona
entre as

DESCRIÇAOr 01 (um) 
automóvel GM/Corsa GLS, Gasolina, Ano de Fabricação 
1996, Ano do Modelo 1996, Cor Verde, Que detém o 
seguinte estado de conservação: lataria em estado bom de 
conservação, 
arranhados;
estofado em bom estado de conservação,painel em regular 
estado de conservação,e por fim, pneus em bom estado de 
conservação. Sendo assim, avalio-o em 11.000,00 (onze 
mil reais).
Local Bens : AV.NATHANIEL OSTEND TOWSEND 50

possuindo 
vidros em

alguns pequenos 
bom estado de conservação;

apenas

ITAQUAQUECETUBA - SP 
Valor total de avaliação: 11000,00 
(onze mil reais)
Lanço mínimo do leilão: 30%.
Leiloeiro oficial: LEILOEIRO CREDENCIADO 
Comissão do Leiloeiro: 5%
A Hasta Pública se dará simultaneamente nas modalidades 
eletrônica e presencial. Quem pretqnder arrematar 
deverá garantir o lance com o sinal de 20% de seu 
valor. O direito de preferência e a aquisição parcial 
dos lotes só será possível na modalidade presencial. 
Das 09:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, todo e qualquer interessado, 
acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens 
referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou 
Imissão na possç, conforme a hipótese, assumindo o 
leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns) eventual 
pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Após 
apregoados todos os lotes o leiloeiro poderá realizar 
um segundo leilão dos bens cujas primeiras ofertas 
resultaram negativas. 
necessidade de intimação direta às partes. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 
passado o presente edital, que será publicado no Diário

publicaçãoEsta supre a

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12

ID. 68b7e12 - Pág. 20

Fls.: 1063



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

2/1
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

27/06/2014

Oficial.

91/2014Edital no :
Publicação: 02/07/2014 
D.O.E, no : 2842 .

t

ir

/

t

\
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

•AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 0.0783002920095020341 
(00783200934102007)

Autor(es). : Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)Réu (s.)

Despacho : Not. Realização Hasta Pública

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto 
pública para 24/09/2014, às 10:50 
realização: Auditório do Fórum. Trabalhista Ruy 

. Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235
subsolo. Barra Funda, em São Paulo/SP. O■exeqüente 
participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lançe, nos 
.termos do § 4°’, artigo 244’ da Consolidação das Normas da 
Corregedoria do TRT/SP.

Texto à designação de hasta 
horas. Local • da

lo

/ Advogado(s)

103795 /SP-D JOSE PETRINI- RODRIGUES 
Í18273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. -em 02/07/2014

Solicitado por Leila Mussawer Montenegro 
em 27/06/2014 às 15:00 hs. 

5329'
2842

Solicitação no 
Edição Ino

* -
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m PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
y Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

5;

1« Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.Nô 543/2014 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário: Eraldo Alves de Sousa 
Endereço

24/2014

: RUA SERRA ARARAQUARA, 570 
JD. IKES,

: ITAQUAQUECETUBA - SP 
: 08587-360

Município
CEP )

f

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
24/09/2014, às 10:50 horas. Local da realização: Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1° subsolo, 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4®, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Local : Av. Marquês de São Vicente, 235 
Barra Funda, 1° subsolo 

São Paulo
Auditório

CEP/Cidade : 01139-001

Em 27/06/2014
p/ Diretor - Leila Mussawer Montenegro

Postado em: 02/07/2014

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 543/2014 RELAÇÃO No 24/2014 Carta

W1234fi23»20H • DR/SPM 
L TRT - 2* Ragllo J

DESTINATÁRIO
Eraldo Alves de Sousa 
RUA SERRA ARARAQUARA, 570 
JD. IKES,
08587-360 ITAQUAQUECETUBA - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: !■ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

APOS A 3a,TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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m< % PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^ Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

1« vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 544/2014 RELAÇÃO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: Claudionor Souza Eloi 
Endereço

24/2014

: AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA 

: GUARULHOS 
: 07240-050

Município
CEP

SP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. ^Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
24/09/2014, às 10:50 horas. Local da realização.; Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1° subsolo. 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos do S 4®, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Local : Av. Marquês de São Vicente, 235
AuditórioBarra Funda, 1® subsolo 

São PauloCEP/Cidade : 01139-001

Em 27/06/2014
p/ Diretor - Leila Mussawer Montenegro

Postado em; 02/07/2014

PROCESSO N® 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N® 544/2014 RELAÇÃO N® 24/2014

M1234023^2014 • (W/SPW 
TRT • 2' R«gi«o

\ /.•*
DESTINATÁRIO 
Claudionor Souza Eloi 
AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTEITAQUAQUECETUBA-SP
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Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12

ID. 68b7e12 - Pág. 24

Fls.: 1067



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 545/2014 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário; Anilto da Silva Martins
: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

- Mandi
: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

24/2014

Endereço

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
24/09/2014, às 10:50 horas. Local da realização: Auditório do Fórum 
Trabalhista Ruy
■Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1° subsolo. 
Barra Funda, em São Paulo/SP. O exeqüente participará na condição 
de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá igualar o 
maior lance, nos termos dò S 4®, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Local : Av. Marquês de São Vicente, 235
AuditórioBarra Funda, 1® subsolo 

São PauloCEP/Cidade : 01139-001

Em 27/06/2014
p/ Diretor - Leila Mussawer Montenegro

Postado em: 02/07/2014

I

PROCESSO N® 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N® 545/2014 RELAÇÃO- N® 24/2014

m2MB23«20M • DR/SPM 
TRT • 2* Ragiao

\ /
^OfiRE'0^

DESTINATÁRIO
Anilto da Silva Martins
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1® Vara dg Trabalho de itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000l APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTEITAQUAQUECETUBA-SP

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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BANCO DO BRASIL S.A

Itaquaquecetuba, 18 de Setembro de 2014

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Comunicamos a V. Ex.® o cumprimento de Vossa solicitação, expedida por § 
melo do ofício 1105/2014. °- .......

Segue(m), anexo(s), comprovante(s) do(s) depósito(s) para ser(em) | 
juntado(s) aos autos da reclamatória trabalhista.

g

ro

0078^002920095020341.
Henry Kennedy Delgado.
Coopercaixa Cooperativa Paulista de produção de (+8). 
R$ 2.797,92.
1/2180-6/ 1900118826939.
Octávio de Campos moreira Peritos Associados LTDA.

Processo n- 
Reclamante; 
Reclamado: 
Valor:
Conta judicial: 
Perito:

!

Respeitosamente,

Josiei J^Süva 
:448-6F.

Ocr
BANCO DO BRASIL S.A
ITAQUAQUECETUBA
PRAÇA PADRE JOÃO ALVARES, 185
ITAQUAQUECETUBA - SP

O

5

g

ro

s
st

o

P5
90Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho

12 VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA - SP

I

■
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13:58:5816/09/2014 BANCO DO BRASIL 
Ouvidoria BB 0800 729 5678

Resgate de Deposito Judicial - Comprovante de emissão de TED

Nr. Seql. Pagamento : 0001Numero de Protocolo 
Conta Judicial

: 00000000018153612 
: 1900118826939

Tribunal
Comarca
Orgao
Processo

TRT 2A. REGIÃO 
ITAQUAQUECETUBA 
1 VARA DO TRABALHO 
783200934102007

DADOS DAS PARTES
Reclamado
Reclamante

P CPF/CNPJ: 03.906.455/0001-69 
CPF/CNPJ: 104.036.078-50

: COOPERCAIXA COOP PAULIST 
: HENRY KENNEDY DELGADO

DADOS DO ALVARA 
Numero do Alvara 
Data do levantamento:

Data do Alvara: 14/08/2014: 01105/2014
29/08/2014

BENEFICIÁRIO
Nome : JOSE OCTAVIO DE CAMPOS MOREIRA CPF/CNPJ: 38.895.751/0001-96

DETALHAMENTO DO RESGATE 
Valor do capital 
Valor dos rendimentos 
Valor do IR
Valor liquido do resgate

R$ 2.000,00 
797,92 

0,00 
2.797,92

R$
R$
R$

DADOS DO CREDITO
Banco : 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
Conta : 00000075500-1 
Titular da Conta

Agencia: 0094

PERITOS ASSOCIA: JOSE OCTAVIO DE CAMPOS MOREIRA
CPF/CNPJ do Titular da Conta: 38895751000196

14,00Valor Tarifa de Repasse: 
Valor liquido Repasse: Data do credito: 29/08/20142.783,92

S 5 5 :; = =sssssss::

Autenticacao Eletrônica: 07AFE2EDC05B6574 
------------------------------------------------------  Fim da Impressão

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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BANCO DO BRASIL S.A

Itaquaquecetuba, 16 de Setembro de 2014

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Comunicamos a V. Ex.^ a transferência aos Cofres Públicos da União, a 
débito da conta judicial abaixo discriminada, em cumprimento à determinação expedida 
por meio do ofício 1104/2014.

Segue(m), anexo(s), comprovante(s) do(s) depósito(s) para ser(em) ^ 
juntado(os) aos autos da reclamatória trabalhista. ro

Processo n- 
Reclamante:
Reclamado:
Conta judicial:
Valor da retenção: R$ 1.398,69. Referente a INSS.

00783D029Í0095020341.
Henry Kenriedy Delgado.
Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+8). 
1/2180-6/ 1900118826939.

g

<F>

s
9^

fO

s
Respeitosamente «o

Josiei J.
F. 5.ÔMJK48-6

'a

Ocr

BANCO DO BRASIL S.A
ITAQUAQUECETUBA
PRAÇA PADRE JOÃO ALVARES, 185
ITAQUAQUECETUBA - SP

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
lã VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA
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RECP1726
F5953448

SISBB - Sistema de informações Banco do Brasil 
Recebimentos

16/09/2014
14:56:38 -}9}Consultas Documentos de Convênios - Recebimentos 

ARRECADACAO GPS
Num.recebimento : 20140801970134 
Agência : 2180 ITAQUAQUECETUBA

Convênio : 5009 INSS Qtd.avisoís) : 0 \
Situacao : P Data : 28.08.2014 

Tipo repasse : Financeiro/Prest.contas

6.VALOR DO INSS
9. VL.OUTRAS ENT
10. ATM/MULT.JUR
11. TOTAL
5.IDENTIFICADOR 
MEIO ACOLHIMENT 
FORMA PAGAMENTO 
CTR-CANC GPS

100000 CARIMBO-CAR
3. CODIGO PAGTO
4. COMPETÊNCIA 
VL AUTENTICACAO 
TIPO IDENTIF. 
MEIO ACOLHIMENT 
AUT.ELETRÔNICA

25334
__ 2909
.201408
.139869

_________ 39869
________ 139869
.3906455000169

888
.M B30F6D4970E35B9A

Código de barras :
Dta/hora grav : 29.08.2014 / 00:13:42 Remessa : 3871 Seql : 12193

/
1
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c o L L, o C A. E A M A R A E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Daniela M. CoHoca do Amaral 
Jaquclinc Aparecida de Freitas 

Craciela Palma Dias

Waldyr Colloca Junior 
Ellen Marina dc Oliveira Pereira 
Lilian dc Prcltas 
Osiris Wailcck Dcngucho

t-
LUI z

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01^ VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - SP.

(T.
UJ
H
Z
o>

§
(O
r*» ‘
o
CO

g
B
0.
CO
O)a>a:/
CO

CM
Ha:
I- '

Processo n» 0078300-29.2009.5.Ò2.0341

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer o que segue:

0 Requerente no dia 09 de Outubro de 2013 

apresentou manifestação nos autos, requerendo a exclusão do seu nome da 

presente execução, uma vez que não podería ter ocorrido a desconsideração da- 

personalidade em face da COOPERCAIXA por esta conter bens suficientes para 

pagamento do débito contraído.

/

1
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Documento enviado pelà OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12

ID. 68b7e12 - Pág. 30

Fls.: 1073



AC O L L O C A E M A R A L
ASSOCIADOSADVOGADOS

Na ocasião, o Requerente apresentou extensa lista de 

bens, os quais somaram a quantia de R$ 4.121.042,18 (quatro milhões, cento e 

vinte e um mil, quarenta e dois reais e dezoito centavos), onde comprova a 

capacidade econômica da COOPERCAIXA para saldar a e><ecução. Também relatou o 

Requerente que a COOPERCAIXA encontra-se em plena atividade. Inclusive com 

faturamento mensal, (vide petição protocolada em 09.10.2013)

H
UJ
2cc
UJ
H
Z
o>
(N

g
<0 ■ 
r«~
o
dd

Diante dessa informação relatada peió Requerente 

determinou o MM. Juiz no despacho de fis. que fosse realizada a penhora em face 

da COOPERCAIXA sobre os bens de fácil aceitação em leilão.

g
o
Q.
W

Mais adiante, notamos que houve a efetiva penhora de 

alguns bens da COOPERCAIXA, totalizando um montante de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais). Além da penhora de dois veículos de propriedade de Aliomar 

Araújo de Oliveira e de Claudionor Souza Eloi, avaliados em R$ 11.000,00 (onze mil 

reais) e R$ 12.000,00 (doze rnll reais). Assim, estando perfeita e acabada as 

constrições, determinou-se a realização de leilão.

Hcc
I-

Com esse quadro, a fim de evitar o leilão, as partes se 

compuseram, firmando acordo no montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), o qual será pago em parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O acordo foi homologado pelo MM. Juiz, com algumas 

restrições, considerando ainda que os diversos veículos bloqueados nos autos, 

.incluindo do Requerente, devam permanecer restritos quanto à transferência até o 

cumprimento integral do acordo.

Ao compulsar os autos, podemos observar que foram 

apuradas diversas pesquisas no RENAJUD, as. quais geraram o bloqueio de 

inúmeros veículos de pessoas distintas, incluindo três de propriedade do 

Requerente (GOL, FDX e PEUGEOT).

2
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AC o L L o C A. E M A R A L
ASSOCIADOSADVOGADOS

No entanto, como já comprovado nos autos, a inclusão 

do Requerente na presente ação é totalmente desnecessária, vez que a 

COOPERCAIXA possui patrimônio suficientemente capaz de garantir o presente 

acordo. Os próprios bens penhorados nos autos (maquinários e veículos) que 

seriam levados a leilão, sem levar em consideração os que ainda foram bloqueados, 

superam e muito a quantia pactuada.

H
UJzo:
tu
z
o>
OJ

g
$r»
o
ed

g
5

Logo, não existe qualquer justificativa legal para que o 

Requerente venha permanecer como Réu nos autos, nem tampouco para 

manutenção do bloqueio (ainda que referente apenas sobre a transferência) de 

veículos de sua propriedade.

Q.
(O
O)
Vca
à

OJ
I-
U.
H

Sabemos que a desconsideração da personalidade 

jurídica somente é possível quando a empresa (devedora principal) não possui bens 

passíveis de penhora. Aqui no caso, evidente o abuso, pois a inclusão do 

Requerente na presente execução ocorreu sem a devida observância aos requisitos 

legais de execução contra a COOPERCAIXA.

Não podemos admitir que o Requerente mantenha-se 

vinculado a uma execução com bens penhorados da COOPERCAIXA nos autos que 

somam a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo a penhora 

efetiva de dois veículos de atuais Diretores da Cooperativa, que comporta quase 10 

vezes a mais o valor acordado! Ora, não se vislumbra no presente caso a 

insolvência da COOPERCAIXA, a fim de se manter válida a desconsideração da 

personalidade jurídica.

Nessa linha temos pronunciamento jurisprudencial:

3 •
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Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALOYR COLLOCA JUNIOR -

a

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12

ID. 68b7e12 - Pág. 32

Fls.: 1075



c AO L L O C A E M A R A L
ASSOC i/CdosADVOGADOS

EXISTÊNCIA DE PENHORA SOBRE BENS DA SOCIEDADE. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Embora possível a desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa executada e o redirecionamento da 

execução contra seus sócios, nos termos do art. 50 do 

Código Civil, art. 592, II, do CPC e art. 28, § 5°, do Código 

de Defesa do Consumidor, tal somente é viável após 

esgotadas todas as possibilidades de execução contra a 

pessoa Jurídica. Havendo penhora sobre bens de 

propriedade da sociedade, cujo valor de avaliação 

ultrapassa o valor da dívida, e havendo notícia de que a 

empresa executada continua em pleno funcionamento, a 

execução não pode ser voltada, pelo menos por ora, na 

pessoa da agravante, sócia da empresa executada, que tem 

garantido, em seu favor, o benefício de ordem de que trata 

o art. 596 do CPC. Processo: AP 00545002120075040006 

RS 0054500-21.2007.5.04.0006 Relator(a): JOÃO GHISLENI 
FILHO Julgamento:16/07/2013 Órgão Julgador: 6^ Vara do 

Trabalho de Porto Alegre.
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EMBARGOS DE TERCEIRO. EX-SÓCIO DE EMPRESA QUE 

INTEGRA ACONSTITUICÃO SOCIETÁRIA DA EXECUTADA. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

IMPOSSIBILIDADE DE DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O EX-SÓCIO ANTES DE SE TENTAR EXECUTAR A 

EMPRESA QUE INTEGROU A SOCIEDADE.
Em que pese ser legítima a execução dirigida contra o sócio 

retirante, no caso dos autos, considerando o presente 

momento processual, não é possível dirigir a execução para 

ex-sócio de sociedade que integra a constituição societária 

da empresa executada, porque a execução sequer ainda foi 
para ela direcionada.

'1
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AGVPET 4306720125010016 RJ Relator(a): 
Mirian Lippi Pacheco Julgamento: 07/05/2013 Órgão 

Julgador: Quinta Turma Publicação:

Processo:

24-05-2013
lijz
QC
UJ
t-z
o>
OJi

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZATIVOS - 

IMPOSSIBILIDADE
Na ausência dos pressupostos autorizativos da 

desconsideração da personalidade jurídica e havendo bens 

de propriedade da executada suficientes à satisfação do

B
r».
o
áó

■

g
S
Q.
CO

o>
4)cacrédito exeqüendo, devem estes responder prioritariamente 

pelas dívidas contraídas pela empresa. Processo: MS 

259200800022006 PI 00259-2008-000-22-00-6 Relator
Órgão

(11
CM
Kcr

21/01/2009(a): LIANA CHAIB Julgamento:
Julgador: TRIBUNAL PLENO Publicação: DJT/PI, Página não

indicada, 12/2/2009.

Apesar de todo o excesso cometido na execução, ainda 

não podemos deixar de apontar que o Requerente sequer foi intimado de que 

deveria responder peio presente débito trabalhista.«

Denota-se que como já demonstrado nos autos o 

Requerente apenas tomou conhecimento da presente ação porque o seu nome foi 

incluído no BNDT, e ao compulsar os autos, observou que tinha ocorrido a 

desconsideração da personaiidade jurídica da COOPERCAIXA.

De toda sorte em nenhum momento o Requerente foi 

formalmente citado de que deveria responder peia execução, razão peia quai não 

poderia ter seus veículos bloqueados sem a devida observância legal.

Vejamos que o ocorreu um desvirtuamento das regras 

processuais, o qual não pode ser adrhitido pela Justiça do Trabalho, carecendo, 

assim da devida reparação.
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AC O L L OCA. E M A R A L
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Sobre o tema demonstramos os entendimentos dos

Tribunais Superiores: H
UJzcr
UJ
HÀGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 

POSSIBILIDADE - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - NECESSIDADE - 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

A desconsideração da personalidade jurídica deve ser 

aplicada com cautela, uma vez que constitui exceção ao 

princípio de que a pessoa jurídica não se confunde com a de 

seus sócios. A teoria menor da desconsideração, acolhida 

em nosso ordenamento jurídico excepcionalmente no 

Direito do Consumidor e no Direito Ambiental, incide com a 

mera prova de ínsolvência da pessoa jurídica para o 

pagamento de suas obrigações, independentemente da 

existência ‘ de desvio de finalidade ou de confusão 

patrimonial. Determinada a desconsideração da 

personalidade jurídica há que se promover a citação válida 

e regular dos sócios, antes de qualquer ato constritivo em 

relação aos seus bens particulares. Processo: AI 
10024990798142005 MG Relator(a): Wanderley Paiva 
Julgamento: 04/09/2013 Órgão Julgador: Câmaras Cíveis / 

lia CÂMARA CÍVEL Publicação: 09/09/2013
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EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA DA EXECUTADA. EX-SÓCIO. PENHORA ON LINE. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE.
é manjfestamente ilegal a solicitação de bloqueio on line de 

contas de titularidade de ex-sócio, sem que tenha sido 

procedida regularmente à citação desse. Tal formalidade 

não pode ser desprezada, na medida em que a lei assegura 

ao devedor o direito de pagar, ou garantir a execução.
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CoLLOCA E Amaral
A S S‘0 CIADOSADVOGADOS

mediante a nomeação de bens à penhora, consoante o 

disposto no art. 880, caput, da CLT. Assim ocorrendo, 
‘ restaram violados a regra do devido processo legal e os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, tal como, 
aliás, entendimento firmado por este Egrégio Tribunal, por 

meio da Súmula n^ 22. Portando, é de dar provimento ao 

Agravo de Petição nesse particular para declarar nulos 

todos os atos processuais praticados a partir da fl. 150v. e 

determinar a citação do Agravante para a execução, 
observando*se o correto endereço de fl. 134. Em 

consequência, determina-se, outrossim, a liberação das 

importâncias bloqueadas de titularidade do Agravante.
2063006019975010223 
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RJProcesso: AGVPET 

Relator(a):Jose 
Julgamento:14/08/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação:

ir
h-

NettoNascimento

05-09-2012
c?

A citação seria uma medida justa no presente caso, 

pois 0 Judiciário deveria assegurar a todas as partes, incluindo o Requerente, o 

direito a ampla defesa e ao contraditório. Assim, não sendo respeitado o principio 

do devido processo legal e da ampla defesa, evidente a ofensa ao artigo 5®, incisos 

LIV e LV, da Constituição Federal.
I

Diante do rpencionado, por onde se observa é evidente 

a nulidade ocorrida nos autos, já que não caberia no presente caso a inclusão do 

Requerente na presente ação, nem muito menos ter bens bloqueados pelo Poder 

Judiciário, seja porque a Exeqüente possui condições econômicas para garantir o 

acordo firmado, seja porque o Requerente sequer foi intimado da desconsideração 

da personalidade jurídica havida nos autos.
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c A M A R A LO L L O C A E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Por fim, espera o Requerente que 'tíe forma 

DEFINITIVA seja EXCLUÍDO o seu nome da presente a.ção trabalhista, bem como 

seja RETIRADO os bloqueios realizados nos veículos, de sua, propriedade,-como 

medida de DIREITO. • ' •
I-
lijz
a:
lU
H

‘
a>cg

Outrossim, requer, . digne-se Vossa Excelência 

determinar que as futuras intimações sejam efetuadas em nome do patrono do 

contestante, o Dr. Waidyr Colloca Junior, OAB/SP 118.273, em seu

escritório, localizado na Rua Maestro Cardim, 1191 - conj. 92 - CEP: 01323-001, 

São Paulo/SP.
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Termos em que.
Pede deferimento.
São Paulo, 10 de Setembro de 2014.

IN
H-• cc
H

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaquelíne Aparecida de Freitas 

OAB/ SP 257.905
N

<

/
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, à presença de V. Exa. Expor e por fim requerer o seguinte:

O executado SÉRGIO LUIZ MADJAROF pede sua exclusão do pólo 
passivo da lide, mas isto somente deverá ser possível após o integral 
cumprimento do acordo celebrado.

Nestes termos

E. Deferimento.

São Paulo, 15 de oututfo de 2014..

Joéé^etrmi
OAB/:

rrigu|^-adv.
103.795

i
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IRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2‘ REGIÃO
IVara do Trabalho de Ttaquaquecetuba 

Processo N.*’ 0078300-0045500-84.2005.5.02.0341 I .

DESPACHO

Vistos ctc.

Fls. 754/757: Indcferc-se, haja vista que a reclamada possui outras execuções em 
trâmite na Vara, a exemplo o processo n” 0216800-17.2005.5.02.0341, nào sendo possível afirmar que 
será cumprido o presente acordo cntabulado, motivo pelo qual nào se pode excluir os demais 
executados incluídos no curso da execução.

Aguarde-se o término do acordo.

Itaquaquecetuba, 29 de outubro de 2014.

Juíza CAROLINA TEIXEIRA CORSINI

RW

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilisação e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 2732105 
Data da assinatura: 30/10/2014,05:06 PM.Assinado por: CAROLINA TEIXEIRA CORSINI
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1Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

8)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s ) :

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR

07/11/2014Publicado no D.O.E. em

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA 
05/11/2014 às 08:57 hs.em

Solicitação no 
Edição

345
2931no
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A M A R A LC O L L O CA//T y ASSOCIADOSADVOGADOS

Daniela M. Colloca do Amaral 
Jaquclinç Aparecida de Freitas 

Graciela Palma Dias

Waldyr Colloca Junior 
Ellen Marina de Oliveira Pereira 
Lilian díí Freitas 
Oslris Walicck Dcngiicho

UJEXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01^ VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - SP.
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Processo n.° 015Õ0006520095020341 (0150020Ò934102004)

(0
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SÉRGIO LUIZ MADJAROF, nos autos da reclamação 

trabalhista que lhe mové HENRY KENNEDY DELGADO, não se conformando "data 

• venia", com o R. Decisum de fls., vem, mui respeitosamente à presença de VOSSA 

EXCELÊNCIA, apresentar AGRAVO DE PETIÇÃO ao EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO,, com supedâneo jurídico na alínea "a" 

e parágrafos do artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho, pelas razões 

anexas.

Termos em que. 

Pede deferimento'.

São Paulo, 17 de Novembro de 2014.

Jaquelíne Aparecida de Freitas 

OAB/SP 257.905
Waldyr Colloca Junior 

OAB/SP 118.273
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c AO L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO

H
UJz
q:
Ui
5
ir>Agravante; SÉRGIO LUIZ MADJAROF . 

Agravado: HENRY KENNEDY DELGADO
(N
(Om
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Colenda Turma, O)
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H

Ilustres julgadores. (£
I-

Trata-se iniclalmente de ação trabalhista movida pelo 

Reclamante em face da COOPERCAIXA e do Agravante. Em sentença foi decretada 

a extinção do processo sem a resolução do mérito em face do Agravante, com a 

conseqüente condenação da COOPERCAIXA ao pagamento de rescisórias e 

indenizatórias.

Na fase de execução intimada a COOPERCAIXA para 

pagamento do débito trabalhista apresentou bens passíveis de penhora, os quais 

foram rejeitados pelo Juiz a quo. Reiterada intimação para pagamento no prazo de 

05 dias, sob pena de desconsideração da personalidade jurídica.

Na oportunidade, apresentado pelo Agravante 

manifestação, esclarécendo ao Juiz os inúmeros bens de titularidade da 

COOPERCAIXA, sendo precoce sua inclusão para ser responsável pelo pagamento 

da -execução. Deferido o pedido, ocorreu a suspensão da execução em face do 

Agravante.
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AG O L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Garantida a execução, com a penhora de bens sobre a 

COOPERCAIXA, com a realização de leilão, o qual restou negativo. Intimada a 

empresa para oferecer outros bens livres e desembaraçados, quedou-se inerte. O 

que desencadeou em expedição de mandado de penhora, que foi realizada com 

sucesso com a penhora sobre alguns bens da COOPERCAIXA totalizando um 

montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Além da penhora de dois 

veículos de propriedade de Aliomar Araújo de Oliveira e de Claudionor Souza Eloi,

avaliados em R$ 11.000,00 (onze mil reais) e R$ 12.000,00 (doze mil reais).
«

Assim, estando perfeitas e acabadas as constrições, determinou-se a realização de 

leilão.
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Antes da realização do leilão, foi firmado acordo nos 

autos entre Reclamante e COOPERCAIXA, no montante de R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais), o qual será pago em parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

H
h-

Mesmo sendo garantida a execução e firmado acordo nos 

autos, o nome do Agravante consta como Réu nos autos e ainda com o bloqueio de 

seus veículos (GOL, FOX e PEUGEOT), embora tenha apresentado manifestação 

contendo extensa lista de bens de propriedade da COOPERCAIXA, os quais somam 

a quantia de R$ 4.121.042,18 (quatro milhões, cento e vinte e um mil, quarenta e 

dois reais e dezoito centavos), o que comprova a capacidade econômica da 

Cooperativa para saldar a execução. Também, relatou o Agravante que a 

COOPERCAIXA encontra-se em plena atividade, inclusive com faturamento mensal.

Ainda que apresentado sem sucesso manifestação ao 

Juiz a quo, esclarecendo a ineficácia da sua permanência nos autos, ficará com o 

seu nome na condição de Réu da ação e com os seus carros bloqueados para 

transferência até a quitação do presente acordo, inclusive sobre o fundamento de 

que a COOPERCAIXA possui outras ações trabalhistas.
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c AO L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Contudo, não podemos concordar com o entendimento 

do Juiz de origem, pois como já comprovado nos autos, a inclusão do Requerente 

na presente ação é totalmente desnecessária, vez que a COOPERCAIXA possui 

patrimônio suficientemente capaz de garantir o presente acordo. Os próprios bens 

penhorados nos autos (maquinários e veículos) que seriam levados a leilão, sem 

considerar os que ainda não foram penhorados que superam e muito a quantia 

pactuada (mais de um milhão de reais).
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Logo, não existe qualquer justificativa legal para que o 

Agravante venha permanecer como Réu nos autos, nem tampouco para 

manutenção do bloqueio (ainda que referente apenas sobre a transferência) de 

veículos de sua propriedade.
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A justificativa de que a Ré possuiu outras reclamatórias é 

totalmente descabida e sem fundamento, pois ainda que assim o seja, foi 

demonstrado que a empresa possuiu enorme patrimônio de bens, além de que 

outras reclamatórias já foram quitadas com a venda de alguns deles, como 

podemos citar no processo n. 01206.000-62.2009.5.02.0341.

Sabemos que a desconsideração da personalidade 

jurídica somente é possível quando a empresa (devedora principal) não possui bens 

passiveis de penhora. Aqui no caso, evidente o abuso, pois a inclusão do Agravante 

na presente execução ocorreu sem a devida observância aos requisitos legais dc 

execução contra a COOPERCAIXA.

Não podemos admitir que o Agravante mantenha-se 

vinculado a uma execução com bens penhorados da COOPERCAIXA nos autos que 

spmam a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo a penhora 

efetiva de dois veículos de atuais Diretores da Cooperativa, que comporta quase 10 

vezes a mais o valor acordado! Ora, não se vislumbra no presente caso a 

insolvência da COOPERCAIXA, a fim de se manter válida a desconsideração da 
personalidade jurídica. ‘
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Nessa linha temos pronunciamento jurisprudencial:

EXISTÊNCIA DE PENHORA SOBRE BENS DA SOCIEDADE. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Embora possível a desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa executada e o redirecionamento da 

execução contra seus sócios, nos termos do art. 50 do 

Código Civil, art. 592, II, do CPC e art. 28, § 5°, do Código 

de Defesa do Consumidor, tal somente é viável após 

esgotadas todas as possibilidades de execução contra a 

pessoa jurídica. Havendo penhora sobre bens de 

propriedade da sociedade, cujo valor de avaliação 

ultrapassa o valor da dívida, e havendo notícia de que a 

empresa executada contínua em pleno funcionamento, a 

execução não pode ser voltada, pelo menos por ora, na 

pessoa da agravante, sócia da empresa executada, que tem 

garantido, em seu favor, o benefício de ordem de que trata 

o art. 596 do CPC. Processo: AP 00545002120075040006 

RS 0054500-21.2007.5.04.0006 Relator(a): JOÃO GHISLENI 
FILHO Julgamento:16/07/2013 Órgão Julgador: 6^ Vara do 

Trabalho de Porto Alegre.
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EMBARGOS DE TERCEIRO. EX-SOCIO DE EMPRESA QUE 
INTEGRA ACONSTITUICÃO SOCIETÁRIA DA EXECUTADA. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
IMPOSSIBILIDADE DE DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O EX-SÓCIO ANTES DE SE TENTAR EXECUTAR A 

EMPRESA QUE INTEGROU A SOCIEDADE.
Em que pese ser legítima a execução dirigida contra o sócio 

retirante, no caso dos autos, considerando o presente 

momento processual, não é possível dirigir a execução para 

ex-sócio de sociedade que íntegra a constituição societária
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c AO L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

da empresa executada, porque a execução sequer ainda foi 
para e^a direcionada.
Processo: AGVPET 4306720125010016 RJ Relator(a):
Mirian Lippi Pacheco Julgamento: 07/05/2013 Órgão 

Julgador: Quinta Turma Publicação:

I-
UJz
q:
iit
h-24-05-2013 z
n
C>J
m
CO

in
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZATIVOS - 

IMPOSSIBILIDADE

Na ausência dos pressupostos autorizativos da 

desconsideração da personalidade jurídica e havendo bens 

de propriedade da executada suficientes à satisfação do 

crédito exeqüendo, devem estes responder prioritariamente 

pelas dívidas contraídas pela empresa. Processo: MS 

259200800022006 PI 00259-2008-000-22-00-6 Relator 
(a): LIANA CHAIB Julgamento: 21/01/2009 Órgão

Julgador: TRIBUNAL PLENO Publicação: DJT/PI, Página não 

indicada, 12/2/2009.

ò>

0.
W

(3)

tv
Ha:
t-

Apesar de todo o excesso cometido na execução, ainda 

não podemos deixar de apontar que o Agravante sequer foi intimado de que 

deveria responder pelo presente débito trabalhista.

Denota-se que como já demonstrado nos autos o 

Agravante apenas tomou conhecimento da p.resçnte ação porque o seu nome foi 

incluído no BNDT, e ao compulsar os autos, observou que tinha ocorrido a 

desconsideração da personalidade jurídica da COOPERCAIXA.

De toda sorte em nenhum momento o Agravante foi 

formalmente citado de que deveria responder pela execução, razão pela qual não 

poderia ter seus veículos bloqueados sem a devida observância legal.
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AC o L L o C A. E M A R A L
ASSOCIADO»ADVOGADOS

Ocorreu um grave desvirtuamento das regras 

processuais, o qual não pode ser admitido pela Justiça do Trabalho, carecendo, 

assim da devida reparação. I-mz
Cd
Ui
1-

Sobre o tema demonstramos os entendimentos dos z
ro
lO
CMnTribunais Superiores:
S Vr«~
in
à>AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 

POSSIBILIDADE - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - NECESSIDADE - 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

A desconsideração da personalidade jurídica deve ser 

aplicada com cautela, uma vez que constitui exceção ao 

princípio de que a pessoa jqrídica não se confunde com a de 

seus sócios. A teoria menor da desconsideração, acolhida 

em nosso ordenamento jurídico excepcionalmente no 

Direito do Consumidor e no Direito Ambiental, incide com a 

mera prova de insolvência da pessoa jurídica para o 

pagamento de suas obrigações, independentemente da 

existência de desvio de finalidade ou de confusão 

patrimonial. Determinada a desconsideração da 

personalidade jurídica há que se promover a citação válida 

e regular dos sócios, antes de qualquer ato constritivp em 

relação aos seus bens particulares. Processo: AI 
10Ó24990798142005 MG Relator(a): Wanderley Paiva 
Julgamento: Ó4/09/2013 Órgão Julgador: Câmaras Cíveis / 

11» CÂMARA CÍVEL Publicação: 09/09/2013

r»
Q.
Ü)

O)
Q>a:
cõ

CM
H
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h-

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA DA EXECUTADA. EX-SÓCIO. PENHORA ON LINE. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE.

É manifestamente ilegal a solicitação de bloqueio on line de 

contas de titularidade de ex-sócio, sem que tenha sido 

procedida regularmente à citação desse. Tal formalidade
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c AO L L O C A E M A R A L
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não pode ser desprezada, na medida em que a lei assegura 

ao devedor o direito de pagar, ou garantir a execução, 
mediante a nomeação de bens à penhora, consoante o 

disposto no art. 880, caput, da CLT. Assim ocorrendo, 
restaram violados a regra do devido processo legal e os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, tal como, 
aliás, entendimento firmado por este Egrégio Tribunal, por 

meio da Súmula 22. Portando, é de dar provimento ao 

Agravo de Petição nesse particular para declarar nulos 

todos os atos processuais praticados a partir da fl. ISOv. e 

determinar a citação do Agravante para a execução, 
observando-se o correto endereço de fl. 134. Em 

consequência, determina-se, outrossim, a liberação das 

importâncias bloqueadas de titularidade do Agravante. 
Processo: AGVPET 

Relator(a):Jose
Julgamento:14/08/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação:

H
UJz
CL
UJ
z
CO
lO

CO
CO
CO

ài

N.

CL</>
o>

CN
H
CL
H

2063006019975010223 RJ
Nascimento Araújo Netto

05-09-2012

A citação seria uma medida justa no presente caso, pois 

o Judiciário deveria assegurar a todas as partes, incluindo o Requerente, o direito a 

ampla defesa e ao contraditório. Assim, não sendo,respeitado o principio do devido 

processo legal e da ampla defesa, evidente a ofensa ao artigo b“, incisos LIV e LV, 

da Constituição Federal.

Diante do mencionado, por onde se observa é evidente a 

nulidade ocorrida nos autos, já que não cabería no presente caso a inclusão do 

Agravante na presente ação, nem muito menos ter bens bloqueados pelo Poder 

Judiciário, seja porque a Executada possui condições econômicas para garantir o 

acordo firmado, seja porque o Agravante sequer foi intimado da desconsideração da 

personalidade jurídica havida nos autos.
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o L L o C A E A M A R A Lc
ASSOCIADOSADVOGADOS

Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, é 

a presente para requerer seja dado provimento ao Agravo de Petição Interposto, a 

fim de ser adequada a execução, com a conseqüente exclusão do nome do 

Agravante da presente execução, tudo como medida de justiça.
H
LUzcc
tu
z
<n

Outrossim, requer digne-se Vossa Excelência determinar 

que as futuras intimações sejam efetuadas em nome do patrono do Agravante, Dr. 
Waldyr Colloca Junior, OAB/SP n^ 118.273, em seu escritório, localizado na 

Rua Maestro Cardim, 1-191 - conj. 92 - CEP: 01323-001, São Paulo/SP, sob pena 

de nulídade,

r>neor-~
Eo
à>

Q.
to
o>
<V

CC

Termos em que. 

Pede deferimento.

(0
ÍM
H(X

São Paulo, 17 de Novembro de 2014.

Jaqueline Aparecida de Freitas 

OAB/SP 257.905
Waldyr Colloca Junior 

OAB/SP 118.273
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^ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO
jr \Vara do Trabalho de ítaquaquccctuba

Processo N.° 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO
S •

Vistos, etc...

Tempestivo c assinado por advogado devidamente constituído nos autos, 
processc-sc o agravo de petição de fls. 761/765 nos próprios, já que nào há execução em curso, 
face ao acordo de fls. 732/733.

Inaplicávcl, no presente caso, o disposto no 897, § l.®, da CLT. 
Intimc-se o reclamante para, querendo, apresente contraminuta. 

Estando cm termos, subam os autos ao TRT 

Nada mais.
Itaquaquecetuba, 12 de dezembro de 2014.

JuizELMAR TROTIJVmOR
mj ,

1
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibllízaçâo e verincação de autenticidade no site www.tnsp.jus.br. Código do documento; 3007707 
Data da assinatura: 18/12/2014,08:48 AM.Assinadã por ELMAR TROTI JUNIOR
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Vara do Trabalho de•Itaquaquecetuba .

PROCESSO NO 00783002920095020341 - AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção dè .(+ 8)

Autor(es)

Réu(s)

: Intimação Contraminutar A.P.Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Intimação: Contraminutar Agravo de Petição, 
apresentado por Sérgio Luiz Madjarof

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

■Publicado no D.O.E. em 16/12/2014

\

Solicitado por Mauro José Pereira 
12/12/2014 às 11:09 hs. 

1442 
2955

em
Solicitação no 
Edição , n®

l
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JOSE PE miNI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba

lOzo:
lO
»- ■•z
ãòo

CO
in
in

o
lO

9
o
Q.(/>
o>a>

CC
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CC

processo 00783002920095020341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda 
trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, 
vem, por seu advogado infra assinado, requerer a juntada da 
inclusa contra-minuta do agravo de petição.

Nestes termos, verificando-se se os requisitos 
necessários para o processamento do recurso e eventual 
envio à [Superior Instância.

E. Deferimento.

Sâo Paulo, 16 de dezembro de 2014.

José Petrini Rodrigues-adv.- OAB/SP 103.795

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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}1

CONTRA-MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Uizo:
AGRAVANTE : SÉRGIO LUIZ MADJAROF UJ

I-z-
CO
COoAGRAVADO : HÈNRY KENNEDY DELGADO
o
CO
COtnPelo Agravado
lO
T"

ÍNCLITOS JULGADORES og
0.(/)

Insurge-se o agravante frente á r. decisão que o manteve no 
pólo passivo da lide, até a finalização do cumprimento do acordo.

O)a>
QC
(0

CM

(TMesmo formalmente em ordem, o presente recurso visa única 
e exclusivamente procrastinar a entrega da prestação jurisdicional, 
pois desprovido de amparo legal e fático, que autorize qualquer 
possibilidade de sucesso.

Ao contrário da tese defendida pelo agravante, nenhuma 
mácula existe na decisão que possa alterar o rumo do processo e 
uma análise simples da fundamentação da r. decisão dá os 
contornos exatos da sua má-fé.

(-

A r. decisão em sua fundamentação é bem clara e precisa, 
delimitando claramente o seu acerto.

CUMPRE DESTACAR QUE O AGRAVANTE FAZ PÁRTE DO 
POLO PASSIVO DA DEMANDA DESDE O SEU INÍCIO, NADA 
FAZENDO PARA QUE HOUVESSE A COMPOSIÇÃO AMIGÃVEL, 
SOMENTE VINDO A REBELAR-SE QUANDO O ACORDO FOI 
REALIZADO, PEDINDO A SUA SINGELA EXCLUSÃO

Ora, ÍNCLITOS JULGADORES, determina a legislação 
trabalhista que somente após o regular cumprimento do acordo 
celebrado, estará encerrada a entrega da prestação jurisdicional, 
sempre preservando a satisfação integral do crédito do agravado

Manter o agravado no pólo passivo da execução é medida de 
segurança jurídica, ampar'ada na r. sentença e v. acórdão, que 
determinaram esta situação de permanência, não sendo possível 
sua exclusão pura e simples enquanto não finalizado o processo.
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Assim, não há outra alternativa, senão a manutenção da 

decisão agravada, pois em perfeita consonância com os ditames 
legais vigentes.

H
UJz
q:
UJ
I-
ZNestes termos, requer-se a este E. Tribunal que o presente 

recurso não seja conhecido e se assim o for, que não seja provido 
declarando o, agravante litigante de má-fé, aplicando-lhe as 
penalidades dos arts. 17 e 18 do C.P.C., por serem estas medidas ■ 
da sempre esperada é almejada JUSTIÇA.

eo
COo

I
o
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<D

<r>
T“

OI
oE. Deferiniento. Q.
CO

O)oSão Paulo, 16 de dezembro de 2014 a:
à
I-
q:
i-

José Petrini Rodrigues-adv 
OAB/SP 103.795
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA Ol^ VARA DO 
TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA, ESTADO DE SÃO PAULO.

I

Cul 0

|W/\

\ cn

...

Processo 0078300-29.2009.5.02.0341 <JS
s

oALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do\RG.: 
25.441.423-X e inscrito no CPF sob o n- 15&378.268-54, ViEL 

DEPOSITÁRIOnomeado em relação a um dos bens penhtírados nos autos da 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por HENRY KENI^DY DELGADO em face 
de COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA^p^ODUÇÃO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, vem a presênçade Vossa Excelência, expor e 
requerer o que segue:

0

No dia 26.02.2014 foi penhorado e avaliado um bem de propriedade do 
Peticionário, cuja descrição é a seguinte:

"01 (um) automóvel GM/Corsa GLS, Gasolina, Ano de Fabricação 
1996, Ano do Modelo 1996, Cor Verde, Placa CFR 1508, Renavam 
657139823, Chassi 9BGSJ19NTTC786694, Quilometragem: 
191.547 Km".

Tornada perfeita e acabada a penhora com consequente avaliação no 
importe de R$ 11.000,00 (onze mil reais], é certo que, como consta no Auto de 
Penhora e Avaliação, o "fiel depositário se obriga a não abrir mão" do bem que foi 
penhorado sem autorização do juízo da 01- Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba.

Pois bem.

A principio é necessário frisar que estes autos já consta acordo 
homologado por esse juízo, conforme decisão de homologação do dia 04.07.2014, 
as folhas xx.
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.1
Portanto, ainda que não se pense em alienar o bem objeto dessa penhora, 

0 que se busca e regularizar a situação documental do automóvel junto ao órgão 
competente, qual seja, o DETRAN.

VEJA-SE, DEVIDO A PENHORA, O DETRAN NÃO AUTORIZA, SEQUER, O 
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO.

Ora, não se está pensado em transferir a propriedade a um terceiro, ainda 
que isso fosse possível através de autorização judicial emanada desse juízo. 0 que 
se está requerendo, é que se emane ordem ao órgão competente para que, apesar 
da restrição de alienação, não haja empecilhos para a regularização documental.

Nesse sentido, portanto, cinge-se esse pedido a que este juízo autorize a 
regularização documental, apesar da restrição de alienação.

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

a
ALI0MAR^\^U)0 DE OLIVEIRA 

RG.; 25.441.423-X

1
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m PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
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la Vara do Trabalho de Itaquaquec.etuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 84/2015 RELAÇÃO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: Aliomar Araújo de Oliveira 
Endereço

3/2015

: RUA BOA ESPERANÇA, 69 
SÃO BENTO 

: ARUJÁ - SPMunicípio
CEP : 07400-000

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu ; Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de {+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
J. Nada a deliberar nos presentes autos, vez que o bloque 

io realizado em relação ao véículo, conforme fls. 737, somente impe 
de a transferência.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA-VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 22/01/2015
p/ Diretor - EDWALDO DONIZETE NORONHA

Postado em: 29/01/2015

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 84/2015 RELAÇÃO NO 3/2015 Carta

M1234923B/20H - DR/Sm 
k TRT-2*R«gl«o/

Postado em: 
29/01/2015DESTINATÁRIO

Aliomar Araújo de Oliveira 
RUA BOA ESPERANÇA, 69 
SÃO BENTO
07400-000 - ARUJÁ - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP

t-
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO-

PROC. TRT/SP NO 00783002920095020341 
AGRAVO DE PETICAO - 01^ VT de Itequaquecetuba 
AGRAVANTE(S):
AGRAVADO{S):

Sérgio Luiz Madjarof
Henry Kennedy Delgado
COOPERCAIXA COOP PAULISTANA DE PROD
Anilto da Silva Martins
ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA E OUTROS

I
5

Tendo em vista o afastamento do magistrado titular,
faço os autos conclusos ao Exmo.Sr. Dr. JORGE EDUARDO ASSAD

São Paulo, 13 de abril de 2015,.

-4

V
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. JORGE EDUAROimSSAD

tVisto. A pauta.
São

Maria Elizabem Mostardo Nunes 
DesembargadoVa Revisora

CERTIDÃO• r
Autos recebidos, nesta data, na Secretaria da 12® Turma.

le abril de 2015.São Paulo,

IgládisoivAmojJm Conceição
Técnico Judiciário\

CERTIDÃO
Certifico que o presente processo foi incluído na Pauta do dia 
14/05/2015, publicada nesta data no Diário Oficial Eletrônico - 

‘ TRT/2® Região. * '
São Paulo, 06 de maio de 2015.

Gabriela Miranda de Oliveira 
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
M JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

*

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TRT/SP:00783002920095020341NO na Pauta: 295

ACÓRDÃO NO: 20150418730
Agravo de Petição - 01 VT de Itaquaquecetuba 

Sérgio Luiz Madjarof 
1. Henry Kennedy Delgado 2.

3. Anilto da Silva

AGRAVANTE:
AGRAVADO:
PAULISTANA DE PROD 
ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA E OUTROS 5

COOPERCAIXA COOP 
Martins 4.

sessão realizada nesta data, 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda

por

CERTIFICO que, em 
12^ TURMA do 

julgando
de votos,

a resolveu:presente processo,
CONHECER do agravo de petição e, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, além de REJEITAR a arguição de
da contraminuta, tudo nos

Região, 
unanimidade 
mérito, - .
litigância de má-fé, 
termos da fundamentação do voto.

o
no

constante

Sra. Desembargadora SONIAExma.Presidiu o julgamento a 
MT^IA PRINCE FRANZINI.

os Exmos. Srs. JORGE EDUARDO 
MOSTARDO NUNES, SONIA MARIA PRINCE

julgamentoTomaram parte no 
ASSAD, MARIA ELIZABETH 
FRANZINI.

O Exmo. Sr. Juiz JORGE EDUARDO ASSAD
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA

Relator: 
Revisora: 
MOSTARDO NUNES

ELIZABETH

São Paulo, 14 de Maio de 2015.

o de Melo 
12a Turma

RosanáCteaiar? 
Secret^ia dc
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PROCESSO TRT/SP N.** 0078300-29.2009.5.02.0341

AGRAVO DE PETIÇÃO DA MM. OI* VT DE ITAQUAQUECETUBA
AGRAVANTE: SÉRGIO LUIZ MADJAROF

AGRAVADO: HENRY KENNEDY DELGADO
AGRAVADO: COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

AGRAVADO: ANILTO DA SILVA MARTINS
AGRAVADO: ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA OUTROS 5

Contra a r. decisão de fls. 759, interpõe agravo de petição o 

executado, mediante as razões de fls. 761 verso/765, propugnando a sua 

reforma, alegando que: foram penhorados bens da executada Coopercaixa, 

Aliomar Araújo de Oliveira e Claudionor Souza Elói, com a determinação 

de hasta pública: antes deste ato, o exequente e a executada Coopercaixa 

firmaram acordo; não obstante a garantia da execução e idoneidade 

financeira desta executada, a qual se encontra operando, o agravante 

continua constando como executado com o bloqueio de três veículos de sua 

propriedade. Entende que diante desse quadro, sua permanência na 

execução é desnecessária e sem Justificativa. Aduz que não foi formalmente 

citado para responder pela execução, razão pela qual seus bens não 

poderíam ser alvo de execução. Recurso tempestivo e firmado por 

procurador constituído à fls. 357.

Contraminuta, pelo exequente, à fls. 769 e verso em que 

requer a manutenção do julgado e aplicação da pena de litigância de má-fé 

ao recorrente.

É 0 relatório.
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VO TO

I) CONHECIMENTO

Em que pese o fato de o agravante afirmar que a execução se 

encontra garantida, tal não sucede no feito, pois os bens penhorados às fls. 

688/689, não foram arrematados, conforme fls. 711. tendo sido penhorados 

veículos às fls. 703, 704 e 718 os quais também não garantem a execução, 

considerado apenas o valor desta atualizado até maio/2012, na forma de fls. 

710.

Assim sepdo, a princípio, nos termos do art. 884 da CLT, o 

agravo de petição não poderia ser conhecido, em virtude da execução não se 

encontrar garantida integralmente.

Nada obstante, o referido comando legal deve ser interpretado 

com mais flexibilidade, mormente após a edição da Lei n° 11.382/2006, que 

revogou o art. 737 do CPC, que condicionava a admissibilidade dos 

embargos à execução à garantia integral da execução.

Interpretar, de forma flexível, a regra contida no art. 884 da 

CLT não importa em negar a sua vigência, mas sim, assegurar a efetividade 

processual. Entendimento contrário implicaria em caminhar na contramão 

da função social do processo do trabalho e do princípio da duração razoável 

do processo (Constituição Federal, art. 5° LXXVITI), devendo ainda ser 

ressalvado que o apego excessivo ao legalismo compromete a Justiça.

Dessa forma, especialmente no caso dos autos, em que o ora 

agravante nem sequer discute os cálculos de liquidação, ainda que pelo 

princípio da eventualidade, impugnando basicamente a manutenção do 

executado no polo passivo da execução, não seria razoável exigir-se a 

garantia integral, com paralisação da execução por tempo indeterminado até
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a integralização da garantia. Essa situação importaria em prejuízo do 

exequente que ficaria impedido de receber, ainda que parcialmente, o 

crédito exequendo.

Nesse sentido, inclusive, caminha a jurisprudência:

“Agravo de petição. Garantia pdrcial do juízo. 

Embargas à execução. Possibilidade. Não 

sendo encontrados outros bens para a garantia 

total da execuçãOy e versando o agravo sobre 

responsabilidade patrimonial que fora 

realizada para satisfação parcial do crédito, 

admitese o recurso, ainda que não garantido 

totalmente o juízo '

(TRT-PR-28834-1996-011-09-005-ACO-26731- 

2005 - Seção Especializada - Rei. Luiz Eduardo 

Gunther-DJPR 18-10-2005).

“EXECUÇÃO. GARANTIA. ' LIMITES. 

EMBARGOS ADMISSIBILIDADE. A

Constituição Federal assegura aos cidadãos o

direito à ampla defesa por intermédio dos
/

recursos a ela inerentes. Este princípio 

constitucional rege também o processo 

executivo Jlexibilizando a exigência de garantia 

da execução, possibilitando o conhecimento dos 

recursos que lhe são inerentes quando ficar 

comprovada a insuficiência de recursos do 

devedor. Nesta condição, não se lhe pode exigir
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que complemente o valor da execução. 

Outrossim, a Lei n° } 1.382, de 6.12.2006, 

expressamente assegura o direito de 

interposiçÕo de embargos, independentemente 

de penhora, depósito ou caução (CPC, art. 

736), impondo-se, por consequência, uma 

interpretação mais atualizada do artigo 884 da 

CLT”

(TRT-PR-00318-2004-802-10-00-6-AP - T - 

Rcl. João Luís Rocha Sampaio - Publicado em 

13-03-2009).

Nestes termos e, considerando o caso dos autos que, repise- 

se, a discussão agravada se atrela basicamente à manutenção do executado 

na execução, por certo que a paralisação da execução, por anos a fio, 

aguardando a garantia integral, implicaria em prejuízo do agravado, que 

nem ao menos poderia receber seu crédito parcial, sobretudo porque nada 

impede que o reforço da garantia seja realizado a qualquer momento.

, Ante o exposto, CONHEÇO do agravo de petição, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. MANUTENÇÃO DO AGRAVANTE NA EXECUCÃO

Conforme relatado, o agravante sustenta o seguinte: foram 

penhorados bens da executada Coopercaixa, Aliomar Araújo de Oliveira e 

Claudionor Souza Elói, com a determinação de hasta pública; antes deste 

ato, o exequente e a executada Coopercaixa firmaram acordo; não obstante 

a garantia da execução e idoneidade financeira desta executada, a qual se
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encontra operando, o agravante continua constando como executado com o 

bloqueio de três veículos de sua propriedade. Entende que diante desse 

quadro, sua permanência na execução é desnecessária e sem justificativa. 

Aduz que não foi formalmente citado para responder pela execução, razão 

pela qual seus bens não poderiam ser alvo de execução.

Inicialmente releva notar que, o processo foi direcionado em 

face do ora agravante, desde o início, sendo que, o acordào da fase de 

conhecimento, à fls. 532 verso, em que pese não ter dado provimento ao 

recurso do reclamante que pretendia a condenação solidária do ora 

agravante, não excluiu a possibilidade de a execução se voltar contra este 

último, conforme segue:

"Pretende o reclamante que os administradores 

da Cooperativa^ srs. Anilto da Silva Martins e 

Sérgio Luiz Madjarof^ sejam mantidos no polo 

passivOi e que ambos sejam responsabilizados 

de forma solidária.

Conforme bem pontuado pelo MM, Juízo 

sentenciantCf a responsabilidade da pessoa 

jurídica não se confunde com a de seus sócios 

e/ou administradores^ visto que responderão 

pelos créditos trabalhistas reconhecidos neste 

processo, na hipótese de desconsideração da 

personalidade ' jurídica da reclamada, 

independentemente de terem constado ou não 

do título executivo judicial, razão pela qual a 

extinção do feito quanto aos referidos 

senhores, não representa lesividade neste
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momento processual 

Nego provimento.^'’

Por causa da não arrematação de bens em leilão, o agravado 

foi incluído no BNDT, conforme fls. 648 e 666, tendo por conta deste 

último ato, ingressado na execução, consoante fls. 678 e verso e inclusive 

apontou bens da executada principal, às fls. 679/686 verso.

Foi realizada penhorá de bens, na forma de fls. 688/689, os 

quais, não foram arrematados, conforme fls. 711, tendo sido ao depois 

penhorados veículos às fls.. 703, 704 e 718.

O Juízo determinou providências prévias antes de expedição 

de edital de leilão dos veículos (fls. 728), mas o exequente e a executada 

principal celebraram acordo, conforme fls. 732/733, Jiomologado à fls. 734.

Diante desse quadro, o agravante informou o Juízo de origem 

a existência de nuHdade, por não caber a inclusão dele na execução, bem 

assim, o bloqueio dos bens, à vista de o executado principal contar com 

bens para garantir a execução e tendo em vista que o ora agravante não foi 

notificado da desconsideração da personalidade jurídica havida nos autos 

(fls. 754/757).

• Sobreveio a decisão agravada de fls. 759:

'"Vistos etc.

Fls. 754/757: Indefere-se^ haja vista que a 

reclamada possui outras execuções em trâmite 

na Vara, a exemplo o processo n° 0216800- 

17.2005.5.02.0341, não sendo possível afirmar
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que será cumprido o presente acordo 

entabu/ado, motivo pelo qual não se pode 

excluir os demais executados incluídos no 

curso da execução.

Aguarde-se o término do acordo'\

Quanto à ausência de citação do agravante para a 

desconsideração da personalidade jurídica, considera-se suprida eventual 

nulidade, na forma do disposto no § 1°. do art. 213, do CPC, por conta da 

vinda aos autos da petição de fis. 678 e verso, acima mencionada.

Entendo que. Já na referida petição o ora agravante além de 

indicar outros bens da executada principal, via anexo de fls. 679/686 verso, 

também debate o não cabimento da desconsideração sustentado a existência 

de garantia da execução, a idoneidade financeira da executada principal, 

bem como. a operacionalidade da mesma e que, mesmo na hipótese de 

malogro da hasta, os bens que. ora indicou seriam suficientes para cobrir a 

execução.

Assim sendo, entendo que, foi devidamente assegurado o 

direito de defesa e o acesso ao contraditório a que alude o art. 5°, XXXVI, 

da Constituição Federal.

Portanto, NÃO HÁ NULIDADE a ser pronunciada, como

pretende o agravante.

O motivo pelo qual, o agravado continua como executado é 

que o acordo ainda está em face de cumprimento.

A meu ver a decisão guerreada está correta. Em que pese o

agravante ter mencionado que, os bens que indicava garantiam a execução,

0 fato é que, esta não tem sido bem sucedida, conforme se depreende dos
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fundamentos acima. Veja-se que em que pese a boa avaliação dos bens 

penhorados à fls. 688 (R$ 1.000.000,00), não houve interessados na hasta 

(fls. 711), o que gera incerteza se o remanescente dos bens indicados pelo 

agravante terá saída.

Considerando que, o agravante era diretor executivo da 

cooperativa em março/2Q05, conforme ata de assembléia extraordinária 

acostada à fls. 78 e que o contrato de trabalho perdurou de 01/07/2001 a 

26/08/2008, tal reconhecido na sentença, à fls. 407 verso, a meu ver a 

.responsabilização do agravante se Justifica por conta do disposto no art. 49, 

da Lei n.° 5.764/71, no sentido de que:

^^Ressalvada a legislação específica que nege as 

cooperativas de crédito, as seções de crédito 

das cooperativas agrícolas mistas e as de 

habitação, os administradores eleitos ou 

contratados não serão pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações que contraírem 

em nome da sociedade, mas responderão 

solidariamente pelos prejuízos resultantes de 

seus atos, se procederem com culpa ou dolo''

Com efeito, no mínimo houve culpa da diretoria em permitir 

que fosse agasalhado contrato de trabalho sem a devida anotação na CTPS.

Invoco decisão desta Turma, da lavra do ãgora
Desembargador ORLANDO APUENE BERTÃO, nos autos do processo 

0071200-08.209.5.02.0055, em sede de agravo de petição:

Página 8 de 13
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site wvw.trtsp.jus.br. Código do documento; 3728532
Data Ha aceinatitra- lá/n^/Om^ n^'iaPM A«cinaHAnAr lOPt^P PDI lARDO AlQlQAD

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12

ID. 68b7e12 - Pág. 69

Fls.: 1112



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^^REGIÃO 

Turma

'"Acrescente-se que os administradores são 

aqueles que estão no ápice de gestão da 

cooperativa e deixando de gerir de forma a 

sonegar pagamento de dívida, cuja natureza é 

trabalhista, devem ser responsabilizados 

pessoalmente"'.

Observo que, o agravante não teceu considerações a respeito 

quer na P instância, quer perante esta Corte.

Mesmo que se considerem os fundamentos utilizados na 

decisão que determinou a desconsideração da personalidade jurídica, à fls. 

648, isto é, os arts. 591, 592, II e 596, do CPC, combinados com os arts. 28, 

da Lei n.° 8.078/1990 e 50, do Código Civil, os últimos de aplicação 

subsidiária na forma do art. 8° da CLT, não houve insurgcncia do agravante, 

quer perante o Juízo de origem, quer perante este Tribunal.

A desconsideração da personalidade jurídica representa um 

avanço doutrinário e jurisprudencial de grande valia, notadamente como 

forma de se aceitar a responsabilidade patrimonial e particular dos sócios, 

em fünção dos débitos sociais das empresas ou entidades em que são 

membros. Não se pode aceitar, por ser uma questão de justiça, o fato dos 

sócios recorrerem à ficção da pessoa jurídica para fugir à incidência da lei. 

Pode e deve o Judiciário como um todo, desconsiderar o véu da 

personalidade jurídica, para que se possa imputar o patrimônio pessoal dos 

sócios ou diretores, conforme o caso, como forma de se auferir elementos 

para a satisfação dos créditos, notadamente, dos empregados da sociedade.

Portanto, deve ser aplicada a teoria da desconsideração da
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personalidade jurídica, como forma de se conseguir bens em quantidade 

suficiente para a devida satisfação dos créditos reconhecidos em Juízo.

Assim, não há fundamento jurídico para afastar a 

responsabilidade do agravante, o qual, terá que aguardar o término do 

acordo, que ao que parece vem sendo cumprido (pois não houve denúncia 

do exequente), para ver os seus bens desonerados.

Na eventualidade de não cumprimento, o agravante ainda 

poderá indicar outros bens de maior aceitação pertencentes à executada 

principal, para fins de leilão, mas de toda a forma terá que permanecer no 

polo passivo até que de um modo ou de outro o crédito do exequente seja 

satisfeito.

NEGO PROVIMENTO.

5. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA NA CONTRAMINIJTA

Não restaram comprovados os pressupostos da litigância de 

má fé, por não evidenciado dolo processual, de modo que, indevida a 

aplicação da pena do art. 18, do CPC. Neste sentido, a jurisprudência:

'litigância de má-fé

Em contra-razões o reclamante alega má-fé 

por parte da reclamada pleiteando aplicação 

da multa prevista no art. 18 do CPC.

A litigância de má-fé se^ encontra definida no 

art. 17 e incisos do CPC, sendo aplicável 

subsidiariamente em tese, ao processo do
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trabalho

Contudo, não basta a tipificação do fato para 

caracterização da má-fé. É preciso que exista 

malícia ou simulação no procedimento e que 

este seja adotado como forma de auferir 

vantagem indevida ou protelar o cumprimento 

da obrigação.

Não é o caso dos autos

(Processo TRT/SP n.° 00601200907102005; 

Acórdão T T. n.° 20090572771; data do 

julgamento: 30 de julho de 2009; Relatora: 

Marta Natalina Fedel)

«Litigância de má-fé

A recorrente requer que se reconheça a 

aplicação da pena de litigância de má-fé sob o 

argumento de que a reclamante agira com 

deslealdade processual ao pleitear direitos 

injustificados, sendo do seu pleno 

conhecimento a impossibilidade do pieito em 

face das normas internas da empresa que eram 

do seu total conhecimento.

Rejeito o pedido.

No artigo 17 do CPC estão enumeradas as 

hipóteses nas quais a parte poderá sofrer a 

aplicação da pena de litigância de má-fé. A 

avaliação dessas hipóteses deve ser feita com 

cuidado, sob pena de se comprometer
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princípios constitucionais, tais como o do 

contraditório e da ampla defesa. No caso, não 

se verifica que a conduta da reclamante esteja 

incursa em qualquer um dos casos previstos no 

artigo 17 do CPC, pois para seu

reconhecimento é necessário que a parte atue 

no processo de forma maliciosa. A reclamante 

apenas fez uso do exercício regular e 

constitucional do direito de ação, estando 

albergada pelo artigo 5°, inciso XXXV, da 

Constituição Federal: "a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

’ ameaça a direito'\y)

(Processo TRT/SP n.“: 02112200507102004 ; 

Acórdão 3" T. n°: 20090019061; data do 

julgamento: 27 de janeiro de 2009; Relatora: 

Mercia Tomazinho)

“i)ír litigância de má-fé

Quanto à litigância de má-fé invocada em 

razões recursàis, não se vislumbra hipótese 

para sua aplicação. Na verdade, a conduta 

processual do reclamante não configura a 

alegada má-fé, não merecendo ser acolhida a 

pretensão do recorrente..

Mantenho a sentença de origem.'^

(Processo TRT/SP n.°: 02555200807102008; 

Acórdão 3“ T.; data do julgamento: 29 de junho
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de 2010; Relatora: Silvia Regina Pondé Galvao 

Devonald)

RtJEltO.

■ ' ACORDAM os Magistrados da 12° Turma do Egrégio 

Tfibunal Regional do Trabalho da Segunda Região em\ CONHECER do 

agravo de petição e, no rpérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, além de 

REJEITAR a arguição de litigância’ de má-fé, constante da contraminuta, 

tudo nos termos da fundamentação do voto.

JORGE EDUARDO ASSAD

Jidz Relator
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'295
14/05/2015

PROC. TRT/SP NO 00783002920095020341 
AGRAVANTE(S):
AGRAVADO(Sj:

Sérgio Luiz Madjarof
Henry Kennedy Delgado
COOPERCAIXA COOP PAULISTANA DE PROD
Anilto da Silva Martins
ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA E OUTROS 5

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão no 20150418730 foi, publicada no 
Diário Oficial.Eletrônico deste Tribunal, em 
22 de. maio de 2015, sexta-feira. Decorrido 
o prazo legal sem a interposição de recurso,' 

autos retornarão à Vara de origem, 
ficando dispensada a emissão de certidão de- 
trânsito em julgado, nos termos do art.146 
da Consolidação das Normas da Corregedoria 
Regional - Provimento GP/CR n° 13/2006.

os

São Paulo, 22 de maio de 2015.

rf/
p/ Rosana Cal!L>T=0 de Melo

Secretaria da 12® Turma ’
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cJOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do E. Tribunal Regional do 
Trabalho da 2®. Região

£3^ Dst ST12 T12 990 Proc 00783002920095020341
L: 3

Peórdâo 20150418730

JULGftDO C/ EDITfiL OE flCôRDSO/CERTIDaO PU 
flC PUBLIC. 22/05/2015

Prot. 11823 P49
\V\<^

CO
LéJ

CsJ

'B
CO
C«>J
CO

o

1/^
o

a
c^

Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341 
12®. Turma - Relator Des. Jorge Eduardo Assad

Agravo de Petição

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda 
trabalhista que promove frente a SÉRGIO LUIZ MADJAROF E 
OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, à presença de V. 
Exa., expor e por fim requerer o seguinte:

O agravado toma ciência do inteiro teor do V. Acórdão, que 
conheceu e negou provimento ao recurso interposto pelo agravante - 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF, de forma categórica, mantendo-o no pólo 
passivo da ação.

O agravado vem noticiar que o acordo celebrado não foi 
integralmente cumprido, estando os executados, incluindo-se o 
agravante neste rol de devedores, inadimplentes com a parcela 
vencida a partir de 14.05.15.
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado V

Assim, aqui noticiando o descumprimento do acordo, o agravado 
mais uma vez demonstra a litigância de má-fé do agravante, que tenta 
furtar-se ao adimplemento de suas obrigações legais.

Nestes termos, requer-se a expedição de 

carta de sentença para o prosseguimento da 

execução, cujo valor em maio de 2015 é de R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais), nos 

exatos termos do acordo aqui denunciado, 

isto caso haja a interposição de recurso 

contra o V. Acórdão.
E. Deferimento.

Sáo Paulo, 22^e majj0 2O15.r
sé Petfíni Ródrigues-adv. 

OAB/SP 103.795
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JOSE PETRINI RODRIGUES
advogado

EXMO. SR. DR, JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABA 
ITAQUAQUECETUBA

A/C - SETOR,DE CONCILIAÇÃO DO FORO TRABALHISTA DA BARRA 
FUNDA-MESA 40

processo 0078300-29-2009-5-02-0341
nn

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Açào Trabalhista que 

promove frente a COOPECAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO e OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, tendo em 

vista a publicação de 18.06.15, designando audiência de conciliação para o 

próximo dia 02.07.15 às 13:40 horas, REQUERER A DESIGNAÇÃO 

DE OUTRA DATA PARA TAL ATO, UMA VEZ QUE NESTE 

MESMO DIA, O PATRONO DO RECTE. ESTARÁ EM 

AUDIÊNCIA NO FORO REGIONAL DE ITAQUERA, 

CONFORME DOCUMENTO COMPROBATÓRIO INCLUSO, 

ÀS 14:30 HORAS.
Nestes termos,

E. Deferimento.
São Paulo, 18 de juni/o de 2015.

r
\

I
I RODRIGUES-adv.J0SE PETI

OAB/SP 103.795

1
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• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
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Pesquisar por; |OAB H
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Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do Processo

1005494-80.2015.8.26.0007 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
Área: Cível
Responsabilidade do Fornecedor 
Indenização por Dano Moral 
Uvre • 23/03/2015 às 10:17
Vara do Juizado Especial Cível - Foro Regional VII • Itaquera 
Ivan Nagamort de Souza 
R$ 20.000,00

Processo:
Classe:

Assunto:
Outros assuntos: 
Distribuição:

Juiz:
Valor da ação:

Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as partes.Partes do Processo

Reqte: Kaio Veloso Almendros Bastida 
Advogado; Jose Petrini Rodrigues 

Reqdo; Carrefour Comércio e Indústria LTDA

Exibindo 5 últimas. »IJstar todas as movimentações.Movimentações

Movimento 
AR Positivo Juntado
Em 17 de abrfí de 201S é Juntado s estes autos o aviso de recebimento (AR338726802TJ • Cumprido), referente ao 
ofído n. 1005494-80.2015.8.26.0007-0001, emitido para Carrefour Comértío e Indústria LTDA. Usuário:
Certidão de Publicação Expedida
Relação . 0114/2015 Data da DIsponIbilização: 01/04/2015 Data da Publicação: 06/04/2015 Número do Diário: 
1858 Página: 2829/2851
Remetido ao DJE
Relação: 0114/2015 Teor do ato: Certifíco e dou fé haver designada a audiênda de Corrdiiação para o dia 02 de 
Julho de 2015, às 14 horas e 30 minutos e expedida a carta de citação eletrônica. A qual reallrar-se-è neste JEC 
sito na Estrada de Poá, 696, 2^ andar - Gualanazes - SP, ficando os patronos da parte autora/ré Incumbidos de 
notificar para comparedmento sob pena de EXTINÇÃO/REVEUA do processo. Não havendo acordo, proceder-se-à. 
Imediatamente, a audiênda de Instrução e Julgamento, ocasião em que poderá apresentar até 03 testemunhas, 
que deverão comparecer Independentemente de Intimação. Caso seja realmente necessária a Intimação das 
testemunhas, deverão ser arroladas no máximo, em 05 dias antes de audiênda designada, ficando dentes, desde 
logo, as partes e fesfemun/ias evenfua/menfe presentes. Certifíco ainda haver disponibilizado o roteiro para a(o) ré 
(u) cnnfotme abaixo. Nada Mais. São Paulo, 26 de março de 2015. Eu,
Nível Superior. Advogados(s): Jose PetHnl Rodrigues (OAB 103795/SP)

Q Carta de Citação Expedida
Processo Digital - cárfa - Otação e Intimação - Audiênda de Condilação - Art. 27 da Lei 9.099-95 - Juizado 

Q Ato Ordinatórío Praticado
Certifico e dou fé haver designada a audiênda de Condllação para o dia 02 de Julho de 2015, às 14 horas e 30 
minutos e expedida a carta de dtação eletrônica. A qual reallzar-se-à neste JEC sito na Estrada de Poá, 696, 2° 
andar - Gualanazes • SP, fícando os patronos da parte autora/ré Incumbidos de notificar para comparedmento sob 
pena de EXTINÇÃO/REVEUA do processo. Não havendo acordo, proceder-se-à, /med/afamenfe, a audiênda de 
instrução e Julgamento, ocasião em que poderá apresentar até 03 testemunhas, que deverão comparecer 
Independentemente de Intimação. Caso seja realmente necessária a Intimação das testemunhas, deverão ser 
amuadas no máximo, em 05 dias antes da audiênda designada, ficando dentes, desde logo, as partes e 
testemunhas eventualmente presentes. Certifico ainda haver disponibilizado o roteiro para a(o) ré(u) conforme

Data
17/04/2015

01/04/2015

31/03/2015

Joao Paulo Flores Rigolo, Estagiárior
\ 31/03/2015r

31/03/2015

http://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/search.do;jsessionid=FCCDE9712C98B5229B6AEF36B... 17/06/2015

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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Joao Pdulo Flores Pigolo, Estagiário Nível Superior.abaixo. Nada Mais. São Paulo, 26 de março de 201S. Eu,

Incidentes, ações incidentals, recursos e execuções de sentenças

Nâo há incidentes, ações incidentals, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

Audiências
t Audiência

Conciliação
situação
Pendente

Qt. PessoasData
02/07/2015 14:30 1

Voltar para os resultados da pesquisa

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

http://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/search.doysessiomd=FCCDE9712C98B5229B6AEF36B... 17/06/2015

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS - TRT 2° REGIÃO

Processo 00783002920095020341

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos supra a 
V.Exa, diante da petição recebida neste setor, 
certificando a V.Exa. que há audiência designada, 
neste Núcleo, para 02/07/2015, às 13:40 hs.. À 

elevada apreciação. //
São Paulo, 01/^^^ulho de 2015. 

Marcelo Rqjmno Pimentel 
Assistente/Chefe

Vistos, etc...
Ante a certidão supra, e tendo em vista a proximidade da 

data da sessão agendada, determino:
Deverá o i.conciliador, no curso da sessão, especular com 

as partes presentes, nesta eventualidade, se comungam do 

interesse de redesigná-la.
No caso de anuência, fica desde já deferido. 
São Paulo, 1°de julho de 2pi5.r

antos

I
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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http: ' conci!iacao.msp.jiis.br'ScnianaConciliacàoPeimanetUe termo...Impressão - Termo de Conciliação

Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 
POSTOS DE CONCILIAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

TERMO DE AUDIÊNCIA
PROCESSO N° 00783002920095020341 (00783200934102007)

Aos 02 dias do mês de julho de 2015, às 14:02 horas, no posto de.conciliação n° 40. localizado no 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa. Av. Marquês de São Vicente,235 - Térreo - São Paulo/SP. perante o(a) 
Juíza do Trabalho MARA CARVALHO DOS SANTOS e o(a} Conciliador(a) Lais Fontes Guimaraes e 
Wagner Moreira, foram apregoados os litigantes:

Recorrente/Agravante; Sérgio Luiz Madjarof

Recorrido/Agravado: Henry Kennedy Delgado

Recorrido/Agravado: COOPERCAIXA COOP PAULISTANA DE PROD

Recorrido/Agravado: Anilto da Silva Martins

Recorrido/Agravado: ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

Ausentes as partes, bem como seus advogados.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Retornem os autos para o seu regular prossed^

OS S^TOSMARA CARVi
Jui raball

ReclamadaReclamante

Advogado(a) da ReclamadaAdvogado(a) do(a) Reclamante

Servidor responsável

02 07 2015 14:04I de I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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26«)2/2015 RENAJUD • Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: MAURO JOSE PEREIRA 
26/02/2015 - 10:47:31

I
Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo
TRIBUNAL
REGIONAL

ITAQUAQUECETUBAJUSTIÇA DO 
TRABALHO

DO Comarca/MunicípioTribunalRamo - SPTRABALHO 
DA 2A 
REGIÃO

OlA VARA DO 
TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

Órgão
Judiciário

Nro do 
Processo 0783/09

Jui2 que Ordenou a Retirada da Restrição
TRIBUNAL
REGIONAL

JUSTIÇA DO 
TRABALHO

DO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBATribunalRamo TRABALHO 
DA 2A 
REGIÃO

OlA VARA DO 
TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

Órgão
Judiciário

Juiz
Retirada MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo: 0783/09 Órgão Judiciário : OlA VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
Restrições Retiradas: 1 

UF Marca/Modelo Proprietário Inclusão da 
RestriçãoRestriçãoPlaca

EDISON
KATSUTOSHIHONDA/FIT 

LX FLEX 10/07/2014TRANSFERENCIAFIA7228 SP
ABE

0^

Ifia ‘'J

1/2https://renajud.denatran.serpro.gov.bf/ren^ud/restrit(yrestricoes-retirar.]sf

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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■.TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.^^REGIÃO 
, 1Vara do Trabalho dc Itaquaquecctuba

Processo n® 0078300-29.2009.5.02.0341 h

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando os termos da homologação do acordo, em que a multa de 

50% incidiria sobre a parcela não paga no tempo, modo e local acordados, intime-se o 

. reclamante para que indique se não foram pagas as parcelas a partir de maio de 2015, 

devendo apontar o valor correto para execução.

Nada mais.
Itaquaquecetubà, 11 de agosto de 2015.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO
Ety

\

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
DisponibilizaçSo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 4139096 
Data da assinatura; 18/08/2015, 10í40 AM.Assinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO

\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA ('ORDINÁRIO) .PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200.934102007 )

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado 

. •Réu(s) ■ : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção Para o(s) Autor(es)

; Notificação: Quanto ao despacho proferido: ' 
disponível no site www,trtsp.jus.br

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

Publicado- no D.O.E. em 20/08/2015

EDWALDO DONIZETE NORONHA 
18/08/2015 às 14:37 hs. 

2464 
3106

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição no

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

1

VL
Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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Processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Demanda Trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO E OUTROS, vem por seu 
advogado infra assinado, em atendimento ao r. despacho, informar que a recda. 
deixou de quitar o acordo celebrado a partir da 11®. parcela, vencida em 14.05.15.

Apresenta os cálculos relativos à condenação com a multa de 50% e 
vencimento antecipado da dívida:

- R$ 70.000,00
- R$ 35.000.00
- R$ 105.000,00

Valor do acordo em 14.05.15 
Valor da multa-50%
Valor total -
Valor atualizado até 31.08.15 
ÍNDICE - 1,0071568 
JUROS - 14.05.15 A 31.08.15 
3,5333%
VALOR TOTAL EM 31.08.15

- R$ 105.751,46

- R$ 3.736,20
- R$ 109.487,66

Nestes termos, requer-se a intimação da recda. para que quite o valor de 
seu débito, sob as penalidades do artigo 475-J do C.P.C.,

Nestes termos, 
E. Deferimento.

São Paulo, 19 daagostg^e 2015.

SE PETRINI RODRIG 
OAB/SP 103.795

adv.-

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIAO
l .* Vara do Trabalho de Uaquaquecetuba 
Processo 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos, etc...

Ante os termos da homologação de fls. 734, vez que a multa ficou 

estabelecida em 50% sobre a parcela não paga no tempo, modo e local acordados, o 

que não antecipa as parcelas vincendas, pois poderá a reclamada retomar o pagamento 

das parcelas vincendas sem que seja aplicada a multa correspondente, bem como a 

notícia de inadimplemento a partir da IP parcela, intime-se o réu, na pessoa de seu 

advogado (art. 475-J do CPC), para pagamento da quantia de R$ 30.000,00'(relativas 

as II®, 12®, 13® e 14® parcelas, mais multa) a título de principal para 14/05/2015, no 

prazo de 15 dias, sob pena execução.

Na inércia, execute-se.

Nada mais.

Itaquaquecetuba, 24 de setembro de 2015.

Juíza ANA CARLA SANTANA TAVARES

eir

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 4319541 
Data da assinatura: 25/09/2015. 01:48 PM,Assinado por: ANA CARLA SANTANA TAVARES

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715164781400000160518630
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:08 - 68b7e12

ID. 68b7e12 - Pág. 87

Fls.: 1130



Pl(>}

iVara dp Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO “NO 00783002920095020341 
{00783200‘93-4102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de {+

Autor(es)

Réu(s) 8)

s
: Notificação Ciência Despacho 

:.Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Despacho

Opção

; Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 

- 162132 /ÇP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no b.Ò.E. em 29/09/2015

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA 
25/09/2015 às 15:58. hs. 

5917 •
3133

em
Solicitação no 
Edição no

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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24/09/2015 RENAJUO • Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: MAURO JOSE PEREIRA 
24/09/2015 - 14:02:10

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo
TRIBUNAL
REGIONAL

ITAQUAQUECETUBADOJUSTIÇA DO 
TRABALHO

Comarca/MunicípioTribunalRamo - SPTRABALHO 
DA 2A 
REGIÃO

OlA VARA DO 
TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

Órgão
Judiciário

Nro do 
Processo. 0783/09

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição
TRIBUNAL
REGIONAL
DOJUSTIÇA DO 

TRABALHO
Comarca/Município ITAQUAQUECETUBATribunalRamo 'TRABALHO 

DA 2A 
REGIÃO

OlA VARA DO 
TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

Órgão
Judiciário

Juiz
Retirada MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo: 0783/09 Órgão Judiciário : OlA VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
Restrições Retiradas: 1 

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Inclusão da 
RestriçãoRestrição

ERALDO 
ALVES DE 

SOUSA
GM/VECTRA 10/07/2014TRANSFERENCIACRL6207 SP GLS

*

1/2https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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24/09/2015 RENAJUO - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: MAURO JOSE PEREIRA 
24/09/2015 • 14:07:13

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO
Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA
Juiz Inclusão MÁRCIO MENDES GRANCONATO
Órgão Judiciário OlA VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

0783/09N® do Processo

Total de veículos; 1
Proprietário RestriçãoPlaca UF Marca/Modelo

GM/VECTRA TransferênciaCRL6207 ERALDO ALVES DE SOUSASP GLS

i 1/2https://renajud.denatran.serpfo.gov.br/ren^ud/restrit(VrestricoeS-insercao.jsf
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Página 1 de 2BacenJud 2.0

ejub9.alG2G20
quarta-feira,
27/01/2016

B3C0nJud 2.0 > sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

Minutas | Protocoiamento I Ordens ludiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I» Financeira ) 
Relatórios Gerenciais \ Aiuda I Sair_______________________________________________________________________

Recibo de Protocoiamento de Bloqueio de Valores

Clique agui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aàui para imprimir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou*em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior.;

Situação da Solicitação:

20160000215447Número do Protocolo:
27/01/2016 13h23Data/Horário de protocoiamento;

Número do Processo: 0783/09
TRIB REG TRABALHO -2A. (|o flgB ^
131 - Oia VT DE ITAQUAQUECS^A '** a

ANA CARU SANTANA TAVAREem;»:^V?rj.‘^fc,>_'Q 04/^ |------- -

Tribunal:

Vara/Juízo: •
Juiz Soiícitante do Bloqueio: 5Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:

Aplicações FínarfCe rès A^nbMSs

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: zHenry Kennedy DelgadoNome do Autor/Exeqüente da Ação:

Relação dos Réus/Executados
Valor a 
Bloquear

Contas eRéu/Executado

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/C 
momento da protocoiização.

40.000,00806.871.998-91 ;CLAUDIONOR SOUZA ELOI
PJ no

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiização.

40.000,00085.408.478-92 :ANILTO DA SILVA MARTINS

40.000,00 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiização

156.378.268-54 :ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiização.

40.000,00922.050.208-97 :ERALDO ALVES DE SOUSA

40.000,00 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiização.

662.883.988-53 :SERGIO LUIZ MADJAROF

I 40.000,00 Instituições fiTianceiras com. 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiização.

03.906.455/0001-69 :COOPERCAIXA - 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiização.

40.000,00280.534.098-14 :EDSON DOS SANTOS

Instituições financeiras com40.000,00057.237.138-17 :FRANCISCO SA AZEVEDO

27/01/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method-protocolar&tok...
V
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relacionamentos com o CPF/CNPJ np 
momento da protocolízação.

876.741438-04 :EDISON KATSUTOSHI ABE Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/ÇNPJ no 
momento da protocolízação.

40.000,00

• V.

r Voltar para a tela inicial do sistema
í

I

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolaf&tok... 27/01/2016
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RENAJUD • Restrições Judiciais Sobre Veículos Autonxitores ,01/02/2016

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: MAURO JOSE PEREIRA 
01/02/2016- 16:10:23

Dados do Veículo

Ano Modelo 2007Ano Fabricação 2006Placa DC?W6291
I/PEÜGEOT 307 20S A GRIFMarca/ModeloChassi 8AD3CRFJ27G059718I

Dados da Comunicação de Venda

! Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

CPF/CNP3 662.883.988-53SÉRGIO LUIZ MAOJAROFNome

Endereço- RUA RIBEIRÃO PRETO, N® 00569, CASA, CD MARAMBAIA - VINHEDO - SP, CEP: 13280-000

Dados do A rrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

f

1/1https://renãjud.denatran.ser pro.gov.br/renaj ud/restrit(yreslricoes'insercao.jsf
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2olRENAJUD • Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores01/02/2016

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: MAURO 30SE PEREIRA 
01/02/2016 - 16:10:38

Dados do Veículo

Ano Modelo 2005Ano Fabricação 2004Placa DNQ6885
\VW/FOX 1.0Marca/ModeloChassi 9BWKA05Z454046773

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

662.883.988-53CPF/CNPJSÉRGIO LUIZ MADJAROFNome

RUA RIBEIRÃO PRETO, 00569, CASA, MARAMBAIA - VINHEDO - SP, CEP: 13280-000Endereço

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

\ 1/1://ren^ud.clenatran.serpro.gov.bf/renajud/restrito/restricoes-irKercao.jsf*
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01/02/2016

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: MAURO JOSE PEREIRA 
01/02/2016- 16:10:58

RENAJUD • Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores

Dados dò Veículo

Ano Fabricação 2002 Ano Modelo 2002Placa DAX2961

Marca/Modelo VW/GOL 16V SPORTChassi 9BWCA05X42P073873

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

CPF/CNPJ 662.883.988-53Nome SÉRGIO LUIZ MADJAROF

Endereço R RIBEIRÃO PRETO, N° 00569 COND MARAMBAIA - VINHEDO - SP, CEP: 13280-000t t

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

://r enajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1
m
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N° 0078300-29.2009.5.02.0341

Certifico que nesta data procedi o encerramento deste 4° volume
as fls. 802. Nada mais.

Itaquaquecetuba, 09 de novembro de 2016.

r
Arilton Me^üratti Silva 

Matri31903

á
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO
!*■* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N° 0078300-29.2009.5.02.0341
/

\

ENCERRADO

/

s

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2" Região 

001” Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Proc. 0078300-29.2009.5.02.0341
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

HA 02 VOLUMES DOCUMENTOS
HA 01 CS (EM APARTADO) 0783/2009 03 VOLUMESCO

o
CM
in Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12:10:00

Autor :Henry Kennedy Delgado
End: Rua Mem de Sá,180 

- Vila Santa Helena

o>
Oo SP - CEP: 08553-550PoáCM

o> (FLS, .)Adv; JOSEPETRINI RODRIGUES 
OAB : 103795/SP-D 

End: Rua Riachuelo N 326 
15®and Cj 151 Centro •
São Paulo

CM

O
O
COI- SP - CEP: 01007-000
GO
1^<D

O Réu :Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

• Mandí
Itaquaquecetuba

Oo o
SP - CEP: 08598-000

(FLS..Adv: JAIRO AUGUSTO RODRIGUES 
OAB: 331401/SP -D

Réu :Anilto da Silva Martins
End: Ave Nathaniel Ostend Towsend.SO 

• Mandi
Itaquaquecetuba

e outro(s) 7

SP • CEP: 08598-000

Audiência designada: 13/06/2016,11h:30min - Concilia/Execu 
Distribuído eletronicamente: EZIQUIEL GOUVEIA DE PAULA

Unidade de Atendimento de Itaquaquecetuba 
Autuação Centralizada de 1” Instancia

Montagem dos autos:.
FIs:Documentos: ©2 Pacotes:Volumes:

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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JlS^mm
' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 

V Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N° 0078300-29.2009.5.02.0341

Certifico que nesta data procedi a abertura deste 6° volume as
fls. 1000. Nada mais.

Itaquaquecetuba, 29 de outubro de 2018.

Arilton Me^qÍLiiaurSilva 
1^^131903

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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17)
JOÇP\rt i

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba

h-
Lilzcr:
LU

z
5
o5

s
o
CO

o
u5
(N
CL
CO

o>
0)
(T

Processo 0078300-29-2009-5-02-0341 (0

►-
oc

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da ação 

trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA E 

OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, à 

presença de V. Exa., indicar o imóvel de propriedade da 

recda. descrito na matrícula 9.109 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Itaquaquecetuba, conforme escritura e 

matrícula em anexo.

Nestes termos 

E. Deferimento.
»

São Paulo, 20 de abril de 2018.

Jose Petrini Rodrigues-adv. 

OAB/SP 103.795

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715164781400000160518630
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Data de Jiinta4«: 34/D5/201 a 16:46
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IMPANTAÇÂO SOFTWARE 17 447.20
CONSULTORIA EM SISTEMAS 29.560,80
IMPLANTAÇÃO OE SOFTWARE OE TERCEIRO EM LOCAL DE TERCEIRO 
SOFTWARES •

17.447,20

10 576,80
h-N/D LU3616,00 Z

BOMBA DE DUPLO DIAFRAGMA MOO-66605J-3EB 
DOM0A DE DUPLO DIAFRAGMA MÜU. 66605J-3EB

BIOMBO RETO 140X125 C/PÉ NIVEL E FERRAGEM P/FIXAÇÃO COMPACT BP 18MM MRF/MRF 
BIOMBO RETO 140X125 C/PÉ NIVEL E FERRAGEM P/FIXAÇÃO COMPACT BP 18MM MRF/MRF 
BIOMBO RETO 140X150 C/PÉ NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXAÇÂO COMPACT BP 18M^ MRF/MRF 
BIOMBO RETO 140X170 C/PÉ NIVELADOR E FERRAGEM P/FIXAÇÃO COMPACT BP IBMM MRF/MRf' 
BIOMBO RETO 140X170 C/PÉ NIVELADOR E FERRAGEM P/FiXAÇÂO COMPACT BP 18MM MRF/MRF 
MESAOE REUNIÃO REDONDA 100X75 SOFT BP MRF/CZA C/TAMPO MRF MRF 
CADEIRA FIM MODELO EXECUTIVA, REVeTtIDA EM TECIDO

CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA, REVESTIDA EM TECIDO ~

o:1.266.00 LU
I-
Z1.286.00
<o262.53

S262,53
&315,04 <o
CO

357,04 a>

357,04 <o

330,04

130,00
Cl130.00 ü)

CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA, REVESTIDA EM TECIDO

CADEIRA FIXA MODELO EXECUTIVA. REVESTIDA EM TECIDO 
MESA PARA IMPRESSORA. MEDINDO L700XP450A720

130,00 u>
130,00

Oí111,86
F-MESA PARA IMPRESSORA. MEDINDO L700XP450A720 CL111.66 I-MESA PARA IMPRESSORA. MEDINDO L700XP450A720

111,88
BIOMBOS DIVlSORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO

48,41
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO

48.41
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO 
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO

48,41

48,41
BIOMBOS OlVISORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO ~~

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICQ ——

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO ^ ““

■ BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO ~ ”

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO 
BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MELAMINICO ~

BIOMBOS OlVISORIOS REVESTIMENTO MELAMINICO

BIOMBOS DIVISÓRIOS REVESTIMENTO MÊLAMINICQ ~

MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 * GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP375A260 
MESA DELTA TAMPO UNICQ, MEDINDO L1500XC1SOOXP600A7 * GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L4S0XP375A260 
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO LI 500XC1S0OXP6O0A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L4S0XP375A260 
ME?A DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1S0OXC1S00XP600A7 GAVETEIROS FIXOS C/02 gÃvTtaS, L450XP375A260 
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO LI 500XC1SO0XP600A7 * GAVETEIROS FIXOS C^ÕTgAVETAS. L450XP37SA260 
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L15ÕoXCl500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L450XP375A260 
MESA DELTA TAMPO UNICO. ME^Ü^O L1SOOXC1500XP600A7 * GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L4S0XP375A260 
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1SO0XC1S00XP600A7 -i- GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L450XP37SA260 
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1S00XC15O0XP600A7 •» GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP375A260 
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1S00XC15O0XP60OA7 * GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L4SOXP375Ageo 
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1S00XC150OXP6O0A7 +VaVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XM75A260 
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO L1S0QXC15O0XP600A7 * GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP375A260 
MESA DELTA TAMPQ UNICQ, MEDINDO L1SO0XC1S00XP6O0A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L450XP37SA260 
MESA DELTA TAMPO UNICQ, MEDINDO L1500XC1500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP375A260 
MESA DELTA TAMPO UNICO, MEDINDO LI 500XC1500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP375A26o' 
MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO LISOOXC15Q0XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L450XP375A260

46,41

48,41

46,41

48.41

48.41

48.41

48.41

48,41

46,41

552.16

552,16

552.16

552,16

552,18

552,16

552,16

552.16

552.16

552,16

552,16

552.16

552,16

552,16

552,16

552,16
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MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1S00XP600A7 + GAVETEIROS FIXOÇ C/02 GAVETAS. L450XP37SA260 552.16

MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS. L450XP375A260 552.16

MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1S00XP6O0A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP376A260 552.16

MESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 + GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP375A260 552.16
K
UJMESA DELTA TAMPO UNICO. MEDINDO L1500XC1500XP600A7 ♦ GAVETEIROS FIXOS C/02 GAVETAS, L450XP375A260 552.16 Z
a:BIOMBO DIVISORIO • REVESTIMENTO MELAMINICO BP 16MM 121.05 LU
K

BIOMBO DIVISORIO - REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 121,05 - Z
<o
COBIOMBO DIVISORIO - REVESTIMENTO MELAMINICO BP 16MM 121.05 g

BIOMBO DIVISORIO • REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 121.05

BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM a>320.09
<D
(OBIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 16MM 320.09 cri

BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 262.43 <o

BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP IBMM 218.52

BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 16MM 216.52
O.BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 235,06 (/)

BIOMBO DIVISORIO REVESTIMENTO MELAMINICO BP 18MM 235.06 o>
<u

4AQUINA CORTE E VINCO PLANA 2000X2500 J.AT.O o:54.000.00
(O
fMMASTER STILLE BR COMPL FM 127V(5101) 388,00
h-

MOTOR WEG TERP TRIF ISOL FlO.O CV 4P 132S 220/380V 80MZ ir1.325.00

INVERSOR FREQ WEG AUT CFW0BO160T3848PS2 2025.00
ROTAMETRO MOD TUFL-40-A.p.CVTL OF-1537/07 2 240.00

INVERSOR FREQ. WEG AUT CFW 08010082024PSZ COD 417119005 1 080.00

INVERSOR FREQ WEG AUT CFW 08010082024PSZ COO 417119005 1 080.00

MOTOR REDUTOR WEG F3/4CV 220V 556.00
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 219.52
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 219.52

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA.- TECIDO VERDE

219.52

219.52

AUT. CANCELA KARBLOOK 1 590,00

AUT. CANCELA KARBLOOK 1 590.00

URNA SIMPLES 871,30

TOTEN SIMPLES COMPLETO 743,00

TOTEN SIMPLES COMPLETO 743.00

CATRACA CONTR. ELÉTR MOD. XP8LOC/II FINGER* KIT URNA + COLETOR MAX ♦ MEMÓRIA 128K8 +CONV, PROT. RE 4.751.51

ATRACA CONTR. ELETR MOD. XP8LOC/II FINGER+ KIT URNA + COLETOR MM ♦ MEMÓRIA 128K6 ♦CONV. PROT. RE 4,751.51

S.ATRACA CONTR ELETR MOD XPBLOC/II FINGER* KIT URNA ♦ COLETOR MAX ♦ MEMÓRIA 128KB+CONV. PROT RE 4.751,51

CATRACA CONTR ELETR MOD XPBLOC/II FINGER+KIT URNA ♦ COLETOR MAX ♦ MEMÓRIA 128KB+CONV PROT RE 4,751.51

AUTOTRAFO TRIF 60000VA AN (TRASFORMADOR DE CORRENTE ELÉTRICA) 2 200.00

CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO. FIXA TECIDO VERDE 130.00

CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO. FIXA TECIDO VERDE 130.00

CADEIRA Eí(£CUTIVA S/BRAÇO. FIXA TECIDO VERDE 130.00

AP, P/F STPK H-44 012MM TENS/SELAD.MAN. (MAQ, DE ARQUEAR MANUAL) 1.600.00

CADEIRA EXECUTIVA S/BRAÇO. FIXA TECIDO VERDE 130,00

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 219.52

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 219.52

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE 219.52

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 219,52

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE 219,52

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA ■ TECIDO VERDE 219,52
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CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL, GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÁVEL. GIRATÓRIA MECANICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEAvEL GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE 
CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO,VERDE

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECÂn7caTt£CIDO VERQE

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA • TECIDÓ VERDE

CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA - TECIDO VERDE

CADEIRA EXECUTIVA Cl BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA MECÂNICA

BEBEDOURO MASTER STJLLE BR COMPL FM 127V (5101)

ESCADA EXTRA FIBRA 7.2MTS 
SERRA TICO TICO MOD. A300BA MAKITA

ESMERILHAOEIRA ANGULAR INDUSTRIAL MOD. MAKITA 220V 
FURADEIRA DE IMPACTO MOD,M0250 220V ~

219.52

219,52

219.52

219,52
UJ219.52 Z
ir219,52 UJ
l~

219,52
<o219.52

g219,52
O)■TECIDO VERDE 219.52 (O
CO

397,99 o>

510.90 <o

425.75

296.03
a916,62 </>ROUPEIRO EM AÇO COM 16 VÂOS

436.11
ROUPEIRO EM AÇO 16 VÂOS

I436.11
ROUPEIRO EM AÇO 16 VÃOS CD

CM436.11
ROUPEIRO EM AÇO COM 16 VÃOS I-cc436,11
GRAMPEADOR MOD PACAR60

171.18
MORSA PARA ONDULADEIRA

731.96DIVISOR USADO
2.066.24

COMANDO DE PESAGEM EL-ETRÔNICO
2697.31

SELADORAMOD T.M CKB-75
1 155,75

ESMERILHAOEIRA ANGULAR INDUSTRIAL 9"
239.65PHMETRO MOD. PH206
767.36

PARAFUSAOEIRA PNEUMÁTICA 
FREIO GUIADOR DUPLO DA PONTE

273.88

88.293.17
CADEIRA EXECUTIVA C/ BRAÇO REQUEÂVEL. GIRATÓRIA. MECÂNICA E TECIDO VERDE

MONITOR FLAT PANEL DELL E157FP- 15 POLEGADAS -----------------------------

MONITOR FLATPANEL DELL Ê157FP- 15 POLEGADAS ~

MONITOR FLAT PANEL DELL E157FP- 15 POLEGADAS ---------- ---------------------------- -----
ÕpTIPLEX 320 DT CIP. CELEROM 346 3 06GHZ OFFICE 2003 ♦ SISTEMA OP. WINDOWS XP TECLADO E MOUSE 
OPTIPLEX 320 OT C/P. CELEROM 34 6 3 06GHZ ♦ OFFICE 2003

^PTIPLEX 320 C/PROC. CELERON 346 3.06GHZ^MlCROSQFT OFFICE 2003+SISTEMA OP. WINDOWS XP 
IMPRESSORA BEMATECH MP20CI QUAL C/ACIQNADOR GAVETA

SWITCH 24P 10/10019’*2P 10/100/1000 ~ ~ ^ --------------------

OPTIPLEX 320 C/PROC. CELERON 346 3.06GHZf MICROSOFT OFFICE 2Q03-.SISTEMA OP. WINDOWS XP^ «ni

MONITOR FLAT PANEL DELL E157FP- 15 POLEGADAS ’ ~

BOMBA SUBMERSA ANAUGER ECCO 220 ----------------------------------------------------------------------

MOTOR PARA MAQ, VINCADEIRA MOD.2.NS ------------------------------- -----------------------------------------—

CONDICIONADOR HFWAlLL 12000FR FUJITSU (AOB12A1) ’ --------------------------- ----

EVAPORIZADOR HFWALL 12000FR FUJITSU (ASB12A1) ---------------------

C^ONDICIONADOR Hl-WALL 30000FR FUJITSU (AO830A1) — -̂-------"

CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AOB30A11 ~ ~ ---------------------------- --------------

CONDICIONADOR Hl-WALL 3000QFR FUJITSU (AOB30A1) ' --- ----------------------- —

CONDICIONADOR Hl-WALL 30000FR FUJITSU (AO830A1) ---------------------------------

EVAPORIZADOR Hl-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) ^ ----------------------------------------------------------- ---------------

EVAPORIZADOR HFWALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) ' —---------------------------------------------------------- ---------

219,52

539,03

539,03

539,03

1.907.58
♦ SISTEMA OP. WINDOWS XP + TECLADO E MOUSE 1.907.58

♦ MOUSE+TECLADO 1.265.68
991.00

' 1.640.00
1.285.66

539,03
142.53

9.029.90
756.00
504.00

1.770.00
1.770.00
1.770.00
1.770,00
1.180,00
1.180.00
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%

ElH
í

ÊVAPORtZADOR Ht-WALL 30000FR FUJÍTSU (ASB30A1) 1.180.00
EVAPORI2ADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU {ASB30A1) 1.180.00
EVAPORI2ADOR Hl WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) 1.194.00
EVAPQRtZADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (ASB30A1) 1.104,00 H
CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AOB30A1)

CONDICIONADOR HI-WALL 30000FR FUJITSU (AOB30A1)

UJ1.701.00 2
tK

1.791.00 UJ
h-InstitaçOo Hiwtll 30 Fr FujtUu Z1.700,02

SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM INFORMÁTICA (O
CO720,00 g

Licença da u»o XP tXock II finger 12.783,52 o
oServiço de atsetsoríe em íníormitica 3 343.40 <o
nServiço de atseuona em informOtica 1.832.20 ài

Microsoft Office 2003 - Word/Excel/Outlook 1 263,40 (O

Serviço de assessona em informática ?3900,00 s
Serviço de assessona em informática 900.00

0.Serviço de assessona em informática 720.00 CO
Serviço de assessona em informática 2244,45 g»

ICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARO,SOLUTIONS. SETUP MANAGER 
Serviço de assessoria em Informática

LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTiONS. SETUP MANAGER

cr73 290.00
RI

CNI720.00 Kcr7.311.15 I-
Serviço de assessona em informática 330.00
Serviço de assessoria em informática 420.00
Serviço de assessoria em informática 720.00
Serviço tie assessoria em Informática 690.00
Serviço de assessoria em informática 330.00
Serviço de assessoria em informática

Serviço de assessoria em informática
720.00

3.664,44
Serviço de assessoria em informática 2 226.12
Serviço de assessoria em informática 3 506.86
Serviço de assessoria cm informática 2441.77
LICENÇA DE SOFTWARE • PLANNING BOARD.SOLUTIONS. SETUP^MANAGER 11 548.38
Serviço de assessoria em informática 720.00
Serviço de assessoria em Informática 720.00
3a Parcela - serviços de melhoria e parametrizaçáo do sistema 7.098.60
Serviço de assessoria em informática 142.03

ICENÇA DE SOFTWARE ■ PLANNING BOARD.SOLUTiONS. SETUP MANAGER 
ADEIRA EXECUTIVA FIXA. BASE 04 PÉS. REVESTIMENTO TECIDO

6.410.60

130,00
CADEIRA EXECUTIVA FIXA. BASE 04 PÉS. REVESTIMENTO TECIDO 130.00.
TRANSFORMADOR DE SOLDA 214.50
ARQUIVO 150,00
ARQUIVO 150.00
ARQUIVO 150.00
ARQUIVO

150.00
INVERSOR FREQ WEG AUT CFW08010082024PSZ COD417119005 995.00
BOMBA 1/2CV MONO BC-98 SCNEIDER 22 346.00
TERMINAL ESA MONO 320*24 COM SOFTWARE 4.745.56
PLC ROCRWELL COMPLETO C/ SOFTWARE 9.492.64
MOTOR PARA VINCAOEIRA MOD.02 NS08M2E0015 5.709,37
COND, AR 18000FR 220V MECÂNICO ELGIM (45eAF1800002) 1.300.00
BOMBA KSB HIDR08LOC MONOF DRAINER 0.300 - 220V 450,00

/
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4 060,00BOM8A O'AGUA SHNAI0£R

5.709.36MOTOR ELETRICO P/MAQ, VINCADEIRA M00,02 NS VER OBS NF 
MOfOR ELETRICO P/MAQ. VINCAOEIRA MOO 02 NS VER 08S NF 5 709,38

976.39BOMBA UB-300 1/2 TRIF 220/380/440V IPWSS
UJS 932.50LICENÇA DE SOFTWARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER Z
CL

720.00Servtço de aisetsona em inlormiltca UJ
H

LICENÇA DE SOFTyVARE - PLANNING BOARD.SOLUTIONS, SETUP MANAGER_______________________________

BOMBA ASTEN BK09-270 23-6A TRIF ______________________________________________________________

BOMBA ASTEN 6K09.270 23.6A TRIF ________________________________________________________

LAP TOP MODELO TOSHIBA SATELITE 32S/COS/4.0 C/ PROCESSADOR MMX E 32 MB DE RAM SÉRIE 4867893-9

6975.85
(O
CO400,00 g

400.00 s
Oi500,00 (O
n

RELÓGIO MEDIDOR DE FORÇA PARA PRENSA CRUSH TESTER MECANICA 1.650.00 Oi

BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I 430.00 (O

BOMBA ASTEN BK09-270.23-6I 430,00

BOMBA ASTEN BK09-270 ^-61 430,00
U.

BOMBA ASTEN BK09-270.23-61 430,00 W

BOMBA ASTEN BK09-270 23-61 430,00 O)

BOMBA TEXIUS U8-300 0.5 CV TRIF 870.00

BOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF 670.00
CLBOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF 870.00 H

BOMBA TEXIUS UB-300 0.5 CV TRIF 670,00

MOTOR P/ MAC. VINCADEIRA MOO 02 NS O7IM2E0S66 4611.72

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 1 060.00
INVERSOR DE FREQUÊNCIA CFW0eO13OT3848PSZ 1.730.00

HP-LASERJET COLOR 3600DN Q59888A «2.000.00

SCANNER HP SCANJET 3600 330^00

INVERSOR DE FREQUÊNCIA CFFW80160T3648PSZ 2.005.00

10CV IVP.132S.220/380V IP55 B3D-ALTO 1.207.01

BOMBA KSB TRIF ORAINER 2000T 1.900.00

MAQUINA FOTOGRÁFICA • CARTÃO 739.96

TOTAL GERAL: 4.121.042,18

r
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• JOSEPETRINIROQRIGUES 
Advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA

UJz(T
• Ui

z
s
CO03
lO
COcng
ò
CO

o
o>
C>J
Q.
<0
O)o;o:
«3

CN
h-ir
K

Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado infra' 
assinado, à presença de V. Exa., tendo em vista a manifestação do executado 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF, expor e por fim requerer o seguinte:

A questão da manutenção ou não do executado no polo passivo da 
execução já foi decidida por este E. Juízo e mantida pelo E. TRT - 2®; Região, em 
sede de Agravo de Petição por ele interposto e julgado conforme o acórdão nr. 
20150418730 da 12®. Turma - Relator Des. Fed. Jorge Eduardo Assad.

O executado teima em praticar atos atentatórios à dignidade da justiça, 
conforme artigo 600 do C.P.C., devendo responder pela penalidade máxima 
contida no artigo 601 dO citado diploma legal.

Ademais, nota-se que em outros processos análogos o executado tenta 
obter vantagem indevida, conforme a r. sentença e V. Acórdão, emanados do 
processo nr. 0049105-49-2014-8-26-0100 que tramita pela E. 10®. Vara da Família 
e Sucessões, onde figura como autor e requereu os benefícios da assistência 
judiciária, plenamente afastada, conforme trecho das inclusas decisões - 1®. E 2®. 
Instâncias:

“NO CASO EM TELA INFERE-SE DA DECLARAÇAO 

DE BENS E RENDIMENTOS DO ANO CALENDÁRIO DE 

2013, JUNTADA NOS AUTOS PRINCIPAIS, QUE O 

IMPUGNADO POSSUI PATRIMÔNIO DE R$ 5.154.902,53 E
/
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado

TEM DUAS FONTES DE RENDIMENTOS QUE LHE 

PERMITIRAM RECEBER R$ 164.136,00 BRUTOS.

...TAL BLOQUEIO NAO O IMPEDIU DE EFETUAR 

PAGAMENTO COM SAÚDE, NO QUAL SE INCLUI 
CLÍNICA DERMATOLÓGICA NO ANO DE 2013, NO 

VALOR DE R$ 25.799,55....”

h-
UJz
a

• UJ
K
Z

<D
CO
tf)
COa>

Nestes termos, requer-se a V. Exa., por deixar de cumprir determinação 
judicial transitada em julgado, praticando atos descritos no artigo 600 do C.P.C.:

d
<o

o
o>wA - sejam aplicadas as penalidades máximas contidas no artigo 601 do 

citado diploma legal;
Q.
(O

B - seja oficiada a Secretaria da Fazenda Estadual, para que 
efetue a penhora de eventual créditos do executado SÉRGIO LUIZ 
MADJAROF- CPF/MF nr. 662.883.988-53 e ANILTO DA SILVA 
MARTINS - CPF/MF nr. 085.408.478-92, ALÉM DE TODOS OS 
DEMAIS RESPONSÁVEIS PELA EXECUTADA COOPERCAIXA, JÁ 
IDENTIFICADOS NOS AUTOS EM DESTAQUE, no PROGRAMA NOTA 
FISCAL PAULISTA, conforme decisão.no V. Acórdão do E. TRT-2®. Região em 
Agravo de Petição nr. 02253008120035020005, publicado em 16.10.2013, 6®. 
Turma, Rei. Des. Fed. Ricardo Apostólico da Silva, acórdão nr. 20131082439 - 
documento incluso, até o limite do crédito do recte. na presente execução.

(D
<NJ
H-
h-

Nestes termos,

E. Deferimento.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.

José Petrini Rodrigues-adv. 
OAB/SP 103.795
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

f

}
kmt TV*#

Registro: 2015.0000902822

UJzACORDAO CL
UJ
t-z
gVistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação n° 

0049105-49.20Í4.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, cm que é apelante SÉRGIO 
LUIZ MADJAROK, é apelada VERA HELENA MADJAROF SERTÓRIO.

CO
CO
lO
COo»
D

ACORDAM, em 9^ Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.". de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

3P
QIC
(/IL

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
ALEXANDRE LAZZARINI (Presidente sem voto), ALEXANDRE BUCCI E 
GALDINO TOLEDO JÚNIOR.

CL-l

S <
O ^ 
CL O 
< .3>

^ oSãó Paulo, 24 de novembro de 2015
oo o
ooJOSÉ APARÍCIO COELHO PRADO NETO 

RELATOR ^ 5Q) ^
e o
2 ^ 
■s. O)

.1 ? 
IA O 
IA O

Assinatura Eletrônica
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o o■D
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^ IA

\
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o ^
- ro 
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™ íIA ® 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo<m I*'*

APPLAÇÃO COM REVISÃO N° 0049105-49.2014.8.26.0100 

APELANTE: SÉRGIO LUIZ MADJAROF 

APELADA: VERA HELENA MADJAROF SERTÓRIO
15
2or
2
g

JUÍZA: GLAÍS DE TOLEDO PIZA PELUSO CO
«o .in
COo>
r>VOTO N'* 7.405

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA ^
JUDICIARIA Sentença de procedência - Inconformismo da ^
impugnado - Cerceamento do direito de produção de provas - ^
Inocorrência - Magistrado que não é obrigado u deferir todas ^ 
as provas postuladas pelos litigantes, quando entender que os 
elementos existentes nos autos .sao suficientes para o 
julgamento da demanda Alegação de que restou comprovado 
que seu patrimônio, incluindo ativos financeiros, é objeto de 
constrição judicial determinada em ação trabalhista, o que 
impede sua utilização para sua subsistência própria e de .sua 
jamília - De.scabimento Ca.so em que o próprio impugnado 
admite que ó proprietário de inúmeros imóiveis, sendo dois de q o 
veraneio e outro localizado em área nobre da Capital, além de "2 5 
pos.suir rendimentos sujicienies para custeá-los, mesmo tendo 
contra si constrição judicial judicial decretada em jeito 
trabalhista, circunstâncias que somadas ao jato de ter 
constituído advogado particular para postular em seu nome, e . 
ter realizado cirurgia dermatológica no valor de RS 25.799,55, 
inviabiliza a caracterização da condição de hipossujiciência 
necessária para a conce.ssão da benesse - Ausência de outros 
elementos de convicção que comprovem o estado de 
comprometimento de .subsistência do impugnado - Recurso 
desprovido.

05

ü ^ 
QC o <
^ o

Q. (D
fS
<u 'cr
S5ts
(0 O)

•kS
V) o 
ro o
1 ^
•i,S

Q.
O

tá
II* / 

Vistos.
lO
o w
ÇN ^ 

<0
õ ^
CO >
e S.
0) ti

Trala-se de Apelação interposta contra sentença V) ^o 0)

vt ® 
o Q>.
tl (/>

proferida pelo MM. Juiz da IO'* Vara da Família e Sucessões do Foro Central da
o 0)

Comarca da Capital, em Impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária proposta por
I i
Cli o

if 
^ 8
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

71
I*

VERA HELENA MADJAROF SERTORIO conlra SÉRGIO LUIZ MADJAROF,

que acolheu a impugnação e revogou os benefícios da assistência judiciária concedido i_
* z

ao impugnado.
CL
UJ(-z
g

Os embargos de declaração opostos pelo 00
00mooo>
COimpugnado foram rejeitados.

Apela o impugnanlc, sustentando, faz jus à
3Q

concessão dos benefícios da assistência judiciária, uma vez que restou comprovado que SÍ 

seu patrimônio, incluindo ativos financeiros, é objeto de constrição judicial determinada “u ^ 

em ação trabalhista, o que impede sua utilização para sua subsistência própria e de sua 

família. Alega, também, que boa parte dos rendimentos de suas empresas se destinam

cC

^ o
ã o
< .g>

exclusivamente ao pagamento de gastos de subsistência. Por isso, sustenta que resta
o ^Q. <0 

<ü ^
e o 
3
— o>

caracterizada aa condição de hipossuficiência econômica necessária para o deferimento

da benesse.
TT

-8° 
2 o>

•<õ S
Recurso tempestivo, isento de preparo c

</) o 
<0 o 
« <ncontrarrazoado.
.ç 8 
-g’8 
o ^
% o 
™ c

.■s-i.Q) -b

É o breve relatório do necessário.

E-'mbora o artigo 4° da Lei n° 1.060/50 estabeleça

que a parte gozará dos benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação.
^ CO

48 Itambém c certo que havendo elementos capazes de eliminar a presunção de pobreza
d! 

o CO
gerada por dita afirmação, o magistrado pode indeferir ou revogar tais benefícios, como rg -ít 

- ro
ôl
cn >.
E â 
0) ts
CO ^
3 3
CO ®
o o
C CO

prevê 0 artigo 5°, “capuf', do mesmo diploma legal.

Sobre o Içma, oportuno transcrever o

entendimento esposado pelo eminente Desembargador Marcondes D'Angelo, corn o S
2 ro 
0)

■— ç

2 o C o
i = i «â?
8 § 
■o ^

assento na 25'’' Câmara de Direito Privado desta Egrégia Corte, no julgamento do

3Apciavào n" 0049105-49.2014.8.26.0100 - São PauloR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

Agravo de Instrumento n° 2065994-87.2013.8.26.0000:

“/I pura e simples declaração dos interessados, conquanto seja h-
UJzcc

o único entrave burocrático que se exif>e, não e prova UJHZ
g

inequívoca daquilo que se afirma, nem obrif^a o Juiz a se a><o
COa>
COcurvar aos seus dizeres se de outras provas ou circunstâncias

ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca
òP
aSCnão é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao un.

magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito

o s 
cc o 
< .05

do termo pobreza, deferindo ou não o benefcio.

"Necessitado para os fns legais" vem conceituado pelo

opróprio texto da lei especial, ao dizer que deve ser considerado o o
o o
Q. CO

CN"todo aquele cuja situação econômica não Uie permita pagar B «oc
d) ^

oas custas do processo e os honorários de advogado, sem
— O).o>

o oprejuízo do sustento próprio ou da família ro o>
■iz
tfí o 
o o
m ^ 2 V)

Não obstante a lei diga que a parte gozará dos benefícios da
2 Vi
|8 •c ogratuidade, mediante a simples afirmação (artigo 4", Lei iC o.

o
<u21060/50), é lícito ao magistrado vincular a concessão do o.-o £o cSP .=

-TO «

í d!
O «rt

benefício u comprovação de que o requerente não tem

condições de suportar os ônus sucumbenciais.

Embora a lei não exija a miserabiUdade como requisito JN
^ TO
S S
CO >
E â<P
v> ^
2 B

concessivo do benefcio, o juiz da causa, valendo-se de

critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação
V) ®o 0)0)(/)cmovida demonstra que o requerente possui porte econômico Vio S•o
2 TO

1?'
2 ° c o

para suportar as despesas do processo." (julgado em

4R Apclíjvao n" 004y I()5-49.2()I4.«.26.Ü1Ü() - Sflo l’aiilo

11 
% 8SISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo
í"

\
«M arU

30.01.2014).

Assim colocada a qucstào, há que se manter a j_ 

decisão agravada, dada a pertinência dos motivos declinados pela MM. Juíza “a quo'* | 

para negar ao apelante os benefícios da Justiça Gratuita.

z(r

g
00
00
tf)
03
<r>

Com efeito, o próprio apelante confirmou que é ^ . 

proprietário de inúmeros imóveis, sendo dois de veraneio e outro localizado cm área
I

nobre da Capital, além de possuir rendimentos suficientes para custeá-los, mesmo tendo 8Ê
s9C'< ^

contra si constrição Judicial judicial decretada cm feito trabalhista, circunstâncias que 

somadas ao fato de ter constituído advogado particular para poslufar cm seu nome, e ter S <
E o
< .5’ 
^ o

realizado cirurgia dermatológica no valor de R$ 25.799,55 (vinte e cinco mil. setecentos

oe noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), informação que não foi infirmada o o

o o
Q. <D

pelo impugnado, demonstram higidez econômica que não se compatibiliza com a
d) ^
E o

situação de hipossuficiência necessária para a concessão do beneficio em comento. CN
oi.S>

% 9
2 03

•tf) S 
tf) o

Registre-se, que o impugnado sequer apresentou

documentos capazes de comprovar a alegada incapacidade financeira, ou seja. ™ o
■fS <0.i
O) o

% o
comprovantes dos gastos ordinários mensais, extratos de movimentação de contas

.2 § 
Q. t. bancárias, entre outros que entendesse comprovar que o recolhimento das custas e
-•i•ií) .b 
tf)despesas processuais eausaria prejuízo ao sustento próprio ou da família.

tf)
0)

n
Amparando a decisão agravada, colhe-se ■S i 

gt
rõ

o
tf)

seguinte julgado prolatado pelo Colendo Superior 'fribunal de Justiça:
5^
o
E â a> ts

“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
tf)
Q S

tf) ®o 0)
C tf)
o $

"m ^ 2 TO

GRATUITA. ART. 4" DA LEI L060/50. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO
5) -- 5 2 
:õ:g.

NO CASO CONCRETO. I. A norma contida no art. 4" da

oo
o5Apclaçfio n" 0049105-49.2014.8.26.0100 - São PauloR il

T) O

S 2
tf) TO 
m Q.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

iH A

I"

Lei 1.060/50, que prevê o benefício da Assistência Judiciária 

mediante simples afirmação, veicula presunção jurís tantum
lUzcr
UJcm favor da parte que faz o requerimento, c não direito K
Z
g

absoluto, podendo ser indeferido o pedido caso o magistrado <o
00tn
00
O)
nse convença de que não se trata de hipossufíciente. 2. Agravo

regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag

dX.915919/RJ, Rei. Min. Carlos Fernando Mathias [Juiz convocado cm.

do TRF F‘ Região], Segunda Turma, julgado em 11/03/2008,
^ UJSi
^ oy tM
ir o 
< .2>
<1 
^ QJ

DJe 31/03/2008).

O Julgado a seguir transcrito, deste Egrégio
CO oTribunal de Justiça, também dá amparo à decisão agravada: o o

oo

f “

1° 
— O)

'^Justiça Gratuita Indeferimento Hipossufíciência não

caracterizada. 1. O benefício da gratuidade processual deve
-O)
o ^ 
•§ ?
22 
«5 O

ser deferido àqueles que realmente necessitam. 2. Ausente

V» o 
« o

li
documento apto que comprove a atual incapacidade

financeira do autor. Recurso não provido, com Cl
O

.2 ideterminação." (Agravo de Instrumento n°

lí
.o

0015659-69.2011.8.26.0000, Rei. Des. Andrade Marques, j.

17.02.11). •(D ^ 

O </5

^ WJ- (rtô
CO >

, E a<p 3-

Ante 0 exposto, nego provimento ao recurso.

Na hipótese de apresentação de embargos de
to ^
S Si 
g ■«
W o 
o 0) c w

declaração contra o presente acórdão, ficam as partes intimadas a se manifestar, no

próprio recurso, a respeito de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do
% S
2 CD

art. 1° da Resolução n° 549/2011 do Órgão Especial deste E. Tribunal, entendendo-se o
= -Ç £.g>

i-cU 
% 8

6R Apciüçào n" 0049105-49.201-4.8.26.0100 - Sào Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulot»» ITtHIOtr fPU

silêncio como concordância.

JOSÉ APÁRÍCIO COELHO PRADO NETO h-
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Z
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LURelator
z
g
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COw
COo>
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V?m
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO

6^ Turma
TRT SP N" 0225300-81.2003.5.02.0005 

6" TURMA
PROCESSO TRT/SP N° 0225300-81.2003.5.02.0005 
AGRAVO DE PETIÇÃO - RITO SUMARÍSSIMO 
ORIGEM: OS'* VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
EXEQUENTE:
EXECUTADAS:

mzcn
UJ
z

CO

CO
Oí

ANTONIO BERNARDO
COOP HABIT DOS BANCÁRIOS DE

o

CO

oSÃO PAULO o5
IRMÃOS SANTANA EMPR MÃO DE OBRA E CM

Q.
WACAB LTDA (OUTROS 2)
occ

AGRAVANTE: EXEQUENTE (M
t-cc
t-

\

PENHORA DE CRÉDITOS DO PROGRAMA NOTA 
FISCAL PAULISTA - POSSIBILIDADE. A penhora de 
créditos decorrentes do programa Nota Fiscal Paulista 
equivale à penhora em dinheiro e atende de forma adequada 
à ordem prevista no artigo 655 do CPC, sendo, portanto, 
desnecessária qualquer niençâo legal específica quanto a sua 
possibilidade. Na realidade, o que deve ser destacado é que 
não existe vedação legal à penhora desse crédito. Agravo de 
petição a que se dá provimento.

✓

Dispensado o relatório, por tratar-se de demanda submetida ao procedimento sumaríssinio.

VOTO

Pressupostos:
\

Conheço do agravo do exeqüente, tempestivo (fls. 263) e
assinado por quem de direito (fl. 9).

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Jusiiça dü Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO

6® Turma
TRT SP N" O2253ÜO-81.2ÜO3.5.02.ÜOÜ5

HLUza
lU
z

I. PENHORA DE CRÉDITOS DE NOTA FISCAL 
PAULISTA - OFÍCIOS À SECRETARIA DA FAZENDA

ootn
00
O)g
d
<£>

Insurge-se o exeqüente contra a r. decisão de origem que negou 
seu pedido de expedição de ofícios à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo para fins 
de consulta e penhora de créditos referentes à emissão de Nota Fiscal Paulista em nome dos 
executados, aqui compreendidos tanto os créditos decorrentes de transações, quanto aqueles 
de prêmios concedidos no programa.

9
O)
CV4
0.
CO

# -
<0
cvj

Razão lhe assiste. O requerimento de expedição de ofício à 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo para a verificação da existência de eventuais 
créditos disponíveis em nome dos executados, em razão do programa da Nota Fiscal Paulista, 
se revela como mais uma tentativa de esgotamento das vias existentes para a satisfação do 
crédito do autor, que se faz ainda mais necessária diante do esgotamento das outras vias de 
execução.

Htr

Registre-se. que a realização de penhora junto a este programa 
equivale à penhora em dinheiro e atende de forma adequada à ordem prevista no artigo 655 do 
CPC, sendo, portanto, desnecessária qualquer menção legal específica a sua possibilidade. Na 
realidade, o que deve ser destacado é que não existe vedação legal à penhora de créditos do 
programa Nota Fiscal Paulista.

Por essas razões, ao contrário do esposado na r. decisão de 
origem, o requerimento do autor tem fundamento, pelò que defiro a expedição de ofícios à 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo para verificação e penhora de créditos 
decorrentes do programa Nota Fiscal Paulista porventura existentes em nome dos executados.

FACE AO EXPOSTO, ACORDAM os Magistrados da 6'^ 
Hiriiia do lYibunal Regional do IVabalho da 2°. Região em: CONHECER do agravo de 
petição interposto pelo exeqüente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos 
termos da fundamentação, determinar a expedição de ofícios à Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo para verificação e penhora de créditos decorrentes do programa 
Nota Fiscal Paulista porventura existentes em nome dos executados.

RICARDO APOSTÓLICO SILVA 
Juiz Relator

DDD
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL ■
10“ VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
PRAÇA JOÃO MENDES S/N“ São Paulo - SP - CEP 01501-900
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SENTENÇA
UJ
2Em 19 de março de 2015, faço estes autos conclusos ao(à) M.M. Juiz(a) de Direito da 10“ Vara da 

Família e das Sucessões do Foro Central da Capital, Dr(a). Claís dç Toledo Piza Peluso. Eu, 

Chefe de Seção Judiciário, subscrevo.
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òProcesso Digital n": 

Classe - Assunto 
Impugnante: 
Impugnado:

0049105-49.2014.8.26.0100
Impugnação dc Assistência Judiciária - Inventário c Partilha 
Vera Helena Madjarof Seríório 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF
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Justiça Gratuita
rp o

Juiz(a) dc Direito: Dr(a). Claís dc Toledo Piza Peluso o
t- o
UJ

CO

ü o 
ÔQ. CD

Vistos.

Vera Helena Madjarof Seríório impugnou os benefícios da justiça 

gratuita concedidos a Sérgio Luiz Madjarof nos autos da açào dc sonegados por 

este ajuizada, argumentando que o impugnado tem condições de arcar com as custas 

do processo, pois, segundo sua declaração de rendimentos acostada nos autos 

principais, recebeu R$164.136,00 no ano dc 2013, alérn de que reside em bairro 

nobre da Capital (Higienópolis), seus filhos estudam no tradicional Colégio Rio 

Branco e possui vários imóveis.

O impugnado sustentou que seu patrimônio está bloqueado 

judicialmcnte desde 2010. seus filhos atualmente estudam cm universidade pública 

c na época do Colégio possuíam bolsa dc estudos e que todo o seu ganho é 

destinado ao sustento da família.

A impugnante reiterou seu pedido.

É 0 breve relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.

Certo é que a garantia insculpida no inciso LXXIV. do artigo 5°, da 

Constituição Federal, não revogou o disposto no artigo 4“^ da Lei 1.060/50. que 

prevê, para a obtenção dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a mera
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
PÒRO CENTRAL CÍVEL
10" VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, Sao Pauló - SP - CEP 01501-900
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declaração feita pelo próprio interessado no sentido que não está em condições de 

pagar as custas do processo e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de ' |

sua família.
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Ui
Z Ia

<0
CO

COProcedendo-se à necessária interpretação da Lei 1.060/50 conforme a 

Constituição, infere-se que o escopo do legislador é beneficiar aquelas pessoas que 

efetivamente não tem condição de demandar em juízo, sem prejuízo do seu sustento.

Por conseguirjte, consoante reiterado entendimento pretoriano, o 

benefício da justiça gratuita não pode ser considerado absoluto, cabendo ao 

magistrado, no âmbito de sua discricionariedade controlada, coibir eventuais 

abusos.
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(/) oA propósito, vale. transcrever os ensinamentos de NELSON NERY 

JUNIOR E ROSA ANDRADE NERY:
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CVJO <x>

"O juiz da causa, valendo-se de criiérios objetivos, pode entender 
(]ue a natureza da ação movida pelo impetrante demonstra cfue ele 
possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A 
declaração pura e simples do interessado, compianto seja o único 
entrave burocrático que se exi^e para liberar o magistrado para 
decidir em favor do peticionário não é prova inequívoca daquilo 
que ele a firma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de 
outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de 
pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão 
do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de yalor 
acerca do conceito do tema "pobreza”, deferindo ou não o 
benefwkC (nota n° 1 ao art.4° da Lei 1.060/50, Código de Processo 
Civil Anotado, Editora RT, 3" edição).
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No caso em tela, infere-se da declaração de bens e rendimentos do ano 

calendário de 2013, juntada nos autos principais, que o impugnado possui 

patrimônio de R$5.154.902,53 e tem, como proprietário de empresa, duas fontes de , 

rendimentos, que lhe permitiram receber R$164.136,00 brutos.

O impugnado sustenta que todo seu patrimônio está bloqueado desde 

2010 por força de decisão proferida em ação civil pública que tramita perante a
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
ICOMARCA DE SÃO PAULO 
I FORO CENTRAL CÍVEL 
110" VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N”. São Paulo - SP - CEP 01501-900

■.. -1=--
JM mULMDK

Justiça Trabalhista, o que é confinnado pela cópia da sentença de íls. 50/60. 

parcialmente confirmada pelo V. Acórdão de fls. 61/78 dos autos principais.

Todavia, tal bloqueio não o impediu, até por conta de seus 

rendimentos (que não estão bloqueados), de efetuar pagamentos com saúde, no qual 

se inclui clínica dermatológica, no ano de 2013, no valor de R$25.799,55.

Além disso, o impugnado reside cm bairro nobre da Capital 

(Higienópolis) e está representado por patrono constituído.

■ Desta forma, conclui-se que o impugnado tem condições de responder 

pelas custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento.

“ Ante 0 exposto, ACOLHO a impugnação para o llm de revogar os 

benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos a Sérgio Luiz Madjarof nos 

autos da ação de sonegados n° 1053697-22.2014.8.26.0100.

Concedo o prazo de cinco dias para o impugnado recolher nos autos 

principais a taxa judiciária, sob pena de extinção.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.4I9/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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♦ wCastro de sousa 
e SÁ DOMINGUESCSSD íAUVOOAÜOS ASSüCIADü^

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO 

DE ITAQUAQUECETUBA- SP.
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ANÍBAL. CASTRO DE SOUZA, OAB/SP 162.132, 

ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES, OAB/SP 164.098, RICARDO FANTI 

lACONO, OAB/SP ns 242.679, FABIO VALDECIOLI CWEJGORN. OAB/SP 

161.950, FERNANDO LIMA FERNANDES. OAB/SP 344.978, ANA CAROLINA 

NOGUEIRA, OAB/SP 344.894, vêm respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o quanto segue.

No dia 01/03/2016 a COOPERCAIXA - 

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE 

PAPELÃO ONDULADO recebeu telegrama informando que os advogados da 

CASTRO DE SOUSA E SÁ DOMINGUES renunciam ao mandato que lhes foi 
outorgado por procuração "ad judicia”, para o fim de representá-la nos autos 

desta Reclamação Trabalhista.

' Nestes termos, informa que a reclamada está ciente 

da renúncia acima expressa, e que tem o pra20 de 10 (dez) dias, na forma do 

■artigo 45 do CPC, para constituir novo patrono para atuar no referido processo.

Rua Dr Bráutío Comes, 1d1. 5° andar 
CEP 01047-020 - SSo Paulo/SP 
Tel: (11) 3257-6713 | Fax: (11) 3255-5195
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♦
Castko de Sousa 
e SÁ DominguesCSSD
AUVUO/VDU) ASXICIAOO)

Por oportuno, requer a retirada dos nomes de todos 

os patronos do escritório CASTRO DE SOUSA E SÁ DOMINGUES constantes na 

procuração de fls., tendo em vista a. renúncia, bem como sejam as intimações e 

notificações realizadas na pessoa da Reclamada, sob pena de nulidade.
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São Paulo, 03 de março de 2016.
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ANA CAROLW NOGUEIRAFABlOV^ECrOLI CWEJGORN 
iAB/SPii“\61.950 .

FERNA
OAB/SP n1â44.978 OAB/SP n* 344.894
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Kud Octávio Forghicrc. 72 • sala 64
CEP 07090-070 ■ Guarulhos/SP
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Castro de Sousa 
e SÁ DOMINGUESCSSD
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«Sôu telegrama no. MZ539024426. remetiíío dia 29 da fevereiro de 2016 
destinado a:
Renuncia
Coopercaixa Cooporativa.P.Prod.C.Chapas de Papclao 

, Estradei Municipal do Mandi, 50 
Mandi
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Fo» entregue às 09:59 do dia 01 de mar^o d© 2016.
^ O recibo de entrega foi assinado por: TAMIRES COUTINHO 

Há registro de tentatíva^s) anterior(es) de entrega sem sucesso:

t Primeira tentativa em 29/02/2016 às 16:25 Motivo da nâo entrega: Ausente 
• Observação'
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PODER JUOCliRO I JUSTIÇA DO TRABALHO
TRI8UNAI RFRinNflJ nnTRABAÍH00A2*REGiÃ0 ^

" 1*vara<ío(TfabaihoOeiaquaquecetuDa |RTOríH0b0306-29201A.5.02.03A1
RECLAMANTE: OONCE JOSE DE ALMEOA . • ' .

' RECLAMADO: COOPERCAKA -COOPERATWA PAULSTANA OE PRODUÇÃO PE CAIXAS E CHAPAS DE PAPEIRO ONDULADO., 
''■ ■' ARAÚJO DE OLWEBA, EDSON DOS SANTOS, LUE CARLOS COSTA BORATTO. EDSON KATSUJOSHIABE

íÊRALDO ALVES DE SOUSA. ALOMAR

CONCLUSÃOI

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho d^ Itaquaquecetuba/SP. 
' manifestação de terceiro, requerendo o desbloqueio do veiculo db placa CFR-1508. A consideração de V.Exa.

Itaquaquecetuba. 10 de março de 2016.

Mauro José Péreira ' ^

Diretor de Secretaria . ■ ‘ _

tendo em vista a

V-

DESPACHO

Vistos, etc. •

Comprovada,a arremataçáo do veiculo de placa CFR-1508 nos autos do processo 1000315-25-2013,5.02.0341, retire-se 
a restrição qi^e recaiu sobre ele nestç e nos demais processos em trâmite nesta Vara.

Junte-se cópia deste .despacho nos'processos que tiveram.a restrição do veiculo retirada. •

.Nada mais.

’

f

■ Juiz MÁRCIO GRANCONATO ✓
N

ITAQUAQUECETUBA. 11 de Março de 2016

MÁRCIO MENDES GRANCONATO 
Juiz Titular de Vara dO'Trabalho.• -

Assinado clcironicameiue. A Certificação Digitai pcriciice a; 
IMARClOMIvNDIiSCUANCONATOl

' * ” hltps://pje.lrl.sp.jus.br/prifncirograu4Proccsso/Cons11 IlaDociimenlo/listMcw.scam '
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RENAJUD ‘ Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores Página 1 de 1
»

Sair
S^a bem vindo,

renajud Resdiçfies JudtuJsSobrB^o ooNiztTE noronha 
VeicutosAitonifili^

11/03/2016 • 14h 55' S6 ’ •TRT02
f

H -ê eRestrnçdes Designações

Vocé está em: RENAJUD Retirar Restrições
V

Retirar Restrições

RENAOUD ’ Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: EDWALDO DONIZETE NORONHA 
11/03/2016 - 14:55:56

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo
TRIBUNAL 
REGIONAL DO 
TRABALHO DA 
2A REGIÃO

ITAQUAQÜECÊrUBA
Comarca/MunicípioRamo JUSTIÇA DO TRABALHO Tribunal - SP

OlA VARA DO 
TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

ÓrgSo
Judiciátio

Nro do 
Processo 0783/09

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição
TRIBUNAL 
REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2A 
REGIÃO

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBARamo JUSTIÇA DO TRABALHO Tribunal

Órgão
Judiciário

Juiz
Retirada

OlA VARA DO TRABALHO 
DE ITAQUAQUECETUBA ■ MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo: 0783/09 Órgão Judiciário : OlA VARA DÒ TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
'Restrições Retiradas: 1 

Proprietário Inclusão da RestriçãoRestriçãoPlaca UF Marca/Modelo
10/07/2014CFR1508 SP GM/CORSA GLS ALIOMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA TRANSFERENCIA

Imprimir

2 '1.43

Setpr de Auiargoias Sul, Quadra 
1. Ei^KO H, 5 ’ arxiar • CfcP

70700-010 fira^í.^i-OF

U/03/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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‘ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.®REGIÃO 
V I^VaradoTrabalhodeltaquaquecetuba

Processo N.® 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que há outras execuções em face da reclamada em 
trâmite nesta vara, a exemplo dos processos n° 0213100-96.2006.5.02.0341 e 
0001954-32.2012.5.02.0341, em que diversos bens lô/ados a lalão não atraíram 
interesse, bem como o leilão negativo de fia 711. eairda, ov. acórdão que mante/e o 
executado no polo passivo e que não informa onde os veículos possam ser 
ef eti vamente penhoradoa proceda-se a restri çào total, i nd usi ve para d rcui ação.

Adernas, anda, os vaculos indicados pelo executado, o de placa 
CFR-1508 foi arrematado (fis. 825/826). Já o outro (placas DET-8732) não garante a 
presente execução.

Portanto, não havendo bens que demostrem i nteresse econômi co em 
face da redamada, bem como a desconsideração da personáidade jurídica em que 
estende de forma solidária a responsabilidade aos executados (fis. 666), prossíga-se a 
execução.

Expeça-se carta precatória no endereço que consta no sistema 
Ren^ud parapenhora, avdiaçâoe, consequente lalão, dosvaculosdefis. 800/802.

Itaquaquecetuba 29 de março de 2016.

ê JuízWIARCIO GRANCONATO

EW

Documento elebofado e asseado em melodrgítal. Validade legal nos termos da Lei n 11.419/2006 
Dísponibilização e venfícaçâo de autenticidade no site www.trtsp jus br. Código do documento; S088807 
Data da assinatura: 30/03/2016. 03 06 PM Assinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

8)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

; Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR

Publicado no D.O.E. em 05/04/2016

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA 
01/04/2016 às 11:42 hs. 

1945 
3243

em
Solicitação n® 
Edição no

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
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1PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Rpgião A.

CONStLild SUPKRlAf^M
Jlstsça doTrabaj.ho

Vara do, Trabalho de Itaquaquecetuba 
Email: vtitaqua01@trtsp.jus.br 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP
Processo n® 00783002920095020341 (00783200934'102007)

CARTA PRECATÓRIA
00003/2016 ^ Expedida em: 27/04/2016NO:C.P

Henry Kennedy Delgado 
10403607850 
Rua Mem de Sá,180 
- Vila Santa Helena

EXEQUENTE
CPF/CNPJ
Endereço

Poá
Cep: 08553-550
JOSE PETRINI RODRIGUES
103795/SP Tipo: D

SP

ADVOGADO
OAB

Sérgio Luiz Madjarof 
66288398853
RUA RIBEIRÃO PRETO, 569 
CONDOMÍNIO MARAMBAIA 
VINHEDO - SP 
Cep: 13280-000

EXECUTADA
CNPJ
Endereço

A(0) M.M. Juiz{a) de uma das Varas do Trabalho de{o) JUNDIAI - 
TRT15, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o 
conhecimento desta haja de pertencer.

MÁRCIO MENDES GRANCONATO, Juiz(a) do Trabalho da 1^ vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba,
DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na presente o seu respeitável 
CUMPRA-SE, a fim de que se proceda à penhora e avaliação dos veícu
los de fls. 800/802 ou de outros bens do executado, no endereço su
pra, em razão do débito de R$ 40.000,00, atualizado até 27/01/2016, 
prosseguindo-se até final execução. O VEÍCULO DEVERÁ SER LEVADO A 
LEILÃO AINDA QUE SEU VALOR SEJA INFERIOR AO DA EXECUÇÃO E MESMO QUE 
ESTEJA ALIENADO.

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

èC-( L
MÁRCIO MENDES GRANCONATO 
Juiz(a) do Trabalho

Emitido por :

Junior do Amaral Santos

Subscrito por:

Mauro José Pereira

i
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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PPI Malot© Digital\*
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Impresso em; 02/05/2016 às 18:04

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 50220167S55073
Documento: cp 3*2016 (0783*2009).pdf
Remetente: 01^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba (Junior do Amaral Santos ) 

Destinatário: COORDENADORIA DE DISTRIBgiÇÂp DE FEITOS DE JUNDIAÍ ( TRT15 ) 
Data de Envio: 02/05/2016 18:03:28

Assunto: Carta precatória 3/2016 para cumprimento

Imprimir

/

/

I .

t •
X

02/05/2016 18:04de 1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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c A 1o L L o C A E M A R A L
ASSOCIADOSADVOGADOS

Daniels M. Colloca do Amaral 
Jaquclínc Aparecida de Freitas 

Paula Monteiro Padilha

Woldyr Colloca Junior 
Ellen Marina de Oliveira Pereira 
Lilion de Freitas 

. Osifis Walicek Dengucho

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01^ VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - SP.

z
ce
UJ
I-
2
(Ocn
5-
o

(O

iO
T“

o>
0.
CO
O)
V

q:
flj

q:
1-

Processo n» 0078300-29.2009.5.02.0341

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente 

à presença'de Vossa Excelência, informar ao MM. Juiz que pretende a conciliação 

com 0 reclamante. Contudo, não sendo possível o contato/localização do patrono do 

autor para alinhar as tratativas, requereu a Inscrição dos autos no núcleo de 
soluções de conflitos (conforme documento anexa), aguardando, assim a intimação 

com o agendamento da audiência.

Termos em que,
Pede deferimento.
São Paulo, 29 de Abril de 2016.

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaqueline Aparecida de Freitas 

OAB/ SP 257.905

Rua Maestro Cardim, 1191-9® andar CJ 91/92 • Paraíso ■ Süo Paulo/SP 
CEP, 01323*001 • Fone: (11) 3262.4713 • faíc (II) 3289,4901 

www.collQcaeamaral.CQm.br

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 
Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Soluçdo de Conflitos29rt)4/2016

tA.
Núcleo Permdnente de 

SoKjçAo de Conflitos

Dados dos autos de Processo • 1* Instância

lijN.® do Processo: 00783002920095020341 2cc
liJ
1-
2Inscrição: 1
(O
OJ
CM

Data Solicitação: 29/04/2016 -16:10
o

Nome Sollcitante: JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS o
(6
(OInscrição: 2
CJ>
CMData Solicitação: 22/05/2015 -09:06 

Nome Sollcitante: JOSE PETRINI RODRIGUES

Q.</>

<0
CMAtenção: notificações do dia, data e local designado para a conciliação serão feitas de acordo 

com os dados constantes nos autos. Qualquer alteração de\« ser informado de imediato à 
Secretaria processante.

ir
t-\

Nova Consulta

menu principal

littp.//aplícacoes8.tr tsp.jus.br/SemanaConctliacaoP6f f^g^^nspf^c^co^P^<:p^go^|j)gig‘^nstet|ji^1^^ocesso=007830(^20095020341&tipo=f

Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -
1/1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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Tribunal Regional do Trabalho da 15^ Região 

Processo Judicial Eletrônico -Grau
y

. Sua Petição foi finalizada com sucesso.

Informações do Processo

o
Número do Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097

Orgão Julgador: 4^ Vara do Trabalho de Jundiaí

Segredo de justiça: Não

Assunto Principal: Atos executórios

Medida de urgência: Não

Classe Judicial: CARTA PRECATÓRIA (261)

^ Partes: HENRY KENNEDY DELGADO - 104.036.078-50 X SÉRGIO LUIZ MADJAROF - 
662.883.988-53

Documentos do Processo

Tamanho (KB)Tipo de documentoDocumento 
Petição em PDF

íd
Petição em PDF384C785

CP05_02052016_EXEC 
UTORIA_cp 3-2016 
(0783-2009).Pdf_______

Petição Inicial 4158097057dd3 ‘

Classe Judicial Valor da CausaJurisdição
CARTA PRECATÓRIA R$ 40.000,00Jundiaí

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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t. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO

■ Wm - #

J

i

MALOTE DIGITAL

k

Tipo de documento:'Carta Precatória 

Código de rastreabilidade: 51520167622528 /
Nome original: 1 vtjtaquaquecetuba_trt2_00783002,920095020341 .pdf 
Data: 11/05/20Í6 16:32:16 ...

. Remetente:
, V

TALITA . ^ •
COORDENÁDORIA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DE JUNDIAÍ 
Tribunal Regional do Trabalho da 15® Região

4

Prioridade: Normal 
Motivo de envio: Para conhecimento.
As.sunto: Boa Tarde! -Encaminho Ficha de Distribuição de. Carta Precatória referente ao vos^ 

so processo 00783002920095020341. Atenciosamente, Taüta Inácio
4 \

I

4

s

«

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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4

Descrição LeiAssunto

IDIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO (8826) / Objetos de Cartas 
Precatórias / de Ordem / Rogatórias (11781)/ 
Atos executórios

AUTOR
HENRY KENNEDY DELGADO

T
JOSE PETRINI RODRIGUES

P

RÉU
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

Distribuído em: 03/05/2016 14:35
Audiência inicial do processo não agendada automaticamente. 

Protocolado por: JOSE ALBERTO PRADO DE GODOY
y

* ■

/

I

%

/

4

I

2

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA

H
lU
2a
LU
t-
Z
(N

n
CMo

(O

g
• ĈM

0.
(O

O)a>
(T
ra

CM

Processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Demanda Trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO E OUTROS, vem por seu 
advogado infra assinado, em atendimento ao r. despacho, informar que a recda. 
deixou de quitar o acordo celebrado a partir da 11®. parcela, vencida em 14.05.15 e 
não vem pagando nenhuma das parcelas até a presente data, quando vencida a 
parcela 23®. Em 14.05.2016.

Apresenta os cálculos relativos à condenação com a muita de 50% e as 
• devidas atualizações desde as datas de vencimento, atualizadas até 31.05.2016 e 

acrescidas de.juros de 1% ao mês não capitalizados e valor expressos em R$ 
(reais)

Assevera que ainda falta incluir a 24®. parcela a vencer em 14.06.2016 no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

valor original
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

•5.000,00

valor atualizado
5.722,61
5.664,98
5.603.79 
5.540,07 
5.479,02 
5.417,89 
5.357,66 
5.300,24 
5.238,01
5.180.80 
5.125,60

■ 5.064,34 
5.000,00

Parcela vencimento
14.05.15
14.06.15
14.07.15
14.08.15
14.09.15
14.10.15
14.11.15
14.12.15 • 
14.01.16 
14.02.16 
14.03.16 
14.04.16 
14.05.16

11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23

SISDOC ■ Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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TOTAL
.MULTA DE 50%
VALOR TOTAL DEVIDO EM 31.05.16

69.694,01
34;84,51
104.542,52

A

Nestes termos, requerendo-se seja oficiada a 4®. Vara do Trabalho de 
Jundiaí, para que sejam penhorados bens até o valor acima, acrescido do valor da 
24'^. Parcela - vencimento em 14.06,16. que totaliza, com a multa de 50% o valor 
de R$ 112.042,52.

lUz
a.
LU
H
Z

. Cvl 
CO
§
fO
C«J

Finalmente informa que está peticionando àquela E. Vara do Trabalho, 
informando tais valores,

.o

(O

E. Deferimento.
CO

São Paulo, 23 de maio de 2016. 0.(/)
N ■

(Õ
(N

ccJOSE PETRINI RODRIGUES-adv.- 
OAB/SP 103.795

H

«
s

:

i

t

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP • JOSE PETRINI RODRIGUES •

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe

ID. 55522fe - Pág. 35

Fls.: 1179



.. ./w*

^KS^W' regional do trabalho da 2/ REGIÃO
r Vara do Trabalho de ItaquaqueceiLiba 

Processo N.'’ 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a instituição da semana da conciliação, designe-se audiência. 

Intimem-se as partes.

Itaquaquecctuba, 31 de maio de 2016.

Jmz MÁRCIO GRANCONATO

EU

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n, 11.419/2006. 
Disponibilizaçáo e veríncaçâode autenticidade no site www,tr1sp jus.br. Código do documento: 5349191 
Data da assinatura; 02/06/2016. 03:17 PM.Assinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)Réu(s)

Despacho : Intimaçao/Citaçao p/ Audiência 

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Intimação: Audiência Concilia/Execuç'13/06/2016 às 11:30 
semana da conciliação

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR

Publicado no D.O.E. em 02/06/2016

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA 
em 31/05/2016 às 09:09 hs.

Solicitação no 
Edição

264
3281no

i
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
I Tribunal Regional do Trabalho,da 2.® Região 
* P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

mm
/

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO N.®: 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: Henry Kennedy Delgado
RECLAMADA: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de e outros 

Em 13 de junho de 2016, às 11:30 horas, na sala de sessões da MM. 1.^ VARA DO 
TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz MÁRCIO 
GRANCONATO, foram apregoadas as partes do processo identificado acima.

Ausente o(a) reclamante. Presente seu(ua) advogado(a) Dr(a). JOSE PETRINI 
RODRIGUES, OAB n.° 103795/SP.

Presente o(a) reclamada Sérgio Luiz Madjarof, acompanhado(a) do(a) advogado(a) 
Dr(a). JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS, OAB n.° 257905/SP.

Ausentes os reclamadas Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de, Anilto 
da Silva Marfins, Aliomar Araújo'de Oliveira, Eraldo Alves de Sousa, Edson dos Santos, 
Francisco Sá Azevedo, Claudionor Souza Eloi e Edison Katsutoshi Abe e seus advogados. 

INCONCILIADOS. • \
Prossiga-se a execução. 
Cientes os presentes. 
Nada mais.

JuJ^ ÁRCIOC RANCONATi
I

Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341 Pag.1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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c AO L L O C A E M A K A E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ndiiiula M. ('olinca ilo Amanil 
Jiiqiiclinc Aparecida dc Hrcila'^ 

Paula Monteiro Padilha

Waldyr Colloca Junior
!dlcn Marina dc Oliveira Pereira
iãlian dc Preilas
Osiris Walicek Dengucho

H
UJz
IXEXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01^ VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - SP.
LU
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«0<om
Oo

in

(O

KU

CXJ
CJ
Q.
V)

O)a>
DC
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Processo n» 0078300-29.2009.5.02.0341

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA e outros, por seus advogados que esta subscrevem, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar ao MM. Juiz o que 

segue:

0 Réu compõe o pólo passivo da ação trabalhista, em 

virtude da desconsideração da personalidade jurídica havida nos autos, com base 

no entendimento de que a primeira Reclamada (pessoa jurídica devedora nos 

autos) não possui condições econômicas de arcar com o débito remanescente que 

há nos autos.

Destaca-se que nesse sentido o Réu vem sofrendo 

execução sobre o seu patrimônio pessoal, havendo nos autos a determinação de 

penhora de veículos pertencentes à sua pessoa.

^ Rua Maestro Cardim. 1 Wl Vandar C'J ^>1/92 • Paraíso • SSo Paulo/SP 
C’i:P OI323-(K)l • Ponc (1 1)3262^713 fa.s (I i) 32X9.4901 

. vvww.colkKaeantiiriil.coni.br

1
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c AO L K O C A E M A R A L
ADVÜC.ADÜS ASSOCIADOS

Contudo, é cediço ressaltar que a primeira Reclamada 

• (COOPERCAIXA), possui condições de arcar com o débito havido nos autos, sendo 

certo que ainda possui em sua sede bens de interesse comercial que sequer 

aparecem nas penhoras realizadas em outros processos, dando-se conta que 

muitos deles estão sendo ocultos pela real devedora nos autos (COOPERCAIXA).

I-
lUzcc
III
I-z

m
(O
g

Dessa forma, sendo o Réu atingindo com o seu 

patrimônio pessoal, mesmo ciente de que a Ré possui patrimônio capaz de efetuar 

o pagamento não só dessa execução, como também de outras que pesam sobre a 

pessoa jurídica», • enumera alguns bens de valor comercial que poderão ser 

encontrados na sede da primeira Redarpada e efetivamente penhorados, tais como:

<o
(O

CM
Q.

O)

CM
I-tr
H

Equipamentos de Informática:
CPU AMD ATHLON 2.0GH2 512MB 40GB M 695,25
CPU ATHLON 2.0GHZ 256MB 40GB R$. 979,20
CPU CELERON 1.7GHZ 256MB 40GB • R$ « 695,25
CPU DURON XP R$ 394,20
CPU DURON 128MB M 695,25
CPU DURON 1.2GHZ 256MB 20GB. 394,20
CPU OPTIPLEX MOD. GX 220 2.993,40
CPU OPTIPLEX MOD. 210L 2.400,00

R$CPU OPTIPLEX MOD. 170L 2.078,75
CPU OPTIPLEX MOD. GX 60 M 979,20

MCPU OPTIPLEX MOD. 1 70L 1.080,95
R$ ^CPU PENTIUM 4 2GH2 1GB 60GB 695,25

CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE 2800 M 13.304,00
CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE $C 430 
CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE 800

M 4.400,00

M 6.069,95
CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE SC 420 R$ 3.991,20
CPU (SERVIDOR) MOD. POWER EDGE 1900 R$ 3.991,20
CPU (SERVIDOR) AMD DURON 1.3GHZ 128MB 695,25

R$ 1.066,05NO-BREAK
47.598,55 .Total: M

Equipamentos de Ar- Condicionado:

MAR-CONDICIONADO 3.897,18
AR-CONDICIONADO AIR-MASTER MOD. 30000* R$ 2.639,65

kiiaMuestroCurdini. 1191 - ‘/'andar ■ CJ yiA)2 - Paraisü ■ Sío Paiilo/.SI* 
C'I-;P 01.123-001 - l-one (11)3262 4713 • Jb\ (11) 3289,4901 

www.colUKaeaniaral.com.hr
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c AO L L O C A E M A R A L
ASSOCIADOSADVOC. ADOS

M 6.536,83Total:

Equipamentos de Oficina Mecânica: (Lz
M 29.039,92TORNO MECÂNICO MOD. MVH 400 cc

UJ
J-121,81PAQUIMETRO

M 102,71ESMERIL 1/ 2 CV CO • 
(O
incr)R$ 11.099,64PLAINA UNIVERSAL 800 mm o

■r$ 6.930,00RETIFICA lA

ÍA ■

M 47.294,08Total: (O

S.
CM
CMEquipamentos de Tratamentos de Aparas: Q.
<0M 22:327,10APARELHO DE TESTE MULLÊR o>oM 184.688,00TRITURADOR DE APARAS DE PAPELAO d
<0M 289.690,00PICADOR E ENFARDADEIRA DE PAPEL CVJ

M 548.042,00ENFARDADEIRA H

R$ 1.044.747,10Total:

1.146.176,56MTOTAL GERAL:

Assim, havendo bens que poderão saldar a divida 

existente nos autos, não pode o Réu sofrer os efeitos da execução, antes mesmo de 

que sejam esgotados todos os meios em face da primeira Reclamada.

Por fim, para evitar penhora de bens que não tenham 

valor comercial, requer o Réu que seja lhe permitido/autorizado pelo MM. Juiz 

acompanhar o oficial de Justiça na aludida diligência a ser designada com a qual 

poderá contribuir para que haja efetividade na penhora e, conseqüente e futura 

hasta publica a ser realizada.

Termos em que.

Pede deferimento.

• São Paulo, 22 de Junho dc 2016.

Jaquelíne Aparecidà de Freitas 

OAB/ SP 257.905
Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273

Rua Maestro Cardim, 1191 ■ ‘■f' andar • CJ 91/92 ■ Paraíso Sío Paulo/SP 
CI-.P 01323-001 • i-onc (I l)32ft2 47U3 • fax (11)32X9.4901 

wvvw.collocncaniariil.com.hr
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341 ’

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, tomando ciência da petição protocolizada pelo executado SÉRGIO 
LUIZ MADJAROF, relacionando uma série de bens passíveis de penhora, expor e 
por fim requerer o seguinte:

1 . 0 recte. concorda com a diligência a ser realizada na sede da recda - 
COOPERCAIXA. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO EM FACE DE SÉRGIO LUIZ MADJAROF NESTES 

AUTOS.

2 - Pede-se que na eventualidade de que sejam encontrados 
todos os bens ali relacionados, seja aproveitada a diligência de 
penhora, nos seguintes processos^ ambos em fase executória, que 
tramitam por esta E. Comarca de Itaquaquecetuba, todas tendo o 
signatário desta como patrono dos rectes. Interessados no bom êxito 
do ato:

1®. Vara do Trabalho 
processos físicos

00078300-29-2009-5-02-0341 - Henry Kennedy Delgado 
0000885-33-2010-5-02-0341 - Adriano Porto Alencar 
0113900-14-2009-5-02-0341 - Alcides de Oliveira Brito Filho

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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i

JOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado'

0082500-79-2009-5-02-041 - Edson Alves Timoteo 
0002390-59-2010-5-02-0341 - Jose Carlos Del Gelmo

t

Processos PJE
1000306-29-2014-5-02-0341 - Dionice Jose de Almeida 
1000405-96-2014-5-02-0341 - Nair Aparecida Pereira Moraes 
1Ò02166-31-2015-5-02-0341 - Jásiel Damasceno dos Santos 

1001807-18-2014-5-02-0341 - Antonio Ferreira de Torres

t:z
d
UJ
J-z
in<o
o
inno

N
O

2®. Vara do Trabalho
. 10Ò1032-97-2014-5-02-0342 - Jose Heronildes da Silva

àio
CO

‘n

CM

Nestes termos, requerendo-se a designação de oficial de justiça para que o 
signatário desta possa entrar em contato via e-mail - iosepetrini@aasp.orq.br 
para acompanhamento da diligência

a
<0

I

I-ccE. Deferimento. 1--

São Paulo, 23 de junho de 2016.
/

José Petrini Rodrigues-adv. 
OAB/SP 103.795

V

«

l
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c Ao L L o C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Waldyr Colloco Junior 
Ellen Marina dc Oliveira Pereira 
Lilian dc Freitas 
Osiris Walicek Ocngucho

Danicla M. Colloca do Amaral 
Jaqueline Aparecida de Freitas 

Paula Monteiro Padilha

1-EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA Ol^ 

ITAQUAQUECETUBA - SP.

ujVARA DO TRABALHO DE z
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Processo n® 0078300-29.2009.5.02.0341 o>
CC
cõ

CM
HSÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da açâo movida por HENRY KENNEDY DELGADO 
COOPERCAIXA e outros,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
segue:

(£

em face de
por seus advogados que esta subscrevem,

informar ao MM. Juiz o
vem.

que

No despacho publicado no dia 03.02.16 às fis., foi

propriedade do Réu, sendo 

ao MM. Juiz que tal veículo foi 

encontrado até o presente

determinada a penhora e avaliação dos veículos de um
deles um GOL, placa DAX-2961. Contudo, esclarece 

produto furto no dia 14 de Junho de 2005, não sendo

momento (documentação anexa).

O Réu se • coloca à. disposição para demais
esclarecimentos.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 23 de Junho de 2016.

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaqueline Aparecida de Freitas 
OAB/ SP 257.905

Rua Maestro Cardini, 1191-9“ andar • CJ. 91/92 • Paraíso Sâo Paulo/SP 
CEP: 01323-001 Fone. (11) 3262 4713 fa.x (11) 3289 4901 

wwvv.collücaeainaral cum hr
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Ml TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.^REGIÃO 
1.* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.® 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 838/839: Tendo em vista a apresentação de bens passíveis de penhora pelo 
executado Sérgio Luiz Madjarof/ expeça-se mandado de penhora e avaliação de todos os bens 
apresentados, bem como de outros, caso localizados e despertem interesse comercial, com o 
acompanhamento do Sr. Sérgio Luiz Madjarof.

Fls. 840: Defere-se o acompanhamento da diligência pelo reclamante. Quanto ao 
aproveitamento de possíveis valores em outras execuções em face da ré, primeiramente aguarde-se o 
desfecho da penhora e possível arrematação em praça, após, havendo' valores, o pedido será 
apreciado.

Fls. 841/843: Ante a manifestação quanto ao veiculo.de placas DAX-2961, aguarde-se
o resultado da diligência acima.

Após penhora e avaliação dos bens, voltem os autos conclusos para deliberações. 

Nada mais.

Itaquaquecetuba, 05 de julho de 2016.

Juiz MÁRCIO MENDES GRANCONATO

jnis

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponíbilizaçâo e veríficaçAo de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 5468067 
Data da assinatura: 06A)7/2016. 05:21 PM-Assinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIÃO 
1Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.® 0078300-29.2009.5.02.0341
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Documento elaborado e assinado em melo digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. . 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade.no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 5486067 / 
Data da assinatura: 06/07/2016, 05:21 PM.Assinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado 

Réu(s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)'

Despacho ■ : Notificação Ciência Despacho

: Pará o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 844 ATRAVÉS DO SITE
www.trtsp.jus.br

Opção

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR

Publicado no D.O.E. em 08/07/2016

Jossiely Martins da Silva 
06/07/2016 às 17:4l5 hs. 

5259 
3307

Solicitado por
em

Solicitação n° 
Edição no

\.
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Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe

ID. 55522fe - Pág. 51

Fls.: 1195



c Ao L L. o C A. E M A K A L
ADVÜCAÜOS ASSOCIADOS

Daniola M. ('.oHoni do Amnml 
Inr|iielinc Apnrorkld do l•'roiIas 

Pniiia Mnnioiio Padillia

VValdyr Collot n Junior 
lülon Mntina de Oliveim Pereira 
I.ilinn de l'rpilas 
Osiris Wniirek nenpudin

I-
lU
2
QlEXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01^ VARA DO TRABALHO DE 
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CCProcesso 0078300-29.2009.5.02.0341 n

CC

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da ação movida por ^HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA e outros, por seus advogados que esta subscrevem, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do r. despacho de fis. 

844, informar o quanto segue:

Diante do deferimento da expedição do mandado de 

penhora e avaliação de todos os bens apresentados da reclamada COOPERCAIXA, 

com o acompanhamento do Réu, aguarda o contato a ser feito pelo Oficial de 

Justiça sobre a deta e horário da realização da diligência, através dos seguintes dos 

telefones (11) 3262-4713 / (11) 99140-3017 - Jaqueline (Advogada), (19) 99207- 

1985 - Sérgio Luiz Madjarof. Ou por e-mail 1aQueline@coliocaeamaral.com.br: 

serQiomadiarof@Qmail.com.

Termos em que.

Pede deferimento.

São Paulo, 11 de Julho de 2016.

/ *

Jaqueline Aparecida de Freitas 

OAB/ SP 257.905
Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273

Kun Mnpstrn rnrriiiii. 1191 - O® nntl.nr • ('.J. 91/9Z - Pnraisn - S;in P;iult)/.SP 
Cl-;P:Oi:i23-OOl • 1^; (II) 3262/171.1 • fn.y (11) ;)280.'in[)l 

vvuAV,rnllnciirnmnrnl.rom.hr

1

.*
SISDOC • Provimenlo GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
I
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Processo 0078300292009520341 a>ocr
<0

crHENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, requerer a juntada da inclusa cópia do r. despacho do juiz da 4®. Vara 
do Trabalho de Jundiaí, na carta precatória executória 0011289-29-2016-5-15- 
0097, onde alí determina-se que este E. Juizo informe o valor atualizado da 
dívida, ora.em R$ 112.042,52 em 14.06.2016, conforme petição protocolizada em 
23.05.2016.

Nestes termos, requerendo-se a expedição de comunicação eletrônica 
àquela comarca, informando tal valor

E. Deferimento.

São Paulo, 13 de julho de 2016.

José Petrini Rodrigues- adv. 
OAB/SP 103.795

/

SISDOC * Pfovimenlo GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -
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Data Impressão: quarta-feira. 13 de julho de 2016 - IlHOO 
Associado: JOSE PETRINI RODRIGUES 
OAB: 10379Ü

AA5P
Associação dos Advogados 
de S9o Paulo

2.TRT -15“ Região
Disponibilização: segunda-feira. 11 de julho de 2016. 
Arquivo: 118 
Publicação: 36

4“ VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ
■' ' • 1— 

Despacho • ' .
Processo N® CartPrec-0011289-29.2016.5.15.0097 AUTOR HENRY KENNEDY DELGADO ADVOGADO JOSE PETRINI i 
RODRIGUES(OAB; 103795/S>) RÉU SÉRGIO LUIZ MADJAROF ^

lntimado(s)/Citado(s):

-HENRY KENNEDY DELGADO ' ' t

PODER JUDICiÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097 ÁUTOR; HENRY KENNEDY DELGADO RÉU: SÉRGIO LUIZ MADJAROF gfs]

DESPACHO Documento Num. eOI caa3 Nada a deferir. Informações sobre o valor atualizado da execução deverão ser g 
fornecidas pelos Juízo deprecante.

Em 8 de Julho de 2016.

Juiz(iza) do Trabalho
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Page: 1
SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES • x
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2“ REGIÃO 
1^ Vara do Trabalho de Ilaquaquecetuba 

Processo N.° 00783QO-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 846: Cumpra-se o despacho de fls. 844, vez que fornecido os 
contatos para acompanhamento da diligência.

Fls. 847/848: Ante os termos da horçologação do acordo (fls. 734), 
informe o reclamante se não houve nenhum outro depósito a partir da IP parcela, já 
que a reclamada pode ter retomado os pagamentos.

Nada mais.

\

Itaquaquecetuba, 20 de julho de 2016.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

EW

i Documento elaboradoe assinadb em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. li.419/2006. 
Disponibilrzaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 5542146 
Data da assinatura: 22/07/2016. 02:26 PM.Assinado pon MARCIO MENDES GRANCONATO
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13 Vara do Trabalho de Itaquaquecêtuba

PROCESSO NO 00783002920095020341' AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(007832009''34102007 )

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado ,

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)Réu(s)

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Opção

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em 26/07/2016

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA- 
22/07/2016 às 14:48 hs. 

2502 ■
3319

em
Solicitação no 
Edição no
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba \
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HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem. por se advogado infra 
assinado, requerer a juntada da inclusa certidão negativa de penhora, 
realizada pelo sr. Oficial de justiça da 4^. Vara do Trabalho de Jundiaí, 
informando que no endereço amplamente mencionado pelo executado Sérgio 
Luiz Madjarof, o mesmo não é visto há tempos e os veículos por ele indicados 
à penhora não se encontram naquele local.

Q.
CO

o><ucc
<0

fSJ

o:

Caracterizado está, salvo melhor entendimento o ato atentatório à 
dignidade da justiça, senão a litigância de má fé, devendo ao executado retro 
mencionado serem aplicadas as penalidade cabíveis.

Nestes termos, intimando o executado Sérgio Luiz Madjarof para que 
informe seu atual domicilio, bem como o paradeiro dos veículos para a 

■ efetivação da penhora,

E. Deferimento.m
São Paulo, 19 de julho de 2016.

JOSE PETRINI RODRIGUES-adv. 
OAB/SP 103.795

SISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES •
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15^ REGIÃO

\

lUPROCESSO: CartPrec 0011289-29.2016.5.15.0097 
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO 
RÉU: SÉRGIO LUIZ MADJAROF

zo:
UJ
t-z
CN
(O

(£)

gID do mandado: 9f122f5 
• Destinatário: SÉRGIO LUIZ MADJAROF.

o
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CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

Certifico para os devidos fins que no cumprimento do presente mandado na tarde do dia 14 de julho de 2016, 
e às 21h do mesmo dia estive na Rua Ribeirão Preto, 569, Condomínio Marambaia, Vinhedo/SP, e ali DEIXEI 
DE PROCEDER à Penhora de Bens do executado pelos motivos que seguem:

No imóvel de diligência não encontrei pessoa ou veículo algum. O imóvel estava todo fechado indicando 
ausência de moradores.

Estive na segunda oportunidade comunÍcando-me com o Supervisor de Segurança do Condomínio 
Marambaia, Sr. Rocha. Este me informou que o executado e família não residem mais no imóvel desde o ano 
de 2015, embora seja proprietário. Declarou que segundo informações obtidas pelo sistema de vigilância a 
última oportunidade em que esteve alguém no imóvel foi em 09/04/2016 e 10/07/2016, em que houve a 

.presença da filha do executado de nome Luciana. Neste ano não há registro de visita do executado ao imóvel.

JUNDIAI, 18 de Julho de 2016
/

LINCOLN DIAS DOS SANTOS 
Oficial de Justiça AvaliadorFederal

SISDOC - Provimenlo GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr, 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES •

19/07/2016 09:221 de 2
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SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
Advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da‘1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA e OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, tomando ciência do r. despacho de 20.07.2016, INFORMAR QUE 
NENHUM OUTRO DEPÓSITO DE PARCELAS DE ACORDO FOI FEITO PELA 
RECDA., APÓS AQUELE NOTICIADO NOS AUTOS.

iNestes termos i

E. Deferimento.

Sào Paulo, 25 de julho de 2016.

José Petrini Rodrigues-adv. 
OAB/SP 103.795

SISDOC' Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -
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Waldyr Colloca Junior 
Ellcn Marina de Oliveira Pereira 
Lilian de Frciias.
Osiris Walicck Dengiicho

- Daniela M. Colloca do Amaral 
Jaqucline Aparecida de Freilas 

Paula Monleiro Padílha

>-
lUEXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01» 
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Processo n® 0078300-29.20( 9.5.02.0341 (0cv
H
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SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 
nos autos da ação movida )or HENRY KENNEDY DELGADO 
COOPERCAIXA e outros, p( 

respeitosamente à presença de

em face de
r seus advogados que esta subscrevem, vem,
Vossa Excelência, requerer a juntada de petição 

apresentada nos autos da prec; tória, onde o Executado se coloca à disposição do 
Oficial de Justiça para que sej« efetivada a avaliação e a penhora dos veículos, 
demonstrando com clareza sua [ oa-fé e seu dever de colaboração. ■

Tern os em que,

Pede deferimento.

São ^aulo, 15 de Agosto de 2016.

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaquelíne Aparecida de Freitas 
OAB/ SP 257.905

RuaMaesiroCardini. i 191 • 9" andar - CJ. 91/92 • Paraíso ■ Sao Paulo/SP 
CEP; 01323-001 Fone;(l 1) 3262.4713 • ftw (11) 3289.4901 

} 'vvw.COllocaeamaral.cnm hr
I. ^

3P/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
8273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -

SISDOC - Provimento 
■ Documento enviado pela OAB 1'

\
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SKNHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA ()4' VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍEXMO.
-SP.
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sProcesso n“ ÜÜl 1289-29.2016.5.15.ÜÜ97
Q.
<0

respeitosanienie à presença de \fessa Excelência, requer ir o que segue:

_ Em consulta a certiJilo do Oficial de Justiça juntada nos autos este informou que não
encontrou o Réu no endereço informado e nem os veículos.

Contudo, n3ü podemos concordar com o relato do Oficial de Justiça visto 
com treqiiência comparece no endereço informado, estariio IA os veículos para serem avaliados.

»

Assim, apenas a titulo de ilustração, o Rêti junta nos autos os relatórios

1 que cie esteve no local informado (documentos juntados) 
Acreditando que a pessoa qt« atendeu o Oticial de jLiça na portaria estivesse mal informada a respeito do assíduo 
comparecimento do Réu no locai, visto que as informações transmitidas ao Sr. Oficial quando esteve no eixiereço de citação 
do Réu nflo correspondem com a realidade.

que o Réu

em que se
comprova com clare/a as inúmeras oportunidades

De toda sorte, pan evitar quaisquer danos maiores, demonstrando a boa-fé e o 
interesse do Réu em colaborar com a Justiça, ele se displ,„ibili.ada a levar os autonvjveis para serem avaliados em local a ' 
ser designado por esse MM. Juiz, ou ainda, disponibili^i 
Justiça possa localizá-lo com maior facilidade ((19) 992( '7-l985

seus meios de contatos para que se achar necessário o Oficial de 
' - Sérgio Luiz Madjarof/ sereiomadiarof?g;ginail.com).

Ternxts em que,

Pede deferimento.

São Pauto, 15 dc Ago: ilo de 2016,

dc 2
SISDOC - Provimento 

Documento enviado pela OAB 1
3P/CR 14/2006 Assinatura Elelr.
8273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -

15/08/2016 16:;
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•Waldyr Colloca Junior 
Ellcn Marina dc Oliveira Pereira 
Lilian de Freitas
Osirís Walicck Dengiicho

Daniein M. Colloca do Amaral 
Jaqueline Aparecida dc Freitas 

• Paula Monteiro Padilha
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UJEXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01^ 

ITAQUAQUECETUBA-SP.
zVARA DO TRABALHO DE o:
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1-z
CM
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Processo 0078300-29.20( d9.5.02.0341 CM

K
CC

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 
autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO 

COOPERCAIXA e outros, 
respeitosamente à presença de

nos
em face dé 

vem,
Vossa Excelência, requerer a juntada de petição 

apresentada nos autos da precc tória, onde o Executado se coloca à disposição do ' 
Oficial de Justiça para que -sejí efetivada a avaliação e a penhora dos veículos, 
derhonstrando com clareza sua l oa-fé e seu dever de colaboração.

ipOr 'seus advogados .que esta subscrevem.

Terrnos em que,

Pede deferimento.

São ^aulo, 15 de Agosto de 2016.

i

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaqueline Aparecida de Freitas 
OAB/ SP 257.905

4

Rua Maestro Cardim. 1 191 - 9® andar - CJ. 91/92 ■ Poraiso • Sao Paulo/SP 
CEP: 01323-001 IFone: (11) 3262.4713 • fax (II) 3289.4901

J 'ww.collocaeamaral cnm hr
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Documento enviado pela OAB-1' 8273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe

ID. 55522fe - Pág. 64

Fls.: 1208



nrtps.v/pje.tniS.jus.br/primeirograu/VisualizaDocuinenio/Aulemic lo.'

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA (jj- VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ
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Processo n“ 0011289-29.2016.5.15.0097 . B

CL
(/}

SERGIO LUIZ M/,DJAROF, devidamente qualificado 
HENRV KENNEDY DELGADO em face de COOPERCAIXA 
respeitosamente à presença de \fossa Excelência.

autos da ação movida por
e outros, por seus'advogados que esui subscrevem.

nos • o:
vem.

requer :r o que segue:

Em consulta a ceriitíão.do Oficial de Justiça juntada nos autos este informou que não 
encontrou o Réu no endereço informado e nem os veículi is.

não podet k>s concordar com o relato do Oficial de Justiça visto 
com frequência comparece no endereço informado, eslat do IA os veículos-para serem avaliados..

que o Réu

Assim, apenas a líi ilo de ilustração, o Réu junta nos autos os relatórios cm que se
' esteve no local informado (docutnentos juntados)

Acredilandu que a pessoa que atendeu o Otieial de Justiça na portaria estivesse mal informada ' 
comparecimento do Réu no local, visto que as informaçõ :s transmitidas 
do Réu não correspondem com a realidade.

comprova com clarexa as inúnjeras oportunidades

a respeito do assíduo 
ao Sr. Oficial quando esteve no endereço de citação

De toda sorte, pari eviiar-quaisquer danos maiores, demonstrando a boa-fé e o 
. interesse do Réu cm colaborar com a Jusliça, ele se disp tnibiliada a levar os autonaíveis para serem avaliados 

ser designado por esse MM. Juiz, ou ainda, disponibilizi 
Jusliça possa localizA-lo com míiior facilidade {(19) 992(i7-i985

em local a
seus meios de contatos para que se achar necessário o Oficial de 

- Sérgio Luiz Madjarof/ sergiomadiarof@gmail

Termos em que.

Pede deferimento.

São Paulo. 15 dc Ago; lodc 2016.

de 2
SISDOC - Provimento 
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15/0a«)16 RENAJUP • Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
/

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veicuios Automotores
Usuário: MÁRCIO MENDES GRANCONATO 
15/08/2016 > 11:15:28

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo
TRIBUNAL 
REGIONAL DO 
TRABALHO 
DA 2A 
REGIÃO

JUSTIÇA DO 
TRABALHO '

ITAQUAQUECETUBAComarca/MunicípioRamo Tribunal - SP

OlA VARA DO 
TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

Órgão
Judiciário

Nro do 
Processo 0783/09

Juiz gue Ordenou a Retirada da Restrição
TRIBUNAL 
REGIONAL DO 
TRABALHO DA 
2A REGIÃO

JUSTIÇA DO 
TRABALHO Comarca/MunicípioRamo Tribunal ITAQUAQUECETUBA

OlA VARA DO 
TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA

Órgão
Judiciário

Juiz
Retirada MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Para o processo: 0783/09 Órgão Judiciário : OlA VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
Restrições Retiradas; 1 

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Inclusão da 
RestriçãoRestrição

GM/VECTRA ERALDO ALVES 
DE SOUSACRL6207 SP TRANSFERENCIA 24/09/2015GLS

píLjl_
J

jlix da CruzRodng .^ Audiôncts

f

i
1/2 ■https://renajud.denatran.ser pro.gov br/renajud/restritoírestricoes-retirar.jsf
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
r* Vara do Trabalho dc Itaquaquecetiiba 

Processo N." 0078300-29.2009.5.02.0341
;

DESPACHO

Vistos ctc.

Fls. 851/853: Ante a infomiação do reclamante dc que nào houve 
nenhum outro pagamento dc parcela, prossiga-se a execução

No mais, por ora, expeça-se mandado, conforme determinado às
fls. 844 c 848.

Itaquaquccctuba, 10 dc agosto dc 2016.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibihzaçâo e verificação de autenticidade no site www.tnsp.jus.br. Código do documento; 5629540 
Data da assinatura; 18/08/2016, 04:40 PM.Assinado por; MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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IPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

1» Vara do Trabalho du lLaç|ua4uecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendimento:

(
( )DET

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas

+ +

(*** COM ACOMPANHAMENTO ***) 
PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007) MANDADO NO 00146/2016
Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado 
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de CPF/CNPJ 03.906-.455/0001-69 
Nome Fantasia: ,

+ 8
CPF/CNPJ 00.010.403/6078-50

Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
Itaquaquecetuba

Mandi
/ SP CEP: 08598-000

Sócios/Bndereços:

B «AVALIAÇÃOMANDADO D B P E N H O R A

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 
suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à 
vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro ende’reço de conhecimento do Sr. Oficial.

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
0,001

I 6.INSS rte|2.FGTS/Cta vinc.
0,00

1.Principal 
______40000,00 r
7.INSS rdo

3.Juros
0,00 I__________ 0,00 I_________

9.Emolumentos | lO.IRRF
__________ 0,00 I_________

0,00
I 11.Multas I 12.Hon. adv.

0,00
I8.Custas

___________ 0,00 I__________
13.Hon. peric. {14.Outros
___________ 0,00 I-__________

0,00] 0,00 I____
I Data de Atualização 
I___ 27/01/2016_______

0,00
TOTAL

40000,000,00

Obrigação de Fazer :
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

Vide o r. despacho de fls. 844 (cópia anexa)

BENS PENHORADOS ANTERIORHENTE:
0BS.;0 EXECUTADO SÉRGIO LUIZ MADJAROF TAMBÉM ACOMPANHARÁ A DILIGÊN- 
'CIA (OS TELEFONES PARA CONTATO ESTÃO NA PETIÇÃO DE FLS. 846, CUJA 
CÓPIA SEGUE EM ANEXO).

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.
Em 19 de Setembro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2016 .

j/tMauro José Pereira *

"Autorizado o acompanhamento do(a) Sr(a). HENRY KENNEDY DELGADO 
tel(s): 11/31040060 0/ 0 email:
no cumprimento da diligência".
Remetido à Central em / /20

r

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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Malote Digital
Impresso em; 19/09/2016 às 18:3_5__

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de 
rastreabilidade: 50220168448358

Documento: ITQ MDD 0145-2016 (2264-2010).pdf
Remetente; Ol^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

rrAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios e MandadosDestinatário: destinados à comarca de rrAQUAQUECETUBA ( TRT2 )
Data de Envio: 19/09/2016 18:34:29

Assunto: Mandados 145,146,147,148,149 e 150, todos de 2016, para cumprimento

Código de 
rastreabilidade:

Documento: ITQ MDD 0149-2016 (2377-2012).pdf
Remetente: 01^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

rrAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios e Mandados 
destinados à comarca de ITAQUAQUECETUBA ( TRT2 )

Data de Envio: 19/09/2016 18:34:29
Assunto: Mandados 145,146,147,148,149 e 150, todos de 2016, para cumprimento

50220168448357

»
Destinatário;

Código de 
rastreabilidade:

Documento: ITQ MDD Ô147-2016 (00801-2010).pdf
Remetente: 01^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio do Cartas Precatórias, Processos , Ofícios e Mandados 
destinados à comarca de ITAQUAQUECETUBA ( TRT2 )

Data de Envio: 19/09/2016 18:34:29
Assunto: Mandados 145,146,147,148,149 e 150, todos de 2016, para cumprimento

50220168448333

t
Destinatário:

Código de 
rastreabilidade:

Documento: ITQ MDD 0146-2016 (0783-2019).pdf
Remetente: Ol^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios e Mandados 
destinados à comarca de rrAQUAQUECETUBA ( TRT2 )

Data de Envio: 19/09/2016 18:34:29 '
Assunto: Mandados 145,146,147,148,149 e 150, todos de 2016, para cumprimento

50220168448334

;

Destinatário:

Código de 
rastreabilidade:

Documento: ITQ MDD 0148-2016 (1958-2003).pdf
Remetente: Ol^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amara! Santos )

ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios e Mandados 
destinados à comarca de ITAQUAQUECETUBA (IRT2 )

Data de Envio: 19/09/2016 18:34:29
Assunto: Mandados 145,146,147,148,149 e 150, todos de 2016, para cumprimento

50220168448355

Destinatário:

Código de 
rastreabilidade:

Documento: ITQ MDD 0150-2016 (0566-2010).pdf
Remetente: 01^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

50220168448356

ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios e MandadosDestinatário: destinados à comarca de ITAQUAQUECETUBA ( TRT2 )
Data de Envio; 19/09/2016 18:34:29

Assunto: Mandados 145,146,147,148,149 e 150, todos de 2016, para cumprimento

19/09/2016 18:35Ide 2

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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Processo 0078300-29-2009-5-02-0341 g
CM
Q.HENRY KEMMEDY DELGADO nos autos da Demanda-Trabalhista que 

promove frente a CDOPERCAIXA E OUTROS, vem por seu advogado infra 
assinado, tomando ciência da pesquisa positiva ARISP, com relação a bens 
imóveis em nome de Luiz Carlos Costa Borato e Edison. Katsutoshi Abe- 
representantes legais da recda, requerer sejam feitas as necessárias penhoras 
sobre ditos bens, com a intimação dos executados.

CO

(3>
0)

CE
nj

CM

cc
i-

Sem prejuízo, REQUER-SE A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO 
PROCESSO NR. 1000378-27-2013-826-0278 - EM TRÂMITE PELA E. 3^ VARA 

■ CÍVEL DO FORO DESTA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA - 
DESAPROPRIAÇÃO, ONDE A RECDA. FIGURA COMO BENEFICIÁRIA DO 
CRÉDITO A SER DEPOSITADO, SEGUINDO ASSIM DETERMINAÇÃO DESTE E. 
JUÍZO EM PROCESSO QUE TRAMITA POR ESTA VARA DO TRABALHO -

CONFORME INCLUSO- DOCUMENTO• 1000942-58-2015-502-0341
COMPROBATÓRIO.

Nestes termos, prosseguindo-se com a diligência do sr. Oficial de justiça na 
sede da recda., conforme determinado em audiência anterior.

/
E. Deferimento.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.

JOSE PETRINI RODRIGUES-adv.- 
OAB/SP 103.795

SISDOC - Provimenlo GP/CR 14/2006 Assinalura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2^ Região K

LUz
ccVara do Trabalho de Itaquaquccetuba UJ
2
lO
ocg
CO
CO
(O
o

PROCESSO: 1001807-18.2014.5.02.0341

CLASSE: AÇÃO.TRABALHíSTA - RITO ORDINÁRIO (985) CO^ .g
o>

'• RECLAMANTE: ANTÜNIO FERREIRA DE TORRES cg
Q.(/>
o>
Q>RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. e oiKtos (5)
oc
(O
(N

o:
, h-

ÍIINTADA

Ncsie aiü. piocedo à juniada de pesquisa Arisp no processo 1000576-19.2015.5.Ü2.0341. sendo certo que o(s) 
rcfcrido(s) documcnioís) seguc(m) cin anoxo.

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA. 24 de Agosio de 2016.

Assinado eletronicamente. A Certtficaçào Digital pertence a: ARILTON MESQUIATTI SILVA
https7/pie trtsp jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDociSIiiP^StVi&RPàSSWRlSJÍÉyê^lW^^QêaftêêtíÜãlMfftliíÇ^- 
Número do documento: 1608241059475530tloRíWH'íl»?feenviadO pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -

ID. b161620- Pág. 1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

\
lij‘ O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 1 Q00576-19.2015.5.02.0341 

em 18/05/2016 12:54:13 e assinado por:
-ARILTON MESQUIATTI SILVA

z
q:
lij

z
if>
CO/• CVJ
CO
CO
COo

CO

g
Õ5
CM
Q.(/)

i6
CM

a
H

Consulte este documento em:
littps://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Piocesso/ConsultaDocumentü/listView.seani 
usando o código; 16051812535621600000032066074

r

II . 16051812535621600000032066074

Assinado eletronicamente, A Certificação Digital pertehce a; ARILTON MESQUIATTI SILVA
https://pje.lrtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuliaD{x:»Ãl§Ó(^&Vi^í9àèÍíftftl9sQêyê^lt4®19§96§§ffiftU¥ftSfllí-

1608241 i022499800oRftA4'íie9tft)enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -
ID. c5c03ca - Pág, 1

Número do documento:

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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f. . TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO 
P Vara do.Trabalho de Itaquaqueceluba 

Processo N° 1000576-19.2015:5,02.0341
■

I

!

lÜI z
tt
liJ

z
n
fSJ

8 .•?• ;
i S

I
'<D

CERTIDÃO ■ ^ §
5>! CM( kL
05

Certifíco que procedí a consulta eletrônica a Associado dos Registradores Imobiliários de 

São Paulo (Arisp) nos autos do processo, contudo tal pesquisai resultou NEGATIVA, nâó constando- «
imóveis em nome dc ALIOMAR ARAÚJO DE pLIVEIRA^'dentre as comarcas que integram' o h

referido sistema.

Nada mais.

Itaquaquecetuba, 18 de maio de 2016.

o><u
CL

{

j

}

Arílton Mesquiattí Silva 

Matr 131903 •:

1 .

t
I 1

• 1

: ■*
1
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; ARILTON MESOUIATTI SILVA
https://pje.lrtsp.iu3,br/primelrograu/Proce^/ConsultaOoa^êft9StVi?Wàéi}Ãfrt9=í^tfé^ll^^iê06§§tííôlWfti^lJ''i  
Número do documento; 16082411022499800o6íí?fl4'íí^tíll®''"''3^o 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES - •

• ' ID. ç5c03ca'- Pág. 2 ' 
' . ^ .

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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TRIBUNAL.REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N° 1000576-19.2015.5.02.0341
J4 1

J

H
lUza:
UJ/
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■ lO 
n
fM-
CO
CO
CO
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CO

CERTIDÃO g
5)
r>j

■ CL\ CO

Certifico que procedi a consulta eletrônica a Associação dos Registradores Imobiliários de 

São Paulo (Arisp) nos autos do processo, contudo tal pesquisa resultou NEGATIVA, não. constando 

imóveis em noraè de ERj^DO ALVES DE SOUSA, dentre as comarcas que integram’o referido 

sistema.

j

>-
CC,
1-

i

Nada mais. >•

Itaquaquecetuba, 18 de maio de 2016.
I :

i

0

#
y

Arilton Mesquiatli Silva’

Mair 131903
. 1

• ✓i

/

(
•'!

i

ib'. QõcOSca ■ Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; ARILTON MESQUIATTI SILVA i
https7/pje trtsp.jus.br/primeirograii/Pfocesso/ConsultaDociSt§Qi9ÇtViiWSô0)ftftí9^?éí/^9ll6(^i§8Ôê§tí®tt¥ftí^lí- , . 
Número do documento: I60824ii022499800o6b?fl4'ng8t«)enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES - ■ 'i

;1

}

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO 1 

Vara do Trabalho dc Itaquaquccetuba .
Processo N° 1000576-19.2015Í5.02.0341 . '

■)

j-! UJzcr1’
lij
t-z

r' in
i C4

CO1I 1 CO
(O/ o\

I
(D

1-
I CERTJDAO o.!

O
CMI\ CL •I
e/3

Certifico que procedi a consulta eletrônica a Associação dos Regislradores ImojDiliários de O)
Vcr

j

São Paulo (Arisp) nos autos do procxsso, contudo tal pesquisa resultou NEQATIVA, nã(^ constando 

imóveis em nome de COOPERCAJXA

(0
CM
K

- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODÍJÇÃO DE
I

CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, dentre as comarcas que íntcgramio referido

cr

/ !
sistema. s

Nada mais.

Itaquaquecetuba, 18 de maio de 2016.

;

Arílton Mesquiatti Sítva 

Matr 131903
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1 1
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iAssinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARILTON MESQUIATTI SILVA
hltps;//pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDociâ\ií?^fit7iiWàttÍ}fifrt9^?fí/^llft^Í§86§êÍÍÍj&>Wft)^tí- '
Número do documento; 1608241 pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINt RODRIGUES -

V . t ID. o5c03ca - Pág. 4

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO I 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetiiba 

'Processo N° 1000576-19.2Q15.i5.02.034L
k

1
H
UJ• zcc
UJI }-; z
m
(O

• (Nt 
CO 
CO

8
■ S. •(

t (£>• ^ »
CERTIDÃO g

1 - à
Q.;• w

Certifico que procedi a consulta eletrônica a Associação dos Registradores Imobiliários de 

São Paulo (Arisp) nos autos do processo, contudo tal pesquisa resultou. NEGATIVA, não constando 

imóveis em nome de EDSON DOS SANTOS, dentre,as comarcas que integram o referido sistema. 
Nada mais. •

Itaquaqueceiuba, 18*de maio de 2016.
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Arílton Mesquiattí Silva 
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Assinado eletronicamente, A Certificação Digital pertence a: ARILTON MESQUIATTI SILVA ,
https7/pie tftsp jus br/primeirograu/Processo/ConsultaDociÃ\lft5lQtVÍÍÍSé0?#frt9=í?fí/í^ll6^Í§aôê§ÓlâtWft)^lí- ,
Número do documento; i60824ii022499800oSbèflW^n^íft)enviaao pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -

ID. c5c03ca - Pág. 5

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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Protocolo de Certidões https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/iitip_prolocolo.aspx7idp.

f

Protocolo de CertidÕM

O seu protocolo de cenidáo foi registrado enr no.<ao sisiema.
r^: ■Pefwoa Física
Nome: LUIZ CARLOS COSTA BORATTO

1000.^76-19.2015.5.02.0341
408.153.668-68

H
lü
ZN" do Proce.v»o: ct;
UJ

c:pf: z.
CO
CM
COProtocoÍo(s) 

SPH16050034823D
Cartório(s) CO

(Oc:>Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogj das Cruzes - SP
2° OnCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI DAS 
CRUZES-SPSPH16050034824D

CO

g
oiDados de Eatrega_____________\___________________

O prazo para visualização das certidões é dc 5 dias úteis.
CM
Q.

O)
O

CC
(O

CM

o:

I

/

i

I

Assinado eletronicamente A Certificação Higital pertence a ARILTON MESOUIATTI SiLVA ID. c5c03ca - Pág. 6
18/05/2016 Í2:3ihUps ypje.trfsp ju.s br(pfimeirograu/Pfocdsso'ConsultaOociS\?iQíí&Vi?íPàtó)fi^9=^5fí/é^1^6^Q9§8ÔêêlJÍÃU¥ftSfltí- 

■^umerodo documento i60824ii0224998gooSafl4'ng8lft)eriviado pela OAB 103795/SP - JOSB PETRINI-RODRIGUES -
•í

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 55522fe
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Protocolo út Certidões i
4

O seu protocolo de cenidao foi regísuado em nosso sstema.
ripo; . Pessoa Fisica

Nome:
N” do Processo: •

EDISON KATSUTOSUI ABE" 
1000576-19.2015.5.02.0341 

' 876.743.438-04

t-t
LUzcc

-"J UJCPF:

lO
r>

Pròtocolo(s) CSJ • 
COCartórío(s)
CO
(O
oSPH16050034826D 9° OFICIAL-DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DÈ PRAIA
GRANDE-SPSPH16050034827P

X (O
T—

' oDtdos de Eotrega 5>
CM

O pr6zo para visualização dos.certidões é de 5 diaS úteis. T
Q.</> '
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARILTON MESQUIÂTTI SILVA 

ihUQ3;-f/pje trtsp jus br/primeirograu/Píocesso/ConsultaOocLâlâRSíístVi&RPà^SlfiftíSs^fôfi^l^ô^^^êsôêltlíÃtlJfftÇ^tí- 
Número do documento: Í60824ll02249980006líWM»n^tft)enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -

ID. c5c03ca r Pág. 7
\ 18/05/201612:35
■■i

\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
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Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 

Ig Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

lU
o documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 1000576-19.2015.5.02.0341 
em 01/06/2016 11:44:24 e assinado por:

-ARILTON MESQUIÀTTI SILVA
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Consulte esie documento em:
hUps://pje.lrtsp.jus.bi7primeiiograu/Processo/ConsLillaDocümenio/listView.seam 
usando o código: 16060111440451000000033135804

• 16060111440451000000033135804

Assinado eleirqnicamente. A Certificação Digital pertence a: ARILTON MESOUIATTI SILVA
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Número do documentô; I60824ii023744600o6íftfti4'?ie8^enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETf^lNI RODRIGUES -

ID. 5ff1c99- Pág, 1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165015600000160518651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165015600000160518651
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LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL RcRÍstro dc ImÓvei» de Praia Grande - SJ*
r~— kUTdfewJi fiCMA

Em 23 de Jwho de L997.0181^

nfáVKL: Apeftameott) atmeto 21. InciHredo no segundo pavixnento-dpo do 
EDOÍaio AM81ERDÀ, titoado m RUA PAJÉ, adniKo 255, esquina com a 
RUA TUn. na VILA TUR. nesta cidade, oom a ãita útil de 48^0 m2, irea 
comum de 41.41 ib2. áiea cosstniída de 00.2! m2. oom uma fraçio ideal no 
terreno e nas demais coisas de uso comum de 10.12% do todo.

LU
Zcc
LU
H

lO
CO
CM
CD
CO
CD
OCQNTMBUINTR: 2 0400 110 0200021-9

PBOPMETAmoS: IOCXXJ PIRES DE SOUZA, bnsikita. soltein, maior. 
Gomemiante. RG 13.102.075-SSP/SP, OC 007.933.308-74, rcsideiile e 
domiciliada nesta cidade, na Avenida Presidente Castelo Branco, número 5.746, 
apaitamento 203, VÜa Tt^y. JOSÉ LANZANA PINTO, portaguês, oomecoante. 
RNE W-496.199-R-SB/DPMAF, e sua imlher, SUELY PINTO. brasUein. do 
lar, RG 6.02S.310-SSÍVSP. casados tob o regime da comunhio umversal de bens. 
aitterionseote à Lei Federal 6.515/77, poitadoxes do ClC 280.932.248-15. 
reside&tes e domicüiados nesta càrtarie. na Rua Tamoios. número 354, 
apartamento 1.001, e AIRES MOTA DOS SANTOS, poitugues. comerciante, 
RNE W-683178-5-SE/DPMAF. OC 022.521.498-92, e soa molber, ROSA 
SALRIE MAGNO DOS SANTOS, brasikcri do lar. RG 13.852585-SSP/SP. 
ClC 093306.718-32, casados sob o regime da comunhSo parcial de bens, oa 
vigência da Lei Fèderal 6315/77. resideaces e domícüiados nesta cidade, na Rua 
Tamoios, número 354. apartamento 801.

<D

g
3>
CM
Q.
CD

T)

'*U
CM

.01
h-

REGISTRO A
1.992. Institujçio de 
registro.

R.01 e R.02/S4.998. ambos de 15 de setembro de 
imfiúo registrada sob número 07/M.998. todos deste

o OOcial Substituto: 
(José Rodrigues de Lima) f

R.Õ1/B1A60 - Prala6i«de,.23de>BliodeL997.

FOr escritura púUka lavrada aos 03 de março de 1.995. no R^istro CivU 
e TabeHonato da sede desta conuuCT, Uvro 587, folhas 38, apresentada à registro

*^oaBttm no vem/*
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r— uAtnlcuXÁ riCMA

01S1j460
VtlWO

por pupMidt em 09 ót nuüo de 1.997, lOCBU P1RE8 DB SOUZA,
JOSÉ LANZANA PINTO, e tua mulher, SUELY PINTO, e AlBES MOTA 
DOS SANTOS,« soa muDuc. ROSA SALBTB MAGNO DOS SANTOS, todos 
já quaidícados, tnntmttiiani, por venda, o iinável objeto da preseote matrfcala, a 
H)ISON KATSUTOSm ABB. eagoAciro. RO 6.S21.799-SSP/SP. QC 
S76.743.438-04, lesldeote e donúciliado em SBo PauloC^taí. na Rua Pinheiro 
de Ulhoa Cintra, número 838. apartamento 26. Jardim Pupolar, EnneUno 
Matarazao, casado sob o re^me da oomunhio univena] de beaa. na vigfiocU da 
Lei Federa] 6.313/77, coafonnc caciitiua de pacto antenopcial registiada sob 
número 1488, do Décimo Segundo Oficio de Registro de Imóveis da Comvca de 
Sao Paulo-SP, com
SSP/SP, ac 856.6387^8-91, brasileiros, pelo valor de R$ 5.877.00. A 
Escrevente

lU
2
a:
lij

2
lO
fvj
CO
CO
(£>
O

CO

gABE, cabeleireira, RG 6.S97.219-M
CM
CL: \ /Mafidda taeira Sales). VJ

o>
O)
o:O Oficial Subatíiato: 

(José Rodrigues de Lima)
r

nj
CM
I-
CC
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fis 591

Autos: 1{)0(I‘M2-58.2I) 15.502.0341 

Autor: RAl-AIíL CARDOSO DA SILVA 

Réu: COOLHRCAIXA - COOPERATIVA PADI ISTANA DE PRODUÇÃO DE | 

CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. ALIOMAR ARAÚ.IO DE |
r)

OLIVEIRA. ERALDO ALVES DE SOUSA. EDSON DOS SANTOS E 

EDISON K.ATSUTOSIII ABE

CO
CO<oo

o.

(O

Ò)
9AlTO DE PENUORA NO ROSTO DOS AUTOS 05
CNJ
CL
ÍO

No dia comparecí à Secretaria da 3^* Vara ( ível dc

llaquaquecetuba.SP c procedí â Penhora no Rosto dos Autos da Ação dc 

Desapropriação n.’* 1000378-27.2013.8.26.0278, que RAFAEL CARDOSO ^8,
COOPl-.RATIVA 5?

< ÍN2 o 
cn (OlU (N 
li. c6
o « 

o
0) CM

DA SILVA move em Lace dc COOPERCAIXA 

PAULISTANA Dl{ PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO. ALIOMAR ARAÜ.ÍO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE

SOUSA, EDSON DOS SANTOS c EDISON KATSUTOSHI AUE, no que se 

refere a hens e direitos que couberem aos reíi'^ ATÉ O VA1X>R TOTAL DF. 

INDENIZAÇÃO A SER PACA AOS RECL.AMADOS EM VTRIVDE DA 

DESAPROPRIAÇÃO, haja

3 Pio>o
^8 o ^

visla as inúmeras execuções em face dos 

referidos reclamados no Juízo da 01‘‘ Vara do Trabalho de
1 S
IA OM. Q

o.
oí 1 a q u a q u e c c l u b a. S P. fi

!!

■8 8
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Oficial de Justiça Avaliador
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Diretor da 3" wí ra CíçeI de Itaquaquecctuba/SP

IIo c 
■8 8SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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https:/,pjc.1risp.jus.br/prinieir[)jir:iu/Visuali^iDi)cumiMito.-AoieotiCií..
fis. 592

í

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2” Região

K
LU

■ Zcc
UJ

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba z
n
tM
COAvenida Vereador João Fernandes da Silva, 320, Vila Virgínia, ITAQUAQUECETUBA -

SP-CEP: 08576-000
CO
8

<0

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - PJe-JT g
CN
Q.

O) 
(U .fkOCKSSO: lCK’)n94>-58.2fM 5.5.02.0341 o<

t-tO T-CI.ASSK^ACÃO 1 RA13ALÍ11SJ'A - RliÜ ÜKÜINÁRIÜ (085) ' cc< lu

LU O 
CO .2»

O fl) _RPf I.AMA\TF: RAÍ-AI-l.CAKI)O.Sü DA SILVA -tTK 407.580.558-04.

< (N 
2 P
o: (£>UJ cvi 
U. cò

RLCIAMADOS: C Oüi>aRCAIAA -C OÜPLRATIVA lAULIb lANA Dl l*K()l)l.C’AO DK CAIXAS F. CH/\PAS 
nu PAPF1 AO ONDULAIx). - CNPJ; 03,‘«0.455.^01-60;

AIJOMAR ARAÚJO DF.OI.ÍVFIRA . CPF- 1 *^6 .^7íi.268-54:
LRALDO ALVES DE SOUSA - CPF; 922.0.50.208-<í7:
F.D.SON DOS .SANIOS - (TF: 2R0..5.34.0<)8-14; e.
F.DISON KATSLTOSHI ABF. - CPF: 876.743.4.38.04.

o 2 
o 

Si ÍN 
c r>- 
<D <N

- rè
bÍ
o ^
TO «

C/J o 
(Q O

75 ^
.£ O. 
gj 0)

0(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que. à vista do presente e 
em seu cumprimento, dirija-se ao ao D. Juízo abaixo descrito, e, mediante a necessária 
autorização, proceda à penhora no rosto dos autos da Ação de Desapropriação, 
processo 1000378-27.2013.8.26.0278, em tramite perante a 3^ Vara Cível da Comarca de 
Itaquaquecetuba. do valor total da indenização a ser paga
aos reclamados acima indii^dos em virtude da desapropriação, haja vista as inúmeras 
execuções em face dos referidos reclamados neste Juízo.
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‘8 I 

11
•<0
(O S<fí
o
Cí ^ 
PêJuí/o: 3^ Vara Cívt*I da Comarca de llaquaquecelulxi

SI
C4

liildercço; listrada de Santa Isabel, 1170 fou 1194), Vila Zeferina, Iiaquaquecctuba-SP, CEP. 
08576-015

E w 
«i» o

I»^ v> 
o o o o 
o CON°do processo; 1000378-27.2013.8.26.0278
ti
;õ:õ> 
o o 
C o 
TO..W .

i.â>
8 §

Tipo dc ação: Ação de Desapropriação

i' SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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hlips://{>jLMrlsp.ju^.br/prim{;jrojjraii/VjsuülÍ/aD<)cunici|^c.‘^i^en(íca...

Parles: Ct)nces.siojiária SPM>VR S/A x iTAÜUARÍZI^V INDÚSTRIA liXTRATIVA DE MINÉRIOS 
LTDA. . - '

A importância ora pcnhorada, tâo logo disponibilizados os créditos, podcrâ ser Iranslerida, através dc 
depósito jüdiciaL coni referência i\o processo n** 1000942-58.2015.5.Ü2.U341 da T' Vara do Trabalho 
dc Itaquaqueccluba - SP, hanco: Banco do Brasil, agência: 2180-6. UJ

za:
m
í-
Z'

ir>
n( cvCOOs documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica 

{http://pje.lrt5p.jus.br/documentos), digitando a(s) chave{s) abaixo;
CO

8

<0

g
Documentos associados ao processo

CM
CLTipo Chave de acesso**
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Ficai ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrate do CPC e utilizar-se de . |
força policial, arrombamenlo e prisáo a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

ITAQUAOUECETUBA, 17 de Maio de.2016.

.Iui7(n) M.ÁRCIO CIRANCONATO
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO 00783002920095020341 ACAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

Henry Kennedy Delgado

Coopercaixa.Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Autor(es)

Réu(s)

Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Forneça um nümero de telefone do reclamante para que o 
Sr. Oficial de Justiça entre em contato com ele para po
der cumprir a diliéncia determinada no processo. Prazo 
de 48 horas. Atualize também o telefone do patrono, pois 
o que consta nos autos está desatualizado.

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

10/10/2016Publicado no D.O.E. em

Solicitado por Mauro José Pereira
em 06/10/2016 às 15:37 hs. 
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Solicitação n*^ 
Edição no
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‘

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2."REGIÃO 
l-‘ Vüra do Trabaliio de Itaquaqueceluba 

Processo N.“ 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

\
. • Vistos ctc.

Indcfcrc-sc a pcnhora no rosto dos autos do processo cívc!, por 
inócua a medida, já que foi dctcmiinada á penhorada da totalidade do valor'disponívcl 
naqueles âutos nos autos do processo 1000942-58.2015.5.02.0341.

Aguarde-se o desfecho daqueles autos.

Itaquaquccetuba, 06 de outubro de 2016.

f

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

OV

<

/

I

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disgonibilização e verificação de autenticidade no site www,trtsp.jus.br. Código do documento: 5781059 
Data da assinatura: 06/10/2016. 05:57 PM.Assina(lo por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165264600000160518682

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165264600000160518682
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - e37938e

ID. e37938e - Pág. 2

Fls.: 1238



Vara do Trabalho do Itaquaquecetuba
\

PROCESSO 00783002920095020341 ACAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

8)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

11/10/2016Publicado no D.O.E. cm

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA 
07/10/2016 às 11:54 hs. 

1439 
3372

em
Solicitação- n^ 
Edição n«

!
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JOSL P[;TRINI RODRIGUf S
Ad V o q ií cl o

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1^. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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Ref.: processo 0078300-29-2009-5-02-0341

HENRY KENNEDY DELGADO nos apfòs da demanda trabalhista que 
promove frente a-COOPERCAIXA •e-OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, em atendimento ao r. despacho Informar os telefones do recte. para 
contato na efetivação da diligência juntamente com o sr. Oficial de o Justiça: 
4636-0522 e 97486-0689.

O advogado signatário desta pode ser contatado pelo telefone 99227-6054 
ou pelo email - iosepetrlni@aasp.orq.br

Independentemente da realização desta diligência, pede-se o 
prosseguimento da execução nos autos da carta precatória que tramita pela 4®. 
Vara do Trabalho de Jundiai - processo nr. 0011289-29-2016-5-15-0097, onde os 
automóveis de propriedade do executado SÉRGIO LUIZ MADJAROF já foram 
avaliados, conforme documentação em anexo.

Nestes termos

E. Deferimento.
\

São Paulo, 08 de outubro de 2016.

José Petrini Rodrigues-adv. 
OAB/SP 103.795
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Tribuna! Regional do Trabalho da 15® Região 
PJe - Pfucessü Judioial Eleliôiiiuü 
Consulta Processual

08/10/2016

Número: 0011289-29.2016.5.15.0097
Data Autuação: 03/05/2016 

' Classe: CARTA PRECATÓRIA
LU
Zo:
LU

Valor da causa: R$ 40.000,00 ^
CM

SPartes
NomeTipo

AUTOR HENRY KENNEDY DELGADO CM
ADVOGADO JOSE PETRINI RODRIGUES ■ OAB: SP103795 ó>o
REÜ SÉRGIO LUIZ MADJAROF <o
ADVOGADO WALDYR COLLOCA JUNIOR ■ OAB: SP118273 o

gDocumentos
CL

Tipo (OId. Data de Juntada Documento
O)a>8a7bd Certidão02/09/2016 17:17 Devolução de mandado o:87
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AUTO DE PENHORA c AVALIAÇÃO
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Aos 02 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, eu
OFICIAL DE JUSTIÇA FEDERAL, abaixo assinado e identificado 
cumprimento ao r. mandado, passado a favor de HENRY KENNEDY DELGADO, 
EXEQÜENTE, em face de SÉRGIO LUIZ MADJAROF. EXECUTADA, depois de 
preenchidas as formalidades legais, procedi â penhora do seguinte bem:

em

Item 01: 01 (Um) veículo l/PEUGEOT307 20S A GR/F, 2006/2007, Cor 
Preta, Rena vam 00911237763, placa DQW2691.

Da_ Vistoria: Veiculo em perfeito estado. Câmbio automático. Bancos de 
Couro. Teto Solar. Sem reservas. ' Hodômetro marcando 283.777km.

Veiculo avaliado em R$ 19.500,00.

/tem 02: 01 (Um) veículo VW/FOX 1.0, 2004/2005, Cor preta, Rena vam 
00841952043, placa DNQ6885
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. Da_ Vistoria: Veicuio em reguiar estado de conservação. Veiculo com 
arranhões na iaterai esquerda. Pneus em bom estado. Sem Reservas. 
Hodômetro marcando 266.125 km.

Veículo avaliado em R$ .15.700,00.

m .zo:

TOTAL DA A VAL/AÇAO: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mi! e duzentàs ^ 
reais).

g
<or:

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. o
c5o
Q.
COPara constar, lavrei o presente. OIa>cc
(0

CM
h-
CC

Lincoln Dias dos Santos

Oficiai de Justiça Federal
r

I
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INTIMAÇÃO DA PENHORA. AVALIAÇÃO e DEPÓSITO
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Cfiríifico e dou fé que. nesta data. intimei Sérgio Luiz Madjarof, CPF.® 662.883.985-53. para ciência da peuhora e da avaliação! 

bem como de sua nomeação como depositário (a) do bem. o qual. até nova determinação judicial, obriga-se a nào abrir mão do ^

bem consirito. sob as penas da loi. Outrossim, dei-lhe ciência de que tem o |)razo de cinco dias para, querendo, apicsentaj-

embargos.
*

lU
z
o:
iij

I z\
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CMCERTIDÃO

Informo que anlerinrmentc a esta data estive na casa de Sérgio Luiz no dia 25 de agosto dé 2016. às iShSümin, contudo, ninguém ^

íD
encontrei no imüvel. estando ele todo fecliado. Desta sorte, nos dias que se seguiram, entrei em contato com o executado, o qual se g

prontificou a estar presente no imóvel paia receber este meirinlio. o que de fato ocoi rcu na data acima mencionada,

o

o
CL

\
Infoiiuüu o reclamado que o veículo de placa DAX2961. VW/GOL lüV SPÜRT, foi roubado no anü‘dc 2005. Assim, foi

CNJ

procedido à [tenliora sobre os dois veículos de placa DNQ6885 e DQW629I. conforme auto de peiibora retro. cc

I

i

i

JUNDIAI. 2 de Setembro de 2016)

LINCQLN.DIAS DOS SANTOS . ■ 
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020-341 
■(00783200934102007)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)Réu(s)

i

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção •: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
J. Indefere-se o pedido de penhora nos autos da ação tra 
balhista que tramita na 4.® v. Trabalho de Jundiai, sope 
pena de de exceder em muito a execução, haja vista a pe
nhora realizada pór meio do mandado de fls. 860. Nada 
mais.•'

Texto

iAdvogado(s)

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em 11/11/2016

y

Solicitado por Mauro José Pereira
em 09/11/2016 'às 09:28 hs. 

167 
3391

Solicitação no 
Edição no •
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

01® VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/Int./Not.: 0146/2016 
CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Fndereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,. 0 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba UF: SP CEP: 08598000

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que conforme o determinado na decisão referente deste mandado, entrei em contato com o 
reclamante, Henry Kennedy Delgado, e com a advogada do executado Sérgio Luiz fyladjarof, Dr.® Jaquetine 
Aparecida de Freitas, e então marquei a data de 24/10/2016, 09:00, para a diligência no recinto da empresa.

Na data supracitada, devidamente acompanhado do reclamante, Henry Kennedy Delgado, do executado Sérgio 
Luiz Madjarof, e da advogada do indicado executado, Dr.® Jaqueline Aparecida de Freitas, compareci ao endereço 
indicado.

Compareceram juntamente com o executado. Sérgio Luiz Madjarof, e com a advogada do indicado executado, 
Dr.® Jaqueline Aparecida de Freitas, as seguintes pessoas: Anilto da Silva Martins (R..G.18.087.727-6/S.P.) e José 
Cario Del Gelmo (R.G. 8.202.921-0): pessoas que segundo o executado Sérgio Luiz Madjarof conheciam os bens 
passíveis de penhora e, por conseguinte, facilitariam a identificação destes para penhora.

Não obstante, apresentou indignação e contrariedade a entrada destas pessoas no recinto da empresa o Sr.® 
Edson dos Santos, identificado como o atual presidente da executada Coopercaixa.

Sendo que, na decisão que determinou a penhora não existia menção ao acompanhamento destas pessoas, mas 
somente do reclamante e do executado Sérgio Luiz Madjarof, decidi pela não entrada de Anilto da Silva Martins e 
José Cario Del Gelmo, informando a situação ocorrida à Vossa Excelência.

Mesmo assim, entendendo-se que a identificação dos bens ainda era possível mesmo sem a presença destas 
pessoas, acompanhado do reclamante, Henry Kennedy Delgado, do executado Sérgio Luiz Madjarof. e da 
advogada do indicado executado, Dr.® Jaqueline Aparecida de Freitas, bem como de alguns representantes da 
executada Coopercaixa percorremos todo o recinto da empresa, e, em sendo aí. efetuei o registro fotográfico de 
todos os bens localizados e que demonstraram possuir algum interesse comercial.

Conforme determinado na decisão de fis. 844 foram verificados para penhora todos os bens apresentados, bem 
como outros, caso localizados e que despertassem interesse comercial.

Alguns dos bens apresentados não foram encontrados e outros apesar de encontrados não despertavam qualquer 
potencialidade comercial, visto que muitos estão velhos ou em estado de sucata.

Outros bens não constantes na relação, foram registrados para penhora, pois detinham potencialidade comercial.

Diante do exposto, a relação de penhora detém parle dos bens constantes na relação apresentada, retirados 
aqueles que não despertavam qualquer potencialidade comercial, visto que muito velhos ou em estado de sucata, 
bem como, ainda detém a relação de penhora outros bens não constantes na relação apresentada, mas que
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foram localizados e que despertaram interesse comercial.

Tendo em vista a grande quantidade de bens verificados (permanecemos em diligência no recinto da empresa • 
.durante cerca de 4 horas), não autuei a penhora nesta diligência, apenas efetuei a anotação e o registro 
fotográfico de todos os bens para penhora, deixando para efetuar posteriormente a pesquisa de avaliação, bem 
como a digitação do respectivo auto, avisando as partes envolvidas que nos próximos dias entraria em contato 
com todos para a marcação de data e horário para a concretização da penhora, com .consequente assinatura do 
termo de depositário e entrega das cópias do referido auto de penhora.

Posteriormente, entrei em contato com a executada Coopercaixa e marquei a data de 27/10/2016, 09:00, para a 
concretiza*ção da penhora, com consequente assinatura do termo de depositário e entrega das cópias do referido 
auto de penhora.

O mesmo foi feito em relação ao reclamante/exequente Henry Kennedy Delgado, que desde já informou que 
estando já ciente da situação, não comparecería no recinto da empresa para o ato.

O mesmo foi feito em relação ao reclamado Sérgio Luiz Madjarof, porém realizado o contato na pessoa de sua 
advogada, Dr.^ Jaqueline Aparecida de Freitas, que informou que estaria presente no recinto da empresa para o
ato.

Na data marcada de 27/10/2016, 09:00, compareci ao endereço indicado para a concretização da penhora, com 
consequente assinatura do termo de depositário e entrega das cópias do referido auto de penhora.

O reclamante/exequente Henry Kennedy Delgado, conforme informado, não compareceu no recinto da empresa 
para o ato.

O reclamado Sérgio Luiz Madjarof não compareceu, sendo que, apenas sua advogada, Dr.® Jaqueline-Aparecida 
de Freitas, compareceu no recinto da empresa para o ato.

Assinou como depositário o Sr.® Edson dos Santos, C.P.F. 280.534.098-14, identificado como o atual presidente 
da executada Coopercaixa.

Basicamente, procedeu-se à penhora e avaliação dos seguintes bens, nestes termos:

"Aos 27 dias do mês de outubro de 2016, á Avenida Nathaniel Ostend Tovwsend (Estrada do Mandi), n.® 50, Mandi, 
Itaquaquecetuba, S.P., eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento aó mandado 
de n.® 00146/2016, passado a favor de Henry Kennedy Delgado contra Coopercaixa - Cooperativa Paulistana de 
Produção de Caixas e Chapas de Papelão Ondulado, para pagamento da importância de R$ 40.000,00, depois de 
preenchidas as formalidades legais, procedi á penhora e avaliação dos seguintes bens:

1) Máquina de Corte e Vinco, J.A.T.O., Plana, 2.000 X 2.500 (em funcionamento), que avalio em R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reajs);

2) Máquina de Corte e Vinco, Plana, Fabricante China Máquinas (parada/sem funcionamento na data da 
diligência, porém dita como apta), que avalio em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

3) Impressora Flexogrática de 2,20m de largura. Fabricante China Máquinas, Série 24, Data de Fabricação de 
02/09/08 (parada/sem funcionamento na data da diligência porém dita como apta), que avalio em R$ 70.000,00 
(setenta mil reais);

4) Conjunto Enfardadeira (contendo 01 enfardadeira, 01 picador, 01 triturador, 01 separador de ar e 01 filtro (em 
funcionamento), que avalio em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais);

5) Conjunto máquina para embalagem ptastificadora (contendo 01 plastificadora, 01 esteira de lona e 02 
alimentadores de plástico. Fabricante Ral-Tec (em funcionamento), que avalio em R$ 30.000,00;
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6) Máquina coladeira manual de caixas e papelão, sem fabricante aparente {parada/sem funcionamento na data 
da diligência, porém dita como apta), que avalio em R$ 7.000,00 (sete mil reais);

7) Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.® 02 de fábrica, em 
funcionamento, em estador regular de conservação, que avalio em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

8) Torno mecânico, Fabricante Romi. Modelo MVH-400, sem dispositivo de segurança, que avalio em R$ 
12.000,00 (doze mil reais);

9) Plaina Universal de 800mm, Fabricante Zocca, sem dispositivo de segurança, que avalio em R$ 8.000,00 (oito 
mil reais);

10) Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.° 03 de fábrica, em 
funcionamento, em estador regular de conservação, que avalio em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

11) Motoesmeril >2 cv, 220v, Fabricante SOMAR, que avalio em R$ 100,00 (cem reais);

12“) Aparelho de teste de muiler. Fabricante Mecatécnica, Modelo MT/Mol.A.B., Número 477/60, 1987/12, que 
avalio em R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

13) Goleiro Duplex Modular Glue Machine, para onduladeira, IM-14 Agnati, que avalio em R$ 310.000,00 
(trezentos e dez mil reais);

14) Freio da ponte da onduladeira, Fabricante Carteam, que avalio em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

15) CPU (servidor) Dell. Modelo Power Edge SC 430, sem funcionamento, em estado desconhecido de 
conservação, que avalio em R$ 800,00 (oitocentos reais);

16) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge 800, sem funcionamento, em estado desconhecido de conservação, 
que avalio em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais);

17) CPU (servidor) Dell. Modelo Power Edge SC 2800, sem funcionamento, em estado desconhecido de 
conservação, que avalio em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);

18) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge T610, em funcionamento, que avalio em R$ 8.000,00 (oito mil reais);

19) CPU (servidor) Intel Core i3, de configuração desconhecida (ninguém na empresa colaborou na identificação 
da configuração, sendo justificado que não havia ninguém da área de informática na empresa), em funcionamento, 
que avalio pelo préço médio de mercado de R$ 3.000,00'(três mi reais);

20) CPU (servidor) Semp Toshiba. STI. ES-1682 F-4492 2010, Memória de 2 GB. Disco Rígido de 320 GB. em 
funcionamento, que avalio em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);

21) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge SC 420, sem funcionamento, em estado desconhecido de 
conservação, que avalio em R$ 800,00 (oitocentos reais);

s

22) Equipamento de Ar-condicionado, Fabricante Fujitsu, Modelo ASB30A1, N.® de série T008684, que avalio em 
R$ 3.000,00 (três mil reais);

23) Equipamento de Ar-condicionado. Fabricante Fujitsu, Modelo ASB30A1, N.® de série T008678. que avalio em 
R$ 3.000,00 (três mil reais).

Total da Penhora Efetuada: R$ 1.417.200,00 (um milhão, quatrocentos e dezessete mil e duzentos reais).
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Tudo para garantia da divida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente."

Registro que na mesma data de concretização desta penhora, após a realização dela, efetuei na mesma 
executada outra penhora, de outro mandado, de'òutra Vara Trabalhista.

Pela análise dos bens existentes na empresa, decidi pela penhora de alguns bens penhorados neste presente 
mandado, de n.® 00146/2016.

Dois destes bens são a Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.° 03 
de fábrica, e a Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.° 02 de fábrica, 
sendo que, na feitura desta última penhora, deste outro mandado, verifiquei que na descrição destes dois bens no 
auto referente ao presente mandado de n.®. 00146/2016 {descrição de todo o auto acima transcrita), por erro na 
descrição não mencionei que eles. estavam em manutenção, aptos para o funcionamento futuro conforme' 
declaração da executadá ■Coopercaixa,.mas parados somente naquele momento para a manutenção. Por erro, 
apenas rnencionéi que estavam em funcionamento. , ' . ■ '

•Ressalto, inclusive, que na foto de registro da penhora da Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para,4 
toneladas,-identificada pelo n.® 03 de fábrica, verifica-se que está ela sem suas rodas traseiras, visto que. 
especificamepte em manutenção (registro fotográfico mencionado devidamente datado de 24/10/2016-e upload 
para armazenamento das fotos no google drive devidamente datado de 25/10/2016).

Reitero que a executada Coopercaixa, especificamente através da pessoa de seu indicado Presidente, Sr.® Edson 
<ios Santos, declarou que estavam as empithadeiras apenas em manutenção, aptas para o funcionamento futuro, 
mas paradas sorhente naquele momento para a rrjanutenção, declarando também que as rodas traseiras foram 
retiradas da Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.® 03 de fábrica, 
apenas para a sua manutenção, sendo que, seriam recolocadas posteriormente. 1 ..

Envio o auto de penhora e avaliação.

Envio fotos dos bens penhorados.

Diante do exposto, devidamente certificado tudo de relevante acerca do cumprimento do presente mandado, 
devolvo-o e submeto-o à apreciação de Vossa Excelência.

ITAQUAQUECETU8A, 02 DE NOVEMBRO DE 2016.

Leandro Carvalho Carneiro 
. Oficial de Justiça Avaliador

/
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1

JOSE PETRINT RODRIGUES 
Advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
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HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 

promove frente a SÉRGIO LUIZ MADJAROF E OUTROS, vem, çpx seu advogadí 
infra assinado, tomando ciência do r. despacho que indeferiu ^lienação judicia 
dos automóveis indicados pelo próprio executado, na carta oíècatória que tramita 
pela'4^. Vara do Trabalho de Jundiaí, reguerer que^ates bens permaneçam 
penhorados, pois é fato público e notório qu^rande^S^e dos bens da executada 
COOPERCAIXA, quando levados a leilão, estes têm sido negativos.
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Q.
ü)

C»a>cc
<0

CM
I-cc
H

Ademais, o advogado signatário desta, patrocinando ainda as seguintes 
ação trabalhistas frente a COOPERCAIXA E OUTROS, PETICIONOU EM 
TODAS ELAS NESTA DATA, PARA QUE SEUS CRÉDITOS SEJAM 
PENHORADOS NESTES AUTOS, razão pela qual não há, salvo melhor 
entendimento, excesso de penhora.

Os processos onde requereu-se nesta data, a penhora no rosto destes 
autos são os seguintes:

1 Vara - processos físicos

Recte. - ALCIDES DE OLIVEIRA BRITO FILHO 
Processo 0113900-14-2009-502-0341

Recte. - EDSON ALVES TIMOTEO 
Processo 0082500-79-2009-502-0341

Recte. - JOSE CARLOS DEL GELMO 
Processo 0002390-59-2010-502-0341

Processos eletrônicos

Recte. - DIONICE JOSE DE ALMEIDA 
Processo 1000306-29-2014-502-0341

Recte. - NAIR APARECIDA PEREIRA DE MORAES 
Processo 1000405-96-2014-502-0341
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JOSE PETRINI RODRIGUES- 
Advogado

Recte. - ANTONIO FERREIRA DE TORRES 
Processo 1001807-18-.2014-502-0341

Recte. - JASIEL DAMASCEN0'D0S SANTOS 
Processo 1002166-31 -2015-502-0341 I-
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LU2^. Vara - processos eletrônicos I-z
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Recte. - JOSE HERONILDES DA SILVA 
Processo 1001032-97—2014-502-0342
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òRecíe. - RAILSON PERDIGÃO 

Processo 1000561 -13-2016-502-0342
(O

CM

Nestes termos, CL
O)I

E. Deferimento. (dt
CM\ I-
(£Sâo Paulo, 12 de novembro de 2016.' h-

José Petrini Rodrigues-adv. 
OAB/SP 103.795
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JAIRO AUGUSTO RODRIGUES

ADVOCiADO

EXCELENTÍSSIMO(ai SENHOR{ai DOUTOR(a) JUIZ(ai FEDERAL DA 1** 
VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETyBA/SP.
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PROCESSO N** 0078300-29.2009.5.02.0341

COOPERATIVACOOPERCAIXA
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXA E CHAPAS DE
PAPELAO ONDULADO, .inscrita no CNPJ n° 03.906.455/0001-69, 
com . sede na Estrada do. Mandi, 50 - Campo de Venda, Jardim São 

Carlos - CEP: 08596-430 - Itaquaquecetuba/SP, neste ato representada 

por EDSON DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 

n" 29.018.687-0-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n" 280.534.098-14 

com domicilio comercial na Estrada do Mandi, 50 - Campo dc Venda, 
Jardim São Carlos - CEP: 08596-430 - Itaquaquecctuba/SP, nos autos 

da Reclamação Trabalhista proposta por HENRY KENNEDY 

DELGADO, neste ato representada, por seus advogados qüe ao final 
assinam, opor EMBARGOS A PENHORA, nos termos a seguir 

aduzidos

I
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JAIRO AUGUSTO RODRIGUES
ADVOGADO

síntese dos fatos
/

’ Em 27 de outubro de 2016, após petição
de fls. 838, houve nova diligencia na Recla.mada Coopercaixa, sendo 

penhorados e avaliados, os bens descritos no Auto de Penhora e 

. Avaliação. ' . .
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DO EXCESSO DE PENHORA • CO m
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iNo mandado de penhora u débito 

trabalhista - atual totaliza R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), todavia,
. observa-se no Auto de Penhora e Avaliação que os bens p.enhorado.s 

■foram avaliados no montante de R$ * 1.417:200,00 (um milhão 

‘quatrocentos e dezessete mil e duzentos reais), valor absurdamente 

maior, haja vista que no mandado de penhora Vossa Excelência assim . 
determinou: “proceda à penhora e avaliação de tantos bens quanto 

^ bastem para a garantia da divida, no montante abaixo descriminado".

Q.
in

t-a:

Nesse sentido, não se mostra razoável que 

o valor dos bens penhorados ultrapasse de forma discre.pante o total do 

débito constante no mandado de penhora, mesmo considerando a 

desvalorização dos bens numa possível hasta pública e até mesmo a 

incidência de juros *e correção monetária dó valor da dívida até sua 

quitação.
-I

,É ihsito ressaltar que o auto de penhora 

lavrado pelo. Sr. Oficial de Justiça incorreu em EXCESSO DE 

PENHORA, isto é, existe uma nitida discrepância entre o valor do débito 

e os bens penhorados.

Por outro lado, deve-se observar que a
s *

penhora de alguns bens presentes no auto de penhora trará efeitos 

■ negativos irreversíveis as atividades da Reclamada, que certamente 

sucumbirá caso haja á arrematação de alguns bens penhorados, além

2
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JAIRO AUGUSTO RODRIGUES
AüVuv.ADO

de prejudicar todos os sócios cooperados que ainda se encontram 

prestando serviços na Reclamada, que certamcntc ficaram sem o 

recebimento dos seus rendimentos que tem a mesma natureza das 

verbas pretendidas na presente execução, isto é, também possuem 

caráter alimentar.
UJz
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CMOutrossim, como é de conhecimento de 

Vossa Excelência, ainda tramitam outras Reclamações trabalhistas em 

face da Reclamada, muitas delas pendente de cumprimente de acordos 

judiciais celebrados e, caso alguns dos bens forem arrematados, 
resultará no fim das atividades da Cooperativa, causando o 

inadimplemento dos acordos ora celebrados.
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Nesse sentido, não há justificativa 

plausível para a constrição judicial de bens em proporções econômicas 

muito acima do necessário para a satisfação do credito em questão, o 

que implica necessariamente em prejuízo patrimonial além das 

expectativas do devedor.

Sobre a questão, leciona Moacyr Amaral
Santos:

“Penhora excesèiva auc se distinmie de
excesso de execução, consiste na apreensão de
bens de valor muito superior ao crédito do
exeauente e seus ocessórios. Em verdade, isso
ocorrendo, poderá o iuiz mondar, aoós
avaliação. o simples requerimento do
interessado e ouvida a parte contrária, reduzir
a penhora aos bens suficientes, ou íransíeri-la
oara outros, que bastem à execução, se o valor
dos oenhorados for consideravelmente superior
ao crédito do exeauente e acessórios...’’ (g n)In 

Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 
p.415

3
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JAIRO AUGUSTO RODRIGUES .
ADVOGADO

Assim, OS bens ora penhorados TÊM
VALOR EXTREMAMENTE SUPERIOR AO NECESSÁRIO PARA -
SATISFAÇÃO DO CREDOR, CARACTERIZANDO UM ABUSIVO
EXCESSO DE PENHORA. >-
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É certo que. a satisfação de um crédito 

pressupõe sacrifício patrimonial, mas deve haver proporcionalidade e 

equilíbrio de maneira que a execução nunca exceda a ponto de causar 

prejuízos ao pagador.
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oPortanto, é de grande importância que 

quando do cumprimento do Mandado o Sr. Oficial de Justiça atente 

para esta problemática de modo que os bens penhorados tenham 

valores proporcionais ao débito a ser adimplido.
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Dessa maneira, o valor de'04 (quatro) dos 

bens contidos no auto de penhora e avaliação, aba.ixo indicados, que 

somados totalizam o montante de R$. 470.000,00.. (quátrocentos e. 
setenta mil réais), ‘bastam para garantir a satisfação da divida em 

questão, mantendo a execução de forma proporcional sem causar 

prejuízos a ambas as partes.

DO DIREITO

Mister salientár, que os presentes 

Embargos à penhora • são perfeitamente admissíveis, consoante 
prescreve o § 3° do art. 884 da CLT, vejamo4:

"Art. 884 - Garantida a execução oilpenhorados 
os bens, terá o.execUtado 5 (cinco) dias para 
apresentar embargos, cabendo igual prazo ao 
exeqüente para impugnação.

(...)§ 3° - Somente nos embargos á penhora 
poderá o executado impugnár a sentença de 
'liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e 
no mesmo prazo.”

/

4
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JAIRO AUGUSTO RODRIGUES

AOVOf.AiH)

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer a procedência dos 

presentes Embargôs à penhora, reconhecendo o excesso da penhora 

•realizada com a determinação de V. Exa. no sentido de 

DESCONSIDERA*R A PENHORA dos bens que excedern os valores para 

satisfação do débito, abarcando-se tão somente os bens abaixo 

indicados:
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- Máquina de Corte e Vinco, J.A.T.O*, 
Plana, 2.000 X 2.500, avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

o
0.w
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- Maquina de Corte e Vinco, Plana, 

Fabricante China Máquinas, avaliada em R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais);

(T
t-

- Impressora Flcxografica de 2,20m dc 

largura, Fabracante China Máquinas, Série 24, Data de Fabricação em 

02/09/08, avaliada em R4 70.000,00 (setenta mil reais);

- Coleiro Duplex Modular Glue Machine, 
para onduladeira, IM-14 Agnati, avaliado em R$ 310.000,00 (trezentos e 

dez mil);

Termos em que. 
Pede deferimento.

São Paulo 03 de novembro de 2016.

fniw Augusto Roíirigiics 
ÒAB/SP 11^ 331.40']
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Procuração "ad iudicia”
i

K
lU
z

COOPÍ^RCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO 

ÜL CAIXA E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, insçritn no CNPf 

03.906.455/0001-69, com ^cilc na E^tniiia lió Mnndi, 50 - Cnhipo cie Vencia, 

Jardim São Carlos - CEP: 08596-430 - Itaqnnqnecehibn/SP, ntsíe alo 

representada por EDSON DOS SANTOS, hrasilenv, porhidór da cédula de 

. idcnlidade n" 29.Ü1S.6S7-0 ■- SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n" 1S0.534.09S- 

14, com domicilio comercial nn Estrada do Mandi, 50 - Campo de Venda, 

}ardi)n Odetc ~ CEP: 0S596-430 ~ Itaqiiaqiicceliibn/SP.

Ontor\^nntc: ct
' lU
2
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s .
(C

<a

no
■q.
w

(N
h-*
cc-\ Outorgado: JAIRO AUGUSTO RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob n” 331.401,' com escritório profissional na Av. Afonso Lopes de 

Baião, 1405, sobreloia, Vila Carolina, CEP: 08040-000, São Paulo - SP.

h

A quem confere os mais amplos poderes .para o foro em geral, com a clríiisida "Ad judicia", em 
ipialquer juízo, histãncia ou Tribunal, podendo propor contra íjiièm de direito as ações necessárias 
segtiindo iimd e outras até a final decisão, conférindo-!hes e.xpreSi^amentc. poderes especiais para 
confessar, desistir, tran.sigir, firmar compromissos ou acordos em audiências ou fora delas, prestar . 
jirimeiras c uilinias declarações em processos, nomear peritos e avaliadores, requerer e promover as 
diligências necessárias, receber e dar quitação de qualquer espécie^ou natureza, apresentar, aceitar ou 
impugnar contas e despesas; praticando todos os alos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
agindo cm conjunto ou separadamente e podendo, ainda, subsiabelecer esta em outrem, com ou sem 
reserva de iguais poderes, retirar cyeceber documentos, firmar compromissos c em especial para defesa 
nos autos da Reclamação Trabalhista n" 007S3002920095020341 - Hennj Keunedif Delgado, 
que tramita pela 1“ Vara do Trabalhei de ítaquaquecetuba - SP. '

i

SnoT*indo. 01 de novembro de 2016.

(

Edson dos Santos %
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÀO
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.^ .00783.29.2009.5.02.341

EMBARGOS A EXECUÇÃO

Embargante: Coopercaixa - Cooperativa Paulistana de Produção de 

Caixa e Chapas de Papelão Ondulado

Embargado: Henry Kennedy Delgado

SENTENÇA

Embargos à Pcnhora opostos por Coopercaixa 

Cooperativa Paulistana de Produção do Caixa e Chapas de Papelão 

Ondulado as fls. 884/886, insurgindo-se contra a penhora de 

fls. 881/882. Alega excesso de penhora, porque foram penhorados 

bens avaliados cm R$ 1.417,200,00, sondo que' no mandado de 

penhora de fls. 860 consta a quantia do R$ 40.000,00. Aduz, 
ainda, que a arromatação dos bens penhorados causará efeitos 

irreversíveis às suas atividades, inclusive a sua sucumbôncia 

c, consequentemente, o inadimplomento dos acordos já realizados^ 

em outras ações trabalhistas, bem como o fim das atividades dos 

sócios- cooperados. Por fim, indica quatro dos bens para 

permanecer penhorados, por entender que eles são suficientes 

para garantir a satisfação dq execução destes autos, requerendo 

a desconstituição da penhora em relação aos demais.
•É o relatório. »

DECIDE-SE

A medida é conhecida, eis que atendidos os 

pressupostos legais do admissibilidade.
Realmonte, assiste razão à embargante quando alega 

que no mandado de fls. 860 consta como valor total da execução 

a quantia de R$ 40.000,00.
Ocorre que, mesmo assim, não assiste razão à 

embargante ao postular a liberação de bons, pois houve um mero 

erro material no mandado, já que foi determinado no despacho de 

fls. 844 que se ponhorassem todos os bens indicados às fls. 

838/839, bem como outros que despertassem interesse comercial.
O erro material no valor do mandado ó evidente, 

pois só os valores indicados para penhora foram avaliados pelo 

ex-diretor da embargante em R$ 1.146.176,56.
I
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.® 00783.29.2009.5.02.341

Além dos bens indicados, também foi determinada a 

penhora de outros bens, o que autoriza a penhora do valor total 
de R$ 1.417.200,00. Loyo, deve prevalecer o valor acima e- nau 

os R$ 40.000,00 indicados no mandado, razão porque não há falar 

em excesso de execução ou de penhora.
Já a determinação para a penhora de todos os bens 

da executada justifica-se pelas inúmeras execuções trabalhistas 

em trâmi-te nesta Vara, bem como porque não seria razoável. 
econômico, cèl-ere e^ produtivo realizar penhora processo por
processo (vide relação anexa).

Observe-se,, ainda, que somente foi possível a 

localização do patrimônio com o acompanhamento de um dos 

executados, que indicou os bens dá embargante para não ter os 

seus•atingidos, já que se trata de devedor subsidiário.
Positiva a penhora, agora serão reunidas as 

execuções em um único processo, com posterior distribuição do 

fruto das arremataçôes, pela sua totalidade ou de forma 

equânime entre todos os credores.
' Quanto à alegação de que a arremataçâo dos bens 

penhorados causará efeitos irreversíveis às suas atividades, 
atente a embargante que a manutenção dela em pouco beneficia 

seus cooperados, já que não vem pagando corretamente suas 

obrigações trabalhistas.
Ademais, a execução destes autos e da quase 

totalidade das demais execuções em tramitação nesta MM. Vara 

decorre de condenação por fraude na contratação de 

trabalhadores como cooperados ou decorrentes de acordos 

inadimplidos, no qual se pleiteava o pagamento de verbas não 

satisfeitas, bem como o reconhecimento de vínculo trabalhista.
Também não é verdade que o fim de suas atividades 

vai prejudicar o pagamento dos acordos celebrados em diversas ' 
ações trabalhistas, já que há muito a embargante não yem 

pagando mais nada, razão porque este MM. Juízo foi obri'gado a 

tomar a medida extrema de determinar a penhora de todos os bens 

passíveis de serem arrematados para satisfazer pequena parte da 

totalidade do débito devido.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
Vara do Trabalho do Itaquaquocotuba 

ProcGSsd N. 00783.29.2009.5.02.341

Rcgistro-se mais, que a embargante náo apresenta 

qualquer proposta razoável de pagamento para tentar equacionar 

a totalidade de suas dívidas e que não cumpre sequer a penhora 

de faturamento já determinada em outra execução, o que revela 

que seu ünico objetivo é protelar a venda dos bens para 

continuar exercendo suas atividades de forma precária e lesiva 

ao interesse dos trabalhadores.
É certo, ainda, que a preservação do emprego c do 

suma importância para o trabalhador, mas no presente caso 

sequer há falar em emprego, mas sim de prestação de serviços na 

suposta condição de coope.rado e que diversas medidas já foram 

adotadas por este MM. Juízo para preservar as atividades da 

empresa, o que não tem surtido quaisquer efeitos, a não ser 

aumentar o passivo trabalhista da embargante.
Por fim,

limite as quatro máquinas penhoradas 

débito destes autos, mas não traria benefício algum ás domais 

execuções contra a embargante em trâmite nesta MM. Vara.
Face ao exposto, mantém-se a penhora na forma em que 

foi realizada e julgam-se IMPROCEDENTES os Embargos à Penhora,
I

nos termos da fundamentação.
Custas pola embargante, no valor de R$ 44,26, nos 

termos do artigo 789-A, V, da CLT, que deverão ser recolhidas 

em cinco dias.

rejeita-se o pedido para que a penhora se
pois poderia solver o/

Intimem-se.
Itaquaquecotuba, 21 novembro de 2016.

k

; ;;; MÁRCIO GRANCONATO

t

3
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Vara do Trabalho de Itaqiiaquecetuba
/

PROCESSO NO 00783002920095020341 
• - (00783200934102007)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Hènry Kennedy DelgadoAutor(es)

: Coopercaixa Cooperati-va Paulistana de Produção de (+' 8)Réu(s)

: Tlotificaçao Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

■ Despacho

Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
.Tomar ciência da sentença dos embargos à penhora ': Intei 
ro teor disponível no. saite www.trtsp.jus.br

•Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
11827.3 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
331401 /SP-D JAIRO AUGUSTO RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em * 23/11/2016

Solicitado por Mauro José Pereira
em 21/11/2016 às 12:52 hs. 

1781 
• 3397

Solicitação no 
Edição n®

<•
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01® VARA DO TRAB/^LHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 0078Í)024o095020341 (00783200934102007) 
Mand/lnt./Not.: 0146/^16 

CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend., 0 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba UF: SP CEP: 08598000

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que conforme o determinado na decisão referente deste mandado, entréi em 
contato corfi o reclamante. Henry Kennedy Delgado, e com a advogada do executado Sérgio 
Luiz Madjarof, Dr.® Jaqueline Aparecida de Freitas, e então marquei a data de 24/10/2016 

09:00, para a diligência no recinto da empresa.

Na data supracitada, devidamente acompanhado do reclamante. Henry Kennedy Delgado, do 
executado Sérgio Luiz Madjarof. e da advogada do indicado executado, Dr.® Jaqueline 
Aparecida de Freitas, comparecí ao endereço indicado. .

Compareceram juntamente com o executado, Sérgio Luiz Madjarof, e com a advogada do 
indicado executado, Dr.® Jaqueline Aparecida de Freitas, as seguintes pessoas: Anilto da Silva 
Martins (R.G.18.087.727-6/S.P.) e José Cario Del Gelmo (R.G. 8.202.921-0); pessoas que 
segundo o executado Sérgio Luiz Madjarof conheciam os bens passíveis de penhorá e. por 
conseguinte, facilitariam a identificação destes para penhora.

Não obstante, apresentou indignação e contrariedade a entrada destas pessoas no recinto da 
Sr.° Edson dos Santos, identificado como o atual presidente da executadaempresa o 

Coopercaixa.

Sendo que, na decisão que determinou a penhora não existia menção ao acompanhamento 
destas pessoas, mas somente do reclamante e do executado Sérgio Luiz Madjarof, decidi pela 
não entrada de Anilto dà Silva Martins e José Cario Del Gelmo. informando a situação ocorrida
á Vossa Excelência.

Mesmo assim, entendendo-se que a identificação dos bens ainda era possível mesmo sem a 
presença destas pessoas, acompanhado do reclamante, Henry Kennedy Delgado, do 
executado Sérgio Luiz Madjarof, e da advogada do indicado execuiado, Dr.® Jaqueline 
Aparecida de Freitas, bem como de alguns representantes da executada Coopercaixa 
percorremos todo o recinto da empresa, e, em sendo aí, efetuei o registro fotográfico de todos 
os bens localizados e que demonstraram possuir algum interesse comercial.

Conforme determinado na decisão de fls. 844 foram verificados para penhora todos os bens
localizados e que despertassem interesse comercial.

Alguns dos bens apresentados não foram encontrados e outros apesar de encontrados não

apresentados, bem como outros caso
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despertavam qualquer potencialidade comercial, visto que muitos estão velhos ou em estado 
de sucata.

Outros bens não constantes na relação, foram registrados para penhora, pois detinham 
potencialidade comerciai.

Diante do exposto, a relação de penhora detém parte dos^ bens constantes na relação 
apresentada, retirados aqueles que não despertavam qualquer potencialidade comercial, visto 
que muito velhos ou em estado de sucata, bem como, ainda detém a relação de penhora 
outros bens não constantes na relação apresentada, mas que foram localizados e que 
despertaram interesse comercial.

Tendo em vista a grande quantidade de bens verificados (permanecemos em diligência no 
recinto da empresa durante cerca de 4 horas), não autuei a penhora nesta diligência, apenas 
efetuei a anotação e o registro fotográfico de todos os bens para penhora, deixando para 
efetuar posteriormente a pesquisa de avaliação, bem como a digitação do respectivo auto, 
avisando as partes envolvidas que nos próximos dias entraria em contato com todos pára a 
marcação de data e horário para a concretização da penhora, com consequente assinatura do 
termo de depositário e entrega das cópias do referido auto de penhora.

Posteriormente, entrei em contato com a executada Coopercaixa e marque! a data de 
27/10/2016, 09:00, para a concretização da penhora, com consequente assinatura do termo de 
depositário e entrega das cópias do referido auto de penhora.

O mesmo foi feito em relação ao reclamante/exequente Henry Kennedy Delgado, que desde já 
informou que estando já ciente da situação, não comparecería no recinto da empresa para o
ato.

O mesmo foi feito em relação ao reclamado Sérgio Luiz Madjarof, porém realizado o contato na 
pessoa de sua advogada, Dr.® Jaqueline Aparecida de Freitas, que informou que estaria 
presente no recinto da empresa para o ato.

Na data marcada de 27/10/2016, 09:00, comparecí ao endereço indicado para a concretização 
da penhora,. com consequente assinatura do termo de depositário e entrega das cópias do 
referido auto de penhora.

O reclamante/exequente Henry Kennedy Delgado, conforme informado, não compareceu no 
recinto da empresa para o ato.

O reclamado Sérgio Luiz Madjarof não compareceu, sendo que, apenas sua advogada, Dr.® 
Jaqueline Aparecida de Freitas, compareceu no recinto da empresa para o ato.

Assinou como depositário o Sr.° Edson dos Santos, C.P.F. 280.534.098-14, identificado como o 
atual presidente da executada Coopercaixa.

Basicamente, procedeu-se á penhora e avaliação dos seguintes bens, nestes termos:
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VAos 27 dias do mês de outubro de 2016, à Avenida Nathaniel Ostend Towsend (Estrada do 
Mandi) n « 50 Mandi. Itaquaquecetuba. S.P.. eu. OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo 
assinado em cumprimento ao mandado de n.° 00146/2016. passado a favor de Henry Kennedy 
Delgado contra Coopercaixa - Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e Chapas de 
Papelão Ondulado, para pagamento da importância de R$ 40.000,00, depois de preenchidas 
as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação dos seguintes bens;

1) Máquina de Corte e Vinco. J.A.T.O., Plana. 2.000 X 2‘.500 (em funcionamento), que avalio 

em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

2) Máquina de Corte e Vinco, Plana. Fabricante China Máquinas {parada/sem funcionamento 
na data da diligência, porém dita como apta), que avalio em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

3) Impressora Flexográfica de 2.20m de largura. Fabricante China Máquinas, Série 24. Data de 
Fabricação de 02/09/08 (parada/sem funcionamento na data da diligência porém dita como 
apta), que avalio em R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

4) Conjunto Enfardadeira (contendo 01 enfardadeira, 01 picador, 01 triturador, 01 separador de 
ar e 01 filtro (em funcionamento), que avalio em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),

5) Conjunto máquina para embalagem plastificadora (contendo 01 plastificadora 
lona e 02 alimentadores de plástico, Fabricante Ral-Tec (em funcionamento), que avalio em R$ 

30.000,00;

6) Máquina coladeira manual de caixas e papelão, sem fabricante aparente (parada/sem 
funcionamento na data da diligência, porém dita como apta), que avalio em R$ 7.000,00 (sele 

mil reais);

7) Empilhadeira Hyster. Modelo H 80. capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.° 02 de 
fábrica, em funcionamento, .em estador regular de conservação, que avalio em R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais);

8) Torno mecânico. Fabricante Romi. Modelo MVH-400. sem dispositivo de segurança, que 
avalio em R$ 12.000,00 (doze mil reais);

9) Plaina Universal de 800mm, Fabricante Zocca, sem dispositivo de segurança, que avalio em 

R$ 8.000,00 (oito mil reais);

10) Empilhadeira Hyster. Modelo H 80. capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n 
fabricai em funcionamento, em estador regular de conservação, que avalio em R$ 18.000.00 

(dezoito mil reais);

11) Motoesmeril /2CV. 220v. Fabricante SOMAR, que avalio em R$ 100,00 (cem reais);

12) Aparelho^de teste de muller, Fabricante Mecatécnica, Modelo MT/Mol.A.B., Número 477/60,

01 esteira de

.®03 de
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\

1987/12, que avalio em R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

13) Goleiro Duplex Modular Glue Machine, para onduladeira, IM-14 Agnati, que avalio em R$ 
310.000.00 (trezentos e dez mil reais);

14) Freio da ponte da onduladeira. Fabricante Carteam, que avalio em R$ 80.000.00 (oitenta 

mil reais):

15) CPU (servidor) Dell. Modelo Ptíwer Edge SC 430. sem funcionamento, em estado 
desconhecido de conservação, que avalio em R$ 800,00 (oitocentos reais):

16) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge 800, sem funcionamento, em estado 
desconhecido de conservação, que avalio em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais):

17) CPU (servidor) Dell. Modelo Power Edge SC 2800, sem funcionamento, em estado 
desconhecido de conservação, que avalio em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais),

18) CPU (servidor) Dell. Modelo Power Edge T610. em funcionamento, que avalio em R$ 

8.000,00 (oito mil reais):

19) CPU (servidor) Intel Core i3. de configuração desconhecida (ninguém na empresa 
colaborou na identificação da configuração, sendo justificado que não havia ninguém da área 
de informática na empresa), em funcionamento, que avalio pelo préço médio de mercado de R$ 

3.000,00 (três mi reais):

20) CPU (servidor) Semp Toshiba, STI, ES-1682 F-4492 2010. Memória de 2 GB. Disco Rígido 
de 320 GB, em funcionamento, que avalio em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);

21) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge SC 420, sem funcionamento, em estado 
desconhecido de conservação, que avalio em R$ 800,00 (oitocentos reais);

22) Equipamento de Ar-condicionado, Fabricante Fujitsu, Modelo ASB30A1, N.° de série 
T008684, que avalio em R$ 3.000.Ò0 (três mil reais):

23) Equipamento de Ar-condicionado. Fabricante Fujitsu, Modelo ASB30A1, N.° de série 
T008678. que avalio em R$ 3.000,00 (três mil reais).

Total da Penhora Efetuada: R$ 1.417.200.00 (um milhão, quatrocentos e dezessete mil e 

duzentos reais).

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.”

Registro que na mesma data de concretização desta penhora, após a realização dela. efetuei 
na mesma executada outra penhora, de outro mandado, de outra Vara Trabalhista.

Pela análise dos bens existentes na empresa, decidi pela penhora de alguns bens penhorados
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neste presente mandado, de n.° 00146/2016.

Dois destes bens são a Empilhadeira Hyster, Modelo H 80. capacidade para 4 toneladas, 
identificada pelo n.° 03 de fábrica, e a Empilhadeira Hyster. Modelo H 80, capacidade para 4 
toneladas, identificada pelo n.° 02 de fábrica, sendo que, na feitura desta última penhora, deste 
outro mandado, verifiquei que na descrição destes dois bens no auto referente ao presente 
mandado de n.° 00146/2016 (descrição de todo o auto acima transcrita), por erro na descrição 
não mencionei que eles estavam em manutenção, aptos para o funcionamento futuro conforme 
declaração da executada Coopercaixa. mas parados somente naquele momento para a 
manutenção. Por erro, apenas mencionei que estavam em funcionamento.

Ressalto, inclusive, que na foto de registro da penhora da Empilhadeira Hyster, Modelo H 80, 
capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.° 03 de fábrica, verifica-se que está ela sem 

rodas traseiras, visto que especificamente em manutenção (registro fotográfico 
mencionado devidamente datado de 24/10/2016 e upload para armazenamento das fotos no 
google drive devidamente datado de 25/10/2016).

Reitero que a executada Coopercaixa, especificamente através da pessoa de seu indicado 
Presidente, Sr.° Edson dos Santos, declarou que estavam as empilhadeiras apenas em 
manutenção, aptas para o funcionamento futuro, mas paradas somente naquele momento para 
a manutenção, declarando também que as rodas traseiras foram retiradas da Empilhadeira 
Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n.° 03 de fábrica, apenas 
para a sua manutenção, sendo que, seriam recolocadas posteriormente.

Envio o auto de penhora e avaliação.

Envio fotos dos bens penhorados.

Diante do exposto, devidamente certificado tudo de relevante acerca do cumprimento do 
presente mandado, devolvo-o e subfneto-o à apreciação de Vossa Excelência.

ITAQUAQUECETUBA, 02 DE NOVEMBRO DE'2016.

suas

Leandro Carvalho Carneiro 
Oficial de Justiça Avaliador
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Processo n ° 00783002920095020341

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 27 dias do mês de outubro de 2016 
Mandi), n.° 50, Mandi, Ztaquaquecetuba S P 
assinado, em ’ ’ ’’

P ^ *^stend Towsend (Estrada do
cumpnmento ao mandado de n ° 0í)146/2016" JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo

- p,o„di i í, * P«»cMd« as formalidades

avalio em R$1o mn ^.ÜOO X
dvauo em K5 50.000,00 (cinquenta mil reais);

2) Máquina de Corte e Vinco, Plana, Fabricante China 
data da diligencia, porém dita como

2.500 (em funcionamento), que

funcionamento 
mil reais);

^ . . Máquinas (parada/sem
ap a), que avalio em R$ 40.000,00 (quarenta

na

de Fabriiação de OaSrEda/sem^VuncionVSo ^ Máquinas, Série 24, Data

que avalio ein R$ 70.000,00 (setenta mil reais); ^ ^ diligencia porem dita como apta),

de .. e 01 til„i (en,

, 01 esteira 
' em R$

6) Máquina coladeira manual de caí 
luncion^mento na data da diligência 

^ reais); ’
norém^ papelão sem fabricante aparente (parada/sem 
porem dita como apta), que avalio em' R$ 7.000,0) (.Sete mil

/) Empilhadeira Hyster, Modelo H 80 
de fábrica, em funcionamento,
(dezoito mil reais);

8) Torno mecânico, Fabricante Romi 
* avalio em R$ 12.000,00 (doze mü reais);

9) Plaina Universal de 800mm 
R$ 8.000,00 (oito mil reais);

-.d.,em

i, Modelo MVH-400, sem dispositivo de segurança, que

Fabricante Zocca, sem dispositivo de segurança, que avalioem

Oíi .1 J?- ^'"P‘''’“dmra Hyster, Modelo H 80, 
03 de íabrica, em funcionamento 
(dezoito mil reais); ...d», em

11) Motoesmeril >/icv, 220v, Fabricante SOMAR,
que avalio em R$ UK),00 (cem reais);
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12) Aparelho de teste de muller. Fabricante Mecatécnica, Modelo MT/MoI.A.B., Número 
477/60,1987/12, que avalio em R$'20.000,00 (vinte mil reais); .

13) Coleiro Duplex Modular Glue Machine, para onduladeira, IM-14 Agnati, que avalio em 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais);

14) Freio da ponte da onduladeira, Fabricante Carteam, que avalio em R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais);

15) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edgc SC 430, sem funcionamento, em estado 
desconhecido de conservação, que avalio em R$ 800,00 (oitocentos reais);

16) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge 800, sem funcionamento, em estado 
desconhecido de coaservação, que avalio em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais);

17) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge SC 2800, sem funcionamento, em estado 
desconhecido de conservação, que avalio em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);

18) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge T610. em funcionamento, que avalio em R$ 
8.000,00 (oito mil reais);

19) CPU (servidor) Intel Core i3, de configuração desconhecida (ninguém na empresa 
colaborou na identificação da configuração, sendo justificado que não havia ninguém da área de 
informática na empresa), em funcionamento, que avalio pelo préço médio de mercado de R$ 
3.(X)0.00 (três mi reais);

20) CPU (servidor) Semp Toshiba, STI, ES-1682 F-4492 2010, Memória de 2 GB, Disco 
Rígido de 320 GB, em funcionamento, que avalio em R$ 1.500,(X} (um mil e quinhentos reais);

21) CPU (servidor) Dell, Modelo Power Edge SC 420, sem funcionamento, em estado 
desconhecido de conservação, que avalio em R$ 800,00 (oitocentos reais):

22) Equipamento de Ar-condicionado, Fabricante Fujitsu, Modelo ASB30AI, de série 
T008684, que avalio em R$ 3.000,00 (três mil reais);

23) Equipamento de Ar-condicionado, Fabricante Fujitsu, Modelo ASB30A1, N.° de série 
T008678, que avalio em R$ 3.000,00 (três mil reais).

Total da Penhora Efetuada: R$ 1.417.200,00 (um milhão, quatrocentos e dezessete mil e 
duzentos reais).

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no auto supra e 
de que tem o prazo legal, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido contrafé.

Ilaquaquecetuba, 27 de outubro de 2016.
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ALTO DE DEPÓSITO

Neste dia, més. ano e local referidos no auto de. penhora, depois de realizada esta, como 
consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados nas seguintes màos'.

Nome: Cctoavt clofirí

Registro Civib W-o/5 S 9 fs 9. ^

C.RF.: ^

Nascimento: 2o/o5/l^-75

Domicílio; íUm>. íKwws«r',:il5, Ooa^Uwn
■^oiSLica , S.. f.

o qual, corno fiel depositário, se obriga a nào abrir mão dos mesmos senx-^utorização do 
Juiz da respectiva Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o d^p6Mto,^ara constar, 
lavrei o presente, que assiiio com o depositário.

Filiação:

Naturalidade

F leTDeposi tárioOficial de Justiça Avaliador
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Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastrèabilidade: 50220168711846 

Nome original: Painel_02_Fotos.pdf 
Data: 02/11/2016 21:06:24 

Remetente:
Leandro Carvalho Carneiro
ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios e 

TRT 2.® Região.
Prioridade: Normal.-
Motivo de envio: Para anexar ao Processo 00783002920095020341.
Ássunto: Certidão de devolução do mandado 146 2016 do processo 00783002920095020341

r.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165264600000160518682
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Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 50220168711847 

Nome original: Painel_03_Fotos.pdf 
Data: 02/11/2016 21:06:24 

Remetente:
Leandro Carvalho Carneiro
ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias. Processos , Ofícios e 

TRT 2® Região
Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para anexar ao Processo 00783002920095020341.
Assunto: Certidão de cievolução do mahdádo 146 2016'do processo 00783002920095020341

/
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Número do documento: 19112715165264600000160518682
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Tipò de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 50220168711848 

Nome original: Painel_01_Fotos.pdf 
-Data; 02/11/2016 21:06:24 

Remetente:

LeaTidro Carvalho Carneiro

ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio deCartas Precatórias, Processos , Ofícios e 

TRT 2® Região

Prioridade: Normal.

Mptivo de envio: Para anexar ap Processo 00783002920095020341.

Assunto: Certidão de devolução do mandado 146 2016 do processo 00783002920095020341
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15“ REGIÃO 

P '' 4^ Vara do Trabalho de Jundiaí' j.

.ci*

/

' Processo: 0011289-29.2016-.5.15.0097 
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO 
RÉU: SERGIQ LUIZ MADJAROF

gfsj

. DESPACHO

Ciência'ao MM. Juízo Deprecante acerca da penhora dos veículos, bem como da certidão do(a) Sr(a). 
Oficial, documento Num. 8a7bd87, encaminhando-se via malote eletrônico.

Ainda, em atendimento ao Provimento GP-CR n^ 3/2014 - TRT 15“ Região, que regulamenta a inclusão 
dos processos na agenda de hasta pública, determinando que seja ela precedida pela inclusão em pauta de 
audiência de conciliação, entendendo que a direção dos autos principais cabe ao Juízo Deprecante, sem 
perder de vista a possibilidade de causar prejuízos ao exequente pelo seu deslocamento, encaminhe-se o 
teor da presente decisão ao Juízo de origem para providências, inclusive para que o exequente seja 
notificado a se manifestar sobre o seu interesse na adjudicação antecipada dos bens penhorados ou em 
efetuar a alienação por iniciativa particular, ambos por preço não inferior ao da avaliação.

Aguarde-se manife.stação do MM. Juízo Deprecante por 90 dias.
• ♦

Observe-se que após o decurso do-prazo, não havendo manifestação, a precatória será arquivada, 
independentemente de nova comunicação ao Juízo Deprecante.,

Em 17 de Novembro de 2016.

Assinado eleuonicamente. A Cenilicaçâo Digital pertence a: PATRÍCIA MAEDA
hltps://pje.trt15.|us.br/primeirograu/Proc8SSO/ConsultaDocumentó/lisiView.seam7nd=16111716210805300000047952559 
Número do documento: 16111716210805300000047952559

ID. 9856Ç89 - Pág. 1
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■ Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade; 51520168923578 ' 
-Nome original: 0011289-29..2016.5.15.0097.pdf 
Data: 06/12/2016 17:50:10 

Remetente:
Gislaine
4^ VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 
Tribunal Regional do Trabalho da 15® Região

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para cpnhecimento.
Assunto; Nosso processo 11289-29.2015 Vosso processo 783-2009 Encaminho o despacho profer 

ido e acertidão para providências, conforme determinado.

r

V
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15® REGIÃO

J

'i l

PROCESSO: CartPrec 0011289-29.2016.5.15.0097 
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO 
RÉU: SÉRGIO LUIZ MADJAROF

ID do mandado: b0aed09 
Destinatário: SÉRGIO LUIZ MADJAROF.

AUTO DE PENHORA e AVALIAÇÃO

Aos 02 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, eu, 
OFICIAL DE JUSTIÇA FEDERAL, abaixo assinado e identificado, em 
cumprimento ao r. mandado, passado a favor de HENRY KENNEDY DELGADO, 
EXEQÜENTE, em face de SÉRGIO LUIZ MADJAROF, EXECUTADA, depois de 
preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora do seguinte bem:

/fem 01: 01(Um) veícülo l/PEUGEOT30720S A GRIF, 2006/2007, Cor 
Preta, Penavam 00911237763, placa DQW2691.

Da_ Vistoria: Veícuio em perfeito estado. Câmbio automático. Bancos de 
Couro. Teto Soiar Sem reservas. Hodômetro marcando 283.777km.

Veícuio avaliado em P$ 19.500,00.

Item 02: 01 (Um) veícuio VW/FOX 1.0, 2004/2005, Cor preta, Penavam 
00841952043, piaca DNQ6885.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a‘ LINCOLN DIAS DOS SANTOS
httpsi/ipje.tri 15.jus.br/primeirograu/Processo/Consufia  DociJmento/tisl\/iew.seamVr>d>16090214364657700000043152027 
Número do documento: 16090214364657700000043152027

ID. 8a7bd87 * Pág. 1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165264600000160518682
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Da_ Vistoria: Veículo em règular estado de conservação. Veículo com 
arranhões na lateral esquerda. Pneus em bom estado. Sem Reservas. 
Hodômetro marcando 268.125km.

Veículo avaliado em R$ 15.700,00.

TOTAL DA A VALIAÇÃO: R$ 35.200,00(trinta e cinco miie duzentos 

reais).

Tudo para garantia da dívida referida no mandado.

Para constar, lavrei o presente.

Lincoln Dias dós Santos

Oficial de Justiça Federal

INTIMAÇÃO DA PENHORA, AVALIAÇÃO e DEPÓSITO

!

Assinado eletronicamente. A periiíicaçáo Digital pertence a; LINCOLN DIAS DOS SANTOS
https://pie.lrt15.ius.br/pritneirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam7nds16090214364657700000043152027 
Núrnero do documento: 16090214364657700000043152027
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c^Oí>
Certifico e dou fé que, nesta daia, iiiiiinei Scrgio Luiz Madjnrnf, CPF.° 662.883.988-53. para ciência da penhora e da avaliação, 

bem como de .sua nomeação como depositário (a) do bem, o qual, até nova determinação judicial, obriga-se a não abrir mão do
A

herh consirito, sob as penas da lei. Outróssim, dei-lhe ciência de que tem o prazo de cinco dias para, querendo, apresentar

embargos.

CRRTÍDÀO

Informo que anteriormente a esta data estive na casa de Sérgio Luiz no dia 25 de agosto de 2016, às I5h50min, contudo, ninguém

encontrei no imóvel, estando ele todo fechado. Desta sorte, nos dias que se seguiram, entrei em contato com o executado, o qual se

prontificou a estar presente no imóvel para receber este meirinho. o que de fato ocorreu na data acima mencionada.

Informou o reclamado que o veículo de placa DAX296I, VW/GOL I6V SPORT, foi roubado no ano de 20^5. Assim, foi 

procedido à penhora sobre os dois veículos de placa DNQ6885 -e DOW6291, conforme auto de penhora retro.

JUNDIAI, 2 de Setembro de 2016 .

LINCOLN DIAS DOS SANTOS 
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LINCOLN DIAS DOS SANTOS
https://pje.trt15.jus.br/prímeirograii/Processo/ConsultaDocumento/list\/íew.$eam?nd> 16090214364657700000043152027 
Número do documento: 16090214364657700000043152027
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Processo n° 0078300-29.2009.5.02.0341 a
I-

SERGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado* 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA e outros, por seus advogados que esta subscrevem, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar o quanto segue:

No dia 27 de Outubro de 2016 foi lavrado o auto de 

penhora e avaliação de um total de 23 (vinte e três) bens da Reclamada- 

COOPERCAIXA, totalizando um montante de R$ 1.417.200,00 (um milhão 

quatrocentos e dezessete mil e duzentos reais), os quais garantem'o valor da 

presente execução, assim como de outras que também tramitam em favor da 

Cooperativa na sede deste Juízo.

Porém, a título de esclarecimento e boa-fé do 

Executado, a penhora do item 08 - TORNO MECÂNICO, FABRICANTE ROMI, 

MODELO MVH-40 (sem dispositivo de segurança) - avaliado em R$ 12,000,00, não 

deverá subsistir. No dia da diligência (24.10.2016) realizada pelo Oficial de Jüstiça 

com o acompanhamento das partes, apesar do bem constar na lista de indicação 

apresentada pelo Executado nos autos, houve dúvida levantada pela Reclamada- 

COOPERCAIXA com relação a sua propriedade.

kiM M.'t“.trn Cfiniiiii, 111)1 - D* íukIíii ■ (’1. ÍIM)?. • i’;iiiUso - S,in i’.iiilo/SP 
C'1':P;()1:1c!3-0üí Fnnr: llll l/l.l • (,r (11) 3)!S!).1f)ni 

ww\v.( nlkn /H'rim><i.Ll.< '‘jn.ljt.

J

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 118273/SP - WÀLDYR COLLOCA JUNIOR -
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. ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assim, o Executado ao pesquisar em seus documentos, 

constatou que houve um equívoco na indicação do bem mencionado, sendo certo 

havendo confusão com outro TORNO que n|ò possui as mesmas características do 

apontado e sequer foi penhorado nos autos, este sim de propriedade da reclamada, 

conforme documento juntado nos autos. •

lU
Zcc
UJ
Hr
Z

o>
05' ' CNJ
CO

Dessa forma, a: fim de, evitar futura confusão em ° 

eventual penhora de , um bem que não .é de propriedade da Reclamada- 

COOPERCAIXA, requer que o item 08 - TORNO MECÂNICO, FABRICANTE ROMI, 

MODELO M\/H-40 - sejo exduído da penhora e, da consequente hasta pública.

C>J
CM
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. CO

Termos em que;

Pede deferimento.

São Paulo, 18 de Novembro de 2016.

cd
Kcr

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273
Jaquelíne Aparecida de Freitas 

OAB/ SP 257.905

Hu.t Mnpsiro Carttiin, 1191 • !)“ andar • CJ. 91/!)<J - Painíso ■ São Pauln/SP 
CIZP: 01323-001 - Fono: (1!) 3202.4713 • fax (11) 3280.4001 

wwvv.rollQraratnaral.coni.ljr

SISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -
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SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr 
Documento enviado pela OAB 118273/SP WALDYR COLLOCA JUNIOR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165264600000160518682

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165264600000160518682
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - e37938e

ID. e37938e - Pág. 56

Fls.: 1292



c AO 1. 1. O C A IZ M A K A U
AQVÜC. ADÜS ASSOCIADOS

I

UJz
ir
UJ

y.,i rfi.ii t ruída '-iTi » fTr^n» 
f.vr»i'-< |''.írr» lím ir»,» r

■ j' t.»M 1 ••'.t *

Viaii »1«-
i»v.«' I i.; 1 

; I.: r t uir^nt ar*.* I í • 4-

l''i'j.4Í »i-(>r f

t ;.r»r r-.* !.• -
o>
O)
tNI
COo», if fr »• »(ir 4* j'i IJaa* >>' K '' o

fsi
CM
CO

«O

PT
XQ C&SAX rAVAHO

è5
Q.\ W

*

04

CO0PKRCífrx> - 
CAIXAS 5 CHAPAS DE PAPELÃO OKDDLADO

+----
(T

PAULISTANA DE PRODUÇÃO 08COOPBRATIVA

tbstikonhas

f

Tjjiri*r4f Ví 
RQi <•* 5 itr*oCPFi

\.:à

»■■ ■' • i

^•SAXOOTUS

%

líiiii M.ii‘stii) C.inJini, l líll • ?l* jiul^ii • (!J. !II/1}? • l*;iiiMsn - S.i(» l*;iiil{)/Sl* 
{'i';i’:i)i:iü:i-oni • i-onr; :iii :m\2 i7i;j fax (H) :r^«íi.i!)üi 

WWA^ {'(llltll .HvItllilial.» 11111.1)1

-1

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 
Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165264600000160518682

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165264600000160518682
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - e37938e

ID. e37938e - Pág. 57

Fls.: 1293



OiO®l
iBarueh, 23 de Janeiro de 2017.

AUTORIZAÇÃO

EXMO

SR DR JUIZ

í a VARA DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBADA

rO

5
*

•iH

Eu, Francisco Sá Azevedo, brasileiro (a), maior, casado, portador da 

cédula de identidade RG; 15.880.054-0, residente e domiciliado na Rua: 
José de Alencar, n® 66, Cep. 06435-010, Jardim Tupã, Barueri - SP.

o

CP
UJ

ra
<SI

Venho por meio desta solicitar uma Autorização para o licenciamento 

do Automóvel de Modelo/Marca Fiat/Pafio e Placa ERI 3013, penhorado no 

processo de n° 00783002920095020341.

o
o

c»

«^4
o
CO
CSJ

to

#
Sem mais.

Francisco Sá Azevedo
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2/ REGIÃO
i® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.® 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 895/897: Perfeita e acabada a penhora dos bens. Aos editais, com 
exceção do item 8, haja vista que não pertence a reclamada, conforme documento de 
fls. 908.

Fls. 904/906: Ciência ao reclamante.

Fls. 909: No que concerne ao veículo (placa ERI-3013), deverá o 
proprietário apresentar ou mesmo indicar onde possa ser localizado o veículo, sendo 
que após a penhora, inclusive com nomeação de depositário, o veículo poderá ser 
liberado para licenciamento.

Itaquaquecetuba, 21 de março de 2017.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

EW

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419^2006.
■ Disponibilrzaçâo e verificação de autenticidade no site wwvir.trtsp.jus.br. Código do documento: 6181164 

Data da assinatura: 22/03/2017, 04:04 PM,/\ssinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO

■
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0\\iI
do Trabalho de Itaquaquecetubala Vara

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa
Autor(es)

Paulistana de Produção de (+ 8)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao '
disponível no site www.trtsp.jus.br

Despacho

Opção
despacho proferido:Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

23/03/2017Publicado no D.O.E. em

Solicitado por EDWALDO DONIZETE NORONHA
21/03/2017 às 16:21 hs. 

3774 '
3465

em
Solicitação no 
Edição no

'I
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n.JLPODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região _ a n 0 ^ 

CONSI'l llll ^Ui»l:Kl()K 1;A
Justiça dü Trabalho

do Trabalho de Itaquaquecetuba

74/2017 RELAÇÃO NO
la Vara

•10/2017
•

IPROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 
(00783200934102007)

Destinatário: Francisco Sá Azevedo 
Endereço ; RUA JOSÉ DE ALENCAR, 66 

JARDIM TÜPÃ 
: BARUERI - SP .
: 06435-010

Município
CEP

\

é

\
Autor: Henry Kennedy Delgado _
Réu : Codpercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
veículo (placa’ ERI-3013), deverá o pro 

indicar o local onde o mesmo possa
Fica V.
No que concerne ao 

prietário apresentá-lo ou mesmo 
ser localizado, sendo que após a penhora, inclusive com a nomeaçao 
do depositário, o veículo poderá ser liberado para o licenciamento.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

_____________________ .
p/ Diretor - Jossiely'Martins da Silva

CEm 23/03/2017

Postado em: 27/03/2017

Carta00783002920095020341 (00783200934102007)
74/2017 RELAÇÃO N® .

PROCESSO NO 
INT/CIT. NO 10/2017 nDWimati 4 • omsm 

TrttoM» Ktgteiwl 0» TnbÉUM

<*Cofre»os

Postado em: 
27/03/2017DESTINATÁRIO 

Francisco Sá.Azevedo 
RUA JOSÉ DE ALENCAR, 66 
JARDIM TUPÃ
06435-010 - BARUERI - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA
do Trabalho de itaquaquecetuba i)

REMETENTE: 1“ Vara 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2. “ REGIÃO
1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo n.° QO 3 g? .5.02.0341

»- • # (

(
f

CERTIDÃO

Certifico que, neste dia, retirei cópias de partes deste processo, 

para fins de envio à Centra! de Hasta Pública, conforme previstb] na 

Consolidação das Normas da.Corregedoria do TRT da 2" Região, no artigo^ 

242, “b” eparágrafo único. ,

Nada mais.
t 0 % h

■ Itaquaquecetuba, 28 de março de 2017.

Cristiano Gustavo Müller
Analista Judiciário 

Mat: 160253 ■

i'

!♦

\
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

• •! ^ V' wí<«;
Á : II .» i1/ j; ^1 Hi»

1/2
1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

26/04/2017

Processo n© 00783002920095020341 (00783200934102007) Edital no 18/2017

Edital de Hasta Pública Unificado

JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES, Juiz(a) do Trabalho da 1^ 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, 
que no dia 22 de junho de 2017, às 11:06 horas, no 
seguinte local: Fórum Trabalhista da Zona Sul, à Av..das 
Nações Unidas, no 22.939 - 1° Andar, em Sâo Paulo/SP , 
serão levados a público pregão de venda e arrematação 
os bens penhorados na execução dos autos n°
00783002920095020341 (00783200934102007)
partes: Henry Kennedy Delgado exeqüente e Coopercaixa
Cooperativa Paulistana de Produção de, executada , 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS:
A) 01 (uma)
plana, 2.000mm X 2.500mm,
R$ 50.000,00; B) 01

entre as

Máquina de Corte e Vinco, marca J.A.T.O., 
em funcionamento, avaliada em 

(uma) máquina de Corte e Vinco, 
plana, fabricante:China Máquinas, sem funcionamento,
avaliada em R$ 40.000,00; C) 01 (uma) impressora
flexográfica de 2,20m de largura,fabricante: China
Máquinas, Série 24, fabricação em 
funcionamento, avaliada em R$
conjunto "enfardadeira", contendo 01 enfardadeira, 01 
picador, 01 triturador, 01 separador dear e 01 filtro, 
em funcionamento, avaliado em R$ 800.000,00; E) 01 (um) 
conjunto "máquina para embalagem plastificadora",
contendo 01 plastificadora, 01 esteira de lona e 02
alimentadores de plástico, fabricante: Ral-Tec, em 
funcionamento, avaliado em R$ 30.000,00; F) 01 (uma)
máquina coladeira manual de caixas e papelão, sem 
fabricante aparente, sem funcionamento, avaliada em R$ 
7.000,00; G) 01 (uma) empilhadeira marca Hyster, Modelo 
H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo no 
02 de fábrica, em funcionamento, em estado regular de 
conservação, avaliada em R$ 18.000,00; H) 01 (uma) 
plaina universal de 800mm, fabricante: Zocca, sem
dispositivo de segurança, avaliada em R$ 8.000,00; I) 01 
(uma) empilhadeira marca Hyster, Modelo H 80, capacidade 
para 4 toneladas, identificada pelo n® 03 de fábrica, em 
funcionamento,
avaliada em R$ 18.000,00; 
l/2cv de potência, 220v, fabricante: Somar,
R$ 100,00; K) 01 (um) aparelho de "teste de Muller", 
fabricante: Mecatécnica, Modelo MT/Mol.A.B., Número
477/60, 1987/12,avaliado em R$ 20.000,00; L) 01 (um)
"Goleiro Duplex Modular Glue Machine", para onduladeira, 
IM-14 Agnati, avaliado em R$ 310.000,00; M) 01 (um) 
freio de ponte da onduladeira, fabricante: Carteam, 
avaliado em R$ 80.000,00; N) 01 (uma) CPU (servidor) 
marca Dell, modelo Power EdgeSC 430, sem funcionamento, 
em estado .desconhecido de conservação, avaliada em R$ 
800,00; 0) 01 (uma) CPU (servidor), marca Dell, modelo 
Power Edge 800, sem funcionamento, em estado

02/09/08, sem 
70.000,00; D) 01 (um)

estado regular de conservação, 
J) 01 (um) motoesmeril com 

avaliado em

em

Ir

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2‘‘ Região

III* ' , U > I ‘ I I’ »l-

2/2
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

26/04/2017

desconhecido de conservação, avaliada*em R$ 1.200,00; P) 
01 (uma) CPU (servidor) marca Dell, Modelo Power EdgeSC 
28UÜ, sem funcionamento, em estado desconhecido de 

avaliada em R$ 2.800,00; Q) 01 (uma) CPU 
marca Dell, Modelo Power EdgeT610, em 

avaliada em R$ 8.000,00; R) 01 (uma) CPU 
Intel Core i3, de configuração desconhecida, 

avaliada emR$ 3.000,00; S) 01 (uma) 
marca Semp Toshiba, STI, ES-1682 F-4492 
de 2GB, Disco Rígido de 320GB, em 

avaliada em R$ 1.500,00; T) 01 (uma) CPU 
marca Dell, Modelo Power EdgeSC 420, sem 

em estado desconhecido de conservação, 
800,00; U) 01 (um) equipamento de 

ar-condicionado, Fabricante: Fujitsu, Modelo ASB30A1, N® 
de série T008684, avaliado em R$ 3.000,00; V) 01 (um) 
equipamento de ar-condicionado. Fabricante: Fujitsu, 
Modelo ASB30A1, N® de série T008678, avaliado em R$ 
3.000,00. TOTAL DA AVALIAÇÃO; R$ 1.475.200,00 (um milhão 
e quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos reais). 
Local Bens : AV NATHANIEL OSTEND TOWSEND, 50 (ESTRADA 

DO MANDI) MANDI 
ITAQUAQUECETUBA - SP 

Valor total de avaliação; 1475200,00
(um milhão, quatrocentos e setenta e cinco mil e 
duzentos reais)
Lanço mínimo do leilão: 20%.
Leiloeiro oficial: LEILOEIRO CREDENCIADO 
Comissão do Leiloeiro: 5%
A Hasta Pública se dará simultaneamente nas modalidades 
eletrônica e presencial. Quem pretender arrematar 
deverá garantir o lance com o sinal de 20% de seu 
valor. O direito de preferência e a aquisição parcial 
dos lotes só será possível na modalidade presencial. 
Das 09:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, todo e qualquer interessado, 
acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens 
referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou 
imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o 
leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns) eventual 
pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Após 
apregoados todos os lotes o leiloeiro poderá realizar 
um segundo leilão dos bens cujas primeiras ofertas 
resultaram negativas. Esta publicação supre a 
necessidade de intimação direta às partes. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 
passado o presente edital, que será publicado no Didrio 
Oficial.

conservação,
(servidor) 
funcionamento,
(servidor) 
em funcionamento, 
CPU (servidor) 

Memória2010,
funcionamento,
(servidor) 
funcionamento, 
avaliada em R$

18/2017Edital no :
Publicação; 28/04/2017 
D.O.E. no : 3487
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783002920095020341 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00783200934102007) '

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)Réu(s)

: Not. Realização Hasta PúblicaDespacho

: Para o(s) Autor(es) é Réu(s)Opção

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta 
pública para 22/06/2017, ás 11:06 horas. Local da 
realização: Fórum Trabalhista da Zona Sul, à Av. das 
Nações Unidas, n<^ 22.939 - 1<^ Andar, em São Paulo/SP.
O exequente participará na condição de arrematante e, se 
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, 
nos termos do § 4o, artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
331401 /SP-D JAIRO AUGUSTO RODRIGUES

28/04/2017Publicado no D.O.E. em

Solicitado por Maurício Tomaz de Oliveira 
26/04/2017 às 13:33 hs. 

2150 
3487

em
Solicitação no 
Edição no
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL :.GTRT 2^ RegiãoTrabalho
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 133/2017 RELAÇÃO NO 
{00783200934102007)

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço

14/2017

: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi

Município
CEP

: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
22/06/2017, às 11:06 horas. Local da realização: Fórum Trabalhista 
da Zona Sul, à Av. das Nações unidas,' n© 22.939 - 1^ Andar, em São 
Paulo/SP.
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, noS termos do S 4°, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Em 26/04/2017
p/ Diretor - Maurício Tomaz de Oliveira

Postado em: 04/05/2017

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 133/2017 RELAÇÃO N® 14/2017

«êrRcvu*

«*COffe»OS

Postado em: 
04/05/2017DESTINATÁRIO

Anilto da Silva Martins
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQUAQUECETUBA-SP
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?.6/PA/2PX7, .13.:,.J.us.t.i.ç.a. .cl.o, ;r,r.a.b.a.ljT,o, .1. ? ,ÍAS.t.âAc,i.a.........
.S.ao, P.a.Li,l,o. .C.ajD.i.t.a.!-......... ,C..J-ia.s.t.a. F.úb.l.i.c.a,............. U,s.Li,á,r,i.o.:. Ma,Li,r,í.c,i.o, .

.\Vp.o,cAa.r, , .

JM,o,t,i,f.i,c,a.ç,ã,o, Re.a.i,i.z.£i.ç,áo, .de, RAS.t.a, Rúbl.i.c.a, , . , , .

00783002920095020341 - AÇÃO Tl^BALIllSTA (ORDlNÁRiO)■ Fr.o,c.e.s.s,o,

Rujii.e, ,cl.o. RéC.u,), .:, Al iomar Araújo de Oi iveira

JB:Ad.e.r,e,ç,o.......... :,
.C,OTOl,emeAt.o, , , ,:,
Mwii.c.íP.í.o,....... :, ITAQUAQUBCETUBA

SP.UF, ,-, .CFF, 0

Não há condições para notificar por falta de endereço

-Sair F5=Renovar F12=CancelalO
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 134/2017 RELAÇÃO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: Eraldo Alves de Sousa
: RUA SERRA ARARAQUARA, 570 

JD. IKES,
: ITAQUAQUECETUBA - SP
: 08587-360

14/2017

Endereço

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
22/06/2017, às 11:06 horas. Local da realização: Fórum Trabalhista 
da Zona Sul, a Av. das Nações Unidas, n® 22.939 
Paulo/SP.
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do S 4®, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

1® Andar, em São

Em 26/04/2017
p/ iDiretor - Maurício Tomaz de Oliveira

Postado em: 04/05/2017

PROCESSO N® 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N® 134/2017 RELAÇÃO N® 14/2017 Carta

«^Coneios
Postado em: 
04/05/2017DESTINATÁRIO 

Eraldo Alves de Sousa
RUA SERRA ARARAQUARA, 570 
JD. IKES,
08587-360 ITAQUAQUECETUBA - SP

EKDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: l** Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
- ITAOUAQUECETUDA-SP '
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,2,6,/.04/.2,0Í7. ,1,3,: .3.5.: .2.0,.WP.o,cp.a.r, , . ' .J.us.t.i.ç.a. .do. ,T.r.a.b.a. 1 do. .1. ^ .lA-ls.t.âAc.i.ã,. 
.,S.ao, P.a.Li,r,o.'.-, .C.âj:).i.t.a.l....... ,C.J-I.a,s.t.a. Púb.U.c.a, ... .U.s.uá.r.i.o,:, Ma.ur,í,c,i,o, 

do.t,i.f.i.c.a,ç,ã.o.'r. Re.a,l.i,z,aç.ã.o. ,de, Jks.t.a. Rúb.l.i.c.a, , ;.........

:, 00783002920095020341 - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)Rr.o.c.e.s.s.o, . . . .

Rome. .do. Ré.(.L0, Edson dos Santos

JEAde.r.e.ç.o.......
.C.ojiip.l.emeAt.o. 
Mwi.i,c.íp.i.o, . . .:, JTAQUAQUECETUBA 

, . SP -.Up. .- ,cpp. 0

Não há condições para notificar por falta^de endereço

-Sair F5=Renovar F12=Cancela.i'. j

I
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.2.6/0.4/,2.0.1,7, ,1.3.: .3,5,: .2,8..J.us.t.i.ç.a, ,cl.o. .l',r,a.b,a,U^o. .-.-.l. ^ .lAs.t.âAc.i.a,

,C..jia.s.t.a. P,ú,b.l.i,c,a..................U.s,uá.r.i.o,:. Ma,ur,í,c.i.o.'. .

lJ,o.t.i,f,i.c.a,ç,ã.o. .-. Rc.a.l.i,z,a.ç,ãA .çl.e. .Ha.s,t,a. Rúb.U.c.a............. .

)VP.o.cjD.a.r.

.S.ao, Ra.ui,o. .C.ajD.i.t.a.1...........

:. 00783002920095020341 - AÇÃO TiMBALlIlSTA (ORDINÁRIO)j^.r.o.c.e.s.s,o.

N.o/ne. ,cio, Ré.C.u,). Francisco Sá Azevedo

RAd,e.r,e.ç,o,.........

,Qojiip.i,ejii,eAt,o, , , 

•MuAÍ.c.íp.i.o, :. 1TAQUAQUECETU13A

.UF, .QEf, SP 0

Não há condições para notificar por falta de endereço

1 -Sair F5=Renovar- F12=Cancela
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL'
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Reqião >

[l Sí ?(, A I») TkABAI HO

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 135/2017 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário: Claudionor Souza Eloi 
Endereço

14/2017

: AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA 

; GUARULHOS -
07240-050 '

Município
CEP

SP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
22/06/2017, às 11:06 horas. Local da realização: Fórum Trabalhista 
da Zona Sul, à Av. das Nações Unidas, n® 22.939 - 1° Andar, em São 
Paulo/SP.
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do § 4°, . 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Em 26/04/2017
p/ Diretor - Maurício Tomaz de Oliveira

Postado em: 04/05/2017

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 135/2017 RELAÇÃO No 14/2017 Carta

4»?* Wiç»t

«*Coffe>os

Postado em: 
04/05/2017DESTINATÁRIO 

Claudionor Souza Eloi 
AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: l*» Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQUAQUECETUBA-SP
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, ,2,6/,0.4/.2.QX7, .1,3.: ,3.5.: ,4.9,

.U.s,uá.r.i,o.:. Ma,Li,r,í,c,i.o. . 
jNl.o.t,i.f.i.c,éi,gÃu, Re,a.l.i,z,a,ç.à.o. ,cl,c, lla,s,t,a. ?,úb.l,i.c.a. .

.J,us.t.i.ç.a. .d.o. ,Xr.a.b,a,U-i.o, ,-. .1. ^ .lAS,t,â;'i.c.i,a,
.C..Ra.s.t.a. F.ú.b,l,i.c.a. , ,

,Wl).o.cp,a.r, . .

. ,S,ã.o. F,a.ulA .C.ap,i,t,a.l.........

00783002920095020341 - AÇAO Tl^BALHlStA (ORDINÁRIO)J^,r,o,c.e,s,s,o. . ,

N.ojne. .d.o, Ré.(,L0. Edison Katsutbshi Abe

J£Acie.r.e.ç,o, , . . 
,C,onu:).l.ejii.eAt.o. 

Muaí.c.íP.ía . , :, ITAQUAQUECETÜBA :
:, SP,UE, OT, , . . 0

Não há condiçoes para notificar por falta de endereço

1„ Sair F5=Renovar E12=Cancela
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

133/2017 RELAÇÃO N«
V PROC. 00783002920095020341 INT/CIT-N" 

(00783200934102007)
Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço

14/2017

: Ave Nathaniel üstend Towsend,50 
- Mandi

Município
CEP

: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000 /

/

Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

notificado quanto à designação de hasta pública para 
22/06/2017, as 11:06 horas. Local da realização: Fórum Trabalhista 
da Zona Sul, à Av. das Nações Unidas, n® 22.939 
Paulo/SP.

:r
1° Andar, em São

I

O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deyeráigualar o maior lance, nos termos do § 4°, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Em 26/04/2017
- Mauríci^>jjp^fta2 de Oliveirap/ Diretor

Postado em: 04/05/2017
/

á

PROCESSO Nf’ 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO '-133/2017 RELAÇÃO Carta14/2017NO

Ç_OCf
-OODerOtivC’ y
de Caiio».

«*CO«T»IOS

DESTINATÁRIO
Anilto da Silva Martins
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50
- Mandi
08598-000 - Itaquaquecetuba - SP

Postado em: 
04/05/2017

'i? MAl 2017

portaria
PORTARU^

AO REMETENENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA
Vara do Trabalho de Itaquacjuecetiiba 

AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQUAOUECETUDA-SP

REMETENTE: 1'*
Isn Ir
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t

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.® REGIÃO 
i. 3 Vara do Ti^sbalho de Itaquaquecetuba 

00 78300-2 9.2009.5.0 2-. 0341.

\ í

Certifico que nesta data juntei aos autos cópia |do 
documento do veículo de placa DET-8732, apresentado por 
Claüdionor Souza Elqi na secretaria da Vara, para comproyar 

que o bem penhorado não se encontra mais alienado., ^
Nada mais. ' ;

Itaquaquecetuba, 30.0^/2017.
/

ú
■ó'Íose Pereira 

DiretV OÇ Secretaria
Mau I

r

*

I

\

f

\

st
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IJ' REGIÃO 
l.''VaradoTrabalhn de Uaquaquecetuba 

Processo 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

\^slos, etc...
Da análise dos autos verifica-se às fls. 718 que foi pcnhorado c avaliado o 

veículo de placa ELX-8732, tendo sido nomeado como fiel depositário o Sr. Claudionor Souza 

Eloi. Ví''
Não obstante tenha sido declarado perfeita e acabada a penhora deste veículo | 

(fls. 722), o mesmo não foi levado à praça porque foi constatado que o veículo estava alienado 

fiduciariamente e com residual ainda devido.
Por tal razão foÍ determinado que o Sr. Claudionor Souza Eloi fosse intimado 

para que informasse o valor residual devido, para constar nos editais para ciência dos 

interessados. Todavia, o mesmo não foi localizado.
Somente agora o Sr. Claudionor Souza Eloi juntou o CRLV de fls. 925, 

demonstrando que o veículo não se encontra mais alienado, estando apto para ser encaminhado à 

praça, conforme já determinado anteriormente.
Sendo assim, autoriza-se o licenciamento e circulação do veículo, ficando 

autorizada a alteração da restrição para constar apenas transferência, ainda que a restrição tenha 

sido efetuada em outros processos em trâmite nesta Vara.
Por sua vez, da análise da carta precatória n.® 0011289-29.2016.5.15.0097 (fls. 

904/906), da 4.*'* Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, verifica-se que os veículos de placas DQW-2691 

e DNQ-6885 foram penhorados c avaliados, também estando aptos para irem a leilão.
Sendo assim, aguarde-se o resultado do leilão de fls. 914.
Caso negativo ou os valores arrematados não sejam suficientes para garantirem 

integralmente a execução deste processo, bem como dos créditos penhorados nestes autos, levem 

à praça o veículo de placa ELX-8732 e oficie-se o MM. Juízo da 4.'' Vara do Trabalho de 

Jundiaí/SP para que leve à praça os veículos de placas DQW-2691 e DNQ-6885, penhorados nos 

autos da carta precatória n.° 0011289-29.2016.5.15.0097.
Nada mais.
Itaquaquecetuba, 30 de maio de 2017.

Juiz FELIPE MARINHO AMARAL
nij

I
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Dtsponibilízação e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 6375920 
Data da assinatura: 02/06/2017,12:38 PM.Assinado por: FELIPE MARINHO AMARAL

T •

■
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^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região

< 4>\-vj uro Stii>h 
li siK, A no Tharai HO

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
PROC. 00783/)02íjèo09

(00783200934102007) 
Destinatário: Claudionor Souza Eloi 
Endereço

5020341 INT/CIT.NO 135/2017 RELAÇÃO No 14/2017 ^
\

»: AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA 

: GUARULHOS 
: 07240-050

Município
CEP

SP

r4

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8) f.

Fica V. Sa.
22/06/2017,
da Zona Sul, à Av. das Nações Unidas, no 22.939 
Paulo/SP.
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do § 4°, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

NOTIFICADO quanto a designação de hasta pública para’ 
às 11:06 horas. Local da realização: Fórum Trabalhista

1° Andar, em São U'

V-

r.

Em 26/04/2017

Postado em: 04/05/2017

CW

PROCESSO NO 00783002920095020341 
INT/CIT. NO 135/2017 RELAÇÃO

(00783200934102007) 
NO 14/2017 Carta

. MIM

«^Correios

Postado ems 
04/05/2017

DESTINATÁRIO 
Claudionor Souza Eloi 
AV. BIRINEPE, 368 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1" Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQUAQUECETUDA-SP
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' PODER JUDICXÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região Data

Hui.a
Página Jt'.sTi(^;,\ ni>TRAjui.iu)

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

<53 Processo no 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Auto de Arrematação em leilão

Aos vinte e dois dias do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezessete, às 13:40 horas, no auditório do primeiro andar do Fórum 
Trabalhista da Zona Sul de São Paulo - Capital onde se achavam o 
Coordenador Responsável, o Leiloeiro Oficial e o Juiz do Trabalho 
Dr(a). WALTER. ROSATI VEGAS 
designada,
bens. penhorados na 
(00783200934102007), 
exeqüente,
de, executada, a saber:
(uma) empilhadeira marca 
toneladas, identificada pelo no 02 de 
em estado regular de conservação,
J) 01 (um) motoesmeril com l/2cv de potência, 220v,
Somar, avaliado era R$ 100,00; Apregoados por longo tempo os bens 
penhorados, o maior lanço oferecido foi o do Sr. ERICH*KARL RUNGE , 
portador do CPF 00316224880, portador do RG 10284511, domiciliado à 
RUA HUET BACELAR, 473 - IPIRANGA, SÃO PAULO - SP, CEP: 4275000, 
Telefone de contato: (11) 67666056, endereço de correspondência
erich__funge@hotmail.com na importância de R$ 
mil e seiscentos e vinte reais), que deixou, neste ato, o sinal 
correspondente a, 100% do valor da arrematação, ou seja, R$ 
3620,00 (três mil e seiscentos ©'"^nte Êeais), como garantia da 
mesma. E, para constar, eu, , Coordenador
Responsável, datilografei, conferi e subscrevi o presente.

JUNIOR, por ordem deste(a), à hora 
com as formalidades legais, foi determinada a hasta dos 

execução do Processo no 00783002920095020341 
entre partes: Henry Kennedy Delgado,

contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção 
são os seguintes BENS:
Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 

fábrica, em funcionamento, 
avaliada em R$ 18.000,00;

fabricante:

G) 01

3620,00 (três

*

Arrematante

UO FtOcIljO
Of-dl 

0(37

.5 r.
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RECIBO DE COMISSÃO DE ARREMATAÇÃO

LEILOEIROS CREDENCIADOS, declaram que receberam do arrematante abaixo qualificado, a 
comissão devida na arrematação do bem penhorado nos presentes autos no Leilão Público 

. realizado no dia 22 de junho de 2017.

LOTE: 053

l'* Vara do Trabalho de
Itaquaquecetuba
EDITAL N®: 18/2017
DATA DA PUBLICAÇÃO: 28/04/2017
D.O.E.: 3487 __________________

LEILÃO: 11:06 HORAS
PROCESSO N®: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
EXEQUENTE: Henry Kennedy Delgado
EXECUTADA: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

DESCRIÇÃO DOS BENS:

G) 01 (uma) empilhadeira marca Hyster. Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n® 02 de fábrica, 
em funcionamento, em estado regular de conservação, avaliada em R$ 18.000.00;
J) 01 (um) motoesmeril com 1/2cv de potência. 220v. fabricante: Somar, avaliado em R$ 100.00;.

VL. mínimo vl. arremate
R$ 3.620,00

VL. AVALIAÇAO 
R$0.00 R$ 0,00TOTAIS:

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(NS);
AV NATHANIEL OSTEND TOWSEND. 50 (ESTRADA DO MANDI) MANDI ITAQUAQUECETUBA ■ SP

VALOR DA COMISSÃO: R$ 181,00 (Cento e oitenta e um reais)

(X) PARCIAL 
0 CHEQUE

(J INTEGRAL 

FORMA DE PAGAMENTO: (x) boleto

TIPO DE ARREMATE:
BANCO:
AGÊNCIA:
N® DO CHEQUE:

RG/IE: 10284511
(119) 67666056, (11) 
967666056 

ARREMATANTE: ERICK KARL RUNGE

TELEFONE:CPF/CNPJ: 003.162.248*80

LEILO^OS CREDENCIADOS
São Paulo. 22 de junho de 2017
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região Data
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Justiça doTrajíai.ho

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo no 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Auto de Arrematação em leilão

Aos vinte e dois dias do • mês de Junho do arjo de dois mil e 
dezessete, às 13:40 horas, no auditório do primeiro andar do Fórum 
Trabalhista da Zona Sul de São Paulo - Capital onde se achavam o 
Coordenador Responsável, o Leiloeiro Oficial e o Juiz do Trabalho

VEGAS JUNIOR, por ordem deste(a), à hora 
com as formalidades legais, foi determinada a hasta dos 

execução do Processo n^ 00783002920095020341 
entre partes: Henry Kennedy Delgado,

contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção 
a saber: são os seguintes BENS: /I*)' 01 (uma)

marca Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 
identificada pelo n^ 03 de fábrica, em funcionamento, 

regular de. conservação, avaliada em R$ 
Apregoados por longo tempo os bens penhorados, o maior

PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES , 
portador do RG 18.287.395-X, 

AP. 191, VILA ALEXANDRIA,

Dr(a). WALTER ROSATI 
designada,
bens penhorados na 
(00783200934102007), 
exeqüente, 
de, executada, 
empilhadeira 
toneladas,

estadoem
18.000,00.
lanço oferecido foi o do Sr. 
portador do CPF 06655786878, 
domiciliado à RUA MARATONA, 285 BLOCO B
SÃO PAULO - SP, CEP: 4635041, Telefone de contato: (11) 25922019, 
endereço de correspondência pepameneses@hotmail.com na importância 

3600,00 (três mil e seiscentos reais), que deixou, 
ato, o sinal correspondente a, 100% do valor da arrematação, 

3600,00 (três mil e 
mesma. E, para constar, eu.
Responsável, datilografei.

de R$
neste 
ou seja, R$ 
garantia da 

‘ Coordenador

seiscentos 

conferi e

eais*), como

subscrevi o
presente.

X
■Arr><^atante

JJOcoP oó7

/

WAIIER ROSAH VE<M JUNJOfi 
do Tobalii Subiiiiuio
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(bb.com.brj - Boleto gerado pelo sistema . 22/06/2017 14:34:41

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO ■ SP 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado 
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulis 
Haquaquecetuba ■ 1‘VTdo Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo: 00783002920095020341 • ID 081400000004848437 
Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 
pgto em www.bb.com.br>Govemo>Judiciario>Guia Dep.Judicial 
Texto de Responsabilidade do Depositante: 100% DO VALOR DA A 
RREMATAÇÃO EM 22J06/2017.

»

R«cll>o do Pagador

0 Banco DO Brasil 00190.00009 02836.585006 63628.772178 1 72580000360000001-9
Nor-» do P»g*do"CPF/CNP>f íyjrsçs 
PEDRO PAULO SARAIVA OE MENESESI .CPF 066 557 868-78
TRT 2A REGIÃO SP - PROCESSO 00783002920095020341 Itaquaquecetuba - 1* VT do Trabalho de Haquaqíiecelubai Sat:«i-tO(‘Av9'<sia
ND»M>-Nufn*ra {•} VMM Pago 

3 600,00
Oau da Vanomanlo
21/08/2017 I Vaiof do OoGunanio

3 600.00 i■ N’ Oocunmto 
18140000000484643728365850063628772

NOT'# do BaoahcJ«KVCPF/CNPJ'£ndatavt>
1 BANCO DO BRASIL S/A

I
Autaal .acAo MecânicaAo*roa'COd gd do Denefodro 

2234 /99747159-XI

Banco DO Brasil 00190.00009 02836.585006 63628.772178 1 72580000360000001-9
f Loca da Paganaoio
{pagável em qualquer banco até o vencimento

OaU oe Varcarttnio 
21/08/2017
Aganoa>COoigo do BaneloAno 
2234 /99747159-X
Noca»Nivnerc
28365850063628772 

Valor do Documemo 
3 600 00
11 nncanid'At]a‘rv»ni<]

Nor^a do 9ar>aVianQiCPF/CNPJ 
BANCO DO BRASIL S^A 
Data do Ooeurr^ra 
22/06/2017 
Uw do Banco
81400000004346437 i 17 
infíKmacdaa ci« HaaponaaNidada do eanalx iarK>
GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 0014OOOOOOC484643'7 Comprovance c/ n* Conca 
Judicial diaponlval no dia aeguinre ao pg'o, pelo alce «ww.bb.ccm.br, epçlo S 
ator P-üblicoo JudiciériOGuia Dep. Jud. >Coit^reeante Pag. Dep

ElOMwOOCI !nAcarw Data do Procestamanio
22^)6.-2017
(Vato<

I Nr Oocun^io 
81400000004846437
Canaaa

ND
E»o«cia t Ouanndada|r$ k

(•> JuroaMjM

I (-ivaiotCotirado

3 600 00
Non>< do Pag»ioi,'CPf KNPJ/t tide^vo 
PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES 
TRT 2A REGIÃO SP - PROCESSO 00783002920095020341. Itaquaquecetuba -1* VT do Trabalho de Uaquaqueceiuba

COdgo oa Ba.>a 
Abianncacao NtacIrKca

CPF 066 557 868-78

Ficha de ComptnsagfoSacador/Ava iila

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165264600000160518682

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165264600000160518682
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - e37938e

ID. e37938e - Pág. 84

Fls.: 1320



RECIBO DE COMISSÃO DE ARREMATAÇÃO

LEILOEIROS CREDENCIADOS, declaram que receberam do arrematante abaixo qualificado, a 
comissão devida na arrematação do bem penhorado nos presentes autos no Leilão Público 

. realizado no dia 22 de junho de 2017.

LOTE: 053

Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba 
EDITAL N°: 18/2017 
DATA DA PUBLICAÇÃO; 28/04/2017 
D.O.E.: 3487

LEILÃO; 11;06 HORAS
PROCESSO N®; 00783002920095020341 (00783200934102007) 
EXEQUENTE; Henry Kennedy Delgado
EXECUTADA; Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

DESCRIÇÃO DOS BENS;

I) 01 (uma) empilhadeira marca Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4 toneladas, identificada pelo n® 03 de fábrica, 
em funcionamento, em estado regular de conservação, avaliada em R$ 18.000,00;.

VL. mínimo vl. arremate
R$ 3.600,00

VL. AVALIAÇAO 
R$ 0,00 R$ 0,00TOTAIS:

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(NS);
AV NATHANIEL OSTEND TOWSEND, 50 (ESTRADA DO MANDI) MANDI ITAQUAQUECETUBA - SP

VALOR DA COMISSÃO: R$ 180,00 (Cento e oitenta reais)

(X) PARCIAL 
(x) CHEQUE

(J INTEGRAL 
FORMA DE PAGAMENTO: () DINHEIRO

TIPO DE ARREMATE;
BANCO: 341 
AGÊNCIA: 3748 
N® DO CHEQUE: 000405

RG/IE; 18287395-X
(11) 25952019, (119) 
96092019

ARREMATANTE; PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES
TELEFONE:CPF/CNPJ; 066.557.868-78

LEILÕEIR^^REDENCIADOSSão Paulo, 22 de junho de 2017
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c«>3i[4í:>(M’:i56ok da 
Justiça duTrajai-Hii

Data
Hora
Página

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo no 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Auto Negativo de Leilão

Aos vinte e dois dias do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezessete# às 13:40 horas, no auditório do primeiro andar do Fórum 
Trabalhista da Zona Sul de São onde se achavam o Çoordenador
Responsável, o Leiloeiro Oficial e o Juiz do Trabalho, WALTER
ROSATI VEGAS JUNIOR, por ordem deste{a), à hora designada, com as 
formalidades legais, foi determinado o leilão dos bens penhorados

Processo
entre partes: Henry Kennedy Delgado,

Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção 
saber: são os seguintes BENS: A) 01 (uma)

plana, 2.000mm X 
50.000,00; B) 01 

fabricante:China 
40.000,00; C) 

2,20m de 
fabricação em 

R$ 70.000,00; D) 01 
01 enfardadeira, 01 

01 filtro, em 
E) 01 (um) conjunto 

plastificadora", contendo 01 
de lona e 02 alimentadores de

execução
(00783200934102007), 
exeqüente, contra 
de, executada, a
Máquina de Corte e Vinco,- marca J.A.T.O., 
2.500mm, em funcionamento, avaliada em R$
(uma) máquina de Corte e Vinco, plana.
Máquinas, sem funcionamento, avaliada em R$

impressora flexográfica
China Máquinas, Série 24, 

sem funcionamento, avaliada em 
"enfardadeira", contendo 

triturador, 01 separador dear e 
avaliado em R$ 800.000,00; 

embalagem 
01 esteira

do 00783002920095020341nona

de01 (uma)
largura,fabricante: 
02/09/08,
(um) conjunto 
picador, 01 
funcionamento,
"máquina 
plastificadora, 
plástico, fabricante: 
R$ 30.000,00; 
e papelão, 
em R$ 7.000,00; 
fabricante: Zocca,
8.000,00; K) 01 
Mecatécnica,
1987/12,avaliado 
Modular Glue

para

Ral-Tec, em funcionamento, avaliado em 
F) 01 (uma) máquina coladeira manual de caixas 

sem fabricante aparente, sem funcionamento, avaliada 
+ H) 01 .(uma) plaina

sem dispositivo de segurança, avaliada em R$ 
(um) aparelho de "teste de Muller + fabricante: 

MT/Mol.A.B.,
20.000,00;

Machine", para onduladeira, IM-14 Agnati, avaliado
de ponte da onduladeira, 

em R$ 80.000,00; N) 01 (uma) CPU 
Dell, modelo Power EdgeSC 430, sem funcionamento.

universal de 800mm,

477/60, 
L) 01 (um) "Coleiro Duplex

Modelo Número
R$em

R$ 310.000,00; M) 01 (um) freio 
fabricante: Carteam, avaliado 
(servidor) marca
em estado desconhecido de conservação, avaliada em R$ 800,00; 
0) 01 (uma) CPU (servidor), marca Dell, modelo Power Edge 800,

estado desconhecido de conservação, 
R$ 1.200,00; P) 01 (uma) CPU (servidor) marca Dell, 

EdgeSC 2800, sem funcionamento, em estado 
conservação, avaliada 

(uma) CPU (servidor) marca 
funcionamento,
Intel Core i3,
avaliada emR$ 3.000,00; S) 01 (uma) CPU (servidor)

STI, ES-1682 F-4492 2010,
320GB,

CPU (servidor) 
funcionamento.

em

funcionamento. emsem
avaliada em 
Modelo Power 
desconhecido de em R$ 2.800,00; Q) 01 

Dell, Modelo Power EdgeT610, .em 
avaliada em R$ 8.000,00; R) 01 (uma) CPU (servidor) 

de configuração desconhecida, em funcionamento,
marca Semp 

Memória de 2GB, Disco 
em funcionamento, avaliada em R$ 1.500,00; T) 

marca Dell, Modelo Power EdgeSC 420, 
em estado desconhecido de conservação, 

U) 01 (um) equipamento de
série

Toshiba, 
Rígido de 
01 (uma)
sem
avaliada 800,00;
ar-condicionado. Fabricante: Fujitsu, Modelo ASB30A1, N® de 
T008684, avaliado em R$ 3.000,00; V) 
ar-condicionado. Fabricante: Fujitsu,
série T008678, avaliado em R$ 3.000,00. 
tempo os bens penhor^
Presidente foi determink^Q o encerramento do leilão e conclusão dos

(Débora Lima Palmieri), 
_________________  (Mauro José

R$em

01 (um) equipamento de 
Modelo ASB30A1, NO de 

Apregoados por longo 
os, não houve lanço algum. Pelo Juiz

autos. Eu> _________
datilografei e conferi. eu.
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Processo no 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Auto Negativo de Leilão

Pereira), Diretor da Secretaria,
t

t

/

N

\7

♦

S
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0 Banco DO Brasil

ITAQUAQUECETUBA ( SP ), 23 de Junho de 2017 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada;

00783002920095020341
COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULIS
Não informado
HENRY KENNEDY DELGADO
Não informado
R$ 3.600,00
2180-6 ITAQUAQUECETUBA 
1400125598144

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

1
22.06.2017
PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
ITAQUAQUECETUBA 
PCA.PE.JOAO ALVARES,185 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
1 VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

Mod. O.SO.544-0 • Fev/2012 • SISBB120S4 • bb.com.br - Centrei de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -Ijv
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0 Banco DO Brasil

ITAQUAQUECETUBA ( SP ), 23 de Junho de 2017 .

Excelentísslmo(a) Senhor(a) Julz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

00783002920095020341
COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULIS
Não informado
HENRY KENNEDY DELGADO
Não informado
R$ 3.620,00
2180-6 ITAQUAQUECETUBA 
1400125598144

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

2
22.06.2017 
ERICH KARL RUNGE

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
ITAQUAQUECETUBA 
PCA.PE.JOAO AL VARES,185 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
1 VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA - SP.

Mod. 0.50.S44<> • Pev/2012 - SiSBB 120&4 - bb.com.br. Centrei de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -ijv
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA Or. VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA.

PROCESSO N. 0078300.29.2009.502.0341

PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES, 
arrematante, vem respeitosamente nos autos da RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA, que HENRY KENNEDY DELGADO, move contra 
COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO., 
Expor e requerer á V.Exa., o seguinte:

Em público leilão realizado perante a Hasta pública 
Unificada da Justiça do Trabalho de São Paulo, o peticionário arrematou os bens 
praceados.

Conforme novo código de Processo Civil, art. 903
prevê:

s"Qualquer que seja a modalidade de leilão, 
assinado o auto pelo Juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, 
acabada e irretratável ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a 
ação autônoma de que trata o §4° deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos

Csi

«9

&
o

C9

CO
ro

Portanto, solicito que V.Exa., determine a 
expedição da carta de arrematação ao arrematante.

Requer também, que V.Exa., determine a suspensão 
do Alvará de levantamento ao autor, enquanto não satisfezer a entrega dos bens 
ao arrematante.

Nestes termos, 
P. deferimento,

Sãtffaulo, 03deTulio^ 2017.

—------—
P^RÜ-HAULÒ^XkAIVA DE MENESES
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r
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 

y Vara do Trabalho de Ilaquaquccetuba
Processo n.° 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vislos, elc...

Assinados os autos de arremataçào de fls. 929 e 931 pelo juiz, pelos 

arrematantes e pelo leiloeiro, declaram-se perfeitas e acabadas as arrematações.

Vencidos os prazos para impugnação, expeçam-se as cartas de arrematação.

Cumprido, intimem-se os arrematantes para retirá-las no prazo de dez dias, 

sob pena de os valores serem liberados a quem de direito após esse prazo.

Após a retirada das cartas de arrematação, aguardar-se-ão eventuais 

manifestações dos arrematantes, com petições apresentadas dirctamcntc na secretaria desta 

Vara, no prazo de 10 dias subsequentes e improrrogáveis.

Inertes, liberem-se os valores a quem de direito.

Após, voltem os autos conclusos.

Nada mais.

Itaquaquecetuba, l® de agosto de 2017.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

JR

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Dísponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.ius.br. Código do documento: 6542403 
Data da assinatura; 10/08/2017, 11:47 AM.Assinado por: MARCiO MENDES GRANCONATO
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15717/08/2017
17:08:06

Data
HoraPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a 1

1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
Processo no 00783002920095020341 (00783200934102007)

de ERICH KARL 
Processo n®

8/2017 Passada em- favor
RUNGE, extraida do 
00783002920095020341 
(00783200934102007), entre partes:

Delgado, 
Coopercaixa

Cooperativa Paulistana de Produção 
de, reclamada.

Aos Excelentíssimos Senhores Ministros, Desembargadores, Juizes e 
demais pessoas da Justiça Comum, do Trabalho e Federal. Eu, MÁRCIO 
MENDES GRANCONATO, Juiz do Trabalho da 1® Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba. Faço saber que por esta 1® Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba, cujo Diretor de Secretaria também esta subscreve, 
processaram-se os atos e termos de uma reclamação movida por Henry 
Kennedy Delgado contra Coopercaixa Coopera-tiva Paulistana de 
Produção de, estabelecido à Ave Nathaniel Ostend Towsend,50, - 
Mandi, Itaquaquecetuba SP, na qual o reclamado foi condenado, por 
sentença de 08/07/2011, transitada em julgado, ao pagamento de R5 
40000,00 (quarenta mil reais), pelos títulos dela constantes, mais 
correção monetária e juros, -tendo sido levado(s) .à praça os bens 
penhorados, constantes de são os seguintes BENS: G) 01 (uma) 
empilhadeira marca Hyster/ Modelo H 80, capacidade 
toneladas, identificada pelo n° 02 de fábrica, em funcionamento, 
estado regular de conservação, avaliada em R$ 18.000,00; J) 01 (um) 
motoesmeril com l/2cv de potência, 220v, fabricante: Somar,
avaliado em R$ 100,00; avaliados em R$ 18100,00 (dezoito mil e cem

896, Praça essa realizada às 13:40
no Diário da

Carta de Arrematação

KennedyHenry
reclamante(s) e

4para
em

reais), conforme laudo de^fls.
horas do dia 22/06/2017, conforme Edital publicado 
Justiça do Estado de São Paulo de 28/04/2017, tendo sido arrematado 
por ERICH KARL RUNGE, CPF: 00316224880, portador do RG 10284511, 
domiciliado à RUA HUET BACELAR, 473, IPIRANGA, CEP: 04275-000, SAO 

SP, pelo valor de R$ 3620,00, (três mil e seiscentos e
AUTO DE PRAÇA, 

ao ARREMATANTE
PAULO
vinte reais), conforme 
transferência dos direitos 
bem(ns), e para que possa(m) pleitear a 
através da ação competente, em caso de recusa 
referido(s) bem(ns) ou desaparecimento dele(s), 
presente CARTA DE ARREMATAÇAO na forma da lei, 
igual teor. e forma, que vão por mim

(CRISTIANO GUSTAVO MULLER),
(Mauro José

da Secretaria, subscrevi.

acomprovarPara
sobre os citado(s) 

posse do(s) mesmo(s) 
de entrega do(s) 
mandei expedir a 
em duas vias de

assinadas. Eu, 
datilografei e 

Pereira), Diretorconferi, e eu.

'i

Juiz(a) do TrabalhoArrematante

c!cJ\r(
t

j ^

o »
-■
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: 17/08/2017 
17:17:45

Data
HoraPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Regiã^clgiria : 1

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo no 00783002920095020341 ( 00.7832009:?4102 007 )

de PEDRO PAULO 
SARAIVA DE MENESES, extraida do 
Processo
(00783200934102007), entre partes:

Delgado, 
Coopercaixa 

Cooperativa Paulistana de -Produção 
de, reclamada.

Aos Excelentíssimos Senhores Ministros, Desembargadores, 
demais pessoas da Justiça Comum, do Trabalho e Federal.
MENDES GRANCONATO, Juiz do Trabalho 
Itaquaquecetuba. Faço saber que por esta 1^
Itaquaquecetuba, cyjo Diretor de Secretaria também esta 
processaram-se os atos e termos de uma reclamação movida por 
Kennedy Delgado contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana 
Produção de, estabelecido à Ave Nathaniel Ostend 
Mandi, Itaquaquecetuba SP, na qual o reclamado foi condenado, por 
sentença de 08/07/2011, transitada em julgado, ao pagamento de R$ 
40000,00 (quarenta mil reais), pelos títulos dela constantes, mais 
correção monetária e juros, tendo sido levado(s) à praça os bens 
penhorados, constantes de são os seguintes BENS: I) 01 (uma)
empilhadeira marca Hyster, Modelo H 80, capacidade para 4
toneladas, identificada pelo n° 03 de fábrica, em funcionamento, 
estado regular de conservação, avaliada em R$ 18.000,00. avaliados 
em R$ 18000,00 (dezoito mil reais), conforme laudo de fls. 896, 
Praça essa realizada às 13:40 horas do dia 22/06/2017, conforme 
Edital publicado no D*iário da Justiça do Estado de São Paulo de 
28/04/2017, tendo sido arrematado por PEDRO PAULO SARAIVA DE 
MENESES, CPF: 06655786878, portador do RG 18287395-X, domiciliado à 
RUA MARATONA, 285, BLOCO B, APTO. 191, VILA ALEXANDRIA, CEP:
04635-041, SÃO PAULO - SP, pelo valor de R$ 3600,00, (três mil e 
seiscentos reais), conforme AUTO DE PRAÇA. Para comprovar a
transferência dos direitos ao A^EMATANTE sobre os citado(s) 
bem(ns), e para que possa(m) pleitear a posse do(s) mesmo(s) 
através da ação competente, em caso .de recusa de entrega do(s) 
referido(s) bem(ns) ou desaparecimento dele(s), mandei expedir a 
presente CARTA DE ARREMATAÇAO na forma da lei, em duas vias de 
igual teor- e forma, que vão por

(CRISTIANO GUSTAVO MÜLLER),
___ (Mauro José Pereira),
da Secretaria,, subscrevi.

9/2017 Passada em favorCarta de Arrematação
00783002920095020341

KennedyHenry
reclamante(s) e

Juizes e 
Eu, MÁRCIO 

do Trabalho de 
dò Trabalho de 

subscreve, 
Henry

da 1® Vara 
Vara

de

em

assinadas. Eu, 
datilografei e 

Diretor

mim

conferi, e eu.

CGPÍÃ
Juiz(a) do TrabalhoArrematante
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m.^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
I Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região>'.'?í£a

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

30/2017PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 292/2017 RELAÇAO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: ERICH KARL RUNGE
: RUA HUET BACELAR, 473 

IPIRANGA
': SÃO PAULO - SP 

; 04275-000

Endereço

Município 
CEP •

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de {+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Comparecer na Secretaria da Vara a fim de retirar carta 

de arremataçao no prazo de dez dias, sob pena de o bem ser liberado 
a quem de direito apos este prazo.

Apos a retirada da carta de arremataçaoj águardar-se a e-

ventual manifestaçao do arrematante, com petição protocolizada dire 
tamente nesta Secretaria, no prazo de dez dias subsequentes e impro 
rrogaveis.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VIRGÍNIA

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 17/08/2017
p/ Diretor - CRISTIANO GUSTAVO MÜLLER

Postado em: 24/08/2017

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 292/2017 RELAÇÃO No 30/2017

Carta
TrftwMl tf»

<*Coffe«os

Postado em: 
24/08/2017DESTINATÁRIO 

ERICH KARL RUNGE 
RUA HUET BACELAR, 473 
IPIRANGA
04275-000 - SÃO PAULO -.SP

ENDEREÇO PÂRA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDêNCIA 
REMETENTE: 1" Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES Da' SILVA, 320/33^

VILA VIRGÍNIA 
08576-000 ITAQUAQUECETUDA-SP

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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{/'

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

1® vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.NO 291/2017 RELAÇÃO No 
(00783200934102007)

Destinatário: PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES
; RUA MARATONA, 285, BLOCO B, APTO. 191 

VILA ALEXANDRIA 
: SÃO PAULO - SP 
; 04635-041

30/2017

Endereço

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Comparecer na Secretaria da Vara a fim de retirar carta 

de arremataçao no prazo de dez dias, sob pena de o bem ser liberado 
a quem de direito apos este prazo.

Apos a retirada da carta de arremataçao, aguardar-se a e-

ventual manifestaçao do arrematante, com petição protocolizada dire 
tamente nesta Secretaria, no prazo de dez dias subsequentes e impro 
rrogaveis.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 17/08/2017
p/ Diretor - GRISTIANO GUSTAVO MÜLLER

Postado em: 24/08/2017

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 291/2017 RELAÇÃO N© 30/2017

Carta
MlU4*2ã4/)»U. OHitPlÊ 

TdftvMl Hiflowl

C^cofreíos
Postado em: 
24/00/2017DESTINATÃRIO

PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES
RUA MARATONA, 285, BLOCO B, APTO. 191
VILA ALEXANDRIA
04635-041 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1«-Vara do Trabalho de itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
09576-000 - ITAQUAQUECETUBA-SP
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/

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 01^ VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA lí

PROCESSO N. 00783002920095020341

zr>
PEDRO PAULO SAIUIVA DE MENESES, arrematante, 

vem respeitosamente nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que HENRY 
KENNEDY DELGADO, move á COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTA 
DE PRODUÇÃO., Expor e requerer á V.Exa., o seguinte;

5

a
H-(
<J3
LêJ

Osl

Em público leilão realizado perante o I.Juizo de V.Exa., o
peticionário arrematou os bens praceados. 09

O
e

Ocorre que, a executada, informou ao arrematante que só 
entregará os bens, mediante ordem judicial, e acompanhado do Sr. Oficial de Justiça.

o

Portanto, requer que seja expedido MANDADO DE 
CONSTATAÇÃO E ENTREGA DE BENS, no endereço da executada.

<*«j

Outrossim, comprometo-te a acompanhar o Sr. Oficial de Justiça 
na diligência, aonde o mesmo deverá entrar era contato pelo telefone: (11) 99609-2019 , (11) 
2592-2019 ou pedropauIomeneses@uoÍ.com.br.

Requerer, por fim, a SUSTAÇÃO de todo e qualquer levantamento da 
importância paga pela arremataçâo, enquanto não for provida a efetiva entrega dos bens 
arrematados, conforme recomendam as Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça 
de São Paulo (Prov.50/89: Caps. 1 a X; Caps. Xll a XX), que prescrevem: ''Quando ocorrer 
arremataçâo de bens moveis, é de conveniência que não se libere o produto antes da 
entrega dos bens arrematados'*.

P. Deferimento,

São Paulo., 21 de AGOSTO de 2017.

■O PAm^erSiOcRAlV A DE-tglENESES
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1? REGIÃO 
, l*"* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Processo N.® 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as informações dos arrematantes, expeçam-se mandados de 
entrega com acompanhamento.

Itaquaquecetuba, 14 de setembro de 2017

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

BW

/

DocumeiKo elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 6632060 
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Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165477700000160518691
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 0a4e986

ID. 0a4e986 - Pág. 12

Fls.: 1334



+
Redistribuição: i

) CEP______________ I ' _
I

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

la Vara do Trabalho de Ihaquaquecebuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA,’ 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de ahendimento:

(*** COM ACOMPANHAMENTO ***)
PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)

I( 1^I ( )CEP. 
I { ).CEP. 
1()DETRAN

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas

++

MANDADO NO 00118/2017
4AuLui.: Henry Kennedy Delgado 

Réu: + 8Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

CPF/CNPJ 00.010.403/6078-50 
CPF/CNPJ 03.906.455/0001-69

Nome Fantasia:
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Itaquaquecetuba
- Mandi
/SP •- CEP: 08598-000

ENTREGA DE BENSD EMANDADO
/

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de 
forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à 

presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
e intime o Sr. depositário dos bens descritos a entregá-los ao recebedor. Na 

perda, roubo ou má utilização dos bens, de modo a permitir a deterioração 
o depositário deverá, no.prazo máximo de 48 horas, efetuar o depósito atualizado

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA
suas atribuições legais e na 
vista do
abaixo indicado
hipótese de venda, 
dos mesmos,
do valor de avaliaçao dos referidos bens.
Fica autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força

e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem, bem comoarrombaraentopolicial,
diligenciar em qualquer recinto ou dependência onde possam ser encontrados os bens.

Nome do depositário: EDSON DOS SANTOS RG 29.018.687-0

Endereço para Diligência: O MESMO DO DESTINATÁRIO

/ SP CEP: 08598000

Nome do recebedor: ERICH' KARL RUNGE CPF 00316224880

BENS A SEREM ENTREGUES:
VIDE CARTA DE ARREMATAÇÃO DE FLS. 939 (CÓPIA ANEXA).

CUMPRA-SE na fôrma e sob as penas da lei.
de 2017 .Em 26 de Outubro

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscreví por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.
• cy

t

LMauro José Pereira

"Autorizado o acompanhamento do(a) Sr(a). ERICH KARL RUNGE CPF 00316227880
0 email:0/tel(s): 119/67666056 

no cumprimento da diligência". 
Remetido à Central /20em

/

\
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+
Redistribuiçao:

)CEP _______
|( )CEP___________
t( )CEP___________
i()DETRAN_________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

la Vara do Trabalho de Itaguaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA CEP: 08576000 

das 11:30 às 18:00 horasBorário de atcndlmenbo: 
* * * COM ACOMPANHAMENTO )* * *(

’ MANDADO NO 00121/2017(00783200934102007)PROCESSp NO 00783002920095020341 
Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu: + 8Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exegücntç: Henry Kennedy Delgado 
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

CPF/CNPJ 00.010.403/6078-50 
CPF/CNPJ 03.906.455/0001-69

Nome Fantasia:
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Itaquaquecetuba
- Mandi 
/ SP CEP: 08598-000

ENTREGA DE BENSMANDADO D E

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de 
forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à 

do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço 
e intime o Sr. depositário dos bens descritos a entregá-los ao recebedor. Na 

perda, roubo ou má utilização dos bens, de modo a permitir a deterioração 
o depositário deverá, no prazo máximo de 48 horas, efetuar o depósito atualizado

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 
suas atribuições legais e na 
vista
abaixo indicado
hipótese de venda, 
dos mesmos, 
do valor de avaliação dos referidas bens.'
Pica autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força

e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem, bem comoarrombamentopolicial,
diligenciar em qualquer recinto ou dependência onde possam ser encontrados os bens.

Nome do depositário: EDSON DOS SANTOS RG 29.018.687-0

Endereço para Diligência: O MESMO DO DESTINATÁRIO

/ SP CEP: 08598000

CPF- 06655786878Nome do recebedor: PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES

BENS A SEREM ENTREGUES:
VIDE CARTA DE ARREMATAÇÃO DE FLS. 940 (CÓPIA ANEXA).

CDMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 26 de Outubro 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do^ai^JJM

.f) ^
de 2017 .

. Juiz(a) do Trabalho.

Mauro José Pereira

"Autorizado o acompanhamento do(a) Sr(a). PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES - CPF 06655786878 
tel(s): 11/25922019 119/96092019 email: pedropauloraeneses€uol.com.br
no cumprimento da diligência".
Remetido à Central em /____ /20

I
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https;//aplicacao2.jt.jus.br/malotedigital/p.opup.jsí

Lvi1

I tf I

Q^ulícía/ría Malot© DÍQÍtal
*

l
\

Impresso em; 26/10/2017 às 15:13

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de 
rastreabilidade:

Documento: 0783-2009 {121-2017).pdf.
Remetente: 01^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba (Junior do Amaral Santos )

. rTAQUAQUECERJBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à
Destinatano: p-^QU^QUECETUBA ( TRT2 )

Data de Envio: 26/10/2017 15:12:00 • •
Assunto: Mandados 118,120 e 121, todos de 2017, para cumprimento._____________

502201710930882

Código de 
rastreabilidade:

Documento: 1675-1998 (120-2017).pdf
Remetente: 01^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

rTAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à 
comarca de ITAQUAQUECETUBA ( TRT2 )

Data de Envio:'26/10/2017 15:12:00 , ,
Assunto: Mandados 118, 120 e 121, todos de 2017, para cumprimento.

502201710930881

Destinatário:

Código de 
rastreabilidade:

Documento: 0783-2009 (ll8-2017).pdf
Remetente: 01» Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba (Junior do Amaral Santos ) 

. Destinatário:

Data de Envio: 26/10/2017 15:12:00
Assunto: Mandados 118,120 e 121, todos de 2017, para cumprimento.

502201710930883

ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à 
comarca de ITAQUAQÜECEtUBA { TRT2 ) •'

1

Imprimir

26/10/2017 15:i:
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA OÜ. VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA/SP.

i

PROCESSO N. 007830029.2009.502.0341

PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES, arrematante, vem 

respeitosamente nos autos da RECLAMATORIA TRABALHISTA, que HENRY KENNEOY 
DELGADO, move contra COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTA DE PRODUÇÃO, 
expor e requerer á V.Exa., o seguinte;

(U

► H

O petidonàrio, em 21 de Agosto deste ano, protocolou 

requerendo a expedição do mandado de constatação e entrega de bens, em razão da 

negativa da retirada do bem arrematado, sendo deferido e expedido o mandado de 

entrega de bens.

: -5

WéJ
6^

0 arrematante foi contatado pelo Sr. Oficial de Justiça nesta 

semana, informando que já tinha se dirigido a sede da empresa sem consentimento do 
arrematante para agendar uma data para a retirada do bem arrematado, e foi 
informado que o bem não está em funcionamento, que se encontra quebrado e 

desmontado, e nessa oportunidade o ofidal indagou o petidonàrio sobre a 
possibilidade da retirada do bem naquelas condições, no qual foi rejeitado, foi 
solicitado pelo petidonàrio que fosse feito a constatação do bem arrematado, que de 

pronto foi negado pelo Sr. Ofidal, atribuindo a informação que o mandado que ele tem 
em mão é de entrega de bens e não de constatação, e que tal procedimento desviaria 

a finalidade da diligência.

g

§

Vale lembrar que na ocasião da penhora dos bens, o referido 
bem já se encontrava com avarias, conforme o auto de penhora, porém foi certificado 

na mesma ocasião, que o bem seria feito os devidos reparos e entregue ao adquirente 

em perfeito estado de funcionamento, e que pelo o que foi relatado pelo Sr. Oficial 
não ocorreu.

O petidonàrio quando esteve na sede da empresa, pode verificar 
que há outras empilhadeiras semelhantes com a arrematada, Inclusive do mesmo 
modelo e cor, sendo o que diferenda uma da outra é apenas o numero do ativo fixo da 

empresa.
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Portanto, o peticíonárfo vem requerer:

1) Solicitação para que o Sr. Oficial de justiça cumpra o 

Mandado de entrega de bens, e se for verificado que a 

empiíhadeira esteja quebrada/desmontada, seja feita a 

constatação detalhada do bem.
2) E que na confirmação do bem quebrado/avariado, seja feita a 

substituição por outro bem semelhante, com as mesmas 
características e que esteja em funcionamento conforme 

certificado pelo oficial na ocasião da penhora e não cumprido 

pela executada.

í

Nestes Termos,

P. deferimento.

São Paulo, 27 de Novembro de 2017.

DRO PÁULO^RAIVA DE MENESES
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“REGIÃO 
1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.° 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos, ctc...

Fls. 949/950: Considerando qiic sc trata_ dc declaração unilateral do 
arrematante, não alicerçada cm documento oficial, aguarde-se a devolução do 
mandado dc entrega pelo sr. oficiat

No mais, ante ao tempo transcorrido, comunique-se o sr. oficial para 
devolução do mandado com urgência.

Após, voltem os autos conclusos.

Itaquaquecetuba, 28 dc novembro dc 2017-

Juiz MÁRCIO GRANCONA TO

eir

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponíbilizaçâo e venticação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 6761019 
Data da assinatura: 29/11/2017, 12:31 PM.AssInado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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‘mm
# PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

5^ Justiça do Trabalho - TRT 2® Regiãom
CoNShiHo Sui>i-;kiok ua 
JüSTJÇA IX) TraBAI MOV

la vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

41/2017PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.No 449/2017 RELAÇÃO No 
(00783200934102007).

Destinat.ário: Pedro Paulo Saraiva de Meneses
: RUA MARATONA, 285, BL B, APTO 191 

VILA ALEXANDRIA 
: SÃO PAULO - SP 
: 04635-041

Endereço

Município
CEP

Autor; Henry Kennedy Delgado 
Réu ; Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de {+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido; 
Segue cópia do despacho de fls. 451.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000 - ITAQUAQUECETUBA

Local

Em 01/12/2017
p/ Diretor - EDWALDO DOBI2ETE NORONHA

Postado em: 07/12/2017

PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. NO 449/2017 RELAÇÃO N® 41/2017

Carta
lUotofuI de TnMiie 
der Ragite

C^Cofreios

Postado em: 
07/12/2017DESTINATÁRIO

Pedro Paulo Saraiva de Meneses 
RUA MARATONA, 285, BL B, APTO 191 
VILA ALEXANDRIA 
04635-041 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTES Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AViJOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000 ITAQUAQUECETUBA-SP

B
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]

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

01® VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/Int./Not.: 0121/2017 
CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante; Henry Kennedy Delgado
Reclamado; Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,, 0 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba UF; SP CEP: 08598000

Certifico e dou fé que primeiramente me dirigi à Ave Nathaniel Ostend Towsend.Mandi, Itaquaquecetuba/SP, sede 
da empresa Coopercaixa, que entregaria o bem arrematado, conforme carta em anexo.

fui atendido pela Sra. Maria Socorro, que se colocou A disposição para a entregâ do mencionado bem. 
empilhadeira. fazendo a ressalva de que haveria necessidade de guincho, pois o bem apresentava

Aí sendo, 
uma '
problemas mecânicos, e não rodava.

Assim sendo, entrei em contato telefônico com o acompanhante autorizado pelo Juízo, o Sr. Pedro Paulo. O 
mesmo informou estar ciente do defeito mecânico existente no bem arrematado, e que em tais condições não 
tinha interesse em' retira-lo. solicitando a Este Oficial de Justiça que descrevesse as condições do bem como 
estava, para que então o mesmo solicitasse o quanto crer ter direito junto ao Juizo.

' Ao que então Este Oficial de Justiça esclareceu o objeto do mandado, e que cabia ao Juizo deliberações ácerca
então informou que peticionaria ao Juízo e entraria em contato para discussãode seu pedido, ao que o mesmo 

acerca do cumprimento do presente mandado.

ante a comunicação do presente Juizo requerendo que se cumprisse o presente com a máxima brevidade, 
em 04 de dezembro de 2017 entrei novamenté em contato com'o acompanhante autorizado pelo Juízo, o Sr. 
Pedro Paulo Saraiva, que então finalmente informou que já estava pleiteando medidas junto ao Juízo, ao que foi 
informado que então o mandado seria devolvido sem cumprimento, com o que concordou.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa

ITAQUAQUECETUBA, 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

Assim,

RAISSAN PEREIRA DA SILVA PASSOS 
Oficial de Justiça Avaliador

i
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N
JOSEPETRINI RODRIGUES 1

advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1^. Vara do Foro Trabalhista De 
Itaquaquecetuba

i-
UJ
2cc
UJ
2

g
u>

O)
p)
o
r».

0.
ÍO

Processo 0078300-29-2009-5-02-0341 O)
o
(X
oi

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem por seu advogado infra 
assinado. REQUERER SEJA OFICIADO AO MM. JUIZ DA 4®. VARA DO 
TRABALHO DE JUNDIAI, nos autos da Carta Precatória Executoria que ali 
tramita sob nr. 0011289-29-2016-5-15-0097, para que sejam levados a leilão 
os veículos penhorados de propriedade do executado SÉRGIO LUIZ 
MADJAROF, face aos documentos aqui juntados, emanados daquela E, Vara, 
determinando que antes seja realizada audiência conciliatória.

CM
I-cc
h-

Tal medida daquele MM. Juiz é desnecessária, face ao atual estado em 
que se encontra o processo, sendo certo que várias audiências neste sentido 
já foram realizadas, sem êxito.

Nestes termos

. E. Deferimento.

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.

JOSE PETRINI RODRIGUES-adv. 
OAB/SP 103.795

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES •l
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FIs.: 60
I

» Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 4®. Vara do Trabalho de JÜNDIAÍ

■ [Dzcc
UJ
z
o

<D
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O.G CO
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W
>-
CC
h-

Ref.: processo 0011289.29-2016-5-15-0097

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que promove frente a 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF vem, po.r seü advogado infra assinado, tomando ciência da certidão 
do Sr; Oficial de Justiça, requerer a designação de data para leilão judicial dos bens 
penhorados, em prosseguimento à execução, uma vez que decorreu o prazo para o executado 
oferecer defesa, após a formalização da penhora.

Nestes termos,

t
E. Deferimento.

■ Sâp Paulo, 07 de novembro de 2016.

José PetrinI Rodrigues-adv.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; JOSE PETRiNI RODRiGUES
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE PETRiNI RODRIGUES
https://pje.trt1S.jus.br^rimeirogrBu/Processo/ConsuUaDocumento/listView.seam?nd=16110711242669300000047275191

Número òo processo: CartPrec 0011289-29.2016,5.15.009^2^^^  ̂_ Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Número do documento: 161^07112426693000^W7^75lgg^^.g^^ 103795/SP - JOSE PETRINI RODRIGUES -
Data de Juntada: 07/11/2016 11:24

ID. a050d25 - Pág. 2

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165477700000160518691
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 0a4e986

ID. 0a4e986 - Pág. 23

Fls.: 1345



FIs.: 62

PODI-R JUDICIÁRIO 
•JÁ JUSTIÇA DO TRABALHO '

.. ™BUNAL regional DO TRABALHO DA 15* REGIÃO 
4* Vara do Trabalho dc Jundiaí

'..

•;7
■i

[i;Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097 
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO 
RÉU: SÉRGIO LUIZ MADJAROF
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Ciência ao MM. Juízo Deprecante acerca da penhora dos veículos, bem como da certidão do(a) Sr(a). « 
Oficial, documento Num. 8a7bd87^ encaminhando-se via malote eletrônico. <d

CM

Ainda, em atendimento ao Provimento GP-CR n° 3/2014 - TRT 15* Região, que regulajnenta a inclusão k 
dos processos na agenda de hasta pública, determinando que seja ela precedida pela inclusão em flauta de 
audiência de conciliação, entendendo que a direção dos autos principais cabe ao Juízo Deprecante, sem 
perder de vi.sta a possibilidade de causar prejuízos ao exequente pelo seu deslocamento, encaminhe-se o 
teor da presente decisão ao Juízo de origem para providências, inclusive para que o exequente seja 
notificado a se manifestar sobre o seu interesse na adjudicação antecipada dos bens penliorados 
efetuar a alienação por iniciativa particular, ambos por preço não inferior ao da avaliação.

ou em

Aguarde-se manifestação do MM. Juízo Deprecante por 90 dias.

Observe-se que após o decurso do prazo, não havendo manifestação, a precatória será arquivada, 
independentemente de nova comunicação ao Juízo Deprecante.

Em 17 de Novembro de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL '
■■ JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
4“ Vara do Trabalho de Jundiaí ^

Rua da Padroeira, 499, Centro, JUNDIAÍ - SP - CEP: 13201-026 
TEL: (11) 45211588 - EMÀIL: sa>.4'^ jundiai@trt15.jus.br

Processo: 0011289-29,2016.5.15.0097
AUTOR: HENRYKENNEDY DELGADO ■ 
RÉU: SÉRGIO LUIZ MADJAROF
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Certifico para os devidos fms que encaminliei os documentos pelo malote digital. h-
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Código de 
rastreabilidade:
Documento:
Remetente:
Destinatário:
Data de Envio: 06/12/2016 17:47:52

• Nosso processo 11289-29.2015 Vosso processo 783-2009 Encaminlio o despacho 
proferido e acertidão para providências, confonne determinado. '

51520168923578

00]1289-29.20l6.5.15.0097.pdf
-4'’ VARA DO TRABALHO ÒE JUNDIAÍ ( Gislaine Ferraro Soler Jeronimo ) 
bu Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( TRT2 )
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Assunto:

JUISÍDIAÉ 6 de Dezembro de 2016.

GISLAINE FERRARO SOLER JERONIMO

•v

»
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
l.“ Vara do Trabalho dc Itaquaquccetuba 
Processo N.° 0078300-29.2009.5.02.0341

SENTENÇA

Vistos, ele...

Face ao requerimento de fls. 949/950, expeça-se mandado de constatação, a 

fim de que se verifique se a empilhadeira indicada pela representante da reclamada é a mesma 

que foi penhorada no dia 02.11.2016 (fls. 896, verso, item 7).

O mandado deverá ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça Leandro Carvalho 

Carneiro, haja vista que foi este que penhorou e avaliou o bem.
Petição de fls. 954: Considerando o resultado pífio do leilão realizado em 

22.06.2017, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 927.

Expeça-se o ofício ao MM. Juízo da 4." Vara do Trabalho dc Judiaí/SP e 

expeçam-se os editais cm face do veículo de placa ELX-8732.
Nada mais.
Itaquaquccetuba, 29 de janeiro de 2018.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO
mj

I
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 1t .419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 6664102 
Data da assinatura: 31/01/2018.11:37 AM.Assinado por: MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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Redistribuição:
)CEP___________
)CEP___________
)CEP___________

I()DETRAN_________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Borârio de atendimento:

{*** COM ACOMPANHAMENTO ***)
PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de +8
Exeqüente: Oenry Kennedy Delgado
Destinatário: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Nome Fantasia:
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

Itaquaquecetuba

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas

+ +

MANDADO NO 00001/2018

CPF/CNPJ 00.010.403/6078-50 
CPF/CNPJ 03.906.455/0001-69

Mandi
/ SP CEP: 08598-000

CONSTATAÇAOD EMANDADO

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de 
forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JÜIZ(A) DA 
suas atribuições legais e na 
vista do
indicado para diligência e PROCEDA À CONSTATAÇÃO das seguintes condições: 

O Sr. oficial de justiça deverá constatar se a empilhadeira indica
da (ao arrematante) pela representante da reclamada é a mesma que 
foi penhorada no dia 02.11.2016 (fls. 896, verso, item 7; cópia

presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço

anexa).
O mandado deverá ser cumprido pelo oficial de justiça Leandro 
Carvalho Carneiro, haja vista que este penhorou e avaliou os bens. 
ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-seFica,

de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 
Endereço para Diligência: O MESMO DO DESTINATÁRIO

/ SP CEP: 08598000
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 31 de Janeiro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2018 .

Mauro José Pereira

CPF 06655786878"Autorizado o acompanhamento do(a) Sr(a). PEDRO PAULO SARAIVA DE MENEZES 
tel(s): 11/25922019 119/96092019 email: pedropaulomeneseseuol.com.br
no cumprimento da diligência".
Remetido à Central em /20

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691
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https://aplicacao2.jt.jus.br/rru)loiedigital/popup.jsí

Malote DigitalWOO/?'^
Impresso em; 31/01/2018 às 16:38

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de 
rastreabilidade:

Documento: mdd 01-2018 (0783-2009).pdf
Remetente: 01® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

ITAQUAQUECETUBA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à 
comarca de ITAQUAQUECETUBA ( TRT2 )

Data de Envio: 31/01/2018 16:38:07
Assunto: mandado 01/2018 para cumprimento _______________________ ____________

502201811385531

Destinatário:

^ Imprimirí
V

31/01/2018 16:391 cic 1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região

la vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 OFÍCIO No 
(00783200934102007)

23/2018 MALOTE

Destinatário: 4® Vara do Trabalho de Jundiaí 
Endereço

SP - TRT 15a
; RUA DA PADROEIRA, 499 

CENTRO
13201-000 - JUNDIAÍ - SP 

ITAQUAQUECETUBA, 15 de Fevereiro de 2018

Do: MM. Juiz da 
Ao: MM. Juiz da 4.® Vara do Trabalho de Jundiaí

la vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Prezado Senhor,

Pelo presente solicito que V.Ex.® leve à praça e leilão 
os veículos de placas DQW-2691 e DNQ-6885, penhorados nos autos da 

carta precatória n.° 011289-29.2016.5.15.0097, para a garantia da 
execução destes presentes autos.

Atenciosamente, 
y'

______________
GUSTAVO SCHILD SÒARES

Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juízo: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

: 08576-000 ITAQUAQUECETUBACEP/Cidade

l
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO
i/‘ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N ” 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos, etc...

Rctifica-sc em pane o despacho de fls. 957 para constar que o veículo que deve 

ser levado à praça é o de placa DET-8732 e não o de placa ELX-8732 como constou.
No mais, cumpra-se o despacho de f)s. 957.
Nada mais.

Itaquaquecetuba, 19 de fevereiro de 2018.

Juiz GUSTAVO SCHILD SOARES
mj

I
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibllízaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 6898798 
Data da assinatura: 20/02/2018. 04:12 PM.Assinado pon GUSTAVO SCHILD SOARES
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Página 1 / 2
Gerado porSinesp Infoseg 
em 26/02/2018 14:53:37 

Cod. Identificador: 70AE85DB-8141-4ED7-98C0-55F8A386B995

Denatran - REMAVAM
Município Emplacamento Marca/Modelo

FIAT/PALIO WEEKEND ELX 2001 /2002 
Chassi
9BD17302424035805

Placa
GUARULHOS-SPDET8732

Cor Roubo/Furto
AZUL Náo

CâmbioRenavam Motor
N/l 525325600767331346

Nome Proprietário 
CLAUDIONOR SOUZA ELOl
Situação do Veículo 
CIFCULACAO

Combustível
GASOLINA

Capacidade de Passageiros
5
Tipo do Veículo 
AUrOMO/EL

CPF/CNPJ do Proprietário 
80687199891

Espéde do Veículo 
PASSAGEIRO

Categoria do Veículo 
PAPrriCULAR

Capacidade de Carga do Veículo

Alarme
Não
Capaddade de Tração do VeículoQuantidade de Exos
N/lN/l N/l
Potência do VeículoPeso Bruto do Veículo Càrroceria do Veículo 

INEXSTENnEN/l 70
Carrocería
75013847

Chassi - N° Série 
35805

Qlind radas
N/l

N® do Bxo T rasei ro Origi nai Data da BaixaN® do Bxo Auxiliar Original
N/l N/lN/l
Data da Última Atualização 
03/05/2006
Data Limite da Restrição Tributária

Data da Última Atualização MREData da Declaração de Importação
N/lN/l

Data de Emissão do Último CFTV N® Processo de Importação
N/l N/lN/l

Comunicação de Venda
Não

Tipo Documento do Importador 
INEXISTENÍTE

Tipo Importação
N/l

Pendência de Emissão de CRV 
Não

Multa RENAINFLeiláo
NáoNão

RecaiiRestrição RFB 
INEXISTEWTE

lestríções
.VLIENACAOFIDUCIARIA
SEMRESTRCAO
SEMRESTRCAO
SEMRESTRCAO

Não
Não
Náo

Natureza Faturado 
JURIDCA

Restrição FENAJUDRecall de Montadora
SimNáo

N® da Declaração de ImportaçãoNatureza do importadorN® do Documento do Faturamento 
51196855000766 N/lN/l

Órgão da Declaração de Importação 
INEXSrElsTTE
N®de Identificação do Proprietário Indicado

Nome ArrendatárioN®do Documento do Importador
N/lN/l
Origem do Proprietário IndicadoN® do Documento do Arrendatário
N/lN/lN/l
N® Documento Poss JdorNome PossuidorPaís deTransferênda 

INEXISTEISÍTE N/lN/l
Registro AduaneiroProcedênciaOrigem Possuidor
N/lNACIONALN/l
Tipo de Remarcação do ChassiTrpo de Documento do Proprietário IndicadoTipo de Documento do Proprietário

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional de 
Segurança Pública

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691
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Gerado porSinesp Infoseg 
em 26/02/2018 14:53:37 

Cod. Identificador: 70AE85DB-8141-4ED7-98C0-55F8A386B995

NORMALINEXISTENTEFSCA
UF do FaturadoUF de Jurisdição
SPSP

Osigilodestedocumentoéprotegidoecontrolado pela Lei N® 12.527/201 i.Adivutgaçâo, a revelação, o fornedmento.autilizaçãoouareprodi^ desautorizada de 
seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e modo. inclusive mediante acesso ou fadlitação de acessos indevidos, constituem condutas ilícitas que ensejam

responsabilidades penais, civis e admiràstrativas.

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional de 
Segurança Pública
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detransp Secretaria de Planejamento e Gestão 
Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

26 de Fevereiro de 2018

DADOS DO VEÍCULO
RENA VAM : 767331346PLACA : DET8732

IPVA

IPVA: NADA CONSTA**

MULTAS

TOTAL ; NADA CONSTA

RESTRIÇÕES'

NADA CONSTABLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA : NADA CONSTA 

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

NADA CONSTAREGISTRO GUINCHO :

INSPEÇÃO VEICULAR
Em casos de dúvidas consulte http;/A(wvw.controlar.com.brINSPEÇÃO VEICULAR DO ANO NADA CONSTA 

INSPEÇÃO GNV : NADA CONSTA

LICENCIAMENTO

CONSTA 2017*LICENCIAMENTO DO ANO :
utilizada como certidão de prontuário.Esta pesquisa tem caráter Informativo. Não pode ser 

* Pagamentos registrados de acordo com o ano informado.

- Para obter informações sobre o valor do IPVA. consulte o site da Secretaria de Fazenda do 
Estado de São Paulo (http://www.fazenda.sp.gov.br)

não havendo queixa de furto ou roubo e havendo interesse na compra doAtenção: mesmo 
veiculo, é indispensável a vistoria no Detran.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691
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Orientações

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser Iocali2ados se buscados pelo niimero do processo, com o seu foro selecionado.
• Algumas unidades dos foros listados abaixo nâo estão disponíveis para consuita. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

clique aqui.
• Dúividas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo nijmero do 

processo.
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Dados para pesquisa

í?
<M

I Foro Central Cível 11 CLForo: CO

I Nijmero do ProcessoPesquisar por: ▼ O)
0)

CCi
® Unificado O Outros 
1021782-86.2013

<0cv
Número do Processo: : 8.26 0100 I-
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Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

1021782-86.2013.8.26.0100 
(Tramitação prioritária)
Cumprimento de sentença 
Área: Cível
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
28/05/2013 às 15:21 - Dependência (0808239-98.1993.8.26.0100)
19^ Vara Cível - Foro Central Cível
2013/000976
Renata Barros Souto Maior Baião 
R$ 94.743,52

Processo:

Classe:

Assunto:
Distribuição:

Controle:
3uiz:
Válor da ação:

' Partes do processo Exibindo todas as partes. »Exibir somente as partes principais.

Reqte: CILMARA MARLENE da silva FERNANDES
Advogado: Paulo Eduardo Ferrarini Fernandes 
Advogado: Daniel Paulo Fonseca

Reqte: FABIANO PINHEIRO DIAS
Advogada: Barbara Trevisan Sebag

Reqte: FELIPE DE LAURO MONTANARI
Advogada: Barbara Trevisan Sebag

Reqte: JULIO CESAR GUIMARAES DARVAS 
Advogada: Barbara Trevisan Sebag

Reqte: LEONOR TEREZINHA DE JESUS
Advogada; Barbara Trevisan Sebag

Reqte: MÍRIAM BALDERRAMA PIEDADE
Advogada: Barbara Trevisan Sebag

Reqte: SÉRGIO OXER
Advogada: Barbara Trevisan Sebag

Reqte; SERGIO LUIZ MAOJAROF
Advogada: Barbara Trevisan Sebag

Reqdo: HSBC BanK Brasil S/A - Banco Miiltiplo
Advogado: Marcos Cavalcante de Oliveira 
Advogada: Graziela Santos da Cunha 
Advogada; Débora Chaves Martines Fernandes

Exibindo todas as niovímentações. '>Listar somente as 5 últimas.Movimentações

MovimentoData
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Movimento
Certidão de Publicação Expedida ^ .
Relação :0013/2Q18 Data da Disponibilização: 06/02/2018 Data da Publicação: 07/02/2018 Numero do Diário:
Página:

^e^ção^0013/2018 Teor do ato: Vistos.A fim de evitar prejuízo às partes, aguarde-se noticia oticial do trânsito 
em iuloado dos agravos de instrumento interpostos.Intime-se. Advogados(s): Paulo Eduardo Ferrarini Fernandes 
(OAB 1S8256/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 178S20/SP), Marcos Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP), 
Débora Chaves Martines Fernandes (OAB 256879/SP)

Data
06/02/2018

18/01/2018

Decisão Proferida ^ ^ ^
Vistos.A fim de evitar prejuízo às partes, aguarde-se noticia oficial do trânsito em julgado dos agravos de
/nsfrume/ifo interpostos.Intime-se.

17/01/2018

Conclusos para Decisão

^No'pfotocolo^W3MJ.17.41372414-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 27/11/2017 16:11

Certidão de Publicação Expedida ^
Relação -.0437/2017 Data da DisponibUização: 23/11/2017 Data da Publicação: 24/11/2017 Numero do Diário. 
Página:
Remetido 00 DJE » ^ ^ ^
Relação: 0437/2017 Teor do ato: Vistos.O c. Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento do dia 27 de 
setembro de 2017, decidiu pela desafetação do recurso especial n®. 1.361.799/SP, e, por consequência, pelo 
cancelamento do tema 947 dos recursos repetitivos.AssIm, por não persistir o sobrestamento das demandas que 
se encontrem em fase de liquidação ou de cumprimento de sentença, que versem sobre as questões anteriormente 
afetadas, de rigor o prosseguimento do presente feito.Diga o réu, em 05(cinco) dias.Intime-se. Advogados(s). 
Paulo Eduardo Ferrarini Fernandes (OAB 156256/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 178520/SP), Marcos 
Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP), Débora Chaves Martines Fernandes (OAB 256079/SP)

^ l/íSíos.O c. Superior Tribunal de Justiça, em sessão de Julgamento do dia 27 de setembro de 2017, decidiu pela 
desafetação do recurso especial no. 1.361.799/SP, e, por consequência, pelo cancelamento do tema 947 dos 
recursos repetitivos.AssIm, por não persistir o sobrestamento das demandas que se encontrem em fase de 
liquidação ou de cumprimento de sentença, que versem sobre as questões anteriormente afetadas, de rigor o 
prosseguimento do presente feito.Diga o réu, em 05(cinco) dias.Intime-se.

Conclusos para Decisão
Processo Desarquivado Com Reabertura
Petição Juntada
NO Protocolo: WJMJ.17.41263758-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 31/10/2017 07:49 
Petição Juntada
NO Protocolo: WJMJ.16.40068436-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 01/02/2016 11:59 
Arquivado Provisoriamente por faita de andamento no Arquivo Geral
Certidão de Publicação Expedida . .
Relação :0181/2014 Data da DisponibUização: 24/03/2014 Data da Publicação: 25/03/2014 Numero do Diáno: 
1617 Página:
Remetido ao DJE
Relação: 0181/2014 Teor do ato: Vistos. Ante a determinação de suspensão do recurso, conforme oficio de 
fls.592, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando-se lá notícia do julgamento do recurso. P.I. Advogados(s): 
Barbara Trevisan Sebag (OAB 171030/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 178520/SP), Marcos Cavalcante de 
Oliveira (OAB 244461/SP), Débora Chaves Martines Fernandes (OAB 256879/SP)

Certidão de Publicação Expedida
Relação -.0173/2014 Data da DisponibUização: 20/03/2014 Data da Publicação: 21/03/2014 Numero do Diário: 
1615 Página:

14/12/2017
27/11/2017
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13/11/2017
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01/02/2016

24/03/2014
24/03/2014

20/03/2014

20/03/2014

Q Decisão Proferida
Vistos. Ante a determinação de suspensão do recurso, conforme ofício de fls.592, remetam-se os autos ao arquivo, 
aguardando-se lá notícia do julgamento do recurso. P.I.

19/03/2014

Conclusos para Decisão 
Ofício Juntado
Remetido ao DJE .
Relação: 0173/2014 Teor do ato: Vistos. Fls.581/588: Ciência às partes do v. acórdão. P.I. AdvogBdos(s): Barbara 
Trevisan Sebag (OAB 171030/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 178520/SP), Marcos Cavalcante de Oliveira 
(OAB 244461/SP), Debora Chaves Martines Fernandes (OAB 256879/SP)

Q Decisão Proferida
Vistos. Fls.581/588: Ciência às partes do v. acórdão. P.I.

Conclusos para Decisão
Agravo de Instrumento - Acórdão e Demais Peças Juntados - Com Trânsito em Julgado - Agravo Destruído

Certidão de Publicação Expedida , .
Relação :0030/20l4 Data da DisponibUização: 21/01/2014 Data da Publicação: 22/01/2014 Numero do Diário:
1575 Página:

19/03/2014
19/03/2014
18/03/2014

17/03/2014

12/03/2014
31/01/2014
21/01/2014

Remetido ao DJE
Relação; 0030/2014 Teor do ato: Vistos. Ciência do recurso de agravo de instrumento interposto (fls.490/543). 
Mantenho a decisão impugnada pelos fundamentos nela expostos. FIs. 544/545 ciência às partes da decisão a 
deferir parcialmente a lirninar tão somente para evitar atos deFinitivos, como o pagamento de valores na execução 
até Final apreciação do recurso. No mais, no caso em apreço, foi proferida decisão a apreciar a liquidação, bem 
como a impugnação ao cumprimento de sentença, sendo que existem valores depositados. Todavia, não há que se 
falar em levantamento de valores até julgamento pelo e. Tribunal de Justiça de São Paulo, inexistindo outras 
decisões a serem proferidas por este juízo neste momento. Aguarde-se julgamento do recurso especial em 
cartório. P.I. Advogados(s): Barbara Trevisan Sebag (OAB 171030/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 
178520/SP), Marcos Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP), Debora Chaves Martines Fernandes (OAB 
256879/SP)

17/01/2014
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Data
16/01/2014

Movimento
Q Decisão Proferida

Vistos. Ciência do recurso de agravo de instrumento interposto (fls.490/S43). Mantenho a decisão impugnada 
pelos fundamentos nela expostos. FIs. 544/545 ciência às partes da decisão a deferir parcialmente a liminar tão 
somente para evitar atos definitivos, como o pagamento de valores na execução até fínal apreciação do recurso.
No mais, no caso em apreço, foi proferida decisão a apreciar a liquidação, bem como a impugnação ao 
cumprimento de sentença, sendo que existem valores depositados. Todavia, não há que se falar em levantamento 
de valores até julgamento pelo e. Tribuna! de Justiça de São Paulo, inexistindo outras decisões a serem proferidas 
por este juízo neste momento. Aguarde-se julgamento do recurso especial em cartório. P.I.
Ofício Juntado 
Conclusos para Decisão 
Documento Juntado
A/o Protocolo: WJMJ.13.40283602-5 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data: 
16/12/2013 12:19
Petição Juntada
A/o Protocolo: WJMJ. 13.40283602-5 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data: 
16/12/2013 12:19
Certidão de Publicação Expedida
Relação :0619/2013 Data da Disponibilização: 05/12/2013 Data da Publicação: 06/12/2013 Número do Diário: 
1554 Página:
Remetido ao DJE
Relação: 0619/2013 Teor do ato: Vistos. Cuida-se de impugnação à execução apresentada por HSBC BANK BRASIL 
S.A. BANCO MÚLTIPLO (fls.430/455) nos autos de cumprimento de sentença ofertados por CILMARA MARLENE DA 
SILVA FERNANDES, FABIANO PINHEIRO DIAS DIAS, FEUPE DE LAURO MONTANARI, JÚLIO CESAR GUIMARÃES 
DARVAS, LEONOR TEREZINHA DE JESUS, MÍRIAM BALDERRAMA PIEDADE, SÉRGIO LUIZ MADJAROFe SÉRGIO 
OXER, alegando excesso de execução, haveria a incidência de correção monetária não albergada pela coisa 
julgada, incorreto cálculo dos juros remuneratórios e o termo "a quo’ dos juros moratórios seria da citação para a 
liquidação. Subsidiarlamente, requer a redução do "quantum debeatur" para R$ 5.838,52. Agravo de instrumento 
(fls.373/418) sem noticia de efeito suspensivo. Por decisão de fls.457 foi deferido o efeito suspensivo à 
impugnação ofertada. Manifestação dos autores pela desacolhida do pedido (fls.460/480). éo relatório. Passo a 
decidir. Desnecessária é a produção de provas, a questão discutida é tão somente de direito, em nada alteraria o 
desfecho da lide a prova oral requerida. Entendo não ser o caso de sobrestamento do feito, consta explicitamente 
na decisão do Exmo. Ministro Dias Toffoli, nos autos do Recurso Extraordinário n® 626.307 que: "Não se aplica 
esta decisão aos processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser 
concluídas", a sentença proferida na ação civil pública transitou em julgado, havendo apreciação de recursos pelos 
Tribunais Superiores, ademais não se trata de recurso, mas sim de dectóão a apreciar impugnação oferta ao 
cumprimento de sentença. Assim, resta tão somente averiguar o valor ao qual cada poupador faria jus. 
Ingressaram os autores com pedido de liquidação de sentença, em razão do decidido em ação coletiva movida pelo 
IDEC já transitada em julgado, garantindo aos correntistas do Banco Bamerindus o recebimento dos valores 
referentes a expurgos verificados ent conta poupança no período especificado na inicial. Foi proferida decisão a 
acolher a liquidação, consolidando o débito no montante no valor constante na petição iniciai, sendo que a questão 
da legitimidade passiva do HSBC foi analisada, bem como as demais teses trazidas neste momento em 
impugnação também foram apreciadas. O devedor ofertou recurso de agravo de instrumento, contudo, não houve 
noticia de deferimento de efeito suspensivo. Assim, reporto-me ao anteriormente decidido, sem a necess/dade de 
reprisar a fundamentação, pois as razões trazidas pelo executado em nada alteraram o lá exposto, quando das 
razões da acolhida do pedido de liquidação este juizo analisou todas as questões ora trazidas. Quanto à 
legitimidade passiva em acréscimo veja-se o recentemente decidido no agravo de /nstrumenfo n® 053986- 
66.2010.8.26.0000, Relator Plínio Novaes de Andrade Júnior, com a seguinte ementa: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
RESPONSABILIDADE CIVIL Ato ilicito Dano morai Fase de cumprimento de sentença Alegação de ilegitimidade 
passiva do HSBC Bank Brasil S/A flanco Múltiplo para responder pela condenação Judicial imposta ao flanco 
Bamerindus S/A Oescaô/mento Assunção, pelo HSBC Bank Brasil S/A • Banco Múltiplo, das atividades exercidas 
pelo flanco Bamerindus do Brasil S/A, com a aquisição de ativos e passivos Sucessão dos direitos e obrigações 
Ilegitimidade passiva afastada Precedentes da jurisprudência Recurso não provido". Portanto, em que pese o 
esforço do impugnante, os cálculos apresentados pelos credores não merecem reparos, os juros moratórios 
incidem desde a data de citação do flanco Bamerindus na ação principal, o impugnante ao incorporar o primitivo 
réu, responde pelos débitos daquele e puanfo aos remuneratórios, a restituição dos valores há de ser Integral, 
portanto incidentes até a data do pagamento, no caso, depósito judiciai O termo "a quo" da contagem do prazo 
prescricional seria a data do trânsito em julgado da sentença proferida na ação civil pública, entendimento diverso, 
inviabilizaria a praticamente todos os poupadores a promoção de pedido de liquidação. Dar-se-á a correção 
monetária pelos índices da Tabela Prática de Atualização de Débitos Judiciais do Tribuna! de Justiça do Estado de 
São Paulo, adequada a recompor o poder de compra da moeda. Pelo exposto e o mais que dos autos consta, 
DESACOLHO a impugnação ofertada, mantendo o "quantum deôeatur" no valor fixado em liquidação, condenando 
o impugnante ao pagamento das custas e despesas processuais. Fixo honorários advocaticios em 10% do valor 
pretendido. P.I. Advogados(s): Barbara Trevisan Sebag (OAB 171030/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 
178520/SP), Marcos Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP), Débora Chaves Martines Fernandes (OAB 
256879/SP)
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Movimento

^ Vistos. Cuida-se de impugnação à execução apresentada por HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO

(fls.430/45S) nos autos de cumprimento de sentença ofertados por CILMARA MARLENE DA SILVA FERNANDES, 
FABIANO PINHEIRO DIAS DIAS, FELIPE DE LAURO MONTANARI, JÚLIO CESAR CUIMARAES DARVAS, LEONOR 
TEREZINHA DE JESUS, MÍRIAM BALDERRAMA PIEDADE, SÉRGIO LUIZ MADJAROF e SÉRGIO OXER, alegando 
excesso de execução, havería a incidência de correção monetária não aibergada pela coisa julgada, incorreto 
cálculo dos juros remuneratórios e o termo "a guo" dos juros moratórios seria da citação para a liquidação. 
Subsidiariamente, requer a redução do "quantum debeatur" para R$ 5.836,52. Agravo de instrumento 
(fis.373/418) sem notícia de efeito suspensivo. Por decisão de fls.457 foi deferido o efeito suspensivo ã 
impugnação ofertada. Manifestação dos autores pela desacolhida do pedido (fls.460/480). É o relatório. Passo a 
decidir. Desnecessária é a produção de provas, a questão discutida é tão somente de direito, em nada alteraria o 
desfecho da lide a prova oral requerida. Entendo não ser o caso de sobrestamento do feito, consta explicitamente 
na decisão do Exmo. Ministro Dias Toffoll, nos autos do Recurso Extraordinário n» 626.307 que: "Não se aplica 
esta decisão aos processos em fase de execução deFinitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser 
concluídas", a sentença proferida na ação civil pública transitou em julgado, havendo apieüdçãü de lecursos pelos 
Tribunais Superiores, ademais nào se trata de recurso, mas sim de decisão a apreciar impugnação oferta ao 
cumprimento de sentença. Assim, resta tão somente aveiiyudi o valor ao qual cada poupador faria jus. 
Ingressaram os autores com pedido de liquidação de sentença, em razão do decidido em ação coletiva movida pelo 
IDEC já transitada em julgado, garantindo aos correntistas do Banco Bamerindus o recebimento dos valores 
referentes a expurgos verificados em conta poupança no período especificado na inicial. Foi proferida decisão a 
acolher a liquidação, consolidando o débito no montante no valor constante na petição inicial, sendo que a questão 
da legitimidade passiva do HSBC foi analisada, bem como as demais teses trazidas neste momento em 
impugnação também foram apreciadas. O devedor ofertou recurso de agravo de instrumento, contudo, não houve 
noticia de deferimento de efeito suspensivo. Assim, reporío-me ao anteriormente decidido, sem a necessidade de 
reprisar a fundamentação, pois as razões trazidas pelo executado em nada alteraram o lá exposto, quando das 
razões da acolhida do pedido de liquidação este juízo analisou todas as questões ora trazidas. Quanto à 
legitimidade passiva em acréscimo veja-se o recentemente decidido no agravo de instrumento n" 053986- 
66.2010.8.26.0000, Relator Plínio Novaes de Andrade Júnior, com a seguinte ementa: "AGRAVO DE JN<;TRllMFNTn 
RESPONSABILIDADE CIVIL Ato ilícito Dano moral Fase de cumprimento de sentença Alegação de ilegitimidade 
passiva do HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo para responder pela condenação judicial imposta ao Banco 
Bamerindus S/A Descabimento Assunção, pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, das atividades exercidas 
pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A, com a aquisição de ativos e passivos Sucessão dos direitos e obrigações 
Ilegitimidade passiva afastada Precedentes da jurisprudência Recurso não provido". Portanto, em que pese o 
esforço do impugnante, os cálculos apresentados pelos credores não merecem reparos, os juros moratórios 
incidem desde a data de citação do Banco Bamerindus na ação principal, o impugnante ao incorporar o primitivo 
réu, responde pelos débitos daquele e quanto aos remuneratórios, a restituição dos valores há de ser integral, 
portanto incidentes até a data do pagamento, no caso, depósito judicial. O termo "a quo" da contagem do prazo 
prescricional seria a data do trânsito em julgado da sentença proferida na ação civil pública, entendimento diverso, 
inviabilizaria a praticamente todos os poupadores a promoção de pedido de liquidação. Dar-se-á a correção 
monetária pelos índices da Tabela Prática de Atualização de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, adequada a recompor o poder de compra da moeda. Pelo exposto e o mais que dos autos consta, 
DESACOLHO a impugnação ofertada, mantendo o "quantum debeatur" no valor fixado em liquidação, condenando 
o impugnante ao pagamento das cusfas e despesas processuais. Fixo honorários advocaticios em 10% do valor 
pretendido. P.I.

Data
02/12/2013
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Petiçâo Juntada
NO Protocolo: WJMJ. 13.40239725-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 18/11/2013 16:38 
Conclusos para Despacho 
Certidão de Publicação Expedida
Relação -.0573/2013 Data da Disponibilização: 18/11/2013 Data da Publicação: 19/11/2013 Número do Diário: 
1542 Página: 345 
Remetido ao DJE
Relação: 0573/2013 Teor do ato: Intime-se a advogada Graziela Santos Cunha a retirar a petição indevidamente 
protocolizada, haja vista o formato digital do processo em epígrafe, sendo que as futuras petições deverão ser 
protocolizadas digitalmente, por meio do sistema intormatizado. As petições não retiradas em 30 dias serão 
encaminhadas à OAB/SP. Advogados(s): Barbara Trevisan Sebag (OAB 171030/SP), Graziela Santos da Cunha 
(OAB 178520/SP), Marcos Cavalcante de Oliveira (OAR 244461/SP), Débora Chaves Martines Fernandes (OAB 
256879/SP)

fl Ato Ordlnatório Praticado
Intime-se a advogada Graziela Santos Cunha a retirar a petição inüevidamente protocolizada, haja vista o formato 
digital do processo em epígrafe, sendo que as futuras petições deverão ser protocolizadas digitalmente, por meio 
do sistema informatizado. As petições não retiradas em 30 dias serão encaminhadas à OAB/SP.

Petição Juntada
A/o Protocolo: WJMJ. 13.40229609-8 Tipo da Petição: Manifestação sobre a Impugnação Data: 11/11/2013 12:05 
Certidão de Publicação Expedida
Relação -.0548/2013 Data da Disponibilização: 06/11/2013 Data da Publicação: 07/11/2013 Numero do Diário: 
Página:

Remetido ao DJE - , ^ ,
Relação: 0548/2013 Teor do ato: Vistos. 1) Fls.430/4S5: defiro o efeito suspensivo à impugnação ofertada pelo 
HSBC Bank, pois verifico o risco de dano de difícil reparação, salientando-se que nào houve julgamento do agravo 
ofertado contra a decisão a considerar liquido o valor pretendido pela autora. Aos impugnados. 2) Fls.373/416: 
anote-se a interposição do agravo de instrumento referente à decisão de fis. 365/369, que Hca mantida por seus 
próprios fundamentos. Informe o agravante o efeito atribuído ao recurso. 3) Dou por penhorado o depósito judicial 
efetuado no valor de R$ 99.157,85 - 15.10.13 (fls.456), independentemente de outras formalidades. P.I. 
Advogados(s): Barbara Trevisan Sebag (OAB 171030/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 178520/SP), Marcos 
Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP), Débora Chaves Martines Fernandes (OAB 256879/SP)

Q Decisão Proferida
Vistos. 1) Fls.430/455: defiro o efeito suspensivo à impugnação ofertada pelo HSBC Bank, pois venfíco o risco de 
dano de difícil reparação, salientando-se que não houve julgamento do agravo ofertado contra a decisão a 
considerar líquido o valor pretendido pela autora. Aos impugnados. 2) Fls.373/418: anote-se a interposição do 
agravo de instrumento referente à decisão de fls.365/369, que fica mantida por seus próprios fundamentos. 
Informe o agravante o efeito atribuído ao recurso. 3) Dou por penhorado o depósito judicial efetuado no valor de 
R$ 99.157,85 • 15.10.13 (fls.4S6), independentemente de outras formalidades. P.I.

Conclusos para Decisão 
Comprovante de Depósito Juntada 
Petição Juntada
A/o Protocolo: WJMJ.13.40195386-9 Tipo da Petição: Impugnação ao Cumprimento da Sentença Data: 17/10/2013 
12:45

19/11/2013

18/11/2013
18/11/2013

13/11/2013

12/11/2013

12/11/2013
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30/10/2013
25/10/2013
21/10/2013
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o|66Data
21/10/2013

Movimento 
Documento Juntado
NO Protocolo: WJM}.13.40195377-0 Tipo da Petição: Nomeação de Bens à Penhora Data: 17/10/2013 12:41 
Petiçlo Juntada
NO Protocolo: WJMJ.13.40195377-0 Tipo da Petição: Nomeação de Bens à Penhora Data: 17/10/2013 12:41
Decisão Digitalizada
Mensagem Eletrônica (e*mai1) Juntada
Decisão Digitalizada
Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada
Conclusos para Decisão
Documento Juntado
A/o Protocolo: WJMJ. 13.40183490-8 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data- 
09/10/2013 11:59
Petição Juntada
A/o Protocolo: WJMJ. 13.40183490-8 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data: 
09/10/2013 11:59
Certidão de Publicação Expedida
Relação .0461/2013 Data da Disponibiiização: 02/10/2013 Data da Publicação: 03/10/2013 Número do Diário: 
Página:
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MovimentoData

30/09/2013 RelaSo- 0461/2013 Teor do ato: Vistos. Trata-se de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA proposta por CILMARA MARLENE 
DA SILVA FERNANDES (RG nO 16.291.444-1 e CPFpO 089.799.078-18 - conta de poupança n® 0714.402099-5), 
FA8IANO PINHEIRO DIAS (RG n® 24.553.267-5 e CPF nO 149.007.018-00 - conta de poupança n® 0353.406476- 
6) FEUPE DE LAURO MONTANARI (RG n® 22.885.896-3 e CPF nO 289.131.778-54 - conta de poupança n®
0319 411914-3) JUUOCESAR GUIMARÃES DARVAS (RG n® 5.065.192-4 e CPF n^ 006.083.128-60- conta de 
poupança n® 0404.409421-6), LEONOR TEREZINHA DE JESUS (RG nO 13.556.498-0 e CPF no 259.650248-86 •

662.883.988-53 - conta de poupança n® 0535.403538-0) e SÉRGIO OXER (RG n® 4.876.395-0 e CPFn 
807 514 828-20 - conta de poupança n® 0405.401094-5) contra HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
(sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S.A), alegando terem sido correntistas do Banco Bamerindus, com conta 
de poupança no mês de Janeiro de 1989 e, nos termos da sentença proferida em sede de ação avil publica movida 
pelo IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR contra a instituição bancária, tem direito ao 
recebimento dos expurgos verificados nas contas poupanças em razão do chamado 'Plano Verão'. Afirmam serem 
credores do importe de R$ 94.743,52. 0 réu apresentou resposta (tls.82/iib) alegando, pretimmarmenre, 
ilegitimidade ativa e ser o HSBC Bank S.A. parte ilegítima para tigurar no pólo passivo da presente lide, não 
havería sucessão e, no mais, propugna pela desacolhida do pedido. Réplica às fis. 338/362. £ o relatório. Passo a 
decidir. Anoto não ser caso de sobrestamento do feito. Conforme decidido pelo Exmo. Ministro Dias Toffoli: Nao se 
aplica esta decisão aos processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser 
concluídas". Ora, trata-se a presente de liquidação, com sentença transitada em Julgado, devendo prosseguir, 
portanto. Desnecessária a produção de novas provas. Há, nos autos, elementos suficientes para a apreciação do 
pleito, a questão discutida é primordialmente de direito. Faz-se mister lembrar que a presente ação se baseia em 
ação coletiva movida pelo IDEC Já transitada em Julgado, garantindo aos correntistas do Banco Bamerindus o 
recebimento dos valores referentes a expurgos verificados em conta poupança no período especificado na imcial. 
Portanto, sem guarida a alegação de ilegitimidade ativa, cabe a cada um dos correntistas à época buscar a 
satisfação do seu crédito. A questão suscitada pelo impugnante diz respeito à impossibilidade de sua 
responsabilização, por ser a conta poupança aqui tiatada de lespunsabilidade do Banco Bamerindus. Todavia, nao 
há como acolher a alegação de que o HSBC não sucedeu o Bamerindus na suposta obrigação discutida nestes 
autos. Vale ressaltar que tal alegação vem sendo iterativamente rechaçada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. 
Nesse ponío, insta citar os seguintes Julgados: Apelação 1.277.203-0/3, rei. Desembargador Francisco Casconi, J. 
em 25 de agosto de 2009: Apelação 7.370.982-1, rei. Desembargador Silveira Paulilo, J. em 09 de setembro de 
2009; Apelação 7.376.934-9, rei. Desembargador Araldo Telles, J. em 1° de setembro de 2009. Extrai-se desse 
último Julgado a seguinte passagem elucidativa: "O réu pretende seja reconhecida sua ilegitimidade passiva, 
amparado no argumento de que não é sucessor do Banco Bamerindus, sendo este o resporjsável pelas obrigações 
relativas a negócios encerrados antes de 26 de março de 1997. Ocorre que o HSBC assumiu os ativos, passivos e 
outras avenças do Bamerindus e, ainda que as contas aqui discutidas estivessem encerradas anteriormente aquela 
data, a verdade é que o recorrente nada trouxe aos autos a comprovar tal afirmativa, além de constituir, se devido 
o saldo, obrigação pendente". Recentemente a questão foi analisada no agravo de instrumento n® 
990.09.3210129-1, Relator Desembargador Souza Lopes, reconhecendo a legitimidade do HSBC Bank Brasil S.A. 
no caso da ação civil pública com trâmite por esta 19® Vara Cível do Foro Central, com a seguinte emenfa; 
"Execução Caderneta de Poupança Pedido de suspensão do processo até Julgamento de ADPF Ausência de 
fundamentos para o pleito Liminar indeferida pelo STF Legitimidade passiva ‘HSBC sucessor do 'Banco Bamerindus 
do Brasil S.A. ‘ Incorporação ocorrido Excesso de execução Inclusão de conta com aniversário na segunda quinzena 
Impossibilidade Recurso parcialmente provido". VeJa-se, também, o decidido no agravo de instrumento n® 
990.10.032055-6, Relator Desembargador Jacob Valente. Em suma, é parte legítima para figurar no pólo passivo 
da lide o HSBC Bank Brasil S.A. Não há que se falar em prescrição no presente caso, haja vista que a decisão 
proferida em citada ação civil pública transitou em Julgado em 12 de dezembro de 2008, atingindo a todos os 
correntistas, portanto, prescrição não houve. A decisão é favorável ao ora requerente, consumidor, pois também 
era poupador. Acrescente-se o decidido no agravo de instrumento n® 990.09.345720-0, Relator Desembargador 
Romeu Ricupero, constando no v. acórdão que: "Não se aplica o prazo predusivo do art. lOO do CDC... O prazo 
preclusivo do art. lOO do CDC refere-se às liquidações em ações coletivas cujo objeto seja a apuração do prejuízo 
globalmente causado, não se tratando, portanto, da quantificação do valorem ações nas quais defenda-se 
interesse homogêneo e de objeto divisivei, que é o caso", acrescentando: "No caso, a liquidação deverá ser 
requerida pelo Interessado ou pela associação, em nome daquele, no prazo prescrícional disposto no Código Civil.". 
Os requerentes Juntaram com a petição inicial os extratos bancários, no qual constem os valores depositados nas 
contas de poupança, bem como os importes correspondentes aos Juros e à correção monetária no período, 
trazendo cálculo discriminado do crédito pleiteado. Hessalte-se que a decisão proferida nos autos principais esta a 
produzir efeitos, ao agravo de instrumento interposto pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, o E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deu provimento parcial ao recurso, conforme v. acórdão de 1° de Julho 
de 2010, mantendo a necessidade de prévia liquidação. Nesse sentido, a liquidação deve ser mantida na forma 
decidida naquela ocasião, "in verbis": "em razão do grande número de possíveis exeqüentes, impossível o 
prosseguimento nos próprios autos, devendo ser instaurado incidente para cada umas das execuções a serem 
propostas. (...) Desde Já advirto eventuais interessados que a execução depende de apuração do quantum devido, 
a ser realizada em regular liquidação, não se aplicando à espécie a disposição do art. 475-J do CPC". Descabida, 
portanto, a impugnação do requerido quanto à forma adotada na presente liquidação. Por fim, os cálculos 
apresentados pelos exeqüentes estariam corretos e de acordo com o acórdão anteriormente proferido, 
especificamente quanto à incidência de Juros moratórias, a contar da citação na ação principal e não neste 
incidente, bem como a incidência de Juros remuneratórios, a restituição dos importes há de ser integral. Acolher- 
se a tese do devedor acarretaria a modificação da coisa Julgada. Descabe perquirir-se se houve ou não fechamento 
da conta de poupança posteriormente à incidência do Plano Econômico, o autor faz Jus à restituição integral dos 
valores, conseçüenfemenfe, incidentes os Juros moratórios e compensatórios. A correção monetária deve ser 
realizada pela Tabela Prática de Atualização de Débitos Judiciais do Tribuna! de Justiça do Estado de São Paulo, 
tocante aos Juros, digno de nota é o decidido na apelação n® 990.09.371.667-4, Relator Desembargador Roberto 
Mac Cracken, a propósito: "Os Juros contratuais (compensatórios) e a correção monetária (Tabela Prática), são 
devidos desde a data em que a obrigação pactuada deixou de ser paga, ou seja, fevereiro de 1989 (Plano Verão) e 
abri! de 1990 (Plano Collor I), Já os Juros moratórios são devidos somenfe a partir da citação. Após, a citação, 
todos os Juros, os contratuais (ou compensatórios) e os moratórios, juntómenfe com a correção monetária (Tabela 
Prática) sáo devidos cumulativamente uns com os outros, até o efetivo pagamento." Pelo exposto e o mais que dos 
autos conste, ACOLHO o pedido formulado na presente LIQUIDAÇÃO, consolidando o débito no montante apontado 
na inicial, a correção monetária deve ser pelos índices da tabela prática de atualização dos débitos Judiciais do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Não há condenação nas verbas de sucumbência no presente incidente, 
a questão de honorários será analisada, quando da execução, se não houver pagamento pelo devedor. Prossiga-se 
com a execução, intimando-se o devedor a efetuar o pagamento do valor expresso na inicial, em 15 (quinze) dias, 
sob pena de multa de 10% do débito (art. 475-J, do CPC). P.I. Advogados(s): Barbara Trevisan Sebag (OAB 
171030/SP), Graziela Santos da Cunha (OAB 178520/SP), Marcos Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP)
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Data
27/09/2013

Movimento
Q Decisão Proferida

Vistos. Trata-se de UQUJDAÇÃO DE SENTENÇA propOSta por CILMARA MARLENE DA SILVA FERNANDES (RG n° 
16.291.444-1 e CPFn° 089.799.078-18 ■ conta de poupança n» 0714.402099-5), FABIANO PINHEIRO DIAS (RG 
no 24.553.267-5 e CPF n» 149.007.018-00 • conta de poupança n° 0353.406476-6), FELIPE DE LAURO 
MONTANARI (RG n® 22.885.896-3 e CPF n° 289.131.778-54 - conta de poupança n° 0319.411914-3), JUUO 
CESAR GUIMARÃES DARVAS (RG n° 5.065.192-4 e CPF n° 006.083.128-60- conta de poupança n® 0404 409421- 
6), LEONOR TEREZINHA DE JESUS (RG n» 13.556.498-0 e CPF n® 259.650248-86 - conta de poupança ri® 
0217.416417-0), MÍRIAM BALDERRAMA PIEDADE (RG n® 3.876.674-7 e CPF 523.804.408-91 - conta de 
poupança n® 0348.402502-8), SÉRGIO LUIZ MAD3AROF(RG n® S209980 e CPF n^ 662.883.988-53 - conta de 
poupança n® 0535.403538-0) e SÉRGIO OXER (RG n^ 4.876.395-0 e CPF nO 807.514.828-20 • conta de poupança 
nO 0405.401094-5) contra HStiC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO (sucessor do Banco Bameríndus do Brasil 
S.A), alegando terem sido correntistas do Banco Bamerindus, com conta de poupança no mês de janeiro de 1989 
e, nos termos da sentença proferida em sede de ação civil pública movida pelo IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR contra a instituição bancária, tem direito ao recebimento dos expurgos verificados 
contas poupanças em razão do chamado 'Plano Verão'. Afirmam serem credores do importe de R$ 94.743,52. O 
réu apresentou resposta (fls.82/116) alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa e ser o HSBC Bank S./1. parte 
ilegítima para figurar no pólo passivo da presente lide, não havería sucessão e, no mais, propugna pela 
desacolhida do pedido. Réplica às fis. 338/362. £ o relatório. Passo a decidir. Anoto não ser caso de sobrestamento 
do feito. Conforme decidido pelo Exmo. Ministro Dias Toffoli: "Não se aplica esta decisão aos processos em fase de 
execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas". Ora, trata-se a presente de 
liquidação, com sentença transitada em julgado, devendo prosseguir, portanto. Desnecessária a produção de 
novas provas. Há, nos autos, elementos suficientes para a apreciação do pleito, a questão discutida é 
primordialmente de direito. Faz-se mister lembrar que a presente ação se baseia em ação coletiva movida pelo 
IDEC já transitada em julgado, garantindo aos correntistas do Banco Bamerindus o recebimento dos valores 
referentes a expurgos verificados em conta poupança no período especificado na inicial. Portanto, sem guarida a 
alegação de ilegitimidade ativa, cabe a cada um dos correntistas à época buscar a satisfação do seu crédito. A 
questão suscitada pelo impugnante diz respeito à impossibilidade de sua responsabilização, por ser a conta 
poupança aqui tratada de responsabilidade do Banco Bamerindus. Todavia, não há como acolher a alegação de que 
0 HSBC não sucedeu o Bamerindus na suposta obrigação discutida nestes autos. Vale ressaltar que tal alegação 

sendo iterativamente rechaçada pelo Tribuna! de Justiça de São Paulo. Nesse ponto, insta citar os seguintes 
julgados: Apelação 1.277.203-0/3, rei Desembargador Francisco Casconi, j. em 25 de agosto de 2009; Apelação 
7.370.982-1, rei. Desembargador Silveira Paulilo, j. em 09 de setembro de 2009; Apelação 7.376.934-9, rei. 
Desembargador Araldo Telles, j. em 1° de setembro de 2009. Extrai-se desse último julgado a seguinte passagem 
elucidativa: "O réu pretende seja reconhecida sua ilegitimidade passiva, amparado no argumento de que não é 
sucessor do Banco Bamerindus, sendo este o responsável pelas obrigares relativas a negócios encerrados antes 
de 26 de março de 1997. Ocorre que o HSBC assumiu os ativos, passivos e outras avenças do Bamerindus e, ainda 
que as contas aqui discutidas estivessem encerradas anteriormente àquela data, a verdade é que o recorrente 
nada trouxe aos autos a comprovar tal afirmativa, além de constituir, se devido o saldo, obrigação pendente". 
Recentemente a questão foi analisada no agravo de instrumento n® 990.09.3210129-1, Relator Desembargador 
Souza Lopes, reconhecendo a legitimidade do HSBC Bank Brasil S.A. no caso da ação civil pública com trâmite por 
esta i9® Vara Cível do Foro Central, com a seguinte ementa: "Execução Caderneta de Poupança Pedido de 
suspensão do processo até julgamento de ADPF Ausência de fundamentos para o pleito Liminar Indeferida pelo STF 
Legitimidade passiva 'HSBC sucessor do ‘Banco Bamerindus do Brasil S.A.' Incorporação ocorrido Excesso de 
execução Inclusão de conta com aniversário na segunda quinzena Impossibilidade Recurso parcialmente provido". 
Veja-se, também, o decidido no agravo de instrumento n® 990.10.032055-6, Relator Desembargador Jacob 
Valente. Em suma, é parte legitima pare figurar no pólo passivo da lide o HSBC Bank Brasil S.A. Não há que se 
falar em prescrição no presente caso, haja vista que a decisão proferida em citada ação civil pública transitou em 
julgado em 12 de dezembro de 2008, atingindo a todos os correntistas, portanto, prescrição não houve. A decisão 
é favorável ao ora requerente, consumidor, pois também era poupador. Acrescente-se o decidido no agravo de 
instrumento n® 990.09.345720-0, Relator Desembargador Romeu Ricupero, constando no v. acórdão que: "Não se 
aplica o prazo preclusivo do art. 100 do CDC... O prazo preclusivo do art. 100 do CDC refere-se às liquidações 
ações coletivas cujo objeto seja a apuração do prejuízo globalmente causado, não se tratando, portanto, da 
quantificação do valor em ações nas quais defenda-se interesse homogêneo e de objeto divisível, que é o caso", 
acrescentando: "No caso, a liquidação deverá ser requerida pelo interessado ou pela associação, em 
daquele, no prazo prescricional disposto no Código Civil.". Os requerentes juntaram com a petição inicial os 
extratos bancários, no quai constam os valores depositados nas contas de poupança, bem como os Importes 
correspondentes aos juros e à correção monetária no período, trazendo cálculo discriminado do crédito pleiteado. 
Ressalte-se que a decisão proferida nos autos principais está a produzir efeitos, ao agravo de instrumento 
interposto pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, o E. Tribuna! de Justiça do Estado de São Paulo deu 
provimento parcial ao recurso, conforme v. acórdão de 1° de julho de 2010, mantendo a necessidade de prévia 
liquidação. Nesse sentido, a liquidação deve ser mantida na forma decidida naquela ocasião, "in verbis": "em razão 
do grande número de possíveis exeqüentes, impossível o prosseguimento nos próprios autos, devendo ser 
instaurado incidente para cada umas das execuções a serem propostas. /...; Desde já advirto eventuais 
interessados que a execução depende de apuração do quantum devido, a ser realizada em regular liquidação, não 
se aplicando à espécie a disposição do art. 475-J do CPC”. Descabida, portanto, a impugnação do requerido quanto 
à forma adotada na presente liquidação. Por fim, os cálculos apresentados pelos exeqüentes estariam corretos e 
de acordo com o acórdão anteriormente proferido, especificamente quanto à incidência de juros moratórios, a 
contar da citação na ação principal e não neste incidente, bem como a incidência de juros remuneratórios, a 
restituição dos importes há de ser integrai. Acolher-se a tese do devedor acarretaria a modificação da coisa 
julgada. Descabe perquirír-se se houve ou não fechamento da conta de poupança posteriormente à incidência do 
Piano Econômico, o autor faz jus à restituição integra! dos valores, conseqüentemente, incidentes os juros 
moratórios e compensatórios. A correção monetária deve ser realizada pela Tabela Prática de Atualização de 
Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. No focaníe aos juros, digno de nota é o decidido 
na apelação n® 990.09.371.667-4, Relator Desembargador Roberto Mac Cracken, a propósito: "Os juros 
contratuais (compensatórios) e a correção monetária (Tabela Prática), são devidos desde a data em que a 
obrigação pactuada deixou de ser paga, ou seja, fevereiro de 1989 (Piano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor 1), 
já os juros moratórios são devidos somente a partir da citação. Após, a citação, todos os juros, os contratuais (ou 
compensatórios) e os moratórios, juntamente com a correção monetária (Tabela Prática) são devidos 
cumulativamente uns com os outros, até o efetivo pagamento." Pelo exposto e o mais que dos autos consta, 
ACOLHO 0 pedido formulado na presente LIQUIDAÇÃO, consolidando o débito no montante apontado na inicial, a 
correção monetária deve ser pelos índices da tabela prática de atualização dos débitos judiciais do Tribuna! de 
Justiça do Estado de São Paulo. Não há condenação nas verOas de sucumbència no presente incidente, a questão 
de honorários será analisada, quando da execução, se não houver pagamenix> pelo devedor. Prossiga-se com a 
execução, intimando-se o devedor a efetuar o pagamento do valor expresso na inicial, em 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% do débito (art. 475-J, do CPC). P.I.
Conclusos para Decisão 
Documento Juntado
A/® Protocolo: WJMJ.13.40142639-7 Tipo da Petição: Manifestação Sobre a Contestação Data: 05/09/2013 16:28 
Petição Juntada
A/o Protocolo: WJMJ.13.40142639-7 Tipo da Petição: Manifestação Sobre a Contestação Data: 05/09/2013 16:28
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Certidão de Publicação Expedida ^ « .<-
Relação :0372/2013 Data da Disponibilização: 26/08/2013 Data da Publicação: 27/08/2013 Numero do Diáno:
Página:

Relação: 0372/2013 Teor do ato: Vistos. Anote-se a interposição de agravo de instrumento pelos autores referente 
à decisão de fls.67, que fica mantida por seus próprios fundamentos. Informe o agravante eventual deferimento de 
efeito suspensivo. Sem prejuízo, digam quanto ò contestação de fls.82/335. P.I. Advogados(s): Barbara Trevisan 
Sebag (OAB 171030/SP), Grazlela Santos da Cunha (OAB 178520/SP), Marcos Cavalcante de Oliveira (OAB 
244461/SP)

Data
26/08/2013

22/08/2013

^ Visas Anote-se a interposição de agravo de instrumento pelos autores referente à decisão de fls.67, que fica 
mantida por seus próprios fundamentos. Informe o agravante eventual deferimento de efeito suspensivo. Sem 
prejuízo, digam quanto à contestação de fls.62/335. P.I.

22/08/2013

z
ccConclusos para Decisão

Documento luntado .
NO Protocolo: WJMJ.13.40124414-0 Tipo da Petição: Contestação Data: 20/08/2013 14:42

21/08/2013
21/08/2013

LU
H
Z

s
Guia Juntada _
A/o Protocolo: WJMJ.13.40124414-0 Tipo da Petição: Contestação Data: 20/08/2013 14:42

Procuraçâo/substabelecimento Juntada
NO Protocolo: WJMJ.13.40124414-0 Tipo da Petição: Contestação Data: 20/08/2013 14:42 
Petição Juntada
A/o Protocolo: WJMJ.13.40124414-0 Tipo da Petição: Contestação Data: 20/08/2013 14:42

Documento Juntado . . _ .
A/o Protocolo: WJMJ.13.40117964-0 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data: 
13/08/2013 17:28

^No'pfoto^to.^WJMJ.l3.40117964-0 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data: 
13/08/2013 1 7:28
Certidão de Publicação Expedida ^ .
Relação -.0327/2013 Data da Disponibilização: 05/08/2013 Data da Publicação: 06/08/2013 Numero do Diário: 
Página:
Certidão de Publicação Expedida , '
Relação .0327/2013 Data da Disponibilização: 05/08/2013 Data da Publicação: 06/08/2013 Numero do Diario:
Página:
Remetido ao DJE - ^ •
Relação: 0327/2013 Teor do ato: Vistos. Aceito a conclusão. 1) Ciência aos autores da redistribuiçao do feito a 
este juizo. 2)Defiro a prioridade na tramitação do feito; anote-se. 3)Não há que se falar, por ora, em cumprimento 
de sentença. 0(a)(s) autor(a)(es) não figurou(raram) como parte nos autos da Ação Civil Pública (processo n®
583.00.1993.808239-4) e, como lá decidido, deverá o presente feito prosseguir com a prévja liquidação de 
sentença. Nesse sentido, o entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo: "EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
AÇÃO CIVIL PÚBUCA INTENTADA PELO IDEC CONTRA O BANCO ITAÚ S/A. - APUCAÇAO DO DISPOSTO NO 
ARTIGO 47S-N, PARÁGRAFO ÚNICO, E NÃO DO ARTIGO 475-J, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EM 
VIRTUDE DE A CONSUMIDORA NÃO FIGURAR COMO PARTE NA AÇÃO CIVIL PUBLICA. IMPERIOSO, POR ISSO, A 
INSTAURAÇÃODE NOVO CONTRADITÓRIO, QUE SE ESTABELECE ATRAVÉS DE REGULAR ClTAÇAO (ART 214 DO 
CPC) PARA UQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO PROVIDO" (grifei. Agravo de Instrumento n® 1.227.607-0/3. 
relator Des. Renato Sartorelli).; "EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL • Cumprimento de sentença. Sentença proferida 
em ação civil pública • Liquidação e execução promovida individualmente pelo lesado - Determinação imediata 
para pagamento em quinze dias, sob pena de multa (art 475-J do CPC) • Descabimento - Nova relação juridica 
processual, entre o poupador e o banco, que exige nova citação e contraditório, ainda que apenas para 
individualizar a reparação do dano - Aplicação do art 475-N, parágrafo único, do CPC - Agravo provido", (grifei. 
Agravo de Instrumento n® 7.250.235-9, relator Des. Rui Cascaldi), e "AGRAVO DE INSTRUMENTO - CADERNETA 
DE POUPANÇA - EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇAO CIVIL PUBUCA, NA QUAL NAO 
FORAM OS AGRAVADOS PARTE - APLICABIUDADE DO ARTIGO 4 7 5J DO C.P.C. AFASTADA - NECESSIDADE DE SE 
APURAR O QUANTUM DEVIDO POR MEIO DE UQUIDAÇÃO" (grifei, 36^ Câmara de Direito Privado, Agravo de 
instrumento n® 1206066-0/3, Relator: Jayme Queiroz Lopes, j. 03.09.2009). Dessa forma, cite-se o requerido. 
Banco HSBC, sucessor do Banco Bamerindus, para liquidação nos termos do art. 475-N, parágrafo unico, do 
Código de Processo Civil, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta. 
OBSERVAÇÃO: Fica 0 réu citado a responder a presente ação a partir da publicação deste despacho, em 
conformidade com a procuração carreada nos autos do processo principal (583.00.1993.808239-4).P.I. 
Advogados(s): Barbara Trevisan Sebag (OAB 171030/SP), Grazlela Santos da Cunha (OAB 178520/SP), Marcos 
Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP)

Remetido ao DJE , , ^ ^ . i -
Relação: 0327/2013 Teor do ato: Vistos. Encaminhem-se os presentes à 19^ Vara Civel Central da Capital, via 
Distribuidor, tendo em vista a prevenção. Intime-se. Advogados(s): Barbara Trevisan Sebag (OAB 171030/SP)
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Data
31/07/2013

Movimento
fl Despacho

Vistos. Aceito a conclusão. 1) Ciência aos autores da redistribuição do feito a este Juízo. 2)Denro a prioridade na 
tramitação do feito; anote-se. 3)Não há que se falar, por ora, em cumprimento de sentença. O(aXs) autor(a)(es) 
não figurou(raram) como parte nos autos da Ação Civil Pública (processo n® 583.00.1993.808239-4) e, como lá 
decidido, deverá o presente feito prosseguir com a prévia liquidação de sentença. Nesse sentido, o entendimento 
do E. Tribunal de Justiça de São Paulo: "EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA INTENTADA PELO IDEC 
CONTRA 0 BANCO ITAÚ S/A. ■ APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 475-N, PARÁGRAFO ÚNICO, E NÃO DO 
ARTIGO 475-J^ AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EM VIRTUDE DE A CONSUMIDORA NÃO FIGURAR COMO 
PARTE NA AÇAO CIVIL PÚBUCA. IMPERIOSO, POR ISSO, A INSTAURAÇÃODE NOVO CONTRADITÓRIO, QUE SE 
ESTABELECE ATRAVÉS DE REGULAR CITAÇÃO (ART 214 DO CPC) PARA UQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO 
PROVIDO" (grifei. Agravo de Instrumento n® 1.227.607-0/3. relator Des. Renato Sartorelli).; "EXECUÇÃO DE 
TÍTULO JUDICIAL - Cumprimento de sentença. Sentença proferida em ação civil pública ■ Liquidação e eyecução 
promovida individualmente pelo lesado - Determinação imediata para pagamento em quinze dias, sob pena de 
multa (art 475-J do CPC) - Descabimento • Nova relação Jurídica processual, entre o poupador e o banco, que 
exige nova citação e contraditório, ainda que apenas para individualizar a reparação do dano - Aplicação do art 
475-N, parágrafo único, do CPC - Agravo provido", (grifei. Agravo de Instrumento n° 7.250.235-9, relator Des. Rui 
Cascaldi), e "AGRAVO DE INSTRUMENTO - CADERNETA DE POUPANÇA - EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NA QUAL NÃO FORAM OS AGRAVADOS PARTE - APUCABILIDADE DO 
ARTIGO 4 7 5J DO C.P.C. AFASTADA - NECESSIDADE DE SE APURAR O QUANTUM DEVIDO POR MEIO DE 
LIQUIDAÇÃO" (grifei, 36^ Câmara de Direito Privado, Agravo de Instrumento n® 1206066-0/3, Relator: Jayme 
Queiroz Lopes, J. 03.09.2009). Dessa forma, cite-se o requerido. Banco HSBC, sucessor do Banco Bamerindus, 
para liquidação nos termos do art. 475-N, parágrafo único, do Código de Processo Civil, concedendo-lhe o prazo de 
15 (quinze) dias para apresentação de resposta. OBSERVAÇÃO: Fica o réu citado a respondera presente ação a 
partir da publicação deste despacho, em conformidade com a procuração carreada nos autos do processo principal 
(583.00.1993.808239-4). P. I.
Conclusos para Decisão
Redistribuído por Dependência (movimentação exciusíva do distribuidor)
Conf. Desp. fls.66 de 07.05. JJ
Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Redistribuição 

■Q Decisão Proferida
Vistos. Encaminhem-se os presentes à J9® Vara Cível Centra/ da Capital, via Distribuidor, tendo em vista a 
prevenção. Intime-se.
Conclusos para Decisão
Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor)
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Petições diversas

Tipo
Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) 
Contestação
Manifestação Sobre a Contestação 
Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC)
Nomeação de Bens à Penhora 
Impugnação ao Cumprimento da Sentença 
Manifestação sobre a Impugnação 
Petições Diversas
Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC)
Petições Diversas 
Petições Diversas 
Petições Diversas

Incidentes, ações íncídentaís, recursos e execuções de sentenças.

Data
13/08/2013
20/08/2013
05/09/2013
09/10/2013
17/10/2013
17/10/2013
11/11/2013
18/11/2013
16/12/2013
01/02/2016
31/10/2017
27/11/2017

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Nao há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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fis. 1 s
Bárbara Trevisan 

advogada 
OAB/SP n9.171.030 CO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19^ VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
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“o í:Distribuição por dependência aos autos n**. 583.00.1993.808239-4
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1- CILMARA MARLENE DA SILVA FERNANDES, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade R.G. n®. 16.291.444-1, inscrito no C.P.F./M.F. n®. 
089.799.078.18, residente e domiciliado em Santos/SP, na avenida Cochrane Alm, 77, AP 
82 - C.E.P. 11040-001;
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1^-2- FABIANO PINHEIRO DIAS, brasileiro, solteiro, pedreiro, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n®. 24.553.267-5, inscrito no C.P.F./M.F. n®. 
149.007.018-40, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na rua Hans Georg Eggert, 903 
- C.E.P. 04844-250;
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FELIPE DE LAURO MONTANARI, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade R.G. n® 22.885.896-3, inscrito no C.P.F./M.F. 
n® 289.131.778-54, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Barão do Bananal, 
786, casa 2, C.E.P. 05024-000;

3-

4- JULIO CESAR GUIMARAES DARVAS, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade R.G. n®. 5.065.192-4, inscrita no 
C.P.F./M.F. n®. 006.083.128-60, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na avenida Juriti, 
367, AP 121, - C.E.P. 04520-902;

LEONOR TEREZINHA DE JESUS, brasileira, viúva, do lar, 
portadora da cédula de identidade, R.G. n° 13.556.498-0, inscrito no C.P.F./ M.F. n®. 
259.650.248-86, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na rua Saturnino Pereira, n® 911, 
CEP: 08411-000;

5-

6- MÍRIAM BALDERRAMA PIEDADE, brasileira, casada, 
aposentada, portadora da cédula de identidade R.G. n® 3.876.674-7, inscrito no C.P.F./ M.F. 
n®. 523.804.408-91, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na rua Boquim , n® 622, CEP: 
05454-001;
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SÉRGIO LUIZ MADJAROF, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade R.G. n® 5.209.980, inscrito no C.P.F./ M.F. 
n®.662.883.988-53, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na rua Sergipe , 309, CEP: 
01243-001;
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Rua Barão do Bananal, ns. 1.282 - ap. 141 - C.E.P. 05024-000 - e.mail: batrevisan@hotmail.com
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gfis. 2
CM
CO
COBárbara Trevísan 

advogada 
OAB/SP ns. 171.030

8- SÉRGIO OXER, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n®. 4.876.395-0, inscrita no C.P.F./M.F. n®. 807.514.828-20, residente e 
domiciliada em São Paulo/SP, na rua Volta Redonda, 270, AP 51 “ C.E.P. 04608-010, vêm, 
por sua advogada - procuração em anexa - does., respeitosamente à presença desse D. 
Juízo, com fundamento nos artigos 16, 19 e 21 da Lei n®. 7-347/S5) bem como os artigos 
475-A, §1®, 475-B, 475*0, 475-J» §3". 475-N, I, parágrafo Único, todos do Cúdigo de Processo 
Civil, bem como os artigos 82, 97 do Código de Defesa do Consumidor, dentre os demais 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresentar incidente processual de LIQUIDAÇÃO E 
POSTERIOR CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA em face de HSBC - 
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 01.701.201/0001-89, situada na Rua Boa Vista, 246, Centro, CEP 01014- 
030, São Paulo/SP, pelos razões de fato e de direito a seguir expostas;
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Conforme inclusos extratos bancários (does.), em 15 de janeiro de 

1589, os Autores possuíam conta poupança no “Banco Bamerindus do Brasil S/A", 

instituição sucedida pela Requerida.

t-« w 
(/) Ifí

^ a 
3 o

o c 
■o £
S-e

d
3 T5

Em consequência das regras previstas no plano econômico 

denominado “Plano Verão", os saldos mantidos em cadernetas de poupança no mês de 

fevereiro de 1.989 foram atualizados com base no rendimento acumulado das Letras 

Financeiras do Tesouro (LFT) e não pelo IPC (índice de Preços ao Consumidor), medida 

que causou prejuízo material aos consumidores que possuíam esses investimentos, eis 

que os índices aplicados não refletiam a real desvalorização monetária da moeda à época.
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Com essa prática, as instituições bancárias não creditaram a 

diferença devida nessas cadernetas de poupança no mês de fevereiro de 1989» mesmo 

tendo os Requerentes mantidos seus investimentos com a expectativa de ter a sua renda 

devidamente corrigida.

DO DIREITO
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'§ ^
Em 12 de dezembro de 2008, transitou em julgado decisão 

proferida nos autos da Ação Civil Pública n®. 583.00.1993.808239-4 da 19". Vara Cível do
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OFórum Central de São Paulo, proposta pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - IDEC contra o BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, sucedido pelo HSBC 

BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO.
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A referida demanda objetivava a condena<;ão da instituição 

financeira ao pagamento, aos seus poupadores, das diferenças entre a correção 

monetária dos saldos depositados em poupança no mês de janeiro de 1989, aplicando-se 

o índice de Preços ao Consumidor - IPC e a correção monetária efetivamente considerada 

naquele período, por aplicação da variação da LFT, conforme demonstra a certidão de 

objeto e pé em anexo, extraída dos autos da mencionada Ação Civil Pública.
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O dispositivo da decisão transitada em julgado, com as alterações 

determinadas pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n®. 170.078-SP, 

assim determina:
ê a 
S o

o c
■o £ 
S ^

o
3 X3“Pelo exposto, JULCO PROCEDENTE a ação para condenar o réu a 

pagar as diferenças existentes entre o índice de ^2,71% apurado em 

janeiro de 1989 e o creditado nas cadernetas de poupança (22,97%), 

aplicando-se ao saldo existente em janeiro de 1989, computados 

juros e correção monetária das datas em que deveríam ter sido 

realizados os créditos, pagando-se a cada um dos titulares, como se 

apurar em liquidação, processando-se na forma estabelecida pelos 

artigos 95 a too do Código de Defesa do Consumidor.

d
■g c 
_ 0)

i i
^ o 
K Q 
oj .2
9 ^
LU

C</3 Oz 9< .E 
> S

S O)
stSI
CO Q.

O .0 
^ (/> 
O) 3li

I ^
= £

Pelo teor do artigo 16’ da Lei n®. 7.347/85, bem como o artigo 103, 

lll\ da Lei n®. 8.078/90, aplicável, segundo o artigo 21^ da LACP, em ações coletivas que

“Ari. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial 
.hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo- 
se de nova prova.”
^ “Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada:

</>
o

o 0)
-S «(...)

o O) 
o

i 2
11
°8
(/> <Q 

UJ Q.

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vitimas e seus 
sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81.”
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tutelem interesses individuais homogêneos, a mencionada decisão, faz coisa julgada erga 

omnes, beneficiando, no presente caso, os poupadores paulistas da instituição financeira.
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Dessa forma, os Requerentes, titulares de contas poupança do 

extinto Banco Bamerindus do Brasil S/A - instituição a qual foi sucedida pelo HSBC BANK 

BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - não bloqueadas e com saldos em janeiro de 1989, 

lesados pela correção monetária a menor no período indigitado, abrangidos pela decisão 

anteriormente citada, com amparo no que preceitua o artigo 97 do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, encontram-se legitimados a requerer a liquidação e posterior 

cumprimento de sentença, a fim de verem reparado o prejuízo material suportado, 

correta remuneração dos investimentos mantidos junto à Demandada.
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LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
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Dispõe o artigo 475-A, caput, do CPC:
o
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li2 i^'Art. 475-A. Quando a sentença não determinar o valor devido, 

procede-se à sua liquidação/' H Q 
d, .55 
O ^
á %sLU c</> oPor seu turno, o artigo 475-B do CPC, determina que: z o< •cw £>—

O)

^'Art. 475-B. Quando o determinação do vaior da condenação 

depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475*-^ desta Lei,
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“Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em 
juízo individualmente, ou a titulo coletivo.
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:
íll interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem 

comum.”

^ “Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for 
cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor.
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cálculo/' - destaque nosso.
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Dessa forma, para demonstração do quantum debeatur, os 

Demandantes apresentam as inclusas memórias de cálculo, formuladas de acordo com os 

critérios estabelecidos no título executivo judicial, acrescido da respectiva correção 

monetária e juros de mora, a contar da citação.
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o artigo 475*A, §i® do CPC, combinado com o parágrafo único do 

artigo 475-N, também do CPC, a serem aplicados por analogia no presente caso, 

determinam que o Requerido será citado para manifestar-se quanto à liquidação de 

sentença. □30 o
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Efetuada a liquidação do julgado, com a consolidação do débito, 

cabe ao Réu o cumprimento da sentença, nos moldes do artigo 475-J do CPC.
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DO PEDIDO

Ante todo o exposto, por aplicação analógica do artigo 475-N, I e 

parágrafo único do CPC, após determinada a regular citação da Demandada, por Oficial 

de Justiça, para oferecer eventual impugnação, dentro do prazo legal, requerem ao D. 

Juízo se digne:
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A) acolher a presente liquidação de sentença, consolidando o 

débito de R$ 94.743,52 (noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e 

cinquenta e dois centavos) - apontado no incluso resumo geral - determinando a 

intimação do Réu, na pessoa de seu patrono, em termos de cumprimento de sentença, de 

acordo com o artigo 475-J do CPC, para o pagamento dos valores devidos devidamente 

atualizados, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena da incidência de multa sobre o total 

atualizado e penhora online pelo sistema BacenJud, de ativos financeiros em nome da
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oexecutada, suficientes para satisfazer a execução do julgado, nos termos do õ artigo 4/b- 

J §3“ combinado com o artigo 655-A, todos do CPC;
o
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tS9r-áB) caso não haja cumprimento espontâneo pelo Banco à sentença 

proferida na ação civil pública ora liquidada, se digne condenar a Instituição além do 

reembolso das despesas processuais, ao pagamento de honorários advocatícios não 

inferiores ao mínimo legal, tudo em consonância com as disposições do artigo 20 e seus 

parágrafos, do CPC;
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C) conceder a prioridade de tramitação ao feito, com fulcro no 

artigo 71 da Lei n°. 10.741/03 e artigo 1.211-A do CPC, de acordo com os documentos 

anexos (doc.) que atestam as condições de idoso, nos termos da lei, dos Demandantes: 

CILMARA MARLENE DA SILVA FERNANDES, LEONOR TEREZINHA DE JESUS e MÍRIAM 

BALDERRAMA PIEDADE, com a respectiva anotação na capa dos autos.
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2 iTermos em que.
Pedem deferimento.
São Paulo, 19 de abril de 2013.

I B•c

<u .2
ü B

aLU CCO oz
52 .Q

TO
O)

BARBARA TREVISAN 
ADV. OAB/SP n° 171.030 IIll

oB
i|

ll
II
TO O

tso 8o
■6 «5

o .Ç)
•<1) 5
I 2
<U -c

I 8 
0) 2 
c/) TO 

LU Q.

i sS>Rua Barão do Bananal, n9. 1.282 - ap. 141 - C.E.P. 05024-000 - e.mail: batrevisaníQhotmail.com
SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 103795/SP • JOSE PETRINI RODRIGUES -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165477700000160518691
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 0a4e986

ID. 0a4e986 - Pág. 48

Fls.: 1370



do
fIS. 7 g

CM
<X>Bárbara Trevísan 

advogada
OAB/SP ns. 171.030

<o

to
00

í CM\ g
O

o
a>
E
•3

O

Im 9
ff - LURESUMO

o

32 -8 
® o

CM
oò

NOME CONTA ANIV. VALOR
CILMARA M DA S FERNANDES R$ 41»428>591 0714-402099-5 7
FABIANO PINHEIRO DIAS 0353-406476-6 R$ 5-565,002 1
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FELIPE DE LAURO MONTANARI R$ 6.033,403 0319-411914-3 2

JULIO CESAR GUIMARÃES DARVAS 0404-409421-6 R$ 5-366,344 3
LEONOR TEREZINHA DE JESUS 0217-416417-0 6 R$1.916,145

6 MÍRIAM BALDERRAMA PIEDADE 0348-402502-8 R$6.447,7911
ODSÉRGIO LUIZ MADJAROF 0535-403536-0 7-963,527 11
c/} (/)
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8 SÉRGIO OXER R$ 19-962,740405-401094-5 5
TOTAL 94-743,52
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Pelo presente instrumento particular de procuração,

_____CPFN°:tóZ8^^®8'^-2 PROFISSÃO: ePévE
DATA DE NASCIMENTO: ^ V\ (<^5^5 ESTADO CIVIL:
ENDEREÇO: ^*43^ ccomc 19 q>;i
CEP: 0^a.H a - OOX , CIDADE: TELEFONE. IS
EMAIL: .>3as.^P^(>sd^‘:=^>v£^ ® Q-wuaoJZ . Co^vV
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«u f&;nomeia e constituí seu bastante procurador, BARBARA TREVISAN, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob n® 171.030, inscrita no C.P.F/M.F. sob n° 260.871.068-98. 
endereço comercial na Rua Barão do Bananal, n® 1282, apto. 141, CEP 05024-000,

o
s°

<Dcom
Pompeia, São Paulo/SP, a qual confere os poderes da cláusula “ad judicia et extra” e ainda 

confessar, desistir, transigir, assinar termos e compromissos, receber e dar quitação, receber 
citação, podendo referido Outorgado substabelecer, no todo ou em parte os poderes que ora 

lhes são outorgados, para o fim especial de promover a liquidação de sentença proferida em 

Ação Civil Pública, movida pelo IDEC, processo n° 583.00.1993.808239-4 na 19® Vara Cível 
Central, em que o Banco Bamerindus (atual HSBC) foi condenado a restituir aos correntistas 

a diferença da aplicação do índice da conta-poupança entre janeiro e fevereiro de 1989 -
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Plano Verão

São Paulo, 18 de março tiè 2013.

O)

<
o: TJ
< 3CD yj 
CC <0
< 5-CO -
Oca.

ii
if
S 2
11

o
•§>« .S> V)
o 8
o <0■o

«CU o 
£ o

Ê 3IsSISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP - JOSE PETRINl RODRIGUES - B 2Cf) <0 

UJ Ol

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165477700000160518691
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 0a4e986

ID. 0a4e986 - Pág. 50

Fls.: 1372



o

fis. 54 o
CO
CM
CO
CO

5 §
o
o
(U
E
-3
C
O

o' i

43 S
CO cr
5 % 

<§) 
S (O* S (»%

liZtT-'.’-.-íi

4-wm
f: o■i'A

;(a^id>']^!4KMwà^v'.''4g:^'
Oín(Sj o 00) o ^a:

o ^
3sM « g o- f.____ ^Sf -• .ví

'ffiS’M-^:^

§ ^ ' ;pE^:^òj:>j7ÍR0P,' o <u
CO o

CO o

I?
■o 0)
■2 E
(A b OJ £

■S '“i^'
Oi o 
■o C

•S E

í
Ü

>;

;*f?■ íaSirtaigi?;

Hí-^- f
*. V' T. '. ••• «"* -''r* • lO'

'.v .:'^" Sk>

•í
2 §

0) E

l§í
’!;•,-i|i.n’ :

aiS5W!Bs»ii«sa-ggiã^r
li^si

mm o< s
CO c 
LU O 
CO O 
Z C< -sCO 5
m Jí 
í .S
c CO
S ts
QC CO
< -S-

a ^
f d!

r
>-

PÍ;S5:
. 'Tt

e cõ'
2 Oi
;g>^•o >.

II1.^
CO Vi

o
c O)

CA
.5’ Oi

o 8
o CD 

■o _.

•2 js
t:i>
•0) o 
S o 
S c
Í'Í 
18 
sa 2
CA CD 
lU 0.

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 103795/SP • JOSE PETRINI RODRIGUES -

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165477700000160518691
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 0a4e986

ID. 0a4e986 - Pág. 51

Fls.: 1373



do

Comp^nh/a dc Gáí c/e SãQ Paulo

lnsc.MunicipslS1‘I.W8.SI4.1IO 
Processo UAt>IUU8-bH/V4Bi:i002Inscrição Única Regime Sspectal •

* A*.
I

. Natural
Nota Fiscal/Conta ae uas zo

0)
Usuário

SÉRGIO LUIZ MADJAROF
Código do Usuário 
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Processo n.°:
Reu:
CPF/CNPJ:
Autor:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N ° da conta judicial: 
N.® da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

1021782-86.2013.8.26.0100
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
01.701.201/0001-89
CILMARA MARLENE DA SILVA FERNA
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Excelentíssimo(a) Senhor{a) Juiz(a) de Direito 
19 VARA CiVEL CENTRAL 
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fIS. 740

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA dc SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
19“VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/n®, 9° andar - salas n® 915/917, Ccnlro - CEP 01501- 
900, Fone: 21716155, São Paulo-SP - E-mail: spl9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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DECISÃO

1021782-86.2013.8.26.0100
Cumprimento de Sentença - Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos 
CILMARA MARLENE DA SILVA FERNANDES e outros 
HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo

Processo Digital n°: 
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Vistos.

A fim de evitar prejuízo às partes, aguarde-se notícia oficial do trânsito em julgado 

dos agravos de instrumento interpostos.

Intimc-sc.

São Paulo, 15 dc janeiro de 2018.
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CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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fis. 741

TJ/SP - COMARCA DE SAO PAULO 
Certidão - Processo 1021782-86.2013.8.26.0100

Emitido em: 06/02/2018 10:03 
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO d
t 8I ^

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0013/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 06/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útii subseqüente á data 
acima mencionada.
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IsAdvogado

Paulo Eduardo Ferrarini Fernandes {OAB 158256/SP) 
Graziela Santos da Cunha (OAB 178520/SP)
Marcos Cavalcante de Oliveira (OAB 244461/SP) 
Débora Chaves Martines Fernandes (OAB 256879/SP)
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Teor do ato: "Vistos.A fim de evitar prejuízo ás partes, aguarde-se notícia oficial do trânsito em julgado 
dos agravos de instrumento interpostos.Intime-se."
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SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2018.

Patrícia Maria De /Azevedo Antunes 
Escrevente Técnico Judiciário liO) Eo.£3
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JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1^. Vara do Foro Trabalhista De 
Itaquaquecetuba
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Processo 00783-00-2-2009-5-02-0341 o>otr
(O
cyHENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 

promove frente a COOPERCAIXA E SÉRGIO LUIZ MADJAROF, vem, 
respeitosamente a presente de V. Exa., requerer seja efetuada a penhora de 
seu crédito no rosto dos autos da CARTA DE SENTENÇA que o MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL promove frente ao mesmo SÉRGIO LUIZ MADJAROF, 
em tramita por esta E. V. Vara, sob nr. 0001368-92-2012-5-02-0341.

H
QC
I-

Nestes termos

E. Deferimento.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

JOSE PETRINI RODRIGUES-adv. 
OAB/SP 103.795

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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JOSEPETRINl RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1^. Vara do Foro Trabalhista De 
Itaquaquecetuba
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Processo 00783-00-29-2009-5-02-0341 o>
O)cr
<0

CVJHENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E SÉRGIO LUIZ MADJAROF. vem, 
respeitosamente a presente de V. Exa., requerer seja efetuada a penhora de 
seu crédito no rosto dos autos da EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS, que tramita pela E. 19^ Vara Cível do Foro Centra da 
Capital - PROCESSO ELETRÔNICO nr. 1021782-86-2013-8-26-0100, onde o 
executado SÉRGIO LUIZ MADJAROF figura como exeqüente e possui crédito 
originário de R$ 7.983,52 (sete mil, novecentos e oitenta e três reais e 
cinqüenta e dois centavos), que já se encontra depositado junto a Banco do 
Brasil - tudo conforme inclusa documentação comprobatória.

H
QC
I-

Nestes termos, SALIENTANDO-SE QUE SALVO MELHOR 
ENTENDIMENTO, A DETERMINAÇÃO DE PENHORA PODERÁ SER FEITA 
VIA INTERNET, JÁ QUE OS AUTOS REFERIDOS TRAMITAM PELO MEIO 
ELETRÔNICO,

E. Deferimento.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

JOSE PETRINI RODRIGUES-adv. 
OAB/SP 103.795
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 502201811478240
Nome original: Certidao_Mandado_00001_2018_Processo_00783002920095020341.pdf

Data: 20/02/2018 10:54:38 

Remetente:
Leandro Carvalho Carneiro
Central de Mandados da Unidade de Apoio Operacional de Guarulhos e Região 

TRT 2^ Região

Assinado por:
LEANDRO CARVALHO CARNEIRO:143685

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para anexar ao Processo 00783002920095020341.
Assunto: Certidão de devolução do mandado n.° 00001 2018 do processo n.° 0078300292009502 

0341
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2^ Região

01^ VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/Int./Not.: 0001/2018 
CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,, 0 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba UF: SP CEP: 08598000

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que na data de 06/02/2018 tentei contato telefônico com o arrematante 
através dos números telefônicos indicados do mandado, mas não consegui qualquer contato.

Posteriormente, na data de 08/02/2018 consegui contato telefônico com o arrematante através 
de número telefônico indicado no mandado, quando agendei a diligência de constatação 
determinada no mandado para a data de 09/02/2018, às 10 horas.

Na data agendada para o cumprimento da diligência, 09/02/2018, aproximadamente ás 10 
horas, compareci ao endereço indicado no mandado, Avenida Nathaniel Ostend Towsend 
(Estrada do Mandi), 50, Mandi, Itaquaquecetuba, SP., CEP: 08598-000, onde acompanhado do 
arrematante Pedro Paulo Saraiva de Menezes, conforme determinado no mandado, constatei o 
seguinte:

^ Primeiramente, certifico que a empilhadeira arrematada no presente caso é àquela indicada no 
item 10 relação da penhora, conforme verificado na carta de arremataçào de n.° 9/2017, 
apresentada pelo arrematante no momento da diligência.

No local da empresa destinatária do mandado fui recebido pelo Sr.° Edson dos Santos, RG: 
29.018.687-0, que se apresentou como presidente da empresa destinatária do mandado.

Com relação a empilhadeira arrematada (item 10 relação da penhora/identificada pelo n.° 03 de 
fábrica), certifico que constatei que estava a referida empilhadeira armazenada em local 
aleatório da referida empresa, aparentando pela sua situação que não recebia qualquer tipo de 
manutenção ou cuidado. Das rodas/pneus, a referida empilhadeira apenas possuía a roda/pneu 
dianteira esquerda, as demais estavam faltando. Questionado sobre as referidas rodas/pneus, 
afirmou o Sr.° Edson dos Santos que desconhecia onde estavam. O motor da referida 
empilhadeira estava aberto e descoberto, sendo que, pelo seu estado aparentava que não 
estava integro. O banco/assento da empilhadeira estava desmontado. A empilhadeira não 
possuía cilindro de gás/combustível. Questionei o Sr.° Edson dos Santos se a empilhadeira

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165477700000160518691
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possuía sua integridade necessária para que fosse ligada naquele momento, dizendo ele que 
não seria possível sua ligação naquele momento. Pela aparência constatada no momento da 
presente diligência, o estado de conservação da empilhadeira é bem pior que na época da 
diligência de penhora. Na data da diligência de penhora a referida empilhadeira estava sem 
suas rodas traseiras, mas foi afirmado na época pela empresa destinatária que a empilhadeira 
estava apenas em manutenção, possuindo capacidade de funcionamento.

Envio através do malote digital fotos atuais da referida empilhadeira.

Diante do exposto, devolvo o presente mandado e submeto a situação constatada à apreciação 

de Vossa Excelência.

ITAQUAQUECETUBA. 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

Leandro Carvalho Carneiro 
Oficial de Justiça Avaliador
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1REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 502201811478237 

Nome original: Fotos_Constatacao_1.pdf 

Data: 20/02/2018 10:54:38 

Remetente:

Leandro Carvalho Carneiro

Central de Mandados da Unidade de Apoio Operacional de Guarulhos e Região 

TRT 2® Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 00783002920095020341.

Assunto; Certidão de devolução do mandado n.° 00001 2018 do processo n.® 0078300292009502 

0341
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Oo}PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

01" VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo; 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/lnt./Not.: 0118/2017 
CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,, 0 Complemento: - Mandi 
Cidade: Itaquaquecetuba UF: SP CEP; 08598000

A’

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que ao Início do mês de dezembro, entrei em contato com o recebedor do bem, o Sr. Erich KarI 
Runge, para agendarmos a retirada do bem.
Fui informado pelo mesmo que ao longo do mês de dezembro seria inviável para ele, e que pretendia fazer a 
retirada do bem em período coincidente com o recesso judiciário, ao que foi informado então que este Oficial de 
Justiça não o acompanharia, mas que se não houvesse resolvido por sua conta a retirada do bem até o retorno 
das atividades normais, o acompanharia.

Ocorre que em cumprimento a mandado diferente do presente, estive na sede da empresa destinatária, quando foi 
confirmado então a retirada do bem pelo recebedro.

Ante 0 exposto, devolvo o presente mandado, para apreciação. 
ITAQUAQUECETUBA, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

RAISSAN PEREIRA DA SILVA PASSOS 
Oficial de Justiça Avaliador
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EXMQ. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 01®. VARA DQ TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA/SP. oofl

PROCESSO N® 0Q783..0029.200Q.5.Q2.Q3.41

PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES, arrematante, vem 
respeitosamente nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que HENRY 
KENNEOY t>El-GAOO, Move contra COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA 
DE PRODUÇÃO DE, Expor e requerer à V.Exa., o seguinte:

Em publico, leilão realizado, perante a Hasta publica Unificada da 
Justiça do Trabalho de São Paulo, o peticionáho arrematou os bens praceados.

Tendo em vista, a certidão de constatação do Sr. Oficial de Justiça 
detalhando que o bem se encontra em pior estado de conservação, do que foi 
apontado nas observações do auto. de penhora, e, que. até 0 momento não houve 
manifestação por parte da executada com a finalidade de reparar o bem, o deixando 
nas mesmas condições da ocasião.

Vem requerer a desistência da arremataçâo e que seja expedido o 
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO a favor do arrematante, e que poderá ser efetuado o 
respectivo depósito na conta do Banco do Brasil S/A, agência 4393-1, conta corrente n® 
4317-6 Pedro Paulo Saraiva de Meneses, CPP. 066.567.868/78.

Requer que o Sr. Leiloeiro seja notificado para que devolva o valor 
da comissão da arremataçâo e que também poderá depositar na conta supracitada, e a 
comprovando nos autos o efetivo depósito.

p. Deferimento,

São Paulo, 03 de Setembro de 2018.

PEDRCH^AULCKSARAIVA DE MENESES

.A-
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OlO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 

1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N.“ 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos .
Ante a certidão do sr. oficial de Justiça (fls. 979) acerca do bem 

arrematado (Empilhadeira n° 3) por Pedro Paulo Saraiva de Meneses, haja vista sua 
condição atual, vez que em estado de conservação bem pior do que à época da 
penhora, fica cancelado o leilão do referido bem. Assim sendo, devolva-se o valor 
( R$ 3600,00) ao arrematante Pedro Paulo Saraiva de Meneses.

No que concerne aos bens arrematados, conforme carta de arrematação 
emitida para Erick Karl Runge, bem como a certidão do sr. oficial de Justiça 
(fls. 1008), dando conta da retirada dos bens, libere-se o valor (R$3.620,00) ao 
reclamante, abatendo-se do seu crédito.

Indefere-se a penhora do imóvel matrícula n° 9.109 indicado pelo 
reclamante, haja vista que já é objeto de penhora nos autos do processo n° 0001954- 
32.2012.5.02.0341.

Expeça-se mandado de penhora de crédito no rosto dos autos do 
processo n® 1021782-86.2013.8.26.0100 que tramita na 19“ Vara Cível da Comarca de 
São Paulo/SP sobre o valor correspondente a Sérgio Luiz Madjarof

Solicite-se informação quanto a carta precatória (011289- 
29.2016.5.15.0097) expedida ao Juízo da 4“ Vara do Trabalho de Jundiaí-SP, haja 
vista 0 oficio expedido às fls. 960.Expeça-se oficio ao Juízo deprecante (fls. 957).

Encaminhem-se os documentos necessários para o leilão do veículo de 
placas DET-8732 (fls. 718 e 924).

Itaquaquecetuba, 05 de setembro de 2018.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

KW

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verífícação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7311311 
Data da assinatura: 06/09/2018, 02:51 PM,Assinado por: MARCIÓ MENDES GRANCONATO

}
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N® 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)^ Opção 

Texto : Notificação; Quanto ao despacho proferido: 
disponivel no site www.trtsp.jus.br

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
331401 /SP-D JAIRO AUGUSTO RODRIGUES

25/09/2018Publicado no D.O.E. em

EDWALDO DONIZETE NORONHA 
21/09/2018 às 12:51 hs. 

1254 
2567

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição n®

A,

l
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https://aplicacoesl.trtsp.jus.br/adv-dados-bancarios-consulla/advoga...vogado I Consulta de Dados Bancários para Advogados e Assoei...

Tríbunal Regional do Trabalho da 2" RegiÀo 
Consulta de Dados Bancários para Advogados e Associações

Advogado
!

Última atualização: 12/01/3018 08:36:27

JOSE PETRINI RODRIGUESNome:

053.875.998-48CPF:

OAB

103795Número:

SPEstado:

D - DefinitivaTipo:

Dados Bancários

NãoConta Jurídica:

1Código Banco:

Banco do Brasil S.A.Banco:

1824Agência:

13526-7Conta:

PoupançaTipo:

Este advogado não está vinculado a nenhuma Associação

Voltar

27/09/2018 11:06t de I
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loia

PODER JUDICIÁRIO 
TRT 2« REGIÃO TRIBUNAL REG DO 

ALVARA ELETRÔNICO DE PAGAMENTO N 20180927175058023090
SP

Vara
1 VARA 00 TRABALHO

Comarca
ITAOUAQUECETUBA 
Numero do Processo 
00783002920095020341 
Autor
HENRY KENNEOY DELGADO

Reu
COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULIS

Data de Validade 
25/01/2019

Data de Expedição 
27/09/2018

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 901

Valor em Real 
....27.09.2018 
Cta Corrente 
00000004317

Tipo Valor..........
Calculado em.......
Tipo Conta..........
Conta...................
Variacao Poupança

Numero da Solicitacao
Valor.........................
Finalidade...................
Agencia.........................
OV da Conta.................
Beneficiário...............
CPF/CNPJ Beneficiário 
Tipo Beneficiário.... 
Conta(s) Judicial(is)

0001
3.798,43
Crédito em C/C B8 
000004393
6
PEDRO PAULO SARAIVA DE MENESES
00006655786878
Fisica
1400125598144

Página 1

Gra«do em 27/09/2018 17:50 por .MAURO 70SE PEREIRA 
Finaliz3do em 27/09/2018 17:55 por MAURO 70SE PEREIRA 
ProccsMndo Assinatura cm 03 10/2018 11:12 por .XERXES GUSMÃO

i
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165699400000160518703
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PODER JUDICIÁRIO
TRT 29 REGIÃO TRIBUNAL REG DO • SP 

ALVARA ELETRÔNICO DE PAGAMENTO N 20181622123001040744

Vara
1 VARA 00 TRABALHO

Comarca
ITAOUAOUECÉTUBA 
Numero do Processo 
00783602920095020341 
Autor
HENRY KENNEOY DELGADO

Reu
COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULIS

Data de Validade 
19/02/2019

Data de Expedição 
22/10/2018

TOTAL DÊ PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 061

Valor em Real 
....22.10.2018 
Cta Poupança 
00510013526

Tipo Valor..
Calculado em 
Tipo Conta..
Conta..........
Variacao Poupança: 51

Numero da Solicitacao
Valor.........................
Finalidade.................
Agencia......................
DV da Conta...............
Beneficiário.............
CPF/CNPJ Beneficiário 
Tipo Beneficiário....
Procurador.................
CPF Procurador..........
Conta(s) Judiciâl(is)

0001
3.873,46
Crédito Poupança BB 
000001824
X
HENRY KENNEOY DELGADO
00010403607850
Fisica
JOSE PETRINl RODRIGUES
00065387599848
1400125598144

Página 1

Cra\-3d(t eni 22/10/2018 12:30 por MAURO JOSE PEREIRA
FmalÍ74ído em 22/10/2018 12:30 por MAURO JOSE PEREIRA
Proccíjando Assiiiaiura em 24 10/2018 16:21 por MÁRCIO MENDES GRANCONATO
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lol^

1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N" 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+
Autor(es)

8)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

Despacho

Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fique ciente de que foi transferido o valor de R$ 3.873, 

conta bancária indicada, via Siscondj.
Texto

46 para a

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em 31/10/2018

1 Mauro José Pereira 
29/10/2018 às 11:53 hs.

Solicitado por
em

603Solicitação n® 
Edição 2592n'*

i
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loif
^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^ Justiça do Trabalho - TRT 2“ Região a n o >

('ONSliLIIO SUPÜKIOK UA
Justiça [>o Tuahai.hoV'

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N* 352/2018 RELAÇÃO N“ 
(00783200934102007)

Destinatário: Pedro Paulo Saraiva de Meneses
: RUA MARATONA, 285, BLOCO B, APT 191 

VILA ALEXANDRIA 
: SÃO PAULO - SP 
: 04635-041

36/2018

Endereço

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)Réu

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
Fique ciente de que foi transferido o valor de R$ 3.798,4 

3, para a conta bancária indicada, via Siscondj (valor referente ao 
cancelamento da arremataçao).

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000

Local

ITAQUAQUECETUBA

Em 29/10/2018
p/ Diretor - Mauro José Pereira

Postado em: 31/10/2018

I

/Larta\PROCESSO N** 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N* 352/2018 RELAÇÃO N” 36/2018 • oivspu

iien*4 de 
rriMgiâo

TrlbviHl ■•9

C* Correios

Poscado em: 
31/10/2018DESTINATÁRIO

Pedro Paulo Saraiva de Meneses 
RUA MARATONA, 285, BLOCO B, APT 191 
VILA ALEXANDRIA 
04635-041 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000 ITAQUAQUECETUBA-S P

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

Processo: 0078300-29.2009 Grupo: 001

Data ajuizamento: 14/05/2015

Valor apurado em 14/05/2015 = R$ 105.000,00

R$ 105.000,00

R$ 109.262,90 (índice: 1,040599079) 
R$0,00 (índice: 1,040599079) 

R$ 45.089,16 
R$ 154.352,06

a. Valorem 14/05/2015

b. Valor Atualizado (a)
c. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (41,2667%)
e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 3.873,46 
R$ 109.262,90 

R$ 41.215,70
R$ 109.262,90 (índice: 1,000000000) 

R$ 41.215,70 (índice: 1,000000000) 
R$ 5.754,51 

R$ 156.233,11

Pgto. em 22/10/2018
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (5,2667%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$ 12.473,58 (12.473,58 * 1,000000000)inss (8.473,90+47,20%)

R$ 168.706,69TOTAL:

Valores Atualizados até; 31/03/2019 

Itaquaquecetuba, 21 de março de 2019.

Do valor devidc/dp INSS (R$ 9.473,90) foi abatido o valor pago às fls. 742

Jossiely Màrtírfe^a Silva 
Analista Judiciário 
Mat. 150061

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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lí

16PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região a n a t 

CONSI-LIIO Sui»i-HIOK 1>A
Justiça do Trabalho

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 OFÍCIO N® 
(00783200934102007)

50/2019 RELAÇÃO N® 11/2019

Destinatário: 4* Vara do Trabalho de Jundiai 
Endereço

SP
: RUA DA PADROEIRA, 499 

CENTRO
13201-000 - JUNDIAI - SP 

ITAQUAQUECETUBA, 21 de Marco de 2019

1® Vara do Trabalho de ItaquaquecetubaDo: MM. Juiz da 
Ao: MM. JUIZ

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Prezado Senhor,

informações acerca do an-Pelo presente solicito a V.Ex. 
damento da carta precatória de n.® 011289-29.2016.5.15.0097, tendo 
em vista a determinação deste Juízo em 15/02/2018 de envio do veícu 
lo de placas DQW-2691 e DNQ-6885 à praça e leilão, para a garantia 
da execução dos presentes autos.

d

Atenciosamente,

RICARDO LEO DE PAULA ALVES '
O

Juiz (a) do Trabalho

Endereço do Juízo: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

: 08576-000CEP/Cidade ITAQUAQUECETUBA

50/2019 RELAÇÃO N® 11/2019PROCESSO N® 00783002920095020341 OFÍCIO N® 
(00783200934102007) nwtrunpu • mjvu

Tribun*» Rtgloml 4o TnboDio

C^Corr&ios

DESTINATÁRIO
4“ Vara do Trabalho de Jundiai - SP
RUA DA PADROEIRA, 499
CENTRO
13201-000 - JUNDIAI - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
08576-000

(

ITAQUAQUECETUBA-SP
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/|0^^ • 
A,

Redistribuição:
( )CEP____________
( )CEP____________

)CEP____________
i <) DETRAN__________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendimento:

|(

CEP: 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO N° 00011/2019PROCESSO N® 00783002920095020341 (00783200934102007)
Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado 
Destinatário: SÉRGIO LUIZ MAOJAROF 
Nome Fantasia:

+ 8
CPF/CNPJ 104.036.078-50 
CPF/CNPJ 662.883.988-53

Endereço: .
/ . CEP: 13280-000

AUTOSROSTO DOSP E N H O R A N OMANDADO D E

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHORIA) JUIZ(A) DA 
suas atribuições legais e, 
vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao D. Juizo 
abaixo descrito, e, mediante a necessária autorização, proceda à penhora dos créditos, ou seus 
remanescentes, que o executada e|ou sócios acima indicados possuem, ou venham a possuir, nos 
autos do processo a seguir identificado, para garantia da execução, no montante infra, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber:

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de 
na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à

I 6.INSS rteI 4.Leiloeiros 
0,00

5. Editais2.FGTS/Cta vinc.
0.00

3.Juros1.Principal
40000.00 0.00 I___________ 0.00 I__________

9.Emolumentos j lO.lRRF
___________ 0.00 I__________

0.00
I 12.Hon. adv.

0.00
11.Multas8.Custas7.INSS rdo
____________0,00 I_____
Data de Atualização

0.000.000. 00
13.Hon. peric. |14.Outros
__________ 0,00 I_____________

TOTAL
27/01/201640000.000. 00

19* VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SPJuizo:
Endereço:: PRAÇA JOÃO MENDES, S/N, 9® ANDAR 

SÃO PAULO
SALAS 915/917 

/ SP
N® do processo: 10217828620138260100 Tipo de ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Partes: SÉRGIO LUIZ MADJAROF

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO 
A importância ora penhora, 
através de Depósito Judicial,
03.241.738/0001-39), para o 
Judiciário ( 2180-6 ) -
tels.: 3491-3801/3491-3775.
atinentes a este mandado, que se fizerem necessários.
A seguir, dirija-se o Sr. Oficial de Justiça ao endereço da executada e INTIME-A da penhora 
realizada.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 25 de Março
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

CENTRO 
CEP: 01501900

tão logo disponibilizados os créditos, poderá ser transferida, 
à disposição desta Vara do Trabalho 

Banco do Brasil S/A (001) - site www.bb.com.br, agência Poder
(ID) contatar

procedimento poderá ser adotado para todos os depósitos

(CNPJ-TRT

para obtenção do número de identificação do depósit 
O mesmo

de 2019 .

Mauro José Pereira

/20.Remetido à Central em

■
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l\0
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

1“ Vara do Trabalho de itaquaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
ITAQÜAQUECETUBA 
Horário de atendimento:

CEP: 08576000

das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO N- 00783002920095020341 {00783200934102007)

Exmo. Sr. Dr. Juiz da 19* VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAÜLO/SP

Meritíssimo Juiz,

Pelo Presente, e a vista da execução relativa ao processo supra, em trâmite 
perante esta Vara do Trabalho, cumpre solicitar a V. Exa. que autorize o Sr. Oficial 
de Justiça Avaliador, portador do mandado anexo, a proceder a penhora no rosto dos 
autos do processo ali mencionado.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço.

RICARDO LEO DE PAULA ALVES 
Juiz(a) do Trabalho

l
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^debün.sp Secretaria de Planejamento e Gestão 
Departamento Estadual de Trânstto de São Paulo

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOSf

28 de Março de 2019í

. r^ÒADOS DOVÉÍCÚLÕra
RENAVAM : 767331346PLACA: DET8732

H .;3‘J- ir,i;
NADA CONSTA - NADA CONSTA - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.brIPVA:

LSi

MULTAS fc ' .T ^ ^‘‘tl

TOTAL : R$ 293,47

Zk.... 'RESTRIÇÕESmÀ \p--" •■

m ~í

NADA CONSTABLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA : NADA CONSTA 

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA 

NADA CONSTA

^ ^ ^ ‘^ INSPEÇÃO VEICÜLAR^jy-.;
INSPEÇÃO GNV:

REGISTRO GUINCHO :

IH.'nm
NADA CONSTA

^^LICENCIAMENTO^^.> ^ j ^
ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO: Exercício 2018

^ATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 2 é 31/05/2019)

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária 
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos. 
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ípva.fazenda. 
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https;//www.seguradoralider.com. 
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.® REGIÃO
1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo n.° VO - TJ . Zoo^ ■5.02.0341

CERTIDÃO

Certifico que, neste dia, retirei cópias de partes deste processo, 

para fins de envio à Central de Hasta Pública, conforme previsto na 

Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT da 2® Região, no artigo 242, 

“b” e parágrafo único.

Nada Mais.

Itaquaquecetuba, 27 de março de 2019.

Crístíano Gustavo Müller 
Analista Judiciário
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IPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

01^ VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
Processo; 00783002920095020341 (00783200934102007)
Mand/Int./Not.: 0011/2019
CPF/CNPJ: 66288398853
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Sérgio Luiz Madjarof
Juízo: 19^ Vara Cível
Endereço: Praça João Mendes. s/n° -16° andar - sala 1603 
Cidade; São Paulo/SP Cep:01501-000 
( igo de rastreabilidade: 502201913816579

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que me dirigi no dia 10/04/2019, às 15h35. à 19° Vara Cível do Fórum João 
Mendes Júnior, à Praça João Mendes, s/n° - 16° andar — sala 1603 e efetuei a penhora no 
rosto dos autos do Processo n° 1021782-86.2013.8.26.0100, conforme auto de penhora abaixo 
transcrito. Do ato da penhora, dei ciência à Sra. Catarina N. de Santa Bárbara, Coordenadora, 
que recebeu o ofício de vênia, as cópias do mandado e do auto de perihora.
AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, eu, Oficial de Justiça Avaliador, 
abaixo assinado, dirigi-me à 19° VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL JOÃO MENDES 

JÜNIOR, à Praça João Mendes, s/n°, em cumprimento ao mandado n° 00011/2019, passado a 
favor de HENRY KENNEDY DELGADO (Exequente) em face de COOPERCAIXA 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE + 8 N/P SÉRGIO LUIZ MADJAROF 

(I cutado), para pagamento da importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), atualizada 
até 27/01/2016, depois de preenchidas as formalidades legais, PROCEDÍ Ã PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS do Processo n° 1021782-86.2013.8.26.0100, Cumprimento de Sentença, 
em que são partes: SÉRGIO LUIZ MADJAROF e outros (Reqtes) e HSBC BANK BRASIL S/A — 
BANCO MÚLTIPLO (Reqdo), dos créditos, ou seus remanescentes, que a executada e/ou 
sócios acima indicados possuem, ou venham a possuir, devendo ser transferidos até o 
montante acima mencionado, para a garantia da execução, devidamente corrigidos pela 
legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, à disposição da Vara do Trabalho 
acima indicada, nos termos do r. mandado anexo. E, para constar, lavrei o presente.

SÃO PAULO. 03 DEjyiAIO DE 2019.

Carmen Lucia Brandt 
Oficial de Justiça Avaliador
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lO^}PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2“ Região
r Vara do Trabalho deltaquaquecetuba

Processo n”00783002920095020341 
Mandado n° 00011/2019

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

do_____ _ ____________________ dias do mês de
ano de dois mil e deze^e, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado, dirigi-me à 19“ VARA 
CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL JOÃO MENDES JÚNIOR, à Praça João Mendes, s/n°, em 
cumprimento ao mandado n“ 00011/2019, passado a favor de HENRY KENNEDY DELGADO 
(Exequentc) em face de COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 

8 N/P SÉRGIO LUIZ MADJAROF (Executado), para pagamento da importância de R$ 
10.000,00 (quarenta mil reais), atualizada até 27/01/2016, depois de preenchidas as formalidades 
legais, PROCEDÍ À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS do Processo n“ 1021782- 
86.2013.8.26.0100, Cumprimento de Sentença, em que são partes: SÉRGIO LUIZ MADJAROF e 
outros (Reqtes) e HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO (Rcqdo), dos créditos, ou

executada e/ou sócios acima indicados possuem, ou venham a possuir,

Aos

+

seus remanescentes, que a 
devendo ser transferidos até o montante acima mencionado, para a garantia da execução, devidamente 
corrigidos pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, à disposição da Vara do 
Trabalho acima indicada, nos termos do r. mandado anexo. E, para constar, lavrei o presente.

CARMEN LÚCIA BRANDT
Oficial de Justiça Avaliador

:IENTE.
São Paulo, -\0 de de 2019.

CÒM^RCA DE SÃO PAULO 
W4^VáÃ^ível Central 

19*' Ofício Cível Central 
Catarina N. de Santa Bárbara

/ .OvvORM

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei a executada para a ciência da penhora referida no auto supra e de que 
tem 0 prazo legal, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido/recusado contra-fé.

São Paulo, / /

Ciente pela ExecutadaOficial de Justiça Avaliador
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

Graciela Patma Dias 
Osfris Wailcek Dengucho

Waldyr Colloca ]únior 
Dúniela M. Coltoca do Amaral 
Ellen Manno dc Oliveira Pereira
Jaqueline A. de Freitas 
Líhaii de Freitas
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01» VARA lUza

lUDO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA -SP. \-
g
(O
00

g
CMProcesso n» 0078300-29.2009.5.02.0341
n

Có
O)

gSÉRGIO LUIZ MADJAROF, nos autos da 

Reclamação Trabalhista que lhe move HENRY KENNEDY DELGADO, em 

curso perante esse MM. Juízo, por seus advogados que esta subscrevem, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a emissão 

da respectiva certidão de objeto e pé destes autos.

o
0.
CO

O)
0)o:
(0

I-
q:
H

Segue em anexo o comprovante GRU de 

relativo aos emolumentos para arecolhimento, no valor de R$ 5.53. 

emissão da respectiva certidão.
Outrossim, requer digne-se Vossa 

Excelência determinar que todas as intimações sejam efetuadas em nome 

do patrono da Reclamada, o Dr. Waldyr Colloca Júnior, OAB/SP n® 

118.273, em seu escritório, localizado na Rua Maestro Cardim, 1191 - conj. 

92 - CEP: 01323-001, São Paulo/SP.

Termos em que.

Pede deferimento,

Sjo Paulo, 07 dc maio de 2019.

051RIS WALICEK DENGUCHO 

OAB/SP 286.694
WALDYR COLLOCA JUNIOR 

OAB/SP 118.273

iiiv.JIâiüô
K M.iv^iro 1. .Trdiin. 1191 Cj. 91/^2 
r:iMlNO Síu. r;iulo ■ Cqi I
hiiio 11 Í2ti2.47l3 • Kax 11 1289.4901

kío dc Janeiro 
K. VII dc Setembro. 92 • Cj 1805 

Coitiü • Kiu Je Janeiro • KJ • Cep 20050-002 
PoiK- l’a.v2l 2252.3328I

SISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

18770-4
N.inMIfft do Pfn-“PSçr. 00783002920095020341;

i
I Guia de Recolhimento da Uniàoi Conip«ienct> 05/2019

GRU Judicial VenCirranto 10/05/2019
I Noco« oo Coninoutnieilíecotneocy:
; Serglo Luiz Madjarol

CNPJ OJ CPF do ContrtOuinie 662.883.988-53
i Mxo* ce Uniotde Pivorecidâ.
I TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA 2A.REGIAO

UG / Gesióo 080010/00001
:si Vaioroo ^frncca.r^ome oc Racuereixe/Autor 

Sérgio Luiz Madjarof 5,53
i-i DesconioAcaiimentoCNPXÇPF c» Requerefiit/Autc*. 

662.883.988-53
SeçSoJudidera 0341 Vara 01 {..Outras aoou;ó«sCâssé

Qase oe CilcuiO' (-) Mora / Muiia

(.») JlHCtf/SlX.«'0OSirifugOas «4 intorrr^f Sm .‘t^anoa* n«»sae\»»a Uo 0« «»clu»<a rsiocnsstiteaos OO eonir‘ft>^l«. 
drvsra. «rr uao M aitr.aat. co'^'4r ■ u^«aM ft*cne>ó* ao* '«curso*.

{♦) Outros Acéscifnol

í Paganento Exclusivo na Ceixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S'A 
[STND3402F6C45AC7F2855892EO5734D70891 >íi Valor loia'

5,53!

85850000000-2 05530280187-9 70001041000-1 66288398853-2

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 118273/SP - WALDYR COLLOCA JUNIOR -
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 

P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N.“ 0078300-2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a penhora realizada (fls.1024/1025), ciência ao reclamante.
No mais, aguarde-se o leilão, haja vista os documentos enviados às fls.

1023.
Itaquaquecetuba, 07 de maio de 2019.

Juiz RICARDO LEO DE PAULA ALVES

KW

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilízação e veríficação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7687866 
Data da assinatura: 08/05/2019,10:16 AM.Assinado por RICARDO LEO DE PAULA ALVES
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N° 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

8)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
disponível no site www.trtsp.jus.br

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
331401 /SP-D JAIRO AUGUSTO RODRIGUES

13/05/2019Publicado no D.O.E. emm

EDWALDO DONIZETE NORONHA 
09/05/2019 às 08:45 hs.

Solicitado por
em

224Solicitação n°
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região a n o 9

CoNSl-LMC» Suri-KIOK DA 
Justiça doTrajíai.hd7

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N° 190/2019 RELAÇÃO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: Anilto da Silva Martins
: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

“ Mandi
: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

18/2019

Endereço

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
16/07/2019, às 11:30 horas. Local da realização: Auditório do Forum 
Trabalhista Ruy Barbosa, à Av. Marquês de S.Vicente,
Subsolo, B.Funda, S.Paulo.
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do § 4°, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregeí^íria do TRT/SP.

235, 1°

Em 13/05/2019
[e Oliveirap/ Diretor - Maurício Tom.

Postado em: 15/05/2019

PROCESSO N° 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N° 190/2019 RELAÇÃO N° 18/2019 Carta

981234923a W14 DR/SPM
THT.2*Reglao J

V^^Corfeíosy

. ;•
DESTINATÁRIO 
Anilto da Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi 
08598-000

Postado ein: 
16/05/2019

Itaquaquecetuba - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQUAQÜECETÜBA-SP
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo n.° 0078300-29.2009.5.02.0341

CERTIDÃO DE OBJETO EM PÉ

CERTIFICO, para os devidos fins que a presente Ação 

Trabalhista foi distribuída no dia 10/03/2009 entre as partes Henry 

Kennedy Delgado (reclamante), Coopercaixa 

Paulistana de Produção de Caixas de Chapas de Papelão Ondulado, 
CNPJ n.° 03.906.455/0001-69 (1.^ reclamada), Anilto da Silva 

Martins, CPF n.° 085.408.478-92 (2.° reclamado) e Sérgio Luiz 

Madjarof, CPF n.° 662.883.988-53 (3.° reclamado). CERTIFICO 

que em 23/05/2009 a ação foi julgada procedente em parte, 
extinguindo-se o processo sem resolução do mérito quanto ao 

segundo e terceiro reclamados, reconhecendo-se o vínculo 

empregatício entre o reclamante e a 1.^ reclamada, e para condenar a 

1."* reclamada a anotar a CTPS do reclamante e a pagar a ele verbas 

rescisórias, horas extras e reflexos, entre outros. CERTIFICO que a 

decisão acima anulada pelo TRT, o qual determinou a reabertura da 

instrução processual. CERTIFICO que nova instrução foi realizada 
no dia 06^7/2011 e no dia 08/07/2011 foi proferida nova sentença, 
julgando procedente em parte a ação, extinguindo-se o processo sem 

resolução do mérito quanto ao segundo e terceiro reclamados, 
reconhecendo-se o vínculo empregatício entre o reclamante e a 1.^ 

reclamada, e para condenar a 1.^ reclamada a anotar a CTPS do 

reclamante e a pagar a ele verbas rescisórias, horas extras e reflexos, 
entre outros. CERTIFICO que a decisão acima foi mantida pelos 

órgãos superiores. CERTIFICO que 07/08/2009 foi expedida carta 

de sentença, sendo que em 18/06/2010 foram homologados os 

cálculos do reclamante, os quais foram retificados em 06/02/2012, 
das alterações promovidas pelo TRT/2.° Grau. 

CERTIFICO que em 24/08/2010, por não satisfeitos os valores 

devidos pelos reclamados, foi desconsiderada a personalidade 

jurídica da empresa, com a inclusão dos diretores no polo passivo da 

execução (2.° e 3.° reclamados) e a realização de vários atos 

constritivos em face deles, como Bacenjud, Renajud, inclusão no

Cooperativa

em razao
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2. * REGIÃO
1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo n.® 0078300-29.2009.5.02.0341

BNDT, ofício à Receita Federal, entre outros. CERTIFICO que em 

18/06/2012 foi interposto embargos à execução pela 1." reclamada 

(Coopercaixa), os quais foram julgados improcedentes em 

28.06.2012. CERTIFICO que em 10/07/2012 foi interposto agravo 

de petição pela 1.^ reclamada (Coopercaixa), ao qual foi negado 

provimento. CERTIFICO que os valores dos depósitos recursais 

foram liberados ao reclamante. CERTIFICO que em 17/11/2014 foi 
interposto agravo de petição pelo réu Sérgio Luiz Madjarof, ao qual 

foi negado provimento pelo TRT. CERTIFICO que 03/11/2016 foi 
interposto embargos à penhora pela 1/ reclamada (Coopercaixa), os 

quais foram Julgados improcedentes em 21/11/2016, CERTIFICO 

que 22/06/2017 foram arrematados alguns bens da 1."* reclamada 

(Coopercaixa). CERTIFICO que 05/09/2018 foi cancelada a 

arrematação de uma empilhadeira e determinada a expedição de 

penhora de crédito no rosto dos autos do processo n.° 1021782- 

86.2013.8.26.0100, da 19.^ Vara Cível da Comarca de São Paulo, SP, 
bem como que o veículo de placa DET-8732 fosse levado a leilão. 
CERTIFICO que em 07/05/2019 foi determinado que se desse 

ciência da penhora realizada às fls. 1.024/1.025 ao reclamante e que 

se aguardasse o resultado do leilão referente ao veículo citado acima. 
CERTIFICO, finalmente, que a presente certidão não contém 

rasuras, sendo o seu teo/ digno de fé. Nada mais. Eu, Mauro José 

Pereira (
Itaquaquecetuba, 24/05/2019.

3, Diretor de Secretaria digitei.
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I
■' l PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

'v.

Tribunal Regional do Trabalho - 2® Região 
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

Ref.: Proc. N°: 00783002920095020341 da 1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. 
Leilão de 16/07/2019, às 11:30h.

Neste ato faço o expediente concluso á V. Exa., informando 
que há determinação do juízo da execução para realização de leilão 
judicial.

São Paulo. 13 de maio de 2019.

de Oliveira 
Tééii66 Judiciário

Centro de Apoio^aos Leilões Judiciais Unificados

Maurício

Verifico que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos 
créditos tributários para o arrematante.

Assim, ante a informação supra e nos termos do art. 78 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. lO/GCGJT, 
de 18 de agosto de 2016) deverá constar expressamente no edital da hasta pública que o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, Inclusive débitos de IPTU e IPVA, 
uma vez que se sub-rogarão no preço da hasta (art. 130, parágrafo único do CTN).

São Paulo, data supra.

Gabriel Borasque de Paula 
Juiz ot Trabalho

Centro de Apoio aos Leites Judiciais Unificados
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região

È
1 / 2

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
13/05/2019

Processo n° 00783002920095020341 (00783200934102007)

Edital Hasta Pública unificada

RICARDO LEO DE PAULA ALVES, Juiz(a) do Trabalho da 1® 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, 
que no dia 
seguinte local:
Barbosa, à Av.
B.Funda, S.Paulo 
venda
autos n° 00783002920095020341 (00783200934102007)

Henry Kennedy Delgado exeqüente e 
Cooperativa Paulistana de Produção de, 
conforme laudo de avaliação constante dos

16 de julho de 2019, às 11:30 horas, no 
Auditório do Forum Trabalhista Ruy 
Marquês de S.Vicente, 235, 1° Subsolo, 

, serão levados a público pregão de 
e arrematação os bens penhorados na execução dos

entre
as partes:
Coopercaixa 
executada , 
autos, e que são os seguintes BENS:
Veículo PLACA DET 8732, RENAVAM 767.331.346. CPF do 

806.871.998-91. DESCRIÇÃO: um AUTOMÓVEL 
Fiat/Pálio Weelcend ELX, na cor azul, a 

ano de fabricação/modelo 2001/2002, com rodas 
leve", com pintura externa e pneus em bom 

e forramentos internos em regular 
e manoplas desgastados pelo uso, 

217.101km (laudo de 27/05/2014). 
com débitos de multas; 2) 

(RENAJUD); 3)
despacho exarado pelo Exmo. Juiz presidente da 

de Leilões Judiciais, verificou-se que o

proprietário: 
marca/modelo
gasolina, 
de "liga
estado, estofamento 
estado, volante 
odômetro indicando 
OBSERVAÇÕES: 1) Veículo
Veículo objeto de restrição judicial 
Conforme 
Comissão
expediente restou silente com relação a eventual isenção 
dos créditos tributários para o arrematante; assim, ante 

informação
Consolidação dos Provimentos 
Justiça

supra e nos termos do art. 78 da 
da Corregedoria Geral da 

do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. 10/GCGJT, 
18 de agosto de 2016), o arrematante adquire o bem 

de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos
que se sub-rogarão no preço da 

(art. 130, parágrafo único do CTN). AVALIAÇÃO: R$

a

de
livre
de IPTU e IPVA, uma vez 
hasta
12.000,00 (doze mil reais).
Local Bens : AVENIDA NATHANIEL OSTEND TOWSEND, 50

MANDI
ITAQUAQUECETUBA - SP 

Valor total de avaliação: 12000,00 
(doze mil reais)
Lanço mínimo do leilão: 30%.
Leiloeiro oficial: Angélica Miel^o Inoue Dantas 
Comissão do Leiloeiro: 5%
A Hasta Pública se dará simultaneamente nas modalidades 

e presencial. Quem pretender arrematar 
garantir o lance com o sinal de 20% de seu 

direito de preferência e a aquisição parcial 
só será possível na modalidade presencial. 

09:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, todo e qualquer interessado, 
acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos

eletrônica 
deverá 
valor. O 
dos lotes 
Das

este
bens
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

2/2
1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

13/05/2019

referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou 
imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o 
leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns) eventual 
pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Após 
apregoados todos os lotes o leiloeiro poderá realizar 
um segundo leilão dos bens cujas primeiras ofertas 
resultaram negativas. Esta publicação supre a 
necessidade de intimação direta às partes. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 
passado o presente edital, que será publicado no Diário 
Oficial.

Edital n°
Publicação: 15/05/2019 
D.O.E. n®

6/2019

2709
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1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N« 00783002920095020341 
(00783200934102007)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado

Réu (s) : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Despacho : Not. Realização Hasta Pública

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Texto : Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta 
pública para 16/07/2019, às 11:30 horas. Local da 
realização: Auditório do Forum Trabalhista Ruy Barbosa,
à Av. Marquês de S.Vicente, 235, 1° Subsolo, B.Funda, 
S.Paulo.
O exequente participará na condição de arrematante e, se 
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, 
nos termos do § 4®, artigo 244 da Consolidação das
Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
118273 /SP-D WALDYR COLLOCA JUNIOR 
331401 /SP-D JAIRO AUGUSTO RODRIGUES

Publicado no D.O.E. em 15/05/2019

Solicitado por Mauricio Tomaz de Oliveira 
13/05/2019 às 15:04 hs. 

1789
em

Solicitação n®
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CoNStLUi» Su»M£KIOK^A
Justiça doTrabaj.ho

'ííÇísaa

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N° 190/2019 RELAÇÃO N® 
(00783200934102007)

18/2019

Destinatário: Anilto da Silva Martins 
Endereço : Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 

- Mandi
: Itaquaquecetuba - SP 
: 08598-000

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V, Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
16/07/2019, às 11:30 horas. Local da realização: Auditório do Forum 
Trabalhista Ruy Barbosa, à Av. Marquês de S.Vicente, 235, 1° 
Subsolo, B.Funda, S.Paulo.
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do § 4®, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Em 13/05/2019
p/ Diretor - Maurício Tomaz de Oliveira

Postado em: 15/05/2019

PROCESSO N® 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N® 190/2019 RELAÇÃO N® 18/2019 Carta

. OAT&PU

Tnftviui dd TnMiM
4a 7* ftagUe

C^COfretos

Postado em: 
15/us/:íüi9DESTINATÁRIO 

Anilto da Silva Martins 
Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
- Mandi 
08598-000 Itaquaquecetuba - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQÜAQUECETUBA-SP
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Co.-JSlitlIO iiu»»EKIt)k uK 
Justiça dd Tkabai.ho

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N" 191/2019 RELAÇÃO N» 
(00783200934102007)

Destinatário: Eraldo Alves de Sousa 
Endereço

18/2019

: RUA SERRA ARARAQUARA, 570 
JD. IKES,

: ITAQUAQUECETUBA - SP 
: 08587-360

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
16/07/2019, às 11:30 horas. Local da realização: Auditório do Forum 
Trabalhista Ruy Barbosa, à Av. Marquês de S.Vicente, 235, 1° 
Subsolo, B.Funda, S.Paulo.
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do § 4°, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Em 13/05/2019
p/ Diretor - Maurício Tomaz de Oliveira

Postado em: 15/05/2019

PROCESSO N° 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N» 191/2019 RELAÇÃO N® 18/2019 Carta

TrtbvMl RtQkon«l óo TfvdeBio 
«•MbQii»

C^COfretos

Postado em:DESTINATÁRIO 
Eraldo Alves de Sousa

15/05/2019

RUA SERRA ARARAQUARA, 570 
JD. IKES,
08587-360 ITAQUAQUECETUBA - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÀO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQUAQUECETÜBA-SP
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CoNSi:LIU> SuniumK l! 
Justiça doTkahai.ho

1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N° 192/2019 RELAÇÃO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: Claodionor Souza Eloi 
Endereço

18/2019

: AV. BIRINEPE, 896 
JD. CUMBICA 

: GUARULHOS 
: 07240-050

Município
CEP

SP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
16/07/2019, às 11:30 horas. Local da realização: Auditório do Forum 
Trabalhista Ruy Barbosa, à Av. Marquês de S.Vicente, 235, 1° 
Subsolo, B.Funda, S.Paulo.
0 exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do § 4°, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP.

Em 13/05/2019
p/ Diretor - Maurício Tomaz de Oliveira

Postado em: 15/05/2019

PROCESSO N° 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N» 192/2019 RELAÇÃO N« 18/2019

TriMMl fle TfiMDie

C^COfretos

Postado em: 
15/05/2019DESTINATÁRIO 

Claudionor Souza Eloi 
AV. BIRINEPE, 896 
JD. CUMBICA
07240-050 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
- ITAQÜAQUECETUBA-SP
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.d,o, Trabalho, ,i;, ,I,ns.t,â,nci,a. .
.C.-.H.a.s.t.a. .Pú,b,l,i,c.a. , , ,

mtMw.ÇAo.M®. Ms.t.a, .P.ú.W.CA

13./.0,V.2.01.9, ?^.Do.cp.a.r,
.¥.0. .P.a.Hl.o. .C.apital

I I I

Hs.u.ári.o,:, ,M,a,uri,cio,I I I I I I I I I I I I

I I I I I I I I I I I

I
00783002920095020341 - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO),Pro,ce,s,so I

,Nop,e ,do, ,Ré,(,u), Edison Katsutoshi Abe

,E,nA®,r,e,Ç.o, , , ,
,C,o,mp,l,e,m,e,n,t,o, 
.MmWP.i.o,
UF - CEP

I I

I I I

ITAQUAQÜECETÜBAI I I I I

0SPI I I I

âo há condições para notificar por falta de endereço

F3=Sair F5=Renovar F12=Cancela
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>P.o,cpa,r,
.São, .Capital

.13./.0.5/2.01.9. 
Usuário: MaurícioI I I I I I I I I I I I I I I » I I

.N.o.tif i.c.a.ç.ãp. Ae.a.l.i.z.a.ç.âo .c^e, ,H,a,s,t,a, P.ú.blipa,

AHS.tiÇ.3. A.o. Trabal,hp, - ,I,n,s,t,ância 
.C.-.Hasta. Pú.blica . .

I I I I

I I I I I I II I II I I I

I I I I I I I

00783002920095020341 - AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO).P.W.e.s.sp. I I I I I

Nome dp^ Rp(pJ^ Edson dos Santos

Cppplpmenpp,
.n^.^^.i.c.ip.i.o,
UF - CEP

I I I

I I I

ITAQUAQÜECETUBA
I I

0SPI I I I I

ào há condições para notificar por falta de endereço

F3=Sair F5=Renovar F12=Cancela

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165699400000160518703

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165699400000160518703
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 54e1605

ID. 54e1605 - Pág. 48

Fls.: 1439



,1,3/05/201,9,
nW.i.cio,

Ao.t.i.f.i.W.â.o, - ,Re,a,l,i,2,a,ç,â,o .d.e, ,H,a,s,t,a,

,1,5,:,0,6,:,2,6,
A-.¥.s.t.a. Púb,l,i,ca, , ,.São. .Pa.u,l,o, ,-, C,ap,i,t.a,l,

I I II

I I I I I I I I I II I I I I I

0I I I I I I I I

:, 00783002920095020341 - AÇÃO TE^BALHISTA (ORDINÁRIO)Pr,o,c,e,s,s,o, I I I I I

,N,o,m.e, ,d,o, ,R,é,(,u,), ,:, Francisco Sá Azevedo

fin.d.e.r.e.ç.o, , , , 
,Complep,ento

,U,F, CEP
ITAQUAQUECETÜBAI I I I I

0SPI I I I I I I I
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Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715165699400000160518703

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715165699400000160518703
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 54e1605

ID. 54e1605 - Pág. 50

Fls.: 1441



l£4
ny\

0 Banco do Brasil

ITAQUAQUECETUBA ( SP ), 17 de Julho de 2019 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Jui2(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

00783002920095020341
COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULI
03.906.455/0001-69
HENRY KENNEDY DELGADO
104.036.078-50
R$ 3.600,00
2180-6 ITAQUAQUECETUBA 
100119089917

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

1 •
16.07.2019
ALEXANDRE DE SOUZA

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
. ITAQUAQUECETUBA 

PCA.PEJOAO ALVARES,185 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

!

\
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Jui2(a) do Trabalho 
1 VARA DO TRABALHO 
ITAQUAQUECETUBA - SP .

II
f

Mod. 0.50.544.0 - Fev/2012 -SlSBB 12054 • bb.com.tjr - Central de Atendimento BB 4004 OOOi (Capitais} e 0800 729 0001 (Demais locelioaoes) -]jv
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' X^MÁTÃÇÀO 
PELA INTEÍLNHT

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2* Região 16/07/2019 

14:41:52
Data
Hora
Página

1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 10
Processo n“ 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Auto de Arrematação em leilão

Aos dezesseis dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove, 
às 12:55 horas, no Auditório do 1* subsolo do Fórxim Trabalhista Ruy 
Barbosa São Paulo Capital onde se achavam o Coordenador 
Responsável, o Leiloeiro Oficial e o Juiz do Trabalho Dr(a). 
GABRIEL BORASQUE DE PAULA, por ordem deste(a), à hora designada, 
com as formalidades legais, foi determinada a hasta dos bens

execuçãopenhorados 
(00783200934102007) , 
exeqüente, 
de, executada, a 
Veículo

do Processo n“ 00783002920095020341na
entre partes: Henry Kennedy Delgado,

contra CÓopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção
e que são os seguintes BENS: 

RENAVAM 767.331.346.
DESCRIÇÃO:

na cor azul, a gasolina, 
com rodas de "liga leve", 

e pneus em bom estado, estofamento e 
internos em regular estado, volante e manoplas 

desgastados pelo uso, odômetro indicando 217.l01km (laudo de 
27/05/2014). OBSERVAÇÕES: 1) Veículo com débitos de multas;
2) Veículo objeto de restrição judicial (RENAJUD); 3)
Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz presidente da Comissão 
de Leilões Judiciais, verificou-se que o expediente restou 
silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários 
para o arrematante; assim, ante a informação supra e nos
termos do art. 78 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação dada pelo Ato 
n. 10/GCGJT, de 18 
bem livre 
IPTU

saber: autos,
8732,

806.871.998-91. 
Fiat/Pálio Weekend ELX,

PLACA DET CPF do 
AUTOMÓVELproprietário: 

marca/modelo 
ano de fabricação/modelo 2001/2002, 
com pintura externa 
forramentos

um

de agosto de 2016), o arrematante adquire o 
de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de 

e IPVA, uma vez que se sub-rogarão no preço da hasta (art. 
parágrafo único do CTN). AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil 

Apregoados por longo tempo os bens penhorados, o maior 
foi o do Sr. ALEXANDRE DE SOUZA , portador do CPF 

portador do RG 236943327, domiciliado à RUA SANTO 
569, CASA 01, SANTA TERESINHA, SÃO PAULO - SP, CEP: 

Telefone de contato: (11) 25330290, endereço de

130, 
reais).
lanço oferecido 
17331047809,
EGIDIO, N“
2461011,
correspondência alexandredesouza.bitu@hotmail.com na importância de 

3600,00 (três mil e seiscentos reais), que deixou, neste 
ato, o sinal correspondente a, 100% do valor da arrematação, ou 
seja, R$
da mesma. E, para constar, eu.

R$

3600,00 (três mil e seiscep*^ reais), como garantia
, Coordenador

Responsável, datilografei, conferi ubscrevi o presente.
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Email - lancetotal@hotmaii.com - Outlook17/07/2019 •

LOTE 56 - GUIAS DE DEPOSITOS JUDICIAIS - TRT-SP 16/07/2019

lancetotal@hotmail.com
Ter, 16/07/2019 13:06
Para: alexandredesouza.bitu@hotmail.com <alexandredesouza.bitu@hotmail.com> 
Ceo DLEMANCHA@GMAILCOM <DLEMANCHA@GMAILCOM>

I 1 anexos (133 K8) 
LOTE 56 - 100%.pdf;

PREZADO SR (A) ALEXANDRE DE SOUZA!

Segue em anexo as GUIAS DE DEPÓSITO JUDICIAL referente à arrematação feita pelo(a) 
senhor(a) de forma ON*LINE no Leilão do TRT2, Hasta de n° 490^, lote 56 - PROCESSO 
N° 00783002920095020341, em 16/07/2019, no valor de R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E 
SEISCENTOS REAIS), para pagamento IMPRETERIVELMENTE ATÉ A DATA DE HOJE ( 
GUIA 100%), OU SEJA, 16/07/2019 (EXPEDIENTE BANCÁRIO, EM QUALQUER BANCO).

Abaixo segue também os dados bancários para depósito da COMISSÃO DA LEILOEIRA no 
importe de 5% (CINCO POR CENTO) sob o valor arrematado, ou seja R$ 180,00. (CENTO E 
OITENTA REAIS).

BANCO DO BRASIL

Banco: 001
Agência: 8526-X
Conta Corrente: 52525-1
Favorecido: ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS 
CPF: 162.979.988-25

POR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO, BEM COMO DESCONSIDERAR A DATA DO 
VENCIMENTO DO BOLETO.

Sendo assim, ficamos no aguardo dos comprovantes.

Atenciosamente 
Equipe Lance Total

1/1https;//outlook.live.com/mail/deeplink?version=2019070701.13&popoutv2=1
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f

(bb.com.br) • Boleio gerado pelo sistema . 16/07/2019 13:02:55

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2‘ REGIÃO - SP

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Reclamante: Henry Kennedy Delgado

Reclamado: Coopercaixa Cooperaí/Va Paulis

1° Grau Itaquaquecetuba - Itaquaquecetuba 1‘ Vara do Trabalh

Processo: 00763002920095020341 ■ ID 061400000010965663

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

Texto de Responsabilidade do Depositante: 100% ARREMATAÇÃO H
ASTA 490 ■ LOTE 56

Recibo do Pagador

0 Banco DO Brasil 00190.00009 02836.585006 77761.387172 2 80140000360000001-9
g Nome 00 Pagaoor/CPFíCNPJ/Enocfoço 
I ALEXANDRE DE SOUZA CPF: 173.310.478-09

TRT 2A. REGIAO.SP - PROCESSO; 00783002920095020341. 1® Grau llaquaqueceluba - Itaquaquecetuba 1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Sseador/Avaiisia

<=) Valor Pago
3.600.00

VaUr do OocvmenioOata de VcncimeiuoNi. DocumonloNosso-Numoro
3.600,0016/09/201981400000010965663528365850077761387

Nome do BoneriCJânoíCPF/CNPJíEndereco

i BANCO DO BRASIL S/A

Auioflücaçío MecínicaAgénciaiCMigo do Benelioario
12234/99747159-X

Banco 00 Brasil 00190.00009 02836.585006 77761.387172 2 80140000360000001-9
Data de Vencimento 
16/09/2019
Agencia/COdigo do Beneficiário
2234/99747159-X
Nosso-Número

I 28365850077761387 
(=) valor 00 Documento 
3.600.00
(.) OeKorttcVAOaiimenlo

Local oe Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO
Nome 00 BeneliciâriofCPF/CNPJ
BANCO DO BRASIL S/A

EspOcie OOC s Aceite g Oata do Processamentog Nr Documento 
181400000010965663

Data do Documento
16/07/2019NND§16/07/2019 »»

g Espdcie g Quantidade xValorCarteiiaUso do Banco 
81400000010965663117 i R$
Iníormaçães de Responsabilidade do eeneficiárío
GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081400000010965663 Comprovance c/ n® Conca 
Judicial disponível no dia sequince ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S 
ecor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep {•) Juros/Mulla

(a) Valer Cobrado

3.600,00
Nome do PogadorrCPF/CNPJ/Enoeieço 
ALEXANDRE DE SOUZA CPF; 173.310,478-09
TRT 2A. REGIAO.SP - PROCESSO: 00783002920095020341, 1« Grau Itaquaquecetuba - Itaquaquecetuba 1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

CooigodcBaiia 
AutonlicecAo Mocanica Picha do CompensaçãoSaciidorJAvaiisia
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RECIBO DE COMISSÃO DE ARREMATAÇÃO
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeira Oficial, JUCESP n» 747, declara que recebeu do lOH^ 

arrematante abaixo qualificado, a comissão devida na arrematação do bem penhorado 
presentes autos no Leilão Público realizado no dia 16 de julho de 2019.

nos

LOTE: 056
LEILÃO: 11:30
PROCESSO N“; 00783002920095020341 (00783200934102007) 
EXEQUENTE: Henry Kennedy Delgado
EXECUTADA: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

1® VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA
EDITAL N°: 6/2019
DATA DA PUBLICAÇÃO: 15/05/2019
D.O.E.: 2709

DESCRIÇÃO DOS BENS:
Veículo PLACA DET 8732, RENAVAM 767.331.346. CPF dO 
proprietário: 806.871.998-91. DESCRIÇÃO: um AUTOMÓVEL 
marca/modelo Fiat/Pálio Weekend ELX. na cor azul, a gasolina, 
ano de fabricaçâo/modelo 2001/2002, com rodas de "liga leve", 
com pintura externa e pneus em bom estado, estofamento è 
forramentos internos em regular estado, volante e manoplas 
desgastados pelo uso, odômetro indicando 217.101km (laudo 
de 27/05/2014). OBSERVAÇÕES: 1) Veiculo com débitos de 
multas; 2) Veiculo objeto de restrição judicial (RENAJUD); 3) 
Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz presidente da 
Comissão de Leilões Judiciais, verificou-se que o expediente 
restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante; assim, ante a informação supra e 
nos termos do art. 78 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação dada pelo 
Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016), o arrematante 
adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, inclusive 
débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se sub-rogarâo no preço 
da hasta (art. 130, parágrafo único do CTN). AVALIAÇÃO; R$ 
12.000,00 (doze mil reais).

VL. AVALIAÇÃO VL MÍNIMO VL. ARREMATE

R$ 12.000.00 R$ 3.600,00 R$ 3.600.00

/
í

TOTAIS: R$12.000,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 ^ i

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BÊM(NS):
AVENIDA NATHANIEL OSTEND TOWSEND, 50, MANDI - ITAQUAQUECETUB/VSP SP

VALOR DA COMISSÃO; R$ 180,00 (Cento e oitenta reais)

TIPO DE ARREMATE: 
FORMA DE PAGAMENTO:

(X) INTEGRAL 
(X) DINHEIRO

() PARCIAL

) CHEQUE BANCÒ: ■ ii,.
- ^ AGÊNCIA:’,
0b °° CHEQUE. f J ^

#

1$

ARREMATANTE; ALEXANDRE DE SOUZA

CPF/CNPJ: 173.310.478-09
RG/IE: 23.694.332-7 - 

TELEFONE: (11)2533-0290

São Paulo. 16 de julho de 2019.
Angélica íyiieko Inoue Dantas

Leiloeira Oficial 
JUCESP n® 747
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Ilíil I. Pág. JVí 026

FEDERATIVA H H A S í Lu

ESTADO 3E rAUV

B.^ Sülííiisírití) - Sanlana - do miin de Slo Paulo, Mhéoph. Ism e Coniai^H n Capilgj do Estado de São Paulo
REBISTSS CIVIL

Rua Amaral Gama, lOK eit-4042 Silo Paulo
ERNESTO FRLXCA PLSTO IHKillR

zsz= .-z ;c =£:-i-=: ; . ,

.\n'RIAX HVIANÍ
:.t. Lt:MC5

«lNCSELA CRiSriNA AÍ4TUNES DE SOUZA 
Escrevcntoo Habilitados

FLAU21NA PAGLIARINI PAGOTTO 
Cacravant* Autorizada

OFICIAL MAIOR

NASCIMENTO (N.° )
l:^7»2^S

CERTIFICO que, à Os. .1.7 

feito hoje o assento de 

nascid. o aos

?.12.... de registro de nascimentos, foido livro n.“
4LE:a:TDRE DE som A

............

riasGulino
"^LIDIO T)y] S-MTAX

............íis -21,1^
........deste 8.‘^ subdistrito

.horas

do sexo de cor b-^ancaTTTt

tilh,°....de
e de Dona^'’-^-'^^'- 3DILI;: D.', .'íorZA

JDS3 $OVZ.\Sâo avós paternos 

e Dona...
SEBASTIÃO GO"CALVES •c ...}

e maternos
GTTXLHTÍH^n:''.A'-^ELI-^ DE CAHVALHO • 

o pai
e Dona
Declarante

Observações:-
•; í:.,

.•vr*rrr*

Esta via exticrida do livro-tolão, está isenta de selos (Decreto

O referido
4857, artigo 31)

e dou íé.

8.Ô Subdistrito - Sai tana - São Paulo,. .2,5.... de.. . /....

ÍáÁjJJí/) oLl^yVO ESCRIVÃO

5l_S£t/ZA IpIaIh .í r.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo n.® 0078300-2 9.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos, etc...
Decorrido o prazo para eventual impugnação, homologa-se a arrematação de

fls.1042.
Expeça-se a carta de arrematação.

Intime-se o arrematante para retirá-la no prazo de 10 dias, sob pena de o valor ser 

liberado ao reclamante após esse prazo.

Após a retirada da carta de arrematação, aguardar-se-á eventual manifestação do 

arrematante, com petição protocolizada diretamente nesta Secretaria, no prazo de 10 dias 

subsequentes e improrrogáveis.

Em termos, libere-se o valor ao reclamante, abatendo-se do seu crédito.

Posteriormente, voltem conclusos.

Nada mais

Itaquaquecetuba, 29 de julho de 2019.

Juiz MATHEUS BAiO^TO CAMPELLO BIONE

eM*

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilização e verificação de autenticidade no site wNvw.trtsp.jus.br. Código do documento: 7619543 
Data da assinatura: 31/07/2019, 10:20 AM.Assinado por: MATHEUS BARRETO CAMPELLO BIONE
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07/08/2019
17:06:05

Data
Hora

Ly
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2* Regi^Si^^ 1

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
Processo n® 00783002920095020341 (00783200934102007);

2/2019 Passada em favor de ALEXANDRE DE 
SOUZA, extraida do Processo n“ 
00783002920095020341
(00783200934102007), entre partes:

Delgado, 
Coopercaixa

Cooperativa Paulistana de Produção 
de, reclamada.

Aos Excelentíssimos Senhores Ministros, Desembargadores, Juizes e 
demais pessoas da Justiça Comum, do Trabalho e Federal. Eu, MATHEUS 
BARRETO CAMPELLO BIONE, Juiz do Trabalho da 1* Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba. Faço saber que por esta 1“ Vara
Itaquaquecetuba, cujo Diretor de Secretaria também esta subscreve, 
processaram-se os atos e termos de uma reclamação movida por Henry 
Kennedy Delgado contra Coopercaixa Cooperativa Paulistana de 
Produção de, estabelecido à Ave Nathaniel Ostend Towsend,50,
Mandi, Itaquaquecetuba SP, na qual o reclamado foi condenado, por 
sentença de 08/07/2011, transitada em julgado, ao pagamento de R$ 
244532,84 (duzentos e quarenta e quatro mil e quinhentos e trinta e 
dois reais e oitenta e quatro centavos), pelos títulos dela 
constantes, mais correção monetária e juros, tendo sido levado(s) à 
praça os bens penhorados, constantes de autos, e que são os 
seguintes BENS: Veículo PLACA DET 8732, RENAVAM 767.331.346. CPF do 
proprietário: 806.871.998-91. DESCRIÇÃO: um AUTOMÓVEL marca/modelo 
Fiat/Pálio Weekend ELX, na cor azul, a gasolina,
fabricação/modelo 2001/2002, com rodas de "liga leve", com pintura 
externa e pneus em bom estado, estofamento e forramentos internos 
em regular estado, volante e manoplas desgastados pelo uso, 
odômetro indicando 217.l01km (laudo de 27/05/2014). OBSERVAÇÕES: l)s,/\j 
Veículo com débitos de multas; 2) Veículo objeto de restrição^s^ 
judicial (RENAJUD); 3) Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz O- ^

verificou-se que d 
eventual isenção dos 

a informação 
Provimentos da

Carta de Arrematação

KennedyHenry
reclamante(s) e

do Trabalho de

deano

presidente da Comissão de Leilões Judiciais, 
expediente restou silente com relação a 
créditos tributários para o arrematante; assim, ante 
supra e nos termos do art. 78 da Consolidação dos
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. 
lO/GCGJT, de 18 de agosto de 2016), o arrematante adquire o bem 
livre de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de 
IPVA, uma vez que se sub-rogarâo^ no preço da hasta (art. 
parágrafo único do CTN). AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
avaliados em R$ 12000,00 (doze mil reais), conforme laudo de fls. ^ 
718, Praça essa realizada às 12:55 horas do dia 16/07/2019, ^ 
conforme Edital publicado no Diário da Justiça do Estado de São ^ 
Paulo de 15/05/2019, tendo sido arrematado por ALEXANDRE DE SOUZA, ^ 
CPF 17331047809, portador do RG 236943327, domiciliado à RUA SANTO ^ 
EGIDIO, 569, CASA 01,, SANTA TERESINHA, SÃO PAULO - SP, pelo valor 
de R$ 3600,00, (três mil e seiscentos reais), conforme AUTO DE 
PRAÇA. Para comprovar a transferência dos direitos ao ARREMATANTE 
sobre os citado(s) bem(ns), e para que possa(m) pleitear a posse 
do(s) mesmo(s) através da ação competente, em caso de recusa de 
entrega do(s) referido(s) bem(ns) ou desaparecimento dele(s)C^ 
mandei expedir a presente CARTA DE ARREMATAÇÃO na forma da lei, em 
duas vias de igual teor e forma, que vão por mim assinadas. Eu, •

(CRISTIANO GUSTAVO MULLER), datilografei e
___ (Mauro José Pereira), Diretor
da Secretaria, subscrevi.

IPTU e
130,

e-

conferi, e eu.

cépm
Juiz(a) do TrabalhoArrematante
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2“ Região n n 11 > 

C»).\SI:1.H<> SU»M:HII>K 1>A 
[IJSTIÇA DOTuaBAI.IIÜ

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROC. 00783002920095020341 INT/CIT.N* 279/2019 REIAÇÃO N® 
(00783200934102007)

Destinatário: ALEXANDRE DE SOUZA
: RUA SANTO EGIDIO, 569, CASA 01 

SANTA TERESINHA 
: SÃO PAULO - SP 
: 02461-011

30/2019

Endereço

Município
CEP

Autor: Henry Kennedy Delgado
Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de {+ 8)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Comparecer na Secretaria da Vara a fim de retirar carta 

de arrematada© no prazo de dez dias, sob pena de o bem ser liberado 
a quem de direito apos este prazo.

Apos a retirada da carta de arrematadao, aguardar-se a e-

ventual manifestada© do arrematante, com petidao protocolizada dire 
tamente nesta Secretaria, no prazo de dez dias subsequentes e impro 
rrogaveis.

: AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 

CEP/Cidade : 08576-000

Local

ITAQUAQUECETUBA

Em 07/08/2019
p/ Diretor - CRISTIANO GUSTAVO MULLER

Postado em: 08/08/2019

PROCESSO N" 00783002920095020341 (00783200934102007)
INT/CIT. N® 279/2019 RELAÇÃO N“ 30/2019

Carta
m SM 4 .

TfibuiMi AvçleMi O»

C*Coffetos

Postado em: 
08/08/2019DESTINATÁRIO 

ALEXANDRE DE SOUZA 
RUA SANTO EGIDIO, 569, CASA 01 
SANTA TERESINHA 
02461-011 SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 1* Vara do Trabalho de ícaquaquecetuba 
AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA
08576-000 - ITAQÜAQUECETUBA-SP
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|051D<7#í7/crp 222.565 I
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1® VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - S.P.

KUJ
2cc
UJ
H-
Z
ms
3
ÍNPROCESSO N° 0078300-29.2009.5.02.0341 (O
CM
(O

O)

èos
0.(/)ALEXANDRE DE SOUZA rARREMATANTEj. brasileiro, autônomo, 

solteiro, inscrito na Receita Federal sob o CPF n° 

173.310.478-09, portador da Cédula de Identidade RG n° 

23.694.332-7 - SSP/SP, residente e domiciliado na Capital do 

Estado de São Paulo, na Rua santo Egidio, n° 569, casa 01, 
CEP 02461-011, Santa Teresinha, vêm, respeitosamente, à 

presença de v. Exa., através de sua advogada infra-assinada 

(procuração anexa), informar e requerer como segue:-

O)
4)

DC
(Q

CM

(T

I - 0 peticionário adquiriu o veiculo Palio weekend. de 

placas DET 8732. RENAVAM 767.331.346. levado à Hasta Pública 

em 16/07/2019, por este DD. Juízo, conforme Auto de 

Arrematação de fls., bem como, expedida Carta de 

Arrematacão.

III - Assim, o Peticionário/Arrematante diligenciou à cerca 

do estado do veiculo, bem como, sobre a entrega do bem no 

endereço da Executada Coopercaixa, local indicado como sendo 

o de localização do bem (av. Nathaniel ostend Towsend, 50, 
Mandi, Itaquaquecetuba); ocasião em que não fora atendido 

por ninguém, aparentando, o local, abandonado. Também, não 

localizara o veiculo.

Não obstante, pesquisou número de telefone pelo 

endereço e pelo nome da mencionada Executada, bem como, do 

proprietário/Depositário Fiel, Claudionor Souza Eloi (Av.

IV

Página 1/2Al. Afonso Schmidt, 817/819, CEP 02450-001, São Paulo, Capital 
Julianaalnieida.adv@hotmail.com - (11) 2959-9289 // (11) 3554-6780

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 222565/SP - JULIANA SIMÕES DE ALMEIDA -
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Birinepe, 896, Jard. Cumbica, Guarulhos), localizando, 

apenas, números telefônicos da empresa Ré Clll 4644-1190 / 

4644-1156 / 4644-1191 / 4644-9663 / 4647-8160: Nenhum deles 

fora atendido, em diversas tentativas, dias e horários 

distintos.

H
111
Zirtu
H
rosPOV - Por fim, para que não restem dúvidas quanto aos esforços 

no Arrematante, ainda, enviou telegramas à COOPERCAIXA e a 

CLAUDIONOR DE SOUZA ELOI. O telegrama da COOPERCAIXA fora 

devolvido com a informação de "Mudou-se" e do Sr. 
CLAUDIONOR, apesar de recebido pelo próprio em 09/08/2019, 
não fora respondido (does. 01/03).

2
PM

<o
PM
<ci
O)

COs
Q.
W

.V
PN

Diante o exposto, requer:- q:

a) Seja expedido Mandado de Entrega de Bem, à ser 

cumprido por Oficial de Justiça e, se necessário, já 

deferido o auxilio de força policial, no endereço do 

Proprietário/Dep.Fiel, CLAUDIONOR DE souZA eloi, qual 
seja. Avenida Birinepe, 896, Jardim Cumbica, Guarulhos.

b) Porém, se esse não for o entender de v. Exa. , requer 

seja CANCELADA A ARREMATAÇÂO, com a consequente 

devolução dos valores pagos, incluindo a Comissão do 

Leiloeiro.

Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo, 19 de agosto de 2019.

Juliana Simões de Almeida - Adv®. 
OAB/SP 222.565

Al. Afonso Schmidt, 817/819, CEP 02450*001, São Paulo, Capital 
Julianaalmelda.adv@hotmail.com - (11) 2959*9289 // (11) 3554*6780

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 222565/SP - JULIANA SIMÕES DE ALMEIDA •

Página 2/2
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|0‘’í\/
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1® VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA - S.P.

PROCESSO N® 0078300-29.2009.5.02.0341

ALEXANDRE DE SOUZA ('ARREMATANTE'). brasileiro, autônomo, 
solteiro, inscrito na Receita Federal sob o CPF n° 

173.310.478-09, portador da Cédula de identidade RG n° 

23.694.332-7 - SSP/SP, residente e domiciliado na Capital do 

Estado de São Paulo, na Rua Santo Egidio, n° 569, casa 01, 
CEP 02461-011, Santa Teresinha, vêm, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., através de sua advogada infra-assinada 
(procuração anexa), informar e requerer como segue:-

O peticionário adquiriu o veiculo Palio weekend. de 

olacas DET 8732. RENAVAM 767.331.346. levado à Hasta Pública
por este DD. Juízo, conforme Auto de 

|em como, expedida Carta de

I

em 16/07/2019, 
Arremataçào de 
Arrematacão.

fls. ii
l

III - Assim, o Peticionárib/Arrematante diligenciou à cerca 

do estado do veiculo, bemicomo, sobre a entrega do bem no
A

endereço da Executada Coopèrcaixa, local indicado como sendo
0 de localização do bem (Av. Nathaniel Ostend Towsend, 50, 
Mandi, itaquaquecetuba); ocasião em que não fora atendido 

aparentando, o local, abandonado. Também, nãopor mnguem 

localizara o veiculo.

Não obstante, pesquisou número de telefone pelo 

endereço e pelo nome da mencionada Executada, bem como, do 

proprietário/Depositário Fiel, Claudionor Souza Eloi (Av.

IV

Al. Afonso Schmidt, 617/819, CEP 02450-001, Sâo Paulo, Capital 
Junanaalmeida.advehotmail.com -(11) 2959-9289 //(II) 3554-6780

Página 1/2
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Jard. Cumbica, Guarulhos), localizando,Bi rinepe
apenas, números telefônicos da empresa Ré Clll 4644-1190 /

896,

4644-1156 / 4644-1191 / 4644-9663 / 4647-8160: Nenhum deles
em diversas tentativas, dias e horáriosfora atendido 

distintos.

V - Por fim, para que não restem dúvidas quanto aos esforços 
no Arrematante, ainda, enviou telegramas à COOPERCAIXA e a 
CLAUDIONOR DE SOUZA ELOI. O telegrama da COOPERCAIXA fora 

devolvido com a informação de "Mudou-se" e do Sr. 
CLAUDIONOR, apesar de recebido pelo próprio em 09/08/2019, 
não fora respondido (does. 01/03).

Diante o exposto, requer:-

a) Seja expedido Mandado de Entrega de Bem, à ser 

cumprido por oficial de Justiça e, se necessário, já 

deferido o auxilio de força policial, no endereço do 
Proprietário/Dep.Fiel, CLAUDIONOR DE SOUZA ELOI, qual 
seja, Avenida Birinepe, 896, Jardim Cumbica, Guarulhos.

b) Porém, se esse não for o entender de v. Exa., requer 
seja CANCELADA A ARREMATAÇÃO, com a consequente 

devolução dos valores pagos, incluindo a Comissão do 

Leiloeiro.

I
2Nestes termos, 

pede deferimento.
A

São Paulo, 19 de agosto de^2019.
I

rno^s de Almeida - Adv®.
^.GAB/SP 222.565

Página 2/2Al. Afonso Schmidt, 817/819, CEP 02450-001, Sâo Paulo, Capital 
Jullanaalmeida.adv^hotniail.com - (11) 2959-9289 // (11) 3554-6780
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C^to
1'^

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: ALEXANDRE DE SOUZA, brasileiro, autônomo, solteiro, 
inscrito na Recita Federal sob o CPF n® 173.310.478-09, portador 
da Cédula de Identidade rg n® 23.694.332-7 - SSP/SP, residente e 
domiciliado na capital do Estado de São Paulo, na Rua Santo 
Egidio, n® 569, casa 01, Santa Teresinha, CEP 02461-011.

brasileira, divorciada,
com

OUTORGADA: JULIANA SIMÕES DE ALMEIDA
advogada devidamente inscrita na OAB/SP sob n® 222.565, 
endereço profissional na Capital do Estado de São Paulo, na 
Alameda Afonso Schmidt, 817/819, Santa Teresinha, CEP 02450-001.

PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, 
0 OUTORGANTE nomeia e constitui como sua procuradora a 
OUTORGADA, concedendo-1he amplos poderes, inerentes ao bom e 
fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, 
conforme estabelecido no artigo 105 do código de Processo civil, 
e os especiais para transigir, desistir, receber, dar quitação, 
firmar compromisso, assinar declaração de hipossuficiência 
econômica, firmar compromisso, substabelecer, receber 
intimações, praticar todos atos perante repartições públicas 
Federais, Estaduais e Municipais, órgãos da administração 
pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante 
particulares ou empresas privadas, incluindo bancos públicos ou 
privados, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, dando 
tudo por bom, firme e valiosfo; especialmente para defender sua 
posição jurídica e direitos, greferentes ARREMATAÇÃO judicial de 
BENS MÓVEIS em quaisquer plocessos dentro do Estado de são 
Paulo. i

&
!

São Paulo, 19 de Agosto de 20|.9.

Alexandre de /souzai

Página 1Al. Afonso Schmidt, 617/819, CEP 02450*001, São Paulo, Capital 
iulianaalmeida.adv^^hotmail.com - (11) 2959*9289 II (11) 3554*'6780

CPiCR loooe AMMhv» CMr 
M msabSP • AA1AH& & UQC » DC •

SISOOC*
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 
P Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N. 0078300-29.2009.5.02.0341

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação da arrematante, expeça-se mandado de entrega com

acompanhamento.

Itaquaquecetuba, 27 de agosto de 2019.

Juiz ELIANE DEMETRIO OZELAME

ew

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponiblllzação e verificação da autenticidade no site wurw.lrlsp.jus.br. Código do documento; 7863585 
Data da assinatura: 29/08/2019. 01:51 PM.Assinado por; ELIANE DEMETRIO OZELAME
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\0
Redistribuição:

)CEP___________
)CEP___________
)CEP___________

{)DETRAN_________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendimento:

|{
K
K

CEP; 08576000 
das 11:30 às 18:00 horas 

(*** COM ACOMPANHAMENTO ***)
PROCESSO N® 00783002920095020341 (00783200934102007)
Autor: Hcnry Kennedy Delgado
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de +8
ExeqQente: Henry Kennedy Delgado 
Destinatário: CLAÜDIONOR DE SOUZA ELOI 
Nome Fantasia:
Endereço: AV. BIRINEPE, 896 

GUARÜLHOS

MANDADO N® 00042/2019

CPF/CNPJ 104.036.078-50 
CPF/CNPJ 806.871.998-91

JARDIM CUMBICA 
/ SP CEP: 07240-050

ENTREGA DE BENSD EMANDADO

1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de 
forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 
suas atribuições legais e na

presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço
descritos a entregá-los ao recebedor. Na

vista do 
abaixo indicado 
hipótese de venda, 
dos mesmos.

e intime o Sr. depositário dos bens
perda, roubo ou má utilização dos bens, de modo a permitir a deterioração 

o depositário deverá, no prazo máximo de 48 horas, efetuar o depósito atualizado
do valor de avaliação dos referidos bens.
Fica autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força 

arroinbamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem, bem comopolicial,
diligenciar em qualquer recinto ou dependência onde possam ser encontrados os bens.

Nome do depositário: CLAÜDIONOR DE SOUZA ELOI

AV. BIRINEPE, 896 
JARDIM CUMBICA 
GUARÜLHOS

Endereço para Diligência:

/ SP CEP: 07240050

Nome do recebedor: ALEXANDRE DE SOUZA E/OU JULIANA SIMÕES DE ALMEIDA

BENS A SEREM ENTREGDES:
VEÍCULO FIAT PALIO WEEKEND ELX,
O/MODELO 2001/2002, RENAVAM 767.331.346, CPF DO PROPRIETÁRIO: 806.8 
71.998-91.

COR AZUL, PLACA DET 8732, FABRICAÇÃ

COMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 30 de Agosto

Diretor(a) de Secretaria subscrevi por orde^
de 2019 .

do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.Eu,

Mauro José Pereira

Sr{a). JULIANA SIMÕES DE ALMEIDA 
email: julianaalmeida.adv@hotraail.com

"Autorizado o acompanhamento do(a) 
tel(s): 11/29599289 11/35546780
no cumprimento da diligência". 
Remetido à Central em ./20.
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Malote Digital
Impresso em; 30/08/2019 às 12:25

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÂO LIDO

Código de rastreablOdade: 502201914743844 
Documento: MDD 00042*2019.pdf
Remetente: 01® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba (ISABELA CHATAIGNEft DE ARRUDA ) 

Destinatário: Coordenadorla do Centro Integrado Guarulhos (TRT2 )
Data de Envio: 30/08/2019 12:23:15

Assunto: Mandado de Entrega de Bens * n^ 00042/2019 Processo: 0078300*29.2009.5.02,0341

^ tmprtmlr

30/08/2019 12:25
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

Danicla M. Colloca do Amaral 
Jaquelinc Aparecida de Freitas 

OsirisWalicckDengucho

Waldyr Colloca Junior 
Ellcn Marina dc Oliveira Pereira 
Liltan de Freitas

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da 01^ VARA DO 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP.

Processo n» 0078300>29.2009.5.02.0341

SÉRGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA e outros, por seus advogados que esta subscreve, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer quanto 

segue:

O reclamado tomou conhecimento da existência de 

ação judicial, sob o n. 278.01.1996.003211-8, número de ordem 465/1996- 

103, incidente número 103 da Falência da Industria de Embalagens Paulistana 

Ltda, em tramite na 01a Vara Cível da Comarca de Itaquaquecetuba que 

envolve a BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A e a COOPERCAIXA - 

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS DE PAPELÃO, ora 

reclamada.

Nos autos acima apontado, em 21 de fevereiro de 

2006, foi firmado acordo entre a BCN LEASING e a COOPERCAIXA, no valor de 

R$ 200.000,00 para a liquidação do contrato de leasing, e consequente 

aquisição das máquinas descritas, acrescido de R$ 50.000,00 a título de 

honorários advocatícios, o qual foi devidamente cumprido pela COOPERCAIXA.

Rua Maestro Cardim. M9I • 9“ andar • CJ. 91/92 • Paraíso • São Paulo/SP 
CEP:0I323^»1 ■ Fone: (M) 3262.4713 • fax (11) 3289.4901 

www.collQcaeamaral.com.br
I

12:48 18/09/2019 000363 TRT 2â.RE6IflO . Itaquaquecetuba
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c AO L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

0 acordo fora homologado no Juízo Cível e

posteriormente anulado.

Ocorre que o acordo firmado e, posteriormente 

anulado, contemplava a possibilidade de evicção pelo valor total do acordo (R$ 

250.000,00), com a correção da TR, mais 1% de juros ao mês e multa de 2% 

sobre o valor total do acordo, acrescido dos valores das benfeitorias 

eventualmente realizadas nas máquinas.

Logo, tendo o acordo sido anulado e a Coopercaixa 

quitado o seu pagamento, deve a BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S.A ser responsabilizada na devolução do valor pago, ressarcindo assim os 

prejuízos sofridos pela Cooperativa, com a correção monetária, multa e juros 

contemplados na avença, computando nos dias atuais, em quantia superior a 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme planilha anexa.

E cediço que não cabe ao Réu pleitear direitos de 

terceiros, contudo, ciente de que a ré principal nos presentes autos, faz jus ao 

recebimento de valores decorrentes de uma nítida evicção, ainda que ocorrida 

em outra ação, não pode o Réu ser responsabilizado ao pagamento do débito 

trabalhista perseguido, sem que antes seja dado o devido andamento no 

processo que ocorreu a evicção.

A situação se torna ainda mais latente, posto que a 

Coopercaixa na ação cível sequer foi cientificada na nuiidade do acordo, já que 

0 ato foi publicado em nome de advogado (ADEMAR LIMA DOS SANTOS 

OAB/SP 75070), que não era mais o titular dos poderes, pois consta 

substabelecimento sem reservasnos autos para outro advogado (ANÍBAL 

CASTRO DE SOUSA OAB/SP 162132).

Para tanto, apresenta o reclamado os documentos
pertinentes à alegação.

Rua Maestro Cardim. 1191- 9“ andar • 0.91/92 • Paraíso • São Paulo/SP 
CEP:01323-0ÜI • Fone: (II) 3262.4713 • fax (11)3289.4901 

www.collocaeamaral.com.br
2
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AC o L L o C A E jOC^M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Logo, para fms de garantia de pagamento não só 

dessa execução trabalhista, mas de todas as outras que persistem sobre a 

reclamada principal, requer seja oficiado o Juízo Cível, autos n. 
278.01.1996.003211-8 (465/1996-103), em tramite na 01a Vara Cível da 

Comarca de Itaquaquecetuba, a fim de que possa sanar ou esclarecer acerca da 

nulidade acima apontada, pois certamente a Coopercaixa possui crédito 

superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)a receber sem o devido 

conhecimento, como medida de Justiça.

Termos em que.
Pede deferimento.
São Paulo, 13 de agosto de 2019.

Jaquelíne Aparecida de Freitas 

OAB/SP 257.905
Waldyr Colloca Junior 

OAB/SP 118.273

igucho

Rua Maestro Cardim. M91 • 9“andar - Cl. 91/92 • Paraíso • São Paulo/SP 
CEP:0I323-00I • Fone: (M) 3262.4713 • fax(11)3289.4901 

www.collocaeamaral.com.br

3
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AC O L L O C A E M A R A L
ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Oisponibllzaçflo: Tor^^folre, 8do Novom&ro oo ?0*1 OUrioda Justiça £loirdn!co - Cadomo Judicial -1* Instância - Intorior - Parta II SAoPaulo,AnoV-Edlçâo1072 4‘13

1® Vara Cível

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA 
JUIZ SUBSTITUTO: ANDRE DA FONSECA TAVARES

Enviada 04/11/11

278.01.1991.000270-0/000000-000 - n» ordem 885/1991 - Execução Hipotecária - DELFIN S/A CREDITO IMOBILIÁRIO X 
LUIZ ARISTÓTELES DE LIMA E OUTROS - Recado: sra. advogada do autor: proceder a retirada da Carta de Adjudicação. - ADV 
LUIZ CLÁUDIO FIGUEIREDO DO AMARAL OAB/SP 93195 - ADV SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO OAB/SP 61527 - ADV 
SILVANA ROSA ROMANO AZZI OAB/SP 57098-ADV HELTON HELDER SAKANO OAB/SP 170597-ADV ELIZETH MARCIADE 
GODOY ALVARES OAB/SP 101580 - ADVVALDECI MARQUES DA SILVA OAB/SP 108246

278.01.1992.000238-6/000000-000 - n« ordem 999/1992 - Inventário - MOISÉS DE ALMEIDA X BENEDITO MARIA DE 
ALMEIDA • REcado: sra. advogada do autor: providenciar a retirada do formai de partiiha expedido. - ADV ELIZETH MARCIA 
DE GODOY ALVARES OAB/SP 101580

278.01.1992.000238-6/000000-000 - n® ordem 999/1992 - Inventário - MOISÉS DE ALMEIDA X BENEDITO MARIA DE 
ALMEIDA - FIs. 347/348 - desentranhe-se, eis que estranha aos autos, juntado-a corretamente. Defiro a expedição de 2* Via do 
formal de partilha. Providencie a serventia o necessário, desentranhando as guias de fis. 353/355 e 357/358, encaminhando os 
autos ao setor de reprografia. Oportunamente, em nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, procedendo as 
devidas anotações. Dilig. e Int. - ADV ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES OAB/SP 101580

278.01.1996.003211-8/000103-000 -n® ordem 465/1996 • Falência - Pedido de Restituição - BCN LEASING ARRENDAMENTO 
MERCANTIL S/A X INDUSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA - FIs. 966 - CONCLUSÃO Em 11 de abril de 2011. faço 
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. RICARDO TSENG KUEI HSU. Eu.(Edna Rosa da Silva), escr., subscr. Autos n® 
278.01.1996.003211-8 (Ordem n° 465/1996-103) Vistos. Reconsidero a decisão de fis. 921, que homologou o acordo celebrado. 
A partir dela, não há qualquer manifestação de cunho decísório. No mais, manifestem-se as partes e o Síndico em termos de 
prosseguimento, como retro requerido pelo Ministério Público, inl. Itaquaquecetunc. 29 de julho de 2011. RICARDO TSENG 
KUEI HSU Juiz de Direito - ADV ADEMAR LIMA DOS SANTOS OAB/SP 75070 - ADV CELSO MANOEL FACHADA OAB/SP 
38658

278.01.1996.003211-7/000156-000 - n® ordem 465/1996 - Falência - Habilitação de Crédito - HOLANI FERREIRA DA SILVA 
E OUTROS X INDUSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA - Sentença n® 1915/2011 registrada em 05/08/2011 no livro 
n® 237 às FIs. 281/284: Diante do exposto e considerando a manifestação favorável do síndico e do Ministério Público, defiro o 
pedido formulado para determinar a inclusão do crédito habilitado pelos requerentes como privilegiado trabalhista, no quadro 
geral de credores da falência da INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA, nos seguintes valores, que deverão ser 
atualizados da data da quebra até a data do efetivo pagamento: HOLANI FERREIRA DA SILVA - RS 6.434,85 REGINALDO 
PAULO DO NASCIMENTO - R$ 7.581.24 JUAREZ LÚCIO DE OLIVEIRA - RS 11.264,16 AFONSO JOSÉ DE ARAÚJO - R$ 
9.967,90 LUCIANO NOGUEIRA GOMES - R$ 10.010,57 JOSÉ APARECIDO DONIZETE SANTIAGO - RS 11.843,24 ESPÓLIO 
DE FRANCISCO JOSÉ DA SILVA (representado pelos herdeiros Luciana Lopes da Silva, Fernando Lopes da Silva. Felipe 
Lopes da Silva e Maria José Cabral da Silva) - RS 8.857,36 ADENICE DORALICE DA CONCEIÇÃO - RS 7.242.39 JOSÉ MARIA 
DE SOUSA - RS 7.428,92 Traslade-se cópia da presente para os autos da falência para futura anotação no quadro geral de 
credores pelo sindico. Após, aguarde-se em escaninho próprio o encerramento dos autos principais para arquivamento. - ADV 
CLEUSA LAVOURA LIMA OAB/SP 74535 - ADV NELSON GAREY OAB/SP 44456 - ADV ANA MARIA SANFANA OAB/SP 94242 
- ADV LENI TOMAZELA DAMATTO OAB/SP 101824 - ADV CLAUDIA STEIN VIEIRA OAB/SP 106344 - ADV PAULO CELSO 
DESSIMONI OAB/SP 104284 - ADV SÉRGIO KIYOSHI TOYOSHIMA OAB/SP 108515 - ADV VIVIANE ALVES CARVALHO 
TRICARICO OAB/SP 115294-ADV CIBELE MONTEIRO DE CASTRO OAB/SP 122602-ADV ADILSON MARTINS DOS ANJOS 
OAB/SP 131894 - ADV ANTONIO MARTINS DE AZEVEDO OAB/SP 135644-ADV FATIMA APARECIDA PERRUCCI SALOMONE 
OAB/SP 47002 - ADV SILVIA ROCHA GARBELOTTI OAB/SP 46390 - ADV JOSE APARICIO MARQUES DA CRUZ OAB/SP 
46966 - ADV AMARILLIO DOS SANTOS OAB/SP 61840 - ADV ODETE YAZIGI FARAH OAB/SP 52981 - ADV SÉRGIO MIZUTANI 
OAB/SP 51881 - ADV THEREZA CHRISTINA TORRES TASSINI OAB/SP 49425 - ADV ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA OAB/SP 49344 - ADV SÉRGIO MARQUES DA CRUZ FILHO OAB/SP 22761 ■ ADV ELIANA ASSAF DA FONSECA 
OAB/SP 29914-ADV CELSO MANOEL FACHADA OAB/SP 38658 - ADV MARIA HEHL SIMÕES VICENTE DE AZEVEDO OAB/ 
SP 87704 - ADV NELSON GAREY OAB/SP 44456

278.01.1996.000291-3/000001-000 - n® ordem 924/1996 - Procedimento Ordinário (em geral) - Embargos à Execução - 
INSS X TEREZINHA PINHEIRO DOS SANTOS - FIs. 71 - Vistos. Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos, por 
ser tempestivo. Intime-se o apelado para que no prazo legal apresente suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem 
manifestação, encaminhem-se os autos à Superior Instância, com as cautelas de praxe. Int. e dil. - ADV GILSON ROBERTO 
NOBREGA OAB/SP 80946 - ADV VAGNER DA COSTA OAB/SP 57790

278.01.1997.001315-1/000000-000 - n® ordem 311/1997 - Procedimento Ordinário (em geral) - CLÁUDIO CAVALCANTE 
DOS SANTOS ( REP P/ ZILDA CAVALCANTE P SANTOS ) É OUTROS X ALPES TRANSPORTES LTDA E OUTROS - FIs. 552 
• Vistos. FIs. 541/542: Procedam-se as exclusões e inclusões necessárias. Certifique a serventia acerca do decurso de prazo 
para resposta ao ofício de fis. 532. Decorrido o prazo, in albis, oficie-se á Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro, 
para que auxilie este juízo na obtenção do requisitado. Instrua-se com as cópias necessárias. Cumpra-se com a urgência. Dil. 
e int. • ADV DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES OAB/SP 90130 - ADV SUELI MARQUES DOS SANTOS OAB/SP 94574 
- ADV ELISANGELA TEIXEIRA DE CAMPOS OAB/SP 221964 • ADV PATRÍCIA BARRETO GASPAR OAB/SP 268544 - ADV 
SANDRA RIBEIRO MAGALHÃES OAB/SP 270913 - ADV ELIANE APARECIDA DIAS OAB/SP 285127 - ADV ANA RITA DOS REIS 
PETRAROLI OAB/SP 130291 - ADV JAMIL MICHEL HADDAD OAB/SP 15406 - ADV VICTOR JOSE PETRAROLI NETO OAB/SP 
31464 - ADV PAULO ROBERTO ANTUNES DA CRUZ OAB/SP 31850 - ADV MAURÍCIO GEORGES HADDAD OAB/SP 137980 - 
ADV FABIO ROBERTO SAAD OAB/SP 190418 - ADV MARCOS ZANINI OAB/SP 142064 - ADV RICARDO ROMERO PEREIRA

Publicação Oficiai do Tribunal de Justiça do Estado de São Paitlo - Lei Federal n® 11.419/06, art. 4®
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SÜBSTABELECIMENTO
*4

Pelo presente instrumento particular de 
SÜBSTABELECIMENTO e nos melhores termos de direito, 
substabeleço sem reserva de iguais poderes nas pessoas 

(jos Drs- Aníbal Castro de Sousa, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP 162.132 e Rodrigo Leocadio 
Mendonça, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP 
243 067 os poderes a mim conferidos por COOPERCAiXA r 
COPERÁTIVA paulistana de produção de CAIXAS 

papelão, nos autos do processo n° 465/96, que tramita 
1® Vara Cível de Itaquaquecetuba/SP, movida poroerante a

BCN LEASING E arrendamento mercantil S/A:

São Paulo, z1 di; fevereiro de 2006.
)

pp.
L

ADEMAR LIMA l)OS SANTOS j 
OAB/SP r\Í 75.070

X

i

.—....i. —.--wT
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BANCO, NOSSA CAIXA''S. A.
BANlO No.: Í5l^>o^ AG: Í079-Í

COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR

CODIGO DE RECEITA 304”7‘b
■5^089871^3/0081/01

ó,vv 
0.OV 
0,00 
8.00 
6.00

CNPJ c.'
VALOR DA RECEITA 
JUROS DE HORA 
MULTA MORA/INFRACAff>'^’ 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 
VALOR TOTAL

'■'•íJ\ .
i

í.

/ •

,^.^0RA: 13:t/:o4 
AUT.; 038 ' 
NSU. : 000i4'o

DATA: 21/08/2006 
TERMINAL: 0í7 
CONTROLE: 006505. ,

C‘
vO^'

I Autentiè^^cao Digital 
R lAMURE.» 3SV06YX9 H00004P4 R80000XÜ 
2StY5AU4 3H4R8AMT NUUOSSYS 7FDPNÍY6

W-
GARE-DR recolhido conforne PorJ^aKíà CAT 98/9/ 
e portaria CAT 60/08,Àutoriz^^do pelo Processu 
D.A.780/97. Vó:"^.

í. Via

s;

( 1/
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^^pVOGADOS 

JsSOCIADOS
^ ia Cristina Jungers Torquato

1 |oG^URGENTE
kGENTE

j/ÍTC Marcelo Marques de Souza

C&Tf^

U/vOp\yClCÀ

J'
í\ 02.'C r '

^nCESSO N.465/96
VOT^UME Vs

h!

2
èBCN LEASING E ARRENDAMENTO MERCANTIL g 

!, S/A e COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE | 
r CAIXAS DE PAPELÃO, ambos devidamente qualificados nos autos do pedido de g 

restituição de bens, por seus advogados e bastante procuradores que ao final subscrevem , 
vêm mui respeitosamente a presença de V.Exa 
amigavelmente para por fim a presente demanda nos termos a seguir expostos::

informar que compuseram -se g5
U-«

11.-
Considerando que o BCN BRADESCO LEASING possui 

título de propriedade das máquinas objeto desta demanda decorrente de contrato de leasing firmado
___falida Indústria de Embalagens Paulistana e considerando que a COOPERCAIXA, na

qualidade de terceira interessada (Litisconsorte necessária) da lide, possui interesse na aquisição das 
máquinas para a continuidade dc suas atividades, ambas as partes, resolveram transigir, sendo que a 
Coopeicaixa pagará ao Autor BCN Leasing o preço de R$ 200.000.00 ( duzentos mil reais), para a 
liquidação do contrato de leasing, correspondente ao valor de mercado dos seguintes bens objeto da 
presente ação: l\

com a

t
Av.Frederico SUiSubé, n°.385A,\(jla 0//ve/ra

Mogi das Cruzes - SP / GEP:08790-310 
Tel/fax: (011) 4726-8442/4726-3773
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•gMGERS 

^pVOGADOS 

JsSOCIADOS
^ ia Crtslina Jungers Torquaío Marcelo Marques de Sotaa

j e aparelho para impressão o arte gráfica, para a produçflo de caixas de papelão
marca c fabricação S/A Martin França, modelo Minilinc, séríe/chassí 616. nota 

Pn‘’21l774/UNC.

. j^íáquina autoplatina, modelo SPO 1575 EEG, marca Bobst 22 ton,, Cap, 4500, séric/chassi SSI 
^^57 085-03, nota fiscal n" 211775/UNC

2..
O pagamento será feito na seguinte forma:

20.000,00( vinte mil reais) a título de sinal de pagamento , pagos no ato da assinatura do 
lesente acordo através de cheque nominal ao BCN BRADESCO LEASING, e a diferença, 

, impo*^® ^ 80.000,00 (cento e oitenta mil reais) será paga 
24(vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
^s) cada uma, com vencimento no dia 25 de cada mês, a partir de 25 de março de 2006, 
jgfldo que ® valor dessas parcelas sofrerá correção mensal com base na variação da TR mais
1% ao mês.
fica convencionado que as parcelas supra serão pagas através de débito na conta corrente da 
Coopercaixa, mantida junto ao Banco Bradesco S/A, Agência n" 1261-0 - Itaquaquecetuba, C/C 
39.5854, COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 
chapas de PAPELÃO ONDULADO, sendo que neste ato a COOPERCAIXA AUTORIZA 
expressamente O BANCO BRADESCO A PROCEDER O DÉBITO DOS 
MENCIONADOS VALORES NA CONTA CORRENTE ACIMA IDENTIFICADA, 
obrigando - se a manter saldo disponível na mencionada conta corrente na data dos 
vencimentos das parcelas de modo a possibilitar o lançamento e conseqüente pagamento da 
parcela respectiva, declarando estar ciente de que a ausência de saldo disponível na data do 
veacimento da parcela implica na impossibilidade de lançamento a débito e conseqüente 
inadimplemento do acordo.

I

P empo

'

2.1
Não obstante o acima pactuado, por mera liberalidade e 

com 0 intuito de zelar pelo fiel cumprimento da presente avença, fica convencionado ainda 
que 0 cumprimento do presente acordo será monitorado pelos departamentos jurídicos das 
partes, que permanecerão em contato permanente durante o prazo de vigência do presente 
acordo.

3.-
Coopercaixa arca ainda com o pagamento dos honorários 

advocatícios da patrona do Autor, fixados em R$ 50.000,00 , correspondeiltà a

Av.Frederíco ^mube, n^.3d5A,Vila Oliveira
Mogi das Cruzes - SP / CEP:08790-310 

Tel/fax: (011) 4726-8442/4726-3773
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lUNGERS 

ApVOGADOS 

iSSOCIADOS
r.. ÇristinaJungers Torguaío

D iDíJ
\

Marcelo Marques de Soiiia 
wivitnadamenle 2,13% do valor dn caiisn no oresento nmr,.cc„ r .

Cte acorfo a importância de RS 250,000.00 (duzentos c einqüentá mS) °

4.-

.... TRANSFER^PROP^EÒIoror;,;^ r.”™ “LLir.
rT^PERCAlXA COOPERATIVA PA.tusjana nF Pp"».*:”-»

A EM CASOS DE EVICCÃO (nos termos dos artigos 447 a 453 do Cédleo
S^T^tÊLO valor total do acordo . QUAL SEJA . 250.000.0Q ( duzentos c

reais) ,NA PROPORÇÃO PAGA PELA COOPERATIVA , corrigida nas
hflses utilizadas para correção das parceinsf Variacao da TR + 1% ao mês).

valores das benfeitorias eventualmente realizadas nas máquinas.

5.-
Entende-se caracterizada a evicção com toda e qualquer 

inteiveiição judicial em nível federal, estadual ou municipal, por qualquer foro comum ou 
^iaiizado que vise a restituição/anulação da posse e ou propriedade das máquinas objeto 

jtsta avença, sendo lícito ao banco BCN intervir como terceiro interessado.

6.-
Em caso de inadimplemento de qualquer uma das parcelas 

valor da mesma multa de 2% , sem prejuízo da correção acima pactuada,iscidiiá sobre o . ^ . i
sendo que após trinta dias implicará também no vencimento antecipado das parcelas
ècendas, desde que o Autor proceda a competente notificação, facultando-se a este a 

aecução nos próprios autos.
# 7.-

incidirá multa de 2% sobreNa hipótese de ocorrer evicção 
ovalor total do acordo, sem prejuízo da correção monetária, juros pactuados e indenização 

por eventuais benfeitorias realizadas nas máquinas.

8.- COOPERCAIXA

em face do ora Autor e o Autor e seus
mencionado

'^'sstirá do processo n. 2733/03, em
de Embargos de Terceiro que a mesma promove 

"livogados, por sua vez, renunciarão a qualquer verba honorária relahva
processo.

9.-
\.

Av.Fredlrí^^ub3, no.385A. Vila Oliveim

fom7m^^^4726-3773i

i ■'
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rtjNGERS
^SvOGADOS 
^SOCIADOS
^ O^n-BA Tor^to

Posto isto ret|iicrom os pnrios n homoloançllo do preientú 
. parti que surta seus jurid.cos c Icenls creitos. com n suspensflo do 

l^mpri^tentoda nvenen, nos icmios do nrtigo 2fi5 llt do CPC. “lô

Termos cin que 
Pede deferímento.
M das Cnizcs..2I-de’rovôreiro do 2006.

/)
'OV.-CA

N^RkmRQUAJOcídva. AutormarcíaCíu
OAB/S I25.'155

/ £'.2^'

y A^AlrCASTRO DE SOUSA 
OAB/SP n® 162.132

Av.Frederico Straube, n°.385A,Vila Oliveira 
Mogi das Cruzes - SP / CEP:08790-310 

Tel/fax: (011) 4726-8442/4726-3773

h'
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IIT70 DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ITAQUAQUECETUBA - ESTADO DE SÃO PAULO

de Santa Isabel n® 1170/1194 -Jardim Claudia • llaquaquecetuba ■ SP -CEP: 08577*010
S (11) 4640*3454 (FAX = Ramal 2l8)

Estrada

Autos n. ^

CARGA DE AUTOS
}0^_QQ_, osCertifico e dou fé que aos 

presentes autos foram retirados do Cartório pelo Dr.

, conforme carga em livro próprio n
Cartório emtf), e devolvidos, fls.

/ Q^/ Eu,
escrevente, digitei._______ /:? >>7 ^ ^ ^

#

V.--

>
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r\

!VvISlPifeki PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO

juízo de direito da primeira vara cível da comarca de itaquaquecetuba 

CONCLUSA o

^ fevereiro de 3Qn<
ao Dr. JARBAS Lüiz DOS SANTOS.

pireitjo Civel. para constar faço este
Rosa da Silva),

^ chefe, substituta, digitei

os autos 
MM. Juiz de 

termo.
conclusos,

matrícula 811.618-
e subscreví,

Autos do processo n. 465/96 Y3

dWjÁB.
í:mj I

w
\) 'vOjjlcIcl •Oil^aTAoi

OlA •
; I

n\
ly

r**^"»*» '
.6.^ ■.‘0^ '
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i

PODER judiciário 
SAO PAULO

da Comarca tl« It»qu8quecrtuba 
n.* 465/96i*Vara

Relatório.

Trata-se de açáo de restituição de bens interposta por BCN 
arrendamento mercantil S/a em face de INDÚSTRIA DEleasing

embalagens pauustana S/c ltda.

As fls. 914/917 fora juntado termo de acordo lavrado pelas partes.

HomolOQO. pois, o acordo para que surta seus regulares efeitos

jiiffdícos.

moldes pugnados pelas partes, suspendo o feito, com fulcro
CódiflgdeProÇSSSaÇiüi!- Com o transcurso do prazo de 24

em termos de extinção.

Nos

na reprado *** ^

(vinte e quatro meses), iintimem-se as partes para se manifestarem

Int
«relro de 2005.Itaquaquecetuba, 22 di

Z—

jARBAS LUIZ DOS SAfltOS

Juiz de Direito. /

jarbas Lutz dos Santos - Juiz de Direito. ’

.-^.uíSiá
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f

^?3

juUo oe wMiro d* miuera vara ct«L da comahca dc rrAOUAOutcnxAA
liB*di*S*m»b*Mn*U?0 H*4 ‘teiUmOMli** t>«k*MKt«i<*-S>4Tr os.mo»

9■■ 0ll»fr»vUJ4tVA.\.ÍUa>rf.'lJl
Autos do processo n.V6i \ ^

plkTA E RECEBIMENTO
FÊTlt2 4 ap . recebi estes autos 

em cartório. Eu. PAULA BEATRIZ
CIRILLO), escrevente chefe e oficial maior, 
digitei e subscreví._________________

Em

:

!
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lUizo Di; DiRi;rro da i
COMARCA DJi n AOti. V''QÇAQUIíCIí'

, , l*AUl oI slr.ul.. iloSínO ls.,hol M''||7o/, úu
ltav|iiiH|iu\viiilM - SI' •cr-p'
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carga Dl;lAUTOS

Coitilico 0 iloi, iT 
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a^nfornio 

, Hs. 
<'ni Girlório oni

K'íirgii em livro 
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11 0 ifi 1(1
».t»l,,| JlNj“'Miaa

«í® autos

í: 4líprocesso

‘Certificoíü e dou féaos 05de que 
2005 os 
^stirados

presentes autos foram

|l^"“conforme a
)

fls
âo Cartório 
de 200 
escrev.

e devo^didos
jVQie 

Eu,
data de 

mais.-• Nada 
digitei.

■ '-'íí
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^ r »'f ■.. 1 j. 1i-

Processo n“ 465/96 incidente 103

joV
JUÍZO DE DIREITO ” TOQUaÍSÍecTtnS'''^'- 'COMARCA DE 

Eslrada de Senia Isabel n" llw,

... . ®-''“n^íO'ÍUMoàál Mx: itímai2*18

rsi:i
•'.fc

% -
^iitos n.

ISTA
Em -ç—T----- - destes autos aoPromotor de Justiça. Dt^DENIS FABin MA^^ni a

cX.—(Maria de Lourdes 
escrevenjfe, digitei e subscreví.
Eu Vieira Ferreira),

Autos n* 465/96-103

10 Vara Cível de Ifaquaquecetuba

MM. Juiz:

Diante da inércia das partes (BCN-LEASING E 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e COOPERCAIXA-COOPERATIVA 

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS DE PAPELÃO), presume-se que 

houve o cumprimento do acordo de fis. 914/917.
No entanto, por cautela, r. seja ouvido 

previamente o Síndico da massa falida, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, por nova vista.

\
.1-

de fevereír^^e 2009.íâquaquecetuba,^

0
dINIS fÁpiOlMARSOIA 

EJOSTiÇÃ-MOMí

r
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m ao dc fCTçroIro d€ JTOOÔ. faço os 
Pí'a__M^IÍ ilCTOftigPBfl ÕPtRRA.

♦,11»-^'^**'’®^^'’'*'“^'* «constai faço ssto lorta^o. Cu*
\y CtSôVlno UjíM doa 5«nloai. oflcUi m^iot,

mM'
10»

19*-

proc.
Vütot.

Bobto os autos om Cartório, tom mantfestaçfte. por tar
g,y^f*odQ minha riasignaçdo.

Itaquaqi iba, 27 de [iro de 2009.

LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA
Juiz Substituto

DATA E RECEBIMEMTO a&S

£ri\27.02.2009, recebl estes 
autos era Cartório.

)U /ccevente che<e,8ub8C. 
Lop«8 áo> Santotl

Eu,
tinaL*iU

/

}

'"• ' .■ '' -i
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------> 3
, processo n® 465/96 incidente 103

Página I de I

jô?^‘>65/96 incidentelOí^ UAQUECEfUBA - 1 OFICIO CIVEL A 1
iíaQ quarta-feira, 6 de maio de 2009 14:57 

nelsongarey@terra.com.br

íííÇg^ “
felSsKsT»^, 
^^^pedido de restituição

industria de

Itaquaquecetuba, 28 de abril de
,,009-

vossa Senhoria para que se manifeste nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

iosamente,

çg^ra Cristina Laranjeira Crippa 
pjetora.de Divisão

lÍi//®o^io.^.sp.gov.br/OWA/?ae=Iteniát=:IPM.Note&id=RgAAAAB12qhR%2bri^y;
t*'>;

: 6/5/2009
V'>v
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A
Jjízo PE direito da primeira

dcsmmi*.ibci'';;;i7o/noí?líAQUECETUBACOMARCA DE

*...“■•“.'-«r:”""'""'*’’" / .

ao ProtTÍ^or d ____ _

1
AU«’® P 5

Subscreví.

Autos n® 465/96-103

1» Vara Cível de Itaquaquecetuba

MM. Jui7-

Fís. 939: ciente.

R* intimação
manifestação, no prazo de 5 ící

pessoal do Sr. Síndico
para ofertar

IRGôj-dí

Itaquaquecetuba, 18
Junho de 2009?

lA
PROMd^pR DE JUSTIÇA

>.
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h.
1/

NcíWmOa/cy
f"”<lwMalmegrim(«fr/ 

‘'^aríaCnilmaBoniorin 
t^torin Câmara Oliveira

,j,g,MO m\m doutor luiz de direito'*!! ",".'^" 

,)0 IfOUO distritai

'^IHwD flenrt ;o^1
JVanessa |j

V‘’/l'
líN'!

" • ''AQUAQUECET ÜBA-SP.
/

’5/.ra;/íí)} o«
o
r-
fv

2,‘>465/96-Y3 

cstiluiç8oido*'

O

i
Stpí NELSON GAREY, 

autos da FALÊNCIA de INDUSTRIA DE EMBALAGENS S
Síndico Daíivo regularmente s

^eado nos
LTDA. , em atenção ao r. despacho de fls., 

[jpeiiosamente à presença de V, Exa., 

ggSTlTWÇ^^ «1“® promove BCN 

ERCANTIL s/a, informar que não tem conhecimento do cumprimento do

vem
nos autos do PEDIDO DE 

LEASING ARRENDAMENTO

gjflfdo celebrado com a Coopercaíxa, que interviu no feito na qualidade de 

ira interessada ( arrendatária do parque fabril da massa falida), até mesmoterce
; porque a massa falida não anuiu no referido acordo.

Termos em que,
P. Deferimento.

I São Paulo, 10 de agosto de 2.009.

Nelson Gare^
OAB/SP 44.456

Rua Anila Garibaldi, 45 - 4** andar 
CEP 01018-020 • São Paulo - SP 

Tcl/Fax; ll 3104-3466 
n 3105-0885

m■■ *
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W (M)4640-34S4(FaX-
•SP -CEP: 08577.<)|()

Ramal 218)

r J03
“VISTA”

o 445/96-103

Cível de Itaquaquecetuba
/lütos n
^0 yjcfo

MM. JuIz!

FIs. 945: ciente.

Anoto que, em relação à mossa falido, o 

pedido de restituição havia sido julgado procedente (fis. 163/164), 

ftiofivo pelo pual o acordo foi realizado (fis. 914/916) e homologado 

(921) figurando como partes apenas a autora BCN Leasing SA 

COOPERCAIXA.
e a

No caso, transcorreu o prazo do acordo e as 

partes, apesar de intimadas (fis. 929-v), não ofertaram manifestação.

Presume-se, portanto, que o acordo foi 

cumprido, motivo pelo qual manifesto-me pela extinção do 

processo, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Itaquaquecetuba,y2 de setembrode2009.
ri

\

. promoWbUiísuca

\\
\

ARSO

. • S N,. -- i7'.»rr -TT- <■« ■-
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■1,. i-

T'í5Si.

3“ vara do foro distrital de itaquaquecetuba

/
ir-

AUTOS N® 4B5/96- Y3

?
I_ _

i
I

Vistos.

Trata-se de Pedido de Restituição de Bens formulado por BCN

leasing arrendamento mercantil S/a
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA, alegando, am síntese, que 

firmou contrato de arrendamento mercantil com a falida sendo objeto do mesmo 

as máquinas descritas na inicial, sendo que foram indevidamente arrecadadas 

com os demais bens pertencentes a massa , ocasionando diversos prejuízos. 

Juntou documentos (fis. 02/139).

<. nos autos da falência da l

r
—

Certidão às fis. 142. r
•ü
4
tjManifestação do síndico às fis. 146 e da falida às fis. 148.

xj
A Cooperativa apesar de intimada, permaneceu inerte (fls. 159).

O representante ministerial opinou pela procedência do pedido

inicial (fls. 160).

# É o relatório. DECIDO.
ü
0

O presente pedido é procedente.
O autor, como lhe compelia, comprovou

direito, nos termos da inicial.

nos fatos constitutivos do n!
;'v

seu

•S’ ■

.í

■•j

I
?!

•R.I
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- • f

.. *

iH
Defato.acerlidâodefls. 142

foram efetivamente arrecadadas. menciona que as máquinas em tela

f
f.Por sua vez, o 

que estes nflo eslâo sujeitos 

documentação juntada com a inicial 
falência.

aetor comprovou a propriedade d 

ao concurso universal

;•
os bens, sendo 

de credores, diante da 
uma vez que o contrato foi iniciado antes da

Kr-

s2
Neste sentido, 0 representante

ministerial e 0 síndico opinarampela procedência do pedido.
J
r
i

Ressalte-se r 
Cooperativa, apesar de intimada

í;que a falida 

-ii permaneceu inerte.
concordou com 1.a restituição e a nun

L'Face ao
para o fim de determinar 

caracterizadas 

: arrendamento mercantil S/a

exposto, JULGO PROCEDENTE n0 presente pedido,
a restituição das duas máquinas descritas

L.
•re

na inicial em favor do requerente BCN LEASING •/(

i?•

Expeça-se Mandado. / h
t

Nlinisrcriii Púhlii-j
Custas na forma da lei. Jieote 1 '■

r
V ■P.R.I.
■I
Ir

a/ixjijy.l ;MÍç;|Itaqmquecetuba, 01 de outubro de 2003. 

CLÁUDIA CAPUTO BEVILAÓÒU/l

i

1/
UA VIEIRA ‘■4

Juíza de Direito

l.iv
. 'J

'i

V

■\ [

■X

4

Á
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r' ‘

qn-t-
z/ |oV^

I15 Ha Conclusão

“«.«SlgiXoÍIÍK™

(O»™ «.L,.,,
Vistos.

anulado a partir ^decísL^pflfín Aumentos juntados às fis. 615/6t9, o feito foi

• ^3, não podendo subsistir a r. sentença de fls. 163/164.

Ofnia. manifeste-se o sindico o que entender de direito no interesse da 

Após, ciência r

Massa.

as partes e vista ao Ministério Público, tomando em seguida osautos conclusos.

!nt.

Itaquaquecetuba,22^aneiiide20t0.

RICARDO TJ IG KUÈIHSU
Jui/de Direito

^ REGIMENTO .«AA

Eu,_______ __________ i/
(Sandra Cristina LaranjeiW (iip

, diretora, subscr.
ppa)

1*• ,
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A

HELSON GARFy Nelson Gar^(^ 
Wílliam Henrique Malmcgrim Gart^ ^ 

Maria Cristina Bontonn 
Vanessa Bontorin Câmara Oliveira 

Filipe Bontorin Câmara

dvogadosassoo A Dos

excelentíssimo
VARA CÍVEL DO FORo

SENRor doutor JUIZ DE DIREITO DA 1* 
eomarca de ITAQUAQUECETUBA-

SP.

iw
y>
<r.

O
O

s
PROCESSO N.® 46S/96-Y3 } 0 ^ 

Fedido de restituição
i".

NELSON GAREY, Síndico Dativo regularmente 

de IND. DE EMBALAGENS 

vem respeitosamente à presença de V. Exa, nos 

autos do PEDroO DE RESTITUIÇÃO que lhe promove BCN LEASING 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A , tendo em vista o r. despacho de fls. 

947, expor e requerer o quanto segue.

nomeado nos autos da FALÊNCIA
PAULISTANA LTDA.,

1. Conforme se verifica às fls. 914/918, o requerente

BCN Leasing Arrendamento Mercantil S/A e a Coopercaixa , arrendatária do 

fabril da falida, celebraram acordo para por fim a presente demanda.parque
tendo a cooperativa adquirido as máquinas objeto do contrato de leasing pela 

importância de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais) e 0 BCN lhe transferido a

propriedade de tais bens.
— Rua Anita Garibaidi, 45 - 4** andar 

CEP 01018-020 -Sâo Paulo - SP- 
Tel/Fax: 113104-3466111 3105-0885 

113104-8002111 1104^8003 
wvAv.nclsongarey.çpitt^br

/•
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* V.-

^ELSONGAREY jol'>■^OOADOS associados ”“"MlVcris.i-.aBon.orin| 
VnncssaDontorin Câmara OI.«^

Filipe Bontonn Camara ,
â

2. Ocorre Exa.
I feito não havia sido sentenciado
j *
í requerente de que detinha a 

falida não foi

Que referido acordo é nulo, porque o
modo que é temerária a alegação do 

priedade dos bens. Aduza-se que a requerida
sequer intimada do referido 

totalmente descabida a homologação da tr
; m^ssã

acordo, de modo que era 

^nsação sem a sua anuência.

^stranhamente
' automaticamente a r. sentença de fls. 921 

entre o requerente e a terceira i 
nianifestação deste Síndico.

este D. Juízo proferiu 

tendo homologado o acordo celebrado 

mteressada Coopercaixa, sem qualquer

4. Nessas condições, requer se digne V. Exa., anular 

todos os atos praticados sem a intervenção da massa falida , especifícamente a 

partir de fls. 914.

Termos em que,

P. Deferimento.
^0 Paulo, 25 de maio de 2.010.

#

Neknn fiarey.

OAB/SP 44.456

------- Rua Anita Gàribàldi, 45 - 4‘’.andaT
CEP 01018-020 • Sao Paulo - SP 

Tel/Fax; 11 3104-3466| 11 3105-0885 
II 3104-80021 112104-8003 

www.nelsongarey.com.br
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••••«-» WIVCl, UM /

.,53
f wU.i

“<= Sam. 'aab^u^^i^^^^^gpL DA COMARCA DE

('') 4640-3454 (Fax ‘ '‘aqmiqucccluho - SP -CEP; 08577-010
Ramal 218)

>

-c-mail: llaqualcv@lJ.sp.gov.br

unho de 201?^^®^°

■^(tdna Rosa da Silva). escr..subscr.

Em 09 de j 
Mm. Juiz i
E

Autos n® 278.01.1996.003211 ■8 (Ordem n'465/1996-103)

Vistos.

Itaquaquecetuba, 25deoutubra 16 2010.

RICARDO TSE 
Juizde^ileito

KUEIHSU

SSSíOlBEm de ,recebi
estes autos em cartóno.
Eu.. y^(Edna Rosa da Silva), escr, subscr.r

certidão
9

.m.... ..:r,:i..wtp>‘:rr.

............ rithit, f

__i’ÍÉÍfl
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• * ^

juízo DE direito
Estada dc Santa Isabel n-1 lldll^^íljÀ^ECPTnE'''^'- COMARCA DE

(MUAd« ' ""‘«‘'aqucctiuhn. SP -CEP: 08577.010

;íI'"
: >■• /

jCM
J1

i=r /Ss,- lo^Autos n

, .......- “VISTA»
Pr. [^NÍS ao Promotor de Justiça,
lv.^arreto);S^^-Eu,_^ (Maria de Lourdes

' e subscreví.

Em

Autos n® 465/96003 

l" Vara Cível de Itaquaquecetuba

MM. Jul?»

FIs. 951/952; r. esclareça o Sr. Síndico o que 

pretende e qual o seu posicionamento caso seja acolhido o pleito por si 

fornnulado, qual seja, de anulação de todos os atos praticados a partir 

de fis. 914. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após. r. nova vista.

Itaquaquecetuba, 06 de dezerht^ de 2010.
A

\
MOX :SOLAD

fROMcSOR DE JUSTIÇA

E RECEBIMENTO
t ■-

de 1

•-..r

/Ne» \
1.
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» i*

V

^ NELSON Ci^^Y
<■ A n \ onAD O i A

NdsooGarcy 
Vi^lSaro Hcwkpie Mihwgrim Ckrey

Mirà DtóiM Booíorâ
V^satssa Rot^orís Câmaia OÜvdni 

FH^ Baâoris Câmsa
)
’. EXCELENlisSlMO
, VARA ClVEL

senhor t^oirroR JUIZ de direito da i* 

Comarca de itaquaquecetuba-
ÜO FORO

SP.

y* r

17 FtV ÍOII ij

f&

9PROCESSO N.'* 465/96-Y3 , / o2 

Pedido de restituição

NELSON GAREY, Síndico Dativo regularmaite 

de IND. DE EMBALAGENSnomeado nos autos da FALÊNCIA
PAULISTANA LTDA., vem respeitosamente á presença de V. Exa., nos 

do PEDIDO DE RESTITUIÇÃO que lhe promove BCN LEASING 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A , tendo em vista o r. despacho de ^

autos

y.fls.,expor e requerer o quanto segue. o

o
e

1 .Infomia a V. Exa. que o requerimento de anulação de J 

todos os atos praticados a partir de fls. 914, tem por objetivos preservar os | 

direitos da massa falida e de toda a coletividade de credores. £
a

2.Confonne se verifica às fls. 914/918, o requerente.
BCN Leasing Arrendamento Mercantil S/A e a Coopercaixa , arrendatáriã do
-------------------------- --------------------------------------------------^— Rua Anita Garibaldi, 45-4“ andar . '

CEP0Í018-020-SâoPaulo-SP ' •
T«l/Fax; n 3104-5466111 3105^)885 

11 3104-80021 11 3^104-8003 ' ' . 
wwW.nelsongarey.com.br

N
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NELSON Ga^py
^ A 0 voGADO S ASSoTl ^

Nelson Garcy
William Henrique MalmegrimGarey

Maria Cristina Bontonn 
OUvoni

)0^11A D 0 s

lVancssa Bontorin Câmara
Filipe Bontorin Caniara

parque fabril da falid
^ *^elebraram

tendo a cooperativa adquirid
3cordo para por fím a presente demanda, 

*^âquinas objeto do contrato de leasing pel^ 

( duzentos mil reais) e o BCN lhe transferido a

0 as
importância de R$ 200.000,00
propriedade de tais bens.

.

Ocorre Exa. que o feito não havia sido sentenciado , 

3 alegação do requerente de que detinha a propriedade 

requerida massa falida não foi sequer intimada do 

Que era totalmente descabida a homologação da 

transação sem a sua anuência, já que é a massa falida requerida nesses autos.

!; de modo que é temerária 

dos bens. Aduza-se que 

referido acordo, de modo
a

4. Portanto, totalmente descabida 

921, que homologou o acordo celebrado entre 

interessada Coopercaixa, sem qualquer manifestação deste Síndico.

5. Nessas condições, reitera o pedido de anulação de 

todos os atos praticados sem a intervenção da massa falida , especifícamente a 

partir de fls. 914.

sentença de fls.a r.
0 requerente e a terceua

Termos em que, 
P. Deferimento.

SãoPaulo, 26 de Japeiro de 2.011.

NEÍ-SON GARÊY 
Advogado 

OAB/SP 44.456

— Rua Anita Garibaldi, 45 • 4“ andar
CEP 01018-020-Sâo Paulo-SP

Tcl/Fax: 11 3104-34661 11 3105-0885-
11 3104-80021 U :i;i04.8003 

www.nelsongarey.com.br
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JUÍZO DE direito DA PR,
: DA COMARCA DE
pr
i Claudia - Itoquaqueetíubo • SP-CEP: 08577-010

^/3á^to3
JS^ta:;_______

E£!-MílíS_F4BIO°MARcn?Promotor de Justiça, 
V. F. Barreto)li^^gg^gA'^Eu,_i:L_ (Maria de Lourdes

%
Romai 218)

Autos n.

Em

udjciarío, digitei e subscreví.

Autos n® 465/96-103

1® Vara Cível de Itaquaqueceluba

MM. Jui2:

FIs. 957/958: ciente.
De fato, procede a informação do Sr. Síndico 

de que não houve a intimação do massa falida acerca do acordo de_ 

fis. 9)4/916, homologado a fis. 921.
A massa falida deveria realmente ter sido

intimada, afinal é parte do presente processo; figura no pólo passivo.
Antes, porém, de analisar o pedido de

anulação do processo a partir de fis. 914. r. seja providenciada a vindo 

de certidão de objeto e pé do processo movido por aiguns interessados 

da massa falida) em face do BCN Leasing
(ex-empregados
Arrendamento Mercantil S/A. Bonestodo Leosing S/A - Arrendamento 

Falida de Embalagens Paulistana Ltda.. cuja cópia da 

cuja pesquisa está a fis. 722/723, apontando
Mercantil e Massa
inicial està a fis. 716/720 e

151/2004-r Vara Cível.
Observo, para controle, que tal procea

para o número
visa

da inexistência de negócio jurjpco, emdeclaraçao(ou visava) o
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. -ik i

ministério público do estado de SÂO PAULO loW

relação òs máquinas relacionada 

Bobsi). Observo, ainda, 

mundo jurídico, eis que o feito foi anulado a parfir de fis. t49, conforme 

decisão no agravo de instrumenfo (fis. 615/619 e apenso).
Após a. vindò da certidão de objeto e p6'

Iinicial (marcas Matin Franca e 

que ò decisão de fis. 163/164 não existe no
s na

protesto por nova vista.

:

de 2011.Itaquaquecetuba, iAdemai

0q_\Ja
DENlifÁ HOlMARSeiA - 

PRPMOTOR,pE JUSTIÇA

s

•2 .

E R

XsemCatipno. ■-5
fepetji estes

...........?.
...............■••y*

. 6u. >

's
v ■

i ' \

r/

■■ ■

.4*

•T-
•*1

5;, 't. ;
♦

• l*.
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<*9

Eni18d.
W -------- ------------
° i^^RDO 

asig?™

® ma

Leíiamat.3. HSU.
Oficial

v^tíc.27'8.0,
■1996.00321 '*®^193 (465/1996-103)Vistos.

^fovidenci9 3serventí 
"3 Mta retro (151,2004).

Com a

dos autos desta Vara. indicados 3 a vinda aos autos de certidão de objeto e pé

Pravklência efetivada,Ministério Público. abra-se nova vista dos autos ao

Dilig.

Itaquaquecetuba
8 dd março de 2011.

RICARDO SBNG KOaHSU 
Juiadá Direito

recebimento
Recebi est^autreemcaítónl ^ --------

31*7 0 3-^*'^'*^
_^,subscr.

Em .de

mat
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, - F JUDICIÁRIO

ISABEL, 1170 ■ JD. CUUDIA. í;,fí 1) 4640-3454 R.218 - e-mall; ItaqualS^J^^I^SP

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

quaqueceluba/SP. na forma da Lei. etc

r/J
1

‘ CEP: 08570-080 • Telefone; (11) 4640-3454 R.209

isando em Cartório veriflcou^Mns?^’- ^ Pedido de pessoa interessada que
pesqu
pjocesso n® 278.01.2004.005271-8/000000-000

Declaratórla (em geral)
Ordem: 151/2004

p^o\
# patada distribuição: 06/02/2004

Requerente
BENEDITA OLÍMPIO DE SOUZA. RG N® 24218056.
jaStAMOIO^30? AP^ 30068127, CPF N** 00144888M0 residente à RUA

0f^ 22001430 residente à RUA FLORIANOPOLIS 200 JD ANI1TAQUA.
CARLOS HONORIO RODRIGUES, RG N® 8714406, CPF N® 213272898-49.
GlVALDO DA SILVA SOBRINHO, RG N® 30443748, CPF N® 251611508-31.
LUIZ LEITE BARAUNA, RG N® 12337538. CPF N® 050120658-24 residente à RUA 
COMERCIARIOS 17 JD ITAQUA ITAQUA.

! MILTON DOS SANTOS, RG N® 13086266. CPF N® 004514058-89 residente à RUA FOZ IGUAÇU 
; 141 SAO PAULO/SP.

OSVALDO MOREIRA MIRANDA, RG N® 12442422, CPF N® 805891548-34.
PEDRO TOZATO. RG N® 13930213.
SAMUEL GONÇALVES PEREIRA, RG N® 26763343, CPF N® 251869878-75.

Requerido
BANCO BRADESCO S/A.
BANESTADO LEASÍNG S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, CNPJ N® 625273460001-08 
residente à RUA EMILIANO PERNETA 680 CURITIBA/PR.
MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA.

Objeto da ação , ^ ^
Requerem os autores a declaração de Inexistência dos negócios entabulados entre Industna de 
Embalagens Paulistana Ltda e BCN Leasing Arrendamento Mercantil S/A e Banestado Leasing 
S/A, no que diz respeito as máquinas mencionadas.

22/04M08-Vistos BRADESCO BCN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e BANESTADO 
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, apresentaram Impugnação ao Valor

^^|ltoN DOS SANTOS e outros. A impugnante Bradesco

°od;tdfaSo"o r “Saíot

•-f

k:-.

da Causa em

^EDTJ: FINS judiciais Página I de 2 .• V
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/ . da môquina. Junta^ dn

arrendamento nrmados^com"'® «Wo é a dlr Verinca-aoda poilçflo
expressar o proveito econflL?® '"'P^ananies S 
anular os contratos, seu^ aue a Dar?B nf ° “eve
mesmos, visto qua com » í,?'!®"® sconôrínco^uim w®' ® "®®'® '®"°' P^olondendo 
Diante do exposto, e de iJhÕ® ®®° ®® Parles P®'®
Impugnação ao Valor^rin'^ doe nutn! ?° ® ^ avença.
arrendamento mercLth®®® «pr^seniado ®
mcrpantii q/a ^*^^^ANT1L S/a Í daa.It®® P°'^ BRADESCO BCN LEAINÔ 

~ a ?.® P^PPssual ® ®*“far 'ando em vtsla tratar-
-„»M -ss» “lí “

2 Regularizados tornem conclusos^Cumn^ ® lunlem-se ao Incidente próprio (003).
^m2/2008-Vistos. Manifestem-se as h v /
^ de conciliação. Sem prejuízo esoprm eventual audiôncla de tentativa

em eventual audiôncla de Instru^n h desejam realizar
requerimentos deverão ser funria^i^, ® julgamento. Advirto as partes que os
deseja. Manifesto-me nos incirionfaoi 4- P®®® Indeferimenlo da prova

,2,11/2009-Vistos. Providencie-se o en^nho!
embargada (incidente 2) Reai!iari«,?^®" ° ^ prolatora da decisflo
para decisão. Dil. awanzaaos, venham os autos conclusos no Incidente 1.

12^)3/2010 ^gjg° os autores. Despachei no(8) apenso(s) nesta

06/05/2010 r Considerando a concordância dos autores, deflro a
Procedam-se ® constar “Banco Bradesco S/A“.
rnnriiieAc nar M apotaçôes, InclusIve RO slstoma. Após, tomem

'^®®'®^° ^0® apensos. Cumpra-se com urgência. Int.
04/08/2010-Vistos. Certifique a serventia o desfecho da impugnação aos benefícios da 

assistência judiciária (incidente 01), bem como eventual decurso do prazo para 
recurso naquele incidente. Anoto, para controle, que há recurso de agravo pendente 
de julgamento (incidente 2). Após, ao MP e conclusos para saneamento, sem 
prejuízo de eventual julgamento antecipado. Dilig.

24/08/2010 -Vistos. FIs. 442/447: Requisitem-se as certidões de objeto e pé e Intimem-se os 
autores, como requerido. Regularizados, abra-se nova vista ao Ministério Público. 
Cumpra-se com urgência. Int. e dil.

22/03/2011 -DAT URG FEV 2011. ^

i
1

■r

llaquaquecetuba/SP, 5 de abril de 20j[1. Eu, / _/(ROSANGEI-A GARCIA DO 
NASCIMENTO), escrevente. dIgItei.Eu. f/r^ fSANDRAfCRiSTINA L CRIPPA), Escrivâo(â) 
Diretor(a), matricula 3085537. conferi, subs^ írevi e^tiou fé.

LCRIPFASANDRA CRISTI 
ESCRIVÂO(Â) d/RETOR(A' 

MATR. 3085537

'"EDTJ: fins judiciais Página 2 dc 2
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. •' i

JUÍZO DE DIReitm ODap

“““"«CADE

iÍL/%

9 Estrada de Santa I

Ramal 218)

/Vutos n.

Promotor de Justiça,V.ABarreto)Jsçí^ig^_ Eu,4^ (Maria de Lourdes 
--------^^^íííaiHdia^igitei e subscreví.

Em

Autos n® 465/96-103
1» vara Cível de Itaquaquecefubo

m

MM. Juír

FIs. 962/963: dente.
Observa-se da certidão de objeto e pé da

"Ação Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico" (autos n° 

151/04-1^ Vara Cível), que o seu objeto é a declaração de inexistência
falida, em relação òs

i
de negócios jurídicos firmados pela massa

máauínas mencionadas na inicial do presente processo.
É certo, também, que a sentença de fis. 163/164

de recurso (tis. 615/619) e, em sendo assim, não se 

de bens veiculado na inicial, ou seja, 
bens efetivamente

fòi anulada em grau 

definiu o pedido de restituição 

ainda há a possibilidade de verificar-se a quem os

pertencem. afigura de sumaisso, e o que se
anteriormente (fis. 959/960), a

Afora
já aventadoimportância, conforme

njomMdaiisaJsUntimQda^
acordo de fis. 914/916, homologa^ a

i
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% >* ■

MINISTÉRIO PÜBLl
Do ESTADO DE SÃO PAULO

fis. 921,oque impossibilit
interesses dos credores. ®xerclcio do direito de defesa em prol dos

í

assirh, entendo que assiste razão ao
quQiSr. Síndico, razão- pela 

pretensão, anulnnn^ 

921.

^onifesto-me pelo acolhimento de sua 

°los decisóríos do:§ê os
processo a partir de fis.

Após, r.
em termos de prosseguimento.

manifestem-se as partes e o Sr. Síndico,
f

, '♦aquaquecetuba,/ 07 de <|^bril
^ ■

7^
arsola 

PÇOMOTOR.^lJlJSTjçA

E RE
Em...

recçbiesws autos em Cartorio. . *

... JSflCr..Fii

■ I

/

•i
X.

■ •.

\ ‘:
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T.,
i- ^.si

iv
I

(11) 4640-3454 (Fax =

I\ Ôíí' \
■•-

- Itaquoquecetuba • SP -CEP: 085774)10 
Ramal 218)- e-mail: itBqualcv@t].sp.gov.br

■r

;

CmiiH u... CONCLUSÃO
MM Jui7^ft conclusos ao
MM. Juiz dç Direito Dr. RICARDO TSENG KUEl HSU.

/-------(Edna Rosa da Silva), escr.,
!

Eu,.
subscr.

t

Autos n® 278.01.1996.003211-8 (Ordem n® 465/1996-103)
f*

V

Vistos.

Reconsidero a decisão de fls. 921, que homologou o acordo celebrado. 
A partir dela, nâo há qualquer manifestação de cunho decisório.
No mais. ■ manifestem-se as partes e o Síndico em 

prosseguimento, como retro requerido pelo Ministérip»Público. ^ —"

Itaquaquecetuba, 29 de iillhc^ e.201 ^

termos de

R1CARD0JSENG 
Juiz de Direito

RECEBIMENTO
0 B ARtueu------ ■

_____u(Edna Rosa da Silva).

deEm.È

recebi estes autos em cartório.

1»w

Eu,.
escr., subscr. n

• '

À
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1
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CERTÍ^Â^
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\
'
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-

ry^/^TP 222,505 0^'JV'5.\

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1® VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA - S.P.

I-
LUz
(T
LLi

z

PROCESSO N® 0078300-29.2009.5.02.0341 o

COtn
(O

o>
ALEXANDRE DE SOUZA CarrematanteJ. já qualificado nos Autos, vêm, 
respeitosamente, à presença de V. Exa., através de sua advogada 
infra-assinada, informar e requerer como segue:-

o
in

Q.</>
OJ
0)cc
(0
tMI - O Peticionário é ARREMATANTE de veiculo nestes Autos, conforme 

Carta de Arrematação de fls.
Ha:
h-

II - Ocorre que, apesar de V. Exa. já ter determinado a expedição 
do Mandado de Entrega de Bem (fls.) desde 30/08/2019, passados 31 
dias úteis, o Sr. Oficial de Justiça não entrou em contato para 
efetivação.

III - Importante relembrar as noticias já trazidas na petição de 
fls., protocolada em 20/08/2019, que, apesar do proprietário do 
veiculo e depositário fiel, CLAUDIONOR DE SOUZA ELOI. ter recebido 
telegrama do Peticionário/Arrematante. o mesmo auedou-se silente.
o que comprova o total descaso em cumprir ordem judicial já 
noticiada.

Diante o exposto, e os preiuizos experimentados pela demora, 
requer, o Arrematante, seja solicita explicação e providências à 
cerca do cumprimento do referido Mandado de entrega de bem.

Nestes termos, 
pede deferimento.

ulo, 15 de Outubro^de 2019. 

ntrSimões de Almcidér^- Adv‘

São

Jiyiiál 
O/B/SP 222.565

Al. Afonso Schmídt, 817/819, CEP 02450-001, Sâo Paulo, Capital
SISDOC -

Documento enviado pela OAB 222565/SP - JULIANA SIMÕES DE ALMEIDA -

Página 1/1
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.® REGIÃO
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Certifico que, conforme determinação de fls. 256 dos 

autos principais, autuei esta carta de sentença.

Itaquaquecetuba. 25.08^009.

Maurd\Jo( :ê Pereira 
Diretor de\ Secretaria

1

i
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JOSE PETRINI RODRIGUES
advogadot

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA l’ VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA-SP.

Ref.: processo 00783-2009-341-02-00-7

HENRY KENNEDY DELGADO, nos autos da Ação Trabalhista que 

promove frente a COOPECAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUÇÃO e OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, perante V. 

Exa., requerer a juntada das inclusas peças para a formação da CARTA DE 

SENTENÇA, bem como os inclusos cálculos relativos à condenação das recda.,

o

oo

o
go
rs»

Sf
o»

s

3S
Nestes termos, requer-se a formação do incidente, com a intimação das 

recda., para que se manifestem sobres os cálculos.
s

E. Deferimento.

São Paulo, 06 de agosto de 2009.
J. !

!7
ú PETRRfl RODIüGUES-adV.

OAB/SP 103.795

l
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lJOSE PETRINl RODRIGUES 
advogado

Processo 00783-2009-341-02-00-7

CÁLCULOS DO RECLAMANTE - Henry Kennedy Delgado

Recdas.: COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS 
E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, ANILTO DA SILVA MARTINS e SÉRGIO LUIZ 
MADJAROF

Valores expressos em R$ (reais)

aviso prévio - 2.800,00

26 dias de saldo salarial de agosto de 2008 - 2.427,00

férias;
em dobro- 2001 a 2007 + 1/3 em dobro - 44.800,00 
2007/08 + 1/3-3.733,33 
2008 + 1/3 -3/12-933,33

13° salário não pago - 2003 a 2008 -16.100,00

multa do art. 477 da C.L.T - 2.800,00

FGTS - sobre toda a remuneração e rescisórias - 39.341,23

horas extras e reflexos - 154.034,07

dano moral -10.000,00

diferenças salariais - 7.200,00

litigância de má-fé - 3.000,00

indenização do seguro desemprego - 3.950,00

total-291.118,96

correção monetária desde ago/08 - 4.795,74

juros da distribuição - 5,67% - 16.7j78|,36
<OCO^.O^

total geral devido até 01.^.2009 - 312.693,06 
(trezentos e doze mil, seiscentos e noventa e três reais e seis centavos).

INSS - 12.520,94 - a cargo das recdas.
IR - 15.325,98-a cargo das recdas.

Nestes termos, após a manifestação das recdas., requer-se a homologação 
destes e o prosseguimento da execução.

E. Deferimento

São Paulo, 05 de agosto de^09

■aHu

\
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TRIBUNAL I^GIONAL DO TRABALHO DA.2.‘ REGIÃO
Vara do Trabalho 

Processo n.o
3 de Itaquaquec^i:

F

Certifico que, conforme determinação verbal e em 
observância ao disposto no art. 121, da Consolidação das Normas da 
Corregedoria, apensei a Carta de Sentença aos autos principais após 
eliminar fls. .

Lo. Itaquaquecetuba,\

. Guilherme Valdeci Guerra 
Técnico Judiciário 
p/Diretor de Secretaria

f

r

/

t

>
;

/

1
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Henry Kennedy DelgadoAutor{es)

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de {+ 2)Réu{s)

: Intimação Contestar Cálculos 

: Para o(s) Réu(s)

: Intimação: Contestar cálculos de liquidação (art. 879, 
parágrafo 2°, da CLT), em 10 dias.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

Publicado no D.O.E. em 27/08/2009

Solicitado por Mauro José Pereira
em 25/08/2009 às 16:36 hs. 

6996 
1733

Solicitação no 
Edição no
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27/08/2009 
R.CARPROA - Pag.

13:36:20
59

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Comprovante de Carga

Processo 00783200934102007

Henry Kennedy Delgado
Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

Autor
Réu

Nesta data, fiz a entrega da Carta de Sentença Provisória 
( 1), com 58 folhas, a SHARON SCHULTZ, OAB 257151/SP-D, telefone 
(0011) 46441191.

Itaquaquecetuba , 27/08/2009

Carla Zambotti Nucci

Ciente da devolução até 01/09/2009.

SHARON SCHULTZ^- Advogado-Réu 
OAB 257151 SP /D
Endereço Rua João Gomes Júnior, 159 

Jd. Bonfiglioli 
São Paulo, SP

10Devolvido em
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01“ VARA 

DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA- SP.

t
C)I jr-cn nm r~o r*

ZS3
t".

C .
iI*- r-

4>» CO

2K3O <
- 1
ríJ

. 4t*»
cr O »• ;

03r“
r-íO-o C/cx>

oa LU

/
j

(Autos n^. 00783.2009.34L02M.O)

/
COOPERCAIXA COOPERATIVA

PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO
ONDULADO, por seu advogado que esta subsí^ve, nos autos da Reclamação 

Trabalhista que lhe move Henrv Kennedv Delgado, vem, tempestiva e respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, apresentar sua

\

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

E 0 faz através dos fatos e fundamentos ora expendidos.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5“ andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX; II 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

4

O Reclamante apresentou cálculos de liquidação na 

importância de R$ 312.693,06 (trezentos e doze mil seiscentos e noventa e três reais e 

seis centavo), atualizado até 01/09/2009.

Todavia, tais valores são imprestáveis para o fim 

pretendido pelo Adverso, uma vez que.sequer foram juntadas as planilhas que indicariam 

os métodos dos cálculos utilizados pelo Autor.

Não obstante ao trabalho apresentado, a Reclamada 

não concorda com os valores apresentados, eis que destoam da sentença que baliza a 

presente execução provisória, pelos seguintes motivos:

DA PRESCRIÇÃO.

Conforme se observa da decisão exeqüenda, temos 

que a decisão limitou a execução pela prescrição qüinqüenal, aplicada desde o 

ajuizamento da demanda.

Vejamos a fundamentação da sentença:

“Prescrição. Nos termos do art. 7.°, XXIX, da 

Constituição Federal, estão prescritos os direitos 

anteriores a 10/03/2004, exceção feita ao pleito 

declaratório, sobre o qual não incide a prescrição, e ao 

de FGTS, cujo prazo é trintenário”. (Súmula 362 do 

C. TST).

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

á

Todavia, o Reclamante não observou esta limitação, 
calculando todas as verbas por todo o período, com o que não podemos concordar.

Vejamos, por amostragem, que o Autor apresenta em 

seus cálculos as férias desde 2001, o que demonstra a intenção gananciosa do Adverso.

Diante disso, requer esta Reclamada sejam 

desconsiderados os cálculos apresentados pela Reclamante.

DO SALDO SALARIAL.

Conforme se observa dos documentos juntados nos 

autos, temos que o valor cálculos pelo Reclamante não está correto, no tocante ao saldo 

salarial.

Isso porque consta em sua distribuição de resultados o 

pagamento dos dias trabalhados no importe de R$ 760,87 (setecentos e sessenta reais e 

oitenta e sete centavos), valor este não abatido dos cálculos do obreiro.

Dessa forma, temos que o valor correto de saldo 

salarial seria a importância de R$ 2.106,79 (R$ 2.430,91/30X26) menos o valor pago 

constante dos autos no importe de R$ 760,87, cujo resultado seria R$ 1.345,92 (Um mil 
trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

Diante disso, requer esta Reclamada sejam 

desconsiderados os cálculos apresentados pela Reclamante.

vvww.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar • CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DO AVISO PRÉVIO.

0 valor correto do Aviso Prévio é o que tem por base 

0 valor apurado nos últimos 12 meses conforme sentença - R$. 2.430,91 (dois mil 
quatrocentos e trinta reais e noventa e um centavos).

Não obstante, o valor apurado pelo reclamante é de 

R$.2.800,00, não tendo base legal, conforme pode ser observado pelos recibos de 

pagamento do sócio cooperado em anexo.

Diante disso, requer 

desconsiderados os cálculos apresentados pela Reclamante.
esta Reclamada sejam

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS.

Ao contrário dos cálculos do Reclamante, as 

Diferenças salariais deveríam observar o salário médio dos últimos 12 meses anteriores à 

redução salarial ocorrida, sendo o valor médio apurado o importe de RS. 2.430,91 (dois 

mil quatrocentos e trinta reais e noventa e um centavos) conforme abaixo:

mai/07 R$. 2.596,20
Jun/07 R$. 2.511,13
iul/07 R$.2.821,38
ago/07 R$. 2.629,13
set/07 R$. 2.465,38
out/07 R$.3.000,63
nov/07 R$. 3.029,26
dez/07 R$.2.521,38
jan/08 R$.2.124,36
fev/08 R$. 2.026,56
mar/08 R$. 1.145,45
abr/08 R$. 2.300,00

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bràulio Gomes. 141, S-» andar - CEP 01047-020 

Tels.t 11 3257-6713 - FAX; 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

R$. 29.170,86Total
Valor
Apurado R$. 2.430,91

Assim, as diferenças salariais pela redução salarial 

ocorrida em maio de 2008 foram calculadas pelo Autor no importe de R$ 7.200,00 

quando o correto seria conforme abaixo no valor de R$. 5.778,55.

Vejamos o quadro abaixo:

DIFERENÇAS SALARIAIS

SÀLARIO SÀLARIÕperíodo DIFERENÇA INDIGE DE VALOR
CORREÇÃO

MONETARIA
RECEBIDO DEVIDO APURADA CORRIGIDO

1,020336531960,86 2.430,91 1.470,05 1.499,95inaí/08
1,019586115946,92 2.430,91 1.483,99 1.513,06jun/08
1,0184190071.478,59 1.505,82íul/08 952,32 2.430,91
1,016473477 1.368,09760,87 2.106,79 1.345,92ago/08

5.778,55 PRINCIPAL R$ 5.886,92

TOTAL R$ 5.886,92

Diante disso, requer esta Reclamada sejam 

desconsiderados os cálculos apresentados pela Reclamante.

DAS FÉRIAS.

Consta nos cálculos do reclamante as férias não 

gozadas com os seguintes valores: R$ 44.800,00 (2001 a 2007) + R$ 3.733,33 

(2007/2008) + R$ 933,33 (2008) = R$ 49.466,66.

www.castromendonca.com.br
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Todavia, sem razão o Reclamante. Isto 

conforme os cálculos apresentados não houve a consideração da prescrição, bem 

não foi observado os valores quitados a título de Fundo de Descanso.

porque

como

Vejamos o descritivo das férias efetivamente devidas:

Fundo
Descanso

Diferença a 
pagarCálculo Cálculo Total

Desde
2004ANO Férias 1/3 sobre as Cálculo Cálculo

Férias-
Pagas

c/média
H.Extras Férias Férias Férias

2004 -12/12 avos 1.644,14 1.775,38 591,79 2.367,17 723,03

2005-12/12 avos 2.577,50 2.225,60 741,87 2.967,47 389,97

2006-12/12 avos 2.430,66 2.796,52 932,17 3.728,69 1.298,03

2007-12/12 avos 2.600,76 2.963,77 987,92 3.951,69 1.350,93

2008- 12/12 avos 794,89 1.619,85 539,95 2.159,80 1.364,91

R$ RS RS RS
10.047,95 11.381,12 RS 3.793,71 15.174,83 5.126,88

Diante disso, requer esta Reclamada 

desconsiderados os cálculos apresentados pela Reclamante, 

eventualmente devido a título de férias corresponde ao valor de R$ 5.126,88.

sejam
uma vez que o valor
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

0 reclamante calculou o valor de R$ 20.300,00, 
referente aos períodos de 2001 a 2008, sem considerar a prescrição qüinqüenal.

Também não foram considerados os valores recebidos 

pelo Reclamante a título de antecipação salarial no mês de dezembro, valores estes que 

correspondem ao 13° salário.

Assim, a diferença calculada a favor do Reclamante 

corresponde a R$6.232,79, já incluso a média de horas extras. Vejamos a tabela abaixo:

13° SALÁRIO

Período 13° 13° DIF.13°
SALARIO-

PAGO SALÁRIO
C/MEDIA

Ano Antec.Result. H.EXTRAS SAL.
2004-12/12 avos 666,60 1.823,05 1.156,45
2005-12/12 avos 1.111,00 1.823,05 712,05
2006-12/12 avos 890,00 2.222,30 1.33230
2007-12/12 avos 2.300,00 3.508,81 1.208.81:
2008-09/12 avos 0,00 1.823,18 1.823,18

R$ R$ R$
4.967,60 11.200,39 6.232,79

Diante disso, requer esta Reclamada sejam 

desconsiderados os cálculos apresentados pelo Reclamante.
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Castro e Mendonça

ADVOGADOS ASSOCIADOS

DO FGTS.

Quanto ao FGTS temos que o Reclamante foi 
demasiadamente leviano em sua apuração, eis que tomou por base verbas nas quais não 

incidem o FGTS.

Noutro bordo a Reclamada elaborou os cálculos da 

forma correta, considerando todo o período do contrato reconhecido em sentença mais as 

verbas rescisórias, conforme tabela abaixo:

Valores calculados sobre toda a remuneração + Rescisão = R$. 19.987,72

FGTS -11/2001 A 08/2008
Valor
Bruto

diferença
de Vr. ValorFGTS

Horas
Extras Bruto
11/01 a 
08/08Competência Pago Calculado Devido

nov/01 50,00 50,00 4,00

dez/01 200,00 200,00 16,00

jan/02 220,00 220,00 17,60

fev/02 351,00 351,00 28,08

mar/02 380,00 380,00 30,40

abr/02 646,00 646,00 51,68

mai/02 760,00 10,88 770,88 61,67

.iun/02 670,00 670,00 53,60

jul/02 1.130,00 7767 8.897,00 711,76
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ago/02 700,00 700,00 56,00

$et/02 800,00 17,97 817,97 65,44

out/02 950,00 44,84 994,84 79,59

no v/02 950,00 44,71 994,71 79,58

dez/02 951,00 44,77 995,77 79,66

ian/03 1.050,00 62,21 1.112,21 88,98

fev/03 1.111,00 72,7 1.183,70 94,70

mar/03 1.311,00 35,38 1.346,38 107,71

abr/03 1.667,51 98,08 1.765,59 141,25

mai/03 1.354,80 42.79 1.397,59 111,81i

jun/03 1.605,84 86,45 1.692,29 135,38

iul/03 1.963,41 148,3 2.111,71 168,94

ago/03 1.634,57 90,59 1.725,16 138,01

set/03 1.931,48 141,4 2.072,88 165,83

out/03 1.660,11 94,31 1.754,42 140,35

no v/03 2.077,21 165,42 2.242,63 179,41

dez/03 1.678,14 96,92 1.775,06 142,00

jan/04 1.404,71 50,1 1.454,81 116,38

fev/04 1.420,68 52,76 1.473,44 117,88

mar/04 1.573,92 78,83 1.652,75 132,22

a br/04 213,90 213,90 17,11
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

mai/04 1.458,99 59,1 1.518,09 121,45

.iun/04 1.621,80 86,62 1.708,42 136,67

iul/04 1.871,14 128,67 1.999,81 159,98

ago/04 2.052,03 158,98 2.211,01 176,88

set/04 1.982,18 146,88 2.129,06 170,32

out/04 1.606,47 83,39 1.689,86 135,19

nov/04 1.729,40 103,97 1.833,37 146,67

dez/04 1.586,24 79,81 1.666,05 133,28

.jan/05 1.895,59 131,44 2.027,03 162,16

fev/05 163,14 163,14 1^05

mar/05 1.534,33 70,72 1.605,05 128,40

abr/05 2.208,78 182,91 2.391,69 191,34

maí/05 1.858,25 124,26 1.982,51 158,60t

.iun/05 2.067,81 158,7 2.226,51 178,12

.iul/05 2.159,62 173,41 2.333,03 186,64

ago/05 2.412,59 214,69 2.627,28 210,18

set/05 2.410,67 213,63 2.624,30 209,94

out/05 2.214,14 180,85 2.394,99 191,60

nov/05 2.195,00 177,34 2.372,34 189,79

de2/05 2.146,15 169,02 2.315,17 185,21

.ian/06 2.218,30 180,39 2.398,69 191,90
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

fev/06 2.107,59 161,98 2.269,57 181,57

mar/06 2.226,81 150,7 2.377,51 190,20

abr/06 2.400,00 178,5 2.578,50 206,28

maí/06 2.024,86 117,52 2.142,38 171,39

.jun/06 2.064,91 123,78 2.188,69 175,10

iul/06 2.449,01 185,58 2.634,59 210,77

ago/06 2.255,57 154,07 2.409,64 192,77

set/06 2.769,23 236,31 3.005,54 240,44

out/06 2.522,52 114,54 2.637,06 210,97

nov/06 3.152,89 136,7 3.289,59 263,17

dez/06 2.874,13 174,81 3.048,94 243,92

.ian/07 3.075,50 206,67 3.282,17 262,57

fev/07 2.333,92 88,17 2.422,09 193,77

mar/07 2.357,72 56,91 2.414,63 193,17

abr/07 2.634,56 100,76 2.735,32 218,83

mai/07 2.596,20 94,54 2.690,74 215,26

Jun/07 2.511,13 33,34 2.544,47 203,56

Íul/Q7 2.821,38 82,25 2.903,63 232,29

ago/07 2.629,13 51,85 2.680,98 214,48

set/07 2.465,38 26,01 2.491,39 199,31

out/07 3.000,63 110,17 3.110,80 248,86
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

nov/07 3.029,26 114,54 3.143,80 251,50

dez/07 2.521,38 34,75 2.556,13 204,49

.jan/08 2.124,36 2.124,36 169,95

fev/08 2.026,56 2.026,56 162,122

mar/08 1.145,45 1.145,45 91,64

a br/08 2.300,00 2.300,00 184,00

mai/08 960,86 2.430,91 194,47

.iun/08 946,92 2.430,91 194,47

íul/08 952,32 2.430,91 194,47

ago/08 760,87 2.106,79 168,54
R$ R$ R$ R$

TOTAL 141.849,95 14.805,64 162.434,14 12.994,73

Diante disso, requer esta Reclamada sejam 

desconsiderados os cálculos apresentados pelo Reclamante.

DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

A média da remuneração do sócio cooperado 

conforme cálculo das diferenças salariais foi de R$ 2.430,91. Todavia o Reclamante 

utilizou outro valor para apurar a multa aplicada no importe de R$ 2.800,00, sem 

qualquer fundamento.

Diante disso, requer esta Reclamada sejam 

desconsiderados os cálculos apresentados pelo Reclamante.
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS.

No cálculo do Reclamante os valores foram os 

seguintes: Horas extras a razão de 102hs mensais até 2006, com adicional de 50% e já 

com os reflexos = R$. 153.259,80 e horas extras a razão de 50horas mensais de 2007 até 

fínal do contrato de trabalho = R$. 20.774,07 = Total Geral de R$. 174.033,87.

Todavia, não podemos concordar com os valores
apurados pelo Autor.

Isso porque a Jornada de Trabalho tem a Base de 44
horas semanais, sendo sua jornada das 07:00 às 17:00 horas de segunda à quinta-feira e 

das 07:00 às 16:00 horas na sexta-feira com uma hora de intervalo para refeição e
descanso.

Há que se considerar as horas adicionais quitadas, o
que não ocorreu no cálculo do Reclamante.

Destarte, considerando as horas adicionais pagas e
recibos de pagamento, temos que os valores 

das horas extras foram quitados na base de 30% e no relatório anexo os valores conforme

creditadas conforme se pode observar nos

sentença foram calculados à base de 50% , apurando-se as diferenças com os 

afastamentos ocorridos por fundo de descanso (férias).

HORAS EXTRAS NO PERÍODO DE MARÇO DE 2004 À AGOSTO/2008

Período SAL. SAL. Horas Média Total Vr. Vr. Vr. Vr.
horas

extrasDevido Hora por dia horas c/ 50% Total HE Pago DiferençaBase220h do mês R$,mensais 50% • R$. MêsRS. Deferida
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Castro e Mendonça

ADVOGADOS ASSOCIADOS

mar/04 1.111,00 5,05 70,5111 191 7,58 534,14 462,92 71,22

abr/04 1.111,00 5,05 11 191 7,58 0,00

mai/04 1.111,00 5,05 19111 53,01 7,58 40143 347,99 53,54

jun/04 1.111,00 5,05 11 191 77,81 7,58 58948 510,80 78,58

jul/04 1.111,00 5,05 19111 115,79 7,58 877,08 760,14 116,94

ago/04 1.111,00 5,05 11 191 14344 7,58 1.085,80 941,03 144,77

set/04 1.111,00 5,05 11 191 132,70 7,58 1.00541 871,18 134,03

out/04 1.111,00 5,05 11 191 75,47 7,58 571,70 495,47 76,23

nov/04 1.111,00 5,05 11 191 94,20 7,58 713,54 618,40 95,14

dez/04 1.111,00 5,05 11 191 72,39 7,58 54845 475,24 73,11

jan/05 1.111,00 5,05 11 191 119,51 7,58 90540 784,59 120,71

fev/05 1.111,00 5,05 11 191 7,58 0,00

mar/05 1.111,00 5,05 11 191 64,48 7,58 488,46 423,33 65,13

abr/05 1.111,00 5,05 11 191 16742 7,58 1.266,67 1.097,78 168,89

maí/05 1.111,00 5,05 11 191 113,82 7,58 86241 747,25 114,96

jun/05 1.111,00 5,05 11 191 145,74 7,58 1.104,01 956,81 147,20

.iul/05 1.111,00 5,05 11 191 159,73 7,58 1.209,95 1.048,62 16143

ago/Q5 1.111,00 5,05 11 191 19846 7,58 1.501,83 1.301,59 20044

set/05 1.111,00 5,05 11 191 197,97 7,58 1.499,62 1.299,67 199,95

out/05 1.111,00 5,05 11 191 168,03 7,58 1.272,85 1.103,14 169,71

nov/05 1.111,00 5,05 19111 165,12 7,58 1.250,77 1.084,00 166,77

dez/05 1.111,00 5,05 II 191 157,68 7,58 1.194,40 1.035,15 15945

jan/06 1.111,00 5,05 168,6711 191 7,58 1.277,65 1.10740 17045

fev/06 1.111,00 5,05 11 191 151,80 7,58 1.149,91 996,59 15342

mar/06 1.300,00 5,91 120,65 I 8,8711 191 1.069,56 926,81 142,75
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

abr/OÓ 1.300,00 143,205,91 191 8,87 1.269,43 1.100,00 169,43

maí/06 1.300,00 5,91 191 94,36 8,87 836,51 724,86 111,65

jun/06 1.300,00 5,91 191 99,57 8,87 882,72 764,91 117,81

jul/06 1.300,00 5,91 191 149,58 8,87 1.325,98 1.149,01 176,97

ago/06 1.300,00 5,91 191 12439 8,87 1.102,75 955,57 147,18

set/06 1.300,00 5,91 191 191,26 8,87 1.695,53 1.469,23 22630

out/06 1.369,71 5,91 191 142,43 8,87 1.262,66 1.152,81 109,85

nov/06 1.780,00 5,91 191 169,68 8,87 1.50434 1.372,89 13135

dez/06 1.780,00 8,09 191 104,02 12,14 1.26232 1.094,13 168,19

jan/07 1.780,00 8,09 191 123,17 12,14 1.494,64 1.295,50 199,14

fev/07 1.780,00 8,09 191 52,66 12,14 639,07 553,92 85,15

mar/07 2.000,00 9,09 191 30,27 13,64 412,71 357,72 54,99

abr/07 2.000,00 9,09 191 53,69 13,64 732,11 634,56 97,55

maí/07 2.000,00 9,09 191 50,45 13,64 687,85 596,20 91,65

jun/07 2.300,00 10,45 191 15,53 15,68 243,51 211,13 3238

jul/Q7 2.300,00 10,45 191 3836 15,68 60133 52138 79,95

ago/07 2.300,00 10,45 191 24,22 15,68 379,60 329,13 50,47

set/07 2.300,00 10,45 191 12,17 15,68 190,74 16538 2536

out/07 2.300,00 10,45 191 51,55 15,68 808,07 700,63 107,44

nov/07 2.300,00 10,45 53,66191 15,68 841,09 729,26 111,83

dez/07 2.300,00 10,45 191 16,29 15,68 25533 22138 33,95

jan/08 2.300,00 10,45 191 15,68 0,00

fev/08 2.300,00 10,45 191 15,68 0,00

mar/08 2.300,00 10,45 15,68191 0,00

abr/08 2.300,00 10,45 191 15,68 0,00
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

niai/08 2.430,91 11,05 11 191 16,58 0,00

jun/08 2.430,91 11,05 11 191 16,58 0,00

jul/08 2.430,91 11,05 II 191 16,58 0,00

ago/08 2.106,79 11,05 11 191 16,58 0,00

4.674,42 577,62 40.808,11 35.495,40 5.312,71

Diante disso, requer 

desconsiderados os cálculos apresentados pelo Reclamante.
esta Reclamada sejam

DOS REQUERIMENTOS FTNATS

Diante disso, requer esta Reclamada sejam
desconsiderados os cálculos apresentados pelo Reclamante, e que sejam homologados 

provisoriamente os cálculos ora apresentados no importe líquido de R$ 73.783,78, 
igualmente atualizados até 01/09/2009.

Termos em que, 
P. Deferimento.

São Paulo, 4 de s6êmbro de 2009

SH,

AB/SP 25:
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 
Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO

RESUMO GERAL DOS VALORES A PAGAR

Aviso Prévio R$ 2.430,91

Saldo de Salários 08/2008 R$ 1.345,92

Férias R$ 5.322.56

13** integral e proporcional R$ 6.493,45

Artigo 477 da CLT R$ 2.430,91

FGTS - 40% DE 11/2001 À 08/2008 R$ 5.710,78

Seguro Desemprego R$ 3.950,00

Sub - Total R$ 27.684,53

Dano Moral R$ 10.000.00

Sub - Total R$ 37.684,53

Correção Monetária 1,016473477 15.332,18 R$ 15.584,75

Diferenças Salariais 05, 06, 07, 08/2008 R$ 5.886,92

FGTS de Novembro/2001 a Agosto/2008 R$ 13.974,80

Demonstrativo Horas Extras, Adicionais nos DSRs. R$ 5.638.06

TOTAL R$ 78.769.06

[VALOR DEVIDO 78.769,061I
INSS - Empregado e Empregador 2.631,87

Imposto de Renda - EMPREGADO 4.985,28

73.783,78|LIQUIDO DEVIDO I
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 
Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor; HENRY KENNEDY DELGADO

Verbas Rescisórias e Multas Deferidas
Admissão 01/07/2001 à 26/08/2008 - Data correta 01/11/2001 Deslig. 26/08/2008 
Fundo de Descanso (Férias)
DE Acordo com a AGE-Ata Assembléia Gerai Extrordináría - 29/03/2003

Verbas Valor Principal FGTS 8% FGTS 40%
Mais Média de
Horas Extras

Aviso Prévio R$ 2.430,91 194,47 77,79
Saldo Salário de Agosto/2008 «26 dias R$ 1.345,92 107,67 43,07

Férias 2004/2005+1/3 R$ 789,24
Férias 2005/2006-«-1/3 R$ 413.89
Férias 2006/2007+1/3 R$ 1.349,14

Férias 2007/2008 +1/3 R$ 1.382,90
Férias Prop. 2008/2009 - 09/12 +1/3 R$ 1.387,39

13^ Salário 12/12-2004 R$ 1.156,45
13^ Salário 12/12-2005 R$ 712,05
13<’ Salário 12/12/-2006 R$ 1.332,30
13® Salário 12/12/-2007 R$ 1.208,81

13® Salário Prop. - 2008 - 09/12 R$ 1.823,18
Muita do Art.477 da CLT R$ 2.430,91

Diferenças Salarías de 05/2008 à 07/2008
Diferenças de Horas Extras 03/2004 até 08/2008

R$ 5.886.92
R$ 5.638,06

Seguro Desempreso R$ 3.950,00
Correção Monetária

Principal: 1,016473477 x R$.15.332,18 R$ 15.584,75
R$ 48.822,82 302,14 120,86

FGTS INCIDENTE (8®/o + 40®/o): R$ 19.987,72

Total da Rescisão: R$ 53.166,16
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 
Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO

Salário 08/2008 2.430,91
índice de Atualização 1,016473477
TOTAL 2.470,96

m
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 
Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO

Maior Remuneração
R$ 2.430,91
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 
Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO

DIFERENÇAS SALARIAIS

período SALARIO SALARIO DIFERENÇA índice de VALOR
RECEBIDO DEVIDO APURADA CORREÇÃO CORRIGIDO

MONETARIA
ma i/08 960,86 2.430,91 1.470,05 1,020336531 1.499,95
jun/08 946,92 2.430,91 1.483,99 1,019586115 1.513,06
jul/08 952,32 2.430,91 1.478,59 1.018419007 1.505,82
ago/08 760,87 2.106,79 1.345,92 1,016473477 1.368,09

5.778,55 PRINCIPAL R$ 5.886,92

TOTAL R$ 5.886,92
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 

' Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor; HENRY KENNEDY DELGADO

A NF foi emitida em 29/10/2001
Não houve faturamento na cooperativa desde o seu arrendamento que foi em 25/07/2001

FGTS -11/2001 A 08/2008
Valor Bruto diferença de Vr. ValorFGTS índice de Valor.

Horas Extras Bruto Atualização do FGTS
Competêncí Pago 11/01 a 08/08 Calculado Devido corrigida
nov/01 50,00 4,0050,00 1,197478290
dez/01 200,00 16,00200,00 1,195173995 19,12
jan/02 220,00 17,60220,00 1.192808655 20,99
fev/02 351,00 28,08351,00 1,189726075 33,41
~nar/02 380,00 30,40380,00 1,188334535 36,13
ibr/02 646,00 51,68646,00 1,186249109 61,31

mai/02 760,00 10,88 61,67770,88 1,183459695 72,98
jun/02 670,00 53,60670,00 1,180977281 63,30
juí/02 1.130,00 7767 711,768.897,00 1,179111926 839,24
ago/02 700,00 56,00700,00 1,175988500 65,86
set/02 800,00 17,97 817,97 65,44 1,173078093 76,76
out/02 950,00 44,84| 994,84 79,59 1,170789200 93,18
nov/02 950,00 44,71 79,58994,71 1,167557402 92,91
dez/02 951,00^ 44,77 79,66995,77 1,164478520 92,76

1.050,00^jan/03 62,21 88,981.112,21 1,160291030 103,24
fev/03 1.111,00 72,7 94,701.183,70 1,154658605 109,34
mar/03 1.311,00 35,38 1.346,38 107,71 1,149925512 123,86
abr/03 1.667,51 98,08 141,251.765,59 1,145592880 161,81
mai/03 1.354,80 42,79 111,811.397,59 1,140819690 127,55
jun/03 1.605,84 86,45 135,381.692,29 1,135539432 153,73
jul/03 1.963,41 148,3 168,942.111,71 1,130828401 191,04
ago/03 1.634,57 90,59 138,011.725,16 1,124682013 155,22
fiet/03 1.931,48 141,4 165,832.072,88 1,120158812 185,76

ut/03 1.660,11 94,31 140,351.754,42 1,116403232 156,69
nov/03 2.077,21 165,42 179,412.242,63 1,112827716 199,65
dez/03 1.678,14 96,92 142,001.775,06 1,110854838 157,75
jan/04 1.404,71 50,1 116,381.454,81 1,108749323 129,04
fev/04 1.420,68 52,76 117,881.473,44 1,107331938 130,53
mar/04 1.573,92 78,83 132,221.652,75 1,106825012 146,34
abr/04 213,90 17,11213,90 1,104860570 18,91
mai/04 1.458,99 59,1 121,451.518,09 1,103895765 134,07
iun/04 1.621,80 86,62 136,671.708,42 1,102191777 150,64
jul/04 1.871,14 128,67 159,981.999,81 1,100254229 176,02
ago/04 2.052,03 158,98 2.211,01 176,88 1,098110717 194,23
set/04 1.982,18 146,88 170,322.129,06 1,095913411 186,66
out/04 1.606,47 83,39 1.689,86 135,19 1,094022939 147,90
no v/04 1.729,40 103,97 146,671.833,37 1,092812103 160,28
dez/04 1.586,24 79,81 133,281.666,05 1,091561174 145,49
jan/OS 1.895,59 131,44| 162,162.027,03 1,088947700 176,59
fev/05 163,14 13,05163,14 1,086904319 14,19
mar/05 1.534,33 70,72 128,401.605,05 1,085859722 139,43
abr/05 2.208,78 182,91 191,34 1,08300600212.391,69 207,22
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ANF foi emitida em 29/10/2001
Não houve faturamento na cooperativa desde o seu arrendamento que foi em 25/07/2001

FGTS -11/2001 A 08/2008
Valor Bruto diferença de Vr. ValorFGTS Valor.índice de

Horas Extras Bruto do FGTSAtualização
Competênci Pago 11/01 a 08/08 Calculado Devido corrigida
mai/05 1.858,25 158,60124,26 171,421.982,51 1,080841077
jun/05 2.067,81 178,12158,7 2.226,51 192,041,078116676
jul/OS 2.159,62 186,64173,41 2.333,03 200,621,074899502
ago/05 2.412,59 210,18214,69 2.627,28 225,341,072138745
set/05 2.410,67 209,94213,63 2.624,30 224,311,068435547
OUt/05 2.214,14 191,60180,85 2.394,99 204,171,065625493
nov/05 2.195,00 189,79177,34 2.372,34 201,821,063392369
dez/05 2.146,15 185,21169,02 2.315,17 196,581,061345034
jan/06 2.218,30 191,90180,39 2.398,69 203,211,058942294
fev/06 2.107,59 181,57161,98 191,822.269,57 1,056484910
iar/06 2.226,81 190,20150,7 2.377,51 200,801,055719513

.br/06 2.400,00 206,28178,5 2.578,50 217,321,053535534
mai/06 2.024,86 171,39117,52 180,412.142,38 1,052635531
íun/06 2.064,91 175,10123,78 2.188,69 183,961,050651900
jul/06 2.449,01 210,77 221,01185,58 2.634,59 1,048620722
ago/06 2.255,57 192,77154,07 201,792.409,64 1,046787796
set/06 2.769,23 240,44236,31 3.005,54 251,081,044244018
OUt/06 2.522,52 210,97114,54 2.637,06 219,961,042658135
nov/06 3.152,89 263,17136,7 3.289,59 273,881,040706810
dez/06 2.874,13 243,92174,81 253,523.048,94 1,039374332
jan/07 3.075,50 262,57 272,50206,67 3.282,17 1,037794808
fev/07 2.333,92 193,7788,17 2.422,09 200,651,035528037
mar/07 2.357,72 193,17 199,8956,91 2.414,63 1,034781959
abr/07 2.634,56 218,83 226,01100,76 2.735,32 1,032844343
maí/07 2.596,20 215,26 222,0594,54 2.690,74 1,031532234
jun/07 2.511,13 203,5633,34 2.544,47 209,621,029792914
jul/07 2.821,38 232,2982,25 2.903,63 238,981,028811428

2.629,13ago/07 214,48 220,3351,85 2.680,98 1,027302321
et/07 2.465,38 199,31 204,4526,01 2.491,39 1,025798500
Ut/07 3.000,63 248,86 255,19110,17 3.110,80 1,025437546

no v/07 3.029,26 251,50 257,61114,54 3.143,80 1,024267832
dez/07 2.521,38 204,49 209,3334,75 2.556,13 1,023663871
ian/08 2.124,36 169,95 173,862.124,36 1,023009145
fev/08 2.026,56 162,12 165,692.026,56 1,021976948
mar/08 1.145,45 91,64 93,631.145,45 1,021728668
abr/08 2.300,00 184,00 187,922.300,00 1,021310952
maí/08 960,86 194,47 198,432.430,91 1,020336531
jun/08 946,92 194,47 198,282.430,91 1,019586115
jul/08 952,32 194,47 198,052.430,91 1,018419007
ago/08 760,87 168,54 171,322.106,79 1,016473477

R$ 141.849,95 R$ 14.805,64 R$ 162.434,14TOTAL R$ 12.994,73 R$ 13.974,80

13.974,80Total Corrigido FGTS

FGTS - 40% 5.589,92
19.564,72
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 
Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor; HENRY KENNEDY DELGADO

RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE IRRF

M

ITEM Descrição Valor
1 Saldo Salário de Agosto/2008 - 26 dias R$ 1.345,92
3 Férias 2004/2005-M/3 R$ 789,24
4 Férias 2005/2006-^1/3 R$ 413,89
8 Férias 2006/2007+1/3 R$ 1.349,14

10 Férias 2007/2008 +1/3 R$ 1.382,90
11 Férias Prop. 2008/2009 - 09/12 +1/3 R$ 1.387,39
14 13*^ Salário 12/12-2004 R$ 1.156,45
15 13” Salário 12/12-2005 R$ 712,05
16 13” Salário 12/12/-2006 R$ 1.332,30
17 13” Salário 12/12/-2007 R$ 1.208,81
18 13” Salário Prop. 09/12 R$ 1.823,18
18 Diferenças Salarías de 05/2008 à 07/2008 R$ 5.886,92
18 Diferenças de Horas Extras 03/2004 até 08/2008 R$ 5.638,06

VALOR DEVIDO R$ 24.426,25

4.985,28|[Imposto de Renda - EMPREGADO I
Tabela IRRF - 27,5% s/ R$. 30.407,05
Dedução:662,94
Dedução INSS -1.069,60

*1

♦
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MM Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba /SP 
COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção 
Processo n® 00783-2009-341-02-01-0 
Autor; HENRY KENNEDY DELGADO

m

IDESCONTOS PREVIDENCIARIOS

Período VERBAS alíquota RECOLHIMENTOS
CONTRIBUIÇÃOSALARIAS DEVIDOS
EMPREGADO EMPREGADO

maí/08 2.430,91 8% 194,47
jun/08 2.430,91 8% 194,47
jul/08 2.430,91 8% 194,47
ago/08 2.106,79 8% 168,54

TOTAL 9.399,52 751,96

TOTAL INSS - COTA EMPREGADO 751,96

INSS - EMPREGADOR
BASE DE Cálculo 9.399.52 1.879,90

TOTAL INSS COTA EMPREGADOR 2.631,87

4
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA , ESTADO DE SÃO PAULO.
DA VARA DO

» c • •~4 *5
CO ■

m
O
53m

-•c
r-- ro

o;
C3
O

T2
a.
t
i:

os -
"3

■
cu

/ C3
Processo n° 00783.2009.341.02.00.7

coopercaixa/ COOPERATIVA 

DE PAPELÃOPAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS
ONDULADO, por seu procurador que a esta subscreve, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA, Carta de Sentença, que se insurge HENRY KENNEDY 

DELGADO, vem respeitosamente, requerer a juntada do espelho de cartão de 

produtividade bem como recibo de resultados de cooperados, objetivo de 

auxiliar a perícia contábil.

em
/

Nestes termos, 
Pede deferimento.

São Pa^OfO^áe setembro de 2009.

AB/SP

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, S” andar ■ CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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0^^ ^
\ESPELHO DO CARTÃO DE PRODUTIVIDADE

Página: 1
Empresa: COOPERGAOCA COOP.P.PROD.C.C.P.ONDULADO 
Endereço: ESTRACA (X)MANDI,50 
C.N.P.J.: 03906455000169

Bairro: CAMPO DA VBJCA 
Atividade Econômica: 1733800

Cidade: rTAQUAQUECETUBA UR: SP

Cooperado: 10015 HENRY KENNEDY DELGADO
C.D.C.:
Função:
Turno:
Equipe:
CTPS:

001.001.013.003.0003 EXPBOICAO Horário:
38-Admc int 10 hs 
ADMINISTRA ÇAO

88-1 AUX. EXPHMÇÂO 
Admc int 10 hs
EXPWCAO DE CXS E CHAPAS

38
11
0000000 00000

Período: 31/05/1999 A 26/08/2008
Data Batidas SROOlfTtV [aCRÍS íO* ACRES.JOt H.NOTURNA NAOPROD TOTAL NÍOAUT.

Ter 25/05 05:45 17:00
Qua 26/05 05:50 15:05 
Qui 27/05 05:50 17:00 
Sex 28/05 05:45 16:20 
Sab 29/05 
Dom 30/05
Seg 31/05 05:45 17:00 

c 01/06 05:45 17:00 
_ u 02/06 05:50 17:05 
Qui 03/06 05:45 17:06 
Sex 04/06 05:50 17:05 
Sab 05/06 
Dom 06/06
Seg 07/06 05:45 17:00 
Ter 08/06 05:45 17:05 
Qua 09/06 05:40 17:05 
Qui 10/06 05:50 14:00* 
Sex 11/06 05:45 16:10 
Sab 12/06 
Dom 13/06
Seg 14/06 05:50 17:05 
Ter 15/06 05:45 17:00 
Qua 16/06 05:50 17:00 
Qui 17/06 05:50 17:10 
Sex 18/06 05:45 17:10 

19/06 05:55 13:45
Líom 20/06
Seg 21/06 05:35 17:15 
Ter 22/06 
Qua 23/06 
Qui 24/06
Sex 25/06 05:40 16:15 
Sab 26/06 05:45 13:00 
Dom 27/06
Seg 28/06 05:40 17:05 
Ter 29/06 05:40 17:00 
Qua 30/06 05:45 17:00 
Qui 01/07 05:55 17:00 
Sex 02/07 05:40 17:00 
Sab 03/07 05:45 12:30 
Dom 04/07
Seg 05/07 05:45 17:00 
Ter 06/07 05:40 17:20 
Qua 07/07 05:45 17:15 
Qui 08/07 05:45 18:01 
Sex 09/07 05:55 15:45 * 
Sab 10/07 05:38 13:15 
Dom 11/07

11,00 11,00!
9,00 I 9,00
11,00
10,60

11,00
10,50

4,00
FOLGA

11,00
11,00'
11,00
11,50
11.00,

11,00
11,00
11,00
11,50
11,00

4,00
FOLGA 

11,00 
11,50/^ 
11,50^ 

FBRIADO 
10,50/

11,00
11,50
11,50

8,00 0,17 8,00
10,50

4,00
FOLGA

11,00
11,00
11,00
11,50
11,50

11,00
11,00
11,00
11,50
11,50

8,00 8,00
FOLGA

11,50 11,50
8,00
8,00
8,00

10,33 0,33 10,33
7,25 0,25 7,25

FOLGA
11,33
11,33
11,25
11,08
11,33

0,33 11,33
11,33
11,25
11,08
11,33

0,33
0.25

,08
0,33

6.75 0,25 6,75
FOLGA

11,25
11,33
11,25
12,27

FERIADO

0.25 11,25
11,33
11,25
12,27

0,33
0,25
0,25

9,83 ,08 9,83
7,62 0,37 7,62

FOLGA
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Seg 12/07 05:40 18:00 
Ter 13/07 05:40 18:05 

* i Qua 14/07 05:50 18:03 
Qui 15/07 05:40 18:00 
Sex 16/07 05:40 18:00 
Sab 17/07 
Dom 18/07
Seg 19/07 05:40 18:05 
Ter 20/07 05:50 18:05 
Qua 21/07 05:45 18:05 
Qui 22/07 05:45 18:10 
Sex 23/07 05:40 18:10 
Sab 24/07 05:50 12:50 
Dom 25/07
Seg 26/07 05:45 18:10 
Ter 27/07 05:45 18:05 
Qua 28/07 05:40 18:15 
Qui 29/07 05:50 18:06 
Sex 30/07 05:40 18:00 
Sab 31/07 
Dom 01/08
Seg 02/08 05:55 18:05 
Ter 03/08 05:50 18:05 
■ a 04/08 06:15 16:10 

i 05/08 05:45 18:05 
Sex 06/08 05:45 18:15 
Dom 08/08
Seg 09/08 05:45 18:07 
Ter 10/08 05:40 18:05 
Qua 11/08 05:55 18:00 
Qui 12/08 05:45 18:10 
Sex 13/08 05:45 18:10 
Sab 14/08 
Dom 15/08
Seg 16/08 05:50 18:05 
Ter 17/08 05:45 18:10 
Qua 18/08 05:40 18:10 
Qui 19/08 05:50 18:10 
Sex 20/08 05:45 18:10 
Sab 21/08 05:50 10:10 
Dom 22/08

3 23/08 05:50 18:10 
.^.r 24/08 05:45 18:15 
Qua 25/08 05:45 18:05 
Qui 26/08 05:45 19:05 
Sex 27/08 05:50 18:25 
Sab 28/08 05:45 14:15 
Dom 29/08
Seg 30/08 05:50 18:10 
Ter 31/08 05:45 18:10 
Qua 01/09 05:50 18:20 
Qui 02/09 05:50 10:15 
Sex 03/09 05:45 16:10 
Sab 04/09 05:50 14:20 
Dom 05/09 
Seg 06/09 
Ter 07/09 '
Qua 08/09 05:45^18:10 
Qui 09/09 05:45 18:10 
Sex 10/09 05:45 18:15 
Sab 11/09 05:50 14:20 
Dom 12/09
Seg 13/09 05:45 18:10 
Ter 14/09 05:45 18:00

12,33 0,33 12,33
12,08
12,05
12,00
12,00

8,00 4,08
8,00 4.05 Ov
8,00 4,00
8,00 4,00

4,00
FOLGA

8,00 4,08 12,08
12,08
12,08
12,17
12,17

8,00 4,08
8,00 4,08
8.00 4,17
8,00 4.17
6,83 6,83

FOLGA
8,00 4.17 12,17

12,08
12,25
12,10
12.00

8,00 4,08
8,00 4,25
8,00 4.10
8,00 4,00

4,00
FOLGA

8,00 4.08 12,08
12,088,00 4,08

9,92 9,92
8,00 4,08 12,08

12,258,00 4,25
FOLGA

8,00 4.12 12,12
12,08
12.00
12,17
12,17

8,00 4,08
8,00 4,00
8,00 4,17
8,00 4.17

4,00
FOLGA

8,00 4,08 12,08
12,17
12,17
12,17
12,17

8,00 4.17
8,00 4,17
8,00 4.17
8,00 4.17
4,00 4,00

FOLGA
8,00 4,17 12,17

12,25
12,08
12,08
12,42

8,00 4,25
8,00 4,08
8,00 4.08
8,00 4,42
4,00 4,25 8,25

FOLGA
8,00 4,17 12,17

12.17 
12,33 
12,25
10.17

8,00 4.17
8,00 4,33
8,00 4,25
10,17
4,00 4,33 8.33

FOLGA
FB^DO
FERIADO

8,00 4.17 12,17
12,17
12,25

8,00 ■1.17
8,00 4.25
4,00 4,33 8,33

FOLGA
8,00 4,17 12,17

12,008,00 4,00
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Qua 15/09 05:45 18:10 
Qui 16/09 05:40 18:05 
Sex 17/09 05:40 18:10 
Sab 18/09 05:40 13:00 
Dom 19/09
Seg 20/09 05:50 18:15 
Ter 21/09 05:45 18:15 
Qua 22/09 05:50 18:15 
Qui 23/09 05:40 18:05 
Sex 24/09 05:45 18:05 
Sab 25/09 05:40 13:20 
Dom 26/09
Seg 27/09 05:45 18:00 
Ter 28/09 05:40 18:10 
Qua 29/09 05:40 18:10 
Qui 30/09 05:45 18:10 
Sex 01/10 05:45 18:10 
Sab 02/10 
Dom 03/10
Seg 04/10 05:40 18:15 
Ter 05/10 05:35 13:30 
Qua 06/10
Qui 07/10 05:40 18:10 
sax 08/10 05:40 18:05 

b 09/10 
Dom 10/10
Seg 11/10 05:45 17:00 
Ter 12/10
Qua 13/10 05:45 18:10
Qui 14/10 05:45 13:37 14:10 18:05
Sex 15/10 05:45 12:25
Sab 16/10
Dom 17/10
Seg 18/10 05:45 18:10
Ter 19/10 05:45 18:00
Qua 20/10 05:40 14:00 14:50 18:10
Qui 21/10 05:45 18:05
Sex 22/10 05:45 18:10
Sab 23/10
Dom 24/10
Seg 25/10 05:50 15:15 
" r 26/10 05:50 18:10 

a 27/10 05:45 18:05 
Qui 28/10 05:50 18:00 
Sex 29/10 05:40 18:10 
Sab 30/10 05:50 14:10 
Dom 31/10
Seg 01/11 05:45 18:00 
Ter 02/11
Qua 03/11 05:45 18:10 
Qui 04/11 05:45 18:10 
Sex 05/11 05:45 18:05 
Sab 06/11 05:45 14:00 
Dom 07/11
Seg 08/11 05:50 14:00 
Ter 09/11 06:00 17:10 
Qua 10/11 05:45 18:10 
Qui 11/11 05:45 18:00 
Sex 12/11 05:45 15:00 
Sab 13/11 
Dom 14/11 
Seg 15/11
Ter 16/11 05:45 18:10 
Qua 17/11 05:50 18:00

8,00 4.17 12,17
12,08
12,17

8,00 4.08
8,00 4,17
4,00 3,00 7,00

FOLGA
8,00 4,26 12,25

12,25
12,25
12,08
12,08

8,00 4,25
8,00 4,25
8,00 4,08
8,00 4,08
4,00 3,33 7,33

FOLGA
8,00 4,00 12,00

12,50
12,50
12,42
12,42

8,00 4,50 0,33
8,00 4,50 0,33
8,00 4,42 0,25
8,00 4,42 0,25

4,00
FOLGA

8,00 4,58 0,33 12,58
7,92 0,42 ,08 7,92

8,00
8,00 4,50 0,33 12,50

12,428,00 4,42 0,33
4,00

FOLGA
11,00

FBRIADO
0,25 11,00

8,00 4.42 0,25 12,42
11,7811,78 0,25

6,67 0.25 1,33 6,67
4,00

FOLGA
8,00 4,42 0,25 12,42

12,00
11,67
12,33
12,42

8,00 4,00 0,25
11,67 0,33
8.00 4,33 0,25
8,00 4,42 0,25

4,00
FOLGA

9,42 0,17 9,42
8,00 4,33 0.17 12,33

12,33
12.00
12,50

8,00 4,33 0,25
8,00 4,00 0,17
8,00 4,50 0,33
4,00 4,50 0,17 8,50

FOLGA
8,00 4,00 0,25 12,00

FERIADO
8,00 4,50 0,25 12,50

12,50
12,50

8,00 4,50 0,25
8,00 4.50 0,25
4,00 4,00 0,25 8,00

FOLGA
8,00 0,17 9,00
11,00 11,00

12,50
12,00

8,00 4,50 0,25
8,00 4,00 0,25
9,00 0,25 9,00

4,00
FOLGA
FERt^DO

8.00 4,50 0,25 12,50
12,008,00 4,00 0.17
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Qui 18/11 05:50 18:15 
Sek 19/11 05:45 18:00 
Sab 20/11 
Dom 21/11
Seg 22/11 05:50 18:10 
Ter 23/11 05:45 18:10 
Qua 24/11 05:50 14:30 
Qui 25/11 05:45 18:00 
Sex 26/11 05:45 16:30 
Sab 27/11 
Doíii 28/11
Seg 29/11 05:45 18:00 
Ter 30/11 08:55 18:00 
Qua 01/12 05:45 18:00 
Qui 02/12 05:45 16:00 
Sex 03/12 05:45 16:00 
Sab 04/12 
Dom 05/12
Seg 06/12 05:50 17:00 
Ter 07/12 05:45 18:05 
Qua 08/12 05:45 18:00 
Qui 09/12 05:45 18:00 
Sex 10/12 05:45 14:00 
Sab 11/12

TI 12/12
aeg 13/12 05:50 18:25 
Ter 14/12 05:50 14:30 
Qua 15/12 05:50 14:10 
Qui 16/12 05:50 15:00 
Sex 17/12 05:45 14:10 
Sab 18/12 05:45 16:00 
Dom 19/12 05:45 11:30 
Seg 20/12 05:50 18:00 
Ter 21/12 05:50 18:00 
Qua 22/12 05:50 14:00 
Qui 23/12 05:50 17:10 
Sex 24/12 05:45 12:20 
Sab 25/12 
Dom 26/12
Seg 27/12 05:45 18:00 
Ter 28/12 05:50 18:10 

29/12 05:50 18:10 
30/12 05:50 16:30 

Sex 31/12

8,00 4,50 0,17 12,50
12,008,00 4,00 0,25

4,00 N.(AFCLGA
8,00 4,50 0,17 12,50

12,508,00 4,50 0,25
8,50 0,17 8,50
8,00 4,00 0,25 12,00

10,5010,50 0,25
4,00

FOLGA
8,00 4,00 0,25 12,00
9,00 9,00
8,00 4,00 0,25 12,00

10,00
10,00

10,00
10,00

0,25
0,25

4,00
FOLGA

11,00 0.17 11,00
12,50
12.00
12,00

8,00 4,50 0.25
8,00 4,00 0,25
8,00 4,00 0.25
8,00 0,25 8,00

4,00
FOLGA

8,00 4,50 0,17 12,50
8,50 0,17 8,50
8,00 0.17 8,00
9,00 0.17 9.00
8.00 0.25 8,00
4.00 6.Ü0 0,25 10,00

FOLGA 5.50 0,25 5,50
8,00 4,00 0,17 12,00

12,008,00 4,00 0.17
8,00 0,17 8.00
11,50 0,17 11,50
6,33 0,25 1.67 6,33

FB^DO
FOLGA

8,00 4.00 0,25 12,00
12.50
12.50
10.50

8,00 4,50 0,17
8.00 4,50 0,17
10,50 0.17

8,00
Sab 01/01
Dom 02/01 
Seg 03/01 
Ter 04/01 
Qua 05/01 
Qui 06/01 
Sex 07/01 
Sab 08/01 
Dom 09/01 
Seg 10/01 
Ter 11/01 
Qua 12/01 
Qui 13/01 
Sex 14/01 
Sab 15/01 
Dom 16/01 
Seg 17/01 
Ter 18/01 
Qua 19/01 
Qui 20/01

^2xx:S 4,00
FOLGA

05:50 18:00 
05:55 18:00 
05:50 17:00 
05:50 18:00 
06:00 18:00 
05:50 14:00

8.00 4,00 0.17 12,00
12,00
11,00
12,00
12,00

8,00 4,00 .08
11,00 0,17
8,00 4,00 0.17
8,00 4,00
4.00 4,00 0,17 8,00

FOLGA
05:55 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:45 13:45

8,00 4,00 .08 12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

8,00 4,00 0.17
8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0,25
8,00 4,00 0,25
4,00 4,00 0,25 8,00

FOLGA
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00

8,00 4,00 0,25 12,00
12,00
12,00
12,00

8,00 4,00 0,25
8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0.17
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0.17 11.0011,0005:50 17:00Sex 21/01 
Sab 22/01 
Dom 23/01 
Seg 24/01 
Ter 25/01 
Qua 26/01 
Qui 27/01 
Sex 28/01 
Sab 29/01 
Dom 30/01 
Seg 31/01 
Ter 01/02 
Qua 02/02 
Qui 03/02 
Sex 04/02 
Sab 05/02 
Dom 06/02 
Seg 07/02 
Ter 08/02 
Qua 09/02 
Qui 10/02 
Sex 11/02 
Sab 12/02 
''om 13/02 

jg 14/02 
Ter 15/02 
Qua 16/02 
Qui 17/02 
Sex 18/02 
Sab 19/02 
Dom 20/02 
Seg 21/02 
Ter 22/02 
Qua 23/02 
Qui 24/02 
Sex 25/02 
Sab 26/02 
Dom 27/02 
Seg 28/02 
Ter 01/03 
Qua 02/03 
ji 03/03 

.ax 04/03 
Sab 05/03 
Dom 06/03 
Seg 07/03 
Ter 08/03 
Qua 09/03 
Qui 10/03 
Sex 11/03 
Sab 12/03 
Dom 13/U3 
Seg 14/03 
Ter 15/03 
Qua 16/03 
Qui 17/03 
Sex 18/03 
Sab 19/03 
Dom 20/03 
Seg 21/03 
Ter 22/03 
Qua 23/03 
Qui 24/03 
Sex 25/03

4,00
FOLGA

12,00
11,50

0,174,0005:50 18:00 
05:55 17:23 
05:50 14:15 
05:55 17:45 
05:45 17:00 
06:50 12:20

8,00
.0811,50

8,000,178,00
12,00
11,00

.088,00 4,00
0,2511,00

5,501,504,00
FOLGA

8,500,2505:45 14:20 8,50
FA D 
FA D 
FAD 
FA D 
FAD

FA D 
FAD 
FAD 
FAD 
FA D 

FOLGA 
FAD 
FBÍIADO 
FAD 
FA D 
FAD 
FAD 

FOLGA 
FA D 
FAD 
FA D 
FA D 
FA D 
FA D 

FOLGA 
FA D 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 

FOLGA 
FAD 
FA D 
FA D

FAD

FAD 
FAD 
FA D 
FAD

FAD
FAD
FAD
FAD
FAD
FAD

FAD
FAD
FAD
FAD
FAD
FAD

FAD 
FAD 
FA D 
12,00 
10,50 
10,00

0,254,008,0005:45 18:00
05:45 14:00 15:30 18:00 
05:50 16:00

0,2510.50
0.176,004,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
11,50

0,174,008,0005:50 18:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 17:15 
05:50 12:32 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00

0,254,008,00
0,254,008.00
0.174,008,00
0,174,008,00
0,177,504,00

6,50/ 0,176,50FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

0,174,008,00
0.174,008,00
0,174,008,00
0.174,008,00
0,174,008,00

4,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00

0.174,008,0005:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 15:00

0.174,008,00
0,174,008,00

9,000.179,00
FERIADO
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Sab 26/03 
Dom 27/03 
Seg 28/03 
Ter 29/03 
Qua 30/03 
Qui 31/03 
Sex 01/04 
Sab 02/04 
Dom 03/04 
Seg 04/04 
Ter 05/04 
Qua 06/04 
Qui 07/04 
Sex 08/04 
Sab 09/04 
Dom 10/04 
Seg 11/04 
Ter 12/04 
Qua 13/04 
Qui 14/04 
Sex 15/04 
Sab 16/04 
Dom 17/04 
<3eg 18/04 

!r 19/04 
Qua 20/04 
Qui 21/04 
Sex 22/04 
Sab 23/04 
Dom 24/04 
Seg 25/04 
Ter 26/04 
Qua 27/04 
Qui 28/04 
Sex 29/04 
Sab 30/04 
Dom 01/05 
Seg 02/05 
Ter 03/05 
Qua 04/05 
Qui 05/05 

!X 06/05 
ib 07/05 

Dom 08/05 
Seg 09/05 
Ter 10/05 
Qua 11/05 
Qui 12/05 
Sex 13/05 
Sab 14/05 
Dom 15/05 
Seg 16/05 
Ter 17/05 
Qua 18/05 
Qui 19/05 
Sex 20/05 
Sab 21/05 
Dom 22/05 
Seg 23/05 
Ter 24/05 
Qua 25/05 
Qui 26/05 
Sex 27/05 
Sab 28/05

4.00
FOLGA

05:50 18:00 
05:55 18:00 
05:50 16:30 
05:50 18:00 
05:45 18:30 
05:55 14:00

0.174.00 12,00
12,00
10.50 
12,00
12.50

8.00

ca'?4,00 .088,00
0,1710,50
0,178,00 4,00

4,50 0,258,00
4,00 .08 8,004,00

FOLGA
05:45 18:00
05:4b 14:UU 15:Üü IS:UÜ 
05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:50 14:00

12,00
11,00
12,00
12,00
12,00

8,00 4,00 0,25
11,00 0,25
8,00 4,00 0,17

4,00 0,258,00
4,00 0,258,00

8,004,00 0,174,00
FOLGA

12,00
12,00
12,00
12,00
13,00
11,50

05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:00 18:00 
05:50 17:10 
05:45 13:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:45 17:00 
05:50 16:00

4,00 0.178,00
0,258,00 4,00

4,00 0,178,00
0.178,00 4,00
1,008,00 5,00

7,50 0,174,00
FOLGA 7,00 0,25 7,00

0,25 12,00
12,00
12,00
11,00
10,00

8,00 4,00
0,258,00 4,00
0,258,00 4.00

FB^DO
10,00

11,00 0,25
0,17

4,00
FOLGA

05:50 18:00- 
05:45 18:30 
05:50 18:15 
05:45 18:05 
05:40 18:10 
05:45 14:30

4,00 0.17 12,00
12,50
12,50
12,50
12,50

8,00
0,258,00 4,50

8,00 4,50 0,17
8,00 4,50 0,25

4,50 0,338,00
8,504,00 4,50 0,25

FOLGA
05:50 17:00 
05:45 17:00 
05:45 16:00
05:50 13:45 15:15 17:00 
05:50 15:30 17:05 18:00 
05:45 13:00

11,00
11,00
10,00

11,00 0,17
0,2511,00

10,00 0,25
0,17 9,509,50
0,17 10,5010,50

3,00 0,25 7,004,00
FOLGA

05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 14:00

4,00 0,25 12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

8,00
8,00 4,00 0,17

4,00 0,178,00
0,178,00 4,00

4,00 0,178,00
8,004,00 0,174,00

FOLGA
05:45 11:30 12:10 18:00 
05:50 18:00 
11:35 18:00 
05:45 18:00
05:45 11:45 12:45 18:00 
05:50 14:00

11,50
12,00

11,50 0,25
0,178,00 4,00

1,50 6,506,50
12,00
11,00

8,00 4,00 0,25
0,2511,00
0,17 8,004,00 4,00

FOLGA
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:45 17:45

12,00
12,00
12,00

8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0,17

4,00 0,258,00
FERIADO

05:55 18:00 12,00,088,00 4,00
4,00
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FOLGADoip 29/05 
Seg 30/05 
Ter 31/05 
Qua 01/06 
Qui 02/06 
Sex 03/06 
Sab 04/06 
Dom 05/06 
Seg 06/06 
Ter 07/06 
Qua 08/06 
Qui 09/06 
Sex 10/06 
Sab 11/06 
Dom 12/06 
Seg 13/06 
Ter 14/06 
Qua 15/06 
Qui 16/06 
Sex 17/06 
Sab 18/06 
Dom 19/06 
Seg 20/06 
'^er 21/06 

la 22/06 
Qui 23/06 
Sex 24/06 
Sab 25/06 
Dom 26/06 
Seg 27/06 
Ter 28/06 
Qua 29/06 
Qui 30/06 
Sex 01/07 
Sab 02/07 
Dom 03/07 
Seg 04/07 
Ter 05/07 
Qua 06/07 
Qui 07/07 
Sex 08/07 

ab 09/07 
am 10/07 

Seg 11/07 
Ter 12/07 
Qua 13/07 
Qui 14/07 
Sex 15/07 
Sab 16/07 
Dom 17/07 
Seg 18/07 
Ter 19/07 
Qua 20/07 
Qui 21/07 
Sex 22/07 
Sab 23/07 
Dom 24/07 
Seg 25/07 
Ter 26/07 
Qua 27/07 
Qui 28/07 
Sex 29/07 
Sab 30/07 
Dom 31/07

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
10,00

0,174,008,0005:50 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 16:00

0,254,008,00
0,178,00 4,00
0,178,00 4,00
0,174,008,00

6,00 0,174,00
FOLGA

11,00 11,00
12,00
12,00
12,00
12,00
10,00

0,3305:40 14:20 15:50 18:00
05:45 18:00
05:50 18:00
05:45 18:00
05:50 18:00
05:50 16:00

0,254,008,00
4,00 0,178,00

0,254,008,00
4,00 0,178,00
6,00 0,174,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
10,00

0,174,0005:50 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 16:00

8,00
0,258,00 4,00
0,174,008,00
0.174,008,00
0,178,00 4,00

6,00 0,174,00
FOLGA

12,00
12,50
12,00
12,00
12,00

0.174,0005:50 18:00 
05:40 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:45 15:20

8,00
0,334,508,00

4,00 0,178,00
0,174,008,00
0,174,008,00

9,505,50 0,254,00
FOLGA

12,50
12,00
12,50
12,00

0,254,508,0005:45 18:05 
05:50 18:00 
05:50 18:15 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:45 14:00

0.174,008,00
0,174,50

4,00
8,00

0,258,00
12,000.174,008,00
8,000,254,004,00

FOLGA
12,00
10,00
12,00
12,00
12,00

0,178,00 4,0005:50 18:00
05:50 13:00 14:10 17:00 
05:46 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:50 14:00

0,1710,00
0,234,008,00
0,174,008,00
0,254,008,00

8,008,00 0.17FE^DO
FOLGA

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

0,174,00e,co05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00

0,174,008,00
0,254,008,00
0,254,008,00
0,254,008,00
0.178,004,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
11,00

0,258,00 4,0005:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 17:00

0,174,008,00
0.174,006,00
0,254,008,00
0,174,003,00
0.177,004,00

FOLGA
12,00
12,00
12,50
12,50
12,00
12,00

4.008,0006:00 18:00 
05:45 18:00 
05:40 18:00 
05:40 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00

0,254,008,00
0,334,508,00
0,334,508,00
0,254,008,00
0.178,004,00

FOLGA

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 0350c62

ID. 0350c62 - Pág. 44

Fls.: 1551



0,258,00 4,00 12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

Seg 01/08 
Ter 02/08 
Qua 03/08 
Qui 04/08 
Sex 05/08 
Sab 06/08 
Dom 07/08 
Seg 08/08 
Ter 09/08 
Qua 10/08 
Qui 11/08 
Sex 12/08 
Sab 13/08 
Dom 14/08 
Seg 15/08 
Ter 16/08 
Qua 17/08 
Qui 18/08 
Sex 19/08 
Sab 20/08 
Dom 21/08 
Seg 22/08 
Ter 23/08 
Oiia 24/08 
li 25/08 

Sex 26/08 
Sab 27/08 
Dom 28/08 
Seg 29/08 
Ter 30/08 
Qua 31/08 
Qui 01/09 
Sex 02/09 
Sab 03/09 
Dom 04/09 
Seg 05/09 
Ter 06/09 
Qua 07/09 
Qui 08/09 
Sex 09/09 
Sab 10/09 
"sm 11/09 

2g 12/09 
Ter 13/09 
Qua 14/09 
Qui 15/09 
Sex 16/09 
Sab 17/09 
Dom 18/09 
Seg 19/09 
Ter 20/09 
Qua 21/09 
Qui 22/09 
Sex 23/09 
Sab 24/09 
Dom 25/09 
Seg 26/09 
Ter 27/09 
Qua 28/09 
Qui 29/09 
Sex 30/09 
Sab 01/10 
Dom 02/10 
Seg 03/10

05:45 18:00 
05:55 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:45 18:00 
05:50 15:00 
05:45 13:00 
05:45 18:00 
05:40 18:00 
05:40 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 14:00 
05:50 14:00 
05:45 18:00
05:45 11:30 12:15 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:00
05:50 12:20 13:10 18:15
05:50 14:00
05:45 14:00
05:50 16:10
05:45 18:00
05:45 18:00
05:45 18:00
05:45 18:00
05:40 16:00
05:54 14:00
05:45 18:00
05:50 18:00
05 : 45 18:30
05:45 18:00
05:45 18:00
05:50 15:00
05 : 40 14:00
05:45 18:00
05:50 18:00
05:50 18:00
05:50 18:00
05:50 18:00
05:50 15:00

.088,00 4,00
0,178,00 4,00

8,00 4,00 0,25
4,00 0,258,00

9,004,00 5,00 0,17
FOLGA 7,00 0,25 7,00

8,00 4,00 0,25 12,00
12,50
12,50
12,00
12,00

4,50 0,338,00
0,338,00 4,50

8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0,17

4,00 0,17 8,004,00
8,00 8,00FOLGA 0,17

0,25 12,00
11,50
12,00
12,00
11,50

8,00 4,00
11,50 0,25

0,178,00 4,00
8,00 4,00 0,25
11,50 0,17
4,00 4,00 0,17 8,00

FOLGA 8,00 0,25 8,00
10,50 0,17 10,50

12,00
12,00
12,00
12,00
10,50

8,00 4.00 0,25
0,258,00 4,00

4,00 0,258,00
4,00 0,258,00

0,334,00 6,50
0,10 8,00FOLGA 8,00

12,00
12,00
12.50
12,00
12,00

8,00 4,00 0,25
4,00 0,178,00

0,258,00 4,50
8,00 4,00 0,25

4,00 0,258,00
0,17 9,004,00 5,00

8,508,50 0,33FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

4,00 0,258,00
0,178,00 4,00

12,00
12,00

0,17FERIADO
FBRADO 0,17

0,178,00 4,00
9,005,00 0,174,00

FOLGA
12,00
12,50
12,00
12,00
12,00
12,50

0,1705:50 18:00 
05:40 18:00 
05:55 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:5.0 18:10

8,00 4,00
0,334,508,00

.084,008,00
4,00 0,258,00
4,00 0,178,00

0,174,00 8,50
FOLGA

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

0,174,0005:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00

8,00
0,174,008,00
0,178,00 4,00
0,178,00 4,00
0,178,00 4,00
0,174,00 8,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
11,50

4,00 0,1705:50 18:00 
05:55 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 17:10 
05:50 14:30

8,00
.088,00 4,00

4,00 0.178,00
0.178,00 4,00
0,1711,50

8,504,50 0,174,00
FOLGA

12,004,00 0,2505:45 18:00 8,00
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Ter 04/10 05:45 18:10 
Qua 05/10 05:45 18:00 
Qui 06/10 05:50 18:00 
Sex 07/10 05:50 18:00 
Sab 08/10 05:50 11:00 
Dom 09/10 05:50 14:00 
Seg 10/10 05:50 18:00 
Ter 11/10 05:50 18:10 
Qua 12/10
Qui 13/10 05:50 18:05 
Sex 14/10 05:50 18:00 
Sab 15/10 05:50 18:00 
Dom 16/10 05:50 13:00 
Seg 17/10 05:50 18:00 
Ter 18/10 05:50 18:00 
Qua 19/10 05:50 19:45 
Qui 20/10 05:50 18:00 
Sex 21/10 05:50 18:00 
Sab 22/10 05:50 17:00 
Dom 23/10
Seg 24/10 05:50 18:00 
Ter 25/10 05:55 18:00 
Qua 26/10 05:55 18:00 
Qui 27/10 05:50 18:40 

X 28/10 05:50 18:00 
sab 29/10 05:50 15:10 
Dom 30/10 05:50 15:00 
Seg 31/10 05:50 18:00 
Ter 01/11 05:50 18:00 
Qua 02/11 06:45 12:00 
Qui 03/11 05:50 18:00 
Sex 04/11 05:50 18:00 
Sab 05/11 05:50 16:30 
Dom 06/11
Seg 07/11 05:50 18:10
Ter 08/11 05:50 18:00
Qua 09/11 05:50 18:00
Qui 10/11 05:50 18:00
Sex 11/11 05:50 13:00 15:00 15:30
Sab 12/11
Dom 13/11
«-g 14/11 05:50 18:40

r 15/11 05:50 11:00 13:00 14:00 
Qua 16/11 05:55 18:40 
Qui 17/11 05:50 18:00 
Sex 18/11 05:55 11:35 13:10 18:40 
Sab 19/11 05:50 14:30 
Dom 20/11
Seg 21/11 05:50 18:40 
Ter 22/11 05:45 18:00 
Qua 23/11 05:45 18:40 
Qui 24/11 05:50 18:10 
Sex 25/11 05:50 18:40 
Sab 26/11 05:50 18:00 
Dom 27/11 05:50 16:00 
Seg 28/11 05:50 18:40 
Ter 29/11 05:50 18:25 
Qua 30/11 05:55 18:40 
Qui 01/12 05:50 18:00 
Sex 02/12 05:50 18:40 
Sab 03/12 06:00 12:25 
Dom 04/12 05:50 14:10 
Seg 05/12 05:45 18:40 
Ter 06/12 06:00 18:00

8,00 4,50 0,25 12,50
12,00
12,00
12,00

8,00 4,00 0,25
8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0,17
4,00 1,00 0,17 5,00

FOLGA 8,00 0,17 8,00
8,00 4,00 0,17 12.00

12,508,00 4,50 0,17
FERIADO

8,00 4,00 0,17 12,00
12,00
12.00

8,00 4,00 0.17
4,00 8,00 0,17

FOLGA 7,00 0,17 7,00
8,00 4,00 0,17 12,00

12,00
14.00
12,00
12,00
11,00

8,00 4,00 0,17
8,00 6,00 0,17
8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0.17
4,00 7,00 0.17

FOLGA
8,00 4,00 0.17 12,00

12,00
12,00
13,00
12,00

8,00 4,00 .08
8,00 4,00 .08
8,00 5,00 0.17
8,00 4,00 0,17
4,00 5,50 0,17 9,50

FOLGA 9,00 0,17 9,00
8,00 4,00 0,17 12,00

12,008,00 4.00 0,17
FERIADO 5,00 5,00

8,00 4,00 0.17 12,00
12,00
10,50

8,00 4,00 0.17
4,00 6,50 0,17

FOLGA
8,00 4,50 0.17 12,50

12,00
12,00
12,00

8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0,17
8,00 4,00 0,17
7,50 0,17 0,50 7,50

4,00
FOLGA

8,00 5,00 0,17 13,00
FERIADO 6,00 0,17 6,00

8,00 4,50 ,08 12,50
12,00
11,00

8,00 4,00 0.17
11,00 .08
4,00 4,50 0,17 8,50

FOLGA
8,00 5,00 0,17 13,00

12,00
13,00
12,50
13,00
12,00
10,00
13,00
12,50
12,50
12,00
13,00

8,00 4,00 0,25
8,00 5,00 0.25
8,00 4,50 0,17
6,00 5,00 0,17
4,00 8,00 0,17

FOLGA 10,00 0,17
8,00 5,00 0,17
8,00 4,50 0,17
8,00 4,50 .08
8,00 4,00 0,17
8,00 5,00 0,17
4,00 2,50 6,50

FOLGA 8,50 0,17 8,50
8,00 5,00 0,25 13,00

12,008,00 4,00
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,08 13,00
12,00
13,00
10,00

6,00 5,0005:55 18:45 
05:50 18:00 
05:50 18:40 
05:50 16:00 
05:50 14:00 
05:50 18:45 
05:50 18:00 
05:50 18:40 
05:50 18:15
05:50 11:35 13:00 18:48

Qu? 07/12 
Qui 08/12 
Sex 09/12 
Sab 10/12 
Dom 11/12 
Seg 12/12 
Ter 13/12 
Qua 14/12 
Qui 15/12 
Sex 16/12 
Sab 17/12 
Dom 18/12 
Seg 19/12 
Ter 20/12 
Qua 21/12 
Qui 22/12 
Sex 23/12 
Sab 24/12 
Dom 25/12 
Seg 26/12 
Ter 27/12 
Qua 28/12 
Qui 29/12 

!X 30/12 
^ub 31/12

0.178,00 4,00
0.175,008,00 K<'"0,176,004,00
0,17 8,00FOLGA 8,00
0.17 13,00

12,00
13,00
12.50
11.50

8,00 5,00
4,00 0.178,00

0,178,00 5,00
4,50 0.178,00

0.1711,50
4,00

FOLGA
05:50 18:15
05:45 14:30 16:00 18:10 
05:50 11:35 13:15 18:00 
05:55 18:00 
05:55 16:00

4,50 0,17 12.50 
11,00
10.50 
12,00 
10,00

8,00
0,2511,00

10,50 0.17
4,00 ,088,00

.0810,00
4,00

FOLGA
13.50
10.50
12.50 
12,50 
12,00

0.1705:50 19:15
05:50 11:30 13:00 18:00 
05:50 18:15 
05:55 18:15 
05:55 18:00

8,00 5,50
0,1710,50
0,174,508,00

.088,00 4,50

.084,006,00
4,00

Dom 01/01 
Seg 02/01 
Ter 03/01 
Qua 04/01 
Qui 05/01 
Sex 06/01 
Sab 07/01 
Dom 08/01 
Seg 09/01 
Ter 10/01 
Qua 11/01 
Qui 12/01 
Sex 13/01 
Sab 14/01 
Dom 15/01 
Seg 16/01 

2r 17/01 
Qua 18/01 
Qui 19/01 
Sex 20/01 
Sab 21/01 
Dom 22/01 
Seg 23/01 
Ter 24/01 
Qua 25/01 
Qui 26/01 
Sex 27/01 
Sab 28/01 
Dom 29/01 
Seg 30/01 
Ter 31/01 
Qua 01/02 
Qui 02/02 
Sex 03/02 
Sab 04/02 
Dom 05/02 
Seg 06/02 
Ter 07/02 
Qua 08/02

FOLGA
0,25 12,00

12,00
13,00
13,00
10,00
10,00

05:45 18:00 
05:55 18:00 
05:50 18:50 
05:50 19:00 
05:50 11:30 13:35 18:10 
05:50 16:00

8,00 4,00
4,00 .088,00

0,178,00 5,00
0,175,008,00
0.1710,00
0,174,00 6,00

FOLGA
12,50
11,00
12,50
12,50
12.50
11.50

0.1705:50 18:15 
06:50 18:00 
05:50 18:10 
05:50 18:30 
05:50 18:10 
05:50 17:10

8,00 4,50
11,00

4,50 0.178,00
4,50 0,178,00

0.178,00 4,50
0,174,00 7,50

FOLGA
13,00
12,50
12,00
12,00
12,50
10,00

0.1705:50 18:40 
05:50 18:30 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:30 
05:50 16:00

8,00 5,00
0,174,508,00
0,258,00 4,00

0.00' 4.00 0,17
0,174:500.00
0.176,004,00

FOLGA
0,17 12,00

12,50
12,00
12,50
12,50

4,0005:50 18:00 
05:50 18:10 
05:50 18:00 
05:50 18:20 
05:50 18:15

6,00
0.174,508,00

4,00 0,178,00
0.174,508,00
0,174,508,00

4,00
8,000,178,0005:50 14:00 

05:45 18:40 
05:50 18:45 
05:50 19:00 
05:40 18:15 
05:40 18:35

FOLGA
13,00
13,00
13,00
12,50
13,00

0,255,008,00
0.175,008,00
0,178,00 5,00
0,334,508,00
0,335,008,00

4,00
5,505,5006:55 12:20 

05:50 18:20
05:45 13:35 14:50 18:00 
05:50 18:10

FOLGA
12,50
11,00
12,50

0,174,508,00
0,2511,00

4,50 0,178,00
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0,25 12,50
12,00
12,00

8,00 4,5005:45 18:15 
05:50 18:00 
05:50 18:00

Qui 09/02 
Sex 10/02 
Sab 11/02 
Dom 12/02 
Seg 13/02 
Ter 14/02 
Qua 15/02 
Qui 16/02 
Sex 17/02 
Sab 18/02 
Dom 19/02 
Seg 20/02 
Ter 21/02 
Qua 22/02 
Qui 23/02 
Sex 24/02 
Sab 25/02 
Dom 26/02 
Seg 27/02 
Ter 28/02 
Qua 01/03 
Qui 02/03 
Sex 03/03 

ib 04/03 
wom 05/03 
Seg 06/03 
Ter 07/03 
Qua 08/03 
Qui 09/03 
Sex 10/03 
Sab 11/03 
Dom 12/03 
Seg 13/03 
Ter 14/03 
Qua 15/03 
Qui 16/03 
Sex 17/03 
Sab 18/03 
Dom 19/03 
Seg 20/03 
Ter 21/03 

ua 22/03 
Qui 23/03 
Sex 24/03 
Sab 25/03 
Dom 26/03 
Seg 27/03 
Ter 28/03 
Qua 29/03 
Qui 30/03 
Sex 31/03 
Sab 01/04 
Dom 02/04 
Seg 03/04 
Ter 04/04 
Qua 05/04 
Qui 06/04 
Sex 07/04 
Sab 08/04 
Dom 09/04 
Seg 10/04 
Ter 11/04 
Qua 12/04 
Qui 13/04

0,178,00 4,00
0,178,004,00 \

1.0"FOLGA
12,50
12,00
12,50
12,50
12,00

0,178,00 4,5005:50 18:30 
05:50 18:00 
05:50 18:15 
05:50 18:35 
05:55 18:10 
05:45 16:00

4,00 0,178,00
0.178,00 4,50
0,178,00 4,50

.084,008,00
0,25 10,006,004,00

FOLGA
10,50 10.50 

12,00 
12,00
12.50 
12,00

05:50 15:20 17:00 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:20 
05:50 18:00

0,17
4,00 0,178,00
4,00 0,178,00
4,50 0,258,00

0,178,00 4,00
4,00

FOLGA
12,004,00 0,1705:50 18:00 

05:55 15:00 
05:50 18:00 
05:50 19:00 
05:50 18:20 
05:50 16:40

8,00
9,00,089,00

12,00
13,00
12,50
11,00

0,178,00 4,00
5,00 0,178,00

0.178,00 4,50
7,00 0,174,00

FOLGA
12,50
12,50
11,00
12,00
12,00
12,00

0.174,5005:50 18:30 
05:50 18:20
05:50 14:15 15:45 18:10 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00

8,00
0,178,00 4,50
0.1711,00
0,174,008,00
0,174,008,00
0.178,004,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
12,50

0,178,00 4,0005:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:15 
05:50 14:15

0,174,008,00
0.174,008,00
0.174.008,00
0,174,508,00

8,500,174,00 4,50
FOLGA

12,00
12,50
12,00
12,00
11,00

0.174,008,0005:50 18:00 
05:50 18:20 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 17:00

0,178,00 4,50
0.174,008,00
0,178,00 4,00
0.1711,00

4,00

FOLGA
12,00
12,00
12,50
12,00
12,50

0.174,008,0005:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:15 
05:50 18:00 
05:50 18:10 
05:50 15:30

0,174,000,00
0,178,00 4.50
0,174,008,00
0,174,508,00

9,500.175,504,00
FOLGA

12,00
12,50
12,00
11,00
12,00

0,174,0005:50 18:00 
05:50 18:15 
05:50 18:00
05:50 14:00 15:15 18:00 
05:50 18:00 
05:50 15:30

8,00
0,174,508,00
0.174,008,00
0.1711,00
0.174,008,00

9,500,175,504,00
FOLGA

12,50
12,00
12,50

0.174,508,0005:50 18:10 
05:50 18:00 
05:50 18:10 
05:50 15:15

0,174,C08,00
0,174,508,00

9,500,179,50
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FERIADOSex 14/04 
Sab 15/04 
Dom 16/04 
Seg 17/04 
Ter 18/04 
Qua 19/04 
Qui 20/04 
Sex 21/04 
Sab 22/04 
Dom 23/04 
Seg 24/04 
Ter 25/04 
Qua 26/04 
Qui 27/04 
Sex 28/04 
Sab 29/04 
Dom 30/04 
Seg 01/05 
Ter 02/05 
Qua 03/05 
Qui 04/05 
Sex 05/05 
Sab 06/05 

)m 07/05 
oeg 08/05 
Ter 09/05 
Qua 10/05 
Qui 11/05 
Sex 12/05 
Sab 13/05 
Dom 14/05 
Seg 15/05 
Ter 16/05 
Qua 17/05 
Qui 18/05 
Sex 19/05 
Sab 20/05 
Dom 21/05 
Seg 22/05 
Ter 23/05 
Oua 24/05 
ui 25/05 

Sex 26/05 
Sab 27/05 
Dom 28/05 
Seg 29/05 
Ter 30/05 
Qua 31/05 
Qui 01/06 
Sex 02/06 
Sab 03/06 
Dom 04/06 
Seg 05/06 
Ter 06/06 
Qua 07/06 
Qui 08/06 
Sex 09/06 
Sab 10/06 
Dom 11/06 
Seg 12/06 
Ter 13/06 
Qua 14/06 
Qui 15/06 
Sex 16/06

0,17 8,504,00 4,5005:50 14:10
FOLGA

12,00
12,00
12,00
12,00
10,50

0,174,0005:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 16:30

8,00
0,174,008,00
0,174,008,00
0.174,008,00

10,50 0.17FERIADO
4,00

FOLGA
10,50 10.50 

12,00 
12,00
12.50 
12,50

0,1705:50 16:20 
05:50 18:00 
05 : 50 18:00 
05:50 18:15 
05:45 18:30

4,00 0,178,00
0.174,008,00

4,50 0,178,00
0,258,00 4,50

4,00

FOLGA
FERIADO

11,50 11,50
12,00
12,00
11,50

0,2505:45 17:15 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 17:10

0,254,008,00
4,00 0,178,00

0.1711,50
4,00

FOLGA
12,50
12,00
12.50
11.50 
11,00

0,334,5005:40 18:10 
05:45 18:00 
05:40 18:00
05:50 11:10 11:55 18:00 
05:50 11:40 13:00 18:00 
05:50 14:10

8,00
0,254,008,00
0,334,508,00
0,1711,50

11,00 0,17
8,500.174,504,00

FOLGA
9,500,3305:40 15:20 

05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:15

9,50
12,00
12,00
12,00
12,50

0,178,00 4,00
0,178,00 4,00
0.174,008,00
0.174,508,00

4,00
FOLGA

8,000.1705:50 14:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:10 
05:50 18:00 
05:50 14:00

8,00
12,00
12,00
12,50
12,00

0,258,00 4.00
0,174,008,00
0,174,508,00
0,174,008,00

8,000.174,004,00
FOLGA

2,00 6,000,176,0005:50 12:00 
05:50 18:20 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 16:10

12.50 
12,00 
12,00 
12,00
10.50

0.174,508,00
0.174,008,00
0.174,008,00
0,178,00 4,00
0,176,504,00

FOLGA
8,000,178,0005:50 14:00 

05:50 18:30
05:50 11:15 12:10 14:00 
05:50 11:30 12:25 16:00 
05:50 18:00 
05:50 17:00

12,500,174,508,00
7,500,500.177,50
9,000,179,00

12,00
11,00

4,00 0,178,00
7,00 0,174,00

FOLGA
12,000,258,00 4,0005:45 18:00 

05:50 14:00 
06:00 18:00 
06:00 13:00 
06:00 14:10

8,000,178,00
12,00
12,00

4,008,00
12,00FERIADO

8,003,00
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4,00Sab 17/06 
Dem 18/06 
Seg 19/06 
Ter 20/06 
Qua 21/06 
Qui 22/06 
Sex 23/06 
Sab 24/06 
Dom 25/06 
Seg 26/06 
Ter 27/06 
Qua 28/06 
Qui 29/06 
Sex 30/06 
Sab 01/07 
Dom 02/07 
Seg 03/07 
Ter 04/07 
Qua 05/07 
Qui 06/07 
Sex 07/07 
Sab 08/07 
Dom 09/07 

sg 10/07 
.ar 11/07 
Qua 12/07 
Qui 13/07 
Sex 14/07 
Sab 15/07 
Dom 16/07 
Seg 17/07 
Ter 18/07 
Qua 19/07 
Qui 20/07 
Sex 21/07 
Sab 22/07 
Dom 23/07 
Seg 24/07 
Ter 25/07 
Qua 26/07 
Qui 27/07 
ex 28/07 

sab 29/07 
Dom 30/07 
Seg 31/07 
Ter 01/08 
Qua 02/08 
Qui 03/08 
Sex 04/08 
Sab 05/08 
Dom 06/08 
Seg 07/08 
Ter 08/08 
Qua 09/08 
Qui 10/08 
Sex 11/08 
,Sab 12/08 

Dom 13/08 
Seg 14/08 
Ter 15/08 
Qua 16/08 
Qui 17/08 
Sex 18/08 
Sab 19/08

FOLGA
0,25 12,00

12,50
12,00
10,00

4,0005:45 18:00 
05:45 18:25 
05:45 18:00
05:50 11:15 12:25 17:00 
05:50 11:55 12:45 15 : 20

8,00
0,254,508,00 O.0,258,00 4,00
0,1710,00

8,500.178,50
4,00

FOLGA
12,000,174,008,0005:50 18:00 

04:45 11:00 
05:45 18:05 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
05:50 14:10

6,501,501.256,50
12,50
12,00
12,00

0,254,508,00
0,254,008,00
0.174,008,00

8,500.174,504,00
FOLGA

10,50 10,50
12,00
12,00
11,00
11,00
12,00

0,2505:45 16:15 
05:50 18:00 
06:00 18:00
05:50 14:20 15:40 18:00 
06:00 14:55 15:50 18:00 
06:00 18:00

0,174,008,00
4,008,00

0,1711,00
11,00

8,004,00
FOLGA

13.50 
13,00
12.50 
12,00 
12,00

0,175,508,0005:50 19:35 
05:45 18:50 
05:50 18:10 
05:50 18:00 
05:55 18:00 
05:50 14:30

0,255,008,00
0,174,508,00
0.174,008,00

,084,008,00
8,500,174,504,00

FOLGA
8,500,178,5005:50 14:30 

06:00 18:00
05:55 12:00 12:50 18:10 
05:55 18:00
05:55 14:30 15:20 18:00 
05:57 16:10

12,00
11,50
12,00
11,00
10,00

^.,008,00
.0811,50
.084,008,00
.0811,00
,056,004,00

FOLGA
13,00
12,50
12,00
12,00
12,00

.085,008,0005:55 19:00 
05:50 18:15 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:55 18:00 
06:00 14:00

0.174,508,00
0,174,008,00
0,174,008,00

,084,008,00
8,004,004,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

0,174,008,0005:50 18:00 
06:00 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00

8,00 4,00
0,174,008,00
0,174,008,00
0,174,008,00

4,00
FOLGA

10.50
11.50

10.50
11.50 
12,00 
12,00 
12,00 
10,00

0,1705:50 16:10
05:45 13:30 14:15 18:00 
06:00 18:10 
05:50 18:00 
05:55 18:00 
06:00 16:00

0,25
4,008,00

0.174,008,00
.084,008,00

6.004,00
FOLGA

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

0.174,008,0005:50 18:00 
05:50 18:00 
05:50 18:00 
05:55 18:00 
05:55 18:00 
05:50 14:00

0,174,008,00
0.174,008,00

.084,008,00

.084,008,00
8,000.174,004,00
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FOLGADopi 20/08 
Seg 21/08 
Ter 22/08 
Qua 23/08 
Qui 24/08 
Sex 25/08 
Sab 26/08 
Dom 27/08 
Seg 28/08 
Ter 29/08 
Qua 30/08 
Qui 31/08 
Sex 01/09 
Sab 02/09 
Dom 03/09 
Seg 04/09 
Ter 05/09 
Qua 06/09 
Qui 07/09 
Sex 08/09 
Sab 09/09 
Dom 10/09 
Seg 11/09 

sr 12/09 
^ua 13/09 
Qui 14/09 
Sex 15/09 
Sab 16/09 
Dom 17/09 
Seg 18/09 
Ter 19/09 
Qua 20/09 
Qui 21/09 
Sex 22/09 
Sab 23/09 
Dom 24/09 
Seg 25/09 
Ter 26/09 
Qua 27/09 
Qui 28/09 
Sex 29/09 
;ab 30/09 

Dom 01/10 
Seg 02/10 
Ter 03/10 
Qua 04/10 
Qui 05/10 
Sex 06/10 
Sab 07/10 
Dom 08/10 
Seg 09/10 
Ter 10/10 
Qua 11/10 
Qui 12/10 
Sex 13/10 
Sab 14/10 
Dom 15/10 
Seg 16/10 
Ter 17/10 
Qua 18/10 
Qui 19/10 
Sex 20/10 
Sab 21/10 
Dom 22/10

12.00.084,0005:55 18:00 
05:45 18:00
05:50 14:15 14:55 18:00 
05:50 18:00 
05:55 18:00

8.00
12,00
11,50
12.00
12.00

0.254,00 O8,00
00.1711.50 K0,174,008,00

.084,008,00
4,00

FOLGA
12,00
12,00
12,17
12,25
12,17

4,008,0006:00 18:00 
06:00 18:00 
05:50 18:00 
05:45 18:00 
05:50 18:00 
06:28 14:30

4,008,00
0,174.178,00
0,254.258,00
0,174.178,00

8,030,470,507.53
FOLGA

12,17
12,17
11,33

0.178,00 4.1705:50 18:00 
05:50 18:00
05:50 09:00 10:10 18:20 
06:00 14:00 
06:00 17:00 
05:50 14:00

0,174.178,00
0.17 1,174.506,83

8,008,00FB^DO
FERIADO 11,0011,00

0.170,17 8,008,00
FOL.GA

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

4.0006:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
05:50 14:15

8,00
4.008.00
4,008,00
4,008,00
4,008,00

0,428,000,178,00
FOLGA

12,004,008,0006:00 18:00 
05:30 18:00
05:50 15:20 16:30 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
05:50 14:00

4,508,000,508,00
8,00 3,000,178,00

12,004,008.00
8,00 4,008,00

8,Ò0 0,178,000,17

FOLGA
4.256,000,178,0005:50 18:05 

06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 14:00

12,00
12,00
12,00
12,00

4,008,00
4,008,00
4,008,00
4,008,00

8,008,00
FOLGA

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

4,008,0006:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 16:00

4,008,00
4,008,00
4,008,00
4,008,00

10,006,004,00
FOLGA

11,170,834,0006:00 11:40 12:30 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00
06:00 08:50 11:50 18:00 
06:00 13:50 13:59 14:00

7.17
12,00
12,00
12,00

4,008,00
4,008,00

12,00FERIADO
9,003,004,005,00
7,853.854,00

FOLGA
12,00
12,00
12,00
12,00
11,25

4,008,0006:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00
06:00 14:00 15:15 18:30 
06:00 14:00

4,008,00
4,008,00
4,008,00

11,25
8,004,004,00

FOLGA
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12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

8,00Seg 23/10 
Tsr 24/10 
Qua 25/10 
Qui 26/10 
Sex 27/10 
Sab 28/10 
Dom 29/10 
Seg 30/10 
Ter 31/10 
Qua 01/11 
Qui 02/11 
Sex 03/11 
Sab 04/11 
Dom 05/11 
Seg 06/11 
Ter 07/11 
Qua 08/11 
Qui 09/11 
Sex 10/11 
Sab 11/11 
Dom 12/11 
Seg 13/11 
Ter 14/11 

la 15/11
.li 16/11 
Sex 17/11 
Sab 18/11 
Dom 19/11 
Seg 20/11 
Ter 21/11 
Qua 22/11 
Qui 23/11 
Sex 24/11 
Sab 25/11 
Dom 26/11 
Seg 27/11 
Ter 28/11 
Qua 29/11 
Qui 30/11 
Sex 01/12 
Sab 02/12 

om 03/12 
seg 04/12 
Ter 05/12 
Qua 06/12 
Qui 07/12 
Sex 08/12 
Sab 09/12 
Dom 10/12 
Seg 11/12 
Ter 12/12 
Qua 13/12 
Qui 14/12 
Sex 15/12 
Sab 16/12 
Dom 17/12 
Seg 18/12 
Ter 19/12 
Qua 20/12 
Qui 21/12 
Sex 22/12 
Sab 23/12 
Dom 24/12 
Seg 25/12

06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 14:00 
06:00 12:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 14:00

4,00
8,00 4,00

4,008,00
4,008,00 :>
4,008,00

8,004,00 4,00
6,00FOLGA 6,00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

8,00 4,00
8,00 4,00

4,008,00
12,00FERIADO

8,00 4,00
8,004,004,00

FOLGA
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 14:20 
06:00 16:00

4,00 12,00
12,00
12,00

8,00
8,00 4,00

4,008,00
12,008,00 4,00
8,00 0,338,00

10,004,00 6,00
FOLGA

06:00 18:00 
06:00 16:00 
06:00 18:00
06:00 11:50 12:30 18:00 
06:00 15:00 16:00 18:00

12,00
10,00
12,00
11,33
11,00

8,00 4,00
10,00

FB^ADO 12,00
0,674,007,33

11,00
4,00

FOLGA
12,00
12,00
12.00
12,00
12,00

06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 14:00 
06:00 12:00 
06:00 18:00 
06:00 16:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 13:00

8,00 4,00
8,00 4,00
8,00 4,00
8,00 4,00

4,008,00
8,004,00 4,00
6,00FOLGA 6,00

12,00
10,00
12,00
12,00
12,00

8,00 4,00
10,00
8,00 4,00
8,00 4,00

4,008,00
7,003,004,00

FOLGA
11:30 12:15 18:00 
18:20
11:30 13:05 18:20
18:00
18:00

11,25
12,33
10,75
12,00
12,00

06:00
06:00
06:00
06:00
06:00

4,00 0,757,25
8,00 4,33

1,586,42 4,33
8,00 4,00

4,008,00
4,00

06:00
06:00
06:00
06:00
06:00
06:00

17:00
18:00
18:00
19:00
16:00
18:00

11,00
12,00
12,00
13,00
10,00
12,00

FOLGA 11,00
8,00 4,00

4,008,00
5,008,00

10,00
8,00 4,00

4,00
5,9206:00 11:55 

06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00
06:00 15:25 16:25 18:00 
06:00 18:00

FOLGA 5,92
12,00
12,00
12,00
11,00
12,00

8,00 4,00
8,00 4,00
8,00 4,00
11,00

4,008,00
4,00

FOLGA
FERIADO
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06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00
06:00 09:00 10:00 11:00

12,00
12,00
12,00
12,00

Ter 26/12 
Qua 27/12 
Qui 28/12 
Sex 29/12 
Sab 30/12 
Dom 31/12

8,00 4,00
8,00 4,00
8,00 4,00
8,00 4,00 OO\1,00 4,003,00 1,00

FOLGA
Seg 01/01 
Ter 02/01 
Qua 03/01 
Qui 04/01 
Sex 05/01 
Sab 06/01 
Dom 07/01 
Seg 08/01 
Ter 09/01 
Qua 10/01 
Qui 11/01 
Sex 12/01 
Sab 13/01 
Dom 14/01 
Seg 15/01 
Ter 16/01 
Qua 17/01 
li 18/01 

_ix 19/01 
Sab 20/01 
Dom 21/01 
Seg 22/01 
Ter 23/01 
Qua 24/01 
Qui 25/01 
Sex 26/01 
Sab 27/01 
Dom 28/01 
Seg 29/01 
Ter 30/01 
Qua 31/01 
Qui 01/02 
Sex 02/02 
Sab 03/02 
Seg 05/02 
er 06/02 

Qua 07/02 
Qui 08/02 
Sex 09/02 
Sab 10/02 
Dora 11/02 
Seg 12/02 
Ter 13/02 
Qua 14/02 
Qui 15/02 
Sex 16/02 
Sab 17/02 
Dom 18/02 
Seg 19/02 
Ter 20/02 
Qua 21/02 
Qui 22/02 
Sex 23/02 
Sab 24/02 
Dom 25/02 
Seg 26/02 
Ter 27/02 
Qua 28/02

FERIACO
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:20 
06:00 13:00 14:30 18:00 
06:00 18:00

4,00 12,00
12,00
12,33
10,50
12,00

8,00
4,008,00

8,00 4,33
1,0010,50

4,00 8,00
FOLGA

06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00
06:00 11:10 14:05 18:00 
06:00 14:00

4,00 12,00
12,00
12,00
12,00

8,00
8,00 4,00
8,00 4,00

4,008,00
2,83 9,089,08

4,00 8,004.00
FOLGA

06:00 11:25 12:15 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:05 
10:00 18:30 
06:00 18:10 
06:00 18:00

0,83 11,17
12,00
12,08

7,17 4,0C
8,00 4,00
8,00 4,08

4,50 4,00 8,504,00
12.17
12.00

8,00 4.17
8,004,00

FOLGA
10,8306:00 15:00 16:10 18:00 

06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:25 
06:00 18:00

10.83
12,00
12,00
12,42
12,00

8,00 4,00
8,00 4,00
8,00 4,42

4,008,00
4,00

FOLGA
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:20
06:00 10:30 12:10 18:10
06:00 18:15
06:00 18:00
06:00 18:00
06:00 16:10
06:00 14:00
06:00 11:00
05:35 18:00
06:00 13:00

12,00
12,00
12,33
10,50
12,25
12,00
12,00
10,17

8,00 4,00
8,00 4,00
8,00 4,33

4.17 1,676,33
8,00 4.25
4,00 8,00

4,008,00
10,17

8,008,00
3,00 5,005,00

12,424.42 0,428.00
7,004,00 3,00

FOLGA
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:00 
06:00 18:10 
06:00 14:10

12,00
12,00
12,00
12,00
12,17

8,00 4,00
4,008,00

8,00 4,00
4,008,00

8,00 4,17
8,174,00 4,17

FOLGA
8,00

FERIADO
12,00
12,00
10,58

0G:00 18:00 
06:00 18:00 
06:40 17:15

4,008,00
8,00 4,00

0,6710,58
4,00

FOLGA
10.00
10,00
10,00

10,00
10,00
10,00

1,0007:00 17:00 
07:00 17:00 
07:00 17:00

1,00
1,00
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9,00 0,429,0007:00 17:25
07:00 17:00
07:00 17:10
07:00 17:15
07:00 18:20
07:00 17:30
07:00 17:10
07:00 17:20
07:00 17:00
07:00 17:20
07:00 18:25
07:00 17:30
07:00 18:10
07:00 17:10
07:00 17:00
07:00 17:25
07:00 17:00
07 : 00 18:20 18:20
07:00 18:20 06:44 13:03 18:18
07:00 18:00 06:58 17:59
07:00 18:10 06:51 13:16 18:10
06:00 16:00 05:56 16:00
06:00 12:17
06:57 18:19
06:48 17:40
06:53 17:14
06:47 18:06

Qu.i 01/03 
Sex 02/03 
Ter 06/03 
Qua 07/03 
Qui 08/03 
Sex 09/03 
Seg 12/03 
Ter 13/03 
Qua 14/03 
Qui 15/03 
Sex 16/03 
Seg 19/03 
Ter 20/03 
Qua 21/03 
Qui 22/03 
Sex 23/03 
Seg 26/03 
Ter 27/03 
Qua 28/03 
Qui 29/03 
Sex 30/03 
Sab 31/03 
Dom 01/04 

ag 02/04 
.ar 03/04 
Qua 04/04 
Qui 05/04 
Sex 06/04 
Sab 07/04 
Dom 08/04 
Seg 09/04 
Ter 10/04 
Qua 11/04 
Qui 12/04 
Sex 13/04 
Sab 14/04 
Dom 15/04 
Seg 16/04 
Ter 17/04 
Qua 18/04 
Qui 19/04 
>ex 20/04 

Sab 21/04 
Dom 22/04 
Seg 23/04 
Ter 24/04 
Qua 25/04 
Qui 26/04 
Sex 27/04 
Sab 28/04 
Dom 29/04 
Seg 30/04 
Ter 01/05 
Qua 02/05 
Qui 03/05 
Sex 04/05 
Sab 05/05 
Dom 06/05 
Seg 07/05 
Ter 08/05 
Qua 09/05 
Qui 10/05 
Sex 11/05 
Sab 12/05

9,001,008,00
9,00 0.179,00
9,00 0,25 \9,00

10,3310,33 \
9,501,008,50
9,00 0.179,00
9,00 0,339,00
9,009,00
9,00 0,339,00

10,429,42 1,00
0,509,009,00

10,1710,17
9,00 0,179,00
9,009,00
9,428,42 1,00
9,009,00

10,33
10,33
11,00
11,17
10,00

10,33
10,33

1,004,007,00
1,004.177,00

4,00 6,00
6,28FOLGA

10,37
6,28

10,37
9,879,87

0,359,009,00
10,3210,32 

FERIA CXD
7,007,0007:00 14:00

FOLGA
9,00 .0706:56 17:00 

06:45 17:01 
06:46 18:12 
06:44 15:06 
05:52 17:01 
06:58 14:04

9,00
9,00 0,279,00

10,4310,43
7,10 0,271,907,10

10,150,131,009,15
7.107,10

FOLGA
9,00 0,529,0006:40 17:11 

06:40 18:10 
06:44 18:06 
06:00 18:00 
07:00 17:00 
07:00 14:00

10,50
10,37
11,00

10,50
10,37
11,00

9,001,008,00
7,007,00FffyADO

FOLGA
10,00
11,00

10,00
11,00

07:00 18:00 
06:00 18:00 
06:53 17:05 
06:00 18:00 
07:00 17:00 
07:00 14:00

9,00 0,209,00
11,0011,00
9,001,008,00
7,007,00

FOLGA
1,139,009,0006:52 18:00 

07:00 14:00 
07:00 18:00 
07:00 18:40 
07:00 17:00

7,007,00FERIADO
10,00 10,00

10,6710,67
9,009,00

FOLGA
1,50 7,507,5007:00 15:30 

07:00 18:00 
07:00 17:00 
07:00 18:00 
07:00 17:00 
07:00 14:00

10,0010,00
9,009,00

10.0010,00
9,009,00
7,007,00
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FOLGA
10,00
10,00
10,00

Dom 13/05 
Seg 14/05 
Ter 15/05 
Qua 16/05 
Qui 17/C5 
Sex 18/05 
Sab 19/05 
Dom 20/05 
Seg 21/05 
Ter 22/05 
Qua 23/05 
Qui 24/05 
Sex 25/05 
Sab 26/05 
Dom 27/05 
Seg 28/05 
Ter 29/05 
Qua 30/05 
Qui 31/05 
Sex 01/06 
Sab 02/06 
Dom 03/06 
Seg 04/06 
er 05/06 

vua 06/06 
Qui 07/06 
Sex 08/06 
Sab 09/06 
Dom 10/06 
Seg 11/06 
Ter 12/06 
Qua 13/06 
Qui 14/06 
Sex 15/06 
Sab 16/06 
Dom 17/06 
Seg 18/06 
Ter 19/06 
Qua 20/06 
Qui 21/06 
Sex 22/06 
ab 23/06 

Dom 24/06 
Seg 25/06 
Ter 26/06 
Qua 27/06 
Qui 28/06 
Sex 29/06 
Sab 30/06 
Dom 01/07 
Seg 02/07 
Ter 03/07 
Qua 04/07 
Qui 05/07 
Sex 06/07 
Sab 07/07 
Dom 08/07 
Seg 09/07 
Ter 10/07 
Qua 11/07 
Qui 12/07 
Sex 13/07 
Sab 14/07 
Dom 15/07

10,00
10,00
10,00

07:00 18:00 
07:00 18:00 
07:00 18:00 
07:00 17:00 
07:00 17:00

9,009,00
9,009,00

FOLGA
9,0007:00 17:00 

07:00 18:00 
07:01 17:00 
07:00 18:00 
07:00 17:00 
07:00 14:00

9,00
10,0010,00

.02 8,988,98
10,0010,00
9,009,00
7,007,00

FOLGA
10,00
10,00
10,00
10,00

10,00
10,00
10,00
10,00

07 : 00 18:00 
07:00 18:00 
07:00 18:00 
07:00 18:00
06:53 09:05 12:27 18:09 8,008,00

FOLGA
9,00 0,2006:58 17:10 

06:59 18:20
06:52 11:41 12:51 17:12 
06:54 11:40 12:10 14:08 
07:00 18:11
07:03 11:50 12:17 14:15

9,00
10,3510,35
9,00 0,179,00
6,73FERA DO 

10,18
6,73

10,18
6,756,75

FOLGA
10,13
10,52

10,13
10,52

06:54 18:02
06:58 11:57 12:34 18:06 
06:59 17:09
07:03 11:58 12:22 18:08 
06:57 17:09
07:00 11:21 11:58 14:06

9,00 0,179,00
10,6810,68
9,209,20
6,486,48

FOLGA
06:56 11:52 12:26 17:08
06:54 07:00 18:01 18:12
07:00 11:55 12:12 13:18 14:04 17:30;<
07:01 11:45 13:01 17:22

9,00 0,639,00
9,289,28
8,33 0,450,678,33
9,00 .089,00

FAD
FAD
FAD
FAD
FAD
10.40 
10,45
11.40

FAD
FAD
FAD
FAD
fa'd

10.40 
10,45
11.40

.0705:56 17:20 
05:54 17:21
05:57 11:47 12:38 18:12 
06:00 11:33 12:21 14:12

0,10
.05

7,407,40
FOLGA

9,00 0,2207:02 17:15 
07:00 17:31 
07:05 17:24
06:57 15:38 16:40 17:40 
06:58 17:10
07:02 12:14 12:55 14:33

9,00
9,00 0,529,00
9,00 0,329,00
8,00 0,681,008,00
8,00 1,208.00
6,836,83

FOLGA
FERIADO

9,00 0,3506:54 17:15
07:00 11:34 12:10 17:10 
06:48 17:15 
06:47 17:26
06:53 11:48 12:13 14:13

9,00
9,00 0,579,00
9,00 0,459,00
9,659,65
6,926,92

FOLGA
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06:53 17:00 
06:56 17:11 
06:50 17:13 
06:59 17:20
06:56 14:10 14:40 17:16 
07:04 11:45 12:14 14:16

9,00 0,12S^g 16/07 
Ter 17/07 
Qua 18/07 
Qui 19/07 
Sex 20/07 
Sab 21/07 
Dom 22/07 
Seg 23/07 
Ter 24/07 
Qua 25/07 
Qui 26/07 
Sex 27/07 
Sab 28/07 
Dom 29/07 
Seg 30/07 
Ter 31/07 
Qua 01/08 
Qui 02/08 
Sex 03/08 
Sab 04/08 
Dom 05/08 
Seg 06/08 
Ter 07/08 

aa 08/08 
«ui 09/08 
Sex 10/08 
Sab 11/08 
Dom 12/08 
Seg 13/08 
Ter 14/08 
Qua 15/08 
Qui 16/08 
Sex 17/08 
Sab 18/08 
Dom 19/08 
Seg 20/08 
Ter 21/08 
Qua 22/08 
Qui 23/08 
Sex 24/08 
Sab 25/08 

om 26/08 
Seg 27/08 
Ter 28/08 
Qua 29/08 
Qui 30/08 
Sex 31/08 
Sab 01/09 
Dom 02/09 
Seg 03/09 
Ter 04/09 
Qua 05/09 
Qui 06/09 
Sex 07/09 
Sab 08/09 
Dom 09/09 
Seg 10/09 
Ter 11/09 
Qua 12/09 
Qui 13/09 
Sex 14/09 
Sab 15/09 
Dom 16/09 
Seg 17/09

9,00
9,00 0,259,00

0,389,00 9,00
9,00 0,359,00

0,50 9,339,33
6,72 6,72

FOLGA
06:58 11:46 12:58 17:09 
06:47 17:11
07:02 11:45 12:12 18:12 
06:57 17:24
06:50 11:43 12:21 17:28 
06:53 11:29 12:24 14:21

7,02 1,18 7,82
9,00 9,00 0,40

10,7210,72
9,00 0,459,00

10,00■ 10,00
6,55 6,55

FOLGA
11,0706:49 11:35 11:56 18:14 

06:49 14:14 15:21 17:20 
07:03 11:47 12:08 17:11 
07:04 17:19
07:00 11:59 12:13 15:11 17:17 17:31 
06:54 11:38 12:12 14:12

11,07
8,00 0,408,00 1,00

9,00 9,00 0,78
9,00 0,259,00
6,00 0,188,00

6,73
FOLGA

07:02 12:04 12:40 17:09 
10:07 17:14 
07:05 17:22
07:06 11:42 12:00 17:12 
07:07 17:08

9,00 0,529,00
6,12 2,88 6,12

9,00 0,289,00
9,00 0,809,00

1,028,00 8,00

FOLGA
07:04 17:14 
07:01 17:10 
07:03 17:12
07:02 12:06 13:47 17:12 
07:14 17:08

9,00 0,179,00
9,00 0,159,00
9,00 0,159,00
9,009,00
8,00 0,908,00

FOLGA
07:01 11:29 12:55 17:09 
07:04 17:15 
07:05 18:08 
07:00 17:24
07:02 11:47 12:10 18:15 
06:56 11:22 12:43 14:09

0,30 8,700,70
0,189,009,00

10,0510,05
9,00 0,409,00

10,8310,83
5,87 5,87

FOLGA
07:03 17:26 
06:57 17:12 
07:05 17:17
07:07 11:58 12:31 17:13 
07:05 18:19
06:57 09:07 12:31 14:09

9,00 0,389,00
9,00 0,259,00
9,00 0,209,00
9,00 0,559,00
8,00 2,238,00
3,803,80

FOLGA
07:04 17:02 
07:04 17:13 
06:58 17:30
07:05 12:32 13:02 17:05

.03 8,978,97
9,00 0,159,00
9,00 0,539,00
9,00 0,509,00

FERIADO
FERIADO
FOLGA

9,0007:00 17:00 
07:07 17:10 
07:13 17:21 
07:07 17:19 
07:00 17:25 
07:01 14:16

9,00
.059,009,00

9,00 0,139,00
0,209,009,00

8,00 1.428,00
7,257,25

FOLGA
9,00 0,4507:10 11:50 12:22 17:09 9,00
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.088,130,878,1307:12 13:26 lA :18 17:09 
0.7:09 17:21
07:06 11:33 12:46 17:09 
07:32 12:20 12:49 17:12 
07:03 11:54 12:22 14:25

T€'r 18/09 
Qua 19/09 
Qui 20/09 
Sex 21/09 
Sab 22/09 
Dom 23/09 
Seg 24/09 
Ter 25/09 
Qua 26/09 07:13 17:17
Qui 27/09 07:13 15:06
Sex 28/09 07:10 12:00 12:29 17:24
Sab 29/09 06:59 14:17
Dom 30/09
Seg 01/10 07:10 11:44 12:18 17:13
Ter 02/10 07:09 17:16
Qua 03/10 07:12 17:09
Qui 04/10 07:10 18:09
Sex 05/10 07:09 11:56 13:01 17:14
Sab 06/10 06:52 14:08
Dom 07/10
Seg 08/10 07:07 17:19
Ter 09/10 07:15 17:22
Qua 10/10 07:18 17:08
ui 11/10 07:13 17:25

5ex 12/10
Sab 13/10 07:00 14:00 
Dom 14/10
Seg 15/10 06:54 17:15 
Ter 16/10 
Qua 17/10
Qui 18/10 07:13 18:14 
Sex 19/10 
Sab 20/10 
Dom 21/10 
Seg 22/10 07:06 11:17 12:15 18:06 
Ter 23/10 07:10 18:12 
Qua 24/10 07:10 18:11 
Qui 25/10 07:30 18:14 
Sex 26/10 07:14 07:18 07:51 18:06 
Sab 27/10 07:14 14:13 
Dom 28/10
Seg 29/10 07:12 18:14 
Ter 30/10 07:12 18:14 
Qua 31/10 06:52 13:15 
Qui 01/11 07:10 18:15 
Sex 02/11
Sab 03/11 07:09 13:29 
Dom 04/11
Seg 05/11 07:09 11:26 13:03 18:12 
Ter 06/11 
Qua 07/11 
Qui 08/11
Sex 09/11 07:09 18:14 
Sab 10/11 06:58 14:09 
Dom 11/11 
Seg 12/11 
Ter 13/11 
Qua 14/11 
Qui 15/11 
Sex 16/11 
Sab 17/11 
Dom 18/11 
Seg 19/11 
Ter 20/11

0,209,009,00
8,830,178,83
8,00 1.188,00
6,906,90

FOLGA
0,189,009,0007:02 17:13 

07:08 18:00 0,876,832,176,83
.079,009,00

6,882,126,88
9,759,75
7,307,30

FOLGA
0,228,830,178,83
0,278,850,158,85
0,158,800,208,80
0,989,009,00

8,92 .08.088,92
7,277.27

FOLGA
8,88 0,320,128,88

0,370,25 8,758,75
0,138,700,308,70

8,78 0,420,228,78
FBHIADO

7,007,00
FOLGA

0,359,009,00
10,0710,0707:06 18:10

07:08 10:24 11:56 13:53 14:39 18:00 1,43 8,578,57
10,0210,02

8,771,3007:09 11:34 12:39 18:13 
07:07 11:39 12:18 14:07

8,77
6,356,35

FOLGA
8,971,038,97

10,0310,03
10,0210,02

0,739,009,00
9,770,559.77
6,986,98

FOLGA
10,03
10,03
10,38
10,08

FB^ADO

10,03
10,03
10,38
10,08

6,336,33
FOLGA

9,430,629,43
10,1710,1707:07 18:17

07:06 11:31 13:23 18:12 
07:08 11:28 12:35 18:12

9,230,879,23
9,950,129,95

10,0810,08
7,187,18

FOLGA
10,10
10,07
10,20

FERIADO
10,00

10,1007:07 18:13
07:10 12:18 12:35 18:14 
07:00 18:12 
06:57 18:11
07:08 11:44 12:01 18:08 
06:56 11:33 11:52 13:03

10,07
10,20
11,23
10,00

11,23

5,805,80
FOLGA

10,12 10,12
10,12

07:05 12:24 13:23 18:12 
07:11 11:39 12:43 18:22 .0710,12
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10.03
10.22
10.03

07:08 18:10
07:00 11:28 11:48 18:13 
07:13 18:15

10.03
10.22
10.03

■Qya 21/11 
Qui 22/11 
Sex 23/11 
Sab 24/11 
Dom 25/11 
Seg 26/11 
Ter 27/11 
Qua 28/11 
Qui 29/11 
Sex 30/11 
Sab 01/12 
Dom 02/12 
Seg 03/12 
Ter 04/12 
Qua 05/12 
Qui 06/12 
Sex 07/12 
Sab 08/12 
Dom 09/12 
Seg 10/12 
Ter 11/12 
Qua 12/12 
Qui 13/12 

ex 14/12 
..ab 15/12 
Dora 16/12 
Seg 17/12 
Ter 18/12 
Qua 19/12 
Qui 20/12 
Sex 21/12 
Sab 22/12 
Dom 23/12 
Seg 24/12 
Ter 25/12 
Qua 26/12 
Qui 27/12 
Sex 28/12 
Sab 29/12 
Dom 30/12 
Seg 31/12

00
\FOLGA

10,10
10,10
10,10
10,17
10.07

10.10
10,10
10,10
10,17
10,07

07:03 18:09 
07:10 18:16 
07:05 18:11 
07:16 18:26
07 : 08 11:52 12:13 18:12 
06:54 11:41 12:00 14:07

1

6,906,90
FOLGA

10,18
10,20

10,18
10,20

07:00 18:11 
06:58 18:10
07:04 11:48 13:45 18:20 
07:10 18:19
07:00 11:50 13:26 18:12 
07:04 14:14

0,95 9,329,32
10,1510,15
9,600,609,60
7,177.17

FOLGA
10,17
10,20
10,07

10,17
10,20
10,07

07:04 18:14 
07:06 18:18 
07:08 18:12
07:11 11:28 12:58 18:13 
07:06 11:43 13:13 18:10

9,530,509,53
0,50 9,579,57

FOLGA
9,9807:06 12:33 12:47 18:05 

07:10 11:52 12:10 18:04 
07:12 10:05 10:40 18:03 
07:01 18:07 
07:00 18:31
07:07 11:24 11:51 13:18

9.98
9,909.90
9,270,589.27

10,10
10.52

10,10
10,52

5,735,73
FOLGA
FAD

FERIADO
FAD

0,289,0006:57 17:14
06:54 11:26 11:35 18:07 
06:54 16:22

9,00
10.2210.22
8,00 0,478,00

FOLGA 
FA D FAD
FB^DO

10,12
10,18
10,18

’er 01/01 
Qua 02/01 
Qui 03/01 
Sex 04/01 
Sab 05/01 
Dom 06/01 
Seg 07/01 
Ter 08/01 
Qua 09/01 
Qui in/01 
Sex 11/01 
Sab 12/01 
Dom 13/01 
Seg 14/01 
Ter 15/01 
Qua 16/01 
Qui 17/01 
Sex 18/01 
Sab 19/01 
Dom 20/01 
Seg 21/01 
Ter 22/01 
Qua 23/01

10,12
10.18
10,13

07:02 18:09 
06:57 18:08 
07:02 18:13 
06:57 14:03 7.107.10

FOLGA
0.939,0007:04 18:00 

06:55 17:11
07:05 11:09 11:32 12:24 12:57 17:07 
07:11 17:08 
07:13 17:14 
06:59 12:21

9,00
0,279,009,00

8,10 0.120,908,10
0,130,18 8,828,82

9,029,02
5,375,37

FOLGA
2.73 6,2709:46 12:25 12:57 17:02 6,27

FAD
FAD
FAD
FAO
FAD
FAD
FAD

FAD 
FAD 
FAD 
FA D 
FA D 
FA D 
FA D

0,55 9,5706:58 08:12 09:45 18:05 
07:04 18:17

9,57
10,2210,22
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10.22
10,12

07:03 18:16 
06:59 18:06 
07:02 13:07

10,22
10,12

Qui 24/01 
Sex 25/01 
Sab 26/01 
Dom 27/01 
Seg 28/01 
Ter 29/01 
Qua 30/01 
Qui 31/01 
Sex 01/02 
Sab 02/02 
Dom 03/02 
Seg 04/02 
Ter 05/02 
Qua 06/02 
Qui 07/02 
Sex 08/02 
Sab 09/02 
Dom 10/02 
Seg 11/02 
Ter 12/02 
Qua 13/02 
Qui 14/02 
Sex 15/02 
ab 16/02 

uom 17/02 
Seg 18/02 
Ter 19/02 
Qua 20/02 
Qui 21/02 
Sex 22/02 
Sab 23/02 
Dom 24/02 
Seg 25/02 
Ter 26/02 
Qua 27/02 
Qui 28/02 
Sex 29/02 
Sab 01/03 
Dom 02/03 
Seg 03/03 
Ter 04/03 
3ua 05/03 
Qui 06/03 
Sex 07/03 
Sab 08/03 
Dom 09/03 
Seg 10/03 
Ter 11/03 
Qua 12/03 
Qui 13/03 
Sex 14/03 
Sab 15/03 
Dom 16/03 
Seg 17/03 
Ter 18/03 
Qua 19/03 
Qui 20/03 
Sex 21/03 
Sab 22/03 
Dom 23/03 
Seg 24/03 
Ter 25/03 
Qua 26/03 
Qui 27/03

6,086,08
FOLGA

,03 8,97 0,2007:02 17:12
07:03 09:05 10:05 18:03 
07:02 11:31 12:09 17:19 
07:00 18:12
08:32 12:06 12:21 17:15 
07 : 00 12:05

8,97
1.67 7,33 1,007,33

8,97 0,32,038,97
9,00 1,209,00

0,250,53 7.477.47
5.085,08

FOLGA
9.00

8.95 0,10.0507:03 17:06 
06:57 17:12 
07:10 18:17 
07:05 18:11 
07:01 14:05

8,95
0,259,009,00

10,12
10,10

10,12
10,10

7.077,07
FOLGA

0,608.83' 0.17 8,8307 : 10 17:36 
07:03 18:15 
07:10 18:03 
07:06 18:01
07:06 11:08 11:29 18:10 
07:04 14:04

10,2010.20
9,00 0,889,00
9,00 0,929,00

10,0710,07
7,007,00

FOLGA
9,00 0,9807:09 18:08 

07:09 18:05
07:11 11:48 13:09 18:07 
07:11 11:48 13:09 18:27 
08:59

9,00
9,00 0,939,00
8,65 0,930,358,65
9,920,359,92

FA D 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FA D 
FA D 
FAD 
FA D 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD

FA D 
FA D 
FA D 
FAD 
FA D 
FAD 
FAD 
FAD 
FA D 
FAD 
FAD 
FA D 
FA D 
FA D 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD 
FAD

FOLGA
9,00
9,00
9,00
9,00

FERIADO

FOLGA
9,00
9,00
9,00
9,00
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8.00Sr.x 28/03 
Sab 29/03 
Dom 30/03 
Seg 31/03 
Ter 01/04 
Qua 02/04 
Qui 03/04 
Sex 04/04 
Sab 05/04 
Dom 06/04 
Seg 07/04 
Ter 08/04 
Qua 09/04 
Qui 10/04 
Sex 11/04 
Sab 12/04 
Dom 13/04 
Seg 14/04 
Ter 15/04 
Qua 16/04 
Qui 17/04 
Sex 18/04 
Sab 19/04 
tom 20/04 

Jeg 21/04 
Ter 22/04 
Qua 23/04 
Qui 24/04 
Sex 25/04 
Sab 26/04 
Dom 27/04 
Seg 28/04 
Ter 29/04 
Qua 30/04 
Qui 01/05 
Sex 02/05 
Sab 03/05 
Dom 04/05 
Seg 05/05 
Ter 06/05 
Qua 07/05 
3ui 08/05 
Sex 09/05 
Sab 10/05 
Dom 11/05 
Seg 12/05 
Ter 13/05 
Qua 14/05 
Qui 15/05 
Sex 16/05 
Sab 17/05 
Dom 18/05 
Seg 19/05 
Ter 20/05 
Qua 21/05 
Qui 22/05 
Sex 23/05 
Sab 24/05 
Dom 25/05 
Seg 26/05 
Ter 27/05 
Qua 28/05 
Qui 29/05 
Sex 30/05

FOLGA
9,00

FOLGA

FOLGA

FOLGA
FERIADO

FOLGA

FB^DO
8,00

FOLGA
10,15 10,1506:51 18:00 

06:53 17:08
06:50 12:21 12:36 17:03 
06:50 17:03 
06:47 16:06

9,00 0,259.00
9,00 0,229,00
9,00 0,229,00
8,00 0,328,00

FOLGA
0,329,009,0006:46 17:05 

06:47 17:06 
06:53 17:04 
06:58 17:08 
06:52 16:21

9,00 0.329,00
9,00 0.189,00
9,00 0.179,00

0,488,008,00

FOLGA
0,189,009,0006:51 17:02 

06:51 17:01 
06:48 17:00

0,179,009,00
0,209,009,00

FS^ADO
8,00 0,628,0006:51 16:28

FOLGA
0,329,009,0006:48 17:07 

06:51 17:01 
06:53 17:06 
06:52 17:10 
06:55 16:06

9,00 0,179,00
9,00 0.229.00

0.309,009,00
8,00 0,183,00
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Sab 31/05 
Dom 01/06 
Seg 02/06 
Ter 03/06 
Qua 04/06 
Qui 05/06 
Sex 06/06 
Sab 07/06 
Dom 08/06 
Seg 09/06 
Ter 10/06 
Qua 11/06 
Qui 12/06 
Sex 13/06 
Sab 14/06 
Dom 15/06 
Seg 16/06 
Ter 17/06 
Qua 18/06 
Qui 19/06 
Sex 20/06 
Sab 21/06 
Dom 22/06 
;eg 23/06 
i'er 24/06 
Qua 25/06 
Qui 26/06 
Sex 27/06 
Sab 28/06 
Dom 29/06 
Seg 30/06 
Ter 01/07 
Qua 02/07 
Qui 03/07 
Sex 04/07 
Sab 05/07 
Dom 06/07 
Seg 07/07 
Ter 08/07 
Qua 09/07 
Qui 10/07 
Sex 11/07 
Sab 12/07 
Dom 13/07 
Seg 14/07 
Ter 15/07 
Qua 16/07 
Qui 17/07 
Sex 18/07 
Sab 19/07 
Dom 20/07 
Seg 21/07 
Ter 22/07 
Qua 23/07 
Qui 24/07 
Sex 25/07 
Sab 26/07 
Dom 27/07 
Seg 28/07 
Ter 29/07 
Qua 30/07 
Qui 31/07 
Sex 01/08 
Sab 02/08

FOLGA
.050,77 8.2306:46 12:29 12:44 16:03 

07:03 17:07
06:44 12:43 12:49 17:05 
06:43 17:12 
06:50 16:13

8,23
0,12.05 8,958,95
0,359,009,00
0,489,009,00 <
0,388,008,00

FOLGA
9,00 0,2006:52 12:24 12:31 17:04 

06:55 17:07 
06:51 17:04 
06:51 17:03 
06:50 16:05

9,00
9,0ü 0,209,00

0,229,009,00
0,209,009,00
0,258,008,00

FOLGA
0,289,009,0006:48 17:05 

06:51 17:00 
06:54 17:05 
06:51 17:07 
06:49 16:10

9,00 0,159,00
0,189,009,00
0,279,009,00
0,358,008,00

FOLGA
9,00

9,00 0,939.0006:39 17:35 
06:46 17:01 
06:48 17:01 
06:50 16:05

0,259,009,00
9,00 0,229,00

0,258,008,00

FOLGA
0,129,009,0006:55 17:02 

06:47 17:03 
06:46 17:03 
06:49 17:08 
06:50 16:06

9,00 0,279,00
9,00 0,289,00

0,329,009,00
0,278,008,00

FOLGA
0,309,009,0006:46 17:04 

06:45 17:03 0,309.009,00
FERIADO

0,339,0006:41 12:39 12:45 17:01 
06:46 16:04

9,00
0,308,008,00

FOLGA
9,00

0,339,009,0006:51 09:05 09:20 17:11 
07:00 12:24 12:55 17:05 
06:48 12:33 12:54 17:06 
06:45 16:08

.089,009,00
9,00 0,309,00
8,00 0,388,00

FOLGA
0,338,750,2506:43 09:46 10:02 12:08 12:26 17:03

06:48 12:40 12:54 17:03
06:48 17:01
06:49 17:05
06:54 16:06

8,75
0,259,009,00

9,00 0,229,00
9,00 0,279,00
8,00 0,208,00

FOLGA
9,00 0,279,0006:52 17:08 

06:51 17:08 
06:41 17:05 
06:52 17:04 
06:48 16:11

0,289,009,00
9,00 0,409,00
9,00 0,209,00
8,00 0,388,00
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FOLGADqit» 03/08 
Seg 04/08 
Ter 05/08 
Qua 06/08 
Qui 07/08 
Sex 08/08 
Sab 09/08 
Dom 10/08 
Seg 11/08 
Ter 12/00 
Qua 13/08 
Qui 14/08 
Sex 15/08 
Sab 16/08 
Dom 17/08 
Seg 18/08 
Ter 19/08 
Qua 20/08 
Qui 21/08 
Sex 22/08 
Sab 23/08 
Dom 24/08 
Seg 25/08 
’er 26/08

0.179,009,0006:54 17:04 
06:55 17:07 
06:56 17:06 
06:53 17:02 
06:53 16:19

9,00 0,209,00
9,00 0.179,00
9,00 0,15 >9,00

0,438,008,00

FOLGA
0,289,009,0006:47 17:04

06:49 12:20 12:27 17:06 0,289,009,00
9,00

9,00 0,209,0006:54 17:06
06:56 12:29 12:46 16:02 0,108,008,00

FOLGA
0,239,0006:55 12:21 12:27 17:09

06:56 12:46 12:52 17:10
06:57 12:37 12:43 17:09
06:53 12:02 12:24 16:40 17:10 17:37
06:58 12:33 12:58 16:15

9,00
0,239,009,00
0,209,009,00
0,579,009,00

8,00 0,288,00

FOLGA
9,00

0,429,009,0006:43 17:08

Resultado Mes: PO^^■0

Assinatura
I
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Mês Base: 07/2004Recibo de Resultados de Cooperado• ^
COOPERCAIXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

/—CDC3fDe‘r^€3ÍXc3 ESTRADA DO MANDI, 50 • ITAQUAQUECETUBA C.N.PJ.; 039064S5000169
MattíeulA Citgo:Nom» do Coop«>*do Di.AdtfSo

AUX. EXPEDIÇÃO 31/05/1999HENRY KENNEDY DaGADO10015
O«04i(4m*nio S»tO(C.ResuMtdo

13.INDUSTRIAL
Est4bel»oim»nto:.Nt. Insf

3.PLANEJ E logística 3.EXPEDICAO12084178136 1.CXX5PERCAIXA
Refttínci* Vtnelmvntof OcteoniosO»>eriç3o do Ev»nto 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS 50% 
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
QUOTA CAPITAL 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
IRRF A RECOLHER 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento
1.350,76 

421, 03 
94, 18 
5,17

211,55 
65,94 
14,75 
0,81 

11,00

003 Horas
Horas
Horas
Horas

005
006
009

265,40 
427,00 

8,50 
43, 33 
1,00 

69, 50 
20,00 
19, 46

lOl
123
134
•135
137
139
140

15,00156
201,06202

Toiel de V encimemos Toiel de Descontos

1 . 871,14 854,19

V Slot Lí q uid O 1.016,95
Bese CUe.IRRP

1.187,74
Feíie IRRF 

0, 00
Conti. INSS

2.412,75

ÍP
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Mês Base: 08/2004Recibo de Resultados de CooperadoA
COOPERC/VXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAJXAS 6 CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

CZOCDfDG»rC=e3ÍX<3 ESTRADADO MANOI. SO • ITAQUAQUECETUBA

<=T
CN.P.J.: 03906455000169

0<.AdesSoCaigo:Nome do CooperadoMatricula
AUX. EXF=ED1ÇA0 31/05/1999HENRY KENNEDY OaGACX)10015

SetorDepartamentoC.ResultadoEsiabelecimerito:.Nr. Inss 3.EXPEDCAO3.PLANEJ E LOGÍSTICA13,lNCXjSTRlAL12084178136 1.COOPERCAIXA
DescontosVencimentosRelerêneiaDescrição do Evento 

ANTECIPAÇAO de RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
IRRF A RECOLHER 
PROVISAO F.DESCANSO MES

Evento
1.263,73

788,30
197,92 Horas 
123,46 Horas 
11,00

003
005

225,72 
555,50 

8, 50 
1, 00 

69, 50 
20,00 
52, 55

.101
123
134
137
139
140

15,00156
171,00202

f

Total de DescontosTotal de Vencimentos
932,772.052,03

1.119,26Valor Líquido >
Base Cálo.IRRF

1.408,31
Faíia IRRF 

0, 00
Contr. INSS

2.052,03l \
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Mês Base: 09/2004Recibo de Resultados de CooperadoA
COOPERCAíXA. COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
7

C^CDCDfDe*rCZ<3IX<3 estradado manoi, so • itaouaquecetubaI
0<.Ad etSoM^iTícuiT

10015
Citgo:Nom» do Coop«t4do

AUX. EXFOÇÃO 31/05/1999HENRY KENNEDY OaGADO
SeloiOepittAm*nioC.R»suli*doEstab«l«cim»n(0:.Mi. Insf 3.EXPEDICAO3.R ANEJE logística13.INDUSTRAL12084170136 1.COOPERCAIXA

OesooniosR*f*t$ncia VaneimaniosOdiociçio do Evento 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento
1.163,17

819,01
182, 17 Horas 
128,27 Horas 
11,00

003
005

218,03 
555,50 

8, 50 
1,00 

69, 50 
20, 00

101
123
134r 137
139
140

165,20202

Total de DescontosTotal de Vencimentos

872,531.982,18

V aloi Lí quid O 1.109,65>
Base Cálc.IRRP

790,65
Falsa IRRF

0,00
Conlr. INSS

1.982,18

I
L
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Mês Base: 10/2004Recibo de Resultados de CooperadoA.■i

<=i COOPERCAJXA- COOPERAT1VAPAULISTANADE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169CZc30fDe*rcz<3ix«3 estradadomanoi, so • itaquaquecetuba

Di.AdefSoC^tgo:Nom* do Coop«t4doM^ttícula
AUX. EXFEDIÇÂO 31/05/1999HBiRY KENNEDY OaCADO10015

SeioiC.R»sult«doEsidbel*eifn«nco:.Ni. Insf 3.EXPB)lCAO3.PLANEJ ELOGISTICA13.1NDUS7RIAL12084178136 1.COOPERCAIXA
/ DescontosVencimentosRefeténcieOesciiçSo do Evento

antecipaçAo de resultado 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA
contribuição alimentaçAo 
provisAo f.descanso mes

Evento
1.088,33 

511,12 
7, 02

170,45 Horas 
80,05 Horas 
1,10 Horas 

11,00

003
005
009

176, 71 
512,28 

43, 22 
8, 50 
1, 00 

69, 50 
20,00

101
123
U5
134
137
139
140

133,87202

Toiel de DescontosTotel de Vencimentos
831,211.606, 47

V alot Lfq uid o 775,26>
Bese Cilc.iRRF

556,26
Feiie IRRF

0,00
Conti. INSS

1.606,47
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Mês Base: 11/2004Recibo de Resultados de Cooperado

. COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
COOPERCAIXA

/—ESTRADA DO MANDI. 50 • ITAQUAQUECETUBA
D<.Ad «sãoC«>90:Nom» do Coop«i«doM «ttí eul« 31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DELGADO10015 S»ioi0«D«'i4m*n(oC.R«sul(«doEsi«b«l*cim»n(o;. 3.EXPB)ICAONi. Insf 3.PLANEJE logística13.INDUS7RAL12084178136 1.COOPERCAIXA

OtsooniosVenoim*niOf
Oísoiição do Ev«nio 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS NOT 201 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
KIT PERDIGÃO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento 1.117,39 
605,94 

6, 07

175,00 Horas 
94,90 Horas 
0,95 Horas 

11,00

003
005

\009 190,23 
555,50 

8,50 
1, 00 

29,00 
69, 50 
20,00

101
123
134
137
138
139
140 144,12202

Toitl de Descontos ^ 
8 7 3,7

Toiel de Vencimentos

1.729, 40

855,67Velor Líquido >
Faiie IRBF 

0,00
Base Cãlc.IRRF

665,67Conlr. INSS
1.729,40
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i ll
Recibo de Resultados de CooperadoA Mês Base: 12/2004

<=r COOPERCAÍXA- COOPERATIVAPAULISTANADE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
ESTRADADO MANDI, 50 • IT>«UAQUECET\JBA CN.RJ.; 03906455000169

M4it(^ia Nom» do Coop«i4do C^rgo: D( -Ad «s3o1001 HENRY KENNEDY DaOADO AUX. EXPEDIÇÃO 31/05/1999
N(. Infs Est«b*l*ei(n»n(o:, C.R»sul(4do Oeo«ct«m»nto S*<oi12084178136 I.COOPERGÃIXA 13.1NDUSTRIAL 3.PLANEJELOGIS'nCA 3.EXPEDICAO
Evento OeserigSo do Evento Reíeiênoie Vencimentos Descontos

003 ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 301 
HORAS ADICIONAIS 501 
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO 
IRRF ANTECIPAÇÃO DE RES. 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
KIT PERDIGÃO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

183,33 Horas 
55,90 Horas 
8,25 Horas 
0,95 Horas

1.170,57 
356, 92l 
52, 68 

6, 07 
666,60

005
006
009
035
036 625,46 

41, 14 
247,81 
472,17 
83, 33 

8, 50 
i, 00 

29,00 
69, 50 
20, 00

037
101 11,00
123
125
134
137
138
139
140
202 187,74

Totel de Vencimentos Toiel de Descontos

V *lo( Líquido

Conit. INSS 8 e Céle.IRRF Feise IRRFt
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\ Mês Base: 12/2004
Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAiXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
i

COOPERCAIXA- 
ESTRADADO NWNDI, 50 • ITAOUAQUECETUBACZcDOf=>&n

Dt.AdesãoCeigo;
Nome do Coopeiedo 31/05/1999Meltíeule AUX. EXPEDIÇÃOHBIRY KENNEDY OaGADO10015 Seioi□ eperlemenio 

3.PLANEJE logísticaC.Resultado 3.EXPEDICAOEstebeleol mento:.
12084178136 1 .COOPERCAIXA 13.INDUSTRIAL

DescontosVencimentosReier$nci«
Desctição do EventoEvento

•1

Totel de DescontosTotal de Vencimentos

2.252,84 1.597,91

654,93V alof Líquido >
FaUa IRRF 

0,00
Base ClIc.IRRF

1 431,93Contr. INSS
2.252,84

I
\
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d

j
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r Mês Base: 01/2005 ^Recibo de Resultados de Cooperado
SCOOPERATIVA PAULISTANA OE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
COOPERCAJXA- 
ESTRADADO MANDI, 60 • ITAQUAQUECETVIBA \CZocDp:»e»rcz<3tx*^

Ot.AdesãoC^tgo:Nome do CoopeisdoMeitíeule 31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DaGADO10015
SeioiOeDeiiemenioC.Resultedo

13.1NDUSTRIAL
Estebelecimento;.Ni. Inss 3.EXPEDICAO3. PLANEJE logística12084178136 1.COOPERCAIXA

DescontosVencimentosRefeiãncieDescrição do Evento 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento
1.251,471 

639,14 
4,98

196,00 Horas 
100,10 Horas 

0,78 Horas 
11,00

003
005
009 208,51 

555,50 
8, 50 
1,00 

69, 50 
20,00

101
123

*134
-137
139

.140 157,97202

Totel de DescontosTotal de Vencimentos
863,011.895,59

1.032,58V alot Líquido >
Faiia IRRF 

0,00
Base Cãlc.IRRF

813,58
Contt. INSS

1.895,59
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f Mês Base: 02/2005Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAIXA- COOPERA-nVAPAULISTANADE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.PJ.: 03906455000169ESTRADADO MANDI, 50 • 1TAQUAOUECETUBAC:oop>e»rcr<3/Xc9
0l.Ad»S4OC«tgO:Nom» do Coop«f«doMaitíeula 31/05/1999AUX. EXFBDIÇÃOHBvJRY KENNEDY DELGADO10015

SeiotOfDaiiAin^oioC.R*sul(«do
13.INDUSTRIAL

Esi*b«(eciffl«n(o:.Nt. Inss 3. EXPEDIÇÃO3.PLANEJ E logística12084178136 1.COOPERCAIXA
0 * f c o ( 0 sV»noim*n(osReF«({ncia

23,50 Horas 
1,95 Horas 
0,10 Horas

OtforigSo do Ev«riio 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
CONTR.PROG.FOME ZERO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evenio
150,05 
12,45 

0, 64 
1.479,73

,003
005
009
033 180,71 

430,30 
14, 10 

8, 50 
1,00 

69, 50 
1, 99

11,00'lOl
123
125
134
137
139
140 13, 60202

Tot4l d» OvsoontosTo(*l d* Vencimeniot
706,101.642,87
936,77V *lo( Líquid o >
Falia IRRF 

0,00
Basa Cile.IRRF

666,76
Contr. IMSS

1.642,87
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Mês Base: 03/2005Recibo de Recitados de Cooperado

CZocDfDe*rc:<3Íx<3

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
COOPERCAIXA- 
ESTRADADO MANDI. 50 • ITAQUAQUECETUBA

Ot.Ad«s2o
31/05/1999Cargo:

Nom» do CoopatadoMatrícula AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DELGADO1p015 .Setor
‘3.EXPEDICAODepartamento

3.PLANEJ ELOGISTTCAC.ResultadoN, ints Estabelecimento:.
12Q84178136 1.COOPERCAIXA ______

□ esctigio do Evento

antecipaçAo de resultado
005 HORAS ADICIONAIS 30%
006 HORAS ADICIONAIS 50%

HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
FUNDO DE DESCANSO 

101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
137 CONTR.PROG.FOME ZERO 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

contribuição ALIMENTAÇAO 
PROVISAO F.DESCANSO MES

13.INDUSTRtAL
DescontosV encimeniosReferência

Evento 890,72 
576,89 

62, 25 
4 ,47 

164,41

139,50 Horas 
90,35 Horas 
9,75 Horas 
0,70 Horas

003

009
186,86 
555,50 

8, 50 
1, 00 

69,50 
20, 00

033 11,00

140 127,86
202

Total de Descontos
841,36

Total de Vencimentos l1.698,74

857,38V alor Líguid O >
Faii a IRRF 

0,00
Base Cilc.IRRF

605,38Conti. INSS
1.698,74

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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/ Mês Base: 04/2005Recibo de Re^jltadosde Cooperado

COOPERC/UXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 0390645S000169
I

í~TCDCDp3e>rC^t3IXe3 ESTRADA DO MANDI, 60 • IT«aUAÜUECETUBA

D(.Ad«sio
31/05/1999

C*r90:MAifíeul* Nom* do Coopvitdo
AUX. EXFBDIÇÂOHB4RY KENNEDY DELGADO10015

S»(ot0*p at (amem oC.Resultado
13.INDUSTRIAL

Estabeleclmenio:.Nt. Inss 3.EXFS)lGAO3.PLANEJE logística12084178136 1.COOPERCADCA
OeseoniosRefeilneia Vencimentos□ escdçio do Evento

antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA
contribuição alimentaçAo
EA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

Evento
1.248,28

780,25

172,40
7,85

195,50 Horas 
122,20 Horas 
27,00 Horas 

1,23 Horas 
11,00

003
005
006
009

242,96 
555,50 
100,00 

8, 50 
69, 50 
20, 00 

1, 00

101
123

• 124
134
139

. 140
142

184,07202

Total de DescontosTotal de V encimentot
997,462.208,78

V alor Líquido 1.211,32>
Base Cálc.IRRF

1.059,32
Faiaa IRRF 

0, 00
Contt. INSS

2.208,78

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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\
Mês Base: 05/2005Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAÍXA- COOPERATIVAPAULISTANADE PRODUÇÃO OE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
í—c3ope»rc:<3ÍXt3 estrada do mandi, eo - itaquaquecetuba C.N.P.J.: 03906455000169

□ i.AdtsioC*tgo:Matrícula Nom* do Coop*>4do
Aux. expedição 31/05/1999He^RY KENNEDY OaGADO10015

S»(otC.R«ful(»doNi. Insf 3.EXPB3ÍCAO3.PLANEJ E LOGÍSTICA13.INDUSTRAL12084178136 I.COOPERCAIXA
D*scontosVtnoimontosR*f«(enci4O*tct)ç3o do Ev»n(o 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Ev*nto
1.283,40 

568,59 
6, 26

201,00 Horas 
89,05 Horas 
0,98 Horas 

11, 00

003
005
009

204,40 
487,88 
100,00 

67, 62 
8,50 

69, 50 
20,00 
1,00

101
123
124
125
134
139
140
142

154, 85!202

Toi«l de DescontosTotal de Vencimentos
958,901.858,25

Valor Líquido 899,35
Faiia IRRF 

0,00
Base C4IC.IRRF

747,35
Contt. INSS

1.858,25

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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,*r-

Mês Base: 06/2005Recibo de Resultados de Cooperado
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

CN.P.J.: 03906455000169
COOPERCAiXA- 

I—C3C3p3e»rCZ<3ÍX«3 ESTRADADO MANOI. 60 - IT/OUM3UECETUBA

0(.Ad »f«OCi>go:Nom* do CoopeitdoM4((ícuU 31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DELGADO• 10015
S»(0(0*P4'(«m*nioC.R«sul<4doEs(4b*l»cim»n(o:. 3.EXPEDICAONi. Inft 3.PLANEJE logística13.1NDUSTRAL12084178136 1.COOPERCÃIXA

DeseoniosV «r>cim*n(0(ReferenciaDesotíção do Evento. Evento
1.194,01 

867, 41 
6, 39

187,00 Horas 
135,85 Horas 

1,00 Horas 
11,00

antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

003
005
009 227,45 

534,67 
100,00 
20, 83 
8,50 

69, 50 
20, 00 

1, 00

101
123
124
125
134 l
139
140
142 172,32202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
981,952.067,81.*•

1.085,86Valor Líquido

Faisa IRRF 
0, 00

Base Cálc.IRRF
933,86Conit. INSS

2.067,81

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 07/2005 \Recibo de Resultados de CooperadoA• ^
COOPERAT1VAPAUHSTANADE PRODUÇÃO OE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
COOPERCAIXA-

^ZOCDfDe»rC:<3ÍX<3 estradado mandi, so • itaquaquecetuba

0( .Ad »S40Catgo:|M«irioul4 Nom« do Coopei ad o
31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHB^RY KENNEDY DELGADO10015

SfiotDapaxarnantoC.RetuliadoEs(*t>«l«eimenio:.Ni. Inss 3. EXPEDIÇÃO3.FLANEJ E logística13.INDUSTRAL12084178136 1.COOPERCAIXA
OafcontosV enoimantosReiac^nciaOafciiçio do Evento 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento
1.213,16 

863,26 
76, 62 

6, 58

190,00 Horas 
135,20 Horas 
12,00 Horas 
1,03 Horas 

11,00

003
005
006
009 237,55 

506,70 
100,00 
48,80 
8,50 

69, 50 
20.00 

1, 00

101
123
124
125
134
139
140
142

179,97202
>

I

Total de DescontosTotal de Vencimentos
992.052.159,62

1.167,57V aloi Líquido >
Falia IRRF 

0,00
Base CHe.IRRF

1.015,57
Contr. INSS

2.159,62

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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u

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - 0350c62

ID. 0350c62 - Pág. 79

Fls.: 1586



Mês Base: 08/2005Recibo de Resultados de CooperadoA
COOPERAUVAPAULISTANADE PRODUÇÃO OE CAIXAS E CHAPAS 06 PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
<^> COOPERCAJXA- 

ESTRADADO MANDI, 60 • ITAQUAOUECETUBA:<3tx<3CZoof=3e»n
Di.Ad«f3o
31/05/1999

Cdigo;Nom* do Coop»c4doManículi
AUX. EXPEDIÇÃOH0JRY KENNEDY DELGADO10015

S*ioic.n«soii«doEs(4b*l«cim«nio:. 3.EXPEDICAON(. Inss 3.PLANEJE logística13.1NDUSTRIAL12084178136 1. COOPERCAIXA
D»*oontosV*noim*t>iofReleilnol*

205.50 Horas
136.50 Horas 
34,50 Horas

1,35 Horas 
11,00

□ tsotiçio do Evenio 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20%
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
IRRF A REÇOLHER 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evenio
1.312,13 

871,56 
220,28 

8, 62

003
005
006
009 265,38 

494,44 
100,00 
61,06 

8, 50 
88, 40 
20, 00 

1, 00 
11, 51

101
123
124
125
134

-139
140
142

15, 00-156 201,05
202

To(4( de Desconto»Toi4l de Vencimentos
1.050,292.412,59

1.362,30V alor Lfquido >
Paiia IRRF 

0,00
Base Cilo.IRRF

1.240,71Conii. INSS
2.412,59

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Recibo de Resultados de CooperadoA Mês Base: 09/2005
7

COOPERCAIXA* COOPERATIVA PAULISTANA Og PRODUÇÃO OE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
ESTRADA DO MANDI, 60 • ITASUADUECETUBACZocDfDe»rc=<3Íx<3 C.N.P.J.: 03906455000169

M«tiíoul» Nom* do Coop*(4dO Ctigox Ot.Ad es3o
31/05/1999

10015 HENRY KENNEDY DaGADO AUX. EXPEDIÇÃO
N(. Inss Efi4bel«eim»n(o:. C.R**ult«do Oeo4t(amen(o S«(or12084178136 I.COOPERCAtXA 13.INDÜSTRÍAL 3.PLANEJE logística 3.EXPEDIGAO
Ev*n(o D*soil(*o do Ev*n(o 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
IRRF A RECOLHER 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

R*t*r«noi« V •noimentos □•foonios003 176,00 Horas 
139,75 Horas 
60,75 Horas 
1,05 Horas 

11,00

1.123,771 
892,31 
387,89 

6, 70

005
006
009
101 265.17

472.18 
100,00
83, 32 

8, 50 
88,40 
20, 00 

1,00 
11. 25

123
124
128
134
139
140
142
156 15.00
202 200,89

Total d* Vfncimentof Total d» Oarcontos
2.410, 67 1.049,82

Valor Líquido > 1.360,85
Contr. INSS Basa CUc.IRRF

1.239,00
Faíi a IRRF 

0,002.410,67

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 10/2005
COOPERCAIXA • COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
ESTRADADO MANDI, 50 • IT/V2UAQUECETUBA CN.P.J.: 03906455000169

Maiiíould Nome do Coopeiedo Cetj O: 0(.Adet3o
31/05/199910015 HENRY KENNEDY OaCADO AUX. EXPEDIÇÃO

Ni. Ins$ E$(«belecim«nio:. C.Resuliedo □ eo I «mento Seioi12084178136 1.COOPERCAIXA 13,INDUSTRiAL 3.RJ\NEJ E logística 3.EXPEDICAO
Evento Oesctiçêo do Evento Rei ei ênci« Vencimentos Descontos

003 ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 301 
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20%
I . N.S.S .
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

187,50 Horas 
135,85 Horas 
22,50 Horas 
0,92 Horas 

11, 00

1.197,20 
867,Al 
143,66 

5,87

005
006
009
101 243,55 

472, 17 
100,00 
83, 33 

8, 50 
88, 40 
20,00 
1,00

123
124
125
134
139
140
142
202 184,51

Toi«l de Vencimentos Tot«l de Descontos
2.214, 14 1.016,95

V «loc Líq uid o > 1.197,19
Conit. INSS e«se Célc.IRRP

1.064,09
F«ia« IRRF 

0, 002.214, 14

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 11/2005Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAÍXA-COOPERATIVA PAULISTANA OE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
ITAQUAQUECETUBA,~CDC3pie*rC=<3ÍX<3 ESTRADA DO MANOI, 60- C.N.P.J.; 03906455000169

Dt.AdesãoC«>go:Nome do CoopeiedoMeuíoule
31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DELGADO10015

SetorOeDertemenioC.ResuKedoEsiebeleoimento:.Nr. Inss 3.EXPH)tCÃO3.PLANEJE logística13.INDUSTRIAL12084178136 1.COOPERCAIXA
OesoooiosVerioimeniosReferêncisDescrição do Evertto 

ANTECIPAÇAO de RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRE ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

Evento
1.088,65 

813,46 
28T,33 

5, 56

170,50 Horas 
127,40 Horas 
45,00 Horas 
0,87 Horas 

11,00

003
005
006
009 241,45 

487,16 
100,00 

68,34 
8, 50 

88, 40 
20, 00 

1, 00

101
123
124
125
134
139
140
142

182,92202
l

Toi»l de DescontosToiel de Vencimentos
1.014,852. 195,00

1.180,15V Slot Lfquid o >
Feiie IRRF 

0,00
Bese Cãlc.IRRF

1.047,05
Contr. INSS

2.195,00

“Ay

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718
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Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 12/2005
I

COOPERCAfXA-COOPERATIVAPAULISTANAOE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
:<3ÍX<3 ESTRADADO MANDl, 50 • ITAQUAQUECETUBACZC3CDfDe*n C.N.P.J.; 03906455000169

Mâ((ícuf4 Nome do Cooperedo C «19 O: Oi.Adeséo
AUX, EXPEDIÇÃO10015 HENRY KENNEDY DELGADO 31/05/1999

Nr. Ins$ Esiebelecimettto:. C.Ref ul( ed o Oepeciemenio Seioc
12084178136 1.COOPERCAIXA 13.INDUSTRIAL 3.PLANEJ E logística 3.EXPEDICAO
Evento Descrição do Evento Referencie V enolmento* Descontos

l

Totel de Vencimentos Totel de Descontos
3.257,15 2.177,89

V elor Líquido 1.079,26>
Conti. INSS Bese Cãlo.IRRF

946,16
Felie IRRF 

0,002.668,15

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 12/2005Recibo de Resultados de Cooperado !
. COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C-N.P.J-: 03906455000169
COOPERCMXA 
estradado MANDI, 60 • ITAQUAQUECEUJBA

7

Oi.Adeslo
31/05/1999

Cttgo:
Nome do CoopeiidoMeitícui* AUX. EXPEDIÇÃOHB^RY KENNEDY DaGADO10015 Seiot□ epertetnenio 3.PLANEJE logísticaC.Retultedo 3.EXPEDICAON, insi Etiebelecimento:.

12Ò84178136 1.COOPERCAIXA_________
Oesciiçéo do Evento

003 antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS 30%

006 HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 

035 ANTECIPAÇAO DO RESULTADO 
036 ANTECIPAÇAO do RESULTADO 

IRRF ANTECIPAÇAO DE RES. 
101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO

ANTECIPAÇAO/ ADIANTAMENTO 
125 IRRF ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

contribuição ALIMENTAÇAO 
142 FA ENTIDADE BENEFICIENTE 

PROVISAO F.DESCANSO MES

13.INDUSTRIAL
OesconiotVenoimeniosReferencie

Evento 1.261,05 
122,15 
158,03 

4,92
1.111,00

197,50 Horas 
113,10 Horas 
24,75 Horas 
0,77 Horas

005

009
979,43 
131,57 
293,49 
406,19 
100,00 
149,31 

8, 50 
88, 40 
20, 00 

1, 00

037 11,00

124

140
271,43

202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
(p<

V ator Liquido >
Faiiâ (RRFBase Cálo.IRRF

Contr, INSS

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718
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\
Recibo de Resultados de Cooperado» Mês Base: 01/2006

7 COOPERC^XA-COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
ESTRADADO MANOI, SO • IT/OUM3UECET\JBA C.N.PJ.: 03906455000169

M4(ríoul4 Nom» do Coopet*do Catgo: Oi.AdfsSo
31/05/199910015 HENRY KENNEDY DELGADO AUX. EXfíEDlÇÃO

Nr. Irtfs Est4bel«cimento:. C.Resultado O«04it4m»n(o S«iot
12084178136 1.COOPERCAIXA 13,ÍNDUSTRiAL 3.PLANEJ E logística 3.EXFe3ICAO
Ev»n(o O»soiiç3o do Evenro

antecipaçAo de resultado 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

R«fe(«nei4 V»noim«n(os Dffcoriiof
003 201,00 Horas 

145,60 Horas 
0,82 Horas 

11,00

1.283,40 
929,66 

5, 24
005
009
101 244,01 

504,85 
100,00 

50, 65 
8, 50 

88,40 
20, 00 

1, 00

123
124
125
134
139
140
142
<02 184,86

\) I

To(«l d» Vencimenios Tot«l de Deseonios
2.218,30 1.017,41

Velot Líquido 1.200,89>
Contt. INSS Base Cilo.IRRF

1.067,79
Faiia IRRF 

0, 002.218,30

/
fl
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Mês Base: 02/2006Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.PJ,: 03906455000169
COOPERCAIXA- 
ESTTíADADO MAND1, 50 - ITAOUAQUECETUBACZoope^rczcatxca

Ot.Ad*sio
31/05/1999

Cargo:Nom» do CoopatadoMatrícula AUX. EXPBDIÇÂOHENRY KENNEDY DB-GADO10015 Saiot \DapartamantoC.Rasuliado 3.EXPa)ICAOM, Inss Esiabataolmcnio:.
12Ò84178136 I.COOPg^GAIXA__________

Ofseiição do Evanio 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 

005 HORAS ADICIONAIS 30%
006 HORAS ADICIONAIS 50%
009 HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO

ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
125 IRRF ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
EA ENTIDADE BENEFICIENTE 

202 PROVISÃO F.DESCANSO MES

3.R-ANEJ E logística13.1NDUSTRIAL
OaseoniotV enoimantosRaíarinola

181,50 Horas 
127,40 Horas 
20,25 Horas 
0,93 Horas 

11, 00

Evento 1.158,8Sí 
813,46 
129,30 

5, 94

003

231,83 
500,58 
100,00 
54, 92 
8,50 

88, 40 
20, 00 
1,00

124

140
142 175,63

->01

Total da DescontosTotal da Vancimanios
2.107,59 1.005,23

1.102,36Valot Líquido >
BatãciícJRRF

969,26
Falia IRRF

0, 00Contt. INSS
2.107.59
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Mês Base: 03/2006Recibo de Resultados de Cooperado
COOPERCAIXA • COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
<=r

ESTRADADO MANDI. 60 • ITAQUAQUECETUBAi—
Di.AdesioC4igo:Nom* do Coop*t«doM«t(ícul* 31/05/1999Aux. expediçãoHENRY KENNEDY DELGADO10015

SelocO»p4tt«m»n(oC.R«suU«doEs(4b«l«cim»niO:. I3.EXPEDIGAONr. Inst 3.PLANEJ E logística13.1NDUSTRIAL12084178136 1 .COOPERCAIXA
OtsooniofV*noitn«n(osR*l*tênei*0»sociç«o do Ev*ri<oEvtnio

1.337,36 
883,85 

5, 60

179,00 Horas 
118,30 Horas 

0,75 Horas 
11,00

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

003
005
009 244,94 

501,39 
100,00 
54,11 
8,50 

88, 40 
20, 00 
1,00

101
123
124
125
134
139
140
442 185,57202

Tot«l d» 0«seon(osToi4l de Vencimentos

2.226, 8lt 1.018,34

1.208,47V elor Lí quid o >
Feiie IRRF 

0, 00
Bese Cilo.IRRF

1.075,37Conli. INSS
2.226,81
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Mês Base: 04/2006t Recibo de Resultados de Cooperado
COOPERCAIXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPfS DE PAPELÃO ONDULADO 

i—ESTHADADO MANDI. SO • ITAQUAQUECETTJBA C.N.P.J.: 03906455000169
Oi.Ad 3o
31/05/1999

C4tgO:Nom» do CoopeiadoMa<iíeul«
AUX. EXFeaÇAOHBJRY KENNEDY DELGADO10015

SeioiD»pa(t*m»ncoC.ResultadoEstabeleeimenio:.Nt. Inss 3.EXPEDICAO3.FLANEÍ E LOGISTICA13.1NDUSTRIAL12084178136 1.COOPERCAIXA
DescontosVencimentosReteréncla

187,00 Horas 
117,65 Horas 
15,75 Horas 
0,83 Horas

□ esciiçáo do Evento 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
IRRF A RECOLHER 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento
1.397,13 

878,99 
117,67 

6, 20 
2.577,50

003
005
006
009
033 308,17 

1.620,60 
100,00 
329,40 

8,50 
92,00 
20, 00 

1, 00 
162,47

11,00101
-123
124
125
134
139
140
142

15,00 \156 200,00202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
2.642,144.977,50

2.335,36V aloi Líquid0 >
Faisa IRRF 

0,00
Sase Cále.IRRF

2.340,25
Contt. INSS

2.801,56

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Mês Base: 05/2006

PAULISTANADE PRODUÇÃO DE CWXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J,: 03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperada

COOPERCAJXA- COOPERATIVA 
ESTRADA DO MANDI, 60 l- ITAQUAQUECETUBAI—QO^e=*rcrc3/x<3 □ i.Ad«sâo

C»(go: 31/05/1999Nom* do Coop*t»do AUX. EXPEDIÇÃOMaitícuI*
H9JRY KENNEDY DELGADO10015 S»to(

3PLANEJE logística 3.EXPEDICAOC.RtsuKado
i"2084Í78236_JS&PE^AKA________

O*sctiçio do Ev«nio 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS NOT 20%

101 I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO

124 ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO
125 IRRF ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

13.INDUS7RIAL OífoontosV «nolm«ntOfR«l*i{neia

183,00 Horas 
87,10 Horas 

0,92 Horas 
11,00

1.367,24 
650,75 

6. 87

Ev»n(o
003
005 222.73

492.73 
100,00 
157,27

8, 50 
92, 00 
20, 00 

1,00

009

• 123

140
168,74142

202

1

Total d» Oeseonios
1.094,23

Total de Vencimentos
2.024,86

930,63Valoc Líquido >
Faiia IRRF 

0,00
Base Cale.IRRF

773,05Conit. INSS
2.024,86
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Mês Base: 06/2006Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAIXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CH^AS DE PAPELÃO ONDULADO 
i—OCDf^e*rC€3ÍX<3 estradado mandi. so • itaquaquecetuba C.N.P.J.; 03906455000169

Di.AdffSoCitgo:Nom» do Coop«i»doM^Kícula
31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHB'JRY KENNEDY DELGADO10D15

Saiot□ *pa(iam*nioC.Rasultado
13JNDUSTRIAL

Estabfleeimanio:.Ni. In$s 3.EXPEDICAO3.PLANEJ E LOGSTICA12084178136 1.COOPERCAIXA
DtseontofV*noim«n(osRefaifneiaOaictiçáo do Evanio

antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
contribuição ALIMÈNTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

Event 0
1.311,21 

611,90 
134,48 

7,32

175,50 Horas 
81,90 Horas 
18,00 Horas 
0,98 Horas 

11,00

003
005
006
009 227,14 

625,11 
100,00 

24, 89 
8,50 

92,00 
20, 00 

1, 00

101
123
124
125
134
139
140
142

172,08202

Total d* DasoontosTotal d* Vencimantos
1.098,642.064,91

966,27Valor Líquido >
Baf* Cálc.IRRF

682,33
Faiia IRRF

0,00
Conti. INSS

2.064,91
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Mês Base: 07/2006Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERATIVA PAULISTANADE PRODUÇÃO OE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
COOPERCAÍXA- 
ESTRADA DO MANDI, SO • ITAQUAQUECETIJBACÍrOC3p>C»rCre3/X«3

Ot.Ad«sãoC4igo:M^diculd Nome do Coopecedo 31/05/1999AUX. EXFHMÇÂOHBJRY KENNEI3Y DaGAIX)10015
SeioiOepe>(emen(oC.ResuliedoEsiePeleoimenio:.

12084178136 1 .COOPERCAÍXA_________
Oesctiçéo do Evento

003 ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
Q05 HORAS ADICIONAIS 30%
009 HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO
124 ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO
125 IRRF ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003
139 ASSISTÊNCIA MEDICA
140 CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
142 FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
202 PROVISÃO F.DESCANSO MES

Ni. Ines 3.EXPEDICAO3.PLANEJELCX3IST1CA13.1NDUSTRIAL
DescontosVencimentosRefetênciaEvento

1.550,29 
893,56 

5, 16

207,50 Horas 
119,60 Horas 

0,69 Horas 
11, 00 269,39 

638,72 
100,00 

11, 28 
8,50 

92,00 
20, 00 
1,00

204,08

Total d e DescontosTotal de Vencimentos
1.140,892.449,01
1.308,12V aloi Líquido >

Faiia IRRF 
0,00

Base Cile.IRRF
1.024,18

Contt. INSS
2.449, 01

r
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Mês Base: 08/2006
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHApikS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado
I

7 COOPERCAiXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE 
:<^ÍX<3 ESTRADADO MANDI, 50 • ITAQUAQUECETIJBA

}C:^o/i>€*r
CitgO; Ol.Adfsio

31/05/1999
M4(f*cul« Nome do Coop*t«do

AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY OaCADO10015
S*(otDep»t(4m«n(oC.R*soli*doEsi«b*ltcifnen(0:.Nt. Insf
3.EXPBDICAO3.PLANEJ E LOGÍSTICA13.1NDUSTRAL12084178136 1.COOPERCAIXA

OísconiosR*(*t*nci* V«ncim«niosO*scriç3o do Ev«nioEv*nio
1.415,80 

835, 29 
4,48

189,50 Horas 
111,80 Horas 

0,60 Horas 
11,00

ANTECIPAÇAO de RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS NOT 201 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE
provisAo f.descanso mes

003
005
009

248,11 
587,44 
100,00 

62, 56 
8, 50 

92, 00 
20, 00 

1, 00

101
123
124
125
134
139
140
142

187,96202

I

#

To(4l de OesconiosToltI d* Veneimenios

1.119,612.255,57

V elo( Líq uid 0 1.135,96>
Base Célc.IRRF

852,02
Feiii IRRF 

0,00
Con((. INSS

2.255,57
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\Mês Base: 09/2006Recibo de Resultados de CooperadoA
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS 0£ PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
COOPERCAIXA- 
ESTRADADO MANDI, SO • ITAQUAQUECETUBAClcDOfD&rc:<3ix<3

0(.Ad«s3oCitgo:Nom« do Coop*i«doM«ttícul« 31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DB.GADO10015
SttoiC.R*sul(*doEs(«b*l»cifn«n(0:. 3.EXPEDICAONi. Inss 3.FLANEJE logística13.1NDUSTRAL12084178136 1.COOPERCAIXA

OtfcontofV*nci(n*n<osR*f»r»nci«0*tctiç40 do Ev»n(o 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
ADICIONAL NO RESULTADO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Ev*nio 1.661,39 
756, 84 
212,93 

3, 59 
134,48

222,37 Horas 
101,30 Horas 
28,50 Horas 
0,48 Horas 

18, 00 
11,00

003
005
006
009
010 304,61 

613,27 
100,00 
36, 73 

8, 50 
92, 00 
20,00 

1, 00

101
123
124
125
134
139
140 l
142 230,77202

Toial d« O*fcor>iofToi al d* Vencimentos
1.176,112.769,23

1.593,12V alot Líquido >
Faixa IRRF 

0,00
Basa CUo.IRRF

1.309,18
Coriit. INSS

2.769,23
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Mês Base: 10/2006Recibo de Resultados de Cooperado I
. COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
<=7 COOPERCAIXA 

ESTRADADO MANDI, SO • ITAQUAQUECETTJBAi—ocDf3e»rcz<3iXt3
Oi.AdcsíoCaigo:No(n« do Coopíiado 31/05/1999Matiícula AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DELGADO10015 S««oiOepat(«m«n(oC.Rdsultado

13.INDUSTRIAL 3.EXPEDICAON, inst Efi»b»leeim»n>o:.
12084176136 I.CXXOPERCAIXA _______

Dasciiçáo do Evtnto

003 ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
005 HORAS ADICIONAIS 30%
006 HORAS ADICIONAIS 50%
101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO
124 ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO
125 IRRF ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
142 FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
202 PROVISÃO P.DESCANSO MES

3.FLANEJE logística
DdsooniofVtneimaniof

Evtnto 1.370,38 
950,42 
201,72

183,42 Horas 
127,21 Horas 
27,00 Horas 
11,00 277,47 

544,69 
100,00 
105,31 

8, 50 
92,00 
20,00 

1, 00140
210,21^

Toial de DescontosTotal de Vencimentos
1.148,972.522,52

1.373,55V aloi Li quid o >
Faiia IRRF 

0, 00
Base CUo.IRRF

1.089,61Conlr. INSS
2.522,52
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Mês Base: 11/2006Recibo de Resultados de Cooperado
Á ERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
1 COOPERCAIXA- COOP 

ESTRADADO MANOI. 50 • ÍTAQUAQUECETUBAl É—ciCDfDe*rci:<3Íx<3 Ol.Ad«$So
31/05/1999C^igo:

Nome do Coop*(4do AUX. EXFEDIÇÂOM siiíeula
HENRY KENNEDY DELGADO10015 S«(ot0*P *' 14m«n(o

3.R-ANEJE logística 3.EXPEDICAOC.R»tul(*do
Í2Ò84Í78136_J£wSg5kA_______

Descrição do Evento

antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS 30%
HORAS ADICIONAIS 50%

101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO 
12d ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
125 IRRE ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 

156 IRRF A RECOLHER
PROVISAO F.DESCANSO MES

13.INDUSTRIAL DescontosVencimentosReíeiineie

178,33 Horas 
101,40 Horas 
45,00 Horas 
11,00

1.731,45 
984,52 
436, 92

Evento

003
005

308,20 
781,63 
100,00 
108,37 

8, 50 
92,00 
20, 00 

1, 00 
28,82

006

140
142 15,00 1262,74
202

Total de Descontos
1.448,52

Total de Vencimentos
3 . 152,89

1.704,37V alot Líquid O
Fati a IRRP 

0,00
Base Cálc.IRRF

1.449,25Conti. INSS
2.801,82i

(

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718
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/
Mês Base: 12/2006Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAJXAS E C HAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
C=7 COOPERCAIXA- 

ESTRADADO MANDI, 50 • ITAQUAQUECEUJBAcroc3p7e=Tcr«3/>C43
D(.A<l»sãoC^rgo:Nome do CoopetedoMatricule 31/05/1999Aux, expediçãoHENRY KENNEDY OaCADO10015

SeioiOepatiamenioC.ResultadoEstabelecimento;.Ni. Inss 3.EXPEDICAO3.F=LANEJELOGlS'nCA13.INDUSTRIAL12084178136 1.COOPERCAIXA
OeseortiosVencimentosReíetínciaDescrição do Evento€vent o

1.647,37 
980,34 
246, 42 
890,00

169,67 Horas 
100,97 Horas 
25,38 Horas

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS 50% 
ANTECIPAÇAO DO RESULTADO
antecipaçAo do resultado
IBRF ANTECIPAÇÃO DE RES. 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
contribuição ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

003
005

. 006
035 756.50

133.50 
308,20 
666,86 
223,14

8, 50 
92,00 
20, 00 

1, 00

036
037

11, 00101
123
125
134

I■ 139
140
142 313,68202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
2.209,703.764,13

1.554,43Valot Líquido >
Falia IRRF 

0,00
Base Cálc.IRRF

1. 170, 49
Conti. INSS

2.801,82
r^\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718
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lü niiii.inwg

Mês Base: 01/2007lRecibo de Resultados de Cooperado
COOPERATIVAPAULISTANAOE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
COOPERCAJXA-

CZoop^rc:<3Íx<3 estrada do mandi, 6o
t . lTAQU/«aUECETUBA

Oi.Ad«sSoCatgo:
31/05/1999Nom« do CoopeiadoMáiríouU AUX. EXPBDIÇÂOHENRY KENNEDY OaGADO10015 SetO(0*D«iiani*nio 

3.PLANEJE logísticaC.RfSuliado 3.EXFS)lCAOÍ2Ò84Í78J36_1X^^ÍkA______
DetoiçSo do Ev»n(o 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 

005 HORAS ADICIONAIS 30%
101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO 
125 IRRF ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003 
139 ASSISTÊNCIA MEDICA

CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

13.1NDUSTRIAL
O*sconiosVencimeniosReiei«ncí4

199,58 Horas 
127, 18 Horas 

11,00

Evento 1.840,68 
1.234,82003

308,20 
777,98 
112,02 

8,50 
92, 00 
20,00 

1,00140
142 256,29
202

Total d« O«f«ontos
1.319,70

Total de Vencimentos
3.075,50

1.755,90V aloi Líq uid o
Faiia IRRF 

0,00
Base Cálc.iRRF

1.349,10Conti. INSS
2.801,82

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 02/2007Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

CN.PJ.; 03906455000169
COOPERCAIXA-

t—ESTRADADO MANDI, 50 - ITAQUAQUECETUBA

Di.Ad e$3oCttgo:Mom» do Coop«(*doM4itícuU 31/05/1999AUX. expediçAohbniry kennedy delgado10015
S*torO*04>(am«nioC.RasuliadoEstabalacimanto:. 3.EXPEDICAONi. Inss 3.FLANEJELOGIS71CA13.INDUS'miAL■12084178136 1 .COOPERCAIXA

D«soontosV»ncim*n(otR«(erêneièOasctiçáo do Ev«nto

antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇAO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISAO F.DESCANSO MES

Eveni0
1.573,68 

759,46 
0,78

162,08 Horas 
78,22 Horas 
0,08 Horas 

11,00

003
005

009 256, 73 
751,18 
138,82 

8, 50 
92, 00 
20,00 

1, 00

101
123
125
134
139
140
142 194, 49j202

Total d* OcsoonlosTotal da Vanoimantos
1.268,232.333,92

1.065,69V alot Li q uíd o >
Faiia IRRF 

0,00
8aaa Cilc.IRRF

658,99
Contt. INSS

2.333,92

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 03/2007Recibo de Resultados de Cooperado

CZocDfDe»rc<3fXc3

t
. COOPERATIVA PAULISTANA OE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
COOPERCAtXA 
ESTRADADO MANDI, SO • ITAQUAÚUECETUBA

Ot.Ad»s3o
31/05/1999

Cacgo:Nome do CoopeiadoMatiícuU
AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DaCADO10015

SetorI Oeo ac t amerii oC.ResultadoEstabelecimento:.Nr. Inss a.EXPEDICAOa.FuvNEJE logística13.INDUSTRAL12084178136 I.COOFERCAIXA
DescontosV enciment osReletinciaDescrição do EventoEvento

2.100,04 
257,68 
148.33

192,50 Horas 
23,62 Horas 
2,00 

11, 00

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30%
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
ANTECIPACAO/ ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

003
005
033 275,66 

948,20 
148,33 

51, 80 
8,50 

92, 00 
20, 00 

1,00

101
123
124
125
134
139
140
142 196,48202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
1.545,492.506,05

960,56Valoi Líquido >
Falia IRRF 

0,00
Base Cilc.IRRF

702,19
Contt. INSS

2.506,05

vV

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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1Mês Base: 04/2007Recibo de Resultados de Cooperado
COOPERC/MXA- COOPERATIVAPAULISTANADE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.RJ.; 03906455000169CZC3CDpGT^c3tX<3 ESTRADA DO MANDI, 60 • ITAÜUAQUECETUBA

0(.Ad«s3oCèigo:Nome do CooperedoMatiícule
AUX. EXFHDIÇÂO 31/05/1999HENRY KENNEDY DELGADO10015

Seio(OeperiamenioC.Resultado
13.INDUSTRIAL

Estabelecimento:.Ni, Inss 3.EXPEDIGAO3. FLA NEJ E LOGÍSTICA12084178136 1.COOPERGAIXA
DescontosV enoimentosReleiênciaDesctitáo do EventoEveni 0

2.077,17 
340,54 
216, 52 

0. 33 
2.282,33

191,10 Horas 
31,33 Horas 
19,92 Horas 
0,03 Horas 

65,00 
11,00

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS 50% 
HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ADIANTAMENTO A COOPERADO 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
contribuição ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
IRRF A RECOLHER 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

003
005
006
009
033 318,37 

941,72 
58,28 

8, 50 
2.282,33 

92, 00 
20, 00 
1,00 

319,15

101
123
125
134
136
139
140
142

27,50156
219,55202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
4.041,354 . 916, 89

875,54V aloi Lí duido

Faisa IRRF 
0, 00

Base Cilc.IRRF
3.070,32

Contt. INSS
2.894,28I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 06/2^
s

COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO \
C.N.PJ.: 03906455000169

Recibo de Resultados de Cooperado- ^
COOPERCAIXA- 
ESTRADADO MANDI, 50 • ITAOUAQUECETUBA

r

Clcjc3fDe»rc:^ix<3
Oi.AdesSo \Citgo:Nome do CoopeiadoMeiiícule 31/05/1999AUX. EXPSMÇAOHBMRY KENNEDY DaGADO10015 SetoiOeDedecnenioC.Resultado 3.EXPe31CAOht, inss Estabeleeimenio:.

12084176136 1 .COOPERCAIXA________
Oesotiçio do Evento

003 ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
005 HORAS ADICIONAIS 30%
006 HORAS ADICIONAIS 50%
009 HORAS ADICIONAIS NOT 20% 
101 I.N.S.S.
123 DESCONTO ADIANTAMENTO 
125 IRRF ADIANTAMENTO 
134 DIT AGO 22/03/2003
139 ASSISTÊNCIA MEDICA
140 CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 

FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

S.PLANEJELOGISTICA13.INDUS7R1AL
□esoontofVenoimeniosReletênoiaEvento

2.049,13 
335,25 
126, 25 

0, 50

163,93 Horas 
26,82 Horas 
10,10 Horas 
0,04 Horas 

11,00

V

276,22 
929,69 
70,31 

8, 50 
102,00 

16, 67 
1,00

142 209,26
202

l
Total de DescontosTotal de Vencimentos

1.404,392 .511,13

1.106,74Valot Líquido >
Faiia (RRF

0,00
Base Cálc.IRRF

706,71Conti. INSS
2.511,13

ir' /II

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 05/2007Recibo de Resultados de Cooperado/ A
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAJXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
4 COOPERCAIXA-

/—ESTRADADO MANDI, 60 - ITAQUAÜUECETUBA
.

Ot.AdesãoCatgo:Nome do CooperedoMattIcuU \ 31/05/1999AUX. EXPTOIÇÂOHENRY KENNEDY DaGADO10015
SetorDepettemenioC.ResultadoEsiabeleoimeriio:. S.EXFtDIGAONi. triss 3.FLANEJ E LOGISTICA13.1NDÜSTRIAL12084178136 1.COOPERCA1XA

OescorriosV etroimentosRefeiénoiaOesotição do EventoEvento
2.284.24 

197.83 
114, 13

210,15 Horas 
18,20 Horas 
10,50 Horas 
11,00

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
HORAS ADICIONAIS 50% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

003
005
006 285,58 

725,00 
275,00 

8, 50 
92. 00 
20, 00 

1, 00

101
123
125
134
139
140
142 216, 35202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
1.407,082.596,20
1.189,12V alot L( q uid O >

Faiia IRRF 
0,00

Base Cálc.IRRF
782,42

Conir. INSS
2.596,20

tO t

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170012600000160518718
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Mês Base: 07/2007Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAIXA. COOPÊRATIVAPAULISTANADE PRODUÇÃO DE CAÍXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.PJ.: 03906455000169

<=7

(^CDCDpe»r^<3tX<3 ESTRADADO MANDI. 60 • ITAQUAOUECETUBA
T 0(.Aij«s3oC4igo:Nom* do CoopeiidoMakíouIa

AUX. EXf=EDIÇAO 31/05/1999HENRY KENNEDY DaOADO10015
Seioi0ep4M*m*nioC.R«sul(«doEst»t>*l*cifnento:.Ni. Inss 3.EXPH)ICAO3.FLANEJELCX3ISTIGA13.1NCXJS7R1AL12084178136 I.COOPERCAIXA

OtseoniosVtncimentosRefetIncU0*sciiç«o do Eu*n(0 
ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENBFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento
2.382,25 

439,13
190,58 Horas 
35,13 Horas 
11,00

003
005

310,35 
1.068,54 

81, 46 
8,50 

102,00 
20, 00 

1, 00

101
123
125
134
139
140
142

235,12202

ITotal de DescontosTotal de Vencimentos
1.591,852.821,38

1.229,53V aloi Líquid o >
Falsa IRRF 

0,00
Base CHc.IRRF

832,83
Contt. INSS

2.821,38

A

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170012600000160518718
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Mês Base: 08/2007Recibo de Resultados de CooperadoA
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAÍXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.: 03906455000169
<=7 COOPERCAIXA-

/—ocifDe»rc:<3Íx<3 esttíada do mandi, eo • ITMaUAQUECETUBA

T Dt.Ad »53oCaigo:Nom» do Coop*(«doMatrícula 31/05/1999AUX, EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY oaCADO10015
Sctoi0*p at I amantoC.ResultadoEstabelfoimetrto:. a.EXPEDICAONi. Inss 3.PLANEJE LOGÍSTICA13.INDUSTRÍAL12084178136 1 .COOPERCAIXA

DescontosVencimentosRei ei ênciaOesetipão do EventoEvento
2 . 533,-7 5 

95. 38
202,70 Horas 

7,63 Horas 
11,00

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

003
005 289,20 

1.049,63 
100,37 

7, 94 
102,00 
14,00 
1,00

101
123
125
134
139
140
142 219,09202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
1.564,142.629,13

1.064,99V aloi Líq uid o
Falsa IRRF 

0,00
Base CUc.IRRF

661,73
Conti. INSS

2.629,13
-0va

\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170274500000160518739

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170274500000160518739
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Mês Base: 09/2007Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERATIVAPAULISTANADE PRODUÇÃO DE C«XAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

C.N.P.J.; 03906455000169
<=7 COOPERCAIXA- 

ESTRADADO MANDI, SO • ITAQUAQUECEUJBACZcDCDfDe»r€=:<3ÍXc3
Dt.Ad«s3o
31/05/1999

1C«rgo:Nom* do CoopatadoMdiifcul*
AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DaGADO10015 Se(OtOep4ci«m«n(oC.R»sult«do

13.INDUSTRtALEtt*b*(«olmentO:. 3. EXPEDIÇÃONt. Ints 3. PLANEJE LOGÍSTICA12084178136 1 .COOPERCAtXA
DescontosVencimentosRe(et$ncieOesciiçlo do Evento 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

Evento
2.055,00 

410, 38
164,40 Horas 
32,83 Horas 
11,00

003
005 271,19 

1.075,29 
74, 71 
7,94 

102,00 
19, 33 
1,00

101
123
125
134
139
140
142 205,45202

Total de DescontosTotal de Vencimentos
1.551,462.465,38

913,92V alot Lfquid o >
Faiia IRRF 

0,00
Base Cile.IRRF

515,99Conti. INSS
2.465,38 r

\
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Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 10/2007

COOPERCAJXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
/—ESTRADADO MANDI, SO - ITAQUAQUECETUBA C.N.P.J.: 03906455000169

C»tgo:Mãincula Nom» do Coopíiado D<.Ad«slo
31/05/1999AUX. EXPEDIÇÃOHENRY KENNEDY DaCADO10015

Seiot0»D4t(Am*n(oC.R»5uli»doEs(ab»l«cifnenlo:.Nt. Inss
3.EXPED1CAO3.PLANEJ E logística13.1NDUSTRAL12084178136 1.COOPERCAIXA t

Reíaiéncia Vanclmentos DascontosDescnção do EventoEveni0

2.552,13 
448,50

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA
contribuição alimentàçAo
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

204,17 Horas 
35,88 Horas 
11, 00

003
005

318,37 
1.097,15 

52, 85 
7, 94 

102,00 
20,00 
1,00

101
123
125
134
139
140
142

250,05202

i

Total da Vancimanios Total da Oasconios

3.000, 63, 1.599,31

Valot Líquido 1.401,32>
8asa Cálo.IRRP

1.004,06
Faiia IRRF 

0, 00
Contr. INSS

2.894,28
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Mês Base: 11/2007Recibo de Resultados de Cooperado

COOPERCAJXA. COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
/—Q/—ESTRADADO MAND1, 60 • ITAQUAQUECETUBA C.N.P.J.; 03906455000169

□ (.Ad«s3oC^igo:Nom» do Coop»(*doMatrícula 31/05/1999Aux. expediçãoHBMRY KENNEDY DELGADO10015
S»(0(□ «oartamanioC.Rasuliado

13.1NDUSTRIAL
Eftabaleoimanio:.Nr. Inss 3.EXPEDICAO3.aANEJELOGlSTlCA12084178136 1.COOPERCAIXA

OasoontosV «nclmantos
2.504.63^ 

314,00 
210,63

RaferínoiaOasciiçáo do EvantoEvanto
200,37 Horas 
25,12 Horas 
16,85 Horas 
11,00

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 301 
HORAS ADICIONAIS 501 
I.N.S.S.
DESC. CESTA SUPERMERC. 
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES

003
005
006 318,37 

1, 00 
1.023,94 

126,06 
7, 94 

102,00 
20,00 

1, 00

101
117
123
125
134
139
140
142 252,44202

Total da DescontosTotal d a Vanoimantos
1.600,313.029,26

1.428,95Valoi Líquido M
Falsa IRRF 

0, 00
Basa Cilo.IRRF

1.032,69
Conti. INSS

2.894,28
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Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 12/2007&
7 COOPERCAiXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO OE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

CZc3CDfDe=*rc:<3Íx<3 estradadomandi, so • it/ouaquecetuba C.N.P.J.; 03906455000169
M4((Í0ul4 Nome do Cooperado Cargo: Or.AdesSo

31/05/1999AUX. EXFH)1ÇA010015 HENRY KENNEDY DELGADO
Nr. Inss Estabeleoimerxo:. C.Resultado Departamento .Setor

'3.EXPBXAO12084178136 1.COOPERCAIXA 13.1NDUS7RIAL 3.PLANEJ E logística
Descrição do EventoEvento Releríncia Vencimentos Descontos

antecipaçAo de resultado
HORAS ADICIONAIS 30% 
FUNDO DE DESCANSO 
ANTECIPAÇÃO DO RESULTADO
antecipaçAo do resultado
IRRF ANTECIPAÇÃO DE RES. 
I.N.S.S.
DESC. CESTA SUPERMERC. 
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES 
VALOR FD UTILIZADO

003 175,97 Horas 
25,74 Horas 
2,00

2.199,63 
321,75 
158,39 

2.300,00

005
033
035
036 1.908,70 

391,30 
318,37 

1,00 
833,75 
316, 25 

7, 94 
102,00 

18, 67 
1, 00

037
101 11, 00
117

*12 3
125
134
-139
140
142
202 401, 78 

401,78203

Total de Vencimentos Total de Descontos

V alor Lfquido >
Base Cálc.IRRFContr. INSS Falsa IRRF

O J

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Mês Base: 12/2007Recibo de Resultados de CooperadoA

<=T COOPERCAJXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 
CZCDCDfDe»rCc3ÍXc3 ESTTÍADADO MANDI, 60 • ITAQUAQUECETUBA C.N.P.J.; 03906455000169<

Catgo; D(.Ad«s3oM«llicul« Nome do Coopexdo
AUX. EXPEDIÇÃO 31/05/1999HENRY KENNEDY DaGADO10015

SetotDeD4((4m«n(0C.ResultAdo
13.INDUSTRAL

Esl*b*l«cím«nio:.Ni. Inf* 3,EXPEDICÃO3.PLANEJE logística12084178136 1 .COOPERCA tXA
DesooniofVencimentosRefeiênoi*Oesetiçio do Evento 

DIAS FD GOZADO MES
Evento

401,7812,00207

Totel de Vencimentos Total de Descontos

3.898,984.979,77

Valot Liquido 1.080,79>
Base C3IO.IRRF

683,20
Faiia IRRF

0,00
Contt. INSS

2.894,28

J
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I» Mês Base: 01/2008Recibo de Resultados de Cooperado
COOPERCAIXA- COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

/—CDCDpe>rc:Z<3ÍX€3 estradado MANDI, SO • ITAQUAQUECETUBA

<=f
C.N.P.J.: 0390$455000169

D(.Ad«s3oC«(go:M^iricuU Nome do Cooperedo
AUX. EXPEDIÇÃO 31/05/1999HENRY KENNEDY DELGADO10015

SetorOepettamenioC.ResultadoEstabelecimento:.Ni. Inss 3. EXPEDIÇÃOS.FLANEJ ELOGlSnCA13.INDUS7RAL12084178136 1.COOPERCAIXA
DescontosVencimentosReferênciaDeseriçSo do Evento 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS 30% 
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES 
VALOR FD UTILIZADO 
DIAS FD GOZADO MES

Evento
1.838,52 

285,90 
608,20

155,07 Horas 
18,55 Horas 

7, 00 
11, 00

• 003
005
033

300,58 
1.080,94 

69, 06 
7, 94 

102,00 
15, 33 
1,00

101
123
125
134
139

. 140
142

177,03
177,03
177,03

202
203

7,00207

Total de DescontosTotal de Vencimentos

1.576,852.732,62

V alor Líq uld o 1.155,77>
Eaiia IRRF 

0,00
Base CUc.IRRF

730,02
Contr. INSS

2.732,56

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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V Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 02/2008A
7 COOPERCAIXA-COOPERATIVAPAULISTANAOE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO 

:<3ÍX<3 ESTRADA DO fVtANDI, 50 - ITAQUAQUECETUBA C.N.P.J.; 03906455000169
M4ttieul4 Nom» do Coop»iddo C^rgo: Di.AdesSoI

AUX. EXPEDIÇÃO10015 HENRY KENNEDY DEGADO 31/05/1999
Ni. >nss Est«b*lecim*ntO;. C.R«sul(»do

13.ÍNDUS7RIAL
0»D4t(4men(o S«toi

12084178136 1 .COOFERCAiXA 3.PLANEJ E logística 3.EXPED1CAO
OcictiçSo do Ev#n(o 

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
HORAS ADICIONAIS ATE 4 HR 
HORAS ADICIONAIS 30%
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESCANSO MES 
VALOR FD UTILIZADO 
DIAS FD GOZADO MES

Ev*nto R«l»i«noia Vcricimenio* Ovsconios
003 121,55 Horas 

7,75 Horas 
19,15 Horas 

8, 00 
11, 00

1.597,51 
101,86 
327,19 
680,48

004
005
033
101 297,77 

1.073,91 
76,09 
7, 94 

102,00 
14, 67 
1,00

123
125
134
139
140
142
202 168,88 

168,88 
168,88

203
207 8,00

Toiil d« Vencimentos Toiel de Descontos
2.707,04 1.573,38

V elor Líg uid o 1.133,66>
Conit. INSS eese Cile.IRRF

707,31
Felia IRRF 

0, 002.707,04
\

vA

I j
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Recibo de Resultados de Cooperado Mês Base: 03/2008

COOPERCMXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO
Cc3C7/zje»rcr<3/x^ estradado mandi, so • it«3uaquécetuba

>
C.N.P.J.; 03906455000169

Ma(tíciil4 Nom» do Coopvtido C«tg O: Ot.Ad es3o

AUX. expediçAo10015 HB^RY KENNEDY OaGADOt 31/05/1999
Nt. Inss Es(4b«l*cim»r>(0;, C.R*$uli«do □ «DatiAtnenio Setoi
12084178136 1 .COOPERCAIXA 13.INDUSTR1AL 3.PLANEJ E LOGlSnCA 3,EXPE}lCAO

0«5c>ig3o do EvenioEvínto Reív(êncÍ4 V encimeoios Oefcon(os

ANTECIPAÇÃO DE RESULTADO 
FUNDO DE DESCANSO 
I.N.S.S.
DESCONTO ADIANTAMENTO 
IRRF ADIANTAMENTO 
DIT AGO 22/03/2003 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
CONTRIBUIÇÃO ALIMENTAÇÃO 
FA ENTIDADE BENEFICIENTE 
PROVISÃO F.DESÇANSO MES 
VALOR FD UTILIZADO 
DIAS FD GOZADO MES

003 88,15 Horas 
14,00 
11,00

1.145,45 
1.153,69033

101 252,90 
1.077,32 

72, 68 
7, 94 

102,00 
10, 67 

1, 00

123
125
134
139t
140
142
202 95,45 

95, 45 
95, 45

203
207 14,00

Total de Vencimeriios Total de Õesconios

2.299,14 1.524,51

V alor Lí q uid o 774,63>
Conit. INSS Base Cálc.IRRF

344,28
Faiia IRRF 

0,002.299,14
r- ^ s

V
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor{es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Manifeste~se o autor, em 10 dias acerca da impugnação e 
cálculos da recda., bem como dos documentos juntados - f 
Is.60/ss.

Texto

Advogado{s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

30/09/2009Publicado no D.O.E. em

Celina Satie Takeuchi Okamura 
28/09/2009 às 16:10 hs.

6382
1756

Solicitado por
em

Solicitação n° 
Edição n®

l
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%

JOSE PETRINI RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1^. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA
-<

íT3

O cr:-H »«•
O •on "Oa P3COr- o '<}

T2CDS
iD O

o
> o
r“

COI
PORef.: processo 00783-2009-341-02-00-7 - carta de sentença C»J

0» CD

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado infra 
assinado, impugnar os cálculos apresentados pelas recdas., reiterando os seus 
valores já apresentados.

Nestes termos, requerendo a homologação dos valores apresentados pelo
recte.

E. Deferimento.

São Paulo, 08 de/outubro ne 2009.

José Pefrini Roprigues-adv. 
XoAB/SP/103.795
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP

CONCLUSÃO .
Processo n° 00783200^04102010
Nesta data, faço^s presentes autos conclusos ao 

Meritíssimo Juiz do Trabalho, ante o contido/às fis. 125
Em 17 deJlpyembfo de 2009

SérgiOiâá-Sttva^Wérmelinger 
Aa5fíÍíTarde/Vara do Trabalho

Vistos.
Considerando a divergência entre 

apresentados pelas partes, remetam-se os autos ao Sr. Perito para apresentação 
de laudo.

os cálculos

Cientifiquem-se as partes acerca da remessa dos autos
à perícia contábil.

Nomeia-se para tanto o Sr. José Octávio de Campos 
Moreira, perito judicial compromissado. Laudo em 30 dias.

Após, voltem conclus^ para deliberação.

1A de novembro de 2009.Itaquaquexetu

MÁRCIO G^NCONAlto 
Juiz do/rrabalho \
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SiÂ\

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

2)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho

: Para o{s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Cientifiquem-se as partes acerca da remessa dos autos à 
perícia contábil.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

19/11/2009Publicado no D.O.E. em

Sérgio da Silva Wermelinger 
17/11/2009 às 10:48 hs.

1596
1789

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição n°

X
/
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r 10/12/2009 
R.CARPROA - Pag.

12:56:12
128

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Comprovante de Carga

Processo 00783200934102007

Henry Kennedy Delgado
Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

Autor
Réu

Nesta data, fiz a entrega da Carta de Sentença Provisória 
( 1), com 127 folhas, a JOSÉ OCTÂVIO DE CAMPOS, telefone (0011) 
33372411.

m Itaquaquecetuba , 10/12/2009

Leandro Aparecido de Jesus Mendes

Ciente da devolução até 06/01/2010.

JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS - Perito/Terceiro 
Endereço X

CEP 10000000X
X, SP

m (A ,10/Devolvido /em

uVcp/onár^o
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal do Trabalho da 
1§ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba (SP)

oDviAiia Ma

r

: 00783-2009-341-02-01-0PROCESSO

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
í:

RECLAMADA : COOPERCAIXA COOP. PAULISTANA DE PRODl
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP. ONDULADO :r.

JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA. perito 
nomeado e compromissado nc^ autos do processo em epfgrafe, após 
haver críteríosamente desempenhado o seu trabalho, vem ora, mui 
respeitosamente ã presença de V. Ex”, solicitar a Juntada do incluso 
laudo pericial contábil e o arbitramento dos honorários que "data 
vênía" estima em R$. 2.535,00 (dois nrxl, quinhentos e trinta e cinco 
reais), para pagamento em 1** do corrente.

!'i^

i;!-
Na hipótese de liquidação em data posteri<^, requer a 

V. Ex° determinar que seja aplicada a atualização monetária calculada 
através dos índices preconizados em legislação esp 
matéria. ' /

ica atinente à

Nestes termos, íe deferimento
■\

São Paulo, Oo de abrjj^e

JOCM/ír
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal do Trabalho da 
1§ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba (SP)

ODVIAJia M3

: 00783-2009-341-02-01-0PROCESSO

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADA : COOPERCAIXA COOP. PAULISTANA DE PROD.
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP. ONDULADO

JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA, perito 
nomeado e compromissado nos autos do processo supra referido, 
tendo realizado minucioso exame do mesnrK) e dos documentos a efe 
apensados, colígido dados e procedido aos cálcuios apropriados, com 
o critério e o rigor necessários ao cumprimento do seu mister, vem 
submeter à douta apreciação de V. Ex" o resultado de seu trabalho, 
consoante resumo no item 01 a seguir.
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ÍNDiCE GERAL

OOVLPJia M31. RESUMO

1.1. Resultado da liquidação

1.2. Resultado dos tributos a recolher

1.3. Resumo dos Rendimentos Tributáveis, Deduções e 
Imposto de Renda Retido na Fonte

2. DO OBJETO DA PERÍCIA

2.1. Quanto à R. Sentença

3. APURAÇÃO DAS VERBAS DEVIDAS

3.1. Do cálculo de apuração das horas trabalhadas pelo 
Reclamante

Demonstrativo
Fundamentação

3.2. Dos acréscimos das horas extras e da conversão em 
horas normais

Demonstrativo
Fundamentação

3.3. Do cálculo de apuração da média salarial

Demonstrativo
Fundamentação

3.4. Do cálculo de apuração das diferenças salariais

Demonstrativo
Fundamentação

3.5. Do cálculo de apuração dos 13°s salários

Demonstrativo
Fundamentação
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3.6. Do cálculo de apuração das verbas rescisórias 

Demonstrativo
FundameníàçãoTA.H8 M3

3.7. Do cálculo de apuração de horas extras e de 
integrações em DSRs, 13°s salários, férias e aviso 
prévio

Demonstrativo
Fundamentação

3.8. Do cálculo de apuração de diferenças de integrações de 
horas extras

Demonstrativo
Fundamentação

3.9. Do cálculo de apuração de diferença de integrações de 
horas extras em OSRs, 13°s salários, férias e aviso 
prévio

Demonstrativo
Fundamentação

3.10. Do cálculo de apuração do F.G.T.S. relativo ao período 
laborai

Demonstrativo
Fundamentação

3.11. Do cálculo de apuração do F.G.T.S. devido

Demonstrativo
Fundamentação

3.12. Do consolidado dos créditos do Reclamante e incidência 
de verbas fundiárias (F.G.T.S.)

Demonstrativo
Fundamentação
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155
4. ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS E JUROS DA MORA

OOViPJia M3
4.1. Do cálculo de atualização monetária dos valores devidos 

pela aplicação dos coeficientes de atualização conforme 
tabela TRT - 2^ Região

Demonstrativo
Fundamentação

4.2.Do cálculo de juros da mora sobre o Resultado líquido 
monetaríamente atualizado.

Demonstrativo
Fundamentação
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5. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA

ooviAíra M3
5.1 Da apuração das diferenças tributáveis do empregado

Demonstrativo
Fundamentação

5.2 Da apuração da recomposição do salário de contribuição 
do empregado

Demonstrativo
Fundamentação

5.3 Da apuração das diferenças de contribuição previdenciária 
do empregado

Demonstrativo
Fundamentação

5.4 Da apuração da base de cálculo da contribuição 
previdenciária do empregador

Demonstrativo
Fundamentação

5.5 Da apuração do INSS a recolher - Cota do Empregador

Demonstrativo
Fundamentação
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6. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO FISCAL

OD^APJia M3
6.1 Da apuração da base de cálculo da contribuição fiscal

Demonstrativo
Fundamentação

6.2 Da apuração da base de cálculo da contribuição fiscal 
com juros

Demonstrativo
Fundamentação

6.3 Da apuração da contribuição fiscal a recolher

Demonstrativo
Fundamentação

7. DOS QUESITOS

7.1 Do Reclamante

7.2 Da Reclamada

8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
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1. RESUMO

ODVIA^a M3

Quanto ao resultado das contas de liquidação em 
reais, que a seguir apresentamos, observamos que:

a. a atualização monetária do resultado líquido e a 
incidência
1** de fevereiro de 2010;

dos juros da mora foram calculados até

b. após esta data, o resultado liquido (principal) acolherá 
juros equivalentes à Taxa Referencial "pro rata 
temporis” dias úteis no período compreendido entre 
1° de fevereiro de 2010 e o seu efetivo pagamento, 
bem como acrescentar-se-ão juros moratórios ”pro rata 
díe" à razão de 1% ao mês, consoante determinação 
contida no parágrafo 1° e "caput” do artigo 39 da Lei n" 
8.177 de 0iy03/91.
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1.1. RESUMO - RESULTADO DA LIQUIDAÇÃO

r^r\T/r crrr \ frr ^
VERBAS VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01/02/2010

R$ (Reais)

I - PRINCIPAL

A) Diferenças salariais;
B) CHferenças de horas extras;
C) Reflexos de horas extras em DSRs, 13^s salários, férias e aviso 

prévio;
D) Trezenos e rescisórias;
E) Verbas fundiárias (F.G.T.S. sobre “a-, “b" e “d");
F) F.G.T.S. do período laborai;
G) Multa art. 477;
H) Seguro desemprego;
I) Indenização por dano moral.

R$ 141.384,13II - SUB-TOTAL (A+... + I)

R$ 14.877,38ill - JUROS DA MORA

R$ 156.261,51IV - SUB-TOTAL BRUTO APURADO

R$ 1.562,51V- MULTA 1%

R$ 167.824,12VI - TOTAL BRUTO APURADO

VII - RETENÇAO PREVIDENCIARIA(I.N.S.S.)............. R$ 3.569,61

VIII - RETENÇAO fiscal (I.R.) R$ 10.739,38

IX- CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE R$ 143.515,13
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1.2. RESUMO - RESULTADO DOS TRIBUTOS A RECOLHER

ODí^iA^a Ma

VERBAS VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01/02/2010
R$ (Reais)

I - CONTRIB. PREVIDENCIÂRIA EMPREGADO R$ 3.569,61

M - CONTRIB. PREVIDENCIÂRI A EMPREGADOR....... R$ 8.155.57

III - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 10.739,38

IV - TOTAL TRIBUTOS A RECOLHER (l+ll+lll) R$ 22.464.56
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1.3. RESUMO - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÕES E 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

ODVÍA9ÍB Ma

VERBAS VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01/02/2010
R$ (Reais)

I - TOTAL DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS R$ 45.141,09

II - CONTRIB. PREVIDENCIARIA OFICIAL R$ 3.569,61

R$ 10.739,38III . IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

IV - RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO TRIBUTÁVEIS... R$ 111.120,42
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2. DO OBJETO DA PERÍCIA

OOVÍASÍQ Ma

Em cumprimento à determinação de perícia contábil 
de fls. 126 A, procedemos à minuciosa análise dos autos, bem 
como dos documentos a ele apensados.

Normaimente, ante a divergência ou inércia das 
partes sobre os cálculos de liquidação, a função da Perícia 
determinada pelo MM. Juízo restringe-se à elaboração dos 
mesmos, de forma imparcial, para que sirvam à finalidade 
prevista no artigo 879 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Para elaboração do presente laudo destacamos, em 
especial, os itens que seguem:
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2.1. QUANTO À R. SENTENÇA

•'/ '

Quanto à r.sentença de fls. 15/18, destacamos a 
apuração dos títulos condenatóríos com observância rigorosa 
nos termos da "res /í/rf/caía".
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3. APURAÇÃO DAS VERBAS DEVIDAS

03VLPJIQ M3

As contas de liquidação foram apuradas conforme
3.1 a 3.12 e respectivasDEMONSTRATIVOS 

FUNDAMENTAÇÕES, que a seguir apresentamos.

apuração dos resultados baseou-se,A
príncipalmente, em :

a.fiel execução da R. Sentença, tendo em vista, 
mormente, os destaques mencionados no item 2 deste 
laudo e o que mais dos autos consta;

b.critérios matemáticos e estatísticos, necessários e 
suficientes, métodos contábeis e de auditoria 
normalmente aceitos, fundamentados na estrita 
observância da legislação trabalhista vigente;

participações
desempenhadas por esta Perícia, quando necessárias 
e indispensáveis à conclusão do trabalho pericial.

c.diligências complementares.e
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1" V.TTnrAQUAQUECCTUBA:0783 / 03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY OEL6AOO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OHD.RECLAMADA

Demonsírstívo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ror.: Mar-2004

HorscEidrBC Total de Hornclitforvtfode
Oecoanco

Horav Nonrortc 
Tratuietatfre

HorMo Horac
JmiukIb
Nomial

Período HorMo
ApuradacdeOtado DIB da 

Bemaia
do

EidmOkam Nohraae Notumac OeralErárada DIurnaoaaoêo FM eaàoa
flll-VIII*IX+»lIX X XI XII-X'»XIVI VII VIIIVlll IVI n

MS^2004

Q1/Q3 Seg
02/03 Ter
03/03 Qua
04/03 Qui
05/03 Sex
06/03 Sáb
07/03 Dom
08/03 Seg
09/03 Ter

11,003,00 3,0010/03 18,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Qua
3,00 11,0011/03 8,00 3,0013,00 18,00 8,00Qui 6,00 12,00

11,008,00 3,00 3,0012/03 13,00 18,00 8,006,00 12,00Sex
7,00 7,00 11,0013/03 Sáb 18,00 4,00 4,0012,00 13,006,00

14/03 Oom
3,00 11,0015/03 8,00 8,00 3,0012,00 13,00 18,00Seg 6,00
3,00 11,0016/03 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Ter
3,00 11,0017/03 8,00 8,00 3,0012,00 13,00 18,00Qua 6,00

18/03 Qui 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 Ifi^OO 8,006,00 12,00
3,00 11,0019/03 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Sex

20/03 Sáb 7,00 7,00 11,0013,00 18,00 4,00 4,006,00 12,00
21/03 Dom
22/03 Seg 3,00 3,00 11,0013,00 16,00 6,00 8,006,00 12,00
23/03 Ter 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,006,00 12,00

3,00 3,00 11,0024/03 18,00 8,00 8,0012,00 13,00Qua 6,00
25/03 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00Qui 6,00 12,00
26/03 Sex 11,008,00 8,00 3,00 3,0013,00 18,006,00 12,00

11,0027/03 Sáb 4,00 7,00 7,0013,00 18,00 4,006,00 12,00
28/03 Dom
29/03 Seg 11,003,00 3,0013,00 18,00 8,00 8,006,00 12,00
30/03 Ter 11,0018,00 8,00 8,00 3,00 3,0012,00 13,006,00
31/03 Qua 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00

I 140,00 I 69,00 69,00 209,00TOTAIS
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OOVIAiia M3
1" V.T^AQUAQUECETUBA: 0783 / 09PROCESSO

RECLAMAffTE : HENRY KEHNEOY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Ref: Al}r>2004Demonstrativo do Cálculo de Apursção das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Total OoHoraB
apuracac

Horas ExtrasMenoloflo
Oosoanso

Horas
JomailB
Normal

HwasNormtfs
TraPaeradas

HonkioHorPrloPerlooo
üpiradas<tooca da 

Bemaia
deoca do

ExtrasOksnas NoturnasOkanas Noturras OeralMés Eiibada Hnal BiÉttaHolo
XIHXoXI CimVl!l«ÍX«XIIXIIX XVII VIIIV VIIVII UII

A0r2004
11,003,003,008,0001/04 18,00 8,0012,00 13,006,00Qui
11,003,003,008,0013,00 18,00 8,0002/04 12,006,00Sex
11,007,007,004,00 4,0003/04 Sáb 18,0012,00 13,006,00

04/04 Dom
11,003,003,008,00 8,0005/04 18,0012,00 13,006,00
11,003,003,008,00 8,0006/04 Ter 13,00 18,0012,006,00

3,00 11,003,008,0018,00 8,0007/04 13,006,00 12,00Qua
11,003,00 3,008,0018,00 8,0008/04 12,00 13,006,00Qui

09/04 Sex
7,00 11,007,004,0010/04 Sáb 18,00 4,0012,00 13,006,00

11/04 Dom
11,003,003,008,0012/04 Seg 18,00 8,0012,00 13,006,00

3,00 11,003,008,0013/04 Ter 18,00 8,0012,00 13,006,00
11,003,003,008,0014/04 18,00 8,0012,00 13,006,00Qua

3,00 11,003,008,00 8,0015/04 13,00 18,006,00 12,00Qui
11,003,00 3,008,0016/04 18,00 8,0012,00 13,00Sex 6,00

7,00 11,007,00Sáb 4,00 4,0017/04 13,00 18,006,00 12,00
18/04 Dom

3,00 11,003,0019/04 Seg 18,00 8,00 8,0012,00 13,006,00
11,003,008,00 3,0020/04 Ter 18,00 8,006,00 12,00 13,00

21/04 Qua
3,00 11,003,008,0022/04 13,00 18,00 8,006,00 12,00Qui

11,003,00 3,008,0023/04 Sex 13,00 18,00 8,006,00 12,00
11,007,007,0024/04 Sáb 4,00 4,0012,00 13,00 18,006,00

25/04 Dom
3,00 11,003,008,00 8,0026/04 Seg 13,00 18,006,00 12,00
3,00 11,003,0027/04 Ter 8,00 8,0013,00 18,006,00 12,00

11,003,003,0028/04 18,00 8,00 8,0013,006,00 12,00Qua
3,00 11,003,0029/04 18,00 8,00 8,0013,006,00 12,00Qui
3,00 11,003,008,00 8,0030/04 13,00 18,006,00 12,00Sex

88,00 I 264ÍÕÕ176,00 88,00TOTAIS
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ODVIAJia M3
1“ VTyiTAQUAQUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rcf.: Mal-2004

HorscExtrziB Ta4M<toHorBCIntanolode
DecoaiM

Horac Normalv 
Trab^taOsc

Hortrio Horac
Jonwta
Normal

PerKxto Horano
ftpuraOaicú»OoDtado Dtatfa

Bomana Dkjrnav Notumac Notumac Extras OonriMéc Entratfa Okaiacnoto Rnal SbMb
XI^X-»» Kll^VIII-»IX«XliXIVII VI» IX XV VII» IVI »

Mal'2QD4

01/05 Sáb
02/05 Dom

3,00 11,0003/05 Seq 8,00 3,0012,00 13,00 18,00 8,006,00
11,003,00 3,0004/05 Ter 8,00 8,006,00 12,00 13,00 18,00
11,0005/05 3,00 3,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Qua

06/05 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00Qui
11,0007/05 8,00 8,00 3,00 3,0013,00 18,00Sex 6,00 12,00

08/05 Sáb 11,004,00 7,00 7,0013,00 18,00 4,006,00 12,00
09/05 Dom

3,00 11,0010/05 Seq 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00
11/05 Ter 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 6,00 8,006,00 12,00

3,00 11,0012/05 Qua 8,00 3,0012,00 13,00 18,00 8,006,00
13/05 3,00 11,008,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00 8,00Qui
14/05 Sex 11,008,00 3,00 3,0012,00 13,00 18,00 8,006,00
15/05 Sáb 11,004,00 4,00 7,00 7,0012,00 13,00 18,006,00
16/05 Dom
17/05 Seq 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,006,00 12,00

11,0018/05 Ter 3,00 3,0013,00 18,00 8,00 8,006,00 12,00
19/05 3,00 3,00 11,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Qua

3,00 11,0020/05 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Qui
3,00 11,0021/05 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Sex

11,0022/05 Sáb 7,00 •. 7,0018,00 4,00 4,006,00 12,00 13,00
23/05 Dom
24/05 3,00 11,008,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Seq .
25/05 Ter 10,258,00 2,25 2,2512,00 13,00 17,00 8,005,45
26/05 0,25 0,25 8,2513,00 15,05 8,00 8,00Qua 5,50 12,00
27/05 2,17 2,17 10,1717,00 8,00 8,00Qui 5,50 12,00 13,00

9,5828/05 Sex 1,58 1,5813,00 16,20 8,00 8,005,45 12,00
29/05 Sáb 4,00
30/05 Dom
31/05 Seg 2,25 10,258,00 8,00 2,255,45 12,00 13,00 17,00

77,50 77,50 257,50180,00TOTAIS
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1" V.TTTTAQUAQÜECeTTJBA: 0783 / 03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.: aun-2004

Horas Extras Total do Horas
Apuradzis

mtervalodo
DesQonso

Horas Normais 
Tr^>dhadBS

HorMo Horas
Jornada
Normal

Período HorOrio
ApuradasdeDIado Dtada

Betnana
de

Notunas ExtrasDkjmas Noturnas OeralMéc Entrada Ohjrrashdok) Rnal S^da
X1I-X+XIVIII X XIV VI VHill ÍVI II

JUIV2DQ4

Q1/Q6 Ter 2,25 10,2517,00 8,00 8,00 2,255,45 12,00 13,00
2,25 10,2502/06 8,00 8,00 2,255,50 12,00 13,00 17,05Qua

03/06 2,35 2,35 10,3517,06 8,00 8,005,45 12,00 13,00Quí
10,2504/06 Se« 8,00 2,25 2,2513,00 17,05 8,005,50 12,00

Sáb05/06 4,00
06/06 Dom

10,2507/06 Seq 8,00 2,25 2,2513,00 17,00 8,005,45 12,00
10,3308/06 Ter 8,00 2,33 2,3312,00 13,00 17,05 8,005,45

2,41 10,4109/06 8,00 8,00 2.4112,00 13,00 17,05Qua 5,40
7,17 7,1710/06 7,1712,00 13,00 14,00Qui 5,50
1,42 9,4211/06 Sex 8,00 1,4212,00 13,00 16,10 8,005,45

12/06 Sáb 4,00
13/06 Dom

2,25 2,25 10,2514/06 Seg 17,05 8,00 8,005,50 12,00 13,00
2,25 10,2515/06 Ter 8,00 8,00 2,2513,00 17,005,45 12,00
2.17 10,1716/06 17,00 8,00 8,00 2,175,50 12,00 13,00Qua

10,348,00 2,34 2,3417/06 13,00 17,10 8,005,50 12,00Qui
10,4218/06 8,00 2,42 2,4213,00 17,10 8,005,45 12,00Sex

2,83 2,83 6,8319/06 Sáb 4,00 4,0012,00 13,00 13,455,55
20/06 Dom

2,67 10,678,00 2,6721/06 Seq 17,15 8,005,35 12,00 13,00
22/06 Ter 8,00
23/06 8,00Qua
24/06 8,00Qui

1,58 9,581,588,00 8,0025/06 13,00 16,155,40 12,00Sex
6,252,254,00 2,2526/06 Sáb 13,00 4,0011,00 12,005,45

27/06 Dom
10,412,418,00 2,4128/06 13,00 17,05 8,0012,00Seq 5,40
10,332,33 2,338,00 8,0029/06 Ter 13,00 17,0012,005,40
10,252,252,258,00 8,0030/06 13,00 17,005,45 12,00Qua

52,43 204,4352,43152,00TOTAIS
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PROCESSO : 0783 / 08 1* V.TJTTAQUAQUECETUBA

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY OELGAOO

RECLAMADA : COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1

OemonsbTtívo do Cálculo de Apurarão das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: JUI4004

Horas Extrsc Total de Horas 
AfHMIKÍaC

Intervalo de 
Oesoanso

Período Horarto HorWo Horas
«tomada
Normal

Horas Normais 
TrabdIUHíss ApuradasOlado Oiada

Semana
de do

Notunss Noturnas ExtrasM4s Entrada omrms Olurnas DeralMolo Fkial salda
VII VIII IX X XI Xli-X+XI lfl»-VliKIX«XIIV VII II m w

duf'2004
01/07 8,00 2,08 2,08 10,0812,00 13,00 17,00 8,00Qüi 5,55
02/07 8,00 2,33 2,33 10,3312,00 13,00 17,00 8,00Sex 5,40
03/07 Sáb 4,00 1,75 1,75 5,7511,00 12,00 12,30 4,005,45
04/07 Dom
05/07 2,25 2,25 10,255,45 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00Seq
06/07 2,66 10,6613,00 17,20 8,00 8,00 2,66Ter 5,40 12,00
07/07 2,50 10,5012,00 13,00 17,15 6,00 6,00 2,50Qua 5,45
08/07 8,00 3,27 3,27 11,275,45 12,00 13,00 18,01 8,00Qui
09/07 8,83 8,8313,00 15,45 8,83Sex 5,55 12,00

Sáb10/07 12,00 13,15 4,00 4,00 2,62 2,62 6,625,38 11,00
11/07 Dom
12/07 5eg 18,00 8,00 8,00 3,33 3,33 11,33. 5,40 12,00 13,00
13/07 Ter 12,00 13,00 18,05 8,00 8,00 3,41 3,41 11,415,40
14/07 8,00 3,22 3,22 11,225,50 12,00 13,00 18,03 8,00Qua
15/07 18,00 8,00 8,00 3,33 3,33 11,33Qui 5,40 12,00 13,00
16/07 3,33 11,3312,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,33Sex 5,40
17/07 Sáb 4,00
18/07 Dom
19/07 Seq 18,05 8,00 8,00 3,41 3,415,40 12,00 13,00 11,41
20/07 Ter 5,50 12,00 13,00 18,05 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25
21/07 Qua 5,45 12,00 13,00 18,05 8,00 8,00 3,33 3,33 11,33
22/07 5,45 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,42 3,42 11,42
23/07 Sex 5,40 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,50 3,50 11,50
24/07 Sáb 5,50 11,00 12,00 12,50 4,00 4,00 2,00 2,00 6,00
25/07 Dom
26/07 Seq 5,45 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,42 3,42 11,42
27/07 Ter 5,45 12,00 13,00 18,05 8,00 8,00 3,33 3,33 11,33
28/07 Qua 5,40 12,00 13,00 18,15 8,00 8,00 3,58 3,58 11,58
29/07 18,06 8,00Qui 5,50 12,00 13,00 8,00 3,27 3,27 11,27
30/07 5,40 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,33Sex 3,33 11,33
31/07 Sáb 4,00

TOTAIS 180,00 80,75 80,75 260,75
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OOVLAÍlü M3
1* V.T^AGUAQUECETUBA:0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCA)XA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Oemonstrstívo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Ago-2004

Horas ExtrsK Total Co Horas 
Apuraítas

SÉOfvaloCo
Oosoanso

Horas Normais 
TraDaOBKtBs

Horarfo Hmas
Jornada
Hortnd

Período HorMo
apuradasdoOtodo Dtoda

Bemana
de

Exbasmurraw Noturnas Noturnas OoralMés Ertrada OlumasSaldaHolo mal
IX X XI mwx^xiV vn VII VIIIwI I) iii

Ago»2Q04

01/08 Dom
3,16 11,1602/08 8,00 3,1613,00 18,05 8,005,55 12,00Seg
3,25 11,2503/08 Ter 8,00 3,2513,00 18,05 8,005,50 12,00
0,92 8,928,00 0,9204/08 16,10 8,006,15 12,00 13,00Qua
3,33 11,3305/08 8,00 3,3313,00 18,05 8,005,45 12,00Qui

11,503,508,00 3,5006/08 13,00 18,15 8,005,45 12,00Sex
07/08 5ib 4,00
08/08 Dom

3,37 11,3709/08 8,00 3,3713,00 18,07 8,00Seg 5,45 12,00
3,41 11,4110/08 8,00 3,4113,00 18,05 8,005,40 12,00Ter

3,08 3,08 11,0811/08 18,00 8,00 8,0012,00 13,00Qua 5,55
3,42 3,42 11,4212/08 8,00 8,0012,00 13,00 18,10Qui 5,45

11,4213/08 3,42 3,4218,10 8,00 8,005,45 12,00 13,00Sex
14/08 Sáb 4,00
15/08 Dom

11,2516/08 8,00 3,25 3,2513,00 18,05 8,005,50 12,00Seg
3,42 3,42 11,4217/08 Ter 8,00 8,0012,00 13,00 18,105,45

3,50 11,5018/08 Qua 8,00 8,00 3,5012,00 13,00 18,105,40
11,3419/08 8,00 3,34 3,3412,00 13,00 18,10 8,00Qui 5,50

3,42 11,4220/08 8,00 8,00 3,425,45 12,00 13,00 18,10Sex
21/08 Sáb 0,34 4,344,00 4,00 0,345,50 10,10
22/08 Dom
23/08 Seg 3,34 3,34 11,348,00 8,0012,00 13,00 18,105,50
24/08 Ter 3,50 3,50 11,5018,15 8,00 8,005,45 12,00 13,00
25/08 3,33 11,338,00 8,00 3,3312,00 13,00 18,05Qua 5,45
26/08 3,33 3,33 11,3318,05 8,00 8,005,45 12,00 13,00Qui
27/08 Sex 8,00 8,00 3,59 3,59 11,5912,00 13,00 18,255,50
28/08 Sáb 7,5014,15 4,00 4,00 3,50 3,5012,00 13,005,45
29/08 Dom
30/08 Seg
31/08 Ter

8,00 3,34 3,34 11,3412,00 13,00 18,10 8,005,50
3,42 3,42 11,4213,00 18,10 8,00 8,005,45 12,00

I 75,48 259,4875,48184,00TOTAIS
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1* V.T7ITAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENHEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rar.: Sat<2004

Horas Extroc
Apuradas

Total do Horas
Apuradas

nXervalode
DOSOBISO

Horas Monnals 
TraPuPiadas

Pertodo Horario Horas
./ornada
Normal

Horano
do«ada

BomviB
«ado do

Noturnas NotlSTIBS ExtrasMAs Efdrada Oeral«umas Okanasirtolo FM Salda
V VI v» viti IX X XII il tu tv

8ef2004

01/09 11,5018,20 8,00 8,00 3,50 3,505,50 12,00 13,00Qua
02/09 3,42 11,4213,00 18,15 8,00 8,00 3,42Qui 5,50 12,00
03/09 1,42 1,42 9,4213,00 16,10 8,00 8,00Sex 5,45 12,00
04/09 Sáb 3,50 7,5013,00 14,20 4,00 4,00 3,505,50 12,00
05/09 Dom
06/09 Seg 8,00
07/09 Ter

11,4208/09 8,00 3,42 3,4212,00 13,00 18,10 8,00Qua 5,45
11,4209/09 8,00 3,42 3,4212,00 13,00 18,10 8,00Qui 5,45

3,50 11,5010/09 8,00 8,00 3,5012,00 13,00 18,15Sex 5,45
11/09 Sáb 4,00 3,50 3,50 7,5013,00 14,20 4,005,50 12,00
12/09 Dom
13/09 Seg 3,42 3,42 11,4213,00 18,10 8,00 8,005,45 12,00

11,2514/09 Ter 8,00 8,00 3,25 3,2513,00 18,005,45 12,00
3,42 11,4215/09 8,00 3,4213,00 18,10 8,00Qua 5,45 12,00
3,41 11,4116/09 8,00 8,00 3,415,40 12,00 13,00 18,05Qui

11,508,00 3,50 3,5017/09 13,00 18,10 8,00Sex 5,40 12,00
18/09 Sáb 4,00 2,33 2,33 6,3312,00 13,00 4,005,40 11,00
19/09 Dom

3,42 3,42 11,4220/09 5eq 8,00 8,0012,00 13,00 18,155,50
11,503,50 3,5021/09 Ter 18,15 8,00 8,005,45 12,00 13,00
11,423,42 3,4222/09 8,00 8,0012,00 13,00 18,15Qua 5,50

3,41 11,4123/09 8,00 3,4113,00 18,05 8,0012,00QuI 5,40
11,333,33 3,3324/09 18,05 8,00 8,0012,00 13,00Sex 5,45

2,66 6,6625/09 Sáb 4,00 4,00 2,6611,00 12,00 13,205,40
26/09 Dom
27/09 Seg 3,25 3,25 11,2518,00 8,00 8,0012,00 13,005,45
28/09 Ter 3,50 3,50 11,5013,00 18,10 8,00 8,005,40 12,00
29/09 3,50 3,50 11,5018,10 8,00 8,0012,00 13,00Qua 5,40

3,42 11,4230/09 8,00 8,00 3,4213,00 18,10Qui 5,45 12,00

78,42 I 254^78,42176,00TOTAIS
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1" V.TyiTAQUAQUECmJBAPROCESSO 10783 / 09

RECLAMANTE 1 HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAJXA-COOP. PAUL. ÜE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

RM.l Out-2004Demonstrativo do Cálculo de Apuraçio das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

HoTBvExtrac
Apuradac

TotMOoHorsv
ApuraúBCD8«oango

HoracNorniBlc
TnÉntBúBv

Hor«rto HOTBS
Jomatfa
NoiTnd

HorárioParlodo
ÚBotado DiDca

Bonana
(So

EjdracDlirrav Noturnas Nafajmsc OeralMéc EriÉrs<lB Olurnasnnal SbMbInlolo
XI>-X«XI )ai^viiKix«xiiv»t IX X XIV VI V»I II III IV

OuV2aQ4

01/10 3,42 3,42 11,4213,00 18,10 8,00 8,00Sex 5,45 12,00
02/10 Sáb 4,00
03/10 Oom

11,5804/10 Seq 8,00 3,58 3,5812,00 13,00 18,15 8,005,40
05/10 Ter 6,9213,30 8,00 6,925,35 12,00 13,00
06/10 Qua 8,00

3,50 11,5007/10 8,00 8,00 3,5012,00 13,00 18,10Qyi 5,40
08/10 Sex 3,41 3,41 11,4118,05 8,00 8,005,40 12,00 13,00
09/10 Sáb 4,00
10/10 Dom

2,25 10,2511/10 Seq 6,00 8,00 2,2512,00 13,00 17,005,45
12/10 Ter
13/10 3,42 3,42 11,4218,10 8,00 8,005,45 12,00 13,00Qua
14/10 3,33 3,33 11,3318,05 8,00 8,005,45 12,00 13,00Qui

5,6715/10 5,6710,00 11,00 12,25 8,00Bex 5,45
16/10 Sáb 4,00
17/10 Dom
18/10 Seg 11,428,00 6,00 3,42 3,4212,00 13,00 18,105,45
19/10 Ter 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,005,45 12,00

3,50 11,5020/10 8,00 8,00 3,5012,00 13,00 18,10Qua 5,40
3,33 11,3321/10 8,00 3,3312,00 13,00 18,05 8,00Qyi 5,45
3,42 11,4222/10 Sex 8,00 8,00 3,4213,00 18,105,45 12,00

23/10 Sáb 4,00
24/10 Dom

0,42 0,42 8,4225/10 Seg 8,0013,00 15,15 8,005,50 12,00
3,34 11,343,3426/10 Ter 8,00 8,0013,00 18,105,50 12,00
3,33 11,333,3327/10 8,00 8,0013,00 18,055,45 12,00Qua

11,173,17 3,1728/10 8,00 8,0013,00 18,005,50 12,00Qui
11,503,50 3,5029/10 8,00 8,0013,00 18,105,40 12,00Sex

3,34 7,3430/10 Sáb 4,00 3,3414,10 4,0012,00 13,005,50
31/10 Dom

I 152,59 I 56,93 209,5256,93TOTAIS
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1’ V.TTTTAQUAQUECmJBAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY OELGAOO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. OE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Oemonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Hei: NOV-2004

Horas EirfrBC 
AptmüK

Total do Horas 
llpuradas

ktfervalodo
Oosoanso

Horttrfo Horas
«toniadB
Normri

Horas Normais 
Tmbaemctoc

Período Horftrlo
deOtodo 0<B da 

Oernisia
de

Noturnas Okmas Noturnas ExtrasMês Er^Bita Oer^Molo Hnal Salda DiunBs
VII VIII IX XI xmx<-xi I^VIIKIX*XIIV VI XIVl II lU

NOVZD04

01/11 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,00 3,25Seg 5,45 12,00
02/11 Ter
03/11 3,42 11,4213,00 18,10 8,00 8,00 3,42Qua 5,45 12,00
04/11 8,00 3,42 3,42 11,4212,00 13,00 18,10 8,00Qui 5,45
05/11 18,05 8,00 8,00 3,33 3,33 11,33Sex 5,45 12,00 13,00
06/11 Sáb 3,25 3,25 7,255,45 12,00 13,00 14,00 4,00 4,00
07/11 Dom
08/11 Seg 8,00 7.17 7,175,50 12,00 13,00 14,00
09/11 2,17 2,17 10,1713,00 17,10 8,00 8,00Ter 6,00 12,00
10/11 3,42 3,42 11,4212,00 13,00 18,10 8,00 8,00Qua 5,45
11/11 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,00 3,25Qui 5,45 12,00
12/11 Sex 13,00 15,00 8,00 8,00 0,25 0,25 8,255,45 12,00
13/11 Sáb 4,00
14/11 Dom
15/11 Seg
16/11 Ter 3,4212,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,42 11,425,45
17/11 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50
18/11 12,00 13,00 18,15 8,00 8,00 3,42 3,42 11,42Qui 5,50
19/11 Sex 5,45 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25
20/11 Sáb 4,00
21/11 Dom
22/11 Seg 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,34 3,34 11,345,50
23/11 Ter 8,005,45 12,00 13,00 18,10 8,00 3,42 3,42 11,42
24/11 Qua 12,00 13,00 14,30 8,00 7,675,50 7,67
25/11 Qui 18,00 8,00 8,00 3,255,45 12,00 13,00 3,25 11,25
26/11 Sex 12,00 13,00 16,30 8,00 8,00 1,75 1,75 9,755,45
27/11 Sáb 4,00
28/11 Dom
29/11 Seg 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,255,45 11,25
30/11 Ter 8,55 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 0,08 0,08 8,08

162,84TOTAIS 54,11 54,11 216,95
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ODViAHa Ma
1* V.TJTTAGUAQUECmJBAPROCESSO : 0783 / 03

RECLAMANTE ! HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAfXA-COOP. PAüL. DE PRQD. DE CAfXA E CHAPAS DE PAP. OHD. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.: Dez-2004

Horas EKtrac Total <to Horas
lUaaaOas

Intorv^de
Oosoanso

Horas
Jomaâa
Nonral

Horas HorniA 
TrabaOiadas

Horarfo HorárioPoriodo
ApurariasOtado úo úoOtarb

Bomara Diurnas Noturnas Dhanas Noturnas ExtrasMás Entrada OerMFkial SaldaMolo
ximvnkix+xiiV VI VII VIII tx XIVI II III

Oe2-2aD4
01/12 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00 8,00Qua
02/12 1,25 9,2516,00 8,00 8,00 1,25Qui 5,45 12,00 13,00
03/12 1,25 9,2513,00 16,00 8,00 8,00 1,255,45 12,00Sex
04/12 5áb 4,00
05/12 Dom
06/12 8,00 2,17 2,17 10,175,50 12,00 13,00 17,00 8,00Seg
07/12 Ter 3,33 11,3318,05 8,00 8,00 3,335,45 12,00 13,00
08/12 3,258,00 8,00 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00Qua
09/12 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25Qyi 5,45 12,00 13,00
10/12 Sex 7,2513,00 14,00 8,00 7,255,45 12,00
11/12 Sáb 4,00
12/12 Dom
13/12 Seg 3,59 11,5913,00 18,25 8,00 8,00 3,595,50 12,00
14/12 Ter 7,6714,30 8,00 7,675,50 12,00 13,00
15/12 7,3413,00 14,10 8,00 7,34Qua 5,50 12,00
16/12 8,00 8,00 0,17 0,17 8,175,50 12,00 13,00 15,00Qui
17/12 Sex 7,4214,10 8,00 7,425,45 12,00 13,00
18/12 Sáb 5,25 9,2513,00 16,00 4,00 4,00 5,255,45 12,00
19/12 5,75 5,7511,30 5,755,45Dom
20/12 Seg 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00
21/12 Ter 3,1718,00 8,00 8,00 3,17 11,175,50 12,00 13,00
22/12 7,1713,00 14,00 8,00 7,17Qua 5,50 12,00
23/12 8,00 2,34 2,34 10,3412,00 13,00 17,10 8,00Qui 5,50
24/12 5,5812,20 8,00 5,58Sex 5,45 9,00 10,00
25/12 Sáb
26/12 Dom
27/12 Seg
28/12 Ter

8,00 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,005,45
8,00 8,00 3,34 3,34 11,3412,00 13,00 18,105,50

29/12 11,348,00 8,00 3,34 3,3413,00 18,10Qua 5,50 12,00
30/12 9,678,00 8,00 1,67 1,6712,00 13,00 16,30Qui 5,50
31/12 Sex 8,00

52,79 227,22174,43 52,79TOTAIS
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EM BRANCO
ABUT333UOAUOATI\.T.V H C3VC9T3! ocsx>an<i

OGAOJsaYostnnxYJcistt: fniAcaAJMg

r.eovaArrr&MOtna OMO ,VK^ SO CAqftHd 3MIA3 30 .009» 30 .JUAS .W»A}aA3JT3*>000 : AOABAJOM

•tisKSsiaaP ol9<] tcbs/CsdrrT tcioH reb «b ob oyt&^t^f•oc^90KSS-íêO iHJt

mwH9^tSÍ»T
mSmmjá

wiAúlsnaH OTWM •»«miBH
■pq* •» C»0 «•«SO«0

«BTgtea n^lQ MRPeO abríta wtUW-.IMlQ tapn
nt » cv VV vt T.l I i

*cji-c»a

AuO SAIOcs.ii es.E CS,£ 00,9 00,8 00,8i 00.C1 00,gj eA.ei
uo Sí\S00Q,B 00.8 oo,dí oo.ei 00.SIes,e es.i csa CA.ej
xot Si\C000,9 C».C1cs.e eg.i esg 00,8 oo.ai 00.S1 eb.e
di8 Sí^00>

stvgomoO
Sí\dO00.8 00,8 00.VÍ OO.CÍ OO.Si oc.e eo5tl,OÍ ^I.S KtS

laT Sí\TOCC.C CC.C 00.8 00.8 eo.8/ oo.ei OO.SíCC.ií cA.e
•ug.SA8Q8g.C 00,8 00,0 00,81 00.81 OO.gí CA.Ces. 11 es.c
kip si\eoes.e es.c 00,8 00,8 00,81 00,81 QO.Sl e».eesgi
x95 S1\0!00.S1esA 00.8 00>1 00,81 Cb.C
dàg SlMí00.»

£í\glmoO
pag Sl\gtge.c 00,8 00,9 es.ei 00,81 00,si oee€e,ií ee.E
■ttT Sl\»lsa.s 00,8 08.» 1 00,81 00,81 Pg.g

£uO si\ei»8.S »£,V 00,8 01.»1 00,81 QO.Sl Qgg
iuo si\ai00,8 OQ.ei Q0.S1SI .8 S1,0 S1,0 00.8 00,81 oe.ei
xpg S1\S1s».s 00,8 00.81 QO.SlS»,S 01.»í e».e
ci»S SI\B1OO.d! OO.t! 00,S1 c».ces,9 es,e es.e 00.» 00>

Sl\glcs.e es.e es,c 08,11 e»,e moO
si\ps00.8 00,81 00,81 00,S1 og.gSl,ll Sl.g Sl.C 00,0

-laT SlMS00,8 00,8 00,81 00,81 00,£1Sí.ll SI .8 SI ,8 og,ei
cuQ SlVSS00,81Sl.S 00.8 00,»1 00,SI Og,gSl.S

S1\8S00,9 00,8 01,SI»€,0i »r,s »€,S 00,81 OO.Sl 0g,c
X&g Sí\»See.e 00,8 OS.Sl 00,01 oo.e e»,gee.e
dbg si\es

si\asmoG
SlVSSes,8 00,8 QO.Sl pa8es,n esx 00,8 00.81 00,81 e»,e

laT SABS»8.e »e,e 00,8 00,81 00,SI oe.e»€.lí 00,8 01,81
rug SI ves00,8 00.8 01.81 00 81 0Q.S1 oe,e»C.ll »e.c »e.8
íug si\08sa,e sa.i sa,i 00,8 00.8 08,ai 00,81 00.S1 oe,e
x©a sí\i800,8

Tes.se 1ss.sss les.ã I E».»S1 1 81AT0T
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OOVÍA^a MH
1* V.TJITAQUAQUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OMD.RECLAMADA

Demonstnrtívo do Cálculo deApurBção das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Jan>200S

Horas ENfanB Told <10 Horas
Apundas

táon^óo
Oosoanso

Horas Honnals 
IWbaOisCBs

HorArto Horas
JoraatfB
Honras

Porto<lo HorArto
Açmdmf<foOCido OtBtfB

Somana
<fo

Ofejraas Noturnas Dianas Notianas Extras OeratHds ElÍfB<lB fM SahtaMoto
)nk}r«xi nmvKKix^xiiVIII IX X XIV VI VII«VI II III

JBn>2a05

01/01 Sáb
02/01 Dom

11>173,17 3,1703/01 Seg 8,00 8,0012,00 13,00 18,005,50
11,083,08 3,0804/01 Ter 8,00 8,0012,00 13,00 18,005,55

2,17 10,178,00 2,1705/01 17,00 8,005,50 12,00 13,00Qua
3,17 11,173,1706/01 Qui 18,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
3,00 11,0007/01 Sex aoQ 3,0012,00 13,00 18,00 8,006,00
3,17 7,1708/01 Sáb 4,00 3,1713,00 14,00 4,005,50 12,00

09/01 Dom
11,0810/01 Seg 8,00 3,08 3,0813,00 18,00 8,005,55 12,00

11/01 Ter 3,17 11,1718,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00 13,00
12/01 Qua 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
13/01 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,00Qyi. 5,45 12,00

11,2514/01 Sex 3,25 3,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,005,45
15/01 Sáb 7,003,00 3,0011,00 12,00 13,45 4,00 4,005,45
16/01 Dom
17/01 Seg 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,005,45
18/01 Ter 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,005,45
19/01 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00Qua
20/01 8,00 8.00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00Qui
21/01 2,17 10,178,00 8,00 2,175,50 12,00 13,00 17,00Sex
22/01 Sáb 4,00
23/01 Dom
24/01 Seg 8,00 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,005,50
25/01 Ter 8,00 2,46 2,46 10,4617,23 8,005,55 12,00 13,00
26/01 8,00 7,42 7,4213,00 14,15Qua 5,50 12,00
27/01 2,83 2,83 10,838,00 8,00Qui 5,55 12,00 13,00 17,45
28/01 2,25 2,25 10,2512,00 13,00 17,00 8,00 8,00Sex 5,45
29/01 Sáb 1,50 1,50 5,5012,20 4,00 4,006,50
30/01 Dom
31/01 Seg 7,5813,00 14,20 8,00 7,585,45 12,00

I 63,90 242,9063,90179,00TOTAIS
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«1^9 ■fò— vèc*Mi •loM
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n.c P0g ÍOVSOKtS OOM oos oo.eí 0Q,eí oost og,g

80,11 eo,c 00.S1 lOV^O
10\C0

80,C 00,8 00,8 oost00,81 ee,e io7
00,8U.Ol n.s u,s 00.8 00.^1 00,Cl 00.S1 oe,e «uO1

iuP I0\80^1,11 \1X ^í,e 00.8 003 00.81 00,Cl 00,S1 0C,C
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<feg 10\B0^1,C ^t,c 00.^ 00> 00>t 0Q.CI 00.S1 og.g
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tT 10\1100.8 00,8 00,81 og,eTl,ll ^l,c ^1,C 00,C1 OO.Sli

ftup 10\S1tl.C Ti.E 00.8 00.81 00.C1 oasi og,g^1,11 00.8
kjQ iq\Cl00,9gs.c es,c 00,8 00,81 00,£1 OO.Sl Sb.Ccs,11
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oe.c tiQlioveiTl.H lt£ \IX 00,8 00,8 0031 0D.C1 00,S1

kjQ 10\0S0031 oe,eKl,11 ^í,C iliC 003 00,8 0031 OO.Sl
yo8 lOMSOOAl 00,Cl 00,SI oe,e^1,01 ^i,s ^l,S 00,8 00,8
óiB ICASS00,b

moO 1Q\CS
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r V.TyfTAQUAQÜECEniBA: 0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY OELGAOO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS OE PAP. QMD.RECLAMADA

Demonstntívo do Cálculo de Apunção das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Fev-200S

ToÉddoHorac
IU)Mraaac

HOTBCEldrBCInÉMvalotfo
OoMonco

HorscNoiiiiuh
TffltooOi&cSBV

HorOrlo Horav
JonoMla
NfMmd

Pertotfo HorOrlo
itoDIB do OlBCta

Bwnana Noturav ExtrvsNotumacMdc Entrada Dkjrraa8alda Dkmav oonaMolo mal
xikx«xi iamv»i«ix«x»VH VIII IX X XIV VI1» fVI II

Fev-ZDDS

01/02 8,00Ter
02/02 8,00Qua
03/02 8,00Qui
04/02 8,00Sex
05/02 Sáb 4,00
06/02 Dom
07/02 Seq 8,00
08/02 Ter 8,00
09/02 8,00Qua
10/02 Qui 8,00
11/02 Sex 8,00
12/02 Sáb 4,00
13/02 Dom
14/02 Seq 8,00
15/02 Ter 8,00
16/02 8,00Qua
17/02 8,00Qui
18/02 8,00Sex
19/02 Sáb 4,00
20/02 Dom
21/02 8,00Seq
22/02 Ter 8,00
23/02 8,00Qua
24/02 8,00Qui
25/02 8,00Sex
26/02 Sáb 4,00
27/02 Dom
28/02 8,00Seq

TOTAIS
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1* V.TyrrAQUAQUECETUBA:0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO.RECLAMADA

Oemonstrztívo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Mar-200S

HoracEntrav ToU de Horas 
Agunxtoc

Mervalode
Oecoanso

Horas Normais 
Traòjdufituv

Período HorNio Horas
Jornada
Normal

Horarto
ApuradasDIB do Otoda

Bemana
de de

Diurnas Noturnas DBvnas Hohrnas ExtrasmAs EiÉrada OeralHolo FM
XI XlkX^XI XIII-V!H+IX«XIIV VI VII VIH IX Xl H lU W

Mar-2005

01/03 8,00Ter
02/03 8,00Qua
03/03 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,00Qui 5,45 12,00
04/03 3,25 11,2518,00 8,00 8,00 3,255,45 12,00 13,00Sex
05/03 Sáb 4,00 5,17 5,17 9,1713,00 16,00 4,005,50 12,00
06/03 Dom
07/03 3,17 11,1718,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00 13,00Seg
08/03 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,00Ter 5,45
09/03 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00Qua
10/03 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00Qui
11/03 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00Sex
12/03 Sáb 6,42 6,42 10,4213,00 17,15 4,00 4,005,50 12,00
13/03 5,70 5,70 5,7010,00 11,00 12,32Dom 5,50
14/03 Seg 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00
15/03 Ter 3,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,17 11,175,50 12,00
16/03 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00 8,00Qua 5,50
17/03 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00Qui
18/03 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Sex
19/03 Sáb 4,00
20/03 Dom
21/03 Seg 8,00 8,00 3,175,50 12,00 13,00 18,00 3,17 11,17
22/03 Ter 8,005,50 12,00 13,00 18,00 8,00 3,17 3,17 11,17
23/03 3,17Qua 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 11,17
24/03 13,00 15,00 8,00 8,00 0,17 0,17 8,17Qui 5,50 12,00
25/03 Sex
26/03 Sáb 4,00
27/03 Dom
28/03 Seg 18,00 8,00 3,17 11,1712,00 13,00 8,00 3,175,50
29/03 Ter 8,00 3,08 3,08 11,0812,00 13,00 18,00 8,005,55
30/03 1,678,00 8,00 1,67 9,67Qua 5,50 12,00 13,00 16,30
31/03 Qui 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00

I 76,42168,00 76,42 244,42TOTAIS
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1' V.TyFTAQUAQUECETUBAPaOCESSO 10783/09

RECLAMANTE 1 HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstnrtivo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.i Abr-20D5

ToCal do Horas
<V)ura<tos

Horas Extrasintervalo do 
DesoBiso

Horas Normais 
TrabaRodas

Horas
dormcta
Normal

HorarioPortodo Horario
apuradasdoDtado DlBita

Bemana
do

DfeSTBS Noturms NoturiBS ExtrasEl dl ada OeralMès DhBTIBSMolo Rnal Mda
XI XI^X+X! inil-VIII*IX*XI!VI VII VIII IX XVIII IVI II

Abr>2Q0S
Q1/Q4 8>00 8,QQ 3,75 3,75 11,755,45 12,QQ 13,QQ 18,3QSex
02/04 Sáb 4,00 4,00 3,08 3,08 7,085,55 12,00 13,00 14,00
03/04 Dom
04/04 Seq 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,005,45
05/04 Ter 3,25 11,258,00 8,00 3,255,45 12,00 13,00 18,00
06/04 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00 8,00Qua 5,50
07/04 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00 8,00Qui
08/04 Sex 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00
09/04 Sáb 3,17 3,17 7.1712,00 13,00 14,00 4,00 4,005,50
10/04 Dom
11/04 Seg 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 6,005,50
12/04 Ter 3,25 11,2518,00 8,00 8,00 3,255,45 12,00 13,00
13/04 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00Qua 5,50
14/04 11,178,00 8,00 3,17 3,175,50 12,00 13,00 18,00Qui
15/04 Sex 4,00 4,00 12,0018,00 8,00 8,005,00 12,00 13,00
16/04 Sáb 6,34 6,34 10,3413,00 17,10 4,00 4,005,50 12,00
17/04 6,25 6,25 6,2511,00 12,00 13,00Dom 5,45
18/04 Seg 8,00 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,005,45 12,00

3,25 11,2519/04 Ter 8,00 8,00 3,2512,00 13,00 18,005,45
20/04 3,25 3,25 11,2518,00 8,00 8,005,45 12,00 13,00Qua
21/04 10,25 10,25 10,2517,005,45 12,00 13,00Qui
22/04 Sex 1,17 1,17 9,1716,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
23/04 Sáb 4,00
24/04 Dom

11,1725/04 Seg 3,17 3,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
3,75 11,7526/04 Ter 8,00 8,00 3,7512,00 13,00 18,305,45

11,4227/04 8,00 3,42 3,4213,00 18,15 8,00Qua 5,50 12,00
3,33 11,3328/04 8,00 8,00 3,3312,00 13,00 18,05Qui 5,45
3,50 11,5029/04 8,00 3,5012,00 13,00 18,10 8,00Sex 5,40

7,7530/04 Sáb 3,75 3,7514,30 4,00 4,005,45 12,00 13,00

97,61 273,61176,00 97,61TOTAIS
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1* V.TTITAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783/OS

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY'OEL6AOO

: COOPERCA!XA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Oemonstratívo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Mal-200S

HorncExtrav
ÂpuradQç

Total de Home 
Apuradao

Menndode
Oecoanco

Horse
Jornada
Nuiiiiid

Horas Normalo 
TraOafiadBS

Período Horário Horarto
deOla do DtodB

Betnsia
de

EMtrasNoturnas NoturnasErdradaMés Ofemas OenilHral 8aldB DkanasIrtfolo
n X XI xmx*xi OlkVIll^lX^XIIV V) VII VIUu iii (VI

MahZOCS

01/05 Dom
02/05 8,00 2,17 2.17 10,1712,00 13,00 17,00 8,00Seg 5,50
03/05 Ter 8,00 8,00 2,25 2,25 10,255,45 12,00 13,00 17,00
04/05 1,25 9,2513,00 18,00 8,00 8,00 1,25Qua 5,45 12,00
05/05 2,17 2,17 10,1712,00 13,00 17,00 8,00 8,00Qui 5,50
06/05 Sex 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00
07/05 Sáb 2,25 2,25 6,2511,00 12,00 13,00 4,00 4,005,45
08/05 Dom
09/05 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25Seg 5,45
10/05 Ter 3,17 3,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 11,17
11/05 3,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 11,17Qua
12/05 Qui 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00
13/05 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Sex 5,50 12,00
14/05 Sáb 12,00 13,00 14,00 4,00 4,00 3,17 3,17 7,175,50
15/05 Dom
16/05 Seg 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45
17/05 Ter 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17
18/05 Qua 12,00 13,00 18,00 8,00 5,4211,35 5,42
19/05 8,00 8,00Qui 5,45 12,00 13,00 18,00 3,25 3,25 11,25
20/05 Sex 5,45 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25
21/05 Sáb 5,50 12,00 13,00 14,00 4,00 4,00 3,17 3,17 7,17
22/05 Dom
23/05 Seg 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17
24/05 Ter 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,175,50 11,17
25/05 17,45 8,00 8,00 3,00 3,00Qua 5,45 12,00 13,00 11,00
26/05 Qui
27/05 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,085,55 12,00Sex
28/05 Sáb 4,00
29/05 Dom
30/05 Seg 18,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 8,00
31/05 Ter 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00

177,421TOTAIS 67,29 67,29 244,71
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1' VTJITAQUAQUECETUBA: 0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

OEMONSTRATTVO 3.1: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apureçio das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Jun-200S

Horas EKtim Total do Horas
ftpuraúas

kienfldodo
Dosoonso

Horas Normais 
Tralw^ttOas

Horário Horas
«tornada
Nonnri

HorárioPortodo
ApuradasdoDiada

Bomana
doDIB do

Noturras Noturnas EidrasEntradaia«c Diurnas OendFm SaMa DkmacInlolo
inikviK-^rx^xii)f xi XlloX^XIV VI VII Vlli iXIVI) IIIJ

Jun-20as
01/06 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00Qua
02/06 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qui 5,50 12,00
03/06 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,175ex 5,50 12,00
04/06 Sáb 4,00 5,17 5,17 9,175,50 12,00 13,00 16,00 4,00
05/06 Dom
06/06 3,335,40 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,33 11,33Seg
07/06 Ter 8,00 3,25 3,255,45 12,00 13,00 18,00 8,00 11,25
08/06 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00Qua
09/06 3,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 11,25Qui 5,45
10/06 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00 8,00Sex 5,50
11/06 Sáb 4,00 5,17 5,17 9,1712,00 13,00 16,00 4,005,50
12/06 Dom
13/06 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00Seg 5,50 12,00
14/06 Ter 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00
15/06 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,00Qua 5,50 12,00 13,00
16/06 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Qui 5,50 12,00
17/06 Sex 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,005,50
18/06 Sáb 5,174,00 5,17 9,1712,00 13,00 16,00 4,005,50
19/06 Dom

3,17 11,1720/06 8,00 8,00 3,1713,00 18,00Seg 5,50 12,00
3,33 11,3321/06 8,00 3,3313,00 18,00 8,00Ter 5,40 12,00
3,1722/06 8,00 3,17 11,1713,00 18,00 8,00Qua 5,50 12,00

3,17 3,17 11,1723/06 8,00 8,0013,00 18,00Qui 5,50 12,00
24/06 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00Sex
25/06 Sáb 4,58 4,58 8,5815,20 4,00 4,005,45 12,00 13,00
26/06 Dom
27/06 3,33 3,33 11,3318,05 8,00 8,005,45 12,00 13,00Seg
28/06 Ter 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00
29/06 3,42 3,42 11,4213,00 18,15 8,00 8,00Qua 5,50 12,00
30/06 3,25 11,258,00 3,2513,00 18,00 8,00Qui 5,45 12,00

I 90,88 I I 90,88 282,88192,00TOTAIS
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PROCESSO : 0783 / 03 1* V.TJTTAQUAQUECETÜBA

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OHD. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonsti^vo do Cálculo de Apuragio das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rfif.: JUI-200S

Horas Extrifs Total do Horas 
Apuradas

kdorvBlode
Oesoanso

HorMo Horas
Jonrada
Monnal

Horas Mormals 
TroCMAuidus

Período HorMo
ApuradasdeOtado Olada

Bernaia
de

DIumas Noturnas ExtrasNoturnasEntradaMés Ohxaas OeralFM 8iMbMolo
VI VH VIII IX X XI xii-x^xi inii-viikix-»xiiVll III (VI

Juf-2005
01/07 347 347 114713,00 18,00 8,00 8,005,50 12,005ex
02/07 Sâb 3,25 3,25 7,2514,00 4,00 4,005,45 12,00 13,00

«I 03/07 Dom
04/07 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00Seg 5,50 12,00
05/07 2,17 104717,00 8,00 8,00 2,175,50 12,00 13,00Ter

11,2306/07 18,00 8,00 8,00 3,23 3,235,46 12,00 13,00Qua
3,17 11,1707/07 18,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00 13,00Quí

08/07 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,005,45 12,00Sex
Sáb 7,1709/07 7,17 7,175,50 12,00 13,00 14,00

10/07 Dom
11/07 3,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,17 11,17Seg 5,50 12,00
12/07 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Ter 5,50 12,00 13,00
13/07 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,00Qua 5,45 12,00
14/07 8,00 8,00 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00Qüí 5,45
15/07 3,25 3,2513,00 18,00 8,00 8,00 11,25Sex 5,45 12,00

Sáb16/07 7,1713,00 18,00 4,00 4,00 7,17 11,175,50 12,00
17/07 Dom
18/07 Seg 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45
19/07 Ter 8,00 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,005,50
20/07 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50 12,00
21/07 3,2513,00 18,00 8,00 8,00 3,25 11,25Quí 5,45 12,00
22/07 Sex 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00
23/07 Sáb 6,1713,00 17,00 4,00 4,00 6,17 10,175,50 12,00
24/07 Dom
25/07 Seg 8,00 3,00 3,0013,00 18,00 8,00 11,006,00 12,00
26/07 Ter 8,00 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,005,45
27/07 3,33 3,3313,00 18,00 8,00 8,00 11,33Qua 5,40 12,00
28/07 3,33 3,3313,00 18,00 8,00 8,00 11,33Qüi 5,40 12,00
29/07 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,00Sex 5,45
30/07 Sáb 7,1713,00 18,00 4,00 4,00 7,17 11,1712,005,50
31/07 Dom

184,00 97,35 97,35 281,35TOTAIS

R. Neves de carvaino.l 14 - Bom Retiro -S.Paulo - SP • CEP; 01132-010 - Fone: 3337*2411 GS

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170274500000160518739

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170274500000160518739
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - b2b8706

ID. b2b8706 - Pág. 79

Fls.: 1693



r.

r r

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170274500000160518739

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170274500000160518739
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:10 - b2b8706

ID. b2b8706 - Pág. 80

Fls.: 1694



1" V.TyiTAQÜAQÜECETUBAPROCESSO 10783/03

RECLAHAKTl : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OWD. OEIfONSTRAIWO 3.1RECLAU/U)A

Demonstrativo do Cátculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante RcT.: Ago*20(fô

Horas Extrav Total de Horas
i^iuraúM

iráMvalode
Desoanso

Horas Woiitms 
TiabaBiadas

HorAdo Horas
domada
NorniBl

Pertodo Horftlo
àpuradasdeDtado Dtada

Bemana
de

OtaaiBis Noturnas NotuTDfS ExtrasEf^radaM6s Rr^ Safda DlUTias OertiMoio
IX X XI X!^X*XI inikviiKix*xiiV VI VII VIIIII III JV1

Ago-200S
Ql/08 Seg 8,QQ 3,25 3,25 11,255,45 12,QQ 13,00 18,00 8,00
02/08 Ter 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,085,55
03/08 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50 12,00
04/08 5,45 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25Qyi
05/08 Sex 3,25 3,255,45 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 11,25
06/08 Sáb 12,00 13,00 15,00 4,00 4,00 4,17 4,17 8,175,50
07/08 5,45 11,00 12,00 13,00 6,25 6,25 6,25Dom
08/08 5eq 5,45 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25
09/08 Ter 18,00 8,00 8,00 3,33 3,335,40 12,00 13,00 11,33
10/08 13,00 18,00 8,00 8,00 3,33 3,33 11,33Qua 5,40 12,00
11/08 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qui 5,50 12,00
12/08 Sex 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00
13/08 Sáb 4,0012,00 13,00 14,00 4,00 3,17 3,17 7,175,50
14/08 12,00 13,00 14,00 7,17 7,17 7,17Dom 5,50
15/08 Seg 8,00 8,00 3,25 3,255,45 12,00 13,00 18,00 11,25
16/08 Ter 8,00 8,00 3,25 3,255,45 12,00 13,00 18,00 11,25
17/08 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50 12,00 13,00
18/08 Quí 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00 8,00
19/08 Sex 13,00 18,15 8,00 8,00 3,42 3,42 11,425,50 12,00
20/08 Sáb 4,00 3,17 3,17 7,175,50 12,00 13,00 14,00 4,00
21/08 7,25 7,255,45 12,00 13,00 14,00 7,25Dom
22/08 Seg 8,00 8,00 1,34 1,34 9,345,50 12,00 13,00 16,10
23/08 Ter 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00
24/08 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00Qua
25/08 Qui 8,00 8,00 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,005,45
26/08 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,00 3,25Sex 5,45 12,00
27/08 Sáb 16,00 4,00 4,00 5,33 5,33 9,3312,00 13,005,40
28/08 13,00 14,00 7,10 7,10 7,105,54 12,00Dom
29/08 Seg 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,2512,00 13,005,45
30/08 Ter 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,175,50 12,00
31/08 Qua 8,00 3,75 3,75 11,7513,00 18,30 8,005,45 12,00

116,71 I 316,71200,00 116,71TOTAIS
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1' V.TyiTAQUAQUECETUBAPROCESSO 10783 / 03

RECLAMANTE 1 HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Rsr.l Sot>2005DemonstrnfaVo do Cáfculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Horas Extrav Total de Horas
Apuradas

Mervalodo
Oesoanso

Horário Horas
.tomada
Normal

Horas Normais 
Traòtfiadas

Período Hordrlo
Apuradas<feOlado Dtoda

Bemam
de

Noturnas ExtrasOlumas Nottanas«és Bárada OeralDkjmasMolo Rnal
!0mVIIKIX«X]lVII W\ IX X XI XI1-X-»X1V VIII UI IVI

BefZQOS

01/09 3,25 11,2518,00 8,00 8,00 3,255,45 12,00 13,00Qyi
02/09 3,25 11,2518,00 8,00 8,00 3,255,45 12,00 13,00Sex
03/09 Sáb 8,174,00 4,00 4,17 4,175,50 12,00 13,00 15,00
04/09 7,33 7,33 7,3313,00 14,00Dom 5,40 12,00
05/09 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00Seq
06/09 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00Ter 5,50 12,00
07/09 11,17 11,17 11,1713,00 18,00Qua 5,50 12,00
08/09 11,17 11,17 11,1712,00 13,00 18,00Quí 5,50
09/09 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00Sex

Sáb10/09 4,17 4,17 8,1713,00 15,00 4,00 4,005,50 12,00
11/09 Dom
12/09 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00Seg 5,50
13/09 18,00 8,00 8,00 3,33 3,33 11,335,40 12,00 13,00Ter
14/09 3,08 3,08 11,0813,00 18,00 8,00 8,00Qua 5,55 12,00
15/09 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25Qui 5,45 12,00 13,00
16/09 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00Sex
17/09 Sáb 13,00 18,10 4,00 4,00 7,34 7,34 11,345,50 12,00
18/09 Dom
19/09 Seq 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50
20/09 Ter 8,00 3,17 3,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00 11,17
21/09 8,00 3,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00 3,17 11,17Qua
22/09 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 6,00 3,17 3,17 11,17Qui
23/09 Sex 8,00 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00 3,17
24/09 Sáb 13,00 18,00 4,00 4,00 7,17 7,17 11,175,50 12,00
25/09 Dom
26/09 Seg 12,00 13,00 18,00 6,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50
27/09 Ter 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,085,55
28/09 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17Qua 5,50
29/09 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Quí 5,50 12,00
30/09 8,00 2,34 2,34 10,345,50 12,00 13,00 17,10 8,00Sex

I 176,00 115,39 291,39115,39TOTAIS
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1* V.TVITAQUAGUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

RECLAIIAHTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAÍXA E CHAPAS DE PAP. OND. OEHOMSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Rer.: out-2005Demonstrativo do Calculo de Apurarão das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Horas Eidrav TotMtfe Horas
Apuradas

Mervidodo
Dosranso

Horas Nwrrads 
TratMMiadas

Hordrlo Horas
Jornada
NormM

HorárioPeríodo
ApuradasdoOlado OlBitai

Bomana
de

Mofaanas ExtrasDiurnas NohmasHAs Eidrada DlUTOS OeralÉdolo FM Balda
inii-viii^ix^xiiVII VIM IX X XIV VIII III IVI

Oul-2aDS
01/10 Sáb 3,67 3,67 7,6712,00 13,00 14,30 4,00 4,005,50
02/10 Dom
03/10 Seg 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00
04/10 Ter 8,00 8,00 3,42 3,42 11,425,45 12,00 13,00 18,10
05/10 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25Qua 5,45 12,00 13,00 18,00
06/10 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qui 5,50 12,00 13,00
07/10 3,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 11,175ex
08/10 Sáb 4,00 1,17 1,17 5,175,50 11,00 4,00

09/10 14,00 7.17 7.17 7,17Dom 5,50 12,00 13,00
10/10 Seg 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00
11/10 Ter 18,10 8,00 8,00 3,34 3,34 11,345,50 12,00 13,00
12/10 Qua
13/10 3,2512,00 13,00 18,05 8,00 8,00 3,25 11,25Qui 5,50
14/10 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Sex
15/10 Sáb 4,00 7,17 7,175,50 12,00 13,00 18,00 4,00 11,17
16/10 6,17 6,17 6,17Dom 5,50 11,00 12,00 13,00
17/10 Seg 3,17 3,1718,00 8,00 8,00 11,175,50 12,00 13,00
18/10 Ter 3,17 3,1713,00 18,00 8,00 8,00 11,175,50 12,00
19/10 4,92 4,92 12,9213,00 19,45 8,00 8,005,50 12,00Qua
20/10 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00Qui
21/10 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00Sex 5,50 12,00
22/10 Sáb 6,174,00 4,00 6,17 10,1712,00 13,00 17,005,50
23/10 Dom
24/10 Seg 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
25/10 Ter 3,08 3,08 11,0818,00 8,00 8,0012,00 13,005,55
26/10 3,08 3,08 11,0813,00 18,00 8,00 8,0012,00Qua 5,55

3,8427/10 8,00 3,84 11,8413,00 18,40 8,00Qui 5,50 12,00
3,1728/10 Sex 8,00 3,17 11,1713,00 18,00 8,005,50 12,00

29/10 Sáb 4,34 4,34 8,3413,00 15,10 4,00 4,005,50 12,00
30/10 8,17 8,17 8,1713,00 15,00Dom 5,50 12,00
31/10 Seg 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00

110,33 290,33180,00 110,33TOTAIS
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OOVIASIE M3
1* V.TVTTAQUAGUECETUBAPROCESSO : 0783/OS

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGAOO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Mov-2005

Horac Extras
Apuradas

TotddeHorw
Aptsadas

Herviiotfo
Desoanso

Horttrto Horas
JonBKfa
Nornal

Horas Nonraas 
natMÉhadas

HorárioPerlotfo
<loOiada

BornaD
tfoOtBOo

ExtrasDtaaas Noturns Diumas NoturnasMés BráraOa Oeral8zMaMolo FM
xmx'»)n iaikviii-»ix«x»VII VIII IX X XIV VIll m tvI

NovZOOS

3,17 3,17 11,1701/11 Ter 13,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00
5,25 5,25 5,2502/11 12,006,45Qua

03/11 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00Qui
04/11 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,005,50 12,005ex
05/11 Sáb 4,00 5,67 5,67 9,6713,00 16,30 4,005,50 12,00
06/11 Dom
07/11 Seg 3,34 11,3418,10 8,00 8,00 3,345,50 12,00 13,00
08/11 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Ter 5,50 12,00
09/11 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00Qua 5,50
10/11 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00Qui 5,50
11/11 0,67 0,67 8,6715,30 8,00 8,00Sex 5,50 12,00 13,00
12/11 Sáb 4,00
13/11 Dom
14/11 Seg 3,84 3,84 11,8413,00 18,40 8,00 8,005,50 12,00
15/11 Ter 7,17 7,17 7,1712,00 13,00 14,005,50
16/11 3,75 11,7513,00 18,40 8,00 8,00 3,755,55 12,00Qua
17/11 3,17 3,1712,00 13,00 18,00 8,00 8,00 11,17Qui 5,50
18/11 Sex 3,7512,00 13,00 18,40 8,00 8,00 3,75 11,755,55
19/11 Sáb 4,00 3,67 3,6712,00 13,00 14,30 4,00 7,675,50
20/11 Dom
21/11 Seg 3,84 3,8412,00 13,00 18,40 8,00 8,00 11,845,50
22/11 Ter 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00
23/11 13,00 18,40 8,00 8,00 3,92 3,92 11,92Qua 5,45 12,00
24/11 3,3413,00 18,10 8,00 8,00 3,34 11,34Qui 5,50 12,00
25/11 Sex 8,00 8,00 3,84 3,84 11,845,50 12,00 13,00 18,40
26/11 Sáb 18,00 4,00 4,00 7,17 7,17 11,175,50 12,00 13,00
27/11 9,1713,00 16,00 9,17 9,17Dom 5,50 12,00
28/11 Seg 8,00 3,84 3,84 11,8412,00 13,00 18,40 8,005,50
29/11 Ter 8,00 8,00 3,59 3,59 11,5912,00 13,00 18,255,50
30/11 18,40 8,00 3,75 3,75 11,75Qua 12,00 13,00 8,005,55

I 105,01 1 105,01 277,01172,00TOTAIS
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1" V.TJrrAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 09
^ t

RECLAMAHTE ; HENRY KENNEOY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OHD. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.: Dez-2005

HoravENtrac
»i>uniaaB

Totiri de Hotbe 
Apurada»

Intervalo de HorAtlo Horac Horsc NomBdc 
TratvaattdzR

Período HorArto
Otada

Bemana
de Deeoaneo de domadanado

DfeVTBK NotumachAc Entrada Noturnas Extrasfedolo Fkial SaKte Normrt Dhimas Oeral
V VI VII VIII IX X XI XlkX+XI XIII-VllklX«XIII II III IV

Dez*2DOS

01/12 Qui 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17
02/12 13,00 18,40 8,00 8,00Sex 5,50 12,00 3,84 3,84 11,84
03/12 Sáb 10,00 11,00 12,25 4,00 4,00 1,426,00 1,42 5,42
04/12 Dom 5,50 12,00 13,00 14,10 7,34 7,34 7,34
05/12 Seg 5,45 12,00 13,00 18,40 8,00 8,00 3,92 3,92 11,92
06/12 Ter 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,00 3,006,00 11,00
07/12 Qua 5,55 12,00 13,00 18,45 8,00 8,00 3,83 3,83 11,83
08/12 Qui 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17
09/12 Sex 5,50 12,00 13,00 18,40 8,00 8,00 3,84 3,84 11,84
10/12 Sáb 12,00 13,00 16,00 4,00 4,00 5,175,50 5,17 9,17
11/12 12,00 14,00 7,17Dom 5,50 13,00 7,17 7,17
12/12 Seg 5,50 12,00 13,00 18,45 8,00 8,00 3,92 3,92 11,92
13/12 Ter 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,175,50 3,17 11,17
14/12 Qua 12,00 13,00 18,40 8,00 8,00 3,845,50 3,84 11,84
15/12 Qui 5,50 12,00 13,00 18,15 8,00 8,00 3,42 3,42 11,42
16/12 Sex 5,50 12,00 13,00 18,48 8,00 8,00 3,97 3,97 11,97
17/12 Sáb 4,00
18/12 Dom
19/12 Seg 13,00 18,15 8,00 8,005,50 12,00 3,42 3,42 11,42
20/12 Ter 5,45 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,42 3,42 11,42
21/12 Qua 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17
22/12 Qui 5,55 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08
23/12 Sex 5,55 12,00 13,00 16,00 8,00 8,00 1,08 1,08 9,08
24/12 Sáb 4,00
25/12 Dom
26/12 Seg 5,50 12,00 13,00 19,15 8,00 8,00 4,42 4,42 12,42
27/12 Ter 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17
28/12 18,15 8,00Qua 5,50 12,00 13,00 8,00 3,42 3,42 11,42
29/12 Qui 5,55 12,00 13,00 18,15 8,00 8,00 3,33 3,33 11,33
30/12 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Sex 5,55 12,00
31/12 Sáb 4,00

184,00 95,78 95,78 279,78TOTAIS
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1* V.TyrTAGUAGUECETUBA:0783 / 03PROCESSO

RECLAICANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA DEMONSTRATIVO 3.1

DemonstratÍYO do Cálcu!o de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Jan-2006

Horas Extrac Total do Horas 
Apuradas

kitorvalode
Oesoanso

Horas Normais 
TntMffiadBs

Porlodo Horário HorWo Horas
Jornada
NUiilKri

ApcaadasOlado ocada do do
EidrasNoturios Olumas NoturnasMés Erárada [Numas OoralMoto Hnid MdaBemana

VII V1H IX X XI XH-X+X1 mv»i«ix«xiiV VII II Kl w
Jsn-ZOOS

01/01 Dom
02/01 3,25 11,2518,00 8,00 8,00 3,25Seg 5,45 12,00 13,00
03/01 Ter 8,00 8,00 3,08 3,08 11,085,55 12,00 13,00 18,00
04/01 4,00 12,0013,00 18,50 8,00 8,00 4,00Qua 5,50 12,00
05/01 8,00 4,17 4,17 12,175,50 12,00 13,00 19,00 8,00Qui
06/01 3,34 11,3412,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,34Sex 5,50
07/01 5áb 4,00 4,00 5,17 5,17 9475,50 12,00 13,00 16,00
08/01 Dom
09/01 8,00 8,00 3,42 3,42 11,42Seg 5,50 12,00 13,00 18,15
10/01 Ter 8,00 8,00 2,17 2,17 10,176,50 12,00 13,00 18,00
11/01 8,00 8,00 3,34 3,34 11,34Qua 5,50 12,00 13,00 18,10
12/01 Qui 8,00 3,67 3,67 11,675,50 12,00 13,00 18,30 8,00
13/01 Sex 18,10 8,00 8,00 3,34 3,34 11,345,50 12,00 13,00
14/01 Sáb 6,34 10,3412,00 13,00 17,10 4,00 4,00 6,345,50
15/01 Dom
16/01 Seg 12,00 13,00 18,40 8,00 8,00 3,84 3,84 11,845,50
17/01 Ter 5,50 12,00 13,00 18,30 8,00 8,00 3,67 3,67 11,67
18/01 Qua 5,45 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,25 3,25 11,25
19/01 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17Qui 5,50 12,00 11,17
20/01 Sex 5,50 12,00 13,00 18,30 8,00 8,00 3,67 3,67 11,67
21/01 Sáb 5,50 12,00 13,00 16,00 4,00 4,00 5,17 5,17 9,17
22/01 Dom
23/01 Seg 5,50 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17
24/01 Ter 8,005,50 12,00 13,00 18,10 8,00 3,34 3,34 11,34
25/01 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17Qua 5,50 11,17
26/01 8,00Qui 5,50 12,00 13,00 18,20 8,00 3,50 3,50 11,50
27/01 Sex 5,50 12,00 13,00 18,15 8,00 8,00 3,42 3,42 11,42
28/01 Sáb 4,00
29/01 13,00 14,00Dom 5,50 12,00 7,17 7,17 7,17
30/01 Seg 5,45 12,00 13,00 18,40 8,00 8,00 3,92 3,92 11,92
31/01 Ter 18,45 8,005,50 12,00 13,00 8,00 3,92 3,92 11,92

I 99,67TOTAIS 188,00 99,67 287,67
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1* V.TTITAQUAQUECmJBAPROCESSO :0783 / 03

RECLAMAHTE ; HENRY KENNEOY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO.RECLAMADA

Demonstnstívo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante RcT.: Fev-200e

HonwExlrBC ToCal <to Horac
apuratíac

Intervalo do 
Oacoaneo

Horav NormalaPeríodo Horarfo Horas
JoTOda
MorriBl

Horano
deOiado nada

Bemm
de

Ottatsn; Noturnas OluniBS Noturnas ExtrasMás Entrada OeralMolo Hrad 8dda
)nkX'»xi nmviiKix^xiivii IX X XIV VI VI»I II 1)1 IV

fevlQOe
Q1/Q2 13,00 19,00 8,00 8,00 4,17 4,17 12,17Qua 5,50 12,00
02/02 3,58 3,58 11,5812,00 13,00 18,15 8,00 8,00Qul 5,40
03/02 Sex 3,91 11,9112,00 13,00 18,35 8,00 8,00 3,915,40
04/02 Sáb 4,00
05/02 5,41 5,41 5,4112,20Dom 6,55
06/02 8,00 3,50 3,50 11,505,50 12,00 13,00 18,20 8,00Seg
07/02 Ter 3,258,00 8,00 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00
08/02 3,348,00 8,00 3,34 11,34Qua 5,50 12,00 13,00 18,10
09/02 Qui 18,15 8,00 8,00 3,50 3,50 11,505,45 12,00 13,00
10/02 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00Sex
11/02 Sáb 7,17 7,17 11,1713,00 18,00 4,00 4,005,50 12,00
12/02 Dom
13/02 Seg 11,678,00 8,00 3,67 3,675,50 12,00 13,00 18,30
14/02 Ter 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00
15/02 3,42 11,426,00 8,00 3,425,50 12,00 13,00 18,15Qua
16/02 3,75 11,7513,00 18,35 8,00 8,00 3,75Qui 5,50 12,00
17/02 Sex 8,00 8,00 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,105,55
18/02 Sáb 5,254,00 5,25 9,2512,00 13,00 16,00 4,005,45
19/02 Dom

3,17 3,17 11,1720/02 Seg 18,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
21/02 Ter 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00

3,17 11,1722/02 8,00 8,00 3,1712,00 13,00 18,00Qua 5,50
23/02 3,58 3,58 11,5818,20 8,00 8,005,45 12,00 13,00Qui
24/02 Sex 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,005,50 12,00
25/02 Sáb 4,00
26/02 Dom

11,1727/02 Seg 8,00 3,17 3,1713,00 18,00 8,005,50 12,00
8,0828/02 Ter 8,00 0,08 0,0813,00 15,00 8,005,55 12,00

I 83,02I 168,00 83,02 251,02TOTAIS
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V V.TyrTAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCA1XA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAiXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Oemonstrativo do Cálculo de Apuração das HorBs Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Mar-2006

HoracExtrac Total tfe Horac
ÂpunKtaç

Intefvalodo
Pocoanoo

Horav
Jornada
NormiÉ

Hofav NormalE 
TraòaeuidBo

Período HorartoHorarto
AptaadacdeObi<to

Bemana
deoca do

Noturnas EidrasNoturras OeralMAS Erirada DhanasFkial 8Mb DhamMolo
Vll> XI XII-X«XIV VI VIItvI II III

Msr-2Q0S
11,173,17 3,1701/03 13,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00Qua
12,1702/03 4,17 4,1719,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00Qui

03/03 3,50 3,50 11,5018,20 8,00 8,005,50 12,00 13,00Sex
9,8404/03 Sáb 4,00 5,84 5,8413,00 18,40 4,005,50 12,00

05/03 Dom
3,67 11,6706/03 18,30 8,00 8,00 3,675,50 12,00 13,00Seg

07/03 3,50 11,5018,20 8,00 8,00 3,505,50 12,00 13,00Ter
11,3408/03 3,34 3,3413,00 18,10 8,00 8,00Qua 5,50 12,00

09/03 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00Qui
10/03 3,17 11,1718,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00 13,00Sex
11/03 Sáb 7,17 7,17 11,1718,00 4,00 4,005,50 12,00 13,00
12/03 Dom

8,00 3,17 3,17 11,1713/03 13,00 18,00 8,005,50 12,00Seg
3,17 3,17 11,1714/03 8,00 8,0012,00 13,00 18,005,50Ter
3,17 3,17 11,1715/03 8,00 8,0012,00 13,00 18,00Qua 5,50
3,17 3,17 11,1716/03 13,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00Qui

8,00 3,42 3,42 11,4217/03 13,00 18,15 8,00Sex 5,50 12,00
18/03 Sáb 3,42 3,42 7,4214,15 4,00 4,005,50 12,00 13,00
19/03 Dom
20/03 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Seg 5,50 12,00
21/03 3,50 3,50 11,5013,00 18,20 8,00 8,00Ter 5,50 12,00
22/03 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Qua 5,50 12,00
23/03 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00Qui 5,50 12,00
24/03 8,00 2,17 2,17 10,1713,00 17,00 8,00Sex 5,50 12,00
25/03 Sáb 4,00
26/03 Dom
27/03 Seg 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00
28/03 Ter 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,005,50 12,00
29/03 11,428,00 8,00 3,42 3,4213,00 18,15Qua 5,50 12,00
30/03 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,0012,00 13,00Qui 5,50
31/03 3,34 3,34 11,3418,10 8,00 8,00Sex 5,50 12,00 13,00

91,67 287,67196,00 91,67TOTAIS
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1* V.TTTTAQUAQUECEnJBA: 0783/03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAiXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAÍXA E CHAPAS DE PAP. ONO.RECLAMADA

Demonstntívo do Cátculo de Apurai^io das Horas Trabalhadas pelo Reclamarite R«r.: Abr-2006

HoracEKtrac Total tft Horav
Apuratfat

Intervalo tf* 
Deeoanee

Horerto Hera*
JWIBHla
Normal

HorvE Normale 
TrabaR^Btf^^

HorArloPerlotfe
tfeD^úo Diatti

Bomana
tf*

Ohanao Nutiaiiac Nulianae ExtracmèK tiÉraâa OeralSaltt DkSTBKMoto FMtf
XI XII-X*XI ÍÍIII-V1IÍ*IX*XÍ!V Ví VII VIU IX XH íii IVI

AI>^^OOS
01/04 Sáb 8>6715>30 4,00 4,00 4,67 4,675,50 12,00 13,00
02/04 Dom
03/04 Seq 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00
04/04 Ter 3,42 3,42 11,4212,00 13,00 18,15 8,00 8,005,50
05/04 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00Qua 5,50
06/04 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,17Qui 5,50 12,00
07/04 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 347Sex 5,50 12,00
08/04 Sáb 4,00 4,67 4,67 8,6712,00 13,00 15,30 4,005,50
09/04 Dom
10/04 Seg 3,34 11,3418,10 8,00 8,00 3,345,50 12,00 13,00
11/04 Ter 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
12/04 Qua 11,348,00 8,00 3,34 3,345,50 12,00 13,00 18,10
13/04 8,4215,15 8,00 8,00 0,42 0,425,50 12,00 13,00Qui
14/04 Sex
15/04 Sáb 4,00 3,34 3,34 7,345,50 12,00 13,00 14,10 4,00
16/04 Dom
17/04 Seq 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00
18/04 Ter 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00
19/04 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00 3,175,50 12,00Qua
20/04 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00Qui
21/04 9,67 9,67 9,6712,00 13,00 16,30Sex 5,50
22/04 Sáb 4,00
23/04 Dom
24/04 Seq
25/04 Ter

8,00 8,00 1,50 1,50 9,505,50 12,00 13,00 16,20
11,178,00 3,17 3,1712,00 13,00 18,00 8,005,50

26/04 11,1718,00 8,00 8,00 3,17 3,1712,00 13,00Qua 5,50
27/04 8,00 3,42 3,42 11,4213,00 18,15 8,00Qui 5,50 12,00

11,7528/04 Sex 3,75 37513,00 18,30 8,00 8,005,45 12,00
29/04 Sáb 4,00
30/04 Dom

76,41 I 76,41 232,41156,00TOTAIS
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OOHA^a M3
1* V.TTITAQUAQUECETIIBA: 0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAÍXA E CHAPAS DE PAP. PHD. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cáfculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: MaJ<2D06

Total de HOTBC
Aporadac

Horas EMtracIntervalo de 
Oecoanso

Horttlo Horas
Jornada
Normal

Horas Normais 
'nabaftadas

Pwlodo »tor«rfo
ApuradasdeOlado Olarte

Semana
de

ExtrasDbanas Notunas Nohanas OeralnumasMós Entrada Holo Hral SiMb
iomviii«ix-»xiiIX X XI XlkX*X1VII VIIIV VItvl U III

MahZOOS

01/05 Seg
2,50 10,502,5002/05 8,00 8,0013,00 17,155,45 12,00Ter

11,253,25 3,2503/05 18,00 8,00 8,00f 12,00 13,00Qua 5,45
11,173,17 3,1704/05 18,00 8,00 8,0012,00 13,00Qyi 5,50

2,34 10,3405/05 2,3417,10 8,00 8,005,50 12,00 13,00Sex
06/05 Sáb 4,00
07/05 Dom

3,50 11,508,00 3,5008/05 Seg 18,10 8,005,40 12,00 13,00
3,25 11,258,00 3,2509/05 Ter 13,00 18,00 8,005,45 12,00
3,33 11,3310/05 8,00 8,00 3,3313,00 18,00Qua 5,40 12,00

11,173,17 3,1711/05 18,00 8,00 8,0012,00 13,00Qui 5,50
3,17 11,1712/05 8,00 3,1713,00 18,00 8,005,50 12,00Sex
3,34 7,3413/05 Sáb 4,00 4,00 3,3413,00 14,105,50 12,00

14/05 Dom
0,66 8,6615/05 Seg 8,00 8,00 0,6613,00 15,205,40 12,00

16/05 Ter 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
8,00 3,17 3,17 11,1717/05 13,00 18,00 8,00Qua 5,50 12,00

18/05 Qui 3,17 3,17 11,1718,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
19/05 3,42 3,42 11,4213,00 18,15 8,00 8,005,50 12,00Sex
20/05 Sáb 4,00
21/05 Dom
22/05 Seg 7,1714,00 8,00 7,175,50 12,00 13,00
23/05 Ter 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,005,45 12,00
24/05 8,00 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,005,50 12,00Qua
25/05 3,34 11,348,00 8,00 3,3412,00 13,00 18,10Qui 5,50
26/05 Sex 3,17 11,178,00 8,00 3,1713,00 18,005,50 12,00
27/05 Sáb 3,17 3,17 7,1714,00 4,00 4,005,50 12,00 13,00
28/05 Dom
29/05 Seg 5,17 5,1711,00 12,00 8,005,50 10,00
30/05 Ter 11,508,00 8,00 3,50 3,5012,00 13,00 18,205,50
31/05 Qua 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,005,50

67,38 247,72180,34 67,38TOTAIS
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1* V.TTnAQUAGUECETUBAPROCESSO :0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ret: Jun-2006

Horac Extras Total Oo Horas
l^xaartas

Intorv^do
Dosoanso

Horário Horas
JorroMla
Normal

Horas NoriTDtfs 
Trabdhadas

HofMoPeríodo
l^iwaadasdeCKado DteAi

Berma
de

Ofeams f Noturnas ExtrasNoturnasM«S Eídrada Oàanas OeralMoio fínat 8Ma
VII vtii IX X XIV VIiij ÍVI II

Jun*20Q8
Q1/Q6 8,00 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00Qui 5,50
02/06 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00Ssx
03/06 5ab 9,344,00 4,00 5,34 5,345,50 12,00 13,00 16,10
04/06 Dom
05/06 7,17 7,1712,00 13,00 14,00 8,00Seg

Ter
5,50

06/06 8,00 3,67 3,67 11,675,50 12,00 13,00 18,30 8,00
07/06 7,1714,00 8,00 7,17Qua 5,50 12,00 13,00
08/06 147 9,1716,00 8,00 8,00 1,17Qui 5,50 12,00 13,00
09/06 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Sex 5,50 12,00
10/06 Sáb 6,17 6,17 10,1717,00 4,00 4,005,50 12,00 13,00
11/06 Dom
12/06 3,2518,00 8,00 8,00 3,25 11,255,45 12,00 13,00Seg
13/06 Ter 7,1714,00 8,00 7,175,50 12,00 13,00
14/06 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,00Qua 6,00 12,00 13,00
15/06 11,00 11,0018,00 11,00Qw 6,00 12,00 13,00
16/06 7,1712,00 13,00 14,10 8,00 7,17Sex 6,00
17/06 Sáb 4,00
18/06 Dom
19/06 Seg 3,25 3,25 11,2513,00 18,00 8,00 8,005,45 12,00
20/06 Ter 3,67 3,67 11,6712,00 13,00 18,25 8,00 8,005,45
21/06 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,00Qua 5,45
22/06 Qui 2,17 2,17 10,1717,00 8,00 8,005,50 12,00 13,00
23/06 0,50 0,50 8,5012,00 13,00 15,20 8,00 8,00Sex 5,50
24/06 Sáb 4,00
25/06 Dom
26/06 Seg 3,17 11,178,00 8,00 3,175,50 12,00 13,00 18,00
27/06 Ter 6,2911,00 8,00 6,00 0,294,45
28/06 3,33 11,3313,00 18,05 8,00 8,00 3,335,45 12,00Qua
29/06 11,2518,00 8,00 8,00 3,25 3,255,45 12,00 13,00Qui
30/06 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00Sex

68,87 I 239^170,68 0,29 68,87TOTAIS
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1" V.TTfTAQUAQUECETUBAPROCESSO 10783 / 03

RECLAMAKTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. PHD. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Jui-20oe

HOTBSEldrBB Totitf de HOTBC
Âpuradac

Merv^de
Oovomtço

Horac
JomadB

NOITTBl

Hom Nomsdc 
TraCaeiadBC

Período Horário Horano
apuradBCdeOlBdo OiBda

Bemana
de

Notunac EidraoNoturrBMíEr^radaMÓC Diumav Okaiw Deraibilolo Flrad SaldB
xikx-»xi oi^yiiKix^xiiV VI VII VIM IX X XIIVI H IH

Ju»>200S

Sáb 3.34 7,3401/07 4,00 3,3412,00 13,00 14,10 4,005,50
02/07 Dom
03/07 1,50 9,5016,15 8,00 8,00 1,505,45 12,00 13,005eg

11,1704/07 Ter 8,00 3,17 3,1712,00 13,00 18,00 8,005,50
05/07 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00Qua

3,17 11,1706/07 8,00 3,1712,00 13,00 18,00 8,00Qui 5,50
3,00 11,0007/07 8,00 3,0012,00 13,00 18,00 8,00Sex 6,00

Sáb 7,00 11,0008/07 4,00 7,006,00 12,00 13,00 18,00 4,00
09/07 Dom
10/07 4,75 4,75 12,7513,00 19,35 3,00 8,005,50 12,00Seg
11/07 Ter 4,08 4,08 12,0813,00 18,50 8,00 8,005,45 12,00
12/07 Qua 3,34 3,34 11,3418,10 8,00 8,005,50 12,00 13,00
13/07 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00 8,00Qui 5,50
14/07 8,00 8,00 3,08 3,08 11,085,55 12,00 13,00 18,00Sex
15/07 Sáb 3,67 7,6712,00 13,00 14,30 4,00 4,00 3,675,50
16/07 Dom
17/07 7,6712,00 13,00 14,30 8,00 7,67Seg 5,50
18/07 Ter 3,0013,00 18,00 8,00 8,00 3,00 11,006,00 12,00
19/07 8,00 3,25 3,25 11,255,55 12,00 13,00 18,10 8,00Qua
20/07 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Qui 5,55 12,00
21/07 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Sex 5,55 12,00
22/07 Sáb 13,00 16,10 4,00 4,00 5,22 5,22 9,225,57 12,00
23/07 Dom
24/07 Seg 8,00 4,08 4,08 12,085,55 12,00 13,00 19,00 8,00
25/07 Ter 8,00 3,42 3,42 11,425,50 12,00 13,00 18,15 8,00
26/07 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50 12,00
27/07 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qui 5,50 12,00
28/07 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Sex 5,55 12,00
29/07 Sáb 3,00 7,0012,00 13,00 14,00 4,00 4,00 3,006,00
30/07 Dom
31/07 Seg 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00

86,99 I 274^187,67 86,99TOTAIS
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1" V.TVTTAQUAQUECETUBAPROCESSO :0783 / 0d

RECLAUAKTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROO. OE CAIXA E CHAPAS 0£ PAP. OHO. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstntívo do Cálcuto de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Ago-2006

HoracExtrsc Total Horas
apurmlas

Intervalo do 
Decoanso

Hor«rto Horas
Jm liada
Normal

4 HorasNormds 
TrabalBMlas

Pertodo Horflrlo
ApuradasdeDIB do Dlate

Bemara
de

Ofarnas - Notunias Noturnas EntrasyAs Entrada nrol eakta Ofcinws Oeralfedolo
IX Xl XII-X+XI )nmviii«ix*xiiV VI VII VIII XII ill IVI

A0O*20Q6

Q1/Q8 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00Ter
02/08 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50 12,00 13,00 18,00
03/08 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00Quí
04/08 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Sex 5,50 12,00
05/08 Sáb 4,00
06/08 Dom
07/08 Seq 13,00 16,10 8,00 8,00 1,34 1,34 9,345,50 12,00
08/08 Ter 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00 13,00 18,00
09/08 6,00 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua
10/08 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00 8,00Quí
11/08 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Sex 5,55 12,00 13,00
12/08 Sáb 4,00 4,00 5,00 5,00 9,006,00 12,00 13,00 16,00
13/08 Dom
14/08 Seq 8,00 8,00 3,17 3,17 11,175,50 12,00 13,00 18,00
15/08 Ter 8,005,50 12,00 13,00 18,00 8,00 3,17 3,17 11,17
16/08 Qua 8,00 8,00 3,17 3,175,50 12,00 13,00 18,00 11,17
17/08 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Quí 5,55 12,00 13,00 18,00
18/08 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Sex 5,55 12,00 13,00
19/08 Sáb 13,00 14,00 4,00 4,00 3,17 3,17 7,175,50 12,00
20/08 Dom
21/08 Seq 3,085,55 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,08 11,08
22/08 Ter 13,00 18,QQ 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,45 12,00
23/08 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50
24/08 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qui 5,50 12,00 13,00
25/08 18,00 8,00 8,00 3,08 3,08 11,08Sex 5,55 12,00 13,00
26/08 Sáb 4,00
27/08 Dom
28/08 Seq 13,00 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00
29/08 Ter 13,00 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00
30/08 8,00 3,17 3,17 11,1712,00 13,00 18,00 8,00Qua 5,50
31/08 3,25 3,25 11,2512,00 13,00 18,00 8,00 8,00Qui 5,45

192,00 I I 78,53 78,53 270,53TOTAIS
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1* V.TyiTAGUAQUECETlJBAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADA : COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEHONSnUVnVO 3.1

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante
' à M.

Ror: Sef-2006

TotaldoHorav
ApuratfBc

.4 Horas ExtrsvIntervalo <fo 
Oocoanso

HorArlo^ Horas «
JOITBKfiS I

Normal

; Horas Normais 
' TralMahadBS

Pertorlo Hoi^lo I

tfeOtatfo Otoda
Semana

<le
> Dlunas' Noturras ExtrasNoturnasMés ErÉraúa OeralOlurrasMdo FM

VI VII VIII IX X XIV11 Ui IVI
scFzaos

3,17 11,1701/09 8,00 3,1713,00 18,00 8,005,50 12,00Sex
3,03 7,0302/09 Sáb 4,00 3,0312,00 13,00 14,30 4,006,28

03/09 Dom
04/09 3,17 3,17 11,1713,00 18,00 8,00 8,00Seg 5,50 12,00
05/09 11,178,00 8,00 3,17 3,175,50 12,00 13,00 18,00Ter

3,50 11,5006/09 8,00 3,5012,00 13,00 18,20 8,00Qua 5,50
7,0007/09 7,00 7,0012,00 13,00 14,00QuI 6,00

10,00 10,0008/09 10,0012,00 13,00 17,00Sex 6,00
09/09 Sáb 3,17 7,1714,00 4,00 4,00 3,175,50 12,00 13,00
10/09 Dom
11/09 3,00 3,00 11,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Seg
12/09 Ter 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00
13/09 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,00 3,00Qua 6,00 12,00
14/09 8,00 8,00 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 16,00Qui 6,00
15/09 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00Sex
16/09 Sáb 14,15 4,00 4,00 3,42 3,42 7,425,50 12,00 13,00
17/09 Dom
18/09 Seg 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00
19/09 Ter 5,30 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,50 3,50 11,50
20/09 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,17 3,17 11,17Qua 5,50
21/09 13,00 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,00Qui 6,00 12,00
22/09 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,00Sex 6,00
23/09 Sáb 4,00 3,17 3,175,50 12,00 13,00 14,00 4,00 7,17
24/09 Dom
25/09 Seg 18,05 8,00 8,00 3,25 3,25 11,255,50 12,00 13,00
26/09 Ter 3,00 3,0012,00 13,00 18,00 8,00 8,00 11,006,00
27/09 3,0013,00 18,00 8,00 8,00 3,00 11,00Qua 6,00 12,00
28/09 8,00 3,00 3,00 11,00Qyi 6,00 12,00 13,00 18,00 8,00
29/09 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00Sex
30/09 Sáb 13,00 14,00 4,00 4,00 3,00 3,00 7,006,00 12,00

1 172,00 I 91,72 91,72 263,72TOTAIS
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ODV[A5ia M3
1* VT^AQUAGUECrrUBAPROCESSO :0783 / 0a

RECLAIIANTl : HENRY KENNEDY OELGAOO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. PHD. DEMONSTRATIVO 3.1RECLMtADA

Raf.: Ollt-2006Demonstrativo do Cálculo de Apurs^ão das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Horas Extruc TtNzri de Horas
Apuradas

Weivttode
Oesaanso*

Horas Noiiiuds 
TrabaViadas

Hortrto Horas
Jornada
Monnãl

Período Horarfo
ds‘. AptradasOla do Olada

Sensao
de

1.1 Ohanas Mohanas ExtrasOkaras NoturnK Oeratm6s Erirada SaldaMolo RtBd
KllkVIII«IX-»XIIva» IX X XIV VI VIIIVI (I m

Oid>2COS
* í , r01/10 Dom

11,003,00 3,0002/10 18,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Seg
11,003,00 3,0003/10 Ter 18,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00
11,0004/10 3,00 3,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Qua

3,00 11,0005/10 8,00 3,0013,00 18,00 8,006,00 12,00Qui
3,00 11,0006/10 Sex 8,00 3,0013,00 18,00 8,006,00 12,00

9,0007/10 5áb 5,00 5,004,00 4,006,00 12,00 13,00 16,00
08/10 Dom

3,00 11,0009/10 8,00 3,0013,00 18,00 8,006,00 12,00Seg
10/10 Ter 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,006,00 12,00

3,00 11,0011/10 8,00 8,00 3,0012,00 13,00 18,00Qua 6,00
12/10 Quí 11,00 11,0018,00 11,006,00 12,00 13,00
13/10 Sex 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,006,00 12,00

3,00 7,0014/10 5áb 4,00 3,0013,00 14,00 4,006,00 12,00
15/10 Dom

3,00 11,0016/10 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Seg
17/10 Ter 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00
18/10 Qua 3,00 11,008,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00
19/10 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00Qui
20/10 Sex 3,50 11,5018,30 8,00 8,00 3,506,00 12,00 13,00
21/10 Sáb 3,00 7,0014,00 4,00 4,00 3,006,00 12,00 13,00
22/10 Dom
23/10 Seg 11,008,00 8,00 3,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00
24/10 Ter 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00
25/10 Qua 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00 8,00 8,006,00
26/10 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00 8,00Qui
27/10 Sex 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,006,00 12,00
28/10 Sáb 4,00 3,00 3,00 7,006,00 12,00 13,00 14,00 4,00
29/10 6,006,00 6,0012,00Dom 6,00
30/10 Seg 11,003,00 3,0012,00 13,00 18,00 8,00 8,006,00
31/10 Ter 8,00 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00 8,006,00

94,50 278,50184,00 94,50TOTAIS
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ooví/Jiü i/a
1* V.TJnAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 03

RECLAlfAMTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAÍXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO.RECLAMADA

Demonstrativo do Cátculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.: Hov-2006

HorvcExtm TotMtfoHorsc
ai>Mra<teB

Mervalode
Oecoamo

Horav Normalv 
TrabaBisâBC

Horarto Horsv
«lonnMlB
Nomial

PertoPo HorArto
PoDIaPo DIB Pb 

Bomana
Pb

HohmBE Notumac ExtrBEMurnap OonPMèm EntraPa DIurnBVRral 8iMbMolo
KIII-VIIKtX^XIIX XI XlkX*XIVII VIII IXV VIII |]|I

Nov>2Qa6
3,00 11,0001/11 8,00 3,0013,00 18,00 8,006,00 12,00Qua

11,00 11,0002/11 11,0012,00 13,00 18,00Qui 6,00
3,00 3,00 11,0003/11 Sex 8,00 8,006,00 12,00 13,00 18,00

04/11 Sáb 3,00 7,004,00 4,00 3,0013,00 14,006,00 12,00
05/11 Dom

3,00 3,00 11,0006/11 18,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Seg
07/11 Ter 3,00 3,00 11,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00

11,0008/11 3,00 3,0013,00 18,00 8,00 8,00Qua 6,00 12,00
09/11 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,006,00 12,00Qui

7,3310/11 13,00 14,20 8,00 7,336,00 12,00Sex
5,00 9,0011/11 Sáb 4,00 5,0013,00 16,00 4,006,00 12,00

12/11 Dom
3,00 11,0013/11 8,00 8,00 3,0012,00 13,00 18,00Seg 6,00
1,00 9,0014/11 Ter 8,00 8,00 1,006,00 12,00 13,00 16,00

15/11 11,00 11,00 11,0018,006,00 12,00 13,00Qua
16/11 3,00 11,008,00 8,00 3,0012,00 13,00 18,00Qui 6,00
17/11 Sex 3,00 3,00 11,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00
18/11 Sáb 4,00
19/11 Dom

3,00 11,003,0020/11 Seg 18,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00
3,00 11,0021/11 Ter 3,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00

3,00 3,00 11,0022/11 8,00 8,0012,00 13,00 18,00Qua 6,00
11,0023/11 3,00 3,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00Qui

3,00 11,0024/11 Sex 8,00 8,00 3,0013,00 18,006,00 12,00
3,00 7,0025/11 Sáb 4,00 3,0014,00 4,006,00 12,00 13,00

6,00 6,00 6,0026/11 12,00Dom 6,00
3,00 11,0027/11 Seg 3,0018,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00
1,00 9,0028/11 Ter 1,0013,00 16,00 8,00 8,006,00 12,00

11,0029/11 8,00 3,00 3,0018,00 8,0012,00 13,00Qua 6,00
11,0030/11 3,00 3,0018,00 8,00 8,0012,00 13,00Qui 6,00

I 92,00 I 92,00 263,33171,33TOTAIS
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ODVIAiia M3
1* V.T^AQUAQUECETIJBA: 0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OMD.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração dás Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: 0ez>2006

HorwExtrac TobidoHorac
ÂpundoB

Newttxle
Docoonco

HoracMonnalv
TraOaluKlsv

HorOrto Home
JomnlB
Honnd

Porlodo Horfirfo
AtwBdagdsOlB<fo oadB

OeiTBnB
ds

Notumac ExtracNoturnas OeralErárada Dlumac ObanacM6s nral MdaMolo
VIII IX X XIV VI VII(I lll (VI

oer-zoos
3,00 11,003,0001/12 18,00 8,00 8,0012,00 13,00Sex 6,00

6,002,004,00 2,0002/12 Sáb 12,00 13,00 4,006,00 11,00
03/12 Dom

3,00 3,00 11,0004/12 18,00 8,00 8,0012,00 13,00Seg 6,00
11,333,33 3,3305/12 8,00 8,0012,00 13,00 18,20Ter 6,00
11,333,33 3,3306/12 8,00 8,0012,00 13,00 18,206,00Qua

3,00 11,003,0007/12 13,00 18,00 8,00 8,006,00 12,00Quí
3,00 11,0008/12 8,00 3,0013,00 18,00 8,006,00 12,00Sex

09/12 Sáb 4,00
10,00 10,0010/12 10,0013,00 17,006,00 12,00Dom

3,00 3,00 11,0011/12 8,00 8,0012,00 13,00 18,00Seg 6,00
11,0012/12 Ter 8,00 3,00 3,0013,00 18,00 8,006,00 12,00
12,0013/12 8,00 8,00 4,00 4,0013,00 19,00Qua 6,00 12,00

1,00 9,0014/12 8,00 1,0013,00 16,00 8,006,00 12,00Qui
3,00 11,0015/12 8,00 3,0012,00 13,00 18,00 8,00Sex 6,00

16/12 Sáb 4,00
5,92 5,9217/12 5,9211,55Dom 6,00

18/12 Seg 8,00 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00 8,006,00
19/12 Ter 8,00 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00 8,006,00
20/12 8,00 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00 8,00Qua 6,00
21/12 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00Quí 6,00 12,00
22/12 3,00 11,008,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Sex
23/12 Sáb 4,00
24/12 Dom
25/12 Seg
26/12 Ter 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00
27/12 3,008,00 8,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00Qua 6,00
28/12 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00Qui
29/12 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00Sex
30/12 Sáb 1,00 5,0011,00 4,00 4,00 1,006,00
31/12 Dom

I 78,58 78,58 246,58168,00TOTAIS
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OO^ÁAm 1/3
1* V.T/TTAGUAQUECEnjBAPaOCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

DemonstrBÜvo do Cálculo de função das Horas Trabalhadas pelo Reclamante
r

Ret: JBn-2007

HoTK Extras ToÉM da Horas
fcptsadzis

irdervalode
Oesoonso

Horas Normais 
TralMdhBilBs

Horário Horas ' 
itomada 
Normal

Período HorMo
ApuradasdeIHado Ola da 

Bemaia
de

ExtrasDkanas Nótumas DbriBK NoturnasHés entrB<ta OendStfdakdoio Ftad
X XI XlkX^XIV VII VI» iXVI111 IVJ II

Jan-2Da7
Ql/Ql 5eq

3,00 11,0002/01 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Term 03/01 3,00 11,008,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00Qua
04/01 3,33 11,338,00 8,00 3,336,00 12,00 13,00 18,20Qüi
05/01 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00Sex
06/01 Sab 7,00 11,0018,00 4,00 4,00 7,006,00 12,00 13,00
07/01 Dom
08/01 Seq 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00 8,00
09/01 Ter 8,00 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00 8,006,00
10/01 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00 8,00 8,00Qua 6,00
11/01 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00 8,00Qui
12/01 Sex 8,00 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00
13/01 Sáb 3,00 7,0014,00 4,00 4,00 3,006,00 12,00 13,00
14/01 Dom
15/01 Seq 3,00 11,0018,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00
16/01 Ter 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00 8,00
17/01 11,0818,05 8,00 8,00 3,08 3,08Qua 6,00 12,00 13,00
18/01 Quí 7,5018,30 8,00 7,5010,00 12,00 13,00
19/01 3,17 11,1713,00 18,10 8,00 8,00 3,17Sex 6,00 12,00
20/01 Sáb 7,00 7,00 11,0012,00 13,00 18,00 4,00 4,006,00
21/01 Dom
22/01 5eg 3,00 11,008,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00
23/01 Ter 3,00 11,008,00 8,00 3,006,00 12,00 13,00 18,00
24/01 8,00 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00Qua 6,00 12,00
25/01 Qui 3,42 11,4218,25 8,00 8,00 3,426,00 12,00 13,00
26/01 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,00Sex 6,00 12,00
27/01 Sáb 4,00
28/01 Dom
29/01 Seg 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,006,00 12,00
30/01 Ter 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,00 3,006,00 12,00

11,3331/01 Qua 8,00 8,00 3,33 3,336,00 12,00 13,00 18,20

I 81,331 268,83187,50 81,33TOTAIS
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OOVÍhm M3
1* V.T71TAQUAQUECETUBA:0783/03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY OELGAOO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA
4 *

Demonstrativo do Cáiculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Fev<2007

Total do Horas
Apuradas

Horas Extraskderwdodo
Oosoanso

Horário Horas
Jornada
Normal

HorasNormals * 
TrafHNNadas

HoranoPorlodo
AptaadasdoDIB da dooca do

Noturnas ExtrasNoturnas Oor^•Ms EntraiM DksnasSalda Dkmasbdolo RrniBonim
XI xikx«xi mi^viiKix^xiiVII VI» IX XV VIIV11 III

Fe*^20D7
347 1147aoo 34701/02 1840 a 006,00 12,00 13,00Qui
3,25 11,258,00 3,2502/02 13,00 18,15 8,006,00 12,00Sex

11,0003/02 Sáb 4,00 7,00 7,0018,00 4,006,00 12,00 13,00
04/02 Dom

3,00 11,0005/02 Seg 8,00 3,0013,00 18,00 8,006,00 12,00
1,17 147 9,1706/02 Ter 8,00 8,0012,00 13,00 16,106,00

7,007,0007/02 14,00 8,006,00 12,00 13,00Qua
5,0008/02 5,0011,00 8,006,00Qui

3,42 11,4209/02 8,00 3,4213,00 18,00 8,005,35 12,00Sex
2,00 6,00Sáb 2,0010/02 13,00 4,00 4,006,00 11,00 12,00

11/02 Dom
3,00 3,00 11,0012/02 Seg 8,00 8,0013,00 18,006,00 12,00
3,00 3,00 11,0013/02 Ter 18,00 8,00 8,006,00 12,00 13,00

11,003,00 3,0014/02 18,00 8,00 8,0012,00 13,00Qua 6,00
11,0015/02 3,00 3,0013,00 18,00 8,00 8,00Qyi 6,00 12,00

3,17 11,1716/02 Sex 8,00 8,00 3,1712,00 13,00 18,106,00
Sáb 3,17 3,17 7,1717/02 14,10 4,00 4,006,00 12,00 13,00

18/02 Dom
19/02 Seg 8,00
20/02 Ter 8,00
21/02 3,00 3,00 11,0013,00 18,00 8,00 8,00Qua 6,00 12,00
22/02 8,00 8,00 3,00 3,00 11,0012,00 13,00 18,00Qui 6,00
23/02 9,588,00 8,00 1,58 1,586,40 12,00 13,00 17,15Sex
24/02 Sáb 4,00
25/02 Dom
26/02 Seg 8,00 8,00 1,00 1,00 9,007,00 12,00 13,00 17,00
27/02 Ter 1,00 9,008,00 8,00 1,007,00 12,00 13,00 17,00
28/02 1,00 1,00 9,0013,00 17,00 8,00 8,00Qua 7,00 12,00

51,93 51,93 203,93152,00TOTAIS

R. Neves de Carvalho,114 • 5om Retiro -S.Paulo • SP • CEP: 01132-010 • Fone: 3337-2411 GS

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170485900000160518756

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170485900000160518756
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - cd76ebd

ID. cd76ebd - Pág. 27

Fls.: 1731



EM BRANCO
axcra:ABvmwtMtiaAmT.v n

t^^JsaYosMtajiYAisi: imMtuLoví___  , r ü
.g«o .<uq jg tA4ÀH3 3 «O 54 jatv

9kmBaí^l\ nb o£)siuqA «b obialft^ ob ovUsittnwma

r.c ovmurrwwajo .^OOAXCOJtyiOOJ:------ MUUbUCHff

TOa&v«‘i \M

T
ito«0

mm
^(♦«hHaMi«3; K«lt«CX n X u ut w y VI M ■ I

00.6 00.8 ooxt ccst sovoQt.8t 003
SONSOCSX 00.8 ogcíCS.ií CSX oox CíXl OOXí 003 X9B

003X SQ\C000.x í QO.S oo.s 00> 00> ooxx ogsi 003)
SOVK)moO
SONCOoox oox 00.9 ooxx ooxx 00300.XJ oox ooxx P»5

oa8 00X1 00.S1 SONdOsi.e ^x.i ^ci.x 00,B OX.dX 003 i»T
SQN^Ooox oox oo.s 00>1 roxt ooxx 003 •uO
SONPO00.C oox 00.8 oo.xt 003i

s>x S0\€0s».xx s>x oox 00.8 ooxx 00X1 oo.sx eex x»e
dtó003 oox oox 00> ooxx ooxx 003 SONOX00> 00.x X

SONXX
SONSX

moC
00.x 1 oox oox oox oox 00,8X OO.SX ooxx 003 í29

soNei
SOVbl

oox 00,sx00.x X oox oox oox 00.8X ooxx 003 197

00,8 ooxx ooxx 003oo.xx oox oox 00.8 00X1
SONCXooc oox 00,8 oox 00,81 00X1 oo,st 00300,11
so\axSíX 00,8 oox oixt 00X1 QOXt oo.a X9SSl.lt six

àkB sovsxsxx 0Q> 01,»1 00,81 00X1 003Kts SI,C 00,
moG SONSX
p93 so\ex00,9
1»7 SONOSoox

KUO SOVXS00,9X 00,9oox oox oox oaa ooxx 00,sx00.11
iuO SONSS00,800,11 oox 00,8 00,8 00X1 00X1 00X1oox

K9g SONCS00,8 cixx 00.C1 00,st o».a8C,1 8C.1 ooxec.e
dfeg SONbS00>

moO SONSS
ooxx qoB SQNaSoo.sQQ.X 00.8 00.8 00, sx OO.CX00,e QO,X

197 SONSS00.x OOX oox 00.SX ooxx OO.S00. X ogsxoox
•uO S0\8S00,8 00,8 oo.sx 00X1 00X1 00,s00,e 00,X 00.x

I oo,sex Ice,cos Ice.xe I Ice.xe I SIATOT

rrà&7cu: M03 • or^tra. «aa«v mos • m •«om .n89

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170485900000160518756

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170485900000160518756
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - cd76ebd

ID. cd76ebd - Pág. 28

Fls.: 1732



ODWA^ía 1/3
1* V.T/TTAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783/09

RECLAMANTC : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROO. OE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OMD.RECLAMADA

Demonstnrtivo do Cálculo de Apunção das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rct: Mar-2007

Horas EKtrsc Tofaa do Horas
Apuradas

Morvalodo
Oososiso

Horarto Horas
Jornada
Normal

Horas Noniu*. 
Tr^nritadas

Período Horarto
de ApuradasDiaai

Semana
Otado de

USanas Nolianae Nohmas EidrasEntradam6€ DSanas Oeralftai SaktaMoh)
)ni^vii>«ix«xiiVI VII VIM IX X XIVli l]l IVI

Ma^2□D7

Ql/03 9,428,00 8,00 1,42 1,4212,00 13,00 17,25Qui 7,00
9,0002/03 17,00 8,00 8,00 1,00 1,007,00 12,00 13,00Sex

03/03 Sáb 4,00
04/03 Dom
05/03 8,00Seq
06/03 Ter 1,17 1,17 9,1717,10 8,00 8,007,00 12,00 13,00
07/03 8,00 1,25 1,25 9,257,00 12,00 13,00 17,15 8,00Qua
08/03 18,20 8,00 8,00 2,33 2,33 10,33Qui 7,00 12,00 13,00
09/03 1,50 9,5017,30 8,00 8,00 1,50Sex 7,00 12,00 13,00
10/03 Sáb 4,00
11/03 Dom
12/03 Seg 8,00 8,00 1,17 1,17 9,177,00 12,00 13,00 17,10
13/03 Ter 1,33 9,3317,20 8,00 8,00 1,337,00 12,00 13,00

9,0014/03 8,00 8,00 1,00 1,007,00 12,00 13,00 17,00Qua
15/03 1,33 9,3317,20 8,00 8,00 1,33Qui 7,00 12,00 13,00
16/03 8,00 8,00 2,42 2,42 10,4212,00 13,00 18,25Sex 7,00
17/03 Sáb 4,00
18/03 Dom
19/03 Seq 1,50 1,50 9,5017,30 8,00 8,007,00 12,00 13,00

2,17 2,17 10,1720/03 Ter 18,10 8,00 8,007,00 12,00 13,00
21/03 1,17 1,17 9,178,00 8,007,00 12,00 13,00 17,10Qua

1,00 9,0022/03 8,00 8,00 1,0012,00 13,00 17,00Qui 7,00
23/03 Sex 1,42 1,42 9,428,00 8,0012,00 13,00 17,257,00
24/03 Sáb 4,00
25/03 Dom

9,0026/03 Seq
27/03 Ter

8,00 1,00 1,0013,00 17,00 8,007,00 12,00
2,33 10,338,00 8,00 2,3313,00 18,207,00 12,00

2,57 2,57 10,5728/03 18,18 8,00 8,0012,00 13,00Qua 6,44
2,01 2,01 10,0129/03 17,59 8,00 8,0012,00 13,00Qui 6,58
2,32 2,32 10,3230/03 8,00 8,0012,00 13,00 18,10Sex 6,51

5,07 9,0731/03 Sáb 4,00 4,00 5,0713,00 16,005,56 12,00

38,48 210,48172,00 38,48TOTAIS
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1* V.T^AQUAQÜECETUBAPROCESSO : 0783 / 03

RECUMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. OE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OMO. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cátculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante RcT.: Abr-2007

HoravEirfrac
Ikpunwtoc

TafarideHorBC
<kpurw>ag

inlMVBhxle
OMosBm

Horas Norm^ 
TratnlBitac

Horano Horas
Jorrada
Noniiia

Porlodo HorArlo
deDIB do DtBda

Bofiana
de

DIurras Notitfras Noharas ExtrasM«S Ei^rada Dkaras OendRnal 8MaMok»
IX X XI XII-X«XIV VI VII VI»IVJ II III

Abr-2QD7

Q1/Q4 5,28 5,28 5,2810,OQ 11,00 12,17Dom 6,00
02/04 8,00 8,00 2,37 2,37 10,37Seg 6,57 12,00 13,00 18,19
03/04 8,00 8,00 1,87 1,87 9,87Ter 6,48 12,00 13,00 17,40
04/04 1,35 9,3513,00 17,14 8,00 8,00 1,35Qua 6,53 12,00
05/04 8,00 2,32 2,32 10,32Qui 6,47 12,00 13,00 18,06 8,00
06/04 Sex
07/04 Sáb 12,00 13,00 14,00 4,00 4,00 2,00 2,00 6,007,00
08/04 Dom
09/04 Seg 8,00 8,006,56 12,00 13,00 17,00 1,07 1,07 9,07
10/04 Ter 13,00 8,00 8,00 1,27 1,27 9,276,45 12,00 17,01
11/04 8,00 2,43Qua 6,46 12,00 13,00 18,12 8,00 2,43 10,43
12/04 Qui 6,44 12,00 13,00 15,06 8,00 7,37 7,37
13/04 Sex 5,52 12,00 13,00 17,01 8,00 8,00 2,15 2,15 10,15
14/04 Sáb 4,006,58 12,00 13,00 14,04 4,00 2,10 2,10 6,10
15/04 Dom
16/04 Seg 6,40 12,00 13,00 17,11 8,00 8,00 1,51 1,51 9,51
17/04 Ter 6,40 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 2,50 2,50 10,50
18/04 12,00 13,00 18,06 8,00 8,00 2,37 2,37 10,37Qua 6,44
19/04 6,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,00Qui
20/04 Sex 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,007,00 12,00 13,00
21/04 Sáb 6,007,00 12,00 13,00 14,00 6,00 6,00
22/04 Dom
23/04 Seg 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,007,00 12,00
24/04 Ter 8,00 3,00 3,00 11,006,00 12,00 13,00 18,00 8,00
25/04 Qua 1,20 1,20 9,2012,00 13,00 17,05 8,00 8,006,53
26/04 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 3,00 3,00 11,00Qui 6,00
27/04 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,00Sex 7,00 12,00
28/04 Sáb 2,00 6,0012,00 13,00 14,00 4,00 4,00 2,007,00
29/04 Dom
30/04 Seg 8,00 2,13 2,13 10,1312,00 13,00 18,00 8,006,52

I 171,37 1 54,92 54,92 226,29TOTAIS
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PROCESSO :07ft3/09 1" V.T7ITAQUAQÜECETUBA

RECLAMAffTE : HENRY KENNEOY DELGADO

RECLAMADA : COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer: Mal-2007

Horas Extras 
Apuradas

Tolirt de Horas 
Apuradas

kdorvMode
Oesoanso

Hor«rto Horas
JOmada
Nornad

Horas Momads 
TraCMdftadas

Período Horano
Otado IXada

Semana
de de

Erirada OtaiBS NoturtBK noturnas ExtrasMAs Olumas Oerolaaolo FM BiddB
VII VIII IX X XI xmx«xi <iikvitKix«xiiV VIIVI II lU

MBl>ZCC7

01/05 14,00 6,00 6,00 6,00Ter 7,00 12,00 13,00
02/05 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00Qua 7,00 12,00 13,00
03/05 18,40 8,00 8,00 2,67 2,67 10,67Qui 7,00 12,00 13,00
04/05 1,00Sex 7,00 12,00 13,00 17,00 6,00 8,00 1,00 9,00

Sáb05/05 4,00
06/05 Dom
07/05 Seg 7,50 7,507,00 12,00 13,00 15,30 8,00
08/05 Ter 8,00 8,00 2,00 2,00 10,007,00 12,00 13,00 18,00
09/05 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,00Qua 7,00
10/05 7,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00Qui
11/05 Sex 7,00 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,00
12/05 Sáb 7,00 12,00 13,00 14,00 4,00 4,00 2,00 2,00 6,00
13/05 Dom
14/05 Seg 7,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00
15/05 Ter 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,007,00 12,00
16/05 7,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00Qua
17/05 Qui 7,00 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,00
18/05 Sex 7,00 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,00
19/05 Sáb 4,00
20/05 Dom
21/05 Seg 7,00 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,00
22/05 Ter 7,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00
23/05 Qua 7,01 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 0,98 0,98 8,98
24/05 12,00 13,00 8,00 8,00Qui 7,00 18,00 2,00 2,00 10,00
25/05 Sex 7,00 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00 9,00
26/05 Sáb 13,00 4,00 4,007,00 12,00 14,00 2,00 2,00 6,00
27/05 Dom
28/05 Seg 12,00 13,00 18,00 8,00 8,007,00 2,00 2,00 10,00
29/05 Ter 7,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00
30/05 Qua 7,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00
31/05 Qui 7,00 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 2,00 2,00 10,00

183,50TOTAIS 44,65 44,65 228,15
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1* V.TJITAQUAQÜECETUBA:0783 / 03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OHD.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Jun-2007
í

HonKEktrwe Total de HOTBC
A|)iaadae

iráervalode
Deeoanco

Horac Norrnate 
TTaOaSBdae

Hortrto Horas 
JtN liada 
Mormid

HorCrfoPerlMlo
ApuradaededeDIado dada

Bemana ExtrasNoturnas NoturnaswAs Entrada fMumas OenriRntf 8aldB DiurnasHolo
)nh)r«xi iaii-viiKix«xiiVIM IX X XIV VI V»JVI H III

Jun-2aQ7

2,27 10,2701/06 8,00 8,00 2,2713,00 18,09Sex 6,53 12,00
02/06 Sáb • 4,00
03/06 Dom

1,20 9,2004/06 8,00 1,2013,00 17,10 8,006,58 12,00Seg
10,3505/06 2,35 2,3518,20 8,00 8,006,59 12,00 13,00Ter

1,33 9,3306/06 8,00 1,3313,00 17,12 8,00Qua 6,52 12,00
6,2307/06 6,23 6,2312,00 13,00 14,08Qui 6,54

2,18 10,1808/06 8,00 2,1812,00 13,00 18,11 8,00Sex 7,00
09/06 Sáb 2,20 6,2014,15 4,00 4,00 2,207,03 12,00 13,00
10/06 Dom
11/06 Seg 2,13 2,13 10,1318,02 8,00 8,006,54 12,00 13,00
12/06 Ter 10,138,00 8,00 2,13 2,136,58 12,00 13,00 18,06
13/06 147 9,1717,09 8,00 8,00 1476,59 12,00 13,00Qua
14/06 2,08 2,08 10,0818,08 8,00 8,00Qui 7,03 12,00 13,00
15/06 5ex 8,00 8,00 1,20 1,20 9,2012,00 13,00 17,096,57
16/06 Sáb 4,00 2,10 2,10 6,1012,00 13,00 14,06 4,007,00
17/06 Dom
18/06 Seg 9,2017,08 8,00 8,00 1,20 1,206,56 12,00 13,00
19/06 Ter 2,30 10,3018,12 8,00 8,00 2,306,54 12,00 13,00
20/06 8,00 1,50 1,50 9,507,00 12,00 13,00 17,30 8,00Qua
21/06 8,00 1,35 1,35 9,3512,00 13,00 17,22 8,00Qui 7,01
22/06 Sex 8,00
23/06 Sáb 4,00
24/06 Dom
25/06 Seg 8,00
26/06 Ter 8,00

10,4027/06 2,40 2,4017,20 8,00 8,0012,00 13,00Qua 5,56
2,45 10,4528/06 Qui 2,4513,00 17,21 8,00 8,005,54 12,00
3,25 11,2529/06 8,00 3,2513,00 18,12 8,005,57 12,00Sex
3,20 7,2030/06 Sáb 4,00 3,2013,00 14,12 4,006,00 12,00

46,22 194,2246,22148,00TOTAIS

R. Neves de Cafvaldo.114- üom Retiro-S.Paulo - SP - CEP; 01132-010- Fone: 3337-2411 GS
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1“ V.TyUAQÜAQUECETUBA: 0783 / 03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrêrtivo do Cálculo do Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rar.: Ju)-2007

HorBCENtn»
MçuraitiK

Tofaride Horas
ÂpiraóBs

Morvaloóe
Docoanso

Horas Normias 
Traoainadas

Perloâo Horano Horas
Jomatta
Nonnal

Horarto
<ts0(B<ta dooca do

ExtrasDkimas Noturres Otunas NotianasEiárada OoralMés BaklaMolo FMBomana
XlkX*XI KimiVlM-»IX'»XKVI VII vaii iX X XIVIVin

jui-20or

01/07 Dom
1,22 9,228,00 1,2202/07 13,00 17,15 8,007,02 12,00Seq
1,52 9,5203/07 Ter 8,00 1,5213,00 17,31 8,007,00 12,00

04/07 1,32 1,32 9,328,00 8,0012,00 13,00 17,24Qua 7,05
05/07 1.72 1,72 9,7217,40 8,00 8,006,57 12,00 13,00Qui

1,20 9,2006/07 17,10 8,00 8,00 1,206,58 12,00 13,00Sex
07/07 Sáb 2,52 6,5214,33 4,00 4,00 2,527,02 12,00 13,00
08/07 Dom
09/07 Seg
10/07 Ter 1,35 9,3517,15 8,00 8,00 1,356,54 12,00 13,00
11/07 1,17 1,17 9,1717,10 8,00 8,00Qua 7,00 12,00 13,00
12/07 1,45 9,4517,15 8,00 8,00 1,456,48 12,00 13,00Qui
13/07 Sex 1,65 1,65 9,6513,00 17,26 8,00 8,006,47 12,00
14/07 Sáb 6,344,00 2,34 2,3413,00 14,13 4,006,53 12,00
15/07 Dom
16/07 Seg 8,00 1,12 1,12 9,1213,00 17,00 8,006,53 12,00
17/07 Ter 8,00 1,25 1,25 9,2512,00 13,00 17,11 8,006,56
18/07 Qua 8,00 1,39 1,39 9,3912,00 13,00 17,13 8,006,50
19/07 17,20 8,00 8,00 1,35 1,35 9,35Qui 6,59 12,00 13,00
20/07 Sex 8,00 1,34 1,34 9,346,56 12,00 13,00 17,16 8,00
21/07 Sáb 2,20 2,20 6,207,04 12,00 13,00 14,16 4,00 4,00
22/07 Dom
23/07 Seg 1,18 9,186,58 12,00 13,00 17,09 8,00 8,00 1,18
24/07 Ter 8,00 8,00 1,40 1,40 9,406,47 12,00 13,00 17,11
25/07 Qua 2,17 2,17 10,1712,00 13,00 18,12 8,00 8,007,02
26/07 8,00 8,00 1,45 1,45 9,45Qui 6,57 12,00 13,00 17,24
27/07 1,6413,00 17,28 8,00 8,00 1,64 9,64Sex 6,50 12,00
28/07 Sáb 4,00 2,47 2,47 6,4712,00 13,00 14,21 4,006,53
29/07 Dom
30/07 Seq 8,00 8,00 2,41 2,41 10,416,49 12,00 13,00 18,14
31/07 Ter 13,00 17,20 8,00 8,00 1,51 1,51 9,516,49 12,00

I 184,00 I 40,34 I 40,34 224,34TOTAIS

R. Neves de Carvstno.l 14 * Bom Retiro -S.Paulo • SP • CEP; 01132-010 - Fone; 3337-2411 GS

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170485900000160518756

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170485900000160518756
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - cd76ebd

ID. cd76ebd - Pág. 37

Fls.: 1741



Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170485900000160518756

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170485900000160518756
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - cd76ebd

ID. cd76ebd - Pág. 38

Fls.: 1742



üs

1* V.T^AQUAQUECETTJBAPROCESSO 10783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. OE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ret: Ago-2007

HOTK Extras Totd do Horas
mxsadas

Morvafodo
Docoanso

Horarto Horas
domada
Normal

Horas Normids 
TrabaaoMtBS

Por iodo Horano
ApuradasdoDtado Dteita

Bomata
de

Noturnas Notianas ExtrasEntradaMès Hnal Salda Dfcanas Ofumas OordMolo
V VI VII VIH IX X XiIII IVI II

Ag&-2007

01/08 8,00 8,00 1,13 1,13 9,13Qua 7,03 12,00 13,00 17,11
02/08 17,19 8,00 8,00 1,25 1,25 9,25Qui 7,04 12,00 13,00
03/08 12,00 13,00 17,31 8,00 8,00 1,52 1,52 9,52Sex 7,00
04/08 Sáb 14,12 4,00 4,00 2,30 2,30 6,306,54 12,00 13,00
05/08 Dom
06/08 1,12 1,12 9,12Seg 7,02 12,00 13,00 17,09 8,00 8,00
07/08 Ter 8,00 6,1110,07 12,00 13,00 17,14 6,11
08/08 17,22 8,00 8,00 1,29 1,29 9,29Qua 7,05 12,00 13,00
09/08 Qui 1,10 1,10 9,107,06 12,00 13,00 17,12 8,00 8,00
10/08 8,00 1,01 1,01 9,017,07 12,00 13,00 17,08 8,00Sex
11/08 Sáb 4,00
12/08 Dom
13/08 8,00 1,16 1,16 9,167,04 12,00 13,00 17,14 8,00Seg
14/08 Ter 1,157,01 12,00 13,00 17,10 8,00 8,00 1,15 9,15
15/08 17,12 8,00 8,00 1,15 1,15 9,15Qua 7,03 12,00 13,00
16/08 17,12 8,00 8,00 1.17 1.17 9,17Qui 7,02 12,00 13,00
17/08 Sex 13,00 17,08 8,00 8,00 0,90 0,90 8,907,14 12,00
18/08 Sáb 4,00
19/08 Dom
20/08 Seg 12,00 13,00 17,09 8,00 8,00 1,13 1,13 9,137,01
21/08 Ter 13,00 17,15 8,00 8,00 1,18 1,18 9,187,04 12,00
22/08 13,00 18,08 8,00 8,00 2,05 2,05 10,05Qua 7,05 12,00
23/08 12,00 13,00 17,24 8,00 8,00 1,40 1,40 9,40Qui 7,00
24/08 Sex 13,00 18,15 8,00 8,00 2,22 2,22 10,227,02 12,00
25/08 Sáb 14,09 4,00 4,00 2,22 2,22 6,226,56 12,00 13,00
26/08 Dom
27/08 Seg 13,00 17,26 8,00 8,00 1,38 1,38 9,387,03 12,00
28/08 Ter 1,25 9,2512,00 13,00 17,12 8,00 8,00 1,256,57
29/08 9,2013,00 17,17 8,00 8,00 1,20 1,20Qua 7,05 12,00
30/08 17,13 8,00 8,00 1,10 1,10 9,10Qui 12,00 13,007,07
31/08 10,2413,00 18,19 8,00 8,00 2,24 2,24Sex 7,05 12,00

33,62 223,73190,11 33,62TOTAIS
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:0783/09 1* V.TVTTAQUAQUECETUBAPROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY OELGAOO

RECLAMADA : COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1

Demonstratívo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer: Set-2007

HoracEKÍrac TotirideHorac
Âpundaf

lnt«fv*}<So
Oocoonco

Horac Honrais 
Tr^ratiBdBs

Perto<to Horírto Horano Horas
JonsKlo
Normitf

Oo ApuraOoQDIB do Obira
Beirara

de
Entrada Nottanas Olumss Noturnas ExtrasMés Olurnas OeralMolo FM BEida

V VI VII VI» ix X XI X1I-X4-X1 CII-V»I«IX-»XIIm IVI II
Bef7007

01/09 Sâb 6,204,00 4,00 2,20 2,206,57 12,00 13,00 14,09
02/09 Dom
03/09 8,00 8,00 0,96 0,96 8,967,04 12,00 13,00 17,02Seg
04/09 Ter 8,00 8,00 1,15 1,15 9,157,04 12,00 13,00 17,13
05/09 9,5312,00 13,00 17,30 8,00 8,00 1,53 1,53Qua 6,58
06/09 Qui 9,0013,00 17,05 8,00 8,00 1,00 1,007,05 12,00
07/09 Sex
08/09 Sáb
09/09 Dom
10/09 9,007,00 12,00 13,00 17,00 8,00 8,00 1,00 1,00Seg

9,0511/09 Ter 8,00 1,05 1,057,07 12,00 13,00 17,10 8,00
12/09 Qua 9,137,13 12,00 13,00 17,21 8,00 8,00 1,13 1,13
13/09 8,00 8,00 1,20 1,20 9,20Qyl 7,07 12,00 13,00 17,19
14/09 13,00 8,00 8,00 1.42 1,42 9,42Sex 7,00 12,00 17,25
15/09 Sáb 7,01 12,00 13,00 14,16 4,00 4,00 2,25 2,25 6,25
16/09 Dom
17/09 Seg 17,09 8,00 8,00 0,98 0,98 8,987,10 12,00 13,00
18/09 Ter 8,00 8,00 0,95 0,95 8,957,12 12,00 13,00 17,09
19/09 7,09Qua 12,00 13,00 17,21 8,00 8,00 1,20 1,20 9,20
20/09 12,00 13,00 17,09 8,00 8,00 1,05 1,05 9,05Qui 7,06
21/09 7,32 12,00 13,00 17,12 8,00 8,00 0,67 0,67 8,67Sex
22/09 Sáb 12,00 13,00 14,25 4,00 4,00 2,37 2,37 6,377,03
23/09 Dom
24/09 Seg 8,007,02 12,00 13,00 17,13 8,00 149 149 9,19
25/09 Ter 7,08 12,00 13,00 18,00 8,00 8,00 1,87 1,87 9,87
26/09 Qua 7,13 12,00 13,00 17,17 8,00 8,00 1,06 1,06 9,06
27/09 12,00 13,00 15,06 8,00 6,88 6,88Qui 7,13
28/09 9,23Sex 7,10 12,00 13,00 17,24 8,00 8,00 1,23 1,23
29/09 Sáb 13,00 4,00 4,00 2,30 2,30 6,306,59 12,00 14,17
30/09 Dom

166,88 29,76 29,76 196,64TOTAIS
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1" V.XyrTAQÜAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO.RECLAMADA

Rer.: out-2007Demonstrativo do Cáiculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

HoracExtrav Total do Horsvintenolode
Doooanco

Horário Horao
Jorrada
NormM

Horas Normzric 
TiulNrihadas

HordrtoPeríodo
Aparadasdo deOtado DIarta

Serrana Noturnas Noturnas ENtrasHés Entrada OeralFkial SaldB Dkvnas DiurnasMolo
XI XlkX*XIV vn Vii VIII iX XIVj II III

OU1-2DQ7

01/lQ 1,05 9,0513,00 17,13 8,00 8,00 1,055eg 7,10 12,00
02/10 9,1212,00 13,00 17,16 8,00 8,00 1,12 1,12Ter 7,09
03/10 0,95 8,9512,00 13,00 17,09 8,00 8,00 0,95Qua 7,12
04/10 8,00 8,00 1,98 1,98 9,98Qyj. 7,10 12,00 13,00 18,09
05/10 9,088,00 8,00 1,08 1,08Sex 7,09 12,00 13,00 17,14
06/10 Sáb 2,26 6,266,52 12,00 13,00 14,08 4,00 4,00 2,26
07/10 Dom
08/10 Seq 1,20 1,20 9,207,07 12,00 13,00 17,19 8,00 8,00
09/10 Ter 17,22 8,00 8,00 1.12 1.12 9,127,15 12,00 13,00
10/10 0,83 0,83 8,8317,08 8,00 8,007,18 12,00 13,00Qua
11/10 1,20 9,2017,25 8,00 8,00 1,20QuI 7,13 12,00 13,00
12/10 Sex
13/10 Sáb 2,00 2,00 6,0013,00 14,00 4,00 4,007,00 12,00
14/10 Dom
15/10 Seq 8,00 8,00 1,35 1,35 9,356,54 12,00 13,00 17,15
16/10 Ter 8,00 8,00 2,07 2,07 10,077,06 12,00 13,00 18,10
17/10 9,8713,00 18,00 8,00 8,00 1,87 1,87Qua 7,08 12,00
18/10 QuI 2,01 10,0118,14 8,00 8,00 2,017,13 12,00 13,00
19/10 Sex 8,00 2,07 2,07 10,077,09 12,00 13,00 18,13 8,00
20/10 Sáb 6,0014,07 4,00 4,00 2,00 2,007,07 12,00 13,00
21/10 Dom
22/10 Seg 10,0018,06 8,00 8,00 2,00 2,007,06 12,00 13,00
23/10 Ter 10,0318,12 8,00 8,00 2,03 2,037,10 12,00 13,00
24/10 10,018,00 8,00 2,01 2,017,10 12,00 13,00 18,11Qua
25/10 Quí 9,738,00 8,00 1,73 1,7312,00 13,00 18,147,30

9,8726/10 Sex 1,8718,06 8,00 8,00 1,877,14 12,00 13,00
27/10 Sáb 1,99 5,994,00 4,00 1,9912,00 13,00 14,137,14
28/10 Dom
29/10 Seq 2,03 10,038,00 8,00 2,037,12 12,00 13,00 18,14

2,03 10,0330/10 Ter 2,0313,00 18,14 8,00 8,007,12 12,00
2,38 10,3831/10 Qua 8,00 2,3813,00 18,15 8,006,52 12,00

44,23 236,2344,23192,00TOTAIS
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1* V.TyiTAQUAQUECETUBAPROCESSO :0783 / 03

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: Nov-2007
■f

HorscEidm Tcifad<to Horas
Apuadas

Intervalo de 
Desoanso

Horário Horas
Jornada
Normid

Horas Normais 
TrafMdhadas

Período Horttk)
ApuradasdoCKada

Serrana
doOlado

Dtumas Noturnas EidrasDlumas; Notianas OeralMAs Entrada Rnal SairtaInlolo
i(III-Vlll«IX*XIIVlli IX X XI XlkX^XIV VI VIItvl (tl

NOV-2a07
2.08 10,0801/11 8,00 2,0813,00 18,15 8,007,10 12,00Qui

02/11 Sex
1,33 5,3303/11 Sáb 4,00 1,3312,00 13,29 4,007,09 11,00

04/11 Dom
10,0505/11 8,00 2,05 2,0518,12 8,007,09 12,00 13,00Seq

2,16 2,16 10,1606/11 8,00 8,0012,00 13,00 18,17Ter 7,07
2,10 2,10 10,1007/11 8,00 8,0012,00 13,00 18,12Qua 7,06

10,0708/11 2,07 2,0718,12 8,00 8,007,08 12,00 13,00Qui
2,08 2,08 10,0809/11 8,00 8,0012,00 13,00 18,14Sex 7,09

Sáb 2,18 6,1810/11 14,09 4,00 4,00 2,1812,00 13,006,58
11/11 Dom

2,10 10,1012/11 18,13 8,00 8,00 2,107,07 12,00 13,00Seg
2,06 2,06 10,0613/11 18,14 8,00 8,007,10 12,00 13,00Ter

10,2014/11 8,00 2,20 2,2013,00 18,12 8,007,00 12,00Qua
10,23 -10,2315/11 18,11 10,2312,00 13,00Qui 6,57
2,00 10,0016/11 18,08 8,00 8,00 2,007,08 12,00 13,00Sex

Sáb 1,12 5,1217/11 13,03 4,00 4,00 1,126,56 10,00 11,00
18/11 Dom
19/11 2,12 2,12 10,1213,00 18,12 8,00 8,00Seg 7,05 12,00
20/11 2,19 10,1918,22 8,00 8,00 2,19Ter 7,11 12,00 13,00
21/11 2,04 10,0418,10 8,00 8,00 2,047,08 12,00 13,00Qua
22/11 2,22 10,228,00 8,00 2,227,00 12,00 13,00 18,13Qui
23/11 Sex 2,03 10,0313,00 18,15 8,00 8,00 2,037,13 12,00
24/11 Sáb 4,00
25/11 Dom
26/11 Seg 10,108,00 8,00 2,10 2,1012,00 13,00 18,097,03
27/11 Ter 8,00 2,10 2,10 10,1013,00 18,16 8,007,10 12,00

10,1028/11 8,00 8,00 2,10 2,1012,00 13,00 18,11Qua 7,05
29/11 2,16 10,1618,26 8,00 8,00 2,1612,00 13,00Qui 7,16
30/11 2,07 2,07 10,0718,12 8,00 8,007,08 12,00 13,00Sex

172,00 I 56,89 56,89 228,89TOTAIS
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1" V.TyiTAQüAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAfXA E CHAPAS DE PAP. ONO. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de ^uraçio das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.: Dez-2007

HoracENtrBC Total <!• Horsc 
Apunwtea

Intervalo do 
Deeoaneo

Horso Normalo 
Tratntadae

HorMo Horas
domada
Nonnd

Período HorOno
ApuradasDiada

BeCTBBB

deDiado de
Noturnas Noturnas EatrasHte Errfrada Dtumas DIurras OeralMolo FM OBktB

VIII IX X XI XII-X+XI idil-VIil^lX^X»V VI VIIII 1)1I
De2-2QQ7
01/12 Sáb 6,226,54 12,QQ 13,00 14,07 4,00 4,00 2,22 2,22
02/12 Dom
03/12 Seq 13,00 18,11 8,00 8,00 2,18 2,18 10,187,00 12,00
04/12 Ter 10,206,58 12,00 13,00 18,10 8,00 8,00 2,20 2,20
05/12 10,26Qua 7,04 12,00 13,00 18,20 8,00 8,00 2,26 2,26

'8,0006/12 13,00 18,19 8,00 2,15 2,15 10,15Qui 7,10 12,00
07/12 Sex 7,00 12,00 13,00 18,12 8,00 8,00 2,20 2,20 10,20
08/12 Sáb 7,04 12,00 13,00 14,14 4,00 4,00 2,16 2,16 6,16
09/12 Dom
10/12 Seg 10,167,04 12,00 13,00 18,14 8,00 8,00 2,16 2,16
11/12 Ter 10,2012,00 13,00 18,18 8,00 8,00 2,20 2,207,06
12/12 10,077,08 12,00 13,00 18,12 8,00 8,00 2,07 2,07Qua
13/12 2,04 10,04Qui 7,11 12,00 13,00 18,13 8,00 8,00 2,04
14/12 Sex 8,00 2,07 2,077,06 12,00 13,00 18,10 8,00 10,07
15/12 Sáb 4,00
16/12 Dom
17/12 Seq 7,06 12,00 13,00 18,05 8,00 8,00 1,98 1,98 9,98
18/12 Ter 7,10 12,00 13,00 18,04 8,00 8,00 1,90 1,90 9,90
19/12 18,03 8,00 1,85 1,85 9,85Qua 7,12 12,00 13,00 8,00
20/12 Oui 12,00 13,00 18,07 8,00 8,00 2,10 2,10 10,107,01
21/12 13,00 18,31 8,00 8,00 2,52 2,52 10,52Sex 7,00 12,00
22/12 Sáb 13,18 4,00 4,00 1,18 1,18 5,187,07 11,00 12,00
23/12 Dom
24/12 Seq 8,00
25/12 Ter
26/12 13,00 17,14 8,00 8,00 1,28 1,28 9,28Qua 6,57 12,00
27/12 13,00 18,07 8,00 8,00 2,22 2,22 10,22Qui 6,54 12,00
28/12 13,00 16,22 8,00 8,00 0,47 0,47 8,47Sex 6,54 12,00
29/12 Sáb 4,00
30/12 Dom
31/12 Seg 8,00

41,41 197,41156,00 41,41TOTAIS
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1" V.TyrTAQUAGUECETUBA:0783 / 09PROCESSO

RECLAMANTC : HENRY KENNEDY DELGADO
,r

DEMONSTRATIVO S.1: COOPERCAlXA<COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA
y- * r

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rsr.: Jan-2808
> . 7

HoravEMtrac TotBMdoHonN;
Apuradac

fetfofvMod*
Oocoam

Horas NomnOc 
Traotiadas

HorOrlo Horas
«MrrBKtB

Nonnal

PorkMSo HorArto
ApuradasdoOlado OtodB

Bomana
de

Oturnas Notiaiias EntrasOkaras Noturnas OondEntradaMés Molo FM OBida
xikx^xi inikviii^ix^xiiVIII IX X XIVIIV V?tvI II lU

Jarr2008
01/01 Ter

2,12 10,122,128,00 8,0002/01 12,00 13,00 18,097,02Qua
10,182,18 2,188,00 8,0003/01 13,00 18,086.57 12,00Qui
10,192,19 2,1904/01 8,00 8,0013,00 18,137,02 12,00Sex
6,102,10 2,1005/01 Sáb 4,00 4,0012,00 13,00 14,036,57

06/01 Dom
1,93 9,938,00 1,9307/01 18,00 8,007,04 12,00 13,00Seg
1,26 9,268,00 1,2608/01 8,0012,00 13,00 17,11Ter 6,55

9,041,04 1,0409/01 8,0013,00 17,07 8,007,05 12,00Qua
8,950,958,00 0,9510/01 13,00 17,08 8,007,11 12,00Qui

1,01 9,011,0111/01 8,00 8,0012,00 13,00 17,14Sex 7,13
1,37 5,374,00 1,3712/01 Sáb 12,21 4,006,59

13/01 Dom
6,266,2614/01 13,00 17,02 8,009,46 12,00Seg

15/01 8,00Ter
16/01 8,00Qua
17/01 8,00Qui
18/01 Sex 8,00
19/01 Sáb 4,00
20/01 Dom
21/01 8,00Seg

2,11 10,1122/01 8,00 8,00 2,1113,00 18,05Ter 6,58 12,00
2,21 10,2123/01 8,00 8,00 2,2112,00 13,00 18,17Qua 7,04

10,222,22 2,2224/01 8,00 8,0012,00 13,00 18,16Qyi 7,03
10,1225/01 8,00 2,12 2,1218,06 8,006,59 12,00 13,00Sex
5,0926/01 Sáb 4,00 1,09 1,0912,00 13,07 4,007,02 11,00

27/01 Dom
9,1728/01 Seg 1,17 1,1717,12 8,00 8,0012,00 13,007,02

10,002,00 2,0029/01 Ter 8,00 6,0012,00 13,00 18,037,03
1,29 9,2930/01 1,298,00 8,0012,00 13,00 17,19Qua 7,02
2,20 10,202,2031/01 Qui 8,00 8,0012,00 13,00 18,127,00

32,561 17^82I 32,56146,26TOTAIS
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1* V.TilTAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PRQD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstnrtivo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.: Fev-2008

HorovEidnic TcMdeHoTBC
apuraite»

Intervalo Oe 
Oecoaico

HoracNomiM
TrabamaOac

Horário Hotbc
«lornatfa
Normal

HorárioPorlodo
dedeOlado Olada

Semana ExtrasDIurras Hotumac Olumac NotumacEidraiOi OeralMolo Rntf SiddB
xiwx^xi )aikviii«tx«xiiX)VII VIII IX XV VIIVII IIIi

Fev-ZQQd

7.7201/02 7,7213,00 17,15 8,008,32 12,00Sex
1,08 5,0802/02 Sáb 4,00 4,00 1,0812,057,00

03/02 Dom
04/02 Seq 8,00

1,05 9,0505/02 1,0517,06 8,00 8,007,03 12,00 13,00Ter
9,251,25 1,2506/02 17,12 8,00 8,006,57 12,00 13,00Qua

2,11 10,1107/02 8,00 2,1113,00 18,17 8,007,10 12,00
2,10 2,10 10,1008/02 8,00 8,0012,00 13,00 18,11Sex 7,05

2,06 6,0609/02 Sáb 2,0613,00 14,05 4,00 4,007,01 12,00
10/02 Dom

9,431,43 1,4311/02 Seq 8,00 8,0012,00 13,00 17,367,10
10,202,20 2,2012/02 Ter 8,00 8,0012,00 13,00 18,157,03
9,881,88 1,8813/02 18,03 8,00 8,007,10 12,00 13,00Qua
9,9214/02 1,92 1,928,00 8,007,06 12,00 13,00 18,01Qui

10,078,00 2,07 2,0715/02 6,0012,00 13,00 18,10Sex • 7,06
6,0016/02 Sáb 4,00 2,00 2,0014,04 4,007,04 12,00 13,00

17/02 Dom
1,98 9,9818/02 5eg 8,00 8,00 1,9812,00 13,00 18,087,09

1,93 1,93 9,9319/02 Ter 8,00 8,0012,00 13,00 18,057,09
9,941,9420/02 8,00 8,00 1,9412,00 13,00 18,07Qua 7,11

2,27 10,2721/02 8,00 8,00 2,2712,00 13,00 18,27Qui 7,11
22/02 8,00Sex
23/02 Sáb 4,00
24/02 Dom
25/02 Seg 8,00
26/02 Ter 8,00
27/02 8,00Qua
28/02 8,00Qui

29/02 Sex 8,00

I 29,27 29,27 152,99123,72TOTAIS
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PROCESSO 10783 / 03 1» VTVTTAQUAQUECETUBA

RECLAHAffTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA DEMONSTRATIVO 3.1

Demonstrativo do Cáfculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Har-2008

OoceoncQ
Horas E)árBV Total tfe Horas 

Âpuraftas
Horas Normais 

TratHrihadas
PerkMio HoiArfo Horarto Horas

Jornada
Normal

<to apuradasOlBdo DIB da 
Bansna

do
Notianas ExtrasNotirresMés Erárada Oeraloaanas OkanasMolo FM Salda

Kll^VllklX-^XIIV VI VH VIH iX X XI XlkX^XIWI H lU
Mspraod

Sáb01/Q3 4,QQ
02/03 Dom
03/03 Seq 8,00
04/03 Ter 8,00
05/03 8,00Qua
06/03 8,00Qui
07/03 Sex 8,00
08/03 Sib 4,00
09/03 Dom
10/03 8,00Seq
11/03 Ter 8,00
12/03 Qua 8,00
13/03 8,00Qui
14/03 8,00Sex
15/03 Sáb 4,00
16/03 Dom
17/03 Seg 8,00
18/03 Ter 8,00
19/03 8,00Qua
20/03 8,00Qui
21/03 Sex
22/03 Sáb 4,00
23/03 Dom
24/03 Seg 8,00
25/03 Ter 8,00
26/03 8,00Qua
27/03 8,00Qui
28/03 Sex 8,00
29/03 Sáb 4,00
30/03 Dom
31/03 Seg 8,00

TOTAIS
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1“ V.T7ITAQUAQÜECETUBA:07S3/03PROCESSO

RECLAMANTE ! HENRY KENNEOY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAÍXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rer.: ADr-2008

HoravExtrsc Tot^doHorac
ti^nraúaK

IntwwlQtfft
Dmosivo

Horarto Horvc
Jonnda
Normal

Horac Normalv 
Trabatadav

Portotfo HorArlo
teDiatfo OlBda 

Mdc Doiiuib

de
Otumav NottaiBc Nofarm ExtracErrtradB OeniDhanacMolo FM oafda

)0MX+)0V! VII VIK IX XV11 III IVI
Abh20Q8

01/04 Ter 8,00
02/04 8,00Qua
03/04 8,00Qui
04/04 8,00Sex
05/04 Sáb 4,00
06/04 Dom
07/04 Seq 8,00
08/04 Ter 8,00
09/04 8,00Qua
10/04 8,00Qui
11/04 Sex 8,00
12/04 Sáb 4,00
13/04 Dom
14/04 5eg 8,00
15/04 Ter 8,00
16/04 8,00Qua
17/04 8,00Qui
18/04 8,00Sex
19/04 Sáb 4,00
20/04 Dom
21/04 Seg
22/04 Ter 8,00
23/04 8,00Qua
24/04 8,00Qui
25/04 8,00Sex
26/04 Sáb 4,00
27/04 Dom
28/04 Seq 8,00
29/04 Ter 8,00
30/04 8,00Qua

TOTAIS
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1* V.TTTTAQUAQUECETUBAPROCESSO :0783/03

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CA)XA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.1RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Ref.: Mai-2008

Horov Extras Total Ofl Horas
Apmdac

Mofvalotfe
Oosoanso

Hor«rto Horas
Jornada
Nornui

Horas Nonnals 
TraDaSafdas

Período HorOrlo
ApuradasdeOiada

Bemana
deoca do

Pichanas ExtrasOmrnas NoturnasBitrada OendMis OkanasFinal SMdaWolo
XII-X+JCV» VI» IX X XIV VIUI IVI H

MahlOaS

01/05 QyL
02/05 aooSex
03/05 Sáb 4,00
04/05 Dom
05/05 2,15 10,158,00 8,00 2,1512,00 13,00 18,00Seg 6,51

1,25 9,2506/05 8,00 1,2513,00 17,08 8,006,53 12,00Ter
1,22 9,2207/05 8,00 1,2213,00 17,03 8,006,50 12,00Qua

1,22 1,22 9,2208/05 8,00 8,0012,00 13,00 17,03Qui 6,50
0,32 8,3209/05 8,00 0,3213,00 16,06 8,006,47 12,00Sex

10/05 Sáb 4,00
11/05 Dom
12/05 1,31 1,31 9,3117,05 8,00 8,006,46 12,00 13,00Seg

9,3213/05 Ter 8,00 1,32 1,3217,06 8,006,47 12,00 13,00
1,19 9,1914/05 8,00 14913,00 17,04 8,006,53 12,00Qua

1,16 1,16 9,1615/05 17,08 8,00 8,006,58 12,00 13,00Qui
0,48 0,48 8,4816/05 8,00 8,0012,00 13,00 16,21Sex 6,52

17/05 Sáb 4,00
18/05 Dom
19/05 Seg 1,18 1,18 9,1813,00 17,02 8,00 8,006,51 12,00
20/05 Ter 1.17 9.1717,01 8,00 8,00 1.176,51 12,00 13,00
21/05 1,20 1,20 9,2017,00 8,00 8,00Qua 6,48 12,00 13,00
22/05 Quí
23/05 Sex 0,62 0,62 8,6213,00 16,28 8,00 8,006,51 12,00
24/05 Sáb 4,00
25/05 Dom
26/05 Seg 8,00 8,00 1,32 1,32 9,3212,00 13,00 17,076,48
27/05 Ter 8,00 1.17 1.17 9.1712,00 13,00 17,01 8,006,51
28/05 9,2217,06 8,00 8,00 1,22 1,226,53 12,00 13,00Qua
29/05 9,308,00 8,00 1,30 1,3012,00 13,00 17,10Qui 6,52
30/05 Sex 0,18 0,18 8,1813,00 16,06 8,00 8,006,55 12,00
31/05 Sáb 4,00

20,98 172,98152,00 20,98TOTAIS
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1* V.TyTTAQUAQUECETUBAPROCESSO 10783/03

RECLAMANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

OEHONSTRATFVO 3.1: COOPERCAfXA<COOP. PAUL. OE PROO. DE CAíXA E CHAPAS OE PAP. OHD.RECLAMADA

Demonstnitivo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante ReT.: Jun-2008

TotiridAHoravHorscEidrBE
Apurwla»

hienokxhi
Dovoanco

Horário Horov
JomsáB
Nonrtf

HoraoliQitniit
TnáraáiBctac

HoráHoPorlotfo
teúoDtaáo DIB da 

Bofima Oturnsc Noturnac NoCumss Extrasm6c Entrada DIumas OonáRnal SaldaHolo
lai^viiKix^xiiIX X XI XII-X4'XIV VI VII VIMH Hl IVI

Jun-2a03

01/06 Dom
02/06 Seg 8,2816,03 8,00 8,00 0,28 0,286,46 12,00 13,00
03/06 1,07 9,0717,07 8,00 8,00 1,077,03 12,00 13,00Ter
04/06 1,35 9,3517,05 8,00 8,00 1,35Qua 6,44 12,00 13,00
05/06 1,48 1,48 9,4812,00 13,00 17,12 8,00 8,00Qui 6,43
06/06 8,3916,13 8,00 8,00 0,39 0,39Sex 6,50 12,00 13,00
07/06 Sáb 4,00
08/06 Dom
09/06 Seg 1,20 9,2013,00 17,04 8,00 8,00 1,206,52 12,00
10/06 Ter 8,00 1,20 1,20 9,2013,00 17,07 8,006,55 12,00
11/06 8,00 1,22 1,22 9,2212,00 13,00 17,04 8,00Qua 6,51
12/06 Qui 1,20 1,20 9,2013,00 17,03 8,00 8,006,51 12,00

8,2513/06 Sex 8,00 0,25 0,2512,00 13,00 16,05 8,006,50
14/06 Sáb 4,00
15/06 Dom
16/06 Seg 13,00 17,05 8,00 8,00 1,28 1,28 9,286,48 12,00
17/06 Ter 13,00 17,00 8,00 8,00 1,15 1,15 9,156,51 12,00
18/06 Qua 8,00 8,00 1,18 1,16 9,186,54 12,00 13,00 17,05

1.27 9,2719/06 17,07 8,00 8,00 1,276,51 12,00 13,00Qui
8,3520/06 Sex 8,00 0,35 0,3512,00 13,00 16,10 8,006,49

21/06 Sáb 4,00
22/06 Dom
23/06 Seg 8,00
24/06 Ter 1,93 9,9317,35 8,00 8,00 1,936,39 12,00 13,00
25/06 9,258,00 8,00 1,25 1,2512,00 13,00 17,01Qua 6,46

9,2226/06 1,2217,01 8,00 8,00 1,226,48 12,00 13,00Qui
27/06 Sex 0,25 8,2516,05 8,00 8,00 0,2512,00 13,006,50
28/06 Sáb 4,00
29/06 Dom
30/06 Seg 1,11 9,1113,00 17,02 8,00 8,00 1.116,55 12,00

20,63 180,6320,63160,00TOTAIS
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1* V.TTITAQUAGUECETUBA10783/03PROCESSO

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAJXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. PHD.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante Rar.: jm<2008

HOTBCExirBK Total do Home
Apuradac

rtorvBlodo
Oocoanoo

Horav NofiiiaK 
TrabaKiaOas

Hortrlo Horac
Jornada
Normal

HorftloPeríodo
ÂpurodasdedeOtado OÊBOa

Semana DIumae Notumac ExtraeNoturrac OeralEfiradaMéc SaldB DharsKInlolo FM
I(imviu-»IX«XI1IX X XI xmx«xiVI VII VIilViii IV1 II

ju»-20oe

1,27 9,271,278,00 8,0001/07 Ter 13,00 17,036,47 12,00
9,281,281,288,0002/07 13,00 17,03 8,006,46 12,00Qua
9,311,318,00 1,3103/07 17,08 8,0012,00 13,00Qui 6,49

0,27 8,270,2704/07 8,00 8,0012,00 13,00 16,066,505ex

05/07 Sáb 4,00
06/07 Dom

1,30 9,301,3007/07 8,00 8,0012,00 13,00 17,046,46Seg
9,301,308,00 1,3008/07 17,03 8,006,45 12,00 13,00Ter

09/07 Qua
1,34 9,341,3410/07 8,00 8,0012,00 13,00 17,01Qui 6,41
0,30 8,300,3011/07 16,04 8,00 8,0012,00 13,00Sex 6,46

12/07 Sáb 4,00
13/07 Dom
14/07 8,00Seg

9,331,33 1,3315/07 8,00 8,0013,00 17,116,51 12,00Ter
9,081,08 1,0816/07 8,00 8,0013,00 17,057,00 12,00Qua
9,301,30 1,3017/07 8,00 8,0012,00 13,00 17,06Qui 6,48

0,38 8,3818/07 8,00 8,00 0,3813,00 16,08Sex 6,45 12,00
19/07 Sáb 4,00
20/07 Dom

1,33 9,3321/07 Seg 8,00 8,00 1,3312,00 13,00 17,036,43
22/07 Ter 9,258,00 1,25 1,2512,00 13,00 17,03 8,006,48
23/07 9,228,00 8,00 1,22 1,226,48 12,00 13,00 17,01Qua

9,2624/07 8,00 1,26 1,2613,00 17,05 8,00Qui 6,49 12,00
25/07 Sex 0,20 0,20 8,2016,06 8,00 8,006,54 12,00 13,00
26/07 Sáb 4,00
27/07 Dom

9,2628/07 Seg 1,26 1,2613,00 17,08 8,00 8,006,52 12,00
9,2829/07 Ter 1,28 1,2813,00 17,08 8,00 8,006,51 12,00
9,4030/07 1,408,00 1,4012,00 13,00 17,05 8,00Qua 6,41
9,2031/07 1,208,00 8,00 1,206,52 12,00 13,00 17,04Qui

I 168,00 22,86 190,8622,86TOTAIS
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1" V.TJTTAQUAQUECETUBAPROCESSO 10783 / 03

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DÉLGAOO '

DEMONSTRATIVO 3.1: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. ONO.RECLAMADA

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas peto Reclamante RcT.: Ago-2008

HoTBB Extras
Apurarias

Total <So Horas
ItOuraPas

kitorwlodo'
Desoanso

Horas Normais 
Traboftadas

Horas
«tomada
Normal

HoranoPeríodo Horário
deDtodo DIada

aemara
de

ExtrasNoturnas Noturnas OeralErárada DkimasMte Salda OfarmsmMo Ftad
XI^X+XIIX X XIvni VIIIV VIIII IVII

A0O-20D8

8,380,38 0,3801/08 8,00 8,0012,00 13,00 16,11Sex 6,48
Sab02/08 4,00

03/08 Dom
9,1704/08 8,00 1,17 1,1713,00 17,04 8,006,54 12,005eg
9,201,2005/08 8,00 1,2012,00 13,00 17,07 8,00Ter 6,55
9,1706/08 1.17 1,1717,06 8,00 8,006,56 12,00 13,00Qua
9,1507/08 1,15 1,1517,02 8,00 8,006,53 12,00 13,00Qui
8,4408/08 8,00 0,44 0,4413,00 16,19 8,00Sex 6,53 12,00

09/08 Sáb 4,00
10/08 Dom
11/08 Seg 1,29 9,296,00 8,00 1,296,47 12,00 13,00 17,04
12/08 1,28 9,288,00 1,2812,00 13,00 17,06 8,00Ter 6,49
13/08 8,00Qua
14/08 1,20 9,2017,06 8,00 8,00 1,206,54 12,00 13,00Qui
15/08 Sex 0,10 0,10 8,1013,00 16,02 8,00 8,006,56 12,00
16/08 Sáb 4,00
17/08 Dom
18/08 Seg 1,23 9,2317,09 8,00 8,00 1,236,55 12,00 13,00

9,2419/08 Ter 8,00 1,24 1,2412,00 13,00 17,10 8,006,56
20/08 1,20 1,20 9,2012,00 13,00 17,09 8,00 8,00Qua 6,57
21/08 1,74 1,74 9,7412,00 13,00 17,37 8,00 8,00Qui 6,53
22/08 Sex 0,28 0,28 8,2813,00 16,15 8,00 8,006,58 12,00
23/08 Sáb 4,00
24/08 Dom
25/08 Seg 8,00
26/08 Ter 1,41 9,418,00 1,4112,00 13,00 17,08 8,006,43
27/08 Qua
28/08 Qui
29/08 Sex
30/08 Sáb
31/08 Dom

16,48 I 16,46 144,48128,00TOTAIS
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1" V.TyíTAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0763 / 03

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMAmE

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. OE PRQD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OMD. DEMONSTRATIVO 3.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais R«r.: Ago-2D06

ifrvExtrav
Normai*

zaõas

AdMofntf NoturnoFator
doCon-
vorcao

TOTALHorav Extras 
Aptaadac

Aorftcolmoc das 
Horas Exbac

Porlodo
Total do 
Adtotond

DA8de horas 
Nonrals

de horas 
Extras

DIB da 
Semana

DIB do
NoturnasTotal NORASOiumas NotumMéc Ofeanas

XI XlkX^XI XllkiX^XIIvimibivi viiMVXVi IX»V'»VII«V)II XV^III*IV VIII III IV1

4,5001/08 1,50 4,503,00 50%3,00Ter
4,7602/08 1,59 4,763,17 50%3,17Qua
4,7603/08 4,763,17 50% 1,593,17Qui

04/08 Sbx 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
05/08 Sáb 50%
06/08 50%Dom

2,0107/08 Seq 0,67 2,011,34 1,34 50%
4,8808/08 Ter 1,63 4,883,25 50%3,25

09/08 4,76 4,7650% 1,593,17 3,17Qua
4,7610/08 1,59 4,763,17 3,17 50%Qui

11/08 Sex 4,62 4,623,08 3,08 50% 1,54
12/08 Sáb 2,50 7,50 7,505,00 5,00 50%
13/08 50%Dom
14/08 Seq 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
15/08 Ter 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
16/08 4,763,17 50% 1,59 4,76Qua 3,17
17/08 Qui 1,54 4,62 4,623,08 3,08 50%
18/08 Sex 3,08 50% 1,54 4,62 4,623,08
19/08 Sáb 4,761,59 4,763,17 3,17 50%
20/08 50%Dom
21/08 Seq 1,54 4,62 4,623,08 3,08 50%
22/08 Ter 4,883,25 50% 1,63 4,883,25
23/08 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Qua
24/08 3,17 3,17 50% 1,59 4,76 4,76Qui
25/08 Sex 50% 1,54 4,62 4,623,08 3,08
26/08 Sáb 50%
27/08 50%Dom
28/08 Seg 4,5050% 1,50 4,503,00 3,00
29/08 Ter 1,50 4,50 4,503,00 3,00 50%
30/08 1,59 4,76 4,763,17 3,17 50%Qua
31/08 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Qui

39,341 I 117,8778,531 78,53 iTOTAIS 117,87
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ODViAaa 1/.^
1* V.TTITAQUAQUECETTIBAPROCESSO : 0783 / 03

: HENRY KENNEOY DELGADORECLAHAKTE

DEMONSTTIATTVO 3^: COOPERCAJXA-COOP. PAUL. OE PRQD. DE CAJXA E CHAPAS DE PAP. OWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Set-2006Rer.:

HrvExbac
Normal-

AdMofial NoturnoFator
rIoCofv
¥«rc6o

TOTALHorav Extras 
Apuradas

Aordsolmos das 
Horas Extras

Pertodo
Total do 
Adtofontf

de horas 
Normais

0A8de Horas 
Extras

DIB do Olada
eemana NflàatBSNotwTL Total HORASMds DfeanasOlumas

XlhX-^XI XII^IX4-XIIIX^V*V1I*V1II X XIV-IIKIV VI VII-lllxVI VII)*IVWIIII IVII

4,76Q1/Q9 50% 1,59 4,763,17 3,175ex
02/09 Sáb 4,551,52 4,553,03 3,03 50%
03/09 50%Dom
04/09 1,59 4,76 4,763,17 50%5eg 3,17
05/09 1,59 4,76 4,763,17 50%Ter 3,17

5,2506/09 50% 1,75 5,253,50 3,50Qua
10,5007/09 7,00 50% 3,50 10,507,00Qüí
15,0008/09 Sex 5,00 15,0010,00 50%10,00

Sáb 4,7609/09 1,59 4,763,17 50%3,17
10/09 50%Dom
11/09 Seq 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
12/09 Ter 4,503,00 50% 1,50 4,503,00

4,5013/09 50% 1,50 4,503,00 3,00Qua
4,50 4,5014/09 50% 1,503,00 3,00Qui

15/09 4,503,00 50% 1,50 4,503,00Sex
16/09 Sáb 5,13 5,133,42 50% 1,713,42
17/09 50%Dom

4,5018/09 Seq 50% 1,50 4,503,003,00
5,2519/09 Ter 1,75 5,253,50 50%3,50
4,7620/09 1,59 4,763,17 50%Qua 3,17
4,5021/09 1,50 4,503,00 50%Qui 3,00
4,504,5022/09 50% 1,503,00 3,00Sex

23/09 Sáb 4,76 4,763,17 50% 1,593,17
24/09 50%Dom

4,884,8825/09 Seq 3,25 50% 1,633,25
4,5026/09 Ter 4,503,00 50% 1,503,00
4,5027/09 1,50 4,503,00 50%3,00Qua
4,5028/09 50% 1,50 4,503,00Qui 3,00
4,5029/09 1,50 4,503,00 50%3,00Sex
4,5030/09 Sáb 1,50 4,503,00 50%3,00

45,90 I i 137,6291,72 I 1 137,621TOTAIS 91,72
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1* V.TTITAQUAQUECETUBA: 0783 / 09PROCESSO

: HEHRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrztivo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ref.: Out-2006

A<Vok>fid NotxmoHrcExtrsK
NonnMI-
ladav

TOTALFator
doCon-
vorvSo

Horas Extras 
Apiaadas

AorOsofenos das 
Horas Extras

Pertodo
Totid do 
AdMonal

DA8de horas 
Mormals

de horas 
Extras

DIB do Dla<tt
Swnans Oiumas NofasTBs H0RA8Notirn. TottfMAc Okmas

XIII-IX-»XIIXI XII-X^XIVIMltXVl VIIH-IVÍCV} IX^V^VIKVlll XVIIVH III

01/10 50%Dom
4,504,5002/10 50% 1,503,00Seg 3,00
4,504,5003/10 3,00 50% 1,50Ter 3,00
4,504,5004/10 50% 1,503,00 3,00Qua
4,504,5005/10 50% 1,503,00Qui 3,00
4,504,5006/10 3,00 50% 1,503,00Sex
7,50Sáb 2,50 7,5007/10 5,00 50%5,00

08/10 50%Dom
4,5009/10 4,503,00 50% 1,503,00Seg

4,50 4,5010/10 3,00 50% 1,50Ter 3,00
4,5011/10 1,50 4,503,00 50%Qua 3,00

16,5012/10 5,50 16,5011,00 50%Qyi 11,00
4,5013/10 1,50 4,503,00 50%Sex 3,00
4,5014/10 Sáb 1,50 4,503,00 50%3,00

15/10 50%Dom
4,5016/10 50% 1,50 4,503,00Seg 3,00

17/10 Ter 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
18/10 Qua 4,50 4,503,00 50% 1,503,00

4,50 4,5019/10 Qui 3,00 50% 1,503,00
20/10 Sex 5,25 5,253,50 50% 1,753,50
21/10 Sáb 4,50 4,503,00 50% 1,503,00

22/10 50%Dom
23/10 Seg 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
24/10 Ter 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
25/10 4,503,00 50% 1,50 4,50Qua 3,00
26/10 4,503,00 50% 1,50 4,50Qui 3,00
27/10 Sex 4,50 4,503,00 50% 1,503,00
28/10 Sáb 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
29/10 3,00 9,00 9,006,00 6,00 50%Dom
30/10 Seg 4,50 4,503,00 3,00 50% 1,50
31/10 Ter 4,50 4,503,00 50% 1,503,00

I 94,50 47,25 i 141,75 1TOTAIS i 94,50 141,75

R. Neves de Canraifio.iu - Bom Retiro -S.Pauio- SP • CEP; 01132-010 • Fone: 3337-2411 6S

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170674900000160518767

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170674900000160518767
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 8359273

ID. 8359273 - Pág. 5

Fls.: 1775



EM BRANCO
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1* V.T/ITAQUAQUECmJBA:0783/DSPROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAHAKTE

DEMONSTRATIVOS^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. OE PROD. DE CAIXA E CHAPAS OE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: N0V-20OG

Adkriofol NotmoHrvExtrav
Nuiiiu^

Z»tBS

FMor
dsCon.
«wsao

TOTALHoravExtrav
ApuradBB

Aoròvoknov das 
HoracExtrav

Pertotfo
Total <So 
AdtolonzX

0A8dehorac dehorac
Exlrac

DIB do DIB da 
Semana CNumac NofumacOlumav Notura Totid HORASAMc

XIII-IX«XIIIX»V«VII-»VIII XI XII-X«X]VfellKIV vn VIMIbCVI VIIWIVWI XIVI II

01/u 4,5050% 1,50 4,503,00 3,00Qua
02/11 16,5011,00 50% 5,50 16,50Qui 11,00

4,5003/11 4,503,00 50% 1,50Sex 3,00
04/11 Sáb 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
05/11 50%Dom
06/11 4,503,00 50% 1,50 4,50Seg 3,00
07/11 4,503,00 50% 1,50 4,50Ter 3,00
08/11 4,503,00 50% 1,50 4,50Qua 3,00
09/11 4,50 4,503,00 50% 1,50Qui 3,00
10/11 Sex 50%
11/11 Sáb 2,50 7,50 7,505,00 5,00 50%
12/11 50%Dom
13/11 Seg 4,5050% 1,50 4,503,00 3,00
14/11 Ter 1,500,50 1,501,00 1,00 50%
15/11 5,50 16,50 16,5011,00 11,00 50%Qua
16/11 1,50 4,50 4,503,00 3,00 50%Qui
17/11 4,501,50 4,503,00 3,00 50%5ex
18/11 Sáb 50%
19/11 50%Dom
20/11 Seg 1,50 4,50 4,503,00 50%3,00
21/11 Ter 4,50 4,503,00 50% 1,503,00
22/11 4,503,00 50% 1,50 4,503,00Qua
23/11 4,5050% 1,50 4,503,00 3,00Qui
24/11 Sex 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
25/11 Sáb 4,503,00 50% 1,50 4,503,00

9,0026/11 Dom 9,006,00 50% 3,006,00
4,5027/11 Seg 1,50 4,503,00 50%3,00
1,5028/11 Ter 0,50 1,501,00 1,00 50%

29/11 4,50 4,503,00 50% 1,50Qua 3,00
4,5030/11 4,503,00 50% 1,503,00Qui

1 46,001 1 138,00 1 138,00TOTAIS 92,0092,00
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1* V.TJTTAQUAQUECeTUBA: 0783 / 03PaOCESSO

: HEHRY KENNEDY DELGADORECLAHAMTE

OEMONSTTIATTVO 32: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Dez-2006

A<lolonal NotwnoHrvEidrBV
lloniiBO>

zadOK

TOTALHoras Extrsc 
AptgatfBS

FMor
doCon.
wersAo

Aordcolmoc (tos 
Horas Extnic

Porlodo
Total do 
Adtolonar

0A8do horas 
Normais

do horas 
Extras

DIB do OCada
Sama Otunsis NoturnasNotwn. Tote HORASMês Diurnas

X!I-X«X1 XllWIX+Xlivivoiitxvi viiv-rAVi IX-V*V1I*VIII X XI\^liKIV VIII) IVI II

4,5001/12 Sex 1,50 4,503,00 3,00 50%
3,0002/12 Sáb 3,002,00 50% 1,002,00

03/12 50%Dom
4,5004/12 Seg 4,503,00 50% 1,503,00

05/12 Ter 5,00 5,003,33 50% 1,673,33
5,0006/12 1,67 5,003,33 50%Qua 3,33
4,5007/12 1,50 4,503,00 50%Qyí 3,00
4,5008/12 4,503,00 50% 1,503,00Sex

09/12 Sáb 50%
10/12 15,00 15,0010,00 50% 5,0010,00Dom

4,5011/12 Seg 1,50 4,503,00 50%3,00
12/12 Ter 4,501,50 4,503,00 3,00 50%

6,0013/12 2,00 6,004,00 50%Qua 4,00
1,5014/12 0,50 1,501,00 1,00 50%Quí
4,5015/12 Sex 1,50 4,503,00 50%3,00

16/12 Sáb 50%
17/12 5,92 50% 2,96 6,68 8,685,92Dom
18/12 Seg 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
19/12 rer 4,5050% 1,50 4,503,00 3,00
20/12 4,503,00 50% 1,50 4,50Qua 3,00
21/12 4,503,00 50% 1,50 4,50Qui 3,00
22/12 Sex 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
23/12 Sáb 50%
24/12 Dom 50%
25/12 Seg 50%
26/12 Ter 1,50 4,503,00 3,00 50% 4,50
27/12 1,50 4,50 4,50Qua 3,00 3,00 50%
28/12 4,503,00 50% 1,50 4,50Qui 3,00
29/12 Sex 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
30/12 Sáb 50% 0,50 1,50 1,501,00 1,00
31/12 50%Dom

76,58 i 78,58 1 1 39,301 ( 117,88TOTAIS 117,88
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1> V.T/ITAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783/03

: HENRY KENNEOY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAJXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstr^vo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ror.: Jan-2007

HrvEMÍnic
Normal-
taúas

Adolonal NoturnoHoraoExbac
Apuradag

FMor
deCorv
voralo

TOTALAorAvobnoc <tac 
Horas Extrav

Período
Total <10 
AdÊolomít

DAS<le horas 
Normais

de horas 
Extras

DIB do Otarta
Sonana Ohjmas NotimasDfeanas Notiani Total HORASMAs

XII-X-»X) XIII-1X4-XIIvimibcvi viih-ivyvi IX^V+VIKVIII X XIIV V^llt^lV VII II in

Ql/Ql 50%Seg
02/01 Ter 4.503.00 50% 1.50 4,503,00
03/01 4,501,50 4,503,00 3,00 50%Qua
04/01 Qui 5,00 5,003,33 50% 1,673,33
05/01 Sex 4,50 4,503,00 50% 1,503,00
06/01 Sáb 3,50 10,50 10,507,00 7,00 50%
07/01 50%Dom

4,5008/01 Seg 4,503,00 50% 1,503,00
09/01 Ter 4,501,50 4,503,00 3,00 50%
10/01 4,50 4,503,00 3,00 50% 1,50Qua
11/01 3,00 50% 1,50 4,50 4,50Qui 3,00
12/01 Sex 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
13/01 Sab 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
14/01 50%Dom
15/01 4,503,00 50% 1,50 4,50Seg 3,00
16/01 Ter 50% 1,50 4,50 4,503,00 3,00
17/01 Qua 4,623,08 50% 1,54 4,623,08
18/01 50%Qui
19/01 4,76 4,763,17 3,17 50% 1,59Sex
20/01 Sáb 10,50 10,507,00 7,00 50% 3,50
21/01 50%Dom
22/01 Seg 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
23/01 Ter 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00
24/01 4,503,00 50% 1,50 4,50Qua 3,00
25/01 5,133,42 50% 1,71 5,13Qyj 3,42
26/01 Sex 4,503,00 50% 1,50 4,503,00
27/01 Sáb 50%
28/01 50%Dom
29/01 Seg 4,503,00 50% 1,50 4,503,00

4,5030/01 Ter 4,503,00 50% 1,503,00
5,0031/01 5,003,33 50% 1,67Qua 3,33

I 122,01 1 i 122,0181,331TOTAIS 81,33 40,68
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OOVlA^a M3

1* V.TTrTAQUAQUECrrUBA10783/03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAHAHTE

DEMOMSTTtATTVO 3^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. OE GAJXA E CHAPAS DE PAP. QWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Nonnais Ref.: Fev-2007

A<lolonal NoturnoFator
tfoCOfV
vorvOo

HrvExlrvc
NornsNI*

zBdav

HoracExtrac TOTALAorAcoknoc úBV 
HoracExirav

Pofiodo
Total do 
Adlolonaf

0A8do horas 
mor'ma>K

de horas 
Extras

DIado 01a da 
eomana Olurras Noturnas HDRA8Notura ToMMás OfeSTBS

XIWX^XI Xllk>X4-X1l1X-V*VIKVI1I X XIvi^iitxvi vimivwiIV V-IIKIV VIII III

4,764,7601/02 3,17 50% 1,593,17Qui
4,884,8802/02 50% 1,633,25 3,25Sex

10,5010,5003/02 Sáb 7,00 50% 3,507,00
04/02 50%Dom

4,5005/02 Seg 4,503,00 50% 1,503,00
1,7606/02 fer 0,59 1,761.17 50%1.17

07/02 50%Qua
08/02 50%Qui

5,1309/02 1,71 5,133,42 50%Sex 3,42
10/02 Sáb 3,00 3,002,00 50% 1,002,00
11/02 50%Dom
12/02 Seg 4,501,50 4,503,00 3,00 50%
13/02 Ter 4,501,50 4,503,00 3,00 50%

4,5014/02 1,50 4,503,00 50%Qua 3,00
15/02 4,501,50 4,503,00 3,00 50%Qui
16/02 3,17 50% 1,59 4,76 4,763,17Sex
17/02 Sáb 4,763,17 50% 1,59 4,763,17
18/02 50%Dom
19/02 Seg 50%
20/02 fer 50%
21/02 3,00 50% 1,50 4,50 4,503,00Qua
22/02 4,50 4,503,00 3,00 50% 1,50Qui
23/02 Sex 2,371,58 1,58 50% 0,79 2,37
24/02 Sáb 50%
25/02 50%Dom
26/02 Seg 1,501,00 50% 0,50 1,501,00
27/02 Ter 0,50 1,50 1,501,00 1,00 50%
28/02 1,501,00 50% 0,50 1,50Qua 1,00

25,99 1 i 77,92 I51,931TOTAIS 77,9251,93

GSR. Neves de caivaino.ii4- Bom Retiro-S.Paulo- SP - CEP: 01132^10- Fone: 3337-2411

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170674900000160518767

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170674900000160518767
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 8359273

ID. 8359273 - Pág. 13

Fls.: 1783



EM BRANCO

' A3UTX>SUOAUOAmT.V n C3\csn:

OMJsa rasttsax yrmj» : STHAfiUUSlIf
♦

.QMO .w\ SQ tA<wo s AXU3 50 .ooft<) so. JUAq .qoo>jaucw5qooo *.£.COVTTAffTtlSOI15a AOAtULmfi

tfaumoM tnoH 09 oinovfwO %b 9 intxB tnoH »cb «oemiidA tob ovüni^nofSoOI

»l6av94 ■ntâwvH
«âfl'

JATOT
vnto^acnoMm featoT 4MOt9Câo

mràtí
•9 •»alO

t9Í»TeMOH
r**icwr» n % IV V1*C»-V VI n j

a^> iuQ SOMOec4
sovso8a> e3> Cd.! CSX X92

tfe8 so\eoOÇsOI oe.oi OCX 00.^ OOA
moO SOV^O!• pos goyeooe> oe> oej OCX oox
itT sovao€exa^,í apoe

cüQ S0\^0
kjQ S0\90arac
x98 soveo^Kt!grx CíX s».c
djg StAQíOOX 00,í apoe 00.S oo.sioox

moQ £0\narae
SQ\SÍoo.g OCXoe> oe> oe.í a»oc pec

oe> oc,x oo.g toT SOVEXoe> a?oc oox
9uO SOV>toe> oc.t ^fOC oox ooxoe>
üO SQ\gtoe> GC> oe,t a^oc oox oox
x9e sovai!aT> aT> ec,i iOOC ^ÍX ^zx
dàS SO\Vi€C,Í TiX ^iX|ax>

moO S0\8Iacoe
pos sovei
->9T sonpsd««

SÜQ SOMSí«> oe> oe,t i?QZ oox oox
iuo go\g:ooxoea oox.oe> oe>

so\gge^.o arac seg ee,í‘4&£
dfô so\>s

so\esaw moC
pte so\asOCX ax>c 00.1oe,i oca 00.1
i»T £0\^SOCXoc.t a?oc 00.1 00,toc.i

tuQ gflVBSOCXoca a«jc ooa 00aoca

I ee.es I lEc.je I I ee.fc I giATOTIses\ IgPAt I

rtkc-^iea «noq-ortKtrro q30*qe-c:jsq9-«r:«qmoa*irr.efCsmoct>ii«M4 q

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170674900000160518767

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170674900000160518767
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 8359273

ID. 8359273 - Pág. 14

Fls.: 1784



m
OOHA^a 1/3

V.T/TTAQUAQUECETUBA:0783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAHAtTTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Mar-2007

AtlolonBl NohviioHrvEidrBB
Normal*

ZBCtaV

Fator
tfoCorv
VBrrSa

TOTALHoravEidniE
ApwTKtzic

AofOcolmoc <laa 
HoracExtrav

Portodo
Total <fo 
Adtotonzl

0A8dohorac
Normais

de horas 
Extras

Otado Dtada
Semana Dksnas NoturnasNotum. Total HORASMás OkSTBS

XII)-IX«XIIXI X1I-X*X1VIMIbM VllklVW) IX-V«VII»V1II X\bllKIV vn11 III IV

2,13Q1/Q3 2,1350% 0,711,42 1,42Quí
1,501,5002/03 50% 0,501,00 1,00Sex

Sáb03/03 50%
04/03 50%Dom
05/03 50%Seg

1,761,7606/03 Ter 1,17 50% 0,591,17
1,6807/03 0,63 1,881,25 50%1,25Qua
3,5008/03 3,5050% 1,172,33 2,33Qui
2,2509/03 2,251,50 50% 0,751,50Sex

10/03 Sáb 50%
11/03 50%Dom

1,7612/03 Seg 0,59 1,761.17 50%1.17
2,0013/03 rer 2,001,33 50% 0,671,33
1,5014/03 1,501,00 50% 0,501,00Qua
2,0015/03 2,001,33 50% 0,671,33Qüi

16/03 3,63 3,632,42 50% 1,21Sex 2,42
17/03 Sáb 50%
18/03 50%Dom

2,2519/03 Seg 2,251,50 50% 0,751,50
3,2620/03 Ter 3,262,17 50% 1,092,17
1,7621/03 0,59 1,761,17 50%1,17Qua
1,5022/03 0,50 1,501,00 50%Qui 1,00
2,1323/03 Sex 0,71 2,131,42 50%1,42

24/03 Sáb 50%
25/03 50%Dom

1,5026/03 Seg 0,50 1,501,00 1,00 50%
3,503,5027/03 Ter 50% 1,172,33 2,33
3,8628/03 1,29 3,862,57 50%Qua 2,57
3,0229/03 3,0250% 1,012,01 2,01Qui
3,4830/03 Sex 3,482,32 50% 1,162,32
7,617,6131/03 Sáb 50% 2,545,07 5,07

38,481 1 38,481 57,7819,30 57,78TOTAIS
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1* V.TTTTAQUAQUECmJBA: 0783/OSPROCESSO

: HENKY KENNEDY DELGADORECLAHANTE

DEMONSTRATIVOS^: COOPERCAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECUMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Nonnais Rer.: Atir-2007

A<lolonM NoturnoHrvEKtrac
Honnae-

zadav

FM<k
<l0C0fW
«orvso

TOTM.Horav Extras
AptMTXtac

AorOcolmoc (tac 
Horas Extras

Perforlo
Total do 
Adtolonal

OAOdo horas 
Nonnais

do horas 
Extras

DIB da 
Somana

DIB do
NfltiaTasDiurnas Notura Totid HORASMds OKjrnas

XII^IX*XIIXI XlkX^XIVimiVKVI IX-V«VII«VI» Xv^iiKrv VI VlkllhVIIII IVli

7,9201/04 2,64 7,925,28 50%5,28Dom
3,563,5602/04 2,37 50% 1,192,37Seg
2,812,8103/04 Ter 50% 0,941,87 1,87
2,022,0204/04 Qua 0,671,35 50%1,35
3,483,4805/04 50% 1,162,32 2,32Qui

06/04 50%5ex
3,0007/04 Sáb 1,00 3,002,00 50%2,00

08/04 50%Dom
1,6009/04 0,53 1,601,07 1,07 50%Seg
1,9110/04 Ter 1,911,27 50% 0,641,27

3,65 3,6511/04 1,222,43 2,43 50%Qua
12/04 50%Qui

3,2313/04 Sex 1,08 3,232,15 2,15 50%
3,1514/04 Sáb 1,05 3,152,10 50%2,10

15/04 50%Dom
2,2716/04 5eq 0,76 2,271,51 50%1,51

17/04 Ter 3,752,50 50% 1,25 3,752,50
18/04 3,56 3,562,37 50% 1,19Qua 2,37
19/04 Quí 4,501,50 4,503,00 3,00 50%
20/04 Sex 1,501,00 50% 0,50 1,501,00
21/04 Sáb 9,006,00 50% 3,00 9,006,00
22/04 50%Dom
23/04 Seg 50% 1,00 3,00 3,002,00 2,00
24/04 Ter 4,50 4,503,00 3,00 50% 1,50
25/04 1,801,20 1,20 50% 0,60 1,80Qua
26/04 4,503,00 50% 1,50 4,50Quí 3,00

1,5027/04 Sex 1,501,00 50% 0,501,00
28/04 Sáb 3,001,00 3,002,00 2,00 50%
29/04 50%Dom
30/04 Seg 3,201,07 3,202,13 2,13 50%

27,49 1TOTAIS i 54,92 82,4182,4154,92
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EM BRANCO
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1* V.TJTTAQUAQUECETUBA: 0783/OSPROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAIIANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERGAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS OE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ret: Mal-2007

Hrv Extras 
Nonnaa* 

zadBs

AdMoral Nolixiio TOTALHoras Extras 
AfHxatfas

Fator
tfOCMV
vorsflo

AorOsofenos Oas 
Horas Extras

Porloâo
Total do 
Adtahxitf

0A8de horas 
NormMs

de horas 
Extras

Dtado Otada
8enBna DftBTBW Noturnas H0RA8NotlBTL Totat•Ms Olurnas

X1I-X«XI XII^IX+XIIIX*V«Vlf«VIII X XIvimi&cvi viii-tvkviIV V^liklV VIii lliI

9.0001/05 Ter 3,00 9,006,00 50%6,00
3,0002/05 Qua 1,00 3,002,00 50%2,00
4,0103/05 4,012,67 50% 1,342,67Qui
1,5004/05 5ex 1,501,00 50% 0,501,00

05/05 Sáb 50%
06/05 50%Dom
07/05 Seg 50%

3,0008/05 Ter 1,00 3,002,00 50%2,00
1,501,5009/05 50% 0,501,00Qua 1,00
3,0010/05 1,00 3,002,00 2,00 50%Qyl
1,5011/05 1,501,00 50% 0,501,00Sex
3,0012/05 Sáb 3,002,00 50% 1,002,00

13/05 50%Dom
3,003,0014/05 Seg 50% 1,002,002,00
3,0015/05 Ter 1,00 3,002,00 50%2,00
3,0016/05 1,00 3,002,00 50%Qua 2,00
1,501,5017/05 1,00 50% 0,501,00Qui
1,5018/05 0,50 1,501,00 50%1,00Sex

19/05 Sáb 50%
20/05 50%Dom

1,501,5021/05 1,00 50% 0,501,00Seg
3,001,00 3,0022/05 2,00 50%2,00Ter
1,4723/05 0,49 1.470,98 50%Qua 0,98
3,0024/05 1,00 3,002,00 50%0^ 2,00
1,5025/05 Sex 0,50 1,501,00 50%1,00
3,0026/05 Sáb 1,00 3,002,00 50%2,00

27/05 50%Dom
3,0028/05 1,00 3,002,00 50%2,00Seg
3,003,0029/05 Ter 50% 1,002,00 2,00
3,003,0030/05 50% 1,002,00Qua 2,00
3,003,0031/05 50% 1,002,002,00Qui

1 66,9866,98 i\ 44,651 I 22,33 \44,65 ITOTAIS
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1* V.TTITAQUAQUECrrUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. OE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Jun-2007

A<lolonal NoturnoHrvExtrvE
Norm^

ZStfSK

Fator
tfeCon-
«wvSo

TOTALHoravExtras
Apurwtac

AorOMimoc <lBC 
HoravExtrac

Poflodo
Total do 
AdtohMiBl

dohorav
Extrao

0A8dehorac
NOillUfc

Oiado Otada
eorrana DiurrBW NotumavOtumav Notum. Total H0RA8

X1I-X«XIIX-V*VIKV1II X XIVí Vl^lIbíVI VIlkMcVlIV \^lll«tVII

3,40Q1/Q6 Sex 3,4050% 1,132,27 2,27
Sáb02/06 50%

03/06 50%Dom
04/06 Seg 1,800,60 1,801,20 1,20 50%

3,5305/06 Ter 1,18 3,532,35 2,35 50%
2,00 2,0006/06 1,33 50% 0,671,33Qua

9,3507/06 9,356,23 50% 3,126,23Qui
3,2708/06 50% 1,09 3,272,18 2,18Sex
3,3009/06 Sáb 3,302,20 50% 1,102,20

10/06 50%Dom
11/06 5eq 1,07 3,20 3,202,13 2,13 50%
12/06 Ter 3,2050% 1,07 3,202,13 2,13
13/06 1,760,59 1,761.17 1,17 50%Qua

3,1214/06 3,122,08 2,08 50% 1,04QuI
15/06 Sex 0,60 1,80 1,801,20 1,20 50%
16/06 Sáb 1,05 3,15 3,152,10 2,10 50%
17/06 50%Dom
18/06 Seg 1,20 50% 0,60 1,80 1,801,20
19/06 Ter 1,15 3,45 3,452,30 2,30 50%
20/06 1,50 50% 0,75 2,25 2,25Qua 1,50
21/06 1,35 1,35 50% 0,68 2,03 2,03Qui
22/06 50%Sex
23/06 Sáb 50%
24/06 Dom 50%
25/06 Seg 50%
26/06 Ter 50%
27/06 3,60 3,602,40 2,40 50% 1,20Qua
28/06 3,6850% 1,23 3,68Qui 2,45 2,45
29/06 1,63 4,88 4,883,25 3,25 50%Sex
30/06 Sáb 50% 1,60 4,80 4,803,20 3,20

1 23,15TOTAIS I 46,22 69,37 69,3746,22
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ODVIAiia 1/3

1* VT/TTAQUAQUECETUBA:0783 / 03PaOCESSO

: HEMRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCA/XA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Jui-2007

JMMonal NoturnoHrcExtrav
NormdL
zstfsv

Fator
tfoCon-
«orvAo

TOTALHorav Extras 
Apuradas

AorAsoknosdN 
Horas Extras

Porlodo
Total do 
AdMonal

de Noras 
Norin^

de horas 
Extras

DA8Dtado Olada
Semana OAanas NoturnasNoturn. Total HORASnumas

XllklX«^XIIXI XI^X«XIVlklIbCVI Vll^iVWI IX-V^VIi+VIII Xv>in tvj

01/07 50%Dom
1,8302/07 1,831,22 50% 0,611,22Seg
2,2803/07 2,281,52 50% 0,761,52Ter

04/07 1,98 1,981,32 50% 0,661,32Qua
05/07 2,5850% 0,86 2,581,72 1,72Qui
06/07 1,801,20 50% 0,60 1,801,20Sex

3,7807/07 Sáb 3,782,52 50% 1,262,52
08/07 50%Dom
09/07 50%Seg
10/07 Ter 2,031,35 50% 0,68 2,031,35
11/07 1,76 1,761,17 50% 0,59Qua 1,17
12/07 2,18 2,181,45 50% 0,73Qyi 1,45
13/07 2,4850% 0,83 2,481,65 1,65Sex
14/07 Sáb 3,51 3,512,34 50% 1,172,34
15/07 50%Dom
16/07 1,6850% 0,56 1,681,12 1,12Seg
17/07 Ter 1,88 1,881,25 50% 0,631,25

2,0818/07 0,69 2,081,39 50%Qua 1,39
2,032,0319/07 1,35 50% 0,681,35Qui
2,0120/07 0,67 2,011,34 50%1,34Sex
3,3021/07 Sáb 3,302,20 50% 1,102,20

22/07 50%Dom
1,771,7723/07 Seg 50% 0,591,18 1,18
2,1024/07 Ter 2,101,40 50% 0,701,40
3,263,2625/07 2,17 50% 1,09Qua 2,17
2,1826/07 2,181,45 50% 0,731,45Qui
2,4627/07 Sex 0,82 2,461,64 50%1,64
3,7128/07 Sáb 1,24 3,712,47 50%2,47

29/07 50%Dom
3,6230/07 Seg 3,6250% 1,212,41 2,41
2,2731/07 Ter 2,2750% 0,761,51 1,51

i 60,561 20,22140,34 iTOTAIS 60,5640,34
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O^YJ^Sm i/3

1* V.T^AQUAQUECETUBA:0783 / 09PROCESSO

: HENRV KENNEDY DELGADORECLAHAtnE

DEMONSTRATIVOS^: COOPERGAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer: Ago-2007

HTBEidrsc
MormaS-

ZSCt^F

AdMond NoturnoFator
tfeCon-
Morrao

TOTALHorac Extras 
Apuradas

Aorèsoknos das 
Horas Extras

Período
TotM do 
AdMontf

de horas 
NonrBds

de horas 
Exbas

0A8DIB do DIB da 
Oemara Diurnas NotumssOfesnas Notum. Total H0RA8Més

xiimx«xiiÍX*V*VII-»VH1 XI XII-X«XIVIMIIXVI VII^IVKVI XVbIll*IV VJIII IVI

1,70Ql/QS 0,57 1,701,13 50%Qua 1,13
1,8802/08 0,63 1,881,25 50%Qui 1,25
2,2803/08 0,76 2,281,52 50%Sex 1,52

04/08 5áb 3,45 3,452,30 50% 1,152,30
05/08 50%Dom
06/08 Seg 1,681,12 50% 0,56 1,681,12
07/08 50%Ter

1,9408/08 0,65 1,941,29 50%Qua 1,29
09/08 1,650,55 1,651,10 1,10 50%Qui
10/08 1,510,50 1,511,01 1,01 50%Sex
11/08 Sáb 50%
12/08 50%Dom

1,7413/08 Seg 0,58 1,741,16 50%1,16
14/08 1,72 1,721,15 50% 0,57Ter 1,15
15/08 0,58 1,73 1,731,15 1,15 50%Qua
16/08 0,59 1,76 1,761,17 1,17 50%Qui
17/08 50% 0,45 1,35 1,350,90 0,90Sex
18/08 Sáb 50%
19/08 50%Dom
20/08 Seg 0,56 1,69 1,691,13 1,13 50%
21/08 Ter 1,77 1,771,18 1,18 50% 0,59
22/08 2,05 50% 1,02 3,07 3,07Qua 2,05
23/08 2,10 2,10Qui 1,40 1,40 50% 0,70
24/08 2,22 2,22 50% 1,11 3,33 3,33Sex
25/08 Sáb 2,22 50% 1,11 3,33 3,332,22
26/08 50%Dom
27/08 Seg 2,071,38 50% 0,69 2,071,38

1,8828/08 Ter • 0,63 1,881,25 1,25 50%
29/08 1,801,20 50% 0,60 1,80Qua 1,20
30/08 Qui 1,651,10 50% 0,55 1,651,10
31/08 Sex 3,3650% 1.12 3,362,24 2,24

50,44 ti 33,62TOTAIS 50,4416,8233,62
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ODWA^a 1/a
1* V.T71TAQUAQUECETUBA:0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERGAJXA<COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Sef-2007Rer.:

HrcExtrac
Normal-

zatfsv

AdMonal NotimoFMor
dftCon-

TOTALHorav Extras 
Apurectas

Aorteoknos (bw 
Horas Extras

PertoOo
Total <lo 
AdMMonaf

do horas 
Mormals

de Horas 
Extras

DA8DIB do Dia da 
Sorrana DAsnas NoturnasOftmas HabMTL Total H0RA8Más

XI XII-X«XIVIMIb(VI VllklVWl IX-V'»V1>«VIII XV^IIKIV V)(VI II

3,3001/09 5áb 3,302,20 50% 1,102,20
02/09 50%Dom

1,4403/09 1,440,96 50% 0,480,96Seg
1,7204/09 Ter 1,721,15 50% 0,571,15
2,3005/09 2,301,53 50% 0,771,53Qua
1,500,50 1,5006/09 1,00 50%Qui 1,00

07/09 50%Sex
08/09 Sáb 50%
09/09 50%Dom

1,501,5010/09 Seg 50% 0,501,00 1,00
1,5811/09 Ter 0,53 1,581,05 50%1,05
1,7012/09 0,57 1,701,13 50%Qua 1,13
1,8013/09 1,801,20 50% 0,60Qui 1,20
2,1314/09 Sex 0,71 2,131,42 50%1,42
3,3815/09 Sáb 3,382,25 50% 1,132,25

16/09 50%Dom
1,4717/09 Seg 0,49 1,470,98 50%0,98
1,4318/09 Ter 0,48 1,430,95 50%0,95
1,8019/09 Qua 0,60 1,801,20 50%1,20

1,57 1,5720/09 0,521,05 50%Qui 1,05
1,0121/09 0,34 1,010,67 50%Sex 0,67
3,5622/09 Sáb 1,19 3,562,37 50%2,37

23/09 50%Dom
1,7824/09 0,59 1,78149 50%Seg 1.19
2,8125/09 Ter 50% 0,94 2,811,87 1,87
1,591,5926/09 50% 0,531,06 1,06Qua

27/09 50%Qui
1,841,8428/09 50% 0,611,23Sex 1,23
3,4529/09 Sáb 1,15 3,452,30 50%2,30

30/09 50%Dom

I 14,90TOTAIS I 29,76 29,761 44,6644,66
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EM BRANCO
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ODZA^a 1/3
!■ V.T/TTAQUAQUECERIBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENRY KENNEOY DELGADORECLAHAHTE

: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CflJXA E CHAPAS DE PAP. OND. OEMONSTRATTVD 3.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rar.: 0ut-2007

HrvExtnic
Nonrai*

zatfsv

AtlolofiM NoturnoHoracENirBC
apurectao

Fator
daCorv
wrcao

TOTALAoravolmov <lBc 
Horas Extras

Por1o<to
labÉ áo 
A<folonal

DA8do horas 
Normais

do horas 
Extras

Olado Olarta
Sorrena OfevTBs NotimasTotal H0RA8iNumas Notum.MAs

xmx-»xi XilMX+XIIIX^V*VÍI*VW X XIVIMIbtVI VIII-IVWIIV V^III^IV VJil III

1,571,5701/10 0,521,05 50%1,05Seq
1,6802/10 0,56 1,681,12 50%1,12Ter
1,4303/10 0,48 1,430,95 50%0,95Qua
2,9704/10 Qui 2,971,98 50% 0,991,98
1,6205/10 Sex 0,54 1,621,08 50%1,08
3,3906/10 Sáb 1,13 3,392,26 2,26 50%

07/10 50%Dom
1,8008/10 Seq 0,60 1,801,20 50%1,20
1,681,6809/10 Ter 50% 0,561,12 1,12
1,2410/10 50% 0,41 1,240,83 0,83Qua

11/10 0,60 1,80 1,801,20 50%Qui 1,20
12/10 Sex 50%

3,0013/10 Sáb 1,00 3,002,00 50%2,00
14/10 50%Dom

2,0315/10 0,68 2,031,35 1,35 50%5eg
16/10 Ter 3,11 3,112,07 2,07 50% 1,04
17/10 Qua 2,811,87 50% 0,94 2,811,87
18/10 3,022,01 50% 1,01 3,02Qui 2,01
19/10 2,07 50% 1,04 3,11 3,112,07Sex
20/10 Sáb 3,002,00 50% 1,00 3,002,00
21/10 50%Dom
22/10 Seg 2,00 2,00 50% 1,00 3,00 3,00
23/10 Ter 2,03 2,03 50% 1,02 3,05 3,05
24/10 2,01 2,01 50% 1,01 3,02 3,02Qua
25/10 1,73 50% 0,86 2,59 2,59Qui 1,73
26/10 50% 0,94 2,81 2,81Sex 1,87 1,87
27/10 Sáb 2,991,99 1,99 50% 1,00 2,99
28/10 50%Dom
29/10 Seg 1,02 3,05 3,052,03 2,03 50%
30/10 Ter 50% 1,02 3,05 3,052,03 2,03
31/10 2,38 50% 1.19 3,57 3,57Qua 2,38

( 66,39TOTAIS 1 44,23 \ 44,231 66,3922,16
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1* V.TTITAGUAQUECmJBA: 0783 / 09PROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMAtrTE

DEMONSTRATIVO 3^: CDOPERCAJXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Nov-2007

IfrvExtrac
MomiM.

Adolof^ NolwnoFiáor
doCon*
«wvso

TOTALHorac Extras 
AptaadBS

AorAcoknos das 
Horac Extras

Perfodo
Total do 
A<foloraf

0A8de horas 
Normais

de horas 
Extras

Ola<tt
Semana

Olado
NotunaisNotura Total H0RA8UU OlumasDhanas

X1IWIX4-XIIIX*V«VIKVIII X XIVI^IIIXV) VII^IVXVIIV V^III*IV VIil illI

3,123,1201/11 50% 1,042,08 2,06Quí
02/11 50%Sex

1,9903/11 Sib 0,66 1,991,33 50%1,33
04/11 50%Dom

3,0805/11 3,082,05 50% 1,03Seg 2,05
3,2406/11 1,08 3,242,16 50%Ter 2,16
3,1507/11 1,05 3,152,10 50%Qua 2,10
3,-113,1108/11 2,07 50% 1,042,07Qut

-3,12 3,1209/11 2,08 50% 1,042,08Sex
Sáb 3,2710/11 2,18 50% 1,09 3,272,18

11/11 50%Dom
12/11 Seg 3,15 3,152,10 50% 1,052,10
13/11 3,092,06 50% 1,03 3,09Ter 2,06

3,3014/11 1,10 3,302,20 2,20 50%Qua
15,3515/11 5,12 15,3510,23 10,23 50%Quí

16/11 1,00 3,00 3,002,00 50%Sex 2,00
17/11 Sáb 0,56 1,68 1,681,12 1,12 50%
18/11 50%Dom

3,1819/11 Seg 1,06 3,182,12 50%2,12
3,29 3,2920/11 50% 1,102,19 2,19Ter

3,0621/11 50% 1,02 3,062,04Qua 2,04
3,331,11 3,3322/11 2,22 50%2,22Qut
3,0523/11 3,052,03 50% 1,022,03Sex

24/11 Sáb 50%
25/11 50%Dom

3,1526/11 Seg 1,05 3,152,10 50%2,10
3,153,1527/11 2,10 50% 1,052,10Ter
3,1528/11 1,05 3,152,10 50%2,10Qua
3,2429/11 3,242,16 50% 1,082,16Quí
3,113,1130/11 50% 1,042,07Sex 2,07

1 85,36TOTAIS 85,3656,89 28,4756,89
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ooví/jia lÁA
1* V.TJITAQUAQUECETUBA:0783 / 03PaOCESSO

: HENRy KENNEDY DELGADORECLAHANTE

OEMOMSTRATIVO 3^; COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAJXA E CHAPAS DE PAP. OWD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rsr.: Dez-2007

WcEMtrac
NoiTn^o*

zstfsv

AdMofiM MgtumoR^or 
do Con
versão

TOTAUHonx Extras 
Aptaadas

AorOsolmos das 
Horas Extras

Período
Total do 
AdMonaf

de horas 
Extras

0A8de horas 
Normais

nado Dlada
Semana Noturnas HORASNotian. TotalMés numasnumas

X1kX-»X1X XIvimtw/i IX-V«V]|4-VIIIVI viwntxviIV V-lll«IVn IIII

3,333,33Sáb 1,1101/12 2,22 50%2,22
02/12 50%Dom

3,271,09 3,2703/12 2,18 50%2,185eg
3,303,3004/12 Ter 2,20 50% 1,102,20
3,3905/12 1,13 3,392,28 50%Qua 2,26

3,23 3,2306/12 2,15 50% 1,082,15Qui
3,301,10 3,3007/12 2,20 50%2,20Sex
3,243,2408/12 Sáb 50% 1,082,16 2,16

09/12 50%Dom
10/12 Seq 3,2450% 1,08 3,242,16 2,16

3,3011/12 Ter 1,10 3,302,20 50%2,20
3,1112/12 1,04 3,112,07 50%Qua 2,07
3,0613/12 3,062,04 50% 1,02Qui 2,04
3,113,1114/12 2,07 50% 1,04Sex 2,07

Sáb15/12 50%
16/12 50%Dom
17/12 Seg 2,97 2,971,98 50% 0,991,98
18/12 Ter 0,95 2,85 2,851,90 50%1,90
19/12 Qua 2,77 2,771,85 50% 0,921,85
20/12 3,15 3,152,10 50% 1,05Qyi 2,10
21/12 3,782,52 50% 1,26 3,78Sex 2,52
22/12 Sáb 1.77 1,771,18 50% 0,591,18
23/12 50%Dom
24/12 Seq
25/12 Ter

50%
50%

1,9226/12 Qua 1,921,28 1,28 50% 0,64
3,3327/12 50% 1,11 3,332,22 2,22Qui
0,7128/12 0,47 50% 0,24 0,710,47Sex

29/12 Sáb 50%
30/12 50%Dom
31/12 Seg 50%

1 20,72TOTAIS 1 41,41 1 41,41 62,13 62,13
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1* V.T7ITAGUAQUECETUBA: 0783/OSPROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3J^: COOPERCAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OHD.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rei: J8n'2008

Acfolond NoturnoHrv Extras 
Normal-

Fator
deCon-
«orsao

TOTALHoras Extras 
Apuradas

AorAsolmoc das 
Horas Extras

Período
Totn do 
AdhMonal

0A8de horas 
Normais

do horas 
Extras

Olado oca da 
Semana NoturrasNotUTL Total HORASMás OkanasOfeanas

\omrvyvi I>UV+V1I*VIH X XIIV V^MKIV VI VIMIb(VI

01/01 Ter 50%
34802/01 1,06 348242 50%Qua 242
3,2703/01 1,09 3,272,18 50%2,18Qui

04/01 3,28 3,282,19 50% 1,092,19Sex
05/01 Sáb 3,15 3,152,10 50% 1,052,10
06/01 50%Oom

2,9007/01 Seq 0,97 2,901,93 50%1,93
1,8908/01 Ter 0,63 1,891,26 50%1,26
1,5609/01 1,561,04 50% 0,52Qua 1,04

10/01 1,42 1,420,95 50% 0,47Qui 0,95
1,5211/01 Sex 0,51 1,521,01 50%1,01

12/01 Sib 0,69 2,06 2,061,37 50%1,37
13/01 50%Oom
14/01 Seg 50%
15/01 Ter 50%
16/01 50%Qua
17/01 Qui 50%
18/01 50%Sex
19/01 Sáb 50%
20/01 50%Dom
21/01 50%Seg

3,173,1722/01 Ter 2,11 50% 1,062,11
3,3223/01 50% 1,11 3,322,21 2,21Qua

3,33 3,3324/01 50% 1,112,22 2,22Qui
3,183,1825/01 2,12 50% 1,062,12Sex
1,6326/01 Sáb 1,6350% 0,541,09 1,09

27/01 50%Dom
1,761,7628/01 50% 0,591,17Seg 1,17
3,0029/01 Ter 1,00 3,002,00 50%2,00
1,9330/01 1,931,29 50% 0,641,29Qua
3,30140 3,3031/01 2,20 50%2,20Qui

48,85 i 48,85TOTAIS 16,2932,5632,56
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1* V.TJnAQUAQUECnUBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENKY KENNEDY DELGADORECLAMAHTE

DEMONSTRATIVOS^: COOPERCAfXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Eev-2008

AdMond NoturnoHrvENtrsc
Nonnai-
zsâsv

Fator 
(to Coo- 
«oroOo

TOTALHoracExtrac
ApureOao

AorAoolmoo das 
Horac Extras

Período
Totn do 
AiSolonat

0A8<te horas 
Norrrats

de horas 
Extras

Otado DIB da 
Semara numas Noturnas HORASOlunBs Noàsa Totd■Ms

XII>«IX«XIIXI XlkX«X1Vlkllb(V1 VllklVWI IX.VfVIKVIII XVIIV V»lil-»IVI

01/02 50%Sex
1,621,6202/02 Sáb 50% 0,541,081,08

03/02 50%Dom
04/02 50%Seg

1,581,5805/02 50% 0,531,05Ter 1,05
1,881,8806/02 1,25 50% 0,631,25Qua
3,173,1707/02 2,11 50% 1,062,11Quí
3,153,1508/02 50% 1,052,10Sex 2,10
3,09Sáb 3,0909/02 2,06 50% 1,03^06

10/02 50%Dom
11/02 2,15 2,151,43 50% 0,721,43Seg

3,30 3,3012/02 Ter 2,20 50% 1,102,20
2,822,8213/02 50% 0,941,88 1,88Qua
2,8814/02 1,92 50% 0,96 2,881,92Quí

3,11 3,1115/02 2,07 50% 1,042,07Sex
Sáb 3,00 3,0016/02 2,00 50% 1,002,00

17/02 50%Dom
18/02 50% 0,99 2,97 2,971,98 1,98Seg

2,9019/02 0,97 2,901,93 50%Ter 1,93
20/02 2,9150% 0,97 2,911,94 1,94Qua
21/02 3,412,27 50% 1,14 3,412,27Qui
22/02 50%Sex

Sáb23/02 50%
24/02 50%Dom
25/02 Seg 50%
26/02 Ter 50%
27/02 50%Qua
28/02 50%Qui
29/02 50%Sex

TOTAIS 14,67 43,94 43,9429,27 29,27
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EM BRANCO
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1* V.TJITAaUAQUECfnJBA: 0783/OSPROCESSO

: HENRY KENNEOY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATTVO S^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PRQD. OE CAJXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Mar-2008

Entras
NtMiiuM*

zaúBS

A<lolonBl Notiano TOTM.Horas Extras 
Apuradas

Fator
deCoiv
vorsSo

AorOsolmos das 
Horas E)(tras

Período
Total do 
ÂfMotoa^

DA8de horas 
Extras

de horas 
Normais

Oloda
Sernarsi

Dtado
Noturnas H0RA8Notian. Toha Olurnaslf«s Otams
Vllk(V)(V1 |)(WV*VH+V1H X XIvn VlWIlbtVIIV V-III*IVIIIi

01/03 Sáb 50%
02/03 50%Dom
03/03 50%Seg
04/03 Ter 50%
05/03 50%Qua
06/03 50%Qui
07/03 50%Sex
08/03 Sáb 50%
09/03 50%Dom
10/03 50%Seg
11/03 Ter 50%
12/03 50%Qua
13/03 50%Qui
14/03 Sex 50%
15/03 Sáb 50%
16/03 Dom 50%
17/03 Seg 50%
18/03 Ter 50%
19/03 Qua 50%
20/03 50%Qui
21/03 50%Sex
22/03 Sáb 50%
23/03 50%Dom
24/03 Seg 50%
25/03 Ter 50%
26/03 50%Qua
27/03 50%Qui
28/03 50%Sex
29/03 Sáb 50%
30/03 50%Dom
31/03 Seg 50%

TOTAIS
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EM BRANCO
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1" V.T7ITAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 09

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CÃJXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: ADr-2008

Fator
tfoCon-
«•rcOo

MTExtrac
Noniiaa.

zadBa

AJoiona noturnoHorav Extras 
Apuractas

TOTALAorAsolmos <]Bs 
Horas Extras

Peilodo
TotiA do 
Acflolonal

DA8do horas 
Normais

de horas 
Extras

Otado Olada
Somana dumas MotuniBEMotum Totid HORABhAs Otumas

Xlt-X^XI XII^IX«XItV!I-I!IXV1 Vllk^WI IX^V*VII*V1II X XIVUilHfV VIII III IVI

01/04 50%Ter
02/04 50%Qua
03/04 50%Qyi
04/04 50%Sex
05/04 Sáb 50%
06/04 50%Dom
07/04 50%Seq
08/04 50%Ter
09/04 50%Qua
10/04 50%Qui
11/04 50%Sex
12/04 Sáb 50%
13/04 50%Dom
14/04 Seg 50%
15/04 Ter 50%
16/04 Qua 50%
17/04 50%Qui
18/04 Sex 50%
19/04 Sáb 50%
20/04 50%Dom
21/04 Seq 50%
22/04 Ter 50%
23/04 50%Qua
24/04 Qui 50%
25/04 50%Sex
26/04 Sáb 50%
27/04 Dom 50%
28/04 Seq 50%
29/04 Ter 50%
30/04 50%Qua

TOTAIS
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ODMAHa 1/3
1* V.TyrrAQUAQUECETUBA:0783 / 0SPROCESSO

: HENRY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^; COOPERCAiXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rei.: Mal-2008

Atflokmal MatumoHrvExtrac
NormzA-

zsdav

Fator
tfoCoiv
wrsao

TOTALHoras Extras 
Apuadas

AorOsolmoc das 
Horas Extras

Período
Tofaa do 
AdMorsd

0A8delioras
Extras

de horas 
Normais

DIado OladB
eemana ommas Noturnas HORASOhanas Notura TotidMAc

XIII-IX«X1IXI^X^XIIX-V+Vll+Vl» X XIvimibtvi viiwivKviVIIII IVI II

Q1/Q5 50%Qui
oa/05 50%Sex
03/05 Sáb 50%
04/05 50%Dom

3,233,2305/05 Seq 1,082,15 2,15 50%
1,871,8706/05 Ter 1,25 50% 0,621,25
1,8307/05 1,831,22 50% 0,611,22Qua
1,8308/05 1,8350% 0,611,22 1,22Qui
0,4809/05 0,480,32 50% 0,160,32Sex

10/05 Sáb 50%
11/05 50%Dom

1,9612/05 Seq 50% 0,65 1,961,31 1,31
13/05 1,98 1,980,661,32 1,32 50%Ter

1,7814/05 50% 0,59 1,781,19 1,19Qua
1,7415/05 0,58 1,741,16 50%Qui 1,16
0,7216/05 0,24 0,720,48 50%Sex 0,48

17/05 Sáb 50%
18/05 Dom 50%

1,7719/05 Seg 0,59 1,771,18 50%1,18
1,7620/05 0,59 1,761,17 50%1,17Ter
1,8021/05 0,60 1,801,20 50%1,20Qua

22/05 50%Qui
0,930,9323/05 50% 0,310,62 0,62Sex

Sáb24/05 50%
25/05 50%Dom

1,981,9826/05 50% 0,661,32 1,32Seq
1,7627/05 0,59 1,761,17 50%1,17Ter
1,831,8328/05 0,611,22 50%Qua 1,22
1,9529/05 0,65 1,951,30 50%1,30Qui
0,2730/05 0,270,18 50% 0,090,18Sex

31/05 Sáb 50%

31,47 1( 10,49 31,47TOTAIS 20,9820,98
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OOHA^a M3
1* V.TTITAQÜAQUECETIIBA: 0783 / 03PROCESSO

: HENKY KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVOS^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROO. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Ret: Jun*2008

Hrc Extras 
HonndL 

zadas

Aclofon^ MohanoFator
doCorv
wrsSo

TOTALHoras Extras 
AptratBs

Aorèsolmos das 
Horas Extras

Ponodo
Total do 
AdtotOfIBtf

OA8de horas 
Extras

de horas 
Wuiiiials

Diada
Serrara

nado
MoturrL Tofaa Otaras Moturras HORASMét INurras

XI X1I-X+XI Xlll*IX-»XltVII-IIIXVI VII^IVWI |X-V«V»«V1II XS^III^IV vnII III IVI

01/06 50%Dom
0,4202/06 0,14 0,420,28 0,28 50%Seg
1,6103/06 0,54 1,611,07 50%Ter 1,07

04/06 2,03 2,031,35 50% 0,68Qua 1,35
2,2205/06 2,221,48 50% 0,74Qui 1,48
0,5806/06 0,19 0,580,39 50%Sex 0,39

07/06 5ãb 50%
08/06 50%Dom

1,8009/06 1,801,20 50% 0,601,20Seg
10/06 1,80 1,801,20 50% 0,60Ter 1,20
11/06 0,61 1,83 1,831,22 50%Qua 1,22
12/06 50% 0,60 1,80 1,801,20 1,20Qui
13/06 0,13 0,38 0,380,25 50%Sex 0,25
14/06 Sáb 50%
15/06 50%Dom
16/06 0,64 1,92 1,921,28 1,28 50%Seg
17/06 1,15 50% 0,57 1,72 1,72Ter 1,15
18/06 1,18 50% 0,59 1.77 1,77Qua 1,18

# 19/06 Qui 1,27 50% 0,64 1,91 1,911,27
20/06 Sex 0,53 0,530,35 0,35 50% 0,16
21/06 Sáb 50%
22/06 50%Dom
23/06 Seg 50%
24/06 Ter 1,93 50% 0,97 2,90 2,901,93
25/06 1,25 1,25 50% 0,63 1,88 1,88Qua
26/06 1,831,22 50% 0,61 1,83Qui 1,22
27/06 0,13 0,38 0,380,25 0,25 50%Sex
28/06 Sáb 50%
29/06 50%Dom
30/06 Seg 0,56 1,67 1,671,11 1.11 50%

i 30,981 20,63 i 10,35 1TOTAIS i 20,631 30,98
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EM BRANCO
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ODVíhm M3

1" V.TyrrAQUAQUECETUBAPROCESSO : 0783 / 03

: HENRY KENNEOY DELGADORECLAHAHTE

: COOPERGA/XA-COOP. PAUL. OE PROO. DE CAJXA E CHAPAS DE PAP. OND. DEMONSTRATIVO 3.2RECLAMADA

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Nonnais JUI-20D8R9f.:

Mm-
<toCotv

HrvExtrac
Horm^

XBúas

AOolonBl NoturnoHoras Extrav 
Apuradas

AorOcolmoc das 
Horas Extras

TOTALPeríodo
Totd do 
Arfolonal

OA8dohMac
Normais

de horas 
Extras

DIado Olada
Semana Tofaa Oftrnas NoturnasMds Notian. HORASOftmas

VI vimiDcvi vii^ivwi IX-V+Vll+Vlll X XI XII-X«X1 XII^IX«XtlII III IV v(>m-»ivI

01/07 1,90 1,901,27 1,27 50% 0,63Ter
02/07 1,92 1,92Qua 1,28 1,28 50% 0,64
03/07 50% 0,65 1,96 1,961,31 1,31Qui
04/07 0,27 0,27 50% 0,14 0,41 0,41Sex
05/07 Sáb 50%
06/07 50%Dom
07/07 Seq 1,30 50% 0,65 1,95 1,951,30
08/07 Ter 50% 0,65 1,95 1,951,30 1,30
09/07 50%Qua
10/07 0,67Qut 1,34 1,34 50% 2,01 2,01
11/07 5ex 0,30 0,30 50% 0,15 0,45 0,45
12/07 Sáb 50%
13/07 Dom 50%
14/07 Seg 50%
15/07 Ter 1,33 1,33 50% 0,67 2,00 2,00
16/07 Qua 1,08 1,08 50% 0,54 1,62 1,62
17/07 50% 0,65 1,95Qui 1,30 1,30 1,95
18/07 0,38 50% 0,19 0,57Sex 0,38 0,57
19/07 Sáb 50%
20/07 50%Dom
21/07 Seg 1,33 50% 0,67 2,00 2,001,33
22/07 Ter 1,871,25 1,25 50% 0,62 1,87
23/07 1,22 1,22 50% 0,61 1,83 1,83Qua
24/07 Qui 1,26 1,26 50% 0,63 1,89 1,89
25/07 Sex 0,20 0,20 50% 0,10 0,30 0,30
26/07 Sáb 50%
27/07 50%Dom
28/07 Seq 1,26 50% 0,63 1,89 1,891,26
29/07 Ter 50% 0,64 1,92 1,921,28 1,28
30/07 50% 0,70 2,10 2,10Qua 1,40 1,40
31/07 50% 0,60 1,80 1,80Qui 1,20 1,20

22,86 1 11,431TOTAIS 34,29 34,2922,86
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1* VT^AQUAQUECETUBA:0783 / 09PROCESSO

: HENRy KENNEDY DELGADORECLAMANTE

DEMONSTRATIVO 3^: COOPERCAIXA-COOP. PAUL. DE PROD. DE CAIXA E CHAPAS DE PAP. OND.RECLAMADA

Demonstnitivo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais Rer.: Aao-2008

HrvExtnv
Nonnaa>

zaOas

AiSoloniri NoturnoFator
doCon.

TOTALHoraa Extras 
Apuradas

Aof Osolmos 
Horas Extras

Portodo
Total do 
AdhMonaf

0A8delioras
NonnA

de horas 
Extras

DIB da 
Semana

Dtado
NoturnasNotian. Total HORAS■Ms OfeSTBSOlurnas

XII^IX+XIIX XI XII*X-»X1VI vimiixvi V!»-M(VI IXoV^VIKVIIIIII IV V-IIKIVI II

0,5701/08 0,570,38 50% 0,190,38Sex
02/08 Sáb 50%#
03/08 50%Dom
04/08 1,761.17 50% 0,59 1,76Seg 1,17
05/08 1,80 1,801,20 50% 0,60Ter 1,20

1,7606/08 0,59 1,761,17 1,17 50%Oua
1,7307/08 0,58 1,731,15 50%Quí 1,15
0,6608/08 0,22 0,660,44 50%Sex 0,44

Sáb09/08 50%
10/08 50%Dom
11/08 0,64 1,93 1,931,29 1,29 50%Seg
12/08 Ter 50% 0,64 1,92 1,921,28 1,28
13/08 50%Qua
14/08 1,80 1,801,20 50% 0,60Qui 1,20
15/08 0,150,10 50% 0,05 0,15Sex 0,10
16/08 Sáb 50%
17/08 50%Dom
18/08 Seg 1,23 1,23 50% 0,61 1,84 1,84
19/08 Ter 50% 0,62 1,86 1,861.24 1,24
20/08 1,801,20 1,20 50% 0,60 1,80Qua
21/08 Qui 1,74 1,74 50% 0,87 2,61 2,61
22/08 0,28 50% 0,14 0,42 0,42Sex 0,28
23/08 Sáb 50%
24/08 50%Dom
25/08 Seg 50%
26/08 Ter 50% 0,71 2,12 2,121,41 1,41
27/08 0%Qua
28/08 0%Qui
29/08 0%Sex
30/08 Sáb 0%
31/08 0%Dom

16,48 i 1 24,73TOTAIS 8,25 24,7316,48
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3.2. Fundamentação dos acréscimos das horas extras e da 
conversão em horas normais

O'3/I/.íía

o respectivo demonstrativo foi elaborado
consíderandO‘Se :

os números diários de horas extras, correspondentes à cada 
período, transportados do DEMONSTRATIVO - 3.1;

a.

0 enriquecimento das horas extras com o adicional de 50%.b.
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAfiPOS ItOREIRA

\i V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 /f N-V r - r, ■*\ , /
/' -Vv > J

RECLAHANTE : HENRY KENNEOY DEL6AD0

RECLAHADA : COOPERCAÜA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. OEnONSTRATiVO 3.3.

:s::s:

3.3. DEHONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DA HEDIA SALARIAL

:3; :s:

S A L A R 1 0 $ HORAS SALARID REAJUSTADO - $
PERÍODO

RENSAL ACURULADO REHSAIS ACURULADAS HORA RENSAL

I 11 111 IV V VI»11I/V Vll=VIx220
:c:

2.284,24
4.333.37 
6.715,62
9.249.37 

11.304,37 
13.856,50 
16.361,13 
18.560,76

210,15
163,93
190,58
202,70
164,40
204,17
200,37
175,97

RAI / 07 
JUH / 07 
JUL / 07 
A60 / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NDV / 07 
DEZ / 07

2.284.24 
2.049,13
2.382.25 
2.533,75 
2.055,00 
2.552,13
2.504.63
2.199.63

210,15
374,08
564,66
767,36
931,76

1.135,93
1.336,30
1.512.27>i

1.838,52
1.597,51
1.145,45
2.300,00

20.399,28
21.996,79
23.142.24
25.442.24

155,07
121.55

1.667,34
1.788,89
1.877,04
2.062.04

JAN / 08 
FEV / 08 
RAR / 08 
A6R / 08

>
88,15

185,00 12.34 2.714,80j j

Rua Neves de Carvalho,114 - 8oi Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR
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L
3.3. Fundamentação do cálculo de apuração da média salarial

oovíkm Ma
O respectivo demonstrativo foi elaborado

considerando-se :

a. os valores mensais da remuneração do Reclamante no 
período de 01/05/07 a 30/04/08, extraídos dos recibos de 
fis. 121/123;

b. os números mensais de horas laboradas constantes dos 
recibos;

c. salário hora médio do período, resultante do quociente da 
remuneração (acumulada) pelo número de horas laboradas 
(acumulado), isto é, % 12,34 hora ou 2.714,80, mensalizado;

d. valores expressos em reais (R$).
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS HDREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITAQUA
''J- O /

/,
i,

RECLARANTE : KENRY KENNEDY DELGADO

RECIARADA : COOPERCAHA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHONSTRATIVO 3.4.

:=====s=3:ss::::::s::ss:sssss:ssss:sss:srssss=:sss::sss:sss:sss:sss:::s:::ss:s:sssss:ss

3.4. DERONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

:3:

HORAS SALARIO VALOR VALOR DIFERENÇA
DEVIDAHORA RENSAL PAGOperíodo LABORADAS

% % % $

I II III IV=IhIII V VI*IV-V
ss==:sss=======s=ssss:ssssss:ssssss=s===s========s:=3=ssssssssssss5=s::s=sss=ssssssssssssssssss=s=ss3

RAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08

167,00
175,18
184,75

12.34 2.060,78
2.161,72
2.279,82

954,29
946,92
952.32

1.106.49 
1.214,80
1.327.50

>
12.34j
12,34 ) >
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3.4. Fundamentação do cálculo de apuração das diferenças 
salariais

ODVIAaa M3

O respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

a. o período compreendido de 01/05/08 a 31/07/08;

b. os números mensais de horas laboradas, extraídos dos 
recibos de pagamento (fis. 123);

c. o valor médio do salário hora, transportado 
DEMONSTRATIVO 3.3;

do

d. os valores pagos, extraídos dos recibos de pagamento.
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CANPOS HDREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITAQUA
V V . . / ^ ' //

r'

RECLARANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLARADA : COOPERCAUA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHQHSTRATIVO 3.5.

:s; ;3;

3.5. DERONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DOS 13os SALARIOS

:s; :8; ;3; ;3:

is;

a) 13o SALARIO/03

VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO =

6.39 X 220 HORAS 
1.405,80

$
$

b) 13o SALARIO/04

VALOR DEVIDO =, 
VALOR DEVIDO ^

6.39 X 220 HORAS 
1.405,80

I
%

c) 13o SALARIO/05

VALOR DEVIDO = 
VALOR DEVIDO =

6.39 X 220 HORAS 
1.405.80

I
$ }

d) 13o SALARIO/06

VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO »

$ 9.71 X 220 HORAS 
2.136,20%

e) 13o SALARIO/07

VALOR DEVIDO r 
VALOR DEVIDO =

12.50 X 220 HORAS 
2.750,00

I
$
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3.5. Fundamentação do cálculo de apuração dos 13"s salários

ODVIAIia M3

O respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

a. os 13*^8 salários deferidos, relativos aos anos de 2DD3, 2004, 
2005, 2006 e 2007;

b. os valores horários pagos ao Reclamante nos meses de 
DEZEMBRO, extraídos dos recibos de pagamento;

c. a carga mensal reconhecida de 220 horas (conforme r. 
sentença de fls ).
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CARROS HOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO ; 0783 / 09

RECLARANTE ; KENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLARAOA : COOPERCAÜA CDOP.PLTA DE PRQD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DERDNSTRATIVO 3.6.

3.6. DERDNSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

s========s=s==sssssssssss£:sssssss=s=====s==ss:ssssssss::ss:s:sss:s:::sssssssssss======s=s=s==ssssssss==

a) SALDO SALARIAL

2.714.80 X 26/30 
2.352,83

VALOR DEVIDO - 
VALOR DEVIDO ^

$
$

b) 13o SALARIO PROPORCIONAL

2.714.80 X 9/12 
2.036,10

$VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO ^ I

c) FERIAS 02/03

$ 2.714.80 X 2 
5.429,60

VALOR DEVIDO ^ 
VALOR DEVIDO = $

d) FERIAS 03/04

$ 2.714.80 X 2 
5.429,60

VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO = $
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PERITO : JDSE OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 /;■ -\v / r (, (c
I'/ ,

RECIARANTE : KENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADA : COOPERCAUA COOP.PL7A DE PRDD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEMONSTRATIVO 3.6.

ss:5ssssssss==s==s=s===s:=sssszss=s:ss=::====s===s=ss=ssssssssss:ssss::sss=ssssrs:=s=:s===z=s===ss=:::ss

3.6. DEMONSTRATIVO DD CALCULO DE APURACAO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

====s==rz:=rs=sss5ss==ss=s£s£ssssz:==s==ssssssz:s::ssszsssssssss==zs===sssz=ss:szssssss:szss:sz:=:sss=s:

:==s:srssss=s=:sssssss:zz=s=z==s:ssssz:s3ssssss:s=£=s=====sss:sss:sss5ss:sssssssssssssssss:==z==zs=s=ss=

e) FERIAS 04/05

2.714.80 X 2 
5.429,60

$VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO = $

f) FERIAS 05/06

2.714.80 X 2 
5.429,60

VALOR DEVIDO r 
VALOR DEVIDO =

$
t

9) FERIAS 06/07

$ 2.714.80 X 2 
5.429,60

VALOR DEVIDO = 
VALOR DEVIDO = $

h) FERIAS VENCIDAS

$ 2.714,80VALOR DEVIDO =

i) FERIAS PROPORCIONAIS

$ 2.714.80 X 3/12 
678.70

VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO ^ $ »

Rua Neves de Carvalho,114 - Boi Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170674900000160518767

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170674900000160518767
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 8359273

ID. 8359273 - Pág. 66

Fls.: 1836



All!31«n ixmi 3a OrVAIDO 380^ : 0TIfl3<<

fC • t8T0 : W83XÍWAUB«T!\ .T.V tl EM BRANCO
SaAãJ3<! laawj) 1M3H ;

3C 3 ZMm K.OOm 30 ATJS.lOOj A<[A3A3<KM)3 < MMAJ33$

33ST3w£Ssssnssssr::assss3rzssxsax3s;Tesssszsx3XSSsss8ssKssssssx8Ss:«ss3SCS3SBSxz23sssss:sss><sss«sBs:u

SAIA0e!3e?8 8A8A3V 8M MSAAÜSA 30 0Jtl3JA3 Qd OVlíMTãlKMK .6.1

SSSSSSSXSX:;XaSaSXSSSSCC*SSXSS8aSSSCSS3SXXS3SSSSS = 3SSSSSSS»XS3SKSSS=rSSXBSS8SSS*XI3:xSSSXS3SCSSX3SXSSSSS3

aSX3XZm« = SasSS3S3S3X»9S»SKSSXS:SWSS3:3IS£Sa«SSaSS3ZS«3S3SXS«S£X3XSSSSSSC3ins8««3XXX3XSS3eSSZ:rXS3=C

C0\W SAIÍ133 19

- 001V30 AOJAV 
« MIV30 TOJAV

: X )e.nT.:: 
'A.rj.i

f
i

d‘>\eO 2AIA33 !t

.= mm sojav
* MIVK WJAV

£ X OÊ.AIT.S I
•kíPCA.Í I

TO éO 8AIA31 ip

« 001V30 MjAV 
< 0ÜIV30 AOJAV

t
W.fíf.C I

?A01»3V eAIA33 {fi

* OOIvBfl AOjAVI

2IAM)l3AO%Ai 3AIA33 U

• 00!V3Q AOJAV
• Mivaa »jAv

£l\t I 08<M^S 
0t,«Té

t
2

• u -.:.] ; .í: : ■ -i Ü . íO * • VTLvé^ /çci '

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170674900000160518767

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170674900000160518767
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 8359273

ID. 8359273 - Pág. 67

Fls.: 1837



PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

la V.T. /ITA8UAPROCESSO ; 0783 / 09 A V W''/- 'fc
V.-/'^ V:/ -// ■'

RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DELSADO

RECLAnADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PRDD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEnONSTRATIVO 3.6.

;=====s=:s:zsssssssssssss::ssssss:sss:sssssssssss===:===s=s=s=ss==ss:s======sss=

3.6. DEHONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

sssssssss=zs====z:=s==sss5ssss55s:sssssssz==:=:==:====s:s:s::ss:s:sssssssz:ssssss:ssss:sz=ssz===zsz=3zz=

j) AVISO PRÉVIO

2.714,80VALOR DEVIDO = $

k) ABONO S/FERIAS 02/03

$ 5.429.60 X 1/3 
1.809,87

VALOR DEVIDO = 
VALOR DEVIDO = $

U ABONO S/FERIAS 03/04

$ 5.429.60 X 1/3 
1.809,87

VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO = (

■} ABONO S/FERIAS 04/05

5.429.60 X 1/3 
1.809,87

VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO =

$
$

n) ABONO S/FERIAS 05/06

I 5.429.60 X 1/3 
1.809,87

VALOR DEVIDO ^ 
VALOR DEVIDO ^ %
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PERITO : JQSE OCTAVIO DE CARPOS KOREIRA

Id V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09
//.V .

RECLAHANTE : HENRY KERNEDY DELGADO

RECLAdADA : COOPERCAIXA CDOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DEKONSTRATIVO 3.6.

ss=s=s===szsssss£=sssssssss=s=======sssss=::ss:s=s====:==3s=ss=5=ssszs:sss:sssssss==sss:====:s==::

3.6. DEnONSTRATIVO DO CALClilO DE APURACAO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzszzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz

izzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz:

0} ABONO 5/FERIAS 06/07

5.429.60 x 1/3 
1.809,87

VALOR DEVIDO =, 
VALOR DEVIDO =

i
$

p) ABONO S/FERIAS VENCIDAS

2.714.80 X 1/3 
904,93

%VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO = $

q) ABONO S/FERIAS PROPORCIONAIS

$ 678.70 X 1/3 
226,23

VALOR DEVIDO 
VALOR DEVIDO = $

r) nULTA ART. 477

2.714.80VALOR DEVIDO - $ }

s) SEGURO 0ESEKPRE60

$ 776.46 X 5 
3.882,30

VALOR DEVIDO = 
VALOR DEVIDO = $
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3.6. Fundamentação do cálculo de apuração das verbas 
rescisórias

ODVIA^a M3

O respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

valor base para cálculo 
$ 2.714,80, transportados

dos títulos rescisórios deferidos, 
do DEMONSTRATIVO 3.3;

a.

multa referente ao art. 477, § 8®, da CLT, no valor de um 
salário mensal;

b.

seguro desemprego calculado consoante a legislação vigente 
sobre a matéria, por ocasião da rescisão contratual.

c.
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PERITO : JOSE DCTAVIO DE CAHPOS ROREIRA

la V.T. /1TA6UAPROCESSO ! 0783 / 09 /? ^ J- C; ("í
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/■

RECLAHANTE : HENRY KENREDY DE16AD0

RECLARADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DERONSTRATIVO 3.7.
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3.7. DEHONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DE HORAS EXTRAS E DE INTE6RAC0ES EH DSRs 
13o SALARIOS, FERIAS E AVISO PRÉVIO

I

HEDIA DSRs HORAS A 
IHTEBRAR

HORAS DIAS
DIARIAPERÍODO EXTRAS

HORHALIZADAS
UTEIS

III IV=II/III V VI=IVxVII1
:3:

5,45 3 16.34103,50
132.00

19HAR / 04 
ABR l 04 
HAl / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
ASO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

í
5,50 33,0024 bi
4,65 27.90116,27 25 6 f

578.73 25 3,15 15,75>
26 4,66 5 23,31121.20j

113,26
117,66

26 4.36 5 21,78i
29.4224 4,90 6 1

3,42 20.5085,43 25 6 >
20,313.38 681.22 24j

15,2479,26 26 3,05 5

23,023.64 695,93 25JAH / 05 
FEV / 05 
HAR / 05 
ABR / 05 
HAI / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
ASO / 05 
SET / 05 
QUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

j

24 4
22.064.41 5114,73

146,52
101,04
136,44
146,15
175.20
173.20
165.60
157.61 
143,72

26 j}
5.86 5 29,3025 j

4,04 6 24,2525
20,9926 5,25 4
35,0825 5,85 6
25,9627 6,49 4
43.3024 7.22 6j

6,62 39.7425 6
39,4024 6,57 6
21,2927 5,32 4
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PERITD : JOSE OCTAVIO DE CARPQS ROREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO ! 0783 / 09 N'' n'. / r 
\ '/ 7 7 /y y

RECLAHANTE : KENRY KENNEDY DaSADO

RECLARADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DEMONSTRATIVO 3.7.

3.7. DEMONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DE HORAS EXTRAS E DE INTE6RACDES EM DSRs 
13o SALARIOS, fERIAS E AVISO PRÉVIO

:s: :S: :3: ■ S-.

HORAS DIAS MEDIA DSRs HORAS A 
INTE6RARPERÍODO EXTRAS

NORMALIZADAS
UTEIS DIARIA

VI=IVxV11 III IV=II/III VI

U9,57
124.61 
137,59 
114,69 
101,14 
103,38 
130,53
117.87
137.62 
141,75 
138,00
117.88

26 5,75 5 28,76JAN / 06 
FEV / 06 
MAR / 06 
ABR / 06 
MAI / 06 
JUK / 06 
JUL / 06 
ABO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

24 5,19 20,774
5,10 20.3827 4 f

23 4,99 7 34.91>
3,89 5 19.4526 f

25 4,14 5 20,68
5,02 5 25.1026 I

27 4,37 4 17,46
24 5.73 34,416»
25 5,67 6 34.02I
24 5,75 6 34,50
25 4,72 28.296 j

5 23,46122,01 26 4,69JAN / 07 
FEV / 07 
MAR / 07 
ABR / 07 
MAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
ABO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV /.07 
DEZ / 07

77,92 3,2524 4 12,99
27 2,14 8.5657,78 4 >

82.41 23 3.58 7 25,08» I
2,58 12,8866,98 26 5

69,37 25 2,77 5 13,B7
25 2,42 6 14,5360,56
2750,44 1,87 4 7,47
23 1,94 7 13.5944,66

66,39
j

26 2,55 5 12,77
85,36 24 3,56 6 21,34
62,13 25 2,49 6 14,91

26 1.88 5 9,39JAN / 08 
FEV / 08 
MAR / 08 
ABR / 08 
MAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
ABO / 08

48.851
43,94 25 1,76 4 7.03

25 6
25 5

31,47 25 1,26 6 7.55j

30,98 25 1,24 5 6.20>
® 34,29 26 1,32 5 6,59

24,73 22 1,12 4 4,50
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PERITO : JOSE DCTAVIO OE CAMPOS MOREIRA

la v.T. /mmPROCESSO : 0783 / 09 T' '''

RECLAMANTE : KENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEMONSTRATIVO 3.7.

SSS:SSS=SS=:==S===Z5SSSSSSSSSS=SSSSSSSS:SSSSSSSS5SS:SS=S=SS=SS=SSSSS3=S=SSSSSSSS3SSSSSSSSSSSSSSSSS5SS

3.7. DEMONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAQ DE HORAS EXTRAS E DE INTEGRAÇÕES EM DSRs 
13o SALARIOS, FERIAS E AVISO PREViO

»

:3

HORAS A 
INTEGRAR

DIAS MEDIA DSRsHORAS
período EXTRAS

NORMALIZADAS
UTEIS DIARIA

IV=II/III V VI=IVxVII IIII

INTEGRAÇÕES

85.7113o SAL/04 
13d sal/05 
13d sal/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PRDP. 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. 07/08 
FER. PROP. 
AVISO PREVIO 
ABONO 03/04 
ABONO 04/05 
ABONO 05/06 
ABONO 06/07 
ABONO 07/08 
ABONO PROP.

85,71 »
129,68
126,22

129,68
126,22

70,50
20,09

70,50
20,09

71,7571,75
198,78
282,08
210,02

198.78)
282,08
210,02

43,7343,73
7.387,38 >

41.5441,54 )
23,9223,92
66,2666,26
94,0394,03
70,0170,01
14,5814,58
2,462.46>
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3.7. Fundamentação do cálculo de apuração de horas extras e de 
integrações em DSRs, IS^s salários, férias e aviso prévio

OOVÍA^a 1/3

o respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

os números mensais de horas extras. Já normalizadas, 
transportados do DEMONSTRATIVO - 3.2;

a.

as integrações de horas extras: em DSRs, pela média diária 
útil; em 13°s salários, pela média duodécima! do ano civil; em 
férias, pela média duodectmal do período aquisitivo; no aviso 
prévio, pela média duodecimal do último ano laborado.

b.
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3.8. DERDNSTRATIVO DO CALCULO DE APÜRACAD DE DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS
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829,88
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776,63
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j
9.7177,92 s

57,78 10.91 372,70
338,41
416.11 
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542,37 
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i
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JAN / 08 
FEV ! 08 
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ASO / 08

13.14» I
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12,43

31,47 12,34 388,34
382,29
423,14
305,17
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382,29
423,14
305,17

6,57
30,98 12,34
34,29 12,34
24.73 12,34
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<y]Q

3.8. Fundamentação do cálculo de apuração de diferenças de 
horas extras

OOmJlQ M3

o respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

a. os números mensais de horas extras, já normalizadas, 
transportados do DEMONSTRATIVO - 3.7;

b. os valores mensais do salário hora praticado, com base nos 
recibos de pagamento, resultante do valor do RESULTADO 
pago pelo correspondente número de horas laboradas;

c. os valores mensais pagos a título de HORAS ADICIONAIS, 
para fins de compensação, consoante estabelecido no r. 
sentença.
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PEflITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

la V.T. /I7A6UAPROCESSO ; 0783 / 09 / r. '
V- /:/ /'■ ' C ■

!
^ í

RECLARANTE : KENRY KENNEOY DELGADO

RECLARADA : COOPERCAUA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.ORD. DERORSTRA71VO 3.9.

zs=s=ss=ssssssssss=ssss::s:ss=zssrs==rsszssssssssssss5ssss:sss:ssssss===ss=3s=ss==s==s==srsss==ss::::s:

3.9. DERONSTRATIVO DD CALCULO DE APURACAO DE DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E DE INTEGRAÇÕES ER DSRs, 
13o SALARIOS, FERIAS E AVISO PRÉVIO

zzzzzzs5zzzzzzsz:zz==s===================s==:szzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzsss:sazz3zzzzzzzzzzazzzzzzzzzz

VALOR DIFERENÇA
DEVIDA

SALARIO VALORTOTAL
HORA DEVIDO PAGOperíodo HORAS

$ $ $$

IV=IIxIII V VI=IV-VIIII II

104,43
210,87
178,31
100.62

6,39 104,43 
- 210,87 

178,31 
100,62 
148,94 
139,18 
187,96 
131,02 
129.75

16,34RAR / 04 
A6R / 04 
RAl / 04 
m / 04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DE2 / 04

33.00 6,391
6,3927,90

15,75 6,39 »
148,94
159,18
187,96
131,02
129,75

23,31 6,39
21,78 6.39
29,42 6,39

6,3920,50
20,31 6,39

97.406,39 97,4015,24 f

147,12147.1223,02 6,39^AN / 05 
FEV / 05 
RAR / 05 
AGR / 05 
RAI / 05 
m / 05 
JUL / 05 
ABO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

6,39
140,99
187,25
154.95
134.13
224.14 
165,86 
276,69
253.96 
251,78 
136.05

140,99
187,25
154.95
134.13
224.14 
165,86 
276,69
253.96 
251,78 
136,05

6,3922,06
29,30 6,39

6,3924,25
20.99 6,39j

35,08 6,39
25,96 6,39

6,3943,30
39,74 6,39

6,3939,40
21.29 6,39> »
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

l3 V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 ///
V ■/ ,V' //■ C'

RECLARANTE : KENRY KENNEOY DELGADO

RECLAHADA : COOPERCAiXA CQOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DERQNSTRA7IV0 3.9.

3.9. DEH0N5TRATIVD DO CALCULO DE APURACAD DE DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E DE INTEGRAÇÕES EH DSRs 
13o SALARIOS, FERIAS E AVISO PRÉVIO

í

:s:

SALARIO VALOR VALOR DIFERENÇA
DEVIDA

TOTAL
período HORAS HORA DEVIDO PAGO

$ $ $$

III IV=IIxIII V VI=IV-VI II

183,80
132.71 
152,27 
2iO,75 
145,29 
154,45 
187,51 
130,44 
257,01 
254,13 
335,00
274.71

183,80
132.71 
152,27 
260,75 
145,29 
154,45 
187,51 
130,44 
257,01 
254,13 
335,00
274.71

28,76 6,39JAN / 06 
FEV / 06 
HAR / 06 
A6R / 06 
HAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
A6D / 06 
SET / 06 
QUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

20,77 6,39
7,4720.38»

34,91 7.47i
7.4719,45 >

20,68 7.47I
25,10 7,47j
17,46 7,47
34,41 7,47

7.4734,02
34,50 9,71
28,29 9,71

227,83
126,10

227.8323,46 9,71JAN / 07 
FEV / 07 
HAR / 07 
A6R / 07 
HAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
A60 / 07 
SET / 07 
DUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

>
12.99 9.71 126,10j i f

93,3910.91 93,398,56 )
272,63
140,01
173,43
181,68

272,63
140.01

25,06 10,87
12,88 10,87 j

13.87 12.50 173,43
181,68

í >
14.53 12,50j

12,50 93.41 93.417,47 j »
12,50 169,90

159,59
266,75
186.39

169,90
159,59
266,75
186.39

13,59
12.77 12.50» I
21.34 12,50>

12,5014,91 > )

11,86 111.42 111,42JAN / 08 
FEV / 08 
HAR / 08 
ABR / 08 
HAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

9.39 >I
7.03 13.14 92,38 92,38» j

12.99>
12,43
12,34 93,20 93.207.55 j>

6,20 12.34 76,46 76,46»
12,34 81,37 81,376,59

55,49 55.494.50 12,34 f)
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PERUO : JOSE DCTAVIQ DE CAHPOS ROREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 ODKAJia Ma
RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

RECLARADA : COOPERCAÜA CODP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DEHDHSTRATiVO 3.9.

:=====sssszsssss5ssssssssssss=ss:s:s:ss===sssrsss:asssss

3.9. DEHONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DE DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E DE INTEGRAÇÕES EH DSRs 
13o SALARIOS, FERIAS E AVISO PRÉVIO

>

sssszzsz::sz==:=s=:=z=ssssssss5:z:=ssssssssssssass3s:szss=sssssass5sss=sss3ss:ssBS=ssssssssssssssa:zz=s

DIFERENÇA
DEVIDA

VALOR VALORTOTAL SALARIO
HORA DEVIDO PAGOPERÍODO HORAS

% % $$

V VI=IV-VIII IV=IIxIIIIII
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzs

INTEGRAÇÕES

6,39 547,69
828.64 

1.225,59
881,26
247,87
885,40

2.452,97
3.480,83
2.591,65

539.65

547,69
828.64 

1.225,59
881,26
247,87
885,40

2.452,97
3.480,83
2.591,65

539.65

85,7113o SAL/04 
13o 5AL/05 
13d SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PROP. 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. 07/08 
FER. PROP. 
AVISO PRÉVIO 
ABONO 03/04 
ABONO 04/05 
ABONO 05/06 
ABONO 06/07 
ABONO 07/08 
ABONO PROP.

129.68 6,39>
126,22 9.71»

12,5070,50
12,3420,09
12,3471,75
12.34198,78

282.08
)

12,34}

12.34210.02 j
12,3443,73 I

91.047,38 12,34 91,04 i
512,63
295,13
817,66

1.160,28
863.88
179.88

512,63
295.13

12,3441,54
12,3423,92 I
12,34 817,66

1.160,28
863.88
179.88

66,26 }
94,03 12.34>
70.01 12,34»

12,3414,58 >
12,34 30.35 30,352,46 t
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l3.9. Fundamentação do cálculo de apuração de diferença de 
integrações de horas extras em DSRs, IS^^s salários, férias e 
aviso prévio ODviA^a Ma

o respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

a. os números mensais de horas correspondentes 
às integrações do sobretempo em DSRs e nas verbas 
de ciclo anual e rescisórias, transportados do 
DEMONSTRATIVO -3.7;

b. os valores mensais do salário hora, transportados do 
DEMONSTRATIVO - 3.8.
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PERITO : JQSE OCTAVIO DE CAKPOS HOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAHANTE : KENRY KENNEDY DEL6AD0

DEHONSTRATIVO 3.10RECLAUADA : COOPERCAUA C0QP.PL7A DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND.

ssss=s==s=ssss5ss:ssssss======s=s=ss5sssss=ssssss==s==ss=s=z:ssssssssssrs:ssss:sssssss==:=ss=s==s:ssss££ss

3.10. DEnOHSTRATlVO DO CALCULO DE APURACAO DO F.6.T.S. RELATIVO AO PERÍODO LA60RAL

==s=====sss=ssss=ssssss:====s=sz=zsssss:zss:s==z=====z==s==s=sssss:sszss:sse=ssss:=ss=s====sssssssszss::ss

F.6.T.S.BASE DE 
CALCULO

F.6.T.S.
PERÍODO

$lI

IV-IlxlIIIIII II
ss===szszsssss:sssss=z====ssssss:s::ssss=====ssss5s:ssss=sss===z====3sssssss:ssssssssss====s=ss:sssszs:zss

8,OOXJAN / 01 
FEV / 01 
HAR / 01 
ABR / 01 
HAl / 01 
JUH / 01 
JUL / 01 
ASO / 01 
SET / 01 
OUT / 01 
NDV / 01 
DEZ / 01

8.00Xt
8,00X
8,00X
8,C0X
8,00X
8,00X
8,OOX
8,OOX
8,00X
e,oox 4,0050.00 jI

16,00d.OOX200,00 i

17,60■ 220,00 
351,00 
380,00 
646,00 
760,00 
670,00 

1.130,00 
700,00 
800,00 
950,00 
950,00 
951,00

8,00XJAH / 02 
FEV / 02 
HAR / 02 
ABR l 02 
HAl / 02 
JUH / 02 
JUL / 02 
ABO / 02 
SET / 02 
OUT / 02 
NOV I 02 
DE2 / 02

28,088,00X
30.408.00X »»
51,688.00X

8,00X 60,80
53,608.OCX>
90,40
56,00

8.00X>
8.00X>

64,008.00X»
8,00X 76,00

76,008,00X
76,088,00X

Rua Neves de Carvalho,114 - Boi Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 14

Fls.: 1866



Mnm coim: k oivaijc im i

po \ :8ve ! OMíDOJí^AÜQATn .T.V fil EM BRANCO
MMJSa Hmu rM3H ; JTWMAJOifl

3G 8A^3 3 3AI!A? 3fl.90iM 30 ATJ^.<)003 Al!A3fl3W3 : MAMJ33A)i.c OVÍTAAT2NOII3G

í:i3SSixr7SS3SSS:sccx3itaBSMMc-ssssss«cii«aaMsacc*fs««sa«s=£sssss>&auisa^«isssxsss3ssss<s«ssss3s>xssss

JAWMAj 000!»^ OA CVITAJa» .M.d.3 QO OADAflUSA 30 OAOJAO 00 0VITAÍ)T8lttfl3C .01.^

3XS:SSSXXSXSS3SX<SSSSSXSXS3*SSB3SSXSSSXSSXS$:S£XSSSSSSX£S3XXSSS333SSS:-3SSXXSXSSSSS  = r3SSSXSSXXSSS3;:SSSXSC

30 32Af 
OJU3JA3

.e.T.a.'^ .3.Í.9.3
oaoiu^

I tt

1!I IIniiii^vi f
XZ8SX^£SX:XZXIXXXSX:«l3X:XB3XXXXX3aXX3SXSXXXX3XXXXXStSXXXSX3XSXSSXXXXt3XXSSSXXXXXXSXXX3XSXXXX3SXX3XSSXX:XS

roo,8 ío \ mi
iO V tf33 
IC t Ufl 
10 V HflA 
10 \ lA?t 
:ü i wjc 
!C y ju;
1? OdA 
10 . TK 

\ Tüü
to y vM
10 y 130

:oo,9
:oo,0
X00,6
100,e
roo,8
10C,6
100,b
roo.8t

100.8
100,3
100,0

OO.A 00,02
00,âl oo.oos

oò,:í
80,6:
Oí.Oí
83.12

oô.oí:*
OO.líí
00.08£
00,dfo
00,0it
00,0^3
00,0X1.1
OO.OOT
00,008
OO.OCf
W,0Í9
00.12?

V mi 
iO \ V33 
iO y mn
xo \ m 
:o . iM 
xc > mi 
xo \ JUÍ 
xo \ 03A 
xo \ rse 
xo y Tüo 
xo \ m 
xo \ X30

:oo,8
100,8
X00,8
100,8

oe,Oâ X00,8
Oé,C2 xoo,e
o?.o?
00,M 
00.03 
00,3X 
'>0.31

X00,8
xoo«e
X00,8
xoo.a
XOO.B

80.3X roo,6

ii»:- '.í'. Í9'':' :;i-.' ré? - •'•■jís' *c? - 5: -:*• 9^-s

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 15

Fls.: 1867



PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS ROREIRA

U V.T. /ITAQUAPROCESSO ; 0783 / 09 /í A / .r:
V.)/ Jj / /' ' '>' .x: ■

r

RECLAKANTE : KENRY KENNEDY DEL6ADD

DEHONSTRATIVO 3.10RECLAKADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND.

:=s=====s=sssss::s£s:=====sssssssssssssss==ssssss=s===3=s:=s=:=sssssss:s:ss=:sssss:=ssssssss=s=s==r===:=;

3.10. DEMONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DO F.6.T.S. RELATIVO AO PERÍODO LABORAL

ssssszssssssssssssss:s===sz===3s===ssssssss::sssssss=sss=s=======s====5=:s=ss=sss=sssrsssss:sss:ssssssssss

F.6.T.S. F.G.T.S.BASE DE 
CALCULOperíodo

$$

IV^IIxIlIII IIII
ssssszss=ss===z=z==zssssss::z=:::s=s=ss===sssssssss:::sssssssss=s===s=s===ssa=ss3ssssss::ssssss=ssss=zs===

84,008.00X1.050,00
1.111,00
1.311,00
1.667,51
1.354,80
1.605,84
1,963,41
1.634,57
1.931,48
1.660,11
2.077,21
3.680,76

JAN / 03 
FEV / 03 
MAR / 03 
A6R / 03 
HAI / 03 
JUN / 03 
JUL / 03 
A80 / 03 
SET / 03 
OUT / 03 
NOV / 03 
DEZ / 03

j

8,00X 88,88
104,88
133,40
106,38
128,47
157,07
130,77
154,52
132,81
166,18
294,46

8,00X
8,00X
8.00XI
8,00X
8,OOX
8,OOX
6.00Xj

8,OCX
8,00X
8,00X

112,62
113,65
125,91
187,53
168,16
129,74
149,69
164,16
158,57
128,52
138,35
180,23

1,407,71
1.420,68
1.573,92
2.344,09
2.101,96
1.621,80
1.871,14
2.052,03
1.982,18
1.606,47
1.729,40
2.252,84

8,00XJAN / 04 
FEV / 04 
RAR / 04 
ABR / 04 
NAl / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
A60 / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

8,00X
8.00Xj

8,00X
8.00Xí
8,00X
8,00X
8.00Xi
8. OCX»
8,00X
8. OCX}

8.00X>
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í\
PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAflPOS HOREIRA

U V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09
r'.

V v/ / '/
RECLAMANTE : KENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAMADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.ONO. DEMONSTRATIVO 3.10

sss£ss::s::ss::ssssssssssss=ssr===s:=ssssssssssssssss:s=sssss:ss=£===z=s====5==sss=s=s5=s==:s===z==s=sssss

3.10. DEMONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DO F.8.T.S. RELATIVO AO PERÍODO LA60RAL

ssssssssssssssss=ssss£=zzssssssssss:s5£szsssssss=z£zs=s=£=sss:sssss::sssEsssssss:::s:ss:ssz:ss::sss£sssz=s

BASE DE 
CALCULO

F.6.T.S. F.6.T.S.
PERÍODO

( l $

IV^IlxIIlII IIII
=s:s=sssssssss:sz:zsssss:==ssssssssssszszssssss=ssE==s£s=sssssssssssszssssss:e£:ssszss£ss=ssssE=s£ss=:ssss

148.77 
131,43 
135,90 
17i,70 
148,66 
165,42
172.77 
193,01 
192,85 
177,13 
175,60 
260,57

1.859.59 
1.642,87 
1.698,74 
2.208,78 
1.858,25 
2.067,81 
2.159,62
2.412.59 
2.410,67
2.214.14 
2.195,00
3.257.15

8,002JAN / 05 
FEV / 05 
MAR / 05 
A8R / 05 
MAl / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
A80 / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

8,002
8,002
8.002
8,002
8,002
8,002
8,002
8,002
8,002
8,002
8,002

177,46
168,61
178,14
398,20
161,99
165,19
195,92
180,45
221,54
201,80
252,23
301,13

2.218,30
2.107,59
2.226,81
4.977,49
2.024,86
2.064,91
2.449,01
2.255,57
2.769,23
2.522,52
3.152,89
3.764,13

8,002JAN / 06 
FEV / 06 
MAR / 06 
ABR / 06 
MAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
A60 / 06 
SET ! 06 
OUT / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

8,002
8,002
8,002
8,002
8.002
8,002
8,002
8,002
8,002
8,002
8,002
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CARPOS HQREIRA

u v.T. /mmPROCESSO : 0783 / 09 ODWA^a M3
RECLANANTE : HENRY KENNEDY DE16AD0

RECLAHADA : COOPERCAÜA CDOP.PITA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DEROHSTRATIVO 3.10

ssssss:sss======sc=rs:::s::sssssrsss=s========rsrssszs:s:s:srss:ss:ss==ss====sss:s=s==ss=ssrss=sssssss:sss

3.10. DEnONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DO F.6.T.S. RELATIVO AO PERÍODO LA60RAL

F.6.T.S. F.6.T.S.BASE DE 
CALCULOPERÍODO

l$ $

111 IV^IlxIlIII1
=s=s:s=ssszs5sssssss=s====ssss:ss::sss:sss==:====s:=ssss:ss:sssssssssssss=s======s==s=5s:sssssss::s:ssz===

246,04
186,71
200,48
393,35
207.70 
200,89
225.71
210.33 
197,23 
240,05
242.34 
398,38

3.075,50
2.333,92
2.506,05
4.916,89
2.596,20
2.511.13
2.821.38
2.629.13
2.465.38 
3.000,63 
3.029,26 
4.979,77

8,00XJAN / 07 
FEV / 07 
tIAR / 07 
ABR / 07 
HAI / 07 
m / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NDV / 07 
DEZ / 07

S,00Z
8,00Z
8,OOZ
8.00Z>
8,00Z
8,00Z
8.00ZI
8.00Z»
8,00Z
8,00Z
8,00Z

218,60
216,56
183,93
164,00

2.732,56
2.707,04
2.299,14
2.300,00

960,86
946,92
952.32

8,00ZJAN / 08 
FEV / 08 
RAR / 08 
ABR / 08 
RAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

8.00Z>
8,00Z
8,00Z
8.00Z 76,87»

75.758,OOZ >
8,OOX 76,19>
8,00Z
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3.10, Fundamentação do cálculo de apuração do F.G.T.S. relativo 
ao período laborai

ODV[A5ia M3

o respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

todo 0 período laborai;a.

os recibos de pagamento de fls. 21/57 a 116/123;b.

os valores mensais, incontroversos, até OUT/02;c.

a incidência do F.G.T.S. à taxa de 11,2% <onze pontos 
percentuais e dois décimos), conforme estabelecido no artigo 
15 e no parágrafo primeiro do artigo 18 da Lei n2 8.036/90.

d.
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: JOSE OCTAVIO DE CAKPOS HQREIRAPERITO

ia V.T. /ilAQUAPROCESSO : 0783 / 09
h f/ ^ -

RECLARANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAHADA : COOPERCAiXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAUAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHONSTRATIVO 3.11.

===sz==s==s=ssssssssssss3ss:sssss:sss=sss==s=======ssssssssssss::sss:s:ssssssss:=ss::sssssss::s=ss

3.11. DEflONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DO F.6.T.S. DEVIDO

z===zsssssssssssss==:s:3ss:3zssssss:s====z===s=sssssss3ss:3sz:sssssassss:s3sss=sssss=s====s==ss=s=

VALOR DO 
CREDITO

SALDOíndice de
ATUALlZACAO

DEPOSITO
F6TSperíodo

$ «

IV VIIII II
s=sssss3s:::ssssssszz===z=sss5=:ssss==zzz=s=ssssssszsssss==sz====ssssrs=ssszssssssss:sz==s=s=s33Es

0,3459X
0,38381
0,2835X
0,41V«
0,4016};
0,4297X
0,39281
0,4913Z
0,5910X
0,4097X
0,5386Z
0,43991

JAN / 01 
FEV / 01 
RAR / 01 
ABR / 01 
RAI / 01 
JUH / 01 
JUL / 01 
ABO / 01 
SET / 01 
OUT / 01 
NOV / 01 
DEZ / 01

4,004,00
20,020,0216,00

37,710,44541
0,50631
0,36401
0,42281
0,48291
0,45731
0,40521
0,51281
0,49531
0,44261
0,52411
0.51161

0.0917,60JAN / 02 
FEV / 02 
RAR / 02 
ABR / 02 
RAl / 02 
JUN / 02 
JUL / 02 
A6D / 02 
SET / 02 
OUT / 02 
NDV / 02 
DEZ / 02

>
65,980.1928,08
96,620.2430,40 j

0,41 148,71
210.22

51.68>
0,7260.80 >>

264,79
356.26 
414,09 
480,14
558.26 
637,19 
716,53

0.9653.60 )>
1,0790,40
1.8356,00 >
2,0564.00»
2,1376,00
2.9376,00 í
3,2676,08
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PERITO ; JOSE OCTAVIO DE CAItPOS HOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO ! 0785 / 09 /'■'A/

vi. ->' . .y / /''
f '
v-r

RECLARANTE : HENRY KENNEOY DEL6AD0

RECLAKAOA : COOPERCAiXA COOP.PITA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.ORD. DEHONSTRATiVO 5.11.

:=:==ss=s:sss=ssssEssssssss:sssss:=s=====s==ssssszsss::::£sssss===sss=:====:=s===sss=E======:===:s

5.11. DEHONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAD DO F.6.T.S. DEVIDO

:===E==E=ESS=SS:SSS:SESZSSSSSESSS:SESS==SSSSSSSSSSSSSSSS:Z===e:=SSEESSSSSSSESSSSSSS

SALDOíndice de
ATUALI2ACA0

VALOR DO 
CREDITO

DEPOSITO
FGTSperíodo

$ $

VIII IVIII
ssss:=se:szsssss:=e=es=s:ssssss=ss:sz=s==ss==s=sssssssssssesss:ssss=s:s===:==ss==ssss=ssssssssssss

4,56 804.69
899.69 

1.010,50 
1.150,22 
1.266,27 
1.403,76 
1.570,16 
1.713,40 
1.879,08 
2.022,85 
2.200,53 
2.504,34

84,00 0,6084X
0,7356X
0,6592X
0,6258X
0,66611
0,71271
0,66421
0,79441
0,65141
0,58381
0,56871
0,42461

JAN / 05 
FEV / 03 
NAR / 03 
ABR / 03 
HAl / 03 
JÜK / 03 
JUL / 03 
A60 / 03 
SET / 03 
OUT / 03 
NDV / 03 
DEZ / 03

5,9288,88
5,93104,88

133,40
108.38

6,32
7,66
9.02128,47

157,07
130,77
154,52
132,81
166,18
294,46

»
9,32

12.47>
11,16
10,97
11,50
9.34»

10,94 2.627,90
2.751,41
2.889,01
3.088,81
3.267,29
3.410,15
3.574,27
3.754,24
3.929,62
4.074,64
4.227,56
4.423.07

112,62
113,65
125,91
187,53
168,16
129,74
149,69
164,16
158,57
128,52
138,35
180,23

0,43701
0,37491
0,42481
0,42481
0,33421
0,40161
0,42311
0,44231
0,44761
0,41981
0,35761
0,36151

JAN / 04 
FEV / 04 
HAR / 04 
ADR / 04 
HAl / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

9,85
11,69
12,27
10.32»
13,12
14.43
15,81
16,80
16,50
14,57
15,28 >

Rua Neves de Carvalho,114 - 8oi Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone; 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 26

Fls.: 1878



hiimn 8(HMj aa OIVAíX âcOC :

90 \ is^o ; 0823D(WAUMTIV .KV il EM BRANCO
ÚOAiJâQ Vâ3Wl33 VM3H : arMMjOBíi

.li.e OVITMTmilJI .««.¥1 M eASMU 3 ?iUlA3 K AlJS.SOOO AUA3A3Sâ63 : A0AMJ33R

ss£skssxx8sassssssxxs:ssâ£sxsm«scssacs«srrà*:zffns7B3ses«csszatzs&feSkSStteM&S9sszsissisnm«snn

ocivaa .e/.ã.a oa Ofím<u x ojusjag oú uvirAAicAonai .ii.:

»ZSS3Sa£SSX£SZ£CSBSBSS3CBSUSS31S3SKSS3SZSSSS££XZS3SXSSS:s:SZSZSS:SSSXZX*S3SSaSXSSZS£3SSSS33:::T:S

30 aaiOMí 
0A3A!fJAIjTA

OTieO<134(MJA8 M ACJAV 
0ri«3A35133 040133^

9i

lll II IVIV
XSSt£SUSSZ3K;SBnsZS«SS£:ZS&«ZS*XSS3SS33=3££ZBS3 = ZZ«SXZZZ3SX£U8ZSXSIS£SaSBS3SSCS*MZBS3SZ£SXaSSZ

50 \ ML 
50 '. '^3 
:0 ' AM 
to \ ASA 
50 ^ m 
to AUt
50 ^ M 
í(i \ oeA 
5C' raa 
:c * lüQ 
IC . 70H

?9,;06
9à,m
of.cíoa
:5,oí:.i
ÍÍ.Mi.i

òi.uLM
oA,:u.i
90,?«.:
Í8,CÍ0.S

;»804«e
;4í5r,o
íí?ià,C
JBeüA.O
;íam,o
njíT.o
XifOá.C
;nç:,c
:>K4,o
XKKfC
rwí.o

00,»3 
93,K 
88,fOl 
OÍ.Kl
sc^aoi
rf.K:
TO,tíí
Í^|>51
;2,Ki
ia,!::i
81,001

tl,é
M.t
10,9

\^,:l
oMi
;?,oi
04,11
K,9

CÍ.OOM
tuA5,we,i 13v!

y?,Kd.S

16,880.:
fi.us.:
ci,üiA.':
u.ni.:
K,«í.5
U,9l9.l
ta.Mo.A
èí.íSS.A
XO.ÍÍA.ê

lOUí.O
í?tu,v

Ià,Sl!
eó,5ii
!?,CSi
ce/si
ol.SOi

H NAL 
^0 ' vi3 
K » SAn 
»0 A8A

«,0I
48,f
9i,lí
M.ii

IMísm,.' h::,oí
íâlOA.O
;i5s*,o
XESH,!.

i8»íf,0
Iè\Ct,ò
ÍClií.O

♦T.fSi
9ò,ni
âl,»tfl
W,Ml
te,8ii

UM
Cf.M

K « AUl 
»0 ^ JUl 
»0 \ ÜdA 
H \ 136 
fO \ lüO 
*g ' VOf 

. Á3G

18.21
06,òl
04,òi 
rc,8i 
8^.41

45,851
5^,08!

.33: - oii.iiii 06: ■ '.cé - -.'.r/lis.-:. -•• li

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 27

Fls.: 1879



PERITO ; JDSE OCTAVIO DE CARPOS HOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la v.T. /mmV

RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAHADA : CODPERCAÜA COOP.PLTA DE PROD.DE CAUAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHONSTRATIVO 3.li.

:si

3.11. DEHONSTRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DO f.S.T.S. DEVIDO

DEPOSITO índice de
ATUALIZACAO

VALOR DO 
CREDITO

SALDO
F6TSPERÍODO

$ i

III IV VI II

0,48722
0,43501
0,34302
0,51072
0,44742
0,49992
0,54062
0,54072
0,59402
0,51092
0,45712
0,44002

21.55 4.593.39 
4.744,80 
4.896,97 
5.098,68 
5.270,15 
5.461,92 
5.664,55 
5.888,18 
6.116,01
6.324.39 
6.528,90 
6.818,20

JAN / 05 
FEV / 05 
HAR / 05 
A8R / 05 
HAI / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
ASO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV i 05 
DEZ / 05

148.77 
131,43 
135,90 
176,70 
148,66 
165,42
172.77 
193,01 
192,85 
177,13 
175,60 
260,57

}

19,98
16.27í
25,01
22.81»
26,35
29,85
30,63
34,98
31,25
28,91
28.73}

0,47402
0,47972
0,31932
0,45442
0,33232
0,43582
0,44082
0,42212
0,49082
0,39912
0,43452
0,37512

32,32 7.027,98
7.230,30
7.431,53
7.863,50
8.051,62
8.251,90
8.484,20
8.700,45
8.964,69
9.202,27
9,494,49
9.831.23

177,46
168,61
178,14
398,20
161,99
165,19
195,92
180,45
221,54
201,80
252,23
301,13

JAN / 06 
FEV / 06 
HAR / 06 
ASR / 06 
HAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGD / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

)
33,71
23.09>
33,77
26,13
35.09>
36,37
35.81t
42.70»
35,78
39,98
35,61 I
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PERITO : JOSE DCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITAQUA
/■ C .
V -A -v:/ / Á' (■ ■,

/.

RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLARADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAUAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHONSTRATIVO 3.11.

ssssssss=£s=s=:===3==ssssss:s=s:ssss:ss=======s====s5=ssssssssssssssssss=ss=sss=sss=sss=sssssssss=

3.11. DENON5TRATIVO DO CALCULO DE APURACAO DO F.6.T.S. DEVIDO

SSS:SSSSSSSS=SS£SSS£=S=3S3====S:SZ==SSSSSS:S:3SSSSSS=3=3==33=S==S=3S=SSSSSSSSSSSS5=e=SSSSSSSSSSSSS

índice de
ATUALI2ACA0

VALOR DO 
CREDITO

SALDODEPOSITO
F6TSPERÍODO

i i

VIII IVIII
:s=:sssss5sss:ssssss===s=s:sssss=s:s:ssss:ssz===zs=sssssssssszs=sssssszssss==s=3====ss==s=sssss=s:

10.116,52
10.350,38
10.583,87
11.023,22
11.272,15
11.519,92
11.785,05
12.041,79
12.286,41
12.561,09
12.848,79
13.286,45

0,3992X
0,4660!
0,3189!
0,4346!
0,3741!
0,4159!
0,3422!
0,3938!
0,3935!
0,2819!
0,3611!
0,3057!

39,25JAN / 07 
FEV / 07 
HAR / 07 
A8R / 07 
HAI / 07 
JUN / 07 
3UL / 07 
ABO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NDV / 07 
DEZ / 07

246,04
186,71
200,48
393,35
207.70 
200,89
225.71
210.33 
197,23 
240,05
242.34 
398,38

47,14
33,01
46,00
41,24
46,88
39.42j

46,41
47,38
34,64
45.36j

39,28

0,3107!
0,3478!
0,2709!
0,2876!
0,3423!
0,3204!
0,3615!
0,4384!

41.28 13.546,34
13.810,02
14.031,36
14.255,71
14.381,38
14.503,21
14.631,82
14.695,97

218,60
216,56
183,93
184,00

JAN / 08 
FEV / 08 
HAR / 08 
ABR / 08 
HAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

>
47,11
37.41»
40,35j

48,8076,87
46.0875.75 »1

76,19 52,43
64,15

TOTAL F6TS. 14.695,97

HULTA 40! 5.878.39}

SOHA 20.574,36
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2^1
3.11. Fundamentação do cálculo de apuração do F.G.T.S. devido

ODVUJÍQ

O respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se :

a. os valores mensais do F.G.T.S., transportados do 
Demonstrativo 3.10;

b. os coeficientes de atualização monetária divulgados pela
C.E.F.;

c. na coluna V, o valor do saldo do F.G.T.S..
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PERITO ! J05E OCTAVIO DE CARPOS HOREIRA

U V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 OOmJlQ
RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

RECLANADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHONSTRATIVO 3.12.

;s:

3.12. DEHONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO RECLANANTE E INCIDÊNCIA DE VERBAS PUNDIARIAS (F.8.T.S.)

HORAS EXTRAS - % SONA F. 6. T. S. TOTAL
DEVIDO

DIFERENÇAS 13o SALARIDS 
PERÍODO SALARIAIS Ê RESCl*

SORIAS $ DIFERENÇAS REFLEXOS % X $ $$

III IV V VI VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIII II
:s5::sss:sss===:========sssEssss::::ss:sssss===ssz=::==s==sss:ssssssssssssz5:ssssssssssss::s:s:sssssssss:ssssss£ssss

11.2ZJAN / 01 
FEV / 01 
HAR / 01 
ABR / 01 
HAI / 01 
JUN / 01 
JUL / 01 
A80 / 01 
SET / 01 
OUT / 01 
NDV / 01 
DEX / 01

í
11.21:j

11,2Z
11.2X>
11,2X
11,2X
11.2Xí
11,2Z
11,2X
11,2Z
11,2Z
11,2Z

11,2ZJAN / 02 
FEV / 02 
HAR / 02 
ABR / 02 
HAI / 02 
JUN / 02 
JUL / 02 
A60 / 02 
SET / 02 
OUT / 02 
NOV / 02 
DEZ / 02

11.2X»
11.2Xj

11,2X
11,2X
11,2X
11,2X
11,2X
11.2Xi
11.2Xj

11,2X
11,2X>
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12,11 
:2,íi 
Í2,il 
12,U 
n.ii 
12,!1

•'2,11
12,11
;2,ii
12,11
*2,11

10 \ Ml 
10 \ V31 
lú \ AAn 
lú \ «A 
10 s lAA 
*■) Cül 
Iv ’ uJ: 
íi ü2A 
1<J I TSc 
ÍJ \ lüJ 
iv > VOA
iw \ laa

20 . m;
20 V3^
20 \ m
20 t «A 
20 ^ lAfl 
20 \ RUI 
20 \ JUl 
:o \ OM 
20 \ T3e 
20 \ TÜO 
20 VOR 
20 V 133

;2,ii
12,11
n,ii
X2,i:
Í2,íi
12,11
X2,I1
12,11
12.11
;2,ii
n.ij
;2.ii

■ •• ■ j: za ci.n.-t’' 2f-'í •* .o '
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CARPOS HOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 / . ^ f

RECLARANTE : KENRY KENNEDY DELGADO

RECLARADA : COOPERCAUA COOP.PLTA DE PRQD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DERONSTRATIVO 3.12.

s==s=:=ss=ssssszsssssssss:s:ssssssssssssss=ss=s=ss======:ss:s=szsss:sssssss5sssssss5:ssssssssssssssssss:s:ss==ssss:s

3.12. DERONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DD RECLARANTE E INCIDÊNCIA DE VERBAS FUNDIÁRIAS (F.6.T.S.)

DIFERENÇAS 13o SALARIOS HORAS EXTRAS - \
SALARIAIS Ê RESCI.........................................

SORIAS $ DIFERENÇAS REFLEXOS

SORA F. 6. T. S. TOTAL
DEVIDOPERÍODO

$$ $ 2

IV VI Vii VIlI=VIxVII IX=VI+V1IIII III VI
ZZZZ=ZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZ=ZZ2ZZZZCZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZ=Z=Z=ZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZ

11.22JAN / 03 
FEV / 03 
HAR / 03 
ABR / 03 
NAl / 03 
JUN / 03 
JÜL / 03 
AGD / 03 
SET / 03 
OUT / 03 
NOV / 03 
DEZ / 03

í
11,22
11,22
11,22
11.22»
11.22»
11.22»
11,22
11,22
11.22I
11,22
11,22

11,22JAN / 04 
FEV / 04 
RAR l 04 
ABR / 04 
RAl / 04 
JÜN / 04 
JUL / 04 
A60 / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

11,22
661,37
843,46
742,97
503,08
254.09

104.43 765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188.20

11.22 85,77 851.56 
1.172,44 
1.024,46

671,32
448,16
154,77
209,01
176.56
144.28
209.28

> j

210,87
178,31
100,62
148,94
139,18
187,96
131,02
129,75

11,22 118.09I
11,22 103,18
11,22 67,61
11,22 45,14
11,22 15,59
11,22 21,05

27,76 11,22 17,78
11.22 14,53

90.80 97.40 11,22 21,08» }
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PERITO : JQSE OCTAVIO DE CAHPOS ROREIRA

la v.T. /mmPROCESSO ; 0783 / 09 OOVIAJIQ M3
RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DEL6ADD

RECLAflADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEflOHSTRATIVO 3.12.

sssssss:======s======s=:=======ss===:s=ssssss=:sssss::s::ss:sss:s:ss:sssssss:s:ssssssssss:=ssssss=s====s===s£=ss=sss

3.12. DEHONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO RECLARANTE E INCIDÊNCIA DE VERBAS FUNDIÁRIAS (F.6.T.S.)

ss:::s:==s:==ss=====s===sssszsssssssss5s:ssss=£s:==ss==========:===s=s:s=s5s=ss=sssssssss5:ssssssss:ssss=ss=:ss=srs£

DIFERENÇAS i3o SALARIOS HORAS EXTRAS - $
SALARIAIS E RESCI------------ ----------------- —

SORIAS $ DIFERENÇAS REFLEXOS

SONA F. 8. T. S. TOTAL
DEVIDOPERÍODO

$$ l $$

IV VI VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIII II III V
==s:======5====szsssssssssszssssssss===z=:===5==sssssssssss5s:=zz:ss:ssssss:sss=====:"zs==s====:s===ssss=rsssssssss

183,60147,12 147,12 11.2X 18,46JAN / 05 
FEV / 05 
HAR / 05 
ABR / 05 
HAI / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
ASO ! 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

11,2X
89.51 140,99

187,25
154.95
134.13
224.14
185.88
276.89
253.96 
251,78 
138,05

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,89 
295,21 
251,78 
189,33

11.21 25,82 256,32
208,22
251,03
149,15
249,24
205,84
307,68
328,27
279,98
188,29

i I
11,21 20,97

70.80 11,21 25.281 »
11,21 15,02
11.21 25,10>

19.07 11,21 20,71
11,21 30,99

33,0841.24 11,21i
28,2011,21

11,21 18.9833,27 j

227.57
147.57 
323,18 
289,95 
270,42 
192,37 
293,40 
190,33
346.57 
282,59 
372,51 
305,47

20,85 183,80
132.71 
152,27 
260,75 
145,29 
154,45 
187,51 
130,44 
257,01 
254,13 
335,00
274.71

204.85
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00
263.85 
171,18 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

ll,2í 22,92JAN / 08 
FEV / 08 
NAR / 08 
ASR I 08 
NAl / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
A60 / 08 
SET / 06 
OUT / 08 
NQV / 08 
DEZ / 08

11,2X 14.88}

11,2X 32.55138,35 j

11.2X 29,20j

97,90 11.2X 27.24> j

11,2X 19.3818,55
78,34 11,2X 29,55

11,2X 19.1740,72
54.88 11.2X 34,91> »

II,2X 28,48
11.2X 37.52» »
Í1.2X 30,77»
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHP05 KOREIRA

PROCESSO : 0783 / 0? la V.T. /ITAQilAODviAiia Ma
RECURANTE : KENRY KENNEDY DELGADO

RECLARADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DERONSTRATIVO 3.12.

ssssssssssssssss:s:£:ssss:s====xs=5sssssess:ss:=s=ss==z==z==s===z:sssssssB:sssssss:s:s=ss===s=ss==s=:ssssssssss::s:=

3.12. DERONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO RECLARANTE E INCIDÊNCIA DE VERBAS FUNDIÁRIAS (F.6.T.S.)

sss£::s:£:£s:::::::zssssssssss55:s:ssss£ssssssssr::ss=£::=::ss=:::s:s:=::ssss:s:sssssz:sxs::s:s:sssssssssss::ss:ss5:

DIFERENÇAS 13o SALARIOS HORAS EXTRAS - $ 
SALARIAIS Ê RESCI......................................

SORA F. 6. T. S. TOTAL
DEVIDOPERÍODO

SORIAS $ DIFERENÇAS REFLEXOS X % %$

IV V VI VII VIlI=VhVII IX=VI+VIIII II III
SSSSSSSSSSZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZSZZZZZZZZZBZZZZZZZZZZZZZZZZZ

227,83
126,10

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

11.21 25,52 253.35 
140,22 
518,29 
679,48 
618,41
643.35 
555,50 
698,92
353.36 
601,55 
899,74 
536,96

JAN / 07 
FEV / 07 
RAR / 07 
A8R / 07 
RAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
A60 / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

»
11.2X 14,12>

372,70
338,41
416.11 
405,13
317.87
535.12
147.87 
381,38 
542,37 
296,49

93.39 11.2X 52.20> » I
272,63
140,01
173,43
181,68

11.2X 68,44»
62,2911,2X

11,2X 64,80
11,2X 55,95
11,2X 70,4093,41

169,90
159,59
266.75

11,2X 35,59
60,5911,2X

11,2X 90.62> 1
11,2X 54,08186,39

293,46
148,32

111.42 404,88
240.70

11,2X 45.35 450,22
267,66

JAN / 08 
FEV / 08 
RAR / 08 
ABR / 08 
RAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
A60 / 08

> >
92,38 11,2X 26,96>

11,21
11,2X

1.106.49 
1.214,80
1.327.50

381,77
382,29
423,14
305,17

93.20 1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48

11.2X 177,12
187,44
205,18
303,91

1.758,59
1.860,99
2.037,19
3.017,39

>
76,46 11,2X
81,37 11.2X1 »

2.352,83 55,49 11,2X

Rua Neves de Carvalho,114 * Boi Retiro - São Paulo - SP - CEPj 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 40

Fls.: 1892



AgiaSOA 30íAh3 30 Ci.hTOG 3301 :

90 \ leto:Al^tiATiy .T.V tl EM BRANCO
0M8.)3f Vfawi» YtHÚH s 3T)IMMJ33A

30 umú 3 MXÍA3 il.oom 30 ATJ^.VOO AXIAMSIOOO : A0AflAj33]).:í.z oviTARraiONSO

; : = ; ::£S:SSZt9£8?7S£2S«nEXB«XSia»«»MSB**«ftS2SZSZSaWrs;S«SUa£«CSS^SSS^SáS»SS:3%%±SB3mxSSE:SSS«X«a«SSil«S'

i.3.r.3.3) aA!AAiaNii3 SA$A3V 30 AIMBCIMI 3 3TIIAflAJ03A 00 e9Tie303 êOO O0AI2JOaNO3 OVlTAOiatOlJO ,^l,Z

= :: = :; = s«as=BaAS8>XK^sstS3xss«sssssssss5SMXs3S£Sxssxsxskssxs:5rrsss£:sa:xs:sstxsssBU2SSsxs£±:xssss:s3ss:ssSB:BS2s:

jhTCT I - 3MI13 aAAOh 30!AAJA? 3A3M303310 
------------------------- .lyg^ 3 eiAIAAJAS «I0IA3S

Mioe.3 .r .0 .3

eei3J^3fl 0A3I3I33IO I 3A2W04 IXf{

in lilii-.MVslI lIVxlV*IIIV ilV ÍV VIV
t.^ss:ssssas»K*s«B«s=s*sss£SSSXZ3Ezcsxasss«axxs£x«asassassszisssss&xsszssaxs32s:Kaxs3ssa:xssst&zss:rsssss&saxs£:s3sss

TO \ MM 
W \ V33 
TO MM
TO - fíOA 
TC ^ IM 
to \ NUl 
to \ M 
TC \ Q3A 
TO ^ T38
TO \ nic
tc \ VtM 
to ^ 130

w.tst
01,ASt
fO.Mf

èí.flTC
«,w
:í,kò
n.ti:
t?tO*i
SI,toa 
ee.se»

M,tSS
Ol.éSl
n,i9
IÒ,StS
10,OM
»,:ti
6i,tSl
19,19
09,9il
?C,fí!
ct.áo:
0£,éãl

2C,fS
Sl.M
os, se
r»,M
ts,s«
ôe,«
C9.tt
o»,ot
9t,tí
9CM
Sfl.O?

rs,II 
n,ii 
;s,ii 
rs.ii 
:s,i! 
rs,II 
XS.ll 
XS.ll 
XS.il 
XS.Íl 
xs,n 
XS,l!

;
t -

■-,ò*c
:N'Td
-f .0*0

Ot,STl
i9,m
lUòi9
u.eof
Ta.tií
si,e:e
Tâ,t>i
8e,m

tA.ètS

2 >s

r.itíil
■tMw
i ,=>-8

90,H

S!,9M
BO \ MAl 
80 \ V31
80 \ MA
so t m
00 \ IAM 
80 t NUl 
80 \ JUl 
80 \ O0A

er,e>
d?,iS

88,M 
Ot.OiS

SX.lll;s,n
xs,n

:..oef
8Í,S?

.'S.íi
rs,u
XS.ii
xs,u
XS,li
XS,Ü

\T,13Í
VS.SK
n.csf
ti,eox

tl.òOl.J
oa.Ms.i
oe,tsM

•;,«et.i
■''.■^08.1

^;,T'0,S
t-t.Tío.:

df,iae.i
eí,tti.i
io,sr8.i
84,ílt.S

o:,i9Sl,TTí 
fA,t8I 
8!,eOS 
10,coe

d>,d'
TC,18
?»,ec :8,sec.s

; - o^.;ç3 ;ic3 * sc se-z*ií*S-''CC tíoc*. }]■ -lli:': :'*5‘ • -;S - c'i'S'

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 41

Fls.: 1893



PERITO : JQ5E OCTAVIO DE CAHP05 KOREIRA

ia V.T. /ITAOUAPROCESSO ! 0783 / 09- M3
RECLAflANTE : KENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAUADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PRDD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.DND. DEWTRATIVO 3.12.

sss:ssss=s===s=:==ss=ssssr:szsssss3ssssss:ssss:s::s:::ssssssssssssss:sssrsssss:sss::sssssssssssssssssss==s:=====ss=:

3.12. DEHONSTRA7IVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO RECLAMANTE E INCIDÊNCIA DE VERBAS FUNDIÁRIAS (F.S.T.S.)

rs:

DIFERENÇAS 13o SALARI05 HORAS EXTRAS - %
SALARIAIS Ê RESCI.........................................

S0RIA5 t DIFERENÇAS REFLEXOS

SOMA F. 6. T. S. TOTAL
DEVIDOPERÍODO

( $$ % X

VII VIII=VIxVII IXsVI+VIIII II III IV V VI
=ss==ssssssss5ss:::ss=:s=s=s===s=:====z=ssssss:sssss::ss:zsssss:s=ss=s=s:s:=s==sz:=ss=s====ss=====ssssssssssz:ssssss

INTE6RAC0ES

1.405,80
1.405,80
1.405.80 
2.136,20 
2.750,00 
2.036,10 
5.429,60 
5.429,60 
5.429,60 
5.429,60 
5.429,60
2.714.80 

678,70
2.714,80
1.809,87
1.809,67
1.809,87
1.809,87
1.809,87

904,93
226,23

2.714,80
3.882,30

20.574,36
10.000,00

1.405,80
1.953,49
2.234.44
3.361.79 
3.631,26 
2.283,97 
5.429,60 
6.315,00 
7.882,57
8.910.43 
8.02^1,25
3.254.45 

769,74
3.227.43 
1.809,87 
2.105,00 
2.627,52 
2.970,14 
2.673,75 
1.084,82

256,58
2.714.80 
3.882,30

20.574,36
10.000,00

11,2X 157,45
218,79
250,26
376,52
406.70

1.563,25 
2.172,28 
2.484,70 
3.738,31 
4.037,96 
2.283,97 
5.429,60 
6.315,00 
7.882,57 
8.910,43 
8.021,25 
3.254,45 

769,74 
3.588,91 
1.809,87 
2.105,00 
2.627,52 
2.970,14 
2.673,75 
1.084,82 

256,58 
2.714,80 
3.882,30 

20.574,36 
10.000,00

13o SAL/03 
13a SAL/04 
13o SAL/05 
13o SAL/06 
13o SAL/07 
13OSAL.PR0P. 
FER. 02/03 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. VENC.
FER. PROP. 
AVISO PRÉVIO 
ABONO 02/03 
ABONO 03/04 
ABONO 04/05 
ABONO 05/06 
ABONO 06/07 
ABONO VENC. 
ABONO PROP. 
flüLTA ART.477 
SES.DESENPREGO 
FGTS.+NULTA 
IND.DANO MORAL

547,69
828,64

1.225,59
881,26
247,87

11,2X
11,21
11,2X
11,21 j

885,40
2.452,97
3.480,83
2.591,65

539.65»
91.04j

512,63 11,2X 361,47

295,13
817,66

1.160,28
863.88
179.88}

30,35
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3.12. Fundamentação do consolidado dos créditos do Reclamante e 
Incidência de verbas fundiárias (F.G.T.S.)

ODWAiia M3
fot elaboradoO respectivo demonstrativo

considerando-se :

a, os valores mensais das diferenças salariais, transportados 
do DEMONSTRATIVO 3.4;

b. os valores dos 13^s salários e dos tftulos rescisórias, 
transportados dos DEMONSTRATIVOS 3.5 e 3.6;

c. os valores mensais de diferenças de horas extras, 
transpo-tados do DEMONSTRATIVO - 3.8;

d. os valores mensais de diferenças de integrações de horas 
extras em DSRs e nas verbas de ciclo anual e rescisórias, 
transportados do DEMONSTRATIVO - 3.9;

e. a incidência do F.G.T.S. à taxa de 11,2% (onze pontos 
percentuais e dois décimos), conforme estabelecido no artigo 
15 e no parágrafo primeiro do artigo 18 da Lei nO. 8.036/90;

f. que sobre as férias Indenizadas não h<»jve incidência do
F.G.T.S.;

g. os valores mensais do F.G.T.S. referente ao periodo laborai, 
transportados do DEMONSTRATIVO 3.11;

h. os valores do seguro desemprego e da multa por atraso na 
rescisão (art. 477 da CLT), transportados 
DEMONSTRATIVO 3.6;

do

i. valor da indenização por dano moral, $ 10.000,00,
estabelecida na r. sentença em 25/05/09.
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A
U4. ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS E JUROS DA MORA

ODWAJia M3

As contas de liquidação foram apuradas conforme 
4.1 a 4.2 e suas respectivasDEMONSTRATIWS 

FUNDAMENTAÇÕES, que a seguir apresentamos.

apuração baseou-se,dos resultadosA
principalmente, em:

a. cálculos de atualização monetária e juros da mora, 
que obedecem o estabelecido na legislação e o 
entendimento do Juízo sobre a matéria.
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RECLAHANTE : KERRY ilENNEDY DEL6AD0
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:ss::ssss=:ss£ssssss=======sss=5szssss:z:s:sssss=s=s:s====ss=ss=5sssssssssss:ssssss=s::s::s::3::ss:s=:s===

4.1. DEMONSTRATIVO DD CALCULO DE ATUALIZAÇXO HDNETARIA DOS VALORES DEVIDOS
(CORRESPONDENTE AO ÍNDICE DO HES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIÇO - SUHULA No 381 DO TST)

:===s=:====s=s=sss=ss::ss:sssssssss=:zs=s=sss3sssssssssss5Zsssssz:sss:s==ss:ss=:sss==sz=:s:z===B=s=sss=

BASE DE 
CALCULO

COEFICIENTE 
DE ATUAL12ACA0 
ATE 01/02/2010

VALOR ATUALIZADO 
ATE 01/02/2010

EPOCA
PRÓPRIAPERÍODO

$ R$

III IV V« IlIxIVI II
SSSSSBS======SS==S=S=SSS:SS:S:SSSSSSBB:B==S=ZS=BS=SSZSSS5SSSSSSSSSSSSSSSSSBS=SS3SSSSS=SSSaSrSSSSS=ZS=S==S=

01/04/04
01/05/04
01/06/04
01/07/04
01/08/04
01/09/04
01/10/04
01/11/04
01/12/04
01/01/05

851.56 
1.172,44 
1.024,46

671,32
448,16
154,77
209,01
176.56
144.28
209.28

1,1054495
1,1044841
1,1027792
1,1008407
1,0986960
1,0964975
1,0946061
1,0933946
1,0921430
1,0895281

941,36
1.294,94
1.129,75

739,01
492,39
169,70
228,79
193,05
157,58
228,01

MAR / 04 
ABR / 04 
MAl / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
A60 / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NDV / 04 
DEZ / 04

163,60 1,0874836
1,0864385
1,0835832
1,0814172
1,0786913
1,0754724
1,0727102
1,0690050
1,0661935
1,0639592
1,0619107
1.0595067

177.91JAN / 05 
FEV / 05 
MAR / 05 
ABR / 05 
MAI / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
ASO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NDV / 05 
DEZ / 05

01/02/05
01/03/05
01/04/05
01/05/05
01/06/05
01/07/05
01/08/05
01/09/05
01/10/05
01/11/05
01/12/05
01/01/06

j

256,32
208,22
251,03
149,15
249,24
205,64
307,68
328,27
279,98
188.29

277,74
225,18
270,79
160,41
267,36
219,83
328,04
349,27
297,32
199.49» 1 >
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PERITO : OOSE OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA
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ss=ssssss=ss:s=:s=s==s=ssscsssssssssss=sssssssssssss=s===s==s=s===ss==s=s=sss=sssssssssss5sssssss::s::rsss

4.1. DERONSTRAIIVO DO CALCULO DE ATUALIZAÇXO HONETARIA DOS VALORES DEVIDOS
(CORRESPONDENTE AO ÍNDICE DO HES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIÇO > SUHULA No 381 DO TST)

srssssss£z=ssssssss::======s==sssssss:ssss==s==z===s=ssssssss:srss5ss::s=ssss=s=sss==s======3====szsssssss

BASE DE 
CALCULO

COEFICIENTE 
DE ATUAL12ACA0 
ATE 01/02/2010

VALOR ATUALIZADO 
ATE 01/02/2010

EPOCA
PRÓPRIAPERÍODO

R$$

V= lIlxlVII III IVI
=SS=S5=:S=SZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZSSZZ3ZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZ

227.57
147.57 
323,lá 
289,95 
270,42 
192,37 
293,40 
190,33
346.57 
282,59 
372,51 
305,47

1,0570480
1,0562822
1,0540971
1,0531966
1,0512119
1,0491796
1,0473457
1,0448006
1,0432139
1,0412615
1,0399283
1,0383480

240.55 
155,88 
340,64 
305,37 
294,27 
201,84 
307,29 
198,86
361.55 
294,25 
307,39 
317,19

01/02/06
01/03/06
01/04/06
01/05/06
01/06/06
01/07/06
01/08/06
01/09/06
01/10/06
01/11/06
01/12/06
01/01/07

JAN / 06 
FEV / 06 
NAR / 06 
ABR / 06 
RAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
A60 / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

1,0360800
1,0353335
1,0333948
1,0320820
1,0303418
1,0293598
1,0278499
1,0263455
1,0259841
1,0248138
1,0242095
1,0235544

262,49
145.18
535.60 
701,28
637.18 
662,24 
570,97 
717,34 
362,54 
616,48 
921,52
549.60

253.35 
140,22 
518,29 
679,48 
618,41
643.35 
555,50 
698,92
353.36 
601,55 
899,74 
536,96

01/02/07
01/03/07
01/04/07
01/05/07
01/06/07
01/07/07
01/08/07
01/09/07
01/10/07
01/11/07
01/12/07
01/01/08

m I 07 
FEV / 07 
HAR / 07 
ABR / 07 
HAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

450,22
267.66

1,0225217
1,0222732
1,0218553
1,0208804
1,0201296
1,0189618
1,0170153
1,0170153

460,36
273,62

01/02/08
01/03/08
01/04/08
01/05/08
01/06/08
01/07/08
01/08/08
26/08/08

JAN / 08 
FEV / 08 
NAR / 08 
ABR / 08 
NAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
ASO / 08

»

1.793,98
1.896,28
2.071,85
3.068,73

1.758,59
1.860,99
2.037,19
3.017,39
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPQS HOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /HAQUA

RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DEL6ADD

RECLAflADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DEHONSTRATIVD 4.1.

sss=s=ss====s====3=ss:ssss5::s:s:s:s=ss======s==sssssssss:sssss::ssssssssssssszss::sssss:ss::s:ss:s:ss=:==

4.1. DEHONSTRATIVO DD CALCULO DE ATUALIZAÇiíO HONETARIA DOS VALORES DEVIDOS
(CORRESPONDENTE AO ÍNDICE DO HE5 SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIÇO - SUNULA No 381 DO TST)

s=:::::s=s::ssssssssssssss=5==:s=s:5ss5sss5ssssssssss::=s=s::ssss:ss5s5sssx:s5sssssssssss:£:==:s: ',ZZZZZZZ

BASE DE 
CALCULO

COEFICIENTE 
DE ATUALlZACAO 
ATE 01/02/2010

VALOR ATUALIZADO 
ATE 01/02/2010

EPOCA
PRÓPRIAPERÍODO

$ R$

IV V= IlIxIVII IIII
s=s==s======ssssss5ss3::sssss=ss=====:=s=sssssss5s:ss:::ss::ss=s==s==s===s===ss=s==:s=s====sssss5=ssssssss

INTE6RAC0ES

1.563,25
2.172,28
2.484,70
3.738,31
4.037,96
2.283,97
5.429,60
6.315,00
7.882,57
8.910,43
8.021,25
3.254,45

769,74
3.588,91
1.809,87
2.105,00
2.627,52
2.970,14
2.673,75
1.084,82

256,58
2.714,80
3.882,30

20.574,36
10.000,00

1,1114469
1,0921430
1,0619107
1,0399283
1,0242095
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0170153
1,0005330
1,0170153
1,0170153
1,0028891

1.737,47
2.372.44 
2.638,53 
3.887,57
4.135.72 
2.322,83 
5.521,99
6.422.45 
8.016,69 
9.062,04
8.157.73
3.309.82 

782,84
3.649,97
1.840,66
2.140.82
2.672.23 
3.020,68
2.719.24 
1.103,27

260,95
2.716.25 
3.948,36

20.924,44
10.028,89

13o SAL/03 
13o SAL/04 
13o SAL/05 
13o SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PROP. 
FER. 02/03 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. VENC.
FER. PROP. 
AVISO PREVIQ 
ABONO 02/03 
ABONO 03/04 
ABONO 04/05 
ABONO 05/06 
A80ND 06/07 
ABQ!IO VENC. 
ABONO PROP. 
«ULTA ART.477 
5EG.DESEHPRE60 
FSTS.+flULTA 
IND.DANO HORAL

20/12/03
20/12/04
20/12/05
20/12/06
20/12/07
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/08
25/09/09
26/08/08
26/08/08
25/05/09
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4.1. Fundamentação do cálculo de atualização monetária dos 
valores devidos pela aplicação dos coeficientes da tabela 
TRT - 2“ Região.ODVIAHa M3

O respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se:

a. como ”base de cálculo” os valores apurados e transportados 
do DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO;

b. a época própria, conforme jurisprudência dominante e o 
entendimento do Juízo sobre a matéria;

c. 3 atualização dos valores devidos pela aplicação dos 
coeficientes, conforme tabela do TRT - 2^ Região.
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS ROREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITAOUA

RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAFtADA : COQPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.OE CAUAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DEflONSTRATIVO 4.2.
"*"“"“”""“'""“-=---======--=====-===========S==S====S=SS==S==S=SSS===2SrSS===SS2SSSSS=S==3aSSSSSS5SS

4.2. DEH0NSTRA71VQ DO CALCULO DE JUROS DA HORA SOBRE OS VALORES ATUALIZADOS

BASE DE 
CALCULO

TAXAS DE JUROS l 
Lei 8.177/91

VALOR TOTAL COH JUROS 
ATE 01/02/2010período DOS JUROS

R$ l R$ M

I II III IVMhlII V= II+IV
SSSS:33SSS3SSSSSS=S=2===:SS:SSSSSSSSS£S=SSSSSE=S===SSSSSSS::S:SSSSSSS==2=S=S2323S55SS3S3===2SSS=SSSS

HAR / 04 
ABR / 04 
HAI / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
ASO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

941,36
1.294,94
1.129,75

739,01
492,39
169,70
228,79
193,05
157,58
228,01

10,70Z
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10.70X

100,73
138,56
120.88

1.042,06
1.433,50
1.250,64

818,09
545,08
187,86
253,27
213,70
174,44
252,41

>
79.07>
52,69
18,16
24.48}

20,66
16,86
24,40í

JAN / 05 
FEV / 05 
HAR / 05 
ABR / 05 
HAI / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
ASO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

177,91 10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X

19,04 196,94

277,74
225,18
270,79
160,41
267,36
219,83
328,04
349,27
297,32
199,49

29.72 307,46
249,27
299,76
177,57
295,97
243,35
363,14
386,64
329,13
220.84

j

24,09
28.97>
17,16
28,61
23,52
35.10>
37,37
31,81
21,35 »
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PERITO i JOSE QCTAVIO DE CARPOS HOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /ITAOUA//
// . 7^

RECLAHANTE : HENRY KENNEOY DEL6ADD

RECLAUADA : COOPERCAÜA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEKONSTRATIVO 4.2.

4.2. DEHONSTRATIVO DD CALCULO DE JUROS DA HORA SOBRE OS VALORES ATUALIZADOS

TAXAS DE JUROS l 
Lei 8.177/91

BASE DE 
CALCULO

VALOR TOTAL COK JUROS 
ATE 01/02/2010DOS JUROSPERÍODO

RI X RI RI

I II III IV=IIxIII V= II+IV

JAN / 06 
FEV / 06 
RAR / 06 
ABR / 06 
KAI / 06
m / 06
JUL / 06 
ASO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

240.55 
155,88 
340,64 
305,37 
284,27 
201,84 
307,29 
198,86
361.55 
294,25 
387,39 
317,19

10,70X
10,702
10.701
10.702 
10,702 
10,702 
10,702 
10,702 
10,702 
10,702 
10,702 
10,702

25.74 266,29
172,56
377,09
338,05
314,69
223,43
340,17
220,14
400,24
325,74
428,84
351.13

»
16.68>
36,45
32.67»
30,42
21,60
32.88I
21,28
38.691

31,48
41,45
33,94 f

262,49
145.18
535.60 
701,28
637.18 
662,24 
570,97 
717,34 
362,54 
616,48 
921,52
549.60

10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702

28,09 290,57
160,71
592,91
776,31
705,35
735,10
632,06
794,09
401,34
682,44

1.020,13
608,41

JAN / 07 
FEV / 07 
HAR / 07 
ABR / 07 
UAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
ASO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

15.53>
57.31»
75.04>
68.18>
70,86
61.09>
76,75
38,79
65,96
98,60
58,81

460,36
273,62

10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702
10,702

49.26 509,62
302,90

JAN / 08 
FEV / 08
m / 08
ABR / 08 
NAl / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
A&O / 08

29,28

1.985,94
2.099,18
2.293,54
3.397,09

1.793,98
1.896,28
2.071,85
3.068,73

191,96
202,90
221,69
328,35
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PERITO : mí OCTAVIO DE CARPOS MOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO ! 0783 / 09
V' 7

RECLAMANTE : KENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAMADA : COOPERCAiXA COQP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEMONSTRATIVO 4.2.

=:==sssssss:ss=======:ssss=ssssssss======ss:ssssss=sss=s=====s==sss5=ssssss:sssss:s=ss:====s========

4.2. DEMONSTRATIVO DO CALCULO DE JUROS DA MORA SOBRE 05 VALORES ATUALIZADOS

ssss:ss==s=ssr:ss£s£==s========ss=ss==ssss:=====s:==sssss5:=ss:ss=========s=====sss=sssss=:========:

TOTAL COM JUROS 
ATE 01/02/2010

VALORTAXAS DE JUROS X- 
Lei 8.177/71

BASE DE 
CALCULO DOS JUROSPERÍODO

R$ R$lHí

V= IHiVIII IV=IIxlllIII

INTEGRAÇÕES

1.723.38 
2.626,30 
2.720,86 
4.303,54 
4.578,24
2.571.38 
6.112,84 
7.109,65 
8.874,48

10.031,68
7.030,61
3.663,98

866,60
4.040,52
2.037,61
2.367.88 
2.758,16
3.343.89 
3.010,20 
1.221,33

288,87
3.006,89
4.370,83

23.163,35
10.851.26

10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,701
10.70X

185,91
253.85 
282,32 
415,97 
442,52 
248,54
570.85 
687,20 
857,79 
969,64 
872,88 
354.15

1.737,47
2.372.44 
2.638,53 
3.887,57
4.135.72 
2.322,83 
5.521,77
6.422.45 
8.016,67 
9.062,04
8.157.73
3.309.82 

782,84
3.647,97
1.840,66
2.140.82
2.672.23 
3.020,68
2.719.24 
1.103,27

260,75
2.716.25 
3.946,36

20.924,44
10.028,87

13o SAL/03 
13o SAL/04 
13o SAL/05 
13o SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PfiOP. 
FER. 02/03 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. VENC.
FER. PRDP. 
AVISQ PRÉVIO 
ABONO 02/03 
ABONO 03/04 
ABONO 04/05 
ABONO 05/06 
ABONO 06/07 
ABONO VENC. 
ABONO PROP. 
MULTA ART.477 
SE6.DESEMPREGO 
FBTS.+HULTA 
IND.DANO MORAL

»
83,76

390,55
196,95
229.07>
285,93
323,21
290,96
118.05j

27.72»
290,64
422,47

2.238,91
822,37

»
10,70X
8.20X j

156.261.5114.877,38141.384,13TOTAL )
sszsaszsessss
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Fundamentação do cálculo dos juros da mora sobre o débito 
atualizado

4.2.

ODMA^a M3
O respectivo demonstrativo foi elaborado

considerando-se:

a. como "Base de Cálculo" os valores apurados e transportados 
do DEMONSTRATIVO - 4.1;

b. que os juros da mora foram aplicados sobre o débito principal 
atualizado monetaríamente, segundo as disposições do artigo 
883 da CLT, a Súmula número 224 do STF e o Enunciado 
número 200 do C. TST;

c. que os valores atualizados foram acrescidos de juros da 
mora, contados desde a data de ajuízamento da inicial até 

de fevereiro de 2010;

d. que até 28 de fevereiro de 1987 aplicou-se o disposto nos 
artigos 1.062 a 1.064 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 3.071, 
de 1° de janeiro de 1916). que determina a incidência dos 
juros moratóríos à taxa de 6% ao ano sobre o valor pecuniário 
apurado, de acordo com o enunciado n® 307 do C. T.S.T.;

e. que após 1° de março de 1.987 e até 31 de Janeiro de 1991 
aplicou-se o disposto no artigo 3® do Decreto Lei número 
2.322 de 27/02/87, que determina a incidência de juros à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, capitalizados 
mensalmente, sobre os débitos trabalhistas corrigidos 
monetariamente.

f. que, após 01 de fevereiro de 1991 aplicou-se o disposto no 
parágrafo 1® do artigo 39 da Lei n® 8.177, de 31 de março de 
1991, que determina a incidência de juros de 1% (um por 
cento) ao mês, aplicados "pro rata díe" sobre os débitos 
trabalhistas monetariamente atualizados;

g. que os totais das contas de liquidação apurados no 
demonstrativo deste anexo foram transportados para o item 
"1. Resumo".

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 62

Fls.: 1914



oticIAn o oloou riorn t:b loiui cob oluolòo ob oüv'-i1noiíitíbnuí A.^
obüSilwUla

EM BRANCO
obniodf^to toT ovijr.i}c>nomob ovHDoqsoí O

oc-obnmcblenoD

robc7}ioQ;;nci) o «7übsiüqn coiolcv &o *oluolâO ob ^cr8* onioo o
.r.A - OVITAflTBlIOMaO ob

i^iQionfiq oildòb o oídoa oobcodqG mciot :nom r.b üoul i:o oup .d 
OQino ob coô)ljoq2lb cc obnj^ca ^clncmnhclonom ob3iillâutr> 
obnlonunB o o ^T8 ob oiomún cluniúS c .TJO cb £68

;TST .0 ob 00£ oiomún

nb ooiul ob &obbcoioo mcioT aobosllcuic ooiolcv oo oup o 
ÒK*; iGíolnJ cb oinsMexíuJa oh nicb c obccb oobofnoo .ciom

;Ot*OS ol> oiloiovo) ob *f

Gon ofaoqcfb o oa-uooilqG T80f ob oiloiovot cb 8S òtc oup .b 
,rvo.C íoJ) oiloílGoifi UviO opfbòO ob ^Ü0.^ n S90 t copllin 
cob cí3n£;btonl c cnímiotob Dup .(Oret ob oifonoi ob *r ob 
oíifitnuocq loinv o oídoc ono oe ^9 ob cxcl á soiiòlciorn coiu(

:T 8 T .0 ob T0£ **n obolonuno o moo obiooc ob .oboiuqc

fQQ\ ob oifoncl ob tC òlc o \C6 f ob o^icm ob "t BÔqs oup o 
oiomLn JoJ oloiaoQ ob OQihc on olaoqalb o oo-uooKqc 
ú coiul ob chn^bloni o mímiotob oup .TC\SO\TS ob S 
cobnsifcfíqno oo (ofnoo loq mu) i?t ob nxni
oobipnioo coljldlcdi^ii colfdòb ao oídoo ,olnornfosnom

;o}nom6holonorn

on oiaoqjtb o ou-uooilqo ^Ô0^ ob oiioiovoí ob ^0 aòqo .oup T 
ob o^iGjn nb ob .T\r.O ®n íoJ cb ec 06l^lc ob o^mpòicq 
loq mu) ob uoi::| ob clonòblorJ ^ Gnimiotob oup .roer 
cobdòb co oídoc *otb ctoi oiq* cobnoüqc .c&m oo (otnoo

.iíobciilculo olnomniiolcnom cclBlrUcdcil

on eobr>rjq^ or^^cbtupU ob cclnoo ucb elclol go oup q 
moti 0 nicq aobchoqcncil mcio^ oxonc olsob ovllcitanomcb

."omuaoH t*

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 63

Fls.: 1915



'^(P
5. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEWCIÁRIA

ODVIA5ia M3

Os encargos prevtdencíáríos foram apurados 
conforme DEMONSTRATIVOS 5.1 a 5.5, que a seguir 
apresentamos.

A apuração baseou-se, príncipalmente, em:

a. a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição 
previdencíária, conforme disposto nos artigos 43 e 44 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a nova 
redação dada pelo artigo 1° da Lei n° 8620/93.

b. 0 Provimento n^ 1/96 da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho.

c. a parcela previdencíária que compete ao empregado, 
calculada mês a mês, consoante disposto no artigo 
276 parágrafo 4®, do Decreto n® 3048/99.

d. a observância do teto máximo de contribuição e dos 
valores mensais do INSS já descontados do 
Reclamante.

e. a contribuição previdenciâria patronal, calculada de 
acordo com a atividade econômica da Reclamada.
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PERITO ; JOSE OCTAVIO DE CAilPOS HOREIRA

la V.T. /ITA811APROCESSO : 0783 / 09
V /y wy / A jj-

RECLAHANTE : HERRY KENNEDY DEL6A00

RECLARADA : COOPERCAIXA COOP.PITA DE PROD.OE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.DND. DEflONSTRATIVO 5.1.

:sss::sssssss:sss=s=s=s==zsr5ss=ssss:ssssssss========s=s=sssssssssssssss£=:ssss:sssssssss==ss===ss=z::ssss

5.1. OERONSTRATIVO DE APURACAD DAS DIFERENÇAS TRIBUTÁVEIS DO EHPRESADO

zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzszzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz;

DIFERENÇAS
APURADAS

FERIAS TOTAL
APURADOPERÍODO

$$

III IVMI+IIIIII
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

RAR / 04 
ABR / 04 
RAl / 04 
JUK / 04 
JUL / 04 
ASO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NDV / 04 
DEZ / 04

147,12147,12JAN / 05 
FEV / 05 
RAR / 05 
ABR / 05 
RAl / 05 
JUK / 05 
JUL / 05 
ASO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAnPQS MOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.í. /ITAQUA
/. ■ r

'^:j //N'.

RECLAMANTE : KENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAMADA : COOPERCAHA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEMONSTRATIVO S.l.

5.1. DEMONSTRATIVO DE APURACAO DAS DIFERENÇAS TRIBUTÁVEIS DO EMPRESADO

DIFERENÇAS
APURADAS

FERIAS TOTAL
APURADOperíodo

$ i $

III IV=1I+I1I1 II

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

m l 06
FEV / 06 
MAR / 06 
ABR / 06
MAI / 06
JUN / 06 
3UL / 06 
ASO / 06 
SET I 06 
OUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

JAN / 07 
FEV / 07 
MAR I 07 
ABR / 07 
MAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
ASO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07

227,83
126,10
466,09
611,04
356,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88DEZ / 07

404,88
240,70

404,88
240.70

JAN / 08 
FEV / 08 
MAR / 08 
ABR / 08 
MAI / 08

»

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713.48

JUN / 08
JUL / 08 
ASO / 08 »
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAUPOS KQREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 r-r/,
RECLARANTE : HENRY KENREDY DEL6AD0

RECLARADA : COOPERCAIXA COOP.PUA DE PRDD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DERONSTRAIIVD 5.1.

==s:ssssssssssss:sss=ss====s======sz=====sssss:::s:::::sssss=sssssssssssssssssssss==ssss===sssss=====s=s=:

5.1. DEROHSTRATIVD DE APURACAD DAS DIFERENÇAS TRIBUTÁVEIS DO ERPRE8AD0

ssss:s=:=:

DIFERENÇAS
APURADAS

FERIAS TOTAL
APURADOPERÍODO

t$ $

III 1V=II+I1II II
ssssss:sszs===zz:z5=ss:ssszsssssssssssszss:sss:ss===zs=====s=sss=s=sssssssssssssssssss:sssssssssszss:s:s:s

INTEGRAÇÕES

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283.97

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97

13o SAL/03 
13o SAL/04 
13o SAL/05 
i3o SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PRDP. >
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^0
5.1. Fundamentação da apuração das diferenças tributáveis do 

empregado

ODVlPJia M3
o respectivo demonstrativo foi elaborado

consíderando-se:

a. os valores das diferenças apuradas, transportados do 
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO;

b. os valores correspondentes às férias gozadas à época 
própria de cada evento;

c. na coluna IV, a totalização das diferenças tributáveis.
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS nOREIRA

U V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 /4 '■ //
RECLAMANTE : HENRY KENNEOY DELGADO

RECLAMADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PRDD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEMONSTRATIVO 5.2.

::ss::::s:=s=:s=s===sssssssssssssrssss=ssssssssss=s=s=====ss=s=zs=s:ssr=SB=zss=s=ss=s=ssssssssssssss::sssssss=s

5.2. DEMONSTRATIVO DE APURACAO DA RECOMPOSIÇÃO DO SALARIO DE CONTRlBUICAO DO EMPREGADO

=s=ssssszsss==s======ss=ssssssSBs::sssssss:=s============s=ssssszssss:5Sssss:ssss:::s::s3sssss:ssssss=sB=======

SALARIO DE 
CONTRlBUICAO 
DA EPOCA %

DIFERENÇAS
APURADAS

SAL. CONTR. 
RECOMPOSTO

TETO DE 
CONTRlBUICAO

BASE DE 
CALCULO 

LIM. DO TETO i
período

$ % i

III IV^lIMII V VII II
ssss:zsss£::sss:sssssz==s==zs=zsssssss:sssss:sssssssssssz==:=z==:=z==:=sss==s:sssssssssssssssssssssssssssssssss

765,79
1.054,35

921,28
603,70

2.815,77
2.191,21
2.170.14 
1.765,24
1.859.15 
2.441,04

765,79
1.054,35

921,28
603,70

2.508,72
2.191,21
2.170.14 
1.765,24
1.859.15 
2.441,04

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

2.400,00
2.400,00
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72

MAR / 04 
ABR / 04 
MAI / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
A60 / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NDV / 04 
DEZ / 04

2.412,75
2.052,03
1.982,18
1.606,47
1.729,40
2.252.84»

147,12 2.042,71
1.642,87
1.929,24
2.396,03
2.084,00
2.201,94
2.383,76
2.597,51
2.687,36
2.509,35
2.446,78
2.837.48

2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15

2.042,71
1.642,87
1.929,24
2.396,03
2.084,00
2.201,94
2.383,76
2.597,51
2.668,15
2.509,35
2.446,78
2.668,15

JAN / 05 
FEV / 05 
MAR / 05 
ABR / 05 
HAl / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NDV / 05 
DEZ / 05

1.895.59 
1.642,87 
1.698,74 
2.208,78 
1.858,25 
2.067,81 
2.159,62
2.412.59 
2.410,67
2.214.14 
2.195,00
2.668.15

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169.33j »
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PERITO : JOSE QCTAVIQ DE CAHPOS HOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /ITAQUAODviA^a Ma
RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DELEADO

RECLANADA : CQDPERCAIXA COOP.PITA DE PRDD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEnOHSTRATIVO 5.2.

S=SSSSSSSSS=SS===S=3====SSS==S=:SSSS:SS5=5ZS£SSSSSSS==S===S===S=S=:SSS=SSSrSSSSSSSSS=S=SSS=S==S=S===S=SSSSSSSSS

5.2. DEnONSTRATIVO DE APURACAO DA RECOHPOSiCAO DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO DO EnPREEADO

S33:===3S£3==3======S=SSSSSSSSS3=SS=SSSSSSSSS===S=SSS====S=S=:

SALARIO DE 
CONTRIBUICAO 
DA EPOCA $

DIFERENÇAS
APURADAS

SAL. CONTR. 
RECOMPOSTO

TETO DE 
CONTRIBUICAO

BASE DE 
CALCULO 

LIH. DO TETO %
PERÍODO

$ % %

I II III IV=II*III V VI
sssssssssss£s:::::::==:ss=:5sss55s:sssssssssss:srsssszsz:s:sss:s::ssssssss:zsssss=:ss:sss:s=sss:::s:=::s:::=ss:

2.608.15
2.668.15 
2.668,15 
2.801,56 
2.801,56 
2.801,56 
2.801,56 
2.801,82 
2.801,82 
2.801,82 
2.801,82 
2.801,82

JAN / 06 
FEV / 06 
NAR / 06 
ABR / 06 
HAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
ASO / 06 
SET / 06 
QUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

2.218,30
2.107,59
2.226,81
2.801.56 
2.024,86 
2.064,91 
2.449,01
2.255.57 
2.769,23 
2.522,52 
2.801,82 
2.801,82

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

2.422,95
2.240,30
2.517,42
3.062,31
2.268,05
2.237,91
2.712,86
2.426,73
3.080,90
2.776,65
3.136,82
3.076,53

2.422,95
2.240,30
2.517,42
2.801,56
2.268,05
2.237,91
2.712,86
2.426,73
2.801,82
2.776,65
2.801,82
2.801,82

JAN / 07 
FEV / 07 
HAR / 07 
ABR / 07 
KAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
A60 / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

2.801,82
2.333,92
2.506,05
2.894,28
2.596,20
2.511.13
2.821.38
2.629.13
2.465.38 
2.894,28
2.894.28
2.894.28

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482.88

3.029,65
2.460,02
2.972.14
3.505.32
3.152.33 
3.089,68 
3.320,93 
3.257,66
2.783.15 
3.435,25 
3.703,40
3.377.16

2.801,82
2.801,82
2.801,82
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28

2.801,82
2.460,02
2.801,82
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.783,15
2.894,28
2.894,28
2.894,28j i

JAN / 08 
FEV / 08 
HAR / 08 
ABR / 08 
HAl / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
ASO / 08

2.732,56
2.707,04
2.299,14
2.300,00

960,86
946,92
952,32

404,88
240,70

3.137,44
2.947,74
2.299,14
2.300,00
2.542.32
2.620.47
2.784.33
2.713.48

2.894,28
2.894,28
3.038,99
3.038,99
3.038,99
3.038,99
3.038,99
3.038,99

2.894,28
2.894,28
2.299,14
2.300,00
2.542.32
2.620.47
2.784.33
2.713.48

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48
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0

PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS WIRA

PROCESSO : 0783 / 0? ia V.T. /ITAQliAMa
RECLAUANTE : HENRY KENNEDY DEL6ADQ

RECIAKADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEnONSTRATIVO 5.2.

5.2. DEnONSTRATIVO DE APURACAO DA RECOHPOSICAO DO SALARIO DE CONTRlBUICAO DO ENPRE6AD0

SALARIO DE 
CONTRlBUICAO 
DA EPOCA $

DIFERENÇAS
APURADAS

SAL. COKTR. 
RECQNPOSTO

TETO DE 
CONTRlBUICAO

BASE DE 
CALCULO 

Lin. DO TETO $
período

$ $ $

I II 111 IVMl+III V VI

INTEGRAÇÕES

13o SAL/03 
13o SAL/04 
13o SAL/05 
13d sal/06 
13o SAL/07 
i3o SAL.PROP.

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283.97

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97

1.869,34
2.508,72
2.668,15
2.801,82
2.894,28
3.038,99

1.405,80
1.953,49
2.234,44
2.801,82
2.894,28
2.283.97> I
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5.2. Fundamentação da apuração da recomposição do salário de 
contribuição do empregado

OOVÍA5ÍQ M3

o respectivo demonstrativo foi elaborado
consíderando-se:

a. os valores mensais do salário-de-contribuíção da época 
obtidos dos recibos de pagamento;

diferenças 
DEMONSTRATIVO- 5.1;

apuradas transportadas dob. as e

c. 0 salárío-de-contribuição recomposto;

d. a observância do teto máximo de contribuição.
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PERITO : JOSE OCTAVID DE CAHPOS flOREIRA

la V.T. /ITA9UAPROCESSO : 0783 / 09

RECLARANTE : HENRY KEHNEDY 0EL8AD0

RECLARADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PRDD.DE CAIXAS £ CHAPAS DE PAP.OND. DEnONSTRATIVO 5.3.

s::ssss=5=::====s==:ss=sszs5ssssss:=ssssss:sss=ss:==s==s=ss:==sssssssssssssssss=sss:::ss::ssss:::s::ss:===rss

5.3. DEHONSTRATIVO DE APURACAO DAS DIFERENÇAS DE CONTRlBUlCAO PREVIDENCIARIA DO EHPRE6AD0

BASE DE alíquota
CALCULO INSS

INSS INSS DIFERENÇA COEFICIENTE INSS A 
DEVIDA ATUALIZACAO RECOLHERDEVIDO RECOLHIDOPERÍODO

$X % $i

VIII=VlxVIIII III IV=IhIII V Vi=IV-V VIII
sssss=zssssssss:ssss=s==z==szssssssz5:sss:ssss:sssss:ss==z==z==zz===z===:z:ssss5ssssssssszss:ssssssss=sssss£s

68,92 68.92 1,1054495
1,1044841
1,1027792
1,1008407
1,0986960
1,0964975
1,0946061
1,0933946
1,0921430
1,0895281

76,19HAR / 04 
ABR / 04 
«AI / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
AEG / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

765,79
1.054,35

921,28
603,70

2.508,72
2.191,21
2.170.14 
1.765,24
1.859.15 
2.441.04

9,00X >
94,89 104,819.00X 94,89>

82,91 82.91 91,449,001
50,8446,18 46,187,651

275,96
241,03
238.72

265,40
225,72
218,03
176,71
190,23
247,81

10,56 11,6011,001
11,001
11,001
11,001
11.001

16,7915.31»
20,69 22,64»

19,10194,18
204.51
268.51

17.47»
14,28 15,591
20,70 22.5611,001 >}»

224,70
180.72 
212,22 
263,56 
229,24
242.21
262.21
285.73 
293,50 
276,03 
269,15 
293,50

208,51
180,71
186,86
242,96
204,40
227.45
237.55 
265,38 
265,17
243.55
241.45 
293.49

16.19 1,0874836
1,0864385
1,0835832
1,0814172
1,0786913
1,0754724
1,0727102
1,0690050
1,0661935
1,0639592
1,0619107
1,0595067

17,603AN / 05 
FEV / 05 
«AR / 05 
ABR / 05 
«AI / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
A60 / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

2.042,71
1.642,87
1.929,24
2.396,03
2.084,00
2.201,94
2.383,76
2.597,51
2.668.15 
2.509,35 
2.446,78
2.668.15

11,002
11,002
11,002
11,002
11,002
11,002
11,002
11,002
11,002
11,002
11,002
11.002

>
NIHIL

25.36 27.48i
20.60 22,28>
24.84 26,79i
14.76 15,88

26,4624,66
20,35 21,75
28,33 30.20>
32,48 34.56>
27.70 29.41> »

NIHILt} j
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS ROREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /ITAOliAODWAiia M3
REClAnANTE : KENRY KENNEDY DEL6ADO

RECLAKADA : COOPERCAüA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.QND. DEHONSTRATIVO S.3.

5.3. DEHOHSTRATIVO DE APURACAO DAS DIFERENÇAS DE COKTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DD ERPRESADO

55:s5ss?sss:sssssssssss:sss:s:s==:=sss=5sssss5sssssssssss2sssssssss£s:ss:sszs:==s;

INSS DIFERENÇA COEFICIENTE INSS A 
RECOLHIDO DEVIDA ATUALIZACAO RECOLHER

INSSBASE DE alíquota
CALCULO INSS DEVIDOPERÍODO

X $ $ $$ $

VIII=VIxVIIII III IV^IIxlII V VI=IV-V VIII
===s=s=s=szssssssssssssssss===========s=ssssssss5ss::s:sssss=========s==s====s==s==s=s===:sssssssssss:sssssss

23,802.422,95
2.240,30
2.517,42
2.801,56
2.268,05
2.237,91
2.712,86
2.426,75
2.801,82
2.776,65
2.801,82
2.801,82

11,00X
11,00X
11,00X
11,00X
lljOOX
11,00X
11,001
lljOOX
11,00Z
11,00X
11,001
11.001

266,52
246.43 
276,92
308.17 
249,49
246.17 
298,41 
266,94 
308,20
305.43 
308,20 
308,20

244,01
231,83
244,94
308,17
222,73
227,14
269,39
248,11
304,61
277,47
308,20
308,20

22,51 1,0570480
1,0562822
1,0540971
1,0531966
1,0512119
1,0491796
1,0473457
1,0448006
1,0432139
1,0412615
1,0399283
1,0383480

JAN / 06 
FEV / 06 
NAR / 06 
ABR l 06 
NAI / 06 
3UN / 06 
JUL / 06 
ASO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

14,60 15,42
33,71
NIHIL

31,98
0,00

26,76 28,13
19,9719,03

29,02 30.40»
19,6718.83»

3.59 3,75j

29,1227,96
0,00 NIKIL
0.00 NIHIL)»

308,20
270,60
308,20
318,37
318,37
318,37
318,37
318,37
306,15
318,37
318,37
318,37

308.20 
256,73 
275,66 
318,37 
285,58 
276,22 
310,35
289.20 
271,19 
318,37 
318,37 
318,37

0.00 1,0360800
1,0353335
1,0333948
1,0320820
1,0303418
1,0293598
1,0278499
1,0263453
1,0259841
1,0248138
1,0242095
1,0235544

NIHILJAN / 07 
FEV / 07 
flAR / 07 
ABR / 07 
«AI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
ASO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

2.801,82
2.460,02
2.801,82
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.783,15
2.894,28
2.894,28
2.894,28

11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11.001

)
13,87 14,36

33,6332,54
NIHIL0,00

32,79 33,79
42.15 43,39j

8,02 8,24
29,9429,17

34.96 35,87>
NIHIL0,00
NIHIL
NIHIL

0,00
0.00í>

1,0225217
1,0222732
1,0218553
1,0208804
1,0201296
1,0189618
1,0170153
1,0170153

18.19318,37
318,37
252,91
253,00
279,66
288,25
306,28
298.48

300,58
297,77
252,90
253,00
105,69
104,16
104,75

17.79JAN / 08 
FEV / 08 
NAR / 08 
ABR / 08 
HAl / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
ASO / 08

2.894,28
2.894,28
2.299,14
2.300,00
2.542.32
2.620.47
2.784.33
2.713.48

11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001
11,001

)1
21.0620,60 }

NIHIL
NIHIL

177,47
187,58
204,95
303.56

173,97
184,09
201,53
298,48 >j
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAKPOS HGREIRA

u v.T. /mmPROCESSO ; 0783 / 09
../y /..■!; yyy. ccji Yi

RECLARANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLARADA : COOPERCAÜA COOP.PLTA DE PROD.DE CAUAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DERONSTRATIVO 5.3.

ssssss=s====s=====sssssssssssssss=szs£:s£ssssssss=s:s===ss==:ssssssszssssssssssssss::ss::s:5sss£ssss£sssss:s=

5.3. DERONSTRATIVO DE APURACAO DAS DIFERENÇAS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA DO ERPRE6AD0

BASE DE alíquota
CALCULO INSS

INSS INSS DIFERENÇA COEFICIENTE INSS A 
DEVIDA ATUALIZACAO RECOLHERDEVIDO RECOLHIDOPERÍODO

$ i ii l i

VI=IV-V VII vnuvixviiI II III IV^llxIII V

INTE6RAC0ES

1.405,60
1.953,49
2.234,44
2.801,82
2.894,28
2.283,97

11,OOX
li,OOX
ll.OOX
11,OOZ
11,00Z
11.00!

154,64
214,88
245,79
308,20
318,37
251.24

154,64
214,88
245,79
308,20
318,37
251,24

1,1114469
1,0921430
1,0619107
1,0399283
1,0242095
1.0170153

171,87
234,68
261,01
320.51 
326,08
255.51

13d SAL/03 
13o SAL/04 
13d SAL/05 
Í3o SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PROP. tt t

3.569,61

Rua Neves de Carvalho,114 - Boi Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone; 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 86

Fls.: 1938



ADISUOR 3(1 OlVftíJO 3801 : OTi^ãS

9c \ !8T0 5 0ee330)NAjQn•í > •T tV il EM BRANCO
OOAdJX YaiUMil TW3H i iTMAMj33fi

.Om.lAI 30 3 30.0081 30 ATJ1.1Q03 AtlA3031003 ! MAMU23R,:,i CVHAATM(M30

v: = :33S8SSSSSSSSSS=SSSS3SS3:XSSKSS?SSSSS«3XSZS«SI=<SSSSXSX3VSSZSSS;S4aSSZlSSXS«XSZSSMS£2XaSCSS«SSSSSXSSmSSX

0000381113 00 AIMIM30ÍV31Í1 6A31MI8Tlf00 30 eA3M3833!(l 0AO 0A3AAO1A 30 OViTAAteilbAiO .l.C

:=:XSXZXXZXXX7XXSXKXXXSXX8UXRtX:XXXXXSXXXXSS8XXXXSKSXX8XSZXKSSXXSXXZX3ZXXXXSXaZ:XXX81XXXZZXXXXZ3Z33ZS83XXXZ3

83111 ATDl>giJA 30 30AO
8301 oju:ja:

A 3êtfl 3TII3I3M303 AaM3833ia
A3hj0338 OASAiljAOTA A0r.*30 OOIHJnSO

0001
0aiV3G OOGíhí)

r II IIi

ll!fcll*vi in IJ IiiViiV*{l!V !1V V-VI*IV V
xxxxxsxsaxamxaBSXsxBasxxxxxxaxxasxausTxxsMxzxKxxxxszBEzxazsutxsnsxxsxssasxsrxzxzxxxxxxxxxaxaxrsxxxacxaxx

3303A883TII!

08,00».1

£8.106.1
81,»?8.1
£9,Í61.£

eo'JW Qtl 
»u>jA8 
eO\JA8 oCl 
0O\JA3 'kl 
tO\J« fiíl 

.WH.JA2 oCl

Mtfll 
9T,C»1 
01,dM 
u,8í: 
H,1K

lè,K! 
88,Ml 
Fí.CK
0i,80t
U,8U
M,l«

ÍOO.il
ÍOO.ll
xoo,a
roo.íí
100,11
XOO.Ii

tíò.ní

ie.olí 
80, iu
ie,ee£

9é»M!i,l
0ÍM190,I
^0{91a0,1
eesmo,]
c?01»ly,l
lfl0V10,J

X3:xx5::ss2

SSXXXfXSXXX

-I :iK' ■ '^c - 3ájé'- :çc i3? * ■'ã' 50: ènr. ■S»'-| .

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 87

Fls.: 1939



5.3. Fundamentação da apuração das diferenças de contribuição 
previdencláría do empregado

oDMAiia Ma
O respectivo demonstrativo foi elaborado

consíderando-se:

como “base de cálculo” os valores apurados e transportados 
do DEMONSTRATIVO- 5.2;

a.

a alíquota do INSS de acordo com a tabela da Previdência 
Social;

b.

a parcela previdencláría do empregado calculada mês a mês, 
consoante disposto no artigo 276, parágrafo 4°, do Decreto 
n“ 3048/99;

c.

os valores mensais do INSS já descontados do reclamante, 
obtidos dos recibos de pagamento;

d.

a atualização monetária das diferenças do INSS pela 
aplicação dos coeficientes da tabela do TST;

e.

na coluna Vtll, os valores mensais do INSS a recolher que 
competem ao empregado.

f.
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS HDREIRA

la V.T. /ITAQÜAPROCESSO : 0783 ! 0?

RECLAHANTE : KENRY iiENNEDY DEL6AD0

RECLAtlADA : CODPERCAUA CDOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.QND. DEHONSTRATIVD S.4.

5.4. DEHONSTRATIVO DE APURACAO DA SASE DE CALCULO DA C0NTRI8U1CA0 PREVIDENCIARIA DO EI1PRE6AD0R

DIFERENÇAS COEFICIENTE DIFERENÇAS FERIAS 
DE ATUALIZADAS 

ATUALIZACAO i

COEFICIENTE FERIAS 8ASE DE CALCULO 
ATUALIZADAS ATUALIZADAPERÍODO APURADAS DE

ATUALIZACAO% i % t

II IV^IIxIII VIIIsIV+VIII III V VI VII=VxVl
:sssss:ss:sssss=:s===s=====s=£=szsssssssss5ssss:ss:ss:ss:s::s::sss:ssssssssszzsssssssssssssssssz=s=ssssss:sss

NAR / 04 
ABR / 04 
KAl / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
AEO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

7i5,7? 
i.054,35 

921,28 
603,70 
403,02 
139,18 
187,96 
158,77 
129,75 
188,20

1,1054495
1,1044841
1,1027792
1,1008407
1,0986960
1,0964975
1,0946061
1,0933946
1,0921430
1,0895261

846,54
1.164,51
1.015,97

664,58
442,80
152,61
205,74
173,60
141,70
205,05

846,54
1.164,51
1.015,97

664,58
442,80
152,61
205,74
173,60
141,70
205,05

JAN / 05 
FEV / 05 
NAR / 05 
ABR / 05 
RAl / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AEO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

147.12 1,0874836
1,0864385
1,0835832
1,0814172
1,0786913
1,0754724
1,0727102
1,0690050
1,0661935
1,0639592
1,0619107
1,0595067

159,99 159,99i

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33

249,77
202,50
243,52
144,25
240,43
197,68
295,00
314,09
267,37
179,40

249,77
202,50
243,52
144,25
240,43
197,68
295,00
314,09
267,37
179,40
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

ia V.7. /mmPROCESSO : 0783 / 09 ooviAíia i/a
RECLAriANTE : KENRY KENNEDY DELGADO

RECLANADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS £ CHAPAS DE PAP.QND. DEMONSTRATIVO 5.4.

:s:

5.4. DENONSTRATIVO DE APURACAO DA BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 00 EHPREGADOR

:S:

COEFICIENTE DIFERENÇAS FERIAS 
DE ATUALIZADAS 

ATUALIZACAO $

COEFICIENTE FERIAS BASE DE CALCULO 
ATUALIZADAS ATUALIZADA

DIFERENÇAS
APURADAS DEperíodo

$ ATUALIZACAO i $

IV^IIxIII VI VIbVxVI VIIIsIV+VII1 II III V
=====szss=s5s:ssss==sssss=s====sss==s=ssssssssssssss:sss:sssssssssssssss3=sss:sssssss=ssss=ss=ss===s=====s===

1,0570480
1,0562822
1,0540971
1,0531966
1,0512119
1,0491796
1,0473457
1,0448006
1,0432139
1,0412615
1,0399283
1,0383480

216.33 
140,18
306.33
274.62 
255,64 
181,51
276.34 
178,83 
325,14
264.62 
348,37 
285,24

216.33 
140,18
306.33
274.62 
255,64 
181,51
276.34 
178,83 
325,14
264.62 
348,37 
285,24

JAN / 06 
FEV / 06 
HAR / 06 
ABR / 06 
HAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

236,05
130,56
481,65
630,64
573,00
595,54
513,46
645,09
326,03
554,39
828,71
494,25

236,05
130,56
481,65
630,64
573,00
595,54
513,46
645,09
326,03
554,39
828,71
494.25

JAN / 07 
FEV / 07 
HAR / 07 
ABR / 07 
HAI I 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

1,0360800
1,0353335
1,0333948
1,0320820
1,0303418
1,0293598
1,0278499
1,0263453
1,0259841
1,0248138
1,0242095
1,0235544 )

404,88
240,70

1,0225217
1,0222732
1,0218553
1,0208804
1,0201296
1,0189618
1,0170153
1,0170153

414,00
246,06

414,00
246.06

JAN / 08 
FEV / 08 
HAR / 08 
ABR / 08 
HAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
A60 / 08

>

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48

1.613,30
1.705,29
1.863,18
2.759,65

1.613,30
1.705,29
1.863,18
2.759.65»
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PERITO : JDSE OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 lã v.T. /mm
?■ r

RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAHADA : COOPERCAIXA COOP.PUA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DENONSTRATIVO 5.4.

ssssssssssssssszs2ssssssssss==s=s=s=ssss=£:sssssssssss==sszs=ss====sss=ss=:s=ssss=ss=sssssss=s=s===s=:s:sssss

5.4. DEflONSTRATlVO DE APURACAO DA 8ASE DE CALCULO DA C0NTR16U1CA0 PREVIDENCIARIA 00 EHPRE6AD0R

:s:ssss=======s5sssssssssss::s=======ss=ss=:ssssssss:szsssss:ssss==z=sss=====s====ssssssss:5=ss:zsss:sssss:=:

DIFERENÇAS COEFICIENTE DIFERENÇAS FERIAS 
DE ATUALIZADAS 

ATUALI2ACA0 $

COEFICIENTE FERIAS BASE DE CALCULO 
ATUALIZADAS ATUALIZADADEAPURADASPERÍODO

$ ATUALIZACAO $ $$

III IVMlxIII V VI VII=VxVI V1II=IV+VIII II

INTEGRAÇÕES

1.562,47
2.133,49
2.372,78
3.496,02
3.719,17
2.322,83

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97

1,1114469
1,0921430
1,0619107
1,0399283
1,0242095
1,0170153

1.562,47
2.133,49
2.372,78
3.496,02
3.719,17
2.322,83

13o SAL/03 
13o SAL/04 
13o 5AL/05 
13o SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PROP.

40.777.86»
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5.4. Fundamentação da apuração da base de cálculo da 
contribuição previdenciária do empregador

OOHAÍia M3
o respectivo demonstrativo foi elaborado

consíderandO‘Se:

a. os valores mensais das diferenças apuradas, transportados 
do DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO;

b. os valores correspondentes às férias gozadas à época 
própria de cada evento;

c. os coeficientes de atualização monetária da tabela do TST;

d. na coluna Vlll, a base de cálculo atualizada.
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31^
PERITO : JOSE QCTAVIO DE CARPOS tIOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DEL6AOO

RECLAHADA : COOPERCAUA COOP.PITA DE PROD.DE CAIXAS £ CHAPAS DE PAP.OHD.DEHONSTRATIVO 5.3.

5.5. DEHONSTRATiVO DE APURACAO DO INSS A RECOLHER - COTA DO ERPREBADOR

:======s=sssssssss=sss:s===="=====sssEss5S==s£ss=s=s=s=s==========ss==s=sssss3s=ss:ss::s::s::s:s:sssss

ALÍQUOTA VALORBASE DE 
CALCULO DEVIDODISCRIHINACAO

$

IVIIIIII
ssssE==sssssssssssssss::s:sss:ESESESE=======s=sssss=ssssssss:ss=ssssss:sss:sssssssssssssssss:=ss==3=EEe

20,OOX 8.155,5740.777,86INSS

40.777,86SAT

40.777,86TERCEIROS

8.155.5720,00140.777,86INSS A RECOLHER j
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5.5. Fundamentação da apuração do INSS a recolher - Cota do 
Empregador

ODVIA^a 1/3
o respectivo demonstrativo foi eiaborado

consíderando-se:

a. como "base de cálculo atualizada” os valores apurados e 
transportados do DEMONSTRATIVO - 5.4;

b. as alíquotas da contribuição previdenciária patronal, de 
acordo com a atividade econômica da reclamada;

c. na coluna IV, os valores do INSS a Recolher que competem 
ao empregador.
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0\316. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO FISCAL

OOVÍAÍIB M3

Os descontos fiscais foram apurados conforme 
DEMONSTRATIVOS 6.1 a 6.3, que a seguir apresentamos.

A apuração baseou-se, princípafmente, em:

a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição fiscal, 
conforme disposto no artigo 46 da Lei n° 8541/92.

a.

0 Provimento n° 1/96 da Corregedoria Gera) da Justiça do 
Trabalho.

b.

a aplicação da tabela progressiva do Imposto de Renda, 
consoante previsto no parágrafo 2° do artigo 46 da Lei n° 
8541/92, sobre o montante das parcelas tributáveis 
devidamente atualizadas.

c.

0 regime de caixa estabelecido pela Receita Federal, que 
taxa a totalidade das verbas salariais por ocasião do 
pagamento ou crédito da importância devida.

d.
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPDS KDREIRA

PROCESSO ; 0783 / 09 u v.T. /mm
V V /'

/'

RECLAKANTE : KERRY KENNEDY DELGADO

RECLANADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OHD. DEHONSTRATIVO ó.l.

13:

b.l DEHONSTRATIVO DE APURACAO DA BASE DE CALCULO DA CONTRlBUICAO FISCAL

DIFERENÇAS COEFICIENTE DIFERENÇAS 
PERÍODO APURADAS

FERIAS COEFICIENTE FERIAS BASE DE CALCULO 
ATUALIZADAS ATUALIZADADE ATUALIZADAS DE

ATUALiZACAO $ ATUALIZACAO$ % % i

11 III IV=lIxIII VI VII=VxVI VIII=1V+V1II V
:=sss:sssssss::s===s========sssssss5sssssssss:ss£sssss:sssss:s=ss::sss=sss==ssss=ss=ss:=s==========3sz==r==

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188.20

1,1054495
1,1044841
1,1027792
1,1008407
1,0986960
1,0964975
1,0946061
1,0933946
1,0921430
1.0895281

846,54
1.164,51
1.015,97

664,58
442,80
152,61
205,74
173,60
141,70
205,05

846,54
1.164,51
1.015,97

664,58
442,80
152,61
205,74
173,60
141,70
205,05

HAR / 04
A6R / 04
NAI / 04
m / 04
JUL / 04
A60 / 04
SET / 04
QUT / 04
NOV I 04

04DEZ / i i

147,12 1,0874836
1,0864385
1,0835832
1,0814172
1,0786913
1,0754724
1,0727102
1,0690050
1,0661935
1,0639592
1,0619107
1,0595067

159,99 159,99JAN / 05
FEV / 05
HAR / 05 230,50

187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33

249,77
202,50
243,52
144,25
240,43
197,68
295,00
314,09
267,37
179.40

249,77
202,50
243,52
144,25
240,43
197,68
295,00
314,09
267,37
179,40

ABR / 05
05HAI /

JUN / 05
05JUL /

A60 / 05
SET / 05
OUT / 05 
NOV / 05
DEZ / 05 >
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PERITO : J05E OCTAVIO DE CAHPOS HOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09 ODVIPJIQ Ma
RECLAHANTE : HENRY KENNEDY DELOADO

RECLAHADA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHONSTRATIVO 6.1.

&.i DEHONSTRATIVO DE APURACAO DA BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO FISCAL

:=====ssss=rsssss:ssssssss:s:sssss:ssssssssssssss:sssssssss=s==s=======sss=sssssss:ssss:::s=ss:sssssss====:

DIFERENÇAS COEFICIENTE DIFERENÇAS 
PERÍODO APURADAS

FERIAS COEFICIENTE FERIAS BASE DE CALCULO 
DE ATUALIZADAS ATUALIZADA 

I ATUALIZACAO $
DE ATUALIZADAS

ATUALIZACAO i $I

IV^IlxIII VI ViUVxVI VII1=IV+VIIII 111 VI

1,0570480
1,0562822
1,0540971
1,0531966
1,0512119
1,0491796
1,0473457
1,0448006
1,0432139
1,0412615
1,0399283
1.0383480

216.33 
140,18
306.33
274.62 
255,64 
181,51
276.34 
178,83 
325,14
264.62 
348,37 
285,24

216.33 
140,18
306.33
274.62 
255,64 
181,51
276.34 
178,83 
325,14
264.62 
348,37 
285,24

JAN / 06 
FEV / 06 
RAR / 06 
ABR / 06 
RAl / 06 
JUN ! 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71 >

236,05
130,56
481,65
630,64
573,00
595,54
513,46
645,09
326,03
554,39
828,71
494,25

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,C8

1,0360800
1,0353335
1,0333948
1,0320820
1,0303418
1,0293598
1,0278499
1,0263453
1,0259841
1,0248138
1,0242095
1,0235544

236,05
130,56
481,65
630,64
573,00
595,54
513,46
645,09
326,03
554,39
828,71
494.25

m / 07 
FEV / 07 
HAR / 07 
ABR / 07 
NAl / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
A6Q / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07 >

JAN / 08 
FEV / 08 
NAR / 08 
ABR / 08 
NAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AEO / 08

404,88
240,70

1,0225217
1,0222732
1,0218553
1,0208804
1,0201296
1,0189618
1,0170153
1.0170153

414,00
246,06

414,00
246,06

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48

1.613,30
1.705,29
1.863,18
2.759.65

1.613,30
1.705,29
1.863,18
2.759.65> » 1
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CA»POS HOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /ITAQUAODVIAiia M3
RECLAKANTE : KENRY KENNEDY DELGADO

RECLAHADA : COOPERCAÜA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DEHONSTRATIVO 6.1.

;a:

6.1 DEHOHSTRATIVO DE APURACAO DA BASE DE CALCULO DA C0HTR16UICA0 FISCAL

DIFEREHCAS COEFICIEHTE DIFERENÇAS 
período APURADAS

FERIAS COEFICIENTE FERIAS BASE DE CALCULO 
ATUALIZADAS ATUALIZADAATUALIZADAS DEDE

$ ATUALIZACAO % ATUALIZACAO$ I

IV=IlxIlII II III V VI VII=VxVI VIII=IV+VII

INTEGRAÇÕES

1.562,47
2.133,49
2.372,78
3.496,02
3.719,17
2.322,85

13o SAL/03 
13d sal/04 
13o SAL/05 
13o SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PROP.

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97

1,1114469
1,0921430
1,0619107
1,0399283
1,0242095
1.0170153

1.562,47
2.133,49
2.372,78
3.496,02
3.719,17
2.322,831

Rua Neves de Carvalho,114 - Boi Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 108

Fls.: 1960



A^t3i«f1 emj 30 0IVAT3O 38CI : CUjiSi

?0 t : 022300^Aü«i;TI\ .t.v ti EM BRANCO
OOA9j3â Ta3M3J ím3h t

.m,^^ 3C 8AVH3 3 SAIia: 39.90};í 30 Arj<1.^3 AIIãjüJVOj : MAMJ33AjViTAüiaiMiaO

1.-sxsrvsxrts si;-.- ■scsxsszsssssssassusssBsssxsssKssussssststszsssscssasssrssxxsssxssstsxxssszsassx

jAl-rí-. 0ri3tU8IATM)j M 0jU3jA0 30 3£A8 60 OAOAiHj'3A 30 Ovi'AflT2tiOA30 l,i

^ZSSSXXXXXXTSasXXSSCSXXSSXBXXXSSXSSaSXXXSSSSSX^XXZXSSSZZZZTZ.-SXSXSXXZISCKXSXXSXXZSXXXXZXSXSSrXXXXSZZXXSSXXS

ei3A3Ã3iI0 /,..j:3;n303 cA3«3S33:í
SAOAIIjAüÍA

.jcíJk^ 30 3260 êAIA33 3rit3tj{i30j cAU33 
AOAUJAOIA eAMiiJAuTA ZinmVi3030

0A3AHJAUTA t I»II

nIIlilI^VI !Uiviv>nv iV Vavtvi«iuv 1
xs:ss«azxs»sxxxs>ssxssxxsxsxxsxxxzsssaszsxxs3ax3xs3xx«3xxxxzsxssxxs:iaxxxxs3s>xxzsxxs£xrcxssxss3x:8xzxxrssx

SaOjAAeiTAl

V\:á2sIi
jAf jjOl

CajAS oCl 
A0'.JA2 £51 
tOlJtó âll 

££1

H,au:
«,:r£.s

£8,ír:í.s

féMina
wCUSfO.I
"omèo.i
CKWIO.l
ííOiííii.l
«mio.í

oâ,eo*.i
fí.íCM
H.KÍ.S

iZMú.t
Ç?,£8M

BWÍU.J

'i.fit.í
?8,ssr.:

.4j- - -r,L .'í;:- ÍU®'^ ■-(' - i,’ . ir Í...-V. ■:

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715170871000000160518774

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715170871000000160518774
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 271f56f

ID. 271f56f - Pág. 109

Fls.: 1961



6.1. Fundamentação da apuração da base de cálculo da 
contribuição fiscal

OD/A^a I/J
o respectivo demonstrativo foi elaborado

considerando-se:

a. os valores das diferenças apuradas, transportados do 
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO;

b. a atualização monetária dos valores devidos pela aplicação 
dos coeficientes da tabela TRT - 2" Região.
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CARPOS HOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO ; 0783 / 09 ODWA^ia M3
RECLARANTE : HERRY KENREDY DEL6AD0

RECLARADA : COOPERCAIXA CQOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.ORD. DERONSTRATIVO 6.2

:sssssss:ss:s:::£:ssss:cssss=s===sss5:ss=ssssss:5:sssss:sss====s==s==================sss=s=:

6.2 DERONSTRATIVO DO CALCULO DA BASE DA CONTRIBUiCAD FISCAL COR JUROS

TAXAS DE JUROS l 
Lei 8.177/91

VALOR 
DOS JUROS

TOTAL COR JUROS 
ATE 01/02/2010

BASE DE 
CALCULOPERÍODO

R$ R$R$

lil IVMIxlII V= II+IV1 II

10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10.701

90,58 937,12
1.289,12
1.124,67

735,69
490.18 
168,94 
227,76
192.18 
156,87 
226,99

RAR / 04 846,54
1.164,51
1.015,97

664,58
442,80
152,61
205,74
173,60
141,70
205,05

124,60
108.71

ABR / 04
RAI / 04 »

71,11JUN / 04
47,38JUL / 04
16,33AEO / 04
22,01SET / 04
18,58OUT / 04
15,16KOV / 04
21.94DEZ / 04 }i

10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,701
10,701
10,70X
10,70Z
10,70X
10,701
10,701
10,701

17,12 177,11JAH / 05 159,99
05FEV /

276,49
224,17
269.57
159.69 
266,16 
218,84
326.57
347.70 
295,98 
198,60

249,77
202,50
243,52
144,25
240,43
197,68
295,00
314,09
267,37
179,40

26,72RAR / 05
21,67ABR / 05 

RAI / 05 26,06
15,44JUN / 05
25,73JUL / 05
21,15A60 / 05 }

SET / 05 31,57j

33,61OUT / 05
28,61NOV / 05
19.20DEZ / 05 jj
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAHPOS ROREiRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /ITAQUA/•- /'•/ 'r

RECLARANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAHADA : CQQPERCAIXA COQP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DER0N5TRATIVD 6.2

===ss===s=ssss:ssssssssssssssrss:::::ss:s:ssss=s===:=s3======s:====:==£ss==s=ssss===assssss:s::=s:c=s

6.2 DER0N5TRATIV0 DO CALCULO DA BASE DA CONTRIBUICAO FISCAL COR JUROS

TAXAS DE JUROS X- 
Lei 8.177/91

BASE DE 
CALCULO

VALOR TOTAL COR JUROS 
ATE 01/02/2010DOS JUROSperíodo

R$ X R$ R$

III IV-lIxlIlI II V= II*IV
:b:

216.33 
140,18
306.33
274.62 
235,64 
181,51
276.34 
178,83 
323,14
264.62 
348,37 
285,24

10,701
10,70Z
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701

23,15 239,47
155,18
339,11
304,00
283,00
200,93
305.91 
197,96
359.92
292.93 
385,65 
315.76

JAN / 06 
FEV / 06 
RAR / 06 
A8R / 06 
RAl / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
A80 / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
MOV / 06 
DEZ / 06

15,00
32,78
29.38i

27,35
19.42>
29,57
19,13
34,79
28,31
37,28
30,52 j

10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701

25,26 261.31 
144,53 
533,19
698.12
634.31 
659,26 
568,40 
714,11 
360,91 
613,71 
917,38
547.13

JAN / 07 
FEV / 07 
RAR / 07 
ABR / 07 
RAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
A80 / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

236,05
130,56
481,65
630,64
573,00
595,54
513,46
645,09
326,03
554,39
828,71
494,25

13,97
51,54
67,48
61,31
63,72
54.94i
69.02»
34.89»
59,32
88,67
52,88 >

458,29
272.39

414,00
246,06

10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701
10,701

44,30JAN / 08
26,33FEV / 08 >

RAR / 08 
ABR / 08 
RAI / 08 1.613,30

1.705,29
1.863,18
2.759.65

172,62
182,47
199,36
295,28

1.785,92
1.887,75
2.062,54
3.054,93

JUN / 08
JUL / 08 
A80 / 08 }
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CAKPOS HOREIRA

lâ v.T. /mmPROCESSO : 0783 / 0? /? ■>,'/ 'N p C 
v.vA Jj '/

RECLAnARTE : KENRY KENREDY DE16AD0

RECLARADA : COOPERCAÜA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND. DERONSIRATIVO 6.2

6.2 DERDNSTRATIVO DO CALCULO DA BASE DA CONTRIBUIÇÃO FISCAL COH JUROS

Ss=s=s=:==s=s=sssssssss::ssssss==s======ssssssssss:ssss:sssssssssssssz=s:s=ssss==sss==ssssss===s=s==s

VALOR TOTAL COR JUROS 
ATE 01/02/2010

BASE DE 
CALCULO

TAXAS DE JUROS X- 
Lei 8.177/91 DOS JUROSPERÍODO

X R» R«R«

III IV^IlxIII V= IHIVIII
z=s====s=sssss:ssss:ss:s====s=ssss:ssssssss=:=s=========sssss:s::s:s:s:ssssssssss:ss=s==s===ss=sss=ss

INTE8RAC0ES

10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10,70X
10.70Í

167,18
228,28
253,89
374,07
397,95
248,54

1.729.66 
2.361,78
2.626.67 
3.870,09 
4.117,12 
2.571,38

1.562,47
2.133,49
2.372,78
3.496,02
3.719,17
2.322,83

13o SAL/03 
13o SAL/04 
13o SAL/05 
13o SAL/06 
13o SAL/07 
13o SAL.PROP. »

45.141,094.363,2340.777.86TOTAL »
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6.2. Fundamentação da apuração da base de cálculo da 
contribuição fiscal com Juros

OOWJie M3
O respectivo demonstrativo foi elaborado

considerando-se:

como “base de cálculo” os valores apurados e transportados 
do DEMONSTRATIVO - 6.1;

a.

os juros de mora aplicados sobre o principal corrigido 
monetariamente, segundo as disposições do artigo 883 da 
CLT, a Súmula n® 224 do STF e o Enunciado n® 200 do 
C. TST;

b.

na coluna V, os valores atualizados acrescidos de juros de 
mora.

c.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715171732300000160518837
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 1cf8cf1

ID. 1cf8cf1 - Pág. 1

Fls.: 1970



.;b oiuolC? ob uclcí wI) oü;^!;!'iuqc :>t> OL^üJnjfr.:>Iinu-I A.ò
coiul cno3 oC^ludhtnoo

EM BRANCO
obciodnf:) íot ovíírsiicnoniob ovU^oqsoí O

:o3'Obnaiobtjno3

cobctioq:?nr?iJ o cobuiuqc coioIgv co "oluolâ^ ob ocnd* onoD .o
;r ,0 - oviTAflT8Mor::3a ob

oblnhioo (sqbnhq o oídoa cobcojfqn ciom ob coiul r!0 d 
6b COO ooMw ob cofi^fcoqcfb on obnuf^os .olfiomcjiclonorn 
ob 00£ “n obk^ionunB o o 3T8 ob t££ ®n cb/noS o ,TJO

;T8T .0

ob Goiul ob eobioooioc cobnitlruto coiolsv co cnuloo nn o
.CIOM

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715171732300000160518837
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 1cf8cf1

ID. 1cf8cf1 - Pág. 2

Fls.: 1971



PERITO : JOSE OCTAVIO DE CANPOS ItORElRA

ia v.T. /mmPROCESSO : 0783 / 09 //\\ír \\' r-

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DEL6AD0

RECLAMADA : COOPERCAIXA CODP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.OND.DENDNSTRATIVO 6.3.
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6.3 DEMONSTRATIVO DD CALCULO DE APURACAO DA CONTRIDUICAO FISCAL A RECOLHER

:3:

45.141,09$BASE DE CALCULO

3.569.61$INSS »

$ 41.571,48BASE TRIBUTÁVEL

11.432,16$alíquota IRRF - 27.5X

692,78$PARCELA A DEDUZIR

10.739,38iVALOR DO IRRF

Rua Neves de Carvalho,114 - Boi Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR
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6.3. Fundamentação da apuração da contribuição fiscal a 
recolher

ODVÍPJIQ M3

o respectivo demonstrativo foi elaborado
considerando-se:

a. como "base de cálculo” os valores apurados e transportados 
do DEMONSTRATIVO - 6.2;

b. 0 valor da parcela da contribuição previdenclária que 
compete ao empregado, transportado do DEMONSTRATIVO - 
5.3;

c. a aplicação da tabela progressiva do imposto de Renda, 
consoante previsto no parágrafo 2° do artigo 46, da Lei 
n° 8541/92, sobre o montante das parcelas tributáveis 
devidamente atualizadas.
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7. DOS QUESITOS

/
-y, V y '■ '

7.1. DO RECLAMANTE

O Reclamante não apresentou quesitos.
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7. DOS QUESITOS

/" >r ■■■a
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7.2. DA RECLAMADA

A Reclamada não apresentou quesitos.
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8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

ODVÍP.m M3

A síntese das contas de liquidação, apuradas nos 
DEMONSTRATIVOS - 3.1 a 6.3 está sendo apresentada em 
reais (RÇ) no item “1. RESUMO“.

Damos por encerrado este laudo pericial contábil, 
constituído de suas páginas impressas no anverso com o verso 
em branco.

1

í\
JOSÉ OCTÃVI^DE CAMPOS MOREIRA 

P;^ÍtO do Juízo

São Pauto, 18 de fevereiro de 2010.
L

1

||
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16/06/2010 
R.CARPROA - Pag. 333

13:03:07

1-'^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Comprovante de Carga

Processo 00783200934102007
Volume(s): 2

Autor
Réu

Henry Kennedy Delgado
Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

Nesta data, fiz a entrega da Carta de Sentença Provisória 
( 1), com 332 folhas, a JOSE PETRINI RODRIGUES, OAB"103795/SP-D, 
telefone (0011) 31040060.

Itaquaquecetuba , 16/06/2010

Thiago Magalhaes Costa

Ciente da devolução até 21/06^2010.
■■ /

r^DRIG.O^^- Advogado-AutorJOSE PETE^ 
OAB 1037^ 
Enderec,® RUA RIACHUELO N 326 

15''AND CJ 151 CENTRO 
SÃO PAULO, SP

CEP 1007000

/Devolvido eii

FuncX^^rVari

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715171732300000160518837
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 1cf8cf1

ID. 1cf8cf1 - Pág. 11

Fls.: 1980



PODER JUDiCIÁRIO FEDERAL 
p- Justiça do Trabalho - 2® Regiào

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP
mmm

CONCI^USÂO 
Proc. n." 00783200934102010

Nesta data, faço os presentes au os conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Márcio 
Granconato, tendo ein vista a apresentação do lai do pericial contábil.

Itaquaquecetuba, 18 de junho de ?010.
í. .

SÉRgÍí^DA^VA wermelinger

de \ ara do Trabalho

■C7

Vistos, etc...
O laudo pericial de fls. 129/332 afigura-se correto, assim sendo HOMOLOGO-O, 

fixando o credito líquido de contribuição previdenciária e sem juros de mora, cm R$ 137.814,52.

O Imposto de Renda será apurado quando disponível o crédito ao reclamante, fixando- 
sc como base de cálculo para sua apuração o percentual de 26,998yü do crédito líquido, referente às 
verbas tributáveis, observada sua atualização futura.

O crédito previdenciário é fi.xado em R$ 11.725,18, sendo RS 3.569,61 relativos à 
quota parte do reclamante, e RS 8.155,57 da reclamada.

Os juros de mora serão computados sobre o principal atualizado (Súmula 200 do C. 
TST) e por ocasião do efetivo pagamento.

Os valores acima referidos, foram atualizados até 01/02/2010 e deverão ser corrigidos
até a data do efetivo pagamento.

Hígggios periciais a cargo da reclamada, parte sucumbente no objeto da perícia, no
00importe de RS

Multa de 1% sobre o valor da causa, a cargo da reclamada, em decorrência dos 
embargos proielatórios no importe de RS 5.833,20 para 07/07/2009.

Intime-se a reclamada na pessoa do seu patrono, para pagamento do valor da execução 
no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC.

Intimc-se o exequente. \ i
Itaquaquecetuba, data supra. \ y\
Nada mais. \ \

Juiz MÁRCIO G RANCONATO
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JOSE PETRÍNI RODRIGUES 
advogado

1
\c VExmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1®. Vara do Trabalho de ITAQUAQUECETUBA

processo 00783-2009-341-02-01-0 - CARTA DE SENTENÇA

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Reclamação Trabalhista 
que promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem por seu advogado 
infra assinado, tomando ciência do laudo pericial contábil, com o mesmo NÃO 
CONCORDAR, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

s

1. O resumo de fis. 137, apresenta um cálculo de multa pelos embargos 
declaratórios - fis. 19 - no percentual de 1% (hum por cento) correto, mas 
calculado erroneamente sobre o montante total do valor apurado - R$ 1.562,51 
- quando efetivamente deveria ser sobre o valor da causa - R$ 5.833,20 - fis.

s

ca

9.
2

2. O período imprescrito determinado na r. sentença é o anterior a 
10.03.2003 - fis. 18-3°. Parágrafo - e não 10.03.2004 - fis. 197 - como 
calculado pelo sr. Perito.

Assim, deverão ser refeitos todos os cálculos, observando-se o marco 
Inicial de 10.03.2003, assim determinado na r. sentença.

Nestes termos, requer-se que o sr. Perito retifique seus cálculos, para 
posterior manifestação do recte.

E. Deferimento.

São Paulo, 17 de junho de 2010.

osé PetnífiXodrigues-adv. 
Q^SP 103.795
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA DO 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA , ESTADO DE SÃO PAULO.

o

O

go

a
a
«B»

Processo n® 00783.2009.341.02.00.7

ANÍBAL CASTRO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo sob o 

n® 162.132; vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 

inclusa cópia dos telegramas enviados aos Srs. Sérgio Luiz Madjarof (doc. 1) e Anilto da 

Silva Martins (doc. 2), informando-os sobre a renúncia do advogado que esta subscreve 

e dos demais membros do escritório Castro E Mendonça Advogados Associados.

/
www.castromendonca.com.br

R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5® andar - CEP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Desta feita, e já tendo nessa data findado o prazo legal 

de 10 (dez) dias, contados a partir de 10.06.2010 (doc. 3), nos termos do parágrafo 3° do 

artigo 5° da Lei n° 8.906/94, requer seja riscado da contra capa dos autos o nome do 

advogado infra assinado.

Termos em que, 
Pede deferimento.

São Paulo, 21 junho de 2010.

de SOUSA.

OAB/SP 162.132

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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Para enviar Telegrama acesse wv/w.correíos.com.br
CAC 0800 570 0100eRflcoRR€io<l TELEGRAMA

COKTEÚDO DA MENSAGEM

«Prezado Sr. SÉRGIO LUIZ MADJAROF

Serve a presente para dar-lhe ciência que, por razões de foro íntimo, os 
advogados Aníbal Castro de Sousa, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil spb n« 162.132, inscrito no CPF/MF sob n® 
265.731.818-59 e Rodrigo Leocádio Mendonça, brasileiro, solteiro, 
advogado, OAB/SP n® 243.067, inscrito no CPF/MF sob n° 260.413.298-27 
, Ricardo Fanti lacono, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na ordem dos 
Advogados do Brasil sob n^ 242.679, Alexandre de Sá Domingues, 
advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob n® 164.098 com 
CPF/MF sob ns .103.322.548-79, Sharon Schultz, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na ordèm dos Advogados do Brasil sob n® 257.151, José 
Augusto Pereira Nunes Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP n® 
258.397, Francisco José de Sousa, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, 
inscrito perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o n® 154.509—E, 
portador da cédula de identidade n 10.889.431 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n 090.442.268-27, e Gilmara Santos Ribeiro, brasileira, casada, estagiária 
de direito, inscrita perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o n® 156. 
365-E, e Osmar Alves da Silva, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, 
inscrito perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o n® 162.017-E, 
todos integrantes da CASTRO E MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS,>

Cópia do teiegrama no. MZ178340486 postado em 09/06/2010 às 12:20, destinado a 
«RENÚNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS SÉRGIO LUIZ MADJAROF »
Rua Ribeirão Preto 569
Marambaia l3280*-b00-Vinhedo/SP

5
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Folha 1 de 7

♦i
DOBRAR■

v.^

uso EXCLUSIVO DOS CORREIOSRe««OTIA-,DE telegrama V-

'‘WU

Caotro-o-Mcndonoa Advogaaac

S«li • 1,

fíT I Mudou-se 1^’' ísl I Endereço insuficiente. FALTOU....:.:
|2| IDesconhecido [6| | Recusado "
|3[ I Nâo procurado |7| | Informação fornecida pelo porteiro/síndico

RFIKTEQRADO AO SERVIÇO POSTW. EM;..Í 
. ' DATA

M r**.. ..■'■“-sr r»
A365

DESTR®5eNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS
Rua Doutor, Bráulio Gomes'141 
República
01047-020 - São Paulo/SP

5® andar
•,s
• i (1/7)TL4H:;l

TIPOSERVIÇOS ADiaONAIS

'L
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m ' V
Para enviar Telegrama acesse www.CQiTeios.com.br

CAC 0800 570 0100D^coRR€io<l TELEGRAMA

i
CONTEÚDO OA MENSAGEM

-A-

<com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Bráulio Gomes, n® 141, 5® andar, CEP n® 01047-020, bem como demais 
estagiários e advogados constantes no Instrumento de Procuração outorgado 
por V.Sa. RENUNCIAM EXPRESSAMENTE, aos poderes que lhes foram 
outorgados para representação judicial nas seguintes AÇÕES:
■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 02172.2009.341.02.00.3, 
movida por Charles Lamonier de Lira, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba “SP;

" RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 01500.2009.341.02.00.4, 
movida por MARIANGELA CARNEIRO LOBO, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 02045.2008.341.02.00.3, 
movida por MARIANGELA CARNEIRO LOBO, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba “SP;

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 00783.2009.341.02.00.7, 
movida por Henry Kennedy Delgado, em trâmite perante a Vara do Trabalho 

de Itaquaquecetuba “ SP;
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. CONTEÚDO DA MENSAGEM

<■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n^. 01351.2009.341.02.00.3 e o 
processo conexo n«. 01801.2009.341.02.00.8, movida por João Bosco de 
Oliveira Silva, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ”
SP;X-

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 01345.2009.341.02.00.6. 
movida por Nelson José dos Santos, em trâmite perante a Vara do Trabalho 
de Itaquaquecetuba “ SP;

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 01140.2009.341.02.00.0, 
movida por Adalgisa Jesuína Motta, em trâmite perante a Vara do Trabalho 
de Itaquaquecetuba "SP;

7
í
•.T

'•A

n ' RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 01704.2009:341.02.00.0 e seu 
conexo o processo n" 00825.2009.341.02.00.0, movida por Edson Alves 
Timóteo, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba" SP;

:<

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 00824.2009.341.02.00.5,>
/
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• V.

<movida por João Lopes Bento, em trâmite perante a Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba “ SP;

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n® 001349.2009.341.02.00.4, 
movida por José Rivaldo de Santana, em trâmite perante a Vara do Trabalho 

de Itaquaquecetuba “ SP;

■ RÉCLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 01346.2009.341.02.00.0 e 
seu processo conexo h®. 01800.2009.341.02.00.3, movida por JOSE 
ODÉCIO ABRANCHES FILHO, em trâmite perante a Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba SP;

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 02084.2009.341.02.00.1, 
movida por Julíano Aparecido Resende Machado, em trâmite perante a Vara 

do Trabalho de jtaquaquecetuba ^ SP;

" RECLAMAÇÃO tRABALHIStA, Processo n®. 01353.2009.341.02.00.2 e seu 
processo conexo n®. 01994.2009.341.02.00.7, movida por Ronaldo 
Ferreira Duarte, ém trâmite perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

“SP; .
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-1 Cópia do telegrama no. MZ178340486 postado em 09/06/2010 às 12:20, destinado a 
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V- CONTEÚDO OA MENSAGEM

<■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n»., movida por, em trâmite 
perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;

■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n^. 02085.2009.341.02.00.6, 
movida por Antônio Carlos da Silva, em trâmite perante a Vara do Trabalho 
de Itaquaquecetuba “ SP;

‘ RECLAMAÇÃO TRABALHISTÁ, Processo n°. 02143.2009.341.02.00.1, 
movida por EDGAR FRANCISCO DÜCCINI, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;

Cabe-nos ainda, informar que, nos termos do parágrafo 3° do artigo 5° da 
Lei r\- 8.906/94, permaneceremos representando V.Sa pelo prazo de 10 
(dez) dias a contar da presente, data em que não mais nos 
responsabilizaremos pelo.patrocínio dás causas.

Caso seja interesse de V.Sa. indicar advogados para que possamos 
substabelecer sem reservas de podéres, pedimos que o faça dentro do 

praizo descrito acima.

Atenciosamente.>
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<
São Paulo, 09 de junho de 2010..7

ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 
OAB/SP 162.132

T;
: j

RODRIGO LEOCADIO MENDONÇA 
OAB/SP 243.967

-í

RICARDO FANTI lACONO 
OAB/SP W 242.679

V ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES 
OAB/SP N® 164.098

SHARON SCHULTZ 
OAB/SP N» 257.151

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA NUNES CORDEIRO OAB/SP N® 258.397
>
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<FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 
OAB/SP N« 154.509-E

VI•i
:v' GILMARA SANTOS RIBEIRO 

OAB/SP Na 156.365-E
'.Ú

OSMAR ALVES DA SILVA 
OAB/SP N® 162.017-E»

.i

-í:-’

.-i
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teaiCORR6IO<| MZ178340486BR - Histórico do Objeto
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

SituaçãoLocalData
10/06/2010 18:00 CDD VINHEDO - VINHEDO/SP Entregue

10/06/2010 10:57 CDD VINHEDO - VINHEDO/SP Saiu para entrega

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa.

Nova Consulta ]Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas.
Imprimir
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\
«Endereço: Rua Cantagalo, 436, Tatuapé, São Paulo, SP - CEP: 033319-

.■>

000-í
;l

Prezado Sr. ANILTO DA SILVA MARTINS•i

Ç Serve a presente para dar-lhe ciência que, por razões de foro íntimo, os 
advogados Aníbal Castro de Sousa, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil sob n® 162.132, inscrito no CPF/MF sob n- 
265.731.818-59 e Rodrigo Leocádio Mendonça, brasileiro, solteiro, 
advogado, OAB/SP n® 243.067, inscrito no CPF/MF sob n® 260.413.298-27 
, Ricardo Fanti lacono, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na ordem dos 
Advogados do Brasil sob n® 242.679, Alexandre de Sá Dómingues, 
advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob n® 164.098 com 

' CPF/MF sobn® 103.322.548-79, Sháron Schultz," brasileiro, solteiro. ■ 
advogado, inscrito na ordem dos Advogados do Brasil sob n® 257.151, José 
Augusto Pereira Nunes Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP n® 
258.397, Francisco José de Sousa, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, 
inscrito perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o n® 154.509-E, 
portador da cédula de identidade h 10.889.431 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n 090.442.268-27, e Gilmara Santos Ribeiro, brasileira, casada, estagiária 
de direito, inscrita perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o n® 156>
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■li
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• J
.1

<.365-E, e Osmar Alves da Silva, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito 
inscrito perante a Ordem dos Advogádos do Brasil sob o n-162.017-E 
todos integrantes da CASTRO E MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com 
sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rüa Dr. Bráulio 
Gomes, n-141,5- andar, CEP n- 01047-020, bem como demais 
estagiários e advogados constantes no Instrumento de Procuração outorgado 
por V.Sa. RENUNCIAM EXPRESSAMENTE, aos poderes que lhes foram 
outorgados para representação judicial nas seguintes AÇÕES:
■RECLAMAÇÃOTRABALHISTA, Processon®. 02172.2009.341.02.00.3 
movida por Charles Lamonier de Lira, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;

u
•'A t

9

vi
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V
•;1

•1
9

■i
•1

..i . ■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n9. 01500.2009.341.02.60.4 
movida por MARIANGELA CARNEIRO LOBO, em trâmite perante a Vará dò 
Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;

9

;í
í

■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®. 02045.2008.341.02.00.3 
movida por MARIANGELA CARNEIRO LOBO, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;

9

■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n^ 00783.2009.341.02.00.7,>A.

í Cópia do telegrama no. MZ178342080 postado em 09/06/2010 às 12:34, destinado a 
«RENUNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS ANILTO DA SILVA MARTINS» 
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Para enviar Telegrama acesse www.correios.com.br
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-V,

â
COmEÚOO DA MEMSASEM

<movida por Henry Kennedy Delgado, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;;í

.1

■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®. 01351.2009.341.02.00.3 e o 
processo conexo n-. 01801.2009.341.02.00.8, movida por João Bosco de 
Oliveira Silva, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba “

s •

•TI

SP;-!
•!

I!
■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®. 01345.2009.341.02.00.6, 
movfda por Nelson José dos Santos, em trâmite perante a Vara do Trabalho 
deltaquaquecetuba “ SP;

1;

:1
:1

~ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 01140.2009.341.02.00.0 
mòvida por Adalgisa Jesuína Motta, em trâmite perante a Vara do Trabalho 
de Itaquaquecetuba'' SP;

5' f

■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®. 01704.2009.341.02.00.0 e seú " 
conexo o processo n® 00825.2009.341.02.00.0, movida por Edson Alves 
Timóteo, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP>

I

Cópia do telegrama no. MZ178342080 postado em 09/06^2010 às 12:34, destinado a 
«RENUNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS ANILTO DA SILVA MARTINS» 
Rua Cantagalo 436 apt. 53 
Vila Gomes Cardim 03319-000 - Sâo Paulo/SP
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I McoRR€io<| TELEGRAMA Para enviar Telegrama acesse www.correios.com.br
CAC 0800 570 0100

à
CONTEÚDO OA MENSAGEM

-■X
■3

<;4
•••1

^4

-i
■ RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, Processo n®. 00824.2009.341.02.00.5 
movida por João Lopes Bento, em trâmite perante a Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba'' SP;

«

•I
" RECLAMAÇAO TRABALHISTA. Processo n® 001349.2009.341.02.00.4, 
movida por José Rivaldo de Santana, em trâmite perante a Vara do Trabalho 
de Itaquaquecetuba “ SP;

■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®. 01346.2009.341.02.00.0 e 
seu processo conexo n®. 01800.2009.341.02.00.3, movida por JOSÉ 
ODÉCIO ABRANCHES FILHO, em trâmite perante a Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba “ SP; • . ' .

i
i

■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA. Processo n®. 02084.2009.341.02.00.1, 
movida por Juliano Aparecido Resende Machado, em trâmite perante a Vara 
do Trabalho de Itaquaquecetuba" SP;

’ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n^. 01353.2009.341.02.00.2 e>
í,
•]

Cópia do telegrama no. MZ178342080 postado em (^06/2010 às 12:34, destinado a 
«RENUNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS ANILTO DA SILVA MARTINS» 
Rua Cantagalo 436 apt. 53 
Vila Gomes Cardim 03319-000 - São Paulo/SP■X
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7 Para enviar Telegrama acesse www.correios.com.br
CAC 0800 570 0100j cd«)RR€io<i TELEGRAMA

COKTECrOO DA MENSAGEM/■.

<seu processo conexo n-. 01994.2009.341.02.00.7, movida por Ronaldo 
Ferreira Duarte, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
“SP: ’

f
■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®., movida por, em trâmite 
perante a Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba “ SP;

} - RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®. 02085.2009.341.02.00.6 
movida por Antônio Carlos da Silva, em trâmite perante a Vara do Trabalho 
de Itaquaquecetuba'' SP;

f

-j
/

■ RECLAMAÇAO TRABALHISTA, Processo n®. 02143.2009.341.02.00.1, 
movida por EDGAR FRANCISCO DUCCINI, em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de itaquaquécetuba “ SP;í •

Cabe-nos ainda, informar que, nos termos do parágrafo 3- do artigo 5- da 
Lei n- 8.906/94, permaneceremos representando V.Sa pelo prazo de 10 
(dez) dias a contar da presente, data em que não mais nos 
resppnsabilizaremos pelo patrocínio das causas.

I
II

Caso seja interesse de V.Sa. indicar advogados para que possamos>:
\
7 Cópia do telegrama no. MZ176342080 postado em 09/OS'2010às 12:34, destinado a 

«RENUNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS ANILTO DA SILVA MARTINS» 
Rua Cantagalo 436 apt. 53 
Vila Gomes Cardim 03319-000 - São Paulo/SP

j
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•!

COKTEÚOO OA MENSAGEM
.'i

;<substabelecer sem reservas de poderes, pedimos que o faça dentro do 
prazo descrito acima.

Atencí os amente.i

São Paulo, 09 de junho de 2010.

ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 
OÁB/SP 162.132

RODRIGO LEOCADIO MENDONÇA 
OAB/SP 243.967

RICARDO FANTi iACONO ' 
OAB/SP Ns 242.679

1

l ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES 
OAB/SP N® 164.098

!

SHARON SCHULTZ>:

Cópia do telegrama no. MZ176342080 postado em 09/06/2010 às 12:34, destinado a 
«RENUNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS ANILTO DA SILVA MARTINS» 
Rua Cantagalo 436 apt. 53 
Vila Gomes Cardim 03319-000 - São Paulo/SP
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Para enviar Telegrama acesse www.cotrelos.com.br
CAC 0800 570*0100

;B^coRR€io<| TELEGRAMA
í.

COt^EÚOO OA MENSAGEM
•J '

<OAB/SP N9 257.151
j
1
i

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA NUNES CORDEIRO 
OAB/SP N9 258.397•I

■j

FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 
OAB/SP N^ 154.509-E

I

GILMARA SANTOS RIBEIRO 
OAB/SP N® 156.365-E

i

■i
■:

OSMAR ALVES DA SILVA 
OAB/SR N® 162.017-E»

Cópia do telegrama no. MZ178342080 postado em 09/06^2010 às 12:34, destinado a 
«RENUNCIA DE PODERES NOS PROCESSOS ANILTO DA SILVA MARTINS» 
Rua Cantagalo 436 apt. 53 
Vila Gomes Cardim 03319-000 - São Paulo/SP
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R3IC0RR6I0<| MZ178342080BR - Histórico do Objeto
O horárío nâo indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horárío real da entrega.

SituaçãoLocalData
09/06/2010 18:06 CDD TATUAPE - SAP PAULO/SP Entregue
09/06/2010 15:23 CDD TATUAPE • SAP PAULO/SP Saiu para entrega

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa.

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta |
Imprimir

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2" Região
1“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP

m
^ f

X

'•V <
>•

tv. l

V 5
V
I

CONCLUSÃO
Processo n° 007852009341022010

/ j
Nesta data, ^açp os presentes autos coric^n^ps a 

Meritissima Juíza do Trabalho, ante o contido às fis. 335 e 336/353. \
Em 05,de julh'è de 2010- • |

•:
i

I.'..;

%
I i

is»' •
;;

SÉRGIO/D^-SÍLVA WERMELINGER
Auí^iar de Vara do Trabalho ✓ m+'2-:*

- 'j

•tW-

>1

IS.á

Vistos.
Deixo de conhecer o requerimento de fl. 335, v^^que a 

execução não se encontra garantida. i.
Descadastre-se os advogados mencionais no

requerimento de fls. 336/353. fe]

Itaquaquecetuba, data supífa.

TA ÇURI/VFPTIBÉRIOJuizcyRE

1

m

g

mm
r

ms
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PROCESSO NO 00783200934102007 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) V
r,’'

,, •

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

Autor(es)
5

- 2)Réu(s)
' • I :

mÍH.;?: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Deixo de conhecer o requerimento de fl. 335, vezlj^.ue a 
execução não se encontra garantida

i
Texto

ti

Advogado{s):
•1

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES

i
KSrf

• )07/07/2010Publicado no D.O.E. em

i
li

■

Sérgio da Silva Wermelinger 
05/07/2010 às 17:31 hs.

5580
1929

Solicitado por ' íem
Solicitação n° 
Edição n®

in

B

5'
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1Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
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PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)-J lí•^7.v! í
I 22

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de.’ 2)Réu(s)
5

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tomar ciência do despacho: inteiro teor disponiv^; no 
Sitio www.trtsp.jus.br

Despacho
!S|Opção

iTexto

i

Advogado(s):
mI

162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA m
>1

(
07/07/2010Publicado no D.O.E. em

Sérgio da Silva Wermelinger 
05/07/2010 às 17:31 hs.

5582
1929

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição no

i

fa

i
ti i}!,
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112Us0pl0.00h012v0s0b003Ts0B&l00 Trabalho de Itaquaquecetuba

Comprovante de Carga

Processo 02045200834102003
Volume(s): 1

Mariangela Carneiro Lobo
Coopercaixa - Cooperativa Paulistana de Produç |=o d

Autor
Réu

Nesta data, fiz a entrega da Carta de Sentença Provisória 
270 folhas, a JOSE PETRINI RODRIGUES, OAB 103795/SP-D,( 1),

telefone (0011) 31040060.
com

Itaquaquecetuba , 15/07/2010

Glaucio farani alves dos santosm
'xUÇ [ O até 15/07/2010.Ciente da

TRAÇlfO/DE CcrPIA.
RODR]QUES - Advogado-Autor

CARGA PARA EX 
JOSE PETRINI 
OAB 103795 SP 
Endereço RUA

D
RIACHUELO N 326 

IS^ÍAND CJ 151_^ENTR0 
S|fO PAULO,/Spr><f

CEP 1007000

ifyf Io/ CDevolvi do

ncionáfio

-m
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 1" VARA 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP

►ro

. ro -
• rs> - 
. o

2010

CD gÇê
___k .JLOJ o

iXi

Processo n®. 00783.2009.341.02.00.7

COOPERCAIXA COOPERATIVA
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO, por seu advogado ao fim assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA que lhe move Henry Kennedy Delgado, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho de folhas, indicar bens à penhora, 
conforme os documentos anexos.

Caso os bens indicados sejam aceitos como garantia 

da execução, requer seja a Reclamada intimada para fins do artigo 884, caso contrário, 
requer também a intimação da Ré para substituição do bem indicado.

\
www.castromendonca.com.br

R. Dr. Bráulio Gomes, 141,5° andar - CEP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 • FAX: 11 3255-5195

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS1

Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena 

de nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO DE SOUZA - OAB/SP ii°. 
162.132 - Rua Bráulio Gomes, n°. 141. 5° andar. CEP: 01047-020,

Termos em que. 
Pede Deferimento.

São Paulo, 21 de julho de 2010

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Bráulio Gomes, 141, 5® andar - CEP 01047-020 

Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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-3c^a0. -j

NOTA FISCAL • FATURA 
SAÍDA

N*AUTOTECH Comércio Importação e Exportação Lida. 
RUA r.AWPOb SALLL.S, 1 (S-t CENTHü 
ITATIBA . SP • CEP l.^^iSO-OOO 
rOr4ES (11) r93’lo 78(I6-C027

AUTOTECH 000425ENTRADA
íl‘

Comércio e Importação Ltda.
ekPi. 1* VIA '

DESTINATÁRIO / 
REMETENTE

53.255.890/0001-50

^ VENDA MERC. lUPORT.
I.TOP \i>CKH.AU tilAU-A. tXí ^>l•BSTm,r. IKHUtAHli: •«•CMÇ» •gfWÜM. i'.,-. -

382.032.359.112
U*TA l'Min 1'AHA Fvrs3«)5.102

^ l-O ÜU
DESTINATÁRIO / REMETENTE
vüFTnÃzScswÃT tNI»J./0>^.

03 ^$>06.455/0001*69
cÃiÃõÃiHSío

COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PROO. DE CAIXAS 11/09/2007
CNor'icco U»WO-l!l.SIKI!’J Cf P t:«IA lU S*irU'f-N>T«rA

ESTRADA DO HAKDI, ITRO 50 CAlfl?0 DA VENDA 08596*000
MrfMIPIO rOfíCTA*

IP 379.143.279.110
t.K UA SACA

Itaquaquecotuba 4644-1190
FATURA

VAiOH Vfifctwír.tt; ijt f'a"A«FMr-
88293,17 11/09/2007A O Hesao

DADOS OO PRODUTO
pRoxfTr, ( latCHÇAO DCS l’HOOUTOü AtAXlOIAjC “ GT UNIO QjANlIlJAnE, VAIOR UNHAR O VALCR TOTA. VAlOfl OO ! PI(CW3 75i

eia IO !^JIADOK DUPLO DA POF TE > ( 00 0 'ÍD 1 88.?93,17 88.293,17 12, (,0 0,00

//

10 z.\

Vi

/J
N" j.9*f2

lÇAo do HATSRIAD: CONSIMÜ

pcDruo
/

UTILIZ

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

‘JSCRfÇAO MUMOP/U.

009952{
f .
5 VALOR OO IBS

0,00

ZO StiZi»? TÜ'A1. ÜC:; SER/ÍCrS
0,00

:ULO DO IMPOSTO
}J€ CliCMO OO ICUS vAton tx> (CMS MA-A W. UÁICUIO OO ICM! A!A..OR.ao-KaiW.gtf»«mi|i^^- VAMW TflTAl OOS PHOOtlTOS

88.293,17 p.,.Qa.10.595,18 0,00 88.293,17
't

VALOR OO FRCIE VALOR DO JTQURO - -••vAtowrnna-ixnyT wtoir-rí^srfjAl'^ I:,.-j.õüTftÃswsp?sÃsÃctS555l5“
0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
fOMEinAZlOSÕCM.

FfttTt PCR COVTA
1 .fwrifwr 
t OeSTiNATARIO

KACA UO VtiCUO llf CN»'.' -I.H';
CRoeníco MUWCÍWO •vsõilçiõeyrÃiSÃrUP

OliANT£AOf LSPSCiL UARCA «UMC» n 30 PC 50 ^inxs0

DADOS ADICIONAIS
VCWtOOR >A PCDlDO S-* S CimDO N= RESERVADO Ml FlfiCC

nAssirrAçtn rscal
G-8a.39.20.00 E-

F-
C- G iD- H-

F WniJJAADt JiDiTOCO A10f(P« C.C IT4TÍW.SPN*I«)W.5‘) l>f '/« '.'‘/W-rATAtlMITC K'l lrt.S-;AO F-ií ItV-íAíiJ
fcncí-0'-

NOTA FISCAL-FATURA R^ECEBUEMOS) OE AUTOTECH Com<,clo ImpofUçio t ÊiporUçto Uòi.. OR PPODJraS CÜNSTANITS OA NÜIA f ISGAI • ^■Ar^,HA INDICADA AíJ LADO 
UATA DO PrCtWMCNTO iDCN^-i-r^SÕ : A?$IHA’UBA IK)000425N»

l
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\ RECIBO

Recebi da COOPERCAIXA - Cooperativa Paulistana de Produção de 
Caixas e Chapas de Papelão Ondulado, a importância de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco reais), referente à venda de 02 
empiihadeiras marca Hyster, modelo H-80-J, capacidade de carga 
4.000 lígs, q.ue possuem motores de 6 cilindros, com número de série 
E-5Y-506:^H
empiihadeiras são partes do acervo objeto do leilão judicial, por mim 
realizado, publicado em edital, no Diário Oficial do Estado às páginas 
51 a 53, do caderno de editais, processo No. 00098.83.82.80-9, em 
trâmite perante a 33^. Vara Cível do Fórum João Mendes, da massa 
falida OLICON COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇO LTDA.

Referidasrespectivamente.E-5Y-1966-V,e

Assumo perante a lei a obrigação que tenho com a Cooperativa em 
fornecer posteriormente todas as documentações referentes ou toda 

■ a documentação referente à venda e o arremate da máquina 
realizada em leilão, sob pena de ter que devolver toda a quantia 
paga, acrescida de multa e juros.

*^°^^HJ^quaquecetuba, 26 de outubro de 2005.

Sl ...

SEVÍRINÒ DELMIRO DA'^LVA
Rua Porto Alegre, 19 - Jardim Jandaia. 
Bairro das Pimentas - Guarulhos 
RG. 10.669.093-SSP/SP 
CPF. 955.727.408-53

a: =lsS53S5S3êfe' 
--------------------------

Hrsa deá'Sc íEÇÍHD S&Jíl ssí

I
iiiiritEveNTE CUBS 

TENTLCltAOeDCS> ST^CA\t> APARECIDA
VAutOO 'Cl

4,22; í '■
\

\
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P TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2." REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N° 0783/2009/

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalhor\Márcio Granconato.

Itaquaquecetuba, 03 de agosto de 2(vl0

Edwaldo DonizéteNoronha

Analista Jjudicrario

Vistos etc.

Indefiro a indicação do bem, vez que a notificação foi para pagamento, 
devendo substituir por dinheiro, nos termos do art. 655, inc. I do CPC.

Itaquaquecetuba, data supra.

Juiz MARÇIO GRANCONATO

I

V
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Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO N° 00783200934102007 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Despacho

Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Indefiro a indicação do bem, vez que a notificação foi 
para pagamento, devendo substituir por dinheiro, nos 
termos do art. 655, inc. I do CPC.

Texto

Advogado(s):

103795 /SP-D JOSE PETRINI RODRIGUES 
162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

05/08/2010Publicado no D.O.E. em

EDWALDO D0NI2ETE NORONHA 
03/08/2010 às 16:46 hs. 

7972 
1949

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição no
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3^
EJUBG.m70866 

quinta, 19/08/2010
BaCenJud 2.0 < Sístema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

RelatóriosProtocola mento I Ordens judiciais I Não Respostg.§ | Cont^t;os dêT- FÍpançeirAMinutas I 
Gprgnciais [ Aiuda I Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aguj para imprimir

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

Úte::; íi-:?:-ãO

Situação da Solicitação:
Financeiras
Aíi orrfeníí ju(í:ciair> (jrotocoiadas até ãs lÍjhOOrnin íIoíí 

consolidadas, transfornatias orn arquivos do remessa o disponil;iii?:ac:as 
S!rr:uitar:e3mente para todas as instituições Financeiras are às 
2’**'-00m:n do mesmo cia. As ordens judiciais protocoladas apo:> as 

cíies não úteis serão tratadas e disponioiiizadas àsISnOümin ou em .
Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia utii 
iniedictamente posterior.__________________________

20100001889909 
19/08/2010 llhOO

Número do Protocolo:
Data/Horário de protocolamento: 
Número do Processo: 783/09

TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO 
131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBA 
MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Tribunal:
Vara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio:

Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação;_________________

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: HENRY KENNEDY DELGADO

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
Réu/Executado

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização._______

184.000,0003.906.455/0001-69 :COOPERCAIXA - 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

f Voltar para a tela inicial do sistema
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* V

EJUBG.m70866 ^ 
segunda-feiraí- 

23/08/2Q^
BaCenJud 2.0 > Sistema de Atendimento ao Poder 

I Judiciário
I Ordens iudiciaís | Não Resoostas [ Contatos de I. Financelra l RêlA.t.Ój±QSMinutas I Protocola mento 

Gerenciais I Aiuda I Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
_________ impostos.__________ ________________________________________

B Clique aqui, para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprinTir

Dados do bloqueio
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 

consulta
A:> respostas racobidas tias instituições ririijficeiros rorem f)roc.ess<:d<:s 

0 disponibilizadas para cionsuita.

Situação da Solicitação:

20100001889909Número do Protocolo:
783/09Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal:
131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBA 
MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Vara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio:____________

Tipo/Natureza da Ação:_________________
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação:

Ação Trabalhista

HENRY KENNEDY DELGADO

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
. Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique a.quj.

COOPERCAÍXA -COOPERATIVA PAULISTANA DS PRODUÇÃO DE CAIXAS z.03.906.455/0001-69 -
<'HAPâ5 On PAPELAO ONDULADO. _ .
rrol-a} bioqueado (bloqueio original e reiterações): Rs 0,00] [ Quantidade atuai de nao respostas-.

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Resultado (R$)Valor
(R$)

Juiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

19/08/2010
20:0919/08/2010

11:00
0,00184.000,00Bloq. Valor

Nanbuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado (R$)Valor
(R$)

Juiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Oata/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

20/08/2010
05:3519/08/2010

11:00
0,00184.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado (R$)Valor
(R$)

Juiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo

(02) Réu/executadoMÁRCIO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715171732300000160518837
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 1cf8cf1

ID. 1cf8cf1 - Pág. 43

Fls.: 2012



sem saldo positivo. 
0,00

20/08/2010
20:38

19/08/2010
11:00

MENDES
GRANCONATO 0,00184.000,00Bloq. Valor

Nenhuma açâo disponível

Nâo Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

1. . V • SM • •• • s* • • • • •• * •• • • V
......i

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:

:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: HENRY KENNEDY DELGADO

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

•A'.:' i;:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: EJUBG. fm70866

i 1 Voltar
' Vp4 \ 5*vi'•* I»AAV»*»V»*«WV

i8;,,-.„-.L.:i.,.ii/iM^aEDados4oBlpque!Q;Rara;griar^o^^ ..... ,,,
L.:..;..:.;MarcanO^

C-:v::j Pi3^QS;dÕ.Bloqueio,Qri

í
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EJUBG.m7086,6^^
segunda-/9jr^

23/08/2^y
BacenJud 2.0 > Sístema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

Minutas I PrntftcolamentoT Ordens iudiciais I Não Respostas | Contatos de.X^inan^e.ji:a_| Relatórios 
Gerenciais I Aiuda I Sair_______________________________ _______________________________________

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
impostos.___________________________ ______________ ________

El riique a^i para obter ajuda na configuração da impressão, e clique ifluj para imprimir.

Dados do bloqueio
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 

consulta
As respostas r-?c:ebi(Jas instituições Finar-ceires forem prooessedes 

e disponibilizadas para consuite.

Situação da Solicitação:

20100001889909Número do Protocolo:
783/09Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAOTribunal:
131 - 01^ VT DE ITAQUAQUECETUBA 
MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Vara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio:____________

Tipo/Natureza da Ação:_________________

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação: 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação:

Ação Trabalhista

HENRY KENNEDY DELGADO

Relação de réus/executados_______________ ___________________

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocuitar os detalhes de todos os réus/executados dique a.q.uj.

03.906.455/0001-69 - COOPERCAXXA -COOPERATIVA PAULISTANA D£ PRODUÇÃO DE CAIXAS E
Lr.J CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. . . . . ^ ____ a =

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): RS 0,00] [ Quanitdatie atual de nao respostas. 0 j

Respostas
RCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente

Resultado (R$)Valor
(R$)

Juiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Data/Hora 
Protocolo

(R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

19/08/2010
20:0919/08/2010

11:00
0,00184.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado (R$)ValorJuiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo (R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

20/08/2010
05:3519/08/2010

11:00
0,00184.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

Resultado (R$)ValorJuiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo (R$)

(R$)

(02) Réu/executadoMÁRCIO
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20/08/2010
20:38

sem saldo positivo. 
0,00

MENDES
GRANCONATO

19/08/2010
11:00

0,00184.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

: Jí- ; ..j
K . . ... ...... . . .V. ............ . . .s . .........

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito : - 
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:________________________ _
Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:_____________________________
CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:________

Tipo de Crédito Judicial:

■

HENRY KENNEDY DELGADO

1

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: 

im70866EJUBG.

' Còníerir . ;1 !• Voltar
‘ . . w ......... W... • V.V. —- . .V.V« .I

i,:,:;,ÜUIizar^aadoMa.a[°aue!0;|3ara£Dafc^ya;Qrgenfc^^
........Marcar Orden:iJoM'NÍÇ)J,i(ja::

Dado^;^Q;Blpquêjo;Qngínáj,—^
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
1Vara do Trabalho de Itaquaquecctiiba 

00783.2009.341.02.01-0

Ncsia dala, faço os presentes autos conclusos ao Exino. Sr. Juiz do Trabalho. Dr.
Márcio Granconato.

Nada mais.
Itaquaquecetuba. 24 de agosto de 20110.í\

Mauí^ bsbljpereira 
Diretor^'Secretaria

Vistos, etc...
Negativo o bloqueio on Une cni face da reclamada, está desconsiderada a 

personalidade jurídica da Cooperativa, devendo seus diretores integrar o polo passivo da reclamaçáo. 
nos termos dos artigos dos artigos 591, 592, II, e 596 do CPC. 28 da Lei 8.078/90 e 50 do Código 

Civil.
Fica, desde já, determinada a prática dos seguintes atos c.\ecuti\os contra a 

reclamada c seus sócios (art. 878 da CLT), até a garantia da e.xecução e obser\'ada a ordem disposta 

abai.NO;

1) Bloqueio e peiihora ‘ton line" das movimentações financeiras;
2) Protesto extrajudicial por meio do sistema informatizado:
3) Bloqueio e penhora de veículos por meio do sistcnia "RENAJUD":
4) Consulta “on line’ junto à Receita Federal, para análise das declarações de 

Imposto de Renda dos últimos 5 anos. com a posterior penhora dos bens ali 

relacionados;
5) Bloqueio e penhora de imóveis por meio da "ARISP". caso localizado nas 

declarações acima;
6) Expedição de mandado de penhora livre de bens por Oficial de Justiça;
Havendo garantia da cxccucâo. notifiquem-se as partes.
Ca.so o.s atos acima resÍRtem negativos (1 a 6). a execução deverá ser suspensa pelo 

prazo de um ano. de acordo com o artigo 258^a ConsoItoáçãXdas Normas da Corregedoria.

fecf^iante p\ra indicar meios EFETIVOS para o 

prosseguimento da execução no prazo de 30 diaL sob pena de arYii\'amenlo definitivo, nos moldes do 
Provimento GP/CR 10/2010. \ \

Nada mais. \
Itaquaquccetuba, data supra. \

Vencido o prazo, intime-sè'

Juiz Márcio Granconato
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5^.
EJUBG.m70S66 

quarta, 15/09/2010

I Ordens judiciais I Não Respostas I Contatos de I. Financeif:a_| Rel.a.tárj^

BdCCnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
judiciário

Minutas 1 Protocola mento. 
Gerenciais | Aluda I Sajr

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

H CliQue aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aguj parajmprnw^

Dados do bloqueio_____
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

Financeiras
A-; orrfí-ns jud:Ciai:> prctocoiadai; até áí; '^hOOrnin cJo^i 

ccjr-ijolidadaij, transfor-r-adas em iír<i:;ivo5i cie ranieiisia •? ?i
sinvuitaneamente para tocas as Ir-stituiçoes rinanceiras ate ãs 
23r;OG:T!in do masmo ciia. As orcens ]udic:ais protocoladas apos as 
IGPOOo^in ou err. dias não úvsis ssràc tratadas e oisponiOílticaas a-, 
:mst:tuiçôss Financeiras no arquivo de remessa do tí:a uti’ 
irnediatan^ente posterior.

ciiov ••iro;.; í

20100002145034Número do Protocolo:
15/09/2010 I9h05Data/Horário de protocolamento:
0783/2009Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal:
131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBAVara/Juízo:
MÁRCIO MENDES GRANCONATOJuiz Soticitante do Bloqueio:________

Tipo/Natureza da Ação:_________________
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:

Ação Trabalhista

HENRY KENNEDY DELGADO

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
Réu/Executado

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização._______

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNP3 no 
momento da protocolização._______

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização._______

190.000.0003.906.455/00Ci-69 :COOPERCAIXA- 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

190.000,00662.883.988-53 :SERGIO LUIZ MADJAROF

190.000,00085.408.478-92 ;ANILTO DA SILVA MARTINS

Voltar pai^a telajniçialjr sistema
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EJUBG.m70 
terça, 28/09/2010

B3C6nJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

Minutas | Protocola mento I Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de 1. Financeira i Relatórios 
Gerenciais I Aluda I Sair____________

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
_________________________ _______ impostos.__________________________________________________

1^ Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
A;; rí-íipastiís r-;?a:bid<i'> ííííi; Finurice-rns for<:rrj pro(:{»ssr:d<:;>

í? dispOí5ij:>!!:?:<id<3;> pprn r.nnsu-r.^.

Número do Protocolo: 20100002145034
Número do Processo: 0783/2009

TRIB REG TRABALHO •2A. REGIÃOTribunal:
Vara/Juízo: 131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBA

MÁRCIO MENDES GRANCONATOJuiz Solicítante do Bloqueio:
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPP/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: HENRY KENNEDY DELGADO

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

03.906.455/0001-69 - COOPSRCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO OE CAIXAS c 
CS-fAPAS DE PAPELAO OMDULADO,
[TottS? bloqueado (bloqueio original e reiterações): R.? O.QOj [ Quantidade atuat de não respost-as: 0 j

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicítante

Valor Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

15/09/2010
19:05

16/09/2010
19:39190.000,00 0,00Bioq. Valor

Nenhuma açso disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicítante

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Oata/Hora
Cumprimento

Valor
(R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

15/09/2010
19:05

17/09/2010
05:18190.000,00 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicítante

Valor Data/Hora
Cumprimento(R$)

(02) Réu/executadoMÁRCIO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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17/09/2010
20:39

MENDES
GRANCONATO

sem saldo positivo. 
0,00

15/09/2010
19:05 0,00190.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

085.408.478-92 - ANXLTO OA SILVA MARTINS
[Tota! bloc^ueatio origmat e reiterações): Rg 0,00J [ Quantidade atual üe r^ão 0 j

!

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

16/09/2010
19:39

15/09/2010
19:05

0,00190.000,00Bloq. Valor

Nenhurtja ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimente

Resultado (R$)Juiz
Solicitante

ValorTipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo (R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

17/09/2010
05:23

15/09/2010
19:05

0,00190.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação diaponivel

BCO CITIBANK/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Valor
(R$)

Juiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

17/09/2010
02:48

15/09/2010
19:05

0,00190.000,00Bloq. Valor

Nenhuma nçno di.sponÍveI

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

Oata/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo

(R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

17/09/2010
20:39

15/09/2010
19:05

0,00190.000,00Bloq. Valor

Nenhuma aeão disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

662.883.988-53 - SÉRGIO LKilZ MADJAROF
{.Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): ü,.00{ [. Quanti<jad<a atual de não respostas: 0 1CJ

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

ValorJuiz
Solicitante

Tipo de 
Ordem

Data/Hora
Protocolo (R$)

(02) Réu/executadoMÁRCIO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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16/09/2010 
19:39

15/09/2010
19:05

MENDES
GRANCONATO

sem saldo positivo. 
0,00 9190.000,00 0,00Bloq. Valor

Í2Ntítthuma ação disponível
✓

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Resultado (R$) Data/Hora

Cumprimento
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

(R$)

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado nâo 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

15/09/2010
19:05

17/09/2010
00:17190.000,00 0,00Bloq. Valor

Nenimms ação disponível

BCO CITIBANK/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

15/09/2010
19:05

17/09/2010
02:48Bloq. Valor 190.000,00 0,00

Nenhuma açao disponível

BCO HSBC BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(R$)
(00) Resposta 

negativa:
réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

15/09/2010
19:05

17/09/2010
07:00Bloq. Valor 190.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado (R$)Valor
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

15/09/2010
19:05

17/09/2010
20:39Bloq. Valor 190.000,00 0,00

Nenhuma ação díaponlvel

BCO RURAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Juiz
Solicitante

Resultado (R$)Oata/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Valor
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado nâo 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

15/09/2010
19:05

16/09/2010
19:26Bloq. Valor 190.000,00 0,00

Nenhuma açáo disponível
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Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado.

f :': Rei;<-nirt<}üço R^ijpu^t^íay Cüíi-ceiíi^NüCi

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência: ii.

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judiciai:

HENRY KENNEDY DELGADO

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solícitante no 
sistema: EJUBG. Íin70866

I Voltarr' Co.hfpvir ..i..

.....Utilizar DafedpJloquejoiJa^^

l.;.„.:.DatedgMoaMe!oQrl9jM
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Henry Kennedy Delgado

Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+

Autor(es)

2)Réu(s )

Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Ficam os executados notificados de que terão seus nomes 
protestados através do sistema on line, em todos os 
cartórios integrantes do sistema de protesto judicial no 
Estado de São Paulo, estando, pois, cientes dos ônus 
legais que suportarão decorrentes da medida.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s) :

162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

04/10/2010Publicado no D.O.E. em
#

Glaucio farani alves dos santos 
30/09/2010 às 17:00 hs,

7874
1988

Solicitado por
em

Solicitação n^ 
Edição n°
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Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
SECRETARIA 

Processo: 783/09 Grupo: 001

Data ajuizamento; 10/03/2009

Valor apurado em 01/02/2010 = R$ 137.814,52

Obs.: V. fi. 334

R$ 137.814,52

R$ 138.359,87 (índice: 1,003957117) 
R$ 0,00 (índice: 1,003957117) 

R$ 25.827,18 
R$ 164.187,04

a. Valorem 01/02/2G10

b. Valor Atualizado (a)

c. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (18,6667%)

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 3.746,66 (3.746.66 * 1,000000000) 
R$ 8.560,08 (8.560.08 * 1,000000000) 
R$ 2.004,63 (2.000,00* 1,002313953) 
R$ 5.865,65 (5.833,20* 1,005562321) 

R$ 16.418,70 (16.418.70* 1,000000000) 
R$ 374,67 (374,67 * 1,000000000)

R$ 856,00 (856,00 * 1,000000000)
R$ 200,46 (200,46 * 1,000000000)
R$ 586,57 (586.57 * 1,000000000)

inss recte 3.569,61+4,96% 
inss recda 8.155,57+4,96% 
honorários 
multa 1%

475-j ppal 
475-j inss recte 
475-j inss recda 
475-j honorários 
475-j multa de 1%

R$ 202.800,46TOTAL:
S

Valores Atualizados até: 30/09/2010

ITAQUAQUECETUBA, J7 de outubro de 2010.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 01“ VARA 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP
z
cc
LU
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Mj\z de Trabelho 
SübaiMulo

Processo n“. 00783.2009.341.02.00.7

COOPERATIVACOOPERCAIXA
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO, por seu advogado ao fim assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA que lhe move Henry Kennedy Delgado, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

Conforme despacho veiculado no DOE dia 4/10/2010, 

a Reclamada terá seu nome protestado através do sistema on-line.

. Todavia, Excelência, a Ré nào pode concordar com tal 

medida, uma vez que ofertou bens para garantia da execução nos termos da CLT, bem 

como porque nào existe trânsito em julgado deste processo.

www.castromendonca.com.br
R. Dr. Brálilio Gomes, 141, S" andar - CEP 01047-020 

Tels.; H 3257-6713 ■ FAJÍ: U 3255-5195

SISDOC • Provimento GP/CR n* 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 257151/SP • SHARON SCHULTZ -
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

LU
ZcrSendo assim, a Reclamada nào pode ser punida por 

capricho do Reclamante, eis que meios de garantir a execução foram ofertados.

LU
I-
z

C\J
oo

cvj

nDiante disso, requer a Reclamada a reconsideração do 

despacho para que não seja o nome da Reclamada protestado através do sistema on-line.

LO

O

O

r5
D.
(O

Por oportuno, requer que as notificações, intimações e 

publicações oficiais dos atos processuais sejam feitas em nome do seu patrono, sob pena 

de nulidade, no seguinte endereço: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA - OAB/SP n** 

162.132 - Rua Dr. Bráulio Gomes, 141 - 05° andar - Centro - São Paulo / $P -

O)
O)
ir
ra
ro
h-cr
H

Termos em que, 

Pede Deferimento.

São Paulo, 8 de outubro de 2010

SHARON SCHULTZ
OAB/SP 257.151

2
www.castromendonca.com.br

R. Dr. Bráulio Gomes. 141,5" amlar - CEP 01047-020 
Tels.: 11 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195

SISDOC - Provimenlo GP/CR n» 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 257151/SP • SHARON SCHULTZ •
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13 Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

I

PROCESSO NO 00783200934102007 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Henry Kennedy DelgadoAutor(es)

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o{s) Réu(s)

Despacho

Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
J. Com razão a recda, prossiga-se com os demais atos exe 
cutórios de fl. 367, com exceção do item 2.

Texto

Advogado(s)

162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

20/10/2010Publicado no D.O.E. em

EDWALDO DONIZETE NORONHA 
18/10/2010 às 18:31 hs. 

8987 
1998

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição no
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região 
1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

CERTIDÃO

CERTIFICO que, por motivo de economia processual, procedi a 
pesquisa RENAJUD no processo 0783/2009 onde consta a reclamada COOPERCAIXA - 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 
ONDULADO, bem como seus diretores SÉRGIO LUIZ MADJAROF e ANILTO DA SILVA 
MARTINS contudo tal pesquisa resultou negativa, pois constam somente os veículos de placas 
FOX3801, DGJ0124, DQW6291, NDQ6885 e DAX 2961 penhorados. em diversos processos. 
Nada mais. Itaquaquecetuba 21/10/2010. Rodrigo Felix da Cruz, / \ , Secretário de
Audiências, digitei.

(Pág. l/l)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 
1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

CERTIDÃO

CERTIFICO que, por motivo de economia processual, procedí 
a pesquisa eletrônica à Receita Federal relativa às declarações dos últimos 5 anos no 
processo 0783/09, onde consta a COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE 

A PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO contudo tal pesquisa obteve 
" resposta negativa para existência de bens ertí seu nome. Nada mais. Itaquaquecetuba 

22/10/2010. Rodrigo Felix da Cruz, /! , Secretário de Audiências,
digitei.

/

(Pág. I/l)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Regiáo 
1^ Vara do Trabalho de Itaquaquecetubai

CERTIDÃO

Certifico que procedi a pesquisa ARISP nos 
autos do processo 0783-2009. Certifico mais. que foram negativas as respostas 
oriundas do sistema arisp, nâo constando imóveis em nome de 
COOPERCAIXA - COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO dentre as comarcas que 
integram o referido sistema. Nada mais. Itaquaquecetuba, 25/10/2010. Ahiton 
Mesquiatti Silva. —, servidor municipal, digitei.

(Pag. 1/1)
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)’r<>t<»culo üt* Cerfiüôcs

0 scii protocolo dc ccílidào foi regisirado cni nosso sistema.
Pessoa Físicaripo:
iSERGIO LUIZ MADJAROF
|0783-2009
1662.883.988-53

Nome:
\ N®do Processo:

CPF:

Cartório(s)__________________ __________________________________________
SPHIOI00372564D|OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE COSMÓPOLIS - SP
SPHI0I00372565D 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAI - SP
,SPHI0I00372566D 2° OFICIAL DE REGISTRO DE [MÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA - SP
SPHI0I00372567D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PORTO FERREIRA - SP
SPHI0I00372568D OFICIAL DE REGISTRO DE nviÓVElS DA COMARCA DE SANTA ISABEL - SP 
SPHI0I00372S69D4° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPHI010037257QD 5° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPHIOI0037257ID 7° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP

Protocolo(s)

\.
\

\

Dados dc Entrega
O prazo para visualização das certidões é dc 5 dias úleis.
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IV<il<ic))lo de Certidões

O seu proiocolo dc certidão foi repisirado ein nosso sisiema.
Pessoü Fisiciiripo;
ÍANILTO da silva MARTINS
b783-2009
i085.408.478.92

Nome:
k N‘' do Processo:

CPP:

Cartório(s)ProtQcolo(s)
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA -SPHI0100372579D SP
9° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP
12° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

\ SPH10I00372580D
SPH10100372581D

Dados dc Lntrega
O prazo para visualizaçüo das certidões c de 5 dias úteis.
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Penhora Online - Respostas de certidões 3êOc
Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
Itaquaqwecetuba
ITAQUAQÜECETUBA
São Paulo

Cartório
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE COSMOPOLIS - SP

"Protocolo
SPH10100372564D

N° Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Razão 
SÉRGIO LUIZ MAD3AROF

CNP3 / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão

Observações

Resposta (As Pesquisa.^ foram feíta.s com base na data <la Solicitação 25/^0/203.0):
iCPi; •• ■; V<; ^ ■•‘j, COiv rOikMls ínooí:o:;; INTi.A i-.Az-.Ã'.:' .uüU’-TO

C” -''‘'rRiCÜI.A ANiilXA.
.ü

Certídõe.s:
Dowoi6>ííd MiittrícuSa

1345
m

m

Respondido em 
26/10/2010

L#foitar

20C7 - Copynght • Todos os direitos res.sr^VERSilOiBETA
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36ÀOFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE COSMÓPOLIS > SÁO PAULO
RuaAntonio Carios Nogueira, 536 - Centro - Fone (19) 3872-7457 - CEP 13.150-000

CNPJ: 11.237.268/0001-68
Mara Regina Dalto Castelo - Oficiala

L DE REGISTRO DE IMÓVEISLIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL
MATRÍCULA

OF
COmKrCÀDE COSMÓPOLIS - ESTADO DE SÃO PAULO

Cosmppolis.

FICHA

201011 junho
Mara Regina Dalto Castelo

011.345
\

Oficiül,

IMÓVEL; O TBRREMO designado como LOTE N*’ 08 da QUADRA 04, do loteamento 
denominado BELA VISTA 
Cosmópol.i.s-SP, assim descrito e caracterizado: medindo 10,00m de frente 
para a Rua Antonio Carlos Nogueira; 10,10m nos fundos, confrontando com o 
lote n° 07; 31,30m de um lado, confrontando com o lote 09; 30,00m de
outro lado, confrontando com a Rua 03, encerrando a área de 288,63 metros 
quadrados.

Continuação, situado nesta cidade e Comarca de

CONTRIBUINTE: 00113200 - Inscriçào Municipal.

PROPRIETÁRIOS: OSVALDO RACHID, CI-RG n® 2.966.514-SSP/SP, CPF n* 
424.792.668-34, comerciante, e sua mulher RUTH RACHID, CI-RG n® 
9.571.659-SSP/SP, do lar, brasileiros, casados pelo regime de comunhão de 
bens, antes da lei 6.515/77, residentes e domiciliados em Cosmópolis- SP, 
na Rua dos Expedicionários, n® 940.

REGISTRO ANTERIOR: R.02/M.97.071 de 08 de maio de 1989, do 3® Oficial de 
Registro de ^Tmoveis da Comarca de Campinas-SP.

A Oficiala, Mara Regina Dalto Castelo
I

AV.01 - Em 11 de junho de 2010. (Prenotaçâo n® 2.541, de 01/06/2010).

COMPLEMENTAÇAO DADOS CADASTRAIS: Procede-se a esta averbaçãü por força da 
Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada no Tabelião de Notas da 
Comarca de Cosmópolis-SP, em 16 de dezembro de 1994, às fls. 049, do 
Livro n® 88, e na conformidade do carnê de IPTU, para constar que, sem 
prejuízo das características do imóvel tal qual lançadas no preâmbulo 
desta matrícula, que continuam válidas por referirem-se ao loteamento, o 
imóvel possui dois cadastros na Prefeitura Municipal de Cosmópolis: 
00113200 (já especificado no preâmbulo como contribuinte municipal) e 
ainda 0163.009.002 (código municipal de lote, quadra e setor).

J

r\
A Oficiala, Mara Regina Dalto Castelo

Em 11 de junho de 2010. (Prenotaçâo 2.541, de 01/06/2010).AV. 02

CONSTRUÇÃO: Procede-se a esta averbaçào a requerimento de pessoa 
interessada, datado de 01 de junho de 2010, devidamente formalizado, para 
constar que no imóvel foi construído um prédio residencial com a área de 
78,81 m2, o qual recebeu o n® 195 pela Rua Caetano Achíles Avancini, 
conforme Habite-se n®
16/01/2004,
e Certidão Negativa de Débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias 
e às de Terceiros sob n° 098622010-21040060, CEI 21.129.01391/68, emitida 
em 27/05/2010, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, via 
internet. Valor tributário R$ 45.679,40. Valor Base pela Tabela 
Sinduscon-SP R$ 67.853,83.

040, de 01/06/1978 e Habite-se n® 2300, de 
ambos expedidos pela Prefeitura Municipal de Cosmópolis-SP,

Mara Regina Dalto CasteloA Oficiala,

(CONTINUA NO VERSO)

Páginü: 0001/0002
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matrícula FICHA

011.345 2010jiinhr»
Mara Regina Dalto Castelo

I I
VERSO

(PrenoCaçâo 2.541, de 01/06/2010).Em 11 de junho de 2010.AV. 03

CONSTRUÇÃO; Procede-se a esta averbaçâo a requerimento de pessoa 
interessada, datado de 01 de junho de 2010, devidamente formalizado, para 
constar que no imóvel foi construído um pz-ódi-o eomercxal com a área de 
36,11 m2, o qual recebeu o n® 1.641 pela Rua Antonxo Carlos Nogruexra 
esquina com a Rua Caetano Achxles Avancxnx, conforme Habite-se n® 2300, 
de 16/01/2004, expedido pela Prefeitura Municipal de Cosmópolis-SP, e 
Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciária.s e 
às de Terceiros sob n®

27/05/2010, pela Secretaria 
internet. Valor tributário R$
Sinduscon —SP RS 30.925, 3.3 .

098622010-21040060, CEI 21.129.01391/68, emitida 
da Receita Federal do Brasil, via 
20.929,86. Valor Base pela Tabela

em

Mara Regina Dalto CasteloA Oficiala,

(Prenotaçào n® 2.541, de 01/06/2010).Em 11 de junho de 2010.

VENDA E COMPRA: Pela 
proprietários, 
pelo valor de R$ 
rMOBIDZÁRIA S/C DTDA, 
sede em Cosmópolis-SP, 
Tributário:,-RS

R. 04
mesma escritura pública mencionada na AV.Ol, os 

OSVALDO RACHID e sua mulher RUTH RACHID, VENDERAM o imóvel
CONSULTORIA(dez mil reais) a ABC

no CNPJ sob n® 5 4.692.7 69/0001-4 7, com 
Rua dos Expedicionários n® 808. Valor

10.000,00 
inscrita

na
75.920,^.

Mara Regina Dalto CasteloA Oficiala,

(Prenotaçào n® 2.542, de 01/06/2010).R. OS - Em 11 de junho de 2010.

VENDA E COMPRA: Pela Escritura Pública lavrada em 12 de dezembro de 2.003 
pelo Tabelião de Notas de Cosmópolis SP, às págs. 342 do Livro 133, a 
proprietária, ABC - CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA, VENDEU o imóvel 
pelo valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) a SÉRGIO LUIZ MADJAROF, 
CI-RG n® 5.209.980-SSP/SP, CPF n® 662.883.988-53, brasileiro, engenheiro

CHERYL SANDRA RICARDI MADJAROF, CI-RG n° RNEmulher __________
067.176.978-22, chilena com permanência legal no Pais, 

casados pelo regime de comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados em Vinhedo-SP,

Marambaia. Valor Tributário:

mecânico, 
W389039-A, CPF n® 
professora, 
da lei 6.515/77, 
Preto n® 569

e sua

na vigência 
na Rua Ribeirão

RS 75.920,46.<
Mara Regina Dalto CasteloA Oficiala,

lllllllllControle: Página: 0002/0002
4515

CERTIFICO que a presente certidão foi extraída nos termos do artigo 19, § 1® da 
Lei 6.015/1973. Certifico ainda que o imó\«l objeto da presente matrícula tem sua 
situação com referência a alienação e constituições de ônus reais, ações reais ou 
pessoais reipersecutórias, integralmente noticiadas na presente xerocópia. 
Cosmópolis. 26 de outubro de 2010. ••*Para lavratura de escrituras esta certidão 
é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12. "d")***

Ao Oficial...: R$ 
Ao Estado 
Ao IPESP.
Ao Reg. Civil: R$ 
Ao Trib. Just: R$ 
Total

19,61 
5,57 
4,13 
1,03 
1,03 

31,37

R$
R$

R$

Mara Regina Dalto Castelo 
Oficiala
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Penhora Online - Respostas de certidões
Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
itaquaquecetuba 
ITAQUAQüêCETUBA 

* São Paulo

Cartório
10 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAI - SP

'Protocolo
SPH10100372565D

NO Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Razão 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

CNPJ / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão

Observações

Resposta (As Pesquii>a.s foram fe?ta.s com base na data da Solicitação 25/10/203.0);
c-J r u :i -i o íS-1 n

CertldÕo.ç:
Dowal6>ad MistrlcuSa 

60.680
g

M

Respondido em 
5/11/2010

m

20C? - Copyright ■ Todos os diredos rssa?=VEasA0:BETA
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1.* CARTÓRIO 0£ REGISTRO OE IMOVEIS 
COMARCA DE JUNDIAl . S. P.

OIMAR PIRfIRA OA tUVA
onci*L

juAái»!. 1*? ds novembro

LIVRO N.o 2 . REGISTRO GERAL

/- (Ic ha/'in* IrIcuI t
-60.680- -01-

d« 19 96 .-
IMÓVEL;- UM PRÉDIO RESIDENCIAL sob n9 577 da Rua Ribeirão Preto, com — 

168,00 metros quadrados de área construída, com seu respectivo 
terreno constituído dos lotes ns. 01 e 02 da quadra "44", do loteamen- 
to denominado CONDOMiNIO ESTÂNCIA MARAMBAIA, situado na Cidade e municí 
pio de VINHEDO, desta comarca, com a área de 1.818,91 metros quadrados 
que assim se descreve:- situado à margem direita da Rüa-Fernandópolis - 
de quem da Rua Serra Negra entra, a uma distância de 36,50 metros da -- 
confluência das referidas Ruas, e inicia-se no ponto 5 e segue em curva 
para a direita com desenvolvimento de 11,67 metros na confluência das - 
Ruas Fernandópolis e Rua Ribeirão Preto até atingir o ponto 4; desse -- 
segue em reta por 27,05 metros confrontando com a Rua Ribeirão Preto — 
até atingir o ponto 3; desse segue em curva para a direita cora desenvol 
vimento de 9,61 metros confrontando com a Rua Ribeirão Preto até atin - 
gir o ponto 2; desse segue por 35,68 metros confrontando com a Rua - — 
Ribeirão Preto até atingir o ponto 8; desse deflete à direita e segue - 
por 41,54 metros confrontando com o lote n9 03 até atingir o ponto 7; - 
desse deflete á direita e segue por 43,78 metros confrontando com o Sis 
tema de lazer 19, até atingir o ponto 5, onde teve inicio a presente — 
descrição.-

PROPRIEtArIO: - SÉRGIO LUIZ MADJAROF, brasileiro, engenheiro mecânico, - 
RG; n9 5.209.980-SP e cic. n«? 662.883.988-53, casado - - 

pelo regime da comunhão parcial debens, na vigência da lei 6.515/77, — 
com CHBRYL SANDRA RICARDI MADJAROF, chilena, do lar, RNE- n9 W-389039 e- 
cic. nP 067.176.978-22,-residentes á rua Ribeirão Preto n9569. Condomí
nio Estância Marambaia, em Vinhedo, desta comarca.-

REGISTRO ANTERIOR:- R.14/mat. 5.933, feito em li/- 
5.934, feito em 17/02/1.99/7-

96 e R.14/ma t.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL,

/R.lt- Em 10 de julho de 1.998.-
Pelo mandado judicial passado aos 18 de maio de 1.998, pelo MM. - 

Juiz de Direito da Vara Distrital de Vinhedo, desta comarca, e auto de- 
arresto datado de 02 de oútúbro dei.997, expedidos nos autos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO N9 765/97V' movida por- ASCENSO ADMINISTRAÇÃO DE BENS PARTICIPA
ÇÕES E FOMENTO COntrá CHERYL SANDRA GONZALES RICARDI MADJAROF e SÉRGIO- 
LUIZ MADJAROF, do valor de R$92.489,07, em 26/05/97, foi 50% do imóvel- 
òbjeto da presente matrícula, de propriedade de SÉRGIO LUIZ MADJAROF, - 

[TADA pof ASCENSO ÁDMINISTRAÇAO DE BENS PARTICIPAÇÕES E FOMENTO, — 
ede na -Rua Edgar de Souza n9 120, em São Paulo, Inscrita no CGC. - 

'06>l-45, tendo sido .nomeado como depositário o Sr. -- 
RG. n9 5.612.878.- O Escrevente autorizado, -- 

J (LUIZ CARLOS FERRANTI).-

ARR£
com
sobiyi95^-ry34 . U4b/U 
CBffiíí^^ggO GUAST

J'.

R.2;- Em 10 de julho de 1.998.-
Pelo mandado judicial acima citado, e auto de penhora e depósito,

expedidos no autos da ação de execução acima mencionada, foi 50% do ----
imóvel objeto da presente matrícula, de oropriedade de CHERYL S 
RICARDI MADJAROF, PENHORADA por ASCENSO ÃDMINISTRAÇAO DE BENS P/RTICIPA 
ÇÕES E FOMENTO, com sede a.rua Edgar de Souza n9 120, em São P 
.n9 59.334.045/0001-45i tendo sido nomeado como depositário o 
AUGUSTO GUASTELLI, RG.n9 5.612.878.-0 Escrevente autorizado,^
(LUIZ CARLOS FERRANTI).- ___

DRA

T CE;

nn \í0r<n •
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Av.3:• Em 05 de Outubro de 2000.
Pe1o Mandado Judicial passado aos vi-ote é nove (29) de setembro de dois mil (2000). 

pelo MM, Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de Vinhedo, deste Estado, expedido nos 
autos da EXECU(;À0 - Processo n.' 765/97 que a ASCENSO ADMINISTRADORA OE BENS PARTICIPAÇÕES E 
FOMENTO move contra SÉRGIO LUIZ KAOJAROF e sua mulher CHERYL SANDRA GONZALEZ RlCARDl' 
MADJAROF^para cobrança da divida do valor de cento e quarenta e nove mil, novecentos e nove 
reais e quinze centavos (R$ 149.909.15) em trinta (30) de junho'de dois mil (2000). 
Prenotado sob n.° 173.058 nesta Serventia em vinte e nove (29) de setembro de dois mil
(2000). consta que o arresto de metade ideal (1/2) ou cinquenta por cento (50T) do imóvel 
objeto da presente matricula, constante do 
PENHORA: tendo sido nomeado como fiel deposi 
RG. n.® 5.612.878, O Escrevente Autorizade^

n.® 1. da mesma, foi CONVERTIDO EH
^ésar Augusto Guastelli. portador do 

CARLOS PICOLO).
1

.(

Av,04;- Em 23 de outubro de 2 
Imóvel situa-se em baseobjeto desta Matricula, atualmente 

territorial PERTENCENTE a Comarca de Vinhedo, em virtude de sua instala 
ção ocorrida em vinte e quatro (24) de janeiro de dois mil e cinco (2005). 
Ato isento de emolumentos. Titulo qualificado por Marcos Rodrigues e da 
t i 1 o g r a f a do^ie

O

r Mariana de Oliveira Cirineu. A Escrevente Autorizada, 
,(MARIANA DE OLIVEIRA CIRINEU).

Av.QS:- Em 23 de outubro de 2006.
Pelo Mandado Judicial passado aos quatorze (14) de setembro de 

dois mil e seis (2006), pela MM. Juíza de Direito Titular da Primeira 
Vara Cível e Corregedoria Permanente dos Ofícios de Registros de Imóveis, 
Títulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica e do Tabelionato de Pro
testo de Letras e Títulos desta cidade e comarca, expedido tos autos de 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nv 08/06, requerido pelo Primeiro Oficial 
de Registro de Imóveis de Jundiaí, tendo como interessado Condomínio 
Estância Marambaia, foi determinado o BLOQUEIO da presente Matricula, 
conforme decisão datada de onze (11) de agosto de dois mil e seis (2006). 
Ato isento de emolumentos. Título Prenotado nesta Serventia aos vinte 
e seis (26) de setembro de dois mil e seis (2006), sob no 231.103, qua

Mariana de Oliveira 
,(MARIANA DE OLIVEIRA

lificado por Marcos Rodrigues e datilMíafadono* 
Cirineu. A Escrevente Autorizada.
CIRINEU).

Av.6:- Em 10 de iulho de 2006. .
Pelo Mandado Judicial passado aos trinta (30) de junho de dois mil e oito (2OO0). pe!o MM Juiz 

de Direilo Auxiliar da Primeira Vara Civel e Corregedoria Permanente dos Ofícios de Registros de 
Imóveis, Titulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica desta cidade e comarca, expedido nos autos 
de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.® 08/06, requerido pelo Primeiro (pficial de Registro de 
Imóveis de Jundiai. tendo como interessado Condomínio Estância Marambaia, foi determinado o 
DESBLOQUEIO do imóvel objeto da presente Matrícula, conforme respeitável decisão proferida 
vinte e quatro (24) de março de dois mil e oito (2008) pelo Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça 
do Estado de São Paulo. Ato isento de emolumentos. Título prenotado nesta Serventia em oito (08) de 
iulho de dois mil e oito (2008). sob n.®^3.443, qualificado e digitado por Michele Emandes Castellon 
Braga. A Escrevente Autorizac|^^^ (Mlcj^E ERNANDES CASTELLON BRAGA).

Av.7:- Em 10 de iulho de 2Õ66.,, ^ ^ ~~
Pelo Mandado Judicial passado aos trinta (30) de junho de dois mil e oito (2008), pelo MM Juiz 

de Direito Auxiliar da Primeira Vara Civel e Corregedoria Permanente dos Ofícios de Registros de
- seque as fls. 02 - __________ ______________ _

em

*
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OFICIAL DE RECISTRD DE IM6vE1S DE JUNDIAÍr"-ílCtWr— eroWail»

0260.680 2008julho10 <)«Jiiyidiaí.

imòveís. Títulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica desta cidade e comarca, expedido nos autos 
do PROCEDIMENTO >^MINlSTRATÍVO N.* 06/Q6. requerido peto Rriniéão Ofrcsal de Regisíro de 
Imóveis de Junrtiai. tendo como nleressada Condomínio Estância Marambaia, consta que o imóvel 
ot^elo da presente matricula possui uma fração ideal de 2/1.818 avos naa áreas comuns do 
condomínio. Ato isento dc emcíumorvcs. Título prenotado nesta Serventia em oito (08) de julho de 
dois mil c oito (2006).
Escrevente Aulonzad^.

n^63.443:'qualificado c digitado por Michele Ernantíes Casíelion Braga. A 
'f^üCHELE ERNANDES CASTELLON ^GA).V. * L

V
tifico a R^dido de pessoa interessada, que conforme buscas

(nos termos da autorização da MM*y\
reali2aoh3:S«--'<Té 22/10/2010 
Juíza Corregedora Permanente através do processo 0028/05), a 
presente certidão é e>ftraida nos termos do art. 19 parágrafo 
1® da lei 6.01S/73, do imóvel da matrícula ii.'* 60.680, em

havendo ALIENARES, ÕHUS REAIS E AÇÕES
estão os mesmos

relação ao qual, em
REAIS E PESSOAIS OU REIEERSECÜTÓRIAS. 
integralmente noticiados na presente cópia reprográfica. 
CEPJIFICO mais, que o imóvel desta certidão, em 13 de novembro 
de 2009, inclusive, passou a pertencer a Circunscriçáo do 
Registro de Imóveis da cidade e comarca de Vinhedo, deste 
Estado. Certifico e dou fé que a presente certidão foi 
extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo
de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 21 de agosto de 
2001, devendo para validade ser conservada em meio eletrônico, 
bem como comprovada a autoria e integridade.

Jundiai, 04 de novembro de 2010.

Érika TeresA Pereira Brolo, Substituta do Oficial

R$0,00 
RSO,00 
RSO,00 
R$0,00 

JUSTIÇA: E^$0,00 
RSO,00 

RECXíLHID*.'» PELA GUIA N* 
PR-OTOOll/l W® 518.917

EWOLUWEHTOS.
ESTAIfO:
IPESP:
EiEG. CrVH: 
TRIB.
TOTAL:

*
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Penhora Online • Respostas de certidões <

Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
Itaqaaqaecetuba
ITAQUAQUECETUBA
São Pauio

Cartório
20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA - SP

Protocolo
SPH10100372566D

NO Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Razão 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

CNP3 / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão Negativa

Observações

Resposta (As PesquSsa.s foram feitas com base na data da Solicitação 25/10/2010):
r. i'c. I ainí xodí.-:

í.i.i: {. 'Aí\:Ar-0 r> , •■;:v >■/';: mx.] •. -.2 . uI-.a.í .' .vn no o .i v. ^ v :•.
,1.. j ■ .. .X V-l:An-invinr.d'; .-n pr-n.-.j.j.;'- ;N-

\-'r : C'

Certidões:
Pownioad Matricula B

B
Respondido em 
25/10/2010

i§} 20C? - Copyrigíjt - Toííos os difKtos res5?=yEBSÀ0:6ETA
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Penhora Online - Respostas de certidões 3Sb<.
Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
It aq uaq u ecetu ba 
itaquaquecetuba 

* São Paulo

‘protocolo
SPH10100372567D

Cartório
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PORTO FERREIRA - SP

Processo
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Norrie / Razão 
SÉRGIO LUIZ MAD3AROF

CNP3 / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão

Observações

Resposta (As Pesquisa.s foram feita.s com base na data <la Solicitação 25/10/2010):
iír.a:;ri ;iii<; -■>. •: ■: n ,n -j <• ■i

i

Cert!clõe.s:
Dowoioad MiStríCuJa 

6ái 13657
m

Respondido em 
29/10/2010

moitaf

20C'? - Copyright • Todos os direitos resar^VEBSÁOiBETA
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SERVENTIA REGISTRAL DE IMÓVEIS 
Comarca de Porto Ferreira • Ealado de São Pauio

LIVRO N» 2 REGISTRO 
GERAL

fr.attícula fteha

Porto Ferreira,15 de Dezembro de 199513.657 01

Cadastro INCRA N“ 41.12.012.99005 
INCRA N® 619.078.000.361/3 
Ârea Total Reg: 24/2'ha 
Mod.Rural; 5/3 ha 
N® Mod.Rural: 4,60 
Mod.Fiscal: 16,0 ha 
Ns Mod.Fiscais: 1,51

V)
o

S(Õ o
Q.U 
t n 
3 -o

° § *— 00

•tí o c q

Imrtvel A área de terras, situada neste município e comarca 
de Porto Ferreira, destacada do imóvel denominado "Sítio Sâo 
Paulo", sem benfeitorias, com a área de 10 alqueires, ou 
seja, 24,02 hectares de terras, com as seguintes 
caracteristicas e confrontações: começando no ponto "102" no
canto da lagoa e confluência de divisas com José Marcos 
Giroenez e outros, toma o Rumo Magnético 67°30' SB, com 650,00 
metros pela cerca e a direita, 6l"30' SE com 725,00 metros ao 
ponto "110", até aí confrontando com José Marcos Gimenez e 
outros. Daí à esquerda pela cerca com 59,30 metros ao ponto 
"111" e à esquerda Rumo Magnético 31*20' NE com 124,00 metros 
ao ponto "3" confrontando com a Fazenda Rio Corrente. Daí à 
esquerda Rumo Magnético 64® NW com 700,00 metros confrontando 
com Anésio Clapis e outros e à esquerda 68*00’ nw com 625,00 
metros ao meio da lagoa, até aí confrontando com o 
remanescente do Sítio São Paulo. Daí à esquerda pelo meio da 
lagoa ao ponco "102" inicial, confrontando com sucessores de 
Antonio Calixto Leal, cora 200,00 metros mais ou menos, 
fechado o perímetro.
PROPRIETÁRIOS;- JOSÉ MARCOS GIMENEZ. casadO, agricultor; 
ANTONIO MARCOS, casado, agricultor; e CARMO MARPOBS. casado, 
agricultor, residentes e domiciliados nesta cidade.
REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n“ 3.774, fls.99, L.3-B,
desta Serventia Registrai 
Porto Ferreira, 15 de 
A Oficial Substituta /á^

‘Z.«s 8
■2 2 

> V»
E ra
4> C 

(0
O o(to c•o

4> C 
U 0)

E
4> .2 
M Vt 
U 3J-s:< a>

(Adriana Aparecida
Perondi Lopes Maraiv^ni) .

AV.01/13.657. Por Formal de Partilha referido no R.02, consta 
que ANTONIO MARCOS é casado com MARIA FRANCISCA GARCIA 
MARCOS. O casamento foi realizado no dia 16 de Outubro de 
1.971, conforme certidão de casamento do Registro Civil das

contínua no verso

Certidão emitida em: 29/10/2010 às 13:27 horas.
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tnalríirnlA ficha

13.657 01
verso

Pessoas Naturais da com 
fls.ieSv-», n- 2.752. Port^ 
A Oficial Substituta 
Perondi Lopes Marauii

orto Ferreira, L.B-21, '
de 1.997.

/c^Adriana Aparecida

^ca de 
Ferrei^

w
i)o

1 s:
4> V>
2ra O 
Q.O 
tn (O
iQ 1D

R.02/13.657■ Por ^ormal de Partilha, passado pelo Juízo de 
Direito desta comarca de Porto Ferreira, em 24 de Setembro de
1.991, extraído dos autos de inventário, processo n“ 698/90, 
do ESPÓLIO DB ANTONIO MARCOS (falecido em 16 de Abril de 
1.990), parte ideal correspondente a 1/3 (hum terço) do 
imóvel objeto da presente matrícula, a qual foi atribuído o 
valor Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros), foi partilhada para 
MARIA FRANCISCA GARCIA MARCOS, viúva, dO lar, RG n ” 
23.118.433-5-SP e CiC n“ 216.149.468-68, parte ideal 
correspondente a 1/6 (hum sexto) ; e JQSÉ FRANCISCO wutcos. 
solteiro, lavrador, RG n° 22.460.588-4, parte ideal 
correspondente a 1/6 (hum aexto), brasileiros, residentes e

'o Vicente. Porco

•o «?

gS
23ç p

■®o

*o
5s
> V)
B (õ
4> ü 

(0

,ã|
■o ^

domiciliados neste muni^jffçio. 
Ferreira, 13 de Janeiri

S>ti
1

(Adriana AparecidaA Oficial Substituta^ 
Perondi Lopes Mara^oni) .

4> C 
U 0) Por Formal de Partilha referido no R.04, consta&V.Q3/13■657

que CARMO MARQUES é casado com ELIZABETH FERNANDES MARQUES. 0 
casamento foi realizado no dia 23 de Maio de 1.970, no qual

Ec s4> .2
V) V) 
4> 3
a «< s consta o regime da Comunhão Universal de Bens, conforme 

certidão de casamento do Registro Civil das Pessoas Naturais 
da comarca de Porto Fe 
Porto Ferreira, 13 de ^
A Oficial Substituta/^/
Perondi Lopes Maran^ni^

.172, n*» 2.559.

(Adriana Aparecida

Por Formal de Partilha, passado pelo Juízo de 
Direito da comarca de Pirassununga-SP, em 11 de Dezembro de 
1.995, extraído dos autos de inventário, processo n” 600/82, 
do ESPÓLIO DB ELIZABETH FERNANDES MARQUES (falecida em ll de 
Janeiro de 1.982), parte ideal correspondente a 1/3 (hum 
terço), do imóvel objeto da presente matrícula, a qual foi

R ■ 04/13.657

continua na ficha n2 02

Certidão emitida em: 29/10/2010 às 13:27 horas.
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SERVENTIA REGISTRAI DE IMÓVEIS 
Comarca de Porto Ferreira - Estado de São Paulo

LIVRO N® 2 REGISTRO
geral

rpa:rícjia licha

0213.6S7

Cadastro

O

^ tt-
«> V)

S
n O 
O.U Imóvd CONTINUAÇÃO DA FICHA N* 01 

atribuído o valor Cr$ 276.848,00 {duzentos e setenta e seis 
mil, oitocentos e quarenta e oito cruzeiros), foi partilhada 
para CARMO MARODBS. viúvo, agricultor, CIC n" 216.149.548, 
parte ideal correspondente a 1/6 (hum sexto); e ADRIANA 
MARINA
Carmo Marqfues e Elizabeth Fernandes Marques, parte ideal 
correspondente a 1/6 (hum sexto), brasileiros 
domiciliados neste municípi 
Ferreira, 13 de Janeiro /V 
A Oficial Substituta /
Perondi Lopes MarangonLj . ^

2 ^ \ "O

isCO

solteira, menor impúbere, estudante, filha dec o 

«> 2

(O â
> i/>E «
4> C^ n
,ã e

residentes e 
Vicente. Porto

Adriana Aparecida

AV,D5/13.657. Por Bscritura de Re-Ratificaçâo de 11 de Junho 
de 1.997, da Serventia Notarial de Porto Ferreira, L.129, 
fls.159/160, foi autorizada esta averbação, a fim de constar 
o correto nome do proprietário, seja, JOSÉ MARCOS JIMENBS, 
bem como o correto estado ci^l, ou seja, solteiro. Porto 
Ferreira, 07 de Julho de 1.997j/
A Escrevente Autorizada

c"O

4> C 
O d)

li «> .2
9> 3
a «< s V- (Valéria Regina Zuanecti) .

R.06/13.657. Por Escritura de Venda e Compra de 08 de Julho 
de 1.997, da Serventia Notarial de Porto Ferreira. L.130, 
fls.31/33, os proprietários José Marcos Jitnenes, RG 
14.143.741-SP e CIC 155.931.348-04; Maria Franciaca Garcia 
Marcos; José Francisco Marcos, CIC n*" 175.726.828-63; Carmo 
Marques, RG n" 21.504.187-SP; Adriana Marina Marques, RG n" 
21.504.184-7-SP e CIC n” 175.598.938-56 venderam para DORIVAL 
APARBCIDO GOMBS EH MORAIS, brasileiro, industriário, RG n« 
5.868.715-SP e CIC n* 454.373.788-15, casado pelo regime da 
Comunhão Universal de Bens, antes da Lei Federal 6.515/77, 
com CLBIDB TBRBSA POSSAMl DB MORAIS, brasileira, do lar.

continua no varao

Certidão emitida em; 29/10/2010 às 13:27 horas.
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matrfcutã — /— ficha
02

verso

RG n'» 14.971.715-SP e CiC 154.903.738-22, residentes e 
domiciliados nesta cidade, na Avenida Leopoldo José da Silva, 
n° 331, parte ideal correspondente a 50%; LUis 
PTniTRTRRDn SiLVA. português, industrial, RG n” 23.810.568- 
4-SP G CIC n® 575.980.108-20, casado pelo regime da Comunhão 
Parcial de Bens, na vigência da Lei Federal 6.515/77, com 
ROSA MARIA CORR^ FIGOBIRKDO SILVA, brasileira, dO lar, RG 
n® 9.244.340-SP e CIC n° 968.629.478-34, residentes e 
domiciliados nesta cidade, na Rua João Mutineli, n® 555,

mo
■«-«

4> (O
S “>
ra O 
O.U 
IO re 
Rl ^

•O «9
a.» parte ideal correspondente a 18,94%; SBRGIO LOlz madjarqp. 

brasileiroSã industrial, RG n* 5.209.980-SP, casado pelo
da Lei£ P regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência 

Federal 6.515/77,«> s
■^S
4> n

com CHBRYL fiAMPRA RICARDI MADJARQP. 
chilena, do lar, RNB n® W389039-A, classificação permanente, 
SB/DPMAF/DPF, CIC n“ 662.883.988-53 comum ao casal, 
residentes e domiciliados em Vinhedo-SP, na Rua Ribeirão 
Preto. n ® 56 9
correspondente a 12,12%;
portuguesa, viúva, industrial, RG n® 3.535.731-9-SP e CIC n® 
153.835.648-10, residente e domiciliada em São Paulo-SP, na 
Rua Guarajá, n® 155 - vila Nazzei, parte ideal correspondente 
a 18,94%, o imóvel objeto da presente matrícula, pelo valor 
de RS 40.000,00 (quarenta mil reais). Porto Ferreira, 22 de 
Julho de l.tí’9^.
O Oficial "ja:

Q■o

«3
> M
E'râ
4> C 

■*- (0

,ã|
■o c
t S •i> c
U O)
« E 
«)>
M Vt 
4> 3

< 0)

Condomínio Marambaia, parte ideal 
c6lia de piwhq figueiredo■

(Nelson Pereira Lopes Filho).

av.07/13.657. prot: 38.467 - 25/10/05. Por Bscritura referida 
no R.O0, foi autorizada esta, a fim de constar o número junto 
a Receita Federal do imóvel objeto da presente, ou seja, 
0291434/4, conforme Declarações do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural-DITR, exercícios 2001, 2002, 
2003, 2004 e 2005, cora os respectivos DARP (s) quitados. Foi 
apresentado o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 
(C.C.I.R)
619.078.000.361/3,
Total: 24.2 ha; Módulo Rural: 0,0 ha; N® Módulos Rurais; 
0,00; Módulo Fiscal: 16,0 ha; N® MÓdulOS FiscaiS: 1,51; FMP; 
0,0 ha Q Classificação do Imóvel Rural: pequena propriedade.

quitado,
com as seguintes características:- Área

2000/2001/2002, INCRA n ®

continua na llcha n” 03

Certidão emitida em: 29/10/2010 às 13:27 horas.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Ccvnarca de Porto Ferreira • Estado de São Pa

LIVRO N« 2 REGISTRO 
GERAL

matrfciM ticha

13.657 03

)A FICHA N** 02 
de 2005.

(Bel.Valéria Regina zuanettl

CONTINUAÇAC 
Porto Ferreira, 04 de novemb 
A Substituta do Oficial 
do Canxto) .

25/10/05. Por SBcritura de Venda 
e Coii^)ra de 22 de outubro de 2005, do Tabelião de Motas e de 
Protesto de Letras e Títulos da comarca de Santa Rita do

R Ofl/13.657. Prot. 38.467
Ui
O

is:U)
2ra O 0.0 
fi ra 2 "O

52-00

L.277, págs 361/382, os proprietáriosPassa Quatro-SP 
Dorival Aparecido Gomes de Morais e sua mulber Clelde Teresa 
Possani de Morais venderam para RgPBMTOR bblsoii £QSADSL1^>
brasileiro, solteiro, maior, agricultor, RG n'* 3.689.111-SSP- 
SP e GPP n" 076.913.448*30, residente e domiciliado neste 
município, na Bscrada Rio Corrente, no Sitio São Paulo, parte 
ideal correspondente a 50% (cinquenta por cento) no imóvel 
objeto da presente, pelo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). Porto Ferreira, 04 novembro de 2005.
A Substituta do Oficial

5 oç p
?! «> sP

« B
> Ui
E cõ4> -Cn.§ o

(Bel.Valéria Regina Zuanetti
do Carmo). 
Microfilme n" 180.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO FERREIRA 
CERTIFICO e dou fé que a presente cercidâo é reprodução autêntica da matrfcula 

13657. extraída sob a forma de documento elelréníco mediante 
processo de certificação digilai disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória n.2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser 
conservada em meio eletrônico, refletindo a situação jurídica do imóvel com 
respeito as PRENOTAÇÔES até a daia de 28/10/2010. Serve a presente como certidão 
vir^tenárja no caso da matricula ou registro anterior tiver sido leito há mais 
de 20 anos.
Porto Ferreira. 29/10/2010.

C■O

t Ü
4> C u a>

4> .2
Ui v> 
a «< s

Bruno Ronceiio Rodrigues - Escrevente Autorizado

Ao Oficial: RS 0.00 ■ Ao Estado: RS 0,00 ■ Ao Ipesp: RS 0,00 
AoSinoreg: RSO.OO-AoTJ: R$ 0,00 - Total: RS 0,00

‘Recolhidos por guia* - Protocolo n.* 30.500

continuei no verso

Certidão emitida em; 29/10/2010 às 13:27 horas.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837
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Penhora Online • Respostas de certidões
Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
Xtaquaquecetuba
ITAQUAQÜECHTUBA
São Paulo

Cartório
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA ISABEL - SP

Protocolo
SPH10100372568D

N® Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Ra2ão 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

CNPJ / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão Negativa

Observações

Resposta (As Pesquisas foram fe}ta.s com base na data <Ia Solicitação 25/10/2010):
cod2S 2:5 du;50'3:í -2 í-2 u-2 ' 5 n-i.'—;;' r v-U: i <:, 

• ?• / <: N f-.] !;• 2 . H 3 3 . .3 .l u ?. -.i.' 2 P. 2.2 V. i V A :■ .
.'■'.i; 2 n-i-2 r. •.'io ■■c p; ro-; 2 :>:? f • íN* i'-0 3 } / i. r-c-i!'C'£; qu2 

o:f;2 d2 ^;;E;V0:0 í.Uií, MA:;-.;AR0;r > ,V i

Certídôe.s:
Dowcioad Miatrlcuía s

Respondido em 
28/10/2010

IVoitar

^ 20Cí7 - Copyright - Todíjs os direitos rss.sr=VERSÃO íBÍTA

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715171732300000160518837
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Penhora Online - Respostas de certidões
<Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Itaqwaquecetuba 
ITAQUAQUeCETUBA 

* São Paulo

Cartório
40 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP

Protocolo
SPH10100372569D

N® Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Norne / Ra2ão 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

CNPJ / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão Negativa

Observações

Resposta (As Pesquisa.s foram felta-s com base na data da Solicitação 25/10/203,0):
Ai.V i.-MAÇAC ü9,'0'3/^i iVivrOAnAt-O?; QUÍ A-PíALMI-.NTI^; NAA í;<óVLU. no NOI-U' 5^

li

Certidões:
Download Matrlcoia m

Respondido em 
26/10/2010

® 20G? - CopyngM • Todos os direitos rss.er=VERSÃO SETA

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715171732300000160518837
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Penhora Online - Respostas de certidões 3^2
Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetufaa
Itaquaquecetuba
ITAQUAQUECETUBA
Sâo Paulo

Cartório
50 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP

Protocolo
SPH10100372570D

N° Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Razão 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

CNP3 / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão

Observações

Resposta (As Pesquisas foram felta.s com base na data da Solicitação 25/10/2010)'.
que C:-.; r.oM-e -io •[ ? '> i■ ,1 I r. ■■ [ tr.,ifu? >1.-;';I:. j'] . T r: í t-r i'0 .DÍriüe,

f-!? e."i'.' i n 3 3 '^3 2 ■
r i:i'iir.y-■: .r : 1 i-

-ílii;-; trit-V r i cti 1 iíde í :í ; oc;: i 'j. ã

Certidões:
Dowaioatí Matrlcusa 

m.36531

m

m

Respondido em 
25/10/2010

iW 20G7 - Copyright • Todos os direitos .resar^VEBS>40:BFTA

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715171732300000160518837
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<í

República Federativa do Brasil 
5” Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo

Sérgio Jacomino - Oficial 
Marco Antônio Violin - Substituto 

C.N.P.J.: 45.592.979/0001-72
Rua Marquês de Paranaguá, 359, Consolação, CEP 01303-050 - Tel; 3123-2555 - Fax; 3256-8161

WWW, quinto, com. br
SâoPaulo, 25/10/2010

5." CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEISLIVRO N.o 2 - REGISTRO 
GERAL de Sâo Paulo

maulculâ )G Sâo Paulo, de de 1936.631

IMÓVEL Apertefiienio nt 04, de 4t andar oa 6t pavlneato de / 

edifício JVPIÂ, situado na raa Sergipe, n8 309» ne 71 Sabdlstrite— 

—Consolação, contondo a ãrea total de 816,6587b£, sendo 218,7400bi2 

de ãrea ótil e 96,6I87b2 de área oonoa, eorroopondende-lhe a fra

ção ideal de 8^4178^ no terreno e demais partes e coisas de uso oo<-

BQID «

CONTRIBiriNTE ; 010.021:0272-3 (prÓdio)

FROPRIETAsIA. I EUniESA -RILO S.Ã. lUOBILiáAU B INCORPORADOBá., C0G« 

61.425.484/0001-05, oom sede nesta Capit^bl^

REQI3TE0 ANTÈaiOB I Bs. 1 Ms. 978 e 51^. • M« 31.678 (espeeifiea—

ção de condoBÍnio), deste Cartárii

0 Oficial Maior

36./31,B. 1 - M« en 26 de %o de 1982

VENDA E CO

Pela escritora de 30 de dezembro de 1981, ds 21t Cartório de Notas

desta Capital, lirro 1134, fls. 134, a proprietária VENDEU a 

fração ideal de 8,4178^ do terreno, pelo preço de Gr6824.79l,96, k 

ALBERTO JULIANI, brasileiro, indnstrial, casado pelo regime 4a oo— 

munhão de bens, antes da Lei 6516/77, com NEIB T0RNE9I JULIANI, r^ 

sidente e domiciliado nesta Capital, & rna Sergipe, nfi 309, apto. 4 

BG. 2.64d.OOO-SF

yi;

IC 029.655. 7.

CLOOOMW NUMES OA SN.VA 
CscreiTMt* sutMlTods

Beglstradd por
▼ide verso

Pagina: 01 Código de segurança: d583-658c-7d64-b422-f696-478b-9eaa-d3c4 Continua na página 02

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837
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^ matricula”

36,631
ficha

1
VOfSO__/

Av, 2 — M, 36,631, em 26 de março de 1982 

INCORPORACXO DE BENFEITORIAS

Ficam incorporadas k fração ideal de 8,4173^ do terreno, as benfei

torias consistentes do apto, nfl 04, construídas pelo comprador, ka/ 

suas ezpenaas .•p'é'ío valor de 92^90.445,20*

CLOOOMR mJHES DA KILVA
Averhado/por

Av. 3 / 36.531 alteração do cadastro municipal 
Em 03 de oulubro dc 2008 - Prol. 215.609 (26/09/08)

Pela escritura de 18 de setembro de 2008, lavrada pelo 3.‘’ Tabelião de Notas desta 
Capital, no Livro n." 2484, página n.*' G'.5 e Certidão de Dadoj Cadastrais do [inóvcl - 
IPTü, expedida aos 01/10/2008, pela Prefeitura do Municipio de São Paulo, procedo à 
presente averbação para constar que o.irmóvel.objeto desta matricula passou a ser 
cadastrado sob o n." do contribuinte: 010.021.0321-5.

ERQíÓ JAC^MFNO 
Oficial Regístrudor

Av. 4 / 36.531 idcniipcaçâo pessoal
Em 03 de outubro de 2008 - Prol. 215.609 (2ü/09/ü3;

Pela mesma escritura mencionada na Av. 3 e documento expedido pelo órgão 
competente, procedo à presen'- averbaçj
•lULlANl. brasileira, do lar 6 identificadaWo CPF 297.143.078-21.

para constar que NEIR TORNESI

SÉRCIJ JAC0MINO 
/Oficial Regisirador

R. 5 / 36.531 venda e compra
Em 03 dc outubro de 2008 -Prot. 215.609 (26/09/08)

escritura mencionada na Av. 3, os proprietários ALBERTO JULIAM,Pela mesma
Continun na ficha 02

Continua na página 03Pagina:02 Código de segurança; d583-658c-7d64-b422-f696-478b-9eaa-d3c4

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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3^9<

República Federativa do Brasil 
5^ Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo

Sérgio Jacomino - Oficial 
Marco Antônio Violin - Substituto 

C.N.P.J.: 45.592.979/0001-72
Rua Marquês de Paranaguá, 359, Consolação, CEP 01303-050 - Tel: 3123-2555 - Fax; 3256-8161

wv/w.quinto.com. br

5.^ OFICIAL DE REGISTRO PE (MÓV0SLIVRO N.’’ 2 • REGISTRO GERAL
de Sâo PauloFicfts.-Ma{.'ícu(3----------- , ,

36.531 J I 02 '2 03 de otitubro de 2008o Pauto,

eiriprcsáiio. RG 2.643.00Ü/SSF-SF e sua mulher NK.I.R TORNfcSl JULlANl,
, transmitiram por venda fèila a Sf-RGIO LUIZRG 2.741.000/SSP-SP, já quallilcados

MADJAROF, brasilcirü, cngcnTíáro, RO 5.209.980/SSP-SP. CPF 662.583.988-53 c sua 
miiibíT CHKRVI.. SANn.RA .RICARDÍ MADJAROF, chüsna. contadora, 
RNE W-3S9.039-A-SE/DPMM-\ CPF 067.176.97S-22, casados pe!o regime da 
comusdVào parcial de berts, na vigência da lei n.‘' 6.515/77, residentes e domiciliados na 
cidade dc Vinhedo, neste Bsttido, na rua Ribârüo Preio, n.® 569, o imóvel objeto desta 
[iiatrículft, pclo preço dc RS 660,000,00. Vàlowatribuidô pela P.M.S.P.: RS 492.371 ,(Xt.

./
/ 4..

S^G.IO ÍACO.MÍNO 
^Oftcial RegísiraQor

13•A V. 6 / 36.531 indispòníbitidade
F.m 24 de raaio de 2010 - Prot. 234.378 (10/05/10)

i
Pclo Ofício n. 915/2010, relação n. I8./20I0, expedido aos 28 dc abril,de 2010, pclo j 
Jiiúo da l". Vara do Trab^o de Uaquaquecetuba, deste Estado, com íeor mamlamentat, 
extraído dos autos n. 00683201034102004, da Ação Trabalhista movida pclo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em face de COO.PERCAIXA-COOP PAUL 
DE PROD DE CAIXAS E CHASFAS e outros, procedo à presente averbaçâo para 
voiisiar a INOISPONIBiLlDADE l>OS BENS de SÉRGIO LUIZ MADJAROF, já 
quatífteado, conforme registro n. 6.341, feito nesta data, no Livro dc Registro de 

! liidisponibilidade destu Circunscríçâc. |

i

f

MARCO ANTONlü VIOLiN 
OOcial Substitpw

!
CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reproSdção autêntica da ficha a que se refere e foi extraída j 
soP a forma de documento eletrônico, mediante processo de certifKaçâo digital ixi âmbito da ICP-Brasil, 
nos termos da Medida Provisória n,® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo ser conservada em meio 
eletrônico, para garantir sua validade, autoria e integridade. CERTIFICO mais, que o imóvel objeto desta 
rnatrícula tem sua situafáo com referência a AUENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES DE ÕNUS REAIS E 
títulos PRENOTADOS, até a data de 20fi Qf20l 0, integralmente noticiados na presente cerudâo.

UJ
CP

u’!

i

i

Pagina:03 Código de segurança; d583-658c-7d64-b422-f696-478b-9eaa-d3c4
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Penhora Online > Respostas de certidões
Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetufaa 
rtaquaquecetuba 
ITAQUAQUECETUBA 

* Sâo Pauio

Cartório
70 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL • SP

Protocolo
SPH10100372571D

NO Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Razão 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF

CNP3 / CPF 
662.883.988-53

Tipo Resposta 
Certidão Negativa

Observações

Resposta (As Pesquisa.s foram feitas com base na data da Solicitação 25/10/2010);
3 t u5‘í-iü&nx e r..'íoi i V r c- ;• c í- 5- a v í- i- r; 1 i. 3

'.i'; .'ípcc. i :.'.ii 'i.v p.'íO.=j .i r-d i í;3d 3 rt A f. íj 0i
-3 í'i ;• fia 1- 

■?.l =i:.;j.

Certidões:
Download Matricula s

Respondido em 
28/10/2010

# 20C7 - Copyright - Todos os direitos rssar^VERSÃO BEÍA

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837
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Penhora Online - Respostas de certidões <
Secretaria da Vara do TrabaJho de Itaquaquacetuba 
Itaquaquecetuba
itaquaquecetuba 
São Paulo

Cartório
OFICIAL OE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA - SP

Protocolo
SPH10100372579D

NO Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Ra2âo
ANILTO DA SILVA MARTINS

CNP3 / CPF 
085.408.478-92

Tipo Resposta 
Certidão Negativa

Observações

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 2S/10/2010):
- 1oí-íi.- t Ji r. .'.o c i-.2P;C-£; q-jo ':odí;5 2; oíjío-í.;

• í: If-1;' / L ü-.) O 3 .0 . 'i 0 - 'i ~ n •• •? r. Í u 1.1 -.1 r .i :i, •; •.=; •; -.u . v r .
r •. •-1; 11-' •••

VA MAiVt-:! ,
[Ãi:-í «■'; p '.N*

O-.í \A^: C'A io ãI

L.
Certidõe.s:

Dowoit>a(i Matrícuia g

Respondido em 
26/10/2010

Ir/oitsr

20c? - Copyright ■ Todos os direitos rss.2í=VERSÃO ;8ETf\

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715171732300000160518837
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Penhora Online - Respostas de certidões 6^1
Secretaria da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
ítaqiiaqiiecetuba 
itaquaqüecetuba 

‘ São Paulo

Cartório
90 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP

Protocolo
SPH10100372580D

Processo
0783*2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Razão 
ANILTO DA SILVA MARTINS

CNPJ / CPF 
085.408.478-92

Tipo Resposta 
Certidão

Observações

Resposta (As Pesquisa.s foram fe?ta.s com base rta data da Solicitação 2S/10/2010);
i n” .if-.'; ;'i 1

I..

CertidÕe.s:
DowrtSoad Matricula 

^ 156291
SPH10100372580

m
as

Respondido em 
28/10/2010

miVoltar

# 2ÔG? - Copyright - Todos os direitos reserVESSÃO BETA

m
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9® OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL

LIVRO N» 2 - REGISTRO 
GERAL

ncnomotticuio

156.291 01 ) Sâo Paulo, 04 de Maio de 1.999

APARTAMENTO n®
pavimento-tipo do _______________
Cantagalo, número 436, no 27® SÜBDISTRITO - TATUAPÉ, contendo a 
área privativa de 91,86m*., área comum (incluindo 02 vagas de 
garagem) de 84,17m*., área total de 176,03ra^. e a fração ideal 
no terreno de 1,4803%.

53, TIPO "A", localizado no 5® 
5 ROTOWPO**^ situado à Rua

IMÓVEL:-

PROPRIETÁRIA: - COMPANY TRUST S/A, com sede nesta Capital, à Rua 
Araçari, número 164, Itaim Bibi, CGC/MF número 01.799.008/0001- 
22.

REGISTRO ANTERIOR;- R.05, feito era 08/08/1.997, na Matrícula 
número 141.402

, deste Registro de
Imóveis.

C. COWTRIBUINTB:- 030.105.0259-1 (em maior área).
9* CAR RXGI 18 DA CAPITAL

□ Francisco Raymundo - Oficial
Q Carlos Alberto h. Storrer - 
Q Reinaldo Yada Tadashi • Substituto

Substituto

R.1/156.291 Em 04 de maio de 1999 
Pelo instrumento particular, 

escritura pública, datado de 15 de Abril 
proprietária, já qualificada, vgpgU_o^DióyEL. 
R$150.000,00, à NILCÉIA APARECIDA MURER DA MATTA, 
número 16.104.807-SSP/SP, 
marido DAVI DA MATTA,

com força de 
de 1.999, a 
pelo valor de

pedagoga, RG
CPF/MF número 099.406.298-26, e 

técnico mecânico, RG número 14.461.217-3- 
SSP/SP, CPF/MF número 038.923.828-75, ambos brasileiros, casados 
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 
6.515/77, residentes e domiciliados á Rua Mariazinha vicenzotto, 
núemro

seu

71, Jardim Aricanduva,
apresentou a Certidão Negativa de Débitos 
número 610.378, Série "I", PCND n® 00169/99-21.606.001, expedida 
em 26/01/1.999, pela Agência 
como a Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, sob número

nesta Capital. A vendedora 
CND do INSS, sob

PINHEIROS, desta Capital, bem

continua no verso>
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mohfcjio (tcho

156.291 01
VOOO

E-2.452.286, emitida em 08/03/1.999, que ficam arquivadas neste 
S^egistro de Imóveis.

T^ae-^RgciST9*’ CftR VBIS DA CAPITAL

Q Frânciaco Raymundo *> OCiclai 
G Cdrlds Alb«rto M. Storxer - 
Q Reinaldo Yada Tadaãhl • Substituto

Substicuto

Em 04 de maio de 1999
Pelo instrumento particular mencionado no R.Ol, 

NILCÉIA APARECIDA MURER DA MATTA e seu marido DAVI DA MATTA, já 
qualificados, DERAM BM HIPOTECA ao BANCO BRADESCO S/A, com sede 
na cidade de Deus, em Osasco, neste Estado, CGC/MF número 
60.746.948/0001-12, O D^flSvBLr para garantia da dívida no valor 
de R$88.000,00, pagável através de 120 prestações mensais, 
segundo o Piano de Comprometinento de Renda (PCR) e Sistema de 
Amortização
11,39% e efetiva de 12,00%, sendo de R$1.398,06 o valor total da 
primeira prestação, que vencerá no dia 15/05/1.999; tudo na 
forma e de

R72/156.2gr

"TABELA PRICE", com juros anuais ás taxas de

irs cai^ições constantes do título
9“ RBQlí 18 DA CAPITAL

;
G Francisco Raymundo - Oficiei 
G Carlos Alberto ü. Storrer - Substituto 
G Reinaldo Yoda Tadâshi - Substituto

Joar -a
Esct ‘venti

Em 19 de setembro de 2000
Pelo instrumento particular datado de 09 de 

março de 2.000, o BANCO SRADB5C0 S/A, já qualificado, autorizou 
o CftMCEliftMBMTO da hipoteca registrada sob número 02, nesta 
matricula.

Av.3/156.291

S DA CAPITAL9“ OFICIAL TRO DE

f
O Francisco Raymundo • Oficial 
O Carlos Alberto M. Storrer • Substituto 

Reinaldo Yada Tadashl - Substituto

J -Eacreven» 
TTiip-EscreventeArrtonio ranQm^

Em 08 de outubro de 2004
Da escritura datada de 28 de Setembro de 

2.004, do 15® Tabelião de Notas desta Capital, livro 1.740, 
fls 218 e Recibo de In^osto Predial do Exercício de 2.004,

continua na flclia 02

Av.4/156.291

>
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Número do documento: 19112715172922200000160518917

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715172922200000160518917
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 77a1b1b

ID. 77a1b1b - Pág. 1

Fls.: 2056



LIVRO 2 - REGISTRO 
GERAL 92 OFICIAL DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS DA CAPITALiTifrtíiciib feno

156.291 02 J São Paulo, 08 de outubro de 2004

expedido pela
verifiea-Be

Prefeitura do Município de São Paulo,
que o imóvel da presente matrícula é tributado 

5Tr>vés do CONTRIBüIWTE mómerq nin.in»;
/ 9“0FICIAL0E

atualme^
ÔVEIS DA CAPITALSTRO^e^i

Jomany L
/

^ • Escrevente
lès Pinto -Escrevente

Q Francisco Raymundo - Oficial
□ Carlos Alberto M. Storrer > Substituto 

J3 ReinaWo Yada Tadashi • Substituto

Rf5/156\^l Em 08 de outubro de 2004
Pela escritura mencionada na Av.04, Í7ZZCE JA 

seu marido DAVI DA MATTA, já 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua 

já qualificados, VENDERAM O imóvel, 
AVILTO DA SILVA MARTINS, 

casado sob o regime da comunhão 
Lei 6.515/77,

6.765, no 12°

APARECJDA MDRSR DA MATTA e
qualificados.
Jorge Veiga, n* 423, 
pelo valor de R$150.000,00, a 
administrador de empresas,
de bens, na vigência da 
antenupcial registrado sob n® 
Imóveis desta Capital, 
lar, ambos brasileiros, 
21.390.439-1-SSP/SP, 
272.665-.158-58

conforme pacto
Registro de 

com RAQOEIr DA ROCHA COSTA MARTINS, do
RG n®s 18.087.727-SSP/SP e 

085.408.478-92CPF/MF
•- respectivamente, residentes 
à Rua José Cabral Silveira, n® 69,

n®s e
e domiciliados 

no Itaim
/nesta CaoLtaJ 

Pauli-s
9*'OFICIAL D rtÓVEIS DA CAPITAL\STRO^^

/
/□ Joa

□ AntqprÇFer -Escrevente
fé' • Escrevente □ Francisco Raymundo - Oficial

□ Carlos Alberto M. Storrer - Substituto 
Reinaldo Yada Tadasbi • Substituto

Em 14 de mãíõaê2rDTü
Conforme o Registro n® 2493, feito nesta 

data, no Livro das Indisponibilidades de Bens deste Registro 
de Imóveis, através do Oficio n® 916/2010, datado de 28 de 
abril de 2010, referente ao Processo n® 00683201034102004, 
da 1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, dest^ 
verifica-se que foi decretada a IMPIflPOHlBlLinAl« ^ 
de ANILTO DA SILVA MARTINS, já qualificado.

T OFICIAL DE REGISTRO^

AV.6/156 29

os bens

IMÓVtIS Dl ITAL

Q Fraipseo Raymbnílo - Oficial
Ú JMe Renato de Fmi^s NaIlni • Substituto 
□ Dneníla M.de S. Kmbelll-Escr Autorizada

V37
>
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9® OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - SP 
Francisco Raymundo - Oficial

Rua Augusta. 10S8 • Cerqueira César - Cep 01304-001 • Fone (11) 3258-8188 - Miww.9nsp.com.br 
Funcionamento Oe segunda á sexta-feira, das 9:00h ás I6:00h.

O referido em forma reprográfica nos lermos do parágrafo 1® do artigo 19 da Lei 
6.015 de 31 de dezembro de 1.973. Sâo Paulo, 27 de outubro de 2.010. Eu, (Neiva 
dos Anjos), auxiliar a digitei. Eu, (Darwin Ferreira Lagos) Escrevente, pesquisei e 

verifiquei. Eu, (Degenila Madalena S.Zambelli) Escrevente Autorizada.
A presente certidão é expedida em atendimento a Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba - Protocolo*SPH10100372580D,via Online. (Matricula livro 02 
Registro Geral n® 156.291 e Registro de Indisponibilidade n® 2.493)

(Protocolo n® 788.008)

9* OnCUlDE REGISTRO DE IMÓVEIS OA 
COMARCA OA CAPITAL DE SiO PAULO. 

OBSERVAÇÃO
Ot 27* SubdistrHo ■ TATUAPÉ, e o 48' 
SufadãttilB . VILA FORMOSA, peneatem 
a esia Cinunscrição, dasde i data da 
21111142, tanda ambet aatarienaeme 
penaneida a 7*Circun>erifâe.
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4c>jPenhora Online • Respostas de certidões
c'

Secrewrla da Vara do Trabalho de Itaqoaquacetuba 
Itaquaqaecetuba 
ITAQUAQUeCETUBA 

* São Paulo

Cartório
12° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP

Protocolo
SPH10100372581D

N® Processo 
0783-2009

Tipo
Pedido Pessoa

Nome / Razão
ANILTO DA SILVA MARTINS

CNP3 / CPF 
085.408.478-92

Tipo Resposta 
Certidão

Observações

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 35/10/2010):
i

Certidões:
DownioocS Matricusa 

55134
m/' >•

M

Respondido em 
26/10/2010

í/oitar

2ÔC? - Copyright ■ Todos os diredos rasar=VERSÃO SETA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 
1® Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo: .5.02.0341.

wmI

/

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Certifico que desmembrei este processo, encerrando este JL 
volume a fls ^0( , conforme o art. 9° item IX, do capítulo II, do Provimento GP 

01/08, da Presidência do E. TRT da 2® Região.

Itaquaquecetut a, / I /2012

Sérgio de Oliveird Wanderley 
Mat. 130460
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Número do documento: 19112715172922200000160518917

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715172922200000160518917
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 77a1b1b

ID. 77a1b1b - Pág. 5

Fls.: 2060



PODER JUOiCiÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 

001° Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Proc 0078301-14.2009.5.02.0341
AÇAO TRABALHISTA 

Carta de Sentença Provisórià
Observações:

CO
o
CM
O
liO

O) Apartado formado em 25/08/2009, às 16:32:11O
O Autor : Henry Kennedy Delgado

End: Rua Mem de Sá,180 
- Vila Santa Helena

CM
Poá SP - CEP: 08553-550

O (FLS,Adv: JOSE PETRINI RODRIGUES 
OAB: 103795/SP -D 

End: Rua Riachuek) N 326 
15'and Cj 151 Centro 
Sáo Paulo

5 00
1^(Q SP - CEP: 01007-000

Ooo o Réu : Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
(FLS,Adv: ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 

OAB: 162132/SP -D 
End; AV SÃO LUIZ , 50 CJ 22 D

SP - CEP: 01046-000

Réu e outro(: Anilto da Silva Martins 
: Sérgio Luiz Madjarof

Adv; WALDYR COLLOCA JUNIOR
Réu

(FLS,
OAB: 118273/SP-D 

End: R0ELFINA228 
VL MADALENA 
SÃO PAULO SP - CEP: 05443-010

S

Audiência designada: 
Distribuído eletronicamente:

001

V
Unidade de Atendimento do Fórum Ruy Barbosa y 

Autuação Centralizada de 1° Instância

Montagem dos autos:
FIs-Volumes: Documentos: Pacotes:
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l PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 

001° Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
tM(

Proc. 0078300-29.2009.5.02.0341
AÇÃO TRABALHISTA , 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
0^*

Observações:

CO
o
CM
O
in Processo distribuído e autuado em 10/03/2009, às 12:10:00

Autor :Henry Kennedy Delgado
End; Rua Mem de Sá,180 

- Vila Santa Helena

O)
Oo Poá SP - CEP: 08553-550CMa> (FLS,Adv: JOSEPETRINl RODRIGUES 

OAB: 103795/SP -O 
End: Rua RIachuelo N 326 

15*and Cj 151 Centro 
Sâo Paulo

CM
O
O

I- ^ 5 C30 SP - CEP: 01007-000

h-ra
O Réu :Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

End: Ave Nathaniel Ostend Towsend.SQ 
• Mandi
Itaquaquecetuba

Oo o
SP - CEP: 08598-000

»•
(FLS..Adv:, ANÍBAL CASTRO DE SOUSA 

OAB: 162132/SP-D 
End: AV SÁO LUIZ , 50 CJ 22 D

SP - CEP: 01046-000

Réu :Anílto da Silva Martins
End; Ave Nathaniel Ostend Towsend,50

- Mandi
itaquaquecetuba

«e outro(s) 1

SP - CEP: 08598-000

Audiência designada: 08/07/2011,10h:40min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: EZIQUIEL GOUVEIA DE PAULA

Unidade de Atendimento de Itaquaquecetuba 
* Autuação Centralizada de 1° Instância

Montagem dos autos:
Volumes: Documentos: Pacotes: FIs:

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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teiüa
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

^ Justiça do Trabalho - 2® Rogião 
I Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
^ Processo: Q(0-^S .^0^^5.02.0341

r

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Abro, nesta data, o _______
processo,que se inicia a fls MiO(^ por desmembramento do volume anterior, 
conforme o art. 9°, item IX, do capítulo II, do Provimento GP 01/08, da 
Presidência do E. TRT da 2^ Região.

Itaquaquecetuba, / /

volume dos autos deste

/2012

i
Sérgio de Olive ra Wanderley 
Mat. 130460

í.
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^oz.Prot.n^ SPH10100372581D <

iiiiiiiii iiii
FIs. 1 de 6

BEL. BENEDITO JOSE MORAIS DIAS, 12° Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc.

12.0 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVElSLIVRO N,o 2 — REGISTRO 
GERAL de SSe PauloV ^Hcha^ m«b(culò

0155.134
São Paulo, XI da de t982.janeiro

IMOUEL:- Um Sobrado à Rua Dois^ nO 50 não oficial, Vila Gde- 
ta, Itaim baulista, no Distrito de ^ao Miguol Pqu-/ 

lista, e aeu terreno medindo 5,00m. ^je frente, por 25,00m.da 

frente aos fundos, de ambos os ladoe, e nos fundos a mesma - 

medida da frente, com a are^ da I25,00m2., confrontando pelo 
lado direito de quem do mesmo olha para a rua, com o sobrado 
n9 59, pelo lado esquerdo com o sobrado ns 57, g pelos fun
dos com propriedade da U5IMIWA5,

CONTRIBUIfJTE:- 133.159,0013-1 (área maior).

PROPRIETÁRIO:- PAMELI - CQMÍRCIO E CONSTRUÇSes LTOA com
de nggta Capital, à Rua Sérgio Ferreira,.nCiCW

♦»

CCC, a4.666.2?5/0Dl-G5.

na Matr, nfl 33,346 desta Cartório,W64^R0 A pR:-
0 Oficia

-Sao Paulo, li de janeiro úL 1982,

Por Instrumento Particular da 30,12.81, a pro
prietária vendeu à FLAUIO DA SILVA RIQUELME, motorista, RG,- 

no 4,594,024 e CIC.nQ 809,670,000-15 (ambos), e sua mulher 
CONCEIÇÃO APARECIDA PISSARRA RIQUELME, do larj RG. 13411274 
casados em comunhão parcial de bens, apósa Lei 6515/77, bra- 
sileiros, residentes e domiciliados à Rua Sao Norbert^ 3. - 

pHaiT^ imóvel por 2.600,000,00, 0

Qlflfífnar Edson Garbellotto), 0 OfícTa^l,

R,l/ 55.

»

b.SC.

(

R.2/ 55.134 -são Paulo, 11 do janeiro d© 1982. '
Pelo meemo Instrumento Particular, 

rios FLÁVIO DA SILVA RIQUELME, e sua mulher CCNCEIÇ^ APARE
CIDA P1S3ARRA RIQUELME, hipotecaram o imóvel objáto desta

- continua no verso -

riata2 pr

>
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FIs. 1 de 6
■

matricuid fk:K«.
1

55.134 01
WIO

obJwLo düsLa ^atrícuia, em primeiro lugar e .qsm concorrência 

de terceiros, em Favor de PflMELI - COMÍRCIO E Í^OrJSTRUÇOES 
LTDA*, para garantia de uma dívida no valor de CrI. 
2,320,000,00, 3 serem pagos por meio de 252 prestações man-

saiSj no Valor inicial dg CrS» 27»142,32, vencôndo-se a pri
meira em 30«Q1.R2^ e as detnãis em igual dia dos meses subse
quentes, ata Final pagamento, cam a taxa de juros nominal de 
1D,0D?È ao ano, e efetivo de 10,472^ ao ano, ficando estipula

do que, o 

mento dp

iOOOFICI/s
"üeimC
Rua: Majoi1

-á 60 di^t» prest^oe orr apos o auuu
salário rfiínimo^ 

Edson Cà^ellotto), 0 Oficia
m Odl^ür -ap.

»//*>i

I
Ay.3/ 55,134 -5ao Paulo, 1^1 de j 

Por ^nstrument
elr d^-t^2. /

articular de 3D,i2,81,e f^ita 

esta averbaçao, para ficar constando que, foi emitida uma Cá 
dula Hipotecária Integral sob nB DC-089-B1, série única, pe
la PAr-lELI - COMÍRCIO E CONSTRUçSeS I.TDA 
fqg os compradores, e como favorecida a CONTINENTAL a/A, 
CREDITO IMOQILIARIO, com sede nesta Capital, a Avenida São - 
Luiz, 100, CGC* 60.523,370/0001-35, de uma dívida inicial de 

CrS, 2.320,000,00, a serem pagòs pór meio de 252 prestações/

tendo como devedo-• f
DE

mensais, no valor inicial de CjS» 27.142,32, vencendo-se a -
tíg-rOi^o/primeira em 30,01.82, com a t^a de juros nomii^a^

arai^í^. 0 E gç. ^éf^-ano, tendo d j^IrTovel cõnfbv^ 
(Cdamar Edso^uarbellòtto/ ial,

Av.4/55,134 - são Paulo, 17 de outubro
Por Instrumento Particular datado de 30 de lii- 

nho de 1,983, e Peita ©sta averbaçau, para ficar constaríoo - 
que a favorecida, CONTINENTAL S/A. DE CRÍDITO IMOBILIÁRIO, -
endossa a Cádula Hipotecária Integral sob n9.OC-O09/oi, 30--

-continua ficha 02-

r903.!

1
I

>
I

•lOOOFICI/C 
* “DfclMC

Rua: Majo:
te.

- SÃC

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715172922200000160518917

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715172922200000160518917
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 77a1b1b

ID. 77a1b1b - Pág. 10

Fls.: 2065



4o5

iiii iiiii
1 FIs. 2 de 6

13.0 OFICIO DE RECISTRCKQE IMÓVEISLIVRO N.o 2 — REGISTRO 
GERAL

íich« — de São PifiMitrkuld

19 03São Paulo. 17 de ouiubr55,134

DA HABITAMO.- 0 Esc0 NACIO
son Ga4bej/rõ>^J«).

auor do^ 8sene/^iltij.
(OdBHatjr. \JE REGISTRO 

S DA CAPITAL
fau,3/557134 - são Paulo, 02 de janeiro de 1,994. /

Fica retificada "ex-ófício” a Av. n9.4 da/ta,- 

para constar que o endosso que a mesma se refere foi dado 

ra efeito de cauçao em garantia a favo 
HA0ITA[;3[O, conforme ae veriflpa 

datado de 30/06^
Edson Garbe

!lo ZanchI. n 623

^ULO -

ANCO y^IOMAL OA

,str jm, rticular
cü-e Hbb mar

otto), 0 Oficial
mm

Av«6/55«I34 • Aão Paulo, 08 ám povosbro de 1990.
Por Tenno datado de 3/05/1990, feito na C 

Hipotecária Integral m•DC-089/81, eárie ãnica, á feita eeta
averbação, para ficar constando que o BAVCO HACIOHAL DA HA~ 
BITAÇXO, foi incorporado pela CAIXA BCOHOMICA PBDBRAL, nos— 

temos do reto Lei de nB«2291, de 2Í/11/1986.- O Xsc. Hab 

(Carlos Alberto Bento)* A 8so. Autorizada, —
i

J±

Av.7/15.134 - são Paulo, 08 de nov<o8>ro de 1990.
Por Temo datado de 03 de mio de 1990, f ei to

na Cádnla Hipotecária Integral ni*00-089/61, eárie única, a- 

CAIXABCONOmica FBDBRAL, autoriaou o cancelaiiento das Avs* 4* 

e S desta trfcula, referente à caução, constituida 
do BAHOO SACXCHAL DA HABiTAÇXo.- O SSC, Hab.
(Carlos Alberto Bento). A Bso* Autorizada, —

favor

E REGISTRO 
S ÜA CAPITAL
)lo ZanchI, n 623

^ULO -- Av.8/55.134 - São Paulo, 08 de novsBibro de 1990*
Procedo esta averbação, para ficar constando— 

___________ -continua no verso-___________

>
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^BdM^■«trkuli

I 5S.134 02V*#w —'

qoa o obl«to
trito ám jmXH nVUOn.- O MwCm Háb* 

Aibsrto

itsÍGala# «vti ndb no Oi
(Csrlo#

ito) • A Boc* .Antorisodbf

iOOOFICI-o
DEIMC:

Rua: Majoi
Av»9/55«134 - sSo PmOo, 08 Oo npiilire do 1990.

9or Corto do adjodlooçKo, poooodo «oo 31 do ^ 
noir» do i906t polo 13 VOzo Cfool do Idxo Rogionol "V* do

reo do Copitol* é Coito ooto oro:
-

iSo JIÍ9110I voolioto» 

taoç8o« poro floor oonotondo qoo o á■tfrol« otnoloowto ootd
eo^otzodo polo FroCoitnro do Wanialpio do dfto Po«lo«*

•o vorifieo do iro-polo omirlbolnto nial33«360.009S*li 
dbo do oMoreício do 1990f oob bO«I93»445«* O Boe» HoUXito-

CCorloo Alborto Boato) • A Boc* Aotorioododo.
I

* BBo PonlOf 06 do aovoobio do 1990p
■o Gozto do Adjodlooçio, oxtcofdo do. 

Aotoo aB»lB]/83 do Bxoopçio aipotoo^rlo oovl^ polo OQHTXBm
ib at.

lOto Cõpltol# no Aronido oSo * 
• oonbro 00 pxoprlotdrioot FUtVXO OA ^

R.KV55.
Mo

m JUtfBllU DB esmo XNOnLXdBIO, OQC^TAL
60.523.37O/0ÒO1-35,
Lols. aa.SOv .34>
•XlATA lanmM o ooo mlhor« IÇBO AfASClOA PZ8BARBA Ift

dllodoo Bo luo Oolo* aB*96« Tilo -QOtíMÊ, rooldstoo o 

odotOf Xtoin Bonlioto# nooto Copitol« V ooolifleodoot oono- 
to 9io o lodrol õbjotô dooto botrícolo fbi od^dieodD k OQB*
TXHBBTAL BOCIBlIftaB JBQBXHA S CSUfO XÜDBXLXXBXO* polo S*-
lor do Cr9.37.5Mp,A15.00 oO Co8.37.S56.4l ott
Boo. Hob.

$•37.35.* O- 

kto). A BOO. Att—(Corloo AlbortoI(—

toriudo*>
■1200FIC1/Í 
' DEIMC:

Rua: Ma)oi
ficbo 03*

- SÃC
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LIVRO N.o 2 — REGiSTRO 
GERAL

12/* OFICIO DE REQI8TRO DE IMOV^
Capitalflchi^ r)dtricu)o

55*134 03 ^9 90*S&o Paulo, 08 de novflBbro

av.1V&5*X34 São PauXo« 08 da novoibro de 1990
Carta de Adjudicação i é feita estaPela «eiE REGISTRO 

S DA CAPITAL averhação# para oonatar que fica canceia<te a hipoteca regia** 

trada eob n*.2 neata matrícula, 
c4dula Hipotecária* « virtude da adjudicação do iaiável «n * 
favor da

!lo Zancni, n 823
a Av*3, referente k

^ULO -
IN^Al S/A DB CRBDITO ZnOBlLZXBIO.- 0 Bac* Hat 

(Carloa AU^erto Bento) • A Bac* Autorizada, —

tm
Av.12/^,134 - são Paulo,, 03 de agosto de 1992

Por instrumento particular datado de .09 de- 
julho d.e 1991, CCNTINaíTAL S/A. CR£DIT0 IMOBILIÁRIO, auto
rizou esta averbação, para ficar constando que a Rua Dois, 
tem hoje a den^ 

prova Decr< 
bllitado,f 

Autorizada

inação de Rua Jose Cabral Silveira, 

y 19.658, de 16.05,1984.- O Escrevente Ha-
cornO -

( ESdscn Alves Miranda). A Escrevente.

nbj ._________ ___ _________ -________________________
Av.13/55.134 - São Paulo, 03 de agosto de 1992

,Pelo mesmo instrumento particular, é feita-
esta averbação para ficar constando que o sobrado n2.58,— 

não oficial da Rua Jose Cabral Silveira, tem hoje o ne.58- 
oficial da mesma ru cano prova recibo expedido pela Pre- 

1^1992, sob nÊ.130,329.- O Escrev^ 
(Edson Alves Miranda). A Escre—

feitura de São Pa^ 
te Habilitado, 
vente AutorizadaJ^

o

E REGISTRO 
S ÜA CAPI )AL
ilo ZanchI. n 823 nbj. ____________________

R.14/55,134 - São Paulo, 03 de^ULO -
agosto de 1992 

Pelo mesmo instrumento particular.> a proprie*
BJ . SM . 1 continua no verso
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insbicuis ílehft'

0555.134
vsrie ^

taria CONTINENTAL S/A. DE CREDITO IMOBILiARIO, em liquidação
ANILTO DA SILVA MARTINS, indus— 

RG-18.087.727-SP, CPF.na.OSS.408,478-92, e sua mu- 
lher RAQUEL DA ROCHA COSTA MARTINS, do lar, RG .-21,390.439 —

Extrajudicial, vendeu a 

triário,

SP, CPP. o mesmo do marido, brasileiros, casados no regime- 

da comuntiao-universal de bens, ap6s a lei 6.515/77, confor
me escritura de pacto antenupcial registrada sob n2,6,765,- 
neste Cartório, residentes e domiciliados na Rua Sérgio An
tunes de Adrade, ne.l95. Jardim das Oliveiras, o imóvel pe-

^3o, (caíD.n^.181.333, ejqjedida pe- 

\/a.rCS}ixyfaàA neste Cartório) .0 Escre- 
. (Edson Alves Miranda). A Es-

lOOOFICI/í
“deimC
Rua: Ma|oi

-

lo valor de Cr$.5,700 
lo INSS, aos 26.05^^ 

vente Habilitado, 
crevente Autorizada^v

nbj.
R.15/55,134 - Sio Paulo, 03 de agosto de 1992

Pelo mesmo instrumento particular,, os pro—
prietários ANILTO DA SILVA MARTINS, e sua mulher RAQUEL DA- 
ROCHA COSTA MARTINS, hipotecaram o imóvel objeto desta ma— 

favor da CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIÁRIOtricula, em
para garantia de uma divida no valor de Cr8,4,803.539,63, a
ser paga por meio de 180 prestações mensais, com o valor - 
inicial de Cr$.69.207,87, vencendo-se a 1- prestação em 09.
08,1991, e as danais era igual dias dos m®sea subsequentes -

a taxa de juros nominal de 10,00 
e efetiva de 10,471% ao ano, plano, P^S/tp

até final pagamento, com
por cento ao.ano 
reajustaveis na forma contratada, conforme microfi^rfrt^^ír
vado neste Cartório,- O Escrevente Habilitado,
(Bdson Alves Miranda). A ^pscreyqite Autorizada, y

-lOOOFICI/ú
DÉIM<

Rua: Majoi

nbj •>

LXiiud iidi ficha 04

- SÃC
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12 P ortcio DE REGISTRO DE IMOVEM^LIVRO N.o 2 — REGISTRO 
GERAL 

^flchi— Capital^ iriffirlculd

0455-134 Sâo Paulo, 03 de agosto 19 92

Av-16/55-134 - São Paulo, 03 de agosto de 1992
Por instrumento particular datado de 09 de - 

julho de 1991, é feita esta averbaçao, para ficar constando 

gue, foi emitida uma cédula hipotecária integral sob o ns.“ 
014-3207, série única, tendo como emitente CCNTINéN.TAL S/A- 
DE CREDITO IMOBILIXrio, em liquidação extrajudicial, com sé 

de nesta Capital, na Avenida São Luiz, ns.50, 342 andar, — 

CGC-ns.60,523.370/0001-35, como devedor ANILTO DA SILVA MAR 
TINS, e sua mulher RAQUEL DA ROCHA COSTA MARTINS, e como fa
vorecida á emitente, de uma duvida inicial de Cr$.--------
4.803,539,63, a ser paga por meio de 180 prestações mensais
vencendo se a primeira em 09.08,1991, no valor de Cr$.-------
69-207,87, com taxa de^^os nominal de 10,00% ao ano, ten-

OTe^objeto desta matricula.- 0 Escre- 

(Edson Alves Miranda). A Es-

E REGISTRO 
S DA CAPITAL
!lo ZanchI, n S23

A,UL0 -

do como garantia 
vente Habilitadcí
c reven t e Aut o riz ad

nbj.__________
Av.17/55,134 - são Paulo, 03 de agosto de 1992

Por instrumento particular datado de 02 
de junho de 1992, é feita esta averbaçio, para constar que 
a CCNTINENTAL S/A. DE CREDITO IMOBILIÁRIO, séde nesta
Capital, na Avenida Sao Luiz, n2*50, 342 andar, inscrita -

ccan

no CGC,n9,60,523,370/0001—55, na qualidade de credora hipo 
tecaria no R,15, desta, d| em caução a CAIXA ECONOMICA^_EÊr 
DERAL, todos os seus direitos creditéfios decor do.
mencionado contrato,- 0 Escrevente Habilitado, 
(Edson Alves Miranda)- A Escrevente Autorizada,

E REGISTRO 
S DA CAPITAL

7

77
>lo Zanchi. n 623

^ULO - nbj.>

- continua no verso -
U - 8M ■ 1

i
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^ natrtcula (lch«‘

0455.134

Av. 18/55.134 - Sào Paulo, 14 de Setembro de 2.004.
Por Ifistnimento Particular datado de 09/08/2004, a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL 

Hipotecária feita pela CONTINENTAL 

IMOBILIÁRIO em Liquidação Extrajudicial. >avi 
desta matrícula. - O Esâevente Ha^
Boito). - O Escrevente Si

CEF. autorizou a liberação da Caução 

S/A DE CREDITO 

sob o 17
lOOOFICI/í

“oeimC
Rua: Majoi1 (Caríos Alberto
-

itO,
I

NB.
[õTH de Seteoibro de Z004.

Por instrumento Paiticulai" datado de 09/08/2004. é leha
Av. 19/55.134 . São

f-stq averbação para cOTStar que, a CONTINENTAL S/A DE CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COMÉROO, CONSTRUÇÃO 

£ IMÓVEIS em Liquidação Extrajudicial, e esta teve sua razão social 
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A. COMÉRCIO»

verifica

Liquidação Extrequdicial, foi incorporada porem

alterada para
EMPREENDIMENTOS £ PARTICIPAÇÓES, conforme se
das Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias realizada em 29/11/1995 

T^istrada na lUCESP sob o n.®. 10.15Í/96^ e 10.160/96-6 respectivameiite. 
- O Escrevente H^ili 
SubstitutoT""""^

'■ (Carlos Alberto Bento). - O Escreventei

rro de 2.004.Áv:20/55mT’^^ão Paulo. 14 de Si
Por Instrumento Particular datado de 09/08/2004,

COMÉRCIO,S/A.CONTINENTAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES,
Capital, na Avenida Slo Luiz n.°. 50, 34° Andar, inscrita no CNPJ/MF.

URBANIZADORA
sede nestacom

>
-loOOFICI/C 
' "üeiMC

Rua: Majoi
continua na ficha 05

- SÃC

i
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12® OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEISLIVRO hf 2 registro 
GERAL Capital

^mairícuiâ

0555,134 2004São Paulo, 14 Setembro

n®. 61.451.951/0001-7!, lendo recebido de seus devedores ANILTO DA 

SELVA MARTINS e s/m RAQUEL DA ROCHA COSTA MARTINS, a 

quantia que estes lhes deviam conforme RIS feito nesta matrícula, deti 

quitação da importância recebida e autorizou o cáncelamento do mencionado 

registro. - O Escrevente HabÜjtad^"

Escrevente Substitutor"^

E REGISTRO 
S DA CAPITAL

Ho ZanchI, n 623

^ULO -
(Carlos Alberto Bento). - O

- São Paulo, 14 de Setembro dàl^04.

Por Instrumaito Particular

Nsa.

Av.21/55.134

datado de 09/08/2004, 
COMÉRCIO, 

autoriza o cancelamento

CONTINENTAL S/A.URBANIZADORA 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES,

da Av.l6 desta matricula, referente a Cédula Hipotecária Integral n.®. 
014 3207, Série Única, em virtude da mesma encontrar-se extraviada, 

responsabílizando-se por todas as conseqüências, qu^ possam advir deste 

cancelamento. - O Escrevente Haljilii 

- O Escrevente Substituto^ <

Nsa.______ '

t' (Carlos Alberto Bento).

C
Av.22/55.134 - Paulo, 28 de Abril de 2005.

Por Instrumento Particular com força de Escritura pública 

datado de 20/04/2005, é feita esta averbaçâo para constar que, o prédio 

n.®. 58 da Rua José Cabrvl Silveira, tem hoje o n.®. 69 da mesma 

Rua, como provara os recibos expedidos pela Prefeitura Municipal de 
São Paulo, cm 1992 e 2005, sob/ os n.®.s 130.329 e 082.900.

(Carlos Alberto Bento). - O Escrevente

''1

E REGISTRO 
S ÜA CAPI TAL

O
!Escrevente Habilitado.HO ZanchI, n 623

SubstíiAULO -
a. /

conti r no verso
BJ-SM- 1
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/> matrícula /»-(ioha

55.134 05
verso-''

R.23/55.134 • SSo Paulo, 28 de Abril de 2005.

Pelo mesmo instrumento Particular, os proprietários ANILTO 

DA SILVA MARTINS, industriário, RG. n.*. 18.087.727-SSP/SP, inscrito 

DO CPF/MF. n.® 085.408.478-92, c sua esposa RAQUEL DA ROCHA 

COSTA MARTINS, do lar, RG n.^. 21.390.439-1-SSP/SP, inscrita no 

CPF/MP. n.°. 272.665.158-58, ambos brasileiros, casados com comunhão 

universal de bens, na vigência da lei 6.51 S/77, confòrmc Escritura de 

Pacto Antenupciol registrada sob n.“. 6.765, neste Registro, residentes 

c domiciliados à Rua José Cabral Silveira, n.®. 69, nesta Capital, venderam 

a EMERSON CARDOSO, analista de suporte, RG. n.®. 18,376.540-

SSP/SP, mscrito no CPF/MF. n.®. 127.775,715-64, e sua esposa MARTA 

DE MIRANDA CORRÊA CARDOSO, assistente de compras, RG. n.®. 
27.262.511-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF. n.®. 181.303.878-32, ambos

brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência 

da lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua Marco Behrame, n.®. 

4, nesta Capital, o imóvel objeto desta matricula, pelo valor de R$.90.000,00 

- Forma de Pagamento:- R$. 14.811,02 em moeda corrente nacional, e 

RJ. 75.188,98 da CEF referente ao saldo da conta 

FGTS dos compradores. - O Escrevente Habilitado.

Alberto Bento). - O Escrevente SybstttOTõ^ __

\noOf\C\P
ÜEIMC:

Rua: Majoi

-

ínculada do 

(Carlosi •

Pe

> -I^OOFICI/í 

Rua: Majoi

-SÃC

/
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12® OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITALCERTIDÃO

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matricula tem sua situaçao com referência a 
ALIENAÇÕES. CONSTITUIÇÕES de ÕNUS REAIS e TÍTULOS PRENOTADOS. até a data de 
20/10/2010. integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que. a presente 
certidão è reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída nos 
termos do parágrafo 1° do art. 19 da lei n® 6,015/73."......................... .......................

E REGISTRO 
S DA CAPITAL

São Pauto. 25 de Outubro de 2010.

Escrevente Substituto, Roberto Ferreira. 
Guia: 203/2010rio Zanchi. n 823

AULO - jÉstado:
RS. 00.00

|Reg. Civil: 
RS 00,00

ITrib.Just.: 
R$. 00.00

|Tolal:
RS 00.00

Oficial: 
RS 00.00

llpesp:
RS 00.00

O DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA criado por Decreto de 16/05/1.891, pertence a este 
Oficial desde 21/11/1942 até a presente data, tendo pertencido anteriormente ao 
9® Oficial de Registro de Imóveis da Capital.

ATENÇAO: Certidão válida por 30 dias somente para efeito notariais e de registro. 
(Buscador • Edson Alves Miranda)
(Digitador • PauloH ) Prot = 0

E REGISTRO 
S DA CAPITAL

rio Zanchl, n 623

AULO -

(Usuário - PauloH ) Prot = 0
\
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Ilaquaquecctuba 

Processo N.° 0783/2009

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho 
Silvana Cristina Ferreira de Paula.

Itaquaquecetuba, 11 de janeiro de 2011 )

Edwaldo Donizeite Noronha

Analista Judiciário

Vistos etc.

provisória, arquivem-se em 
Secretaria as declarações de imposto de renda, ficando vedadas a carga e extração de 
cópias.

Considerando que se trata de txeo

No mais, proceda-se novo bloqueio “on line” no moldes de fl. 368. 

Itaquaquecetuba, data supra.

Juíza SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA
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EJUBG.0170866
BdC6nJUCl 2*0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
ludiciário

quarta-feira,
12/01/2011

Minutas | Protocolamento.l Ordens Judiciais | Não_Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios 
Gerenciais | Aluda | Sair_______________________________________________________________________________

Recibo de Protocola mento de Bloqueio de Valores

^ Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bioqueio

Situação da Soiicitação: Ordem Judiciai ainda não disponibiiizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 
23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 
19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e d,isponibílizadas às 
Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil 
imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20110000039626
Data/Horário de protocolamento: 12/01/2011 12h06
Número do Processo: 783/09
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO

Vara/Juízo: 131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio: MÁRCIO MENDES GRANCONATO

Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Henry Kennedy Delgado

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

662.883.988-53 :SéRGIO LUIZ MADJAROF 205.000,00 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiizaçâo.

03.906.455/0001-69 :COOPERCAIXA - 
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

205.000,00 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiizaçâo.

085.408.478-92 :ANILTO DA SILVA MARTINS 205.000,00 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiizaçâo.

Voltar para a tela inicial do sistema
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EJUBG.m70866
BSCCnJud 2.0 *■ sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

terça-feira,
18/01/2011

Minutas | Protocolamen.t9_| Ordensjudiciais | Não Respostas | Contatos de 1. Financeira | Relatórios 
Gerenciais I Ajuda I Sair_______________________________________________________________________________

Detalhamento de Ordem Judiciai de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
_________________________________________________ impostos._________________________________________________

ES Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 

consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas 

e disponibilizadas para^consulta.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo: 20110000039626
Número do Processo: 783/09

TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal:

Vara/Juízo: 131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBA

MÁRCIO MENDES GRANCONATOJuiz Solicitante do Bloqueio:
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Henry Kennedy DelgadoNome do Autor/Exeqüente da Ação:

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

03.906.455/0001-69 - COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO.BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Valor Resultado (R$)Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante (R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
19:31

12/01/2011
12:06 0,00Bloq. Valor 205.000,00

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

Data/Hora 
Protocolo

Juiz
Solicitante

ValorTipo de 
Ordem (R$)

{R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

13/01/2011
05:10

12/01/2011
12:06 0,00Bloq. Valor 205.000,00

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Valor
(R$)

Resultado (R$} Saldo
Bloqueado

Remanescente

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Data/Hora
Protocolo

(R$)

(02) Réu/executadoMÁRCIO
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12/01/2011
12:06

MENDES
GRANCONATO

sem saldo positivo. 
0,00

13/01/2011
20:33205.000,00Bloq. Valor 0,00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

085.408.478-92 - ANILTO DA SILVA MARTINS
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]j

Respostas
BCO BRApESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Valor
(R$)

Resultado (R$)Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
.MENDES

GRANCONATO
12/01/2011

12:06
12/01/2011

19:31205.000,00Bloq. Valor 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Datá/Hora
Cumprimente

Data/Hora 
Protocolo

Saldo
Bloqueado

Remanescente
{R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

13/01/2011
05:14Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO CITIBANK/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
{R$)

Resultado (R$)Data/Hora 
Protocolo

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

13/01/2011
03:12205.000,00Bloq. Valor . 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO.ITAÚ UNIBANÇQ/ Todas as Agências/ Todas as Contas . I

ValorData/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

13/01/2011
20:33205.000,00Bloq. Valor 0,00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

662.883.988-53 - SÉRGIO LUIZ MADJAROF
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BÇO BRADESÇO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor • 
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executadoMÁRCIO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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12/01/2011
12:06

sem saldo positivo. 
0,00

MENDES
GRANCONATO

12/01/2011
19:310,00Bloq. Valor 205.000,00

Nenhuma ação disponível

BCO.BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Juiz
Solícítante

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

13/01/2011
00:20Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCpjCITIBANK/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícítante

Valor Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora 
Cumprimento(R$).

(R$)
(02) Réu/executado 
sem sãldo positivo. 

0,00 •

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

13/01/2011
03:12

12/01/2011
12:06 205.000,00 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO.HSBC.BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícítante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

13/01/2011
07:00

12/01/2011
12:06 205.000,00 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO.ITAÚ.UNIBANCP/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem'

Juiz
Solícítante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento

(R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
13/01/2011

20:33
12/01/2011 

■ 12:06 Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO.RURAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícítante

Valor Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora 
Cumprimento

Data/Hora
Protocolo (R$)

(R$)
(00) Resposta 

negativa:
réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

12/01/2011
19:300,00Bloq. Valor 205.000,00

Nenhuma ação disponível
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Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

f Reiterar Não Respostas ") f Cancelar Não Respostas ^

Dados para depósito judiciai em caso de transferência
Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: (Usar IF e agência pad7ã|
Agência para 
Depósito 
Judicial Caso 
Transferência:
Nome do 

Titular da 
Conta de 
bepósíto 
Judicial:

Henry Kennedy Delgado

CPF/CNPJ do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:
Tipo de 

Crédito 
Judicial:
Código de 
Depósito 
Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: EJUBG. m70866

[ ' Conferir Ações Selecionadas ^ Voltar

3r Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Originai

\
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EJUBG.m70866
BdCCnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
ludiciário

terça-feira,
18/01/2011

Minutas | protojçplamento_| Ordensjudiçiais | Nãp.ResjíPStas | Çpntatps.de l. Financeira | Relatórios 
Gerenciais I Ajuda | Sair______________________ _________ _______________________________________________

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
__________ ^______________________________________ impostos._________________________________________________

^ Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas 

e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20110000039626
Número do Processo: 783/09

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO
Vara/Juízo: 131 - Oia VT DE ITAQUAQUECETUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio: MÁRCIO MENDES GRANCONATO
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Henry Kennedy Delgado

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui-

03.906.455/0001-69 - COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Resultado (R$)Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

12/01/2011
19:31205.000,00Bloq. Valor 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Resultado (R$)Data/Hora

Protocolo
Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

13/01/2011
05:10

12/01/2011
12:06 0,00Bloq. Valor 205.000,00

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

(02) Réu/executadoMÁRCIO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715172922200000160518917
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12/01/2011
12:06

MENDES
GRANCONATO

sem saido positivo. 
0,00

13/01/2011
20:33Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não.há não-resposta para este réu/executado

085.408.478-92 - ANILTO DA SILVA MARTINS
[Total bloqueado (bloqueio origmal e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO BRADESÇO/ Jodas as Agências/ Todas as Contas

Resultado (R$)Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

<02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO 
- MENDES 

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

12/01/2011
19:31205.000,00Bloq. Valor 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

1

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

13/01/2011
05:14Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCQ.CITIBANK/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

13/01/2011
03:12Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCQ ITAÚ-UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas I
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO-
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
12:06

13/01/2011
20:33Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para esté réu/executado

662.883.988-53 - SÉRGIO LUIZ MADJAROF
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BÇO.BRADESÇO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado <R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executadoMÁRCIO
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12/01/2011
12:06

sem saldo positivo. 
0,00

12/01/2011
19:31

MENDES
GRANCONATOBloq. Valor 0,00205.000,00

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocblo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícitante

Valor Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(R$)
(00) Resposta 

negativa:
réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
12/01/2011

12:06
13/01/2011

00:20Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO CITIBANK/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícitante

Valor Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO
12/01/2011

12:06
13/01/2011

03:12Bloq. Valor 205.000,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO HSBC BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícitante

Valor Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

13/01/2011
07:00

12/01/2011
12:06 0,00Bloq. Valor 205.000,00

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

Data/Hora
Cumprimento

Valor
(R$)

Resultado (R$)Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícitante

(R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

13/01/2011
20:33

12/01/2011
12:06 205.000,00 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO RURAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícitante

Valor
(R$)

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado nao 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

MÁRCIO
MENDES

GRANCONATO

12/01/2011
19:30

12/01/2011
12:06 0,00Bloq. Valor 205.000,00

Nenhuma ação disponível
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Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

«U-r.u Siao (^anc ti Ulf Hf '

Dados para depósito judicial em caso de transferência
Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judiciai Caso 
Transferência: J'.ãi i * Jíií' p i>1l «
Agência para 
Depósito 
Judiciai Caso 
Transferência:
Nome do 

Tituiar da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

Henry Kennedy Delgado

CPF/CNPJ do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

I

Tipo de 
Crédito 
Judiciai:
Código de
Depósito
Judiciai:

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: EJUBG. m70866

I VoltarI (Janft^rir Aputis Seiecionodas

jr Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem
Marcar Ordem Como Não Lida

]Dados do Bloqueio Original
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+
I Redistribuição:
l( }CEP___________

)rF;p___________
I{ }CEP___________

)DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

la Vara do Trabalho-de Itaquaquecetuba 
End. AV.JOÃO FERNANDES DA SILVA, 320/336 
VILA VIRGÍNIA 
Horário de atendimento:

i( 1
CEP: 08576000 

das 11:30 às 18:00 horas
+

MANDADO NO 00193/2011PROCESSO NO 00783002920095020341 (00783200934102007)
Autor: Henry Kennedy Delgado 
Réu: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Exeqüente: Henry Kennedy Delgado
Exec/Dcst: Coopercaixa Cooperativa paulistana de Produção de 
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ 03.906.455/0001-69

- Mandi 
/ SP

Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend,50 
Itaquaquecetuba CEP: 08598-000

AVALIAÇÃOP E N H O R A EH A N D A D O D E

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR{A) JUIZ{A) DA 
suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à 
vista do presente mandado, extraído dos autos do propesso referenciado, dirija-se ao endereço 
da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

1® Vafa do Trabalho de Itaquaquecetuba, no uso de

] 4.Leiloeiros | 5. Editais
o.ool

I 6.INSS rte
3746,66

I 12.Hon. adv.
0,00

|2.FGTS/Cta vinc.
0,00

1.Principal
164187,-04 I ______

I8.Custas

3.Juros
•o,qo í__________ 0,00 I_________

9.Emolumentos | lO.XRRF
__________ 0,00 I_________

I 11.Multas7.INSS rdo
0,00l 24302,05 I______

I Data de Atualização ' 
30/09/2010

________8560,08 I__________
13.Hon. peric. |14.Outros 
________2004,63 I __

0,00
TOTAL

202800,46Ç^OO

Obrigação de Fazer : os valores deverão ser atualiz'ados até a data do efetivo pagamento 
'Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

FICA DETERMINADA A PRÁTICA DOS SEGUINTES ATOS EXECUTIVOS (...):
PENHORA LIVRE DE BENS POR OFICIAL DE JUSTIÇA. JUIZ MÁRCIO... FL 367

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
‘nada consta dos autos

t
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 3 de Março
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2011 .

MAURO JOSE PEREIRA

/____ /20Refnetido à Central em
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l\\3

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

01= VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007) 
Mand/InL/Not: 0193/2011 
CPF/CNPJ: 3906455000169 
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de 
Endereço: Ave Nathaniel Ostend Towsend„ 50 CompÍCTnento: - Mandi 
Cidade: Haquaquecetuba UF: SP CEP: 08598000

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que me dirigi ao endereço supra e aí deixei de efetuar a penhora 
TENDO EM VISTA MARCAÇÃO DE NOVA AUDIÊNCIA NOS AUTOS DESTE 
PROCESSO.

Diante do exposto, devolvo^o e submeto à apreciação de V. Exa

ITAQUAQUECETUBA. 28 DE MARÇO DE 2011.

Renata lacomini Carvalho Fernandes 
Oficial de Justiça Avaliador
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO
Vara do Trabalho, de I^quaquecetuba

Certifico que esta carta de sentença está suspensa até 
nova deliberações nos autos principais, devendo ficar 

aguardando nos volumes de documentos.

Nada mais.

Itaquaquecetuba, 18.0-^*2011.
I

o^-d jsé Pereira 
• de Secretaria

Ma
Diréto
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/

JOSE PETUmi RODRIGUES 
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

i
\-

A \}'r^ ^ AO

3>0& AAUí>0 a 05

SS-. (I. Joil
»

3ILVA^ÍA FERRí-íRa r*r- 
TrcfctsjíK)

• . ..

processo 00783-2009-341-02^0.;Z,^ARTA DE SENTEf^ÇA

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Ação Trabalhista que k 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, por seu advogado § 
infra assinado, requerer que a CARTA DE SENTENÇA JÁ EXTRAÍDA g 
PERMANEÇA EM SECRETARIA, APROVEITANDO-SE OS ATOS JÁ | 
PRATICADOS NA MESMA, face a prolação de nova sentença de mérito e a g 
interposição de recurso ordinário pela recda., rumando os autos principais | 
para o E. TRT - 2®. Regiáo.

CÁ

S

] O»

COM UMA CÓPIA DA NOVA SENTENÇA I 
PROLATADA, remetendo-se os autos ao Sr. Perito, para verificação dos | 
cálculos, adequando-os à nova decisão

Nestes termos

!

E. Deferimento.

São Paulo. 23/ae agostó de 2011.

José^etrinmbdrigués-adv. 
/ OAB/SP 103.7^5

5^

I

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715172922200000160518917

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715172922200000160518917
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 77a1b1b

ID. 77a1b1b - Pág. 33

Fls.: 2088



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.° 0078300-29.2009.5.02.0341

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 8 de julho de 2011, às 10h40, nesta MM. Vara, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA

HENRY KENNEDY DELGADO ajuizou reclamação trabalhista solicitando a 
condenação de COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE 
CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, ANILTO DA SILVA MARTINS e 
SÉRGIO LUIZ MADJAROF nos pedidos que discriminou. A causa recebeu o valor de R$ 
583.320,00.

Os reclamados apresentaram contestação.

A instrução processual foi encerrada e julgou-se procedente em parte a
pretensão formulada.

Inconformadas, as parles apresentaram Recurso Ordinário, o que motivou a 
nulidade do julgado, conforme V. Acórdão de fls. 375/378.

Em audiência (fls. 405), foi ouvida uma testemunha.

A instrução processual foi encerrada mais uma vez.

Foram apresentadas razões finais.

Não houve conciliação.

É 0 relatório.

DECIDE-SE

De acordo com o V. Acórdão de fls. 375/378 foi determinada a reabertura da 
instrução processual para oitiva de testemunha convidada pelas reclamadas.

Acontece que o teor do julgamento prolatado por este MM. Juízo merece ser 
mantido em parle. Isso porque, após nova análise do conjunto probatório existente nos autos, 
depreende-se que referida sentença andou parcialmente bem em sua fundamentação, que, assim, 
fica fazendo parte integrante desta nova decisão, conforme trechos a seguir reproduzidos.

De fato, a oitiva da testemunha convidada pela primeira ré em nada altera o 
entendimento então esposado, posto que os pressupostos fáticos para configuração do vínculo 
empregatício se fazem presentes no contexto dos autos.

\^rcliminarcs

“A impugnação ao valor da causa não procede, porquanto o reclamante
observou o arí. 259 do CPC.

“Os segundo e terceiro reclamados, segundo a petição inicial, devem 
permanecer no pólo passivo porque são os administradores da primeira ré. Acontece que a 
pessoa jurídica não se confunde com a de seus sócios e/ou administradores, que somente 
respondem de forma subsidiária em casos de abuso na gestão do negócio ou de insolvência, 
hipóteses em que poderá ocorrer a desconsideração da personalidade jurídica. Assim sendo, 
independente de terem ou não constado no título executivo judicial, os segundo e terceiro réus 
responderão pelas dividas da primeira reclamada em um desses casos acima referidos, mas a

l
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N ° 0078300-29.2009.5.02.0341

presença deles na causa nõo se justifica neste momento processual. Logo, impõe-se a extinção 
do feito quanto aos senhores Anilto da Silva Martins e Sérgio Luiz Madjarof sem prejuízo, 
frise-se de futura execução em face de ambos

Prescrição

"Nos termos do art. 7.°, XXIX, da Constituição Federal, estão prescritos os 
direitos anteriores a 10/03/2004, exceção feita ao pleito declaratório, sobre o qual não incide 
a prescrição, e ao de FGTS. cujo prazo é trintenário (Súmula 362 do C. TST)

Mérito

Contrato de trabalho

"Da análise dos documentos apresentados pela primeira ré. depreende-se que 
o reclamante foi empregado da antiga empresa denominada Indústria de Embalagens 
Paulistana Ltda, na qual foi admitido em 14/10/1991. Essa empresa, em virtude de decisão 
judicial obtida nos autos do Processo N." 465/96, em trâmite perante a MM. 3.“ Vara Cível da 
Comarca de itaquaquecetuba, passou a ser gerida pela primeira reclamada, conforme does. 
01/04 trazidos com a contestação.

"Acontece que essa modificação ocorrida na gestão dos negócios não se 
revestiu da pretensa legalidade invocada pela primeira ré. Isso porque o autor, no exercício de 
suas atividades, continuou subordinado como qualquer empregado comum. Veja-se que o 
reclamante manteve-se sujeito a controle de horários, trabalhando na produção e ativando-se 
na mesma atividade que exercia na então empresa que o contratou (controle de qualidade), 
como comprovam os recibos de pagamento juntados com a petição inicial e os documentos que 
foram apresentados com a contestação, notadamente o de número 1.

"Outra prova documental que aponta para subordinação acima referida diz 
respeito ao documento de fs. 37. no qual o presidente da suposta Cooperativa relata que a 
diretora Lóris, em virtude da função que exercia, passou a ‘organizar, disciplinar e distribuir 
funções’. Aliás, também o Sr. Sérgio Luiz Madjarof prestou declarações nesse mesmo sentido, 
como pode ser visto às fs. 35.

“O que se conclui disso tudo é que não nunca existiu a propalada condição de 
sócio cooperado atribuída ao autor pela primeira reclamada. Este continuou exercendo suas 
atividades profissionais subordinadas de sempre, o que jamais poderia ser ignorado porque 
houve a mera participação em algumas assembléias. Os artigos 2.^ e 3.° da CLT não foram 
revogados pelo art. 442, parágrafo único, da CLT, até porque o art. 9.*^ consolidado continua 
em pleno vigor e serve para afastar fraudes como a que é verificada no caso dos autos. Até os 
artigos 31 e 91 da Lei 5.764/71 apontam para essa direção.

"Na verdadeira cooperativa não há diferenças hierárquicas ou subordinação, 
mas sim uma relação de coordenação para que todos, juntos, obtenham maiores ganhos. Nela, 
na verdadeira cooperativa, os cooperados têm o mesmo objetivo, exercem profissões 
tipicamente autônomas e sua existência justifica-se como meio de otimizar a prestação de 
serviços aos seus próprios associados.

"Nada disso foi verificado no caso em análise, pois a primeira ré nunca passou 
de uma verdadeira empresa com a fachada de cooperativa, uma cooperativa fictícia, que não 
pode prevalecer em detrimento dos caros preceitos contidos na CLT.

2
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^ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.*» 0078300-29.2009.5.02.0341

&

“Assim sendo, fica reconhecida a existência de vinculo empregatício entre as 
partes no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, mesmo porque os demais requisitos contidos 
nos artigos 2."e 3.°da CLT (pessoalidade, onerosidade e habitualidade) são incontroversos.

“Tendo em vista que o principio da continuidade da relação de emprego milita 
favor do reclamante, tem-se que a rescisão contratual ocorreu sem justa causa por 

iniciativa do empregador.
em

“Deferem-se todos os pedidos decorrentes do quanto foi até aqui visto, 
incluindo-se a multa do art. 477, § 8.°, da CLT, pois a fraude praticada pela primeira 
reclamada não pode isentá-la das consequências pelo descumprimento de suas obrigações 
legais.

“Também é devido o pleito de indenização correspondente ao seguro- 
desemprego, pois o prejuízo causado pela reclamada precisa ser reparado, nos termos da 
Súmula 389,11, do C. TST".

Salários

“Os salários do reclamante eram pagos por produção e estão representados 
nos recibos de pagamento apresentados pelas partes. Por meio desses documentos, é possível 
verificar que a partir de maio de 2008 houve redução salarial. A conduta da primeira 
reclamada afrontou o art. 7. °, VI, da CF, de tal sorte que procedem os pedidos de diferenças 
salariais a partir daquela data, observando-se nos cálculos de liquidação o salário médio dos 
últimos 12 meses anteriores ò redução salarial ocorrida ”.

Férias + 1/3

“Durante o período laborado, o reclamante desfrutou de algumas folgas em 
razão do fundo de descanso instituído pela reclamada. Acontece que isso ocorreu longe das 
regras do Capitulo IV da CLT, o que impede que se considerem esses descansos como férias. 
Assim sendo, deferem-se ao autor o pagamento das férias + 1/3 do período laborado, sem 
perder de vista a incidência do art. 137 da CLT’’.

Jornada de trabalho

“Os controles de ponto juntados aos autos pela reclamada confirmam que 
havia prestação de horas extras. Houve trabalho além da 8.hora diária e 44.° hora semanal, 
violando o art. 7. °, XIll, da CF. Logo, deferem-se horas extras e reflexos ao autor, observando- 
se os horários e dias de trabalho anotados nos controles de ponto, na ausência desses 
documentos, os horários e dias de trabalho referidos na petição inicial, a evolução salarial, o 
adicional de 50%, os afastamentos ocorridos e a compensação dos valores pagos pela 
reclamada a titulo de horas adicionais.

“A ausência de intervalo para refeição e de.scanso não foi comprovada pelo 
reclamante, a quem competia o ônus da prova (art. 818 da CLT). Tem-se, pois, que havia 
pausa de 1 hora”.

#

Indenização por danos morais

“Mesmo sem provas ou indícios de quem danificou o veiculo da diretora da 
primeira reclamada, o autor passou pelo constrangimento de ser apontado como o autor desse 
crime. Essa acusação partiu da Sra. Lóris e dos Srs. Sérgio e Anilto, que em suas declarações 
à policia insistiram que o reclamante era um suspeito. Acontece que nada disso foi

3
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comprovado e as testemunhas Sras. Roseli e Rosana ainda deixaram claro Cfue nada sabiam 
do envolvimento do reclamante no ocorrido, contrariando as declarações dosacerca

dirigentes da Cooperativa. Assim sendo, é óbvio que a primeira reclamada deve responder por 
tudo que se passou com o reclamante, nos termos do art. 932, III, do CC”.

A conduta da primeira reclamada ofendeu o patrimônio ideal do reclamante, 
que de uma hora para outra se viu acusado de um crime que não praticou. O homem médio, é 
óbvio, não sente prazer em fatos como esse, de tal sorte que se impõe a necessidade da 
reparação do dano de ordem moral sofrido. Tendo em 
como a verificada acima e de dar algum alento ao autor, defere-se a indenização correspondente 
a RS 13.000,00, valor este que deverá ser atualizado a partir desta data.

Demais pedidos c considerações fínais

vista a necessidade de reprimir práticas

A aplicação do art. 467 da CLT não pode ocorrer. Sobre as verbas rescisórias
houve controvérsia.

Defere-se o pedido de justiça gratuita. Foram preenchidos os requisitos do art.
790, §3.®, da CLT.

Honorários advocatícios são indevidos, pois não foram satisfeitas as exigências
da Lei 5.584/70.

Face ao exposto, ACOLHEM-SE em parte as preliminares argüidas pela 
primeira reclamada, para extinguir o processo sem resolução de mérito quanto aos segundo e 
terceiro reclamados, nos termos do art. 267, VI, do CPC, declaram-se prescritos os direitos 
anteriores a 10/03/2003, exceções feitas ao FGTS e ao pleito declaralório, e julga-se 
PROCEDENTE EM PARTE a pretensão formulada, para reconhecer a existência de vínculo 
empregatício entre reclamante e primeira reclamada no período de 01/07/2001 a 26/08/2008, 
quando foi rescindido sem justa causa por iniciativa do empregador, e condenar a primeira 
reclamada a pagar ao reclamante o seguinte: a) 26 dias de saldo salarial de agosto de 2008; b) 
aviso prévio; c) férias + 1/3 em dobro de 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005, 
2005/2006 e 2006/2007; d) férias + 1/3 de 2007/2008; e) 3/12 de férias + 1/3; f) 13.° salários de 
2003 a 2007; g) 9/12 de 13.“ salário de 2008; h) FGTS + 40% de todo o contrato de trabalho, 
inclusive sobre o saldo salarial, o aviso prévio e os 13.“ salários deferidos; i) multa do art. 477, 
§ 8.“, da CLT; j) indenização relativa ao seguro-desemprego; k) diferenças salariais pela 
redução salarial ocorrida em maio de 2008; l) horas extras e reflexos em DSRs, aviso prévio, 
férias + 1/3, 13.“ salários e FGTS + 40%; m) indenização por danos morais de R$ 13.000,00.

No prazo de 5 dias após o trânsito em julgado desta sentença, a primeira 
reclamada deverá anotar a CTPS do reclamante com as datas supra, cargo de Assistente de 
Controle de Qualidade e salário por produção.

Defere-se o pedido de justiça gratuita.

Nos cálculos de liquidação, deverão ser observados os limites dos pedidos e os 
critérios impostos na fundamentação, inclusive quanto às deduções.

Juros e correção monetária na forma da lei, observando-se o art. 883 da CLT, o 
art. 39 da Lei 8.177/91, o art. 15 da Lei 10.192/01, as Súmulas 200 e 381 do C. TST e a 
Orientação Jurisprudência! 300 da SBDI-1 do C. TST.
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Recolhimentos fiscais e previdenciários deverão incidir apenas sobre as verbas 
de natureza salarial, observando-se o art. 28 da Lei 8.212/91 (INSS) e a Súmula 368 do C. TST.

Custas pela primeira reclamada sobre o valor da condenação, ora arbitrado em 
R$ 350.000,00, no importe de R$ 7.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO

5
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^ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
1Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 
Processo N.° 00783-2009-341 -02-00-75»-

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 12 de agosto de 2011, às 15h40, nesta MM. Vara, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA

Embargos de Declaração opostos por HENRY KENNEDY DELGADO, 
alegando que a sentença de fls. 406/408 houve-se em contradição.

É o relatório.

DECIDE-SE

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, a medida é
conhecida.

Houve erro material na sentença, pois, como constou na fundamentação, estão 
prescritos os direitos anteriores a 10/03/2004. Como no dispositivo constou o ano de 2003, é 
patente a falha.

V

cFace ao exposto,"ACOLHEM-SE os Embargos de Peclaração opostos pelo> 
reclamante para,-corrigindo erro material na sentença de fls.-406/408,*determinar que na sua^^ 

^ parte. dispositiva, leia-se, que, estão; prescritos: os' direitos ■ anteriores ‘a" 10/03/2004,- ficando > 
,jTiantidos todos os demais provimentos ali referidos.^

í

Intimem-se.

Nada mais.

Juiz MÁRCIO GRANCONATO
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•09:59:25 
Pag.

30/11/2011
R.CARPROA 424

la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba' 

Comprovante de Carga

Processo 00783002920095U20341 {00783200934102007).
Volume{s): ; 1

Henry Kennedy Delgado
Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de

Autor 
. Réu

fiz a entrega da Carta de Sentença Provisória 
a MANOEL/ OCTÁVIO, telefone (0000) ....

Nesta data, 
( 1), com 423 folhas,

Itaquaquecetuba , 30/11/2011

Sérgio da Silva Wermelinger

Ciente, da devolução até 09/01/2012.

MANOEL/ OCTÁVIO - Perito/Terceiro 
Endereço '. . 0CEP

• ♦ /

Devolvido
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal do Trabalho da 

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba (SP)

PROCESSO : 00783-2009-341-02-01-0

RECLAMANTE : HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADA : COOPERCAIXA COOP. PAULISTA DE PRODUÇÃO
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO

JOSÉ OCTÃVIO DE CAMPOS MOREIRA, perito 

nomeado e compromissado nos autos do processo supra-referido, 

face ao r. despacho de fis. 417, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência requerer a juntada do anexo laudo pericial contábil, 

adequado aos termos da r. decisão de fis. 418/422.

Informa ainda que os cálculos de liquidação foram 

atualizados até o dia 1^ de dezembro de 2011.
I

Termos em que, pede-deferimento.

São Paulo, 02 de

José Octá^d^ikrtfaznpos Moreira
JOCM/MAR/ir
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^l2(o
1.1. RESUMO - RESULTADO DA LIQUIDAÇÃO

VERBAS VALORES ATUALIZADOS ATE 01/12/2011
R5 (Reais)

PRINCIPAL R$ 146.613,36

(I - JUROS DA MORA R5 44.291,39

III - TOTAL APURADO R$ 190.904,75

IV - MULTA (1%) RÇ 5.949,34

V - TOTA BRUTO APURADO R$ 196.854,09

VI - RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA (I.N.S.S.)..............  RÇ 5.330,62

VII - RETENÇÃO FISCAL (I.R.) R$ NIHIL

VIII - CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE R$ 191.523,47

IX - I.N.S.S. - COTA DO EMPREGADOR R$ 12.138,33
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1.2. RESUMO - RESULTADO DOS TRIBUTOS A RECOLHER

VERBAS VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01/12/2011
RÇ (Reais)

CONTRIB. PREVIDENCIARIA EMPREGADO R$ 5.330,62

II - CONTRIB. PREVIDENCIARIA EMPREGADOR R5 12.138,33

III - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R5 NIHIL

IV - TOTAL TRIBUTOS A RECOLHER {Kll + lll) R$ 17.468,95
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1.3. RESUMO - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÕES E 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

VERBAS VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01/12/2011
R$ (Reais)

- TOTAL DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RÇ 41.507,63

II - CONTRIB. PREVIDENCIÂRIA OFICIAL R$ 5.330.62

lil - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ NIHIL

IV - RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS... R$ 155.346,46
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PERITO : JOSE QCTAVIO DE MTOS PtFEIRA

lâ V.T. /ITA0UAPROCESSO : 0783 / 09

RECümrTE ; ^€^RY KEMOY DEU3AD0

DEMONSTRATIVO 3.3.fmJVWDA : CQOFERCAIXA COOP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E O^AS DE fW.GND.

3.3. DEMONSTRATIVO DO C^OJLO DE tftJRACAO DA fEDIA SdmíL

SfiSfílO REAJUSTADO - $SALARIO - $ HORAS
período

rCNSAIS AOItJÜ^ HORA mm.ms(L ACUMULADO

III IV V VI=III/V VII=VIx2Z0I II

2.284,2A 
2.049,13 
2.382,25 
2.533,75 
2.055,00 
2.552,13
2.504.63
2.199.63

2.284,24
4.333.37 
6.715,62
9.249.37

11.304.37 
13.856,50 
16.361,13 
18.560,76

210,15
163,93
190,58
202,70
164,40
204,17
200,37
175,97

210,15
374,08
564,66
767,36
931,76

1.135,93
1.336,30
1.512,27

mi / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
MOV / 07 
DEZ / 07

1.838,52
1.597,51
1.145,45
2.300,00

20.399,28
21.996,79
23.142.24
25.442.24

155,07
121,55

1.667,34
1.788,89
1.877,04
2.062,04

jm / 08 
FEV / 08 
m/ OQ 
ADR / 08

88,15
12,34 2.714,80185,00

Rua Neves de Carvalho, 114 - Bom Reüro - São Paulo - SP - CEP; 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE ÜWOS HOREIRA

la V.T. /ITtfimPROCESSO : 0783 / 09

RECUmrTE : HEhRY KEN€DY DELGADO

FECLAím : COQFEFCAIXA COOP.PLTA DE FRQD.DE CAIXAS E OmS DE Píf .GND. DEPONSTRATIVO 3.4.

3.4. DEPQNSTRATIVO DO CALCULO DE PFURACAO DIFERENÇAS SílffmS

HORAS Sf^IO V/IGR DIFERENÇA
DEVIDAHORA PENS^ PAGOperíodo

$ $ $ $

iv=nxiiiI II III V VI=IV-V

2.060,78
2.161,72
2.279,82

954,29
946,92
952,32

1.106.49 
1.214,80
1.327.50

PWI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08

167,00
175,18
184,75

12,34
12,34
12,34

IRRua Neves de CarvâlhD,114 ~ Bora Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132^10 - Fone: 3337-2411
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FERITO : JOSE CCTAVIO DE CíWOS ItJREIRA

la V.T. /ITA0UAPROCESSO : 0783 / 09

fíCUmíTE : HEhRY KEM€DY DELGADO

RECÜVWDA : COCFtRCAIXA COOP.FtTA DE FRDD.DE CAIXAS E CHtfAS DE FYf.GND. DETO^TRATIVO 3.5.

3.5. DEnONSTRAnVD DO CFLCUIO DE tfORACAO DOS 13^ SFÜV^IOS

#

a) 13o

VALOR DEVIDO =, 
V/IOR DEVIDO =,

,$ 6.39 X 220 HORAS 
1.405,80

b) 13g BfUfaQ/W

VÍLOR DEVIDO =, 
V«J]R DEVIDO =,

$ 6.39 X 220 HORAS 
1.405,80

c) 1^ S^IO/05

Vtt.OR DEVIDO = 
V«JF DEVIDO =,

6.39 X 220 HORAS 
1.405,80.$

d) i3g samo/oà

mm DEVIDO =, 
Vrt_OR DEVIDO =,

$ 9.71 X 220 HORAS 
2.136,20,$

e) 13g StURim?

Vi^QR DEVIDO =, 
mUR DEVIDO =,

,$ 12.50 X 220 HORAS
2.750,00$

Rua Neves de Carvalho,114 - Bob Retiro - São Paulo - SP - CEP: 011^10 - Fone: 3337-2411 IR
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CtfFOS MGREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /iim\

RECUmOE : rtMÍY KEM€DY DELGÍfflO

FECÜVWDA ; CQOPERCAIXA COQP.FLTA DE PROD.DE CAIXAS E CWPAS DE IW.CWD. DEMQI^TTV^TIVO 3.6.

3.6. DEPQNSTRATIVO DO CY^CILO DE (V^JRACAO DAS VERIAS RESCISÓRIAS

#

a) SPiDO SfUÜlfL

2.7W.80 X 26/30 
2.352,83

V^QR DEVIDO =, 
VPLOR DEVIDO =,

,$

b) S^IO PRQF0RCIQhV4.

VALOR DEVIDO =, 
VílGR DEVIDO =,

$ 2.714.80 X 9/12 
2.036,10

c) FERIAS 02/03

VALOR DEVIDO =, 
Ví^ DEVIDO =,

,$ 2.714.80 X 2 
5.429,60,$

d) FERIAS 03/04

VVLQR DEVIDO =, 
WLOR DEVIDO =,

$ 2.714.80 X 2 
5.429,60

Rua Neves de Carvalho,114 - Bom Retiro - Sao Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR
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PERITO ; JOSE OCTAVIO DE tM>OS MOREIRA

la V.T. /HAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmnE : iei€DY DELG^

PfELmfflA ; COQFERCAIXA COGP.FtTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE PAP.GND. DEPDNSTRATIVO 3.6.

3.6. DEra«TRATIVO DO ZíWXS) DE tfWWCAO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

e) FERIAS OA/05

2.714.80 X 2 
5.029.6^

VADR DEVIDO = 
V/m DEVIDO =, $ 1

f) FERIAS 05/06

2.714.80 X 2 
5.429,60

V^QR DEVIDO =, 
VALOR DEVIDO =, $

g) FERIAS 06/07

2.714.80 X 2 
5.429,60

VALOR DEVIDO 
VWÜR DEVIDO =, S

h) FERIAS \OCIDAS

2.714,80VALOR DEVIDO =,

i) FERIAS PRQPORCIOmiS

2.714.80 X 3/12 
678,70

mm DEVIDO =, 
V/m DEVIDO =,

Ruã Neves de Carvalho,114 - Bcxn Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR
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PCRrro : JOSE QCTAVIO DE CífFOS PDFEIRA

FfSXESSO z 0783 / 09 U V.T. /ITAEUA

RBümrTE : HEhRY KENCDY DELGADO

RECUVWDA : COGFERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E OWAS DE IW.ÍM). DEMONSTRATIVO 3.6.

3.6. DEMONSTRATIVO DO DmUO DE I^PIJRACAO DAS VERBAS FESCISFIAS

j) AVISO FREVIO

Ví^GR DEVIDO = 2.714,80

k) ABONO S/FERIAS 02/03

VALOR DEVIDO =, 
mSB. DEVIDO =,

,$ 5.429.60 X 1/3 
1.809,87%

1) AECNO S/FERIAS 03/04

VFLOR DEVIDO =, 
mm DEVIDO =,

$ 5.429.60 X 1/3 
1.809,87$

m) AECNO S/FERIAS 04/05

VA.OR DEVIDO =, 
mm DEVIDO =,

,$ 5.429.60 X 1/3 
1.809,87

n) AKNO S/FERIAS 05/06

5.429.60 X 1/3 
1.809,87

iVALOR DEVIDO 
VA.OR DEVIDO

Rlw Neves de Carvalho,114 - Bora Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR
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reRITO ; JOSE OCTAVIO DE C(WOS nOREIRA

FIÍOCESSO : 0783 / 09 U V.T. /ITAEIUA

RECUmrTE : HE>RY KEhtCDY DELGADO

RECUmiA : COQPEFCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHfTO DE P|!tf>.CND. DETCNSTFATIVO 3.6.

3.6. DEPIQNSTKATIVO DO CfiLSilS] DE FftJRACAO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

0) ABONO S/FERIAS 06/07

VALOR DEVIDO =, 
Ví^ DEVIDO =,

$ 5.A29.60 X 1/3 
1.809,87

p) ABONO S/FERIAS VENCIDAS

2.714.80 X 1/3 
904,93

VALOR DEVIDO =, 
VALOR DEVIDO =, $

q) ABONO S/FERIAS PROFORCIONAIS

VALOR DEVIDO = 
VALOR DEVIDO =,

678.70 X 1/3 
226,23

,$

r) MULTA PK\. 477

VA1.0R DEVIDO =, 2.714,80

s) SEGURO DESE7FREE0

VALOR DEVIDO =, 
VALOR DEVIDO =,

776.46 X 5 
3.882,30
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PERITO : JOSE OQAVIO DE CíWJS PIOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITABUA

REEUmiTE : ^EhRY mtm DELGADO

RECÜsmW : COQPERCAIXA COOP.FLTA DE PRQD.DE CAIXAS E DE F^.CND. DEMONSTRATIVO 3.7.

3.7. DEI13N5TRATIVO DO DICULO DE DE HQI^ EXTRAS E DE INTEGRAÇÕES EM DSRs,
13o S^IOS, FERIAS E AVISO PRÉVIO

DSRs A
INIHSRffi

HGRAS
EXTRAS

NOPm.IZADAS

DIAS tCDIA
DI^IAPERÍODO OTEIS

VI=IVxVII III IV=II/III VI

pwí / oa 
AÍR / oa 
tVíI / OA
m/w
JUL / (M 
AGO / (W 
SET/(W
our / 04
NDV / 04 
DEZ / 04

103,50
132,00
116,27

19 5,45 3 16,34
24 5,50 6 33,00
25 4,65 6 27,90

78,73 25 3,15 5 15,75
23,31121,20

113,26
117,66
85,43

26 4,66 5
26 4,36 5 21,78
24 4,90 6 29,42
25 3,42 6 20,50

81,22 24 3,38 6 20,31
79,26 26 3,05 5 15,24

95,93 25 3,84 6 23,02JAN / 05 
FEV / 05 
fVR / 05 
AER / 05 
mi / 05 
JUN / 05 
JlJL/05 
AGO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NDV / 05 
DEZ / 05

24 4
22,06114,73

146,52
101,04
136,44
146,15
175.20
173.20
165.60
157.61 
143,72

26 4,41 5
25 5,86 5 29,30

24,2525 4,04 6
26 5,25 20,9940 35,0825 5,85 6
27 6,^ 4 25,96

43,3024 7,22 6
39,7425 6,62 6

6 39,4024 6,57
5,2 4 21,2927
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FtRITO : JOSE OaAVIO DE CÍWOS rCREIRA

FWrESSO : 0783 / 09 U V.T. /HAQUA

RECUmOE : ^€>RY KEM€DY DELGADO

RECLím)A : COGPERCAIXA COQP.FLTA DE FfíDD.DE CAIXAS E CtmS DE IW.OND. DEÍBNSTRATIVO 3.7.

3.7. DETONSTRATIVO DO C^mJLO DE ^fURACAO DE HORAS EXTT^ E DE IhíTES^ACOES EU dSRs, 
13g S^IOS, FERIAS E AVISO PfEVIO

HORAS DIAS Í€DIA
DI^IA

DSRs HORAS A 
IhnEQR^período DCTRAS

NQRTVLIZADAS
urns

IV=II/III VI=IVxVI II III V

28,76JÍW / 06 
FEV / 06 
mR / 06 
AER / 06 
riAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
OUr / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

149,57
124.61 
137,59 
114,69 
101,14 
103,38 
130,53
117.87
137.62 
141,75 
138,00
117.88

26 5,75 5
24 5,19 4 20,77
27 5,10 4 20,38
23 4,99

3,89
7 34,91

19,4526 5
20,6825 4,14 5
25,1026 5,02 5

27 4,37 4 17,46
5,73 34,4124 6

25 5,67 6 34,02
34,50
28,29

24 5,75 6
4,7225 6

4,69 23,46JAN / 07 
FEV / 07 
m/ 07 
AER / 07 
mi / 07 
JUN/07 
JUL / 07 
AGO/07 
SET / 07 
GUT / 07 
NOV / 07 
DEZ/07

122,01 26 5
77,92 24 3,25 4 12,99
57,78 27 2,14 4 8,56
82,41 23 3.58

2.58 
2,77

7 25,080 66,98 26 5 12,88
69,37 25 5 13,87

14,5360,56 25 2,42 6
50,44 27 1,87 4 7,47
44,66 23 1,94 7 13,59
66,39 26 2,55 5 12,77
85,36 24 3,56 6 21,34
62,13 25 2,49 6 14,91

1,88J/W / 08 
FEV/08 
m/ OB 
AIR / 08 
tIAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

48,85 26 5 9,39
43,94 25 1,76 4 7,03

25 6
25 5

1,2631,47 25 6 7,55
2530,98 1,24 5 6,20
26 1,32 5 6,5934,29

24,73 22 1,12 4 4,50

Rua Neves de Carvalho, 114 - Bom Retiro - Sao Péttilo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715172922200000160518917

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715172922200000160518917
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 77a1b1b

ID. 77a1b1b - Pág. 53

Fls.: 2108



FtRITO ; JOSE OCTAVIO DE CWOS fCRaRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /HAQUA

REClimfTE : KEMCDY DELGADO

RECÜVIADA : COGFERCAIXA COOP.FLTA DE FROD.DE WIXAS E OWAS DE Píf .OND. DEnONSTT^TIVO 3.7.

3.7. DETONSTRATIVO DO CALCULO DE tfURCAD DE HORAS E)fTRAS E DE IhTIEGRACOES EPI DSRs, 
13o SÍMIOS, FERIAS E AVISO FREVIO

HORAS A 
IHTEER^

HORAS
EXTRAS

NGR»1I2ADAS

DIAS (OIA DGRs
FERIODO l/TEIS DI/V^IA

VI=IVxVII III IV=II/III VI

imEGRACOeS

85,7113oSAL/(W 
13Õ »t/05 
13gSfl706 
13o S«y07 
13o SAL.FRDP. 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. 07/08 
FER. FROP. 
AVISO PRÉVIO 
AEOND 03/04 
ABONO 04/05 
ABONO 05/06 
ABONO 06/07 
ABONO 07/08 
ABONO FROP.

85,71
129,68
126,22

129,68
126,22
70,50 70,50

20,0920,09
71,75

198,78
282,08
210,02
43,73

71,75
198,78
282,08
210,02
43,73

7,387,38
41,5441,54

23,92 23,92
66,26 66,26
94,03 94,03

70,0170,01
14,5814,58
2,462,46
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CímiS MOREIRA

lâ V.T. /ITAOmPROCESSO : 0783 / 09

RECUmíTE : ^£^RY KEltEDY DELGADO

RECUmA : COQPEFCAIXA COOP.FLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHffAS DE PtV.OND. DEMONSTRAnVO 3.8.

3.8. DEMONSTRATIVO DO CímJLO DE WHJRACAO DE DIFERENÇAS DE HORAS EXTWIS

VALOR V^ DIFERENÇA
DEVIDA

HORAS
DEVIDAS

S^IO
HORA DEVIDO PAGOFERIODO

$ $ $$

in IV=IIxIII V VI=IV-VI II

m/ w
AER / 04 
rM / 04 
JlJN/04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
our / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

103,50
132,00
116,27
78,73

121,20
113,26
117,66

6,39 661,37
843,48
742,97
503,08
774.47 
723,73 
751,85 
545,90 
519,00
506.47

661,37
843,48
742,97
503,08
254,09

6,39
6,39
6,39
6,39 520,38

788,30
819,01
518,14
612,01
415,67

6,39
6,39

27,7685,43 6,39
81,22 6,39

6,39 90,8079,26

612,99JAW / 05 
FEV / 05 
tW / 05 
AER / 05 
fttl / 05 
JCN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NDV / 05 
DEZ/05

95,95 6,39 644,12
6,39 13,09

114,73
146,52
101,04
136,44
146,15
175.20
173.20
165.60
157.61 
143,72

6,39 733,12
936,26
645,65
871,85
933,90

1.119,53
1.106,75
1.058,18
1.007,13

918,37

643,61
960,50
574,85
873,80
946,46

1.100,46
1.286,90
1.016,94
1.106,35

885,10

89,51
6,39
6,39 70,80
6,39
6,39
6,39 19,07
6,39
6,39 41,24
6,39

33,276,39
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE MTOS IWEIRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /nAOW

RECL^mOE : HEhRY KE>I€DY DELGADO

R£ClJm)A : COOFERCAIXA COOP.FLTA DE PROD.DE CAIXAS E CPmS DE IW.GND. DEFIGNSTRATIVO 3.8.

3.8. DETCNSTRATIVO DO D^LO DE ^^^JVCAO DE DIFHFQCAS DE HORAS EXTRAS

VÍLOR DIFERENÇA
DEVIDA

HORAS
DEVIDO PAGODEVIDf^ HORAFERIQDO

$ $ $$

VI=IV-VIII IV=IIxIII VIII

93A,90 
9A8,70 
889,A5 

1.002,86 
657,62 
753,70 
898,72 
839,77 
973,36 

1.152,14 
1.421,44 
1.226,76

20,85149,57
124.61 
137,59 
114,69 
101,14 
103,38 
130,53
117.87
137.62 
141,75 
138,00
117.88

6,39 955,75
796,26

1.027,80
856,73
755,52
772,25
975,06
880,49

1.028,02
1.058,87
1.339,98
1.144,61

JÍW / 06 
FEV / 06 
tW / 06 
ABR / 06 
mi / 06 
JIM / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

6,39
138,357,47

7,47
97,907,47
18,557,47

7,47 76,34
40,727,47
54,667,47

7,47
9,71
9,71

m / 07 
FEV / 07 
IW / 07 
AER / 07 
I^I / 07 
JLN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
our / 07 
MOV / 07 
DEZ/07

122,01 9,71 1.184,72
756,60
630,38
895,80
728,07
867,13
757,00
630,50
558,25
829,88

1.067,00
776,63

1.234,82
760,24
257,68
557,39
311,96
462,00
439,13

9,7177,92
57,78 10,91 372,70

338,41
416.11 
405,13
317.87
535.12
147.87 
381,38 
542,37 
296,49

82,41 10,87
66,98 10,87

12,50
12,50

69,37
60,56

95,3850,44 12,50
410,38
448,50
524,63
480,14

44,66 12,50
12,5066,39

85,36 12,50
12,5062,13

579.36
577.37

285,90
429,05

293,46
148,32

/ 08 
FEV / 08 
rWR / 08 
AIR / 08 
Ittl / 08 
JlH/09 
JUL / 08 
AGO / 08

48,85 11,86
13,1443,94
12,99
12,43

31,47
30,98

12,34 388,34
;^,29
423,14
305,17

6,57 381,77
382,29
423,14
305,17

12,34
34,29 12,34

12,3424,73
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Í/V/

PERITO : JOSE OCTAVIO DE DWUS PEREIRA

la V.T. /ITAOLIAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmriE : PEhRY KEhhEDY DELGADO

RECLÍÍWDA : COQFERCAIXA COGP.FLTA DE FROD.DE CAIXAS E Q¥PPS DE Ptf>.QND. DBtWSTRATIVO 3.9.

3.9. DEPENSTRATIVO DO DmLO DE tflRACAO DE DIFEREhDfi DE HOViS EXTRAS E DE IMIEGRACCES EPI DSRs, 
tSq SfifiRKB, FERI^ E AVISO FREVIO

9^10 V/IGR DIFERENÇA
DEVIDA

TOT<^
período HORAS HORA DEVIDO PAGO

$% $ $

I 11 III IV=IIxIII V VI=IV-V

PW? / 04 
íffiR / 04 
PWI / 04 
JUN / 04 
JIL / 04 
AGO / 04 
SCT / 04 
OÜT / 04 
MOV / 04 
DEZ / 04

16,34
33,00
27,90
15,75
23.31 
21,78 
29,42 
20,50
20.31 
15,24

6,39 104,43
210,87
178,31
100,62
148,94
139,18
187,96
131,02
129,75
97,40

104,43
210,87
178,31
100,62
148,94
139,18
187,96
131,02
129,75

6,39
6,39
6,39
6,39
6,39
6,39
6,39
6,39
6,39 97,40

147,126,39 147.12/ 05 
FEV / 05 
m/05 
AER / 05 
PWI / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
0/1/05 
MOV / 05 
DEZ / 05

23,02 1
6,39

140,99
187,25
154.95
134.13
224.14 
165,86 
276,69
253.96 
251,78 
136,05

6,39 140,99
187,25
154.95
134.13
224.14 
165,86 
276,69
253.96 
251,78 
136,05

22,06
6,3929,30

24,25 6,39
6,3920,99
6,3935,08
6,3925,96

43,30 6,39
39,74 6,39
39,40 6,39
21,29 6,39
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FtRITO : JOSE OCTAVIQ DE HQREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 U V.T. /ITAOm

RECUmnE : KE>I€DY delgado

ímjfm : COOPERCAIXA C0CP.PLTA DE PRDD.DE CAIXAS E (WAS DE FAP.OND. DEUONSnWTIVO 3.9.

3.9. DEnONSTRATIOD DO D^LO DE mFfCfC DE DIFERENÇAS DE HORAS EXIRAS £ DE INTEGRAÇÕES EH DSRs, 
13o a^IOS, FERIAS E AVISO PFEVIO

DIFERENÇA
DEVIDA

V/IOR VÍUFSíU/RIOWfL
HORA DEVIDO PAGOPERÍODO HORAS

% $$

VI=IV-VIII IV=IIxIII VI II

6,39 183,80
132.71 
152,27 
260,75 
145,29 
154,45 
187,51 
130,44 
257,01 
254,13 
335,00
274.71

183,80
i;s,7i
152,27
260,75
145,29
154,45
187,51
130,44
257,01
254,13
335,00
274,71

JÍN / 06 
FEV / 06 
IWÍ / 06 
AIR / 06 
mi / 06 
JUN / 06 
JIL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
Ol/r / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

28,76
20,77 6,39
20,38 7,47
34,91 7,47
19,45 7,47
20,68 7,47
25,10 7,47
17,46 7,47

7,4734,41
34,02 7,47
34,50 9,71
28,29 9,71

23,46 9,71 227,83
126,10

227,83
126,10
93.39 

272,63 
140,01 
173,43 
181,68
93,41

169,90
159,59
266,75
186.39

JAN / 07 
FEV/07 
m/07 
AER / 07 
m / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OUr / 07 
MOV / 07 
DEZ / 07

12,99 9,71
8,56 10,91 93,39

25,08 10,87 272,63
140,01
173,43
181,68
93,41

169,90
159,59
266,75
186,39

12,88 10,87
13,87 12,50
14,53 12,50

12,507,47
12,5013,59

12,77 12,50
12,5021,34

14,91 12,50

11,86 111,42 111,429,39JAN / 06 
FEV / 08 
m/ OS 
AER / 08 

/ 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

13,14 92,38 92,387,03
12,99
12,43

93,20
76,46
81,37
55,49

12,34 93,207,55
12,34 76,466,20
12,34 81,376,59

55,494,50 12,34
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: JOSE OCTAVIO DE CAITOS POREIRAPERITO

PROCESSO : 0783 / 09 lA V.T. /HAiaw

RECL/mnE : PEMTr KEN€DY DELGADO

RECUm)A ; COQPERCAIXA COQP.FLTA DE FROD.DE CAIXAS E OWVffi DE Ptf-.OKD. DBtWSTRATiyO 3.9.

3.9. DQtlOVlTIVO DO CdJJJLQ DE ^fURACAO DE DIFEF0CAS DE HORAS EXTRAS E DE INTEGRAÇÕES EN DSRs, 
13g S^IOS, FERIAS E AVISO PRÉVIO

m(L VALOR V^ DIFERENÇA
DEVIDAPERÍODO HORAS HORA DEVIX PAGO

$ $ $ $

IV=IIxIII V VI=IV-VI 11 III

INTEGRAÇÕES

13o»^0fl 
SW705 

13o SPL/06 
13d S^07 
13o SW-.PRDP. 
FER. 03/(M 
FER. (W/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. 07/08 
FER. PRQP. 
AVISO FREVIO 
ABONO 03/04 
ABONO 04/05 
AEONO 05/06 
íffiONO 06/07 
ABONO 07/08 
ABONO FROP.

85,71 6.39 547,69
828.64 

1.225,59
881,26
247,87
885,40

2.452,97
3.480,83
2.591,65

539.65

547,69
828.64 

1.225,59
881,26
247,87
885,40

2.452,97
3.480,83
2.591,65

539.65

í
6,39129,68

126,22 9,71
70,50 12,50
20,09 12,34
71,75 12,34

198,78
282,08
210,02

12,34
12,34
12,34

43,73 12,34
7,38 12,34 91,04 91,04

512,63
295,13
817,66

1.160,28
863.88
179.88

512,63
295,13
817,66

1.160,28
863.88
179.88 
30,35

41,54 12,34
23,92 12,34
66,26 12,34

12,3494,03
12,3470,01

14,58
2,46

12,34
12,34 30,35

s.
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Ví/V

: JOSE OCTAVIO DE DWOB PCREIRAFOUTO

la V.T. /ITAQüftFWTESSO : 0783 / 09

RECUmni : míCi KEN€DY DELQ^

RECL/mA : COGFERCAIXA COGP.FLTA DE PRDD.DE CAIXAS E (HfAS DE IW.OND. DQIQNSmAnVO 3.10

3.10. DEMONSTRATIVO DO CímJLO DE mFf€f€ DO F.G.T.S. REIi^TIVO AO FÍRIODO LifflORAL

F.G.T.S. F.G.T.S.DE
CALCULOFERIQDO

% $$

IV=nxIIIII IIII

8,00%JFW / 01 
FEV / 01 
tW / 01 
ABR / 01 
fWI / 01 
JUN / 01 
JUL / 01 
AGO / 01 
SET / 01 
OUr / 01 
NDV / 01 
DEZ / 01

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%

50,00 8,00% 4,00
16,008,00%200,00

.VN / 02 
FEV / 02 
m</ OZ 
ABR / 02
mi / oz
JUN / 02 
JUL / 02 
AGO / 02 
SET / 02 
tUT / 02 
NÜV / 02 
DEZ / 02

220,00
351,00
;^,oo
646,00
760,00
670,00

1.130,00
700,00
800,00
950,00
950,00
951,00

8,00% 17,60
8,00% 28,08

30,408,00%
8,00% 51,68
8,00% 60,80

53,608-,00%
90,408,00%
56,008,00%
64,008,00%
76,008,00%
76,008,00%
76,088,00%
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F€RITO : JOSE OCTAVIO DE CtfFOS MOREIRA

F=fí)CESSO : 0783 / 09 la V.T. /nAEUA

RECUmíTE : KEM€DY DELBfflO

RECUmA : COGRERCAIXA COGP.FtTA DE Ff^.DE CAIXAS E DE IW.QND. DEMONSTRATIVO 3.10

3.10. DEMONSTRATIVO DO CÍLCULO DE íVURACAO DO F.G.T.S. RELATIVO AO FERIODO LABQRAL

F.6.T.S. F.G.T.S.BASE DE 
CALCULOFERIODO

% %$

III IV=IIxIII!II

1.050,00 
1.111,00 
1.311,00 
1.667,51 
1.35A,80 
1.605,8A 
1.963,41 
1.634,57 
1.931,48 
1.660,11 
2.077,21 
3.680,76

8,00X 84,00J/W / 03 
FEV / 03 
IWÍ / 03 
AER / 03 
Pttl / 03 
JUN/ 03 
JUL / 03 
AGO / 03 
SET / 03 
DUr / 03 
NDV / 03 
DEZ / 03

8,00% 88,88
104,88
133.40 
108,38 
128,47 
157,07 
130,77 
154,52 
132,81 
166,18
294.40

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%

JFW / 04 
FEV / 04 
IW / 04 
ABR / 04 
mi / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
OfT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

1.407,71
1.420,68
1.573,92
2.344,09
2.101,96
1.621,80
1.871,14
2.052,03
1.982,18
1.606,47
1.729,40
2.252,84

8,00% 112,62
113,65
125,91
187,53
168,16
129,74
149,69
164,16
158,57
128,52
138,35
180,23

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
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: JOSE OCTAVIO DE C#m)B HOREIRAFERITO

la V.T. /ITA0UAPROCESSO : 0783 / 09

RECL/mnE : FEhRY KEM€DY DELGADO

RECÜVWDA : COQPERCAIXA COQP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHf^ DE (W.OKD. DETCNSTRATIVO 3.10

3.10. DETCNSTRATIVO DO CÍLCULO DE tftRACAO DO F.G.T.S. RELATIVO AO PERÍODO LABORAL

F.G.T.S.BASE DE 
D^LO

F.G.T.S.
período

% $$

11 III IV=IIxIIII

148.77 
131,43 
135,90 
176,70 
148,66 
165,42
172.77 
193,01 
192,85 
177,13 
175,60 
260,57

1.859.59 
1.642,87 
1.698,74 
2.208,78 
1.858,25 
2.067,81 
2.159,62
2.412.59 
2.410,67
2.214.14 
2.195,00
3.257.15

8,00%OPW / 05 
FEV / 05 
rwí / 05 
AER / 05 
PAI / 05 
JLN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NDV / 05 
DEZ / 05

8,00X

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%

177,46
168,61
178,14
398,20
161,99
165,19
195,92
180,45
221,54
201,80
252,23
301,13

2.218,30
2.107,59
2.226,81
4.977,49
2.024,86
2.064,91
2.449,01
2.255,57
2.769,23
2.522,52
3.152,89
3.764,13

8,00%
8,00%
8,00%

aW / 06 
FEV / 06
m/ 06
ABR / 06 
PAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
001/06 
NOV / 06 
DEZ / 06

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
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^1^7-

PERITD : JOSE OCTAVIO DE üfitKS ItJREIRA

la V.T. /ITA0UAPROCESSO ; 0783 / 09

RECLAWfTE : hORY KEM€DY DELGADO

RECUSA : COOFERCAIXA COGP.FLTA DE PROD.DE CAIX^ E 0¥Pf& DE IW.QKD. DEnONSTO^nVO 3.10

3.10. DETCNSTRATIVO DO CfUJlS} DE PiMüfCfÚ DO F.G.T.S. RELATIVO AO PERÍODO LABORA.

F.G.T.S.BASE DE 
Ü^XULO

F.G.T.S.
FERIQDO

X $$

II III IV=IIxIIII

/ 07 
FEV/07 
IWÍ / 07 
ABR/07 
mi / 07 
JLN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
QUT/07 
NDV / 07 
DEZ / 07

3.075,50
2.333,92
2.506,05
4.916,89
2.596,20
2.511.13
2.821.38
2.629.13
2.465.38 
3.000,63 
3.029,26 
4.979,77

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%

246,04
186,71
200,48
393,35
207.70 
200,89
225.71
210.33 , 
197,23 
240,05
242.34 
398,33

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%

m/ QB 
FEV / 08 
fWÍ / 06 
AER/ 08 
m / QQ 
JIM / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

2.732,56
2.707,04
2.299,14
2.300,00

960,86
946,92
952,32

8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%
8,00%

218,60
216,56
183,93
184,00
76,87
75,75
76,19

8,00%
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PERITO : JOSE DCTAVIO DE CtfFOS PCREIfW

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmOE : KEH€DY DELGADO

RECLmffiA 2 COCPERCAIXA COGP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E DE IW.CIID. DEItlNSTRAnVO 3.11.

3.11. DETONSTRATIVO DO CPUUO DE tflfWCAO DO F.G.T.S. DEVIDO

VPLOR DO 
CREDITO

SALDOíndice de 
ATimZACAO

DEPOSITO
FGTSperíodo

$$

VIII IVIII

0,3459X
0,3838%
0,2835%
0,A194%
0,4016%
0,4297%
0,3928%
0,4913%
0,5910%
0,4097%
0,5386%
0,4399%

m / 01
FEV / 01
m/01
AER / 01 
PWI / 01 
JUN / 01 
JLL / 01 
AGO / 01 
SET / 01
our / 01 
MOV / 01 
DEZ/OI

4,004,00
20,020,0216,00

0,4454%
0,5063%
0,3640%
0,4228%
0,4829%
0,4573%
0,4052%
0,5128%
0,4953%
0,4426%
0,5241%
0,5116%

0,09 37,71JW / 02 
FEV / 02 
IW: / 02 
AER/02 
mi / 02 
JUN / 02 
JUL / 02 
AGO / 02 
SET / 02
our / 02 
NDV / 02 
Da/02

17,60
65,98
96,62

148,71
210,22
264,79
356.26 
414,09 
480,14
558.26 
637,19 
716,53

0,1928,08
0,2430,40
0,4151,68
0,7260,80
0,9653,60

90,40 1,07
1,8356,00
2,0564,00
2,13
2,93
3,26

76,00
76,00
76,08
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PERITO ; JOSE OCTAVIO DE CÍÍ«)S HQREDW

U V.T. /nAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECÜVVWTE : P€M?Y KENOY DELGADO

RECUmA : COGFERCAIXA COGP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHWW DE PfPM. DEWQNSTTWTIVO 3.11.

3.11. DEPIQNSTRATIVO DO CALCULO DE tfURACAO DO F.G.T.S. DEVIDO

VAJQR DO 
CREDITO

SALDODEPOSITO ÍNDICE DE 
ATU^ZACAO FGTSPERÍODO

% $

II III IV VI

0,6084%
0,7356%
0,6592%
0,6258%
0,6661%
0,7127%
0,6642%
0,7944%
0,6514%
0,5838%
0,5687%
0,4246%

4,36 804,89
899,69

1.010,50
1.150,22
1.266,27
1.403,76
1.570,16
1.713,40
1.879,08
2.022,85
2.200,53
2.504,34

/ 03 
FEV / 03 
IWÍ / 03 
AiBR / 03 
mi / 03 
JUN / 03 
JCL / 03 
AGO / 03 
SET /03 
OUT / 03 
NOV / 03 
DEZ / 03

84,00
88,88 5,92

104,88
133,40
108,38
128,47
157,07
130,77
154,52
132,81
166,18
294,46

5,93
6,32
7,66
9,02
9,32

12,47
11,16
10,97
11,50
9,34

0,4370%
0,3749%
0,4248%
0,4248%
0,3342%
0,4016%
0,4231%
0,4423%
0,4476%
0,4198%
0,3576%
0,3615%

10,94 2.627,90
2.751,41
2.889,01
3.088,81
3.267,29
3.410,15
3.574,27
3.754,24
3.929,62
4.074,64
4.227,56
4.423,07

0^/04 
FEV / 04 
m/ W 
ABR / 04 
mi /m 
JLN / 04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
001/04 
NOV / 04 
DEZ / 04

112,62
113,65
125,91
187,53
168,16
129,74
149,69
164,16
158,57
128,52
138,35
180,23

9,85
11,69
12,27
10,32
13,12
14,43
15,81
16,80
16,50
14,57
15,28
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FtRITO : JOSE OCTAVIO DE OWOS PDREIW»

PROCESSO ; 0783 / 09 là V.T. /ITA0UA

REOimnE : \BÍCÍ KOtESY DELG^

RECUmW : COOFERCAIXA COOP.PLTA DE PRÜD.DE CAIXAS E CH^ DE Ptf>.ÍWD. DEPICNSTRATIVO 3.11.

3.11. DEraNSTTWTIVO DO O^LO DE tfUVCAO DO F.G.T.S. DEVIDO

VaSR DO 
CFEDITO

DEPOSITO índice de
All«UZACAD

S^
nSTSperíodo

$ $

III IV VIII

1A8,77
131,43
135,90
176,70
148,66
165,42
172,77
193,01
192,85
177,13
175,60
260,57

0,4872:
0,4350Z
0,34302
0,51072
0,44742
0,49992
0,54662
0,54072
0,59402
0,51092
0,45712
0,44002

21,55 4.593.39 
4.744,80 
4.896,97 
5.098,68 
5.270,15 
5.461,92 
5.664,55 
5.888,18 
6.116,01
6.324.39 
6.528,90 
6.818,20

OW / 05 
FEV / 05 

/ 05 
ítfR / 05 
mi / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
CUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

19,98
16,27
25,01
22,81
26,35
29,85
30,63
34,98
31,25
28,91
28,73

0,47402
0,47972
0,31932
0,45442
0,33232
0,43582
0,44082
0,42212
0,49082
0,39912
0,43452
0,37512

7.027,98
7.230,30
7.431,53
7.863,50
8.051,62
8.251,90
8.484,20
8.700,45
8.964,69
9.202,27
9.494,49
9.831,23

3m/ 06 
FEV / 06 

/ 06 
AER / 06
m / 06
JUN / 06 
JIL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
[Ur / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

177,46
168,61
178,14
398,20
161,99
165,19
195,92
180,45
221,54
201,80
252,23
301,13

32,^
33,71
23,09
33,77
26,13
35,09
36,37
35,81
42,70
35,78
39,98
35,61
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: JOSE OCTAVIO DE DWOS lUFEIf^FERITO

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /HAQUA

RECUmnE : kencdy delgado

RECÜWiDA : COOPERCAIXA COGP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E Omfi DE PAP.GND. DEPCNSTRATIVO 3.11.

3.11. DETONSTRATIVO DO CíLCULO DE íflJÍACAO DO F.G.T.S. DEVIDO

DETOSITO índice DE 
ATimZACAO

V^DO
CREDITO

SiDO
PERimO FGTS

$ $

III IV VI II

0,3992%
0,Aóá0%
0,3189%
0,A3A6%
0,3741%
0,4159%
0,3422%
0,3938%
0,3935%
0,2819%
0,3611%
0,3057%

39,25 10.116,52
10.350,38
10.583,87
11.023,22
11.272,15
11.519,92
11.785,05
12.041,79
12.286,41
12.561,09
12.948,79
13.286,45

JÍW / 07 
FEV / 07 
PWÍ / 07 
ABR / 07 
mi / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
GUI / 07 
NDV / 07 
DEZ / 07

246,04
186,71
200,48
393,35
207.70 
200,89
225.71
210.33 
197,23 
240,05
242.34 
398,38

47,14
33,01
46,00
41,24
46,88
39,42
46,41
47,38
34,64
45,36
39,28

218,60
216,56
183,93
184,00
76,87

0,3107%
0,3478%
0,2709%
0,2876%
0,3423%
0,3204%
0,3615%
0,4384%

41,28 13.546,34
13.810,02
14.031,36
14.255,71
14.381,38
14.503,21
14.631,82
14.695,97

JÍW / 08 
FEV / 08 
tW / 08 
AIR / 06 
m / OB 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO/ 08

47,11
37,41
40,35
48,80
46,0875,75

76,19 52,43
64,15

TOTW.FGTS. 14.695,97

nULTA 40% 5.8TO,39

sem 20.574,36
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE (M1=OS MOREIRA

la V.T. /ITAEIUAPROCESSO : 0783 / 09

REOimrTE : ^€>RY KEM€DY DELGf^

RECüm)A : CQOPERCAIXA COGP.FITA DE PROD.DE CAIXAS E OmS DE PAP.GND. DQtWSTRAnVO 3.12.

3.12. DEMGNBTWíTIVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO RECUmíTE E INCIDÊNCIA DE VERIAS RW)IARIí« (F.G.T.S.)

F. G. T. S. TOTí^DIFERENÇAS 13g SALÍRIOS HDFWS EXTfôfi - $
SALÍ«IAIS Ê RESCI- ----------------------------

SORIAS $ DIFERENÇAS REFLEXOS

S0(^
DEVIDOFERIQDO

$$ % $$

VII VIII=VIxVII IX=VIWIIIIII IV V VII II

11,2ZJFN / 01 
FEV / 01 
IW / 01 
ABR / 01 
MAI / 01 
JUN / 01 
JIL / 01 
AGO/01 
SET / 01 
OJT / 01 
NOV / 01 
DEZ / 01

11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%

11,2%JW / 02 
FEV / 02 
FWÍ / 02 
íffiR / 02 
PW /02 
JUN / 02 
Jll / 02 
AGO/02 
SET / 02 
QUr/02 
NDV/02 
DEZ / 02

11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
11,2%
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE DWOS PCREIRA

la V.T. /HAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmrTE : \Bf(í KENCDY DELGf^

REGIAM ; COQFERCAIXA COOP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E CHAWfi DE IW.OND. DEnONSTRAnVO 3.12.

3.12. DBt]NSTmnVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO FECLimnE E INCIDÊNCIA DE VERBAS FUNDI/^IAS (F.G.T.S.)

DIFERENÇAS 13o S^IOS HOI^ EXTRfô - % 
FERIODO a^i«IAIS i RESCI- --------------------------

F. G. T. S. TOTAL
DEVIDO

SQRIA5 $ DIFERENCE REFIEXOS $ X $ $$

VI VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIII II III IV V

11,2XJÍN / 03 
FEV / 03 
m/ OZ 
ABR/03 
PWI / 03 
JLN / 03 
JU. / 03 
AGO / 03 
^ / 03 
OUT / 03 
NDV / 03 
DEZ / 03

11,2%
11,2%
11,2% 
11,2X 
11,2X 
11,2X 
11,2X
11,2X
11,2X
11,2%
11,2X

11,2XJÍW / (W 
FEV / M 
rwí / (M 
AER / 04 
1^1/04 
JIN / 04 
OX / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

11,2X
061,37
843,48
742,97
503,00
254,09

104,43
210,87
178,31
100,62
148,94
139,18
187,96
131,02
129,75

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

11,2X 85,77 851.56 
1.172,44 
1.024,46

671,32
448,16
154,77
209,01
176.56
144.28
209.28

11,ZC 118,09
103,1811,2X

11,2Z 67,61
11,2X 45,14
11,2X 15,59
11,25: 21,05

27,76 11,2% 17,78
11,2% 14,53

90,80 97,40 21,0811,2%
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FtRITO : JOSE OCTAVIO DE DmS ItFEIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /HAGUA

REUmWTE : ^£^RY KEMCDY DELGADO

RECli«m^ : COGPERCAIXA COOP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E CHWW DE PAP.GND. DBIQNSTT^TIVO 3.12.

3.12. DEFONSTI^TIVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO RECUmfTE E INCIDÊNCIA DE VERBAS FUNDI/^IAS (F.G.T.S.)

DIFERENÇAS 139 S^IOS HGF^ EXTRAS - i
FERICHXJ SflJ^IAIS Ê RESCI- -------------------------

SORIAS $ DIFERENTE REFIEXOS

som F. G. T. S. TOTAL
DEVIDO

$ % $ $$

II III IV V VI VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIII

J(W / 05 
FEV / 05 
IW! / 05 
AER / 05 
iva / 05 
JIN / 05 
JIL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
OJT / 05 
NOV / 05 
DEZ/05

147,12 147,12 11,2X 16,48 163,60
11,2Z

89,51 140,99
187,25
154.95
134.13
224.14 
165,86 
276,69
253.96 
251,78 
136,05

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33

11,2% 25,82 256,;S
208,22
251,03
149,15
249,24
205,64
307,68
328,27
279,98
188,29

11,2% 20,97
70,80 11,2% 25,28

11,2% 15,02
11,2% 25,10
11,2%19,07 20,71

30,9911,2%
41,24 11,2% 33,06

11,2% 28,20
33,27 11,2% 18,96

20,85 183,80
132.71 
152,27 
260,75 
145,29 
154,45 
187,51 
130,44 
257,01 
254,13 
335,00
274.71

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

11,2% 22,92om/oò
FEV / 06 
IWÍ / 06 
íffiR / 06 
mi / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
^ / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

227.57
147.57 
323,16 
289,95 
270,42 
192,37 
293,40 
190,33
346.57 
282,59 
372,51 
305,47

11,2% 14,86
138,35 11,2% 32,55

11,2% 29,20
97,90 11,2% 27,24
18,55 11,2% 19,38
76,34 11,2% 29,55

11,2%40,72 19,17
54,66 11,2% 34,91

11,2% 28,46
11,2% 37,52

30,7711,2%
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PERITD : JOSE OCTAVIO DE CíífOS MOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmrTE : PEM^Y K£M€DY DELGADO

REEÜflADA : COOFERCAIXA COGP.FLTA DE FROD.DE aiXAS E CHtfAS DE PAP.OKD. DETOSTRAnVO 3.12.

3.12. DETONSTRAUVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO RECUmiE E IMTIDENCIA DE VERBAS FUNDIí«IAS (F.G.T.S.)

DIFERENÇAS 13g SÍ^^IOS HOfô« EXTRAS - $
Síi^AIS Ê RESCI- ----------------------------

SORIAS $ DIFERENÇAS REFLEXOS

som F. G. T. S. TOTí^
DEVIDOperíodo

% %$ $

II III IV V VI VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIII

JÍN / 07 
FEV / 07 
PW? / 07 
AER/07 
tIAI / 07 
OUN / 07 
JIL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OIT / 07 
NQV / 07 
DEZ / 07

227,83
126,10

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

11,2% 25,52 253.35 
140,22 
518,29 
679,48 
618,41
643.35 
555,50 
698,92
353.36 
601,55 
899,74 
536,96

14,1211,2%
372,70
338,41
416.11 
405,13
317.87
535.12
147.87 
381,38 
542,37 
296,49

93,39 11,2%
11,2%
11,2%
11,2%

52,20
68,44272,63

140,01
173,43
181,68

62,29
64,80

11,2% 55,95
93,41 11,2% 70,40

169,90
159,59
266,75
186,39

11,2% 35,59
11,2% 60,59
11,2% 90,62

54,0611,2%

/ 08 
FEV / 08 
IW / 08 
ABR / 08 
mi / 08 
JIJN / 08 
JUL / 08 
AGO/08

293,46
148,32

111,42 404,88
240,70

11,2% 45,35 450,22
267,6692,38 11,2% 26,96

11,2%
11,2%

1.106.49 
1.214,80
1.327.50

381,77
382,29
423,14

2.352,83 305,17

93,20 1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48

n,2X.
11,2%

177,12
187,44
205,18
303,91

1.758,59
1.860,99
2.037,19
3.017,39

76,46
81,37 11,2%
55,49 11,2%
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PERITD : JOSE OCTAVIO DE CtfFQS MOFEIW»

FfOCESSO : 0783 / 09 ÍA V.T. /ITA0UA

RECUmfTE : HEhRY KENOY DELGADO

RECÜWIDA : COOPScCAIXA COGP.PLTA DE RíDD.DE CAIXAS E OmS DE PAP.GND, DEPlGNSmATIVO 3.12.

3.12. DEnONSTÍVínVO CONSOLIDADO DOS CRÉDITOS DO REDJmOE E INCIDÊNCIA DE VERBAS RJNDI^IAS (F.G.T.S.)

DIFEFSCAS 13g S^IOS HOFV« EXTI^ - $
FÍRIQDO SALí^IAIS Ê RESCI- ----------------------------

SORIAS $ DIFERENÇAS REFIIXDS

SOPM F. 6. T. S. lUlfL
DEVIDO

% ii $$

V VI VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIII II III IV

INTEGRAÇÕES

1.405,80
1.953,49
2.234.44
3.361.79 
3.631,26 
2.283,97 
5.429,60 
6.315,00 
7.882,57
8.910.43 
8.021,25
3.254.45 

769,74
3.227.43 
1.809,87 
2.105,00 
2.627,52 
2.970,14 
2.673,75 
1.084,82

256,58
2.714.80 
3.882,30

20.574,36
13.000,00

11,2% 157,45
218,79
250,26
376,52
406,70

1.563,25
2.172,28
2.484,70
3.738,31
4.037,96
2.283,97
5.429,60
6.315,00
7.882,57
8.910,43
8.021,25
3.254,45

769,74
3.588,91
1.809,87
2.105,00
2.627,52
2.970,14
2.673,75
1.084,82

256,50
2.714,80
3.882,30

20.574,36
13.000,00

13o S^03 
13o SfUW 
13o seuob 
13g Síty06 
13g SÍL/07 
13g SW-.FRQP. 
FER. 02/03 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 05/06 
FER. 06/07 
FER. VENC.
FER. PROP. 
AVISO PfEVIO 
ABONO 02/03 
AECNÜ 03/04 
ABONO 04/05 
AEONO 05/06 
ABONO 06/07 
ABONO VENC. 
ABONO FRGP. 
lULTA «ír.477 
SEG.DESENPREGO 
FGTS.-H1LLTA 
IND.im) noR^

1.405,80
1.405,80
1.405.80 
2.136,20 
2.750,00 
2.036,10 
5.429,60 
5.429,60 
5.429,60 
5.429,60 
5.429,60
2.714.80 

678,70
2.714,80
1.809,87
1.809,87
1.809,87
1.809,87
1.809,87

904,93
226,23

2.714,80
3.882,30

20.574,36
13.000,00

547,69
828,64

1.225,59
881,26
247,87

11,2%
11,2%
11,2%
11,2%

885,40
2.452,97
3.480,83
2.591,65

539,65
91,04

512,63 11,2% 361,47

295,13
817,66

1.160,28
863.88
179.88
30,35
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PERITO ; JOSE OCTAVIO DE DWt3B MOREIRA

\A V.T. /ITA0UAPROCESSO : 0783 / 09

RECumíE : \fm mtm delgado

RECLmWA : COOFERCAIXA COQP.PLTA DE FRQD.DE CAIXAS E CÍWAS DE fW.OND. DEMCWSTRATIVO 4.1.

4.1. DEMGNSTWTIVO DO CímiLO DE ATUW.IZA9S0 MQ^ETí«IA DOS W1£R£S DEVIDOS
(CORRESPONDENTE AO ÍNDICE DO PES SUBSECLENTE A PRESTACAO DO SERVIÇO - SUUA Nb 381 X TST)

COEFICIENTE 
DE AmiZACAD 
ATE 01/12/2011

V/ViR ATIRIZADO 
ATE 01/12/2011

EPQCA BASE DE 
DICULOPERIOX FROFRIA

R$$

IIIxIVII III IVI

1,1254535
1,1244707
1,1227350
1,1207613
1,1185778
1,1163396
1,1144139
1,1131805
1,1119062
1,1092440

958.39 
1.318,37 
1.150,20

752.39 
501,31 
172,77 
232,93 
196,54 
160,43 
232,14

m/(A 
íffiR / 04 
mi / 04 
JlJN/04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
OITT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

01/04/04
01/05/04
01/06/04
01/07/04
Ol/Oa/04
01/09/04
01/10/04
01/11/04
01/12/04
01/01/05

851.56 
1.172,44 
1.024,46

671,32
448,16
154,77
209,01
176.56
144.28
209.28

163,60 1,1071626
1,1060985
1,1031916
1,1009863
1,0982111
1,0949340
1,0921218
1,0883496
1,0854871
1,0832124
1,0811269
1,0786794

181,13/ 05 
FEV / 05 
tW: / 05 
ABR / 05 
pm / 05 
JUN / 05 
M. / 05 
AGO/05 
SET / 05 
our / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

01/02/05
01/03/05
01/04/05
01/05/05
01/06/05
01/07/05
01/08/05
01/09/05
01/10/05
01/11/05
01/12/05
01/01/06

282,77
229,25
275.69 
163,31 
272,20 
223,80 
333,98 
355,59
302.70 
203,10

256,32
208,22
251,03
149,15
249,24
205,64
307,68
328,27
279,98
188,29
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F=€KITO : JOSE OCTAVIO DE C«ft3S PEREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITA0UA

: hEM^ KD4CDY DELGADO

REClimW : COGPERCAIXA COQP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E CJWAS DE fW.GND. DEPEPSTWiTIVO A.l.

A.í. DEÍENSTRATIVO DO CWXULD DE AmiZAI^O POCTARIA DOS VÍLORES DEVIDOS
(CGRRESPONDEHTE AO ÍNDICE DO PES SÜBSEQUENTE A FRESTACAO DO SERVIÇO - SUtJLA hb 381 DO TST)

EPOCA
FRQFRIA

BASE DE 
CWXULO

COEFICIENTE 
DE ATUÍUZACAO 
ATE 01/12/2011

VkSJR ATU^IZADO 
ATE 01/12/2011período

R$$

I II III IV V= IIIxIV

jm/06 
FEV / 06 
IW / 06 
ABR / 06 
PAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
OLÍT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

01/02/06
01/03/06
01/04/06
01/05/06
01/06/06
01/07/06
01/08/06
01/09/06
01/10/06
01/11/06
01/12/06
01/01/07

227.57
147.57 
323,16 
289,95 
270,42 
192,37 
293,40 
190,33
346.57 
282,59 
372,51 
305,47

1,0761762
1,0753965
1,0731718
1,0722551
1,0702345
1,0681654
1,0662983
1,0637071
1,0620917
1,0601040
1,0587467
1,0571377

244,91
158,70
346,81
310,90
289,42
205,49
312,85
202,46
368,09
299,58
394,40
322,93

JíW / 07 
FEV / 07 
m / 07 
AER / 07 
PAI / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
QtJT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

01/02/07
01/03/07
01/04/07
01/05/07
01/06/07
01/07/07
01/08/07
01/09/07
01/10/07
01/11/07
01/12/07
01/01/08

253.35 
140,22 
518,29 
679,48 
618,41
643.35 
555,50 
698,92
353.36 
601,55 
899,74 
536,96

1,0548287
1,0540687
1,0520950
1,0507584
1,0489867
1,0479869
1,0464497
1,0449178
1,0445501
1,0433586
1,0427434
1,0420765

267,24
147,81
545.29 
713,97 
648,71 
674,22
581.30 
730,32 
369,11 
627,64 
938,20 
559,55

01/02/08
01/03/00
01/04/08
01/05/08
01/06/08
01/07/08
01/08/08
26/08/08

450,22
267,66

1,0410250
1,0407721
1,0403466
1,0393541
1,0385896
1,0374008
1,0354190
1,0337918

468,69
278,57

JÍW / 08 
FEV / 08 
(¥« / 08 
ABR / 08 
PAI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
^ / 08

1.758,59
1.860,99
2.037,19
3.017,39

1.826,45
1.930,59
2.109.35
3.119.35>
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PEPnt) : JOSE OCTAVIO DE Círt=OS MOREIRA

la v.T. /nAawPROCESSO : 0783 / 09

RECümflE : \Bf(í KENOY DEUm)

RECLtfttDA : COQPEFCAIXA COGP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E CW^AS DE IW.OND. DEJIONSTT^TIVO fl.l.

4.1. DEPON5TRATIVO X DICULO DE AmiZAÇüO rO€TlV%IA DOS VfüJPES DEVIDOS
FONDEMTE AO ÍNDICE X l€S SUBSEQUENTE A FRESTACAO X SERVIX - SUUA Nq 381 X TST)(Imm

VÍUDR ATIRIZAX 
ATE 01/12/2011

BASE X 
CttjCLLO

CGEnCIENTE 
X AmiZACAO 
ATE 01/12/2011

EPOCA
PRÓPRIAPERIOX

R$$

V= IIIxIVIVII IIII

INTEGRAÇÕES

1,1315595
1,1119062
1,X11269
1,0567467
1,0427434
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0337918
1,0005330
1,0337918
1,0337918
1,0055847

1.768.91
2.415.38 
2.686,28
3.957.92 
4.210,56 
2.361,15 
5.613,X
6.528.39
8.148.93 
9.211,53
8.292.30 
3.364,42

795,75
3.710,18
1.871,03
2.176,13
2.716.31 
3.070,51 
2.764,10 
1.121,47

265,25
2.716,25
4.013,49

21.269,60
13.072,60

20/12/03
20/12/04
20/12/05
20/12/06
20/12/07
26/08/08
26/08/X
26/08/X
26/08/08
26/08/08
26/08/08
26/08/X
26/08/X
26/oe/x
26/08/X
26/08/X
26/08/08
26/08/X
26/X/X
26/08/X
26/X/X
25/W/X
26/oa/x
26/08/X
08/07/11

1.563,25 
2.172,28 
2.484,70 
3.738,31 
4.037,96 
2.283,97 
5.429,60 
6.315,X 
7.882,57 
8.910,43 
8.021,25 
3.254,45 

769,74 
3.588,91 
1.809,87 
2.105,X 
2.627,52 
2.970,14 
2.6^,75 
1.084,82 

256,X 
2.714,80 
3.882,30 

20.574,36 
13.000,X

13o 8ÍU08
li seu(A
13o BfUOb 
13d seuo6 
13g SfiUO?
13o »1.FWP. 
FER. 02/X 
PER. X/04 
FER. 04/05 
FER. 0W06 
FER. 06/07 
FER'. VENC.
FER. PRGP. 
AVISO FREVIO 
ABONO 02/X 
ABONO 03/04 
ABONO 04/05 
ABONO OVX 
ABONO 06/07 
ABONO VENC. 
íffiONO FROP. 
MULTA «ÍT.477 
SEG.EESPFREEO 
FOTS.-HILTA 
iND.imi nm

#
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FERITO : OOSE QCTAVIO DE CíVFOS I10REIRA

FWDCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITAQUA

RECUmíTE : KEN£DY DELGADO

RECUSA : COOreRCAIXA COGP.FITA DE FROD.DE CAIXAS E CHífAS DE PAP.OND. DEJtlNSTRATiyO A.2.

4.2. DEUONSTRATIVO do CímJLO DE JUROS DA HORA SOBRE OS VílCRES AmiZMXJS

TOTílCaiJUROS 
ATE 01/12/2011

BASE DE 
CímjLO

■TAXAS DE JUROS 
Lei 8.177/91

mm
DOS JUROSFERIODO

R$ X R$ R$

10=11x111 V= II+IVII IIII

313,39
431.11
376.11 
246,03 
163,93
56,50
76,17
64,27

1.271,78
1.749,48
1.526,31

998,42
665,23
229,27
309,09
260,81
212,89
308,05

958.39 
1.318,37 
1.150,20

752.39 
501,31 
172,77 
232,93 
196,54 
160,43 
232,14

32,70’/
32,70'/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/

IW / 04 
AER / 04 
1^/04 
JUN / 04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
arr / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

52,46
75,91

59,23 240,36Jí5W / 05 
FEV / 05 
IW / 05 
AER / 05 
m / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO/05 
SET / 05 
OÜT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

181,13 32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/
32,70/

92,46 375,23
304,22
365,84
216,72
361,21
296,99
443,19
471,86
401,68
269,52

282,77
229,25
275.69 
163,31 
272,20 
223,80 
333,98 
355,59
302.70 
203,10

74,97
90,15
53,40O 89,01
73,18

109,21
116,28
98,98
66,42

Rua Neves de Carvalho,114 - Bom Reüro - Sao Paulo ~ SP - CEP: 0112-010 - Fone: 3337-2411 IR

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715172922200000160518917

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715172922200000160518917
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 77a1b1b

ID. 77a1b1b - Pág. 76

Fls.: 2131



HL1

: JOSE OCTWIO DE DW05 MOREIRAPCRITO

la V.T. /ITAOUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmfTE : hEMTT KEHCDY DELGADO

RECLAMADA : COGFERCAIXA COOP.FLTA DE PRDD.DE CAIXAS E DE Ptf-.OND. DEMQNSTRAnVO A.2.

4.2. DEMGNSIT^TIVO DO CMiXlJO DE JUROS DA MORA SQERE 05 V/iLGF£B AmiZADOS

■TAXAS DE JUROS %• 
Lei 8.177/91

TOT«. COM JUROS 
ATE 01/12/2011

DE
CALCULO DOS JUROSFERIQDO

X R$ R$R$

V= II+IVII III IV=IIxIIII

324,99
210,59
460,22
412,56
384,06
272,68
415,16
268,66
488,46
397,54
523,37
428,53

244,91
158,70
346,81
310,90
289,42
205,49
312,85
202,46
368,09
299,58
394,40
322,93

32,70%
;2,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%

80,08JPW / 06 
FEV / 06 
IW / 06 
ABR / 06 
IViI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET / 06
our / 06
NDV / 06 
DEZ / 06

51,89
113,41
101,66
94,64
67.19 

102,30
66.20 

120,37 
97,96 

128,97 
105,60

87,39
48,33

178,31
233.47 
212,13
220.47 
190,09 
238,81 
120,70 
205,24 
306,79 
182,97

m / 07 
FEV / 07 
IWÍ / 07 
ABR / 07 
mi / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
GUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

267,24
147,81
545.29 
713,97 
648,71 
674,22
581.30 
730,32 
369,11 
627,64 
938,20 
559,55

;^,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%

354,62
196,14
723,60
947,43
860,83
894,69
771,39
969,13
489,90
832,87

1.244,99
742,52

32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%
32,70%

153,26 621,96
369,67

468,69
278,57

Jí« / 08 
FEV / 08 
IW / 08 
ABR / 08
mi / 08
JUN / 08 
JUL / 08 
FÍ30 / 08

91,09

1.826,45
1.930,59
2.109.35
3.119.35

597,25
631,30
689,76

1.020,03

2.423,70
2.561,90
2.799,10
4.139,38
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va
PERITD : JDSE OCTAVIO DE ÍWFtJS POOÍA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /HAflUA

REOimfTE ; ^eRY KEMOY DELGADO

RECÜVWDA : COOFEFCAIXA COGP.PLTA DE FRQD.DE CAIXAS E OmS DE FYf .GKD. DEMONSTRAnVO A.2.

A.2. DEItWSTRATIVO DO C^mJLO DE JUROS DA HORA SOifE OS VÍLGRES ATm.IZADOS

TOTAL COn JUÍOS 
ATI 01/12/^11

BASE DE 
DICILO

•TAXAS DE JIFOS %• 
Lei 8.177/91

\JPim 
DOS JUROSperíodo

R$R$ % R$

ni IV=IIxIII V= II+IVIII

INTEÍjRACOES

2.3A7,34
3.205,20
3.56A,69
5.252.16
5.587.41 
3.133,25 
7.448,55
8.663.17 

10.813,63 
12.223,69 
11.003,88 
4.464,59 
1.055,96
4.923.41 
2.482,85 
2.837,72 
3.604,54 
4.074,56 
3.667,96 
l.^,20

351,99
3.604,46
5.325,90

28.224,76
13.696,16

1.768.91
2.415.38 
2.686,28
3.957.92 
4.210,56 
2.361,15 
5.613,08
6.528.39
8.148.93 
9.211,53
8.292.30 
3.364,42

795,75
3.710,18
1.871,03
2.176,13
2.716.31 
3.070,51 
2.764,10 
1.121,47

265,25
2.716,25
4.013,49

21.269,60
13.072.60

32,70X
32,70?:
32,70?:
32,70?:
32,70?:
32,70?:
32,70?:
^,70X
32,70?:
S,70?í
32,70?:
32,70?:
;2,70?:
32,70Z
32,70?:
32,70?:
2,70?:
2,70?:
2,70Z
32,70?:
2,70?:
2,70?:
2,70?:
2,70%

578,43
789.83 
878,41

1.294,24
1.26,85

772,10
1.835,48
2.134,78
2.664,70
3.012,17
2.711,58
1.100,17

260,21
1.213,23

611.83 
711,59 
888,23

1.004,06
903,86
366,72

13o S«y03 
13o S«-/04 
13o Srt_/05 
13o StUOÒ
lí
13o Sí^.PRQP. 
FEF. 02/03 
FER. 03/04 
FER. 04/05 
FER. 0V06 
FER. 06/07 
FER. VEWD.
FER. PRQP. 
AVIÍ30 PRÉVIO 
ABONO 02/03 
ABtNO 03/04 
ABONO 04/05 
AEONO 0y06 
ABONO 06/07 
AHWD VENC. 
íffiQND PRDP. 
nULTA ART.477 
SEG.DESETFREGO 
FGTS.-H1ULTA 
IKD.DAH) PGRAL

86,74
888,21

1.312,41
6.955,16

623,564,77?:1

44.291,2 190.904,75146.613,36TOTAL
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CfWOS HQFEIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmiE : hORY KEM^DY DELGADO

ím/mA : COOFERCAIXA COOP.FLTA DE FROD.DE CAIXAS E CH^fAS DE FAP.OKD. DEMONSTRATIVO 5.1.

5.1. DEMONSTRATIVO DE tfUVCAO DAS DIFERENÇAS TRIBUTÁVEIS DO ETFREGADO

DIFERENÇAS
M^JRADAS

FERIAS WfL
(fxmxiFERIQDO

$ $$

III iv=n+iiiIII

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

m/ (A 
ABR / 04 
mi / 04 
OUN / 04 
JIL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
our / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

147,12 147,123m / 05 
FEV / 05 
IVfi / 05 
ABR / 05 
PWI / 05 
JUN / 05 
JU. / 05 
AGO 7 05 
SET / 05 
our / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33
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m
FERITD : JOSE OCTAVIO DE CAITOS MOREIRA

PROCESSO : 0783 / 09 lâ V.T. /HAQUA

RECÜWWTE : PENRY KENCDY DELGADO

RECUm» : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE FRQD.DE CAIXAS E OmG DE PPf.QND. DEMONSTRAnVO 5.1.

5.1. DEMONSTRATIVO DE tfUVCAO DAS DIFERENÇAS TRIBUTÁVEIS DO ETPREGADO

FERIAS m(LDIFERENÇAS
APlfViDAS fí\moFERIQDO

i $$

III I\fcII+IIII II

ZOA,65
132.71 
290,61 
260,75 
2A3,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

JAN / 06 
FEV / 06 
PWÍ / 06 
ABR / 06 
1^/06 
JLN / 06 
JLL / 06 
AGO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

Jrt'! / 07 
FEV / 07 
tW? / 07 
ABR / 07 
mi / 07 
JIJN / 07 
JLL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
QUr / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

404,88
240,70

J/W / 08 
FEV / 08 
tWÍ / 08 
AER/08 
íttl / 08 
JLW / 08 
JLL / 08 
AGO / 08

404,88
240,70

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48
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f=€RI7D : JOSE OCTAVIO DE DVFOS I10RDRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /nAÍ3UA

RECUmíTE : ^€MÍY KENCDY DELGADO

RECUm)A : COOPERCAIXA CGOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E (KfAS DE fW.GND. DETCNSTRAnVO 5.1.

5.1. DETCINSTRATIVO DE DAS DZFEFENCAS TRIBOTAVEIS DO BfREGADO

DIFERENÇAS
^ajRADAS

FERIAS T0T(!1
FERIQDO /^ASO

$$ $

I II III IV=II+III

INTEGRAÇÕES

13oS(^03 
13o S(UW 
13o »L/05 
13g SAL/06 
13gSfty07 
13o a^.FROP.

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97
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PERITO ; JO^ OCTAVIO DE CííTOS ItREIRA

U V.T. /ITAaUAPROCESSO : 0783 / 09

REOimOE : ^ChRY KEM€DY DELG^

RECUWlDA : COOPERCAIXA COOP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHAPAS DE FYf .OND. DEJIQNSTf^nVO 5.2.

5.2. DETONSTRAnVO DE ^aJRACAO DA RECOrPOSICAO DO SAL^IO DE COTIRIBUICAO DO Em^DO

S^IO DE 
CQKÍRIHJICAO 
DA EFOCA $

DIFBPECAS SfiL. COKTR. 
RECCrPOSTO

TETO DE 
COKTRIEUICAO

BASE DE 
CALCULO 

LIM. DO TETO $
período

$$ $

III IV=II+III V VII II

2.400,00
2.400,00
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72

7é5,79
1.054,35

921,28
603,70

2.508,72
2.191,21
2.170.14 
1.765,24
1.859.15 
2.441,04

IW! / 04 
íffiR / 04 
pm / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
ÍCO / 04 
SET / 04 
aUT/04 
HOV / 04 
DEZ / 04

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

765,79
1.054,35

921,28
603,70

2.815,77
2.191,21
2.170,14
1.765,24
l.K9,15
2.441,04

2.412,75
2.052,03
1.982,18
1.606,47
1.729,40
2.252,84

2.042,71
1.642,87
1.929,24
2.396,03
2.084,00
2.201,94
2.383,76
2.597,51
2.668,15
2.509,35
2.446,78
2.668,15

JW / 05 
FEV / 05 
tVfi / 05 
ABR / 05 
mi / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NDV / 05 
DEZ / 05

1.895.59 
1.642,87 
1.698,74 
2.208,78 
1.858,25 
2.067,81 
2.159,62
2.412.59 
2.410,67 
2-214,14 
2.195,00 
2.668,15

147,12 2.042,71
1.642,87
1.929,24
2.396,03
2.084,00
2.201,94
2.383,76
2.597,51
2.687,36
2.509,35
2.446,78
2.837,48

2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.508,72
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.668,15

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33
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PERITO : JOSE OCTAVIO CE CíflFOS HOREIFV^

la V.T. /ITAOmPROCESSO : 0783 / 09

RECumoE : \tm mtm delgado

RECUmA ; COOFERCAIXA COOP.FLTA DE FRDD.DE CAIXAS E CHtfttS DE fW.GKD. DEMONSTRATIVO 5.2.

5.2. DEMONSTRATIVO DE ÍVIRACAO DA REOrPOSICAO DO SfiUfilO DE CONTRIBUIÇÃO DO ETFREGADO

StL. CONTR. 
RECOPPOSTD

TETO DE 
CONTRIfiUlCAO

BASE DE 
c^mJLo 

LIPI. DO TETO $

SdJ^lQ DE
CONTRIBUICÍO
DAEPOCA$

DIFERENÇAS
PERÍODO

$% $

V VIn III IV=II+IIII

2.422,95
2.240,30
2.517,42
2.801,56
2.268,05
2.237,91
2.712,86
2.426,73
2.801,^
2.776,65
2.801,82
2.801,82

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

2.422,95
2.240,30
2.517,42
3.062,31
2.268,05
2.237,91
2.712,86
2.426,73
3.080,90
2.776,65
3.136,82
3.076,53

2.668,15
2.668,15
2.668,15
2.801,56
2.801,56
2.801,56
2.801,56
2.801,82
2.801,82
2.801,82
2.801,82
2.801,82

JAN/06 
FEV / 06 
IWÍ / 06 
ABR / 06 
mi / 06 
JIW / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET/06 
OUT / 06 
MOV / 06 
DEZ / 06

2.218,30
2.107,59
2.226,81
2.801.56 
2.024,86 
2.064,91 
2.449,01
2.255.57 
2.769,23 
2.522,52 
2.801,82 
2.001,82

m / 07 
FEV / 07 
tm/07 
AER / 07 
Pm / 07 
JUN/07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
GUT / 07 
NDV / 07 
DEZ / 07

2.801,82
2.333,92
2.506,05
2.894,28
2.596,20
2.511.13
2.821.38
2.629.13
2.465.38 
2.894,28 
2.894,28 
2.894,28

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

3.029,65
2.460,02
2.972.14
3.505.32
3.152.33 
3.089,68 
3.320,93 
3.257,66
2.783.15 
3.435,25 
3.703,40
3.377.16

2.801,82
2.801,82
2.801,82
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28

2.801,82
2.460,02
2.801,82
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894.28
2.894.28 
2.783,15
2.894.28 
2.894,28 
2.894,28

2.894,28
2.894,28
3.038,99
3.038,99
3.038,99
3.038,99
3.038,99
3.038,99

JÍN / 08 
FEV / 08
m/ 00
AER / 08 
PW / 08 
JLN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

2.732,56
2.707,04
2.299,14
2.300,00

960,86
946,92
952,32

404,88
240,70

3.137,44
2.947,74
2.299,14
2.300,00
2.542.32
2.620.47
2.784.33
2.713.48

2.894,28
2.894,28
2.299,14
2.300,00
2.542.32
2.620.47
2.784.33
2.713.48

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48
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FtRITO : JOSE GCTAVIO DE tWFOS MOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmOE : l£hRY KEMCDY DELGADO

DEMONSTRATIVO 5.2.fmjfm : COOPERCAIXA COCP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E DE FYf .OND.

5.2. DEMONSTRATIVO DE DA REOITOSICAO DO S^IO DE CONTRIHJICAO DO EITREGADO

TETO DE 
DKTRIHJICAO

BASE DE 
DICULO 

QM. DO TETO $

DIFERENÇAS
f¥tM)A6

SfL. CONTR. 
RECÜfftBTO

Sf^IO DE
CONTRIBUIÇÃO
DAEFOCAÍ

FERIODO
$$ $

VIII III IV=II+III VI

INTEGRAÇÕES

1. AOS,80 
1.953,A9
2. ZM,44 
2.801,82 
2.89A,28 
2.283,97

l.A05,80
1.953,A9

1.AOS,80 
1.953,A9 
2.23A,AA 
3.361,79 
3.631,26 
2.283,97

1.869,3A
2.508,72
2.668,15
2.801,82
2.89A,29
3.038,99

13q a^03 
lá S«_/OA 
lá SAL/05 
13o SfU06 
13o SÍLy07 
13o Srt-.PRQP.

2.23A,AA
3.361,79
3.631,26
2.283,97
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: JOSE OCTAVIO DE ífitTCS PDFEIRftFERITO

la V.T. /HAQUAPROCESSO í 0783 / 09

RECumrrE: mirr ken€dy delgado

RECUm)A : CQOPERCAIXA CQGP.PLTA DE FRQD.DE CAIXAS E OmS DE FYf .GND. DEMONSTRATIVO 5.3.

5.3. DEMDNSTT^TIVD DE f^ORACAD DAS DIFEFQCAS DE CONTKIBUICAO FREVIDENCI^IA DO ETFREGADO ATimZADO 
mA TAXA SEUC

VÍU3REASE DE ALÍQUOTA INSS 
C^HULO INSS DEVIDO

INSS DIFEFENCA JUROS
RECGÜ^IDQ DEVIDA ACUTUMIS JUROS

SEUCX

INSS A 
RECaLi£RPERÍODO

$X $ % %$

V VI=IV-V VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIII II III IV=IIxIII

134,75 
184,3(S 
160,08 
88,57

765,79
1.054,35

921,28
603,70

2.506,72
2.191,21
2.170.14 
1.765,24
1.859.15 
2.441,04

9,00% 68,92 68,92 95,52Z
94,29?:
93,06?:
91,77?:
90,48?:
89,23?:
88,02?:
86,77?:
85,29?:
83,91%

65,83/ 04 
AER / 04 
rwi / 04 
JUN / 04 
JUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NDV / 04 
DEZ / 04

9,00% 94,89 94,89 89,47
82,91 82,91 77,169,00%

7,65% 46,18 46,18 42.38j

275,96
241,03
238,72
194,18
204.51
268.51

265,40
225,72
218,03
176,71-
190,23
247,81

10,56 9,55 20,1111,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%

15,31 13,66 28,98
38,89
32,62
26,45
38,08

20,69 18,21
17,47 15,16
14,28 12,18
20,70 17,37

2.042,71
1.642,87
1.929,24
2.396,03
2.084,00
2.201,94
2.383,76
2.597,51
2.668,15
2.509,35
2.446,78
2.668,15

11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%

224,70
180.72 
212,22 
263,56 
229,24
242.21
262.21
285.73 
293,50 
276,03 
269,15 
293,50

208,51
180,71
186,86
242,96
204,40
227.45
237.55 
265,^ 
265,17
243.55
241.45 
293,49

16,19 82,69%
81,16%
79,75%
78,25%
76,66%
75,15%
73,49%
71,99%
70,58%
69,20%
67,73%
66,30%

13,39 29,57JÍW / 05 
FEV / 05 
mi/05 
AER / 05 
mi / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NOV / 05 
DEZ / 05

0,01 0,00 0,01
25,36 20,22 45,58

36,73
43,88
25,86
42,79
34,99
48,32

20,60 16,12
24,84 19,04
14,76 11,09
24,66 18,12
20,35 14,65
28,33 19,99
32,48 22,47 54,95
27,70 18,76 46,45
0,01 0,00 0,01
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J05E OCTAVIO DE OmiS ItlREIRAFERITO

la V.T. /ITAQUAFWDCESSO ; 0783 / 09

REO^mm : hChi^Y KEM€DY DELGADO

RECUmA : COGFERCAIXA COGP.PLTA DE FRDD.DE CAIXAS E CFWAS DE FW.QND. DEMONSTRATIVO 5.3.

5.3. DEPIONSTRATIVO DE ^V^JRACAO DAS DIFERENÇAS DE CQKTRIBUICAO PREVIDENCI^IA DO EITREGADO AHk^^ 
FELA TAXA SEUC

IhBS A 
RECGÜER

INSS DIFERENÇA JUROS
RECOKIDO DEVIDA ACU1UUD0S JUROS

SEUC X

VALORBASE DE alíquota INSS 
CXmJLO INSS DEViroFERIODO

%X $ % $$

VII VIII=VIxVII IX=VI+VIIIIII IV=IIxIII V VI=IV-VI II

2A4,01
Z31,83
244,94
308,17
222,73
227,14
269,39
248,11
304,61
277,47
308.20
306.20

22,51 65,15X
63,73%
62,65%
61,37%
60,19%
59,02%
57,76%
56,70%
55,61%
54,59%
53,59%
52,51%

14,67 37,182.422,95
2.240,30
2.517,42
2.801,56
2.268,05
2.237,91

11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%

266,52
246.43 
276,92
308.17 
249,49
246.17 
298,41 
266,94 
308,20
305.43 
308,20 
308,20

JAW / 06 
FEV / 06
m/06
AER / 06 
UAI / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET/06 
CUT / 06 
MOV / 06 
DEZ / 06

14,60 9,31 23,91
52,0131,98 20,03
0,000,00 0,00

16,10
11,23
16,76

42,86
30,26
45,79

26,76
19,03
29,022.712,86

29,5118,83 10,682.426,73
2.801,82
2.776,65
2.801,82
2.801,82

5,593,59 2,00
27,96 15,26 43,23

0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00

308,20
256,73
275,66
318,37
285,58
276,22

0,00 51,51%
50,46%
49,46%
48,43%
47,43%
46,4;^
45,43%
44,43%
43,50%
42,66%
41,82%
40,89%

0,00 0,0007
FEV / 07 
rWÍ / 07 
AER / 07 
mi / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OJl / 07 
NDV/07 
DEZ / 07

2.801,82
2.460,02
2.801,82
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.894,28
2.783,15
2.894,28
2.894,28
2.894,28

11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%

308,20
270,60
308,20
318,37
318,37
318,37
318,37
318,37
306,15
318,37
318,37
318,37

13,87 7,00 20,87
48,6332,54 16,09

0,00 0,00 0,00
32,79 15,55 48,34

61,7242,15 19,57
11,66310,35 8,02 3,64

289,20
271,19
318,37
318,37
318,37

29,17 12,96 42,13
34,96 15,21 50,16

0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

300,58
297,77
252,90
253,00
105,69
104,16
104,75

17,79 40,09%
39,25%
38,35%
37,47%
36,51%
35,44%
34,42%
33,32%

7,13 24,92
28,69

2.894,28
2.894,28
2.299,14
2.300,00
2.542.32
2.620.47
2.784.33
2.713.48

11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%

318,37
318,37
252,91
253,00
279,66
288,25
306,28
298,48

JfW / 08 
FEV / 08 
m/ GQ 
AIR / 08 
mi / 06 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

20,60 8,09

63,51 237,48
249,33
270,89
397,94

173,97
184,09
201,53
298,48

65,24
69,37
99,45
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luí

FtRITO : JD3E OCTAVIO DE DmiS MOREIRA

lA V.T. /nAOJAPRXESSO : 0783 / 09

RECL/mnE : delgado

FECUm» : COIHRCAIXA COGP.FLTA DE FRQD.DE CAIXAS E Q¥PfiS DE .GND. DETCNSTTViTIVO 5.3.

5.3. DETONSTRATIVO DE ^^^URACAO DAS DIFEFENCAS DE COKTRIBUK^ FREVIDENCI^IA DO ETPREÍ^ AmiZADO 
FELA TAXA SEUC

IhBS DIFERENÇA JUROS VAUJ?
RECONIDO DEVIDA AOJttJLMlS JIR3S

saic X

INSS A 
RECOiER

BASE DE M.IQUOTA INSS 
CM-CULO INSS DEVIDOperíodo

$X $ $ $ $$

VII viii=vixvii ix=vi+vinIII iv=iixin V VI=I\M/I II

INTEGRAÇÕES

13o auyo3 
13o SÍU(A
i;i spivos
13o SPL/06 
13gSPL/07 
13o S«..PRQP.

1.405,80
1.953,49
2.234,44
2.801,82
2.894,28
2.283,97

11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%
11,00%

154,64
214,88
245,79
308,20
318,37
251,24

154,64
214,88
245,79
308,20
318,37
251,24

99,16%
83,91%
66,30%
52,51%
40,89%
33,32%

153,34
180,31
162,96
161,84
130,18

307,98
395,19
408,75
470,04
448,55
334,9583,71

5.330,62
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PERITO : JOSE GCTAVIO DE Cííra PIOREIRA

FWXESSO : 0783 / 09 la V.T. /HAQUA

RECUmTE : HEHtY KEM€DY DELGADO

ReX/VlADA : COGPERCAIXA COOP.PLTA DE (OT.DE CAIXAS E OmG DE Wf .GND. DEMQNSTTWTIVO 5.4.

5.4. DEUONSTRATIVO de tftRACAO DA BASE DE C<:mJLO DA C0KTRI6U1CA0 PFEVIDENCI^ DO ElTfEGADClR 
Ami2M)0 PELA TAXA SELIC

BASE DE CmUD 
ATU^IZADA

JUROSDIFERENÇAS
PERÍODO ACUrUADOS 

SELIC X
JUROS

$ $$

iv=iixin V=II+IVII IIII

1.497,27
2.048,50
1.778,62
1.157,72

767,68
263,37
353.41 
296,54
240.41 
346,12

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

95,52X
94,297.
93,06%
91,77%
90,48%
89,23%
88,02%
86,77%
85,29%
83,91%

731,48
994,15
857,34
554,02
364.66 
124,19 
165,44 
137,77
110.66 
157,92

mR / 04 
AER / 04 
UAI / 04 
JUN / 04 
J11./04 
AGO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NDV / 04 
DEZ / 04

82,69%
81,16%
79,75%
78,25%
76,66%
75,15%
73,49%
71,99%
70,58%
69,20%
67,73%
66,30%

121,65 268,77J^ / 05 
FEV / 05 
rWR / 05 
AER / 05 
mi / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET/05 
Ql/r / 05 
NOy / 05 
DEZ / 05

147,12

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33

183,82
146.53 
173,06 
100,80 
164,72 
133,13 
195,29 
204,28
170.53 
112,26

414,32
333,78
398,81
234,93
388,85
318,05
471,97
499,49
422,31
281,59
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FtRITO : JDSE OCTAVIO DE DWJS HOFORA

la v.T. /nAornPROCESSO : 0783 / 09

RECL/miE : ®RY KEMOY DEU3AD0

RECUmA : COOPERCAIXA COP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E OWAS DE ÍVf.QND. DEMONSTRATIVO 5.4.

5.4. DEMONSTTVlTIVQ DE PfURACAO DA Bi^ DE CYUILO DA CQKTRIBUICAO PREVIDENCI^A DO EITPEEADOR 
ATIWJZADO PELA TAXA SELIC

V^
JUROS

EASE DE [MULO 
ATIMIZADA

DIPERENCAS JUROS
período AOJIULMTS 

SEUC X$ $ %

III iv=iixin V=II+IVI II

204,65
132.71 
290,61 
260,75 
243,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
254,13 
335,00
274.71

65,15X
63,73X
62,65X
61,37X
60,19X
59,02X
57,76X
56,70X
55,61X
54,59X
53,59X
52,51X

133,33 337.98 
217,29 
472,68 
420,76 
389,56 
275,10 
416,25 
268,21
484.98 
392,86 
514,52 
418,96

JW / 06 
PEV / 06 
PWÍ / 06 
AER / 06
mi / 06
JUN / 06 
JUL / 06 
PGO / 06 
SET/06 
Ol/r /06 
NOV / 06 
DEZ / 06

84,58
182,07
160,02
146,37
102,10
152,40
97,05

173,32
138,73
179,52
144,25

117,36 345,19
189.73 
696,62 
906,97 
819,90 
847,17 
726,50 
907,78 
456,00
771.74 

1.147,49
680,32

227,83
126,10
466,09
611,04
556,13
578.55
499.55 
628,53 
317,77 
540,97 
809,12 
482,88

51,51%
50,46%
49,46%
48,43%
47,43%
46,43%
45,43%
44,43%
43,50%
42,66%
41,82%
40,89%

JÍW / 07 
PEV / 07 
PWÍ / 07 
AER / 07 
mi / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
GOr / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

63,63
230,53
295,93
263.77 
268,62 
226,95 
279,25 
138,23
230.78 
3^,37 
197,45

404,88
240,70

40,09%
39,25%
38,35%
37,47%
36,51%
35,44%
34,42%
33,32%

162,2 567,19
335,18

JP« / 08 
FEV/OB 
m/ CQ 
m/08 
mi / 08 
JUN / 08
JUL / oe 
AGO / 08

94,48

1.581,46
1.673,55
1.832,01
2.713,48

577,39
593,11
630,58
904,13

2.158,85
2.266,66
2.462,58
3.617,61
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reRITO : JOSE OCTAVIO DE CtfFOS MOREIRA

la V.T. /ITAOrnPROCESSO : 0783 / 09

RECUmiE : mí« KEM€DY DELGADO

RECIAIADA ; COOPERCAIXA COOP.PLTA DE FRGD.DE CAIXAS E CWPAS DE FAP.GND. DEMONSTRATIVO 5.4.

5.4. DEMONSTRATIVO DE tflFACÍO DA EASE DE CÍÜILO DA CCNIRIftJICAO FR£VIDENCIÍ«IA DO ETPREGADOR 
ATlW-IZíaX) PELA TAXA SEUC '

BASE DE CALCULO 
ATU^IZADA

V^DIFERENÇAS JUROS
JUROSPERÍODO ACUMULMIS 

SELIC X % %$

IV=IIxIII \^II+IV11 IIII

IhfTEERACCES

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97

99,163:
83,91X
66,m
52,513:
40,893:
33,327.

1.393,99
1.639,18
1.481,44
1.765,27
1.484,82

761,02

2.799,79
3.592,67
3.715,88
5.127,06
5.116,08
3.<yW,99

13oSF4_/03
lí
13o 91/05 
lí 91/06 
13o 91/07 
lí 91.FRGP.

21.736,02 60.691,64TOTAL 38.955,62
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FtRITO : JOSE OCTAVIO DE CWTOS MOREIRA

la V.T. /HASUAiraESSO : 0783 / 09

RECUmnE : ^EhRY KBtEDY IBJmi

RECÜVWDA : COOPSCAIXA COClP.Ft.TA DE FPOD.DE CAIXAS E Omfí DE FYf.GKD. DETCNSTRATIVO 5.5.

5.5. DEMDNSTRATiyO DE «njWCAO DO INSS A RECGÜER - CCJTA DO EUTOADGR ATUALIZADO PELA TAXA SELIC

VALORBAS DE 
CFLOLO

^flUOTA
DEVIDODISCRIMIh^

$

IVIIII II

12.138,3320,00%60.691,64INSS

60.691,64SAT

60.691,64TERCEIROS

20,00% 12.138,3360.691,64INSS A RECOÜER

Rua Neves de Carvalho,114 - Bora Retiro - Sm Paulo - SP - dP: 01132^10 - Fone: 3337-2411 IR
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FERITO : OOSE OCTAVIO DE DVFOS ItREIRA

f=í?XESSO : 0783 / 09 la V.T. /nAQLW

RECUWWIE : HEMÍY KEMOY DELGADO

RECliflADA : COOPEFCAIXA COGP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E OmS DE fW.CND. DEMCNSTRATIVO 6.1.

6.1 DEMONSTRATIVO DE ff\JRf€fO DA EASE DE C>:miL0 DA CCNTRIBUICAO FISDl

DIFEFflCAS COEFICIENTE DIFERENCE 
PERÍODO AFORADAS DE ATTJílIZADAS 

$ ATOílIZACAO %

FERIAS COEFICIENTE FERIAS BASE DE CftllLO 
DE ATUALIZADAS ATU^IZADA

ATUAU2ACA0 $$ $

I II III IV=IIxIII V VI VII=VxVI VIII=IV+VII

IW! / OA
m/<y\ 
mi / 04 
JUN / 04 
OUL / 04 
AGO / 04 
SET / 04 
OUT / 04 
NDV/04 
DEZ / 04

765,79
1.054,35

921,28
603,70
403,02
139,18
187,96
158,77
129,75
188,20

1,1254535
1,1244707
1,1227350
1,1207613
1,1185778
1,1163396
1,1144139
1,1131805
1,1119062
1,1092440

861,86
1.185,59
1.034,35

676,61
450,81
155,37
209,47
176,74
144,27
208,76

861,86
1.185,59
1.034,35

676,61
450,81
155,37
209,47
176,74
144,27
208,76

162,88 162,88jm / 05 
FEV / 05 
tWÍ / 05 
AER / 05 
mi / 05 
JUN / 05 
JUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
OUT / 05 
NDV / 05 
DEZ / 05

147,12 1,1071626
1,1060985
1,1031916
1,1009863
1,0982111
1,0949340
1,0921218
1,0883496
1,0854871
1,0832124
1,0811269
1,0786794

230,50
187,25
225,75
134.13
224.14 
184,92 
276,69 
295,21 
251,78 
169,33

254,29
206,16
247,92
146,86
244,78
201,26
300,34
319,77
272,21
182,65

254,29
206,16
247,92
146,86
244,78
201,26
300,34
319,77
272,21
182,65
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V7Í-

FtRITD : JOSE OCTAVIO DE CímB ItFEIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmni : KDICDY DEU3ADO

RECLtfWDA : COQFERCAIXA C0QP.Ft.TA DE PROD.DE CAIXAS E CHtfYfi DE PAP.QND. DEJIONSTFlAnVO 6.1.

6.1 D01QNSTRATIVO DE tfORACAO DA BASE DE CímiJO DA {XKTRIBUICAD FISCAL

FERIAS COEFICIENTE FERIAS WSE DE C^ICULO 
DE ATm.IZADAS AT1W_IZADA 

$ ATUl^IZACAO $

DIFERENÇAS COEFICIENTE DIFERENÇAS 
período tfURADAS ATUALIZADASDE

$$ ATUi^IZACAO $

VII=VxVI VIII=IV4VIIIV=IIxIII V VIII IIII

220,2a
102,72
311,88
279,59
260,27
180,79
281,30
182,07
331,02
269,00
350,67
290,00

220,20
102,72
311,88
279,59
260,27
180,79
291,30
182,07
331,02
269,00
350,67
290,00

JAN / 06 
FEV / 06
m/ 06
ADR / 06 
tIAI / 06 
JUN / 06 
JUL /06 
AGO / 06 
SET / 06 
OUT / 06 
NDV / 06 
DEZ / 06

200,65
132.71 
290,61 
260,75 
203,19 
173,00 
263,85 
171,16 
311,67 
250,13 
335,00
270.71

1,0761762
1,0753965
1,0731718
1,0722551
1,0702305
1,0681650
1,0662983
1,0637071
1,0620917
1,0601000
1,0567067
1,0571377

1,0508287
1,0500687
1,0520950
1,0507580
1,0089867
1,0079869
1,0060497
1,0009178
1,0005501
1,0033586
1,0027030
1,0020765

200,2
132.92 
090,37 
602,06 
583,37 
606,31
522.75
656.76
331.93 
560,02 
803,70 
503,19

200,32
132.92 
090,37 
602,06 
583,37 
606,31
522.75
656.76
331.93 
560,02 
803,70 
503,19

JÍW / 07 
FEV/07 
m/07 
ABR / 07 
m / 07 
aUN/07 
JU. / 07 
AGO / 07 
SET / 07 
OUT / 07 
NOV / 07 
DEZ / 07

227,83
126,10
066,09
611,00
556,13
578,55
099,55
628,53
317,77
500,97
809,12
082,88

000,88
200,70

1,0010250
1,0007721
1,0003066
1,0393501
1,0385896
1,0370008
1,0350190
1,0337918

021,09
250,51

021,09
250,51

/ 08 
FEV/OG 
m/ OQ 
ABR / 08 
PWI / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

1.561,06
1.673,55
1.832,01
2.715,08

1.602,09
1.736,15
1.896,89
2.905,17

1.602,09
1.736,15
1.896,89
2.905,17

Rua Neves de CarvalhD,110 - Bora Retiro - Saü Paulo - SP - CEP: 01132^10 - Fone: 3337-2011 IR
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE CÍWOS ft]REIRA

PROCESSO : 0783 / 09 la V.T. /ITAQUA

RECUmiE : fChRY KEM€DY DELGADO

RECLÍtfm : COGPERCAIXA COQP.PLTA DE FRDD.DE CAIXAS E CHÍfAS DE PAP.GND. DEMONSTRATIVO 6.1.

6.1 DEMONSTRATIVO DE DA BASE DE DUlJjO DA CGNTRIBUICAO FISOl

FERIAS COEFICIENTE FERIAS BASE DE CMjCULO 
DE ATUf^IZADAS ATIJM.IZADA 

$ ATIMJZACAO i

DIFERENÇAS COEFICIENTE DIFERENÇAS 
período ^fORADAS ATULHADASDE

ATIM.IZACAO $ $$

VII=VxVI VIII=IV+VIIIV=IIxIII V VII II III

INTEGRAÇÕES

1.590,75
2.172,10
2.A15,72
3.559,28
3.786,47
2.361,15

1.405,80
1.953,49
2.234,44
3.361,79
3.631,26
2.283,97

1,1315595
1,1119062
1,0811269
1,0587467
1,0427434
1,0337918

1.590,75
2.172,10
2.415,72
3.559,28
3.786,47
2.361,15

13o S(L/03 
i;i Srt704 
13o SAL/05 
13g Srt706 
13g Srt_/07 
13g S^.PRDP.

IRRua hteves de Carvalho,114 ~ Bom Retiro - Sao Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411
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reRITO : JOSE OCTAVIO DE OVFOS ItREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECUmOE : ^EhRY KEM€DY DELGADO

RECLtfttDA ! COOPERCAIXA COQP.PLTA DE PROD.DE CAIXAS E CHfiPAS DE FYV>.GND. DEPCNS7IWTIV0 6.2

6.2 DEUQNSTRATIVO do C^mLO DA BASE DA COKTRIBUICAO FISDl C01 OUROS

•TAXAS DE OUROS X- 
Lei 8.177/91

ma. con ouros
ATE 01/12/2011

BASE DE
c/mto DOS OUROSperíodo

R$ X R$ R(

I II III IV=IIxIII V= II+IV

m/ m
AER./ (M. 
mi / OA 
OUN / <W 
JUL / 04 
AG0./04 
SET / 04 
OUT / 04 
NOV / 04 
DEZ / 04

861,86 
1.1^,59 
1.034,35 

676,61 
450,81 
155,37 
209,47 
176,74 
144,27 
208,76

861,86
1.185,59
1.034,35

676,61
450,81
155,37
209,47
176,74
144,27
208,76

/ 05 
FEV / 05 
IWÍ / 05 
AER / 05 
mi / 05 
OUN / 05 
OUL / 05 
AGO / 05 
SET / 05 
001/05 
NOV / 05 
DEZ / 05

162,88 162,88

254,29
206,16
247,92
146,86
244,78
201,26
300,34
319,77
z;^,2i
182,65

254,29
206,16
247,92
146,86
244,78
201,26
300,34
319,77
272,21
182,65
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Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715172922200000160518917

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112715172922200000160518917
Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - 27/11/2019 15:19:11 - 77a1b1b

ID. 77a1b1b - Pág. 95

Fls.: 2150



LiiO

FtRITO ; JOSE OCTAVIO DE Cttf^ MOREIRA

FfOCESSO ; 0783 / 09 la V.T. /HAQUA

REDjmfTE : ^BFlY KEMCDY DELGADO

REai«a)A : COQFERCAIXA CGOP.PLTA DE RÍOD.DE CAIXAS E IWAS DE Ptf.QND. DEJtWSTRAnVO 6.2

6.2 DE]t]NSTRATIVO DO C^SLCULO DA DA COKTRIBUICAO FISC^ COM JUROS

yjaoi TOT^ con JUROS 
ATC 01/12/2011

BASE DE 
CÍLCULO

•TAXAS DE JUROS %■ 
Lei 8.177/91 DOS JUROSFERIQDO

R$ R$R$ %

W= II+IVIII IV=IIxIIIIII

220,24
142,72
311,88
279,59
260,27
184,79
281,34
182,07
331,02
269.40 
354,67
290.40

220,24
142,72
311,88
279,59
260,27
184,79
281,34
182,07
331,02
269.40 
354,67
290.40

JW / 06 
FEV / 06 
IW: / 06 
fiSR/ 06 
mi / 06 
JUN / 06 
JUL / 06 
AGO / 06 
SET/OÓ 
oiir / 06 
NOV / 06 
DEZ / 06

JÍW / 07 
FEV/07 
IW / 07 
ABR / 07 
mi / 07 
JUN / 07 
JUL / 07 
AGO / 07 
SET/07 
CUT/07 
NÜV / 07 
DEZ / 07

240,32
132.92
490.37 
642,06
583.37 
606,31
522.75
656.76
331.93 
564,42 
843,70 
503,19

240,32
132.92
490.37 
642,06
583.37 
606,31
522.75
656.76
331.93 
564,42 
843,70 
503,19

421,49
250,51

J/^ / 08 
FEV/08 
iwí / oe
AER / 03 
PW / 08 
JUN / 08 
JUL / 08 
AGO / 08

421,49
250,51

1.642,49
1.736,15
1.896,89
2.805,17

1.642,49 
1.736,15 , 
1.896,89 
2.805,17

fòía Neves de Carvalho,114 - Bora Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337*2411 IR
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PERITO : JOSE OCTAVIO DE OmS MOREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

RECÜVWHE : HEN^ KENOY DELGADO

RECU^ : CQGPERCAIXA COOP.PLTA DE FROD.DE CAIXAS E CH^ DE P^.QND. DEMONST^TI^ 6.2

6.2 DEMONSTRATIVA) DO CPmLO DA DA COKTRI6UICAO FISC^ COM JUROS

EY^DE
CALCULO

•TAXAS DE JUROS %• 
Lpí 8.177/91 DOS JUROS

COM JUROS 
ATE 01/12/2011período

R$ RtR$ %

n III IV=IIxIII V= II-HVI

imEGRACQES

1.590,75
2.172,10
2.A15,72
3.559,28
3.786,^
2.361,15

1.590,75
2.172,10
2.A15,72
3.559,28
3.786,47
2.361,15

13o SAy03 
13o SfiUW 
li SAL/05 
13g Síiy06 
13o S«_/07 
13o S^.PRQP.

41.507,63TOTAL 41.507,63
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PERITO : JOSE QCTAVIO DE CtfPOS ItlREIRA

la V.T. /ITAQUAPROCESSO : 0783 / 09

miMm. : KBtEDY DELGADO

RECÜVWDA : CQGPEFCAIXA COOP.FLTA DE FROD.DE CAIX^ E CHffAS DE IW.OND. DEPDN5TRATIV0 6.3.

6.3 DEMONSTRATIVO DO CALCULO DE DA CCNTRIBUIC^ FISCAL A RECOUER

,$ Al.507,63£AS£ DE CfilSnS^,

5.330,62IhSS.

EASE TRIBUTÁVEL, 36.177,01

ISENTOÍLIQUOTA IRRF - $

NIHILP^OELA A DEDUZIR.

NIHIL,$ro IRRF,

IRRua Neves de Carvalho,114 - Bem Retiro - Sao Paulo - SP - CEP: 01132-010 - Fone: 3337-2411
r
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.* REGIÃO 
l.“ Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba 

Processo N.® 00783.00.29.2009.5.02.0341Wm 'v

CONCLU^b
» Nesta data, faço os presentes autos ^ríclusos a Exma. Sra. Juíza do Trabalho Dra. 

Silvana Cristina Ferreira de Paula, tendo em vista ^i^resentaçâo do laudo pericial contábil. 
Itaquaquecetuba, 06 de fevereiro d' 12.

SÉR LVA WEBMELINGER 
Trabalho

Vistos, etc.'..
O laudo pericial de fls. 425/482, substitui o de fls. 129/332, assim sendo, retifico a 

sentença de liquidação de fl. 334 e HOMOLOGO-O, fixando o crédito líquido de contribuição 
previdenciária e sem juros de mora, em R$ 141.282,74.

Multa de 1% sobre o valor da causa, a cargo da reclamada, em decorrência dos 
embargos protelatórios no importe de R$ 5.949,34.

O Imposto de Renda será apurado quando disponível o crédito ao reclamante, fixando- 
se como base de cálculo para sua apuração o percentual de 25,606% do crédito líquido, referente às 
verbas tributáveis, observada sua atualização futura.

O crédito previdenciário é fixado em RS 17.468,95, sendo RS 5.330,62 relativos à 
quota parte do reclamante, e RS 12.138,33 da reclamada.

Os juros de mora serão computados sobre o principal atualizado (Súmula 200 do C. 
TST) e por ocasião do efetivo pagamento.

Os valores acima referidos, foram atualizados até 01/12/2011 e deverão ser corrigidos
até a data do efetivo pagamento.

Honorários periciais fixados à fl. 334 permanecem inalterados, cargo da reclamada, 
parte sucumbente no objeto da perícia, no .importe de RS 2.000,00 para 18/06/2010.

Intime-se a 1® reclamada na pessoa do seu patrono, para pagamento do valor da 
execução no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC.

Itaquaquecetuba, data supra. 
Nada mais.

Juíza SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19112715172922200000160518917
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la Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00783002920095020341 
(00783200934102007)

: Henry Kennedy Delgado

: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de (+ 2)
Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tomar ciência do despacho: inteiro teor disponivel no 
Sitio www.trtsp.jus.br

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

162132 /SP-D ANÍBAL CASTRO DE SOUSA

08/02/2012Publicado np D.O.E. em

Sérgio da Silva Wermelinger 
06/02/2012 às 12:41 hs.

4742 
2287 .

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição no

j
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JOSE PETRINl RODRIGUES 
advogado

Juiz Federal da V. Vara do Trabalho de ItaquaquecetubaExmo. Sr. Dr.

I (

1. '!
cn 

• O tO

2812 s.:
òr*.
6‘r

XCD o

Ca3

processo 00783-2009-341-02-00-7 - CARTA DE SENTENÇA

fõoSÍERC^MrôSTRtl. «
infra assinado, tomando ciência do iaudo pericial de lis. 425 e

CONCORDAR, requerendo a intimação dos executados,
para que tomem ciência do mesmo.

Nestes termos,

E. Deferimento. /

São Paulo. 01 dé fevereiro^e 2012.

com o mesmo

hI
Joáé Petrini Rgdrigues.^^^ 
/ OAB/SP 103.79^6
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Castro e Mendonça
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 1“ VARA 

TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP

r-
-H ?

r •

c-o
r

c.^'.
/

'v.

f.

Processo n“. 00783002920095020341
V

COOPERATIVA
PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO 

ONDULADO, por seu advogado ao fim assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA que lhe move Henry Kcnnedy Delgado, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho de folhas, indicar bens à penhora, 

conforme os documentos anexos.

COOPERCAIXA

Caso os bens indicados sejam aceitos como garantia 

da execução, requer seja a Reclamada intimada para fins do artigo 884, caso contrário, 

requer também a intimação da Ré para substituição do bem indicado.

Vk^vw.castromendonca.com.br
R. Ür. Bráulio Gomes, 141,5" andar - CEP 01047-020 

Tels.: n 3257-6713 - FAX: 11 3255-5195
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ||| ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES 

DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de
Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 03 de dezembro de 2019.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Intimem-se as partes acerca da digitalização dos autos.

Ante o tempo decorrido, expeça-se e-mail, com urgência, para o Setor Integrado de

Guarulhos solicitando informações quanto ao cumprimento do mandado de entrega, ou ainda, que o sr.

oficial cumpra o mandado no prazo de 72 horas, sob pena de expedir ofício à Corregedoria para as

providências que entender cabíveis.

Após, voltem os autos conclusos para deliberar sobre a petição de fls. 1466-PDF.

ITAQUAQUECETUBA, 4 de Dezembro de 2019

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 2ª Região

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

 

PROCESSO: 0078300-29.2009.5.02.0341

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

 

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que foi enviado nesta data e-mail à Central de Mandados de 

Guarulhos e Região, conforme determinado no despacho de Id 54f0d4d .

 

Nada mais.
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ITAQUAQUECETUBA/SP, 05 de dezembro de 2019.

ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA

Servidor
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De : 01ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba <vtitaqua01@trtsp.jus.br>

Assunto : Proc 0078300-29.2009.5.02.0341 - Cumprimento de mandado

Para : CoordenaÃ§Ã£o Ciao <coord.guarulhos.ciao@trtsp.jus.br>

Zimbra vtitq01@trtsp.jus.br

Proc 0078300-29.2009.5.02.0341 - Cumprimento de mandado

Qui, 05 de dez de 2019 14:37

1 anexo

Prezados, boa tarde

Envio anexo despacho proferido nos autos do processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341.

O assunto em questão é de urgência, conforme termos do referido despacho, visando a cobrança de cumprimento de
mandado.

Atenciosamente,
Isabela Chataignier de Arruda
Analista Judiciário
Matrícula: 172499
1ª VT de Itaquaquecetuba/SP

Despacho.pdf
105 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=17349&1

1 of 2 05/12/2019 15:38
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Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=17349&1
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EX. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA – S.P.

 

 

 

PROC. 0078300-29.2009.5.02.0341

 

 

ALEXANDRE DE SOUZA (TERCEIRO INTERESSADO / ARREMATANTE), já qualificado,

vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., através de sua advogada infra-assinada, informar e requerer

como segue:-

 

 

I – Na data de hoje, 09/12/2019, pesquisando os Autos pelo antigo Sistema E-doc, fora localizada a Certi

 (anexa).dão do Oficial de Justiça, referente ao Mandado 42/2019

 

II – Estranhamente, em mencionada Certidão, com , o Sr. Of. Justiça concluiinformações muito vagas

que não localizara o veículo. Note-se que, sequer, consta tentativa de obtenção de informação do Intimado

/proprietário/depositário fiel, Claudionor Souza Eloi.

 

III – Importante relembrar que o  havida, vez que, em 09depositário fiel tem ciência da Arrematação

/08/2019, o mesmo recebera, pessoalmente, telegrama do Arrematante (docs. anexos).

 

IV – Diante do exposto, requer que V. Exa. tome as providencias cabíveis contra os atos do Sr. Of. de

Justiça, bem como do Depositário fiel, visto que atentatórios à dignidade da Justiça e causadores de

prejuízos ao Arrematante e ao Autor.
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V – Por fim, tendo em vista o tempo decorrido desde a Arrematação, em 16/07/2019 (quase 5 meses), e a

depreciação do bem, requer seja cancelada a Arrematação, com devolução do valor pago juntamente com

a comissão paga ao Leiloeiro, vez que o Arrematante não deu causa ao desfazimento da mesma.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

 

 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2019.

 

 

Juliana Simões de Almeida – Advª.

OAB/SP 222.565
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

01ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
Processo: 00783002920095020341 (00783200934102007)
Mand/Int./Not.: 0042/2019
CPF/CNPJ: 80687199891
Reclamante: Henry Kennedy Delgado
Reclamado: Coopercaixa Cooperativa Paulistana de Produção de
Endereço: AV. BIRINEPE, 896, Complemento: JARDIM CUMBICA
Cidade: GUARULHOS UF: SP CEP: 07240050

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que me dirigi à rua Av. Birinepe, 896 – Jardim Cumbica por 3 vezes, onde deixei de efetuar a
remoção determinada pois o veículo constante do mandado não foi localizado.

Guarulhos, 02/12/2019

------------------------------------------------
Evandro Ramon de Souza
Oficial de Justiça Avaliador

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 19120919122252100000162061825

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120919122252100000162061825
Assinado eletronicamente por: JULIANA SIMOES DE ALMEIDA - 09/12/2019 19:16:33 - a8501df

ID. a8501df - Pág. 1

Fls.: 2165
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada de certidão "mandado", sendo certo que o(s) referido(s) documento

(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 10 de dezembro de 2019.

ARILTON MESQUIATTI SILVA

Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 502201915324409

Nome original: 1ªvt-itaquaquecetuba nº 0783-2009 mand. nº 00042-2019.pdf

Data: 05/12/2019 18:09:24

Remetente: 

CLEUSA LAMENHA LEAL

Coordenadoria do Centro Integrado Guarulhos

TRT 2ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminho Certidão do proc. nº 0783 2009, mandado nº 00042 2019.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada de petição, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) 

em anexo.

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 10 de janeiro de 2020.

ARILTON MESQUIATTI SILVA

Servidor
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EX. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA – S.P.

 

 

 

PROC. 0078300-29.2009.5.02.0341

 

 

ALEXANDRE DE SOUZA (ARREMATANTE), já qualificado, vêm, respeitosamente, à presença de

V. Exa., através de sua advogada infra-assinada, informar e requerer como segue:-

 

 

I – Trata-se de  Passados 6 (seis) meses, desnecessárioarrematação de veículo datada de 16/07/2019!

falar, mais uma vez, o tamanho do dissabor e prejuízos experimentados pelo Peticionário diante da

demora na movimentação dos Autos.

 

II – Desta forma, suplica à V. Exa., seja apreciada a Petição de id Id 41aac9f, juntada aos 09/12/2019.

 

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

 

 

São Paulo, 12 de Janeiro de 2020.
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Juliana Simões de Almeida – Advª.

OAB/SP 222.565
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ||| ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES 

DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de
Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 22 de janeiro de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Inicialmente registre-se que, com a digitalização,  há documentos fora de ordem nos autos.

No mais, ante a certidão do sr. oficial de Justiça ( Id. fdb3fd3), vez que não localizado o

veículo ( placas DET-8732) e, considerando o pedido do arrematante, determina-se o cancelamento do

leilão, devendo o arrematante devolver a carta de arrematação original  ( retirada fls. 1453 - PDF).

Após, proceda-se a restituição do valor ao arrematante por meio de transferência bancária,

o qual deverá indicar a conta.

Expeça-se e-mail ao leiloeiro para devolução da comissão diretamente ao arrematante.

No mais, proceda-se a restrição quanto à circulação do veículo (placas DET-8732).

Por fim, intime-se o reclamante para que indique meios efetivos para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei.

Silente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de dois anos (art. 11-A

da CLT).

 

ITAQUAQUECETUBA, 22 de Janeiro de 2020
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MICHELE DAOU
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ||| ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES 

DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de
Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 22 de janeiro de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Inicialmente registre-se que, com a digitalização,  há documentos fora de ordem nos autos.

No mais, ante a certidão do sr. oficial de Justiça ( Id. fdb3fd3), vez que não localizado o

veículo ( placas DET-8732) e, considerando o pedido do arrematante, determina-se o cancelamento do

leilão, devendo o arrematante devolver a carta de arrematação original  ( retirada fls. 1453 - PDF).

Após, proceda-se a restituição do valor ao arrematante por meio de transferência bancária,

o qual deverá indicar a conta.

Expeça-se e-mail ao leiloeiro para devolução da comissão diretamente ao arrematante.

No mais, proceda-se a restrição quanto à circulação do veículo (placas DET-8732).

Por fim, intime-se o reclamante para que indique meios efetivos para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei.

Silente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de dois anos (art. 11-A

da CLT).

 

ITAQUAQUECETUBA, 22 de Janeiro de 2020
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MICHELE DAOU
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA – S.

P.

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0078300-29.2009.5.02.0341

 

 

ALEXANDRE DE SOUZA ( )ARREMATANTE , já qualificado nos Autos, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., através de sua advogada infra-assinada, tendo em vista o R. Despacho de id

9e9c51e, informar e requerer como segue:-

 

I – Tendo em vista esta advogada estar com filho recém-nascido (certidão nascimento anexa) e não ser da Comarca

de Itaquaquecetuba, requer seja autorizada a devolução da Carta de Arrematação via “ ”.Sedex

 

II – No mais, informa, desde já, os dados bancários para restituição do valor da arrematação:

Banco do Brasil

Ag.: 5948-X

Conta Corrente: 5019-9

Juliana Simões de Almeida

CPF: 261.807.278-21

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

São Paulo, 23 de Janeiro de 2020.

 

 

 

Juliana Simões de Almeida – Advª.
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ||| ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES 

DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de
Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 24 de janeiro de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Ante a manifestação do arrematante, autoriza-se a devolução a este Juízo da carta de

arrematação como requerido.

No mais, reporto-me ao despacho anterior.

 

ITAQUAQUECETUBA, 24 de Janeiro de 2020

MICHELE DAOU
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ||| ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES 

DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de
Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 24 de janeiro de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Ante a manifestação do arrematante, autoriza-se a devolução a este Juízo da carta de

arrematação como requerido.

No mais, reporto-me ao despacho anterior.

 

ITAQUAQUECETUBA, 24 de Janeiro de 2020

MICHELE DAOU
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ||| ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES 

DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de
Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 24 de janeiro de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Ante a manifestação do arrematante, autoriza-se a devolução a este Juízo da carta de

arrematação como requerido.

No mais, reporto-me ao despacho anterior.

 

ITAQUAQUECETUBA, 24 de Janeiro de 2020

MICHELE DAOU
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 2ª Região

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

 

PROCESSO: 0078300-29.2009.5.02.0341

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de Carta de Arrematação original, devolvida via sedex pelos

correios constando como remetente da mesma o sr. Alexandre de Souza, sendo certo que o(s)

referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.
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Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 31 de janeiro de 2020.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 31 de janeiro de 2020.

THIAGO MAGALHAES COSTA

Servidor
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De : 01ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
<vtitaqua01@trtsp.jus.br>

Assunto : Solicitação de devolução de comissão - processo
0078300-29.2009.5.02.0341

Para : lancetotal@lancetotal.com.br

Zimbra vtitq01@trtsp.jus.br

Solicitação de devolução de comissão - processo 0078300-29.2009.5.02.0341

Sex, 31 de jan de 2020 17:59

2 anexos

Prezada Sra. Leiloeira ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS
Sra. Leiloeira, solicita-se a devolução da comissão diretamente na conta da advogada do
arrematante relativo ao autos do processo 0078300-29.2009.5.02.0341, haja vista ter sido
cancelado o leilão (vide cópia do r. despacho em anexo). Segue dados da hasta, conforme
cópia do recibo de arrematação em anexo.
Dados bancários para devolução da comissão:

Banco do Brasil
Ag.: 5948-X
Conta Corrente: 5019-9
Juliana Simões de Almeida
CPF: 261.807.278-21

Atenciosamente,
Junior do Amaral Santos
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

cópia do r. despacho que determinou o cancelamento.pdf
24 KB 

recibo de comissão.pdf
64 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=18374&1

1 of 2 31/01/2020 17:59
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Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=18374&1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 2ª Região

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

 

PROCESSO: 0078300-29.2009.5.02.0341

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do comprovante remoção/inclusão RENAJUD, sendo certo que o(s)

referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.
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ITAQUAQUECETUBA/SP, 05 de fevereiro de 2020.

ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA

Servidor
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-96u
)2465<:<
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ||| ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES 

DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

DECISÃO

Registre-se o movimento processual adequado, apenas para correção do inventário extraído do e-
Gestão - Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do
Trabalho.

O presente ato não gera qualquer efeito jurídico.

No mais, voltem conclusos na fase de execução, face ao teor do despacho de fl. 2176.

ITAQUAQUECETUBA,5 de Fevereiro de 2020
 

MICHELE DAOU
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 20020511441357000000167389739

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020511441357000000167389739
Assinado eletronicamente por: MICHELE DAOU - 05/02/2020 19:55:36 - 1f202fb
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Página 1

0100119089917Conta(s) Judicial(is):
00026180727821CPF Procurador.......:
JULIANA SIMOES DE ALMEIDAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
00017331047809CPF/CNPJ Beneficiario:
ALEXANDRE DE SOUZABeneficiario.........:

Variacao Poupanca:9DV da Conta..........:
00000005019Conta............:000005948Agencia..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
....06.02.2020Calculado em.....:3.660,19Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

30/05/202031/01/2020
Data de ValidadeData de Expedicao
0390645500016900010403607850
CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor
COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULIHENRY KENNEDY DELGADO
ReuAutor

00783002920095020341
Numero do Processo

1 VARA DO TRABALHOITAQUAQUECETUBA
VaraComarca

TRT 2ª REGIAO TRIBUNAL REG DO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20200131183632051190 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 31/01/2020 18:36 por JUNIOR DO AMARAL SANTOS
Finalizado em 06/02/2020 12:22 por EDWALDO DONIZETE NORONHA
Assinado em 07/02/2020 08:54 por MICHELE DAOU

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 20021319512932200000168485426

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021319512932200000168485426
Assinado eletronicamente por: JUNIOR DO AMARAL SANTOS - 13/02/2020 19:51:35 - 7f5166a
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 320, Vila Virgínia, ITAQUAQUECETUBA - SP - CEP: 08576-000
- vtitaqua01@trtsp.jus.br

: ALEXANDRE DE SOUZADestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO
Réu: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO 
ONDULADO. e outros (8)

Fica o arrematante intimado para tomar ciência do valor depositado na conta bancária de sua patrona via 
SISCONDJ, conforme comprovante de id. 7f5166a

ITAQUAQUECETUBA, 13 de Fevereiro de 2020.

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 20021321045388000000168491186
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Assinado eletronicamente por: JUNIOR DO AMARAL SANTOS - 13/02/2020 21:05:01 - 7317f21
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

Fica o reclamante intimado para indicar meios efetivos para o prosseguimento da execução, no

prazo de 30 dias, sob as penas da lei.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 03 de março de 2020.

JUNIOR DO AMARAL SANTOS

Servidor

Assinado eletronicamente por: JUNIOR DO AMARAL SANTOS - Juntado em: 03/03/2020 19:35:35 - df281fa
https://pje.trtsp.jus.br/pjekz/validacao/20030319353007000000170389053?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 

ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 

FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 02 de junho de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Ante o processado, expeça-se mandado de reavaliação dos bens penhorados

nos autos (fls. 810/813 - 998/1000 - 1246/1249 e 1274-1276 - PDF), bem como penhora de

outros que possam ser encontrados no local que não estejam relacionados nas penhoras

anteriores.

O presente mandado deverá ser cumprido apenas quando autorizado o retorno

das diligências externas pelos Srs. Oficiais de justiça pelo Corpo Diretivo deste E. Regional.

Registre-se que das relações supra mencionadas já foram arrematados os bens

relacionados na carta de arrematação de fls. 1317-PDF e retirados, conforme fls. 1405- PDF. 

No mais, as partes interessadas em acompanhar a diligência deverão fornecer

os telefones de contato para ser contactado pelo o sr. oficial de justiça.

Cumprido, voltem conclusos para determinação de expedição de editais.

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 02/06/2020 13:53:48 - 68c5c59

Fls.: 2200



 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 02 de junho de 2020.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 02/06/2020 13:53:48 - 68c5c59
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20060209580565000000178063748?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 

ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 

FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 02 de junho de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 02/06/2020 13:54:48 - 4c00abe

Fls.: 2202



Ante o processado, expeça-se mandado de reavaliação dos bens penhorados

nos autos (fls. 810/813 - 998/1000 - 1246/1249 e 1274-1276 - PDF), bem como penhora de

outros que possam ser encontrados no local que não estejam relacionados nas penhoras

anteriores.

O presente mandado deverá ser cumprido apenas quando autorizado o retorno

das diligências externas pelos Srs. Oficiais de justiça pelo Corpo Diretivo deste E. Regional.

Registre-se que das relações supra mencionadas já foram arrematados os bens

relacionados na carta de arrematação de fls. 1317-PDF e retirados, conforme fls. 1405- PDF. 

No mais, as partes interessadas em acompanhar a diligência deverão fornecer

os telefones de contato para ser contactado pelo o sr. oficial de justiça.

Cumprido, voltem conclusos para determinação de expedição de editais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 02 de junho de 2020.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 02/06/2020 13:54:48 - 4c00abe
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª. Vara do Foro Trabalhista De 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0078300-29-2009-5-02-0341 
 

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem por seu advogado infra 
assinado, REQUERER SEJA OFICIADO AO MM. JUIZ DA 4ª. VARA DO 

TRABALHO DE JUNDIAÍ, nos autos da Carta Precatória 
Executoria que ali tramita sob nr. 0011289-29-2016-5-15-
0097, para que também sejam levados a leilão os veículos 
indicados pelo próprio executado SERGIO LUIZ 
MADJAROF, bens estes já penhorados e avaliados, na 
referida carta precatória, independemente do resultado de 
eventual arrematação dos bens já penhorados neste 
processo, pois beneficiará outras execuções em andamento 
tendo os mesmos executados no pólo passivo, conforme 
indicado as fls. 1186/1187 - PDF. 

 
Nestes termos, COM A CARTA PRECATÓRIA EM ANEXO PARA 

MELHOR VISUALIZAÇÃO,  
 

E. Deferimento. 
 
São Paulo, 04 de junho de 2020. 

 
 

JOSE PETRINI RODRIGUES-adv. 
OAB/SP 103.795 
 
 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 20060410174157200000178375879

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20060410174157200000178375879
Assinado eletronicamente por: JOSE PETRINI RODRIGUES - 04/06/2020 10:19:22 - 81740e1
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
CartPrecCiv 0011289-29.2016.5.15.0097

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/05/2016 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO - CPF: 104.036.078-50 
ADVOGADO: JOSE PETRINI RODRIGUES - OAB: SP103795 
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF - CPF: 662.883.988-53 
ADVOGADO: WALDYR COLLOCA JUNIOR - OAB: SP118273 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0011289-29.2016.5.15.0097
Fls.: 1

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 20060410183997700000178375989
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Assinado eletronicamente por: JOSE PETRINI RODRIGUES - 04/06/2020 10:19:22 - 8c1a19e

ID. 8c1a19e - Pág. 1

Fls.: 2205



TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JOSE PETRINI RODRIGUES, HENRY KENNEDY DELGADO] x [SERGIO LUIZ MADJAROF]:AUTUAÇÃO

 J O S E  A L B E R T O  P R A D O  D E  G O D O Y:P E T I C I O N A N T E

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

3 de Maio de 2016

 JOSE ALBERTO PRADO DE GODOY

ID. 384c785 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: JOSE ALBERTO PRADO DE GODOY - 03/05/2016 14:33 - 384c785
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precat¿ria

Código de rastreabilidade: 50220167555073

Nome original: cp 3-2016 (0783-2009).pdf

Data: 02/05/2016 18:04:09

Remetente:

Junior

01ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Carta precatória 3/2016 para cumprimento
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

 

 

Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

ccpb

 

D E S P A C H O

 

Cumpra-se a Carta Precatória.

Após o efetivo cumprimento ou na sua impossibilidade, comunique-se o Juízo deprecante e
remetam-se os autos para a caixa CARTAS DEVOLVIDAS.

 

        Em 18 de Maio de 2016.

 

 

 

Juiz(íza) do Trabalho
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 4ª. Vara do Trabalho de JUNDIAÍ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011289-29-2016-5-15-0097 – CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

 

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da Demanda Trabalhista que promove frente a
COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE

PAPELÃO ONDULADO E OUTROS, DENTRE ELES - SERGIO LUIZ
 MADJAROF, vem por seu advogado infra assinado, informar – valor atualizado da dívida,

conforme cálculos abaixo, informando que a recda. deixou de quitar o acordo celebrado a partir
da 11ª. parcela, vencida em 14.05.15 e não vem pagando nenhuma das parcelas até a
presente data, quando vencida a parcela 23ª. Em 14.05.2016.
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Apresenta os cálculos relativos à condenação com a multa de 50% e as devidas
atualizações desde as datas de vencimento, atualizadas até 31.05.2016 e acrescidas de juros
de 1% ao mês não capitalizados e valor expressos em R$ (reais)

 

Assevera que ainda falta incluir a 24ª. parcela a vencer em 14.06.2016 no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais)

 

Parcela  vencimento  valor original  valor atualizado                                           

11  14.05.15  5.000,00   5.722,61                                              

12  14.06.15  5.000,00  5.664,98                                              

13  14.07.15  5.000,00  5.603,79  14                                                                                            
  14.08.15  5.000,00  5.540,07                                            

15  14.09.15  5.000,00  5.479,02                                              

16  14.10.15  5.000,00  5.417,89                                              

17  14.11.15  5.000,00  5.357,66                                              

18  14.12.15  5.000,00  5.300,24                                              

19  14.01.16  5.000,00  5.238,01                                              

20  14.02.16  5.000,00   5.180,80                                              

21  14.03.16  5.000,00  5.125,60                                              

22  14.04.16  5.000,00  5.064,34                                              

23  14.05.16  5.000,00  5.000,00                                              

 

TOTAL  69.694,01                                                                     

MULTA DE 50%  34.84,51                                                    

VALOR TOTAL DEVIDO EM 31.05.16  104.542,52              

 

Nestes termos, requer-se sejam penhorados bens até o valor acima, acrescido do valor
da 24ª. Parcela – vencimento em 14.06.16, que totaliza, com a multa de 50% o valor de R$
112.042,52.

 

E. Deferimento.
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São Paulo, 23 de maio de 2016.

 

 

 

JOSE PETRINI RODRIGUES-adv.-

OAB/SP 103.795
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

0011289-29.2016.5.15.0097

MANDADO DE PENHORA DE BENS ESPECÍFICOS OS CR 05/2016:  

     Reclamada(s): RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF - CNPJ/CPF: SERGIO LUIZ MADJAROF CPF: 662.883.988-53 
  

Endereço  da  rec lamada:  Nome:  SERGIO LUIZ MADJAROF
Endereço: RUA RIBEIRÃO PRETO, 569, CONDOMINIO MARAMBAIA, VINHEDO - SP - CEP: 13280-000

,

Valor do débito: R$ 40.000,00, atualizado para 27/01/2016

 De ordem do(a) MM. Juiz (a) do Trabalho, ANDREA GUELFI CUNHA , proceda, o oficial de justiça
   avaliador, por meio desteMANDADO, à penhora e avaliação, dos veículos de placas DQW6291,

DNQ6885 e DAX2961, conforme precatória,  de propriedade do executado.

Efetivadas a penhora e avaliação do bem acima descrito, promova-se o imediato registro no RENAJUD,
observada a parametrização local quanto à restrição a ser lançada.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha das prerrogativas previstas nos
artigos 212, 249, 252, 253, 846 e 846 §2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação deste à
Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências necessárias para o fiel
cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem
os bens (art. 845 do CPC), independente de nova ordem ou mandado.

 Determina-se a utilização do banco de dados existente na extranet/jurídico/execuções, especialmente para
   registro do(s)bem(ns)constrito(s)e/ouexpedição decertidão negativa ou deexecução frustrada, com a

  consequente informação deinsolvência do devedor, se o caso.

Cumpra-se 

Esta é assinada pelo servidor , de ordem do MM. Juiz doGISLAINE FERRARO SOLER JERONIMO
Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VII do CPC.

JUNDIAI , 8 de Julho de 2016 .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

 

Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

gfsj

 

D E S P A C H O

Documento Num. e01caa3

Nada a deferir.

Informações sobre o valor atualizado da execução deverão ser fornecidas pelos Juízo
deprecante.

 

Em 8 de Julho de 2016.

 

Juiz(íza) do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

 

Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

gfsj

 

D E S P A C H O

Documento Num. e01caa3

Nada a deferir.

Informações sobre o valor atualizado da execução deverão ser fornecidas pelos Juízo
deprecante.

 

Em 8 de Julho de 2016.

 

Juiz(íza) do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCESSO: CartPrec 0011289-29.2016.5.15.0097 
 AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO

 RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

 ID do mandado: 9f122f5
 Destinatário: SERGIO LUIZ MADJAROF.

 

 

 

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

 

 

 

Certifico para os devidos fins que no cumprimento do presente mandado na tarde do dia 14 de julho de 2016, e às

21h do mesmo dia estive na Rua Ribeirão Preto, 569, Condomínio Marambaia, Vinhedo/SP, e ali DEIXEI DE

PROCEDER à Penhora de Bens do executado pelos motivos que seguem:

No imóvel de diligência não encontrei pessoa ou veículo algum. O imóvel estava todo fechado indicando ausência de

moradores.

Estive na segunda oportunidade comunicando-me com o Supervisor de Segurança do Condomínio Marambaia, Sr.

Rocha. Este me informou que o executado e família não residem mais no imóvel desde o ano de 2015, embora seja

proprietário. Declarou que segundo informações obtidas pelo sistema de vigilância a última oportunidade em que

esteve alguém no imóvel foi em 09/04/2016 e 10/07/2016, em que houve a presença da filha do executado de nome

Luciana. Neste ano não há registro de visita do executado ao imóvel.

JUNDIAI, 18 de Julho de 2016
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LINCOLN DIAS DOS SANTOS
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 04ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - SP.

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0011289-29.2016.5.15.0097

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado nos autos da ação movida por HE

 em face de , por seus advogados que esta subscrevem, vem,NRY KENNEDY DELGADO COOPERCAIXA e outros

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue:

  Em consulta a certidão do Oficial de Justiça juntada nos autos este informou que não

encontrou o Réu no endereço informado e nem os veículos.

 Contudo, não podemos concordar com o relato do Oficial de Justiça visto que o Réu com

freqüência comparece no endereço informado, estando lá os veículos para serem avaliados.

  Assim, apenas a título de ilustração, o Réu junta nos autos os relatórios em que se

comprova com clareza as inúmeras oportunidades em que ele esteve no local informado (documentos juntados). Acreditando

que a pessoa que atendeu o Oficial de Justiça na portaria estivesse mal informada a respeito do assíduo comparecimento do

Réu no local, visto que as informações transmitidas ao Sr. Oficial quando esteve no endereço de citação do Réu não

correspondem com a realidade.

 De toda sorte, para evitar quaisquer danos maiores, demonstrando a boa-fé e o interesse do

Réu em colaborar com a Justiça, ele se disponibilizada a levar os automóveis para serem avaliados em local a ser designado

por esse MM. Juiz, ou ainda, disponibiliza seus meios de contatos para que se achar necessário o Oficial de Justiça possa

localizá-lo com maior facilidade ((19) 99207-1985 - Sérgio Luiz Madjarof / ).sergiomadjarof@gmail.com

.

 

Termos em que,
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Pede deferimento.

São Paulo, 15 de Agosto de 2016.

 

 

Waldyr Colloca Junior  Jaqueline Aparecida de Freitas                              

OAB/ SP 118.273  OAB/ SP 257.905                                      
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Condomínio Estância Marambaia

Data INTERVALO 01 JAN 2016 ATÉ 29 JUL 2016

Localização = 71 - RIBEIRÃO PRETO

Número = 569

Filtros/Dados: Impresso em:

29/07/2016 às 14:05:03

CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:40:0003/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:19:0003/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:15:0010/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:15:0010/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:15:0010/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 MANUAL NÃODEGASPERILUCIANA RICARDI MADJAROF

21:50:0012/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21

 900 MANUAL NÃODEGASPERILUIZ HENRIQUE MADJAROF

21:50:0012/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21

 900 MANUAL NÃOTORRESLUIZ HENRIQUE MADJAROF

14:55:0013/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:30:0014/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:56:0014/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:24:0014/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:15:0015/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:31:0015/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:58:0016/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:23:0021/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:42:0022/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:01:0022/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:04:0023/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:23:0023/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:55:0023/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:06:0028/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:58:0029/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:35:0029/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:48:0029/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

20:51:0011/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:39:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:28:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:28:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:16:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:44:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:00:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:10:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:54:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

22:07:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:34:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:54:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:50:0013/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

20:02:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

00:06:0014/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:15:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:17:0014/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:04:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:05:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:05:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação
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 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:58:0018/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:21:0018/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:31:0018/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:31:0019/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:56:0019/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:07:0020/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:19:0020/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:19:0020/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:38:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:58:0021/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:19:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:19:0021/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

20:19:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:54:0025/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:44:0025/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:31:0025/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
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 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:07:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:39:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:48:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:25:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:30:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:57:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:55:0027/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:58:0027/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:30:0028/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:08:0028/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:50:0028/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:53:0003/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:40:0004/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:21:0004/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:06:0005/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:11:0005/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:22:0005/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0010/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:04:0010/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:20:0010/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:02:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:49:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:42:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 MANUAL NÃOALVESSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:52:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13

 900 MANUAL NÃOALVESCHERYL SANDRA R. MADJAROF

13:57:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13

 900 MANUAL NÃOALVESSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:58:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:46:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 MANUAL NÃODANIELSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:01:0012/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 35

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:35:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:42:0017/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:40:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:02:0017/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

Seg\RelSegMMcdMonitorXTM2.rpt  - Sistema: SGC-G4-NET  Versão: 4.0.0.701 6 / 15

ID. 9bd9333 - Pág. 6

Assinado eletronicamente por: WALDYR COLLOCA JUNIOR - 15/08/2016 16:21 - 9bd9333
https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16081516205701100000041807482
Número do processo: CartPrecCiv 0011289-29.2016.5.15.0097
Número do documento: 16081516205701100000041807482

Fls.: 27

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 20060410183997700000178375989

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20060410183997700000178375989
Assinado eletronicamente por: JOSE PETRINI RODRIGUES - 04/06/2020 10:19:22 - 8c1a19e

ID. 8c1a19e - Pág. 27

Fls.: 2231



CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:18:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:42:0018/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:23:0018/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:03:0018/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0018/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:00:0019/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:25:0031/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:40:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:45:0001/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:37:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:38:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:12:0007/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:18:0008/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:39:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:49:0008/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:43:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

22:42:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:26:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:21:0009/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:57:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:52:0009/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:05:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

01:37:0010/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:14:0010/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:23:0010/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:55:0014/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:44:0015/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:20:0015/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:26:0015/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

21:07:0015/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:15:0016/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:13:0016/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:59:0016/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:35:0020/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

09:39:0020/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:57:0023/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:16:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:01:0023/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:13:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:13:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:04:0028/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:33:0028/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:53:0028/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

09:38:0029/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

14:32:0029/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:26:0030/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:38:0005/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:21:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:21:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:52:0006/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:09:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:26:0006/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:05:0007/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0012/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:09:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:41:0013/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:21:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:08:0013/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:11:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:01:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:27:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:11:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:55:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:08:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:09:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:13:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:21:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:47:0019/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:54:0020/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:06:0020/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:06:0020/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:57:0021/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:02:0021/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

19:38:0026/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:05:0027/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:18:0002/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:18:0002/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

09:43:0003/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:16:0009/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:32:0010/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:37:0010/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:37:0010/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:00:0010/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

21:57:0011/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

21:57:0011/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:55:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:30:0012/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:40:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

14:13:0012/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:29:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:58:0016/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

09:20:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:35:0017/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:57:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:20:0017/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:21:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:49:0023/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:40:0024/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 MANUAL NÃOMATHEUSSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:40:0024/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:57:0024/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:34:0024/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:44:0030/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:13:0001/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:02:0001/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:32:0001/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:17:0002/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:36:0002/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

00:24:0003/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:12:0003/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:53:0003/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:21:0003/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:20:0007/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:49:0007/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:18:0007/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:13:0008/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:51:0008/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:54:0008/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:55:0010/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:40:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:40:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:52:0010/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:07:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:07:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:09:0017/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:09:0017/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:35:0017/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 MANUAL NÃOKALEBSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:30:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 22

 900 MANUAL NÃOEDCARLOSSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:55:0021/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
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 900 MANUAL NÃOPAIVASÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:23:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17

 900 MANUAL NÃOANDRADESÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:40:0021/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13

 900 MANUAL NÃOALEXANDRESÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:28:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:45:0022/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:03:0022/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:45:0023/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

22:05:0023/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:24:0024/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14

 900 MANUAL NÃOJONASLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:36:0024/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21

 900 MANUAL NÃOMATHEUSLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:17:0024/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17

Total de registros processados:  230
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

 

Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

ccpb

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista que na petição Id  Num. 155a494 o executado confirma que reside no
endereço indicado para diligência, estando em sua posse os veículos a serem penhorados, expeça-se
novo mandado, instruindo-o com a mencionada petição. 

Em 17 de Agosto de 2016.

 

Juiz(íza) do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

Rua da Padroeira, 499, Centro, JUNDIAI - SP - CEP: 13201-026

 

 0011289-29.2016.5.15.0097PROCESSO:
 CARTA PRECATÓRIA (261)CLASSE:

AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO

REÚ: SERGIO LUIZ MADJAROF CPF: 662.883.988-53

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

DESTINATÁRIO:

Nome: SERGIO LUIZ MADJAROF
Endereço: RUA RIBEIRÃO PRETO, 569, CONDOMINIO MARAMBAIA, VINHEDO - SP - CEP:
13280-000

O(A) Exmo(a). ANDREA GUELFI CUNHA, Juiz(íza) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no
uso de suas atribuições legais, DETERMINA que o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça, a quem este
MANDADO for distribuído, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço indicado no campo "DESTINAT

" e, sendo aí,   ÁRIO proceda à penhora dos veículos de placas DQW6291, DNQ6885 e
DAX2961, para a completa satisfação das quantias mencionadas na CARTA PRECATÓRIA em
referência, em valores corrigidos majoráveis por juros moratórios até o efetivo pagamento, em
cumprimento ao despacho do seguinte teor: "Tendo em vista que na petição Id Num. 155a494
o executado confirma que reside no endereço indicado para diligência, estando em sua posse
os veículos a serem penhorados, , instruindo-o com a mencionadaexpeça-se novo mandado
petição. Em 17 de Agosto de 2016. Juiz(íza) do Trabalho."

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha prerrogativas previstas nos
artigos 172, 227, 228, 239, 579, 660 e 662 do CPC, requisitando força, com a mera
apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as
diligências necessárias para cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se
necessário for, onde se encontrem os bens (CPC, art. 659, par. 1º), independente de nova
ordem ou Mandado, inclusive em agências bancárias (CPC, art. 655, I), ou a devedores do
executado (CPC, art. 671). Caso não haja pagamento ou garantia da execução, ordena-se que
penhore e avalie, tantos bens quantos bastem. respectivamente, face dos artigos 7º, inciso IV e
14, inciso I, da Lei 6.830/80, subsidiariamente aplicada, ante o permissivo do art. 889 da CLT.
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Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Proces

, digitando a(s) chave(s) abaixo:so/ConsultaDocumento/listView.seam
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Despacho Despacho 16081716565849400000042013944

Relatório de Acesso-Portaria
Documento
Diverso

16081516205701100000041807482

Habilitação em processo Manifestação 16081516193812500000041807481
Devolução de mandado Certidão 16071818403389700000039963624
Despacho Notificação 16071109493369000000039411591
Despacho Despacho 16070817152265700000039374788
Mandado Mandado 16070817023006300000039372473

ACORDO-KENNEDY
Documento
Diverso

16052311042870000000036192079

APRESENTAÇÃO DE CALCULOS
ATUALIZADOS

Manifestação 16052311015749800000036191830

Despacho Despacho 16051814414549200000035931783
CP05 02052016 EXECUTORIA cp 3-2016
(0783-2009)

Petição Inicial 16050314332672400000034821271

Petição em PDF Petição em PDF 16050314323667000000034821150

 

Cumpra-se, na forma da lei.

Esta é assinada pelo servidor, de ordem do MM. Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 225, inciso VII do
CPC.

JUNDIAI , 18 de Agosto de 2016 .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCESSO: CartPrec 0011289-29.2016.5.15.0097 
 AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO

 RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

 ID do mandado: b0aed09
 Destinatário: SERGIO LUIZ MADJAROF.

AUTO DE PENHORA e AVALIAÇÃO

 

 

Aos 02  , eu,dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis
OFICIAL DE JUSTIÇA FEDERAL, abaixo assinado e identificado, em
cumprimento ao r. mandado, passado a favor de HENRY KENNEDY DELGADO,

 em face de SERGIO LUIZ MADJAROF, , depois deEXEQÜENTE, EXECUTADA
preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora do seguinte bem:

 

  veículo I/PEUGEOT 307 20S A GRIF, 2006/2007, CorItem 01: 01(Um)
Preta, Renavam 00911237763, placa DQW2691.

 

 

Da_Vistoria: Veículo em perfeito estado. Câmbio automático. Bancos de
Couro. Teto Solar. Sem reservas. Hodômetro marcando 283.777 km.

Veículo avaliado em R$ 19.500,00.

 

  veículo VW/FOX 1.0, 2004/2005, Cor preta, RenavamItem 02: 01(Um)
00841952043, placa DNQ6885.
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Da_Vistoria: Veículo em regular estado de conservação. Veículo com
arranhões na lateral esquerda. Pneus em bom estado. Sem Reservas.
Hodômetro marcando 268.125 km.

                Veículo avaliado em R$ 15.700,00.

 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos
reais).

 

Tudo para garantia da dívida referida no mandado.

Para constar, lavrei o presente.

 

 

Lincoln Dias dos Santos

Oficial de Justiça Federal

 

 

 

 

 

 

INTIMAÇÃO DA PENHORA, AVALIAÇÃO e DEPÓSITO
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Certifico e dou fé que, nesta data, intimei Sergio Luiz Madjarof, CPF.º 662.883.988-53, para ciência da penhora e da avaliação,

bem como de sua nomeação como depositário (a) do bem, o qual, até nova determinação judicial, obriga-se a não abrir mão do

bem constrito, sob as penas da lei. Outrossim, dei-lhe ciência de que tem o prazo de cinco dias para, querendo, apresentar

embargos.

 

CERTIDÃO

Informo que anteriormente a esta data estive na casa de Sergio Luiz no dia 25 de agosto de 2016, às 15h50min, contudo, ninguém

encontrei no imóvel, estando ele todo fechado. Desta sorte, nos dias que se seguiram, entrei em contato com o executado, o qual se

prontificou a estar presente no imóvel para receber este meirinho, o que de fato ocorreu na data acima mencionada.

Informou o reclamado que o veículo de placa DAX2961, VW/GOL 16V SPORT, foi roubado no ano de 2005. Assim, foi

procedido à penhora sobre os dois veículos de placa DNQ6885 e DQW6291, conforme auto de penhora retro.

 

 

 

 

 

 

JUNDIAI, 2 de Setembro de 2016

LINCOLN DIAS DOS SANTOS
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 4ª. Vara do Trabalho de JUNDIAÍ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: processo 0011289.29-2016-5-15-0097

 

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que promove frente a
SERGIO LUIZ MADJAROF vem, por seu advogado infra assinado, tomando ciência da certidão
do Sr; Oficial de Justiça, requerer a designação de data para leilão judicial dos bens
penhorados, em prosseguimento à execução.

 

Nestes termos,

 

E. Deferimento.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2016.

 

 

José Petrini Rodrigues-adv.

OAB/SP 103.795
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 4ª. Vara do Trabalho de JUNDIAÍ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: processo 0011289.29-2016-5-15-0097

 

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que promove frente a
SERGIO LUIZ MADJAROF vem, por seu advogado infra assinado, tomando ciência da certidão
do Sr; Oficial de Justiça, requerer a designação de data para leilão judicial dos bens
penhorados, em prosseguimento à execução, uma vez que decorreu o prazo para o executado
oferecer defesa, após a formalização da penhora.

 

Nestes termos,

 

E. Deferimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2016.

 

 

José Petrini Rodrigues-adv.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

 

Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

gfsj

 

D E S P A C H O

 

Ciência ao MM. Juízo Deprecante acerca da penhora dos veículos, bem como da certidão do(a) Sr(a).
Oficial,  documento Num. 8a7bd87, encaminhando-se via malote eletrônico.

Ainda, em atendimento ao Provimento GP-CR nº 3/2014 - TRT 15ª Região, que regulamenta a inclusão
dos processos na agenda de hasta pública, determinando que seja ela precedida pela inclusão em pauta de
audiência de conciliação, entendendo que a direção dos autos principais cabe ao Juízo Deprecante, sem
perder de vista a possibilidade de causar prejuízos ao exequente pelo seu deslocamento, encaminhe-se o
teor da presente decisão ao Juízo de origem para providências, inclusive para que o exequente seja
notificado a se manifestar sobre o seu interesse na adjudicação antecipada dos bens penhorados ou em
efetuar a alienação por iniciativa particular, ambos por preço não inferior ao da avaliação.

Aguarde-se manifestação do MM. Juízo Deprecante por 90 dias.

Observe-se que após o decurso do prazo, não havendo manifestação, a precatória será arquivada,
independentemente de nova comunicação ao Juízo Deprecante.  

 

Em 17 de Novembro de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

Rua da Padroeira, 499, Centro, JUNDIAI - SP - CEP: 13201-026
TEL.: (11) 45211588  -  EMAIL: saj.4vt.jundiai@trt15.jus.br

Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097
AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico para os devidos fins que encaminhei os documentos pelo malote digital.

 

Código de
rastreabilidade:

51520168923578

Documento: 0011289-29.2016.5.15.0097.pdf
Remetente: 4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ ( Gislaine Ferraro Soler Jeronimo )
Destinatário: 01ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( TRT2 )
Data de Envio: 06/12/2016 17:47:52

Assunto:
Nosso processo 11289-29.2015 Vosso processo 783-2009 Encaminho o despacho
proferido e acertidão para providências, conforme determinado.

JUNDIAI, 6 de Dezembro de 2016.

GISLAINE FERRARO SOLER JERONIMO
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1

Waldyr Colloca Junior 
Ellen Marina de Oliveira Pereira 

Lilian de Freitas  

Osiris Walicek Dengucho 

Daniela M. Colloca do Amaral 
Jaqueline Aparecida de Freitas  

Paula Monteiro Padilha 

 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01ª VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341 

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado 

nos autos da ação movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de 

COOPERCAIXA, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, informar ao MM. Juiz que conforme despacho de 

ID68c5c59, informar abaixo os dados das partes que tem interesse em acompanhar 

a diligência junto com o Sr. Oficial de Justiça. 

 

1) Sérgio Luiz Madjarof – Contato (019) 992071985. 

2) Anilto da Silva Martins – Contato (011) 947707073. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de junho de 2020. 

 

 

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 

ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 

FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 02 de julho de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Petição Id. 8170e1: Retire-se o sigilo da carta precatória 8c1a19e.

No mais, devolva-se ao Juízo deprecado, solicitando-se que os veículos sejam

reavaliados e levados a leilão.

Reporto-me ao despacho Id. 68c5c59, devendo ser expedido mandado tão logo

autorizado o retorno das diligências externas pelos Srs. Oficiais de justiça pelo Corpo Diretivo

deste E. Regional.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 02 de julho de 2020.

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 02/07/2020 15:35:17 - 00da2de

Fls.: 2275



HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 02/07/2020 15:35:17 - 00da2de
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20070209581341800000181512353?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 20070209581341800000181512353

Fls.: 2276



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 

DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba

ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341

RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 

CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 

ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 

FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 02 de julho de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Petição Id. 8170e1: Retire-se o sigilo da carta precatória 8c1a19e.
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No mais, devolva-se ao Juízo deprecado, solicitando-se que os veículos sejam

reavaliados e levados a leilão.

Reporto-me ao despacho Id. 68c5c59, devendo ser expedido mandado tão logo

autorizado o retorno das diligências externas pelos Srs. Oficiais de justiça pelo Corpo Diretivo

deste E. Regional.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 02 de julho de 2020.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Impresso em: 16/07/2020 às 17:39

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 502202016270298

Documento: despacho.pdf

Remetente: 01ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

Destinatário: 4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ ( TRT15 )

Data de Envio: 16/07/2020 17:30:47

Assunto: Solicito prosseguimento da carta precatória em anexo, a fim de que os veículos sejam reavaliados e levados a
leilão. Vosso número: 0011289-29.2016.5.15.0097. Nosso número 0078300-29.2009.5.02.0341

Código de
rastreabilidade:

502202016270297

Documento: carta precatória.pdf

Remetente: 01ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba ( Junior do Amaral Santos )

Destinatário: 4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ ( TRT15 )

Data de Envio: 16/07/2020 17:30:47

Assunto:
Solicito prosseguimento da carta precatória em anexo, a fim de que os veículos sejam reavaliados e levados a
leilão. Vosso número: 0011289-29.2016.5.15.0097. Nosso número 0078300-29.2009.5.02.0341
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

MANDADO DE  - PJe

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, intime

DESTINATÁRIO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE

CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

CEP: ESTRADA MUNICIPAL DO MANDI , 50, MANDI, ITAQUAQUECETUBA/SP - CEP: 08598-

000

FINALIDADE: o sr. oficial de justiça deverá proceder à reavaliação dos bens penhorados nos

autos (fls. 810/813 - 998/1000 - 1246/1249 e 1274-1276 - PDF), bem como penhora de outros

que possam ser encontrados no local que não estejam relacionados nas penhoras anteriores.

Registre-se que das relações supra mencionadas já foram arrematados os bens relacionados na

carta de arrematação de fls. 1317-PDF e retirados, conforme fls. 1405- PDF 

 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s)pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

comprovante de devolução de carta

precatória
Documento Diverso

20071617402439600000

183164196

Intimação Intimação
20070215351032400000

181570080

Despacho Despacho
20070209581341800000

181512353

20062216205620300000

Assinado eletronicamente por: JUNIOR DO AMARAL SANTOS - Juntado em: 28/09/2020 17:59:53 - 6fb2b4b
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Manifestação Despacho Manifestação 180303937

Indicação de Bens à Penhora
Indicação de Bens à

Penhora

20060410174157200000

178375879

CARTA PRECATORIA Documento Diverso
20060410183997700000

178375989

Intimação Intimação
20060213534180800000

178106394

Despacho Despacho
20060209580565000000

178063748

Intimação Intimação
20030319353007000000

170389053

Intimação Intimação
20021321045388000000

168491186

alvará eletrônico Documento Diverso
20021319512932200000

168485426

Sentença Sentença
20020511441357000000

167389739

Inclusão Renajud Documento Diverso
20020511403690500000

167388936

Baixa Renajud Documento Diverso
20020511403680400000

167388934

Certidão de juntada - RENAJUD Certidão
20020511390631000000

167388566

solicitação de devolução de comissão Documento Diverso
20013118005761500000

166763801

carta de arrematação 783-2009 Documento Diverso
20013112281135000000

166678017

devolução de Carta de Arrematação Certidão
20013112265246300000

166677737

Intimação Intimação
20012715314408900000

165918465

20012418372795400000
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Despacho Notificação 165797929

Despacho Despacho
20012409303653000000

165685606

Requer. envio doc via Sedex Manifestação
20012317200762100000

165571958

Documento Diverso Documento Diverso
20012317225100300000

165572323

Despacho Notificação
20012219090765000000

165450857

Despacho Despacho
20012208550257500000

165309253

Requerimento de apreciação Manifestação
20011213070926500000

164330739

Petição Documento Diverso
20011014403963500000

164289053

Certidão Certidão
20011014400628300000

164288969

Certidão malote digital Documento Diverso
19121010125878500000

162121561

Certidão Certidão
19121010123128400000

162121435

CERT. OF. JUSTIÇA
Solicitação de

Habilitação

19120919084230900000

162061652

Certidão Of Justiça Documento Diverso
19120919122252100000

162061825

Teleg para Depositário Documento Diverso
19120919135298300000

162062028

Comprovante Teleg Documento Diverso
19120919155455200000

162062254

Envio de e-mail Documento Diverso
19120514424827400000

161613491

19120514420828400000
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Certidão Certidão 161613297

Despacho Despacho
19112816502178700000

160767918

Carta de Sentença - fls 399 a 486 Documento Diverso
19112715172922200000

160518917

Carta de Sentença - fls 327 a 398 Documento Diverso
19112715171732300000

160518837

Carta de Sentença - fls 269 a 326 Documento Diverso
19112715170871000000

160518774

Carta de Sentença - fls 227 a 268 Documento Diverso
19112715170674900000

160518767

Carta de Sentença - fls 165 a 196 Documento Diverso
19112715170485900000

160518756

Carta de Sentença - fls 122 a 164 Documento Diverso
19112715170274500000

160518739

Carta de Sentença - fls 02 a 121 Documento Diverso
19112715170012600000

160518718

22. Principal - fls 1051 a 1084 Documento Diverso
19112715165812200000

160518709

21. Principal - fls 1002 a 1050 Documento Diverso
19112715165699400000

160518703

18. Principal - fls 935 a 980 Documento Diverso
19112715165477700000

160518691

17. Principal - fls 874 a 934 Documento Diverso
19112715165264600000

160518682

16. Principal - fls 813 a 873 Documento Diverso
19112715165015600000

160518651

14 e 20. Principal - fls 731 a 802 E fls 1000

a 1001
Documento Diverso

19112715164781400000

160518630

13. Principal - fls 661 a 730 Documento Diverso
19112715164559500000

160518608

12 e 19. Principal - fls 985 a 999 E fls 619 a 19112715162655700000
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660 Documento Diverso 160518493

11 e 15. Principal - fls 581 a 618 E fls 803 a

812
Documento Diverso

19112715162428900000

160518481

10. Principal - fls 509 a 580 Documento Diverso
19112715162231300000

160518455

9. Principal - fls 456 a 508 Documento Diverso
19112715162041500000

160518435

8. Principal - fls 411 a 455 e Carta de

Sentença - fls 487 a 527
Documento Diverso

19112715161865200000

160518412

7. Principal - fls 404 a 410 e Carta de

Sentença - fls 197 a 226
Documento Diverso

19112715161675100000

160518402

6. Principal - fls 339 a 403 Documento Diverso
19112715161423800000

160518386

5. Principal - fls 265 a 338 Documento Diverso
19112715160861400000

160518350

4. Principal - fls 184 a 264 Documento Diverso
19112715160651200000

160518339

3. Principal - fls 96 a 183 Documento Diverso
19112715160403000000

160518324

2. Principal - fls 42 a 95 Documento Diverso
19112715160177700000

160518311

1. Principal - fls 02 a 41 Documento Diverso
19112715155965000000

160518298

Termo de Abertura de Execução Petição Inicial
19112714571040600000

160512602

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 28 de setembro de 2020.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 28 de setembro de 2020.
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 1ª. Vara do Foro Trabalhista de 
Itaquaquecetuba 

 
 
 
 

 
Processo 0078300-29-2009-502-0341 

 

HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da ação trabalhista que 
promove frente a COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE 
PRODUÇÃO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, vem 
por seu advogado infra assinado, requerer a juntada do incluso 
substabelecimento com reservas de poderes. 

 
Nestes termos, 
 
E. Deferimento. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 

 
 

CARLOS ALBERTO BARSOTTI-adv. 
OAB/SP 102.898 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 
ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 
FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 04 de dezembro de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Indefere-se a adjudicação nos moldes pleiteados, haja vista os termos do art.

876 do CPC, vez que não poderá ocorrer por preço inferior ao avaliado.

No mais, aguarde-se o mandado de reavaliação expedido Id. bfb2b4b.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 04 de dezembro de 2020.

MICHELE DAOU

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9414a proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 04 de dezembro de 2020.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Indefere-se a adjudicação nos moldes pleiteados, haja vista os termos do art.

876 do CPC, vez que não poderá ocorrer por preço inferior ao avaliado.

No mais, aguarde-se o mandado de reavaliação expedido Id. bfb2b4b.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 04 de dezembro de 2020.

MICHELE DAOU

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA 01ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA - SP.

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0078300-29.2009.5.02.0341 

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, nos autos da presente ação trabalhista, vem, à presença desse Digno Juízo, por
sua advogada que esta subscreve, requerer a habilitação da patrona nos autos, informando que já consta juntada a devida
procuração.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 11 de janeiro de 2021.

Jaqueline Aparecida de Freitas

OAB/SP 257.905

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011112454871100000200527073

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21011112454871100000200527073
Assinado eletronicamente por: JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS - 11/01/2021 12:45:48 - 8234366

ID. 8234366 - Pág. 1

Fls.: 2298



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 
ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 
FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 08 de janeiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Não obstante a patrona do reclamante tenha assinado a minuta do acordo a

próprio punho, intime-a para que informe nos autos, por meio de petição com assinatura

eletrônica, que está de acordo como os termos pactuado.

Após, voltem conclusos para homologação, se em termos.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 11 de janeiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be948a proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 08 de janeiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Não obstante a patrona do reclamante tenha assinado a minuta do acordo a

próprio punho, intime-a para que informe nos autos, por meio de petição com assinatura

eletrônica, que está de acordo como os termos pactuado.

Após, voltem conclusos para homologação, se em termos.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 11 de janeiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 11/01/2021 19:09:45 - 3cc09b8
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21011119083994900000200573267?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Waldyr Colloca Junior 
Ellen Marina de Oliveira Pereira 

Lilian de Freitas  

Osiris Walicek Dengucho 

Daniela M. Colloca do Amaral 
Jaqueline Aparecida de Freitas  

Graciela Palma Dias 

 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01ª VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341 

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, devidamente qualificado nos autos da ação 

movida por HENRY KENNEDY DELGADO em face de COOPERCAIXA, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar ao MM. Juiz que os patronos constituídos nos presentes autos 

às fl. 20, do ID 9434cf3, estão de acordo com os termos da petição por intermédio 

da qual as partes se conciliaram. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Waldyr Colloca Junior 

OAB/ SP 118.273 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011123353145300000200582122
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 
ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 
FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 12 de janeiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

 

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Ante a petição de Id. 2ee340 do executado, homologa-se o acordo de Id.

36ba296 envolvendo as partes para que surta seus regulares efeitos.

Defere-se o prazo de até 30 dias após o término do acordo para recolhimentos

dos encargos previdenciários e honorários periciais, conforme r. sentença de liquidação de fls.

2154.

Custas recolhidas às fls. 668/673.

Depósitos recursais liberados (fls. 802, 828 e 829)

Após, ficarão desconstituídas eventuais penhoras realizadas nos autos, bem

como, autorizadas as baixas de eventuais restrições ocorridas ( BNDT, CNIB, Renajud)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 13/01/2021 16:36:35 - 487dc9f

Fls.: 2302



Em termos, arquivem-se os autos, vez que em conformidade com a Portaria 582

/2013 do Ministério da Fazenda.

 

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 13 de janeiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 487dc9f proferida nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 12 de janeiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

 

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Ante a petição de Id. 2ee340 do executado, homologa-se o acordo de Id.

36ba296 envolvendo as partes para que surta seus regulares efeitos.

Defere-se o prazo de até 30 dias após o término do acordo para recolhimentos

dos encargos previdenciários e honorários periciais, conforme r. sentença de liquidação de fls.

2154.

Custas recolhidas às fls. 668/673.

Depósitos recursais liberados (fls. 802, 828 e 829)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 13/01/2021 16:37:35 - bb61a88

Fls.: 2304



Após, ficarão desconstituídas eventuais penhoras realizadas nos autos, bem

como, autorizadas as baixas de eventuais restrições ocorridas ( BNDT, CNIB, Renajud)

Em termos, arquivem-se os autos, vez que em conformidade com a Portaria 582

/2013 do Ministério da Fazenda.

 

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 13 de janeiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 13/01/2021 16:37:35 - bb61a88
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21011316362844100000200722368?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011316362844100000200722368

Fls.: 2305



 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª. Vara do Foro Trabalhista De 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 00783-00-29-2009-5-02-0341 
 

O advogado signatário desta, regularmente constituído pelo recte. 
HENRY KENNEDY DELGADO nos autos da demanda trabalhista que promove 
frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem respeitosamente a presente de V. 
Exa., requerer seja mantida a penhora dos bens da executada 
COOPERCAIXA, constantes do mandado de reavaliação ainda pendente de 
cumprimento, para garantia dos créditos de outros rectes., cujos processos 
tramitam por esta E. 1ª. e também pela 2ª. Vara deste Foro Trabalhista, sendo 
certo que os requerimentos já foram feitos nos respectivos processos, abaixo 
relacionados e cujas petições já apresentadas, seguem em anexo, 
asseverando-se que o signatário desta também representa todos os rectes. 
aqui mencionados, com seus créditos atualizados até 28.12.2020: 

 
1ª. Vara do Trabalho 
 
processo 1000306-29-2014-502-0341 – Dionice Joise de Almeida 
valor – R$ 31.287,63 
 
processo 1000405-96-2014-502-0341 – Nair Aparecida Pereira Moraes 
valor - R$ 35.115,09 
 
processo 14002166-31-2015-502-0341 – Jasiel Damasceno dos Santos 
valor – R$ 65.130,68 
 
processo 1001807-18-2014-502-0341 – Antonio Ferreira de Torres 
valor – R$ 73.480,25 
 
2ª. Vara do Trabalho 
 
Processo 1000561-13-2016-502-0342 – Railson Perdigão 
Valor – R$ 138.427,56 
 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011910401169800000201063726
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Processo 1001032-97-2014-502-0342 – Jose Heronildes da Silva 
Valor – R$ 120.438,72 
 
Nestes termos, com o crédito total do no valor de R$ 463.879,93 

(quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e nova reais e 
noventa e três centavos) em 28 de dezembro de 2020.   

 
E. Deferimento. 
 
São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 

 
 

CARLOS ALBERTO BARSOTTI-adv. 
OAB/SP 102.898 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1ª. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
Processo 1001807-18-2014-5-02-0341  
 

ANTONIO FERREIRA DE TORRES nos autos da ação 
trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA E 
OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, à 
presença de V. Exa., indicar para prosseguimento da 
execução os bens que estão para serem reavaliados no 
processo 0078300-29-2009-502-0341, em trâmite por esta 
E. Vara – despacho comprobatório incluso. 

 
Para tanto, apresenta a atualização do crédito, já 

levando em conta a taxa Selic em substituição à TR, 
baseada nos julgados do C. STF, nas ADC´S 58 e 59, além 
dos juros de 1% (hum por cento) ao mês não capitalizados, 
com valores expressos em R$ (reais) e atualizados até 
28.12.2020 – cálculos em anexo: 

 
Valor em 27.05.2015 – 28.000,00 
Valor corrigido em 28.12.2020 – 44.000,15 
Juros 67% - 29.480,10 
Valor total devido em 28.12.2020 – 73.480,25 
 
Nestes termos, 
E. Deferimento. 
São Paulo, 29 de dezembro de 2020. 
 
Carlos Alberto Barsotti-adv. 
OAB/SP 102.898 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011910422561700000201064144
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1ª. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
Processo 1000306-29-2014-5-02-0341  
 

DIONICE JOSE DE ALMEIDA nos autos da ação 
trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA E 
OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, à 
presença de V. Exa., indicar para prosseguimento da 
execução os bens que estão para serem reavaliados no 
processo 0078300-29-2009-502-0341, em trâmite por esta 
E. Vara – despacho comprobatório incluso. 

 
Para tanto, apresenta a atualização do crédito, já 

levando em conta a taxa Selic em substituição à TR, 
baseada nos julgados do C. STF, nas ADC´S 58 e 59, além 
dos juros de 1% (hum por cento) ao mês não capitalizados, 
com valores expressos em R$ (reais) e atualizados até 
28.12.2020 – cálculos em anexo: 

 
Valor em 16.06.2015 – 12.000,00 
Valor corrigido em 28.12.2020 – 18.735,11 
Juros 67% - 12.552,52 
Valor total devido em 28.12.2020 – 31.287,63 
 
Nestes termos, 
E. Deferimento. 
São Paulo, 29 de dezembro de 2020. 
 
Carlos Alberto Barsotti-adv. 
OAB/SP 102.898 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011910424555500000201064199
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1ª. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
Processo 1002166-31-2015-5-02-0341  
 

JASIEL DAMASCENO DOS SANTOS nos autos da 
ação trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA E 
OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, à 
presença de V. Exa., indicar para prosseguimento da 
execução os bens que estão para serem reavaliados no 
processo 0078300-29-2009-502-0341, em trâmite por esta 
E. Vara – despacho comprobatório incluso. 

 
Para tanto, apresenta a atualização do crédito, já 

levando em conta a taxa Selic em substituição à TR, 
baseada nos julgados do C. STF, nas ADC´S 58 e 59, além 
dos juros de 1% (hum por cento) ao mês não capitalizados, 
com valores expressos em R$ (reais) e atualizados até 
28.12.2020 – cálculos em anexo: 

 
Valor em 02.05.2016 – 30.000,00 
Valor corrigido em 28.12.2020 – 41.750,44 
Juros 56% - 23.380,24 
Valor total devido em 28.12.2020 – 65.130,68 
 
Nestes termos, 
E. Deferimento. 
São Paulo, 29 de dezembro de 2020. 
 
Carlos Alberto Barsotti-adv. 
OAB/SP 102.898 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011910430313100000201064261
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 2ª. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
Processo 1001032-97-2014-5-02-0342  
 

JOSE HERONILDES DA SILVA nos autos da ação 
trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA E 
OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, à 
presença de V. Exa., indicar para prosseguimento da 
execução os bens que estão para serem reavaliados no 
processo 0078300-29-2009-502-0341, em trâmite pela E. 
1ª. Vara do Trabalho deste Foro de Itaquaquecetuba – 
despacho comprobatório incluso. 

 
Para tanto, apresenta a atualização do crédito, já 

levando em conta a taxa Selic em substituição à TR, 
baseada nos julgados do C. STF, nas ADC´S 58 e 59, além 
dos juros de 1% (hum por cento) ao mês não capitalizados, 
com valores expressos em R$ (reais) e atualizados até 
28.12.2020 – cálculos em anexo: 

 
Valor em 01.02.2016 – 52.712,84 
Valor corrigido em 28.12.2020 – 75.747,62 
Juros 59% - 44.691,10 
Valor total devido em 28.12.2020 – 120.438,72 
 
Nestes termos, 
E. Deferimento. 
São Paulo, 29 de dezembro de 2020. 
 
Carlos Alberto Barsotti-adv. 
OAB/SP 102.898 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011910431738800000201064322

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21011910431738800000201064322
Assinado eletronicamente por: CARLOS ALBERTO BARSOTTI - 19/01/2021 10:50:49 - 9fc3808

ID. 9fc3808 - Pág. 1

Fls.: 2311



 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1ª. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
Processo 1000405-96-2014-5-02-0341  
 

NAIR APARECIDA PEREIRA MORAES nos autos da 
ação trabalhista que promove frente a COOPERCAIXA E 
OUTROS, vem, por seu advogado infra assinado, à 
presença de V. Exa., indicar para prosseguimento da 
execução os bens que estão para serem reavaliados no 
processo 0078300-29-2009-502-0341, em trâmite por esta 
E. Vara – despacho comprobatório incluso. 

 
Para tanto, apresenta a atualização do crédito, já 

levando em conta a taxa Selic em substituição à TR, 
baseada nos julgados do C. STF, nas ADC´S 58 e 59, além 
dos juros de 1% (hum por cento) ao mês não capitalizados, 
com valores expressos em R$ (reais) e atualizados até 
28.12.2020 – cálculos em anexo: 

 
Valor em 31.05.2016 – 16.451,100 
Valor corrigido em 28.12.2020 – 22.655,47 
Juros 55% - 12.460,51 
Valor total devido em 28.12.2020 – 35.115,98 
 
Nestes termos, 
E. Deferimento. 
São Paulo, 29 de dezembro de 2020. 
 
Carlos Alberto Barsotti-adv. 
OAB/SP 102.898 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21011910433445000000201064366

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21011910433445000000201064366
Assinado eletronicamente por: CARLOS ALBERTO BARSOTTI - 19/01/2021 10:50:49 - 33b26ef

ID. 33b26ef - Pág. 1

Fls.: 2312



 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 2ª. Vara do Trabalho de 
Itaquaquecetuba 
 
 
 
 
 
Processo 1000561-13-2016-5-02-0342  
 

RAILSON PERDIGÃO nos autos da ação trabalhista 
que promove frente a COOPERCAIXA E OUTROS, vem, 
por seu advogado infra assinado, à presença de V. Exa., 
indicar para prosseguimento da execução os bens que estão 
para serem reavaliados no processo 
0078300-29-2009-502-0341, em trâmite pela E. 1ª. Vara do 
Trabalho deste Foro de Itaquaquecetuba – despacho 
comprobatório incluso. 

 
Para tanto, apresenta a atualização do crédito, já 

levando em conta a taxa Selic em substituição à TR, 
baseada nos julgados do C. STF, nas ADC´S 58 e 59, além 
dos juros de 1% (hum por cento) ao mês não capitalizados, 
com valores expressos em R$ (reais) e atualizados até 
28.12.2020 – cálculos em anexo: 

 
Valor em 31.05.2018 – 93.628,69 
Valor corrigido em 28.12.2020 – 105.669,89 
Juros 31% - 32.757,67 
Valor total devido em 28.12.2020 – 138.427,56 
 
Nestes termos, 
E. Deferimento. 
São Paulo, 29 de dezembro de 2020. 
 
Carlos Alberto Barsotti-adv. 
OAB/SP 102.898 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 
ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 
FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 19 de janeiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Da análise dos autos, verifica-se que há diversas execuções em tramite em face

da reclamada na Vara que estão aguardando o desfecho da presente execução.

Assim sendo, vez que o acordo homologado diz respeito somente ao crédito

executado nestes autos, reconsidero em parte a decisão de Id. 487sc9f, tão somente no que toca

à desconstituição das penhoras realizadas nos autos, bem como, às baixas de restrições

ocorridas.

No mais,  deve prosseguir os atos executivos em relação aos bens penhorados

nestes autos.

Aguarde-se a reavaliação dos bens penhorados (fls. 2243), bem como o

desfecho da carta precatória executória expedida a 4ª V.T de Jundiaí/SP (fls. 2280), sendo que

os valores arrecadados serão aproveitados nas execuções pendentes na Vara.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 20 de janeiro de 2021.
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HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd51659 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 19 de janeiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Da análise dos autos, verifica-se que há diversas execuções em tramite em face

da reclamada na Vara que estão aguardando o desfecho da presente execução.

Assim sendo, vez que o acordo homologado diz respeito somente ao crédito

executado nestes autos, reconsidero em parte a decisão de Id. 487sc9f, tão somente no que toca

à desconstituição das penhoras realizadas nos autos, bem como, às baixas de restrições

ocorridas.

No mais,  deve prosseguir os atos executivos em relação aos bens penhorados

nestes autos.

Aguarde-se a reavaliação dos bens penhorados (fls. 2243), bem como o

desfecho da carta precatória executória expedida a 4ª V.T de Jundiaí/SP (fls. 2280), sendo que

os valores arrecadados serão aproveitados nas execuções pendentes na Vara.
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ITAQUAQUECETUBA/SP, 20 de janeiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA 01ª VARA DO TRABALHO DE 

ITAQUAQUECETUBA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0078300-29.2009.5.02.0341 

 

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, nos autos da presente ação 

trabalhista, vem, à presença desse Digno Juízo, tendo em vista o despacho de fls., 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Esclarece o réu/acordante que os veículos penhorados 

nos autos, na carta precatória de fls. 2243, são de sua propriedade e, assim diante 

do acordo firmado nesses autos e nos demais em que também figura no polo passivo 

não tem necessidade do prosseguimento dos atos executório. 

 

Reforça ainda que o réu não figura como responsável 

nos processos indicados na petição de id 51e7e3d, portanto, inexiste execução 

pendente nesta Vara que possa justificar a manutenção das penhoras dos veículos 

de sua propriedade. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

WALDYR COLLOCA JUNIOR  JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS 

OAB/SP Nº 118.273    OAB/SP Nº 257.905 

 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21012112213702500000201334211
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de  DE DESPACHO DOS AUTOS 1000306-CÓPIA

29.2014.5.02.0341 PARA FINS DE PENHORA DE CRÉDITO, CONFORME DETERMINAÇÃO,

sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 21 de janeiro de 2021.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 21 de janeiro de 2021.

THIAGO MAGALHAES COSTA

Servidor

Assinado eletronicamente por: THIAGO MAGALHAES COSTA - Juntado em: 21/01/2021 14:40:20 - d9656ce
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
1000306-29.2014.5.02.0341

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 25/02/2014

Valor da causa: R$ 108.000,00

Partes:

RECLAMANTE: DIONICE JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BARSOTTI

ADVOGADO: JOSE PETRINI RODRIGUES

RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS

E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

RECLAMADO: ERALDO ALVES DE SOUSA

RECLAMADO: ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA

RECLAMADO: EDSON DOS SANTOS

RECLAMADO: LUIZ CARLOS COSTA BORATTO

RECLAMADO: EDISON KATSUTOSHI ABE

Assinado eletronicamente por: THIAGO MAGALHAES COSTA - Juntado em: 21/01/2021 14:40:20 - ff761bb
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 1000306-29.2014.5.02.0341
RECLAMANTE: DIONICE JOSE DE ALMEIDA
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ERALDO ALVES DE SOUSA, ALIOMAR ARAUJO DE 
OLIVEIRA, EDSON DOS SANTOS, LUIZ CARLOS COSTA BORATTO, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP, em razão da manifestação da reclamante. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 21 de janeiro de 2021.

Mauro José Pereira

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc...

Petição de Id 4c685a3: Assiste razão à reclamante, pois de acordo com o

despacho de fls. 98, o valor correto da execução é de , com atualização a partir deR$ 12.000,00

16.06.2015 pela Taxa Selic.

Sendo assim, fica retificado parcialmente o despacho de Id 3d91f1b.

Em razão da penhora determinada no despacho anterior, junte-se cópia deste

 nos autos do processo 0078300-29.2009.5.02.0341, sendo que, para fins dedespacho

celeridade e economia processual, a simples juntada da cópia deste despacho pela secretaria da

Vara nos autos supracitado servirá como termo de penhora.

Após, aguarde-se o desfecho da penhora realizada nos autos supracitado.

A juntada citada na certidão de Id 4cb406d já foi riscada no processo  0078300-

29.2009.5.02.0341.

Nada mais.
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ITAQUAQUECETUBA/SP, 21 de janeiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

.

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do r. despacho proferido no processo 1000405-96.2014.5.02.0341

para fins de penhora de crédito nestes autos, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s)

segue(m) em anexo. 

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 22 de janeiro de 2021.

MARCELO MITTERHOFFER MONTEIRO

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARCELO MITTERHOFFER MONTEIRO - Juntado em: 22/01/2021 07:24:05 - 8c1bdb2
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 1000405-96.2014.5.02.0341

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 14/03/2014 
Valor da causa: R$ 61.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: NAIR APARECIDA PEREIRA DE MORAES - CPF: 044.853.128-36 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BARSOTTI - OAB: SP102898 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS
E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. - CNPJ: 03.906.455/0001-69 
RECLAMADO: LUIZ CARLOS COSTA BORATTO - CPF: 408.153.668-68 
RECLAMADO: ERALDO ALVES DE SOUSA - CPF: 922.050.208-97 
RECLAMADO: EDSON DOS SANTOS - CPF: 280.534.098-14 
RECLAMADO: EDISON KATSUTOSHI ABE - CPF: 876.743.438-04 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_1000405-96.2014.5.02.0341

CÓPIA

CÓPIA

Assinado eletronicamente por: MARCELO MITTERHOFFER MONTEIRO - Juntado em: 22/01/2021 07:24:05 - 3088972
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 1000405-96.2014.5.02.0341
RECLAMANTE: NAIR APARECIDA PEREIRA DE MORAES
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., LUIZ CARLOS COSTA BORATTO, ERALDO ALVES DE 
SOUSA, EDSON DOS SANTOS, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do

Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À apreciação de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 19 de janeiro de 2021.

Mauro José Pereira

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Petição de Id 8f0f7a1: Penhore-se o crédito do reclamante no rosto dos autos do

processo 0078300-29.2009.5.02.0341, em razão das penhoras lá existentes, cujos bens

encontram-se em fase de reavaliação.

Para fins de celeridade e economia processual, a simples juntada da cópia deste

.despacho pela secretaria da Vara nos autos supracitado servirá como termo de penhora

Por fim, não há falar em atualização pela Taxa Selic acrescida de juros de 1% ao

mês, haja vista que a decisão final do STF sobre a matéria determinou apenas a aplicação da

Taxa Selic (sem juros de mora, pela impossibilidade de cumulação de ambas) nos casos em que

não há qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de

juros (ainda que a fase de conhecimento esteja superada), em caso de omissão expressa ou nos

casos em que foi determinado que se observasse os critérios legais.

Sendo assim, será habilitado o valor de R$ 12.000,00, com atualização pela

Taxa Selic (sem cumulação com juros de mora) a partir de 15.06.2015.

Após, aguarde-se o desfecho da penhora realizada nos autos 0078300-

29.2009.5.02.0341.

Nada mais.
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ITAQUAQUECETUBA/SP, 20 de janeiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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SUMÁRIO

 

Documentos

Id. Data de
Juntada

Documento Tipo

6681783 20/01/2021
10:57

Despacho Despacho
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
1002166-31.2015.5.02.0341

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 26/11/2015 
Valor da causa: R$ 75.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JASIEL DAMASCENO DOS SANTOS 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BARSOTTI 
ADVOGADO: JOSE PETRINI RODRIGUES 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS
E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. 
ADVOGADO: JAIRO AUGUSTO RODRIGUES 
RECLAMADO: ERALDO ALVES DE SOUSA 
RECLAMADO: EDSON DOS SANTOS 
RECLAMADO: LUIZ CARLOS COSTA BORATTO 
RECLAMADO: EDISON KATSUTOSHI ABE PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 1002166-31.2015.5.02.0341
RECLAMANTE: JASIEL DAMASCENO DOS SANTOS
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, LUIZ 
CARLOS COSTA BORATTO, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do

Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À apreciação de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 22 de janeiro de 2021.

Mauro José Pereira

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Petição de Id c0a3a70: Penhore-se o crédito do reclamante no rosto dos autos

do processo 0078300-29.2009.5.02.0341.

Para fins de celeridade e economia processual, a simples juntada da cópia deste

.despacho pela secretaria da Vara nos autos supracitado servirá como termo de penhora

Por fim, não há falar em atualização pela Taxa Selic acrescida de juros de 1% ao

mês, tendo em vista que no julgamento vinculante do E. STF ficou expressamente vedada a

incidência cumulativa de juros de mora com a correção monetária pela Taxa Selic.

Sendo assim, será habilitado o valor de R$ 30.000,00, com atualização pela

Taxa Selic a partir de 02.05.2016.

Após, aguarde-se o desfecho da penhora realizada nos autos 0078300-

29.2009.5.02.0341.

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 25 de janeiro de 2021.
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HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de despacho prolatado nos autos do processo nº 1002166-

31.2015.5.02.0341, para fins de penhora de crédito, sendo certo que o(s) referido(s) documento

(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 27 de janeiro de 2021.

CRISTIANO GUSTAVO MULLER

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO., ANILTO DA SILVA MARTINS, SERGIO LUIZ MADJAROF, 
ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, ERALDO ALVES DE SOUSA, EDSON DOS SANTOS, 
FRANCISCO SA AZEVEDO, CLAUDIONOR SOUZA ELOI, EDISON KATSUTOSHI ABE

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Certifico que em pesquisa junto ao sistema PJe verifiquei que consta em face de

Sergio Luiz Madjarof as execuções nº 0002390-59.2010.5.02.0341 (Aguardando cumprimento de

acordo), 0000683-56.2010.5.02.0341 (extinção da execução), 0113900-14.2009.5.02.0341

(aguardando pagamento dos encargos previdenciários), 0082500-79.2009.5.02.034 (Escolher

tipo de arquivamento)

Itaquaquecetuba, 23 de fevereiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Ante o processado, considerando a certidão supra, uma vez que há execuções

pendentes em trâmite na Vara em face do executado Sergio Luiz Madjarof, aguardando

pagamento e cumprimento de acordo, por ora, fica mantida a restrição somente para a

transferência do veículo, o que deverá ser providenciado pela secretaria junto ao sistema

Renajud.

No mais, solicite-se a devolução da carta precatória, mencionada no despacho

anterior, independentemente de cumprimento.

Por fim, aguarde-se o cumprimento integral dos acordos homologados nos

processos em que o sr. Sérgio Luiz Madjarof figura como executado.

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 23/02/2021 23:18:30 - 0fb2126
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ITAQUAQUECETUBA/SP, 23 de fevereiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 23/02/2021 23:18:30 - 0fb2126
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21022312454462900000204919771?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21022312454462900000204919771

Fls.: 2335



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb2126 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de

Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Certifico que em pesquisa junto ao sistema PJe verifiquei que consta em face de

Sergio Luiz Madjarof as execuções nº 0002390-59.2010.5.02.0341 (Aguardando cumprimento de

acordo), 0000683-56.2010.5.02.0341 (extinção da execução), 0113900-14.2009.5.02.0341

(aguardando pagamento dos encargos previdenciários), 0082500-79.2009.5.02.034 (Escolher

tipo de arquivamento)

Itaquaquecetuba, 23 de fevereiro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Ante o processado, considerando a certidão supra, uma vez que há execuções

pendentes em trâmite na Vara em face do executado Sergio Luiz Madjarof, aguardando

pagamento e cumprimento de acordo, por ora, fica mantida a restrição somente para a

transferência do veículo, o que deverá ser providenciado pela secretaria junto ao sistema

Renajud.
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No mais, solicite-se a devolução da carta precatória, mencionada no despacho

anterior, independentemente de cumprimento.

Por fim, aguarde-se o cumprimento integral dos acordos homologados nos

processos em que o sr. Sérgio Luiz Madjarof figura como executado.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 23 de fevereiro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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05/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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Seja bem vindo,

 ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA  TRT02  05/03/2021 • 08h 23' 58'' • 08:23

Você está em:

Consultar Restrições

Órgão Judiciário: 01A VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 
Processo: 0783/09

Total de Condutores: 0

CPF Nome do Condutor Situação Restrição Ações

Nenhum condutor encontrado.

Total de Veiculos: 6

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Situação Restrição Açõe

DQW6291 SP I/PEUGEOT 307 20S A GRIF 2006 2007 SERGIO LUIZ MADJAROF PARCIALMENTE ATIVA(S)/INATIVA(S)

DNQ6885 SP VW/FOX 1.0 2004 2005 SERGIO LUIZ MADJAROF PARCIALMENTE ATIVA(S)/INATIVA(S)

DAX2961 SP VW/GOL 16V SPORT 2002 2002 SERGIO LUIZ MADJAROF PARCIALMENTE ATIVA(S)/INATIVA(S)

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-
DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Consultar Restrições Pesquisa de Processos Detalhamento do Processo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA
ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada do resultado da consulta ao sistema Renajud, para cumprimento do

despacho de Id 0fb2126, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 05 de março de 2021.

ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA

Servidor
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA 
05/03/2021 - 08:25:45

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DAX2961 Placa Anterior Ano Fabricação 2002

Chassi 9BWCA05X42P073873 Marca/Modelo VW/GOL 16V SPORT Ano Modelo 2002

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA Nro do Processo 0783/09

Juiz Inclusão MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2014

Restrições RENAJUD Inativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA Nro do Processo 0783/09

Juiz Inclusão MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 07/10/2013

Dados da Retirada

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA N° Ofício

Juiz Retirada MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Retirada Informação não disponível CPF Informação não disponível

Data Retirada 10/07/2014

Assinado eletronicamente por: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA - Juntado em: 05/03/2021 08:28:00 - 8f2e693
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA 
05/03/2021 - 08:25:31

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DNQ6885 Placa Anterior Ano Fabricação 2004

Chassi 9BWKA05Z454046773 Marca/Modelo VW/FOX 1.0 Ano Modelo 2005

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA Nro do Processo 0783/09

Juiz Inclusão MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2014

Restrições RENAJUD Inativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA Nro do Processo 0783/09

Juiz Inclusão MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 07/10/2013

Dados da Retirada

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA N° Ofício

Juiz Retirada MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Retirada Informação não disponível CPF Informação não disponível

Data Retirada 10/07/2014
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA 
05/03/2021 - 08:25:02

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DQW6291 Placa Anterior Ano Fabricação 2006

Chassi 8AD3CRFJ27G059718 Marca/Modelo I/PEUGEOT 307 20S A GRIF Ano Modelo 2007

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA Nro do Processo 0783/09

Juiz Inclusão MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2014

Restrições RENAJUD Inativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA Nro do Processo 0783/09

Juiz Inclusão MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 07/10/2013

Dados da Retirada

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAQUAQUECETUBA N° Ofício

Juiz Retirada MARCIO MENDES GRANCONATO CPF 130.0XX.XXX-XX

Usuário Retirada Informação não disponível CPF Informação não disponível

Data Retirada 10/07/2014
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1ª. Vara do Trabalho do Foro de Itaquaquecetuba 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0078300-29-2009-5.02-0341 

 
 
 
 
 
 
 

SERGIO LUIZ MADJAROF, já qualificado e identificado na presente demanda, 

devidamente representado por seus advogados infra-assinados nos autos da ação trabalhista em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., nos termos do r. despacho de fls., 

requerer a juntada do comprovante do recolhimento do INSS incidente sobre o acordo celebrado 

nos presentes Autos, nos termos da OJ 376 do C. TST. Outrossim, tendo em vista a inexistência de 

quaisquer outros débitos ainda pendentes, requer o levantamento de eventuais restrições 
ainda existentes sobre seus bens, requerendo o arquivamento da presente Ação. 

 

  

  Nestes Termos, 
 Pede Deferimento 
 
 São Paulo, 08 de março de 2021. 
 
 
  Daniela Mencaroni Colloca do Amaral  Jaqueline Aparecida de Freitas 
 OAB/SP 126.385     OAB/SP 257.905 
 
 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21030816045503200000206612175
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

 

 

3. CÓDIGO DE PAGAMENTO 
 2909 

4. COMPETÊNCIA 
03/2021 

5. IDENTIFICADOR 
 03.906.455/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE/ ENDEREÇO: 
 

COOPERCAIXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUCAO DE CAIXA E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO Ave Nathaniel Ostend Towsend, 50 – Mandi 

Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000 

 (Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341– cota reclamada) 

6. VALOR DO INSS 
4.945,80 

7. 
   

8. 
   

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES    

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS)  08/03/2021 10. ATM, MULTA E JUROS 

   
ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser 
adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que o total 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.  

11. TOTAL 4.945,80 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

  

 

 

  

 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

 

 

3. CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4. COMPETÊNCIA 
03/2021 

5. IDENTIFICADOR 
03.906.455/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE/ ENDEREÇO: 

 

COOPERCAIXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUCAO DE CAIXA E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO Ave Nathaniel Ostend Towsend, 50 – Mandi 

Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000 

 (Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341– cota reclamada) 

6. VALOR DO INSS 
4.945,80 

7. 
   

8. 
   

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES     

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 08/03/2021 10. ATM, MULTA E JUROS 

   
ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser 
adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que o total 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.  

11. TOTAL 4.945,80 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

  

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21030816052053000000206612236
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05/03/2021 30 horas

https://internetpf1.itau.com.br/banklinepf//GRIPNET/bklcom.dll 1/1

Ir para conteúdoIr para o menuIr para a Busca

menu

Dados

 

Comprovante de Pagamento de GPS-Guia da Previdência Social

Agente arrecadador: CNC:341 Banco Itaú S/A

Data do pagamento: 05/03/2021
Competência: 03/2021
Identificador: 03906455000169

Código de pagamento: 2909
Valor do INSS: R$ 4.945,80

Valor outras entidades: R$ 0,00
Valor atual. mon/jur/mul: R$ 0,00

Valor total: R$ 4.945,80

Autenticação: 2385

 Modelo aprovado pela SRF-ADE conjunto CORAT/COTEC n°001, de 2006

Identificação no extrato: INT GPS03906455000169

Nome do contribuinte:

Dados da conta debitada:
Agência: 0136 Conta: 39754-4

Pagamento efetuado via Internet, CTRL 202103059202385

Autenticação digital Itaú:
30125E023632872BB9F32226DD7BDF4DB788E318

- As informações fornecidas para o pagamento são de inteira responsabilidade do cliente.
Pagamentos e/ou dados fornecidos indevidamente deverão ser regularizados diretamente com a
delegacia da Receita Federal. Pagamentos efetuados em sábado, domingo ou feriado terão a
quitação no próximo dia útil seguinte.

Comprovante de pagamento

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21030816052053000000206612236
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

 

 

3. CÓDIGO DE PAGAMENTO 
 1708 

4. COMPETÊNCIA 
03/2021 

5. IDENTIFICADOR 
 12084178136 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE/ ENDEREÇO: 
 

COOPERCAIXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUCAO DE CAIXA E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO Ave Nathaniel Ostend Towsend, 50 – Mandi 

Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000 

 (Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341– cota reclamante) 

6. VALOR DO INSS 
2.171,48 

7. 
   

8. 
   

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES    

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS)  08/03/2021 10. ATM, MULTA E JUROS 

   
ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser 
adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que o total 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.  

11. TOTAL 2.171,48 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

  

 

 

  

 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

 

 

3. CÓDIGO DE PAGAMENTO 
1708 

4. COMPETÊNCIA 
03/2021 

5. IDENTIFICADOR 
 12084178136 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE/ ENDEREÇO: 

 

COOPERCAIXA-COOPERATIVA PAULISTANA DE 

PRODUCAO DE CAIXA E CHAPAS DE PAPELAO 

ONDULADO Ave Nathaniel Ostend Towsend, 50 – Mandi 

Itaquaquecetuba SP - CEP: 08598-000 

 (Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341– cota reclamante) 

6. VALOR DO INSS 
2.171,48 

7. 
   

8. 
   

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES     

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 08/03/2021 10. ATM, MULTA E JUROS 

   
ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser 
adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que o total 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.  

11. TOTAL 2.171,48 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

  

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21030816052053000000206612236

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21030816052053000000206612236
Assinado eletronicamente por: JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS - 08/03/2021 16:05:32 - 1c0b2fb
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05/03/2021 30 horas

https://internetpf1.itau.com.br/banklinepf//GRIPNET/bklcom.dll 1/1

Ir para conteúdoIr para o menuIr para a Busca

menu

Dados

 

Comprovante de Pagamento de GPS-Guia da Previdência Social

Agente arrecadador: CNC:341 Banco Itaú S/A

Data do pagamento: 05/03/2021
Competência: 03/2021
Identificador: 12084178136

Código de pagamento: 1708
Valor do INSS: R$ 2.171,48

Valor outras entidades: R$ 0,00
Valor atual. mon/jur/mul: R$ 0,00

Valor total: R$ 2.171,48

Autenticação: 8026

 Modelo aprovado pela SRF-ADE conjunto CORAT/COTEC n°001, de 2006

Identificação no extrato: INT GPS00012084178136

Nome do contribuinte:

Dados da conta debitada:
Agência: 0136 Conta: 39754-4

Pagamento efetuado via Internet, CTRL 202103059218026

Autenticação digital Itaú:
FE04A9D967A48ED888CC62BB92BB9D8E42A425AF

- As informações fornecidas para o pagamento são de inteira responsabilidade do cliente.
Pagamentos e/ou dados fornecidos indevidamente deverão ser regularizados diretamente com a
delegacia da Receita Federal. Pagamentos efetuados em sábado, domingo ou feriado terão a
quitação no próximo dia útil seguinte.

Comprovante de pagamento

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21030816052053000000206612236

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21030816052053000000206612236
Assinado eletronicamente por: JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS - 08/03/2021 16:05:32 - 1c0b2fb

ID. 1c0b2fb - Pág. 4
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP, em razão da juntada

de comprovante de pagamento efetuado pelo sócio da reclamada. À

apreciação de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 11 de março de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

 DESPACHO

 

Vistos, etc.

Petição de Id 1293d4a: Da análise dos recolhimentos dos

encargos previdenciários efetuados  pelo sócio da reclamada,

verifica-se que os valores não foram atualizados pela Taxa Selic, a

partir da data da homologação dos cálculos.

Sendo assim, proceda a secretaria da Vara a atualização

dos cálculos dos encargos previdenciários para apuração da

diferença ainda devida.

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 12/03/2021 11:33:28 - cebbf67

Fls.: 2349



No mais, verifica-se que o executado não recolheu o

valor correspondente aos honorários periciais, nos termos da

homologação do acordo.

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 12 de março de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 12/03/2021 11:33:28 - cebbf67
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21031113424830500000207122279?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21031113424830500000207122279

Fls.: 2350



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cebbf67 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP, em razão da juntada

de comprovante de pagamento efetuado pelo sócio da reclamada. À

apreciação de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 11 de março de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

 DESPACHO

 

Vistos, etc.

Petição de Id 1293d4a: Da análise dos recolhimentos dos

encargos previdenciários efetuados  pelo sócio da reclamada,

verifica-se que os valores não foram atualizados pela Taxa Selic, a

partir da data da homologação dos cálculos.

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 12/03/2021 11:34:28 - 4ca505d

Fls.: 2351



Sendo assim, proceda a secretaria da Vara a atualização

dos cálculos dos encargos previdenciários para apuração da

diferença ainda devida.

No mais, verifica-se que o executado não recolheu o

valor correspondente aos honorários periciais, nos termos da

homologação do acordo.

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 12 de março de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 12/03/2021 11:34:28 - 4ca505d
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21031211331784200000207262342?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21031211331784200000207262342
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0078300-29.2009.5.02.0341

Cálculo: 25222

Processo:

Reclamante

01/12/2011
COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

29/03/2021

HENRY KENNEDY DELGADO

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 0,00

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 23.925,04

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSE OCTAVIO DE CAMPOS PEREIR 2.117,37

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA JOSE OCTAVIO DE CAMPOS PEREIR 0,00

26.042,41Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Honorários em 01/12/2011; Pagamento em 06/03/2021 no valor de R$ 4.945,80; Pagamento em 07/03/2021 no valor de R$ 2.171,48.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Contribuições sociais sobre 'salários devidos vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa, conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99. Contribuições
sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de 05/03/2009' com acréscimos legais desde a prestação do serviço, conforme Art. 26 da Lei nº 11.941/2009.

1.

Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.2.
Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.3.
Juros simples de 1% a.m., pro rata dia, a partir de 01/12/2011 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).4.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.

Pág. 1 de 4Atualização liquidada por JOSSIELY MARTINS DA SILVA na versão 2.6.2 em 29/03/2021 às 11:35:44.

Assinado eletronicamente por: JOSSIELY MARTINS DA SILVA - Juntado em: 29/03/2021 11:37:23 - bb769cb
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29/03/2021

0078300-29.2009.5.02.0341

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 25222

HENRY KENNEDY DELGADO

01/12/2011Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

0,00Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 17.468,95 0,00 17.468,95

2.000,00
HONORÁRIOS PERICIAIS - CONTADOR devidos para JOSE OCTAVIO DE
CAMPOS PEREIR

- - 1,000000000 2.000,00 0,00 2.000,00

19.468,950,00Total Parcial 19.468,95

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

0,00Desconto da Contribuição Social - - 1,058687023 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 31.042,32 4.945,80 26.096,52

2.000,00
HONORÁRIOS PERICIAIS - CONTADOR devidos para JOSE OCTAVIO DE
CAMPOS PEREIR

- - 1,058687023 2.117,37 0,00 2.117,37

28.213,894.945,80Total Parcial 33.159,69

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

0,00Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

Pág. 2 de 4Atualização liquidada por JOSSIELY MARTINS DA SILVA na versão 2.6.2 em 29/03/2021 às 11:35:44.
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DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 26.096,52 2.171,48 23.925,04

2.117,37
HONORÁRIOS PERICIAIS - CONTADOR devidos para JOSE OCTAVIO DE
CAMPOS PEREIR

- - 1,000000000 2.117,37 0,00 2.117,37

26.042,412.171,48Total Parcial 28.213,89

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

0,00Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 23.925,04 0,00 23.925,04

2.117,37
HONORÁRIOS PERICIAIS - CONTADOR devidos para JOSE OCTAVIO DE
CAMPOS PEREIR

- - 1,000000000 2.117,37 0,00 2.117,37

26.042,410,00Total Parcial 26.042,41

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

17.468,950,0012/2011 17.468,95 1,000000000 17.468,95 0,00 0,00 17.468,95 0,00 17.468,95 0,00

17.468,95 0,000,00 17.468,95 0,00 17.468,950,000,0017.468,95

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 01/12/2011 - Valor Pago: 0,00

Pág. 3 de 4Atualização liquidada por JOSSIELY MARTINS DA SILVA na versão 2.6.2 em 29/03/2021 às 11:35:44.
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26.096,520,0012/2011 17.468,95 1,000000000 17.468,95 13.573,37 0,00 31.042,32 4.945,80 14.685,72 11.410,80

31.042,32 11.410,800,00 14.685,72 0,00 26.096,524.945,8013.573,3717.468,95

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 06/03/2021 - Valor Pago: 4.945,80

23.925,040,0012/2011 14.685,72 1,000000000 14.685,72 11.410,80 0,00 26.096,52 2.171,48 13.463,73 10.461,31

26.096,52 10.461,310,00 13.463,73 0,00 23.925,042.171,4811.410,8014.685,72

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 07/03/2021 - Valor Pago: 2.171,48

23.925,040,0012/2011 13.463,73 1,000000000 13.463,73 10.461,31 0,00 23.925,04 0,00 13.463,73 10.461,31

23.925,04 10.461,310,00 13.463,73 0,00 23.925,040,0010.461,3113.463,73

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 29/03/2021 - Valor Pago: 0,00

Pág. 4 de 4Atualização liquidada por JOSSIELY MARTINS DA SILVA na versão 2.6.2 em 29/03/2021 às 11:35:44.

Assinado eletronicamente por: JOSSIELY MARTINS DA SILVA - Juntado em: 29/03/2021 11:37:23 - bb769cb
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada dos cálculos

atualizados, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m)

em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 29 de março de 2021.

JOSSIELY MARTINS DA SILVA

Servidor

Assinado eletronicamente por: JOSSIELY MARTINS DA SILVA - Juntado em: 29/03/2021 11:37:23 - 62aa2b1
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21032911370848100000209190880?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21032911370848100000209190880
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 1ª. Vara do Trabalho do Foro de Itaquaquecetuba 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0078300-29-2009-502-0341 

 
 
 
 

SERGIO LUIZ MADJAROF, já qualificado e identificado na presente demanda, 

devidamente representado por seus advogados nos autos da ação trabalhista que lhe move 

Henry Kennedy Delgado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a reconsideração 

do r. despacho de fls eis que, nos termos do quanto determinado às fls. 1050,  os recolhimentos 

previdenciários realizados nos presentes Autos foram devidamente atualizados na medida em 

que apurados conforme a OJ 376 do TST, ou seja, procedendo-se ao cálculo da contribuição 

previdenciária incidente sobre o valor do acordo celebrado na exata proporção daquela devida 

em razão da condenação sofrida e subtraído o valor já recolhido às fls. 1071 dos presentes Autos. 

 

Outrossim, não há que se falar no pagamento dos honorários periciais conforme 

determinado eis que já devidamente quitados, o que pode ser constatado às fls. 1070 dos 

presentes Autos. 

 

Assim, o reclamado efetuou o depósito judicial de R$ 2.000,00 de modo indevido 

(conforme comprovante anexo), devendo assim ser determinada a imediata devolução dos 

valores. 
 
 

 Termos em que, 

 Pede Deferimento 

 São Paulo, 06 de abril de 2021. 

 

  Daniela Mencaroni Colloca do Amaral   Jaqueline Aparecida de Freitas 

 OAB/SP 126.385     OAB/SP 257.905 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21040614253157100000209781498

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21040614253157100000209781498
Assinado eletronicamente por: JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS - 06/04/2021 14:26:03 - e170ae9
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Data de Emissão: 22/03/2021 - Hora: 09:45:06 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

CONTA:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

JURISDICIONADOS:

(+) Outros Acréscimos

N° GUIA:

VARA:

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39150 30000.100047 12715.541905 2 85680000200000

3011 / 0000000000839153

22/03/2021 030976000032103223 DJ 22/03/2021

CR 2.000,00

00783002920095020341

015095270420976 -7

030976000032103223

NAO INFORMADO  /  NAO INFORMADO

SERGIO LUIZ MADJAROF 662.883.988-53

14000000127155419-7

R

S

0

104-0
 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

VARA:

PROCESSO:

CONTA:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

JURISDICIONADOS:
(+) Outros Acréscimos

N° GUIA:

OBS:

OBS:

PROCESSO:

TRIBUNAL:

TRIBUNAL:

COMARCA:

COMARCA:

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39150 30000.100047 12715.541905 2 85680000200000

3011 / 0000000000839153

030976000032103223 2.000,00

00783002920095020341

015095270420976 -7

030976000032103223

NAO INFORMADO  /  NAO INFORMADO

SERGIO LUIZ MADJAROF

662.883.988-53

14000000127155419-7

0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PAGAMENTO DE HONORARIOS PERICIAIS

PAGAMENTO DE HONORARIOS PERICIAIS

SERGIO LUIZ MADJAROF

1 - 01  VARA DO TRABALHO

00.360.305/0001-04

TRT 02  REGIAO - SAO PAULO

TRT 02  REGIAO - SAO PAULO

23/03/2021

23/03/2021

ITAQUAQUECETUBA

ITAQUAQUECETUBA

1 - 01  VARA DO TRABALHO

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21040614254987500000209781534
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 15 de abril de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

 

Vistos etc.

Petição de Id e170ae9: Da análise dos autos, verifica-

se que quando da homologação do acordo, foi deferido prazo de 30

dias para que o peticionário recolhesse os encargos devidos,

conforme r. sentença de liquidação de fls. 2154, sem fazer qualquer

referência à Orientação Jurisprudencial citada.

Todavia, face ao disposto na OJ 376 da SDI-I do C. TST,

defere-se o pedido de recolhimento na forma da OJ supracitada.

Como os valores recolhidos não estão amparados em

quaisquer cálculos que os sustentem, defere-se prazo de cinco dias

, observando-separa que o peticionário junte aos autos os cálculos

a proporcionalidade de valores constantes na sentença de liquidação
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de fls. 2154 e as parcelas objeto do acordo, com as devidas

atualizações pela Taxa Selic, a fim de que se apure a diferença

ainda devida.

Na inércia, prevalecerão os valores apurados nos

cálculos de fls. Id.62aa2b1.

Por sua vez, foram recolhidos R$ 2.000,00 a título de

honorários periciais contábeis. Contudo, verifica-se que, de fato,

tal crédito já foi pago, conforme fls. 1070.

Sendo assim, por ora, fica mantido o valor nos autos,

pois poderá ser utilizado para pagamento de eventual diferença dos

encargos previdenciários a ser apurado, conforme acima exposto.

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 15 de abril de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83cb809 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 15 de abril de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

 

Vistos etc.

Petição de Id e170ae9: Da análise dos autos, verifica-

se que quando da homologação do acordo, foi deferido prazo de 30

dias para que o peticionário recolhesse os encargos devidos,

conforme r. sentença de liquidação de fls. 2154, sem fazer qualquer

referência à Orientação Jurisprudencial citada.

Todavia, face ao disposto na OJ 376 da SDI-I do C. TST,

defere-se o pedido de recolhimento na forma da OJ supracitada.
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Como os valores recolhidos não estão amparados em

quaisquer cálculos que os sustentem, defere-se prazo de cinco dias

, observando-separa que o peticionário junte aos autos os cálculos

a proporcionalidade de valores constantes na sentença de liquidação

de fls. 2154 e as parcelas objeto do acordo, com as devidas

atualizações pela Taxa Selic, a fim de que se apure a diferença

ainda devida.

Na inércia, prevalecerão os valores apurados nos

cálculos de fls. Id.62aa2b1.

Por sua vez, foram recolhidos R$ 2.000,00 a título de

honorários periciais contábeis. Contudo, verifica-se que, de fato,

tal crédito já foi pago, conforme fls. 1070.

Sendo assim, por ora, fica mantido o valor nos autos,

pois poderá ser utilizado para pagamento de eventual diferença dos

encargos previdenciários a ser apurado, conforme acima exposto.

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 15 de abril de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA 01ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0078300-29.2009.5.02.0341 

 

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, já qualificado e identificado na presente demanda, 

devidamente representado por seus advogados nos autos da ação trabalhista que lhe move 

Henry Kennedy Delgado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., nos termos do r. 

Despacho de fls., manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Requer o reclamado a dilação de prazo para a apresentação de cálculo a subsidiar o 

recolhimento previdenciário incidente sobre o acordo, nos termos da OJ 376 do TST. 

 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

    São Paulo, 27 de abril de 2021. 

 

 

WALDYR COLLOCA JUNIOR  JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS 

OAB/SP Nº 118.273    OAB/SP Nº 257.905 

 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 07 de maio de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Petição de Id ce90ff5: Defere-se mais cinco dias de

prazo, improrrogáveis, para apresentação dos cálculos dos encargos

previdenciários devidos, sob pena de preclusão.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 10 de maio de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c005241 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 07 de maio de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Petição de Id ce90ff5: Defere-se mais cinco dias de

prazo, improrrogáveis, para apresentação dos cálculos dos encargos

previdenciários devidos, sob pena de preclusão.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 10 de maio de 2021.
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HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de informação sobre veículo

apreendido, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m)

em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 12 de maio de 2021.

ARILTON MESQUIATTI SILVA

Servidor
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Av Pres. Wilson, nº 6752, Vila Carioca | CEP 04220-002 | São Paulo, SP|patio.wilson@sp.gov.br.   

Fone: (11) 2650 -5037 | 3322-3333 |0300-101-3333 (Interior) 

                                                                                                                              São Paulo, 11 de maio de 2021. 

 

 

OFÍCIO N. DETF – 0055/2021  

  

ASSUNTO:                 Informação sobre veículo apreendido. 

REFERÊNCIA:         TRT02 - Órgão - 05594- Processo nº 0783/09 
 

ANEXO:                     Extratos PRODESP. 

  

Excelentíssimo (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito 

 

Informo a Vossa Excelência que o veículo de marca GM, modelo celta 2p 

spirit, e de chassi 9BGRX08908G104603 e de placas EDB2504, com restrição judicial inserida em 

seu cadastro por esse juízo, conforme as referências acima citadas, encontra-se apreendido desde 

17/05/2013, em pátio administrado por esta Diretoria, Pátio Presidente Wilson Detran – SP, por 

cometimento infração de trânsito, este serve como notificação (Lei 13.281/16) do Artigo 328 § 14 do 

CTB. 

 

Solicitamos a Vossa Excelência orientação a quem for proceder à liberação do 

veículo que procure o Setor de Liberação de Veículos desta Diretoria localizado na Avenida do Estado 

n.º 900-Bom Retiro – São Paulo/SP (no período de pandemia - liberacao.veiculos@detran.sp.gov.br ).  

 

Outrossim, caso não haja mais interesse por parte desse juízo no veículo em 

questão, solicitamos o desbloqueio judicial e autorização para que seja vendido em hasta pública. 

 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA 

DIRETOR TÉCNICO I 

DETRAN – SP 

 

 

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) 

MM Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Trabalho Fórum Regional Itaquaquecetuba - SP 

Av. Vereador João Fernandes da Silva, nº 320/336- Bairro  Vila Virginia . 

Itaquaquecetuba – SP CEP: 08576-000     vtitaqua01@trtsp.jus.br                                                                         nº de ordem 0135/2021                          
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Av Pres. Wilson, nº 6752, Vila Carioca | CEP 04220-002 | São Paulo, SP|patio.wilson@sp.gov.br.   
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA 01ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0078300-29.2009.5.02.0341 

 

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, já qualificado e identificado na 
presente demanda, devidamente representado por seus advogados nos autos da ação 
trabalhista que lhe move Henry Kennedy Delgado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 
nos termos do r. Despacho de fls., manifestar-se: 

 
O reclamado informa que o critério para apuração do valor 

devido a título de previdência social baseou-se no Despacho de fls. 1050 (em que de forma 
cristalina aponta a proporcionalidade devida), assim, foi aplicado o percentual de 7,49% sobre 
o montante do acordo firmado. 

 
Portanto, considerando o valor do acordo de R$ 95.000,00 é 

devido a título de INSS a quantia total de R$ 7.115,50, a qual já foi devidamente recolhida nos 
autos, sendo nada mais devido. 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 19 de maio de 2021. 

 

 

WALDYR COLLOCA JUNIOR  JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS 

OAB/SP Nº 118.273    OAB/SP Nº 257.905 

 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21051915143263100000215208385
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada do MM. Juízo Deprecado da 4ª VT de

Jundiaí - E. TRT da 15ª Região, sendo certo que o(s) referido(s)

documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 21 de maio de 2021.

ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA

Servidor
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Condomínio Estância Marambaia

Data INTERVALO 01 JAN 2016 ATÉ 29 JUL 2016
Localização = 71 - RIBEIRÃO PRETO
Número = 569

Filtros/Dados: Impresso em:

29/07/2016 às 14:05:03

CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:40:0003/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:19:0003/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:15:0010/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:15:0010/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:15:0010/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 MANUAL NÃODEGASPERILUCIANA RICARDI MADJAROF

21:50:0012/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21
 900 MANUAL NÃODEGASPERILUIZ HENRIQUE MADJAROF

21:50:0012/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21
 900 MANUAL NÃOTORRESLUIZ HENRIQUE MADJAROF

14:55:0013/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:30:0014/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:56:0014/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:24:0014/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:15:0015/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:31:0015/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:58:0016/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:23:0021/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:42:0022/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:01:0022/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:04:0023/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:23:0023/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:55:0023/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:06:0028/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:58:0029/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:35:0029/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:48:0029/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

20:51:0011/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:39:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:28:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:28:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:16:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:44:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:00:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:10:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:54:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

22:07:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:34:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:54:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:50:0013/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

20:02:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

00:06:0014/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:15:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:17:0014/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:04:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:05:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:05:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:58:0018/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:21:0018/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:31:0018/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:31:0019/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:56:0019/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:07:0020/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:19:0020/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:19:0020/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:38:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:58:0021/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:19:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:19:0021/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

20:19:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:54:0025/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:44:0025/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:31:0025/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:07:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:39:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:48:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:25:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:30:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:57:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:55:0027/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:58:0027/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:30:0028/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:08:0028/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:50:0028/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:53:0003/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:40:0004/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:21:0004/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:06:0005/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:11:0005/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:22:0005/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0010/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:04:0010/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:20:0010/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:02:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:49:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:42:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 MANUAL NÃOALVESSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:52:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 MANUAL NÃOALVESCHERYL SANDRA R. MADJAROF

13:57:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 MANUAL NÃOALVESSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:58:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:46:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 MANUAL NÃODANIELSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:01:0012/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 35
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:35:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:42:0017/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:40:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:02:0017/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:18:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:42:0018/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:23:0018/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:03:0018/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0018/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:00:0019/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:25:0031/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:40:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:45:0001/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:37:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:38:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:12:0007/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:18:0008/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:39:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:49:0008/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:43:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

22:42:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:26:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:21:0009/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:57:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:52:0009/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:05:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

01:37:0010/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:14:0010/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:23:0010/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:55:0014/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:44:0015/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:20:0015/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:26:0015/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

21:07:0015/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:15:0016/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:13:0016/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:59:0016/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:35:0020/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

09:39:0020/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:57:0023/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:16:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:01:0023/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:13:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:13:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:04:0028/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:33:0028/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:53:0028/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

09:38:0029/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

14:32:0029/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:26:0030/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:38:0005/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:21:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:21:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:52:0006/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:09:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:26:0006/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:05:0007/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0012/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:09:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:41:0013/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:21:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:08:0013/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:11:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:01:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:27:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:11:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:55:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:08:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:09:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:13:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:21:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:47:0019/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:54:0020/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:06:0020/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:06:0020/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:57:0021/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:02:0021/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

19:38:0026/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:05:0027/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:18:0002/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:18:0002/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

09:43:0003/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:16:0009/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:32:0010/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:37:0010/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:37:0010/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:00:0010/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

21:57:0011/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

21:57:0011/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:55:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:30:0012/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:40:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

14:13:0012/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:29:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:58:0016/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

09:20:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:35:0017/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:57:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:20:0017/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:21:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:49:0023/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:40:0024/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 MANUAL NÃOMATHEUSSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:40:0024/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:57:0024/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:34:0024/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:44:0030/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:13:0001/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:02:0001/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:32:0001/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:17:0002/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:36:0002/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

00:24:0003/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:12:0003/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:53:0003/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:21:0003/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:20:0007/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:49:0007/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:18:0007/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:13:0008/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:51:0008/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:54:0008/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:55:0010/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:40:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:40:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:52:0010/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:07:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:07:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:09:0017/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:09:0017/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:35:0017/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 MANUAL NÃOKALEBSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:30:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 22
 900 MANUAL NÃOEDCARLOSSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:55:0021/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 MANUAL NÃOPAIVASÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:23:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17
 900 MANUAL NÃOANDRADESÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:40:0021/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 MANUAL NÃOALEXANDRESÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:28:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:45:0022/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:03:0022/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:45:0023/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

22:05:0023/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:24:0024/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 MANUAL NÃOJONASLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:36:0024/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21
 900 MANUAL NÃOMATHEUSLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:17:0024/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17

Total de registros processados:  230
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BENS LIBERADOS PARA HASTA
 

Divisão de Execução: JUNDIAI - 2 bens selecionados
 

 
 
Extraído em 09/02/2021 16:19:48

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

1- Processo: 0011289-29.2016.5.15.0097 - 4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ
1.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: DQW6291 Renavam: 911237763

Descrição: Um veículo I/Peugeot 307 20S A GRIF, 2006/2007, cor preta, 04 portas, câmbio automático,
bancos de couro, teto solar.

Ônus/Observação: Em bom estado

Proprietários:
      SERGIO LUIZ MADJAROF
      CPF: 662.883.988-53

Removido: Não

Localização: Ribeirão Preto, 569, Complemento: Condomínio Marambaia
Cidade: VINHEDO UF: SP

Quantidade: 1
Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 17.600,00

Valor Total Penhorado: R$ 17.600,00

Data da Avaliação: 10/11/2020

1.2 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: DNQ6885 Renavam: 841952043

Descrição: veículo VW/FOX 1.0, 2004/2005, cor preta,

Ônus/Observação: O veículo encontra-se em bom estado de uso, com alguns arranhões na lateral
esquerda, pneus em bom estado

Proprietários:
      SERGIO LUIZ MADJAROF
      CPF: 662.883.988-53

Removido: Não

Localização: Ribeirão Preto, 569, Complemento: Condomínio Marambaia
Cidade: VINHEDO UF: SP

Quantidade: 1
Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 14.125,00

Valor Total Penhorado: R$ 14.125,00

Data da Avaliação: 10/11/2020
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DESPACHO

Id 72cbfb0 e Id 29d8288 - Hasta Pública foi designada para 26/05

/2021.

Entretanto, verifico que há pedido nos autos para a devolução da

precatória independentemente de cumprimento. 

Assim, exclua-se o bem da hasta e devolva-se a carta. 

Ciência à Divisão de Execução. 

JUNDIAI/SP, 15 de abril de 2021.

ANDREA GUELFI CUNHA

Juíza do Trabalho Titular
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 
CartPrecCiv 0011289-29.2016.5.15.0097

AUTOR: HENRY KENNEDY DELGADO 
RÉU: SERGIO LUIZ MADJAROF 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28a8ec1 

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 72cbfb0 e Id 29d8288 - Hasta Pública foi designada para 26/05

/2021.

Entretanto, verifico que há pedido nos autos para a devolução da

precatória independentemente de cumprimento. 

Assim, exclua-se o bem da hasta e devolva-se a carta. 

Ciência à Divisão de Execução. 

JUNDIAI/SP, 15 de abril de 2021.

ANDREA GUELFI CUNHA

Juíza do Trabalho Titular
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Condomínio Estância Marambaia

Data INTERVALO 01 JAN 2016 ATÉ 29 JUL 2016
Localização = 71 - RIBEIRÃO PRETO
Número = 569

Filtros/Dados: Impresso em:

29/07/2016 às 14:05:03

CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:40:0003/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:19:0003/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:15:0010/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:15:0010/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:15:0010/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 MANUAL NÃODEGASPERILUCIANA RICARDI MADJAROF

21:50:0012/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21
 900 MANUAL NÃODEGASPERILUIZ HENRIQUE MADJAROF

21:50:0012/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21
 900 MANUAL NÃOTORRESLUIZ HENRIQUE MADJAROF

14:55:0013/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:30:0014/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:56:0014/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:24:0014/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:15:0015/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:31:0015/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:58:0016/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:23:0021/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:42:0022/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:01:0022/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:04:0023/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:23:0023/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:55:0023/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:06:0028/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:58:0029/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:35:0029/01/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:48:0029/01/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

20:51:0011/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:39:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:28:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:28:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:16:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:44:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:00:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:10:0012/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:54:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

22:07:0012/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:34:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:54:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:50:0013/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

20:02:0013/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

00:06:0014/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:15:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:17:0014/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:04:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:05:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

21:05:0014/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:58:0018/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:21:0018/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:31:0018/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:31:0019/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:56:0019/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:07:0020/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:19:0020/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:19:0020/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:38:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:58:0021/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:19:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:19:0021/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

20:19:0021/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:54:0025/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:44:0025/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:31:0025/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:07:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:39:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:48:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:25:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:30:0026/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:57:0026/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:55:0027/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:58:0027/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:30:0028/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:08:0028/02/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:50:0028/02/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:53:0003/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:40:0004/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:21:0004/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:06:0005/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:11:0005/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:22:0005/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0010/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:04:0010/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:20:0010/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:02:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:49:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:42:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 MANUAL NÃOALVESSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:52:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 MANUAL NÃOALVESCHERYL SANDRA R. MADJAROF

13:57:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 MANUAL NÃOALVESSÉRGIO LUIZ MADJAROF

13:58:0011/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:46:0011/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 MANUAL NÃODANIELSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:01:0012/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 35
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:35:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:42:0017/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:40:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:02:0017/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:18:0017/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:42:0018/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:23:0018/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:03:0018/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0018/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:00:0019/03/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:25:0031/03/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:40:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:45:0001/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:37:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:38:0001/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:12:0007/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:18:0008/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:39:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:49:0008/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:43:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

22:42:0008/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:26:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:21:0009/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:57:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:52:0009/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:05:0009/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

01:37:0010/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:14:0010/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

15:23:0010/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:55:0014/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:44:0015/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:20:0015/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:26:0015/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

21:07:0015/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:15:0016/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:13:0016/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:59:0016/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:35:0020/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

09:39:0020/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:57:0023/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:16:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:01:0023/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:13:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:13:0023/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:04:0028/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:33:0028/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:53:0028/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

09:38:0029/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

14:32:0029/04/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:26:0030/04/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:38:0005/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:21:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:21:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:52:0006/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:09:0006/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

18:26:0006/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

09:05:0007/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:03:0012/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:09:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

14:41:0013/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:21:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:08:0013/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:11:0013/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:01:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:27:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

13:11:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:55:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:08:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:09:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:13:0015/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:21:0015/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:47:0019/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:54:0020/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:06:0020/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

13:06:0020/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

14:57:0021/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:02:0021/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

19:38:0026/05/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:05:0027/05/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:18:0002/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:18:0002/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

09:43:0003/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:16:0009/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:32:0010/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:37:0010/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:37:0010/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:00:0010/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

21:57:0011/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

21:57:0011/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:55:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:30:0012/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

12:40:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

14:13:0012/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

19:29:0012/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:58:0016/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

09:20:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:35:0017/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:57:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:20:0017/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:21:0017/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

16:49:0023/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

08:40:0024/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 MANUAL NÃOMATHEUSSÉRGIO LUIZ MADJAROF

10:40:0024/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:57:0024/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

11:34:0024/06/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:44:0030/06/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:13:0001/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:02:0001/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

12:32:0001/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

17:17:0002/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

19:36:0002/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

00:24:0003/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:12:0003/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:53:0003/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:21:0003/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

16:20:0007/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:49:0007/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

18:18:0007/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

10:13:0008/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:51:0008/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001048951 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

11:54:0008/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

12:55:0010/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:40:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:40:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:52:0010/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:07:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

20:07:0010/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:09:0017/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:09:0017/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

23:35:0017/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 MANUAL NÃOKALEBSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:30:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 22
 900 MANUAL NÃOEDCARLOSSÉRGIO LUIZ MADJAROF

15:55:0021/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
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CódigoNome

Segurança - Relatório de acessos de condôminos (XTM)
02. Movimentações detalhadas

Cartão Modo de liberação PânicoUsuário da liberação

Data Hora Movimentação Localização UnidadeN° Terminal Portaria

 900 MANUAL NÃOPAIVASÉRGIO ANDRÉ MADJAROF

17:23:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17
 900 MANUAL NÃOANDRADESÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:40:0021/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 13
 900 MANUAL NÃOALEXANDRESÉRGIO LUIZ MADJAROF

18:28:0021/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:45:0022/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 23
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

17:03:0022/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050962 NÃOMONITORAMENTOSÉRGIO LUIZ MADJAROF

11:45:0023/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

22:05:0023/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 AUTOMÁTICA0001050597 NÃOMONITORAMENTOLUCIANA RICARDI MADJAROF

10:24:0024/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 14
 900 MANUAL NÃOJONASLUCIANA RICARDI MADJAROF

15:36:0024/07/2016  00:00:00 SAÍDA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P1 21
 900 MANUAL NÃOMATHEUSLUCIANA RICARDI MADJAROF

16:17:0024/07/2016  00:00:00 ENTRADA RIBEIRÃO PRETO  569 00440001 P2 17

Total de registros processados:  230
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de solicitação de desbloqueio judicial

pelo detran, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m)

em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 24 de maio de 2021.

ARILTON MESQUIATTI SILVA

Servidor
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CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 25 de maio de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Petição Id. 0f68382: Da analise dos autos, em especial

o despacho proferido às fls. 1.050, assiste razão o executado, vez

que aplicada a proporcionalidade extraiu-se o percentual de 7,49% a

ser pago a título de INSS sobre o valor do acordo.

Assim sendo,  ( R$considerando a valor total do acordo

108.375,00), vez que não há que falar em abatimento do valor a ser

depositado a título de honorários advocatícios, pois não consta na

r. sentença de liquidação (fls. 2154), o credito previdenciário
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. Ocorre que o executado recolheu o valorapurado é de R$ 8.117,28

de R$ 7.115,50. Portanto, resta ser recolhido o valor de R$

1.001,78.

Considerando o valor sobejando nos autos, mencionado no

despacho Id. Id. 83cb809 (fls. 2362/2363), transfira R$ 1.001,78 a

título de encargos previdenciários.

O saldo remanescente de R$ 998,22 será aproveitado nos

autos do processo 0002390-59.2010.5.02.0341.

Proceda-se à baixa Renajud em face do executado Sergio

Luiz Madjarof.

No mais, os presentes autos prosseguirão em

conformidade com o despacho de Id. 7375e34, em relação aos bens

penhorados nestes autos.

Aguarde-se a reavaliação dos bens penhorados (Id.

6fb2b4b).

 

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 29 de maio de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 29/05/2021 11:46:08 - 04bbd0d
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21052514031220000000215887455?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21052514031220000000215887455

Fls.: 2572
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04bbd0d 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 25 de maio de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Petição Id. 0f68382: Da analise dos autos, em especial

o despacho proferido às fls. 1.050, assiste razão o executado, vez

que aplicada a proporcionalidade extraiu-se o percentual de 7,49% a

ser pago a título de INSS sobre o valor do acordo.

Assim sendo,  ( R$considerando a valor total do acordo

108.375,00), vez que não há que falar em abatimento do valor a ser
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depositado a título de honorários advocatícios, pois não consta na

r. sentença de liquidação (fls. 2154), o credito previdenciário

. Ocorre que o executado recolheu o valorapurado é de R$ 8.117,28

de R$ 7.115,50. Portanto, resta ser recolhido o valor de R$

1.001,78.

Considerando o valor sobejando nos autos, mencionado no

despacho Id. Id. 83cb809 (fls. 2362/2363), transfira R$ 1.001,78 a

título de encargos previdenciários.

O saldo remanescente de R$ 998,22 será aproveitado nos

autos do processo 0002390-59.2010.5.02.0341.

Proceda-se à baixa Renajud em face do executado Sergio

Luiz Madjarof.

No mais, os presentes autos prosseguirão em

conformidade com o despacho de Id. 7375e34, em relação aos bens

penhorados nestes autos.

Aguarde-se a reavaliação dos bens penhorados (Id.

6fb2b4b).

 

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 29 de maio de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA 01ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0078300-29.2009.5.02.0341 

 

 

SERGIO LUIZ MADJAROF, já qualificado e identificado na 
presente demanda, devidamente representado por seus advogados nos autos da ação 
trabalhista que lhe move Henry Kennedy Delgado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 
nos termos do r. Despacho de fls., requerer que em razão da quitação da presente execução, 
seja determinada baixa das restrições que recai sobre os veículos de placas DQW6291 e DNQ 
6885, de propriedade do réu, bem como seja cancelada a penhora no rosto dos autos do 
processo de n. 1021782-86.2013.8.26.0100, em  tramite na 19ª Vara Cível da Comarca de São 
Paulo/SP 
 

 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 01 de junho de 2021. 

 

 

 

WALDYR COLLOCA JUNIOR  JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS 

OAB/SP Nº 118.273    OAB/SP Nº 257.905 

 

Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21060113574853700000216787555

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21060113574853700000216787555
Assinado eletronicamente por: JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS - 01/06/2021 13:58:08 - 4128ed2
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 01 de junho de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Ante o processado, considerando a manifestação de Id.

4128ed, declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II

do CPC.

Libere-se o crédito do INSS conforme despacho anterior

Proceda-se à baixa Renajud em face do executado Sergio

Luiz Madjarof, bem como expeça-se ofício como requerido.

No mais, os presentes autos prosseguirão em

conformidade com o despacho de Id. 7375e34, em relação aos bens

penhorados nestes autos, vez que a executada (Coopercaixa -

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 09/06/2021 21:04:26 - 2fc83e7
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Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e Chapas e Papelão

Ondulado e outros) possuem outras execuções em trâmite na Vara.

Aguarde-se a reavaliação dos bens penhorados (Id. 

6fb2b4b).

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 09 de junho de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fc83e7 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a)

da 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V.

Exa.

Itaquaquecetuba, 01 de junho de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Ante o processado, considerando a manifestação de Id.

4128ed, declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II

do CPC.

Libere-se o crédito do INSS conforme despacho anterior
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Proceda-se à baixa Renajud em face do executado Sergio

Luiz Madjarof, bem como expeça-se ofício como requerido.

No mais, os presentes autos prosseguirão em

conformidade com o despacho de Id. 7375e34, em relação aos bens

penhorados nestes autos, vez que a executada (Coopercaixa -

Cooperativa Paulistana de Produção de Caixas e Chapas e Papelão

Ondulado e outros) possuem outras execuções em trâmite na Vara.

Aguarde-se a reavaliação dos bens penhorados (Id. 

6fb2b4b).

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 09 de junho de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 14 de junho de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que neste dia procedi à juntada do

alvará SIF de Id. e818d7d aos autos do processo nº 0002390-

59.2010.5.02.0341, visto que destinado ao pagamento de encargos

previdenciários daqueles autos.

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 15 de junho de 2021.

CRISTIANO GUSTAVO MULLER

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada do Comprovante de Remoção de
Restrição - RENAJUD, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.
 

Nada mais.

 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 22 de junho de 2021.

ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA
Servidor
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22/06/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ISABELA CHATAIGNIER DE ARRUDA 
22/06/2021 - 11:55:49

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA DO TRABALHO Tribunal
TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2A
REGIAO

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA
-

Órgão
Judiciário

01A VARA DO TRABALHO
DE ITAQUAQUECETUBA

Nro do
Processo 0783/09

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA DO TRABALHO Tribunal
TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2A
REGIAO

Comarca/Município ITAQUAQUECETUBA

Órgão
Judiciário

01A VARA DO TRABALHO
DE ITAQUAQUECETUBA

Juiz
Retirada HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA

Para o processo: 0783/09 Órgão Judiciário :

Restrições Retiradas: 3

Placa Placa
Anterior UF Marca/ModeloProprietário Restrição Inclusão da

Restrição

DAX2961 SP VW/GOL 16V
SPORT

SERGIO
LUIZ

MADJAROF
TRANSFERENCIA 10/07/2014

DNQ6885 SP VW/FOX 1.0
SERGIO

LUIZ
MADJAROF

TRANSFERENCIA 10/07/2014

DQW6291 SP
I/PEUGEOT
307 20S A

GRIF

SERGIO
LUIZ

MADJAROF
TRANSFERENCIA 10/07/2014
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

INTIMAÇÃO

 

Destinatário: HENRY KENNEDY DELGADO

 

Fica Vossa Senhoria intimado do envio do alvará eletrônico para
pagamento das contribuições sociais 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 22 de junho de 2021.

VINICIUS FERREIRA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 6fb2b4b

Destinatário: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E 
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

 

Certifico para os devidos fins que  em função da pandemia do COVID 19, nos termos do
Art.2º, §2º, da Resolução CD nº01/2020 deste Tribunal, de 16 de março de 2020, ficaram
suspensas as diligências externas por um longo período, que se estendeu de meados
de março até meados de outubro. Entretanto, os mandados continuaram a ser
distribuídos.

Assim, quando do retorno, em outubro de 2020, voltamos com um grande acúmulo de
trabalho na execução. Além disso, houve um grande número de citações iniciais que
não podiam esperar, e que portanto, tiveram que ser passadas na frente dos outros
mandados. Ademais, nem todos os oficiais retornaram (por serem de grupo de risco ou
de atenção familiar), o que nos obrigou a cobrir os mandados urgentes das áreas
desses colegas.

A ordem da nossa chefia (Central de Mandados) foi de que os mandados, que não
fossem distribuídos como urgentes e que não tivessem data de audiência, fossem
cumpridos estritamente na ordem de distribuição, de acordo com o item 8.1 da última
Ata de Correição da Corregedoria Regional na U.A.O. e Central de Mandados de
Guarulhos e Região, que determina a estrita observância da ordem cronológica de
emissão dos expedientes deste Tribunal.
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Informo que diante   do agravamento da pandemia, houve nova suspensão geral das
atividades presenciais, conforme recente PORTARIA GP Nº 11/2021, que, entre outras
coisas, dispôs: "Art. 4º Os servidores continuarão exercendo suas atividades em regime
de teletrabalho até a retomada das atividades presenciais, observados, no que couber,
os termos da Resolução CD nº 01, de 16 de março de 2020, da Resolução nº 322, de 1º
de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, e dos demais normativos vigentes".

Assim, o retorno das atividades presenciais se deu em 26/07/2021. Nesta data entrei
em contato telefônico com o Sr. José Vitor Santos da Silva (preposto do síndico Nelson
Garey), e com os Srs. Sérgio Madjarof e Anilto da Silva Martins.

O Sr. Sérgio informou estar impossibilitado de comparecer à diligência. Agendei, com
os outros senhores,  diligência para o dia 02/08/2021, às 09.00 hs.

Em 02/08/2021, me dirigi à ESTRADA MUNICIPAL DO MANDI, Nº 50, MANDI,
ITAQUAQUECETUBA - SP, CEP. 08598-000,   e aí acompanhada dos SRS. JOSÉ VITOR
SANTOS DA SILVA e ANILTO DA SILVA MARTINS, os fatos a seguir expostos,CONSTATEI 
e por fim,  os bens penhorados nos autos.REAVALIEI

A empresa executada encerrou suas atividades (segundo informações prestadas pelos
senhores que acompanhavam a diligência), em 30/08/2018. Assim, desde essa data, o
maquinário encontra-se parado, sem funcionamento e sem manutenção. 

Praticamente todo o maquinário da Coopercaixa está 'amontoado' em um canto do
galpão. Há vários pontos do telhado quebrados, por onde entra água da chuva. Assim,
mesmo qua a água não recaia diretamente sobre as máquinas, elas estão sujeitas à
umidade.

Não é possível verificar o funcionamento de nenhuma delas, tendo em vista como
estão guardadas, o tempo em que estão sem manutenção, desligadas e a falta de
energia elétrica no local. Ademais, tratam-se de máquinas bastante antigas.

 A maior parte delas, encontra-se aparentemente em razoável estado de conservação. 

Como é sabido, o prédio e diversas máquinas ali presentes fazem parte da massa falida
da antiga PAULISTANA. Assim, há máquinas que constam da penhora e que de acordo
com os Srs. José Vitor e Anilto, pertencem à massa falida e não à executada.

A maioria do maquinário penhorado foi encontrada, porém, algumas delas não foram
localizadas.
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CERTIFICO, POR FIM, QUE A LOCALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA GRANDE MAIORIA DAS
MÁQUINAS FOI FEITA PELOS SRS. ANILTO E JOSÉ VITOR, POIS NÃO HÁ PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO APARENTES. 

Seguem, em anexo, diversas fotos do local e do maquinário.

A SEGUIR, ELENCO CADA UM DOS ITENS E OS REAVALIO:

- DUAS AMARRADEIRAS CYKLOP IN LINE INTERNATIONAL, MODELO 1000, TIPO IN LINE,
PARA AMARRAÇÃO DE CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO (AMARRAÇÃO DUPLA), NAS
CORES VERDE. APARENTEMENTE EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO.
REAVALIADAS EM R$ 50.000,00 CADA, TOTALIZANDO R$100.000,00 (CEM MIL REAIS). De
acordo com os Srs. José Vitor e Anilto, pertencem à massa falida e não à executada;

- UMA CALDEIRA DE VAPOR, TIPO FOGO TUBULAR, FAB. CONSERVIT, ANO FAB 1970, Nº
DE ORDEM 4117, PRESSÃO MÁX. 14,0KG/CM2, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 4.400.000
KCAL/H. APARENTEMENTE EM ESTADO RUIM DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$
100.000,00 (CEM MIL REIAS). De acordo com os Srs. José Vitor e Anilto, pertencem à
massa falida e não à executada;

- UMA MÁQUINA DE CORTE E VINCO J.A.T.O., PLANA, 2000 X 2500. APARENTEMENTE EM
RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS);

- MÁQUINA DE CORTE E VINCO, PLANA, FABRICANTE CHINA MÁQUINAS.
APARENTEMENTE EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$
8.000,00 (OITO MIL REAIS);

- UMA IMPRESSORA HEXOGRÁFICA DE 2,20M DE LARGURA, FABRICANTE CHINA
MÁQUINAS, SÉRIE 24, DATA DE FABRICAÇÃO DE 02/09/08. APARENTEMENTE EM
RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 14.000,00 (CATORZE MIL
REAIS);

- CONJUNTO ENFARDADEIRA (CONTENDO UMA ENFARDADEIRA, UM PICADOR, 01
TRITURADOR, 01 SEPARADOR DE AR E 01 FILTRO. APARENTEMENTE EM RAZOÁVEL
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL
REAIS);

- UM CONJUNTO DE MÁQUINA PARA EMBALAGEM PLASTIFICADORA (CONTENDO 01
PLASTIFICADORA, 01 ESTEIRA DE LONA E 2 ALIMENTADORES DE PLÁSTICO, FABRICANTE
RAL-TEC. APARENTEMENTE EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS);
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- DUAS MÁQUINAS COLADEIRAS MANUAL DE CAIXAS E PAPELÃO, SEM FABRICANTE
APARENTE. APARENTEMENTE EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADAS
EM R$ 3.000,00 CADA, TOTALIZANDO R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS);

-EMPILHADEIRA HYSTER, MODELO H 80, CAPACIDADE PARA 4 TON, IDENTIFICADA PELO
Nº 02 DE FÁBRICA. BEM EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. APARENTEMENTE HÁ
APENAS A 'CARCAÇA' DA EMPILHADEIRA. REAVALIADO EM R$ 1.500,00 (MIL E
QUINHENTOS REAIS);

- EMPILHADEIRA HYSTER, MODELO H 80, CAPACIDADE PARA 4 TON, IDENTIFIACDA
PELO Nº 03 DE FÁBRICA. BEM EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.   REAVALIADO
EM R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS);

- TORNO MECÂNICO, FABRICANTE ROMI, MODELO MVH-400, SEM DIPOSITIVO DE
SEGURANÇA. EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 8.000,00
(OITO MIL REAIS);

- PLAINA UNIVERSAL DE 800MM, FABRICANTE ZOCCA, SEM DIPOSITIVO DE SEGURANÇA.
EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 1.600,00 (MIL E
SEISCENTOS REAIS);

- MOTOESMERIL DE 1/2 CV, 220V, FABRICANTE SOMAR. EM RAZOÁVEL ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS);

- APARELHO DE TESTE DE MULLER, FABRICANTE MECATÉCNICA, MODELO MT/MOL.A.B.,
NÚMERO 477/60, 1987/12. EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM
R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS);

- COLEIRO DUPLEX MODULAR GLUE MACHINE, PARA ONDULADEIRA, IM-14 AGNATI. EM
RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 62.000,00 (SESSENTA E
DOIS MIL REAIS);

- FREIO DA PONTE DA ONDULADEIRA, FABRICANTE CARTEAM. EM RAZOÁVEL ESTADO
DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS);

- QUATRO PEÇAS DE ESTAÇÃO DE CONTROLE DE TEMPERATURA MONTADA, MARCA
VAPOR TOTAL. EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS);

- QUATRO MOTORES ELÉTRICOS PARA MÁQUINA VINCADEIRA MOD. 2, MARCA PCMC
DO BRASIL. EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 4.000,00
(QUATRO MIL REAIS);
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- UM MOTOR ELÉTRICO PARA MÁQUINA VINCADEIRA, MOD. 2, MARCA PCMC DO BRASIL
- ;NÃO LOCALIZADO

- DUAS PEÇAS PCL ROCKWELL COMPLETO COM SFTWARE - (deNÃO LOCALIZADO 
acordo com informações deve estar dentro da sala de comando, que se encontrava
fechada e não foi localizada a chave);

- UM SERVIDOR POWER EDGE T610 EM GABINETE TORRE PARA ATÉ 8 DISCOS RÍGIDOS
DE 3,5 POLEGADAS - ;NÃO LOCALIZADO

- UM FREIO GUIADOR DUPLO DA PONTE, MARCA AUTOTECH. EM RAZOÁVEL ESTADO
DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS
REAIS);

- TRÊS MÁQUINAS AMARRADEIRAS. SOMENTE UMA FOI LOCALIZADA. EM RAZOÁVEL
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS) - DUAS NÃO

;LOCALIZADAS

- UM COMPRESSOR DE AR, MARCA NOVA ITAQUÁ. EM RAZOÁVEL ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS);

- UMA MÁQUINA ENFARDADEIRA, MARCA CARNEIRO LESSA, PARA FARDOS DE 500 KG,
COR VERDE, COM MOTOR DE 25 CV - NÃO LOCALIZADA. Certifico que o Sr. José Vitor
entrou em contato telefônico com o SR. EDSON KATSUTOSHI ABE, depositário, que
informou que a referida máquina foi vendida entre os anos de 2015 e 2017;

- TRÊS MESAS PARA IMPRESSORA, MEDINDO L 700 X P 450 X A 720. EM RAZOÁVEL
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 30,00 CADA, TOTALIZANDO R$ 90,00;

- 21 MESAS DELTA TAMPO ÚNICO, MEDINDO L 1500 X C 1500 X P 600A7. EM RAZOÁVEL
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 100,00 CADA, TOTALIZANDO R$
2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS);

- 21 GAVETEIROS FIXOS COM DUAS GAVETAS, MEDINDO L 450 X P 375 X A 260. EM
RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 20,00 CADA, TOTALIZANDO
R$ 420,00 (QUATROCENTOS E VINTE REAIS);

- 24 BIOMBOS DIVISÓRIOS COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO BP 18 MM. EM
RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO. REAVALIADA EM R$ 30,00 CADA, TOTALIZANDO
R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS).
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Certifico, também, que os condicionadores e purificadores de ar, as CPU'S, mouses,
teclados e monitores de computador, não foram possíveis de serem identificados um a

Uma boa parte desse maquinário encontrava-se trancada em uma sala (não foium. 
localizada a chave para se ter acesso).

Certifico, por fim, que na data de hoje, 10/08/2021, dei ciência dos valores da
reavaliação ao SR. ANILTO DA SILVA MARTINS, CPF. 085.408.478-92, via whats app, que
de tudo ficou ciente.

 

O referido é verdade e dou fé.

Nada mais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 11 de agosto de 2021
 

RENATA IACOMINI CARVALHO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do
Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 27 de setembro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Ante o processado, declara-se perfeita e acabada a penhora de bens

Aos editais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 27 de setembro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 27/09/2021 15:17:41 - b89a38f
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092713415546700000230640423?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21092713415546700000230640423

Fls.: 2658



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89a38f proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara do
Trabalho de Itaquaquecetuba/SP. À consideração de V. Exa.

Itaquaquecetuba, 27 de setembro de 2021.

Edwaldo Donizete Noronha

Analista Judiciário

DESPACHO

 

Vistos etc.

Ante o processado, declara-se perfeita e acabada a penhora de bens

Aos editais.

ITAQUAQUECETUBA/SP, 27 de setembro de 2021.

HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: HANTONY CASSIO FERREIRA DA COSTA - Juntado em: 27/09/2021 15:18:41 - 2c6f5c9
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092715173593500000230666348?instancia=1
Número do processo: 0078300-29.2009.5.02.0341
Número do documento: 21092715173593500000230666348

Fls.: 2659



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAQUAQUECETUBA 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 12/06/2012 (mais antiga)

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: -------

( X ) Não

 

Relação de documentos:

ID. 1de9d28 (fls. PDF: 806, 810, 811)

ID. 0ba3c23 (fls. PDF: 997-1001)

ID. 55522fe (fls. PDF: 1213)

ID. e37938e (fls. PDF: 1246-1249, 1274-1276)

ID. 68c5c59

ID. 6fb2b4b

ID. cd51659

ID. a9b3123

ID. b89a38f
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ITAQUAQUECETUBA/SP, 05 de outubro de 2021.

CRISTIANO GUSTAVO MULLER
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP

Processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 10:11 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior -  e, na possibilidade de realização de leilão presencial,www.lancejudicial.com.br
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: HENRY KENNEDY DELGADO, CPF 104.036.078-50, exequente, e COOPERCAIXA -
COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO
ONDULADO, CNPJ 03.906.455/0001-69, ANILTO DA SILVA MARTINS, CPF 085.408.478-
92, SERGIO LUIZ MADJAROF, CPF 662.883.988-53, ALIOMAR ARAUJO DE OLIVEIRA, CPF
156.378.268-54, ERALDO ALVES DE SOUSA, CPF 922.050.208-97, EDSON DOS SANTOS,
CPF 280.534.098-14, FRANCISCO SA AZEVEDO, CPF 057.237.138-17, CLAUDIONOR
SOUZA ELOI, CPF 806.871.998-91 e EDISON KATSUTOSHI ABE, CPF 876.743.438-04,
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes
BENS:

01) 02 (duas) “amarradeiras” marca Cyklop In Line International,
modelo 1000, tipo “in line”, para amarração de caixas de papelão ondulado (amarração
dupla), na cor verde, aparentemente em razoável estado de conservação, avaliadas em
R$ 100.000,00;

02) 01 (uma) caldeira de vapor, tipo fogo tubular, marca
Conservit, ano fab. 1970, nºde ordem 4117, pressão máx. 14,0kg/cm², capacidade de
produção 4.400.000kcal/h, aparentemente em mau estado de conservação, avaliada
em R$ 100.000,00;

Assinado eletronicamente por: MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA - Juntado em: 04/11/2021 15:19:22 - e0333ac

Fls.: 2662



03) 01 (uma) máquina de corte e vinco, marca J.A.T.O., plana,
2000mm x 2500mm, aparentemente em razoável estado de conservação, avaliada em
R$ 10.000,00;

04) 01 (uma) máquina de corte e vinco, plana, fabricante China
Máquinas, aparentemente em razoável estado de conservação, avaliada em R$
8.000,00;

05) 01 (uma) impressora hexográfica de 2,20m de largura,
fabricante China Máquinas, série 24, data de fabricação de 02/09/08, aparentemente
em razoável estado de conservação, avaliada em R$ 14.000,00;

06) 01 (um) “conjunto enfardadeira” (contendo uma
enfardadeira, um picador, um triturador, um separador de ar e um filtro,
aparentemente em razoável estado de conservação, avaliada em R$ 160.000,00;

07) 01 (um) conjunto de máquinas para embalagem
plastificadora, contendo uma plastificadora, uma esteira de lona e dois alimentadores
de plástico, marca Ral-Tec, aparentemente em razoável estado de conservação,
avaliado em R$ 6.000,00;

08) 02 (duas) máquinas coladeiras manuais de caixas e papelão,
sem indicação do fabricante, aparentemente em razoável estado de conservação,
avaliadas em R$ 6.000,00;

08) 01 (uma) empilhadeira marca Hyster, modelo h80,
capacidade para 4 toneladas, identificada pelo nº 02 de fábrica, em péssimo estado de
conservação (aparentemente há apenas a “carcaça” da máquina), avaliada em R$
1.500,00;

09) 01 (uma) empilhadeira marca Hyster, modelo h 80,
capacidade para 4 toneladas, identificada pelo nº 03 de fábrica, em péssimo estado de
conservação, avaliada em R$ 3.600,00;

10) 01 (um) torno mecânico, marca Romi, modelo MVH-400, sem
dispositivo de segurança. em razoável estado de conservação, avaliado em R$ 8.000,00;

11) 01 (uma) plaina universal de 800mm, marca Zocca, sem
dispositivo de segurança, em razoável estado de conservação, avaliada em R$ 1.600,00;

12) 01 (um) “moto esmeril” de 1/2cv, 220v, marca Somar, em
razoável estado de conservação, avaliado em R$ 50,00;
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13) 01 (um) aparelho de “teste de Muller”, marca Mecatécnica,
modelo MT/M. O. L. A. B, número 477/60, 1987/12, em razoável estado de conservação,
avaliado em R$ 4.000,00;

14) 01 (um) coleiro duplex modular marca Glue Machine, para
onduladeira, IM-14 Agnati, em razoável estado de conservação, avaliado em R$
62.000,00;

15) 01 (um) freio da ponte da onduladeira, marca Carteam, em
razoável estado de conservação, avaliado em R$ 16.000,00;

16) 04 (quatro) peças de estação de controle de temperatura
montada, marca Vapor total, em razoável estado de conservação, avaliadas em R$
6.000,00;

17) 04 (quatro) motores elétricos para máquina vincadeira
modelo 2, marca PCMC do Brasil, em razoável estado de conservação, avaliados em R$
4.000,00;

18) 01 (um) freio guiador duplo da ponte, marca Autotech, em
razoável estado de conservação, avaliado em R$ 17.500,00;

19) 01 (uma) máquina amarradeira, em razoável estado de
conservação, avaliada em R$ 1.000,00;

20) 01 (um) compressor de ar, marca nova Itaquá, em razoável
estado de conservação, avaliado em R$ 1.200,00;

21) 03 (três) mesas para impressora, medindo l 700 x p 450 x a
720, em razoável estado de conservação, avaliadas em R$ 90,00;

22) 21 (vinte e uma) mesas “delta”, tampo único, medindo l 1500
x c 1500 x p 600, em razoável estado de conservação, avaliadas em R$ 2.100,00;

23) 21 (vinte e um) gaveteiros fixos com duas gavetas, medindo l
450 x p 375 x a 260, em razoável estado de conservação, avaliado em R$ 420,00;

24) 24 (vinte e quatro) biombos divisórios com revestimento
melamínico BP 18mm, em razoável estado de conservação, avaliados em R$ 720,00.

Total da AVALIAÇÃO: R$ 533.780,00 (quinhentos e trinta e três
mil reais).
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Local dos bens: Estrada Municipal do Mandi, nº 50, Mandi,
Itaquaquecetuba/SP.

Total da avaliação: R$ 533.780,00 (quinhentos e trinta e três mil
reais).

Lance mínimo do leilão: 20%.

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
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b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 

Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Assinado eletronicamente por: MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA - Juntado em: 04/11/2021 15:19:22 - e0333ac

Fls.: 2666



Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.

MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
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 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: HENRY KENNEDY DELGADO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO
Réu: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS
DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:11 horas, no processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE
PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO.

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO
Réu: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS
DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:11 horas, no processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SERGIO LUIZ MADJAROF

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO
Réu: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS
DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:11 horas, no processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE DE SOUZA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0078300-29.2009.5.02.0341 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HENRY KENNEDY DELGADO
Réu: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E CHAPAS
DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:11 horas, no processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

DESTINATÁRIO: ANILTO DA SILVA MARTINS

ENDEREÇO: ESTRADA MUNICIPAL DO MANDI, 50, MANDI,
ITAQUAQUECETUBA/SP - CEP: 08598-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:11 horas, no processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110415191862200000234910529.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

DESTINATÁRIO: ERALDO ALVES DE SOUSA

ENDEREÇO: RUA SERRA ARARAQUARA , 570, JARDIM IKES,
ITAQUAQUECETUBA/SP - CEP: 08587-360

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:11 horas, no processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110415191862200000234910529.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO 
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO 
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. E OUTROS (9) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341
RECLAMANTE: HENRY KENNEDY DELGADO
RECLAMADO: COOPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE CAIXAS E
CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO. e outros (9)

DESTINATÁRIO: CLAUDIONOR SOUZA ELOI

ENDEREÇO: AVENIDA BIRINEPE, 896, JARDIM CUMBICA,
GUARULHOS/SP - CEP: 07240-050

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:11 horas, no processo nº 0078300-29.2009.5.02.0341, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110415191862200000234910529.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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8359273 27/11/2019 15:19 Carta de Sentença - fls 227 a 268 Documento Diverso
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1366608 31/01/2020 12:28 devolução de Carta de Arrematação Certidão

3a9f39f 31/01/2020 12:28 carta de arrematação 783-2009 Documento Diverso

980b9d9 31/01/2020 18:01 solicitação de devolução de comissão Documento Diverso

225262a 05/02/2020 11:41 Certidão de juntada - RENAJUD Certidão

26fece7 05/02/2020 11:41 Baixa Renajud Documento Diverso

b27d150 05/02/2020 11:41 Inclusão Renajud Documento Diverso

1f202fb 05/02/2020 19:55 Sentença Sentença

7f5166a 13/02/2020 19:51 alvará eletrônico Documento Diverso

7317f21 13/02/2020 21:05 Intimação Intimação

df281fa 03/03/2020 19:35 Intimação Intimação

68c5c59 02/06/2020 13:53 Despacho Despacho

4c00abe 02/06/2020 13:54 Intimação Intimação

81740e1 04/06/2020 10:19 Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à
Penhora

8c1a19e 04/06/2020 10:19 CARTA PRECATORIA Documento Diverso

3e58417 22/06/2020 16:21 Manifestação Despacho Manifestação

00da2de 02/07/2020 15:35 Despacho Despacho

d5b0b21 02/07/2020 15:36 Intimação Intimação

29c11f3 16/07/2020 17:40 comprovante de devolução de carta precatória Documento Diverso

6fb2b4b 28/09/2020 17:59 Mandado Mandado

0d22dd3 26/11/2020 15:09 Substabelecimento Solicitação de
Habilitação

dcb6f35 26/11/2020 15:09 Substabelecimento com Reserva de Poderes
Substabelecimento

com Reserva de
Poderes

2ba9a29 26/11/2020 15:09 Substabelecimento com Reserva de Poderes
Substabelecimento

com Reserva de
Poderes

e222c9c 26/11/2020 15:10 Pedido de Adjudicação Manifestação

cc9414a 04/12/2020 07:59 Despacho Despacho

bbd97ac 04/12/2020 08:00 Intimação Intimação



36ba296 07/01/2021 16:07 Acordo Acordo

8234366 11/01/2021 12:45 Solicitação de Habilitação Solicitação de
Habilitação

7be948a 11/01/2021 19:08 Despacho Despacho

3cc09b8 11/01/2021 19:09 Intimação Intimação

42ee340 11/01/2021 23:36 Concordância Acordo Manifestação

487dc9f 13/01/2021 16:36 Decisão Decisão

bb61a88 13/01/2021 16:37 Intimação Intimação

51e7e3d 19/01/2021 10:50 Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à
Penhora

00a6e3c 19/01/2021 10:50 petição outro processo Documento Diverso

f69be3d 19/01/2021 10:50 petição outro processo Documento Diverso

df7cb44 19/01/2021 10:50 petição outro processo Documento Diverso

9fc3808 19/01/2021 10:50 petição outro processo Documento Diverso

33b26ef 19/01/2021 10:50 petição outro processo Documento Diverso

4aafadc 19/01/2021 10:50 petição outro processo Documento Diverso

cd51659 20/01/2021 10:57 Despacho Despacho

7375e34 20/01/2021 10:58 Intimação Intimação

5bf0221 21/01/2021 12:22 Manifestação Manifestação

d9656ce 21/01/2021 14:40 CÓPIA DE DESPACHO DOS AUTOS 306-2014 Certidão

ff761bb 21/01/2021 14:40 CÓPIA de despacho 1000306-29.2014.5.02.0341 Documento Diverso

8c1bdb2 22/01/2021 07:24 Penhora de crédito: Proc. 0405-2014 Certidão

3088972 22/01/2021 07:24 Penhora de crédito: Proc. 0405-2014 Documento Diverso

8bd05e5 25/01/2021 15:01 penhor de crédito 1807-18.2014 Certidão

3f53f79 27/01/2021 19:52 Desp 2166-2015 Documento Diverso

4fd6c05 27/01/2021 19:52 Penhora de crédito proc. 2166-2015 Certidão

0fb2126 23/02/2021 23:18 Despacho Despacho

fe2d2c9 23/02/2021 23:19 Intimação Intimação

ce60a88 04/03/2021 19:02 Comprovante de solicitação de devolução de carta precatória Documento Diverso

572396c 05/03/2021 08:28 Renajud - Consulta Documento Diverso

00d638f 05/03/2021 08:28 Renajud - Consulta Certidão

8f2e693 05/03/2021 08:28 Renajud 3 Documento Diverso

bb0dc50 05/03/2021 08:28 Renajud 2 Documento Diverso

93bfe87 05/03/2021 08:28 Renajud 1 Documento Diverso

2b5c2d2 08/03/2021 16:05 Manifestação Manifestação

1c0b2fb 08/03/2021 16:05 Recolhimentos Documento Diverso

cebbf67 12/03/2021 11:33 Despacho Despacho

4ca505d 12/03/2021 11:34 Intimação Intimação

bb769cb 29/03/2021 11:37 CALCULOS 0078300-29.2009 Documento Diverso



62aa2b1 29/03/2021 11:37 Calculos atualizados Certidão

e170ae9 06/04/2021 14:26 Manifestação Manifestação

f5719b9 06/04/2021 14:26 Comprovante de Depósito Judicial Comprovante de
Depósito Judicial

83cb809 15/04/2021 19:30 Despacho Despacho

ac6ee99 15/04/2021 19:31 Intimação Intimação

ce90ff5 27/04/2021 15:19 Manifestação Manifestação

c005241 10/05/2021 23:27 Despacho Despacho

41e5d06 10/05/2021 23:28 Intimação Intimação

3e61f7c 12/05/2021 18:17 Certidão Certidão

ac1ae47 12/05/2021 18:17 Foto_3 Documento Diverso

4b300b2 12/05/2021 18:17 Foto_2 Documento Diverso

2c9ab00 12/05/2021 18:17 Foto_1 Documento Diverso

293cd9c 12/05/2021 18:17 Informação sobre veiculo Documento Diverso

0f68382 19/05/2021 15:14 Manifestação Manifestação

0437fde 21/05/2021 08:51 Malote Digital recebido - Devolução de CP Certidão

759c49f 21/05/2021 08:51 Malote Digital recebido - Parte 4 Documento Diverso

78abc77 21/05/2021 08:51 Malote Digital recebido - Parte 5 Documento Diverso

017ce40 21/05/2021 08:51 Malote Digital recebido - Parte 3 Documento Diverso

90e36d9 21/05/2021 08:51 Malote Digital recebido - Parte 2 Documento Diverso

f38c95a 21/05/2021 08:51 Malote Digital recebido - Parte 6 Documento Diverso

9c5fa03 21/05/2021 08:51 Malote Digital recebido - Parte 1 Documento Diverso

7e8caab 24/05/2021 12:07 Baixa Renajud Documento Diverso

153ac99 24/05/2021 12:07 Certidão Certidão

04bbd0d 29/05/2021 11:46 Despacho Despacho

0abbf68 29/05/2021 11:47 Intimação Intimação

4128ed2 01/06/2021 13:58 Manifestação Manifestação

2fc83e7 09/06/2021 21:04 Despacho Despacho

e9403f5 09/06/2021 21:05 Intimação Intimação

e818d7d 14/06/2021 23:24 Alvará (INSS - proc. 2390-2010) Alvará

0204ddb 15/06/2021 16:35 Juntada de alvará no proc. 2390-2010 Certidão

6b60db8 22/06/2021 11:51 Renajud - baixa Certidão

c6f7a6d 22/06/2021 11:51 Renajud - baixa Documento Diverso

d5a5a04 22/06/2021 15:54 Intimação Intimação

a9b3123 11/08/2021 10:01 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

0f9154b 11/08/2021 10:01 foto 01 da empilhadeira HYSTER nº 02 Fotografia

367dd47 11/08/2021 10:01 foto 02 da empilhadeira HYSTER nº 02 Fotografia

a008748 11/08/2021 10:01 foto 02 empilhadeira HYSTER nº 03 Fotografia

be68e83 11/08/2021 10:01 foto amarradeira Fotografia



349ce7b 11/08/2021 10:01 foto aparelho de teste de muller Fotografia

e962edb 11/08/2021 10:01 foto caldeira de vapor tipo fogo tubular 01 Fotografia

1c93745 11/08/2021 10:01 foto caldeira de vapor tipo fogo tubular 02 Fotografia

047a8c3 11/08/2021 10:01 foto caldeira de vapor tipo fogo tubular 03 Fotografia

faf2703 11/08/2021 10:01 foto coleiro duplex modular glue machine para onduladeira 01 Fotografia

cf5feae 11/08/2021 10:01 foto coleiro duplex modular glue machine para onduladeira 02 Fotografia

67d18ef 11/08/2021 10:01 foto compressor de ar 02 Fotografia

5bde5f7 11/08/2021 10:01 foto compressor de ar Fotografia

0108412 11/08/2021 10:01 foto condicionador de ar 02 Fotografia

43bb726 11/08/2021 10:01 foto condicionador de ar Fotografia

1403d76 11/08/2021 10:01 foto condicionadores de ar 02 Fotografia

3b77eae 11/08/2021 10:01 foto condicionadores de ar Fotografia

85e4b04 11/08/2021 10:01 foto conjunto enfardadeira 01 Fotografia

978c971 11/08/2021 10:01 foto conjunto enfardadeira 02 Fotografia

bb055e1 11/08/2021 10:01 foto conjunto enfardadeira 03 Fotografia

43d37a3 11/08/2021 10:01 foto conjunto enfardadeira 04 Fotografia

4668867 11/08/2021 10:01 foto conjunto enfardadeira 05 Fotografia

fa4e79d 11/08/2021 10:01 foto empilhadeira HYSTER nº 03 Fotografia

0577ede 11/08/2021 10:01 foto esmeril Fotografia

5314b1b 11/08/2021 10:01 foto freio da ponte da onduladeira CARTEAM Fotografia

db13e68 11/08/2021 10:01 foto máquina amarradeira CYKLOP 01 Fotografia

38feaa1 11/08/2021 10:01 foto máquina amarradeira CYKLOP 02 Fotografia

9f0ca07 11/08/2021 10:01 foto máquina corte e vinco jato 01 Fotografia

3a10bd9 11/08/2021 10:01 foto máquina corte e vinco jato 02 Fotografia

696f8a1 11/08/2021 10:01 foto máquina corte e vinco plana CHINA MÁQUINAS 01 Fotografia

bc05412 11/08/2021 10:01 foto máquina corte e vinco plana CHINA MÁQUINAS 02 Fotografia

1b3c172 11/08/2021 10:01 foto máquina corte e vinco plana CHINA MÁQUINAS 03 Fotografia

9078a4c 11/08/2021 10:01 foto maquina plastificadora RAL-TEC 01 Fotografia

fb34dce 11/08/2021 10:01 foto maquina plastificadora RAL-TEC 02 Fotografia

d5816ae 11/08/2021 10:01 foto maquina plastificadora RAL-TEC 03 Fotografia

1f8146e 11/08/2021 10:01 foto maquina plastificadora RAL-TEC 04 Fotografia

8726af5 11/08/2021 10:01 foto mesa para impressora Fotografia

91f5a91 11/08/2021 10:01 foto mesas delta, gaveteiros e biombos 02 Fotografia

419833f 11/08/2021 10:01 foto mesas delta, gaveteiros e biombos 03 Fotografia

57cb734 11/08/2021 10:01 foto mesas delta, gaveteiros e biombos Fotografia

f9c6734 11/08/2021 10:01 foto motores elétricos para máquina vincadeira 01 Fotografia

0f7a00d 11/08/2021 10:01 foto peças de estação de controle de temperatura montada Fotografia

02fbc4b 11/08/2021 10:01 foto plaina universal marca ZOCCA 01 Fotografia



553638b 11/08/2021 10:01 foto plaina universal marca ZOCCA 02 Fotografia

dff9d09 11/08/2021 10:01 foto torno mecânico ROMI 01 Fotografia

7fc0377 11/08/2021 10:01 foto torno mecânico ROMI 02 Fotografia

5e79c94 11/08/2021 10:01 foto torno mecânico ROMI 03 Fotografia

43caaea 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 01 Fotografia

a8199e9 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 02 Fotografia

6706489 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 03 Fotografia

9a35ee1 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 04 Fotografia

a289487 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 05 Fotografia

364586b 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 06 Fotografia

c4256cc 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 07 Fotografia

97cdddf 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 08 Fotografia

047a3e5 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 09 Fotografia

80a7ce1 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 10 Fotografia

ad64050 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 11 Fotografia

fde474b 11/08/2021 10:01 imagem prédio coopercaixa 12 Fotografia

ef9bfe4 11/08/2021 10:01 imagem teto prédio coopercaixa 01 Fotografia

72ca4bb 11/08/2021 10:01 imagem teto prédio coopercaixa 02 Fotografia

2bd6709 11/08/2021 10:01 imagem teto prédio coopercaixa 03 Fotografia

0ce4618 11/08/2021 10:01 imagem teto prédio coopercaixa 04 Fotografia

139c277 11/08/2021 10:01 foto coladeira manual de caixa e papelão 01 Fotografia

247ea64 11/08/2021 10:01 foto coladeira manual de caixa e papelão 02 Fotografia

e87d80b 11/08/2021 10:01 foto coladeira manual de caixa e papelão 03 Fotografia

456b923 11/08/2021 10:01 foto coladeira manual de caixa e papelão 04 Fotografia

b89a38f 27/09/2021 15:17 Despacho Despacho

2c6f5c9 27/09/2021 15:18 Intimação Intimação

def7ca6 05/10/2021 15:10 Expediente ao Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados Certidão

e0333ac 04/11/2021 15:19 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

32de586 04/11/2021 15:21 Intimação de Leilão Judicial Intimação

84c95e9 04/11/2021 15:21 Intimação de Leilão Judicial Intimação

ad04afa 04/11/2021 15:21 Intimação de Leilão Judicial Intimação

86dbace 04/11/2021 15:21 Intimação de Leilão Judicial Intimação

be580ad 04/11/2021 15:24 Intimação de Leilão Judicial Intimação

244ecc5 04/11/2021 15:24 Intimação de Leilão Judicial Intimação

3e32b5f 04/11/2021 15:24 Intimação de Leilão Judicial Intimação
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